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Discursos contidos neste volume 

Alfredo da Matta: 

Justificando um projecto concedendo auxilias para a 
construcção da Escola de Aprendizes Artifices de 
Manáos e conclusão das obras do Leprosario Affonso 
Penna em Paricatuba, no Amazonas. Pag. 535. 

Arthur Costa: 

Justificando tres projectos de auxilio ao governo de Santa 
eatharina: um para a construcção da Faculdade de. 
Direito de Florianopolis, outro destinado ao Lepro
sario de Serra e o terceiro incentivando a instrucção 
primaria. Pag. 87. 

Explicando sua attilude no caso do projecto concedendo · 
credito para melhoramentos na Faculdade de Medi
cina da Bahia, em réplica ao Sr. Pacheco de Oliveira. 
Pag. 172. 

Sobre a pJ·oposiçíio modificando a lei do sello. Pagi
nas 289, 310, 341 e 347 .. 

Fazendo declaração de voto á proposição que proroga a 
sessão legislativa, Pag. 4:14. 

Sobre a proposição que transfere as cadeiras de Direito 
., Romano e de Direito Internacional Privado do curso 

........... de dou torado parn o de bacharelado nas Faculdades 
de Direito. Pag. 575, 

Sustentando a constitucionalidade do projecto conceden
do auxilio ao Estado de Santa Catharina para a con
strucção do Leprosario da Serra. Pag. 588. 

Clodomir Cardoso: 

Sobre as divergencias do governador e a maioria da As
sembléa Constituinte do Maranhão na elaboração da 
Constituição do Estado. Pag. 192. 

Costa Rego: 

Encaminhando á Mesa a repr~sentacão de cnndidutos 
classificados no concurso de dnctylographia reali
zado na Camara dos Deputados, relativamente no 
aproveitamento dos mesmos nos cargos creados na 
reforma da Secretaria do Senado. Pag. 544. 

Renunciando o cargo de membro da Commissüo de Diplo
macia e Tratados. Pags. 554 o 5G2. 
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Cunha Melo: 

Sobre o projecto modificando a lei do sello. Pags. 282 
e 377. 

Fazendo doclaração de voto contrario á prorogação da 
sessão legislativa. Pag. 458. 

Flavio Guimarães: 

Sobre o projecto permittindo a exportação de café com 
impurezas. Pags. 129 e 215. 

Flores da Cunha: 

Justificando um projecto isentando de imposto o sal des
tinado ao :~:arque. Pag. 599. 

Sobre a orientação financeira do Governo Getulio Var
gas, lendo a proposito uma carta do ex-Deputado 
Maciel Junior. Pag. 604. 

Genaro Pinheiro: 

Sobre o projecto que permitte a exportação de café <Jom 
impurezas. · Pags. 435 e 453. 

Justiflcimdo dois projectos concedendo auxilias para a 
construcção de edificios destinados ã Escola de Di
reito, Gymnnsio de Alegre e Collegio Pedro Palacios, 
no Espirita Santo. Pags. 555 e 560. 

Góes Monteiro: 

Lendo telegramma de presidentes de associações da 
classe commercla1 de AlagOas contra augmento de 
impostos. Pag. 253. 

Jeronymo Monteiro Filho: 

Sobre os projectos, de sua autoria, referentes á educação 
rural no Paiz por meio da radio-di~fusão. Pags. 8 
e 173. 

Requerendo a inserção nos Annaes da conferencia intitu
lada 'A formaoão mental do Brasil", pronunciada 
·pelo requerente na Escola Polytechnica. Pags. 12 
e 13. 

Justificando a remessa do projecto que providencia os 
, meios financeiros para a execução dos projectos re
'- ferentes á educação rural no Paiz por meio da redio-

diffusão e pequena cinematographia. Pag. :1.73. 
Justificando a remessa do projecto que institue o em

prego da pequena cincmatographin na disseminaoão 
da educação rural, á Commissüo de Planos Nacio
naes. Pag. 382. 

Sobre a proposição modificando a lei do sello. Pag. 400. 
Justificando o projecto mandando proceder a estudos do 

porto de Santa Cruz, no Espírito Santo. Pag. 517. 
JustificandD um voto de congratulações do Senado com 

o Congresso de Engenheiros e Legislacüo Ferrovia
ria, reunido em São Paulo. Pag. 352. 
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Suscitando a questão de ordem: - se apresentadas 
emendas a um projecto, póde outro Senador apresen
tar projecto contendo identica providencia na mes
ma sessão legislativa. Pag. 559. 

João Villasboas: 

Sobre. a proposicü.o modificando a lei do sello. Pag. 392. 
Justificando um requerimento, no sentido do Senado ser 

informado sobre o montante da verba orçamentaria 
relativa ás quotas Jotericas e commentando a atti
tude do auditor Jacintho Barbosa. Pag. 607. 

José de Sá: 

Sobre o projecto permittindo a exportação de café com 
impurezas. Pag. 155. 

Fazendo declaracão de voto sobre o projecto que cede 
apolices da Divida Publica ao governo de Goyaz 
para a cone! usão das obras da nova capital do Es
tado. Pag. 169. 

Hedeiros Netto (na Presidencial: 

Explicando os casos em que a legislacão citada nos pa· 
receres e projectos poderá constar dos respectivos 
avulsos. Pag. 98. 

Levantando a questão de ordem, suscitada por um re
querimento de volta de um projecto em 1• discussão 
á respectiva Commissão, se o voto favoravel do Se
nado importaria ou não em adiamento, contra o qual 
se pronuncia o Regimento. Pag. 176. 

Dando explicacões sobre o contracto de quatro dactylo
graphos para a Secretaria do Senado. Pag. 545. 

Resolvendo a questão de ordem relativa á apresentação 
simultaneu de emenda e projecto contend.o a mesma 
providencia. Pag. 560. 

Horaes Barros: 

Sobre o projecto revogando o decreto que prohibe a ex~ 
portacão de café com impurezas. Pags. 99, f07, 
108, 153, 165, 1!14, 216, 430, 452 e 466. 

Encaminhando á Commissüo de Economia e Finanças um 
trabalho úo Instituto da Ordem dos Advoga(!os Bra~ 
sileiros sobre o projecto de reforma da lei do sello. 
Pag. 235. 

Sobre a. proposição modificando a lei do sello. Pag. 342. 
Declarando ter votado favoravelmente á prorogação da 

sessão legislativa. Pag. 415. 
Requerendo a inserção nos Annaes do trabalho apresen

tado á Sociedade Rural Brasileira de São Paulo, pelo 
Sr. José de Paula Machado, sobre "Os cafés chama
dos baixos". Pag. 401. 

Nero de Macedo: 

Sobre o projecto permittinda a exportacão de café corn 
impurezas. Pngs. 104, 149, 157, 220, 406 e 467. 
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·sobre o projecto cedendo apolices da Divida Publica ao 
governo de Goyaz para conclusão das obras de sua 
nova capital. Pag. 166. . 

Sobre a proposição modificando a lei do sello. 'Pagi
nas 324, 332, 344, 353, 358, 361>, 362, 364, 375,. 385, 
389, 395, 396, 402, 403, 406 e 407. 

Fazendo declaração de voto á proposição que proroga. a 
sessão legislativa. Pag, 415. . . 

Sobre a indicação reformando o quadro do pessoal da 
Secretaria do Senado. Pag. 598. 

Pacheco de Oliveira: 

Requerendo a publicação da conferencia do Dr, Agenor 
Augusto de Miranda sobre a ligacão do Nordéste ao 
Planalto Central do Brasil. Pags. 37 e 38. 

Suggerindo que dos avulsos constem, além dos pareceres 
- e projectos, tambem a legislação qu~ se relacione 

com os mesmos. Pag. 97. 
Sobre o projecto permittindo a exportação de café com 

impurezas. Pags. '123 e 136. . 
Expendendo considerações em torno do voto do Senado 

rejeitando o projecto que concedia .credito para obras 
na Faculdade de Medicina da Bahia, sob o funda.;, 
manto de inconstitucional, e approvai}do depois pro
jectos com finalidades identicas. Pa_g. :169. 

Sobre o requerimento pedindo a volta do projecto que 
providencia sobre os meios financeiros para a 
execução dos projectos referentes á radio-diffusão 
.e . pequena cinematographia na· .educação rural do 
Paiz, á Commissão de Constituição e Justiça. Pa-
~na 174. · 

Explicando a sua attitude em face da questão de ordem 
levantada pela Presidencia, relativamente á volta 
dos projectos .em· :t• discussão á respectiva Com-
missão. Pag. 176. · 

Rectificando aparte dado quando na tribuna o Sr. Arthur 
· Costa. Pag, 264. 

Sobre. a proposição modificando a lei do sello. . Pagi
nas 266 e 416, 

Requerendo a inserção nos Anna:es do discurso pronun
ciado pelo presidente do Instituto· do Assucar e do 
Alcool ao ·encerrar o Convenio Assucareiro. Pa-
gina 545.- · 

' Sobre a renuncia do. Sr. Costa Rego de membro da Com-
missão de Diplomacia e Tratados. Pag. · 56:1 . 

Sobre a reedição do parecer do Sr. Ruy Barbosa, emit..,_ 
· tido em 1881, referente á reforma da instrucção 

publica. Pag. 573. 

Pires Rehello: 

Sobre o projecto permittindo a expoctação de café com 
impurezas. Pag. 219. 
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Ribeiro Gonçalves: 

Sobre a proposição modificando a lei do sello. Pag. 398. 
Sobr~ o projecto permittindo a exportação de café com 

1m purezas. Pags. 461 e 465. 
Justificando .projecto promovendo as ligações ferro-ro

doviarias entre o Rio de Janeiro e as capitaes dos 
Estados do Norte. Pag. 513. 

Ribeiro Junqueira: 

Sobr~ o projecto permittindo a exportação de café com 
1m purezas. Pags. 154, 159, 164 e 20.7. 

Sobre a proposição modificando a lei do sello. Pagi
nas 286, 294, 297, 306, 314, 316, 328, 328, 332, 342, 
352, 357, 359, 362, 364, 365, 367, 368, 371, 373, 374, 
383, 388; 402, 403 e 406. 

Declarando ter votado favoravelmente á prorogação da 
sessão legislativa. Pag. 415. 

Thomaz Lobo: 

Sobre o projecto permittindo a exportação de café ,"com 
impurezas. Pag. 196. 

Sobre a proposição modificando a lei do sello. Pags. 298, 
300', 301, 304, 307, 325, 328, 340, 341 e 348. 

Di~cutindo a constitucionalidade da indicação relativa á 
reedição do parecer do Sr. Ruy Barbosa sobre a r"e
forma da instrucção publica. Pag, 585. 

Suscitando duvidas quanto á competencia e constitucio- ·· 
nalidade do projecto concedendD auxilio ao Estado 
de Santa Catharina para a construcção do Leprosa-
rio da Serra. Pag. 586. · 

Valdomiro Magalhães: 

Fazendo declaração de voto sobre o projecto que ced., 
apolices da Divida Publica ao governo de Goyaz 
para a conclusão das obras da nova capital do Es
tado. Pag. 168. 

Sobre a questão de ordem levantada pela Presidencia, 
relativamente aos requerimentos de volta de qual
quer projecto em 1• discussão á respectiva Com
missfio. . Pag, 176. 

Encaminhando a votação da requerimento do Sr. Nero 
de Macedo pedindo o prazo de quatro dias para re
latar as emendas em a• discussiiD ao projecto que 
permitte a exportação de café com impurezas. Pa
gina 222. 

Requerendo urgencia para a propo.sição que proroga a 
sessão legislativa até 31 de Dezembro. Pag. 408. 

Solicitando a inserção em acta de um vot.o de pezar pela 
morte do Deputado mineiro, Dr. Antonio Garcia 
Adjuto. Pag. 531. 

Appellando para o Sr. Costa Rego para que não prive a 
Commissão de Diplomacia e Tratados de sua coi
laboração. Pag. 560. 
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Waldemar Falc!io: 

Justificando o projecto que revigora o .credito de réis · 
25.055 :805$7()0, destinado a restituir ao Estado do 
Ceará o producto da taxa de 2 %, ouro, arrecadada 
.pela Alfandega de Fortaleza. Pag. 63. · 

Justificando tlm requerimento de informações sobre a 
cobrança do imposto de "riqueza movei" pela Pre
feitura do Districto Federal. Pag. ~64. 

Sobre a proposição modificando a lei do ·sello. Pagi
nas 275, 286, 291, 295, 298, 299, 300, 302, 313, 316, 
327, 335, 337, 339, 355, 367, 369, 372, 376, 378 e 397. 

Justificando uma indicação para que o Senado examine 
o direito de alümnos do Collegio Militar, em face 
do novo Regulamento. Pag. 538. · 

Discutindo o projecto que auxilia o governo de Santa 
.catharina na construccão do Leprosario da Serra, 
no ponto de vista da previsão orçamentaria da 
União. Pag. 592. 



lndice alphabetico das matarias contidas 
neste volume 

Accôrdos: 
• 

Approvação do celebrado entre a Inglaterra e o Governo 
Brasileiro, relativamente· á liquidação das dividas 
commerciaes atrazadas. (Prop. n. 11, ge fQ35.) 
Pag, 40. . 

Mensagem presidencial sobre o - celebrado entre o Go
verno Federal e o Estado de São Paulo, relativa
mente ao Codigo de Aguas. Pag. 234 . 

. Alagôas: 

Credito de 2. 308:050$, destinado á restituição ao Estado 
da taxa de 2 %, ouro, arrecadada pela Alfandega de 
Maceió. (Proj. n. 20, de 1935, e parecer n. 40', de 
1935.) · Pags. 36, 86, 161, 173, 496, 547, 563 e 564. 

Amazonas: 

Abertura dos creditas de 350 :00(}$ ·e 150 :00(}$, respe
ctivamente para a construcção da Escola de ArtJfi
cés de Manáos e conclusão das obras dG I.eprosoario 
Affonso Penna. (Proj. n. 29, de 1935.) Pag. 535. 

Aprendizes Artífices: 

CreditG para a construccãG da Escola de - de Manáos. 
(Proj. n~ 29, de 1935.) Pag. 535. · 

Assistencia .Judiciaria: 

Proposição regulando o patrocínio dos pobres e· dos in
diGs pela -. (N. 12, de 1935.) Pag. 40. 

Café: 

Revogação do decreto permittindo a exportação de -
com impurezas. (Proposição n. 7, de 1935, e pro
jecto n. 26, de 1935; project(J n. 7, de 1935; pare
cer n. 36, de 1925.) Pags. 50, 55, 94, 98, 108, 155, 
165, 194, 319, 416 e 5?0. 

Exposi()ãG do Sr. José de Paula Machado á Sociedade 
Rural Bra~ileira de São Paulo sobre "Cafés cha
mados baixos". Pag. 472. 
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Ceará: 

Credito de 25.055 :805$700, destinado á restituição no 
Estado do - do producto 'da taxa de 2 %, ouro, ar
recadada pelo porto de fortaleza. (Proj. n. 22, de 
1935.) Pags. 63, 72, 248, 456 e 471. 

Credito de 600:000$ ·para auxiliar o governo do - na 
construcção do Leprosnrio Antonio Diogo, da séde 
da Faculdade de Direito e de sua sala de aulas no 
Gollegio Militar. (Proj. n. 16, de 1935, e parecer 
n. 38, de 1935.) Pags. 80, 82, 161 e 167. 

Cinematographia: 

Utilizando-a na propagação do ensino rural. (Projecto 
. n. 12, de 19~p.) Pag. 382. 

Determinando que na interpretação das quotas destina
das á. educação se incluam tambem o ensino nas 
zonas ruraes por meio da radio-diffusão e da -. 
(Proj. n. :18, de· :1935, e parecer n. 39, de 1935.) 
Pags. 8-i, 161 e 173. 

Codigo ·de Aguas: 

Mensagem presidencial sobre o accordo celebrado entre . 
o Estado de São Paulo e o Governo Federal relativa
mente ao-. Pag. 234. 

Collegio Pedro Palacios: 

Credito .para a reconstruccão do edificio do - no Espt
rito Santo. · (Proj. n. 30, de '1935.) Pag. 557. 

Collegio Militar: • 

Credito de 600:000$, para auxiliar o Estado do Ceará na 
construccão de uma sala de aulas no -, da séde 
para. ·a Faculdade de Direito e .do Leprosario An
tonio Diogo. (Proj. n. 16, de :1935, e parecer n. 38, 
de 1935.), Pags.' 80, 82, 16:1 e 167. 

Indicação para que o Senado examine o direito dos alu
mnos do -, prejudicados com o novo regulamento. 
(Indicação n. 5, de :!935.) Pag. 539. 

Congresso .. de Engenheiros: 

Congra tulacões do Senado com o - I' Legislação Ferro
viaria, reunido em São Paulo. Pag. 532. 

Convenio Assu.;areiro: 

Discurso 'pronunciado pelr. presidente d() Instituto do 
Alcool e Assucar, no seu encerramento. Pag. 547. 

Corpo Diplomatico: 

Remocão do ministro plenipotenciario Renato de Lacerda 
Lago para a Legação nn China. Pag. 26. 
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Remoção dos embaixadores Antonio Guimarães de Arau
jo Jorge para a Embaixada em Lisboa e Adalberto 
Guerra Duval para a de Roma, e do ministro Lou
rival Guilhobel para a Legação na Colombia. Pa-
gina 604. · · 

Creditas: 

De 2.308:050$, destinadD á restituição ao governD 
de Alagôas da taxa de 2 o/o, ouro, cobrada pela Alfan
dega de Maceió. (Proj. n. 20, de 1935, e parecer 
n. 40, de 1935.) Pags. 36, 86, 161, 173, 496, 547, 
563 e 564. 

De 25.055:805$700, destinado á restituição ao EstadD 
do Ceará, producto da taxa de 2 o/o, ouro, arrecadada 
pela Alfandega de Fortaleza. (Proj. n. 22, de 1935.) 
Pags. 63, 72, 248, 456 e 471. 

De 600:000$, éomo auxilio ao Estado do Ceará n~ co~
strucção do Leprosoario Antonio Diogo, da séde da 
Faculdade de Direito e de uma sala para ·aulas no 
Collegio Militar, em Fortaleza. (Proj. n. 16, de 1935, 
.e parecer n. 38, de 1935.) Pags. 80, 82, 161 e 167. 

De 600:000$, para auxiliar o Estado de Santa G'atha
rina na diffusão do ensino. (Proj. n. 24, de 1935.) 
Pags. 87, 91, 525 e 595·. . 

De 200:000$, para auxiliar o Estado de Santa Catha
rina na construccão da séde' da Faculdade de Di- . 
rei to de Florianopolis. · (Proj. n: 25, de :1935.) Pa-
ginas 87, 92, 253 e 472. · 

De 350:000$ e 150:000$, respectivamente, para a con
strucção· da Escola de Aprendizes Artifices de Ma
náos e conclusão das obras do Leprosoario Affonso 
Penna, no Amazonas. (Proj. n. 29, de 1935.) Pa
gina 535. 

De 400:000$, .para a reconstrucção do .edifício. do Col
legio Pedro Palacios e apparelhamento do Gymnasio 
Municipal de Alegrete, ambos no Espirita Santo. 
(Proj. n. 30, de 1935.) Pag. 557. 

De 200:000$, .para a construcção do edifício da Facul
dade de Direito, no Espirita Santo. (Proj. n. 31, 
de 1935.) Pag. 558. 

Curso complementar: 

. Dispensando desse curso os estudantes que tenham con
cluído o curso fundamental. (Prop. n. 14, de :1935.) 
Pag. 180. -

Curso de doutorado em Direito: 

Permittindo o mesmo n·as Faculdades de Direito. (Pro. 
posição n. 13, de 1935.) Pags. 96, 527, 563, 575 
e 585. 

Curso fundamental: 

Dispensando do curso complementar os alumnos que te, 
nham o- pelo decreto n. 21.241, de 1922. (N. 14, 
de 1935.) Pag. 180. 
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Credito de 600:000$ para auxiliar o governo de Santa 
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Utilizando a pequena cinematographia na propagação 
do -'-, (Proj. n. 12, de 1935.) Pag. 382. · 

Espirita Santo: 
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no Estado do -. (Proj. n., de 1935.) Pags. 517 · 
e 519. · 
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· (Prop. n. 7, de 1935, e proj. 26, de 1935; parecer 

n:. 36, de 1935.) Pags. 50, 55, 94, 98, 108, 155, 165, 
194, 319, U6 e 530. 
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Faculdade de Direito: 

Credito de 600:000$, .para auxiliar o Estado do Ceará na 
construecão da séde. da -, do Leprosario Antonio 
Diogo ·e de uma sala de aulas no Collegio Militar. 
(Projecto n. 16, de 1935, ·e .parecer n:. 38, de 1935.) 
Pags. 80, 82, 161 e 167. 

Credito de 200:000$, para auxiliar o Estado de Santa 
Cath11rina na eonstrueciio da 'séde para a - de 
Florianopolis. (Proj. n. 25, de 1935.) Pags, 87, 92, 
253 e 4~2. 
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Credito de 200:000$, pa.ra a construcção do edificio 
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·Credito para o apparelhamento do -, no Espirito Santo. 
(Proj. n. 30, ge 1935.) Pag. 557. 
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valho Vieira. Pags. 12, 32, 76, 226, 379 e 407. 

Do Sr. Waldemar Falcão, para que o Senado examine o 
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Fixando o quadro do pessoal da Secretaria do Senado. 
· (N. 7, de 1935.) Pngs. 582 e 598. 
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Ligação do Nórdéste com o Planalto Central: 

Conferencia do Sr. Agenor· Augusto de Miranda Silva. 
sobre a -. Pags. 37 e 38. 

Leprosario Affonso Penna: 

Credito para a construccão d() -, no Amazonas. (Pro
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construccão do -, da séde da Faculdade de Direito 
e de uma sala de aulas no Collegio Militar. (Pro
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des Barbosa para Ministro do Tribunal de Contas. 
Pag. 164. 
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dade de Direito e de um pavilhão de··aulas no' Col
legio Militar. (Proj, n. 16, de 1935.) Pag. 80. 

N. 39, de 1935, sobre o projecto determinando que na 
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e rodoviario, as ligações entre o Rio de Janeiro e as 
capitaes dos Estados do Norte, até Belém. (N. 27, 
de 1935.) Pag. 515. . 

Determinando que na interpretação das quotas destinadas 
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Abr.indo o credito de 600:000$, para auxiliar o Estado 
de Santa Catharina na diffusiío e nacionalização do 
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126n sessão, em 1 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO - PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Genàro Pinheiro. 
J.ones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 

·Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (29). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel.Urdo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mello. 
Flores da Cunha (8). 

O Sr. Presidente - A listn. de presenç.a accusa o compa
recimento de 29 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2" Secretario procede ú lei tu r a da acta que, posla 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae s~:.-:- lido o expediente. 

, . O Sr. :1. • Secretario declara não haver expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Se nenhum dos Srs. Senadores quil(·t' 
usar da palavra, passarei a ordem do dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

;;nando para a de amanhã, a seguinte ordem do dia. 
Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 15 minutos. 



127n sessão, em 2 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

As 14 horas Aomparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello 
Pires Rebello. 
Alfredo da l\1'atta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa (29) . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Conduru'. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mello. 
João Villasbôas. 
Flores da Cunha (8) . 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento ele 29 Srs. Senadores. 
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Está aberta a se::;são. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta, que posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1.• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

nfficio: 
Do director da Escola Paulista de Medicina, remettendo 

um memorial. afim de ser encaminhado á Commissão de 
Economia e Finanças, em que solicita a concessão áquella 
.Escola de uma subvenção de 600:000$000. 

- A' Comm1ssão de Economia e Finanças. 

O ·Sr. 2• Secretario declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente __J Está finda a leitura do Expediente. 
Não !h a oradores inscriptos. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro Filho. 

f 
O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, tive 

opportunidade de apresentar ao Senado dois projectos re
ferentes á educação nas zonas ruraes do Brasil. E tenho a 
im:p·r.essão, e a ccm.fill:'mo .ago.r.a, de •que o Brasil ma;mha na 
vanguarda, ao lado das nações contemporaneas mais ftVan
çadas. 

Passo a .endossar o meu ,ponto de vista, Sr. Pres<idente, 
mostrando ao Sena:do como sómente n:o mez de setembro ap
pnrec·eu, num Congres•so U.niv,ersaJ, c:omo •t:hese final, essa 
idéa, communicada pela brilhante revista franceza, muito 
conh-ecida de todos nós, "Le Miois", que traz, de facto·, urnra 
synthese da actividad·e mundial. 

Diz a nota, acaba dle tJer lo~a·r na Inglaterra um c'On
gresso mundial de educação, em que um dos pontos mais 
importantes e principaes do programma debatido foi o em
prego da telephonia sem fio e da cinematographia como 
meios modernos dos mais efficientes de communicação. 

Gonfi:rmada, assim, a these, ·qure:r<o ainda .salientar que 
tamlbem ·em J:J:osso Paiz •ella encontrou éco. 

Lerei, Sr. Presidente, e para tal peço permissão a 
V. Ex., as demonstrações de apoio de organizações nossas, 
lfe radio-diffusão, não por espírito de vaidade, mas, apenas, 
p.ara mostrar como o projecto, pelo menos em suas linhas 
geraes, mereceu amparo e applauso. A primeira consta do 
officio da Confederação Brasileira de Radio-diffusão, assi
gnado pelo seu illustre <presidente, Dr. Agenor Augusto de 
Miranda: 
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"Sr. Senador Jeronymo Monteiro Filho. 
Em nome da Directoria da Confederação Brasi

leira de Radio-diffusüo, tenho a honra de apresentar 
a V. Ex. os nossos calorosos applausos pela feliz e 
opportuna iniciativa cfa apresentação do projecto que 
visa o desenvolvimento e mais ampla utilização da 
radio-diffusão, o qual vem ao encontro de uma idéa 
que tem merecido a maior attenção desta entidade. 

Prova esta affirmativa, entre outras provide!l
cias, a ultima posta em pratica pelo Conselho Dire
ctor desta Confederação, convocando um congresso 
nacional de radio-diffu,são, para se reunir nesta 
Capital, a 15 de novembro do corrente anno, afim de 
discu~ir theses de real interesse para a radio-diffu
são no Brasil, como V. Ex. poderá verificar nos an
nexos a esta. 

Apro:veito o ensejo para offerecer a V. Ex. os 
serviços desta Confederação ~m prol do objectivo 
collimado pelo projecto de sua autoria e para apre
sentar os meus protestos de elevado apreço e distin
cta consideração." 

Ha, ainda, tres telegrammas que passarei a ler: 

"A Radio Sociedade do Rio de Janeiro .PRA-2 
saúda e applaude a opportuna iniciativa visando mais 
ampla applicação da radio-diffusão no Brasil." 

"Radio Sociedade Gaúcha applaude sua iniciativa 
amp·arar radio-diffusão nacional. Saudações." 

"A Radio Sociedade Guanabara não poderia dei
xar, (]re manir}estar .o s-eu mais caloroso a,poio e feli
citar V. Ex. pelo patriotico projecto que acaba de 
apresentar nesse egregio concilio." 

Sobre uma outra parte da minha iniciativa, Sr. Presi
dente, a em que ap,pello para recursos previstos pela União, 
ou melhor, recursos autorizados taxativamente por um ar
tigo da Constituição, quero confirmar aincfa a allegação que 
fiz, trazendo o avulso em que se vê como a Camara dos 
Deputados, em 3• discussão, está redigindo o seu projecto 
de despesa para o pro::dmo exercício. 

O titulo XIV, classe 2•, n. 111, determina tal como fôra 
previ.s•to daqui, justameni·e uma veTba de 116.000 contos está 
faltando para s.er c-ompletada a ,erspedficação do .a.rt. 156 da 
Constituiç.ão; e que, em particular, serã-o reservados 31.600 
c·ontos para o ens,ino na zona !OOT•al do, Paiz. 

Para a dotação desta verba foi que appellei, Sr. Presi
dente, no s·egundo projecto, complementa:r, que· tive a honra 
de enviar ao Senado. 

Terminando as minhas consideracões, requeiro a V. Ex. 
faca transcrever no Diario do Poder Legislativo uma pe
quena pale.stra que tive a opportunidade de fazer aos alu
mnos da Escola Polytechnica e por onde se vê que, já em 
1928, pugnava por esses dois meios de innovacão hodierna: 
pela applicação da cinematographia e da racfio-diffusão na 
educação rural dos brasileiros. (Muito bem; mu·ito b~m.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 
·' ·' ,. ; 

;i. 
. J. " 



-10-

Se mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, 
passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commis.sões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 

designando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 
Trabalho das Commis.sões. 

Levanta-se a ses·são á.s 14 horas e 30 mi
nutos. 

iij 



128a sessão, em 3 de Outub1•o de 1935 

PRESIDENGIA DO ·$. MEtDEIIROS NE.T1'0, PRESIDEN'l'E 

Ás 14 horas, comparecem o-s Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Flire.s Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Ghermont. 
Abel ardo Condurú. 
Glodomir Cardo.so. 
Genesio Rêgo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Venoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pa·eheco de GHveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
VaJ.domiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Ma;cedo. 
Mario 'Caia,do. 
João Villasbôas. 
Vespa:siano Martins. 
Alcantara Machado. 
Morae-s Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flore-s da Cunha. (31). 

Deixam de comparecer os Srs. ~enadore.s: 

Simões Lopes. 
Edgard de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Ma,ciel. 
Cesario de Mello. 
Joncs Rocha. (6). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
re.cimento de 31 Srs. Senador.es. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2" Secretario - Procede á leitura da acta que, posta 
cm discussão, é a.pprovada sem debate. 

-o· Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. i" Scretario - Declara não haver expediente. 

O Sr. 2• Secretario - Declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
São h a oradores mscriptos. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente. não 
tendo sido publicado hoje, no Diario do Poder Legislativo, 
o trabalho cuja inserção na acta da nossa sessão de hontem 
requeri, verifiquei que ~louve inadvertencia de minha parte, 
deixando em meu .poder o requerimento, que ora envio á 
Mesa, aproveitando a fundamentação que tive occasião de 
fazer. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e appro
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro, invocando o artigo 146, § 6•, letra C, do Regi
mento Interno, seja inserido no "Diario do Poder Legislativo" 
e nos "Annaes do Senado Federal" a conferencia intitulada 
"A Pm·maçáo Mental do Brasil", que cm agosto de 1928 foi 
pronunciada na Escola Polytechnica pelo requerente. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1935. - Jeronymo Mon
~ei1·o Filho. 

O Sr. Presidente- Continúa a hora do expediente; si mais 
nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da paiavra, passarei 
::t ordem do dia (Pausa) . 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de Trabalho das Commissões. 

Nada mais havendo a tratar, ·vou levantar a sessão, di
signando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Discussão unica da Indicação n. 3, de 1935, da Commis
são Directora propondo, nos termos da letra b) do § 5.• do 
art. 137, do Regulamento do Senado, seja demittido a bem 
do serviço publico, o Sr. João Ped-ro de Carvalho Vieira, Di
rector Geral da sua Secretaria. 

Levanta-se a sessão ás H. horas c 20 minutos. 
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Publicação feita por deliberação do Senado, em virtude de 
requerimento do Sr. Jeronymo Monteiro Filho 

CONFER-ENCIA REALTZADA NA E1SCOLu\. POL Y'rECHNIG.A 
E!'l'l AGOSTO D;E 1928 PELO SENADOR JE1RONYMO 
MONT·EIRO FILHO. 

A FORMAÇÃO MENTA:L DO 'BRASIL 

.C on . .sideraçãe s pre li minares 

O viajante brasileiro, pelas velhas terras da Europa, de
para traços curiosos na physionomia. das nações comtempo
raneas. Dominam-lhes, ainda, a formação actual, as immen
sas raizes tranç.adas pelo passado, por todo o sub-solo, unifi
cando as nacionalidades, aflorando amiude, nos monumentos 
de glorias antigas, e repontando aqui e acolá, em cicatrizes 
do odio velho entre nações. · 

E' realmente empolgante apreciar em dias de festa o cre
pitar do espírito de hoje, em torno desses marcos vivos do 
tempo, dos arcos de triumpho, dos monumentos de victoria 
e de tantos outros. 

Desta fórma, com todo o cortejo de historia, tradição, 
lenda e fantasias, essa alma avelhentada das nacionalidades 
por toda a parte se descobre, e, das gerações sedimentadas, 
vae pas~ando para as gerações que vão chegando. 

Isto, nas nações antigas. 
Deixemol-as, porém, e seguindo os passos da civilisacão, 

em sua marcha secular para o occidente, apreciemos as for
mações modernas, do lado aquem do Atlantico. 

Aqui os paizes novos não evoluiram pari passu com os 
progressos da sciencia. Encontram, recem-nascidos, já gran
des conquistas alcançadas. Nascem, pois, quando os antigos 
já renascem. 

E não tiveram a historia dos tempos a cimentar-lhes a 
integridade nacional. 

Surgem de improviso. 
Alimentam, no emtanto, as mesmas aspirações das velhas 

patrfas. 
Erguer a sua organização, procurando o bem estar coi

lectivo, promovendo prompta educação de grandes massas, e 
visando uma estructura propria, integ-.·a e independente. 

Diante, porém, das contigencias mui diversas, esses pro .. 
posito:~ s6 vingam por outra fórma. Pela applicação intensa 
e decisiva das clareiras abt'\rtas pela sciencia, dos novos meios 
de communicação, quer pa,ra o desenvolvimento material, 
quer para ~o·rm~ção mental das nacões j.o;v!ens. 

O segredo da evolução nacional reside pois, ahi, no apro~ 
veitamento e na rapida vulgarização, de progressos success1vos. 

A Norte America - Sua tr:chnica - Seu exemplo 

De facto. A Norte-America o demonstra. 
Ha 60 annos era uma população igual á do Brasil de hoje. 

Acabava .de celebrar a unificação territorial. E iniciava a sua 
marcha veloz, para a realização actual. 

No terreno economico seu primeiro passo foi a abertu
ra ·de uma via-ferrea transcontinental, varando, de oceano a 
ocean0, o fmmcnso terrltorio. Multiplicou, depois, rapidamcn-
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te os seus trilhos, até abrangerem um terço da extensão total 
do mundo. Empolgou-se pela rodovia, de rilde hoje superior 
á das linha5 ferroas, e volta ngora o seu enthusinsmo para 
a aviação. 

Mas, a maior realização da nação arnexica.na ergue-se em 
outro terreno. Está no preparo menta.! do seu povo, está na 
sua organização nacional. 

Encontrou tambem ahi, o seu deci-sivo factor, nos meios 
de comrnmücação, e S'CUS ape~feiçoamentos successivos. 

Tendo de C·nfrentar os giga:ntescos problemas, antepos
tos á construcção da nova nacionalidade comprehendeu o ser
viço que a te·chnica devia p·restar á dir~.cção do Paiz, e não 
descuidou de adoptar, progressivamente, os seus mais apura
dos recursos. 

Não se contentou com o trabalho de intrometter, por to
dos (JS pov·oad·os, innume.raveis escolas, ás quaes o actual p.re
si.ctente att.ribue a gtrandeza americana. 

Não lhe bastou a propagação das idéas, pela pub!icidade: 
fosse pelas incontaveis informações officiaes, gratuitas, sobre 
qnestões de inter.esse geral; fosse pelos jo.rnaes e revistas 
america.n·as, di·stribuidas em tir:agem total, de mais de 200 mi
lhões de exem;plares, ou fosse ainda pelas bibliothecas offi
eiaes, com 70 milhões de volumes, accusando, sobre toda a 
população do Paiz, a média de duas rconsultas annuaes por ha
bitante. 

Entendeu de trazer mais ao contacto do povo as idéa·s que 
á nação convinha fossem propagadas. 

Nesse empenho continuado, para melhor se·rvk aros idea.es 
da nacwnaiidade, appeUou para o cinema e depois para a 
radiotelephonia. 

Antevia ahi os maravilhosos meios de communicação, 
que iriam illuminar o destino dos povo.s no seculo XX. 

Foi por esses recursos successivos, que consegüiu en
frentar os problemas principaes da nova nacionalidade, di.sse
mi;nar uma educaçã.o média generalizada, crear uma opinião 
publica, forte, repassada de uniforme sentimento patriotico, 
emprehendendo a assimilação das dens·as massas immi.grato
rias - mil estrangeiros recebidos diariamente em suas ter
ras. 

Applicou, intensamente, o poder reformador da technica. 
Chegou ao excesso, segundo alguns observadores de hoje, na 
sua ancia de nacionalização. 

Pretendeu uniformizar o Paiz inteiro, preparando por 
toda a parte aspectos identicos, por uma "s·tandar.dização" ge
ral. seja dictada por vantagens economicils, s'eja com intuito 
de reforcar a unificação. 

O professor Boas chegou a falar na typificação physica 
do immigrante que se incorpora á Nação Americana . 

Arriscou-se desta arte a sacrifilcar a personaJi.dade, a ini
ciativa individual. E os europeus affkmam, surprezo.s, que a 
AmerJCa, o paiz das infinitas rpossibilidades, passa a ser o paiz 
da monotonia. 

Mas, amparada sempre em novos progressos da techni
ca, ella continua a carregar os trac0s convergentes de sua na
cionalidade. 

E quando, no período mais acceso da Grande Guerra, os 
Estados Unidos surgiram decisivos entre os paizes europeus, 
f·oi ahi uma •t'eveJ.a.cão, ·UJo velho c·ontinente, o pode·r im
pressionante daquella nacão erguida na outra margem do 
Oceano. 
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Verificou-se que ''a velha civilização da Europa não atra
vessárn o Atlantico." 

A estructura americana estava firmada sobre novos fun
damentos, alinhados pelas conquistas renovadas da scieneia. 

O problema do Brasil - Sua solução 

Encaremos agora o problema do Brasil. 
Temos aqui um Paiz gigante, defrontando problemas mui

to mais graves, para a formação da nacionalidade. 
Assentamos ainda fundações dispersas, e continuamos a 

ser um paiz dominado pela distancia, vivendo embora, no se
culo em que a distancia desapparece. 

. No desenvolvimento economico, teremos forçosamente de 
contar com o automovel e o aeroplano. 

Mas, no trabalho de levantar o edifício nacional, educar 
o Povo brasileiro, firmar uma consciencia nitidamente nossa, 
estendida sobre nossos oito milhões de ldlometros quadrados,

Qual a trajectoria? 
Deveremos deixar essa grande obra entregue exclusiva

mente ás nossas escassas escolas, e só mente á nossa imprensa? 
- E deveremos consentir. indiffcrcntes, que a grande arma 

transformadora da constituição social, e dos sentimentos coi
lectivos, o cinema, continue a influir arbitra~iamenLe nas di
rectrizes essenciaes da formação nacional? 

Não. - E' indispensavel intervir nesse grande elemento 
de formação mental. 

Substituir ahi a propaganda paulatina e insistente dos 
films estrangeiros, por producções nossas, reveladoras da nos
sa grandeza, nossas realizações e nossos destinos. 

A tarefa, a principio penosa, será depois triumphante. 
Temos de appellar ainda, intensamente, para a evolução 

conectiva, promovida pela radiotelephonia. 
Até agora a sua expansão no Brasil tem sido limitada 

pela pequena diffusão no interior, onde o interesse se reduz 
talvez pela escassa variedade de programmas. 

Precisamos, porém, attender á radical transformação pra
ticavel por um systema, que se estendesse até os mais lon
gínquos recantos. Imagine-se o poder de uma organização 
federal, que contasse, no centro do Paiz, uma possante esta
cão transmissora, e, em cada pequena cidade do enorme terri
torio, um alto falante ouvido directamente pela massa popu
lar. Dispenderia, relativamente, somma insignificante, mui
to inferior certamente a dez mil contos. 

Pela installacão da grande irradiadora, e de alto falantes 
em todos os municípios, estaria o Brasil de hoje ~e~pertado, 
para a mais perfeita das educações, para a mais effwiCnte das 
unificações. 

Passaria a viver, attento, olhos convergentes, para o cen
tro dirigente da Nacão. Armaria, por certo, tambem o seu 
salto "de pigmeu a gigante". 

veve rem'!Za1-o para que a Nação toda possa perscrutar 
alerta, e unida os progressos novos da sciencia, que ho,ie se 
propagam mais depressa, e que hão de construir aqui a 
g-r::m'fl:e nevelação elo seculo. 

Esta necessidade imperiosa. de adoptarmos a radiotele
phonia e o cinema como factores primordiaes da formação da 
nacionalidade é demonstrada pela observação do que ysscs 
meios de communicação já têm conseguido nos outros pa1zes. 
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O poder da radiotelephonia, em geral 

Recordemos de relance . 
. :\ utilizaçã·o do r11dio começou nas salas de vi·sitas das na

ções, propa·gou-se por todas as cidades principaes, e já se vae 
familiarizando com os moradores, dos mais afasLados recan
tos dos territorios. 

Em varias paizes, sobe a alguns milhões o numero de 
apparelhos receptores. Existem hoje mais de mil estações 
transmissoras, "Broadcastings", das ·quaes appro~imadament.e 
tres quartos em territorio americano. 

A expansão da radiotelephonia ac.-:entua-se ultimamen
te, construindo-se novas estações poderosas, por toda a parte 
intensificando-se as transmissões variadas, e estimulando
se sempre, principalmente nas nações jovens, o gosto pela 
urLilizaçã.o desse progresso. 

Só uma corporaç::io britannica irradiou no anno passado 
68 mil horas pelas suas varias estações, sendo ouvida no seu 
paiz, po.r mais de t11es milhões· d:e amador.es. 

Berlim accusa hoje, o "record" de apparelhos registrados: 
possue um receptor para cada familia de oito pessoas. 

Mas é a America do Norte que mais se tem empolgado 
pelo radio, disseminando o seu .emprego em todas as classes, 
e todas as regiões do paiz. Regressando agora a Nova York, 
Marconi declara-se profundamente impressionado com o seu 
enthusiasmo pelo radio, cuja diffusão ultrapassou todos os 
seus sonhos de 890. 

E' adoptado não só nas residencias, nos hoteis, e nos 
salões. Mas tambem nas vias publicas, nos clubs, e em qual
quer agglomeração, com effeitos surprehendentes. 

Essas applicações correntes estão assim plenamente vul
garizadas, nas cidades e nos campos, na casa dos operarias 
e uos palacetes dos millionarios. 

Calcula-se que mais de 1/4 da união americana ouça ge
ralmente as irradiações principaes. Q.uasi uma população 
inteira do Brasil! 

O radio na agricultu1•a 

Em 1926, contavam-se, 550 mil receptores nas fazendas 
do "hinterland" americano. Hoje elevam-se a um milhão e 
meio. 

Interessam,..se especialmente, pelas transmissões do De
paL'tamento de Agricu!LuTa, ·e das dezenas de escolas de agri
cultura do paiz, dotadas de estações de "broadcasting". 

Os programmas das transmissões , 

Compulsando-se os programmas de varias paizes, encon
tram-se horas destinadas a todas as classes da população. 

AlfSm das informações e concertos habituaes, ha cursos de 
línguas, religião e trabalhos praticas, transmissões especiaes 
para as crianças e para as senhoras, e:-..-posição de questões 
te c h nicas economicas, politicas e nacionaes. •" 

Preparam-se programmas de accordo com as épocas do 
anno, e com as preferencias locaes, c para os diversos niveis 
sociaes. Com:prehende-se ser assim passivei manter acceso 
este interesse geral pelas irradiações. 
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Jnstallaçõe:S moveis 

Ultimamente o radio, installado já nos edifícios e aconi,.. 
panhando o cidadão pelas ruas da cidade, veio collooar-se 
ainda ao seu lado nos vehiculos e ·entrou a proteger-lhe a 
\'ida e a prosperidade .. E' que vae ganhando terreno e aproveita
mento de/sse p.rogTesso nos carros de passeio e tambem nos 
serviços de policia, de corpos de bom!l>eiros e nos trabalhos 
de soccorro e consultas medicas urgentes, etc~ 

As revistas estrangeiras recentes indicam diversos em·
pregos em vehiculos communs, nos paizes da Europa . e da 
Norte-America, salientando-se entre elles o au.~ilio p:..·estado ás 
autoridades policiaes, para. a perseguição de prisioneiros e 
descobertas de crimes, com resultados já bem apreciados em 
varios paizes. 

O radio {actor de cultura geral 

A radiotelephonia é considtlrada o meio de cultura mais 
radical e impressionante, assignalado até hoje nas folhas da 
historia do espírito humano. · 

Entrando em contacto mai.s intimo com toda a conecti
vidade, communi-ca-lhe uma cultura média apreciavel, pres
ta-lhe inestimaveis auxilias e melhora as suas condições da 
vida desde os primeiros annos de e:x:istencia. 

A radio-telepkooia a serviço da educação e ào ensino 

Está, ha alguns annos, investida ainda das mais elevadas 
funcções, diante das gerações que despontam. · 

Infiltrou-se tambem pelas escolas. 
Assumiu ahi, desde o papel de mestre-escola, ao de pro

fessox· de musica, de lingua.s, de religião, de historia, de geo
gr:apMa, de nacionalismo. Hoj,e ·e:s-tá francamente pre.ooni-: 
zada a adopção da radio-audição, ao lado do professor local. 

· Innumeras e·stações "broadcasting" são destinadas espe
cialmente para esse fim e muitos estabelecimentos de ensino, 
vêm sendo dotados de apparelhos receptores e alto-falantes. 

Pr.eparam-se ahi os programmas para educação, para o 
ensino nas diversas classes, para a propaganda religiosa e para 
a :formação dos espiritos dos jovens, desde logo repassados de 
uma forte coloração nacionalista. 

Alcançaram os mais notaveis exitos essas transmissões, 
principalmente nos Estados Unidos, na Allemanha e na In
glaterra. 

A nação americana apresenta 80 de suas installações ir
radiadoras, operadas por universidades, collegios e gymna
sios. Até agora :1 % dos seus estabelecimentos adoptou alto 
falante em todas as salas de'.aula. E isto representa .iá alguns 
milhares de escolas, provavelmente. 

O exemplo tende a frutificar mais rapidamente, após o 
successo das primeiras irradiações, ouvidM em 1927, só em 
cinco Estados americanos, por cerca de 300 mil alumnos. 

E, facto curioso, por um reflexo commum da civiliza
cão, através das gerações, os alumnos fazem surgir em casa 
a innovação, communicando aos respectivos ninhos o enthu
siasmo trazido das escolas. 

Na Norte-America · já se percebeu o alcance desta pro
paganda. indirecta. Estimula-se pois o uso individual dos 
apparelhos, promovendo ·sua construccão pelos proprios alu
mnos. Só numa escola, de que tenho noticia, conseguiram fa
bricar, em um anno, mais do quatro mil receptores. 
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Tambem na Europa a experiencia é promissora. As es
colas de Londres, por ex~mplo, contam para mais de tres mil 
apparelhos receptores. · 

E os educadores.de todo o mundo começam a comprehen
der as grandes possibilidades do radio, nas escolas de hoje, 
ao lado do professor. 

Offere.ce recursos extraordinarios, centraliza o ensino. ele
va o seu nivel, facilita a creação de novas escola·s e naciona
liza as almas infantis. HabiLua o espirita novo, desde logo, ao 
contacto das conquistas do seculo que vôa. 

São innumeras as photographias de origem estrangeira, 
mostrando-nos o interesse despertado pelo radio entre as 
crianças, reproduzindo sua alpplicacão em algumas escolas 
americanas e allemãs. 

O radio nos serviços publicos 

O radio apparece ainda em outros servíços publicas. 
O Departamento de Hygiene da Argentina acaba de enal

tecer sua acção pela saude publica. Passou a assistir os enfer
mos, desde o exemplo de sua entrada nos hospitaes de Londres. 

Vemol-o, por outro lado, applicado em trabalhos de recru
tamento militar. 

O radio regenerador social 

Assumiu, ainda, ultimamente uma missão bastante nobre. 
qual a de reeducar as massas humanas, fracassadas na vida e 
retiradas ao convivi o social em beneficio da conectividade. Pe
netrou nas prisões. 

Ahi é altamente apreciada a sua influencia, melhorando as 
condições dos sentenciados, esclarecendo-os, instruindo-os e 
despertando nelles o desejo de voltar á respeitabilidade do mun
do exterior. E tem nesse sentido conseguido mais que todas 
as publicações deprimentes divulgadas, segundo a opinião dos 
observadores americanos. 

Para darmos idéa da acceitação desse progresso, citaremos 
apenas a penitenciaria de O'bio, com cerca de mil apparelhos 
recep,Lores, construidos muitos pelos proprios prisioneiros. 

Possuímos algumas photographias revelando como é ab.i 
permittido o uso do radio, em g·eral preferindo-:5e os recepto
res individuaes e prohibindo-se o funccionamento de alto fa
lantes. 

O radio nacionalizador 

Ingr.essa,Tielmos agOTa um .rumbi:ente, de mu.itos o mais sa
grado, onde a missão do radio tem sido edificante, e reserva 
possibilidades incalculaveis para a patria brasileira. 

E' o poder da innovacão, como factor de organização na
cional, .fortificandlo os ,sentimentos c·ollecHvos, integralizando 
todos os fragmentos do colosso braslleiro, e rectificando as 
grandes directrizes do seu desenvolvimento. 

Consegue não só elevar o gráo de conforto e a cultura 
media de uma população, problema maximo da actualidade, 
talvez superior ao da propria alphabetização material. 

Educando a população inteira. de um paiz, permitte ainda 
despertar uma grande consciencia conectiva, fixar uniforme
mente os traços decisivos da nacionalida,de, unificnr os senti
mentos das aspirações da patria. 

Demonstram-nos os paizes avançados. 
Perlustremol-os. 
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A applicação do radio pelos diversos povos 

Nos Estados Unidos é C"ença hoje firmada poder medir-se 
pelo numero de apparelhos de radio a vitalidade de uma 
nação, e a juventude e vigor de suas idéas. Encontra-se lá a 
formal previsão, de que o radio despertará os velhos povos 
orientae.s, conseguindo na propria Asia continental, crear uma 
nova consciencia popular. Dar-lhe-ha uma melhor compre
hensão do mundo, conservado até agora afastado daquelles 
povos. 

Na Europa, no proprio fóco das paginas mais sangrentas 
da historia, tecem-se actualmente animadas irradiações in
ternacionaes, pugnando pela confraternização universal. Ou
vem-se ahi amistosas saudações dos povos, em línguas, 
t".!heias, dirigidas aos pov-os vizinhos, ·e rancorosos inimigos 
de hontem. 

Prognostic·am-s•e henefic'os resultu,d:os dessa ini·ciativa. 
Ma>', na realidade, a maior obra do radio parece estar 

confinada entre as proprias fronteiras das nacionalidades. 
Varios paizes, e á sua vanguarda a America, estenderam 

o grande systema, por toda a Nação, disseminando-o pelos 
menores recantos e intromettendo-o em todos os nucleos, -
escola$, casernas, corporações, - por considerai-o uma ef
ficaz agencia de communicação, entre os governos e os povos, 
para todas as occasiõils, para qualquer eventualidade. 

Espalham, até aos mais isolados elementos, as irradia
ções ditadas pelo espírito nacionalista dominante, as infor
mações de factos e solennidades de interesse nacional, o culto 
da lingua, da tradicção, da musica, do folklore, e outros mo
tivos do sentimento de unidade nacional. E surge por vezes, 
então, deante dos povos, personificando a entidade da patria, 
a voz do ·Chefe do Estado. 

Em 1923, narram os periodicos da época, foi um especta
cuJo emocionante, assistido por milhões de americanos, ouvir
se pela primeira vez, por todo o continente, a palavra do Pre
sidente Harding: 

"Falo a todos os meus compatriotas, através da 
immensidade do espaço •.. " 

Sentiu-se o vibrar unisono da alma enorme da America. 
Pouco· depois apparecia deante da Nação Americana a voz 

historica do grande ex-Presidente Wilson. 
Vemol-o em varias photographias deante do micro

phone. 
Depois destes dois vtiltos notaveis, muitas outras fi

guras proeminentes, do scenario politico e social, têm ergui
do a voz deante da nação unificada. Recentemente contam
se, entre outros, os estadistas Presidente Coolidge, Presidente 
Alfred Smith, Pr·esidente Herbert Hoover e Coronel Charles 
Lindberg. 

A pratica americana 

As irradiações actuaes abrangem um publico, de 20 a 30 
milhões de ouvintes. E' em quanto se calcula o auditoria at
tento aos ultimas discursos do Presidente Coolidge, por occa
sião da commemoração do segundo centenario de George 
Washington e na sessão de abertura da Confer·encia Pau
Americana de Havana. 
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Installam-se, nessas occasiões alto-fa.Iantes supplemen..:· 
tares nas praças publicas, em diversas cidades e villas, che
gando-se por vezes a alcançar com amplificadores gigantes, 
ouvintes postados a mais de um kilometro de distancia, em 
multidões de mais de cem mil pessoas. 

Muitas irradiacões politicas são feitas das proprias resi
dencias presidenciaes, e mesmo da séde do Congresso Ameri
cano, do edifício do Capitolio, ·em Washington. 

Tem-se uma comprehensão nítida da importancia attri
buída a essas falas do governo, observando-se o proprio esty
lo em que ellas são lancadas. Isto se vê, numa das phrases 
do Presidente, dirigidas á Nação Americana, por occasião· 
lie uma cerimonia local, 01nniversario 1a fundação de uma 
escola. 

Diz ahi, o P.l'>esid:ente Coolidge: "podemos estar certos 
de que o no.s.so paiz é, todo ene, di.gno de nós; é ne·ces•sa.rio 
demonstrar que nós somos dig:nOIS do noss·o paiz". 

O exemplo de Lindberg 

O maior succes.so até hoje a,s.signal,ado p.ela radiotele
phonia, c:J.'leio ter sido o d.o anno pa.s.sado, nos Estados Unidos. 
Foi por occasião da recepção do aviador Lindlberg. O povo 
acolheu como uma affirmacã·o da :bravura americana, o feito 
heroico daquella "criança louca". 

Acredita-se •só ella ,ter f·eito mais, para au.gmentar o pres
tigio e o r.enome da nação, que quaLquer outro ameri.cano, 
desde George Washin.gton. 

A patria ·engalanO'U-se, !J.}or.tanto, pa.ra tributar-lhe as 
maío.res honras. Accumulou-lhe sobre o peito, as cond·eco
raçõ.es maximas que possuía. Re·S'ervou 4 d'ias para sua re
cepção, a maio-r j1á regilstrada na historia da America. 

A chegada a Nova Yo·rk, em meio do deürio, de quatro 
mi1lhões de conterraneos, todos seus passos, seguidos pelo 
!!'adio, •eram acompanhados pelo paiz inteiro. 

T·rinta e seis milhões de a-lmas, participaram daq:uelles 
momentos de vi·bração nacional, ouvindo os appla;usOIS, as 
e:x:pansõ.es do pov.o, e 1Jodo's os disc.ursos, e sole:nnidades pro
movida.s para a consagração do jov·en aviador. 

As publicações da é,poca ahi •estão a demonstrai-o. 

O radio na lucta eleitoral 

Um novo sCienario s·e abre ago:ra, á actividade da rad'io
telephonia. A campanha pol~tioa. 

A ir.radiacão dis.perusa as exoul'l::iões de propaganda . até á 
séde do eleitorado. Pe.rmibte, aos partidos politicoo, com mais 
vida oP. since·ridade d'o que pela impren-sa, diri,girem-s•e aos seus 
concidadãos, alcançando-os ·em casa, na faniilia ou nas agre
miacõe·s, pox- todos 0·"i pontos do paiz. 

Ainda, a es,se respeito, a Ame.rica do Norte offerec·e-nos 
no momento, um grande especta:eulo. E' o da participação do 
radio, na campanha p-residencial entre os dous v.ultos gifl'an
tescos, da oolminancia politica do paiz. Fovam h a um mez 
irradiadas a:s conv.en.;.õe.s convocada.s !pa·ra a e·scolha dos can
aidatos, e S•CThS discursos, ·em varias solennidades, SãO agora 
propagados. A:penas iniciada a campar~ha, .são ainda incalcula
veis, os ruuxilios que lhe poderá prestar a r:adiotele.phonia, 
princi.pa•lmente num paiz de ·eleitGmdo de oll)inião, como é o 
da Norte America, onde se attendem sobre.tudo e sinceramente, 
nos i'nteress•es da collectividade, apreciados em face das :plata
formas e das idéas dos partidos. 
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· O radio na propaganda internacional 

A opinião yankee vê na America do Sul um optimo campo 
para ser trabalhado pelo radio, em proveito do ideal pau
americano. 

P·ensa-s.e na Argentina, em •erguer ruma possante estação 
de '~broadcasting", no nort.t. jo ,paiz, para conquistar certa 
inf:lruencia s.ohr·e os paizes vizinhos, es.pecialment.e a Bolivia e 
o Pe·rú. Es.s.es ·e~emplos attestam .claro o poder attri:buido em 
todo o continente, â maravilhosa conquista do sécul-o. 

Ma·s~ não é só a joven Ameri•ca. 

O radio encarado pelo governo de diversas nações 

Os outros paiz.e•s ta.mbem já com:p•rehenderam a missão 
da radiotelephonia €m pró! de suas nacionaHdades. Encon
trando-a profundamente €xpandidao pelas populações o.s Go
vernos ·europeus chegam a cogitar na monopolização das irl'a..:. 
diacões, por parte do Estado. 

Exercem, pe·lo menos, apurado "controle", sobre as tra;ns-: 
missões, acce.ntuando-.se a intervenção do Governo, principal
mente na Inglaterra e na .Italia. . 

O Estado toma parte nas irradiações, €m discuDso.s, ma
nifesta.ções e iniciativas tendentes a guardar acceso o senti- · 
menta nacional. 

A Grã-Breta.nha estendeu suas ln.sall!rcões, por t'Odó o 
imperio. O Rei Jorge V dirige-se frequentemente á nacão, 
pos<mindo um microp.hone de prata, p•ara ·seu uso pessoal. O 
Ganadâ hesita nesse particul-ar, em •Seguir a politica interven
cionista•, dados os grandes interesses já ·criad·QS á ·sombra do 
r·egime de .liberdade, semelhante ao da 'Orga:nizacão ameri
cana. 

Em Franca, desde o anno [>~a•ssa:do, o Parla.mem·to vem re
conhecendo a necessidade de orientar o desenvolvimento da 
radiotelephonia. Na Camara consideram-na, além de uma 
"verdadeira que,stão de Go,verno, um maravilhoso meio de 
educação, de oultura e de arte". Tratam da criação de mui
tos postos nacionaes e regionaes, dotando-.se igualmente os 
estabelecimeJntos de ·ensino, os bospitaes e as muni.cipalida.
des .de apparelhos recept'Orea. O Governo francez cuida d~ 
organizar um departamento autonomo, para dirigir a diffu
são. Será provavelmente anne.xado ao Ministerio da Ins
trucção. 

Na Allemanha, :proseguem igua.Imente intensos os tra
balhos de organização da radi'Otelep.honia, procurrundo-se tor
nai-a digna de sua capital, conls·ider.ada vanguarda das •ouf.rras 
capi:tares do mundo. 

A Russia, affirma-se, está e:mcr.:.enhada no mais ambicioso 
dos rprogra.mmas -concebíveis. Abrangerá <'l totalidade de seu 
territorio, alimentando ta.mbem pretensões de intluencia po
litica nos immensus paizes a.sia.ticos. 

Possue: varias instaJlacões poderosissimas e entende ago
ra de ·construir no seu laboratorio governamental uma esta
ção enorme. Ultrapassará de muito a;s maiores até agora 
conhecidas, disponà'O de mil kilowatts e podendo. ser ouvida 
por um simples re.ceptor de ga:Iema até a mais de dois mil 
kilom~tros de distanciff. 
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O Governo dos Soviets installa alto-falwntes nos jardins 
publ1co6 e na.s praças, das cidades, aldei·as e JlOVoações me
nores. 

!Rformam nooti·cias recentes : .centenas de aldeias, até 
a.gora praticamente isoladas do mundo exterior, recebem hoJe 
irradiações de M·os·cou, au;!l'eciadas immensamente pelo povo 
agglomerado em torno aos alto-falantes. 

E dizem: 'O programma <lfficial é estender a i.nstaUação 
de receptores ·conectivos a todas as povoações do paiz aos seus 
estabelecimentos industriaes, ás escolas, aos círculos ope:ra-. 
rios, aos clubs, regimentos, etc. 

São ahi frequentes ·oo discurS'Os nacionalistas e do re-
gime sovietico. · 

Acreditamos serem eloquentes e ba.stantes esses attesta
doo para demonstrar a importancia do grande :progrepso do 
seoulG, cooperB~ndo intimamente na educação, e :na 'Organiza
ção das nações ·civili27adas, que marcham na ~rente do Brasil. 

O poder ~ cinematographia 

O outro elemento moderno attentamente aproveitado 
hoje na: formaçã'O da mentalidade das nações é a cinemato
graphia. 

Conhecemos em nosso proprio Paiz a sua alta Influencia 
sob varios .aspecotos. 

O cinema educador 

O cinema passou, porém, ha muito tempo, a apparecer 
ao lado dos educadores. Encontrou innumeros adeptos nos 
Estados Unidos. E' utilizado nas escolas, nas universidades, 
no ensino profissional, na agricultura, nas grandes campanhas 
conectivas. 

Appropria-se, por exemplo, ao ensino da geographia, his
toria, physica, engenharia, medicina, hygiene e cirurgia. 

Impressionando pela vista, traz os factos á altura de 
qualquer mentalidade, pondo-os geralmente em contacto com 
muitos milhões-de habitantes. 

Ultimamente muitos paizes como a Inglaterra, Allemanha, 
Franca, Italia e o Japão cuidam de aproveitar melhor a in
fluencia da cinematographia na educação das populações e na 
formação d'o paiz. 

Em França, por exemplo, só a <lidade de Lyon possue tres 
mil films para as suas escolas, tendo realizado no fim do anno 
pas·sado cerca d~ seis mil sessões educati.1as. 

O cinema nacionalizador 

Mas a cinematographia é ainda um poderosissimo ·f;ctor 
de unificação da nação, e da propagação de seu prestigio. _ 

Impressiona a respeito a norma geral das fitas america
nas, enaltecendo prõpositadamente o seu povo, estimulando o 
orgulho nacional e a.presentando sempre em apotheose um 
grande vulto da. nação ou a sua bandeira a tremular. 

Descobre-se, por vezes, debaixo do fogo acceso, pela causa 
da patria nova, em traços fortes, o problema da raça. E' o 
que se via em recente film historico: Encerrava-se o romance 
entr~ o capitão, inglez, e a noiva, franceza, com uma duvida 
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levantada pelo povo: "que seriam os filhos dos dois estran
geiros?" E a figura de George Washington responde em forte 
prophecia: "americanos". 

Mas são muitas, aiS fitas impr0gnadas desse germe do na
cionalismo. ·Citaremos de passagem: "Sua Majestade, o Ame
ricano", "Demonios Brancos", "Fragata Invicta", "America", 
"ESJ)adas e Corações", "Sangue por Gloria", "O Grande Des
file", "Maré Nostrum", "Acad'emia de Cadetes", e, da Europa 
"Fredericus Rex", "Verdum", "Fronteiras em Chammas". 

Trazem em geral caracterizações estudadas, para perfeita 
influencia sobre o espírito publico. 

Isto se sente fortemenLe, quando se assiste um desses 
films, no seu paiz de origem. A assistencia sauda constante
mente as passagens culminantes, com palmas e exaltações. 

Um fílm interessante 

Passam ainda, pelas télas da nossa capital, algumas cópias 
do film intitulado "Azas". Elle attesta a ancia americana por 
motivos dessa natureza, para satisfazer ao orgulho nacional, 
Inspira-se, porém, provavelmente, em triumpho bellico, colhi
dos do outro lado das trincheiras. Pois faz lembrar uma his
toria authentica, do celebre "az vermelho", allemão. E não 
resisto â tentação, de narrai-a aqui, dentro de um parentl)esis: 

Era um sargento· Richenhoffen. Apaixonara-se por uma 
linda nobre, da antiga côrte, mas não podia desejai-a para 
esposa. Era um simples sargento í Decidiu-.se então ir buscar 
a morte, na guerra aérea, emquanto ella, partia para o· con
vento. 

E, desde esse dia, surgia sempre, sobre as forcas alliadas, 
ameac.ador, um destemido passará côr de sangue, o az ver
melho. 

Bem succedido nos combates, chegou a abater mais de 
80 aviões alliados. Foi condecorado pelo Kaiser. 

Destacava-se !')elo fino cavalherismo. Respeitava sempre, 
gesto aliás commum na guerra aerea, o adversaria entregue ou 
desarmado na refrega. E, se lhe visse na luta, entravada a 
metralhadora, cumprimentava-o, suspendia o combate, e se 
afastava. 

Os prisioneiros, tinha-os, como collegas de armas, dignos 
de todas as honras. 

Comecou depois a •appare·c'er seguidamente, sobre os se
. ctores alliados, .ao lado do avião vermelho, um avião azul 
celeste. 

E os ·dois azes, com as cores de França, passaram a tra;,. 
var constantemente combate lado a lado. 

De uma feita, rezam as chronicas, veio um novato avia
dor americano, e c'onseguiu abater o avião azul. Incontinenti 
aprumou para elle o az vermelho, arremessando em cheio, con
tra o apparelho inimigo. E desceram ambos para a morte. 
E' que esse bravo aviador, julg'ára talvez pouco, a morte do 
inimigo, para vingar a perda do amigo. Morreu assim, glo
rifiCado em sua p.atria, como barão de Richenhoffen, aquelle 
sargento modesto, que, impellido pelo amor, se atirára louca
mente á morte. 

E esse episodio faz lembrar, a phra.se de Musset: 
"Je connais de grandes gloires, qui ne sont que des cha

grins d'amour". 
A ~uerra aerea encerra, sem duvida, dramas empolgantes 

e não podia fugir, ao aproveitamento dos nacionalistas ex
tremados. 
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btfluencia geral dfJ cinema 

O cinema, expandido por todos os paizes, empolga os 
Estados Unidos, indo dos grandes centros, ás pequenas· aldeias 
e apparecendo tambem, nas ruas e nos vehiculos de trans
portes. 

Certos paizes, preoccupados em exhibir fitas instructivas 
e patrioticas, não se <l'ontentam em passai-as nos diversos nu
cleos de habitantes. Levam-nas tambem aos campos, aos me
nores povoados, expondo-as ao ar livre, ás pequenas massas 
que conseguem reunir. 

Films de campanhas 

Em São Paulo, a cinematographia foi usada ha pouco, 
no combate á broca do café. Os films exhibidos pelo interior, 
foram assistidos, em seis mezes, por mais de 100 mil pes
soas, em maioria fazendeiros e colonos. 

E, devida á sua clareza e simplicidade, · estendeu-se a 
campanha por todo o Estado. 

Influencia internacional 

Algumas outras observações comprovarão a influencia 
geralmente attribuidas ao cinema, sobre as mentalidades coi
lectivas. 

São as innumeras quesUies, surgida·s em torno dos films 
historicos ou tendenciosos. 

N:;t Europa, vimos a interessante contenda, sobre o film 
referente á morte de Miss Cavell. 

Ha pouco tempo, um jornal facista levantava, na Italia, 
forte opposição á exhibição de "Sangue por Gloria", protes
tando contra a importação do orgulho americano para o seu 
paiz. · 

A Santa Sé condemnou certas producções tendo-as como . 
"veneno mortal" para a civilização européa. 

Annuncia-se na B'uropa actualmente uma reacção paci
fista contra os films de guerra, responsaveis por largos sul
cos entro as nações. 

E é frequente o abuso do cinema, empregado em propa
gandas deprimentes. 

O nosso Paiz tem sido victima de pecas de procedencia 
estrangeira, representando como uma aldeia atrazada este 
Rio de Janeiro inegualavel. 

A acção do theat1·o 

O Governo dos Soviets cuida, ainda, de controlar o ·thea
tro. Prohibiu a representação de peças julgadas inconvenien
tes, adaptando outras, como Carmen e Salomé, aos moldes 
dos seus ideaes politicas. 

O poder do cinema nas nacionalidades 

Mas, a maior das realizações do cinema, a serviço das 
conectividades, continuará por certo, a se accommodar den
tro das fronteiras das nacionalidades. Ahi, é um forte sUb
sidio, nas escolas, e na educação do povo, e uma forca inesti
mavel, ·para a formação da patria culta, una, e consciente. 
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Outros grandes progressos de ltoje 

Outros PliOgl'lessos importantes ameruc;am revolucion':lr 
novamente as condicões da actual civilização. 

Entre elles a televisão. 
Ini'o:rmam, já s·er hoje commercialm~nt.e '8xplorada, entre 

a Ingl~terr.a e ·Os Estados Uni,dos, e pr.aticad'a em serviço re ... 
guiar. Vem prestando optimo auxilio á imprensa, na Ame
rica e na Europa. 

A transmissão de fac-similes, com immenso campo nas 
informações meteorologicas. é muito utilizada nas marinhas 
americana e allemã. 

Em meio dess•es intensos estudos, é interessante ver sur
gir, muita vez, a figura de estadistas do paiz, estimulando 
com carinho, essas sentinellas avançadas da humanidade. 

Jornaes do norte mostram-nos, ao lado dos bandeirantes 
da sciencia, os dois vultos culminantes da politica americana. 

Annunciam-se hoje, novos aperfeiçoamentos, trazidos 
pela onda curta. 

As communicações telephonicas tramlOceanicas, co~ecam 
a ser entregues ao uso do publico. A Europa fala com a Norte 
America e com a Argentina. 

Mas, detenhamo-nos aqui. 
Os exemplos apontados revelam fortemente, o que os 

novos meios de communicação do seculo, poderão ainda fa
zer pelo futuro das nacionalidades. 

O dever do Brasil 

O Brasil precisa tratai-os, com mais carinho, tomando-os 
para seus alliados. na educação de seu povo, e na formação de 
sua integriãade nacion~l. 

O valo1• desses progressos deante da situação do Brasíl 

E.Ues encontram aqui, as condições mais propicias para 
os seus milagres. 

Serão o vehiculo veloz, nesse territorio do "excommun
gado ·pela disbncia". 

Educador modelo, de uma população, de 70 % de anal
phahetos. Saneador da raca, nos sertões da maleita e do ama
rellão. 

Un1formizador da Iingua, no paiz aberto a todos os povos. 
01•ientador aa consciencia coHa.ctiva, numa população 

nova e sem partidos. 
Centralizador de idéns, numa nação de centrifuguismos im

pressionantes. 

Ci1·cumstancias especiaes 

Estas Justificações ainda se reforçam. 
Realçam-nas os seguintes pormenores: 
Possuimos, em todas as escolas, menos alumnos que só a 

cidade de Nova York. 
A ignornncia no "hinterland ", arrasta o povo á anomia e 

á degradação. Attcsta-o o Dr. Belisario Penna, accrescentando ; :·\> 
'~ 

' ' ~. ,I, 
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que em vastíssimas regiões, dentre 6 ou 7 creancas nascidas 
com vida, apenas uma sobrevive á calamidade reinante. E' a 
"hecatombe da infancia". 

O interior é salpicado de blocos es,trange!ros. 
Os immigrantes possuem escolas proprias, dirigidas por 

estrangeiros. Ahi, o nosso hymno nacional, chega a ser en
toodo em idiomas differe.ntes l 

Segundo se affirma: O nosso exercito tem pelotões, que 
não entendem a linS~ua patria. Recebem ordens por "inter
pretes". 

Corre-se o risco, da desnacionalização dos jovens compa
triotas. 

E, no emtanto, os immigrantes, em geral, aqui apartam 
antevendo a sua "Channan", diizendo que esta tel'ra é "formosa 
com os seus trajes magnificas, vestida de sol, coberta com o 
manto do voluptuoso e infinito azul. .. , os passaros a cele
bram; ventos suaves lhes penteam e frisam os cabellos verdes; 
O mar ,O longo mar, COm a espuma dos seus beijos, afaga-lhe 
eternamente o corpo"; que esta terra "é opulenta, porque no 
seu bojo fantastico, guarda riqueza innumeravel;... é feliz 
entre as outras ... mãe abastada; ... os filhos despreoccupados 
não a en,ieitam por outras,. . . cantam-lhes hymnos sabidos de 
um peito a I egre;. . . é generosa. . . não é perturbada pela am
bicão e pelo orgulho", "a sua porta não se fecha" ... 

Assim falavam, pelo menos, no livro de Graça Aranha. 
Algumas populações do interior do Brasil vivem alheias 

á evolução da faixa litoranea. 
Anceiam, porém, pelas suas conquistas. 
Atte.sta-o ainda, a recente viagem de um radio-amador 

americano, pelo Estado de Matto Grosso. 
"Os habitantes, - relata o excursionista, - declaravam

se maravilhados. Todos queriam comprar um apparelho de 
radio. E affirmavam, em parte alguma do mundo. haveria 
maior felicidade, que naquellas paragens selvagens, depois do 
apparecimento da radiotelephonia. Continuam, porém, pra
ticamente separados do mundo." 

As nossas classes laboriosas do "hinterland" necessitam 
mais informações, estimulo e assistencia. Falham por des
orientação. 

E, se, ainda, são, por vezes, desrespeitadas as autoridades 
do paiz, ,é que ellas, muitas vezes, não :exprimem uma vontade 
nacional. 

O eleitorado desertára, sceptico, ante varias desacatos. 
E apparecem, no paiz inteiro, menos votantes que na cidade de 
Berlim I 

Falta aqui uma intensa educação politica, uma opinião 
organizada. 

Nesta patria gigante, - agasalhando desde o gaucho do 
sul ao "sertanejo do norte, sua antithese" - I) clima, o re
gionalismo e outras componentes tramam abertamente o cen
trifugismo. 

São problemas dos povos novos, muito estudados hoje na 
velha Europa, onde só a Allemanha publi.cou sobre o Brasil, 
nesses ultimas cinco rumos, mais \!e vinte e cinco livros l 

Outros detalhes alongariam muito essas razões. 
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Cc;:nclusão 

P1•ecisamos pois, firmar a nossa unificação, despertando 
uno e forte o sentimento nacional, por uma intensa educação 
patriotica. pela propaganda dos valores, da historia e das ri
quezas do paiz. 

Cabe aqui um appel!o ao estadista que certa vez pregou: 
"fortifiquemos e sobretudo abrasileiremos o brasileiro". 

A solução no Brasil 

Só uma organização federal poderia enfrentar esses pro
blemas maximos, de fixação de grandes directrizes, pela uti
lização do radio, do cinema e dos outros meios modernos de 
formação e unificação da nacionalidade. 

Installariamos, desde Jogo, uma grande "broadscasting"· de 
50 kilowatts, no centro do territorio brasileiro. 

E nas sédes dos mil e irezentos municípios do paiz; rece
ptores. alto falantes e amplificadores, funccionando ora nos 
edifícios escolares, ora nos salões ou nas praças publicas. 

Os Estados e as municipalidades secundariam a acção fe
deral. 

E procuraríamos popularizar o radio, mantendo pro
grammas escolhidos, trazendo ao contacto publico a voz do 
Chefe da Nação, as sessões do Parlamento, dos partidos, as 
solennidades nacíonaes, aulas, conferencias e discursos. 

AttenderJamos aos novos met.hodos de edu·cação,. em torno 
do culto da cria.nça. Não descuidaríamos a publicidade, tor
na,ndo attractivas as leituras nacionaes e afastando sempre 
dos olhos publicas as scenas prejudiciaes â sua formação 
mental. 

Esta organização geral, cuidaria assim de salvaguardar 
os destinos dessa terra, fadada, segundo conhecida prophe
cia, "a ser para uma raça de gigantes" .. 

Custo infimo 

O emprehendimento integral custaria, apenas menos de 
um por cento do orçamento da Republicai Verba insignifi
cante, diante dos resultados tão impressionantes, já revela
dos no estrangeiro. 

Justi{icaçã'O final 

Julguei que devia esta exposição á .Associação Brasileira 
de Educação. E' que, defrontando face a face a . ~ivilização 
mundi'al, pesam-nos de facto graves responsabilidades em 
frente ás povoações do interior. O Brasil de amanhã não nos 
perdloará termos de1ixado as oonqui•stas modernas tão afas
tadas da construcç.ão da nacionalidad~. 

Transfigure-se, emb<>m momentaneamente, o technico no 
estadieta. Forremo-nos, porém, perante as gerações vindou
ras contra aquella sentença lançada por Euclydes sobre as 
gentes que aqui viveram ao tempo de Canudos e que aca
ba·ram arrasando o povoado do famoso conselheiro. Elle as
sim classificara os fanaticos do celebre reducto, então recuado 
de tres seculos: 

" ... eram realmente fragillimos aquelle.s pobres rebei
Jados. . . Requeriam out~a reaccã.o. Entretanto envia
mos-lhes o legislador Comblain e argumento unico, 
incisivo, supremo e moralizador - a bala." ;t' < 

.~ , I 
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P.recisamos hoje .appa,I'iecei" perante o nosso i·nter·ior 
oomo civilizadores firmemente conscientes da nossa épeca. 

Defendamo-nos assim de condemnacão semelhante da 
parte da nossa posLeridade. 

O Brasil que fazemos requer os progressos do .seculo. E 
elle será a revelação do ISeculo. 

Perdoem-me o idealismo. Herri-ot disse: "Tudo que a 
Franca é hoje deve ao seu idealismo". 

E é sempre com idealismo que pensamos nesta Pati"ia, 
que é, segundo Ruy Barbosa, "o céo, ·o solo, o Povo, a tradi
ção, a consciencia, o lar, o berço dos filhos e o tumulo dos 
antepassados, a communhão da lei, da lingua e da liberda,de !" 

:J 
•' ', 



129a sessão, em ~ de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDElllROS NETTO, PRESIDENTE 

...... ;o.·.~-
' .~ •.· .... 

A's 14 horas, comparecem oo Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha MeUo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves . 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthvr Costa. 
Flores da Cunha. (30) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel ardo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maeiel. 
Cesario de Mel! o. 
Vida! Ramos. (7) . •• 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compare
cilnento de 30 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario -procede á leitura da acta que, pusta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1 • Secretario - dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados remetten

do a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 10 - 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1. • Os nascimentos occorridos no territorio naGio

nal, <lesde 1 de janeiro de 1889, que não foram registrados 
no tempo proprio, devem ser levados a registro dentro do 
prazo de um anno, mediante : 

1 - petiçã.o e despacho do juiz togado do cível do Jogar 
do nascimento, se o registrando tiver 12 annos de idade ou 
mais: 

2 - declaração nos termos dos arts. 56 e 68 do Reg. que 
baixou com o decreto n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928, 
se o registrando tiver menos de 12 annos. 

Art. 2.• A petição a que se refere o n. 1 do artigo ante
rior, assignada pelo registrando, se maior, ou por seu repre
sentante legal, se menor, conterá: 

:1 •, o dia, mez, anuo e Jogar do nascimento: 
2•, a declaração de ser gemeo quando assim tiver acon

tecido e de ser legitimo ou illegitimo: 
s•, o nome e o prenome do registrando; 
4", a ordem de filiação <!e outros irmãos do mesmo pre

nome, que existirem ou tiverem existi<io; 
5•, o nome, prenome, naturalidade e profi.ssão dos paes, 

o Jogar e cartorio onde casaram e a sua residencia actual; 
6•, os nomes e prenomes de seus avós paternos e maternos; 
7•, o tempo de sua residencia no Districto do Registro e 

o local de seu ultimo domicilio; 
8", a attestação de duas testemunhas ídoneas. 
Paragrapho unico. O juiz apreciará a idoneidade das te

temunhas e determinará, se achar conveniente, a presença do 
proprio registrando. 

Art. 3. • Aquelles que nos termos do artigo supra fize
rem as declarações para registro, serão isentos de quaesquer 
comminacões; os que as não fizerem ficarão sujeitos ás com
minacões do art. 55, do Regulamento que baixou com o decreto 
n. 18.542, de :1928, sem prejuízo do disposto no art. 286 da 
Consolidação das Leis Penaes: 

Arí. 4.• O official do Registro Civil, sempre que souber 
do nascimento de pessôa, occorrido em seu districto, depois 
da publicação desta lei, que não tenha sido, no tempo proprio, 

,:1:. 
',I, 

•,•· 
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registrado, intimará por escripto os responsaveis a prestarem 
as .declarações respectivas, dentro de 10 dias, sob pena de 
multa de 10$000 a 50$000. 

§ i. o A intimação se fará por carta do official em duas 
viris, uma das quaes entregue! ao destinatario mediailte recibo 
por elle passado na outra via. Sendo o destinatario analpha
beto ou r·ecusando-se a dar recibo, será o facto at.test.ado por 
duas pessóas idoneas na propria carta de intimação. 

§ 2. o Não acudindo o intimado ao chamamento do official 
do Registro Civil, este autuará a via da carta de intimação em 
seu poder e a fará conclusa ao juiz competente para que este, 
ouvindo o orgão do Ministerio Publico, fixe a importancia da 
multa, tendo em vista as condições sociaes e de fortuna do 
autoado. 

§ 3. o Decorrido tres dias da intimação do despacho fixan
clo a multa, será extrahida a guia para pagamento em sello 
federal; findo o prazo de cinco dias, não effectuado o paga
mento, caberá a cobrança executiva na fórma processual vi
gente. 

§ 4. o Ao extra h ir a guia mencionada no paragrapho pre
cedente, o official intimará, na forma do § 1 o, o responsavel a 
vir, debaixo de vara, fazer as declarações para o registro. 
- § 5.0 Quando, attendendo ás condições do responsavel, 
considera o juiz inexequível a multa aplicavel, poderá de
terminar desde logo a intimação no fórma do § 4.0 

Art. 5. • Sempre que autoridades, funccionarios publicos 
ou ministros religiosos competentes para celebrar casamento 
com effeitos civis, verificarem, no exercício de seu cargo, a 
inexistencia de registro de nagcimento de qualquer pessôa, se
rão obrigados a remetter ao Cartorio do Registro Civil, as no
tas que poderem colher, para que o official cumpra o dis
posto no art. 4. • desta lei. 

Paragrapho unico. A falta de cumprimento do disposto 
neste artigo sujeita o responsavel, quando funccionario, á sus
pensão do cargo por seis mezes a um anno, e o dobro na rein
cidencia até a demissão, e, em ::e tratando de ministro reli
gioso, á suspensão temperaria ou definitiva da faculdade de 
celebrar casamento com eí'feitos civis. 

Art. 6." Serão expulsos do territorio nacional os estran
geiros que se valerem d~ t>_resente lei para ob~er. por meio de 
declarações falsas, os direitos que só a brasileiros natos se 
conferem. 

At·t. 7.0 Para o effeito de prescripção da responsabilidade 
penal dos declarantes e dos testemunhos, conserva-se-ão 
praticados os delictos de falsas declaraçõ.es e falso testemunho 
no dia em que forem os mesmos conhecidos. 
· Art. 8.0 A declaração para registro dos nascimentos occor-

ridos ha mai.s de ·seis kiloometros da ·séde do •cartorDo de Regis
tro poderá tambem ser feita perante o professor publico lo
cal' observados no que lhe forem applicavflis os dispositivos 
do 'titulo II, capitulo IV do Regulamento que baixou com o de
creto n. 18.542, de 24 de dezembro de 1928. 

Paragrapho unico. O nssento lavrado em folha avulsa 
pelo professor, assignado por este, pelo declarante e teste
munhas será dentro de 15 dias entregue ao official do Regis
tro que,' depois de o reproduzir no livro proprio, archivará a 
respecLiva folha. 

Art. 9. a A falsificação de declarações sujeitará o respon
savel ás penas do art. 252 da Consoliciação das Leis Penaes. 

·': 
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Art. :10. O official consignará no termo do registro a cir· 
cumstancia de ter sido este feito em virtude desta lei. 

Art. :1:1. Revogam-se as disposições ern eontrario. 
Gamara dos Deputados, de Outubro de :1935. - Antonio 

Carlos Ribeiro de And1•ade - José Pc1·eira Lyra, Claro Go
doy. 

- A Commissão de Constituição, Justiça, Educação e Cul
tUJ:a e Saude Publis:a. 

Do mesmo Sr. enviando, devidamente sanccionada, um 
dos autographos da resolução legislativa, que abre o credito 
extraordinario de 200:000$000, para soccorrer o Estado de 
Sergipe, em consequencia das ultimas enchentes dos rios que 
regam o territorio do mesmo Estado. 

REQUERIMENTO 

Do Sr. Ruben Braga, redactor de debates aposentado 
do •Senado Federal, solicitando s·ua :reversão á actividadle. 

- A Commissão de Constituição, Justiça, Educação e Cul
tura e Saude Publica. 

TELEGRAMMA: 

Do Sr. Argemiro Figueiredo, Governador da Parahyba, 
communicando a installação dos trabalhos da Assembléa Legis
lativa do Esta,do, perante a qual leu sua mensagem. 

- Inteirado. J 

O Sr. 2• Secretario- Declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra pas
rarei á Ordem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

DEMISSÃO DO DIRECTOR GERAL DA SECRETARIA DO SENADO 

Discussão unica da Indicação n. 3, de 19'35, da Commis
~ão Directora propondo, nos termos da letra b) do ~ 5" do 
art. :137, do RegulamPnto cio Senado, seja demittido a bem 
do serviço publico, o Sr. João Pedro de Carvalho Vieira, di
rector geral da sua Secretaria. 

Ha um requerimento sobre a mesa, pedindo que a dis
cussão da Ordem do Dia desta sessão seja secreta. 

Vou submetter a votos o requerimento. Os Srs. Sena
dores que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa) 

Approvado. 
1De accordo com a deliberação do Senado, a Ordem do Dia 

será discutida secretamente. 
Convido a assistencia a retirar-se. 

(0 Senado passa a funccionar em sessão se
creta, ás :14 horas e 20 minutos.) 

(Reabre-se a sessão ás 16 horas.) 
. '. ~·:-

O Sr. Presidente - Está reruberta a sessão. 

·~ 
~ .. 
1-
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O Senado approvou a in<.iwa<;ão por 20 votos contra 9, 

em virtude de urgencia. 
Rão rejeitadas as seguintes emendas: 

N. 1 

Fica supprimida a lct.ra A. 
Sala das Sessões, 4 de outubro de :1935. - Jeronym.o

l!l onteiro Pilho. 

N. 2 

Substitua-se a letra A, pelo seguinte: 
a) fica aposentado, com os vencimentos a que tiver di

reito, na forma da lei, o director geral da Secretaria do Se
nado, Dr. João Pedro de Carvalho Vieira. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1935. - João Villas
bôas. --.Nero de 1Vacedo. -Flavio Guimarães. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ri
beiro .Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
da exposição feita pelo Sr. 1 • Secretario resulta uma irre~ 
gularidade, cuja verificação reputo de grande alcance. Infor
mou S. Ex. que, tendo havido uma requisição de 118:750$, 
o director da Secretaria recebeu 143:750$, ou sejam mait:· 
25 :000:$ do que constava da requisição. 

Proponho, por conseguinte, que a Mesa do Senado, sa 
acaso ainda não tenha disso dado conhecimento official ao 
Sr. Ministro da Fazenda, o faça, dirigindo-se, nesse sentido, 
áquelle Ministro. 

O Sr. Presidente - Informo á V. Ex. que a Mesa já to
mou essa providencia por officio n. 1H, de 26 de setembro 
ultimo . 

. Nada mais hruv·endo a t~3!tar, v.ou 1hwantar a sessão, desi-' 
gnando para Ordem do Dia da !l.e amanhã: 

Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 1t5 horas e 10 minutos. 
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PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, Presidente 

A's H horas, comparecem os Srs. Senadoreô: 

Medeiros Neto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Al:fredo da l\Ial.ta. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pa-checo de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de MeiJo. 
VaJ.domiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
N'ero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Vespas i ano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (28). 

Dei:xam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
J"ones Rocha. 
Antonio Jorge. 
Vida! Ramos (9). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 28 Srs. Sena.dores. Está aberta a sessão. Vao ser 
lida a acta da sessão anterior. 

,,'1 

:,·i 
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O Sr. 2• Secretario - procede :.'i leitura da acta que, posla 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o ISr. 1• Secretario dá conta elo seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Ministro das Relacões Exteriores remettendo a 

Mensagem em que o Sr. Presidente da Republica su~mette á 
approvncão do Senado, o decreto de remoçao do Envindo Ex
traordinario e Ministro Plenipotenciario Renato de Lacerda 
Lago, para a lega cão na China. 

- A' Commissão de Diplomacia e Tratados. 
Do Sr. 1 o Secretario da Camara dos Deputados remetten

do devidamente sanccionada, a resolução legisltll.iv!t que au
to;iza a pagar aos Professores Enoch da Roeh::t Lin:ta e outros, 
do Collegio Pedro II, a differença de vencimentos a que têm 
direito. 

- Ao Archivo. 

O Sr. 2'" Secretario - Procede á leitura do seguinte 

PROJECTO 

N. 20- 1935 

A gtori::a o Poder Exec1ttivo a abri?·, pelo Minísterio da Fa
zenda, o credito especial correspondente a Rs. ouro, 
2. 308:050$000, para attender á restit1tição ao Governo do 
Estado de Alagôas, da taxa de 2 o/o o1tro, m·recadada peln 
Alfandega de Maceió, no período de 1910 a fevereiyo de 
1933, incl1tsive. 

O Poder Legislativo resolve: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial correspondente a 
Rs. our·o, 2. 308 :·65-G$, para attender á restituição, ao Governo 
do Estado de Alagôas, da taxa de 2 o/o ouro arrecadada pela 
Alfandega de Mal!eió no período de 1910. a fevereiro de 1933, 
inclU<sive. 

Paragrapho unico. A conversão em papel da importancia 
a que se refere este artigo será effectuada na base estabele
cida pelo decreto n. 23.481, de 21 de novembro de 1933, para 
o antigo mil ré is .ouro. 

Art. 2. o Para occorrer ao pagamento de que lrata o pre
sente decreto, fica o G-overno autorizado a e mi ttir letras do 
Thesouro Naci.onal, a ,juros de 5 o/o ao anJYo e resgataveis den
tro do prazo de dois annos. 

Art. 3. o 'Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 5 de outubro de 1935. - Góes Monteiro. 

Costa Rego. - Cunha Mello. 



-37-

J tts lif'icação 

Ao Governo do Estado de Alagõas, ex-vi do art. 2• do de
creto n. 23 .lL59, de 1G de novembro de 1933, é devida a resti
tuição da taxa de 2 o/o ouro arrecadada pela Alfandega de 
:Maceió, afim de attender á liquidação de C-ompromissos as
sumidos para a construcção do porto daquella cidade com a 
Companhia Geral de Obras e •Construcções, Sociedade Ano
nyma "Geobra". 

De 1910 até fevereiro de 1933, foi a arrec:;.dação da al
ludida taxa escripturada como renda da União e só a purtir 
de março deste ultimo armo começou a ser feita a escriptu
ração em Depositas. Assim, não é necessario credito para a 
restituição da parte já levada a Deposito.s, visto que a mesma 
restituição será procedida como despesa daqueile titulo, de 
accordo com a legislação vigorante carece, entretanto. de 
abertura de credito especial a restituição do producto da taxa 
que foi anteriormente considerada como renda. 

Attendendo, po:rém, a que .o tem:Po das obras con.tra
ctuaes está condicionado ao prazo de dois annos, e por melhor 
consultar os interesses da Fazenda Nacioval o pagamento em 
titulas, far-se-á a restituição em letras do Thesouro para 
cuja emissã.o ficaná o Governo autorizado, constituindo as 
mesmas os recursos de que ·trata o art. 183 da Constituição. 

Na conversão da parte ouro. de que trata o projecto, obe
dece-se ao mesmo criterio já adoptado pela União para a re
stituição da taxa de 2 o/o ouro aos Estados de Parahyba e Pa
raná, col}cessionarios respectivamente dos portos de Cabe
dello e Paranaguá. 

O Sr. Presidente - Pelo numero de subscripLorcs, o pro
jecto está devidamente apoiado. 

Vae ser remettido á Commissfio de Constituição, Justiça, 
Educação, Cultura e Sande Publica. 

E' igualmente lido, apoiado, posto em discussão e a ppru
vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que seja publicada na Diario do Poder Legisla
t-ivo a conferencia do Dr. Agenor Augusto de Miranda, pro
vecto profissional e alto funccionario da União, na "Sociedade 
Amigos de Alberto Torres", em 16 de outubro de 1933, tendo 
por objecto a ligação do Nordéste ao planalto central do Bra
sil, e ainda que faça a Mesa chegar, em complemento ás in
formações que se contêm na mesma conferencia, o mappa 
junto ás Commissões que hajam de falar sobre projectos ou 
planos do nosso systema de transporte. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de i 935. - Pacheco rle 
Oliveira. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, pas
sarei á Ordem do dia. (Pausa.) 
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Ofl.D.1~l\l !JC DL\ 

A ordem do dia consta de trabalho das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão designando 

para a ele segunda-feira a seguinte Ordem do dia: 

Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 15 minutos. 

Publicação feita por deliberação do Senado, em virtude de 
requerimento do Sr. Pacheco de Oliveira 

LIGANDO O NORDESTE AO PLANALTO CENTRAL DO 
BRASIL 

COMMUNICANDO, POR TERRA, AS BACIAS DO PARNAHYBA COM AS DOS 

RIOS TOCANTINS E S.i:O PRANC!SCO, DO PIAUHY AO CEARA' 

Conferencia do Dr. Agenor Augusto de Miranda na "So
ciedade dos Amigos de Alberto Torres" em 16 do corrente. 

Em se tratando de communicações e trunsportes da ou para 
a zona semi-arida do Paiz, o rio Parnahyba, que não é um 
rio de planalto e, de facto communica o Atlant.ico com as terras 
das escarpas da Serra da Mangabeira que separa o Piauhy e 
o Maranhão da Bahia é de Goyaz, na zona do Jalapão cujas 
aguas correm tanto para o São Francisco, como para o Tocan
tins, não póde deixar de ..ser considerada como elemento pre
dominante em qualquer plano de communicações interiores 
que se queira estudar, visando o nosso N ardeste. O Parnahy
ba é o limite oéste da região secca do Brasil, de sua fóz á 
barra do Gurguéa, acima da cidade de Floriano, e dahi para 
cima corre em terras onde as chuvas já são regulares. 

O limite da região secca é pelo Gurguéa acima até as ca
beceiras do Curimbá. Seu afluente mais oriental e cujas 
aguas contravertem com as do Icatú, o ultimo afluente do 
São Francisco, da esquerda, e que não corta no verão. 

O rio Parnahyba, como meio de transporte, é o que õe 
vae ler no estudo que já fiz sob o titulo "Via de Communica
ção fluvial pelo rio Parnahyba e ligação da bacia desse rio, 
por terra com as do Tocantins e São Francisco. 

Eil-o: 

Navegação do Rio Parnahyha 

HISTORICO- A navegação do rio Parnahyba faz-se des
de 1859, tendo sido reclamada, pela primeira vez, em 1822, 
ás côrtes portuguezas. A primeira viagem faz-se até Therezina 
428 kilometros da sua foz, c o vapor venceu esta distancia 
em. ''24 horas uteis, incompletas de navegação" ou sej'am 17 
kilomctros de marcha h oraria. A primeira secção navegada, 
foi, porém, até Amarante ou sejam 595 kilometros, dos 1.215 
que se fazem hoje. 

Em 1868 foram vencidos mais 121 kilometros e só em 
1882 conseguiu o vapor chegar ú Philomcna, a 1.215 kilome
tros do Atlantico. Essa primeira viagem foi feita na época 
das cbcins, de subida, de Therczina, cm 32 dias e de descida, 
a este porto :1!1C'n:ls, r.m G dias. 
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Do rela.torio dessa viagem ve,rifica-,se que entre Therezina. 
e Philomena, 21t0 leguas, como calculou o commandante, o va
por teve que "transpor 25 cachoeiras, 180 Jogares de casca
lho e rochedos, 26 remansos notaveis e 4.9 ilhas". 

O problema da franca navegabilidade do Parnahyba mere
ceu longo tempo particular atLencão dos poderes publicas, e 
muitos trabalhos foram realizados nesse sentido. Infelizmente 
nunca houve conservação das margens, e os meios de nave
g::u;.ão se não peornram, melhoras não apresentam. 

O grande problema traçado em 1865, ainda está verda
deiramente por executar; - "a primeira coisa a fazer-se se
ria regularizar o rio ou dar-lhe um regime fixo, isto é, pól-o 
em estado de permanencia tal, que as suas margens nunca 
soi'fram a acção erosiva das aguus e o seu leito tenha sempre 
uma profundidade sufficiente para a navegação, como acon
tece em muitos rios da Europa, que ao seu primitivo estado 
não se podiam comparar com o nosso maje.stoso Parnahyba." 

FACTOS DE NOSSOS DIAS- Accresce a este estado do 
rio, em cujo periodo de estiagem, de maio a outubro, apre
senta-se com pouca agua em innumeros trechos de seu leito, 
ora em lagares de areia, de facil remocão, ora em leito de cas
calho e de pedra, de perigoso arriscar a circumstancia das com
panhias de navegação, entregues á administração geralmente 
de pessôas que de navegação interior na:da conhecem,· adqui
rirem vapores que só navegam francamente em seis mezes 
do anno de novembro a abril. havendo mesmo vapores . que só 
vencem as aguas médias. : . 

COMO EU VI O SERVIÇO DE 1914 A 1919 - O serviço 
fazia-se então morosamente custando aos Governos Federal 
e Estadoaes do Piauhy e do Maranhão a enorme somma de 
234 contos annualmente, assim distribuída: 

A' Companhia de Navegação do rio Parnahyba. 120 contos 
A' Empresa Fluvial ....... ·.· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 " 

A Companhia Navegação trafegava tão sómente a secção de 
'l'utoya, no Atlantico, a Floriano, no médio Parnahyba e a Em
presa fazia a navegação de Floriano a Philomena e de Urus
suhy a S. Antonio de Balsas, em vapores menores. 1Urussuhy 
era um importante ponto do rio Parnahyba, entre Floriano 
e Philomena. 

Além dessas e111presas de navegação havia firmas com
merciaes que tinham vapores trafegando e fazendo seus trans
portes, porque não h a privilegio de navegação. A navegação 
parti cu lar só se fazia, porém entre Parnahyba e Flori ano. 

Havia seguidamente transporte até Floriano; entre Flo
riano e Philomena apenas 18 viagens por anno; entre Urus
suhy e Balsas não mais de doze. 

Durante a época das seccas podia contar-se a viagem de 
Philomena á cidade de Parnahyba em nove dias, de doze horas 
de sol, tão sómenLe, e de subida em 15 dias. sendo 5, 5 dias 
de 24 horas e 9,5 ele 12 horas assim distribuídos por secções; 

Descendo: 
De Philomena á Urussuhy ......................... . 
De Urussuhy á Therezina ......................... . 
De Floriano á 'rherczina ........................... . 
De Therozina ú Parnahyba ......................... . 

3 dias 
1,5 , 
1,5 " 
3 " 

Son1mn. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 dias 
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Subindo: 

De P~rnahyba á Therezina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
De Therezina á Floriano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 
De Floriano á Urussuhy . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 
De- Urussuhy á Philomena .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6 

.. 
" 
" 
" 

Somma , . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 dias 

Sendo 5,5 dias de 24 horas e 9,5 de 12 horas. A navega
ção entre Urussuhy e Santo Antonio de Balsas era ainda muito 
irregular. O rio Balsas, estreito e tortuoso, é muito encachoi
:rado. Em plena estação das aguas subia-se em 4 dias e des
cia-se em 2 dias, de 12 horas tão sómente. Dt:Irante o período 
secco, HJ a 12 dias de subida e 3 a 4 de descida: e todos estes 
itinerarios representavam, tão sómente, uma média de viagem 
normal, tanto de descida como de subida. 

Acreditava, então, que com vapores adaptaveis ao rio, 
tanto no período das pesadas aguas da enchente, como no das 
baixas aguas da vasante, a navegação poderia ser fei·ta em 
muito melhores condições.· Calculando a velocidade horaria 
de 17 kilometros, quanto venceu o primeiro vapor que veio 
de P'arnahyba ã Therezina, temos que se poderia alcançar Phi
lomena em 71 horas uteis do navegação. 

ASPECTO DAS CABECEIRAS DO RIO P ARNAHYBA 
A posição geographica que occupam as terras das cabe

ceiras de todo o valle, no meio de um clima ameno todo o 
anno,.já dotadas de povoações cercadas de terras de lavoura, 
no meio de vastas zonas de criar, as collocam em situação 
intermediaria de ligação das bacias do Tocantins e do São 
Francisco, por vias terrestres como vamos estudar, procurando 
resolver interessante problema de navegação mixta do norte 
do paiz, capaz de beneficiar os productos de tres zonas im
portantes do Brasil: - a do Parnahyba, ao norte, a do Alto 
Tocantins. a oéste, e a do Alto São Francisco, a léste. 

LIGAÇÃO DO P .&RNAHYBA AO TOGA!NTIS - O proble
ma da ligação da bacia Parnahyba á do Tocal'!.tins preoccupou a 
engenharia brasileira de 1882. 

O Engenheiro João Crokatt de Sá Pereira de Castro, pe
diu ao Governo Imperial privilegio para a construcção de uma 
estrada de ferro que, partindo do porto de Santa Philomena, 
no Piauhy, fosse terminar em Porto Franco no Maranhão. 

Porto Franco fica á margem direita do Tocantins, 120 
kilometros abaixo de Carolina, defronte da cidade goyana de 
Bôa Vista. · 

A navegação do alto Tocantins, porém, póde fazer-se até 
Carolina, desde a Praia da Rainha, abaixo da foz do Araguaya. 

O projecto do Engenheiro Crokatt de Sá mereceu toda a 
.attenção publica por ter sido considerado "da ordem daquelles 
cuja importancia não soffre contestação". 

Se é verdade que hoje, com os trabalhos de construcção 
da estrada de ferro do baixo Tocantins, na zona encachoeirada, 
toda a vasta zona do alto, tanto do sertão goyano, comQ mara
nhense vae ter sabida facil para o Atlantico pelo Tocantins 
abaixo, sob o ponto de vista que nos preoccupa, tambem não 
é menos verdade que facilitar a sabida dos productos das zonas 
já mencionadas pelo caminho mais curto e economico, é pro
blema digno de estudo. 
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Uma estrada de ferro, naturalmen~e nesse trecho, exigirá 
o dispendio nunca inferior a GO mil con~os, contando 300 ki
lometros a 200 contos, pelas difi'iculdadcs de transpor~e de 
material. 

Ha vantagem em desbravar essa zona Sbl't.aneja que, 8m 
1875, estudada pelo engenheiro James Bonylis, encarregado de 
estudos de linhas fe1·roas e de navegação do mesmo Tocan
tins, disse o seguinte: "Estes bellos terrenos de pastos esplen
didamente regados, .serão em brevr~ povoados, ainda que em 
grandes distancias, e o unico inconveniente para sua pros
péridade é a grande distancia em que se acham de um mer
cado para seus productos". 

Estudando a concessão Crokatt de Sá, para dar seu pare
cer, o Engenheiro Benjamim Franklin de Albuquerque Lima, 
nesse tempo chefe da commissão de melhoramentos do rio 
'Parnahyba declara ao Governo que franquacla a navegaçãu 
do Parnahyba, Santa Philomena, tornando-se o emporio de 
tão vastos sertões, a ligação das duas bacias fluviaes era "de 

·uma importancia tão gr·ande como intuitiva", e passaria a 
"animar uma região opulenta que, para manifestar sua real 
importancia, só precisava de uma via de communicação rapi
da para o littoral". 

De minha parte subscrevo, com enthusiasmo, a opiniãÇ> 
de meus illustrados collegas. Em 1909, incumbido de estudar 
as communicações telegraphicas {!o alto Tocantins, tive oppor
tunidade, não só de viajar a cavallo pelos sertões maranhen
ses, como de descer embarcado de Bua Vista, em Goyaz, até Be...; 
Iém do .Pará, pelo Tocantins. De meus trabalhos resultou o 
projecto das construcções telegraphicas de todo o alto To
cantins, a começar de São João do Araguaya para sul, pasoando 
por Carolina; Pedro Affonso, não confluencia do rio do Somno. 
Porto Naeional, em direcção á capital goyana, partindo de pon
tos convenientes dessa grande linha, ramaes para as linhas de 
penetração da Bahia e de Minas. De accõrdo com esse pro
jecto, de execução parada, todo o sertão do sul maranhense 
e do norte goyano seria ligado telegraphicamente; e como a 
experiencia tem longamente demonstrado, entre nós, que as 
linhas telegraphicas contribuem para o povoamento rapido 
das zonas que ellas cortam, claro é que, em pouco tempo, toda 
essa vasta zona do interior, que é a mais bella que eu conhe
ço, pela amenidade do seu clima, abundancia de aguas crys
talinas, vastas campinas de criar, as mais viçosas mattas ;;ec
cas que já me foi dado vêr no Brasil, estaria em franco desen
volvimento. 

O que faltava a essas zonas interiores, francamente cria
doras, era que o boi valesse alguma coisa; e como prese.:lte
mente os poderes publicós do Brasil, tanto o Governo Federal, 
como os estaduaes, têm se preoccupado com o problema pecua
rio, procurando desses milhões de bois sem valor, que exis
tem pelo Paiz a dentro, obter reaes proveitos, estou certo de 
que os serviços de ligação das· bacias dos dois grandes rios 
deverão, um dia, merecer desses governos favores especiaes 
que melhor possam attenáer aos grandes interesses de uma. 
empresa que se estabelecer em zona de vida tão particular
mente promissora, ainda toda por explorar. 

A ligação terrestre poderá ter seu ponto inicial em Santo 
Antonio de Balsas, ponto terminal da navegação de Urussuhy 
pelo Balsas acima. seguindo em direcção á Carolina, procu
rando o valle d8 "Manoel Alves Grande", onde se acbnm lo
calizadas innumeras e ignoradas fazendas de criacão. 



Desbravar Lodos esses scrLões levando ás populações que 
os habitam a cerLcza. de quFJ os Governos tem boa vontade 
para auxiliai-as não as ddxundo mais ao abandono em que per
maneceu ulé agora. é dever de elementar patriotismo. 

Nada justificará mais a dcspreoccupação pelo nosso inte
rior cujas condições naturaes silo altamente propicias a ra
pido povoamento. Presentemente a viagem de Carolina á Bo
lém ainda se Ja;.; muito mal e demoradumente em toscas em
bal'CUL·õcs de madeira, construidas lá mesmo. 

LIGAÇ"\0 .DO PARNAHYBA AO S)W FRANCISCO ..
A larga zona interior ent1·e Philomcna e Santa ltita do Rio 
l~reto, na I3ahia, jú e povoada, e as para o lado piauhyense é 
de tol'l'as de cria(!ãO, para o da Bahia apparecem as grandes 
matLas, cujas terras se prestam a às trabalhos de agricultura. 
O desenvolvimento intensivo de toda a vasta região do su! Jo 
Estado do Piauhy, para valorizar suas terras e a ellas utLra
bir a attenção dos industriaes e criadores, tanto do paiz, como 
do exterior, desviando para o Parnallyba as riquezas do qu:! della 
puder tirar, é trabalho que de! e mteressar sobremanen'a a 
esse Estado, porque presentemcnLe o pouco que· produz é na
turalmente canalizado para o Siío Francisco. O alto São Fran
cisco tem duas ligações com o litloral; de Joazeiro a S. Salva
dor, na Bahia, e de Pirapora, em Minas, a Rio de Janeiro. 
Esses dois ponLos terminaes de importantes vias ferreas são 
igualmente terminaes de navegação fluvial bastante movimen
tada, do que de qualquer ponto elo São Francisco, onde um dos 
affluentes, o Rio Preto, tem-se meio i'acil de traspor·t1! no 
Atlantico. 

Santa Rita é uma villa ba h ia na, . situada no Rio l'l'eto, 
ligada á villa do Corrente, no Piauhy, por franca estradn de 
cavalleiros, com 80 kilometros de estensão. 

Corrente, por sua vez, está ligada a Gilbués por estrada 
da me.sma natureza, de 70 kilometros de estensão. 

De Gilbués a S. Felix, nas cabeceiras de Urussuhy, são 
48 kilometros e desse ponto a Phílomena, approxima,damente 
8:1 kilometros, o que nos leva a contar de Philomena a Santa 
Rita do Rio Preto cerca de 27!:! kilometros de estrada a per
correr para attingír um ponto de navegação do rio S. Fran
cisco. Em todos os tempos, desde os coloniaes, todas as trans
accões das zonas interiores .sul do Estado do Piauhy fize
ram-se com a Bahia, o que decorre do facto dos descobri
mentos e da colonização do interior desse Estado terem .sido 
do sul para o norte, do Paiz. 

Ainda hoje todo o gado do sul do Píauhy é vendido na 
Bahia e 9S commercios de Corrente e de Paranaguá são tri
butarias do desse Estado; de sorte que, existindo uma cor
rente commercial entre o .sul do Piauhy e o nordeste da 
Bahia, tudo aconselha, contando-se com boa navegação do 
Parnahyba, procurar fazei-a tributaria do commercio do rio 
.Parnabyba. Evidentemente .os productos de exportação dessa 
vastíssima zona encontrarão no Parnahyba caminho mais di~ 
recto para o.s portos da Europa e da Ame rica do No r te. . 

Uma estrada carroçavel de 279 kilometros, cortando ma1s 
d.e. 200 kilometros de zonas piauhyenses "notaveis pela fer
tlhdade de seus terrenos que se adaptam a varios generos de 
cultura; pela abundancia das riquezas vegetaes e mlllcr·,.~cs 
que encerram cm seus reconditos thesouros; e, finalmr.nlCl, 
pelo ~vultado numero de suas fazendas pejadas de gado que 
se crw em magnificas pastagens" não póde d·eixar de in
teressar particularmente ao governo piauhyense. 

• 
~ 

[ 

r 

·, 



] 

1 
1 • I 
I 

• 

i. 

-43-

A concepção dessa ligaç:.ão vem de longos. annos atraz, 
1886, não por via terrestre, de Santa Rita á .Ph1lomena, como 
imaginamos. O plano do engenheiro Eduardo José de Mo
r·aes era o de "Iig·ar por meio de um canal o rio Preto, nos 

·.JonJins da Ballia, ao Gurguéa, para estabelecer-se uma na
vegaç:üo regular do mais de 700 leguas de rios, inclusive Lam
bem o Parnahyba, desde o interior da províncias de Minas 
até o oceano. O rio Gurguéa, porém, corta no verão. 

Ptdas informações topographicas que tenho dos canu
nhos entre São Felix e Santa Rita, e pelo que vi entre São 
Felix e Philomena, parece-me que nenhuma difficuldade 
ter-se-á para um automovel percorrer os 279 kilometros de 
Philomena a Santa Rita do Rio Preto, na Bahia . 

Admittamos que as ligações- rodoviarias indicadas te
nham sido executadas e vamos estudar a ligação nordestina 
do Paiz a um ponto dessa via interior. 

Trata-se de um problema de facil execução, como passo 
a descrever: Está indicado no quadro e no mappa annexos. 

Floriano é uma cidade f'uturosa da margem direita do 
rio Parnahyba. Está ligada a Oeiras por estrada de rodagem 
federal e que ainda deve ser boa. H a mesmo estradas para 
Picos. Prolongue-se essa rodovia para Picos, Jaicós, na mes
ma direcção até Crato, cidade cearen.se, servida pela rêde 
ferrc;a do Nordeste, e teremos, assim, operado uma ligação 
optima entre o Nordeste brasileiro e suas vastas regiões m-
teriores. -

Do Rio de Janeiro poder-se-á alcançar o Ceará do se
guinte modo: Rio de Janeiro a Pirapora, Minas, por v~a fer
rea, L 006 uilometrÇJs; de Pirapora a Santa Rita do Rio Preto, 
Bahia, via fluvial, 1.147 kilometros; de Santa Rita do Rio 
Preto á Philomena, Piauhy, por viação rodoviaria, 279 kilo
metros; de Philomena a Flori ano, Piauhy, via fluvial, 52 i 
kilometros; de Floriano a Crato, Ceará, por viação rodoviaria, 
463 kilometros, finalmente, de Crato a Fortaleza, por viação 
ferra a, 599 kilometros; tudo o que somma 4. 015 kilometros. 

Admittamos que se queira ir a Recife, Pernambuco, pelo 
interior e teremos que de Crato, partindo para Rio Branco, 
por viação rodoviaria, a construir, 295 kilometros, e do rio 
Branco, por viação ferrea chegaremos a Recife, percorrendo 
269 kilometros. Do Rio a Recife pela viação mixta que in
dicamos, .serão 3. 0'98 kilometros menor do que a para For
taleza, de 35 kilometros. 

Vamo.s estudar agora a possibilidade do nordestino que
rer procurar o nosso interior, indo até Belem; teremos: de 
Crato a Floriano, viação rodoviaria, 463 kilometros; de Flo
riano a Victoria do Alto Parnahyba (defronte de Philomena), 
521 Jülometros; de Victoria (Maranhão) a Carolina, Mara
nhão, 300 kilometros; finalmente de Carolina a Belém, pelo 
Rio Tocantins, 700 kilometros; tudo o que somma 1. 982 kilo
metros. 

Do Rio ele Janeiro poder-se--á ir a Belém, pelo interior, 
por este curso: Rio - Pirapora - Santa Rita do Rio Preto 
- Philomena - Victoria - Carolina - Belém - em viação 
mixta de 3.432 kilometros, quando a via littoranea (pelo · 
telegrapho) é de 5. 200 kilometros, havendo um encurta
mento de 1. 768 kilometros. 

O que falta fazer é o seguinte: 
a) melhorar a navegação dos rios; 
b) executar 1.104 kilometros de rodovias, cujo dispen

dio não irá a 100 mil contos. 
Não pareça exagerado esse dispendio. Uma obra de tal 

utilidade e magnitude, necessaria ao nosso desenvolvimento 
economico e social não ha de custar uma bagatela. 
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Valorizar as terras do nosso interior, será multiplicar, 
em breve, a.s receitas publicas e o problema nacional será 
o da fomentar a receita e não o de comprimir despesas. 

PRO.TECTO LIGAÇÃO MIXTA RIO-FORTALEZA, RIO-RECIFE, 
RIO-BELÉM 

Rio-Pirapora ........... . 
Pirapora-Barra Rio Grande 
Barra R. Grande-Santa Rita 

do Rio Preto . . . ..... . 
Santa Rita do R. Preto-Cor-

rente (Piauhy) . . .. . 
Corrente-Gilbués . . ...... . 
Gilbués-São Felix . . ..... . 
São Felix - Philomena (Rio 

Parnahyba) . . . ...... . 
Philomena-Floriano . . . .. . 
J?lorümo-Oeiras . . . ...... . 
Oeiras-Picos . . .......... . 
Picos-Jaicós . . ......... . 
Jaicós-Campos Salles . . .. 
Campos Salles-Araripe . . .. 
Araripe-Santa Anna . . ... . 
Santa Anna-Crato . . ..... . 
Crato-Fortaleza . . ....... . 

Rio-Crato .............. .. 
Crato-Jardim . . . ........ . 
Jardim-Triumpho . . .... . 
Triumpho-V H Ia Bella .... . 
Villa Bella-Rio Branco ... . 
Rio Branco-Recife . . ..... . 

Difi'erenca a favor Recife .. 

Rio - Philomena (Victoria 
. A. L.) . . ............ . 

Philomenu-Carolina . . . .. . 
Carolina-Belém . . . ...... . 

Crato-Belém: 

Crato-Florianopolis . . .... 
Flori ano-Victoria (Alto P.) 
Victoria-Carclina . . . .... . 
Carolina-Belém . . ....... . 

Ferrea Fluvial 

I 
1.006 

599 

932 

215 

521 

1. 605 1. 668 

1. 0()6 1.668 

269 

Rodo-

viaria 

-1 
80 
7ü 
48 

81 

103 
72 
40 

115 
40 
55 
38 

Totaes 

743 4.015 

50 
60 
50 

135 

1.275 1.668 1.037 3.980 
35 

1. 006 1.147 

700 

1.006 1.847 

700 

1.221 

279. 
.300 

4.015 

579 3. 432 

763 1. 984 

( 
.. 
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.131a sessão, em 7 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Me !lo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rêgo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa. Rêgo. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Moraes Barros. 
Antoniu Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. '(32) 

Deixam de ·comparecer os Srs. Senadores·~ 

Simões Lopes. 
Edgard de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Alcantara Machado. (5) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 32 Srs. Senadores. Está abert=1 n sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 



O Sr. 2" Secretario procede :i !oitura da acta que, postr. 
em discussão, é npprovn da sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente . 

. . O Sr. 1 • Secretario procede ú leitura do seg-uinte 

EXPEDIENTE 

Officios : 
Do Sr. 1.~ Secretario da Cnmara dos Deputados, remet

tendo as seguintes proposições: 

N. 11- 1935 

O Poder Legislativo decreta : 
" Art. 1." Fica approvado o accordo de 27 de março de 

i 935 .celebrado entre o Governo Brasileiro e o do Reino Uni
do d~ Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, relativo á liquidação 
das dividas commerciaes atrazadas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em eontrario." 
Gamara dos Deputados,' 5 de outubro de 1935. - Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrada. - José Pereira Lira. - Mano~ 
Caldeira de Alvarenga. 

A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cultu
ra e Saude Publica. 

N. 12- 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. L" A Assistencia Judiciaria, para patrocínio gra

tuito dos pobres e dos índios. em qualquer juizo, e perante 
reparticões publicas e tribunaes administrativos communs 
ou especiaes, funcciona soL a jurisdicção da Ordem dos Ad
vogados do Erasil. 

Paragrapho unico. Não se concederá o beneficio da As
sistencia .Judiciaria para propositura ou seguimento de lides 
evidentement{l temerarias. nem a favor àe quem tanha, no 
mesmo caso, e sem justo moth:o, dispensado os se,rviços de 
advogado que llw estava patrocinando os direitos. 

Art. 2.• Considera-se pobre, para os effeitos da pre
sente lei, a pessôa natural. brasileira. ou estrangeira resi
dente no Brasil, que, tendo direito a de~ender, estiver im
possibilitada de pagar as custas e despesas do processo sem 
se privar de recursos pecuniarios indisp.ensaveis á propria 
manutenção e á de sua família. 

Art. 3.• Os benefícios da Assistencia Judiciaria consis
tirão: 

a) na isenção de pagamento de sellos, taxas, emolumen
tos, impostos e cuslas do processo, quaesquer que sejam suas 
especies e denominações; 

b) na isenção de cauções ou fianças, salvo as crimi
naes e as exigidas para execução provisoria das eentencas 
civeis; 

c) na gratuidade da·s certidões, traslados, cópias, publi
cas-fórmas e instrumentos, que forem . exLrahidos dos autos, 
livros, registras e mais documentos existentes ou. archivados 
nos cartorios e nas repartições publicas federaes, esLaduaes ou 
municipaes; 

'· 
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d) na gratuidade dos serviços profissionaes dos advo
gados, provisionados, solicitadores, traductores. interpretes, 
peritos e mais i'unccionarios, ou auxiliarC>s da Justiça. 

Parngrapho unico. Os benefícios constantes das letras 
c e d, in fine, serão obtidos mediante requisição escripta, a 
quem couber prestai-os, ao chefe da repartição publica res
pectiva ou aos syndicatos de profissionaes competentes, pelo 
juiz do processo em ancl'amcnlo, ou, antes de iniciado o feito, 
pelo representante da Ordem dos Advogados drsignado no 
Regimento especial da Assistencia Judiciaria. 

Art. 4.• O pedido de beneficio da Assistencia Judiciariá 
será i'eiLo: 

a) pelo interessado, ou seu repr-e:>ent.ante legal; 
b) a favor dos indios. por qualquer funccionario do ser

viç.o official de protecr;iio dos selvicolas. 
§ 1.• Communicndo o pedido ao Juiz do feit.o, mandará 

este sustar a causa e o decurso de qualquer prazo, até oito 
dias, no rnaximo, pena de nullidude dos actos que se prati
carem. 

§ 2.• O disposto no paragrapho anterior não exclue as 
diligencias urgentes ou assecuratorias de direitos, nem o 
prazo de sustação do processo se contará para usocapião, 
extincção de direitos ou fundamento de habeas-corpus. 

§ 3. • O pedido será despachado com a maior presteza. 
de· sorte que tenha solução no prazo fixado no § 1•. 

Art. 5.• Nos processos criminaes, o juiz do feito re
quisitará da Ordem dos Advogados a designação de patrono 
para o réo, sem advogado constituído. se o reconhecer pobre. 

§ 1." O patrono designado, mediante requisição do juiz 
ou pedi.do, feiLo nos termos do art. lt•, acompanhará a causa 
desde o inicio da formação da culpa alé o julgamento. 

§ 2.• Sempre que s.e tratar de réo que não tenha advo
gado conslituido ou patrono nomeado, o juiz, ao designar 
dia para o julgamento ou ao d'eterminar que o processo seja 
submettido ao Tribunal do Jury, cor:nmunicará o facto ao 
representante da Ordem, indicado no R,egulamento Especial 
da Assistencia Judiciaria, afim de que lhe seja designado 
um patrono. Nas localidades onde não houver rcpresentantn 
da Assislencia, a nomeacão do àefensor será feita pelo mes
mo juiz. 

Art. 6.• No pedido do beneficio da Assistencia .Iudicla
ria serão mencionados, por extenso, o nome do pretendenl€, 
sua idade, nacionalidade, estado civil, profissão e res idencia, 
o objecto do litígio e o fundamento de sua pretensfto, ,jun
tando-se-lhe a prova de pobr_eza e, se possível, a dos direitos 
pleiteados. Esse pedido será assignado pelo pretendente ou, 
se o não puder fazer, a seu rôgo, com d'ua!? testemunhas, 
mencionado o rnolrvo dessa impossibilidade. 

§ 1.• O estado de pobreza poderá ser provado por todos 
os meios de Direito e, tambem, por attestado de autoridade 
judiciaria. ou policial, ou de duas pessôas idoneas residentes 
no mesmo legar em que o pretendente. 

§ 2.0 Nos Jogares onde não estiver organizado o serviço 
especial de Assis tencia a que se refere o art. 18, será defe
rido o beneficio, independentemente de prova de pobre:t:a. 
sempre que se tratar d& reclamação para pagamento de re
muneração de operaria, ou de empregado de servir;o dornt!s
tico, por importancia não superior a 500$000. 
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§ 3. o As autoridades publicas preslarüo com urgencia, in
dcpenclenl.ewcnlo ele quuesqucr taxas ou impos~os, as infor
ma(;ões soliciluda.s pelo representante da Assislencia sobre 
a conrJir;ão do pretendenle. 

§ 4.• O pedido e os documentos destinados a fnstruil-o 
gozam de i;;encão constante do art. 3", letra a. 

Art. 7 .• A concessão cto benci'icio da Assistencia Judicia
ria será feiLa por portaria: 

a) do reprcsPntante da Ord'em, designado no Hegimento 
especial, na sé de das secções ou sub-secç·ões; 

b) do delegado de Assistencia nomeado por aquel!e re
presentante com npprovaçüo do Conselho da Secção, na co
marca. termo, ou rlistricto que não for séde de seccüo ou sub
secç:ão, onde residirem no minimo tres advogados inscriptos 
na Ord8m: 

c) do Juizo de mais alta categoria em exercício na loca
Lidade, nos termos do art. 9o do decreto n. 22. 1.78. de 20 de 
fevereiro de 1933, onde não houver delegados de Assistencia. 

§ 1.0 Da decisão sobre o pedido caberá recurso dentro 
em tres dias, sem effeito suspensivo: 

a) para o Conselho da Secção, se fór proferida pelo re
presentante da Ordem designado no regimento especial; 

b) para a instancia superior se fôr proferida pelo juiz 
local. 

§ 2.0 Da decisão denegatoria caberá recurso de officio, 
que seguirá sem emolumentos ou custas. 

§ 3." Pode reclamar contra a decisão sobre o pedido de 
Assistencia, ou de !la recorrer: 

a) o pretendente; 
b) a parte adversa; 
c) o representante do Ministerio Publico; 
d) o representante da Fazenda Publica; 
e) qualquer membro da Ordem dos Advogados; 
f) qualquer auxiliar do Juizo, interessado no feito. 
§ 4.0 Da decisão desse recurso nenhum outro caberá. 
Art. 8. o Cessará o beneficio da Assistencia Judiciaria me .. 

diante revogacão expressa: 
a) se tiver sido obtido po!' dolo ou má fé; 
b) se o assistido mudar de condição financeira, deixando 

de necessitar do be':leficio; 
c) se o assistido mali·ciosamente retardar a proposição ou 

o andamento da causa, por mais de trinta dias. 
§ 1. o Se não houver processo em juizo, a revogação será 

decretada por quem tiver concedido o beneficio, a requei:'i
mento, devidamente instruido, de qualquer das pessoas men
cionadas no art. 5", § 3", se já houver, pelo juiz do feito. 

§ 2. o O assistido será intimado pessoalmente ou, se não 
for encontrado na séde do Juizo, na pessoa de seu patrono para 
dizer em tres dias sobre o pedido de revogação da assistencia. 
Simultaneamente será ouvida a auto:idade que houver feito a 
concessão, se não fôr a mesma que deve decidir da revogação. 

§ 3. o Cessará, tambem, o beneficio, quando a causo. não 
fôr iniciada por culpa exclusiva do assistido, dentro do prazo 
de seis mezes depois de eoncedida a assistencia. 

Az·t. 9." Revornda n concessão, tornar-se-ão exigíveis 
os selim;, taxas, emolumentos e custas de todos os actos pro
movidos. 
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§ i.• Se a revogação se der por motivo de dólo ou má fé 
na obtenção do beneficio, esses pagamentos serão e:x:Jgiveis 
em dobro, sem prejuízo das penas criminaes em que houver 
patrono, arbitrados pelo Juiz do feito, de accordo com o costu
me do Jogar, na propria sentença revocatoria. 

§ 2.• A parte, que assim houver perdido o beneficio da 
assistencia não mais falará no feito antes de solver os paga
mentos a que tenha sido condemnada. 

Art. 10. Da decisão revocatoria caberá recurso, no 
prazo de tres dias, com effeito suspensivo: 

a) para o . Conselho da Secção, se fõr feita pelo repre
sentante da Ordem designado no Regimento especial da Assis
tencia; 

b) para o presidente da secção ou sub-secção, se fõr 
feita por delegado de assistencia; 

c) para a instancia superior, por aggravo de petição, se 
fOr feita pelo. juiz do feito ou pelo de que trata o art. 5", 
letra c. . 

Paragrapho unico. Da decisão desse recurso nenhum 
outro caberá. 

Art. 1 i. Sempre que considerar possível compOr o li
tígio a aprazimento das partes, promoverá o patrono do assis-
tido todas as diligencias para o conseguir. · 

Paragrapho unico. Neste caso, do termo ou escriptura de 
accordo, 'Jonstará 1omo serão pagas as custas do processo e 
demais despesas que sem a assistencia seriam devidas.· 

Art. 12. Constitue falta grave no e:x:ercicio da profissão 
0 acceitar o patrono, designado pela Assistencia Judiciaria, 
quaesquer honorarios ou recompensas, salvo se ficar provado 
que o assistido, pela liquidação da demanda ou pelo accordo 
que a finalizou, deixou de estar nas condições constantes do 
art. 2•. 

Paragrapho unico. Neste ultimo caso, havendo conde
mnação proporcional nas custas, o assistido solverá prévia
mente a parte que lhe couber nellas. 

Art. i3. Caso o assistido obtenha ganho de causa, se
rão pagos, pela parte adversa todos os sellos, taxas, emolu
mentos e custas do processo e de seu preparo e instrucção. 

§ i." As custas contadas ao patrono d.o assistido con
stituirão renda extraordinaria da Ordem dos Advogados, des .. 
tinada ao fundo especial de Assistencia aos seus membros. 

§ 2.0 O assistido, vencedor em litígio acerca de interesse 
patrimonial, pagará a ·seu patrono vinte por cento sobre o 
valor effectivamen~e liquidado, na causa que houver vencido. 

§ 3.0
. Sempre que, no curso da causa, intervier, em se

gunda instancia,, outro patrono, a este caberá um terço da re-
muneração paga pelo assistido. · 

Art. 14. Incorrerá nas penas de prisão cellular por seis 
mezes a um anno, suspensão do emprego, officio ou funcção. 
por dois a sels annos, quem, por affeição, adio, contemplacão 
ou para promover interesse pessoal seu, retardar ou recusar 
a prestação de serviços solicitados pela Assistencia Judicia· 
ria, e na pena de suspensão por seis mezes a um anno, quem 
se desleixar na prestação dos mesmos, sempre sem prejuizo 
das sanccões disciplinares previstas no f!.egulamento e nos 
Regimentos da Ordem dos Advogados.' 

Art. 15. Não poderá o pretendente ao beneficio da As
sistencia escolher seu patrono, mas ser-Ihe-á permittido pe-

S - Volume VI 
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dir substituição do que lhe fôr designado, justificando devi
damente motivo attendivel. 

Paragrapho uni c o. Do mesmo modo, pode o patrono 
designado solicitar dispensa e nomeação de substituto. 

Art. 16. Os alumnos de Faculdade de Direito, officiaes 
ou reconhecidas officialmente, que tiverem conclu ido o 
a• anno do curso, poderão ser nomeados auxiliares da Assis
tencia Judiciaria, funccionando nas repartições publicas e 
tribunaes administrativos, e praticando todos os actos foren
ses que competem aos solicitadores, sujeitos ás sancções con
stantes dos artigos 12 e 14 desta lei. 

Art. 17. São extensivas aos patronos designados para a 
Assistencia Judiciaria as regalias do Ministerio Publico 
quanto a prazos. 

Art. 18. A Assistencia Judiciaria, a cargo e sob a juris
dicção da Ordem dos Advogados. não substitue nem altera as 
assistencias especiaes organizadas pela União ou pelos Esta
dos para determinadas classes de pessoas. 

Art. 19. As Assembléas Legislativas dos Estados, atten
denào ás peculiaridades locaes, promulgarão normas supple
tivas ou complementares da presente lei. 

Art. 20. O uso do nome de "Assistencia Judiciaria", por 
qualquer outra instituição, de qualquer nàtureza, será puni
do com a pena do art. 379 da Consolidação das Leis Penaes. 

Art. 21. Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados. 5 de ourt.ubro de 1935. -. Anto

rtio Carlos Riheiro de Andrade. - José Pereira Lira. - Ma
noel Caldeira de Alvaren(la. 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educaçãc..., 
Cultura e Saude Publica. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura do se.guinte 

PARECIER 

36 - 1935 

A proposicão n. 7, vinda da Camara dos Deputados -
objecto do presente parecer - revoga os decretos n. 24.541, 
de 3 de julho de 1934, que prohibe a exportação de café com 
impurezas, e 73 de 1 de marco de. 1935, que proroga o prazo 
para entrar em execução o primeiro. 

Não nos parece aconselhavel a sirmples revogação dos ci
tados decretos. 

E, em abono ao nosso ponLo de vista, muito judiciosos e 
opportunos são os "considerandos" com ·que o Exmo. Sr. 
Presidente da Republica, então Chefe do Governo Provisorio, 
justificou o texto daquella lei: 

a) • • • "em beneficio do consumo do nosso café no 
extrangeiro, é necesE:ario expurgai-o das impurezas 
que habitualmente o acompanh·am; 

b)... tal providencia concorrerá extraordinaria
mente para a melhoria da situação do nosso café nos· 
mercados consumidores; 

c) ••• finalmente, que, ficando retidas no Pn1z · a!õ 
impurezas que, com o café eram exportadas, com de~
credito para a mercadoria e prejuízo para o excesso de 
produccfio, pocl\eremos augmentar a sahida do pro
dueto." 
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Realmen~e, não se comprehende que sendo o Brasil o 
maior productor de café, no mundo, permitta a sua exrJorta
r;ão misturado com impurezas de toda ordem. Não constitul.s
.:~e isto um facto ruinoso para o bom nome commercial do 
Paiz, me.smo assim seria injustificavel a deturpação de un• 
producto que se des.tina a consumo alimcn tar. 

Não pretendemos, entretanto, aconselhar a prohibição for
mal da e:Nportacão dos cafés chamados "baixos", embora es
tejamos convenci·dos de ser um mal es.sa pra.tica. 

Já em 1900, quando a exportação se fazia livremente, 
abalizadas opiniões condemnavam com vehemencia a expor .• 
tat;ão dos cafés baixos, considerando-os responsaveis pela 
g-radativa depreciação experime.ntada no rendimento ouro de 
nossa:s remessas para o •estrange.ir.o. N a.quei!.Ie an.no, .esta ques
tão foi amplamente debatida no Congresso Fe.deral. O De:pu
tado Fausto Cardoso, fazendo notar que, a despeito do au
gmento de consumo, de 1895 a 98, se processava uma "inex
plicavel" quéda de preços, argumentando com informações 
prestadas pelo nosso Consul em Liverpool e pela Secretaria de 
Estatística dos Esta.Cios Unidos da America, demonstrou que 
era ella proveniente da expo1·taçã.o de cafés baixos. 

Em apoio á sua these - por nós tambem já defendida pe
rante o Senado - citava ponderosos conceitos emittidos pelo 
professor Laerne, adoptados e divulgados pela Sociedadl:l Na
cional de Agricultura. (Vidt> Boletim do Mi.nisterio da Agri
culturaj que, pela sua palpitante actualida.de, transcreve
mos: 

"O Caí'é do Brasil soffre o processo de mistura 
para a formação dos differentes typos, unicamente 
para ser exportado, porquanto nos paizes importado
res, esses rnpsmo.s typos .são desfeitos por uma cuida
dosa separacão das differentes qualidades, para que a.s 
melhores qualidades possam ·ser entregues á especula
ção dos centros consummidores, como café de outros 
paizes productores já vantajosamente con'hecitdos. 

Dest'arte, o producto superior do Rio e de Santos 
é vendido frequentemente como Java ou Ceylão. Não 
é, porta.nt.o, sem razão que attribuimos, em grande 
parte, a desvalorização do nosso café a esse processo 
condemnavel das misturas que só aproveita á. especu
lação commercial de alguns em troca do prejuízo certo 
de muito!' e do descredito de 11m Paiz inteiro, victima
do pela falsificacão do seu principal p!·oducto, base de 
suas transacções internacionaes." 

Commentando o trecho acima, a.ffirma o Exmo. Sr. Dr. 
Odilon Braga. esforcado Ministro da Agricultura: "a procura 
de cafés inferiores do Brasil, nã.o é a procura normal do con
sumidor e sim do comprador desejoso de mani!l)ular suas 
marcas de venda mais rendosa." 

"O intermediario especula com o preço e com a "liga". 
E' a industria das iigas de café ·a unica beneficiaria do livre 
commercio das qualidades inferiores. (Exposição feita pelo 
Sr. Odilon Brag-a, ao Conselho Federal de Commercio Exte
rior) . 

Pela mesma expo.sicão snpra citada ficamos sabendo que 
em 1901, perante o Congresso de Agricultura realizado nesta 
Capital, o Sr. José Carlos de Cárvalho "defende um plano de 
accordo e unificação das medidas Municipaes, Estadoaes e Fe
deraes, tendentes á defesa do café". 
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"A exportação dos typos baixos e escolhas de café fi
gura nos considenmâa basicos do plano, como concorrendo po
derosamente para o deseredito do café do Brasil, por isso que 
sómente essas qualidades são apresentadas como padrão nni
co da producc;ão de procedencia brasileira, emquanto que o 
c-afé de typos superiores é absorvido pela ·especulaçãOI com
mercial, que o faz apresentar ao coMumidor como de ori
gem diversa". 

Mais tarde, em setembro de 1903, na Gamara dos Depu
tados, o Sr. Alfredo Ellis informa que o Governo de São Pau
lo, procurando minorar os males pela crise produzidos no-· 
meou uma competentissima commissão para estudar o 
nssumpto. 

Suppunha o governo ser a superproducção a causa da cri
~r. Entretanto a commissão propoz como principaes medi
das, a eliminação dos cafés (eliminação indirecta) escolhas 
que tanto pesam sobre os "stocks" e; tanto desvalorizam o 
nosso producto, e a limitação do plantio. 

Já no Senado, o notavel representante paulista, voltando 
a tratar do mesmo problema, suggere como medida capaz de 
muito contribuir para sua solução, "a eliminação dos typos 
baixos". 

E, nos seguintes termos focalizava a questão: 
"Os honrados Senadores, naturalmente, perguntarão por 

que motivo o Brasil, vendendo o café por 20$ e 22$ a sacca, não 
oonseguiu ainda supplantar ,a; concurrencia de outr.os paiz·es 
productores. E' uma questão importante a estudar, porque, di
zendo e affirmando-se que ha superproduccão, não haver mai!> 
concorrentes, pois nenhum paiz poderá sustentar a luta com
uosco, desde que os precos attingiram ás baixas e ínfimas co
tações actuaes". 
· "Naquelles dias, pondera o Ministro da Agricultura, a ex
portação era livre como a querem hoje os oppositores da accão 
governamental e os precos ínfimos. Pois bem, nem POI' isso de
crescia a concorrencia dos outros centros de produccão, cujos 
cafés, pelo contrario, obtinham precos compensadores. Os 
cafés "Missoul'i", "Moka ", ''Ceylão", "Costa Rica" e outros eram 
vendidos entre 65 e 100 sh., conforme fossem bons ou finos, 
em quanto que o nosso "Santos" era cotado a 25 sh. ". 

E' o mesmo Sr. Alfredo Ellis, cujo valioso trabalho ·me
rece os maiores encomios, quem informa ao Senado: 

"Sabem os honrados Senadores que cafés são estes? E' 
quasi todo brasileiro, baptisado com esses e outros nomes. O 
nosso café fino é vendido como de outras procede.ncias, mar
cando-se, porém, as taxas. ínfimas para o nosso afim de man
terem baixos os precos e ganharem as differe·ncas. Nôs pro
duzimos, em grande escala, cafés finissimos. Ne-nhum, porém, 
é vendido na Europa como Café brasileiro. O typo 7 é o nosso; 
e é o nosso porque é o mais baixo e ordinario . .Se impedisse
'lnos a exportação dos typos ordinarios, ·só teriamos a lucrar". 

Como I'elato1• da Commissão de Finanças da Camal'a em 
i903, o Sr. Anisio Abreu assim se manifesta acerca da prohi
ldção da exportação de cafés baixos ou suspensão temporal'ia 
dP. suas remessas para os mercados do exterior : 

"Taes medidas, não só dimi.nuil'iam considel'avelmente 
a exportacão e, portanto, o "stock", como estimularfam o aper
feiçoamento do producto, rehabilitando no mercado estrangeiro 
a fama do café brasilei-ro. Reducção na quantidade e melhoria 
da qualidade era a medida a executar". 
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Na mesma época, o Centro Commercial do Rio de Janeiro. 
combatendo a idéa de monopolio do producto, então alvitrada, 
assim se expressava em um trecho de seu parecer: "Não será 
o monopolio que, por certo, virá melhorar as qualidades do 
nosso café, que constantemente des.ce nos typ.os, a ponto de ser 
.iá nos paizes consumidores julgado a escoria dos cafés de 
todo o mundo." E levava as suas affirmativa.s ao arrojo de 
dizer que "seria mais conveniente lançar fóra os cafés baixos, 
a vender ou exportar com prejuizo ou em beneficio dos bai
xistas". 

"Era o grande problema de então - affirma o illustrado 
Sr. Ministro da Agricultura na exposição já citada - eliminar 
de nossas exportações os cafés baixos. Hoje que praticamente 
conseguimos esse desideratum allega-se que é insensato dei
xar de exportar escolhas, uma vez que temos mercados para 
ellas. Valerá a pena abandonar os penosos esforços de peniten
cia. que temos feito para afastar de nós a má fama de expor
tadores de cafés vis no momento mesmo em que se começa a 
reconhecer que os não exportamos mais? Será íntelligente 
fornecer aos importadores e torradores estrangeiros o mate
rial de mistura de que tanto elles carecem para retomada da 
sua tradicional offensiva contra os nossos cafés? A exportação 
desses cafés inferiores não concorrerá para o declmio ·do valor 
do volume das nossas exportações de cafés médios, com peri
gosa·s repel'cussões sobr.e as nossas d~sponibilidades carnbiaes?" 

Parece-nos que a razão está com S. Ex., e já em 1908 o 
Sr. José Carlos de Carvalho opinava para que "se reduziss·~ 
a massa exportavel para os paizes centros de grande impor
tação, de modo que pudessemos apresentar ao estrangeiro um 
producto bom que não podesse ser mystificado com similares 
de outras procedenclas". 

São ainda do mesmo Sr. J. C. Carvalho os seguintes e 
preciosos argumentos: "O café do Brasil" poderá supplantnt• 
os simila·res estrangeiros quando daqui sahir para os merca
dos importadores em estado de café beneficiado, na expressüo 
genuina do termo e não de café arruinado pelos artificies da 
especulação commercial, abandonado por parte do productoe, 
e pela falta de leis que possam prohibir a: exporta.ção de im
mundicies e misturas ordinarias, com o nome de café do 
Brasil." 

"Desde que não haja exportacão de café de typos ardina
rios, nem da escolha e resíduos imprestaveis das safras, não 
haverá, certamente, fóra do Brasil, quem facilmente possa di
zer que só o que é ruim é produzido por este infeliz Paiz, digno 
de melhor so-rte." 

Como em 1908, em 1914, 16, 18, 22 e 24, a questão do café 
foi debatida amplamente e, sempre, ·vozes autorizadas acon
·selharam a conquista dos mercados pela melhoria da quali
dade do producto, sem maiores preoccupações com o factor 
quantida~. 

Em 1927, com o decreto n. 19.318, de 27 de agosto, o 
governo Federal prohibiu a exportacão dos cafés inferiores ao 
typo 8 e de outros que não se encontrassem em E\stado de per
feita conservacão e absoluta pureza. 

No periodo discricionario o Governo Provisorio com o 
decreto n. 24. 541, por sua vez, embargou a sabida de café;; 
baixos, e de outros contendo impurezas. Em 1932 é creado o 
D. N. C. e com elle o Servico Technico do Café destinado a 
incrementar a producção de cafés finos. 

Do exposto conclue-se que o combate aos cafés baixos t! 
prégado no Brasil a partir de 1900. Desde então observadores 
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atilados -têm a,conselhado a prohibição de sua exportação co
mo ruinosa á economia nacional; como estimuladora da in
dustria das ligas, faciiitando aos especuladores dessas mistu
ras lucros indevidamente subtrahidos aos productores. 

Depois de tão longa e penosa campanha, quando come
~'amos a colher os primeiros frutos della esperados, com a 
suspensão do commercio de cafés impuros, seria aconselhave! 
r e Lroceder? 

Os partidarios do commercio de cafés baixos ponderam 
que, tendo decrescido o poder acquisitivo de quasi todos os 
pai.~:es importadores, estes preferem os typos baixos, que lhes 
são vendidos por menores preços. Entretanto, releva ponderar 
que o producto de qualidade inferior é onerado com o mes
mo fréLe, imposto, taxas, etc. que recahem sobre o producto 
bom ou optimo. E, ainda mais, este offerece ao consumidor. 
em cada kilo de café, maior rendimento em chicaras, bebida 
mais saborosa (160 a 180 chicaras) agradavel ao paladar, em
quanto aquelle não produz senão a terça parte do rendimento 
médio e uma mfusão de pessimo sabor, na realidade mais 
caro como j)aci1I:rne.nte se p.oderá ve·rificar attend~ndo-se ao 
rendimento em chicaras. 

Parece-nos ainda conveniente lembrarmos, a cada mo
mento, que o D. N. C. (S. T. do Café), já conclub a mon
tagem de innumeras usinas para o tratamento de café, com o 
que dispendeu elevadissima somma. E estas realizações, 
parte do plano organizado pelo D. N. C. para melhoria do 
producto, proseguem. Achamos desnecessario accentuar o 
elevado alcance dessa medida. 

Apparelhacio sufficientemente com machinas, I) produ
ctor propiciando-se-lhe os meios de transporte, credito agri
cola, ensino agronomico, l'eauccão de impostos, etc., tornar
se-ia passivei a offerLa, ao consumidor, de um producto de 
bôa qualidade, pelo prece ora exigido pP.los nossos concur
rentes por artigo inferior. 

Talvez consista nisso a solucão mais logica do momentoso 
e tão debatido problema. 

De inicio diEsemos não nos parecer aconselhavel a stm
ples revogação do decreto n. 24.541. Isto, entretanto, não 
importa em condemnarmos a exportação dos cafés baixos. 
Ainda aqui a velha maxima de Solou deve ser applicada: 
"Nada de mais". Somos pela adopção de uma medida da 
equidistante. 

Repurtamos luminosos, !brilhantes os pal'iec:eres offere
cidos ao projecto em estudo pelas doutas Commissões de 
Constituicão e Justiça, e de Finanças. Entretanto, sem con
trariar os pontos de vista dos respectivos rei.atores, illustra
dos Srs. Senadores Fla':,iO Guimarães e 1\loraes Barros, ou
samos fazer uma sug:gestao, resultante do nosso modo de en
carar a questão, pouco divergente, aliás. · 

Pelo nobre representante de S. Paulo, cujo nome decJj
namos mais uma vez, Senador Moraes Barros,· foi remetlido 
a esta Commissão para que o considerasse um officio da A. c. 
de Santos, no qual é offerecida uma suggestão para uma 
P.rnenda ao substitutivo que o mesmo Senador, como relator 
na Commissão de Finanças apresentou ao projecto. 

Achamol-a judiciosa e procedente. Adoptam ol-a por co
incidir com o nosso ponto de vista. Não revoga propria
mente o decreto n. 24. 541 (não visa revogar ... ) . Modifica-o 
supprimindo as disposições consideradas prejudiciaes aos in
teresses da lavoura. 
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Não nos parece necessarJa a revogacãQ da tallella de 
equivalencia de defeitos. Achamo l-a, até, e:xroessivamente li
beral pois tolera de 11õ0 a 180 defeitos para os typos 7 e 8, 
respectivamente. 

Iniciada em S. Paulo ha 35 annos, disseminada por todos 
os /Estados caféeiros, prosegue a batalha contra a mistura de 
impurezas e falsificações ao nosso principal producto de ex
portação. 

Tamanha pertinacia só poderia resultar da a:bsoluta pro
cadencia das razões determinantes da campanha. 

O projecto vindo da Camara dos Deputados revoga pura o 
simplesmente o decreto n. 24.541. A Commissão de Consti
tuição e Justiça julgou-o constitucional e opportuno. A Com
missão de Finanças, unanimemente offerece-lbe urn substi
tutivo formulado pelo illustre relator, não apenas revogan
do-o, mas modificando-o, Lambem, em parte. 

De nossa parte, temos a impressão de que attendel'emos 
e harmonizaremos os interesses da lavoura e do commerciu 
exportador accrescentando ao substitutivo .iá c.itado, uma 
emenda de nossa autol'ia, bem como as suggestões offerecidas 
p~la Ass. G. de Santos. 

Deste modo passaria o projecto a ter a seguinte redacção 
qu., ::;ubmettemos á apreciação dos doutos collegas: 

EMENDA SUBSTITUTIV.~ Á PROPOSIÇ.~O N. 7, DE ·J935 Di\ CAMAR.A 

DOS DEPUTADOS 

Projecto 

N. 21 - 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.4 Fica revogado o decreto n. 24.541 de 3 de julho 

de 1934, na parte referente á prohibição da exportação de 
determinada classe de café. 

Paragrapho unico. E' mantida a tabella de equiva!e.nci:l. 
de defeitos admittidos no café, estabelecida pelo citado De
creto. 

Art. 2.4 Só será permittida a exportação, para consumo 
alimentar, de cafés beneficiados que possam concorrer com
mercialmente · com productos similares de outros paizes. 

Art. 3.• Para o effeito do art. 2•. do Departamento Na
cional do Café ·.estabelecerá um typo padrão, ficando probi
bidos em todo o paiz, sob pena de multa, apprebensão e inu
tilização, o transporte, o commercio e a e:xport.ação de todo o 
café que lhe fôr inferior, bem corno a venda, Pxposição ou en
trega ao consumo publico, sob qualquer forma, dt>. cafés 
typos, em grão ou em pó, que não se encontrem em estado 
de perfeita c-onservação e absoluta pureza. 

Art. ·i.• Serão applicadas multas de 1 :000$000 a 
10:000$000, ou da importancia, até 50$000 por sacca, ou até 
2$000 por kilo de café, conforme o caso, a todos que directa
mente ou indirectamente, infringirem o presente Decreto, 
além das penas previstas na legislação vigente. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições cm r11ntrario. 
Sala das Commissões, em 5 de outubro de 1935. - Nero 

de Macedo, Presidente. - Genaro Pinheiro, Re1aLor. - Cesario 
de Mello. - Ribeiro Gonçalves. 
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PARECER N. 34-1935, DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇl.~O, JUSTIÇA, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E SAUDE PUBLICA, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

A Gamara dos Deputados enviou ao Senado o projecto 
de lei que manda revogar os decretos numeros 24.541, de 3 
de julho de 1934, que prohibe a exportacão de cafés baixos, 
.e 73, de 1° de ma-:(7o >d·~ 1935, qu~ pror.oga ·O. p~azo pa.ra a 
execucão das providencias deterrnmadas no primmro. 

Não resta duvida que a revogação de um decreto é cons
titucional. O Poder Legislativo póde elaborar a lei, modifi
cai-a em parte ou rejeital·-a, em seu conjuncto. São attribui
cõe.s constitucionaes expressas. Resta saber o que solicita o 
Retsimento Interno do F.íenado: opportunidade, conveniencia 
ou não da revoga cão doe; decretos citados. Para isso, temos de 
collocar a questão nos ·seguintes termos: as necessidades do 
consumo são d•eterminadas, impostas pelo productor, .ou de
rivam de leis inexoraveis, que o productor, o industrial, tem 
de seguir-lhes as exígencias? Ou mais claramente: sendo o 
consumo "o emprego melhor possível da riqueza disponível" 
ou ainda "o acabamento de todo o processo eeonomico, pro
duccão, circulacão, repartição", no dizer de Gide, deve ficar 
ou está sujeito á imposição de quem lhe queira modificar o 
gosto o habito, o paladar, o u:;o diuturno de um producto, 
em c~ntínuadas alterações de côr, forma, e de tudo quanto 
represente o capricho de quem o fabrica, planta, classifica, 
escolhe? Neste ponto, as idéias puramente abstractas de al
guns theoricos brasileiros são de uma monotonia de doer na 
alma. Vivem a repetir o que está universalmente dito, sem a 
menor capacidade de observação, sem o mínimo espírito 

·creador. 
Os enunciados devem ser esclarecidos com os exemplos. 

Comecemos pela torrefação do café puro, no Brasil. No .Sul, 
a torrefacão de café levava sempre uma certa porcentagem 
de assucar, que communicava paladar differente do café 
puro. Habit.o tr.adióona:I, quasi secularmente usado. Veio 
uma lei, sem attender ás exigencias do habito longamente es
tabelecido, e prohibe terminantemente a addição de assucar. 
Resultado: veio a repulsa pela bebida chamada pura e natu
ralmente diminuição de consumo. 

Neste ponto, no mundo inteiro, ninguem leva a palma á 
technica allemã. Todo o objectivo commercial germanico é 
procurar, estudar, saber o gosto do consumidor, os habitos da 
região, o produ c to que melhor se lhe adapte. E o faz com tal 
requinte de cuidado, que manda para o Brasil um culto auxi
liar de uma fabrica de anilinas, afim de estudar, com longa 
paciencia, a predilecção das populações pelas cores,, afim de 
es~abelecer combinações chimica.s para a formação de novos 
padrões. exclusivamente o gosto das populações. em estudo 
de psychologia pura applicado á alma de seus consumidores. 

O exito de Ford não consistiu em fabricar o melhor pro
dueto, a melhor marca, o melhor automovel. Exactamente o 
contrario: o mais simples, o mais modesto. 

No Brasil, as unicas fabricas, que respeitam o paladar 
de seus consumidores, são as de cigarros. Sempre ha uma 
parte teimosamente conservadora, que fuma as marcas lan
cadas no mercado, h a quasi meio seculo. E' impressionante 
de se comprovar como essas fabricas respeitam o habito dos 
consumidores. 
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E' provavel que, no apuro dos cafés finos, esteja toda a 
victoria economica do Brasil. Mas surge uma excepção: ha 
mercados consumidores que sómente usam, ou em grande 
maioria, cafés baixos. 

Deve o Brasil queimai-os, ou aproveitar a opportunidade 
para os exportar? 

Extrahimos os seguintes dados do discurw do illustre 
deputado Jairo Franco, publicado no Diario do Poder Legis
lativo de 17 de agosto de 1935, que resumimos: a Italia, a 
Hespanha e outros mercados consomem cafés baixos, e se o 
Brasil não os exporta, os consumidores vão comprar, como 
effectivamente foram, na Asia, na Oceania, na Africa. E 
ainda transcreve trechos do relatorio do addido commercial, 
em Paris: "os torradores de Paris' reclamam constantemente 
a, volta ao mercado dos nossos cafés baixos, que estão sendo 
substituídos intelligentemente pelos nossos concurrentes, 
principalmente pelo "Konillon ", de Madagascar, pelo "Ro
busta", das Indias Hollandezas e pelo "Triages", de Haiti. E 
aquelle deputado continua a apoiar-se nos pareceres techni
cos e diz: "em relação aos mercados americanos. deu-se a 
mesmo phenomeno, porque, se é verdade que os Estados Uni
dos consomem mais cafés de typos superiores, tambem é cer
to que lá o café vendido em pó e os vendedores a retalho for
mam diversos typos e subtypos, para satisfazer o gosto e a 
e::dgencia dos consumidores". 

O senhor Fabio Aranha, em aparte, traz o seguinte exem
plo: "o senhor !<"'ri ele, que torra um milhão de saccas, falan
do na Sociedade Agrícola Brasileira, salientou bem este facto, 
dizendo que os compradores e consumidores americanos com
pravam cafés finos e cafés baixos". 

Rapidamente demonstrámos que a revogação dos decre
tos constantes do projecto de lei da Camara dos Depu~ados é 
constitucional e opportunissima. · 

Rio, 10 de Setembro de 1935. - Pacheco de Oliveira, 
Presi.dente sem voto - Flavio Guimarães, relator - Clodo
mir Cardoso - Arthur Ferreira da Costa. 

PARECER N. 35-1935, DA COMMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, 

A QUE SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

Não é preciso grande esforco dialectico para demons
trar a conveniencia, necessidade mesmo, e opportunidade da 
approvação do projecto n. 171, de 1935, vindo da Camara dos 
Deputados. A sua adopção,· sem impugnação naquella Casa 
do Parlamento, após o douto parecer favora'\rel da Commis
são de Agricultura, e a brilhante oracão .em seu apoio do 
operoso Deputado Jairo Franco bem interpretando a mo
tivada representação da praça de Santos por intermedio da 
sua autorizada Associação Commercial, pecas de convicção 
ba;stante eloquentes, impõe-se dispensando fastidiosa disser
tacão. 

Corroborando a assertiva, recebeu-o a Commissão de 
Constituicão e Justiça do Senado com o merecido acolhi
mento, propiciando-lhe o ingresso, a portas largas, no seio 
de:sta Commissão, graças ao bem lançado parecer do seu ii
lustrado relator ad-hoc o Senador Flavio Guimarães. Effe
ctivamente para firmar o seu ponto de vi·sta favoravel ao 
transito régimental do projecto, baseou o nobre relator que 
tão bem encarna a defesa da lavoura caféeira do Paraná, 

• 
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a sua opmmo em conceitos pertinentes a argumentação de 
ordem technica, que lograram o applauso e as assignaturas 
dos seus dignos companheiros. 

O caso resume-se no seguinte: 
O decreto n. 24.541, de 3 de julho de 1934 prohibia. a 

partir de i de setembro desse anno, a exportacão de cafés 
classificados, dos typos 2, 3, 5 e 6, "contendo impurezas, taes 
como páus, pedras, torrões e cascas", e determinando" para 
a classificacão dos typos 7 e 8 a rigorosa observancià da Ta
bella de Equivalencia de Defeitos, no tocante áquellas im
purezas, tabella que estatuiu determinando mais que "na 
classificacão em typos não influem a cór, o aroma e o as
pecto, contando-se apenas os defeitos". 

Ora, Sr. Presidente, esse decreto veiu !"evolucionar as 
bases em que assenta o commercio exportador do café e pro
vocar grande celeuma em seus arraiaes. 

Para os nobres collegas que não são versado neste as
sumpto especializado, a titulo esclarecedor, direi que, os ty
pos de café de produccão não correspondem aos de expor
tacão. 

Os primeü~os s•ão feit01s pela,s mach~nas beneficiadoras, dns 
grãos em casca, cujos ventiladores e crivos bit.olados das pe
neiras mecanicas, o separam segundo o pesl), fórma e ta
manho, produzindo os typos - moka, graúdos e meúdo, chatos 
- grosso, médio e meúdo, escolhas e quebradinhos. São 
os typos para o commercio interno, da fazenda até as praças 
exportadoras. 

Os typos commerciaes de exportação são geralmente de 
mi•sturas, para obtencão de qualidades médias em grosso, ape
nas os superiores e inferiores, que· juntos não representam 
mais da quarta parte das colheitas, sendo exportados na fór
ma primitiva. E' usual o rebeneficio mecanico expurgador 
e seleccionador, secundado pela catacão manual e formação 
das classes mais finas. Estes cafés ainda soffrem novo rebe
neficio em muitos mercados importadores e, em todos, novas 
composições por misturas entre si e com os productos de ou
tros paizes, tendo por base média o artigo brasileiro, sempre 
o mais abundante, respeitadas as afinidades de pureza, ta
manho, côr, aspecto, sabor e numero de defeHos, reduzidos 
por assim dizer aos do· proprio grão, deformado, manchado. 
preto, broqueado (pelo stephanoderer), ardido e quebrado. 
Destas novas misturas origina-se a classificação dos typos de 
café, pelas respectivas Bolsas de Mercadorias distribuídos 
ao consumo estrangeiro. E a classificação adoptada geralmente 
é a da Bolsa de Nova York, por serem os Estados Unidos o 
paiz maior ·importador de café. 

São, portanto, os paizes importadores,· e, não os exporta
dores, que fazem a classificação do café a distribuir ao con
sumo respectivo. E nessa distribuição e commercio a retalho 
ainda rebatiza as r.omposições das misturas com novos ro-_ 
tulos que mal exprimem os typos originario.;, rotulos que 
figuram tão somente nos mostruarios das mercadorias, por
que o café torrado é commumente de mistura. Cafés da Co
lombia, de Porto Rico. - Santos - (nome generico de todo 
café do Brasil) - Moka - Cabo Verde - Costa Rica - Java 
- etc., são meras ficções recla.mistas e não passam de no
menclatura ... para inglez ver . 

• 
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Deante destas noções succintas facil é comprebender a 
perturbação profunda que os dispositivos do decreto n. 24.541. 
em apreço, iriam causar no commercio brasileiro exportador 
do café. 

Attendendo ás justas reclamações dos interessados pelos 
seus orgãos autorizados que são as Associações Commerciaes 
e o Conselho Federal do Commercio Exterior, 1·esolveu o Exe
cutivo baixar o decreto n. a6, de ao de agosto de :19a4, que 
prorogou até :1• de setembro ultimo, o prazo para execução 
do alludido decreto n. 24.541, e "nos seus consideranda men
cionou que a immediata execução daquelle decreto accarreta
ria enormes prejuízos á lavoura". 

Antes de se vencer o prazo, novo decreto sob o n. a11. 
de 26 de ag.osto .ct:e :19a5, .r.evalidou as di,sposições d(} decr·eto 
n. a6, prorogando até :1 de marco de 1936, o prazo para co
meço de execução do decreto n. 24.541. 

Bastam estas duas prorogações para evidenciar a incon
veniencia e inopportunidade dos dispositivos em causa. Além 
dellas julgamos haver demonstrado, com razões procedentes, 
a necessidade da revogação. 

Estabelecido novo prazo já não satisfaz a encampação pelo 
Senado do projecto approvado pela Camara dos Deputados. 

Faz-se mistér um additivo ao seu art. i • ampliando a 
revogação ao decreto n. a:1:1, de 26 de agosto. 

E' o que a esta Commissão cumpre fazer se julgar digno 
de approvação este parecer, tornando sua a emenda substitu
tiva que, em annexo, tenho a honra de offerecer. 

Posto em discussão, o Sr. Waldemar Falcão faz ponde
rações em torno do substitutivo apresentado pelo Sr. Moraes 
Barros. No entender de S .. Ex., ·o art. 2° do substitutivo póde 
prestar-se a interpretações que collidam com os interesses 
economicos dos Estados pequenos productores de café. Pre
feria, por isso, e nesse sentido appellava para o seu colega, 

-Sr. Moraes Barros, que S. Ex. adoptasse uma redacção que 
não pudesse ser fonte de uma exegese mais elastica no to
cante aos cafés em condições de competirem vantajosamente 
com os productos similares de outros pai::es. 

O Sr. Moraes Barros explica longamente á Com
missão o pensamento director do seu substitutivo. Acha que 
o mesmo em nada prejudica os Estados que são menores pro
ductores do café. Lê a respeito memoriaes autorizados e in
formações interessantes a respeito dos typos de café para 
exportação. 

Diz que o seu intuito é permittir a exportação de todos 
os cafés que sejam passiveis de classificação em harmonia 
com os typos commerciaes actualmente observados nas pra
ças exportadoras e importadoras. Recorda que já h a um De
creto n. :19.a:18, de 27 de agosto de 1930, cujos arts. 2• e a• 
providenciam contra as defraudações e impurezas do café, 
comminando penas aos infractores. 

Depois de ligeiro debate, de que participou lambem o sr. 
Velloso Borges, ficou assentado que se modificaria o ar
tlgo 2o do substitutivo do sr. Moraes Barros, que nisso 
acquiesceu, de vez que se conservava o seu pensamento fun
damental. Ainda mais, resolveu a Commissão que se accres
centa~se ao substitutivo um artigo, fazendo remissão aos ar-
tigos 2° e a• do Decreto 19.a18, de 1930. . 

Dcst'nrlc. a Commissão approvou as seguintes emendas 
substitutivas: 
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EMENDA SUBSTITUTIVA A' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N. 7, DE 1930 

Projecto n. 17, de 1935 - O Poder Legislativo -Decreta 

Art. 1•.- Ficam revogados o-s decretos n. 24.541, de 
3 de julho de 1934, que prohibe a exporta1,Jão de determinada 
classe de café, estabelece nova Tabella de Equivalencia de 
Defeitos admittidos no café, e dá outras providencias; e nu
meros 73, de 1 de marco, e 311 de 26 de agosto de 1935, que 
prorogam o prazo para a execucão do primeiro. 

Art. 2•. - Será permittida a exportação para consumo 
alimentar de cafés beneficiados, que possam éoncorrer com
mercialmente com productos similares de outros paizes. 

Art. 3•. - O presente decreto não altera a situacão legal 
creada pelos arts. 2• e 3• do Dec. 19. 318, de 27 de agosto 
de 1930. 

Art. 4•. - Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões em 23 de Setembro de 1935. -

Valdorniro MagaJthães - Presidente. - Pau~o de Moraes 
Barros·- Relator. - Velloso Borges- José de Sá- Wal- · 
demar Falcão. 

PROPOSIÇ.~O DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 7, DE 1935, A QUF) SI!: 
REFERE~i OS PARECERES SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• Ficam revogados os decretos n. 24.541, de 3 de 

julho de 1934, que prohibe a exportação de cafés contendo 
impurezas, estabelece a Tabella de Equivalencia de Defeitos 
admittidos no café e dá outras providencias, e n. 73. de 1 
dt\ março de 1935, que prorogou o prazo para a execução da
quelle. 

Art. 2.0. Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 23 de agosto de 1935. - .4.ntonio 

Carlos Ribeiro de Andrada. - I os é Pereira Lira. - Edmar 
Carvalho. - A imprimir. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, pas
sarei á Ordem do Dia. (Pausa) 

.ORDEM DO DIA 

A Ordem d'o Dia ·consta de traballho das Com missões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

~~;nando para a de amanhã, a seguinte Ordem do Dia: 
Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 20 minutos. 



132a sessão, em 8 de Outubro de 1935 

PRESIDENGIA DO SR. MEDEIROS NETTO, l'RESIDE~Tli: 

A's :.14 horas, comp:Jrecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matttt. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
\Valdemar Falcão. 
Velloso Borge:, . 
• Tosé de Sá. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo MonteirCJ Filho. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martin::,. 
1VIoraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (25.) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurll. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Thomaz Lobo. 
Oosta Rego. 
Augusto Leite. 
I .. eandro Maciel. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado (12). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o c.ompa
recimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debat~. 

O Sr. 1 o Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do 1Sr. i • Secretario da C amara dos Deputados remet

tendo, devidamente sanecionado um autographo da resolução 
legislativa, que abre, pelo Ministerio da Justiça o credito es
pecial de 170 :787$, para pagamento aos desembargadores Pe
dro de Alcantara Palma de Abreu e outros, proveniente de 
differenças de vencimentos no período de 4 de janeiro de 
1928 a 3i de dezembro de i 930. 

- Ao Archivo. 
'l'elegrammas: 
Do teôr seguinte: 
E:x:mo. Sr. Presidente Senado Federal - Rio. 
Uumpro dever communicar vossencia mais um acto mero 

partidarismo maioria Assemblóa Constituinte contra meu 
governo. Trata-se seguinte: maioria Assembléa, d~sori
entada officio lhe enderecei hontem pondo nova~Hent~ 
forca publica sua disposição, desfazendo, assim, mais uma 
vez, mistificação falta garantias, resolveu, sessão hoje, apro
veitar incidente entre Deputado minoria Mauricio .Jansen e 
Deputado opposicionista Feli:x: Valais, momento fardado of
ficial E::<::ercito, para tentar nova mistificação. E assim que 
referido Deputado Feli:x: Valais declarando não confiar ga
rantias effectivas sempre assegurei Assembléa convidou seus 
collegas se refugiarem Quartel 24 B. C., para onde acabam 
todos dirigir-se, acompanhados funccionarios mesma Assem
bléa. Todo Maranhão pode testemunhar lisura minha acção 
torno. constituinte estadual, cercando-a respeito, garantias 
amplas, inteiramente estranho divergencias entre seus mem
bros desejando apenas ella se desobrigue nobre missão lhe 
confiou povo maranhense, votando Constituição Politica Es
tado. Qualquer tempo poderá ser verificado tudo quanto aí
firmo. 

Attenciosas saudacões. - Achilles Lisbôa, Governador 
Estado. 

Membros Bancada Partido Republicano Assemhléa Con
stituinte Estado, communicamos vossencia hoje onze e meia 
horas reunida Assembléa, discutia esta projecto Constituição, 
houve attricto palavras entre Deputados M3uricio .Tans.:ln e 
Feli:x: Valais, resultando suspensão sessão •Jonsequente con
vi,te feito Deputado Valois membros bancadas opposicioni~
t.as União Republicana e Partido Social Democratico reco
lherem Quartel Forca Federal, pretexto sentirem amea(,'atlos. 
Deputados opposicionistas retiraram direccão quar te! 24 B. 
C. pedir asilamenlo, declarando telegraphariam solicitando 
intervenção. Narrando factos tal se passaram, declaramos 
tudo resultar intuitos oposicões impôr Assemb~éa eleição 
Prefeito Capital pelos Constituintes bem como emenda n. 99 
relativa restriccão prazo mandato Governador Estado, dis
posicões essas ferem Constituição Republica. Procedimento 
Deputados opposicionistas visa forçar intervenção provocan
do desordens Estado que continua perfeita tranquillidade. 
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Att.enciosas saudações. - José Arouche. - Mo.uricio 
Jansen. - Füoue·iras Campos Tavares N;eves. - Salvador 
Barbosa. - Arthur Santamaria. - Antenor Amaral. - Au
rino Penha. - Tercilio lrJaq;".el. -Paulo A1·mtjo Pe. - l'os
.~idordn Mon4eiro. - Hildene Castello Branco. 

-· Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda á leitura do expediente. 
Não ha oradores inscrirp.tos. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra . 

• • O Sr. ;Presidente - Tem a palavra o Se. WaJdemar 
F'alcã<l. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, o projecto 
que vou apresentar á consideração do Senado inspira-me uma 
série de consideraçõe.s a que não posso fugir. 

Diz elle r·espeito á construccão do porto de Fortaleza. 
No estado actual do mundo, Sr. Presidente, a construccão 

de um p·orto não póde ser absolutamente, a satisfação de um 
capricho S·entimental: ha de ser, deve s·er, forçosamente, a 
obediencia a um imperativo racional, calcado na preoccupação 
de attender ao .surto da riqueza collectiva, ins,pirado na inten
ção de favorec•er o melhoramento ãe um intercambio com
mercial, já affirmado inilludivelmente em coefficientes nu-

. mericos, que demonstrem a expa'ThSão economica da região 
que se pretende servir. 

No caso da .capital do Estado do Ceará, Sr. Presidente, a 
C·onstruccão do s•eu porto, representa a concr·etização de um 
velho anseio da população cearense, traduz um imperativo, 
que se apoia na realidade economica e que está a exigir, 
quanto antes, seja satisf•eita essa justa aspiração do povo de 
minha terra. 

Basta recorrer aos dados estatisticos para que demonst-ra
da fi.que a necessidade da construcção urgente do porto da 
capital do Ceará. 

Vou ler ao Senad<l a lista dos dez principaes portos ex
portadores brasileiros, com os resp.ectivos numeras estatísticos 
relativos ao valor da sua exportação, no quinquennio de :1925 
a 1929, e nos quatr<l annos que se seguem, :1930 a 1933. O 
quadro é o seguinte: 

Porto~ 

:1 • - Santos . . .•...• 
2• - Rio de Janeiro .. 
a• - Bahia • . . .••.. 
4• - Victoria • . .•.. 
5• - Manáos . . . ; •.• 
6• - Ri.o Grande ...• 
7• - Belém •.....•• 
8• - Recife . . ..•.. 
9• - Paranaguá . . 

fO• - Fortaleza • . •• 

Exportação 

Quinquennio 
:1925-:1929 

Quadrienn1o 
:1930-1933 

Valor em ouro ing!ez das mer-
cadorias exportadas 

~ 255.912.123 f 93.574.857 (:1°) 
f 74.061.050 f 31.972.774 (2°) 
f 32.:149.130 f 10.72'7.867 (3°) 
f 19.617.o687 f 10.027.280 (4") 
i: :1:1.975.678 i: 2.305.219 (10•) 
f 1:1.820.396 f 4.940.075 (5°) 
f 8.829.515 i: 2.937.886 (8°) 
i: 7.772.884 i: 3.538.900 (6°) 
i: 7.263.096 i: 3.010.312 (7°) 
i: 5.{i.2>6.562 i: 2.736.178 (9"). 
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Como vê V. Ex., Sr. Presidente, Fortaleza occupa, no 
quinquennio 1925-1929, o decimo Jogar entre os dez principaes 
portos exportactores. do Brasil, e, no quatriennio 1930-1933, 
o nono Jogar entre os mesmos portos. 

Ha ainda uma observação interessante a colher do exame 
desses dados estatisticos. Veremos, as.sim, que os portos de 

·Santos, Rio de Janeiro, Bahia e Victoria mantêm a sua collo
cação, respectivamente, em 1 o, 2°, 3° e 4° Jogares. Emquanto 
isso, o porto de Rio Grande ascende do s·exto lagar, em que 
estava collocado no quinquennio 1925-1929, ao qui·nto lagar 
e o porto de Recife, que se achava em oitavo lagar, ness~ 
mesmo periodo, pa,ssa a occupar o sexto lagar; o porto ele 
Paranaguá, que se achava em nono, passa para o setimo no 
periodo de 19·30-1933; e Fortaleza, que se achava c o !locado 
em de·cimo Jogar, pa.ssa a occupar o nono, em funcção de cifras 
da sua exportação para o estrangeiro, no alludido periodo, 
eu seja nos quatro annos cornprehendidos de 1930 a 1933. 

H a, porém, Sr. Presidente, uma coisa inacreditavel: For
ta.le·za é de todos esses dez portos o unico que não possue 
a mais rudimentar installação de um porto moderno! 

Se quizermos attentar para outro aspecto dos dados esta
tisticos, que offereco á consideracão do Senado, ve·remos que 
Recife, no quinquennio 1925-1929, exportou mais que Forta
leza ±: 2.146. 322 e no quatriennio 1930-1933 e:xpoi.'tou mais 
que a capital cearense sóroente ±: 802. 7·22. Entretanto, não 
póde hav·er termo de comparação entre as magnificas instal
lacões da formosa capital pe·rnambucana e as condições ver
àadeiramente coloniaes d·o serviço de embarque e desembarque 
no porto de Fortaleza. 

O SR. JosÉ DE SA - V. Ex. dá licença para um aJparte? 
O SR. WALDEMA:R FALCXO - Com a maior satisfação. 
O S,a. Jos·É DE SA -Estou de pleno ae;corao com as con-

siderações de V. Ex. ·em favor da construcção de um porto 
moderno para o Ceará. Mas, uma vez que V. Ex. estabelece 
confronto entre a exportação estrangeira do porto de F.ortaleza 
oom a do porto de Re·cife, devo informar a V. E:x. - se é 
que V. Ex. já não está bem informado - que· o grande movi
mento do commercio de e:"I."'J)Ortacão de Pernambuco, é dirigido 
para os mercados de consunio nacionaes. O meu Estado ainda 
mantem a hegemonia da producção a:ssucal"eira do Paiz. 

Aproveito o ensejo do apar·te que estou dando ao bri·lhante 
discur·so de V. E:x., para deixar evidente que as condições 
economicas de Pernambuco, mo momento, são as melhores 
passiveis. A ascendencia conquistada pe·lo Ceará, sobre o meu 
Estaóo, a.s,cendencia que muito honx:a a capacidãde de trabalho 
dos cearenses, no que diz respeito á exportação para o es
trangeiro, conforme as estatísticas revela.das por V. Ex., é 
devida á <eircums.ta:ncia que já apontei, de ser consumido no 
Paiz <l grande volume da n<lssa riqueza basi·ca. · 

O SR. JERONYMO MONTEIRO - Devo dizer tambem que o 
Estado do Espirita Santo, cujo porto é considerado .um dos 
primeir·os em exportação, serve, como V. Ex. sabe, a uma 
grande zona do interior do Estado de Minas Geraes, pela Es
trada de Victoria a Minas. Até agora, 31penas tem recebido 
da União a devolução aos 2 o/o ouro, que importam em pouco 
mais de 2 mil contos. O Estado encontra tambem difficulda
des 1para a construcção dessa obra. Era esse o esclarecimento 
que des.ejava prestar a V. Ex. · 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Sr. Presidente, attendo 
com o maior prazer aos apartes dos dois eminentes co!legas; 
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Srs. Senadores José de Sá e Jeronymo Monteiro. Não Lenho 
o intuito de contestar o direito que tem os Estados de Per
nambuco e do Espírito Santo de possuir o seu escoadoiro 
natural perfeitamente apparelhado para fazer face ás neces
sidades economicas daquellas regiões; apenas, me permitlo 
fazer esse parullelo, com o intuilo de demonstrar a urgencia 
da medida que o Estado do Ceará pleiteia e que, na verdade, 
longe de ser a sutisfucção de um capricho sentimental, é a 
objectivação de um imperutiyo de ordem economica. Reco
nheço a magnitude dos interesses que o Estado de Pernam
buco e o do Espírito Santo teem a vindicar pura terem o.s seus 
portos bem upparelhados. Quero, porém, que os eminentes coi
legas reconheçam tambem o direito que assiste ao Ceará de 
ver realizada essa obra com a maior urgencia, porque a cons
trucção do porto ele Fortaleza será a satisfacção de uma ne
cessidade premente da sua riqueza, da sua expansão eco
nomica. 

Mas, Sr. Presidente, continuando, quero apreciar outros 
aspectos dessa questão do porto d.:l Fortaleza, comparando-o 
com outros portos brasileiros, que teem apparelhamento por
tuario incomparavelmente melhor do que o da capital cea
rense. 

Refiro-me, agora, a Natal, a risonha capital do Estado do 
Rio Grande do No r te. Como sabe o Senado, o Estado do Rio 
Grande do Norte logrou a fortuna de ter occupado postos mi
nisteriaes, na antiga Republica, um eminente filho daquelle 
E~stado e frúe ha muito a·s delicias de um b0tn1 porto que é, 
ao mesmo tempo, uma excellente base para navegação aerca. 

Qual é, porém, pelas Estatísticas, o valor da exportação 
·de Natal, no quinquennio 1925-1929? Tão somente i: 1 . .883,602 
- somma mu:itissimo inferior á que representa o valor da ex
portação de Fortaleza- e no quatriennio 1930-1933, 5:: 619,752. 

Ainda mais: Itajahy, a linda cidade catharinense que, se 
me não falha a memoria, é a terra do illustre senhor Victor 
Konder, ex-ministro da Viacão, possue actualmente um porto 
bem regular, dispondo de mais de uma centena de metros de 
cáes acostavcl. Entretanto, Itajahy exportou apenas no quin
quennio 1925-1929, f: 26,315, e no quatriennio 1930-1933, 
5:: 42,148. 

Quero agora deixar de lado os dados da exportação para 
examinar os da estatística relativa á importação . 

São os seguintes os 10 principaes portos importadores 
brasileiros: 

Portos Quinquennio 1925-1929 Quinquennio 1930-1933 

(Valor em ouro inglêz rtas mercadorias importadas) 

1." Rio de Janeiro -. .... f: 166,693,482 i: 57,040,475 
':> o 
~· Santos . . .. ......... 5:: 163,635,357 i: 45,375,009 
3." Recife . . . . ......... f: 21,264,727 f: 7, 102, 510 
4.• Parlo Alegre . . ...... f: i4,021,594 .f: 4,975,540 
5.• Bahia . . . . ......... E 13,130,393 i: 4,024,463 
6.• Rio Grande . . ....... f: 9,496,570 i: 2,452,731 
7.0 Belém . . . . ........... f: 5,949,639 f: 2,018,260 
8." Fortaleza . . . . ....... f: 3,201,727 E 1,138,558 
9.0 Parana.guá . . . . ..... i: 2,830,224 E 822,351 
10 Maceió . . . . ......... f: 2,783,592 E 807,'!39 
S- Volume VI G 
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O Sn. JosÉ DE S,\ - As cifras referentes a Recife bem 
comprovam a org:mização moderna e efficiente desse porto, 
que é, aliás, um porto de redistribuiç:ão da zona nordestina. 

O Sn. JEnoNYMO MoNTEIRo - Posso esclarecer a Vossa 
Ex. que, nessa lista, até a h i, não figurou ainda Victoria por
que a importação do Estado· do Estado do Espirito Santo que 
se dá pelo Porto de Victoria é bastante inferior, porque o Es
tado commercia largamente quanto á importação, com as de
mais· Unidades da Federação. A importação, figurando ahi 
menor, (,cm como maior parcella o consumo de productos de 
outros Estados. E' bem um indice de brasilidade do Estado do 
Espírito Santo. Dahi essa divergencia: a exportação é mui
to grande e a importação é reduzida. 

O SR. W ALDEMAH. FALCÃO - Como vemos, Sr. Pre
sidente, a demonstração estatística dos 10 principaes portos 
importadores brasileiros vem collocar o porto de Fortaleza 
em s• logar. E, repito cousa inacreditavel, é de todos esses 
10 portos quiçá o mais rudimentarmente apparelhado I 

O serviço de embarque e desembarque em Fortaleza é 
feito ainda hoje por methodos coloniaes, o que absolutamente 
não se coaduna com o vulto de sua importação e exporta~ão, 
como d·emonstram os dad.os estatísticos que acabo de dtar. 

Mas, Sr. Presidente, ha uma outra face interessante do 
problema cm exame. · 

Na sua mensagem de 3 de maio de 1929. dirigida ao Congres
so Nacional, o ex-presidente Washington Luis dividiu em tres 
grandes grupos os portos brasileiros: primeiro, os em que já 
foram realizadas obras technicas necessarias achando-se a 
cargo de concessionarios que os éxploram industrialmente; 
taes são os portos do Rio de Janeiro, Santos, Bahia, Recife, 
Belém, Manáos, Rio Grande e Ilhéos. · 

Segundo, os em que estão ainda sendo executados tra
balhos tendentes a permittir a sua exploraç~o em condiçõe:-5 
satisfactorias, como sejam os portos de: Natal, Parahyba, 
Victoria, Nictheroy, Paranaguá e os portos de Santa Catha
rina. São port.os inacabados, mas já regularmente appare
lhados. 

Terceiro, os portos onde não estão sendo feitos trabalhos 
de vulto e cujas condições ae lastimavel abandono por parte 
dos poderes publicos têm determinado a triste situação de se
rem as suas ope>rações de embarque e desembarque realizado~ 
ainda por meios primitivos. São elles os portos de Fortaleza, 
Ar acaju', Tutoya, Amarração e outros. 

Isso posto, façamos um estudo comparativo entre o mo
vimento de alguns dos mais aperfeiçoados portos, pertencen
tes ao primeiro grupo, de um dos portos do segundo grupo, 
e do desafortunado porto de Fortaleza. 

Tomemos, por exemplo, os portos de Belém, o grande es
üoa,douro da producção da Amazonia; Rio Gra;nd·e, ·o principal 
porto do opu lento Rio Grande do Sul, e Cabedello, o entrepos
to marítimo da capital da invicta Parahyba. 

0 SR. VELLOZO BORGES - V. Ex. dá licença para um 
aparte? Parece-me ter ouvido de V. Ex. a declaração que o 
Sr. Washington Luis fizera no sentido de que o porto da Pa
rahyba, antes de 1929, já se encontrava sufficientemente ap
parelhado. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃO - Regularmente appare-
lhado, mas ainda inacabado. · 

~ 
I 

·., 



''.I 

<~: .. , ... 

'·,. 

: I 
' .:.' 

.?; 
,'~1·! 

·~ 
,, . ;,~·, ' ··:, 

.. '· .. 
' 11 
il 
~ 

1 
~ 
w 

..... ,J.\r. 
\~ ., 
l 

I 

'"'I 

' ., . 
. ~::t 

--67-

O Sn. VELLozo BoRGES - Posso esclarecer a V. Ex. que 
não havia antes de 1930 nenhum apparelhamento do porto 
de Cabedello. Nessa occasião, nós disputavamos aqui no Rio 
de Janeiro a construccão do porto. Só depois da Revolução, 
foi que a construcção foi enfJ'entada definitivamente. E, ago
ra, temos, para nossas necessidades actuaes, um porto realmen
te apparelhado. Antes, não havia cousa alguma. era tão des
apparelhado o serviço de porto na Parahyba, em Cabedello, 
como o do Ceará, cm Fortaleza. 

O SR. WAI...DEMAR FALCÃO - Registo com prazer o 
aparte de V. Ex. Mas peço licença par·a ponderar que me 
estou reportando precisamente aos termos exactos da men
sagem do Sr. \Va~hinglon Luis, apresentada ao Congresso Na
cional em 3 de maio de 1929. Quero ainda dizer a V. Ex. que 
o porto de Cabedello, por maior que fosse o seu des~ppare
lhamento, estava, naquelle tempo, em condições muito me
lhores para embarque e desembarque do que o porto de For
taleza. 

Mas, Sr. Presidente, estab~lecendo a comparação que ia 
fazendo, entre os portos de Belém, Rio Grande, Cabedcllo e 
Fortaleza, quero dar ao Senado os respectivos dados estatísti
cos sobre o numero de navios entrados em taes portos, no 
quinquennio 1924-1928; e as resp,ectivas tonelagens, como 
tambe.m os dados quanto ao numero de navios entrados e to
nelagens no quinq11ennio 1930-19134. 

Os dados são os seguintes: 
Comparação estabelecida entre os r,·ortos de Belém, Rio 

Grande, Cabedello e Fortaleza, no tocante ao numero de n:r
vios entrados e á tonelagem dos mesmos: 

Portos Numeras de navios T'Onelagem 
entrados 

1924/:1.928 1930/1934 1924/1928 1930/1934 
Rio Grande 3.496 6.170 7.181.200 13.835.686 
Belém .. 2.810 6.231 4.601.121 5.909.073 
Fortaleza 2.818 2.872 4..026.402 5.173.766 
Cabedello 2.691 2.027 3. 491.560 3.727.564 

Demonstra, assim, que Fortaleza, máu grado as condições 
quasi coloniaes do seu porto, tem um movimento marítimo 
cuja tonelagem se approxima muito da do excellente porto de 
Belém, e um movimento e toneJagem que sobrexcedem visi
velmente aos do por·to de Cabedello, cujas condições naturaes 
e tecbnicas são sensivelmente superiores ás da Capital cea
rense. 

Esse progressivo movimento do p'Orto de Fortaleza é de' 
molde a augurar á Capital nordestina o mais brilhante futuro, 
de vez que se vem affirmando num crescendo sobremodo pro
missor. 

Par.a chegar :a essa pr,ogJ.'essão, basta attentar ·nos dadios 
demonstrativos do movimento do principal '[:Orto cearense 
nos quinquennios de 1924/1928, 1919/1923 e nos cinco annos 
1913, 1915, 1916, 1917 e 1918. 

Vou demonstrar isso a'O Senado, mediante o seguinte 
quadro estatístico: 
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Progressão do movimento elo porto de Fortaleza: 

Navios entrados Tonelagem 
dos mesnws 

Em 1913, 1915, 191G, 1917 e 1918 
Em 1919/1923 ............... . 
Em 1924/1928 ................ . 
Ern 1930/1934 ................ . 

1.784 
2.239 
2.818 
2.827 

1. 975.070 
2.799.61:! 
4.026.402 
5.173.760 

Desse quadro exclui, como se. vê, o anno de 1914, que 
foi o do inicio da guerra européa e em que o intercambio de 
t'i.ldos os portos brasileiros soff'reu enorme depressão, sendo 
por isso um período inteiramente anormal. 

Os algarismos respectivos dispensam quaesquer com
mentarios. 

O SR. JosÉ DE SA - A estatística que V. Ex. acaba de 
Iêr é expressiva do progresso economic'O do Ceará. 

O SR. WALDEMAR FALC"\.0 - Sr. Presidente. diante 
dos dados numericos que acabo de lêr ao Senado, parece evi
dente a vigorosa progressão do movimento d-o porto de For
taleza, progressão que por si só justificava fosse cuidado com 
maior carinho o problema do seu p'Orto. 

Mas, Sr. Presidente, não fujo ainda ao desejo de fazer 
comparação entre o porto da Capüal do meu Estado e os das 
mais importantes capitaes d-o Paiz. 

Vou citar, agora, os portos de Bahia, Recife e Belém. 

Ccmparação entre o movimento do porto de Fo1•tale:.a e o 
dos portos de Bahia, Recife e Belém 

Numero de Tonelagem dos 
Portos navios en· mesmos 

trados 

Quinquenr.io 1919-1923: 
Bahia 5.470 1 L 367.886 
Recife . . ................. . 6.883 10.836.991 
Belém . . .................. . 2.794 3.668.820 
Fortaleza . . .............. . 2.239 2.799.612 

Quinquennio 1924-1928: 
Bah i a .................... . 7.181 17.097.961 
Recife . . ................. . 7.325 14. 2.01. 201 
Belém._ .................. . 2.810 4.. 601.121 
Fortaleza .................. . 2.818 4.026.402 

Quinquennio 1930-1934: 
Bahia ................... . 7.268 19.969.370 
Recife . . ................. . 7.377 16.091.288 
Belém . . ............... ~ .. ·6. 231 5.909.073 
Fortaleza • . .............. . 2.872 5.173.766 

Através desses dados numericos, Sr. Presidente, logo se 
entrevê a razão da progressão do porto de Fortaleza, compa
rada com a dos portos de Bahia, Recife e Belém. 

Essa razão de progressão é facil verificar-se, mediante um 
calculo muito simples. 

~,: 
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Trouxe, aqui, um quadro da relação percentual de au
gmento no movimento desses rportos, do quinquennio 1924-1928, 
sobre o qmnquennio immediatamcnte anterior. São signifi
cativos os dados que se seguem· 

Portos 

Bahia ................. . 
Recife ................. . 
Bt>Jém ................. . 
Fortaleza . . ............ . 

Percentagem 
de augmento 
em o numero 

de navios 
entrados 

31,2 % 
6,4 % 
0,6% 

25,8 o/o 

Idem de tone
lagem 

50,1 % 
31,0% 
25,4 % 
43,8% 

Não deixa dt> ser interessante accentuar que, emquanto 
~Jcifc, com seu explendido ancoradouro interno e o seu inve
Javel cáes, teve um augmcnLo de navios apenas de 6.4 %, e 
um accrescimo na respecl.iva tonelagem de 31 %; em quanto 
Belém, com excellentes installações portuarias, logrou um au
gmento de navio>: que orça pelo insignificante algarismo de 
O,G %, com um augmento de 25,4 % na tonelagem respectiva, 
Fortaleza, mesmo com o seu porto nbsolutamente primitivo, 
com serviços que em quasi nada differem do Brasil-Colonia, 
t.eve um aug-menLo di': navios de 25,8 %, e um accrescimo de 
tonelagem dos •mesmos de 43,8 % . 

O SR. JosÉ DE SA- Não quero contestar o merito da ar
gumentação de V. Ex. Mas, V. Bx. sabe que o porto do Ceará, 
pelas suns proprias condições, é um porto, como outros do 
Nordeste. em que ha consideravel transito de pequena nave
gação. Acredito que esses elementos tambem foram com
putados no calculo que V. Ex. apresenta. Quanto ao porto 
de Recife, V. Ex. sabe que está technicamente apparelhado 
para receber a navegaeão transatlantica ·e a de grande cabo
tcgem·. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO Respondo com o mnior 
prazer ao aparte do meu douto collega, representante de Per
nambuco, lembrando que a tonelagem de navios entrados de
pende, ordinariamente, das condições technicas do porto, de 
modo que os navios de grande calado e alta tonelagem deman
dam sempre os ancouradouros seguros e os desembarcadouros 
bem apparelhados, que lhes offereçam toda a segurança, con
dições essas evidentemente offerecidas pelos optimos portos de 
Bahia, Recife, Belém e que absolutamente se não encontram 
em Fortaleza. A vitalidade economica do porto do Ceará é de 
tal monta, porém, que, mesmo assim, a tonelagem de navios 
entrados no seu porto augmentou de 43,8 %, sobre a tonela
g::.m verificada no quinquennío anterior. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - V. Ex. fríza, nesses dados compa
rativos, a situação de vitalidade economica do Ceará. E' com 
Pl'azer que endosso a affirmação de V. Ex., mas quero re
salvar, mais uma vez, que não se deve inferir desse confronto 
que Pernambuco, npezar dns alLernativas de crises dos ultimes 
tempos, não esteja atravessando uma phase de grande pros
peridade economica. O surto da nossa riqueza particular e pu
blica, presentemente, ~ dos mais animadores e significativos, 
entre as unidades septentriomws do paiz. Permitta a resalva 
que esboço á margem das palavras de V. Ex., reiterando o 
mt:lu sincero applauso á sua justa e patriotica iniciativa. 



-70-

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Sr. Presidente, não 
contesto a procedencia das arfirmativas do meu eminente 
collcga, representante de Pernambuco, Sr. José de Sá; ape~ 
nas quero que cfe.sse confronto resaHe o esforço que o Ceará 
está dispendendo no intuito de se ai'i'irmar economicamente. 
S. Ex. não está, a meu ver, comprehoendend'o bem o argu
mento que procuro tirar desse.s numeros. Não contesto, 
absolutamente, a grandeza economica de Pernambuco; qu·e
ro até que S. Ex. reconheça que o que se dá na cspecie é 
que P·ernambuco tem uma organização economica mais 
consolidada, que já se vem affirmando de tem'po a esta 
parte, emquanto que Fortaleza inicia um surto de vitali
dade econo'mica repre·s·entada por um esforço consíderavel 
e que, por isso mesmo, por causa desse esJorço, chega a 
aprc·sentar dados, numeras que sobrecxcedem aos do porto 
de Recife. Isso em nada diminue a grandeza economí.ca de 
Pernambuco. 

O SR. JosE' DE SA' - Reconheço e louvo o esfor{.lo dos 
cearenses. Ma·s estou no dever de informar o Senado sobre 
a interpretação das estatísticas citadas por V. Ex. 

O SR. WALDEMAR FALC.:W - A ·comparação é facil 
de estahelecer: é que Recife já tem uma riqueza mais ou 
menos consolidada, uma expressão economica mais ou me
nos grandiosa, elmquanto que Fortaleza, que o E.stado do 
Ceará, agora é que se e·stá affirmando melhormente, em tal 
se·ntido. E' justamente para essa affirmacão de esforço e 
producção economica que estou chamando a attenção do 
Senado. 

E' .d'igno de ap:plauso de todos os brasileiros este surto, 
pois se trata cre uma parcella da nacionalidade, que procura 
eograndecer-·se economicamente. 

O SR. JosE' DE '3A' - Vemos com a maior sympathia o 
de·senvolvimento do Ceará. 

O SR. JERONYMo MoNTEIRO - Direi a V. Ex. que, no 
Estado que tenho a honra de representar, se fez surgir a 
vi,talidade, tirando-a do esforço proprio. As vias ferreas 
que possue, as installações fabris que lá existem, ·são obra 
exclusivamente do seu povo. Não houve auxilio da União 
até agora, inclusive nas obras do porto que surgelm. Con
vém notar que o· porto não está ainda apparelhado, pois não 
tem ainda um metro de cáes em servicos, como disse S. Ex. 
Essas obras, porém, são feitas exclusivamente á custa do 
Thesouro Estadual. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Todavia, a apparelha
gem do porto de Victoria é muito superior á do porto de 
Fortaleza, segundo os dados ·da mensagem presidencial a 
que me r·epovtava ha pouco. 

O SR. JERoNYMO MoNTEIRo - São falhos esses dados. 
O SR. JosE' DE SA' - O porto de Recife foi construido 

e é custeado com os recursos da economia do Estado. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO - Mas, Sr. Presidente, 

eu dizia que era tal a vitalidade do porto de Fortaleza que, 
apesar dUJs suas condições primaria.s, ainda assim, de 1924 
a 1928, houve um augmento de 43,8 o/o sobre a tonelagem ve
rificada no quinquennio anterior, augmento es.se que teve 
1.2,8 % de differença para mais sobre o augmento observado 
no invejavel porto de Recife, e ainda 18,4 o/o mais que o 
verificado no magnifico por~o de Belém. 

f:'-'' 
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O Sn. VELLoso BoRGEs - V. Ex. dá licenca para um 
a·parte ? 

O SR. \VALDEMAR FALCÃO - Com toda satisfação. 
O Sn. VELLoso BoRGEs - E.stou ouvindo com o maior 

interesse a exposição de V. E..'\':. em torno do desenvolvi
mento da importação e da exportação do porto do Ceará e 
de outros do Brasil. Sou brasileiro e -ouvi, portanto, com 
o maior prazer, com o maxilmo enLhusiasmo a referencia a 
esse surto que se vem operando de certo tempo pllra cá. 
Todavia, para meu registro particular, gostaria de saber se, 
no computo dessa impo11tação, ·se encontra tambem a merca
doria que foi para lá mandada no sentido de servir ás obras 
contra as seccas. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃO - V. Ex. viu que os da
dos que apresentei não se reportam sómente ao periodo que 
porventura decorreu de 1921 a 1•9122, mas alcancam o quin
quennio de 1930 a 1934. E' de crer que, dentro desses dados, 
se encontrem, não só as mercadorias levadas para Fortaleza, 
na parte a que allude. S. !Ex., i:sLo é, no período de 1921 a 1922 
como igualmente, as do período de 1924 a 1934. Ha, real
mente, uma exp.orLaçã.o ·e importação puramente com
merciaes, porque as mercadorias levadas em virtude do fla
gello clilmati·co, que a esse tem;po assolava o Ceará, ou 
sejam os materiaes para obras contra as seccas, não podem 
ter influido, de maneira tão consideravel, a majorar os da
dos numeri·cos da importação. 

Mas, Sr. Presidente, demonstrei ao Senado a situação 
de injustiça clamorosa qu•e vem soffrendo a capital do Ceará, 
no tocante ao seu apparelhamento portuario. Foi precisa
mente para reparar essa injustiça, que o Governo Provisorio, 
num gesto que muito o honrou, abriu um credito de réis. 
25.055:805$700, pelo decreto n. 24.764, de 14 de jull1o de 
i 934, destinado á restituição devida ao Estado cio Ceará, 

relativa a arrecadação da taxa de 2 % ouro, que, como a pro
pria lei creadora dessa taxa dizia, se destinava a melhora
mentos dos portos. 

Registo esse gesto do Governo Pt•ovisorio porque repre
senta, Sr. Presidente, o começo drt :·edempr_:ão de uma di
vida para ·com o meu Estado, divida P.•S·sa que tem l!llais de 
meio seculo. Esse gesto enaltece as personalidades do se
nhor Getulio Vargas e do seu eminente Ministro da Viação, 
Sr. José Americo, e faz ainda resaltar o esforço patriotico 
que, então, 'disrpendeu o ex-intel"Ve:ntor ~eder~l na:que;lle Es
tado, Sr. major Carneiro de Mendonça, no sentido de ver effe
ctivada essa aspiração do Ceará. 

Apesar de aberto esse· credito, e diante do decreto a 
que me reporto, até agora não ~e tornou real essa restitui
ção; e é precisamente para que tal se verifique, que offere
co ao Senado o projecto que tenho em mão. 

Todos sabemos que o Senado tem, em nossa systema
tica constil.ucional, a importante funcçflo de manter o eqm
librio federativo. Esse equilib!'io ha ele ser mantido, prin
cipalmente, com a observancia ele pri.ncipios inflexíveis de 
justiça, assegurados os direitos de cada uma das unidades 

brasile·iras. E ó precisamente em nome desses principias, 
que invoco a attenção desta Casa, afim de que examine com 
o maior carinho o projecto que vou submcLter á sua con
sideração. Elle visa satisfazer esse ansf\i o da população do 
Ceará, altendendo a uma nece·ssidade daquella região bra
sileira. Quero que o Senado, examinando esse projc-
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eLo, lembre-se de que elle redime uma divida que vem desde 
o Impe·rio e que aLé o presente não poude ser saldada pelos 
governos ela Republica. Deso.io, ainda, recordal' qu-e, por uma 
coíneidencia interessante, o porto de ForLaleza foi, justa
mente, o primeit·o que, em 1884, entre todos portos .brasilei
ros, deu o brado de rebeldia indomavel contra a Escravidão, 
dizendo, pela bocca dos seus jang·adeiros invictos: "Aqui 
nflo embarcarão mais escravos". Pois bem, Sr. Presidente, 
cabe agora ao Senado libertar o Ceará dessa postergação, 
quo nüo se justifica de maneira nenhuma. Redimindo eco
nomicamente o meu Estado, mediante a approvação do pro
jecto que ora offereço á consideração da Casa, dará o Senado 
ensejo a que possa o Governo Federal tornar effectiva essa· 

realização, l)or que tanto a.spiram os cearenses. (Muito 
bem; mutto bem. O m·ador é cwmprimentoda.) · 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e remettido á Commissão 
de Constituição, Justiça, Educ'nção, Cultura e Saude Publica, 
o seguinte , 

PHO.JECTO 

N. 22 - 1935 

Manda ?'eviaorar po1· quatro annos, o c1·edilo especial de réis 
25.ü55 :805$70•0 (vinte e cinco rnil cincoenta e cinco 
contos, oitocentos e cinco mil e set.ecentos ?'é is), pa.pel'. 
abe1·to pelo dec?·eto n. 24.764, de 14 de julho de 1934, e 
destúwdo a altenàcr á restituicão devida ao Estado do 
Ceará e da ou.tras providencias.· 

O Poder Legislativo decreta: 
A11t. 1.° Fica revigorado, pelo prazo de 4 annos, o -cre

dito espe•cial de 25.055:805$700 (vinte e cinco mil e cineo
e-ntn. e cinco cont-os, -oito~cernt01s e ei,nc;o miil e setecentos réis), 
parpe.!-, :a'bcrto IYelo dle•c.r-eto n. '24. 7~64, :de H dre .íuJI:ho de 19'34. 
do Govet~no Provi·~o~ri:o tdesti.nado a a:Lte:ndetr ·á \rre:Siti,tJu·ilção 
deviria ao G.overno tdo ElS•taJdo rd:o ·Geai'iá, da taxa de 2 % ouro, 
a.rre.cadada .pela Alfatn'dte-ga. :de Fortaleza, no pe,ri<od-o de 1909 
a -1933, tno.s rtcrm o.s da 1-eti 1n. 1 .14.4, d'e 30 de dezembro de 
1903 .e Ide •accô.rfdo com '0 1d01cre,to n. 23. ·606, de 20 de d~~em
br-o de 1933. 

Ptar.ngrmpho :uni;c.o. Essa r-eiSI!Ji,tuícüo será iieita parcel
Iadwme,nte, med'i::mte a apr-es~e1111tação dos dorcumentio•s com
probatorio~s de ~-ervi-ço~ ~executados na •canstl1U1cção do po•rlo 
de F-o·rLaleza. 

Ar:t. 2.0 O [)rodooto d'a taxa tde 2 % ,ou-Lro srobr:e o v:aror 
offkial Ida. :impon!.a,cã-o ,do -es·tmngeiro ;pel-o pOII\to Ide Fortaieza·, 
a;rr.ecil!d:ado durante '0 )petr:iodo ·de .20 :de dez-emlxro de 1 93·3 a 
,i de jul-hto de 1934, .e a .importane>ia ·do im,rp-osto addi-ci-o.na! 
crerudo ;pelo •art. 2.0 -d'o tdem1eto n .. 24 .'577, de· 4 •de jull:ho do 
1934, :serão .e.nt.ne.gu·e•s menlS•a,Jmetnie ao Goy-erno d:o Estado 
do tCe.a;rá, pel-a ~r.e-sp-e~ctiva Delega.oia Fi,sca;l do Th:esouro no 
mesmo F...s,tado. 

Art. -3.0 P-ara 1ohte.r os ·I1ec;urso-s ne.cessa:l'i•Ots á -re~tit~uicão 
supra, é -o Governo a-utorizado a emitti:r l•etra1s do 'Ilhers•ooro 
Naci-onal, a juro-s de 5 % ao anmo ,e .rels•gataveiG :d1en!Jro do 
:p;razo de 'dois anno.s . 

.A!rL 4.• :Hevog~am'-se as ditsposi-cõe:s em co-ntrario. 

Sala dn,S LScssõcs, •& .de outJuhm td-e 19r35. Walderna.1· 
F'a~cüo. 

., 

,, 
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J·usti{icação 

O vroj.e,c•to I) d:e iní•cit:xUiva do ·Senado, ex-vi do art. 41, 
§ 3", comllinudo reom o ar'L. ·90, ·le.tra c, dra rQo:llJS.tituição Fe
deral. 

Trata-se de tormltr· erffectiva, em he:nc:fiocio •dlo Es·Laidlo• do 
Ceará, 1:1 r.cstituirção a que ~&e obrirg·oru o Govermo l"ederal, 
nos ·bermas do tcJ.ecr.e1Lo n. 24.764, ld:e 1•4 de julho ide 19·3·4, ade
ante 1t.r·an~.eripto . .Mau grado tão •expressa übr~ig:a.ção, ve:runa
tne:ce o 1Ceará, no ·de.semibo1·S·o da :re:i:er<i:d'a re.s·ti•úui·Qã.a ·e im'pos~ 
síbi!Hado :doe ,J,ev.a;:r: por •dea1nte :a. 'i:ni,ciaLiva, tqure assumiu, da 
construcção do .por~o ,d:e Fm,Lwl.eza, 1lla .corni'otrmidrude 'daiS· c.Iau
salu.s do con.tra•cto a que tse Deporta ü tde1creto n. 23. ·6•06, a e 
20 de dezembr.o de 1933, dro GoVC<l':DlO• Pro'V'i.SO•r'ÍO. 

Na V•e:r.darde, 1tudo in.cti.ca a •COtlli\ICUi·el!lC.ia de· s,e,r •e•m br·eve 
ooncretizrudo ·em fa•c·tos o eom'promiislso ·wsstumido p.e.J:o Go
verno Federal, ta:nto mais quanto, em decr·e•Lo n. 24.1577, de 
4 1de julho 1de 1934 (ar·L. :2"), re.stQII.veu .o me·smo Gov.e.r•no 
que passasse a ser :pago pe:las. DeJ.e•garcia•s Fitstcaes ::uos. .con
ce~ionnrios de :portors, .que a tnil tivels·sem ditreüto em· vinlude 
de tContracíos, •o p•rndu:cto do impos~o 'aidldicioõnaoJ de 10 o/o sobre 
os tdi:r.ei•úos ~a,duaneiros, .que IStub:súituiu a antiga .taxa de 2 %, 
ouro, !SObre o valor offilc:ial ,da .imponta;çãü do· ·esü·aru~e·iTo. 

Nada 1disso até ·agora 1~ecebeu o Estado ·do üewrá, JDJUito 
embora .ars termos explicrbots da relau:s•ulla XVII do •CO!Illbracto 
a ,que s'e 1ref.err• ·O :ci-trrudo dercl'e·to 1n. :23 .•GOG, rde 193'4, a {JUa! 
se trans,creve mais ardeante. 

:c;· de La! l!n'onta .o lP 01tei11ciwl e:conomi'co do porto· 1de F'or
taleza (vide tdiscui~Sto :do a:utor de~te pno~ec·Lo, ~p.ronutllciado 
em IS·e.ssão ide .hoj·e), •que a metd:J.da. ICO·ilS1Lalllte dá preseiil'te pro
posição 111ã'O .mais ;póde .s.er re•tardada, sem gru.v;e le,são d'a 
e.oo1rwmia .nacional c ·sem IU!Illta 'sensive'l .tnjustiça nos !di1r.eitos 
daqueUe Estado. 

O Sr.· Presidente - Continua a hora do expediente. 8e 
miais /Ille:n'hum c!!o•s 1Sr.s. Senad'ores quiz.e,r IU.S1ar da pa:lavra, 
pa.ss::vrrei á ordem do di•a. (Pausa.) 

ORDEM DO iDIA 

A 'or.dem :do 1ciia 1const:a Ide .tra.bailhos .dws Commis15õ:e.s. 
Nada mais havendo a •trruúar, vou ·Iervatn:bar a .se,s•são, de

sig•n:ando .para ·a de a:ma'Illhã, a segui1nte o•r:dem do d'i1a: 
Trabalhos das Com1mi.slsões. 



133n sessão, em 9 de Outubro de 1935 

.PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Sr.s. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Abeiardo Oondurú. 
Clodomir Càrdoso. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonoalve.s. 
\Valdemar Falcão. 
Venoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Mo,nteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Cai do. 
Vespasiano Martins. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarãe~. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (30). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Ge,naro Pinheiro. 
João Villasbôa.s. 
Alcantara Machado (7) . 

O Sr. Présidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da .sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede ú leitura ela acta da sessão que, 
posta cm discussão, é approvadu sem debate. 

O Sr. ·lo Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Recurso elo Sr. João P13dro de Carvalho Vieira, da decisão 
do Senado, que o demiltiu, a bem do serviço publico, do cargo 
de Director Geral da Secretaria do Senado Federal. - A' 
Commissüo Directora. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 37 - 1935 

O presente projecto visa um auxilio ela União ao Estado 
de Goyaz para a conclusão das obras da sua nova Capital. 

Por elle serão cedidos a este Estado os saldos das emis
sões de apolices federaes a que se ref-erem os decretos numeros 
14.434, de 13 de ,janeiro de 1915; ,n, 15.<628, de 23 de agosto 
de 1922; e n. 22.887, de 5 de .iulho de 1932 - em um total 
de 5. 6G3 apolices. A União entregará. portanto, esse numero 
de apolices ainda não emittidas ao Estudo de Goyaz para que 
as venda e applique o seu producto nus obras da sua Capit::J..l 
Pm construcção. Ficarão a cargo da Fa1.enda Federal o ser
viço de juros e resgate desses titulas. cujo montante total não 
se póde desde logo calcular, por falta de elementos, uma vez 
que a demonstracão da Caixa de Amortização, que i,nstrue o 
projecto, não esclarece sobre a época do resgate dessas apo
lices. 

Em compensação o Estado de Goyaz se obrigará a cons
truir quatro predios na sua nova Capital, para séde de di
versas repartições federaes, com o custo minimo total de 
1.100:000$000. 

Não cabe a esta Commissão opinar sobre a conveniencia 
e opportunidade do projecto. de vez que isso sómente o po
derá fazer a Commissão de Finanças. 

Sobre a sua constitucionalidade, portanto, é que lhe com
pete dizer. Neste tocante, sou de perecer que o projecto não 
infringe dispositivo algum da nossa Lei Basica. 

Quanto ao seu objecto, ,não existe dispos-itivo algum cons
titucional que o vede. 

E quanto a sua iniciativa no Senado está prevista no ar
tigo 41, § 3•, combinado com o art. 90, letra c) da Consti
tuicão vigente. 

Sala da Commissão de Constituição e Justiça, 8 de ou
tubro de 1935. - João Villasbôas. - Pacheco de OLiveira, 
Vice-Preside.nte. - Arthur Ferreira da Costa. Clodomir 
Cardoso. 

PnOJECTO DO SENADO, N. 15, DE 1935,. A QUE SE REFERE 

O PARECER SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1." Ficam cedidas, pelo saldo das ermssocs de Apo

ices da divida publica, autorizadas pelos decretos ns. 15.628 

' 
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e 22.887, respectivamente, de 23 de agosto de 1922 c 5 de 
julho de 1932 e n. 11.434, de 13 de janeiro de 1915, cinco 
mil e seiscentos e sessenta e tres apolices ao Estado de Goyaz, 
para conclusão das obras de sua nova capital, que está sendo 
construi da no Município de Goyania. 

Art. 2.• Dentro de doze mezes, a contar da data do re
cebimento das apolices, fica o Estado de Goyaz obrigado a 
entregar á União Federal quatro predios, sendo um para Cor
reios e Telegraphos, um para Delegacia Fiscal, um para Tri
bunal Eleitoral e Juizo Federal, e um para Inspectoria Agrí
cola e Inspectoria Regional do l\Iinisterio do Trabalho. 

Paragrapho único. O valor dos tres primeiros predios e 
respectivos terrenos não poderá ser inferior a trezentos con
tos de réis e o do ultimo de duzentos contos de réis. 

Art. 3.• Logo que estejam concluídos os predios para 
os serviços federaes, serão examinados pelo engenheiro do 
Dominio da União da Secção de Goyaz, para verificar o cum
primento da exigencia do paragrapho unico, do artigo 2•, e, 
dentro do prazo de 30 dias, os chefes do.s serviços a que se 
destinam os mesmos predios, farão a transferencia de suas 
repartições para a nova sé de do Governo do Estado. 

Art. 4.• A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 16 de setembro de 1935. - Nero de 

Jlacedo. - Jcronymo Montei1·o Filho. - Ribeiro Gonçalves. 

Justificação 

Os actos officiaes do Governo do Estado de Goyaz, publi
cados no "Correio Of'ficial" e que juntamos a esta justificação, 
prescindem de outras razões para demonstrar o esforço que 
vem sendo dispendido para que se effective um vultuoso em
prehendimento que não vae reflectir apenas n() progresso de 
uma região mas,· tambem, dotar o Paiz de mais uma cidade 
digna de sua civilização actual. Dentre as medidas indis
pensaveis para que Goyaz alcance os seus irmãos da federa
ção na estrada que os vae conduzindo, em passos rapidos. aos 
seus desLinos de grandeza e bem estar collectivo, está, não ha 
negar, o preparo de sua nova capital e de onde o exemplo de 
conforto e hygiene das novas habitacões, com as bõas medidas 
de Administração, pos::am mais facilmente irradiar com real 
proveito para todos os habitantes das differentes zonas, e sem 
os prejuízos occasionados pelas maiores distancias. 

"Goyania ", a nova capital, além de ficar localizada em um 
dos maiores nucleos de população do Estado, está geographi
camente situada como convém para uma séde de Governo. 

A idéa, que ora está sendo concretizada em esplendid!l 
realidade, é antiga e já o General Couto de Magalhães, ines
quecível presidente da Provincia de Goyaz, em 1861, na sua 
obra "Viagem ao Araguaya ", assim opinava: 

"'A siluaçiio de Goyaz era bem escolhida quando a 
provincia era n.urifera: hoje, porém, que está demons
trado que a criação do gado e a agricultura valem mais 
do que quanta mina de ouro ha pela provincia, conti
nuar a capital aqui é condcrr.nar-nos a morrer de ina
nição, assim como morreu a industria que indicou a 
escolha deste Jogar." 

"Não podem lisongear" (as opiniões favoraveis á 
mudança), "visto que cont1·ariam os interesses presen-
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tes dos habitantes desta capital; são, porém, a expres
são da vE:rdade; indicam o camin:.'w para a felicidade, 
e, se houvesse tempo, assim como as emitto agora-, as 
realizaria, fossem quaes fossem os embaraces, na cer
teza de que algum dia me seriam reconhecidos." 

Essa advertencia feita pelo benemerito estadista banael
rante, que dispensou em proveito da Província, que então gr)
vernava, com são patriotismo e larga visão, as suas melhores 
energias realizadoras, tal como a navegação do Araguaya e 
Tocantins, supprimida como demonstração cabal de incompe
tencia administrativa e que foi ferir com clamorosa injustiça 
á formosa e rica região banhada por aquelles rios, aquella 
advertencia, repiLo, foi relembrada pelos goyar:·os responsaveis 
pelo governo, administração e politica, a partir de :1930. 

Incluída a idéa em programma do partido, em memora
vel e numerosa assembléa, em que foram presentes delegados 
da totalidade dos Municípios e de todas as classes sociaes, não 
tardaram as primeiras providencias para a sua C:lxecução. Não 
fosse a exiguidade do areamento do Estado, não fosse essa exi
guidade occa.sionada exclusivamente por falta de meios de 
communicação, e não fosse a União, pela incuria de sua ad
ministração, a responsavel pocr:- essa falta, e não estaria aqui 
o seu representante procurando amparo para uma obra, em
bora patriotica, mas que seria melhor se edificada pelo es
forço regional. 

Em ligeiras comparações, facilmente feitas pelos orca
mentos do período republicano, poderemos asseverar que o 
beneficio ora reclamado não resarcirá, de longe, a differ~nça 
de tratamento que tem sido dispensado a Goyaz, em relação 
aos demais Estados federados, mesmo ·a.os que têm permane
cido como seus companhei.ros no lamenlavel esquecimento das 
graças da União. 

Fazemos juntada a esta exp·osição do folheto publicado 
pela Caixa de Amortização, contendo a "Demonstração das 
emissões de apolices da divi-da publica" e em que se poderá 
apurar que o saldo da emissão autorizada pelos dois primeiros 
decretos, citados na proposição é de 4. 5i0 apolices, e o c;., 
ultimo decreto. ali mencionado é de :1. i 53, em um total de 
:5.663, de cuja applicação ora nos occupamos. 

· Acceito o· presente projecto pelo Poder Legislativo e sanc
cionada a lei pelo Poder Executivo como esperamos, pelas 
razões já expo.stas e, mais ainda; pela estricta justiça que elle 
encerra, teremos os orçamentos para o corrente e futuro exer
cícios alliviados das verbas ali contidas para execução das 
obras dos predios destinados aos serviços federaes e que pas
sarão a ser edificados pelo Estado, nos termos do art. 2" da lei 
ora proposta. 

Não é demais que se mencione aqui que em Goyaz nunca a 
União po·ssuiu edifit:ios para Correios, Telegraphos, Insp3-
ctorias Agrícolas e do Ministerio -do Trabalho, Tribunal da 
Justiça Eleitoral e outros se·rviços federaes, que semprê func
cionaram e ainda permanecem em sédes alugadas, sendo que a 
Escola de Aprendizes Artífices está insta!Iada em proprio ad
quirido pelo Estado. Sem onerar o orçamento do presente e do 
futuro exercício, sem autorizar novas emissões de títulos da 
divida publica e, mesmo, alliviando o encargo de aluguel, sem
pre elevado, das repartições publicas, vae a União resolver um 
problema que não póde e não deve ser protelado. O presente 
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projecto de !ei é de iniciuUvu pl:'ivativa do S'en.ado, em visLa 
do que expressamente determina a ultima parte do § 3•, ar
tigo 41, àa Constituição Federal. 

RELAÇÃO DOS DECRETOS E AC'l'OS SOBRE A NOVA CAPITAL DO 

ESTADO DE GOYAZ 

Numero e data do decreto - Assumpto - Numero e data do 
Correio Official que está publicado 

2. 737, de 20-III-1932 - Nomeia uma commissão mixta 
para proceder aos estudos atinentes á adopção ou escolha de 
local para nelle ser edificada a nova cidade. - 2. 366, de 
22-III-1932. . 

2. 831. de 23-I-1933 - Autorizando o Governo do Es
tado a contrahir um emprestimo de 6. 000 contos de ré is para 
occorrer ás despesas com a construcoão da nova Capital do 
Estado e saldar os compromissos existentes. - 2. 405, de 
8-II-1933. 

3.359, de :!8-V-1933 - Escolhe uma região situada no 
município de Campinas, para nella ser edificada a nova Capi
tal do Estado. - 2.477, de 18-IV-:!933. 

3.842, de 6-VI-1933 - Encarrega o urbanista AtWio 
Campos Lima, do estabelecimento do projecto da futura Ca
pital do Estado. - 2.516, de 8-VI-1933. 

3. 796, de 14-IV-1934 - Isenta de impostos estaduaes e 
municipaes por dois annos, as fabricas, officinas, serrarias e 
olarias installadas ou a se installarem dentro num raio de 
24 kilometros da nova Capital. - 2. 563, de :!6-II-1933. 

L 739, de 14-VI-1934 - Crea o DeparLamento de Propa
ganda e Vendas dos terrenos para construcção da nova Capital 
e í"lxa o preço dos terrenos e dá outras providencias. -
2.773, de 22-VI-1934. 

4.939, de 18-VIII-1934 - Dá ao Sr. José Madureira 
Junior, brasileiro, engenheiro civil, residente em São Paulo, 
ou empresa que organizar. concessão, pelo prazo de 30 annos, 
para aproveitamento da Cachoeira Jaó, para illuminação e 
fornecimento de energia electrica á nova Capital e aos muni
cípios de Campinas, Trindade e Inhumas. - 2.838, de 
6-IX-1934. 

4 .941, de 1-IX-1934 - Modifica, em parte, o decreto 
n. 4. 73,9, de 1;4-iiX-1!9·3í3, tgue ,creou o Departamento de Propa
ganda e Vendas dos terrenos para construcção da nova Capi
tal e que fixou os preços dos terrenos - 2.857, de 5-IX-1984. 

5 .136, de 2{)-XI-1934 - Autoriza o superintendente do 
Departamentó de Propaganda e Vendas de terrenos a vender 
lotes na nova Capital e dá outras providencias. - 2. 900, de 
23-XI-1934. 

5.222, de 30-XII-1934 - Concede, gratuitamente, lotes 
ao:; primeiros proprietaríos em cada uma das zonas com
mercial, industrial e residencial que construirem predios no 
prazo de seis mezes a contar da data da expedição do titulo 
definitivo.- 2.932, de 30-X-1935. 

5. 268, de 7-I-1935 - Estipula uma commissão aos col
lectores e escrivães Pelos serviços de arrecadação das impor
tancla.s destinadas aos pagamentos de loles na nova Capital. 
- 2. 935, de 3-II-1935. 

Publica contracto celebrado entre o Estado e a Sociedade 
Anonyma "I .. ar Nacional", de São Paulo. 
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238, de G-VII-1935 - Motiifica o decreto n. 4.941, de 
1 de setembro de 1934, e dá outras providencias. - 3. 046, 
de 13-VII-1935. 

308, de 29-VII-1935 - Cria, com sé de na Capital art 
Republica, a Commissüo de Divulgação de Goyaz. - 3. 056, 
de 3-VIII-1935. 

312, de 1-VIII-1935 - Interpreta o paragrapho unico do 
art. 2• do decreto n. 3.559, de 18 de maio de 1933 e dá varias 
providencias. - 3. 056, de 3-VIII-1935. 

Nota - Por falta de espaço o regulamento ainda não foi 
publicado. 

326, de 2-VI:II-1935 - Approva o regulamento estabele
cendo condições para vendas e construcções de predios na 
nova Capital.- 3.056, de 3-VIII-1935. 

327, de 2-VIII-1935 - Cria os municípios e comarca de 
Goyania (Nova Capital) e dá varias providencias. - 3.056, 
de 3-VIII-1935. 

N. 38- 1935 

Pelo projecto n. 16, será concedido ao Estado do Ceará 
o auxilio ·de 600:000$000, para tres fins, a saber: 

:1 •, apparelhamento e normalização dos serviços do le
pro:sario Antonio Diogo, .situado em Sana.fistula, no· mesmo 
E.stado · 

' 2•, co·nstrucção de um edifício para séde da Faculdade 
de Direito do Ceará; 

3··, reconstrucçüo do pavilhão de aulas ·do p['ed·io em que 
func-ciona o C6llegio Militar do :Ceará, predio que pertence 
ao Estado e foi •cedido, a titulo precario, ao gove,rno federal, 
para o des:tino .que está 'Lendo. 

Quanto aos recursos por meio dos quaes deve ser custea
do esse auxilio, o projecto ·determina sejam tirados da verba 
i", .sub-consignação n. 27, do ar L. 7• da lei orçamentaria 
em vigor. 

I 

Do ponto de vista cons.titucional, ·O projecto justifica-.s·e 
plenamente. 

A' União, com effeito, compete, embora não priva:Liva
menl.e (:Constituição, art. 10, ns. I e II): 

a) diffundir a instrucção publica em todos os seus 
gtl'láOSI; 

b) cuidar da saude e a.ssistencia publi·cas. 
A rCons.tiLuiç·ão dispõe ainda ,que cabe á t nião, do mesmo 

modo 1que ao•s Esta•dos e aos. Municípios, favorecer e ~mimar 
o desenvolvimento das scienc.jas, das art.es, das letr~.~ e da 
cultura .erri geral (art. 14.:8), >d:e;yendo exercer acção suppl·e
tiva, em materia de educação, onde se faça necessaria ,por 
deficicncia de iniciativa ou de recur:;:.o.s (arL. 15.0., letra c). 

No art. 13·8, J•etra {, .estatue, outrosim, a Constituição 
que á U:nião, ainda em ·wncurrencia com os Es.tado::; e Mu
nicípios, incumbe adoptar medidas. de .hy:g.iene sociAl que 
Hnpeç,am a propa,gaçfio das doenc·as transmissíveis. ' 

Por outro lado, a Constituição. enumerando, no art. 90 
as n:ttribuicões privativas do ,sena:d'O, diz :que lhe compete; 

e) inciar os projectos. de lei, a que ;;;.; refere o ar
Ligo ld, § 3°. 
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E reza ess.e para:gra'PhO que compete exclusivamente ao 
Senado Federal a iniciativa das. leis. em g.eral que intHess.am 
deetrmina-ctamente a um ou mais' Estadas .. 

Pelo art. :26
• do, tpr.ojecto, 'V'ê-se, .finalmente, que elle sa

tisfaz á exi.gencia do art·. 180 da Cons-tituição, srgnndo o 
qual ''nenhum .enca!'lgo se crea!'á para o Thesouro sem attri
buicão de rccursoJS. suf'ficientes para lhe custearem a des
pesa". 

A Faculdade de Dit'eito 

Como ,a,ccentua na justifi.cacã.o do projecto, o ,,pu illus ... 
tre autor. Senador Waldemar Falcão, a Faculdade de Di
reito do Cear:á não 1é um instituto de hontem. Conta já mais 
de 32 anno•s de exi>stencia, e, durante esse tperiodo·, tem pre
·enchido, de motdo satisfactorio, o fim para que foi creada. 
E' Jacto -este ·que •O Gorverno Federal já tev·e ensejo ti_t: veri
ficar, tendo sido· em consequencia disto que concedPLl á Fa
culdade as regalia..; de ins.tituto federal (decr-eto n. 24.095, 
de 9 de ahril de 19!3,4.) 

A sua matricul:a actual é ·de :3-4•5 alumnos, e por esta 
cifra s·e ,p-óde ter uma idéa do numero de bac.hareiR Q<Ie têm 
sabido de lia até hoje,· para os 'POsto's em .que se: PXige dos 
r.espectivos S·erv-entuarios o ·conhecimento, das letras jurí
dicas. 

FunCJciona, e-ntretanto, tal etS.taibelecimento nos baixos do 
edi1ficlo da Assembléa Legislativa do Estado, porque ainda 
lhe não 'Pôde s,er dado um predio para ·e·sse fim, .e é essa falta 
que o .p.ro-je,cto :p·rocura supprir pela disposição da lef.ra · b, 
do seu ar~. 1 •. Cum:pre accentuar a;qui que o d~·oreto ci
tado, n. ,24.0~15, não· ooarr.etou para a Uni1o ·nenhnm en
oargo. 

:Da imrp~ortanc-ia pedida, ·600:000$úü0, não se podel'á di
zer ,que é e:x:U'glg'erada, sobretudo .s~e s.e tiver· -em vista que 
::l!Oenas uma .parte della terá de &er a,ppli·cada na construccão 
do edifi.cio para a Facul-dade .. 

O Leprosario 

O sentimento de que UI~g'e dar, no noo5o Pai'!:. o mais 
decidido combate :á lepra está hoje generaliz'ldo entre nós. 
No seio da Constituinte, de tal modo se maniiesto11 ql1e ella 
che~ou a 0ogitar de tornar e.sse combate o-l:Jrig'ltorio por 
meio de uma distp.osi()ão especial; e, .se essa di.Sp'lSICão não 
veio a ser alpprO!Vada, não foi po!'que a .providenciu não- se 
houv;esse impostQ/ pel:o seu ,c<~Jra;cter de nec.pssidade, senão 
pol'que, por um lado, pare0eram bas.tant·e, as pre•cripções 
que o ,proJe•cto então em debate encerrava, e, por ou~:-o lado, 
se tornava tamhem neces,s.ario não dar a impr.es.S·ão de que 
o· ma:, .grave, .sem du:vida, pel,a sua extens·iio, r·ev·rst.ia uma 
g.ravida.dte ainda maior. 

O leprosario .qrue ha, no Geará, fo-i .fundado por iniciativa 
particular. Dev-e-o o Esta·do ró. benemerencia ..::1e um cidadão, 
cujo nome cumpre declinar, o Sr . .Antonio Diogo de Si quei
ra. O Estado su1brv·en0iona-o ·como se vê da justiJicacão d'o 

S - Vol11D1e VI • 
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projecto, mas mão pôde atóender i.nte.g:ralmcnte á!s neee.ssi
dad.e.; do ,s,erv.i(}O e é a •carida.de publica que contribue par-a 
o .cmsteio .de uma parte da1s. deap.esas que elite exige. 

O.s recurso1s a;>roveniente,s de ta·es fontes, porém, ~iio de
Hc·i•enLes, e .estão ·se tornando indispeniS,ave.is, ne.s:t'C momento, 
recusas es:p.e.ciaes com 'que •s.e melhore um pouco. es::;e hos
pHai, onde a siQI·te de um .grande numero de hrasileu·os, in-
1.ielizes, pela do.ença de ,que so,ffrem, é aggr·avada pela falta 
de co·nforto physic·o. · 

IV 

O Collegio Militar 

Não é D·ecessario, certamente, accrescentar nada ao que 
consta da justificação do projecto relativamente ás obras de 
que está necessitando o pavilhão de aulas do predio em que 
funcciona o Collegio Militar, pavilhão que, como se vê àa 
mesma justificação, carece de segurança. 

Trata-se de um predio do Estado, Iilas no qual se acha 
installado um estabelecimento de ensino federal, cedido á. 
União pelo Governo local. 

. No Collegio Militar do Ceará. estudam presentemente 500 
alumnos, o que é bastante para assignalar os serviços que 
vem prestando ao Paiz, e, especialmente, ao Norte. 

Certamente, todas as despesas a que se refere o proje
cto, são de interesse nacional, mas é tambem evidente que in
teressam mais de perto a um dos Estados da Federação. 

Attendendo assim ás razões que ahi ficam exp()stas, como 
ás outras que constam da justificação do projecto, é a ·com
missão de Constituição e Justica. de pareocer que seja este 
approvado pelo Senado. - Pacheco de Oliveira, Vice-Presi
dente. - Clodomir Cardoso. ~ João Villasbôas. - Arthur 
F,erreira da Costa. 

:~ PROJECTO DO SENADO, N. 16, DE 19·35, A QUE SE REFERI?J 

O PARECER SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a conceder, 

por intermedio do Ministerio da Educação e Saude Publica, 
o auxilio de seiscentos contos de réis (600 :000-$000) ao Go
verno do Estado do Ceará, que o applicará nos seguintes 
objectivos: 

a) apparelhamento e normalização dos serviços do Le
prosario "Antonio Diogo", situado em Canafistula (Ceará); 

b) .construcção de um edifício para sé de da Faculdade 
de Direito do Ceará; 

c) reconstruccão do pavilhão de aulas do predio em que 
funcciona o Collegio Militar do Ceará, predio esse que o Go
verno do Ceará cedera a titulo precario para installação do 
referido collegio. 

Art. 2.• Os recursos necessarios á financiaéão desse au
xilio serão tirados da verba 1.•, sub-consignação n. 27, do 
arL. 7.0 da Lei Orcamentariá vigente no corrente exercício 
(Lei n. 5, de 12 de novembro de 1 !l34.. · 
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Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 21 de setembro de 1935. - Walde

mar Falcão. 

Justí[icaçllo 

A materia do proje.cto enquadra-se nitidamente dentro 
das attribuioões do Senado, ex-vi dos arts. 90, letra c c 41 
§ 3." da Constituição Federal. 

Trata-se de um auxilio ao Estado do Ceará para atten
der a realizações cuja finalidade patriotica é por demais 
evidente. 

Ninguem desconhece a magnitude e a urgencia do pro._ 
blemn da lepra no Brasil. · 

Premido pela necessidade, de isolar convenientemente os 
lazaros, cuja mul tiplícidade vinha carregando de prognos
ticas sombrios o panorama sanitario do Estado, teve o Ceará, 
gracas á generosidade de um benemerito cidadão, o Sr. An
tonio Diogo de Siqueira, de fundar ha alguns annos um Le
prosario, que até o presente vem difficilmente sendo man
tido, quasi exclusivamente pela caridade particular, de vez 
que não p6de ser avultada a subvencão annual• que lhe dã o 
Governo estadual. 

Suas installações resentem-se, porém, de conforto e· de 
appare!.hamentos indispensaveis, em funcção da technica mo
derna, e, se não fõra a pertinacia de verdadeiros apostolas 
da bondade,. como os saudosos Monsenhor Tabosa Braga e 
Dr. Luiz de Moraes Correia, o illustrado medico Dr. Antonio 
Justa, as devotadas irmãs Franciscanas .e outras dedicações, 
que todas realizam verdadeiros milagres de beneficencia, já 
teria fechado as suas portas o Leprosario "Antonio Diogo", 
de Canafistula (Ceará). 

E' para evitar semelhante calamidade que se suggere o 
auxilio constante do presente projecto. 

A Fa,culdade de Direito do Oeará é um notavel e'sta!bele
cimento de ensino 'superior, mantido pelo Governo d8Jquelle 
Estado, contando mais de 32 annos de existencia, fundado 
que foi a 1 de marco de i903 pelo pranteado ceanense Dr. 
Ant.onio Pinto Nrogueira Accioly. 

Constituindo um: brilhante centro de cultura do Nor
dest-e btrasileiro por ella passaram ge·rações gerações de 
mor;os, qu·e já hoje .a.ocupam .elevaci:as. posições na magistra
tura, na. advocacia, na politica e na administração. 

rSua. matricula actual é de .3·47· alumnos, no curso de ba
charelado. Tão accentuados foram seus serviços á ·causa da 
instrucção superior, que o Governo Provisorio, ·em decreto 
n. 24. 095, de 9 de abril de 1934, lhe concedeu as ~:~egalias 
de instituto· fed!e·ral, emJ:>ora SCIIlll onus· pa,ra a ófJnião. 

iEntretanto, não possue até agorª um predio condigno 
para a. sua. installacão ·e fl!ncciona_mento, sen~o QS seus. c.u~
sos ministrados em salas tmproprtas, nos batxos do edtftcto 
da Assemrbléa. Legislativa do Estado. Cogitando o Gloverno 
do Geará de 'construir uma séd!e 'P·ara aquelle acatado· insti
tuto é jus•tilssimo o auxilio financeiro da União para tão ele
vad~ obj·ectiv.o,, que tã·o. da perto se li.ga á evolução cultural 
da mocidade brasileira. 

Quanto ao auxilio para ·a. recons•truccüo do p.nvilhão de 
aulas do Gollegio Militar do Ceará, mcdicla é de todo ponto 
procedente. 
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Creado pelo decreto federal n. 13.451, de 29 de janeiro 
de 1919, installou-se o Co!legio alludido num predio de pro
priedade do Gov•erno do Estado cedido para tal fim e onde 
ainda !hoje continua a funccionar. 

Contando inicialmente com a matricula de 86 alumnos, 
tem hoje o ·Collegio Militar do Ceará um eff.ectivo de 500 
alumnos, vindos de vaii"ios Estados, notadament.e desde o ex
tremo Norte até a Bahia. 

E' as·sim um instituto que pres•ta incalcula'V'eis benefi
cias á juventude, subindo já a algumas cen:tenas os officiaes 
das nossas fo.rca'S· armadas que ali fiz·eram o seu curso .se
cundaria. 

P·elo decreto f·ederal n. 5. 772, de 21 de agosto de 1930, 
foi autorizado um credito de 150i:000$000, para a construccão 
de uma enfermaria, cr·edito esse que o Col!egio deixou de re
ceber, devido á supe:rveniencia da Revolucão de outubro da
quelle anuo, não tendo o Governo distribuído a verba :votada, 

Os melhorament.a.s materiaes feitos naqueUe Instituto de 
Ensino Militar hão sido custeados com as economias do ran
cho, graças principa.Imente ·á operosidade do seu actual di
rector, o general Eudoro Correia. 

·Carece, porém, de II"ecursos para r:econstruir o s~eu pavi
lhão de aulas, "cujo es·tado precario não offerece presente
mente estabilidade e segurança, devido á anachronica. <:difi
cação do proprio .estadual em que funcciona. 

E' urgente pois, o auxilio financeiro ora pro1)osto, que 
virá attender a uma necessidade inadiavel de·quelle acredita
do educandario militar. 

ús II"e.cursos d·estinados ao total do auxilio financeiro 
constante do projecto em apreço, deverão correr pela verba 
1a, ~sub-consi.gna.cão n. 27, do art. 7° da actual Lei Orça
mentaria. 

Dita verba deiflue do art. 11 do decreto 2':1..14r3, de 10 
de marco de 1932, ,que destinou o 1)roducto da.s quotas de lo
terias ás "obras de caridade e instrucção". 

Nenhuma que mais di,vectamente se prenda a tal finali
dade que as de que s'e cogila no projecto. 

•Conv·em salientar que, incluída a verba sobredita no Or
çamernto vigente, ficou a mesma, por expre·ssa disposição da 
citada .sub~consignação n·. 27, subordinada na sua applica
ção á legisl.acão •que vie·S·S'e a ser votada pelo Poder Legis
lativo. 

E, como até o presente momento não votou o Poder Le
gislativo nenhuma lei a tal !'espeito, está a questionada verba, 
que monta a sete mil contos, inteiramente intacta, quando 
já pouco tempo falta para o encerramento do exercício fi
nanceiro. E' de notar que não permitte a Constituição Fe
deral (art. 18&) a .applicacão do prod'ucto de impostos, taxas 
ou quaesquer tributos, em fins differentes dequelles para que 
forem creados. Tal é o caso das quota,s Iotericas inscriptas 
na ·Sobredita verba orçamentaria. 

Por todas essas razões é de esperar a app;rovaoão do 
projecto pelo Senado. 

Sala das Sessões, em 21 {!e s·etembro d'e 1935. Wal-
demar Falcão. . ....... 

N .- 39-19~5 
•. .. 

O projecto n. :18 é um ·Complemento de dois .outros, o 
de n. 12 que foi á üommissã.o de Planos, a pedido desta Com-
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mi·ssão, e o de rn. 19 .que .se acha distribuído ao Senador Clo
domir ·Cardoso, membro tambem desta Commissão de Con
stituição. 

O seu fim é, para attender ao art. 183 da •Carta de 193·4, in
dicar verba para aquelles dois citados proje·ctos, fundando-se 
essa providencia no artigo 156 que, no § unico se refere ao 
ensino •rural. 

Não ha duvida .que .pela renda de que trata ·esse dispo
sitivo pode correr a des.pesa com esses doia novos serviços, 
comprehendidos, sob um ponto de vista amplo, entre os sy.s
temas e·ducativoa. 

Mas, cabe não esquecer •que este projecto está isolado dos 
outros dois, constituindo ma-teria á parte, de ordem eX!clusi
vamente financeira, incidindo, de·sse modo, mo artigo 41 § f •, 
quanto á iniciativa da Gamara, uma vez que não interessa 
determinadamente a um ou mais Estados, para que, por esse 
motivo, IPUdes.se entrar, de a·ccordo com o § s• do mesmo 
artigo, ma competencia do Senado. 

Assim, pensamos 'que o projecto em a.preco, por escapar 
á iniciativa do Senado, não é constituciom1l, uma vez em se
parado como está, o que, entretanto, não impede de ser, op
portuname.nte, transformado pelo seu autor em emenda aos 
outros dois projectos apresentados· sob ns. 12 e 119. 

Esse é o nosso voto. 
Sala das Gommissões, em '8 de outubro de 1935. - Pa

checo de Oliveira, V ice-Presidente e Relator. - Arthur Fer
reira da Costa. - João Villasbóas. - Clodomir Cardoso. 

PROJECTO DO SENADO N. 18-1935, A QUE SE REFERE O PARECER 

SUPRA 

Art. :t.• Na. interpretação das quótas destinadas á edu
cação - no que toca aos 20 % reservados taxativamente. pelo 
paragrapho unico do art. 156 da Constituição Federal para o 
ensino nas zonas ruraes - entendem-se tambem como inte
grantes e como modalidades de "ensino nas zonas ruraes", a 
utilização e o incentivo da radio diffusão e dos processos ade
quados de cinematographia para fins nacionalistas, culturaes, 
educativos ou profissionaes. 

Art. 2.• O Governo Federal applicará, desta fórma, uma 
parcella da verba prevista pelo referido dispositivo constitu
cional para promover e estimular a radio diffusão e as ex
posições cinematographicas ambulantes, destinada.'> especial~ 
mente aos moradores do interior do Paiz. 

Paragrapho unico. Serã no mínimo de um decimo do 
total previsto pela citada determinação a importancia reser
vada pelo Governo para participar com efficiencia das inicia
tivas delineadas na lei que institue a utilização da pequena 
cinematographia e sua applicação nos Estados; assim como 
no minimo outro decimo será attribuido ás despesas com re
ferencia á radio diffusão. 

Art. 3.• O Governo Federal baixará a regulamentação 
complementar da pre~ente lei. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio, 24 de setembro de 1935. - Jeronumo Monteiro Filho. 
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N. 40-193:5 

O Projecto n. 20 "autoriza o Poder Executivo a abrir, 
IJelo Ministerio <la Fazenda, o credito especial correspondente 
a 2. 308:650$000, ouro, para atte:nder á restituição, a'O Gover
no do Estado de Alagôas, da taxa de 2 % ouro, arrecadad<r 
pela Alfandega de Ma;ceió no periodo de 1910 a 1933, inclu
sive". 

A justificação que o acompanha', embora succinta, é con
clusiva e convincente quanto a'O direito, que assiste áque:lle 
Estado, da restituição proposta, attinente aos 2 %, ouro, c:J
brados pela repartição arrecadadora da União, situada na Ca
pital do mesmo Estado. Além disso, deixand'O de lado qual
quer explicativa quanto á conveniencia da construccão <lo 
referido porto, que dispensa commentarios de estimulo á me
dida- em apreço, é de notar que da mesma justificação re
salta que o proje..cto vem dar execucão, em parte, ao decreto 
n. 23.459, de 16 de novembro de 1933, do Governo Proviso
rio, ar,mrovado pela Constituicüo Federal, art. iS das Dispo
siçes Transitarias. 

A esta Commi.ssão, no seu encargo de opinar preliminar
mente sobre todas as proposiçõe-s offerecidas ao Senado, cabe 
examinar se esse projecto desattende ou não a quaesquer pre
ceitos constitucionaes, e, implicitamente:, se está dentro ou 
fóra <las attribuições de sua iniciativa. 

Nesta ultima parte, é evidente que o projecto se ach:r 
comprehendido na acção collaboradora do art. 90, e ainda, 
especialmente, entre as attri•buiçõe.s de ini<ciativa do mesmo 
Senado, por força d'O § 3" do art. 41. 

Resta, portanto, considerar o meio de satisfazer o pa
gamento <la somma em poder dos cofres federaes, á vista do 
art. 183 da Constituição, mas o art. 2• do Projecto ·provi
dencia a respeito, autorizando, a par da re:Stituição de qud 
cuida o art. 1" uma emissão de letras do Thesouro com o 
objecto exclusivo de ·remediar as condições da actual situa
cão financeira do Paiz. 

Pelo exposto, o projecto n. 20, sob o aspecto constitu
cional, merece a approvacão d'O Senado. - Pacheco de Oli
veira. - Arthur Fe7'7'eira da Costa. - joão Villasbôas. 
Clodomir Cardoso. 

PROJECTO DO SENADO, N. 20, DE 1935, A QUE SE REFERE 

O PARECER SUPRA 

O Poder Legislativo resolve: 
Art. f.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial correspondente a 
Rs. ouro, 2. 308 :650$, para attender á restituicão, ao Governo 
do Estado de AlagOas, da taxa de 2 % ouro arrecadada pela 
Alfandega de Maceió no pcriodo de 1910 a fevereiro de 1933, 
inclmdve. 

Paragrapho unico. A conversão em papel da importancia 
a que se refere este artigo será effectuada na base estabeleci
da pelo decreto n. 23. 4fH, de 21 de novembro de 1933, para 
o antigo mil ré is ouro. 

Art. 2." Para orcorrer ao pagamento de que trata o pre
sente decreto, fica o Governo a"utorizado a emittir letras do 
Thesouro Nacional. a juros de ,5% ao anno e resgatavei$ rlen
tro do prazo rio rio;:; ann1w. 
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Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 5 de outubro de 1935. - Góes Monteiro. 

-Costa Rego. -Cunha Mello. 

Justificação 

Ao Governo do Estado de Alagõas, ex-vi do art. 2" do de
creto n. 23.459, de 16 de novembro de 1933, é devida a resti
tuição da taxa de 2 o/o ouro arrecadada pela Alfandega de Ma
ceió, afim de attender á Ji.quidação de compromissos assumi
dos para a construcção do porto daquella cidade com a Com
panhia Geral de Obras e Construcções, Sociedade Anonyma 
"Geobra". 

De 1910 até fevereiro de 1933, foi a arrecadação da al
ludida taxa escripturada como renda da União e só a partir 
de marco deste ultimo .anno comecou a ser feita a escriptu
racão em DepiJsitos. Assim, não é necessario credito para a 
restituição da parte já levada a Depositos, visto que a mesma 
restituicão será procedida como despesa daquelle titulo, de 
accordo com a Iegislacão vigorante; carece, entretanto, de 
1>bertura de credito especial a restituição do producto da taxa 
que foi anteriormente considerado como renda. 

Attendendo, porém, a que o tempo das obras contractuaes 
está condicionado ao prazo de dois annos, e por melhor con
sultar os interesses da Fazenda Nacional o pagamento em ti
tui-os, far-se-á a restituição em letras do Thesouro, para cuja 
emissão ficará o Governo autorizado, constituindo as mesmas 
os recursos de que trata o art. 183 da Constituição. 

Na conversão da parte ouro, de que trata o projecto, obe
dece-se ao mesmo criterio já adoptado pela União para a re
stituição da taxa de 2 o/o ouro aos Estados de Parahyba e Pa

. raná, concessionarias respectivamente dos portos de Cabedello 
e Paranaguá. 

O Sr. Presidente -Está finda a leitura do Expediente. 
Não h a oradore's iDJScriptos. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a !Palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, os representantes 
de Sain:ta Gatharina têm a honra de apres~entar ao ~senado tres 
projecto•s de •lei, em que so'iicitam auxili01s do Governo da 
União, precisamente dentro dos termos da Oonstituicão Fe
deral. 

Não ~se aJlarmem o.s Srs. Senadol'es com a rp1uralidade dos 
projectos da repres~ootacão cathari.nense. 

Poderíamos tel-as fusionado em UIIll só; com a responsa
bilidade, porém, que têm, e, em obediencia á recommendação 
d-e Co~oley, de que cada lei deve subordinar-se, restringi'r"""e 
ao enunciado da materia que faz objecto <ia .sua exiS"tencia, 
os representantes de Santa Catharina ap·resentam tr,es projectos 
que, aliás, cogitam de favores muito. modestos. 

Dizia, Sr. Presidente, que e.sses proj-ectos e'stão traçados 
rigOII'osamente dentro dos preceitos -constitueionae,s. Um delles 
vi,sa auxiliar a co,nstruccão da Faculdade de Direif.o de Flo
rianopoHs; outro t.em em mira estabelooime.nto•s de instrucção, 
em que não só s·e cui,da da diffusão do ~ensino, como, ainda, 

... 
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a;a modalidade, que muito interes,sa ao Paiz, da naciona!.izacão 
do mesmo ensino. E' a F•iliCUil.dade de Dk.eito de .Santa Catha
rj·na uma nobre ini•ciativa mere,cedora de i.ncentivos e apoio. 

Sab·e o Senado que, no Estado que tenho a hOilJI'a de re
pvesenta·r, ha nucloeos coloniaes, jm:portantoo e prospN'O's, es
pecialmente habita;dos por allemães ·e ita;Jianos, formados, em 
grande :pUJrte, por immigrantes, cujos :fil!hos necessitam de 
cuid.ados es,pecia·es dos pode11es pub'Hcos, para os auxiliarem 
no es·tudo do IliO'sso .idi·O:ma, e cons·equente integralização a 
nossa nacíonalid'adJe. 

Outm projeotc, Sr. Pr.esid:ente, visa au:x:i,Iiar a constru~ão 
de um J,epX'osario na .Ser·r.a. 

T:rata-se de um pro-blema naciona·l. Discwtindo e de<fen
den,do, hontem, seu pavecer, na Commis,s.ã.o de ·Goa:hStituiçãCJ 
e Justiça, o Sr . .Senador Clodomir Ca·rdoso, q.ue foi elemenLo 
exponenci,aJI' na Constituinte de f934, salientou haver entre 
os .constituintes a idéa dominante de se fixa:r uma quota 
constitucional, pa·ra ü fim ·especial de combater a lepra, tal 
qual como s'e prooedeu em r·elacão ao combate ás seccas do 
nordeste, á ma.nute·ncão e de.s·envolvimento dos systemas edu
cativos e, ainda, <~JO ensino nas zonas rurae·s. 

Esse dispositivo :Coi, a;lilá..s, bem acolhido; e, se, afinai. 
não consta eXll)re.s,samente da Constituicão, foi •PO·rque, sendo a 
no.s.sa Patria, como de facto é, um P.aiz em que se cultiva 
o tmismo, daria má impressão aos foras·tei11os, s·e na nossa 
Co111stituição houve·sse medida permanente ·e especial oontra 
o mal de H:ans:en, ·f,azendo, assjm, suppôr •q'tl'e o nosso meio 
estaria contaminado por essa enfermidade. 

Em consequencia. desse raciooi.ni•o, 1Sr. P·vesidoote, não 
figu.~ na co.nstit.uição providencia de.ssa na<tureza. Foi COIIl
duJCta igual á .que teve a Hygien•e Pub:Uca no Districto FedJeral. 
onde .era muit.o ·commum usarem os "ma•ta-mO.Siquitos" uns 
pap.eisinhos amareHcs, em que S·e Ii.a Combate á febre ama
rella. ~o\ififi:x:ados e ·es·palhados S.S·S•e.s cartazes, ou avisos, pro
duziam má i·mpressão, poi's davam mesmo Jogar a interroga
ções dos turistas. Essa medida, com jUJSita ;r,azão, foi sup
pressa. 

Qonsequ·entemente, o ado da Constituinte, não incluindo 
expressamente na nossa Carta o dispositivo a!Ilu.dido, é .per
feitamente ju.stificav.el; mills isso não significa que os podJeres 
publicas não devam cui.dar com maior afinco e z·elo diessa 
materia, que é um dos IProbJ.emas nacionaes. 

Belisario P.enna, faz.endo ~preciação SICientifi.ca sobre o 
desenvolvimento da lepra no Paiz, conj.eotul'<ou que tínhamos 
ceroa de 50 mil I·epros,os. · 

O Estado de Santa Cathina, em cuj.o nome fa'lo ne·ste mo
mento, tem mais de um milhar. Comqu.anto. soeja sup•erfluo 
fazer a;qui uma di~essãio theorica sobTe o !P'eii.go da e·xpansão 
da lepra, v·em a proposito, ·dentro de orirterio pratico, dotar 
os podeves publicas d.as meios a empregrur pa~a restringir 
esse ma.!, que attenta visceralmente .contra a nacionalidade. 

Naturalmente, Sr. Pr·esidente, quando projootos dessa es
pécie são apresentrudos, a primeira coisa que Sf\ i;rudaga é s·e 
ha verba para custeai-os, de conformidade com o wt. f83 da 
Constituição, que ,pf!escreve que .nenhum encargo s·e creará 
ao 'l'hes.ouro, sem attribuicã·o d:e recursoo suffiici.entes por 
conta dos quaes ;poss·a serr feita a <de,sp.esa, isto é, ~sem a detell'
minacão dos el-ementos financ·ei.roo orçamentarias sufficientes. 
para o disp·endio que o proJecto tral"á. 

Neste pa·rUcularr, .Srr. P·:r~esidente, os projectos a,pres.enta
dos .pelo.s 11.'8/Presentantes de Srunta ·Catharina .estão, ;p~ecisa e 
rigor.ooamente, dentro da ·Con&ti:tuicão. Idéa oongenore teve, 
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nesta Casa, o nobre Senador pe1o Cea;rá, .Sr. Waldemar Failcão. 
E o S·eu 1proj.ec~o, lwntem, na Commis,são de Constituição, de 
que tenho a llo:nra de faz.er par~e. foi ap.provado · unanime
mente, pela conelu.são do •paJrecer do nobre Senador Glodomir 
Cardoso. 

Ha, Sr. p.residente, na vellba 1•, sub-consignação 27, do 
art. 7° da l,ei o.rç1amenLaria vigerul1e, o saldo de rubrica 
que tem uma ftnalidade pr.ecisa; ella não póàe ser destinada 
a outro fim. Com essa importancia não se póde pagar deficit, 
porque a Constituição v·eda o ex torno de verbas. 

Essa v·erba p:r.ovém da quota cl:e loterias. Emana da 
renda de :activida:d·e oondemnavel, ·POI'Ique, afinal de contas, 
a !lobe.ria é um jogo, mas dlo qual ·os sociologos l·.ouvam 
o aprov.eitamento para fins de cultura e a.slsistencia social, 
como utilidade bene~fica do que se .pos.sa colher do mal. "A 
queLque chose malheur •est hon". E o I.egisil-ador hra.sHeiro. 
muito bem avisaJdo, d!etecr-minou .certa quota para finalidadé 
precisa: ins.trucção .publi-ca e saude pooii·ca. 

Pen.s·o, .Sr. Presidente, que o 1-egi,s'lador não poderia S·er 
melhor i.ruspirado do .que assim procedendo. E·ssa verba existe; 
está no orçamento de 1935. O poder pubUco póde lançar 
mão della, de.sde que tenha auto.rização legisllativa. E' isto 
justamente que faço neste momento, pedindo, apenas, uma 
par·c·ella de tal quantia, em favor de s·erviços precipuos do 
Estado de .Santa .Catharina e da propria nUJci·O·naUdade, como 
S•ejam: di.ffusão da i.ns•trucção, nacionalização <l'o .ensino e de
fesa da saude publica. 

Esp.ero, portanto, .Sr. Presidente, que os meus nobr.es coi
legas apoiarão este ·IP'l1ojeclo, que, aliás, oonsigna verba muito 
modesta. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

Vêm á Mesa, são lidos, apoiados e remetti
dos á Commissão de Constituição, Justiça, Edu
cação, ·Cultura e Saude Publica, os s·eguintes 

PflOJECTOS 

N •. .23 - 19::15 

Concede auXilio uo Governo de, Estado de Santa Ca'thJ11:11Í{rA.a.. 
'Para a constfru.cção do Leprosario da Serra, dentro da1 
verba 1•, da sub-consignação n. 27, dv art. 7°, da lei 
orçamentaria vigente. 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1." Fica .autoriz1ad.o o 'Poder Executivo a auxiliar 

por intermedio do Ministerio da Educação e 1Saude Publica, 
o Governo do Estado de Santa Catharina, na construcção do 
Leprosario da Serra. 

Art. 2.• A construccão será feita com observancia dos 
modernos ensinamentos da sciencia para a efficacia do com
bate ao mal Hlansen e de accordo com o Ministerio da Saude 
Publica. 

Art. 3.0 Os recursos necessarios para cumprimento do 
art. fo, serão tirados da verba 1•, sub-consignacã.o n; '27, do 
art. 7o, da lei oroa:mentaria vigente. 
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Art. 4. 0 Revog-am-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de 193:5. - Vidal Ramos. 

- Artlwr Fer'1'eira da Costa. 

}te$líficaç5.o 

Compete exclusivamente ao Senado a iniciativa das leis 
que interessem életerminadamente a um Estudo - Consti-
tuição, ·art. 41 § 3•. . 

A construcção do .. Leprosa!'io da Ser·ra" interessa di
recta, intima e determlnadamente ao Estado de Santa Ca-
tharina. · 

O assumpto tambem é de interesse nacional, tanto 
assim ·crue a Constituição não deixou sómente a cargo dos 
Estadüs; deu :á; União competencia con(Jiorrente e para cuidar 
da saude e assisteuda publ.icas - art. 1o, II; para combater 
as grandes endemias do Paiz, cabendo-lhe o custeio respe
ctivo nas zonas onde a execução desse serviço exceder ãs 
possibilidades dos governos locaes - art. i40. 

Na Constituição cogitou-se até de reservar uma quota 
obrigatoria para combater· a lepra, tal qual foi feito para 
o combate ás seccas do Nordeste e para a manutenção e' des
envolvimento dos systemas educativos ~ para a realização do 
ensino nas zonas ruraes. 

Essa medida não constou, afinal, exp!"essamente na Oon
stituir;ão para que nfio se desse um caracter alarmanLe ao 
mal, parecendo qu.e o Paiz, em que se ciuda do turismo, 
estivesse com a cont~minação generalizada, do mal de La-
zaro. · 

O problema, entretanto, é dos que mais de perto inte
t'essam á nacionalidade e ao Esta'do de Santa •Catharina. 

S6 em um dos municípios da Serra catharinense exis
tem mais de 300 leprosos. 

Entre as grandes questões nosologicas .do BrasH, o gra
vissimo, o doloroso pro'blema da lepra, ahi está, desde muito 
tempo, a desa.fiar a argUcia dos scientisfias e dos gov.er
nantes. 

Se não tomarmos providencias preventivas, seremos, no 
futuro, Ul'!.'l vasto Ieprosario. 

A ignorancia do nosso Povo, em materia. de hygiene, via 
de regra, aggrava a situacão, p.eJ.a. carencia .completa de edu-
cacão sanita.ria, faciUta.ndo o contwgdo. . 

E', portanto, um dever não só p·atriotico, ma.;; tam:bem 
humano clamar, pedir, implorar medidas urgentes que ve
nham pôr um diq'ue a essa labareda terrível qu·e estã •acce
sa .e cada vez mais se ergUe, se alteia e se avoluma sinistra 
e ameacadora. · 

Num paiz como o nosso, dada a vastidão de seu terr.i
torio, é absurdo propor uma uniformidade de acção numa 
campanha contra a lepra. · 

Por outro lado, a incidencia variavel do mal, atacando 
fortemente determinadas zonas, ainda mais, as condicões 
soci~es dos infecta~os differem mU'ito; d-e'J)ois. vem·, para 
enegrecer o quadro, a situação financeira do Estado, . va
riando consideravelmente, e a .pr.emente e difficil crise eco-
nomica. ··. 

Tudo isso nos induz pensar erri uma solução regional, 
attendendo as particularidades de cada unidade federativa, e 
suas necessidades pro.phylacticas, mediante um senso prévit\. 
dn população leprosa de cada zona. 
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·São conceitos sciel}tificos expressos por um hygienista 
catharinense, que dirigiu a Saude Publica e de toda a pro-
cedencia, ' 

A população leprosa do Brasil orça por mais de 30:. úOO 
pessoas. 

Em Santa Catharina excede de um milhar. 
A verba existe. 
E' applical-a, com urgencia, para que não se perca essa 

opportunidade de ser attendida uma região. 
OuLras sel-o-ão mais tarde. 
E' preciso começar onde o mal se manifesta com! ma!s 

intensidaçle e perigo. -
O governo catharinense collaborará com todas as possi~ 

bilidades do seu esforço. 
Fi' justo- ,que a União o auxilie. 
E' o ~que se pede; e, assim, é de esperar que o Senaao 

approve o projecto. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Vidal Ra

mos. - Arth'ur Ferreira da Costa. 

N. 24 - -i9J35 

Concede o auxilio de 600 :000$000 ao Estado de San.ta Catha
rina para a diffusão e nacionalizOJção do ensino 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• .E' o Poder Executivo autorizado a conceder, por 

intermedio do Ministerio da Educação e Saude Publica, ao 
Estado de Santa Catharina, o auxilio de 600:000$·000', para ser 
applicado em ~construcções e ampliações de predios já exis
tentes e apparelhamentos didacticos nos gymnasios de Join
vme, Laguna e Lages e no Collegio Santo 'Antonio de Blu
menau. 

Art. 2.• Os recursos sufficientes para custear· a despesa 
prevista no art. 1• serão tirados da ver-ba 1A; sub-cons!gna
cão n. 27, do art, 7• da Lei Orçamentaria para 1935. 

Ar-t. a:• Revogam-~e as disposições em contrario. · 
!Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Vidal Ramos. 

- Arthur Ferreira da Costa. 

Justi{t'cação 

A materia é da competencia do Senado - Art. 41, § a•, 
O assumpto é de toda a magnitude, quer sob o aspecto 

da diffusão do ensino, ,quer sob o da nacionalização dos i'Ilhos 
de immigrantes. 

Do primeiro cuidou a Constituinte de 1934, e~sl.abP.lecen
do a competencia concorr-ente da União - Art. 10, vr, -
para que a diffusão da instrucção publica não ficasse só-
,mente a cargo dos Estªdos. . 

Do S·egundo occ.upavam-s.e a propria Con~tituicã..o - Ar
tigo 150, paragrapho unico, letra- d - e leis anteriores, que 
outorgaram subvenções com este fim. 

A Constituicão Federal determina •que a União applicará 
nunca menos de 10 •% da renda resultante dos impostos· na 
manutencão e no desenvolvimento dos systemas educativos. 
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Mandou ainda o nosso Estatuto fundamental .que a União 
exercesse a.cão suptpletiva, onde se faça ne·ceRsaria. por de
ficiencia de recursos, ou de iniciatlvas, estimulando a obra 
educativa em todo o Paiz. 

Não ·s.e !P.Óde dar melhor d'es·ti·!10 ,ás, contribuições do P'o:vo. 
Em Santa Catharina não h-ouve falta de iniciativas, em 

pr.ol da instrucção ,publica. 
Muito antes da ,constituição Federal determinar - :Ar

tigo 1-56 - (rue os Estados applicassem nunca menos de 2Qo %, 
da renda resultante dos impostos, no ensino publico, já o í'a
zia o orçamento catha:~;inense. 

Mas se im(Põe a ajuda d.a União, em fa•ce da <ieficiencia 
de recursos do Estado, que, além da diffusão, tem que enfren
tar e solucionar tambem o problema da nacionalização do 
ensino. 

A verba já existe. 
A sua applicação é obrigatoria, em face da propria Con

stituição. 
A applfoação do auxilio obedecerá ao exame da aprecià

ção da sua conveniencia por parte do Ministerio da Educação 
e Saude Publica e do •.G!overno do Estado, ambos responsaveis 
por taes- serviços, no ambito nac"ional um, no regional, outro. 

Em ~ac~ do exposto, é de crêr que o Senado Federal ap
prove o :projecto. · 

!Sala das Sessões, 9 de outubro de 1•935. - Vidal Ramos. 
- Arthur Ferreira da Costa. 

N. 25-1935 

Concede o auxilio de 200 :000$000 ao Estado de Santa Catha
rina para construcção de um edifício para a séde da Fa
cnldacfe de Di_reito do me~mo Estado. 

O Poder Legislativo deC?reta: 
. Art. _ 1.0 E' o. P_oder. Executivo au_torizado a con-ceder, por 
mtermediO do Mm1sterw da Educaçao e Saude Publica, ao 
Estado de Santa Catharina, o auxilio de duzentos contos de 
réis para ser applicado na construcção de um edificio para a 
Faculdade de Direito de Santa Catharina. · 

Art. 2.0 Os recursos necessarios pãra cumprimento do 
art. 1° serão tirados· da verba 1•, sub-consignação 27, do ar
tigo 7°, da lei orçamentaria vigente (Lei n. 5, de 12 de ou
tul;lro de 1934). 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario . 
.Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Arthur Fe,r

''eira da Costa. - Vidal Ramos. 

Justificação 

A materia é da eompetencia do Senado, em .face dos ar
tigos 41, § 3° e 90, letra c, da Constituição Federal. 

A diffusão da instrucção publica, em todos os -seus gráos, 
é problema basilar da nacionalidade. 

Assim e muito bem o comprehenderam os constituintes 
de 1934, dando, no art. 10, VI, competencia concurrente á 
União e aos Estrudo, para curarem de ma·teria tão magna. 
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Não parou ahi a demonstração desse interesse tão justi
ficado. 

O art. 156 determinou que a União applicasse nunca 
menos de 10 o/o da renda resultante dos impostos, na manu
tenção e desenvolvimento dos svstemas educativos. 

'"" Em obediencia a este pre-ceito, a lei .n. 5, de 12 de no-
vembro de 1934, que fixa a Despesa Geral da Republica para 
o exercício de 1935, creou entre outras verbas, a que se Ç>ri
gina do art. 11, do decreto n. 21.143, de 10 de março de 
1932, que mandou applicar o producto das quotas de loterias 
á "Instrucção" - 7. 000:000$000, verba 1•, sub-consignação 
27, do art. 7°." 

Já existe, portanto, a verba, cuja finalidade é amplamente 
justificavel. ' 

Estão previstos os recursos sufficientes pa:::-a custear a 
modesta despesa autorizada pelo projecto. 

A Fa·culdade de Direito de Santa Catharina foi creada 
em 11 de fevereiro de 1932 pelos bachareis em direito,. resi
dentes em Flo,rianorpold~, capital .do Estado daquel1e nome. 

Tem tido regular funccionamento, com observancia da 
legislação federal respectiva;· sendo que os seus professores 
leccionaram até o anno nassado gratuitamente e sendo ainda 
hoje gratuitamente exerfidos os cargos administrativos. 

E' que os componentes dos corpos docente e direetor da 
Escola, nos quaes se contam os mais destacados cultores do 
direito em Santa Catharina, e entre elles seis desembargado
res., não foram, na .sua iniciativa, movidos por inte:::-esses ma
teriaes, mas pelo muito amor que votam á sua terra e aos 
que nella trabalham; é que muito lhes pareceu merecerem oo 
moços pobres que, com curso regular de humanidades, estavam 
impedidos, por falta-de Íneios, de procura:::- fóra de seu Estado 
o ensino superior; e é que tambem desejam a elevação cul
tur'al do meio em ~que labutam e em que já é notavel a 
disseminação do ensino elementar. e já bem sensível a do en
sino se·cundario, contribuindo todos gstes -esforços conjugados 
para o engrandecimento do Brasil. 

O Governo de Santa Catha:::-ina tem amparado essa inicia
tiva, quer dando verbas de auxilio para a suª installação, 
quer lhe concedendo subvenção annual nos seus orçamentos. 

Mas a aj'uda não é bastante. 
Os recursos do Estado são modestos. 
A o~bra é de oollaboração. 
E' a essa instituição que se quer agora dar tambem o 

auxilio da União, fornecendo-se-lhe meios para realizar am
plamente os seus fins e os seus ideaes de amparo aos que 
têm sêde de cultura. 

Pelo exposto é de e.spe:::-ar que o Senado ampare este 
projecto . 

.Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Artlwr Fer
reira da Costa. - Vidal Ramos. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
(Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da pa
lavra, passarei á Ordem do dia. (Pausa.) 
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ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commissões. Nada 
mais havendo a tratar, vou encerra!' a sessão, designando para. 
ordem do dia de amanhã, o seguinte; 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 7, 
de i 935, que revoga os d.ecretos ns. 25. 5H, de 7 de julho de 
:1934, relativo á prohibição de exportação de ca:f:és e dá outras 
providencias, e 73, de :1 de março de 1935, que proroga o prazo 
para· execução desses decretos. (Com parecer favorave·l da 
Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Sa.ude 
Publica, e emendas substitutivas das CQmmissões de Eco
nomia e Finanças, e Viq.ção e Obras Publiç_as.) 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 40 minutos. 

r
i ,, 
~ 
.; 

1.· 

I< 
•' 

i: ,. 



·. 

13~n sessão, em 10 de Outubro de 1935 

PRESID:EN·CIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurú 
Olodomir Cardoso. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonç;alves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges . 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
-Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Valdomiro Magalheãs. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbõas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Vida! IRamos. 
Flores da Cunha (27) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
V.espasiano Martins. · 
Alc·antara Machado ( 1. O) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença nccusa o compa
recimento de 27 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vac 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que. po.sLa em discussão, é approvada, sem debate. 

O Sr. 1• Secretaria dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

{)fficios: 
Do Sr. 1 • Secretario da C amara dos Deputados remetten

do a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 13 - 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1. o Nas Faculdades de Direito officiaes e nas reco

nhecidas pelo Governo Federal, é facultativa, a juizo das 
respectivas Congregações, a existencia do curso de dou.torado. 

Art. 2.0 Para a installação ou suppressão desse curso, em 
qualquer Faculdade de Direito official ou reconhecida, serão 
observadas as disposições seguintes : 

a) entrando em vigor a presente lei, a Congregação 
reunirá, dentro do prazo razoavel e, tendo em vista a conve
niencia ou não da existencia do curso de doutorado na respe
ctiva Faculdade, deliberará, por maioria de vo.tos, sobre a sua 
continuação ou não; 

b) sempre que a Congregação resolva suppressão do curso, 
essa decisão se executará sem prejuízo dos alumnos existentes, 
aos quaes fica assegurado o direito á conclusão do mesmo 
curso; 

c) supprimido o curso de !}outorado de alguma Faculdade 
jurídica official, os respectivos cathedraticos poderão ser 
aproveitados nas cathedras de matarias affins do ~urso de 
ba·charelado da mesma Faculdade, nos termos da legislação 
em vigor ( decre.to federal n. 19.852, de 11 de abril de 1931) ; 

d) em qualquer tempo fica salvo a interessados, em nu
mero nunca inferior a vinte e cinco, requererem a installação, 
em qualquer Faculdade cte Direito official, do curso de dou-
torado; ' 

e) os cursos de doutorado que, por deliberação das res
pectivas Congregações, continuarem a funccionar, reger-se
hão pela legislação vigente; 

f) da decisão da Congregação sobre o assumpto, caberá 
sempre a qualquer interessado recurso, com effeito. devolutivo 
sómente para o Conselho Nacional de Educação, que decidirá 
em definitivo, ouvido obrigatoriamente o Conselho Univer
sitario, sempre que a Faculdade estiver incorporada a alguma 
Universidade. · 

Art. 3.° Ficam .tra111sf·eridas d'o cur.so de doutorado para. o 
de bacharelado, nas Faculdades Jurídicas officiaes, as cadei
ras de Direito Romano e de Direito Privado Internacional, que 
se denominará Direiro Internacional Privado, aproveitados os 
respectivos cathedraticos e respeitados os direitos dos substi
tutos e docentes livres, porventura existentes. 

Paragrapho unico. O Dir.eito Romano será leccionado no 
i o anno do curso e o Direito Internacional Privado no 5o anno. 
Em todos os annos do curso de bacharelado haverá pelo menos 
tres aulas semanacs de ·cada disciplina., c:xcepto quanto a "In-

\ 
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1roducc:ão á Sciencia do Direito" e "Economia Politica e Sci
encia das Finanças", cujas aulas continuarão obrigatoria
mente diarias. 

Art. 4.• A cadeira de Sciencia das Finanças passará da 
~egunda secção do segundo anno do curso de doutorado par~ 
o segundo anno do curso de bacharelado. 

§ 1. • O ensino de Philosophia do Direito da terceira secção 
do segundo anno do curso de doutor:ndo, passará a ser minis
trado na primeira secção do primeiro anno do mesmo curso. 

§ 2.• A cadeira de Economia Politica e Sciencia das Fi
nancas do primeiro anno do curso de bacharelado fica~á 
denominada: cadeira de Economia Politica. 

Art. 5." Não havendo titular effectivo das cadeiras trans
feridas para o ·curso de bacharelado, abrir-se-ha concurso, nos 
institutos officiaes, para o provimento das mesmas, na fórm(t 
da legislação em vigor. 

Paragrapho unico. Para a inscripção em concurso, a bem 
<los demais requisitos legaes, deverá o candidato apresentar 
cincoenta exemplares da these qu~ haja descripto.· 

Art. 6.• Não obstante as transferencias determinadas nesta 
lei, não se alterarão, no presente anno lectivo, os cursos de 
direito em funccionamento; entretanto, logo que ·elle entre em 
vigor, serão abertos os. concursos a que se refere o art. 5. ~ 

Art. 7;• O presente decreto entrará em vigor no anno 
lectivo de 1936. 

Art. s.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 9 de outubro de 1935.- Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrade.- José Pereira Lira.- lilanoel 
· Caldeira de Alvarenga. · 

A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cultura 
e Saude Publica. · 

Do Sr. Odilon Braga, ·Ministro da Agricultura, accusando 
recebimento do officio do Senado no qual communica haver o 
mesmo approvado e enviado á sancção a proposição da Camara 
que proroga até 20 de julho de 193·6 o prazo fixado do arti
go 10 do decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934. - Intei
rado. 

O 2• Secretario declara não haver pareceres. 

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Não ba oradores inscriptos. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente 
Oliveira. 

Tem a palavra o Sr. Pacheco do 

., ''• ·{ 
o Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, pedi 

a palavra apenas para solicitar de V. Ex. um ligeiro esclare
cimento. 

Ha dias passados, trat.ei da conveniencia de, nos avulsos 
dos projectos, figurar a legislação corre.s.pondente. Ouvi, na
quella occasião não sei bem se de V. Ex. ou se de algum dos 
collegas, que tinha havido engano na publicação a que, então, 
mo referia e que o parecer devera ter si.cto acompanhado da 
Jcgislacão nelle alludida. 

S - Volume VI 
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Mas, hontem, ao chegar em casa, tive ensejo da lêr a 
avulso que fôra distribuído, referente a projecto cujo numero 
não·me recordo bem, mas sobre assumpto enviado pela Camara 
dos Deputados, attinente ao café. Desse avulso constam doüs 
parece-res, um substitutivo e o projecto que veio da Camara; 
mas a legislação, que todos acharam deveria.. constar, nesse 
avulso não figura. Ainda mais, verifiquei, posteriormente a 
essa leitura, que o projecto fôl'a incluido na Ordem do Dia 
de ·hoje. 

Não quero pedir a V. Ex. a retirada do projecto da Orrtem 
do Dia; mas lamento que o pedido que fiz não tivesse sido sa
tisfeito. 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES -Mas V. Ex. póde recorrer ao 
decreto, que está indicado no parecer. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não desejo votar selh 
lêr a materia; mas não pediria ao Senado que interrompess~ 
os seus trabalhos para que eu procedesse á leitura de decret()::l, 
afim de poder votar.· · 

De modo que não formulo, Sr. Presidente, pedido algum, 
nem requeiro coisa alguma. Não desejo protelar a materia; 
nenhuma objecção faço. Lamento, apenas, que; por equivoco 
- pois estou certo de que o facto é resultante de equivoco -
::t legislação não tenha sido publicada, quando parecia que se 
tratava de assumpto resolvido. 

Quero apenas que isto conste da acta. 

O Sr. Presidente - Em relação á observação que faz o 
Sr. Pacheco de Oliveira, tenho a informar ao Senado o se
guinte: 

Lembro-me bem que attribui a equivoco a distribuição de 
um avulso, dias atvaz, que não continha o parecer da Commis
são de Constituição e Justiça. 

Porquanto, disse eu, era de habito a distribuição do avulso . 
com todos os pareceres de todas as Commis:;;ões que .se ha-viam 
pronu.nci·ado a respeito. 

De referencia á publicação da legislação invocada no" pro
jectos, ·o Regimento não a exi.ge. E porque não exige, foi o as
sumpto objecto de uma indi·cação do Senador Pacheco de Oli
veira,· a qual ainda não foi votada pelo Senado. 

Entretanto, a Mesa não teria duvida, a despeito d~ não 
ser isso lima exigencia regimental, em mandar publicar a le
gislação, como fõra do desejo de todos os Srs. Senadores. 

·Quanto, porém, á proposi\)ão ora incluída na Ordem do 
Dia, a Mesa não poderia deixar de se cingir ao que vei.u da 
Camara. Tratando-se de uma pro.posição daquella Casa Legis
lativa, tal qual veio, foi publicada nos avulsos. 

Continua a hora do expediente. Se mais nenhum dos Se
nhores Senadores quizer usar da palavra, passarei á Ordem do 
Dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

PROHIBIÇÃO DE EXPORTAÇÃO DE CAFÉ 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 7, de 1935, que revoga os decretos ns. 25.5-H, de 7 de julho. 
de :1934, relativo á prohibição de exportação de cafés e dá ou
tr;.s providencias, e 73, de i de ma:rco de 1935, que proroga o 
prazo para execução desses decretos. 
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O Sr. Moraes Barros - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moracs Barros. 

O Sr .. Moraes Barros - Sr. Presidente, depois de cxhaus-
tiva explanação procedida no seio da Commissão de Economia 
e Finanças sobre o palpitante assumpto da exportação dos 
cafés ·baixos brasileiros, tive a fortuna, na qualidade de re
lator, de ver perfilhados os meus conceitos pela unanimidade 
dos meus doutos collegas e concretizados em ·substitutivo ao 
projecto n. 171, de 1935, da Gamara dos Deputados. 

Projecto e substitutivo foram encaminhados á. crisma 
da Commissão de Agricultura e Commercio. 

Nesse novo paS$0 regimental, deportada a minha atten
ção pela correspondencia entabolada com a Associação Com
mercial de Santos tive ensejo de verificar que o nosso sub
titutivo resentia-se de alguns senões antinomicos dos seus 
dispositivos. 

Com o conciliatorio intento de removei-os em tempo, 
submetti áquella illu.strada Commissão a ultima carta offi
cial da benemerita Associação, que com tanta solicitude e 
justeza interpreta os interesses do commercio do café pau
lista. 

Foi-me dado então, graças ao gentil convite do preclaro 
Presidente da Commissão de Agricultura e Commercio, o no
bre Senador Nero de Macedo; participar dos seus elevados 
debates em torno do erudito parecer do relator, o nosso illus
tre collega pelo Espírito Santo,· Sr. Genaro Pinheiro·. 

Em sua ultima reunião, parecendo-me bem acabada a 
obra commum enfeixada no alludido parecer, appuz-lhe o 
meu virtual assentimento, só mais tarde, quando publicada, 
me apercebendo de dois senões de substancia que, approva
dos, resultariam em antinomia accentuada dos seus precei
tos, invalidando a essencia do prõjecto, ou, pelo menos, dando 
ampla m:a·rgem a coofl1ictos :interpretativos. 

O que ·pretende o projecto da Gamara e os dois substi
tutivos das Commissões do Senado é revogar o decreto nu
mero 24.541, de 5 de julho, de modo a permittir a expor
tação de cafés baixos. Para esse objectivo precipuo conver
gem todos elles. 

:No transcurso do debate, ou porque eu não o assistisse 
até á leitura do substitutivo, ou, porque, empolgado pela pro
posioão principal, o certo é haver me escapado ao immediato 
per~ebimento d_o paragrapbo unic? a9 art. 1°, qu~ _mai_!tem a 
tabella de eqmvalencia de defeitos para classificaçao dos 
tyj;>Os commerciaes do café, instituída pelo decreto n. 24.541, 
que se trata de. revogar, assim como se mantem pelo art. ao 
a exigencia de "absoluta pureza", incompatível com 94 %. 
dos cafés exportav.eis. 

A actual tabella de equivalencia de defeitos, vigente ha 
muitos annos, já é mais severa do que a da Bolsa de Nova 
York. de acceitação, por assim dizer, universal, que admitte 
os "Grinders", inferiores ao typo 8 da nossa tabella A do 
decreto n. 24.541, essa então, é severíssima e, se approvada, 
burlará completament'e em sua applicacão, pelo dispositivo 
do art. f.• da emenda substitutiva. 

A classificação por qualquer das tabellas de equivalen
cia de defeitos não se destina aos cafés de consumo interno 
do Paiz, senão aos de exportação. 

Por conseguinte, os typos de exportação devem corres
pondl3r tanto quanto possível aos typos commerciaes padrões 
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dos paizes consumidores. Se · a nossa tabella vigente já. se 
afasta da tabella-padrão, a proposta ainda mais se distan
ciará. desta. 

O quadro comparativo seguinte tornn. mais flagrante a 
inconveniencia. 

Tabellas de equivalencia de defeitos para classificação com
mercial do café 

Exemplo em lata-amostra de 300 grammas 

Defeitos Numero 

Grão preto . 70 
Páo grande . 2 
Páo regular . 4 
Pá o pequeno 3 
Pedra grande 1 
Pedra regular . 3 
Pedra pequena. 3 
Casca grande 3 
Grão ardido . . 6 
Grão verde . . 10 

105 

Vigente 
no 

Brasil 

70 
10 
8 
3 
5 
6 
3 
3 
3 
2 

Da Bolsa Do decreto 
de numero 

N. York 24.541 

70 
4 
4 
1 
2 
3 
1 
3 
3 
2 

70 
20 
20 
9 

10 
15 

9 
6 
6 
2 

113 93 

(Typo 6 (Typo 5 
+ou-)· +ou-) 

167 

(Typo 7 
+ou-) 

Como se verifirca as 300 gr.ammas inúluem 105 defeitos 
dos communs nos cafés de exportação. 

Pelos valores convencionaes das tres tabellas de eqm
valencia esses 105 çlefeitos, correspondem: 

Na tabella de Nova York a ..... . 
Na tabella vigente a .......... . 
Na tabella proposta a .......... . 

93, ou typo 5 + ou -
113, ou typo 6 + ou -
167, ou typo 7 + ou -

.Por que não pormos desde logo a nossa tabella de accor
do \!Om a do paiz maior consumidor do nosso producto? 

Por que, em vez de mais nos approximarmos, deli e· mais 
nos afastamos commercialmente falando? 

E não é só dos Estados. Unidos que nos divorciamos nas 
tabellas de classificação, mas sim tambem da . Europa, que, 
no "Minimal" de Hamburgo, e nos "Triages" do Havre, os 
dois maiores entrepostos de absorpção~ tem os seus limites 
minimos de importação, typos que, em beneficio da economia 
nacional devem ser ·tolerados para a nossa exportação. 

E' digno de encomios o empenho do nobre Senador pelo 
Espirita Santo no sentido da melhoria dos nossos typos ex
portaveis de café. Mas, não é com tabellas arrochadas de 
equivalencia de defeitos que se collimará tal desiderato. 

A campanha pela melhoria já e•stá empenhada e só pre
cisa ser generalizada. Elia é de fundo essencialmente inter
no, e vae de apuramento no cultivo, na colheita, no benefi
cio, quer dizer, da fazenda ao commissario. Veterano que sou 
das · lides do café, ·conhecendo bem o meu Estado, dou 
testemunho do seu progressivo apparelharnento melhorador. 
Não seria, portanto, S. Paulo que mais se resentiria da lei 
de arrocho na sabida dos seus caféa baixos. 
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Maior productor e por isso melhor apparelhado, apresenta 
elle proporcionalmente meno1• quantidade de cafés baixos á 
exportação. Seriam os demais Estados, sobretudo os menores 
product_ores do artigo, os mais attingidos por ella em sua 
econom1a. 

Não póde estar esse effeito nas altas previsões do illustre 
paladino dos cafés finos que é nesta Casa o nobre e estimado 
collega o Sr. Genaro Pinheiro. 

Não é de estranhar que, tendo escapado á Gamara dos 
Deputados e ás Commissões do Senado os apontados senões 
algum outro se fm'tasse ao cadinho crystalizador da Asso~ 
ciação Commercial de Santos. 

:r>e facto, ã sua suggestão se deve a "absoluta pureza" 
no fmal do art. 3•, do substit.utivo da Commi.ssão de Agri
cultura e Commercio . 

Essa condição, que vem sendo expressa nos decretos 
dos ultimas seis annos, deve ser supprimida. 

Crufé de absoluta pureza só existe o su:perior, catado á 
mão, que não attinge a 5· % na exportação brasileira. Do 
ty•po n. 2 ao n. 8, as classificações existentes admittem de 
4 a 360 defeitos em 300 grammas, e entre elles a pedra e o 
páo grandes, sem que, no ·emtanto, sejam .prejudicada.;, 
dent.ro dos limites das respectivas classes, as· suas qualida
des intrínsecas e o seu valor commercial. 

Em rupoio desta fatigante demonstração sirvo mais uma 
vez de inLermediariCI ao>: :~.utorizados technicos :profissio
naes da lavoura e do commercio do café. 

Se a mais premente providencia reclamada pela lavoura 
e pe.!o commercio de café é o aproveitamento da massa do.,; 
typos inf·eriores do producto, vendaveis por possuírem média 
razoavel de pureza que permitte a sua classificação entre 
os generos destinados ao consumo alimentar, não devemos 
esquecer, Sr. Presidente, que em todos os ramos de com
mercio existe a. classe dos que .exploram as escorias da pro
ducção que, essas, são nocivas ã saude e devem, po!'ltanto. 
ser afastadas dos meroados. 

Como todos os .prodnctos alimentares preparados por 
meio de machinismos beneficiadores, o café deixa detrict.os 
residuaes, absolutamente improprias ao consumo, que não 
devem ser tolerados como obj.ecto de transacções e cujo ac
cesso aos mercados não deve ser .consentido. 

Essas escorias são constituídas não só pelos corpos 
extranhos, pedras. .páos e torrões, como pelos detrictos dos 
envolto:r,ios dos grã·os e ainda na maior proporção pelos 
proprios grãos pretos, ardidos, verdes, mal granados e que
brados. 

Destes detricto~. a partP mais lev~:> é desde logo elimi
nada .pelos a;pparelhos venUlado·res 'das machinas .e. quando 
nos depositas ou armazens, p·elo aba.namento manual por 
peneiras, de sorte que, afinal, delles só subsistem verdadei
ras escorias· em quantidade minima, representando de um 
a tre~ por cento do total. 

Quanto mais aperfeiçoadas as machinas de beneficio. 
tanto mehor é a quantidade das escorias. 

Não havendo recurso material coercitivo que impeça a 
mistura destas .esc·orias aos cafés de typos vendaveis, natu
ral é que, po.r .se tratar de artigo positivamente .nocivo á 
saude, seja adoptada providencia interd ictoria do seu acces
so aos mercados. Tal providencia, fixando os característi
cos das escorias. deve fazer ![.Htrte integrante deste pro
.iectJo. 

' 
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E' ainda um senão que escapou á argucia das Gommis
sões e que supponho ainda em ;tempo de ser reparado, para. 
o que o faço constar como paragrapho do art. s• do substi
tutivo, em nome da Oommissão de Finanças. 

Com a sua adopção será sobremaneira facilitada a fis
calização do commercio de :!a,fé em grosso e a retalho, cujus 
medidas no presente são dra0onianas, vexatorias e de exe
cução preca.ria. 

De a·ccürdo com a arS'umentação aue acabo de expender 
e parecendo-me que os dit:ferentes d-ispositivos convergem 
á permissão de eXJportação dos cafés baixos até typos defi
nidos que não sejam nocivos á saude, trwtei de consubstan
cial-os ·em um nov·o suilstitntivo condensando as idéas do 
projecto da Gamara, do parecer; approvado, ofí'erecido ao 
substi.tuHvo da Commissão de E'ccmomia e Finanças e ainda 
do parecer, approvado, da Oommissão de Agricultura e Com-
mercio. · · 

O substitutivo que ofi'ereço, dando nova forma ao pro
jecto n. 7 da Gamara dos Deputados, é o seguinte: 

NOVO SUBSTITUTIVO AO PROJECTO N. :1.71, DE :1.935, DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Art. f.• Fica revogado o decreto n. 24.541, de 3 de ju
lho de 1934, na parte em que pr<>hibe a ex\l)ortação de deter

. minada classe de café ·e estabelece nova Tabella de Equiva
lencia de Defeitos admittidos no café e . dá outras provi
dencias. 

Art. 2.• Só será permittida a exportação para consumo 
alimentar de cafés beneficiados que possam concorrer com
mercialmente c·om productos similares de outros paizes. 

Paragrapho unico. Fica adQP·tada a tabella de e·quiva
Iencia de defeitos admittidos no café ,em vigor na Bolsa de 
Nova York. 

Tabella a que se refere o substitutivo: 
ClassWcação pelos typos da Bolsa de Nova York 

Quantidade de defeitos em 
latas de 30{) grammas Tolerancias 

Typos 

.......... 1- o 
2- 4 
3- 8 
4- 19 
5- 40 
6- 80 
7- :1.60) 
8 - 4{)0) 

. . . . . . . . . . Cerca de 4 grã<>.s imperfeitos 

. . . . . . . . . • Cerca de :1.6 grãos imperfeitos 
. . . . . . . . . • Cerca de 27 ·grãos imperfeitos 
. . . . . . . . . . Cerca de 34' grãos imperfeitos 
• . • . . . . • . Cerca de 4•5 . grãos imperfeitos 

Nestas qualidades mais baixas, o aspecto 
do caf.é influe na clas5ificacão. 

Equivalencia a\l)proxim.ada d<>s defeitos 

1 Preto . . .............................. .. - 1 Defeito 
2 Meios Pretos . . •.....•..........•....... - 1 Defeito 
2 Ardidos bem definido ................. .. - 1 Defeito 

3/4 Meio Ardidos . . •........•.......•....•.. 
:1. Marinheiro . • ......••..•.............•.. 

- 1 Defeito 
- 1 Defeito 

5 Verdes . . ............................. .. - 1 Defeito 
5 Chochos . . ................•........••.. - 1 Defeito 
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5 Quebrados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 1 Defeito 
i .Pedra grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 Defeitos 
i Pedra regular . . ............ ., .......... = 1 Defeito 

2/3 Pedrad pequenas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 Defeito 
i Pão grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 2 Defeitos 

·i Páo regular . ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 Defeito 
2/3 Páos pequenos . . . .. .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. . = i Defeito 

i COco . . .................... ·............ = i Defeito 
i Casca grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 1 Defeito 
2 Cascas regulares . . .............. · . . . . = i Defei\tO 

3/4 Cascas pequenas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 1 Defeito 

Art. 3.• Para o effeito do art. 2• o Departamento Na
cional do CaM estabelecerá um typo padrão mínimo de cafés 
inferiores, ficando proihibidos em todo o Paiz, sob pena de 
multas,· apprehen.são e inutilização, o transporte, o eommer
eio e a exportação de café inferior a esse typo, bem como a 
V·enda, exposição ou entrega ao ·Consumo publico sob qual
quer fórma, de ca·:Cés de. qualquer typo, eun grão ou em pó 
que não se enoont.rem em estado de perfeita conservação e 
pureza. . 

Par,agrapho unico. Fica o Departamento Nacional do 
Ca:M autorizado a incluir no regulamento <le embarques a 
obrigação de entregar o embarcador, a titul~ gratuito e for
coso - de Expurgo - até tres por cento de cada lote ou par
tida embarcada, em café inferior ao do ty!l)o padrão mínimo, 
correndo as de.spesas de saccaria e a do transporte de tal 

: percentagem, por conta do mesmo D .. N. C. a partir do 
despacho. 

Art. 4.• Serão ap\I)licadas multas de um conto a dez 
contos de réis, ou da importancia até cincoenta mil ~éis por 
saooa. ou até dois mil réis por kilo de café, conforme o caso, 
a todo aquelle que, directa ou indirectamente infringir os 
dispositivos do presente decreto, além das penas previstas 
na legislação vigente. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Está assignado pela Commissão de Economia e Fi

nanças. 
Era o que, preliminarmente, me cumpria dizer, funda

mentando o novo .substitutivo. (Muito bem/ Muito bem/ O 
orador é cumprimentado.) 

V(;lm á Mesa, é lido e posto, conjunctamente, em dis
cussão; o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 26- 193·5 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• Fi·ca revogado o decreto n. 24.541, de 3 de 

julho de 19-34, na parte em que prohibe a exportação de de
terminada classe de caJé e estabelece nova Tabella de Equi
valencia de Defeitos admittidos no café e dá outras ;provi
dencias. 

Art. 2.• 'Só .será pel'mittida a exportação para consumo 
alimentar de cafés beneficiados que po·ssam concorrer com
mercialmente com productos similares de ou.tros ·Paizes. 
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Paragrapho unico. Fica adoptada a tabella de equiva
lencia de defeitos admittidos no café em vigor na Bolsa de 
Nova York. 

Art. 3.0 Para o effeito do art. 2° o Departamento Na
c.ional do Café estabelecerá um ty:po padrão mínimo de cafés 
inferiores, ficando .prohibidos em todo o Paiz, sob jpena de 
multas, à.pprehensão e inutilização, o transpor.te, o com
mareio e a exportacão de ca.fé inferior a esse typo, bem 
como a ve·nda, exposição ou entrega ao consumo publico sob 
qualquer ,forma, de cafés de qualquer typo, em grão ou em 
pó, que não se encontrem em estado de i)erfeHa conser
vação e pureza. 

Paragrapho unico. Fica o Departamento s·acional do 
Café autorizado a incluir no· regulamento de embarques a 
obrigação de entregar o embarcador, a titulo gratuito e for
(.~oso - de Expurgo, - até tres .por cento de cada lote ou 
partida embarcada. em café inferior ao do ty.po padrão mi
nimo, correndo as despesas de saccaria e a do transporte 
de tal .pei'centagem, por conta do mesmo .D. N. C., a partir 
do despacho. 

Art. 4.0 Serão applicadas multas de um wnto a dez con
tos de i.•éi.s, ou da importancia até cincoenta mil réis por 
sacca, ou até dois mil. ré is por kilo de café. conforme o 
caso, a todo aquelle que, dzrecta ou indirectamente infrin
gir os dispositivos do presente decreto, além das penas pre
vistas. na legislação vigente. 

Art. 5,0 Revogam-se a.s disposiç·ões em contrario. 
Sala das Sessões, 10 de outubro de 1.935. - Valdomi!·o 

.!llagalhãe~·. - Moraes Barros. - Velloso Borges. - Wal
demar Falcão. - José de Sá. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Nero 
de Macedo. . 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, solicito a V. Ex. 
fazer chegar ás minhas· mãos os IParpéis refere11tes ao pr'>-
jecto. ora em discussão. (O oradm· é satisfeito) . · 

Sr. Presidente, na ausencia do iLlustre relator da Com
missão de Viação, e na qualidade de seu representante, ve
nho justificar o parecer e o substi.tutivo apresentados ao 
projedo da Camara dos· Deputados á proposição n. 7, que 
revoga dispositivos do decreto n. 24.541, de 3 de julho de 
1934. 

Quando foi do estudo desta mataria, na referida Com
missão, tive o ·prazer de convidar varios collegas, e, espe
cialmente, ao meu eminente amigo e presad-o collega, senhor 
1\foraes e Barros. que considero um ·technico no assu.mpto, 
para que alli comparecessem. 

a. SR. lMonAES E .BARRos -Com muita honra rpara mim. 
O SR. NERO DE MA,CEDO - Mas, Sr. :Presidente, devo 

uma explicação ao Senado, mormente na parte final do ar
tigo 3", quando deteJ'mlna que o café deve se encontrar, para 
sua venda ou ex.portação, em estado de .perfeita conserva
cão e absoluta pureza. 
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De inicio, achei ex:aggerada essa exigencia. Ouvida, po
rém, a exposição do Relator naquella Commissão e tendo em 
vista a suggestão da Associação Commercial de Santas, ~n
viada ao illustre Senador, Sr. Moraes Barros, não tive du
vida em acceital-a, porque a citada Associação pedia que na 
proposição fosse feita a redacção do artigo s•, do sub.>titu
tivo, da seguinte maneira: 

"Para effeito do art. 2• do Departamento 
Nacional do Café estabelecerá um typo padrão, 
ficando prohibidos em todo o Paiz, sob pena de 
multa, apprehen·são e inutilizacão, o transporte, 
o comme~cio e a exportação de todo o café que 
lhe for inferior, bem como a venda, exposição ou 
entrega ao consumo publico, sob qualquer for
ma, de cafés typos, em grão ou em pó, que não se 
encontrem em estado de perfeita conservacão e 
absoluta pureza." 

O SR. MoRAm: BARRos - Effectivamente. Mas, é que 
a Associação Commercial de Santos, quando fez essas 'obje
cções. tmha noticia apenas do substitutivo da Commissão de 
Economia e Fmanças; amda não eram conhecidos os estu
dos da Commissão de Agricultura e Commercio. E, diante 
daquelle dispositivo, e como consequencia, houve essas 
exigencias, que desapparecerão desde que s~ja 3.\Pprovado, de 
accordo com a proposiçãc., o paragrapho f• do art. 2•, man
dando aaoptar a tabella c~e classificação da: Bolsa de Nova 
~~- . . 

O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, não te
nho duvida em acce.itar as razões apresentadas pelo illustre 
Relator da Commissão de Economia e Finanças. Devo, en
tretanto, como signatario do parecer, dar as razões por que 
essa Commissão foi levada a assim proceder, uma vez que 

· continúa ausente o Relator, o nosso prezado colléga, senhor 
Genaro Pinheiro. · 

E' que, Sr. Presidente, na explanação ali feita por esse 
nosso collega, ficou perfeitamente esclarecido que o café 
de absoluta pureza não quer dizer que seja café desta ou 
daq'uella qualidade, café inteiro ou partido pela machina, 
ou outra qualquer forma de beneficiamento. O café de abso
luta pureza, segundo a maneira de entender da Associação 
Commercial de Santos, é aquelle que, na sacca, contenha ex
clusivamente café e mais nada, isto é, não apresente páos, 
pedras, etc. · 

O SR. MoRAES BARROS - Pela classificação de qualquer 
das tabellas. são admittidos p'áos e pedras, até grandes, 
mesmo no typo 2, que é o seguinte typo superior de café. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas, "absoluta pureza" 
não quer dizer que contenha exclusivamente café d~>. de
terminado typo. Pode ser café inteiro ou partido, corltanto 
que seja café. 

O SR. MoRAES BARROS - O meu argumento é exacta
mente este: que mesmo nos cafés superiores são admittidos 
páos e pedras. O unico isento dessas impurezas é o de nu
mero 1. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas, Sr. Presidente, 
como se tratava de matería especialmente de ex:portacüo, a 
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Commissão ,julgou de bom aviso, mesmo depois de ouvir a 
exposiçii,o longa. minuciosa e perfeita do illustre represen
tante de S. Paulo, mandar incluir no substitutivo os ter
mos propostos pela Associação Commercial de Santos, que 
é a praça mais importante em commercio de café no mundo. 

Quanto ao typo de café, o art. 2• do substitutivo nada 
innovou sobre a materia, porque esse já era o desejo da 
Commissão de Economia e Finanças, estabelecendo fosse 
permitUdo um typo de café usado e acceito em todos os pai
zes importrLdores, mesmo um typo não estabelecido nos nos
sos habites e costumes. O Departamento o admitte, desde 
que esse typo seja acceito nos mercados consumidores. · 

E dahi a Commissão julgar mais conveniente esse dis
positivo do que determinar os typos, por nós adoptados, nas 
differentes tabellas e em varias decretos, expedidos nesse 
sentido. E como ess·e d'i'spos.~tivo .satisfazia melhor o c•om
mer·cio, e outro não po.de ser o fim do projecto senão, bene
ficiando os typos do producto, não difficultar o commercio 
desta mercadoria - de maior importancia para a. economia 
nacional - a Commissão acceitou esse dispositivo. 

Quanto á tabella, Sr. Presidente, rrão tenho duvida, 
tambem .em acc.eita~ o substitutivo do meu ~minente co~l·e
ga; entretanto. como nos trabalhos por mim manuseado!' 
até a~ora nã~ •encontrei :a; tabelJa de Nova Yor~, ·e, uma vez 
que ella vae ser adoptada, seria conveniente, para melhor 
estudo dos Senhores Senadores, que vão votar e admittir a 
sua adopção, que ella fosse publicada, para que, em con
fronto com a anteriormente existente no Brasil e a que., 
posteriormente, foi a·dmittida pelo decreto n. 24. 541., de 3 
de julho de 1934, poder o Senado apreciar se convém con
servar o paragrapho unico do art. 1", que determina se 
manterrha a tabella publicada pelo decreto referido ou a 
tabella ora proposta por S. Ex. , que é a de Nova York. 

o SR. MonAES BARROS - Posso offerecer a v .. Ex.' se 
me permitte, a tabella de Nova York, relativa ao numero 
de defeitos. · 

O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, as tabei
.J>as, c-omo V. Ex. não ignora, mesmo a que foi publicada pelo 
decreto anterior, estabelecem que, para 300 grammas d(> 
café, possa ser· considerado ty.po regular, quantidade de grão 
preto, páu, pedra grande. pedra regular, pedra pequena, 
conchas, mal-g1·anado, verde, cascas, e cõcos etc. 

Trata-se de assumpto que exige, de facto, um poucú 
de tempo e de estudo, para se preferir ·essa tabella á outra. 
Como ainda não encontrei nas publicações que Ii essa tabel
la, não posso, desde logo, dizer ao Ser.·ado, como Presidente 
e na qualidade de substituto do Relator, se deve preferir a 
tabella ora proposta pelo meu eminente collega, ou se deve 
manter a tabella expedida pelo Governo da Republica, ou, 
mesmo a usada anteriormente no decreto n. 24.541. 

O dispositivo sobre o café, que o projecto da Camara 
propõe revogar, não pode ser mantido em vigor, uma vez 
que os poderes publicas tem obrigação de attender ás neces
sidades do commercio e, especialmen~e. do exportador dessa 
mercadoria. E como, Sr. Presidente. esta ma teria é urgen
te. porque já demora bastar;te a sua solução e estamos nos 
ultimas dias dos nossos trabalhos; e como tambem o substi
tutivo terá de voltar á Camara dos Deputados, uma vez que 
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a proposição aqui não foi acceita pelas differentes Commis
sões, pediria a V. Ex. que submettesse a votação o substi
tutivo, sem prejuízo das emendas ora apresentadas, afim dfj 
que, com mais urgencia o projecto tivesse seu andamento 
dentro das normas do ri osso Re'gimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito bem) . 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Mo:raes Barros - .Peço a palavra pela ordem . 

O Sr. Presidente- Tem a palavra pela ordem, o Sr. Mo
raes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (pela ordem) - Sr. Presidente, 
melhor defesa, do ponto de vista da Commissão de Financa.s, 
concretizada no substitutivo que live a honra de apresentar 
hoje, não podia ser feita do que esta do illustre Presidente 
da Comrnissão de Agricultura e Commercio. 

O tempo urge. O projecto vindo da Gamara dos ~rs. Depu
tados, tem a ella de voltar com as emendas propostas pel<> 
Senado. O tempo que resta, de apenas vinte e dois dias para 
u encerramento dos trabalhos da Gamara i:los Deputados, exige 
que os tramites .desta Casa sejam apressados, pois que o pro
jecto é de urgente necessidade e de urgente execução. 

O caso já foi ventilado por tres Comn'lissões desta Casa: a 
Commissão de Constituição e Justiça, a Commissão de Eco
nomia e Finanças e a Commissãu de Agricultura e Com
mercio. 

No seio das Commissões, foi amplamente ventilado o as
sumpto, explanados os conceitos pró e contra os dispositivos 
das respectivas emendas, assim como do projecto. De sor·te 
que o assumpto parece bem conhecido. 

Quanto á proposta, para que seja publicada a tabella da 
Bolsa de Nova York, essa, a meu vêr, não deve ser approvada. 

Como disse, o tempo urge e nós temos de apressar as 
medidas attinentes á approvação do projecto da Gamara dos 
Deputados. 

O SR. NERO DE MACEDO - A publicação da tabella não 
prejudicará absolutamente, o andamento do projecto, porque 

· elle ainda está em segunda discussão. 
O SR. MORAES BARROS - Mas vou requerer urgenc1a, 

justamente para serem discutidos conjunctamente. 
O SR. NERo DE MACEDO - Mas a ·a· discussão não poderá 

ser immediata e a Mesa poderá mandar publicar a tabella, · 
para que, amanhã mesmo, os Senadore.s tenham conheci
mento deli a pelo Diario do Pode1· Legislativo. De maneira 
que a publicação não prejudicará, em nada, o andamento da 
ma teria. 

O SR. MORAES BARROS- Sr. Presidente, dada essa e:x.
plicacão, que acceito de boa vontade, requeiro urgencia para 
immediata discussão do novo pro,iecto substitutivo da Com
missão de Economia e Financas ao projecto n. 171, de 1935, 
da Camara dos Srs. Deputados, .sendo dispensado qualquer 
novo parecer da Commissão nu interstício, de accordo com o 
art. 146, paragrapho 5°, letra j; H6, § 2", letra a; 146, § 6", 
letra d, e art.. 155, paragrapho tmico. 

Vem á Me~a e é lido o seguinte 
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REQUERIMENTO 

Requeiro urgencia para immcdiata discussão do novo 
projecto substitutivo da Commissão de Economia e Finanças 
ao projecto da Gamara, n. 171, de i 935, dispensados qualquer 
novo parecer da Commissão e o interstício, de accôrdo com 
o art. 146, § 5•, letra j, 146, § 2•, letra A e 146, § 6•, letra D 
e art. 155, paragrapho unico. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 1935. - Moraes 
lJar·ros. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Moraes Barros requer 
urgencia para a discussão da materia, de maneira a ficarem 
dispensados quaesquer outros pareceres das Commissões a 
que o assurnpto está affecto. 

Os í:irs. que approvam esse requerimento queiram ficar 
sentados. (Pausa.) · 

Foi approvado. 
Continúa a discussão. 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Mora e~ 
Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, o decreto nu
mero 24.541, de 3 de julho de 1934, cuja revogação é pro
posta pelo projecto n. 171, de 1935, approvado sem impugna
cão pela Gamara dos Deputados, visava impedir a exportação 
de "cafés de classificação de ty:ços 2, 3, 5 e 6, contendo im
purezas, taes como páos, pedras, torrões e cascas"; determi
nando '"para a classií'icação dos typos 7 e 8, dever-se-á obser
var com o maximo rigor a T:..bclla de Equivalencia de De
feitos, no tocante ás impurezas, taes como, páos, pedras, tor
r·ões, e cascas"; estabelecendo "a Tabella de Equivalencia de 
Defeitos &dmittidos no caf·é"; e estatuindo que "na classifica
cão do café em typos não influem a côr, o aroma e o aspecto, 
contendo-se apenas os defeitos de accordo com n artigo ante
rior, e aeterminando-se o typo segundo o numero de defeitos 
rmc·ontrados, conforme a Tabella official em vigor". Esta é 
a reproduccão, ipsis lftteris, do teor essencial desse decreto, 
capitulado nos seus quatro artigos substanciaes. . 

E' manifesta· a boa intenção utilitaria e saneadora, que o 
dictou. 

Attingiria elle á sua meta ? 
Collimaria o objectivo visado, de concorrer para a me

lhoria e consolidacão dos typos exportaveis do café brasileiro 
e, o que é fundamental para o augmento do seu consumo no 
estrangeiro ? 

Ajustar-se-ia, em sua execução, á pratica consagrada pelo 
commercio exportador do Paiz, aos reclamos da importação 
e do commercio em grosso, dos mercados, e á distribuição, 
a retalho, aos consumidores do exterior ? 

,são as these.s que nos propomos versar com o titulo de 
esclarecer os pontos, talvez obscuros, áquelres que não têm 
obrigação de conhecer em minucias a substancia e o mecanis· 
mo do commercio de c'afé. 

De inicio podemos affirmar q11.: os dispositivos do decre
to n. 24.541, de 3 de julho de 1934, são contraproducentes e 
não se coadunam com as praticas correntes nos paizes expor
tade»·es, inclusive as das praças nacionaes. Adoptados, viriam 
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perturbar os fundamentos das operacões mercantis relativas 
ao café, reduzindo em vez de augmentai• as proporções do -seu 
consu.mo. Com quanto se afi'igure paradoxal, é verdadeira a 
affirmativa .. os café~ baixos, inferiores ao typo 6, são tão 
disputados pelo consumo mundial como os de typos médios 
e superiores. Todos os genero.s alimentícios são classific'ados 
de ac~:ordo com as suas qualidades extrínsecas, e os seus va
lores colados em correspondencia. Aos consumid.a.re.s da elite 

· social são reservados os primeiros da produccão. Mas, como 
essa elite é minoria em toda parte, e grande minoria, no caso 
café, ella só o consome na quantidade proporcional ao seu 
coei'ficiente numerico. A.s classes médias, burguezas, que das 
consumidoras são as de maior vulto, e as operarias, essas dão 
preferencia aos cafés de typo médio e baixo, cujos preços 
lhes são mais accessiveis, e cujo paladar, pelo uso inveterado, 
lhes é mais grato. . 

Seria baldado intento impor ao vulgo afeicoado á cachaca, 
ás zurrapas e vinhos pesados, o deleite dos nectares capitosos, 
de bouquet. Nem o gosto, nem o ,custo lhe agradariam. A pro
pria carne verde, mais que o café - alimento de primeira ne
ses,sidade, apre.s·e'nta-se no comme.r.cio ·em cla:ss·es d~ve.rsas, 
conforme a sua provenicncia zoologica mais ou meDO§ apura
da, mais ou menos fina, em percentagem util ao peso. 

Quem com vistas indag-adoras viajar pelos paizcs que 
mais café .consomem, que taes são os Estados Unidos, a Fran
ça, .a Allemanha, a Italia. verificará 'sem: mai"Or esforço que, 
café bom, só se toma nos grandes boteis e em raras casas de 
família e, por e;Xcepção, nos estabelecimentos que lhe em
prestam o nome. Em con,iuncto não chegam a representar 
mais de ·10 o/o dos consumidore·s. O grosso d'O ca:fé - bebid:a 
- mesmo em nosso Paiz, ·mesmo em São Paulo e Minas, é 
constituído por ligas e misturas que entram nos appare;lhos de 
torrefação em proporções variaveis de 10 a 50 % cafés baixos 
de typos u, 7, 8 e ·até 9, sendo que este ultimo pelo seu teor 
de impurezas nã"O mais é . admittido á classificação na Bols!l. 
de Nova York. O que não quer dize;r que não seja utiliza:do 
no commercio estrangeiro . 

E não é só de café que, na mercancia a retalho, e:m pó, 
se compõem as ligas e misturas: tambem dellas parti,cip·am 
productos extranhos, quaes a cevada, a chicorea, o milho, 'O 
figo, o feijão e outros. E succe·daneos existem, como o -
Postum - o mais temeros'O concorrente nos Estados Unidos . 
. que, de café nem o cheiro tem. 

Ninguem ,affirmará, no emtanto, ser preferível ao r:10nto 
de 'vista brasileiro, o consumo dos succedaneos puros ou de 
mistura, a'Os cafés baixos, mas, de qualidades organolepticas 

· definidas e garantidas, de paladar e aroma satisfactorios. A 
questão dos défeito,s admittidos nos cafés de exportação é se

. cundaria. Em rigor não h a café de pureza absoluta, com pu
reza absoluta não existe . em qualquer producto alimentar 
vendid'O a granel, ou em grooso. 

Hazão fundada haveria se o Brasil fosse o uníco produ
ctor de qualidades baixas de café e os seus productos de 
elasse inferior O!:! unicos apresent,ados noo mercados de con
sumo. Nã'O é, porém, essa a realidade. Toda.s as machinas de 
benefi·cio, e nenhum paiz as possue mais aperfe;içoadas que 
o Brasil, separam de i2 n 35 o/o de ,aualidades baixas, infe
riores ao typo 4 da Bolsa de Nova York, cuja Tabella de clas
sificação admitte de 133 a 1330 defeitos por kilo de café, do 
typo 5 ao typ"O 8. Consistem taes defeitos, parte em grãos 



110.~ 

imperfeitos, quebrados, broqueados, manchados (chuvados), 
ardidos e pretos, e parte, em Impurezas propriamente ditas, 
páus, pedras, torrões e cascas, em geral pequenos, do tama
nho de grãos de café, que a ventilação e as peneoiras machi
nas deixam I lassar por seus criws. 

E todas estas qualidades de cafés inferiores· produzidas 
peJos paizes concorrentes, e outras ainda mais baixas, são · 
exportadas sem restr1cções, indo aos mercados consumid'Ores 
serv:ir, com as nossas, ·e em competição com eHas, para a foc
mação das ligas e misturas commerciaes de torração. Den- · 
tro desses limite-.s de tolerancia, ta.es defeitos e Impurezas 
não sã'O considerados compromettedores das propriedades in
trinsecas, org>anolepticas, do artigo, nem nocivas á. saude, 
mesmo porque o fogo as depura. 

E' um engano supJ;.IOr...se que se fará concorrencla' van
tajosa ao ca.fé estrangeiro p'Or melo de qualidades disseme
lhantes na classific·ação. Desde que todos os paizes produ
ctores offerecem ao consumo variados typo.s commerciaes, da 
mais baixa á mais .alta clas.se, e. não podem impOr a'O consu
midor a preferenci•a, é claro, é logico, é preceito Imperativo 
que a concorrencia seja< multiforme, exevcendo-se dentro das 
respectiv81s classificações. Isto é, cafés sup·erlores a compe
tirem com cafés sur:,eriores: cafés medianos com os seu's con
generes; e cafés baixos tão sómente com os .seus similares. 
Dá...se com o c-a.fé o mesmo que com a indumental'ia·, cada 
qual usando o artigo que mais lhe convem, de accOrdo com 
os seus recurS'Os e gosto~ 

Em apoio da nossa argumentac!io, são abundantes os 
documentos que temos á mão. Dentre. elles destacarei, sob 
n. :1. o- Memorial -de :1.2 de maio de :1.934, apresentado ao 
Presidente do Institut'O de Café de São Paulo pelos Delega
dos · do· Centro do Commercio de Café, do Rio de Janeiro, da 
Federação Nacional dos Exportadores de Cl!-fé, d'o Rio de Ja
neiro, da· Associação Commercial e do Centro dos Expor
tadores de Café, de Santos; sob n. 2, o - Memorial -
de 6 de dezembro de :1.934, apresentado ao Oonsel·ho Federal 
do Commercio Exterior, pelas Delegações da Associação Com
mereial de Santos, da Sociedade Rural Brasileira, do Centro· 
elos Exportadores de Café e do Centro dos Commissarios de . 
Café, de Santos e sob n. 3, a· carta-circular, de fO de novem
bro de :1.934, da "Green Cofée Association of · New Orleans", 
aQs seus associados. 

São todos documentos firmados pelos mais genuínos re
presentantes das class.es intere;ssadas na exportação dos cafés 
brasileiros. Por muito extensos os dois primeiros, e recheia
dos de provas corroborantes deliras passamos a lêr tão só
mente alguns períodos mais esclar@edores. 

Ve-jamos o que diz o - Memorial -· ao Presidente do 
Instituto de Café, de São Paulo, pela penna do seu ·relator, 
o abalisado technico que é o Sr. JÕsé de Paul·a Machado, drc 
praça de Santos : 

"Perguntou V. Ex. : 
t•. Se a expórtação dos cafés inferiores ao nosso typo 8 

prejudicaria ou diminuiria a- sahida dos nos.sos c·a.fés ora 
exporta veis. 

Re-.sposta: Não, pur unanimidade. 

.. 
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2•. Se a exportação dos alludidos cafés baixos não pode
ria prejudicar ·a politica de melhoria de typos e qualidades 
do producto, seguida pelo Brasil. 

Resposta: Tambem pela negativa, tendo o Sr, Jayme de 
Souza Dantas racc·rescentado que a utHiZ'açilo l(tos nossos 
cafés baixos dará logar a maior desenvolvimento á melhoria 
de nossos typos, no que foi ap'Oiado por todos os presentes". 

"A farta argumentação provada, constante dos documen
tos inclusos a e:Sta. e as razões acima apresentadas deixam 
claramente evidenciado que, em logar de amparar os · inte
resses do nosso maior producto, as restricções oppostas á 
exportação. ao c'Ommercio e ao transporte dos nossos cafés 
baixos, vêm impedindo de modo . ·consideravel o desenvolvi
mento da nossa exportação em favor de outros paizes. Em
baraç•am ainda a melhoria das qualidades e, ao mesmo tem-

. p'O, põem em ris·co a sorte do producto basic-o da OO()nomia. 
nacional, pois essa politica errada quanto á exportacão, está 
pro~'Orcionando aos nossos concorrentes estrangeiros o mais 
seguro meio de ve:nder toda a sua producção de cafés baixos 
e, amda, por preços ·tão altos, ao ponto de influir de modo 
positivo no augmento da exportação, produccão e cultura: d'Os 
oetestaveis .cafés baixoo de diversas procedencias, os quaes, 
anteriormente a essas restriccões, não supportavam as for
tes concorrencias que. lhes offereciam os nossos "escolhas" 
exportados sempre em typos uniformes e incom!)aravelmente 
melhor preparadps e limpos que os dos noosos coiDI>etidores. 
E a cifra da nossa exp"Ortação de cafés inferiores ao typo 8 
elevava-se a 2.'000.000 de saccas, segundo se conclue da ex
posição constante dos annexos a este m~.morial. 

Tendo em vista o grande interesse que vem V. Ex. de
monstrando ao nosso commercio, e de oollaborar com o mes
mo na defesa da lavoura, suggiro em nome do commercio, 
que neste momento te·J).ho a honra de representar, que p~>nha 
V~ Ex. o seu incontestavel prestigio mais uma vez ao ser
viço do indispensave-1 ·amparo ao producto, no sentido de 
obter a revogaçã'O das leis e resoluções que prejudicam a 
exportação, commercio e tratnsporte dos nossos cafés infe~ 
riores ao typo s; afim de que possa o Brasil attender e pro
ver os mercados C'Onsumidores, evitando-se, assim, que con
tinue tambem a concorr!'lr ~-ara o desenvolvimento, já assus
tador neste mome;nto, dos succedaneos. 

O exame que V. Ex. realizará nas amostras de diver
sas procedencias em confronto com as amostras de diversos 
cafés apprehendi<los pela fiscalização (as quaes tenho o pra
Z€;!' de deixar em poder desse I!nstituto até o necessario exa
me) justificará, de modo concludente, perante V. Ex. o mo
tiV'O pelo qual o commercio impugna as nossas leis restricti
vas a: réspeito do as.sumpto" . 

. Referindo-se em seguida ao consumo àe café na Franca. 
110 pe.riodo de janeiro a julho de i 934, que foi de L 0(}0. 099 
quintaes metricos, corresponaendo a 1. 7 40. i60 saccas, diz: 

"Tendo ein oonta ae qualidade<; que o mercado francez 
commumente costuma comprar dos diver.soe productores, 
r.oasso a· estabelecer •a proporção de. cafés mferlores ao nosso 
typo 8, que adquiriu, incluindo nesta categoria todo o "ro
busta" inferior, emborg; de typo melhor a 8. 

Faço essa. excepção porque um ~·robusta", mesmo de typo 
médio, embora destinados a: misturas com c,hicorea, não po-
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derá competir na chicara e em rendimento com os nossos 
"rindel'IS" ou o "minimal" de Hamburgo, typos para os quaes 
vimos pleiteand'O a sua livre exportação e transporte do m
terior: 

P·alze,s 
Brasil (Não exporta os e! cafés baixos) 
J\1adagascar ...................... . 
Haiti . . ............... - ......... · 
Colombla . • .................... . 
Indias Britannlcas . . ............. . 
Indias Neerlandezas . . ........... . 
Paizes Equatoria.es e Orientaes da 

Africa . . ................... . 
Republica Dominicana (Não conheço 

as qualidades que exporta para 
França) 

Nicara·gua . . ................... . 
Salvador . . .................... . 
Equador . . .................... . 
Venezuela . . ................... . 
Outras procedencias . . ......... . 

Quintae.s 

60 % 4.6.000 
20 % 28.000 
30% 13.000 
4(} % 8.000 
50 % 64.000 

50 % :1.0.500 

30 % 5.900 
20 % 3.200 
30 % 9.800 
30 % 10.000 

:198.400 

A Fra·nça pertence ao grupo dos tres principaes clientes 
dessa procedencia, e sendo um dos mercad'Os que consome 
em maior porção os· cafés baixos, ninguem pode-.rá negar que 
a metade do café que importa das procedencias marginadas 
seja de qualidade mais baixas do que as dos nossos typo 8, 
ou ~ln menos, de equivalencia inferior ao nosso typo allu
dido. 

Concluo, pois, que, no mínimo, a importação da França, 
no pe:riodo já referido, foi de 50 % sobre o total impor.tad'O". 

Pass'O a lêr uma breve carta dos agentes Nov;a York, Se
nhores T. Barbour Brown & C o. : 

"Os nossos agentes em N. York os Srs. T. Barbour Brown 
& Co., nos escrevem em data de maio 31, o seguinte em res
posta a uma pergunta nossa sobre os Grinders Colombianos. 

"Grinders Colombianos. E~Le8 se embarcam 
para os Estados Unidos baseado sobr~ um typo 
chamado "Consumo", que varia em claRsificação 
segundo as idéas de cada exportado!' colombiano, 
mas deverá corresponder na media ao typo 6 de 
grinders. O typo "P asilla" varia entre typo 7 e 8. 
A's vezes os embarques, deste t.ypo são mais baixos, 
ficando inferiores ao typo 8 e dão lugar a diffi
culdades como as autoridades quanto a aàmissão 
de taes cafés. Será difficil de julgar qual e a quan
tia exportavel annualmente destes Grinder·s, não 
existindo estatísticas, mas julgamos que cl~verá 
attingir umas 200. 000 a 300.000 sac.cas pm• 
anno ... " 

Isso, com relação á Colombia, cujo volume de exportação 
t•epresenta a 7• parte da produccão brasileira. 
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(Concluindo a leitura) : 

. "Estes cafés da Colombln. são utilizados, da 
mesma forma que cafés bons d~t mesma proc~dencia, 
para misturar com cafés di" Santos, sendo neste 
caso com os de classificação inferior de Santo:;." 

Segue-se uma carta do Sr. Guima>:-ães, addido ccrnmer
cial brasileiro na Embaixada de Paris, ao Sr. Jose de Paula 
Mach:tdo: 

"Distincto patricia. 
Recebi ... e n:;ll.lito lhe agrs.deço, o numero d~ 7 

do corrente d'A Tribttna, conLendo a sua notavr.l e 
tão patrioti·ca conferencia sobre "Comme:-cio In
terno e a Exportação dos Cafés Baixos". 

Por minha parte, posso lhe assegurar que não 
só os importadores do H.avre como os torradorC'S 
de Puris, reclamam cõnstantemente a volta ao mer
cado' dos nossos .cafés baixos, que estão sendo sub
stituídos paul=:ttina e intelligentemente pelos dos 
nossos concurrentes, principalmente pelo "Kouil
lou" de MadagasDar, pelo "Robusta" das Indias I:Iol
landezas e pelo Haiti "triage". 

E a estes tres concurrentes acerrimos devemos 
acerescentar o "Kenia-Ouganda" ·e os cafés de Ve
nezuela, Nicaragua e Colombia "Triages", "Café 
Suave" amparada pela Legação da Colombia. 

Renovando-lhe as minhas felicitações pelo seu 
trabalho de tão alto valor, subs·crevo-me com o 
maior apreço e consideração. - F. Guimarães." 

Do igualmente extenso e documentado memorial sob n. 2, 
extrahio os seguintes incisivos trechos: 

"P-ara maior mal surgiu ainda, em 3 de julho qeste armo, 
o decreto n. 24. 541., ·do Governo Federal, cuja execução foi 
prorogada para 1 de março de 1·935, graças á intervenção do 
alto commercio caféeiro do Paiz e do Instituto do Café do 
Estado de São Paulo. Esse decreto, além de outros inconve
nientes que estabeleceu, como por exemplo, a parte da equi
valencia dos defeitos, contem nõ ar~. 4" uma disposição que 
contraria profundamente a .arientação americana, dispondo que 
o aspecto não influe na classificação dos typos 7 e 8. 

Pois bem: Essas medidas restrictivas se originaram na 
crenÇa cie que produziriam os seguintes resultados: 

a) diminuição da nossa producção; 
b) substituição da nossa exportação de cafés baixos pela 

de igual quantidade de cafés finos; . 
c) desenvolvimento da politica de melhoria de typos e 

qualidades do nosso producto. 
Sobre os resultados esperados, de diminuir a noss:.~. prn

ducção, o que se verifica é o seguinte: a percentagem de im
purezas que, commumente, pode acompanha!' o peior typo ex
portavel para a America do Norte, (n. 8 de "Grinders") é de 
1 %. Ora. admittindo-se uma exportação de 2. 250.000 suecas 
de cafés chamados baixos, e sendo todo esse volume de typo 8 
de "Grinders", teríamos, logicamente, augr:nenLado a nossa 
producção apenas de 225.500 saccas, equivalente a 1 % das 
impurezas. o que é realme'tüe ínfimo. 
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Sobre a crenr;.a de que, suspensr. a oxpo:-tnoão dl~ cafés 
baixos, seria ella substituída pela de igual quantidade de 
cafés finos, podemos asseverar que, debatido o assumpto ul
timamente na imprensa, ficou exhuberantemente provado que 
os compradores de cafés inferiores, em regra geral, nunca o 
substituem po!.' cafés finos. Substituem-nos,. sim, mas pelos 
succedaneos e pelos cafés baixos de outras procedencias. 

Quanto :i supposiçüo de que o facto de expor
tarmos -cafés do typo inferior ao n. 8 desprestigiará o bom 
nome do nosso producto, é ella infundada. Basta lembrarmos 
que alguns dos paizes da .f\merica, como a Colombia e outros, 
vêm vendendo toda a sua producção de cafés baixos, inclusive 
os oriundos de c atação (denominados "Neg!'o "), e os verda
deiros detrictos de benefiCiamento (denominados "Triages "), 
todos elles carregados de impurezas, e nem por i3so perderam 
a sua primazia de productores de cafés finos. As amostras 
que apresentamos cor:::-oboram perfeitamente esta nossa as
sertiva. 

Por outro lado, a sancção que objectivava obrigar os pro
ductores :i me:lhoria de qualidades de typos, produziu re
sultados completamente opposLos. A producção brasileira dos 
cafés inferiores, de transporte e commercio prohibidos, ascende 
a mais de 2. 000.000 de saccas, (não se fallando em annvs de 
máu tempo), .cafés esses que são ligados com typos de quali
dades melhores, afim de que o respectivo caldeamento possa 
attingir ao nível dos de livre transito. E' sabido por todos que, 
a não serem os detrictos de beneficiamento, ninguem tem in
utilizado um unico sacco, siquer, de café inferior, sendo, por
tanto, entregue ao consumo Inca! ou canalizado para os portos 
nacionaes de exportação, em mistura com os bons cafés. 

Além desse embaraço á politica de melhoria de qualidade, 
não se deve esquecer que, se o productor não puder vender 
livremente os cafés oriundos da catação á mão, não executará 
-esse serviço, porque o premio que obterá com o melhor .preço 
para o café caLado não compensa!'á a quebra verificada no 
pe,so e as despesas de catação. 

Julgamos de toda opportunidade transcrever aqui ·as re
ferencias feitas em discurso pronunciado no Rotary Club de 
Santos pelo Sr. Luiz Supp!icy, uma das maiores autoridades 
no paiz no assumpto da melhoria de typos e qualidades: 

"A solução da causa do eafé está dependendo 
tambem da substituicão do imposto de exportação 
e da revogação ·da lei que i:J.os prohibe a venàa dos 
cafés ordinarios, abaixo do typo 8, cujo consumo é 
calculado, annualmente, em 2 milhões de saccas. 
O receio de alguns de que a venda dos cafés baixos 
vPnha prejudicar os nossos melhores cafés não pro
cede. Nada conseguimos em querer impôr uma 
mercadoria melhor quando o •consumidor faz ques
tão de qualidade inferior. 

E' p!'eciso levar em consideração que o poder 
acquisitivo de alguns paizes diminuiu e qur>. el!es 
fazem questão de preço e não de qualidade. No 
commercio, quem faz imposicões são os consumido
dores. Nós temos que attender ás ml!is extrava
gantes exigencias que nos forem feitasJ ainda que 
sejam as de continuarmos a vender os cafés typo 
Rio, cu.io paladar é producto do mais completo des
cuido." 
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De outro modo não pensam duas respeitaveis en:Lidndcs no 
commercio de café, o Centro de Commercio de Café do Rio de 
Jan.eiro e o Centro dos Exportadores de Café de Santos, que 
ass1m se manifestam em Relatorio pelo~ mesmos dirigido ao 
Departamento Na,cionnl do Café, em data de 2 de agosto ul
timo : 

"Não ha dizer que a tabella de 3 de julho at
tende perfeitamente ao commercio, no seu de.;ejo 
de maior expansionismo. Pelo contrario. E !la im
plica na impossibilidade de collocação de quanti
dade apreciavel de café brasileh·Q, necessario ás 
torrefações estrangeiras, porque não permitte que 
nossos commerciantes attendam solicitações de c'li'é 
typo 8, New York, ou de typo Minimal de Ham
burgo (5 % de impurezas) . 

Se os consumidores do exte!'ior encontram dif
ficuldades de conseguir esses cafés, aqui no Brasil, 
procuram-n'os, é claro, ou na Colomb_ia, ou em ou
tros paizes concurrentes, que vendem tudo. 

Agora, por exemplo, a Colombia organizou •Jm 
serviço de e::...l)ortação de cafés baixos, para o Ha
vre, por t!'avez da Companhia American Coi'.fee, 
serviço que está tendo enorme successo. " 

A. necessidade que tem o Brasil de desenvolver a exporta
cão de seus cafés chamados baixos, para, ao menos nessa ca
tegoria do producto, poder enfrenta~ os concurrentes estran
geiros e impedi!', por essa forma, que fiquem os mercados con
sumidores completamente livres ao accesso dei consideravel 
volume de cafés baixos de outras proccdencias, · como o "R o.:. 
busta" e outros de producção da Africa e Indias.. Neerland~zC<s, 
tal necessidade, repetimos, está mais que comprovada. 

Vejamos, por exemplo, o que ,se passa nos Estados Unidos 
da .Amerie•a do Norte. Nesse grande paiz consumidor, onde a 
industria do café tJomou maior desenvolvimento, esse ar.tâgo é 
verud·ido na-·sua quasi totalidade jrá ·reduzjdo a pó. Não 6 im
:presêindive1, pois, importar cafés de alta descripção em as
pecto e fava, visto como o factor primordial é o palada!' com 
que se habituou o consumidor, pelo uso das differentes marcas 
especialmente confeccionadas ao sabor das diversas classes so
ciaes. E é interessante ponderar que nas innumeras e antigas 
marcas ali a·creditadas entram, em grande pe!'centagem, ha 
dezenas de annos, os Grinders do Brasil. Dest'arte, não são so
mente os cafés de bebida fina que ali se applicam. Aprplicam
se, tambem, em grande eseala, cafés do Rio de Janeiro e Vi
ctoria." 

A antiga casa Arbuckle & Oomp ., de Nova York, com fi
Iiaes no Bras'il, recebeu ultimamente de sua Matriz diversas 
cartas sobre o assumpto, dentre as quaes ha uma de que esta
mos autorizados a transcrever o seguinte trecho: 

"O terreno que estão ganhando os cafés africanos, 
"Robusta", e outros cafés provenientes de paizes pro
ductores de typo baixo, com os quaes os cafés baixos 
de Santos podem competir com vantagem e são mesmo 
preferidos, indica claramer.te que uma vez levada a ef
feit-o a eliminação total da exportação dos cafés baixos 
de Santos, como pretende o decreto n. 24.541, as pro
ducções de café typo inferior, de outras procedencias, 
fóra do Brasil supplantarão o de Santos e assim affecta
rão materialmente o consumo dos cafés brasileiros". 
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Todas essas informaçües e occorrencias deixam bom evi
denciado que não sómente •estamos pet·dendo terreno no gran
de mercado dos Estados Unidos, oomo deixando livres aos nos
sos concorrentes as incalculaveis possibilidades que offerece 
esse gr·ande cliente para o desenvolvimento da nossa expor
tac~ão. 

Um indicio positivo da maior procura, por parte desse 
mercado, para cafés de preços modicas, é sem duvida a depre
ciação que se vem verificando nos preços do Manizales que 
'CStá cotado ali a 11,5/8 cents e o nosso typo 4 Santos, a 11 
cents ~spot", approximadamente, dii'i'erença quasi que nunca 
vista. Apraz a todos nós essa occorrencia, porque é tambem 
um indicio de que os mercados para os cai'é3 finissimos de 
outras proce~encias não são tão dilatados, como é crença 
geral no Brasil. 

Vejamos agora o que se verifica na Europa e em outros 
centros consumidores. Pouco diremos a respeito do grande 
consumo de café baixo ali, porque seria oci•oso fazer referen
cias a mercados que, na sua maioria, são reconhecidamente 
consumidores de café inferiores. 

E' facto que ninguem contesta que a França, collocada em 
segundo lagar como paiz consumidor, absorve consideravel 
volume de cafés de typo e qualidade inferior á media dos 
Grinders que queremos exportar. 

O Sr. Dr. João Pinto da Silva, addido commercial á Em
baixada do Brasil em Madrid, em seu Relataria assim se ma
nifesta: 

"As causas determinantes da nossa perda de ter
reno sü:o as que tenho reiteradamente apontado: 

a) A prohibição, pelo Brasil, da sahida de cafés 
baixos, o que obriga o importador hespanhol a comprar 
na Asia, na Oceania e na Africa os typos inferiores, an
teriormente offerecidos por nós, e que lhe são impre
scindiveis, para a manipulação dos chamados "torre
factores". 

Julgo, Sr. Pr.esidente, havermos demonstrado com exu
berancia de elementos convincentés, que as disposições do de
creto n. 24. 54.1, de 3 de setemoro de 1934, ao envez de augmen
tar a nossa exportação de café, viria concorrer para diminuil-a, 
mais aggravando a perda de substancia que, desde 1930 e em 
virtude da errada politica cafeeira seguida até então, vem sof
frendo a nossa balança commercial, velo deslocamento progres
sivo dos mercados de consumo do nosso producto mais va
lioso em favor do producto extranho. 

Vamos abordar agora a segunda das theses proposta:;, 
qual, a de virem os dispositivos do decreto em causa pro
piciar a melhor excecução da pratica consagrada pelo commer
cio exportador aos reclamos da importação, dos commercian
tes em grosso, e dos distribuidores a retalho do artigo brasi
leiro. 

Nenhum argumento mais seria preciso adduzir em apow 
ao ponto de vista sustentado pela Commissão de Finanças aos 
que defluem como conclusões logicas dos commentarios que 
acabamos de ler. 

Bem é, entretanto, Sr. Presidente, que nenhuma duvida 
possa pairar no espirita dos nobres collegas que têm de decidir 
da ,sorLe do •d-ecreto n. 24.. 541 quanto á nec•essidade da sua 

- • o ' revogacao. 
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Nesse intuito vamos appellar, amda uma vez, para as OPI
niões autorizadas dos proi'issionaes da exporLa(lúo do café, 
recorrendo de novo à~ prer.iosas fontes convincentes que são 
os memor1aes nu meros 1 e 2. 

"Enfileira o anneXJo n. 5, do p,rime:iro, em referencia aos 
inconvenientes da classificação do cafe nas bases prescriptas 
pelos artigos 2, 3 e 4 do decreto em causa, que mandam adoptar 
a sua Tabella de Equivalencia de Defeitos, em attenção á côr, 
ao aroma e aspecto do producto, as razões em que se apoia, 
que dizem: 

A idéa essencial do decreto n. 24.541, é a de aperfei
çoamento dos typos de café. 

Mas, pela forma da redaccão do decreto, essa idéa !oi 
levada a exaggero excessivo. 

Estabelecer-sê que os cafés de 2 a 6 não possam ter pau, 
pedra, casca e torrão em pequena quantidade que seja, é 
impor uma medida impraticavel, ante o deficiente apparelha-, 
mente de machinismo que possuimos nas no5sas lavouras. 

As difficuldades de ordem pratica seríam e11ormes e se tra
duziriam pelo maior aggravamento de despesas ao lavrador. 
Isso pura não falar na grande perda de pezo, com relação á se
lecção dos cafés melhores e o refugo de imperfeições, pois não 
é p,os,sivel fa.z·er-se uma opera,ção de defeitos com cerLo rigo
rismo, sem separar, tumbem ao mesmo tempo, grãos imper
feitos. 

Além , disso, o commercio é ·essencialmente 'conservador. 
Se de um momento para outro modificarmos a tabella de 

defeitos tradicionalmente adoptada, a modificação não se dará 
sem graves perturbações nas transacções estabelecidas. 

Na ordem internacional registram-se os mesmos incon
venientes. 

Nos primeiros tempos não será possível saber-se se o 
café typo 2 e 3, por exemplo, é segundo a tabella antiga, se é 
pela tabella de setembro, ou se é pela tabella equivalente de 
New York. 

H a. uma outra observação que attinge a fiscalização cam
bial do Banco do Brasil. 

Se entrar em vigor a tabella de setembro, o commerclan
te poderá registrar a sua venda como typo 7, embora o café 
que contem apenas algumas pedras, ou paus, ou torrões, con-
tinue a ser par::t New York typa: 3 ou 4. . 

Não haverá ahi uma porta aberta a que fiquem sempre 
margens no exterior? 

Não ha dizer que a tabella de 3 de julho attende perfeita
mente ao commercio, no seu desejo de maior expansionismo. 
Pelo contrario. Elia implica na impossibilidade de collocação 
de quantidade apreciavel de café brasilelro, necessario a tor
refacções estrangeiras, porque não permitte que nossos com
merciantes attendam solicitações de café typo 8 New York, ou 
typo Minimal de Hamburgo (5% de impurezas) . 

. Se os consumidores do exterior encontram difficnldades 
de conseguir esses cafés aqui no Brasil, procuram-nos, é cla
ro, na <Golombia ou em outros paizes concuri"entes. que ven
dem tudo. 

Agora, por cxem.p,Jo, a Co1omibia organizou um serviço 
de exportação de cafés baixos para o Havre, por través da 
Comp. American Coffee, serviço que está tendo enorme sue
cesso. 
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Sem duvida não pretendo o commcrcio a exportação de 
café com maior somma de impureza que de café. Deve haver 
um limite, sim, mas esse limite Set'á procurado com a maior 
intelligencia commercial passivei. 

Por exemplo: se o D. N. C. adoptasse como criterio de 
circulação interna c como limite de exportação os typos "Grin
ders" 8 New York e o Minimal de Hamburgo - muito facili
taria o commercio no seu sempre crescente empenho de de
-senvolvimento de seus negocias, sem prejuízo da politica 
adoptada para aperfeiçoamento da nossa producção". 

Vamos recorrer agora ao annexo n. 6, do mesmo - Me
morial n. 1, cujos judiciosos conceitos são os seguintes: 

"Considerações e obre o Decreto n. 24.541, de 3 de 
julho de i 934. . 

Dos consideranda constantes do decreto em apre
ço, o unico que o justificaria é a parte que procura 
demonstrar que as impurezas, pedras, torrões, cascas e 
paus, que eram exportadas com o café, augmentam o 
volume de nossa producção. 

EP lamentavel que uma lei de tamanha relevancla 
aos interesses vitaes do nosso principal producto de ex
portação não possa, em boa razão, resistir nem mesmo 
á ligeira analyse que passo a fazer. 

Vou utilizar-me do typo "Grinders" 8 mais 15 -
.que foi classificado em New York, cujos certificados e 
amostras lacradas tenho em meu poder. 

Segundo o disposto no decreto em apreço, esse 
typo dtl "Grinders" contem 650 defeitos, como poderá 
ser constatado pelas amostras que entrego com esta, 
assim discriminados : 

Defeito:; 
Pretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180 
Cascas . . . . . . . .. ; ............. · ......... ·. . . 111 
Chochos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 
Ardidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 
Quebrados . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 
Paus e pedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Marinheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Conchas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

Total . . . . . . . .......................... . 6·50 

Entretanto, os N arte-americanos, introductores dos typos 
de "Grinders", encontraram no typo em apreço a classificação 
dle 8 mai.s :15, cuja discr~mmacã·o, segundo a escolha amem~ 
cana, é a seguinte: · 

Defeitos 
Pretos . . . . . . 180 
Cascas . . . . . . . ................. · .......... . 39 
Ardidos . . . . . . . ............ · ..... · · · · . · · · · · · 47 
Paus e pedras . . . . . ....................... . 8 
·Marinl1eiros . . . . . ...................... . 4 
M cios pretos . . . . . ......................... . 52 

Total . . . . . . . ........................ . 330 
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Na hypothese de serem extrahidas as impurezas 
·esLabe1ecidas pelo refe:rido d~creto·, a.inda restariam 
509 defeitos. · 

Assim fica evidenciado que, mesmo se satisfazen
do a ideia do legislador, pela seleccão das impurezas, 
ser~ impraticavel a exportação de "Grinders". 

As impurezas que o typo em apreço contêm pezam, 
apenas, 3 (treSJ gramrnas, ou seja 1% sobre 300 gram
mas. 

Adímittindo-se que seja autor1zada a exportação 
de -café desse typo e que essa exportação atLinja ao 
volume de 15 % sobre uma exportação annual de 
15.000.000 de suecas - teríamos uma exportação de 
2. 250.000 de saccas de· cafés inferiores ao nosso typo 
8, o que augmentaria a nossa producção, segundo b 
decreto referido, em 22.500 saccas, -equivalente a 1% 
sobre os 2.250.000. 

Seria esse o resultado obtido em consequencia da 
. applicação da Lei em apreço. 

Para obter-se ·esse resultado teríamos, logicamen
te, de sacrificar a exportação de 2. 250. 000 saccas e 
continuaríamos a facilitar, ao mesmo tempo, aos pro
ductores extrangeiros, nossos concurrentes, os meios 
necessarios para poderem vender, como de facto estão 
vendendo todos os seus cafés inferiores e a preços altos. 

Nem se diga que a expodação dos nossos cafés in
feriores, ·pelo seu aspecto, desacreditaria o nosso pro
dueto no exterior. 

A Colombia, por exemplo, exporta todos os seus 
typos inferiores sob. a denominação de: "Consumo", 
"Nel?ro" e "Pasillas", ·e, nem por isso perdeu a sua pri
mazia como vendedores dos melhores cafés, .segundo 
mesmo a opinião dos teclmicos do nosso Governo. . 

Já provei em trabalho anterior a inferioridade, 
em aspecto e qualidade, destes typos Colombianos, em 
relação aos nossos "Grinders" sendo de notar que a ex
portação desses cafés Colombianos, para a America do 
Norte, ascende annualmente a mais de 200.000 saccas, 
occorrencia esta confirmada pela palavra autorizada 
ãe nossos agentes em New York". 

Fazemos nossas as reflexões externadas no - Memorial 
- n. 2 a proposito das "Tabellas de Classificação". 

"Tabellas de Classificacãc: 

Esclarecida, como está, a parte referente ao com
mercio e transporte dos nossos chamados cafés baixos, 
P'assamos a adduzir considerações acerca dtt urgente 
conveniencia de uniformização da nossa tabella de clas
sificação de café com a da Bolsa de Nova York, assumpto 
esse de que ·Cogita no momento o Conselho Federal do 
Commercio Exterior, por indicação do Exmo Sr. Mi
nistro Macedo Soares. 

Innumeras razões aconselham que o Brasil volta 
a adoptar n~ts s).las Bolsas a tabella de classificação ame
ricana, pois não se comprehende que esteja afastado do 
maior mercado do producLo, no mundo, em assumpto 
tão importante e tão essencial á natureza das suas trans
accões. 
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- Mas, não sómente a classificação da Bolsa americana 
deverá ser adoptada, como tambem o systcma de classifica
ção para o disponível, relativamente aos twos de Grinders. 
Embora não acceitos para entreg-a naquella Bolsa, servem 
aos cafés de bnse pura volumosos negot::ios internos no gran
de mercado. 

Essa necessidade é tanto mais premrnte quando se veri
fica que o alto commercio cafeeiro do Brasil vem adoptando, 
ha mais de meio seculo, as mesmas normas e condições pra
ticudas no mercado norte-americano, o· que tem concorrido 
para collocar o nosso café na posição destacada em que se 
encontra, ao ponto de estabelecer ali a base principal das 
cotaçõe.s na Bolsa e. no disponível. Taes cotações são quoti
dianamente transmittidas parn. todos o::; centros consumido
res, que por ellas se orientam. Facil é averig-uar o acerto de 
nossa affirmativa, pois pela publicação que fazem diver
sas revistas especializadas do Paiz, como as do D. N. C. e do 
Instituto de Café do Estado de São Paulo se verifica que, nas 
cotações dos mercados estrangeiros, o unico que tem cota
ções diarias em Nova York é o café brasileiro. As relativas 
a cafés de outras procedencias apenas apparecem duas vezes 
por semana. A idéa da modificação de nossa antiga tabella 
de classificação, fazendo-a divergir da tabella norte-america
na foi, pois, infeliz, e a ella devemos voltar uma vez que 
é aquelle grande centro commercial que estabelece as bases 
para os negocias mundiaes do producto. 

Em virtude do exposto pleiteiam as Associações aqui 
representadas e que este subscrevem, a adopçi.i.o das seguin-
tes providencias pelas autoridades competentes: . . 

a) Livre transito no Paiz para todo café que não con
tenha mais de 3% de impurezas, taes como páos, pedras, 
cascas, cõcos e corpos estranhos, para que o productor possa 
canalisar para os mercados de exportacão, livre sellecciona
damente, toda a sua producção, inclusive as suas boas es
colhas; 

b) Manutencão em caracter definitivo da autorização da
da pelo D. N. C., em 4 de maio ultimo, para exportação até 
os 1ty;pos s-·a:e ''Grinders" para os Estados Unidos e "ll:!inimal" 
da Hamburgo para. os demais mercados. 

c) Adopção em nossas Bolsas da tabella de classificacão 
de café da Bolsa de Nova York. 

d) Alteração das medidas restrictivas em vigor sobre o 
commercio e transporte dos cafés inferiores ao typo 8,. in
clusive revogação do Decreto n. 24.541, de 3 de julho ultimo. 

Como esclarecimentos á argumentação do presente me.:. 
marial entregamos t.ambem uma amostra de Grinders·, clas
sificada na Bolsa de Nova Yorlc, acompanhada do respectivo 
certificado de classificação. 

Cumpre-nos accrescentar que julgamos conveniente es
tabelecer-se o criterio de percentagem de impurezas para apu
ração dos typos, nos termos da letra a), afim de que fique 
ao alcance de qualquer leigo a verificação da possibilidade em 
embarque dos cafés de sua propriedade. · 

Rio de Janeiro, G de dezembro de 1934. - F. B. de 
Queiroz Ferreira. - Armando A. Alcantara. - Octavio de 
Andrade, Associação Commercial de Santos, - Bento de Abreu 
Sampaio l'idal. - Arnaldo Pinto. - Roberti Nioaci. - Roberto 
Alves Lima. - .Tosé de Paula !tlachado, Centro dos Exporta
dores de Café do Santos. - Canuto Waldemar Ortiz. - .José 
Vieira Bã'rretõ, Ce.n.tro dos Commi·ssar,ios de Café de Santos." 
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E, para o fecho da argumentação que vimos alinhando 
em defesa do substitutivo da Commissão de Economia e Fi
nanças, concedem-nos, Sr. Presidente, V. Ex. c a Casa, mais 
alg·uns instantes da generosa attenção que nos têm dispensado, 
acolhendo com bencvolr.ncia a leitura das conclusões do -
Memorial - n. 1, de relevante importancia para a forma
ção do criterio julgador. 

Eil-as: 
"Da argum;e:ntaçãJo coas.tante do trabalho annexo, cujas 

p11ovas julgamos irrei'utavei'S, fica evidenciado: 
:J.•) Que o decreto de 27 de agosto de :1930 foi uma me

dida por demais rigorosa. 
2•) Que a exportação de "G1·'inders", ·rea.lizada sómente por 

firmas de Santos, attingiu, no anno de 30/3:1 a 498.000 saccas, 
sendo notaria que a exportação desse período sómente pelo 
porto citado teria attingido a mais de :1. oon. 000 de saccas, 
pois quasi todas as casas dalli tambem exportavam esses cafés. 

3•) Que a Colombia, apezar de ser uma grande productora 
de typos finos, permitte a venda de seus cafés baixos, barate
ando por essa fórma aquelles typos. 

4") Que o desenvolvimento da exportação dos pessimos 
cafés das colonias de Belgica e da França está se operando 
progressivamente e de um modo positivo a parte de 1930. até 
esta data. · 

5•) Que a producção das Indias Neerlandezas, na sua ma
ioria de typos inferiores, está sendo vendida com facilidade 
e a preços relativamente elevados. 

fi•) Que as cotações nos mercados americanos para os 
Grinders são elevadíssimos comparados com as dos typos 
finos. 

7") Que quasi todos os paizes, com exclusão do nosso 
:não tem tido o· devido cuidado no preparo de seus cafés bai
xos exportados. 

s•) Que permittindo ás· nossas autoridades o livre com
mercio interno dos cafés commercialmente isentos de impu
rezas, muito contribuirão para que possa o nosso invejavel 
apparelhamento commercial, preparar facilmente os typos que 
marquem o limite mínimo dos nossos cafés a exportar. 

9•) ·Que pelo confronto dos alludidos typos com os typos 
baixos de outros paizes fica demonstrado que os typos nossos 
são infinitamente· melhores que os de outros paizes. · 

:1 O') Que a prohibição da exportação de certa quantidade 
de cafés baixos não dá margem a que seja exportada· quan
tidade correspondente de cafés finos, como é crença geral. 

H') Que com as providencias por nós suggeridas será 
diminuído de mod.o 'sensivCil o consumo de suc!:-eda:neo~. 

:12) Que os cafés quebrados e conchas comportam muito 
maior quantidade de assucar e por isso mesmo são indispen
saveis a certos mercados, cuja industria e cujo paladar não 
nos é possível contrariar. Assim, tambem, não devemos fa
zer campanha contr;1 o assucar, que é geralmente produzido 
pelo proprio paiz ·onde a mistura se .opt)ra•r. 

:13"') Que o nosM apparelhamento commorcial, favoreci
do com e~sa medida, poderá concorrer vantajosamente com 
os de outros product.ores. 

:14 ') Que, adoptada a medida em apreco. desapparece
rá um dos grandes impocilhos com que tem lutado o nosso 
Departamento Technico, na ardua tarefa em prol da melhoria 
da qualidade do nosso café, uma vez que o productor, não 
podendo vender separadamente as escolhas oriundas tanto das 

\ 
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machinas de beneficiamento como da caLaçüo a mão, deixará 
de melhm·ar os seus cafés c procurará ligar os typos infe
riores de sua·s machinas para obter assim o typo 8". 

Julgo, Sr. Presidente, haver elucidado com dados claros, 
:Precisos e irrefutaveis, a necessidade da approvação do pro
jecto n. 171, de 1935, da Gamara dos Deputados, com o subs
titutivo ol'fcrecido pelas Gommissões de Economia e Financas, 
:Pela de Agricultura e Gommercio devidamente rectificados 
:Pelas emendas que em nome da primeira dessas Gommissões 
•tenho a honra de apresentar. 

Estavam já elaborados estes fundamentos quando rece
bemos o seguinte officio da Associação Commercial de Santos, 
datado de 21 do corrente: 

"Associação Commercial de Santos. 
Em 21 ·de setembro de 1935. 
Exmo. Sr.: 
Pela leitura dos jornaes de hontem, teve esta Asso

ciação conhecimento do seu brilhante parecer favoravel 
ao projecto de lei do operoso Deputado paulista, 
E·xmo. Sr. Dr. Jayro Franco, já approvado pela Ga
mara Fe·deral, e que manda revogar o decreto nume
ro 24. 541, de 3 de ,iulho de 1934. e os de ns. 36, taro
bem àe 1934, 73 e 311! do corrente anuo. 

De par com os nossos agradecimentos muito sin
ceros :Pelos at.tenciosos conceitos emittidos por V. Ex. 
ao se referir a esta entidade, queremos, ainda uma vez, 
merecer-lhes a consideração de dispensar-nos o seu va
lioso acolhimento, apreciando, novamente, a nossa opi
nião sobre a mataria em debate, especialmente no to
cante ás considerações feitas pelo illustre Senador, 
Exmo. Sr. Dr. Waldemar Falcão, ao requerer a ela
boracão de um subsLilulivo ao alludido projecto, d.e 
modo a nelle ficarem estabelecidas penas para os que 
deturparem os typos de café exportavel, mercê de im
purezas e outros defeitos. 

Não vemos, Exmo. Sr. nenhuma conveniencia ou 
necessida.de de serem estabelecidas novas penalidades, 
uma vez que as já em vigor, e cuja revogacão não se 
pleiteia, attehdem perfeitamente aos fins visados por 
aquelle nobre Senador. 

Com eff.eilo, as leis vigentes, e que estão sendo ri
gorosamente executadas pelo Departamento Nacional do 
Café, prohibem a circulação e exportação de cafés com 
impurezas e outros defeitos, além daquelles permittidos 
pela classificação official. Ha mesmo para os infracto
res penas severas, inclusive a de perda total da merca
doria apprehendida, afora pesadas multas. 

Neste particular, quanto á praca de Santos, pode
mcs dar a V. Ex. o nosso testemunho de que o D. N. C. 
e o Instituto de Café do Estado, pelos seus prepostos, 
exercem uma fiscalizacão absolutamente efficiente, 
senão mesmo, algumas vezes, excessiva. · 

Nestas circumstancias, não nos parece aconselllavel 
a decretação de quaesquer outras medidas repressivas 
para o.s ncgoci~s de café, pois ,o que já temos excede 
de mmto em r1gor a severidade. 

Or.a, sendo certo que o rigorismo fiscal já attingiu, 
nos nossos dias, cm mataria de café, um limite bem ra
zoavel, não hesitamos, por isso, em manifestar a V. Ex. 

) 
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a nossa opmwo conLrlll'ia u. novas providencias que 
visem tornar mais dii'ficultosas as transacções do pro
dueto, 11ma vez que importam em damnos e prejuízos 
incalculaveis para a economia do Paiz. 

Certos de que V. Ex. apreciará as ponderações 
que acabamos de fazer, e elucidando convenientemente 
os seus illuslres pares, obterá a approvaç~ão do projecto 
da Gamara nos termos em que foi redigido e apenas 
acerescido elo substitutivo que V. Ex. acertadamente 
lhe oí'fereeeu; apresentamos-lhe,, com prot.esLos âa mais 
alta estima, o~ nossos sinceros ag·radecimentos. - Ar
mando Alcantara, pelo presidente. - A. J.lforaes Bw·1·os, 
i o secretario. " 

São estas, Sr. Presidente, as ccJnsidr.rações que me occor
reram adduzir em esclarecimento a tão momentoso assumpto. 
(1.llttito bem; mu·ito bern! O omdor é cumprimentado.) 

O Sr. Presidente -Continua a discussão. 

O 1Sr. Pacheco de Oliveira.- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de' Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, nã.o me· traz 
á tribuna o intuito de discutir o projecto nem o substitutivo 
porque começo por dizer a V. Ex. que esse é um assumpto 
que sinto grande dií'í'iculdade em debater por não o ~;onhe
cer com a proi'iciencia e a profundeza daquelle's que me an
tecederam na tribuna. 

O SR. JosÉ DE S..í. - Modestia de V. Ex. 
O SR. MoRAES BARROS - Muito obrigado a V. Ex. pelo 

conceito. Aliás é competencia apenas do bom senso geral. 
6 SR. PAOHECO DE OLIVEIRA - E, Sr . .Presidente, 

não é demais que assim o diga porque Y. Ex., todo o Senn.do 
e o Paiz inteiro são testemunhas de que, a respeito de cafés, 
não temos feito outra coisa senão tomar rum0s different<~s 
ou, de vez em quando, mudar de rumos. Acerca mesmo de 
cafés finos ou de cafés inferiores não digo nenhuma r.ovi
dade r,onstatando q,ue, até agora, o que se proclamava r.ra a 
necessidade da não e:X:porlação dos cafés inferiores e, sim, a 
exclusividade da venda dos cafés finos. Agora, após um pe
riodo longo, em que os sacrifícios não foram pequenos, des
cobre-se, como se novamente descoberto fosse o Brasil, que, 
para attender ás necessidades dos nossos compradores, não 
devemos apenas exportar cafés finos, mas, Lambem, os de 
typo inferior! ... 

O SR. MoRAES BARRos - E' a li(.'ão da experiencia. 
O SR·. PACHECO DE OLIVEIRA- Diz o nobre Senador 

por São Paulo que é a lição da experiencia. E' isso mesmo. 
Não contesto a affirmaç5.o de S. Ex., que é profundamente 
verdadeira, mas é uma lição que nos tem custadD muito 
caro. Não estou condemnando aquclles que nos levaram por 
esse caminho errado, nem atirando pedras sobre quem quer 
que seja. Assignalo apenas o facto, que não pode ser con
testado, de que, na politica do café, temos seguido rumo>! 
diffcrentcs ou - repetindo a phrase de ha pouc.o - vive
mos á mudar de rumos. 
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Ora, se os entendidos no assumpto, se aquellcs, qu'J se 
dedicam, por interesses, muito respeitaveis aliás, ao cultivo 
e commcrcio desse producto, se os Governos, quaesquer que 
tenham sido ellcs, não se mostraram, até aqui, perfeitamente 
seguros para a determinação de uma directriz que fosse a 
mais conveniente e acerLada, não é demais que eu, que nunca 
plantei café, que nunca negociei em café, que nunca tive a 
responsabilidade de posto de administração que dissesso res
peito com esse assumpto, declare, agora, no Senado, que não 
me sinto perfeitamente habilitado para discutir a materia 
e dar sobre e lia uma opinião conscienciosa. · 

Nessas condicões, Sr. Presidente, seria leviandade minha 
querer rebater os argumentos que, agora, se enfileiram n.a 
justificativa da nova politica que devemos seguir. E não foi 
esse, realmente, o objectivo que tive em vista, vindo à tri
buna. O que quero é, resalvando a minha responsabilidade, 
exclusivamente, dar a justificativa do meu voto no substi
tutivo sobre o qual o Senado se vae pronunciar, por forca 
do requerimento de urgencia h a pouco approvado. 

Não posso votar a favor do mesmo. E não o raoo, por
que não me sinto devidamente esclarecido. As longas dis
sertações através de pareceres e discursos não desfizeram, no 
meu espírito, as duvidas que, nelle, se levantaram, aoós a 
rapida leitura que fiz do substitutivo, só hontem á tardê dis
tr.ibuido em avulsos e já hoje em discussão para ser urgen
temente votado. E para que não pareça que estou apenas 
a adeantar um juizo, sem deixar claros os motivos da situa
ção d'o meu •espiriuo, vou dizer •a V. Ex., Sr. Pr·esidente, .e ao 
Senado, que, cm relação ao art. 1°, verifica-se que, emquanto 
o projecto, vindo da Camai'a, mandava revogar por comp •o to 
este artigo, o substitutivo manda revogai-o apenas em parte. 
Exceptua uma parte, que não tive ensejo de verificar. 

O SR. MoRAEs BARRos -E' muito facil. E' a parte final, 
relativa ás penalidades. Tudo figura nos trabalhos das Com
missões que estudaram o assumpto. Era só acompanhai-os. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas eu não sei qual 
a parte final, nem a parte primeira, porque no substitutivo 
não h a nada estabelecido. 

O SR. MoRAES BARROS - E' só comparar os differentes 
substitutivos. V. Ex. devia Ler acompanhado os trabalhos' 
das differentes Commissões. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - As dissertações, per
mittam que eu repita, não disseram e não é ao humilde 
orador possivel acompanhar os trabalhos de todas as Com
missões, como núo o fazem os demais collegas. Devo, sim, 
votar, mas de consciencia. 

O SR. FLAVIO GuiMARÃES - Rendo grande homenagem 
á intelligencia de V. Ex. Mas V. Ex. não pode discutir o 
assumpto, pelo menos com conhecimento geral, sem lér as 
leis. V. Ex. confessa que o ponto fundamental V. Ex. 
não leu. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- E' justamente o que 
eu estou dizendo. Como não Ii, porque esperava qUíl :Jllas 
viessem acompanhando o avulF>o, momento em que as po
deria confrontar, desde que o nssumpto estava entrcguo ao' 
estudo dos mais competentes. Entretanto, isso falhou. 
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O Sn. FLAVIO GUIMARÃES - E' subtileza dé sua intelli
g<:ncin. 

O SR. MoRAES BAnnos - Perdão. Os substitutivo:;; e· as 
respectivas justificações foram amplamente divulgadas pelas 
t;·es Commissões. . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - VV. EE:x. não que
rem ser condescendentes para com o orador. 

O SR. FLAVIO GUIMAHÃES _, Absolutamente. Só declarei 
que a argumentação não está á alLura do valor de V. Ex. 

O SR. MoRAES BARROS - O orador é que está menos con
descendente com as Com missões. 
. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, collo

quemos a questão no seu verdadeiro pé. 
Nem eu posso pretender oppor-me ao projecto, porque 

sou o primeiro a reconhecer que não tenho intelligencia 
para.. . (nilo apoiados gei'aes) confundir os seus defensores 
através da minha .palavra desprovida de valimento. Nem 
SS. EE:x. - permitam que o diga - poderão suppor ·que o 
meu espírito seja tão fraco que, com algum aparte ou me.smo 
uma série delles, eu me sinta perturbado, para mudar a orien
tação que me tracei. 

O SR. MORAES BARROS - E'· uma grave injustiça que 
V. Ex. nos faz, suppondo que os nossos apartes possam ter 
esse objectivo. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Não estou fazendo in- · 
justiça a ninguem. 

Antes de me referir aos collegas, comecei falando de 
mim proprio. 

O SR. MoRAES BARRos - E' o processo de fazer caram
bola por tabella. (Riso.) 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, nunca 
joguei bilhar. Sei que es,se jogo e::dste, pürque o tenho 
visto, mas não o sei manobrar. O período mais facil de se 
aprender estes jogos. é .a mocidade. Nessa época - declaro 
â V. Ex. - não tinha dinheiro e os recursos de meu pae não 
me permittiam a. aprendizagem ou o exercício de taes diver
timentos. 

O SR.· JosÉ DE SÁ- Mas V. Ex. nunca viu jogar caram
bola?! E' differente ... 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, devo 
explicar bem que não estou discutindo a materia do substitu
tivo ou do projecto, e decididamente não o quero fazer. O 
que affirmei foi que o projecto que veiu da Gamara mandou 
t•evogar completamente o decreto n. 24.541. Vem o substi
tutivo do Senado e re·solve a revogação em parte, dizendo cla
ramente que fica exceptuado um determinado ponto do mes
mo decreto. 

Ora, eu, no vicio, - permittam VV. EEx. que assim o 
diga - no vicio de encontrar, nos avulsos dos respectivos pa
receres, a legislação que interessa aos mesmos, esperei que 
isso acpntecesse, para o confronto que eu precisava fazer. 
E- vejam bem SS. EEx. - não fui uma só vez ás Commis
sões que discutiram essa .materia, não me envolvi no debate; 
eu me louvei na opinião dos competentes e aguardei a pa
lavra delles. Naturalmente, diante do que elle5 decidissem, 
eu faria a leitura do dispositivo em apreço e votaria em ple-
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nu ri o. Entretanto, os pareceres süo longos, meritorios, de
monstram gr-ande capacidade e conhecimento da materia, po
rém não esclarecem devidamente esta parte. 

Silo verdadeiras licções sobre o assumpto, mas, nesse par
ticular, não satisfazem aos que <Jstüo em duvida. Ora, não te
nho, nesse instante, diante de um requerimento de urgencia, 
não tenho, digo, meios de fazer a verificação. Como hei de 
votar uma ma teria em que, não cu, Sr. Presidente, mas os 
pr;opri.os governos do Brasil, oom a assistencia .de todos os in
teressados, tem errado tanto; como hei, pois, de votar sem 
sc1· conscientemente ? · 

O Sn. JosÉ DE SÁ - V. Ex. errará em muito boa compa
nhia: com o Governo ... 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Erro de boa 'fé. Não 
busco companhia para errar. 

O S n. TI-IOMAZ Lono - O Poder Legislativo propõe a re
vogação de um acto do Executivo, fico vacillando quem será 
o vencedor. 

O Sn. JosÉ DE SA - Errar na companhia do governo é 
sempre honroso ... 

O SR. P A,CHECO DE OLIVEIRA - Todas as companhia~ 
são honrosas, no plano em que esta.mos. 

O Sn. JosÉ DE SA - Inclusive as theatraes... (Riso.) 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Nem melhor para di
zel-o, do que V. Ex. 

Ainda a respeito do artigo primeiro, verifica-se que elle 
manda que fique mantida a tabella de equivalencia de defei
tos admittida no café, estabelecida pelo citado decreto. Não 
sei que tabel!a é essa, que talvez outros Senadores conheçam. 

Em relação ao ad. 3", Sr. Presidente, as Commissões ti
veram o proposito de estabelecer uma prohibiçüo no tocante 
a;o's cafés inf,erioi"es 'e, me,smo, instituem penalidades para 
quaesquer infracções nesse sentido. N elle se prohibe o que 
antes se permittia. E' cxquisito e~ se duplo aspecto, que não 
se comprehende. Permittir e prohibir ao mesmo ten1pú. 

Devo dizer a V. Ex. que, pel:o menos, não desejaria o 
substitutivo nos termos em que elle se acha vasado. E, se 
tivesse conhecimento melhor da materia, e me fóra, no mo
mento, dado fazei-o, e1,1 redigii'ia de maneira a evitar quaes
quer constradicções ou duvidas. 

Perguntaria, por exemplo, a V. Ex. ou ao Senado ... 
O Sn. VALDOMIRO MAGALHÃES -V. Ex. poderá, na ter

ceira discussão, dar uma redacção mais apropriada, se assim 
o julgar necessario. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Supponhamos que de
terminados cafés não possam ser exportados. Qual o destino 
que elles vão ter, Sr. Presidente ? · 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES - Se não podem ser exporta
dos, serão dados ao consumo interno. 

O SR. THoMAz Lono - Serão beneficiados, nesse ca,so. 
o SR. MoRAES BARROS - No artigo 3", v. Ex. vê que os 

cafés inferiores serão entregues ao Departamento, natural
mente para destruic•ão. E' uma quota de sacrificio que se 
exige, sob essa fórma, até 3 %, 01m relação aos cafés expor
ta veis. . ... : , i :. ,_1_ ;1il 

·•. 
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O SR. PAGHEGO DE OLIVEIRA- Vê V. Ex., Sr .. Pre
sidente, a l'Uzão que ha vouco Live, qutmdo, qirigindo-me ao 
Sr. ~ena dor Moraes Barr.os, assignulei o grande conheci
mento que S. Ex. tinha dessa materia. Aliás, não é ·Sómente 
nessa materia que S. Ex. é mestre. 

O SR. MoRAES BARROS - Sou méro techhico da lavoura. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Ouvi dizer, Sr. Pre

sidente - é poõ>sivel que isso não tenha nenhuma razão de 
ser - que, depois de certa época, .os cafés que nada va!Hlfil 
e que não podiam ser exportados, eram distribuídos por 
casas pias, por insTituições de caridade, e tendo em vista o 
aparte do Sr. T·homaz Lobo, sem que se pos.sa dizer se antes 
eram .ou não beneficiados. 

Pergunto a V. Ex.: vamos ter o mestmo regímen? Se
rão lançados ao mar, serão queimados, serão distribuídos de 
que í'órma ? E a distribuição~ que se dizia feita por casa!:i 
pias continuam~ E em que proporcionalidade e condições 
outras será feita ? Na razão das suas necessidades ou em 
porção mais elevada, podendo ter outros destinos ? Como 
legislador e representante do Povo tenho o dever de in
dagar? 

São perguntas que acho possam ser formuladas .diante 
das disposições do soostitutivo, como diante do projecto 
que veio da Gamara. 

o SR. WALDOMIRO MAGALHÃES Distribuicfa·s como ? 
Pelo Departamento '! 

O SR. PACHE!GO DE OLIVEIRA- Não sei por quem. 
Nlio me cabe conhecer os escaninhos de qualquer acção deste 
ou daquelle preposto ou repartição. Não sou agente fi.scal. 
Poderão responder os que conhecem a entJ?osagetm desse ser
viço. A mim cumpre apenas formular a pergunta perante 
o Senado. 

O SR. JosE' DE SA' - A pergunta é interessante e re
vela que V. Ex. é um profe,ssor subtil da materia ... 

O. SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Eu não entendo de 
café, já o affirmei a V. Ex., nem como exerce a sua acção 
o orgão creado para defendei-o .. 

O si. ANTONIO JoRGE - Não é o que V. Ex. está de
monstrando. 

O SR. JosE' DE SA' - V. Ex. está evidenciando justa· 
mente o contrario. 

O SR. P ADHECO DE OLIVEIRA - Já affirmei a VV. 
EEx.: não sou productor, comprador nem e~portacfor. 

O SR. ANTONIO JoRGE - Ma.s está demonstrando que se 
acha perfeitamente ao par do assumpto. 

O SR. JosE' DE SA' -Estrumas vendo que conhece muito 
bem o assumpto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Em absoluto não o 
conheço. Sou até e a paz· de confundir um café inferior com 
outro de melhor qualidade. Assevero até a VV. EEx. que, 
na minha alimentação, não abuso do café. · 

O SR. JosE' DE SA' - Mas aqui no Senado, eu tenhl 
trurprehendido V. Ex. servir-se deli e. 

O SR. P AOHEOO DE OLIVEIRA - E' possivel, mas 
sem abuso. 
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O SR. JosE' DE SIA' - Mas V. Ex. é dos mais assíduos 
frequentadores d'a sala do café do Senado. E' dos seus 
maiores cliente·s. 

O SR. PACHECO DF. OLIVEIRA - Para conver.sar com 
v. Ex. e com outros col!egas ou ainda com visita.s, no de
ver de obsequiai-as. 

Mas, voltando ao assumpto, são interrogativas que en 
faço, pela·s vacillações que exi•stem no meu espirita, e diante:: 
~as quae.s eu não posso dar o uneu voto favoravel ao pro
jecto. 

O t::iR. MoRAES BARROS - E o dá contrario l 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Dou-o contrarie, 
na esperanca de estar melhor esclarecido na outra dis
cussão. 

O fln. MoRAES BARRos - Não deveria dar voto nenhum. 
Não se eomprehende que vote contra o que não conhecl3 ! 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Agradeço o c-onselho 
de V. Ex.; não tenho empenho algum em votar contra. 
Mas, de duas uma: ou me retiro do recinto e fugirei á ma
nifestação do meu voto, podendo até entender-se que eu fui 
dc•sattencioso para com o Senado, ou permaneço no recinto 
e voto contra. Não quero, entretanto, praticar nenhuma des
corLezia, nem commetter acto de fraqueza fugindo á pratica 
do meu dever. 

O SR. WALDOMIRO MAGALH.~ES - O Senado acata a opi
nião de V. Ex., embora divirja. · 

O SR. PACHE·CO DE OLIVEIRA - Vi!m á tribuna para 
externar as d'uvidas que pairam em meu e·spirito e que me 
impedem de votar a favor nesta discussão. Mas nas minhas 
palavras, não vejam os Srs. Senadores nenhuma preveneão 
contra o projecto ou o substitutivo, coisa que seria absurda. 
Vejam apenas em mim o desejo de ser esclarecido, e conto 
para isso com a cooperação honrosa de meus collega:s, aos 
quae.s, depois de elucidado, esUmarei enfileirar-me a todos 
para votar a fav.or do projecto no proximo turno. 

Receba.m SS. EEx. e.sta minha manifestação, não direi 
como um estimulo, mas como uma solicitação para que ve
nham iluminar o espírito do mais modesto entre os mem
bros desta Casa, que sou eu. (Não apoiados.) · 

O SR. WALDoMIRo MAGALHÃES - Não apoiado. V. Ex. 
é do·s mais illustres. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Que, pois, este es
clarecimento me venha para que eu possa, na roais agra
davel da.s c01mpanhias, que é a de SS. EEx., apoiar a mate-
ria em debate. · 

Fica assim, Sr. Presidente, justificado o meu vot.o. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Flavio Guimarães - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Flavio 
Guimarães. 

. .... ~--·--·~-------~ ----- --~----- ~--~---------·--· ____ ..._ _____ .,, ......... --
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O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente. o parecer vind(l 
da Commissão de Justiça é de uma clareza meridiana. O de
creto n. 24.541, de 3 de julho de 1934, fala em pro!Jibi!;ão de 
ca!'és baixos. 

Basta assim a synthcse legal para que immediata~wnte 
tenhamos o objectivo do decreto. 

Ao nobre Senador Sr. Pacheco de Oliveira, que lêra o pa~ 
reccr, não lhe custava buscar o decreto, no Departamento Na
cional do Café, para verificar que toda a these gira em torno 
da prohibíção dos cafés baixos. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIHA - Não comprellendi o que 
V. Ex. quiz dizer. 

O SR. FLAVIO GUIM.A:R.Ã.ES- Bastaria da parte de V. Es.. 
um ·pouco de bôa vontade para verificar .•• 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex., generoso como 
é, empresta-me um sentimento de má vontade? Eu não direi 
que isso é uma injustiça; é uma incl(3mencia. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- ... para verificar que aqui 
se cogila da prohibição de cafés baixos. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Eu apenas tirei a illação, 
conclui. Agora, o que eu tenho verificado é differente. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.Ã.ES- Mas V. Ex. teve com os 
pareceres em mão e naturalmente os lêu. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não se trata de parecer; a 
questão é de legislação. 

O SR. FLAVwO GUIMARÃES - Não seria razoavel que 
V. Ex., com a sua cuJLura jurídica, sempre tão profunda e 
brilhante, não quizesse lêr sequer, as primeiras linhas do pa
rec.er. Em geral, Sr. Presidente, na vida commercial brasi
leira, não é o ponto ma1s saDIO que a nossa educação cornmer
cial busca; o que firca no Bra•sil é sempre o imperio da 
suggestão mais forte nos actos commerciaes, principalmente 
se es·sa suggestão rLrouxer uma grande esperança politica. Todo 
o pa.pel dos nossos .p:oliticos, IIlO Brasil, consiste em procura.r 
fórmulas. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA- Porque V. Ex. não diz que 
essa é a condição do mundo inteiro? Em toda a parte se pro
cede desse modo. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.illS- Absolutamente, não. Per
mitta-me V. Ex. que eu continue aebatendo o ponto princi
pal, para que possa formar o meu raciocínio. Toda vez que 
surge alguma difficuldade na vida commercial, os politicas a 
contornam por meio de formulas pomposas. Foi assim que 
fomos perdendo todos os mercados do mundo. Será passivei 
que o productor ... 

O SR. PACHECo DE OT-IVEIR.A- Eu poderia perguntar tt 
'V. Ex. se esta formula tambem seria pomposa, mas não per
gunto. 

O SR. J?LA VIO GUIMARÃES - Qual formula? 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- A de agora. 
O SR. FLAVIO GUIMA.R.\.ES - Provavelmente e lia e ver .. 

(fadcira e pode revestir-se de cerla pomposidade que fira os 
S- Vohune VI 9 
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<mvidos de V. Ex. Mas, é principio rudimentar que o con
sumidor impõe as condições do producto que adquire. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEinA - Q.ucm discute isso? 

O SR. FLAVIO GUIMAR..illS - Perdão, V. Ex. não mA 
deixa concluir. 

0 SR. PACHECO DE 0I.IVEIRA- V. Ex. está objectando OU 
contrariando uma cousa que não foi sustentada. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Como não, se eu a sus
tentei aqui no meu parecer? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sobre isto, não ha duvida: 
a respeito de café, u Brasil foi descoberto de novo, porque 
sómente agora se sabe que nós temos que attender ás neces
sidades e exigencias do comprador. Não o havíamos ainda des
coberto. 

O SR. PLA VIO GUIMARÃES - Se não ha duvida alguma., 
Y. Ex. é illogico, porque não duvido que o parecer ditou nor
mas inflexíveis de economia politica. 

O Sn. PAOHECO DE OLIVEIRA - Não discuto o parecer. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃE5 - , .• .E:x. està, discutindo o 
caso. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA- V. Ex. para discutir assim, 
terá de dizer que eu Ii e observei; no em tanto, V. Ex. não o 
pods dizer porque não li, não observei, não examinei nada. 

0 SR. FLAVIO GU!JJMA.RÃES - No desespero da soluç.ãc 
do problema do café, surgiu a suggestão mais forte. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Na. Commissão de Consti
tüição, debateu-se &penas o projecto da Camara que mandou 
revogar o decreto n. 24.510. Eu me refiro á legislação revo
.gada. Essa legislação não acompanha o proJecto. 

O SR. JosE' DE SA' -Nisso V. Ex. tem razão. Devia ser 
;puiJlicada no ".Diaric do Poder· r.egislativo". Não vejo razão 
r1ara essa omissão. 

. 
O .SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' muito simp.Ie.s. O Re

gimenLo Lnte~no da Casa não prevê e.ssa exi.gencia. 
O ISJ:Ii.1 J.o,sÉ DE SÁ - A necessidade da publicação das 

leis r.ef,e'l'i.das, ~oi defendida perante o Senado e o p'lenario 
se ma.ni.fe.stou fav-orav.elmente. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA- Des·ej.ei i•stso e não fui atten
dido. Exigir aS'ora o meu voto, sem conhercimento de ca1I.su, 
seria até um constraTIJgimento. 

O SR. RmEmo GoNÇALVES - Como Pr.e.s;idente da Uom
mis.são de Gon.stituicão e Justiça, V. Ex. poderia mandar pu
blicar o deroreto m. 2·i. 521. E deveria cstuá'a·l-o para poder 
decidir no oaso de empate na votação. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não podia re.solv.er. Por
que a Commissão de Constituição decidiu que o se.u Presidente 
não tem voto. De maneira que, apresentado o parecer, foi 
eHe acceito sob o ponto de vista con.stitudonal. 

O Sn. RIBEIRO GONÇALVES - J.\oi[IJS sendo obrigado a dar 
o voto de qualidade, deverita es1tar ao par tdo assumpto. 

---~ ....................... ---~- ·-··-------------------~-----,..-------·-------- ---- ·-.----
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nã•O havia voto d'e quali
da_de!. POl'que não .se manifestou divergencia no .seio da Com
mrssao. 

O SR. RmEIHO GONÇALVES - Mas, se houvesse ... 
O SR. P ACima o DE OLIVEIRA - Se houvess·e, se•ria outra 

questão. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - E' uma hY'POthese a Ior
mul:J.r. 

O SR. P ACHEGo DE Or.rvErRA - Se houv-esse, para dar o 
meu voto, teria ·que estudar a mate-ria. Agora, como não 
houve voto de qualidade, es-perei que as Commissões e.s•cla
rec·ess-em. 

O SR. ARTHUa CoSTA - Não bastava a divergencia; era 
P•reciso que houvesse empate. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - VV. EEx. permittem quo 
eu ·continue? 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA -· Perdo.e-me V. Ex . 
O SR. FLAVIO GUIMAIR.íillS - Quem está com a palavra. 

parece-me q.ue .sou eu. · 
0 SR.. P ACHEGO DE 0LlVEinA - Tive de responder ás in

terpellações de ou,tros coUega.s, o.s quaes, apes·ar da diffe
renca que existe eHtre nós, que é a de um gigante para um 
pigmeu, ainda veem ao encontvo de V. Ex . .p.ara ajudai-o. 

·O SR. FLAVIO GUIMARÃES -V. Ex. está hoje ironicol 
O 1SR.. JüSÉ DE SÃ - O Senador Pa;checo de Olivei'l'a é 

coherente com sigo mesmo. Está no terreno das duvidas. Tem 
e nilo tem razão. 

O Sn. firBEIR:O GoNÇALVES - E diz que não sUJbe o que é 
carn:mbo'lar J 

0 ~. PACHECO DE OLIVEIRA - Nunca s•oube. Hoje O:S 
mais moços ensinam aos mais vCilhos. V. Ex. é ainda bem 
jov~n. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Os velhos teem S<lffi.Pre o 
saber d'e experi>elllcia fei.to. 

O SR. FLAVIO GUIMAIRÃES - A razão por que funda
mentei a necessidade da rev-ogacão da medida relativa aos 
cn;fés baixos fooi u.nicamerJ·te P·e1la •exiglencia dos mer•()lados 
c.onsumidore.~, que contra eUa reclamam. O addido commer
cial de Pa:ri.s ·E)Screve, por intermedioo do nosso Ministerio, 
que os torradores ;dessa cidade insistem constantemente pela 
vo'lta ·ao mercado dos nossos cafés baixos. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEntA - Mas, V. Ex ...• 
O SR. FLAVIO GUIMARÃE:S - Estou &rgumentando; eu 

nllo me -estou ·opp-ondo á thes'e de V. Ex., mas apenas defen
dendo um ponto de vista. 

O SR. PACI-IECO DE OLIVEIRA - Sou o unico que tem du
vidas 'c valho-me de V. Ex. estar na 'tribuna pava pedir eí>cla-
;r.ecimentos. E V. Ex. se revolta contra mim?! .•• 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Nruo contestare!. Estou 
rupenas, repiLo, defoodend.o um ponto de vista do Telator da 
Commissão de Constituicão. 
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O Sa. PAcimr.o DE OLIVEIHA - V. Ex. perm1Lte que eu 
lhe PC·rgunle ha quanio tempo .estamos neiSs•a politica de cafés 
finos? 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- I-Ia um anno e pouco. 
0 Sn. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Quer dizer que, dur•ante 

um anno ·C pouco, levamos nisso. E agora, é preciso votar 
antes de 24 horas! ... 

O SR. FLAVIO GUIMAIU.ES - Toda a vida llumunu ú 
uma série de e::\.-perie;ncia.s. 

Vamos acertando ou errando até chegar a uma solucüo. 
0 SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - 0 decreto prohibindo a 

exportacão de cafés baix-os não teve n:té h-oje execucão, devidG 
á.s rec·lamaoões dos intere·ssados. Foi já, por dua•s ve.ze:; 

adiada a sua exe·cucão pelo Governo. 
0 8n. PACHECO DE OLIVEIRA - E OS cafés que se JOgaram 

ao mar? E os cafés que se queimaram? 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Isso é outra co1sa. 
O Sn .. Jo's.É DE SA - Se11á para obstruir a :navef;laÇüo in

ternaúo.nal? (Riso.) 

O Sn. P ACI-I'ECO DE OLIVEIRA (dirigindo-se. ao omdor J -
Responda V. Ex. a esse aparte. 

; O Sn. VALDO-"'WIRO MAGALHÃEs - E.ss•as providencias fa-
ziam parte do !Plano de defesa do café. 

O SR. FLAVIO GUIMA:lUE:S - O notavel torre•fador, 
Sr. FrieJ.e esteve no Brasil, e, na Sociedade Agricol.a Brasileira, 
dir·igiu um app.ello concitando a que se envi.ei!Il cafés baixos 
para os Estados Unidos porque Lambem os Es·tado.s Unidos 
precisavam desses cafés, para a formaçiío de typos e s·ub
typos. 

Agora, pergunta o Senador Pacheco de Oliv.eira, porque 
é que •se q;ll'ei:ma o cMé. Estou de accôrdo, até certo ponto, 
com a estranheza de S. Ex.· 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Já tJve razão alguma vez ..• 
(Riso.) 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. Ex. tem toda a razão. 
O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - Então, não h a discussão. 
O SR. PACHECo DE OLn'ElRA - Estou na convicção de que 

o decre.to do Governo foi execuLadi.ssimo. 
·O SR. MoRAES BARROS - O decreto é de julho do. anno 

passado. O Gove:rno adiou-lhe a execução para marco deste 
anno. Em marco, outro de.creto adiou novamente. a execucão 
para julho. Em setembro houve novo adiamento pa·ra março 
vindouro. Quem adiou f.oi o Governo com a · sua responsa
bilidn,de. 

O SR. VALDOMIRO MAGAJ ... HÃES - Devido ás rec1lamações 
dOI:i interessados. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, trago a.qm 
JUStamente sobre a these do Senador- Pacheco de Oliveira, 
conceitos de um dos mais nota veis economistws: Gide. 

".Dep,ois da guer,ra européa, e-Me n•cha que, todas as i.nutili
dad·e.s quasi perdidas .são transformadas industrialmente: com 
trwpos se faz prupel; com dctrietos ·de alimenta.-: ou escorias 
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de fornalhas, o adubo; com os resíduos de carvão, a gama dol'i 
perfumes e das cores; com as gorduras de cozinha, sa;bão c 
velas." · 

PergunLo agora: por que o Departamento Nacional do 
Café não contracta um corpo de chimicos que procure apro
veJtar essa riqueza e não queimai-a, transformando-a em 
lllltra riqueza? 

O SR. PACHECo DE 0LIVEJRA - V. Ex. dá licença para um 
v.parte? 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Agora, não, porque ainda 
niio conclui meu pensamento. 

O problema teria si.do desvendado em parte, pa,ra citar 
n opinião do ve.nerando Senador Moraes Barros, uma figura 
cen;[.['al desta Casa, de respeito e di,gnildade. 

O SR. MORAES BARROs - Peco licença a V. Ex. para umá 
explicação. Já existiu Ílo Departamento do Café a proposta 
de um •conhecedor do assumpto, Franz Messner, sobre a dis

.sociação do caofé por uma série de nove ou onz.e chímicos c 
cujo trabalho foi submetti.do ao De·partamento. Opinava no 
sentido do emprego i.ndustrial do café baixo, isto é, para del11~ 
se ti·rar o tanino. a glyce·rina e outros producto.s, àlguns dos 
quaes de propriedades. alimentares. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.~ES - Exactamente isso: trans
formar uma riqueza em outra riqueza, e não destruir uma ri
queza, destruir um esforço. 

O SR. PACHECO . DE Or"IVEJRA - V. Ex. permitte um 
aparte? 

V. Ex. trouxe a opinião de um notavel espírito, a respei
to do que se pôde fazer depois da guerra. Pois bem, cu, na 
meio dos matutas, desde pequeno, ouco dizer que o que presta 
se guarda por 100 annos, e o que não presta, por 100 annos 
e um dia. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. Ex. invoca a sabe
doria pop.ul'Ur, rea,lmente muito co.ncei,tuada; mas eu, por uma 
preoccupaçã.o ma"is c'onc:re,ta e mai.s eX!plicita, trogo a.p·enas a 
opinião de um .gramde economista. · 

O Senador Moraes Barros, em entrevista, referiu-se, re
lativamente, á agonia do café, a um plano ainda em esboço. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas eu pergunto a V. Ex.; 
devia-se queimar o café, devia-se jogar o café ao mar ? 

O ·SR. FLAVIO GUIJ\'fARÃES- Nii.o! 
O SR. PACHECo DE Or,IVEIRA - São coisas que devem ser 

ditas. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Acabo de dizer que o De

partamento devia ter um corpo de chimicos para transfor
mar essa riqueza em outra, não deixando perder-se esse es
forço. V. Ex. não comprehcndeu bem a minha opinião. 

O SR. PACHEco DE OLIVEmA - Pediria no nobre orador. 
que não fosse intolerante para aquelle que pede suas luzes. 

O SR. FLAVIO GUIMAR"\ES - Eu não sou intolerante. 
Já .por tres vezes exp,Jiquei e.sse ponto e V. Ex. não quer enten
der! Não veja, V. Ex. intoleramcia. E' apenas forca do ex
pressão. 

' -. 
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O Sn. PACHECo DE OLIVEIRA - V. Ex., portanto, e·stá de 
accordo commigo, quando levanto duvidas e desapprovo a 
queima ·C a destruição do café. 

o SR. FLAVIO GUIMARÃES - Inteiramente de accordo. 
o Sn. PACHECO DE OLIVEIRA - Era justamente o que eu 

desejava ficasse assignalado. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Estou tão de accordo que, 

vendo-me incomprebenàido, busquei uma fórma, uma expres
são mais rigorosa, mais profunda. Procurava, assim, mani
festar a V. Ex. que estou de accordo com o seu ponto de 
vista; busquei concatenar um raciocínio, que duas vezes foi 
interrompido. 

O Sr. Moraes Barros imaginava a possibilidade de tra
zer um plano ao Senado em que, em vez de queimar café, se 
visasse a destruição dos velhos cafezaes. Possivelmente, po
deria estender-se á compra das propriedades e dividil-as pelos 
pequenos proprietarios. Assim, implantar-se-i a nessa lavoura 
exhausta e velha, uma riqueza pelo desdobramento das pro
priedrudes pela muitiplicação de outras culturas. 

O SR. PACHECo DE Or.rvEIRA - Isso é ideologia. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' provavel que seja, 

mas e um rpl1a'no e se.rá o prümeiro, que traz idéas novas, que 
se apresentará ao Senado. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- 0 que Se devia, era cuidar 
·agora do assumpto, no projecto. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Este projecto traduz uma 
alta expressão. 

O SR. PACHEco DE OuvEIIRA - E' para emendar um erro, 
corrigir um desacerto, fazer desapparecer um desastre. Con
certemos de vez. 

. O SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' um plano vasto, pro
fundo, largo. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIHA- Com a sabedoria e a expe
riencia de varíos Senadores, venceremos todas essas diffi
culdades. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.1.ES - Sr. Presidente, parece 
incrível que no Brasil, que no Senado, haja um oppositor, que 
procure r~eduzir a cinzas aquillo que poderemos reduzir a 
ouro. Porque, ante o estado de miseria ·em que se encontra 
o Brasil, abusando do nosso proprio infortunio, vamos crear
lhe, positivamente, difficuldades para reduzir a cinzas aquillo 
que precisamos converter em ouro e que é propriamente o 
pão dos brasileiros. 

Estou considerando a these economica e não fazendo ro
mantismo nem creando obices a um projecto que consulta 
plenamente a economia do nosso Paiz. Parece incrível que, 
quando os mercados consumidores pedem cafés baixos e em 
troca nós re·cebemos ouro, ergamos nossa palavra para pedir 
que continuem a transformar em cinzas o nosso ouro, e dei
xemos abandonado qualquer plano, technico novo, afim de 
que as fornalhas de caf.é prosigam na queima. Suggiro, po.r
tanto, que o De[>ai'Itame.nJto Nrucional do Café deixe a DO·tina. 

P.ermitta V. Ex., Sr. Pre·sidente, que, tão ligeiramente 
quanto possivel, eu me recorde de escriptor dos mais popula-
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res no Brasil c que o mundo inteiro conhece, Gustavo Le Bon, 
o grande philosopho, que collocou a sua cultura ao scrvico 
da industria de França. 

Verificando, antes da guerrn:, a decadencia impressio
nante e pasmosa dos industriaers francezes, que er-a:m méros 
suc{mrsaes dos seus riva·es germani,cos, o sábio foi, bruscar, 
através do e·studo psychO>l,ogico da industria, a ·razão de ser 
de sua decadencia, e declarou que era a rotina, a incapaci
daae de ter idéas novas, o que era inteiramente opposto á 
perseV'era.nça. 

Trouxe, como exemplo, centenas .e centenas de fabricas 
e, entre ellas, outras industrias, como a da flôr, que tra
duzia toda a arte e toda a elegancia da França. 

Pois bem - diz Gustavo Le Bon - o industrial francez 
era rotineiro, e o germanico, que ~ perseverante, procurou, 
através de toda a arte franceza, através de toda aquella vi
bra,ção da alma latina,. uma conc'epção psychologica nova, ap
plicavel ao commercio, levando á industria da flôr a psycho
lügi1a germani,ca sem· descurar da face eco no mica. 

0 SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Estou OUVindo V .. Ex. si
lenciosamente. Espero que tambcm o faça, quando chegar a 
minha vez. · 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Porque a França tinha 
cm· suas fabricas dez, vinte ou trinta espec!es de flores, e o 
germanico fez a fabrica de uma unica flôr - o myosotis, a 
violeta, o lyrio. Aquella concepção nova de arte attruhiu o 
commercio, e foi assim que, pelo estudo psychologico, o sa
bio despertou a industria da Franca. Porque nós. aqui, cui
damos das leis de Economia Politica ... 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - V. Ex. permitte um peque
no aparte? 

Um dos melhores aut.ores, que já li sobre agricultura, di
zia que a rotina é a sciencia comprovada pela experiencia dos 

· seculos. · · · 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - A rotina é a sclencia 
comprovada pela experiencia dos seculos, quando se trata de 
um unico producto. · Quando ·existe a concorrencia, a rotina 
deve ceder á evolução para o fim a que esta se propõe. 

Sr. Presidente, as leis da Economia Politica - peço para 
este ponto a üttenção do Sr. Senador Pachc.co de Oliveira .. 

0 SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Estou OUVindo a lição de 
V. Ex. Poderei não responder com o mesmo brilhantismo, 
mas hei de responder. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.:U:S- A Economia Politica não 
é boa nem má. As leis economicas não são moraes nem Immo
ra·es como diz o mesmo s1rbio: existem como as leis physicas, 
chimicas, a~stronomicas, mas o phenomeno da compra pre
existe ao producto que antecede ás leis economicas. Unica
merute ne:s,tas e nã·o na,quellas, é que os nossO>s estadistas 
apoiam os seus planos. 

o que falta é um estudo psychologico do producto e d& 
sua collocação no mercado. 

Trouxe um exemplo, Sr. Presidente. 
As unicas fabricas do Brasil que consultam o paladar de 

seus clientes, são as de cigarros. São cigarros que os fuman-
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tes consomem ha quusi meio seculo e continuarão a consu
mir, e a fabrica os resiJeita, para que tenham sempre o nome 
da me,sm:a i'abrica. E' o respei,to ao paladar. 

Citeí tt1mbem qtre ao Br.asi1l ve<io um commer-ciante germa
nico, para estudar a predilecção da côr elas populações e for
mar novas combinações chimicas, para formar novas eõres e 
- podemos dizer - o estudo da psycllologia do consumidor. 

Como iremos impor ao mercado o producto ? 
Devemos vender aquillo que o consumidor deseja com-

prar. . 
Mas, Sr. Pr·esidente, não quero mais tomar a attençiio 

do Senado, e termin.o apenas com essa mesma pergunta: de
vemos reduzir a ouro ou devemos reduzir tudo a cinza ? 

Tenho dito. 
(Muito bem, mttito bem.) 

O Sr. Presidente - Contínua a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira -- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente; assevero 
a V. Ex. e a úodos 'os meus collegas que era pens.amento 
meu não entrar neste debate. Affirmo mais: não era ::6-
menLe pensamento, não era sómente desejo; era, mesmo pro
posito. 

Senti-me, entretanto, obrigado a proceder de modo diver
so, porque, verificando que o nssumpto, por um requeri
mento de urgencia, ia ser resolvido na sessão de hoje, e não 
querendo retirar-me do recinto, precisava justificar o meu 
voto. 

Accentuei bem, nas palavras que então pronunciei, que 
o meu ob.i ectivo era justificar a minha opinião. 

Salientei, do modo mais frisnnte, que não tinha o in
tuito de discutir a materia. E não o faria, por varíos mo
tivos e, dentre elles, principalmente, porque não a conhecia 
sufficien temeu te. 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, vêem os meus collegas que 
das minhas palavras não resultava uma simples manifestacilo 
de não quere_r debater o assuropto; mas de que delle fug1a, e, 
para justificar essa resolução, eu ia ao ponto de fazer uma 
confissão sincera, qual a de não conhecer devidamente a ma-
teria. · 

Apartes. que muito me honraram, fizeram com qu-e eu 
pronunciasse mais algumas palavras, além daquellas que de
sejava dizer. E, em torno da discussão que se fez, é poss1vel 
que eu tenha me expandido com opiniões divergentes .:las 
dos meus prezados collegas. Dahi, finalmente, o brilhante e 
proficiente discurso com que nos acabamos de deleitar, pro
nunciado por esse espírito joven na politica, mas com todas 
as credenciaes do mais elevado meriLo, que é o Senador 
Flavio Guimarães. (Muito bem; apoiados aeraes.) 

O Sn. FLAVIO GurMARÃEs - Bondade de V. iEx. V. Ex. 
me confunde. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Sabe V. Ex., senhor 
Presidente, sabem os meus collcgas e S. Ex. proprio, a força 
de sympatl1ia que me faz approximar de S. Ex. 

\'· 
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O Sn. FLAVIo GUIMAR:\Es- Muito agradecido. A sympa
thia é reciproca. 

O SH.. PACHECO DE OLIVEinA.- Os conceitos que faço 
a seu i·espeiLo, não só nesta tribuna, cm que se poderia dize1• 
que o fazia por uma questão, apenas, de cortozia, mas, eru 
particular, em todos os momentos, a proposito de todos os 
assumptos, levaram-me a já não ter por S. ®x. só a sympu
thia, dessas sympathias communs dentre os homens que se 
tratam b,em e que se podem entender, mas uma profunda es-
tima e grande admiracão. · 

O Sn. F.LAVIO GuiMArt.:\.Es - Mui to agradecido. A sympa
thia é reciproca. Tenho por V. Ex. uma grande admiração. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Por tudo isso, senhor 
Presidente, avalie V. Ex. quão doloroso deveria ter sido pm·a 
mim, h a poucos instantes, o modo por que S. Ex. me tratou. 

O SR. FLAVIO GuiMARXEs- Absolutamente. Quiz confir
mar, por tres vezes, que estava de accordo com V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIIl.A- Não é, Sr. Presidente, 
que S. Ex. estivesse mentindo nos meus sentimentos distin
ctos, nobres, affcctivos; que S. Ex. os tem e a todo instante 
revela. Não é que tivesse havido uma falha nessa intelli
geucia brilhante, que eu lhe reconheço e que todo o .Senado 
lhe proclama; não é que S. Ex. estivesse propositadamente 
querendo trilhar um caminho em que se pudesse dizer que 
não estava andando o mesmo homem, attencioso, cortez, fi
dalgo, que S. Ex. o é sempre e estou cerLo continuará a 
ser. 

Mas, Sr. Presidente, os homens de e.spirHo deste porte, 
apar da imaginação têm tambem a impulsividade e, num 

dado momento, levados por uma convicção, que não desejam 
que ninguem eont.rarie, deixam-se arrebatar e fazer aqui!lo 
que em outras circumstancias não fariam. 

O SR. FLAVIO GUI:!\:IARÃES - V. Ex. permitta. Eu de
clarei que estava de uccordo com V. Ex., por tres vezes. E 
V. Ex. sorria, ironizava .... 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. permiLta 
que lhe lembre que, no decorrer da parte ultima, do seu dis
curso, não lhe dei um aparte, c, até, salientei o silencio em 
que me mantive. O meu .silencio, chegou a ser tão obstinado 
durante o final da oracão do nobre .Senador, que S. Ex., num 
dado momento, supondo que eu me ::llchas.s·e .d'istrahido, que lhe 
não estivesse :prestando a attencão, que me merece, adver
tiu-me dizendo "chamo a attenção do Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira." 

O SR. FLAVIO GVIMA&lES -· Para mais uma vez dizer 
que estava de accordo com V. Ex. condemnando essa quei
ma de café, preferindo recorrer a meios chimicos para trans
formar essa riqueza em ouro. Foi V. Ex. o primeiro Sena
dor que aventou essa icléa. Manifestava a minha satisfação 
em estar de accordo com V. Ex. 

O SR: P ACHEGO DE OLIVEIRA - Mas, Sr. Presiden
te, eu vou caminhando para um ponto c não me dt'sviarei do 
rumo. 

·Dizia eu que me snrprchendeu profundamente a attitu
de de S. Ex. Não era por uma momentanea perturbação de 
sentimento ou lucidez de espirita, que os possue l§.o elevada
mente o nobre Senador, mas levado pela discussao do mo-
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mento, pelos ardores da occasião, pelo impulso proprio das 
intelligencias vivas, como o prezado collega, disse S. Ex., 
em certa passagem do seu discurso, que achava que eu não 
entendia, que eu não estava entendendo, e que S. Ex. fazia 
até um grande esforço para que o entendesse, sem lograr asse 
resultado. · 

O Sn. FLAVIo GUIMARÃES - V. Ex. me desculpe, mas 
isso em absoluto, não é verdade. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não, Sr. Presidente, 
eu entendi o que S. Ex. disse e até, se me fosse ;permittido, 
affirmaria .ter comprehendido o que S. Ex. não disse. 

Não desloquemos a questão. Ponhamol-a no seu verda
deiro pé. 

Não me levantei para me oppôr ao projecto; não fiz ar
guições contra elle; não disse que não devesse ser ap;prova
do; que o Senado, ao invez de acceital-o, deveria rejeitai-o. 

Não fiz nenhuma declaração nesse sentido. 
O SR. ANTONio JoRGE - Declarou que votaria contra .. 
O SR. PACHEHCO DE OLIVELRA - No meu ponto de 

vista exclusivamente pessoal, accentuei que tinha duvidas, 
que meu espirita não estava esclarecido e que portanto não 
podia dar o meu voto consciente para a approvação do subs
titutivo. Foi essa a questão que apresentei. 

Pergunto: logicamente, justificadamente, como desfa
zei-a? 

E' possivel a algum dos Srs. Senadores, por mais for
tes que sejam a sua intelligencia para a penetração das idéas 
que se expendem, para a mais elevada comprehensão dos nos
sos propositos, dos nossos principias; é possível repito, a 
algum dos Srs. Senadores dizer que eu estou perfeitamente 
informado, que posso dispensar os esclarecimentos que soii
cito e que portanto, ao invés de recusar o meu voto, me acho 
na obrigação de dai-o? 

Nem o nobre Senador, nem nenhum dos outros meus coi
legas poderia fazei-o! 

Ora eu affirmei que um dos motivos pelos quaes, não 
tinha os esclarecimentos necessarios, era o de que, suppon
do que ao avulso com· os pareceres acompanhasse a legisla
ção respectiva, aguardei-me para fazer o confronto. 

Ma•s essa collaboração não veio nos avulsos e eu me sinto, 
no momento, na impossibi"idaC:e dess·e confronto. Respondem
me: "mas os pareceres são longos, são elucidativos, tratam 
da ma teria amplamente e V. Ex. deve estar esclarecido. 

Mas, Srs. não esbou discutindo a questão do ponto de 
vista doutrinaria, nã·o trato mesmo as outras faces do pro
blema. Estou dizendo que não posso votar um project·o que 
manda revoga.r de·cretos cujos textos desconheço. 

O Sn. T.H·oMAz LoBo- V. Ex. tem toda a razão. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Agradeço o aparte d'o 

nobre Sr. Senador Thomaz Lobo. Não quero exerc:er a menor 
influencia no e·spirito dos Srs. Senadores, para que SS. EEx. 
se convençam da necessidade dessa legislação. Ma..c;, pergunta
ria ao Se:gado : qual a conveniencia, qual a vantagem de se 
apressar uma votaçã.o, quando todos reconhecem que a legi,s
lação constando dos avulsos seria um esclare.cimento vaUo·so. 
E tanto não quiz cr!;lilr entraves ao projecto, que nada ped'i 
no Senado nem ao Presidente, quando no Expediente falei sobre 
a convcncincia de constar dos avulsos a legislação respectiva. 

i'. 
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A essas consideraoões minhas, sul'ge o nobre Senador, Sr. Fla
vi·o Guimarães e vem affirmar que a nova ori•entação na poli
tica do café, dada pelo substitutivo ou pel·o projecto vindo 
da Camara, resultava de uma necessidade que se impunha, qual 
o reclamo dos compradores, que tambem queriam o . nosso 
producto inferior e não sómente o producto fino ou superior. 
Desenvolveu S. Ex. longos commenlarios, para comprovar 
essa affirmação. Mas, esse é um debate inteiramente desne
cessario. O que qualquer de nós, em consciencia, contempla 
estupefacto, é com:o até agora se imaginou que sómente o café 
fino pudesse ser exportado . 

Falou-se ha pouco em bom senso, mas a l•icão do bom 
senso é justamente de que não deverá ser exportado apenas 
o café fino, mas tambem o inferior, porque nós, vend'edor.es, 
não podemos impor aos outros mercados esta ou aquella qua
lidade de café. Ao espírito publico, á mentalidade brasileira, 
jámús pareceu que foss·e possível dominar os gostos ou as 
preferencias dos outros mercados ao capricho de só vender 
café fino. Custa a crer que tanta gente cheia de sabedoria, 
cheia de experiencia, levasse tantb tempo para chegar a essa 
convicção. Ora, se .eu me surprehendo como se levou tanto 
tempo para mudar ãquella erronea orientação, como é que 
eu poderia querer •sustentar que só se fizesse a exportação 
de cafés finos e não tambem dos cafés inferi,ores? 

Assim, com a devida venia de S. Ex., dispensavel era ·a 
sua a·rgumentação, que não veio a nenhum pr·oposito, porque 
eu não tinha sustentado idéa contraria á de S. Ex. 

O Sn.. Fr...wro GUIMARÃES - Não falei para responder a 
V. Ex., mas para dar esclaracimentos ao Senado. Parece-me 
que, como Sen11dor, tenho esse direito. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Quem é que vae dizer 
que V. Ex. não t.em o direito de esclarecer o Senado? Mrus, 
V. Ex. levantou-se para responder ás minhas considerações. 

O Sn. Fr,Avro GUIMARÃES ·- Em relação á queima do 
café. ·E por est~tr de accordo com V. Ex . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. referiu-se a 
mini; dirigiu-se a mim. Para S. Ex. esclarecer o assumpto 
eu estaria prompto, não a esperar, mas até a provocar que 
S. Ex. o fize·sse, porque, acho que S. Ex~ não sómente neste 
assumpto como em muitos outros, poderia fazei-o de maneira 
brilhante. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- E bondade de V. Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Quem, Sr. Pre•sidente, 

não se inculcaria a prestar ·esclarecimentos, seria eu, porque 
comece·i dizendo que não era conheced·or da materia, que não 
a tinha estudado e até que, m,e esquiva.ria de v·otar o substi
tutivo pelo facto da legislação não ter acompanhado os avulsos. 

Não é só. S. Ex. fez uma longa digressão ... 
O SR. FLAVIO GuiMARÃES - Para esclert>cer ao Senado. 
O SR. PA:CHECO DE OLIVEIRA - ... no tocante á in-

dustria para r e saltar os ensinamentos que nos v e em de longe. 
de terras outras de civilisacões mais antigas do que a nossa 
e que S. ·Ex. julga nos podem, no caso, orientar devidamente. 

Sr. Presidente, muito pó de valer o ouro dos estranhos, 
mas podemos ficar com a "prata de casa" e, ao envés de 
entoar hosanas ao que os outros povos fazem, prefiro dizer os 
erros que comettemos. Porque quando se discute o café, 
quando se trata desse problema maximo do Brasil, buscarmo!:! 
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os exemplos de outros povos, que a respeito de industria to
maram direcoües sabias e proveitosas, dando verdadeiras li
ções ao mundo, não me parece logíco, mesmo porque em ver
dade, nós não temos procurado tomar esses exen1plos, se
guimos justamente caminho contrario, desde que, emquanto 
outros forneciam de finos e inferiores, nós teimavamos em só 
exportar os primeiros. 

~ questão do café, .Sr. Presidente, é exemplo palpitante. 
Não ha asstimpto de mais evidente magnitudr. Esse é que· é 
e deve ser a grande preoccupagão nossa. Por isso mesmo 
temos andado de erro em erro, a cometter toda a sorte de in
conveniencias e desacertos. Quando, não ha muito tempo, a 
Nação inteira - pode-se dizer - por todas as suas repre
sentações, que não eram o elemento official nem os interes
sados propriamente no café, quando a Nação inteira, repito, 
reclamava contra o abuso da queima e do lança café nos 
mares, todos cerravam ouvidos. Era uma tro·upe uma cohorte, 
uma multidão de nescios, de desacertados, de desviados, de 
faltos de patriotismos, os que clamavam contra semelhante 
politica que se inculcava de sabia, acertada, patriotica e. unica 
capaz de nos salvar I 

Hoje, os mesmos responsaveis pelos erros commettidos. 
são os que, sem se penitenciarem, veem dizer· ao Paíz que se 
impõe outro processo de salvaoão. Cumpre proclamar que, 
quando jogavamos café fóra ou o queimavamos, praticavamos 
um erro, senão um verdadeiro crime contra a economia bra
sileira. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - O assumpto é por· demais 
complexo para ser debatido num simples discurso. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA ~ O caso é complexo, 
para eu falar e V. Ex. me ouvir. Mas não 1-' complexo para 
V. Ex. dar parecer, e eu lei-o com muito prazer e applaudir 
a sua brilhante intelligencia e os surtos da E'Ua oratoria. 

O SR. ]'LAVro GUIMARÃES - Positivamente, não estou 
sendo feliz. V. Ex. não me comprehendeu. Eu vou em au
xillo de V. Ex., dizendo que o assumpto é complexo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA-- Sr. Presid<:nte, pre
firo, ao invés de fazer essa digressão por terras outras, en
carar o problema do nosso café na medida estricta dos meus 
poucos conhecimentos, para dizer o que eu sinto. Lamento 
os erros até hoje commettidos, fazendo votos para que não 
continuem, e infelizmente o substitutivo não faz sanar todos 
os males. 

Não era, portanto, eu que queria que !!le queimasse o 
nosso ouro, ou se o jogasse fóra. Não. Eu formei com a 
opinião da grande maioria do Paiz, que· divergiu dessa medida. 
que não a apoiou, que a reprovava. 

o Sa .. VALDoMmo MAGALHÃES - É ·a resunrud:o da poLi
tica da valorisacão do café. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Não dou a responsa. 
bilidade de tantos erros successivos, numa série immensa, a 
um homem, nem a uma administração. 

Circumstancias multiplas, factos innumeros se vieram 
accumulando e, naturalmente, um engano provocou outro 
maior. Um erro arrasta sempre a uma consequencia ainda 
mais desastrada e, no final, as consequencias todas que nós 
vemos fôram essas, que em consciencia. no nosso .sentimento 
patri ot.ico não podemos deixar de lamentar. 

Eu, assim, não sou propriamente contra o projecto. Ao con
trario; eu sou pelo projecto, isto é, se reprovo as medidas que 
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eram então empregadas, e se esse projecto vem pôr termo a 
essas medidas, consequentemente não o estou condernnando. 
A minha divergencia é no tocante ao modo por que o pro. 
jecto está lançado, aos seus termos, que eu considero impre. 
cisas e falhos, e porque, não tenha feito confronto com a le
gislação respectiva, não posso dar um voto consciente. E 
quantia eu digo voto consciente, refiro-me, - veja V. Ex., se
nhor Presidente; attendam bem, meus nobres collegas - e:x. 
clusivamente a mim mesmo, porque quero acreditar que 
todos os Senadores estão perfeitamente esclarecidos. 

JusUficando meu voto, eu fiz referencias ligeiras aos 
artigos do substitutivo, não para verdadeiramente apreciai-o 
ma~ para explicar a razão de ser da recusa da minha appro~ 
vaçao. 

Eu não quero, Sr. Presidente, ditas estas palavras abu-
sar da benevolencia. . . · . ' 

O SR. MoRAES BARROS - V. Ex. não conhecia o projecto 
vindo da Gamara dos Deputados? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O texto do proJectn, 
sim. 

O SR. MORAES BARROS - Porque, indo o projecto obriga..: 
toriamente á Commissão de Justiça, V. Ex. clt>via conhecei-o. 
No entanto, V. Ex. allega que não o conhece, porque não foi 
publicado!. . . ·. 

ü SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Vê V. Ex., Sr. Presi
denue, a diHel'ença de pontos de vista. Quando eu apenas me 
escuso· de votar, dando os motiv.os dessa abstensão, os meus 
collegas pmcura:m de·ixar n10 ambi·ente a duvida sobre a razão do 
meu procede·r. SS. EEx. deixam transparec·er que eu devia es
t:ar ao par do ass·umpto, ou que eu certamente o conheço. 

O SR. MaRAES E BARROS- E' exactamente para esclarecet• 
a questão. 

O SR. PACHECO OLIVEIRA - Ora, Sr. Presidente, ve 
V. Ex. o ponto de vista differente: em quanto me esquivo de 
voto, não buscando influir sobre o de qualquer dos Srs. Se
nadores, não inte1rvindo na maneira por que ss. EEx. devem 
votar, chegam alguns col.legas a entender que estou com
mettendo uma falta em não me enfileirar cm suas hostes. 

O SR. MonAES E RmRos - Não foi essa a intenção; foi 
apenas uma e:.\."Plieação. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, es
clareçamos bem o assun'lpto. 

O projecto veiu da Gamara nos termos em que está pu
blicado no avulso, isto é, faz referencia ao decreto que deve 
ser revogado, mas não vem acompanhado· dos textos da legis
Iacão respectiva. 

O projecto foi á Commissão de. Constituiciio ~esse mo
mento presidia eu á reunião e elte foi distribuído. Dias depois, 
o relator trouxe o seu voto, que foi acceito pelos demais coi
legas. 

Não tive ensejo de discutir a ma teria. Sobre a legislação 
referida no projecto, não surgiu nenhuma duvida, nenhum 
debate. Eu mesmo - póde-se dizer que senão por uma lei
tura muito rapida - não conhecia a sua redacçfw. Se se 
tivesse estabelecido discussão, se duvidas se tivessem levan
tado determinando quo a Commissão se dividisse no tocante 
ao a'ssumpto naturalmente a minha aLLonção se Leria voltado 
para o caso 'e eu teria examinado a questüo. Mas tal não se 
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deu. O projecto passou rapido na Commissão, que encarou 
apenas o aspecto con.stitucional. Veiu a plenario e foi ás ou
tras Commissões. Nestas é que a ma teria foi devidamente de
batida. Porque o que o Senado teria de apreciar, em essencia, 
não era se elle podia, collaborando com a Gamara, revogar um 
decreto, - porque essa funcção é puramente legislativa. O 
que se teria de examinar, no caso, era a questão propria
mente de merito, isto é, as vanta-gens dessa revogação. Não era 
a. jurisdicidade ou constitucionalidade dessa revogação que 
se debatia: eram as conveniencias e as vantagens-de uma nova 
politica caféeira. Isso é materia que .compete a outras Com
missões. 

O SR. VALDoM!IRO MAGALHÃES- Mas o projecto· não t~ata 
propriamente disso. A politica caféeira é regulada pelo De
partamento Nacional do Café. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não estou dizendo, 
Sr. Presidente? Cada vez entendo menos. . . (Riso.) 

O SR. VALDOMIRo MAi:>ALHÃES- O projecto cogit~ apena.;; 
de um detalhe dC!l commercio do café. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- O projecto mandare
vogar o decreto n. 24.541. O Senado não acceita in-totum a 
opinião da Gamara, 

Resolve deixar que fique sem revogacão um decreto que 
a Gamara queria que desapparecesse e sómente revoga um 
outro decreto em parte. Essa parte, diz o substitutivo, é no 
tocante á prohibição da exportacão de café. 

O SR. VALnoMmo MAG!AIJHÃES - A prohibição é no sen
tido de se exportar cafés baixos. 

O SR. PAGHECO DE OLIVEIRA - Pergunto a V. Ex.: 
prohibição de exportação de café, qtHl P., senão politica café
eira? 

O SR. VALDoMmo MAGALHÃES - E' um detalhe apenas. 
A politica cafée~m é .o conjuncto,. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu não sustentei que 
quem fazia politica caféeira era o Senado, a Gamara, ou o 
Presidente da Republica, directamente. 

O SR. VALDOMIRO MAGAr;r-L:tEs - A politica café eira está 
regulada em lei. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas que era alterada 
pelo projecto e o é pelo substitutivo. 

O SR. VALDOMIRO MAGALHÃES -· Estou apenas tomando 
a liberdade de dar esses apartes para melhor esclarecer o as
sumpto. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - V. Ex. sabe que, a 
par da autoridade que tem, V. Ex. goza de especial estima 
de minha parte. 

0 SH. V ALDOMIRO MAGALHÃES - Que retribuo de f.odo CO
ração. 

O sn. PACHECO DE OIJIVEIRA - De maneira que um 
aparte de V. Ex. constitue para mim um prazer tmmenso. 

O Sn. VALDOMIRo MAGALHÃES - Quanto á politica café
eira cm si, a digressão que V. Ex. faz, me·rece, .senã.o "-in
toturn" a minha approvacão, pelo menos em grande parte. 
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Eu semp1·e fui daquclles que julgaram errada a politica de 
valorização. Quando o nosso eminente collega Sr. Moraes 
Barros, que era ;Deputado federal, pronunciou noL:wel dis
curso ... 

O SR. MoRAES BABBOS - Muito obrigado a V. Ex. 
0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - ... eondemnando essa 

politica, e defendendo, não a politica de valorização, mas a 
de protecção ao nosso producto, S. Ex. deve recordar-se de 
que sempre me manifestei enthusiasticamente a favor de seu 
ponto de vista. 

O SR. MonAES BARRos -. Posso dar o meu testemunho. 
0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - Nesse ponto, estou ple

namente de accordo com V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Agradeço o apoio de 
V. Ex. 

Ha uma divergencia entre mim e V. Ex:., quanto ao fa
cto de que referi-me a politica caféeira, quando falo do pro
jecto ou do substitutivo. E' uma divergencia apenas de pa-
lavras. · 

O SR. VALDOMIRO MAGALHÃEs - De detalhe. 
O SR. PACHECO Dill: OLIVEIRA - No fundo, estamos 

perfeitamente de accordo. V. Ex. entende que a politica do 
café não deve alterar-se, e tanto V. E..""t. acha, que é pelo pro
jecto. Eu julgo que a politica que seguimos até aqui é er
rada, que precisa ser modificada, que o projecto andou !)!Jffi, 
quando fez essa modificação, mas acho que u projecto não 
satisfaz, porque elle devia completar, no tocante ãs provi
dencias ... 

O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES- Mas V. Ex. diz que não sabe 
o que o projecto vae modifi0arl 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Eu não. disse isso! 
Isso é um exercício de mandato, cuja procuração não passei 
"-V. EJt. 

O SR. !amEmo GoNÇALVES.- V. Ex. disse, em discurso 
anterior, que não !Sabia como votai-o, porque não tinha conhe
cimento do decre.to n. 25.541, porque esse decreto não foi 
appenso ao parecer. 

O SR. PAGHEOO DE OLIVEIRA - Como resposta a 
V . Ex., eu usarei de. uma expressão que o vulgo usa cons
tantemente, dizendo que V. Ex. está re.dondamente enga
nado. Absolutamente, não disse isso. Affirmei, e i•SSO é ques
tão de pouco temp-o - mesmo neiSte momento que. estou 
occupando a attencão da Casa; affirmei que, em esse.ncia, em 
substancia, virtualmente, estou com o projecto, no seu pro
posito, que. é de alterar a politica· café eira. 

O SR. MoRAES BARROS - O seu pr'IJ>posito não é de alte
rar a y.tolitica caféeira. Elle não a altera. 

O SR. PACHECO DE OLIVEI!RA - V.V. Excias. tenham 
paciencia; é preci.so deixar que eu enuncie meu pe.nsamento. 
E se não pe.rmitlem, então, vamos fazer um exercício. Deixo 
a tribuna e outros a occupam para, em cada oração, eu dar 
um aparte. 
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0 SR. l'vlORAl;;S BAHROS - AlíM, eu tenh'O sido um apar
teador pouco insistente. São raros, mesmo, os meus apartes. 

O SR. P A:CHECO DE OLIVE,LRA - V. Ex. póde dar 
quantos aparte,s quizer, rogando-lhe apenas que, não inter
rompa o meu pensamento, sem que tenha comr:Ietado a 
phra.se. 

O SR. MüRAES BARROS- Se V. Ex. faz uma afflrmação 
oeom a qual não estou de accórdo, meu dever ê conteJStal-a. 

O S!R. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas V. Ex. não póde 
fazei-o .sem que conclua o meu pensamento. E' preciso qua 
termine a minha phrase, para que S. Ex. possa inte.rpretur 
o meu juizo; mas sem que eu tenha concluído a phrase, não! 

V. Ex. h a de convir, que nil'O é po.ssivel a quem está 
debatendo o as.surnpto, como eu estou, fallando de occasiüo e 
confessando que não conheço a materia - pelo menos não 
a c'Onheço como os nobres Senadores, especialmente men~ 
ciono V. Ex. - não é r,.ossive.I debater o assumpto de prom
pto, improvisadamente, usando de uma linguaogem precisa, 
exacta, escorreita, .sem enganos quaesquer no jogo de syno
nimos ou de expressões diversas, para que., antes de se ter
minar 'O pensamento, um aparte lhe venha dar interpretação 
differente. 

Eu não seria capaz de f~zer i.sso e. estou certo de que 
os nobres Senadores tambem o não fazem. 

O Sn. RIBEIRO JuNQUEIRA - Ninguem poderia fazel-o. 
Comn interpret9.r um pe.nsamento ainda não manifestado? 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Se estou ainda no 
meio da phrase e já se me conclue o r:.ensamentol 

Ha muita differença entre uma exposição ou um pare
ce.r e um discurso de occasião. 

O SR. JosÉ DE SA - V. Ex. e•stá obstruindo? 
O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Não. Mesmo p'Orqu~ 

"i'. Ex. não estava: aqui. 
O Sr1.. JosÉ DE SA -- E foi por isso que pedi escrareci

mentos a V. Ex. Sou logico. Ambos somos loglcos. V. Ex. 
obstrue? Eu pergunto se 'O faz. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEilHA - Mas, Sr. Presidente, 
dizia eu, em resposta ao aparte. com que me honrou o Senhor 
Senador Ribeiro Gonçalve.s, que estou virtualmente com o 
projecto. Acl1o que 'O projecto fez-nos mudar de um rumo 
que a meu vêr era e.rrado. 

O SR,. JosÉ DE SA - V. Ex. está virtualmente com o 
projecto? Como é que discute e vota contra? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Deixo de responder 
ngora ao aparte do Sr. Ribeiro Gonçalves para attende.r ao 
do Sr. Jo.sé de Sá. 

O Sn. JosÉ DE S,\ - V. Ex. disse, no inicio da sua '}Yri
meira oração, ou por outra disse ba: p_ouco, na segunda ora
ciio, que não tinha voto, que não tinha opinião sobre o pro
jecto, porque carecia de esclarecimentos para firmar o seu 
voto. Declarou que tinha rSuas duvidas e que apenas queria: 
expô r essnrS duvidas. Agora V. Ex. diz que virtualmente ê 
pelo projecto. V. Ex., ·de certo, com a sinceridade de .sua 
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opmwo e a elevação de suas atLitudes, não desejaria esta
Lelece.r duvidas no plenurio quanto aos seus pontos de vista 
sobre o assumpto que dcbu te de modo tão brilhante. 

O SR. PACHECO DE O<LIVEERcA. - Não veiu estabele
cer nem desfazer as minhas duvidas o Sr. José de Sá. Porém, 
por mais forte que. seja a •sua C'Onvicção no aLLribuir que 
estou Ievantand'V duvidas a mim mesmo, fico descançado, 
Sr. Presidente, tranquillo no que a mim diz respeito, pois, 
sei o que estou fazendo e não me afastarei uma linha do que 
venho sustentando. Peçú a S.S. Excias. que provem <Se o 
quizerem, que eu sou, numa linha siquer, illogico ou contra-
dict~rio. · 

O SR. JosÉ DE SA - Só pode.mos concluir que V. Ex. 
continua no terreno das duvidas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estou, mas nem 
V .. Ex. nem nenhum dos 'Outros collegas me tirou das duvi
das que me impedem a votar pela approvação do projecto. 

Mas, o que parece é que e•stou desagradando porque não 
voto pelo projecto. ·-

0 SR. JosE' DE SA'- Estamos ouvindo V. Ex. com o Ic
teresse e a sympathia habituaes. (Muito bem; apoiados.) 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Obrigado. E' gene
rosidade de VV. EEx .... 

O SR. JosE' DE SA' - São palavras justas. 
O SR. P ACf1E.CO DE OLIVEIRA - . . . embora ao mesn:.o 

tempo haja, pelo menos, da parte de alguns, um tanto de ia
tolerancia. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente, que virtualmente estou 
com o projecto, porque esse pr·ojeclo modifica a oricntaçào 
anterior, isto é, permitte a exportação dos cafés inferiores u::> 
lado dos cafés finos. 

Entretanto, acho que o projecto, ou o substitutivo, ao 
invés de estar vasado nos termos em que se encontra deve
ria encarar o assumpto mais a fundo e attentar para o pro
blema mais seguramente. 

Não o fazendo, não estou de accordo, e para votai-o tenho 
duvidas porque o projecto ou substitutivo - e peço a at
tenr:.ão dos Srs. Senador0s - manda revogar uma legislação. 

O SR. FLAVIO GVIMAR.~ES - Mandava revogar uma lei. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA.·- Ou parte da legisla

ção attinente ao café. Mandava revogar duas leis. 
O SR. FLAVIO GuiMARÃES - Uma . é complemento da 

outra. 
O SR. PACHECO .DE OLiv"EIRA - Nilú sei se é comple

mento ou não. !\I andava revogar dois decretos. 
O Sn . .TosE' DE SA' - Em materia de legislação V. Ex:. 

prova que nüo esL:i em duvida. Pó de continuar. V. Ex. tem 
bõa memoria. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. esLá a fazer 
cspirito. 

"Ficam revogados - e o proJecto da Gamara -
os decretos ns. 2L5H, de 3 de julho de 193-1, quo 
prohibc, etc .. e ns. 73, de 1 de março, c 311, de 26 de 
agosto de 1935. 
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Como vêem, commctti um erro, porque disse que eram 
dois decretos e são tres. 

O Sn. JosE' DE SA' - Vê V. Ex. que não estou fazendo 
espirita, estou ató lhe rendendo uma homenagem. 

O SR. PACI-IEC!) DE OLIVEIRA - Essa legislação que 
seria revogada em VIrtude desse projecto, não a conheço. 

O Sn. JosE' DE SA' -Esse é o ponto central da discussão 
de V. Ex. 

O SR. P ACHJECO DE OLIVEIRA - Como hei de votar 
um projecto qu.e manda revogar uma legislacão que não co
nheço? .E'. possivel que C? projecto ou o substitutivo esteja 
ace,rtaa'I.S.SI.mo, mas é pos.sive·l ta:nbem que vá ll!quem ou além, 
dev.endo _ reso,Jver um pouco mms ou um pouco menos. PoL·
irunto, nao doru meu volo favo,ravel. 

O &_R,. JOSÉ DE SA - Mas V. Ex. não poderia so-licitar aJ 
leitf;ura d-esses àecre tos? 

O SR. P.A!CHE'OO DE OLIVEIRA - V. Ex. não me póde 
fazeT essa pergunta, porque me ouviu àize,r que lamentava 
não constass·e do.s avuhsos essa legislação. 

O SR. JosÉ DE tSA - De.sej.a,va per.guntar a V. Ex. se, 
r·e,gime,ntaLmoote, não poderia sol·icitar da Mesa a lei-tura desse 
dec•reto. 

O SR. P.A:CHEGO DE OLIVEIRA - Não oonheço b-em o 
Re,gimento. Invoco o tes·temUIIliho a'e V. Ex. Toda a V·e·z que 
me 1levanto para ti'Iatar de materi·a r·egimCintal, digo sempre : 
"Sr. P'resi•d:en.te, não estou i.nteira:mente a p:ar do Re.glimev,to, 
diri,j.o-me a V. Ex .. que é o seu representll!Dte. o seu i'Il!terpre
te". Iss-o, por ve·ze.s, tem o~corrido a,qui. Não o oo.Il'he,c.el!l:do, 
portamto, não o p·osso invocar. Esse vuto meu não é, prop.ria
mente, :um'a re.provagão á :nova or·ientacão, p.orqüe vi;r;tm~;l
me,Thte estou com o pensamento de .que ·era um mn:l a e.:xporta
ção e~c.lusiva dos cafés fi,no.s e a.credi·to &er um ac·to ace·rta·do 
fa.zer-.se tambem a exportação dos c:llfés inferiores. Vê V. Ex . 
.que €xphco perfeHrumente o meu pensamenvo. 

O Sn. J.o-SÉ DE SÃ - Oom as imputrczws? 
O ,sR. P .A!GHEOO DE OLIVErRA - Não sei o que são 

impurezas de ·caf·é. Deixo isso P'ara V. Ex. 
O ,Sft, JosÉ DE SÃ - Noo sou· ccmlle·cedor ·dle café, a'bso

lu;tame:nte. Sei, como V. Ex., que o Estado de V. Ex. produz 
250. 000 e o meu 200. 000 sawos, •annuaJmente. Sei taJmbem 
que o descnvolvime.nto da >lavoura caféeira em Pernambuco 
é o mais auspicioso possível. . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pena é ainda, senl1or 
Presidente, que, qu.ando se traia de café, qua.nd;o .s·e votem 
projectos atUnentes a esses al'tos inter.csses nacionaes, não 
v~o:Itemos tamhem a.s nossas vistas para ·essa orgUJnização, de 
que tanLo se fala qu~ é o Departam.ento Na,~iÇ>Il;al · do Oaf'é. 
Não conheço, Sr. Presidente, nem seque·r o ed1ücw o:nd<e essa 
re1partição funoci,ona. Não sei nada do que lá se passa. 

O Sn.· ,To.sÉ ;.;,; SA - V. Ex. está f,azendo uma es•tranha 
1Hl.1rada de -ignorancia. 

O sR. PACHECO DE OLIVEIRA - O que, a!liás, me é 
pe·culiar. (Não apoiados.) 

O Sn. J.osÉ DE SA - P·e·lo alto conceito que nós, Scna,dore.s, 
fnzemos da intelligencia .e da cultura de V. Ex., lamentamos 
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que V. Ex. des,wnhcça, até, a existencia do Deparflamento 
NUJcionrul do Café. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não disse isso. V. Ex. 
não prestou aLtencão ás minhas palavras. Disse que de-sco
nhecia o edifi.cio onde e:>sa repa~r~ição funccio.na. 

O .Sn. :J.osÉ DE SÁ - Perdoe-me. Foi um lapso auditivo. 
Aliás, é humano. · 

O Sn. PIRES REDE!LLO - V. Ex. permitte-me um aparte? 
V. Ex. s~a:be a sympath1'a co.m que ouço semvre as con:sidera~iõe~ 
de V. Ex .... 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Com prazer, apesar 'Cia 
conhecida ma.Ucia de V. Ex. 

O Sn. PIRES REBELLO - ... mas a·conselharia V . .Ex. a 
deixar ~esse negocio de café. O ~assumpto do café no Bvasil é 
como o ~etevno proolema da quadratura do civco: póde .tevar 
a·té á loucura. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, ~ o 
.Sr. Sena,dor Pires Rebe>llo fosse medico, falass·e com a pro
ficiencia scientifica dos mestres de moles tias ... 

O EJR. JosÉ DE SÁ - Mentaes. 
O SR. PIRES REBELLO - De medico e de louco ... 
O SR. P.AICHECO DE OLIVEIRA - ... mentaes eu di

ria a S. Ex. que me não. impressionaria, e sendo S. Ex. en
genheiro, embora provecto, como Lodos reconhe·cem, só p.osso 
levar o seu aparte á conta de espiri,to, com que procura agir 
e, il)Or vezes, com essa malícia que lhe é peculiar· e .que nós 
admiramos. 

O SR. F!rn.Es REDELLo - Eu, apena5 o aconselhei cünlü 
amigo. Sempre receio discutir questões de café . 

. O SR. P ACHE.CO DE GLIVEIRA - V. Ex., aliás não 
é medroso, pois até se metteu na questão do jogo. Eu não 
sei onde é necessario mais coragem, se num, se no outro 
caso. 

Lamento é que nãn se tomem logo todas as providen
CiaS para rumarmos os interesses do Paiz, pela orientação 
definitiva de resguardar o nosso futuro. · 

Não apanho, boatos ou increpações, que podem não ter 
fundamento, para me fazer portador delles neste recinto. 
Mas o que é certo é que o dirigente ou admini-strador prin
cipalmente aquelle que guarda ou superi,ntendc os dinheiro·s 
da Nação, precisa estar ã coberto de todas supp.osicões. So
bre o modo ·de entender um assumpio, ou sobre providencias 
administrativas podem haver duvidas. Mas, acerca da cor
recçíio de uma autoridade, a·cerca da seriedade segura e ab
soluta da applicação dos dinheiros pubJi.cos, é preciso que, 
em bem do decoro pu:bli<co, em bem de todos os nossos cre
ditas, nenhuma conjectura, nenhuma suspeita possa existir. 

Não é, Sr. Presidente, que eu queira fazer accusações. 
Mas o que é ce·rto é que nós sabemos o que é o regímen do 
persanali.smo, sem os necessados limites, sem os freios e 
contrapesos. 

Não so . comprcbcndo que, no Brasil, exista, deante dos 
preceitos da nossa ConstiLuição, que não esqueceu a distri
buição dos deveres dos varias orgãos, fazendo as autorida
des responderem perante a lei por acção ou omissão; nã.o se 
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gr:mt::c fortuna publica, que interessa verdadeiramente á 
economia nacional, sem peias, sem restricoões. sem controle, 
tendo de prestar contas somente ao Mini•stro da Fazenda, 
qu<tndo este LiLular não encarna a necessaria responsabili
dade, pelo nosso regímen. pnra tomar essns contns, pois, 
me·smo as do Presidente da Republica são prestadas perante 
uma autoridade outra, que é () Tribunal de Coutas. 

Dir-se-ia que se trata de um systema especial, de '.lma 
organização na linha de tendencias modernas. .O principio 
da economia dirigida ou a existencia das entidades autarchi
cas não impediria um regime de responsabilidade, dentr0 
das linhas da nossa Constituição. A lição dos mestres não· 
autoriza a irresponsabilidade; taes organismos, cuidando da 
interesses publicas affectam á conveniencia geral, e não po
dE-m existir senão com a finalidade para que foram creados. 

Mas, Sr. Presidente, não pretendo fixar esta ou aquella 
autoridade para exercer a competencia fiscalizadora, para 
tomar contas dos dinheiros dispendidos, mas fixo que mesmo 
como uma organização especial, resultante de uma idéa nova, 
não deve existir um regime de irresponsabilidade. 

O Presidente da Republica, numa organização politica 
que não é "collegial ", presta contas ao Tribunal de Contas. 
O Ministro da Fazenda, como qualquer dos outros Ministros, 
não é quem presta as contas da sua pasta, porque a Consti
tuição não o investe dessa autoridade. 

O SR. PIRES REBELLo - Mas presta contas ao Presid8nte 
da Republica. 

O SR. JosÉ DE S . .\ - V. Ex. estava discutindo o proJecto. 
Passou do café para regime collegial, e agora cae a fundo n,, 
l\1inisterio da Fazenda ... 

O SR. PIRES REnELLO - Ha uma perfeita cadeia. Os di
rectores do Instituto prestam contas ao Ministro, e este ao 
Presidente da Republica, e o Presidente da Republica <lO Po
der competente. 

O ~R. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas, Sr. Presidente, 
eu quero concluir. Lastimo que o projecto não atLenda ~ 
todas as faces do problema; não corrija defeitos existentes; 
mas. nunca se perde por esperar. 

O SR. JosÉ DE S,\. - Muito bem. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Ha de chegar o mo
mento em que, da mesma forma que não queriam a expor
tação dos cafés inferiores, e boje se quer, ha de chegar o 
momento em que todos se convencerão da necessidade de re
tocar a· actual organização, sem que tiremos a autoridade do 
Departamento Nacional do Café. sem que embaracemos a 
sua acção, mas, entretanto, pondo-o em condições de ficar 
acima de todas as conjecturas, de todas as suspeitas, no iu
teresse delle proprio, e no interesse da Nação, porque, o as
,sumpt.o é dos crue falam á propria moralidade administra
tiva e mais interessam á economia brasileira. 

0 SR. PIRES REDELLO -'Muito bem. Estou de accordo 
com V. Ex. neste ponto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA·- Sr. Presidente, eu 
não pretendia discutir o assumpto, e não o discuti senão por 
eircumstancias de occasião. 
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O SR. JosÉ DE SÁ- E o discutiu brilhantemente. 
O SR. P ACHEGO DE OLIVEIILI\. - Agradecido á genti

leza de V. Ex. 
Se . o discuU, foi porque fui levado a tanto por aparte8, 

a que trve de responder e para replicar ao meu prezado colle
ga Sr. Flavio Guimarães. 

Peço desculpa a V. Ex., Sr. Presidente e a todos os 
Srs. Senadores, porque não tive o proposito de tomar tanto 
tempo. 

O Sa. JosÉ DE SÁ - Mas V. Ex. discutiu de uma ma
neira interessante. 

O. SR ?~CH.E~O DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, o que 
eu qmz !cn JUStifiCar o meu voto, e penso que o tenho feito. 

Era o que me cumpria dizer. (Muito bem· muito bem. 
O orado7' é cumprimentado.) ' 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente; depois do 
brilhante discurso do representante de São Paulo e da apre
sentação do novo substitutivo em nome da Commissão de 
Finanças, sinto-me obr·igado, na ausencia do relator, a voltar 
á tribuna, para explicar ao Senado o motivo por que, em 
parte, divirjo deste novo substitutivo. 

Antes, porém, Sr. President-e, preciso esclarecer ·.to ora-' 
dor que, aca.ba de deixar a tribuna que o proposito da Com
missão de Industria e Commercio, de que tenho a honra de 
se-r presidente, foi determinar que esse precioso producto 
brasileiro seja exportado para todos os paizes consumidores, 
conforme os padrões adoptados por todas as nacões prouu-
ctoras de café. · 

O dispositivo do art. 2° do substitutivo da Gommissão 
de Viação, Industria e Commercio, que já vinha no da Com
missão de Finanças, e permanece no substitutivo Moraes 
Bar.ros, visava a ne1cessidade de igualar o noss-o producto 
ao de outras nações exportrudoras, .para que o nosso com
mercio de e:x~portaçãJo não soffresse restr.icções e para 
que todos os compradores dessa mercadoria encontrassem nas 
nossa praças todos os typos existentes nas outras prac,:as ven
dedoras. 

Poderiam os, Sr. Presidente, estabelecer até o typo ín
fimo, o typo 8, por exemplo. A Commissão, porém, foi ade
ante; porque, se, em qualquer occasião, o commercio de café 
se modificar em outras partes do mundo, o Brasil estará em 
condições de, momentaneamente, pelo D. N. C., modificar 
esse typo, igualando-o aos que apparecem nos mercados 
mundiaes. 

Dahi a vantagem da modificac.ão ora proposta, das alte
rações feitas pelo Senado na proposição e exhaustivamente 
expostas, com a maior proficiencia, por um dos maiores te
chnicos que é, incontestavelmente, o nosso eminente colle:;a. 
Senador Moraes Barros. 

o SR. MonAES BAnnos - Bondade de V. l!.:x. 
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O SR. Rrm:mo JUNQUEIRA - Justiça, apenas. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas, Sr. Presidente, la
mento encontrar-me em ligeiro desaccordo com o novo sub
:;titutivo. Acho que o paragrapho unico do art. 3" não se 
enquadra bem no dispositivo do mesmo artigo, uma vez que, 
por esse dispositivo, não poderão ser exportados, transpor
tados, negociados cafés abaixo do typo do padrão mínimo que 
fôr fixado pelo Departamento Nacional do Café. Isso é o que 
está determinado no art. a•. 

Ora, se cafés nessas condições não podem ser tr·anspor
tados, não podem ser vendidos; se não podem seqUt:r sahil' 
de onde são produzidos; nos termos do art. a•, não púde ser 
estabelecida a obrigação de entregar o embarcador .•. 

O Sn.. MoRAES BARROS - V. Ex. dá licen('a para um 
aparte? · 

O SR. NERO DE MACEDO - Pois não. 

O SR. MoRAES BARROS - E' possível que isso c;eja um 
pequeno senão do projecto, mas facilmente remediavel, esta
lecendo-se a ·execução de transporte para. essa classe de cafés, 
que terá de ser entregue ao Departamento como quota de 
e:X:purgo. 

O SR. NERO DE MAGEDO- Folgo, Sr. Presidente, em 
ver que o illustr::~rlo r·elatoe da Gommissão de Finanç•as está 
de accordo com o meu ponto de vista. E como eu reputo o 
s.ubstitutivo uma obra bôa. e necessaria, no momento em que 
os nossos exportadores procuram organizar um typo que pC'ssa 
concorrer com os oemais fornecedores do mundo, pediria ao 
nobre relator que acceitasse a modificação que proponho e 
vou enviar á Mesa, afim de, em terceira discussão, que será 
na proxima sessão, em virtnde do requerimento de urgencia, 
S. Ex. restabeleça o art. ao, cujos termo.s conside·I'IO conve
nientes aos interesses do nosso commercio e da no.~sa la
"'oura. 

O SR. VALDoMmo MAGALH ... \Es - 1\fuito bem. 
O SR. NERO DE MACEDO - Na emenda que ora envio 

á Mesa, p·eç•o que, no momento de ser submettido o projecto 
á votação, seja supprimido o parag-rapho unico do art. 3°. 

O SR. PACHECO DE OLIVEJRA - V. Ex. dá licenca para 
um aparte? 

O SR. NERO DE MACEDO - Com muito prazer. 
O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Quando V. Ex. falou da 

primeira vez, referiu-se a uma tabelln. 
O SR. NERO DE MACEDO - Isso é quanto ao paragra

pho unico do art. 2•, que manda modificar a tnbella. Por
que, como V. Ex. v·erá do impresso hoje distribuido, a Com
missão de Viação, Agricultura e Commercio determin::t que 
se mantenha a tabella publicada pelo decreto n. 25.541. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. tem um br.llo ar
chivo a respeito do assumpto. 

O SR. NERO DE MACEDO - Uma vez que se manda 
substituir essa tabella pela que é hoje adoptada em New 
York, que é o mercado nosso maior comprador, não tive 
nenhuma objecção a fazer. O nosso fito principal, neste mo
mento, é que possamos estabelecer os nossos typos de cafés 
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nas mesma.s condições dos paizcs compradores. Esta foi a 
prcoccupação da Commissão de que lenho a honra de ser 
presidente. 

No mais, Sr. Presidente, o projecto ora em discussão, 
substitutivo da proposição vinda da Gamara dos Srs. Depu
tados, ·satisfaz perfeitamente ao commercio e á lavoura de 
café; facilita os embarques e permitte a exportação com os 
.requisitos indispensaveis, neste momento em que o nosso 
produ c to é reclamado cm varias praças importadoras. 

A conv-eniencia da modificaç·ão da labella, a qual certa
mente será publicada no Diario do Poder LegÇslativo dtJ 
amanhã, poderá ser. apreciada pelos Senadores com o estudo, 
em conjuncto, das tabellas anteriormente adoptadas no Bra
sil, da que foi determinada por esse decreto, que ora se pre
tende modificar, e da da praça de Nova York. De maneira 
que, na votação final, o Senado estará perfeitamente escla
recido sobr·e essa ultima tabella de defeitos, e poderá, desde 
logo, verificar qual é o typo do producto que nos termos 
da mesma, vae ser vendido para o exterior do Brasil. 

As modificações na legislação do café devem, de facto, 
ser propostas com a maior moderação, como no caso vem 
sendo feito, porque, Sr. Presidente, nessa ma teria estão em
penhadas sommas fabulos•as e a ella está, ainda, dir·ecta.
mente ligado o nosso commercio cambial. 

. Do avulso, verifica-se que essa legislação está citada, 
de maneira crue o ·estudo ;da materia não depende de maior 
trabalho, uma vez que esse decreto 24.541, foi publicado o 
consta de varies trabalhos divulgados pelo Departamento Na
cional do Café. 

O SR. MoRAES BARRos - E o projecto está transitando 
no Senado ha já quasi dois mezes. 

O SR. NE.RO DE IYIACEDO - Perfeitamente. Trata-se, 
apenas, da alteraç.ão de um dccveto do Governo Provisorio. 
Vou ler esse decreto, para que conste do meu discurso. Os 
Svs. Senadores poderão assim comparar esse decreto com o 
substitutivo e desse estudo resultará verdadeiro conheci
mento do assumpto que irão votar na proxima sessão. 

O decreto é o seguinte: (lê) 

"O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos 
Estados Unidos do Brasil, usando as attribuições que 
lhe confere o artigo 1, do decreto n. 19.398, de H de 
novembro de 1930, e, 

Considerando: 
a) que, em beneficio do consumo do nosso café 

no estrangeiro, é necessario expurgai-o das impurezas 
que habitualmente o acompanham; . 

b) que tal providencia concorrerá extraordmaria
mente para a melhoria da situação do nosso café nos 
mercados consumidores; 

c) finalmente, que - ficando retidas no Paiz as 
impurezas que, com o café, eram exportadas, com dos
credito para a mercadoria e prejuízo para q excesso de 
produccão - poderemos augmentar a sah1da do pro
dueto. 

Decreta: 
Art. 1." A partir de primeiro de setembro do cor

rente anno, não poderão ser exportados os cafés do 
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classificação de typos 2, 3, 4, 5, e 6, contendo impu
rezas taes como paus, pedras, torrões e cascas. 

Art. 2.• Para a classificação dos typos 7 e 8, 
dever-se-á observar com o maximo rigor a Tabella 
de Equivalencia de Defeitos, no tocante ás impurezas 
taes como paus, pedras, torrões e cascas. 

Art. 3.• Dessa data em diante fica assim const.i
tuida a Tabella de Equivalencia de Defeitos admittidos 
no café. 

Tabella de Eq1tivalencia de De{e'itos em viuor a parttr 
de i de setembro de 19:34 

1 grão preto (defeito capital) . . ........... . 
1 pau grande . . ........................... . 
1 pau regular . . .......................... . 

Defeitos 
i 

10 
5 
3 

10 
5 
3 

1 pau pequeno . . .......................... . 
1 pedra grande . . ......................... . 
1 pedra rcgul'ar . . ......................... . 
1 pedra pequena . . ........................ . 
1 torrão grande . . ......................... . 
1 torrão regular ......................... . 
1 torrão pequeno . . ....................... . 
i casca grande . . .......................... . 
1 casca pequena ......................... . 
2 ardidos . . . . .............................. . 
2 marinheiros . . .......................... . 
5 conchas . . .............................. . 
5 chochos. . ............................. . 
5 mal granados . . .......................... . 
5 verdes . . ............................... . 

1 O quebrados . . ............................ . 
::1 CÔCO • • ................................... . 

10 
5 
3 
2 
1 
t 
1 
i 
1 
1 
1 
1 
1 

Art. 4.• Na classificação do café ern typos, não in
fluem a côr, o aroma, e o aspecto, contando-se apenas, 
defeitos de accordo com o artigo anterior, e determi
nando-se o typo, segundo o numero de defeitos encon
trados, conforme a· Ta:bella official em vigor. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Tl.io de .Janeiro. 3 de julho de 1 o:}.-í. - 113• da 

Tudcpendcncia e 46• da Republica. - fletulio Vw·gas. 
- Juare.-:. do ;"Vascimento Fernandes TnvoT'a. - Os
?oaldo .1\. ran h a.." 

(Pa~tsa). 

Como vê, V. Ex., Sr. Presidente, eu aproveito a oppor
tunidade de me encontrar na tribuna, substituindo por falta 
de sorte do Senado, o illustre relator do parecer ... 

0 SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - V. Ex. está expondo O 
assumpto com muita clareza e brilhantismo. 

O SR. NERO DE MACEDO- ... para mais uma vez ex
plicar ao Senado o motivo por que a Commissão, de Viação, 
Industria e Commercio, por unanimidade de votos, admittiu a 
suggestão da Associação Commercial d-e Santos, determinan
do, no final do art. 3•, que o café só fosse (!::\portado em es
tado de perfeita conservação e de absoluta pureza. As pala
vras "absoluta pureza", foram suppressas ngora do art. 3•. 
E, como o meu illustrado collega, Sr. Senador Moraes Barros, 
já deu a necessaria explicação nesse senLido, eu quero reaf-
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firmar ao Senado que a acceitação daquella c>xigencia foi em 
virtude de propostas daquella Associação que representa o 
maior centro commercial de café do mundo. 

Vou finalizar, Sr. Presidente, as minhas considerações 
sobre o novo substitutivo da Commissão de Finança::; e daqui 
faço um appello ao meu nobre amigo, eminente representante 
do Estado de São Paulo, para que acccite agora, nesta vota
cão, a modii'icação ora proposta, supprimindo o . paragrapho 
unico, do art. ao, para, amanhã, em 3" discussão, S. Ex. 
fazer as alterações que julgar convenientes :1.0 mesmo artigo, 
deixando, nesta 2• discussão, que o projecto seja votado sem 
esse dispositivo que reputo, antinomico com outra disposição 
do mesmo projecto. 

E tenho a certeza de que o meu appel!o vae encontrar 
da parte de S. Ex. a ne·cessaria acquiescencia, porq:1e o as
sumpto já está bastante debatido e provada a conveniencia 
do alvitre que proponho. 

Envio á Mesa, Sr. Presidente, a minha emenda, pedindo 
para a mesma a attencão do Senado. Nella solicito a retira
. da do paragrapho unico, do art. 3°, porque, !i:egundu o meu 
modo de vêr, está em desaccordo com o artigo a que se refere, 
e como a retirada desse paragrapho não se modifica a essencia 
do projecto e o fim que temos em vista qual o de permittir a 
exportação de café do typo determinado pelo Departament.o 
Nacional de Café, de nenhuma maneira acarreta prejuízo para 
o andamento do projecto ora em discussão. (Muito bem; muito 
bem.) · 

Vem á Mesa, é lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

Supprima-se o paragrapho unico do art. ao do novo sub
stitutiv.o (projecto n. 26) da Commissão de Economia e Fi
nanças. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de. 19a5. - Nero de Ma-
cedo. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Moraes Barros - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, úenho o maior 
acatamento pela proposição e principalmente pela exposição 
que acaba de fazer o eminente Senador por Goyaz, o Sr. Nero 
de Macedo. N·o caso, entretanto, não me parece que seja a 
sua pro·posta a mais pertinente ao assumpto. Se S. Ex., como 
disse. acha que o projecto é bom, inclusivemente, com esse 
artigo, apenas se resentindo de uma pequena falha, o que lhe 
cumpriria fazer, segundo penso, seria corrigil-a por meio de 
urna emenda esclarecedora da ma teria e não suppressiva. 

O SR. NERo DE MACEDO - Não me parece que não se possa 
tomar outra providencia para, em terceira discussão, se reti
rar o dispositivo que se julgasse necessario, porque esse pa
ragrapho, como V. Ex. sabe, não altera a essencia do pro
jecto. Collaborei na Commissão e posso dizer que com a sup~ 
pressão do referido paragrapho, que considero em desaccordo 
com o J.'espectivo art. ao, teríamos a approvação do projecto na 
sua essencia e essa modificacão apenas em terceira discussão 
conforme V. Ex. mesmo poderá melhor corrigir. 

. -
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O SR. MORAES BARROS - H a medidas que se contêm 
no dispositivo ora acoimado de inconveniente ... 

O Sn. NEno DE 1\fACEDO - V. Ex. me permitia. Não estou 
considerando inconveniente. Eu apenas a julgo em desaccor
tlo com o artigo. 

O SR. l\WRAES BARROS- O desuccordo é apenas appa
rente, porquanto, ao passo que se prohibe o transporte de todo 
o café abaixo do typo padrão mínimo que fór estabelecido, 
manda-se por esse artigo que se fuça esse transporte para ser 
entregue esse café escoria nos portos de embarque. 

Bastaria urna emenda determinando que esse producto 
inferior só possa ser entregue nos portos de embarque pura 
que fique resalvada a permissão do producto ter o transporte 
necessario. Admitto a emenda e não a suppressão do artigo 
que é duma necessidade palpitante, pois vae facilitar o cum
primento das di sposicões contidas no projecto. Quem conhece 
as difficuldades que existem na fiscalização do transporte e 
do commercio do café para uma exec-ução dos decretos ante
riores que impediam a venda dos cafés abaixo de determinado 
typo e que apesar de todas as medidas draconianas e vexa
terias e das altas multas impostas a Jegi.slação existenle era 
completamente burlada. Quem sabe disso verificará que esse 
artigo do substitutivo vem -preencher uma lacuna muito sen
sível. 

Basta considerar que, em geral, as escorias de café, de 
todo o café exportado, não ascendem a mais de 3 % desse typo. 
quer dizer, não haverá partida de café com 3 o/o do café da 
mais baixa especie. Assim, não haverá duvida que teremos 
impedido praticamente o commercio dessas escorias de café 
que até hoje se faz por assim dizer, impunemente, não obstante 
as medidas sabias estabelecidas contra o abuso. 

Entendo, portanto, e com pesar não poder retirar do texto 
do substitutivo essa disposição, estando, entretanto, prompto 
a coUaborar por qualquer fórma para que seja sanada essa 
falha real apontada pelo nobre Senador por Goyaz. (Muito 
bem. Muito bem.) 

o Sr. Presidente - Continu'a a discussão. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro 
Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, estou conven
cido de que 0om um pouco de bôa vontade, quer do Relator 
da Commissão de Finanças e Economia, quer do Relator da 
Commissão de Agricultura. se poderá chegar a um resultado 
vantajoso para aquillo que temos em vista. 

0 Sn. VALDOMIRO MAGALHÃES - Muito bem. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Penso que poderíamos, 

evitando ao Senado maiores trabalhos e conjuncturas que 
possam prejudicar o andamento do projecto, approvar o sub
stitutivo tal qual foi apresentado, retirada a emenda proposta 
pelo Relator da Commissão de Agricultura e Commercío r~, 
então, amanhã, por occasião da s• discussão, apresentaríamos 
uns e outros, depois de um estudo meditado em conjuncto, 
emenda que satisfizesse ao ponto de vista de todos. E', a 
meu ver, o modo mais pratico de se fazer a. harmonizacão in
dispensavt'l entre a maneira de pensar de uns e de outros. 
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O Sn. VALDOMIRO MAGALI-I.f\Es - Nessre s·enticlü eu faria. 
um uppello ao Sr. Nero de Macedo. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Porque razão retirar 
neste momento o paragrapho do projecto, paru o restabelecer 
amanhã, quando se póde votar o substitutivo sem qu8bra da 
harmonia, na fórnm como Joi apresentado e, em terceira di~
cussão, offerecer emendas? Des.se modo, apararíamos as ares
tus que parecem existil', como bem disse o illuslre represen
tante de S. Paulo, o Sr. Moraes Barros, que us julgu apenua 
apparente. Removidos esses senões, podemos ficar inteira
mente tranqui!los, pois, será satisfeito o que todos nós temos 
em vista, isto é, evitar o uso, o emprego do que chamamos 
escoria de café, que representa, de facto, 3 o/o nas melhores 
machinas beneficiadoras. 

Era o que ti~ha a dizer·. (Muito bem. Jlu'ito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. (Pausa) • 
Se mais nenhum Senador· deseja usar da palavra, vou 

encerrai-a. (Pausa) 

Está encerrada. 
Vae-se proceder á votacão. 
Vou, preliminarmente, de accordo com o artigo .127 do 

Regimt=mto submetter á votação o parecer da Commissão de 
Constrtuicão, Just.iça, Educaç.ão, Cultura e Sauue Pâblica, 
que é pela constilucionalidade do projecto. 

Os Srs. que appJ'ovam a conclusão desse parecer, quei
ram ficar sentados. (Pausa) 

Está approvado. 

o Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Se
nhor Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
pediria a V. Ex. preferencia na votação para o novo sub
stitutivo, destacado porém o paragrapho unico do art. 3•, 
para uma votação especial. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Nero de Macedo, 
requer preferenr.ia na votação para o novo substitutivo, des
tacado porém o paragrapho unico rio nrt. 3•, para uma nova 
votação. 

rOs Senhores que approvam, queiram ficar sentados. 
(Pausa) 

Approvado. 

o Sr. José de Sá - Peço a palavra, pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Se
nhor José de Sá. 

o· Sr. José de Sá (Pela ordem) - Sr. Presidente, membro 
da Commissão de Economia e Finanças, tomei parte na dis
cussão das emendas ao projecto originaria ela Gamara r:los 
Deputados, adoptando-as com as reslricções apresentadas 
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na Com missão. Resalvei, assim, os pontos de vista que me 
pare.ciam mais co·nformes com os interesses da economta 
nacional. 

Evidentemente, não tenho o proposito de hostilizar o pro
jecto nem as emendas. e, W.o pouco, a emenda substiLuLiva do 
Sr. Nero de Macedo. 

Entendo, porém, que estamos deli')).crando sobre mate
ria de altissima rclevancia. E ainda que não o fosse, as vo
tações, como sabe V. Ex., Sr. Presidente, só se podem fazer 
em plenario, com o numero regimental. V. Ex .• que pre
side a Mesa com tão alta sabedoria. com aquelle admiravel 
senso de conveniencias, sinceramente proclamado, desta tri
buna, ha poucos dias, pelo Sr·. Senador Costa Rego, será. o 
primeiro, como autoridade directora da Casa, a reconhecer 
que nos so devemos votar a materia em discussão se real
mente o plenario reune o numero de ~~::madores que o Regi
mento determina. afim de que a votação não possa ser in
quinada de irregular ou illegal. 

Por isso, peço a V. Ex. que mande proceder á respecti
va verificação. 

O Sr. Presidente - Ha 22 Senadores no recinto; mas, 
attendendo ao seu pedido, vou mandar nroceder á chamada. 

O Sr. 2• Secretario - procede á chamada, a que res-
pondem os Srs. 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Ghermont. 
Abel ardo Condurú. 
Ribeiro G"onçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lo'bo. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Valdlomiro: de Magal·hã,es. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. (22). 

Deixam de responder á chamada os Srs.: 

Clodomir Cardoso. 
Geillesio R,ego. 
Gosta Rego . 
• João Villasbôas. 
Flores da Cunha (5). 

O Sr. Presidente - Está confirmada a cxistencia de nu
mero legal para a votacão. 

V a e-se proc~er á votação. 
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O Sr. Senador Nero de Macedo requereu, mais, o des
taque do paragrapho uni c o do artigo 3o. 

Os Srs. que approvam esse re-querimento queiram fi~ 
c ar senLudos. (Pausa) • 

AlPIPrOvado. 
De a,ccordo com o voto do Senado vou submetLer a 

voLos o substitutivo. conforme a determinação do Regimento, 
artigo por artigo. (Pausa) 

São approvados os artigos 1 a 3. 
Vou proceder á votação do paragrapho unico, que fo1 

destacado em virtude de requerimento. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr Presidente - Tem a palavra para encaminhar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. ' 

O Sr. Nero de Macedo - Solicito a V. Ex., Sr. Pre
sidente, que providencie afim de me serem enviados os pa
peis referenLes ao as~mmpto. 

(S. Ex. é promptamente attendido). . 
O SR. NERO DE MA.CEDO - Sr. Presidente, requeri 

o destaque deste paragral)ho unico por motivo que já eXJPUZ 
amplamente ao Senado. . · 

Como, infelizmente, a minha solicitação não foi atten
dida pelo meu eminente amigo, illustre representante de São 
Paulo, embora S. Ex. reconheça que, de facto, ha inconve
niente ... 

O SR. MoRAES E BARROS - Mas não se deve levar a me
dida até suppressão; é pre·ciso, apenas, fazer uma modifica- · 
ção no seu texto. 

O SR. NERO DE MACEDO - Não pode o Se.nado, de
pois de acceilar o artigo 3", votar o paragrapho unico, refe
rente a este artigo, porque o paragrapho é contrario ao que 
o artigo estabelece. 

O SR. MoRAES E BAn.Ros - Mas não é wntrario ... 
O SR. NERO DE l\Lo\!CEDO - Positivamente, é contrario, 

como vou provar, lendo os dois dispositivos. [Lê) : 

"Artigo 3" - Para o effeito do art. 2" o Departa
mento Nacional do Café estabelecerá um ty-po padrão 
mínimo de cafés inferiores, ficando prohibidos em todo 
o Paiz, sob pena de multas, a.prehensão e inutilização, 
o troosporte, o commercio e a exportação de café in
ferior a esse ty,po, bem como a venda, exposição ou en
trega ao consumo publico, sob quelquer fórma, de ca
fés de qual-quer ty.po, em grão ou em pó, que não se 
encontre!n em ElStado de perfeita conservação". · 

Peco bem a attenção dos meus nobres collegas para os ter~ 
mo's do :1rL. 3°. É preciso ter bem cm vista. que ficam 
pr.ohibidos por es.te artigo, o commercio, a exp01·tação e o 
t?·a.n.çporte ,do cnJé de um Lypo pa,drão mínimo. No em tanto, 
no paragraphro unico do art. 3°, vem a determinação. 
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"Fica o Departamento Nacional do Café autorizado 
a incluir no regulamento de embarques a obrigacão de 
entregar o embarcador, a titulo gratuito e forçoso - de 
Expurgo - até tres por cento de cada lote ou partida 
embarcada, um café inferior ao do typo p·adrão mí
nimo ... " 

Ora, se mão puder ser exportado, se não póde ser transpor
tado café inferior ao typo padrão mínimo, como é que se póde 
exportar o expurgo ? 

Não é possível ! 
O SR. M.oRAES BARROS - Ahi está declarado. Transportar 

para onde? 
O SR. NERO DE MACEDO - Ahi é que está I 
O SR. MoRAES BARROS -· Trata-se de transporte exclusiva

mente para estações de estrada de ferro. Está no projecto. 
O SR. NERO DE MACEDO- Aqui se diz: "Ficando prohi

bido". Não se diz que é por estradas de ferro. Não se declara 
qual o meio de transporte. 

O SR.. MoRAES BARROS - E' para fins de commercio. Está 
implícito. 

O SR. NERO DE MACEDO - Peco permissão para dizer 
a V. Ex. que não está. 

Aqui se diz: "Fica prohibido o transporte". Quer dizer: 
não póde transitar no Brasil, sob pena de apprehensã.o, o café 
de typo inferior ao do padrão mínimo. 

O SR.. MoRAES BARROS - V. Ex. está fazendo questão de 
lana caprina. 

O SR. NERO DE MACEDO - O fiscal do D. N. C. póde, em 
face do dispositivo do art. 3", proceder á apprehensão do' café 
dP. typo inferior ao do padrão mínimo. E' claro, é positivo. 
Por isso appello para o meu nobre collega, afim de que retire 
esse paragrapho. Lamento não poder dar o meu voto a esse 
dispositivo, que é contrario ao que acabamos de votar. 

O SR. MoRAES BARROS - Comprometto-me a sanar a falta. 
em terceira discussão. 

O SR. NERO DE MACEDO.- Pois então, Sr. Presidente, 
o Senado vae votar um dispositivo antinomico, que S. Ex. 
mesmo reconhece como tal ') O Senado não póde votar um pre
ceito que o proprio autor acha que tem falhas, pois é contrario 
ao ar L. terceiro, que acabamos de votar. 

Sr. Presidente, creio ter assim e)."'Plicado perfeitamente 
ao Senado o mo·tivo por que requeri o destaque desse para
grapho, ·e por que [}ã-o 'lhe dou o meu assentimento. Aliás, é 
preciso dizer que o combato tambem porque está em desaccordo 
com o parecer dado pela Commissão de Commercio e Indus
tria, de que faço parte. 

Se a Commissão de Economia e Financas tem autoridade -
para dar parecer e emittir a opinião, a Commi.ssão de Com
mareio e Industria não a tem menor •. 

Nos termos do proprio Regimento, ellas são equivalentes. 
Esse dispositivo, constante do paragrapho unico, cujo destaque 
r(1queri, não foi discutido na Commissão de que faço parte, .1ã~ 
foi incluído no substituLivo. E' uma coisa inteiramente nova. 

'í·: 
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Peco a attencão do Senado para o caso, afim de que seja 
rejeitado o dispositivo em votacão e, opportunamente, o Re
lator da Commissão de Economia e Financas ... 

O SR. MoRAES BARROS - Rejeitado, ho.ie, não poderá ser 
reproduzido nesta sessão legislativa. 

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. poderá alterar os 
seus termos, nas condições que achar conveniente, e incluir o 
dispositivo, assim modificado, no proprio artigo terceiro. como 
~menda additiva, pois, não ha de accordo com o proprio' Regi
menLo, nada que o p.rohiba. ' 

Remetto á Mesa os papeis que V. Ex., Sr. Presidente, me 
f.ez chegar áJs mãos, e peço a atLencão do Senad.o para a ma teria, 
na certeza de que não é possível a acceitação de um paragrapho 
que vem contrariar o disposto no artigo que já votamos e 
ncceitamos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem, muito bem). 

O Sr. Presidente - O requerimento de destaque <.io para
.grapho unico do art. 3° do substitutivo, era desnecessario por
que havia emenda suppressiva desse mesmo paragrapho. De 
maneira que irei ouvir a Casa sobre a emenda suppressiya. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro 
Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Pre·side.nte, eu continuo 
no ponto de vista que já manifestei ao Senado, pelo desejo de 
estabelecer alguma coisa de util, em relação ao commercio e 
~xportacão de café. 

Como nós verificámos, não ha contradicção, absoluta
mente, ou antinomia, entre os pontos de vista dos Srs. Sena
dores pelo Estado de São Paulo .e pelo de Goyaz. 

O projecto estabelece realmente, no art. 3°, a prohibicão 
do transporte, commercio e exportação de café inferior a esse 
typo. Mas, o que se tem verificado é o seguinte: a fiscalisa
ção, por mais rigorosa que seja, é inteiramente inoperante 
nesse sentido. Nós, que vivemos no interior dos Estados, sa
bemos perfeitamente que as escorias são compradas por di
versas torrefacções, estabelecidas no interior, torradas, moidas 
e vendidas aqui no Rio de Janeiro sob uma fórma em que j<l 
ninguem conhece se se trata de escorias, de escolha ou nã0. 

O SR. MonAES BARROS - Mas a medida coercitiva desses 
abusos está justamente no art. 3° que acabamos de votar. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- O artigo realmente pro
hibe, mas essa prohibição é inoperante pela impossibilidad~ 
da fiscalização. Tenho e:x:emp~os na minha zona, de usinas que 
comp.ram escorias, moem-na,s e úorram-nas, transportando-as 
de automovel para o Rio de Janeiro. 

O SR. NERo DE MAOEDO- E com as modificações que esta
mos elaborando, não vae a escoria ficar muito diminuída? 

O SR. RIBEIRO JUN·QUEIRA - A escoria representa ge
ralmente, 3 %. Como meio de forçar a venda dessa ~scolha 
ao D. N. C., é que o Senado apresentou essa dis~posicão no 
paragrapho unico, na qual as escorias admittidas represen
tam 3 %. Não se podendo fazer despacho algum sem essa 
porcentagem de escorias, é claro que nenhuma escoria mais 



-160-

seria vendida a baixo preço para as Lorrefacç:ões; ningucm 
teria interesse cm vender essas escorias ao invés de as man
da!· junto com as suas remessas de café. 

O Sn. Tr-roMAz LoBo - Eu pediria ao nobre Senador que 
respondesse a um aparte para me esclarecer: vejo que a 
disposição do art. 3" Pl'Ollibe :1 exportação, o commercio, o 
transito do padrão mínimo. No em tanto o paragrapbo unico 
adm i Lte a exportação desse typo. De modo que ha conLradi
cção entre o dispositivo prolübitivo do transporte ,isto é, o 
art. 3o, e no paragrapho que admitte a exportação de certa 
percentagem de expurgas lla uma contradicção flagrante, no 
que o Sr. Senador Nero de Macedo tem toda a razão. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- E eu estou dando razão 
no Sr. Senador Nero de Macedo, assim corno ao nobre Sena
dor por São Pa.ulo. Procuro harmonizai-os. 

O Sn. THoMAz LoBo - Entendo que a harm'onizacão é 
impossível. Só se fará com a suppressão integral de::;se · pa
ragrapllo. H a prohibição sob pena de apprellensão. Como 
se vae cogitar do transporte e exportação desse artigo que 
já está fulminado com uma prohibiç·ão fm·mal? Estou aqui 
lla. meia hora silencioso, para perceber e não percebi nada. 
Os dois dispositivos se contradizem. E' a minha conclusão. 
Um é prohibitivo e outro é permissivo. Por isso pedi o es
clarecimento a S. E."'>:. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sr. Presidente, nós não 
estamos em face de uma lei que prohiba terminantemente. 
I~stamos organizando um projecto e fui eu o primeiro a de
clarar a contradicção ·entre o art. 3° e o paragrapho unico. 
Chamei a attenção dos Srs. Senadores por São Paulo e por 
Goyaz. 

E' facil harmonizar, estabelecendo que a lei, uma vez ue
ceita ne_ste sentido, o transporte seja determinado apenas 
para o D. N. C. Assim não haverá mais contradicç:ão. 

O SR. THoMAZ LoBo - Mas V. Ex. admitte u eJ.:por
tação sem passar o café pelo Departamento Nacional? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Esse café não será 
exportado. Será enviado ao D. N. C. para ser inutilizado. 
E' apenas um meio de facilitar a fiscalizaç;ã.o. 

O SR. THoMAz LoBo - Mas V. E:X:. se prohibe o trans
porte, como admitte a chegada desse artigo ao Departa
mento? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Mas ainda não é lei, é 
um projecto de lei. E' pro !libido o transporte, menos para 
este fim. 

o meu i!lustre collega, uma das intf'3lligencias mais 
brilhantes que con:11eço, não poderá duvid;;.r. 

o SR. THOMAZ LoBo - Mas isso nã~ está no projecto; 
o que nelle vejo é uma providencia prohibitiva e outra per
missiva. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sr. Presidente, é inu
til querer explicar mais. Por conseguinte, vou apenas. for
mular um appello ao digno representante de S. Paulo, já 
que o appello que dirigi ao nobre representante de Goyaz 
não foi atterrdi,do. Entendo que .se esse parugrapho llnico 
for rejeitado, poderá trazer difficuldades em terceira dis-
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cussão. Essa a razão por que. como disse, appello para o 
honrado representante paulista afim de que solicite a reti
rada daquelle paragrapho unico, ficando salvo a S. Ex. 
ou a nós. amanhã, em terceira discussão, apresentar a me
dida já expurgada dessas contradições. 

O Sn. TI-IOMAz LoBo - E' regimenLal, V. Ex. poderá 
requerer. 

O SR. RIBEr.RO JUNQUEIRA - Para justificar esse 
nppello é que estava fazendo as .considerações que SS. EEx 
não qui:leram que levasse até final. 

O SR THOMAz LoBo - V. Ex. se propoz a dar est.:lare
ciment_os e eu os pedi. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Tenho. dito. 
O Sr. Presidente- Estando esgotada a hora, vou levantar 

a sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 2" discussão, da proposição 
da Cama·ra dos De1pu:tados, n. 7, de 193'5, que revoga os 
decretos IIlS. 25·.541, de 7 de julho de 1'9'34, .relativo á pro:
hibição de eX'l)ortação de ca:fés e dá out:::-as !P·rovidencias, e 
73, de 1 de março de 193·5, que proroga o prazo para exe
cução desses decretos (com substitutivo .n. 2G, de 1935); . 

1• discussão do projecto do Senado, n. 15, de Hl35, que 
cede apolices da divida pubUca, ao Estado de Goyaz, para 
conclusão das obras da sua nova Ca•pital e exige terrenos 
e predios para os se·rviços da União (com parece.r favoravel 
da ~commissüo de Constituição e Justiça, Cultura, e Saude 
Publica, n. 37, de 1935); 

1" di,scussão do projecto ·do Senado n. 16, de 1035, que 
concede ao Estado do Ceará, um auxilio de 600:000$000 para 
obras de caridade e instrucção (com parecer favoravel da 
Commissão de ·Constituição, Justiça, Educação, CuLtura e 
Saude Publica, n. 38, de 1935); 

1• discussão do projec.Lo do 1Senado n. 20, de 1935, au
torizando o Poder Executivo a abri.r, pelo Ministerio da Fa
zenda, o ,credito es,pecial correspondente a 2.308:6,50$000, 
ouro, para attender á restituição, ao Governo do Estado de 
Alagôas, da taxa de 12 %, ouro, arrecadada pela Alfamdega 
de Maceió, no período de 1910 a f.evereiro de 1-933, inclusive 
(com parecer favoravel da Gommissão de Constituição, Jus
tiça, Educação, ·Cultura e Saude PubJi.ca, n. 40, de 1935); 

1" discussão do ;prójecto n. 18, de 193·5, do ,senado, de
terminando verba para que as leis que instituiram a in
tensa utilização da :pequena cinema.tographia e da radio
diffusão, com finalida·de cu1tuDal e nacionalizadora, seja 
cum,prida com partici-pação financeira do Governo Fe
deral (c·om parecer contrario da Commi.ssão de Constitui
ção, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica, n. 39, de 
i·9135) . 

Levanta-se a sessão ás 18 horas e cinco mi
nutos. 

S- Volmne VI ll 
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135n sessão, em 11 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIHOS NETTO, PRESIDEN'l'lill 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o nego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho . 
. Tones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (28) . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Edgard de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Genaro· Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Mnchndo. (9). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 28 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta ·cta sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta. 
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O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sobre a acta, o Sr. Ri
beiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Sobre a Acta) - Sr. Presidente, 
tive a felicidade de receber hojü, a tempo de ler antes de vir 
para esta Assembléa, o Diar·io do Poder Leaislativo, e nelle 
encontrei a mim attribuido nas palavras que proferi o se
guinte trecho: 

"Tive um exGmplo na minha zona, de fazendeiro 
que comprava escorias, moin-as e torrava-as, transpor·
tando-as de automovel para o Rio de Janeiro". 

Não foi isso que eu disse. Declarei que conhecia usinas, 
no interior do meu iEstado, que compram cafés escorias aos 
fazendeiros, as torram, as moem e as transportam de auto
movei para o Rio. Não que conhecia fazendeiros que o fi
zessem. 

Essa, a rectificação que peço a V. Ex. seja feita. 

O Sr .. Presidente - V. Ex. será attendido. 
Continua em discussão a acta. Se mais nenhum dos se

nhores Senadores deseja fazer observações, dou-a por appro
vada. (Pausa. ) 

Approvada. 
Vae-se proceder á leitura do Expediente. 

O Sr. :f.• Secretario procede á litura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlcio: 
Do Sr . .Arlhur Costa, Ministro da Fazenda, transmittindo 

a mensagem do Sr. Presidente da Republica, submettendo á 
approvação do Senado o acto pelo qual foi nomeado Ministro 
do Tribunal de Contas, o bacharel Jacinto Fernandes Barbosa. 
- Fica sobre a mesa, de conformidade com o art. 70 do Re
gimento Interno. 

Telegrarnmas do seguinte teor: 
"Tenhd honra levar conhecimento vossencia I"eassum1 

Iwje funcções Presidente Assembléa Constituinte este Estado·. 
Attenciosas saudações. - Salvador Barbosa". - Inteirado. 

"Abaixo assignados representando maioria Assembléa 
Constituinte Maranhão protestam contra absurda affirmação 
Deputado Salvador Barbosa que indebitamente por golpe 
forca impediu Presidente Assembléa Antonio Pires Fonseca 
presidisse trabalhos sessão hoje. Esse gesto minoria garanti·
do individuas suspeitos assalariados soldados trajes paiasna 
permaneciam Assembléa. connivencia Governador proposito 
não permittir promulgação Constituição demonstra exhube
ranLemente situação afflictiva. insr.p:urança nos encontramos 
sem força material exercer livremente mandato manter sobe
rania constitninte deixou seguir hontem por ter sido sustada 
sua transmissão. Saudações attenciosas. - Antonio Pil·es 
Fonseca, presidente. - João Braulino Carvalho, :1. • Secretario. 
- José Sou:. a Carvalho Branco. - Felix Valo is Araujo. -
Eurico Rocha Santos. - Tarquínio Lopes Filho. - Jtuclides 
M amnhão. - J osias Cunha. - João Rod1•igucs Silveira. -
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Almir Almeida Cruz. - Fab·io Leal Macedo. - V·icente Ce
lestino Silva. - Alfredo Fur·tado Bacella1•. Francisco 
Couto Fernandes. - Cesar·io Ver•as. - Zuleide Fernandes 
Boaea. - Ismael Salomão Moussalem". - Inteirado. 

"Asyludos Quartel Federal desde quatro dias motivo falta 
garantias pessoaes livre funccionamcnto Assembléu Consti~ 
tuinte Estado onde formamos maioria requeremos habea~
corpus Gamara Criminal julgou incompetente. Nada obstant<1 
estamos disposlos arrostando todos sacrificios reencetar obrtl 
patriotica constitucionalização não sU!bendo consequencia~ nos 
advirão. Dada persistencia Governador proposito perturbar 
nossos trabalhos seremos forçados recorrer medida extrema 
intervenção federal responswbiliz::mdo Governador perante 
Nação pelo que possa acontecer. Attenciosas saudações. -
Antonio Pires da Fonseca. -João Braul'ino Ca1·valho Franco. 
- Couto Fernandes. - Vicente Celestino Silva. - Tarquínio 
Lopes Filho. - Alfredo Furtado Bacella·r. - Felix Valais de 
Arauio. - Almir de Almeida C1·uz. - Josias Cu.nha. -José 
de Souza Carvalho Branco. - Zuleide Fernandes Boaea. -
Cesm·io dos Santos V eras. - Fabio Leal de Macedo. - Ett
clides Maranhão. - Ettrico da Rocha Santos. - João Rodri~ 
gues ela Silveira. - Ismael Salomão Mottssalem". In
teirado. 

O Sr. 2• Secretario declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Se nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, 

passarei á Ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

PROHIBIÇ.~O DE EXPORTAÇÃO DE CAFÉ 

Continuação da votação, em 2• discussão, da proposição 
da Camara dos Deputados, n. 7, de 1935, que r:evoga os decre
tos n.s. 25.541, de 7 de julho de 1934, relativo á prohibição 
de exportação de cafés e dá outras providencias, e 73, de 1 • 
de março de 1935, que pr.oroga o prazo para execução desses 
decretos (com substitutivo n. 26, de 1935). 

Vae se proceder á votacão da emenda que manda suppri
mir o paragrapho unico do art. 3• do substitutivo da Com
missão de Economia e Finanças, hontem apresentado em 
plenario. 

O Sr. Moraes Barros - Peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, surgiu h ontem, a proposito do entendimento 
do paragrapho unico do art. 3•, do novo substitutivo da Com
missão de Finanças, offerecido ao projecto n. 171, da Ca
mara dos Deputados, uma divergencia baseada em pequena 
incongruencia entre o dispositivo desse paragrapho unico e 
a disposição do proprio art. 3•. 

V·ou ao encontro do Sr. Senador Nero de M'acedo, que le
vantou a questão e com razão, e, tambem, do não menos illus
tre Senador Sr. Ribeiro Junqueira, que tratou de sanar a di-
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vergencia por outra forma, pedindo a V. Ex., Sr. Presidente, 
a retirada do paragrapho em questão, para que seja reno
vado em terceiro turno, com a redacção conveniente. 

O Sr. Presidente - O Sr. Moraes Barros requer a reti
rada do paragrapho unico do art. 3o. 

Os senhores que app:rovam esse requerimento queiram 
ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
Em virtude do voto do Senado, fica prejudicada a emen

da suppressiva. 

São, successivamente, approvados os arts. 4° e 5o do 
projecto. 

O Sr. Presidente - Ficam prejudicados os substitutivos 
ns. 17 da Commissão de Economia e Finanças, 21, da Com
missão de Viação e Obras Publicas e a respectiva proposição. 

OBRAS DA NOVA CAPITAL DE GOYAZ 

1" discus·são do projecto do Senado, n. 15, de 1935, que 
cede apoli·ces da divida publica, ao Estado de Goyaz, para 
conclusão das obras da sua nova Capital e exige terrenos e 
predios .para os serviços da União. 

Está em discussão. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, á vi'sta de 
um dos topicos do parecer da douta Commissão de Constitui
ção e Justiça, ao projecto cuja dis·cussão V. Ex. acaba de 
annunciar, eu, como autor do mesmo, devo prestar alguns 
esclarecimentos ao Senado, os quaes acredito sejam de uti
lidade para a Commissão de Economia e Finanças, que tam
bem terá de emittir parecer sobre a materia. 

A parte do parecer a que me refiro é a seguinte: 

"Ficarão a car:go .da Fazenda Federal o serviço de 
juros e o resgate desses títulos, cujo montante total 
não se póde desde logo calcular, por falta de elemen
tos, uma vez que a demonstração da Caixa de Amorti
zação, que ins,true :o pro.j.ecto, não esclar,ece sobr.a a époc:a 
do ·resgate cllessa's apoHces." 

Devo dizer, Sr. Presidente, co!,lfirmando o que declarei 
na justificação do projecto, que não ha modificação no orça
mento para o exercício futuro, com a cessão dessas apolices 
ao Estado de Goyaz; porque, segundo a nossa legislação actual 
e d~>. n,ccordo com os normas seguidas pela Caixa de AmorLi
zação, feita a emissão de apoli<J.es, nos termos do decreto da 
autorização, a repartição <Jompetente inclue no orçamento 
p.al'a .o .exercício proximo o total d'O's juros neces.sarios para os 
pagamentos dos vencidos em épocas proprias. 

De maneira que o art. 1°, determinando que ficam ce
didas ao Estado de Goyaz 5. 663 apolices mandadas emittir 
pelo decreto n. 15.628, de 23 ele ngosto de 1922, 22.887, de 
5 àe julho de 1933, e 11.-13·i, de de 1915, não teve cm vista 
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nenhum aug!Uento de ~espesa no orçamento vigente ou futuro, 
.porque, na ImportanCia total do credit.o para pagamento dos 
JUros de apohces já está incluida a importancia necessaria 
para esse fim. · 

Devo esclarecer, tambem, ao Senado, que um desses de
cretos, autol'izando n emissão de apolices é o de n. 22.887, 
de 5 de julho de 1933. E determina a utilização do saldo das 
a;policos, cujas emissões foram autorizadas pelos decretos nu
meros 14.981, de 6 de se Lembro de 1921, 15.236, de 31 de 
dezembro de 1 S21 e 15.628, de 23 de agosto de 19•22. 

Ora, Sr. Presidente, se existe saldo actualmente, depois 
de feita a operação, é porque o Governo não tev.e necessidade 
de applicar o saldo da emis·são. E como não houve OU'~"!'a lei 
mandrundo ,incinerar o sa.ldo dessas apolices, elle ficou na Caixa 
de Amortizacãlo, aguardando nova a!Jtorização para a sua ap
p!icacão ou inuülização. 

O outro decreto, tambem citado, é o de n, 11.434, de 3 
de janeiro de 19·15, que determina no art. 1• o seguinte: 

"Fica o Ministro da Fazenda autorizado a emittil" 
apolices até a quantia de 5. 000': 000$000, para occorJ;er 
ao pagamento de prestacões vencidas e por vencer,· do 
contracto celebrado nos termos do me·ncionado decreto 
para as obras de saneamento e dragagem dos rios que 
desaguam na Ballia do Rio de Janeiro." · 

Esse decreto, Sr. Presidente, é de 1915. 
De maneir·a que o servico já foi terminado e o saldo con

linúa na Caixa de Amortização, segundo o impresso que juntei, 
quando tive opportunidade · ele apresentar o meu !projecto· á 
consideração do Senado. 

De fórma que, Sr. Presidente, dou a e:-..-plicacão conve
niente, não só quanto á origem das apolices citadas no decreto, 
para serem entregues ao Estado de Goyaz para o fim que 
determina, como tambem sobre o dos juros, e, ainda, sobre a. 
não alteracão do areamento da Republica. No. momento em 
que o· Senado v.ae, apenas, votar ;Q aspecto constituci•onal e a 
opportunidade da materia, julguei indispensavel prestar estes 
esclarecimentos, para que o Relator da Commissão de Eco
nomin e I!'inar.cas e ella propria :l'iquem perfeitamente intej
rados e disponham dos subsidias sui'ficientes para seu estudo 
~ parecer acerca do projecto. 

E·ra o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- Continua a discussão. Se mais nenhum 
dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, vou encerrai-a. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Os senhores que approvam o projecto, queiram se con

servar sentados. (Pausa.) 
Foi approva do. 

OBRAS DE CARIDADE E INSTRUCÇÃO 

1• discussão do projecto do Senado n. 16, de 1935, que 
concede ao Estn.do do Ceará, um auxilio de 600 :000$000 para 
obras de caridade e instrucção. 

Está em discussão. 
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Se nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, 
encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Vac-se proceder á votação. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Se-
nador Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (pela ordem)-Requeiro votação 
nominal para o projecto, que acaba de ser annunciado. 

O Sr. Presidente - V. Ex. fará o obsequio de mandar, 
por escripto, o requerimento. 

Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

nEQUERIMENTO 

Requeiro de conformidade com o arL 146, § 5°, alinea h 
·que a votação do projecto n. 16, de 1935, seja feita pelo pro
cesso nominal. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1935. - Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Presidente - Em obediencia ao voto do Senado, vou 
mandar proceder á chamada. Os Srs. que approvam o pro
jecto responderão - "sim" - e os que o rejeitam, dirão, -
"'não". 

O Sr. i o Secretario procede á chamada á qual respondem, 
"Sim" - os Srs. : Cunha Mello, Pires Rebello, Alfredo da 
Matta, Abel Chermont, Genesio Rego, Ribeiro Goncalves, Wal
demar Falcão, José de Sá, Góes Monteiro, Costa Rego, Pacheco 
de Oliveira, Jeronymo Monteiro Filho, Jones Rocha, Valdomiro 
Magalhães, Nero de Macedo, Mario Caiado, João Villasbôas, 
Antonio Jorge, Flavio Guimarães, Vida! Ramos e Arthur Cos-
ta (21) • . 

Respondem, "não", os Srs.: Velloso Borges, Thomaz Lobo, 
Ribeiro Junqueira. MornPs Barros e Flores da Cunha (5). 

O Sr. Presidente- Responderam sim, 21 Srs Senadores 
e não, 5 Srs. Senadores - o projecto foi approvado. 

O Sr. Valdomiro Magalhães- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Senhor 
Valdomiro Magalhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, peco a V. Ex. que faca constar da acta que votei a 
favor do projecto, porque nesta discussão só se trata da cons
titucionalidade da mater1a. Aguardo o parecer das commis
sões techmcas para me pronunciar a respeito, nas outras dis
cussões. 

O Sr. Presidente - V. Ex. fará o favor de mandar. por 
escripto a declaração de voto, que acaba de fazer. 

Vem á Mesa e é lida a seguinte 



l 

J 

-169-

DECLAR:\ÇÃO DE VOTO 

Declaramos ter votado pela approvacão do projecto n. 16, de 
1935, em primeira discussão, v1sto ter parecer í'a voravel da 
Commissão de Justiça e neste turno regimental apenas dever a 
materia ser considerada pelo seu aspecto constitucional. 

Reservamo-nos, porém, a faculdade de apreciai-o novamen
te nos outros turnos regimentaes, em que deve ser estudado 
sob a face da conveniencia e opportunidade por outras commis
sões technicas do Senado. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1935. - Valdomtro 
Magalhães. - José de Sá. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela o1'dem) - Sr. Presidente, 
ante a votação do parecer n. 38 ao projecto n. 16 e ainda a 
apresentação dos projectos 23, 24 e 25, deste anno, não seria 
eu digno do mandato com que a Bahia me honrou, se em 
silencio, deixasse passar este momento, azado e opportuno. 

Não levem a mal os meus nobres collegas esta expansão 
em que se estravasa o meu sentimento de bah.iano, feri:do hon
tem, e, todavia, hoje mais integro e valoroso para as pugnas 
em que me tenha porventura ele empenhar, para gaudio do meu 
dever de delegado da terra em que me orgulho de ter nascido 
e a que sirvo desde os mais verdes OJnnos, com os mai·s since
ros zelos e o maior devotamc:mto. 

Um projecto, Srs. Senadores, apresentei nesta Casa, ce
dendo á evidencia de uma necessidade palpitante, decorren
te da innundação que tantos damnos causou á capital do meu 
Es,tado. Foi uma :autorizaçÜJo pa.ra as obras da Faculda;de de 
Medicina, cuja condição de estragos internos e insegurança na 
parte da encosta em que aquelle predio é situado, foi motivo 
de clamor da sua Directoria, representando os mais serias re
ceios pelas ameaças verificadas, em perícia official, 'contra 
tão rico patrimonio da minha terra e do proprio Brasil, que, 
no alludido estabelecimento, teve o primeiro dos instituto;; 
destinados ao ensino medico. · 

Era o professorado que impetrava providencias indispen
saveis, era a mocidade, sempre forte e confiante, que exhor
tava ao patriotismo dos representantes dos Estados, por uma 
accão prompta e decisiva ciüe fizesse desapparecer o justifi
cado temor, que prevenisse o tremendo desastre, que resguar
dasse a Bahia, cuja brasilidade não póde ser excedida, do sa
cr1fi.cio e do luto da des,gracacta catastrophe que seria o 
desmoronar de varios dos pavilhões daquella gloriosa insti
tuição, por onde têm passado gerações successiva.s, que dali 
tomaram rumos diversos neste Paiz immenso, apparelhada~:;. 
na medida do proprio merito de cada qual, da cultura ne
cessar,i:a pnra os embates da vida, e devendo todos g-uandar nos 
corações o reconhecimento do beneücio maior que o hür:lem 
póde ter, porque tanto o distingue e mais o eleva. 

Mas, aquelle projecto, que tomou o n. 10, teve parecer, 
o de n. 21, na minha ausencia desta Casa, numa rapida vi
sita á minha terra. e no primeiro dia em que, de volta. aqui 
oom:pnreci, era feita, em plenn.rio, a sua leitura. qual nma 
se.nben;:.a condemna'toria, .da Commissão a que eu perü1tH,:o, 
como seu vice-presidente. 

Tentei ainda, ante a erronea comprehensão do meu pro
Jecto, que o parecer voltasse á Cnmmissão, porém não o con
segui. E, além da recusa de ·um dcsta,que, depois concedido a 
outros projectos, para que de inconstitucionne::: se t.ransfor-
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mass•em em constitucionalizados, deu-se finalmente, a r(jj eiç.ão 
do .propri'O pr.ojooto, como uma pena, que devendo talvez ser 
só para mim, rel'lecUa a in.iustit:a com que, por ti.ma presu
mida defesa á nossa Carta Magna, se tratava a minha terra. 
aqui tão bem figurada na pessoa do meu illustre companheiro 
de representação, o honrado Sr. Presidente do Senado. 

Debati quanto me foi possível, no empenho de demons
trar o que, em outras condições, estaria ao alcance de todo.;; 
os olhos do corpo e do espirita; esforcei-me com a sinceri
dade de toda a minha convicção e protestei contra a men
talidade do Senado . em considerar inconstitucional um pro
jecto que não feria, directa ou indirectamente, qualquer pre
ceito do Pacto de 1934. 

Poderiam bastar, Sr. Presidente, estas palavras, que, para 
a minha honra, hão de fic'ar registradas nos Annaes. Porém, 
quero e devo deixar claro, de modo inconfundivel, o contraste 
da ~ituação de hontem com a de hoje, falando, como e.;tou. á 
consciencia da Bahia, que tem direitos dos mais altos por 
serviços dos mais meritorios, com o valor da intelligencia dos 
seus filhos, o sentimento de nacionalismo mais elevado, o sa
crifício de sangue em todos os instantes em que a defesa da 
Patria se tem imposto, os seus exemplos de renuncia e des
prenáimento pelo bem do Brasil . 

.QomVudo, nada mais eloquente do que os factos, no con
fronto dos seus elementos, no esmiuçar dos seus caracterís
ticos, na apuração dos seus fundamentos. E' o que, a propo
sito, vem á justa, numa comparação entre o parecer n. 2:1. 
ao projecto n. 10, da minha autoria, rejeitado pelo Senado 
sob o motiv.o de inoonstituciormli.dade, e o parecer n. 38 
ao projecto n. 16 apresentado pelo Senador Waldemar Falcão, 
e ainda os projectos ns. 23, 24 e 25, da autoria dos Srs. Se
nadores Vida! Ramos e Arthur Costa, concedendo sommas di
versa·s para estabelecimentos de instrucção e caridade, com 
fins multiplos inclúsivt- o d(? obras no Ceará e em Santa Ca
tharina. · 

Vale considerar, antes do argumento de incons•titJUciona
lidade, outras aUegações que então surgiram, para pôr em 
destaque a improce.dencia da rejeição do referido p·rojecto 
n. 10: 

- A desnecessidade da autorização por que o se-' 
nhor Ministro já estava cuidando do assumpto e até 
já iniciara as obras, pois o seu enviado levara até di
nheiro para tudo que fosse. preciso. Entretanto, o que 
depois ficou provado, á vista das informações pelo 
Ministro prestadas no seu officio n. 282, de 20 de 
setembro ultimo, em virtude do meu requerimento 
n. 3, de 2 do mesmo mez, foi qu~ apenas trabalhos de 
emergencia se realizaram, e que só as obras de segu
ranca que se faz;em precisas sobem a perto de 200 
contos, quasi o montante da autorização do projecto 
n. W, sendo o total dellas de 329 :905$000; 

- Caberem as providencias ao Executivo, ou man
dando fazer as obras, para o que até se dizia não lhe 
faltar dinheiro, ou, pedindo credito ao Legislativo, que 
deveria aguardar a solicitação daquelle poder, quando, 
em verdade, pelo n. 5, do art. 39 da Gonstituiciío, é 
ao Legisltaivo que cumpre "resolver sobre a execução 
de obras e manutenção de serviços da competencia da 
União"; 

- Obras como ·as da 
•da Bahia nü.o eram as 

Faculdade de Medicina 
"obras de caridade e 
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instrucção" a que se referia o decreto n. 21. H:3, de 
1 O de março de 1932, no seu art. 11. Mas, agorfJ, a 
expressão desse dispositivo pode beneficiar estabele
cimentos diversos, de caridade e instrucção, para tra
balhos de conslruccão, reconstruccão e fins outros; 

- A inexistencia do interesse do Estado no caso 
da Faculdade de Medicina da Bahia, porque o predio 
era da União e o ensino ali tinha caracter nacional e 
não regionalista. Nesta presente emergencia, é, entre
-tanto, o mesmo art. 41, § 3" que ampara os projec~os 
offerecidos em favor de outros Estados, e o ensino de 
direito e outros objectivos, embora falando á instrucção 
em geral, interessam ás reSl)ectivas unidades federa
tivas. 

O projec·to n. 10 autorizava uma despesa de 250 contos 
com obras imprescindíveis na Faculdade de Medicina da. Ba
hia; o projecto n. 16 concede o auxilio de 600 contos para 
serviço de um leprosario e para construcção de um predio 
para a Faculdade de Direito, e a reconstrucção do edificio do 
Collegio Militar, no Estado do Ceará. E note-se que, em 
ambos os oasos, o ensi.no ministrado af:ora o do Co!l-egio l\I'ili-
ta:r, é ·superi.ar, Ide direito e de medicina. · 

Do mesmo passo, foi invocado, em face da Constituição, 
para amparo dos projectos ns. 10 e 16, como para os. 23, 24 
e 25, estes ainda sem pareceres, o art. ld, § s•; c, pura at
tender á exigencia do ar t. 183, a verba indicada para a res
pectiva despesa é uma só e uni c a. E' que, a respeito de des
pesa, tem ella a mesma fonte, isto é, a verba, por onde cor
rerá, é a mesma - a 1 •, a sub-consignação a mesma - a 
27", a lei a mesma - o orçamento vigente. 

Perdôem-me, porém, os meus nobres collegas, mais al
gumas palavras. A Commissão que falou sobre. um e outro 
é a mesma - a de Just.iça e .Constituição; o·s pareceres, nos 
dois exe·m:plos, têm varias assignaturas que se repetem. 

O parecer n. 21 está assim subscripto: Clodomir Cardoso 
- presidente, Velloso Borg·es - relator, Arthur Ferreira ela 
Costa - pelas conclusões, Flavio Guimarães, com restricções. 
E do parecer n. 38 constam os seguintes nomes: Pacheco de 
Oliveira - presidente, Glodomir Cardoso - r.elator, João 
Villasbóas, Arthur Ferreira da Costa. 

No primeiro assignaram quatro Senadores, no SL'gnndo 
tambem quatro. Coincidem num e noutro estes nomes: Clo
domir Cardoso e Arthur Costa. Ao primeiro não firmaram: 
Pacheco de Oliveira, por ausente, e João Villasbôas, que so
mente agora está substituindo o Senador Augusto Leit9. Ao 
segundo não subscreveram os Senadores Flavio Guimarães, 
cuj,a interin~dade terminou, e Vellos·o Borg·es, que deixou de 
ser o substituto do já referido Senador Augusto Leite, que 
então seguira commigo no mesmo avião par·a o Norte. 

Como se vê evoluíram os Srs. Clodomir Cardoso e Ar
thur Costa, dois brilhantes espíritos, considerando agora con
stitucional o mesmo assurnpto que haviam proclamado con
trario á nossa Garta Politica. O voto do Sr. João Villasbôas 
somente agora teve ensejo de manifestar-se. O Sr. .Flavio 
Guimarães, assignando com restriccões, pensaYa que a ma
teria era constitucional. O meu voto hoje no parecer n. 38, 
representa o meu pensamento constante do projecto n. :lO. 

Não se supponha que o meu objectivo é collocar em re
levo qualquer contradiccão dos nobres collegas. Não i ma-



-172-

gino c:1pri,chos nem concebo prevcncões. Não attribuo a qual
quer dos meus colleg·as urr.i movimento de má fé. A todos 
rendo a homenagem da minha oonsi,deracão c do meu respeito. 

Quero, sim, congratular-me, com os S!'s. Senadores que 
agora estão com a bôa doutrina, e dar parabens ao Senado, 
por que só assim, com espírito superior, não vacillando em 
se penitenciar ·d'os seus erros, poderá ser julgado devida
mente, como capaz de preencher a sua finalidade, agin.:lo 
dentro da ConstHuicão e servindo aos interesses supr,emos 
da communhão brasileira. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. 
,1poiados; apoiados.) 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senllo! 
Arthur Costa. 

O Sr, Arthur Costa (pela ordem) Sr. P.res1de:ntt<. 
desejo apenas pronunciar poucas palavras para, como mem
bro da Commissão de Constituição e Just.I(.m, declarar ao 
nobre Senador que me precedeu na tribuna, que. no meu es
pírito, não se operou evolucão alguma, nem modificacão de 
qualquer especie. Votando pelo parecer contrario ::Jo proje
cto de S. Ex., relwtivo a melhoramentos e obras na Facul
dade de Medicina da Bahia, eu o fiz com o mesmo criterio 
constitucional com que votei a favor dD pro,iecto em díscus
sãv. 

Nã·o .quero .al;ludir, Sr. Pr.esi.dente, ao proJecto que eu •Oif
fereci posteriormente, porque, neste caso, se poderia sup:võr 
que esteja fazendo obra pro domo mea. 

As . hypotheses, constitucionalmente consideradas. são 
completamente distinctas. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Que hypoLheses·'! 
O SR. ARTHUR COSTA- Trata-se, no caso do projecto 

da Bahia, de um proprio federal. 
O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - E o caso do Collegio Mi

litar do Ceará? Não é proprio Federal? 
O SR. W ALDEMAR FALCÃo - Não. Foi cedido pelo Estado 

á União, a titulo precario. 
O SR. ARTHUR COSTA - Os dois proJectos Fão por

tanto proiundamente diversos. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não ha uenhurna r:liffe

renca. 
6 SR. ARTHUR COSTA - Os edificios de que se occupa 

o projecto em discussão são proprios estaduaes ou particu
lares. Nesta hypothese, se em quadram precisamente, rigoro
samente, juridicamente, constitucionalmente nos dispositivos 
citados nos respectivos pareceres e amparados pela Commis
são de Constituição e Justiça. 

Quando, Sr. Presidente, a gloriosa Bahia veio aqui pedir 
um auxilio consequente aos revezes das inundações no Es
tado, que produziram estragos na capital e nos municípios 
circumvizinhos, o Senado, e o humilde membro da Commis
são de Constituição e Justiça, que fala neste momento, mani
festaram-se a seu favor ... 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA --Isso é outra questão. Por
que V. Ex. votou a favor daquelle projecto, vota agora con
tra todos os outros? 

I 

I'J!, 
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O SR. ARTHUR COSTA - ... como igual couducLa ti
';Cra~n com relll;ção aos projectos de auxilio aos Estados dil 
Scrg·1pc ~ do_ P1auhy, se não me engano, porque se traLav:~ 
de matena rigorosamente constitucional. 

9 S~. PACHECO DE OLIVEIRA - Nesse caso é melhor qu~ 
eu nuo discuta o assumpto, porque não ha meio de conseguir 
defesa para o meu ponlo de vista. 

. O ~R. ARTHUR COSTA - Sr. Presidente, quer•; a pena;; 
dCJxa~ resalvad~ ql).e ?li~ !louve evolução, nem modificação 
na mmha conscJencia JUrJdJCa, que conLinua :1 ser da mesma 
fórma, inabalavel. ' 

Era o que me cabia dizer. (Muito bem: muito bem/) 

O Sr. Presidente ·- V. Ex. mandará por escripto a decla
ração de voto. 

RESTITUIÇ . .\o DE TAXA OURO AO ESTADO DE ALAGÔ:\S 

1• discussão do projecto do Senado n. 20, de 1935, au
torizando o Poder Executivo a abrir; pelo Minis_terio da Fa
zenda, o credito especial correspondente a 2.308 :650$000, 
ouro, para attender á restituição, ao Governo do Estado de 
Ala·gôas, da taxa de 2 %, ouro, arrecadada pe.Ja Alfandega 
de Maceió, no periodo de 1910 a fevereiro de 1933, inclusive. 

Está em discussão. · 
Se nenhum Senador de·seja usar da palavra, vou encerai-a. 

(Pausa.) 
Encerrada. 

Os Srs. que o approvam. queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Aunrovado. 

CREDITOS PARA A PEQUENA CINIEMATOGRAPHIA E RADIO-DIFFUS • .\0 

1• discussão do projecto n. 18, de 1935, do Senado, de
terminandlo v•erba para que as \J;eis que instituírem a in
tensa utilização da pequena cinematographia e da radio
diffusão, com finalidade cultural e nacionalizadora, seja 
cumprida com pa'I'tieipacão financeira do Governo Federal. 

Está em discussão. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a valavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro Filho. 

O Sr. J eronymo Monteiro Filho Sr. Presid·ente, 
devo á gentileza do meu eminente collega Sr. Pacheco de Oli
veira a attencã'O do convite para assistir á sessão em que se 
debateu e concluiu o parecer ora em discussão. 

Naquelle momento, accordei plenamente com a Commis
~ão, no seu ponto de vista, que está exposto no parecer, de re
Jeicfio do projecto, para que o mesmo pudesse constituir. co
mo emenda. materia subsidiaria dos projectos anteriores a 
que se reporta. 

Oceorre, porém, Sr. Presidente, que, meditando sobre o 
assumpto, tive opportunidade, ho.ie, de observar que, de ac
cordo com o art. 121. do nosso Regimento Interno, os proje
ctos rejeitados ou vetados não poderão ser renovados na meg
ma legislatura. 
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O paragrapho esclarece que isso tambem se dá para qual
quer maneira de proposi.;ões, inclusive para as emendas. 

Nestas condições, a idéa vencedora na Oommissão de Co.n
stiLuição e Justiça não poderia ser appUcad.a, "isto é, não po
deria surgir como emenda á medida proposta, transformada, 
assim, em elemento subsidiaria ao projecto que apresentei. 
sob n. 18. 

Parece-me, portanto, mais acertado, Sr. Presidente, co
mo um meio que possa abrir caminho á resolução do assum
pto, se remettesse o projecto em debate á Gommissão de Con
stituição e Justiça, afim ·de que a mesma apreciasse a possi
bilidade tde consubs·banc.iar toda a materia constante des·se mes
mo projecto em dois outros destacados, aos quaes fosse in
oorporatda a idéa do llJproveitamento da verba, de accordo com 
a Constituição. 

Assim, envio á Mesa um requerimento nesse sentido. 
V·em á Mesa, é lido, o s·eguinte 

REQUERIMENTO 

Requei.r.o, nos termos do art. 201, do Regime.nto Inte.rno, 
a 11emessa do px-ojecto n. 18, die 193'5, á Oommissão de Consti
tuição e Justiça, com o intuito de serem apreciadas as propo
f'licões cootida.s no mesmo, como subsidi·o a integrar nos pro
jectos anteri•ol'es, a.os quaes o n. 18 se veporta. 

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1935. - Jeronymo 
!Jf onteiro Filho. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Jeronymo Monteiro 
requ·er que o proj.e·cto volte á Commi·SGão de Cons-tituicão e 
Justi~a. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. :Se
nador Pacheco de Oliv·eira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (pela ordem) - Sr. Presi
dente, o r.equerimento fo.rmu;!a.do pelo Sr. Senador Jerornymo 
Monteiro tem por fundamento a conclusão do pare0er 
da Gommissão de Constituição e Just!iÇJa, . quando esta, não 
a·chando ~cons,tituciornal o :proj.ee;to, sugge,riu que os dispoLSitivos 
c.onsta.ntes do mesmo poderrão, opportunamernte, se,r trans
formados em em.e'Illdas a dois outros rprojeotos de autoria r.J.o 
mesmo Senador e que ainda não foram votadios pelo Sena.do. 

:Esses dois outros projectos nada dispõem sobr.e a verba 
ne•cessaria para as despesas creadas pelos mesmos. l'J o 
senhor Senador Jeronymo Monteiro, para preve'nir essa 
si.f;uação, apr:esentou esse nov.o projecto. dando as verbas 
respectivas. Mas e·SIS·e v·em is,olado dos outJros e a Commissãc. 
de OonstitUiiçã.o não poderá mai's juntar .tod:os os pr.oj.e·cto·s par:t 
of;f.er:e,oer um sru'bs•ti-tutivo, que, ,errn :Pl'limeira discussão, nã.o 
e a.pre·sentavel. 

Dahi esta Commissão, não a·charu:io constituciünal o pro
jecto, ter suggerido a S. Ex. que a,proveita;ssc os dispositivos 
desse ·ulUnto ~em emenda aos anteriol'les. Como se verifica, a 
Commissão não teve o proposito de prejudicar nem e·sse nem 
os prodectos primitivos. Elia, não mais o })O<dlendo accei'ta,r 
·este, }embrou o alvitrR a que já me referi. 

Pens·o que :pelo facto do projecto ser reJeitado pelo Se
nado, nruda impede que, na dis·cussão dos outros anteriores, o 
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Sr. Senaldor Jercmymo Monteiro apresente emenda, em ple
ruwio ou pé1·ante as Commis·sões. 

Entend•o, a_ssim; este é o meu .ponto de vista pessoaL Se, 
P.orém, ha ldlfVIda em se poder ou não :l!PI"·e.sentar os disposi
tivos do. prOJ~·cto c9mo emenda a'Os outros, eu não porei obice 
em accei•tar, Já entao em nome da Oommissão, o requerimento 
de S. Ex., p.orque o nosso pensamento não é ver o pra.j ect.o 
de S. Ex. prejudicado. 

O Sn. JEnoNYMo MoNTEIRo Fir...Ho - Muito. ohrig:a-do a 
V. Ex. 

O Sn. RIBEIRo GoNÇALVES - V. Ex. dá Ucença para um 
aparte? 

O SR. PACHECO DE OLIVEI.RA - Com muito prazer. 
O Sn. RIBEJitO GoNÇALVES - D61S·ejo expô•r uma duvida, 

pa.ra que V. Ex., na fórma d·o costume, bri'lhantemrente escla
I'eca o meu e.spirito. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Serei mui:to feliz se 
puder e,s.cl•aireoer quaJ.quer duvida de V. Ex. 

O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - O no.s•so Regimento veda, 
terminantemente, a il'enovação da mesma proposiçã-o no correr 
de uma s:essão, q:ua:ndo e !.la não log11a awrova·cão do Se.nado. 
Se nós fulrmi,namos o projecto agora, por inconstitucional, nesta 
primei!l'.a dis•ClliS·são, · poder.emos rernoval-o -sob a fórma de 
emenda a out!los proj.e•ctos, nos mesmos termos e nas mesmas 
condicõ·es? E' es-ta a duvida que formulo. 

O SR. P .<\CHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. quer que emitta 
a minha humilde opinião a respeito. 

Acho que, .em se tratando de suggestão que attenda ás 
verbas de que nec.essritam os ouitros prroje,cto,s, UJS emendas 
poderão ser apres·en:f;a.Jda;s. EnterDJdo ass<im; mas, como não 
posso a:ffi!l'mar qu.e esrsre s·eja o pe.nsamen·to do Sena:do, não 
ponho ·cLuvida em acceiotar o requerimento de S. Ex., para 
que o p.rojecto volte á Oommis.sãJo e lá a.gua'l'de a Oip.po,rtuni
dade da vinda dos out!"OS a pl.enari•o e, ·então, antes oda rejeicão, 
quP- agora se daria, S. Ex. o transforme em emendas. 

0 &r,. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Muito obri•gado a 
V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEI.RA- Não tenho, Sr. Pre:Si
dente, absolutamente, o intuito, como não o tem a Com
mirssão, de •condemnrur o projecto .ct;e S. Ex. 

Os anteriores projectos não especificam verba e, por meio 
deste, S. Ex. quer ne!Ies consignar a verba necessa
ria para os serviços a que elles se referem. 

Pois bem, acceito o requerimento para o projecto voltar 
á Commissão, .e esta aguardar o aproveitamento do mesmo 
em emendas, a serem apresentadas pelo seu autor, opportu
namente. (Muito bem!) 

o Sr. Presidente - Quando ia annunciar á Casa a 
duvida que no meu espírito levantava o requerimento apre
sentado pelo Sr. Senador Jeronymo Monteiro, pediu a palavra 
pela ordem o Sr. Senador Pacheco de Oliveira. Suppuz que 
S. Ex. fosse levantar a questão de ordem que me occorria. 

o Sn. PACHECo DE OL.IVEIRA - Não ouvi V. Ex:. annun
ciar duvida alguma. Por isso, pedi a palavra pela ordem. 
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O SR. PRESIDENTE - A questão de ordem é a se
guinte: 

O Regimento não permitte o adiamento nem emendas em 
1.• discussão de projectos. Ora, requerendo-se a volta da ma-· 
teria á Commissão que se pronunciou sobre eila, esse reque
rimento importa ou não no adiamento ? 

Já agora, porém, não quero resolver por mim a questão, 
uma vez que um membro da Commissão de Constituição e Jus
tiça emittiu parecer favoravel ao requerimento. 

Assim sendo, consulto á Casa sobre se admittir esse re
querimento é ou não admittir o adiamento, contra o qual se 
'JWonunc.ia o Regimento ou se não será essa hypot.he.se, ·exa
ctamente, a do adiamento ? 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela o1·dern) - Sr. Presiden
te, quero esclarecer o meu pensamento. Não dei parecer al
gum sobre o aspecto regimental do requerimento. Não o 
apreciei, absolutamente, sob essa feição. O que declarei foi 
que a Commissão, no empenho de patentear que não tem o 
proposito de ver rejeitado, desde logo, o projecto do Sr. Je
ronymo. Monteiro, estaria prompta a 1acceitar o requerimento 
de S. Ex. 

A questão regimental do adiamento é com V. Ex. e com 
o Senado. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Peco a palavra, para en
•Caminhar a v·otação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o. Sr. Senador Val
domiro Magalhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães (Para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, entendo que devemos interpretar o Regi

mento com espírito liberal. 
A volta de um projecto a qualquer Commissão, requeri

da pelo seu autor e apoiada pelo Relator e pelo Presidente da 
:re•s.pecti.va Uommissão, ao iTINéS de ser um adiamento é o 
meio de melhor esclarecer o Senado e apparelhal-o a pro
nunciar-se sobre a materia com perfeito conhecimento de 
causa. 

Entre a rejeição de um projecto e a sua .volta á Com
missão que sobre elle emittiu parecer para que melhor eluci
de o assumpto, ficando claro o destino visado pelo seu autor, 
prefiro a segunda hypothese. 

Não considero adiamento, no sentido regimental, a volta 
de um projecto á Commissão. Adiamento haveria na hypo
these. se fosse requerido que o projecto continuasse na Ordem 
do Dia, afim de ser discutido e vof.ndo em outra sessão. 

Nestas condicõe,;, não vejo inconveniente na acceitação, 
pela 1\fesa, e approvacão pelo Senado, do requerimento em 
questão. (Muito bem; mttito bem.) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Valdomiro Magalhã.es 
encaminha a questão de ordem levantada, no .sentido de não 
encontrar collisão entre o requerimento que pede a volta do 

! • • 
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projecto á Commissão de Constituic,ão e Justiça e o dispos.i
tivo regimental, que prohibe qualquer· adiamento· na pri
meira discussão. 

V.o.u consultar a. Casa sobr.c se cslú do accorclo com essa 
orientação. 

Os Srs. Senadores que concordam em que se admitta o 
requerimento, queiram conservar-se sentados. (Pausa). 

Foi acc·eito o requerimento. Vou consultar a Casa sobre 
o mesmo. 

Os Srs. Senadores que approvam o requerimento, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa) • 

Approvado. 
O projecto volta á Commissão de Constituição, Justioa, 

Educação, Cultura e Saude Publica, em virtude de voto do 
Senado. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão desi
gnando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

3• discussão do projecto do Senado n. 26, de i935, sub
st.itutivo da proposição da Gamara dos Deputados n. 7, de 
1.935, que revoga os decretos ns. 25.541, de 7 de ,julho de 
i934, relativo á prohibição de exportação de cafés e dá ou
tr·as providencias, e 73, de i de março de i 935, que pro roga 
o prazo para execução desses decretos. (Incluído em. virtude 
de urgencia) . · 

Convoco os Srs. Senadores para uma sessão secreta iro
media ta e convido a assistencia a retirar-se. 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 20 minutos. 

S - Vulmnc ''I l:l 

, .... - ·~· .. _____ __..,,._ 



136" sessão, em 12 de Outubro de 1935 

PIRESIDENCIA DOS SRS. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 
E CUNHA MELLO, 1° SECRETARIO 

A' s 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Nett:o. 
Cunha Mel! o. 
Pires RebeU.o. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Abelardo Conduoo. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio .Rêgo. 
RibeiTo Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges . 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
N era de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. . . 
Fior~s da Cunha. (29!. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões Lopes. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Genaro Pinheiro. 
Ce·sario de Mello. 
V.espasiano Martins. 
Alcantara Machado. (8) • 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 29 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 

. . - ··----------~'----------------·--···--·~·,.····-·---~~--.. ---- !""'-""'"' .............. ~--..,~,......--~ 
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Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debute. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 1• ·Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1• Secrétario da C amara dos Deputados remetten~ 

do a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. :14 - 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1." Os estudantes do curso secundaria, que conclui~ 

rem ·o curso fundamental, de accordo com o decreto n. 2:1.241, 
de 4 de abril de :1932, são dispensados. do curso complementar 
de que tratam os arts. 2•, 6• 7• e 8", da referida lei, ficando 
suJei!tos ao·s exame.s vestibular·es nas ·escolas superior.es. 

Art. 2.• 1R1evogam-se as disposições em contrario. 
Camara d'os Deputados, :10 de outubro de :1935. -Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrada. -José Pereira Lira. -Generoso 
Ponce Filho. 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cul
tura e Saude Publica. 

Telegramma do seguinte teôr: 

"Levamos conhecimento Vossencia, com o nosso mais ve
hemente protest·o p·erante Nação, que Vice-Presidente Assem
bléa Constituinte, Deputado Antonio Pires Fonseca, fez publi
car h:oje matutino "Imparcial", orgão partido União Republi
cana maranhense, edital c·onvocando sessão hoJe mesmo sete 
meia horas manhã, edifício numer.o 32, Praca Deodoro, resi- · 
dencia particular cidad'ão Manoel Villanova Guimarães, mem
bro Directoria Oentral Partido Social Democratico, onde pas
saria funccionar mesma corporação. Trata-se, como s·e vê, 
tentar reuniões clandestinas, simular votação Constituição, 
fóra edificio Assembléa Constituinte, onde continuaremos 
reunir, diariamente, hora regimental, cumprimento nosso de
ver. Quatro primeiros signatarios são presidente, segundo se
Cl'etario, supplentes secretario eleitos empossados 21 junho 
perante Presidente Tribunal Regional accordo lei. Saudações 
attenciosas. - Salvador Barbosa, Presidente. - Paulo de 
A1·aujo, -2. Secretario. - Antenor Amaral, supplente secreta
rio. - Arthur Santamaria, suppl.ente secretario. -Mauricio 
Jansen. - Possidonio Monteiro. - José Fil(Jueiras Campos 
-Tavares Neves.- A urino Penha.- Hildene Castello Branco. 
-José Arouche. - Tercilio MacieZ. 

- Inteirado. 

I 
J 
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O Sr. 2' Secretario procede á leitura do s1eguinte 

PARECER 

N. 41- 1935 

Relato1·io da Commissao de Economia e Finanças sob1·e as 
emendas apres1entadas, em 2" discussão, á propos·ição n. 2, 
de 1935, da Gamara dos Deputados. 

(Lmpo•sto de SelLo do Papel) 

A C~mmis.sã~ de Economia ·e Financa·s do Senado, ·derpois 
de exaJminM' detidamente todas as emendas que lhe foram 
pr.esen!Les, em numero de 31, refer.enLes á propoS'ição n. 2, 
de 1935, da Gamara dos Deputados, relativa a:o Impos·to de 
Sello do P.a:pel, ora em 2• dis~ussão, e a[)ós a:m:p:Io debate 
sobre as r.eferida:s emendas, chegou á.s conclusões cons•tarntes 
dos .pa;r.eceres que se lêm adeante da:s re·spectivas emendas, 
a sailier: 

Sub-·eme.nda .suppressiva ao § 1 •, IX - art. 12: 
(Emenda n. 5, da Commissão) : 

.Supprima-se a .expressão: "por eseriptur.a publi-ca e". 
rSrula das sessões, 21 de setembrü de 19•35. - Arthúr F. 

Costa. 

Parecer 

A emenda é pra.c.edente. Todavia, visando a mesma í"i.na
lidade exis:Le outra emenda, sob numero 23, firmada il)elo nobre 
Senrudor Thomaz Lobo, a qua:l, parece preferivel á emenda 
a;cim.a, de v.ez que, na sua redacção, se 6UQ)•prime a pa1avra 
•·po•r e.s.c.ri.ptura publica", mas, exige-se que a quitação seja 
datda "·no pr·Q'Pri'o instrumento do co.ntracto". 

Emenda n. 2 

Accr.esc·ente-s·e, onde convier: 
Para o ·effeito do tpagame.nto de sel:lo, a •clau.sula da re

se·rva de dominio será s·empre considerada amtonoma, sujeito 
a s·ello pr·opor·cional ·em dobro qua1·quer documento que a 
contenha. 

Sala. das •sessões, 21 ·de setembro de 1935. - Costa Rego. 

Pare·ce.r 

A .emenda merece a.cceitação. 
A claJU·S•Uila da re;serva de domínio, ta;! qua:I vem S·endo 

entre nó>S emrpre,gada na negoc.i,ação de be.ns moveis, envolve, 
na verdade, um pac-t.o access:orio, r.es·olutivo da compra c 
v·enda. 

Justo é que, em ta:es casos, em que se transfere a pro
prie·dacLe sob a condição suspensiva do pagamento i,nteg~rul, 
podendo ·o vCIIldedor resmir a venda .se o comprador .S·e consti
tue em móra - s·e•.ia cobrado em dobro o s·eil:l·o propovcional 
res:pec~ivo. 
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Emenda n. 3 

Ao art. i2 - Mallltenham-se o dispositivo e a r.edWCQiio 
vi.ndos d>a OamaTa dos DeputwdCl's. 

Sala d~ sessões, 21 de setembro de 19•35. - Waldemar 
Falcão. 

Parec811' 

A ·Commissão r.esolv.e, contra o.s votos do Relwtor e do 
Sr. Venoso Borges, que deve a emeDJda ser rejeitada. 

Emenda 111. 4 

Ao n. 15 Tabella B, letro a: 
Mantenha-se a ;palawa "fluvia:l", como está ;na proposicão 

vinda da Gamara. 

Sala d.a.s sessões. Z1 de setembro de 19•3·5. - Waldemar 
FaJ,cão. 

Parec811' 

A emenda visa estabelooe'r uma medida de equidade, já 
cons,tante da proposicã,o vind·a da Camaxa, com o equiparar, 
para os effe~tos fiscaes, o conhecim·enJto de car.ga por via 
"fluvi,al" ao's s·eus sãmi:loare·s por "via marftima ou aerea". 

A su;ppr.es.são da PBiLavra "f:luvial", oomo ~e pretendeu 
na emenda IIl. 21 da Commi.ssão (:la disoossão), importa!'ia 
num privilegio em favor da navegacão fluviwl. 

E', pois, de se acooitar a emenda. 

Ememda n. 5 

Ao a.N. i4: 
M•antooham-se o dispos·Hivo e a redacção vindos dia Camara 

dos D8!Puta:dos. 
Sala da;s s-essõ.es, 2:1. de setembro de 1935. - Waldemar 

FaJ,cão. 

Par·ecer 
~: .,. 
· ··""" Dev·e S·er approvada a em.enda, que tem por fim, man
Hdo o diisposiltivo da Camar.a, propor·cionar ensejo á crosoli
dação das isenções do -seno. 

Emenda n. ô 

Art. ai'!t. i 9 : 
/Rediija-se: "Os estabe~l.ecimentoe a,.gríc()l'a.s, b3illlCarios, 

oornm·81l"Ciaes e industriaes, a.s OOmrPwnhias de· seguros, os cor
retores, os leiloeiros, os ia!beHiã€15 d-e nota:s e os demais ser
ventua:rios publicas f.ederaes ou estaduaes são obri•ga.dos a 
e~hibir, vara exame, aos encaiT.e.gados da fisca.1ização do &eUo, 
os :pwpeis ·e livros exigidos IJ)Or 'lei, na parte referente aos actos 
sobre os quaes haja funda.IJ;as su.speita.s de omissão do sello." 

Sa1a das ·soosõBtS, 21 de setem1bro de 1935. Pacheco 
de Oliveira. 

J ustif.i·caçoo 

N~nguem em bôa fé póde contestar o direito que assiste 
ao Es,ta;do de examinar a e·scri-pturacã.o de uma ca,sa com-
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mer,oia:l para o fim de V·erificar se o imposto do sello, <ievido 
BObl'e o determirodo acto, foi ou não satisfeito. Esse direito, 
rtoctav1a, por isso que envolve quebra de sigillo que deve pro
tege;- oo ,transacções COI!llmevciaes, 1Il:i1o póde ser ex:&cido 
abms1vamente. Sob o pretexto de Z·el,ar pelos interesses do fisco, 
não é licito ao Estado d·eva.ssar a vida inte·ira do commer·ciante, 
sujeitando-o a demonstrações desnecessar.iaJS e a vexames 
q•uicá inutei,s. O e.."'=ame terá forcosamffilite que se ii'eSitri·ngir 
ao j,ndispensavel para a verificação do objecto da diligencia, 
:4sto é, a prooede.noi:a ou improcedenci,a Ide suspeita. O con
fJra11io imp.ortaria oonferir ao fis·co attribuicões odiosas e in
quisitori·ae·s, oujo ex8il'lcicio nem sempre poderia soff,rer u 
oontrole necessario. 

Sã:o mctsivos e eloquentes os conceitos que sobre essa 
m31tevia emi·tte 'o Egregio Ministro Carva.1bo Mourão em voto 
pubJi.caJdiO ID.O Jornal do Commercio de 12 de janeiro de 1935: 
"Então, não ha mais direito nenhum, quando appa,rece o inte
resse pu.bltco, g.o;t o disfarce desse monstro d·e razão de E-;
tad,o? A salus populi é invocada em todos os terrenos 1 Tudo 
agora se diz derogado pela razã.o ·de Estwdo, que fica sendC' 
arbitro absoluto em todas as relações de direito! Não se 
justif.i·ca ,tamalliha derogação de prindpi.os .tão sagrados çomo 
estes e com ·tão solido fundamento. O fiSico lllão tem nee.essi
dad-e àe devassar a vida i'nteiTa do negociante. E mesmo 
sobre negocias que re·querem segredo, e'lle tem o direito de 
não o revelar, se a pretexto de se cobrar o imposto, lhe fôr 
isso ·exigido, E' sempre facílimo collocar, acima de todo o 
diTeito, o inter.e.sse do fisco. Mas, eu já disse aJqui que isso 
é o mais triste symptoma de decacien.cia de mn povo. " 

Parecer 

A emenda não póde ser aooei.ta. E' .que, se transformada· 
em :prill1oipio .J.e·ga:l, viria buvl.ar a effi.ciencia d.a fiscalização a 
ser exeroida. 

E' muito diffi.cil, senão impossível, distinguir, na entro
.sa~~.~em de uma e.scripta mercantil, através do.s vari.os livro'l 
e papei's que a compõem e integram, qual a parte referente 
aos actos sobre os quaes haja fundadas suspeitas de omissãiJ 
do sello. 

Dest'a;rte, o dispo-sitivo que a emenda suggere, ou ficaria 
inop·e,roote, por manifes·ta impraticabi'lida:de de sua observan
cia, ·ou redundaria nUJ!ll obsf;aculo insuperavel á acção do fi~o, 
com lastimaveis conseq.uenoias .sobre a productividade do Im
pooto em fóco. 

Emenda n. 7 

Ao art. 20, § 3" : 
SOJpprimam-s·e as palav:oos: "ou de sonegação, caracte

rizaJaa pel'a -evasão do imposto por meio de artificias dolosos" o 

Justi·ficacão 

Para os casos de fa1ta tota!l do s.eil'lo, a lei es'babele·ce uma 
multa 'd·e cinco vezes o imposto devido, ,quando este fõr supe
rioT a 40$000. Essa mu!lta dev.e bastar paTa todos o.s casos de 
falta 1do sello. E' suhtil e de perig.osa appHe31Cão pratica a 
distiDJccão que a lei pr·etende faze,r entre o não pagamento 
por aJCto ·culposo e o nãJo pagamento por <aJcto <lO'loso. O cri~
:rd·o differernciador da ouilpa ou do d6lo, em relação a materm 
de.ssa natureza, quasi sempre •COTIIfiiD.aaa ao fôr,o d:ntimo das 
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partes, não compor'La :uma definiticã'O satisfw~tori&. A iiJlfra
cção mais commum e mais simples -àia J.ej fisca,J - í~al'ta de 
se'llo -em documento - é em regra 'geral motivada pelo desejo 
de sone.gar o imposto. Poderá, por i's,so, seT consi,derada como 
dolosa, sujeita port.a.nto á multa de 20 v.ez·es o va:lor do se11o? 
E que se deve entender por "1wr;tifi.cios dol'OS'os"? 1Se a1lguem 
CO!lllr,>•ra ,uma 'Wisa .e lilquida o res!)eotivo .preco sem dar ou 
re·ceber um uni,co do·cumento,· não pa,gwndo, .por ·conseguinte, 
([)enhum se,uo, póde o :seu ac'to ser tido como doloso, p-elo 
iiw~to de praticamente r.edundar em sonegação do imposto? 
E' fwcil imaginar a série de duvidas ,e incerte~as que a p.er
manenda des'S'e dtis:püsitiv:o legaJl f:atu.Ime,n.te IProvoc•ará. Com 
base ·em 'crHerio ~tão fugidio, .não é lici,to ·cr,ear-se uma mul-ta 
draconiooa de 20 vezes o v·al.or do imposto. A P·ena prevista 
pa.ra o:s 'Casos communs já é de si bws'bS~nte .eJ.evaJd:a. Essa 
pena dev·e ser geneNliLiza;da para todos o& ~casos de f.a:lta de 
se1lo, de f6rma a tornar impossive.l um r~e,gime de swr;prezas 
e arbitrari.e•d:ades. 

Sa'la da~:~ .s·oosõ.ep, 21 ·de s'etembro de 1935. -- Pacheco 
do Olivei1·a. 

Parece1r 

A emenda ·envolve uma P.rov1d·e~cia que, se adoptada, e,I,i
.minar.ia !Para effeitos üs,caes a 1differ·enca que a proposição 
em ·exame visa estahe.lecer, .no art. 20, § 3"', entre trufracçõe.s 
oavaoterizn;das apena~ !l)eln ·culpa do iníiraCitor e as em que 
miJlita contra este a agg;ra·vante do d6lo. 

Ora, não seria racional n.em justo .equiparar as i~fracções 
culposas ás illlifracções dolosas. 

Nas primeiras, .bas·taria pa,ra •Cara·c·teriza'l-as a ·s·i.mples 
v.iolação imputav.el de um dever juridi·CO, ,q,ual, ,por e:x;emp;lo, 
o que de1corre:sse ·das e:;:pres.s,as d,i.s<posi·çõe:s da Lei do Sello, 
fosse tal v.i;olação oriu.nda •de um fact,o i'ntetll~ionaa ou de uma 
certa fa,lta de diligencia, lP O r par.te do infDructor. 

Nas S•e·gU.Il!clJas, ha de se .concre'tizar o artifi<cio ou expe
diente astucioso, a manifestação •typica da q::ná fé, o actc 
iUicito intencional!, :paTa que s'e objecti;v.e a sua fi.gura ju
II'idica. 

E' !precisamente essra hy.pathese a 'que se ccmf:ilgura DJa 
parte do art. 20, § 3°, que a emenda iP•ro:cw;a SlliPprimir. 

· Não se tra.ta de materia "qJUasi se:mpr·e confinada ao fôro 
íntimo das parte·s·", rcomo pretende à emenda. 

Ao invés, é f.igura juridi•ca da exis·tencia e verificação 
perfeita·mente possiv·eis. 

E', :pois, de s·e rejei,tar a emenda. 

Emenda n. 8 

Na tabe1la B, n. 24 - EmaiDCipação: 'onde se diz "por 
outorga de pae ou mãe, ou por sen.tenca de juiz, 800$000", 
di<g~a-se: "por outor·ga de pae ou mãe, ou !POr se,nten~a de 
juiz". 

Sa;Ia das s~essõe!S, 21 de s·etembro de 19'35. Pacheco 
de Oliveira. 

Parecer 
-A emenda é proce•denLe e como tal, dev.e S·er ncce.itn. 

Parece até t.ra·Lat·-se de erro de impi'essão, na /Pf.Oposicüo 
da Cwmrora, poi.s, 1110 .r.egulamento .a:p,provado !Pelo ·~ec·r.eto 

.; 
:! 
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n. 17. 1588, de 10 de novembro de 1926, tabelila B, § 4•, n. 35, 
a.s carta.s de emancipacão pagav<am ai)enas 80$ de se.Llo dn 
verba, e nada €Ã"P:li'ca que venham a pUJgar 800$, como, pro
vavelmente por equivoco, .se encontra na amucti.da .proposicão. 

Emenda n. 9 

Na mesma tabella n. 29 - Inscripcões para a) concurso 
de juizes seccionaes, etc., accrescente-se in fine: "e officios 
de justiça". 

Sala das Sessões, 21 de setembro de .1935. - Pacheco 
de OUveira. 

Parecer 

A emenda deve ser acceita. 
Visa supprir uma omissão verificada na proposicão vinda 

da Gamara. 
'lo.-.· 

Emenda n. 10 

Suppressiva do art. 9• da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n. 2: 

Supprima-se o art. 9•. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Arthur 
Costa. 

Parecer 

A emenda deve ser rejeitada. 
Não ha inconstitucionalidade no art. 9• da prgposicão 

da Gamara dos Deputados. 
Na especie, trata-se, não de um imposto sobre a trans

missão de propriedade (art. s•, alínea I, letra c, da Consti
tuicão Federal), ou sobre a transmissão de bens corporeos 
(art. s•, § 4• da citada Constituição), mas sim de um im
posto como o do sello do papel, que, no caso em fóco, attinge 
unicamente o instrumento de contractos ou actos regulados 
por lei federal. 

E, sendo :o acto ou contracto da permuta regulado por 
lei federal (art. 1. 164, do Codigo Civil), nada obsta que o 
respectivo instrumento fique sujeito ao sello federal, nos 
termos do arL. ·6•, alínea I, letra e, da mesma Constituição 
Federal. 

Emenda n. 12 

Ao art. 2•: 
Onde se diz "de 0,33 x 0,32 ", diga-se: "de 0,33 x 0,22". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Ribeiro 

Junqueira. 

Parecer 

A Commissão, contra o voto do Relator, opina pela accei
tacüo da emenda. 
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Emenda n. 12-A 

Ao art. :12: 
Supprimam-se as palavras "imposto de" e diga-se: 

'sello do papel", em vez de "sello de papel". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Ribe_iro 

.Tunq~teira. 

Parecer 

Merece acceitação a emenda, de vez que a modificacão 
por ella proposta consulta melhor á clareza e á simplificação 
do texto do art. 12. 

Emenda n. 13 

Ao art. 6•: 
Redija-se assim: - "Nos documentos em que fôr esti

pulado o pagamento em moeda estrangeira, o calculo para co
br·a.nca do sello devido será feito pela taxa contractada, e na 
sua falta, pelo cambio da vespera do pagamento. ' 

Sala das Sessões, 24 de setembro de :1935. - Waldemar 
Falcão. 

Parecer 

A Commissão opina pela acceitacão da emenda, com o 
accrescimo da palavra "da data" entre "vespera" e "paga
mento". C'fferece assim a seguinte 

Emenda substitutiva 

Nos documentos em que fôr estipulado o pagamento em 
moeda estrangeira, o calculo para cobrança do sello devido 
será feito pela taxa contractada, e, na sua falta, pelo cambio _ 
da v espera da data do pagamento. 

Emenda n. :14 

Ao art. H: 
Supprirna-se, por já haver a respeito um principio con

stitucional que dispõe imperativamente sobre a materia desse 
~ti~. . 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Waldemar 
Fale®. 

Parecer 

A emenda é digna de approva.cão para evitar que, em 
rnateria de tànta delicadeza, qual a da bi-tributacão, avance 
o Senado, na propria Lei do Sello Federal, uma definição que 
prejulgue o entendimento da these fixada no art. H da 
Constituição Federa!. 

Emenda n. 16 

Ao art. 1•: 
Redija-se assim: 

l 
! 
' I 

; 

J 
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"Art. 1.• O imposto do sello será arrecadado em estam
pilhas ou por verba, de accordo com as tabellas que acom
panham o presente regulamento. 

Paragrapho unico. E' facultado aos bancos e casas ban
carias sellarem seus documentos por meio de machinas se
gundo instruccões que forem expedidas pelo Ministro da' Fa
zenda. 

Sala das Sessões. 24 de setembro de 1935. - Waldemar 
Falcão. 

Parecer 

A Commissão, contra o voto do Relator, opina pela re
jeição da emenda. 

Emenda n. 17 

Ao art. 3•: 
Redija-se assim: 
"Art. 3.• O imposto proporcional será calculado sobre 

{) valor dos contractos, documentos e outros papeis,. conside
rando-se valor a somma do principal, juros, commissões, lu
cros e quaesquer vantagens, attendido o tempo de duração. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de i935. - WaldemaT" 
Falcão. · 

Parecer 

A emenda merece ser approvada, com o accrescimo da 
palavra "estipuladas" depois da palavra "vantagens". 

Ficará assim redigida a emenda : 
"O imposto proporcional será calculado sobre o valor 

dos actos, contractos e documentos considerando-se valor a 
somma do principal, juros, commissões, lucros e vantagens 
estipuladas, attendido o tempo de duração." 

Emenda n. 18 

Ao art. 12, letra b: 
Supprima-se a parte final desse dispositivo, a partir da 

palavra "economia". 
Sala das :sessões, 24 de setembro de 1935. - Waldemar 

Falcão. 
Parecer 

Merece a.pprova<;.ão a emenda. 
A suppressão que ella propõe vi~á evitar q~Icá u~a flo

raeão de interpretacões lesivas aos mteresses fmance1ros da 
União. 

Emenda n. 19 

Sub-menda á emenda n. 12, da Commissão de Economia 
e Finuncas, ao art. 23, § 3•. 

Supprima-se o § 3.• 
Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. - Ilforaes 

Barros. 
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Parecer 

A Gommissão. contra o voto do Relator e do Presidente, 
opina pela acceitaçüo da emenda. 

Emenda n. 20 

Sub-emenda ao art. 23, do projecto n. 8 B, da Gamara 
dos Deputados e á emenda n. 12, da Commissão de Economia 
e Finanças. 

"Art. 23. Substitua-se pelo seguinte: - As penali
dades de que trata esta lei serão impostas pelas autoridades 
competentes, mediante representação ou denuncia, devida,.. 
mente autuada por funccionario que tenha essa attribuição, 
e processo em que seja assegurada . ao contraventor ampla 
defesa e recurso, com effeito suspensivo, para as autoridades 
superiores, feita a intimação em fórma legal. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. - Moraes 
Barros. 

Parecer 

E' de se acceitar a emenda, sujeita, porém, a uma pe
quena modificação. 

E' que se faz mister a inserção das palavras " ... ou auto 
lavrado", depois das palavras " ... devidamenLe autuada", e 
antes da palavra " ... funccionario". 

Ficará assim redigida a emenda: 
"Art. 23. As penalidades de que trata esta lei, serão 

impostas pelas autoridades competentes, mediante represen
tação ou denuncia, devidamente autuadas, ou auto lavrado 
por funccionario que tenha essa attribuição, e processo em 
que seja assegurada ao contraventor ampla defesa e recurso, 
com effeito suspensivo, para a.s autoridades superiores, feita 
a intimação em fórma legal". 

A razão dessa modificação é que não é passivei em ma
teria fiscal, deixar de prevêr a hypoihese do auto de in
fracção lavrado por funccionario competente. 

Emenda n. 21 

Emenda substitutiva ao art. 20, § 1• do projecto n. 8 B, 
de 1935, da Gamara dos Deputados, e n. iO, letra c, do parecer 
da Gommissão de Economia e Financa.s. 

Ao art. 20. 
§ 1.• Nos casos de falta de sello, de utilização de sello 

insufficiente, ou de sello impro.prio cobrar-se-á mu.lta de 
200$000, quando a importancia do seno devido fôr igual, ou 
inferior a 40$000, e de cinco vezes a importancia do .õ~ello de
vido, quando superior a essa quantia, desde que verificada a 
intenção dolosa do contraventor. No caso contrario será este 
obrigado á simples revalidação. 

Sala das Sessõe~, 25 de setembro de 1935. - Moracs 
Ba.rros. 

Parece~ 

E' justo o objectivo visa.do pela emenda, que Il?erece 
approva~.ão desde que seja modificada pela fórma segumte a 
sua redacção: 

• 

. • ' ' 
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"Ao art. 2.{), § f•: 
Nos casos de falta de sello de utiliza.çüo de sello insuffi

ciente, ou de scllo improprio, cobrar-se-á a multa de 200$00{), 
quando a importa.ncia do sello devido fõr igual ou inferior 
a 40$.,900, e ·~c cmco vezes ? importancia do sello devido, 
quando superiOr a essa quantia. 

Desde que seja verificada de modo evidente a ausencia 
da intenção dolosa por parLe do contraventor, será este obri
gado á simples revalidação." 

Emenda n. 23 

Ao art. 15 e ao n. 9 da emenda n. 5 da Commissão. 
Substituam-se pelo seguinte: 
9•) quitações provenientes de contractos que tenham pago 

sello proporcional desde que sejam dadas no proprio instru
mento do contracto, excepto as que comprehenderem paga
mento de juros ou de quantia não computada no titulo prin
cipnl, as quaes pagarão, pelo accrescimo, o sello fixo de recibo: 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thomaz 
Lobo. 

Parecer 

A emenda é digna de approvação, por envolver uma pro
videncia justa e não prejudicial aos interesses fiscaes. 

Prefere, pois, á emenda n. 1, do nobre Senador Arthur 
Ferreira da Costa, cujo objectivo attinge plenamente, sem 
prejuízo das cautelas necessarias, tendentes a evitar a evasão 
do imposto . 

Emenda n. 24 
Ao art. 17: 
Accrescente-se depois de "interpretação fiscal" o seguinto: 

"constante de decisão". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thamaz 

Lobo. 
Parecer 

A ·emenda merece acolhida, pois, na verdade, não póde ser 
conl!iderada como "interpretaoão fiscal" aquella que não se.ia. 
"constante de decisão" da autoridade competente. 

A Commissão assim opina, contra os votos dos Srs. José 
de Sá e Velloso Borges. 

Emenda n. 25 

Ao art. 18 e á emenda n. 8 da Commissão: 
Substituam-s·e pelo seguinte: 
Art. 18. "A falta de pagamento ou insufficiencia de sello 

não determinará a suspensão do andamento de processo ad
ministrativo ou judiciaria, devendo, porém, o sello ser pago 
antes de decisão final, salvo os casos estabelecidos em lei. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thoma: 
Lobo. 

Parecer 

A emenda merece approvação, devendo ser considerada 
de preferencia a. emenda n. 8 da. Commissão. 

·~--~-----------------
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Emenda n. 26 

Ao§ 2° do art. 19 ·e ao § 3° da emenda n. 9 da Commissão. 
Substituam-se pelo seguinte: 
"§ 3.0 Verificada a infracção em titulo de credito, será 

o mesmo apprehendido e annexado a processo, podendo, en
tretanto, ser restituído depois de visado pelo chefe da repar
tição e de ser delle ·e:rlrahida cópia authentica, para ficar 
junto ao mesmo processo, mediante requerimento do interes
sado que se obrigará a, após o pagamento entregai-o á auto
ridade competente. 

Sala das Sessões. 24 de setembro de 1935 ~ - Thomaz 
Lobo. 

Parecer 

. A Cornmissão é de parecer contra o voto do Relator, que, 
ao invés de ser acceita ess·a emenda, deve ser preferida a se
guinte 

Sub-emenda 

"Verificada a infracção em titulas de credito em poder 
de estabelecime·ntos bancarias ou commerciaes, o portador será 
autorizado a guardai-os como fiel depositaria, para, por oc
casião premias, se necessario dar após o pagamento, apre
sentai-os á autoridade competente. No termo do deposito la
vrado pela autoridade que houver V·erificado a infracção e 
assignado por ella, pelo depositaria e por duas testemunhas, 
será transcripto o titulo, com todos os seus caracteristico.;, 
devendo o mesmo ser authenticado pela assignatura de quem 
houver verificado a infracção." 

Emenda o. 27 

Aos §§ 1° e 2° do art. 23. 
Substituam-se pelo seguinte : 
"§ :U Os recursos serão ex-officio ou voluntarios, pro

cessados de accordo com a legislação vigente e terão effeito 
suspensivo, devendo ser encaminhados a instancia superior 
independentemente de deposito, caução ou fiança, salvo em 
se tratando de penalidades superiores a .cinco contos de réis 
(5 :000$000), quando será exigida uma daquellas garantias, á 
escolha do contribuinte. 

§ 2.0 Das decisões que julgarem inidonea caução ou 
fiança, caberá ao contribuinte recurso para o Ministro da Fa
zenda, tendo effeito suspensivo sómente o primeiro recurso 
que interpuzer sobre esta mateil'ia. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thomfn 
L_,bo. 

Parecer 

Merece approvação a .emenda, que corrige algumas defi
ciencias na l'edacção desse dispositivo, tal qual se encontra na 
proposição da Camara. 

De facto, o "termo de responsabilidade", a que se reporta 
o § 1 o do art. 23 da proposição da Gamara, redunda quasi 
sempre numa garantia illusoria e sem finalidade pratica. 

• 
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Entende, porém, a Commissão, contra o voto do Relator, 
que deve ser feito um additivo ao § 2•, .após a palavra "con
tribuinte", constante das seguintes expressões: "o reforço ou 
substituição da fiança e ..• " 

Ficará assim redigido o alludido § 2•: 
"§ 2.• Das decisões que julgarem inidonea caução ou 

fiança, caberá ao contribuinte o reforço ou substituição da 
fiança e recurso para o Ministro da Fazenda, tendo effeito 
suspensivo sómente o primeiro recurso que interpuzer sobre 
esta materia. 

Emenda n. 2S 

Ao § 3• da emenda n. 12 da Commissão. 
Accrescente-se: 
"Nenhum direito terá á quota da multa o denunciante 

que, preposto ou auxiliar do denunciado ao tempo dâ infra
cção, só a tenha communicado após 30 dias da sua data. . 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thoma:: 
Lobo. 

Parecer 
' ' • I 

A Commissão entende que a emencla supra está prejudi
cada pela acceitação da emenda n. 19, do Senador Moraes 
Barros. 

Emenda n. 29 

A' ememla n. 24, da Commiss1io: 
Accrescente-se depois das palavras "o recebimento de 

quantias", o seguinte: - "ou declarando o saldo devedor". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thóma:. 

Lobo. 

Parecer 

E' de se approvar a emenda, pois, se transformada: em 
dispositivo legal, cohibirá a pratica de mais um artificio ten
dente á evasão do imposto em fóco. 

Emenda n. 30 

Ao art .• 12, letra b: 
Supprimam-se as palavras "mediante ou indirecto". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thoma::. 

Lobo. 

Parecer 
' 
' · Prejudicada pela approvação da emenda. n. 18, que visa de 
modo ainda mais radical a p.rovidencia contida na emenda em 
apreço. 

Emenda n. 31 

Onde convier : 
Ao art. 3.•. "0 seBo proporcional será calculado e cobra

do, pela importancia determinada nos actos e contractos. 
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Considera-se valor a somma total do principal, juros e com
missões, attendendo-se o tempo da durar,ão contractual. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de f935. - Genaro 
P·inheiro. -Flavio Guimarães. 

Parecer 

Prejudicada, pela approvação, por parLe da Commissão 
da emenda n. 17, que aLtende precisamente a materia da emen~ 
da em exame. 

A Commissão deixa de opinar sobre as emendas ns. 11, de 
Senador Arthur Ferreira Costa, ns. 15 e 22, do Senador Wal
demar Falcão, por terem sido retiradas a requerimento do~ 
seus autores. 

Sala das Reuniões da Commissão de Economia e Finan
ças, 11 de outubro de 1935. - Waldomiro Magalháe!l, Presi
dente. - Waldemar Falcão, Relator. - Moraes Barros. -
José de Sd, com as restricções que procurei justificar e con.s
tam succintamente das actas dos trabalhos da Commissão. -
Velloso Borges, com restricções constantes do parecer. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura de expediente. 
Não~ ha oradores inscriptos. 

O Sr. Clodomir Cardoso - Peco a pal~vra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Clodomir Cardoso. 

O Sr. Clodomir. Cardoso - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Clodomir Car
doso. 

O Sr. Clodomir Cardoso - Sr. Presidente, antes de tudo, 
devo cJiizer ao 1Sena1do que não pretei!l'do agitar desta tribuna 
que&tões da pol1itica regional. · 

Os casos politicos-partidarios que se suscitam presen
temente no Maranhão, serão discutidos e resolvidos fora desúe 
recinto. 

Cumpre, p-orém, distinguir entre esses casos e outro, 
tambem politico, mas não partidario, que occorre no meu EIS
tacto, mas não reveste caracter local. Já o Senado tem tido 
sciencia delle por teleg.ramrnas que ha recebido, um dos quaes 
foi lido, ainda h a pouco, da Mesa. 

Os factos, Sr. Presidente, em cuja exposição procura
tei ser brev·c, podem ser, na verdade, resumidos em poucas 
palavras. Estava a Constituinte do Estado votando o pro
jecto da nova carta politica, quando o Governador entendeu 
de ohstar a essa votação, isto porque existe, no projecto, uma 
disposição, ou mais d1e uma. com as quaes não se conforma, 
que lhe fere os interesses politicas, e que segundo pretende, 
aLtentam contra a Constituição Federal. 

Não discutirei, neste momento, a questão da constitu
cionalidade ou inconstitucionalidade dr. taes disposições, pois 
não é chegada ainda a op[)ortunidade para tal debate. Como 
quer que seja, porém, qualquer que se,ia, a esse respeito, a 
verdade juridica, acerca da qual .iá tive ensejo de me pxo
nunciar pela imtPrensa, é certo, absolutamente certo - c é 
quanto basta - que os trabalhos da Constituinte não podem 
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ser pertubados, como o tem sido, que a Constituinte não pode 
ser embaraçuda no exercício das suas func(:.ões. 

O Governador nega a coacção que está exercendo. Mas 
não seria de esperar que a confessasse. E á palavra do go
vernador opponho os factos, que são peremptorios no con-
testai-o. · 

Que occorreu, na verdade, Sr. Presidente'! Todos já o 
sabem. 

A maioria da Constituinte quer votar a Constituição. 
Pode votai-a, por isso mesmo que é maioria. E quando se 
approxima o termino do· prazo que a Constituição Federal 
lhe assigna para esse fim, em lugar de proseguir nos seus 
trabalhos, retira-se da Assembléa e vae pedir :J:sylo no quartel 
federal. 

Ora, Sr. !Presidente, · nã.o haverá nmguem sufficiente
mente cr-etino para admittir que a maioria se houvesse dis-
posto a fazer o jogo do governador. · 

Exilados os Dep,u'Lados no quartel, corriam os dias, avl
zinhando-se, mais e mais o termo fatal. Resolveram, estão, 
elles, em numero de 17 dirigir-se á Corte de Appellação do 
Estado, num pedido de "habeas-corpus". Mas a Gamara Cri
minal negou a ordem, por 3 votos contra 3. Julgou-se in-
competente, tendo o Presidente da Corte dese:m,patado contra 
os pacientes. O fm.Jdamento da decisão é que se trata de um 
caso exclusivamente politico, quando :l verdade, · Sr. Presi
dente, não é absolutamente esta, pois o "habeas-co.r·pus" não 
foi pedido pela· Assembléa, para resolv~r o caso constitu
cional, mas, sim, pelos 17 Deputados, afim de que cessasse 
a coacção de que eram individualmente victimas. Numerosos 
"habeas-corpus" dessa natureza, para fins analogos, têm sido 

dados já depois de promulgada a Constituição de 16 de julho. 
Deante dessa situação, Sr. Presidente, representantes do 

Estado, com assento na Gamara dos Deputados e no Senado, 
dirigiram-se, num telegramma instante, aos membros da 

maioria, pedindo-lhes que fizessem mais um sacrifício· e pro
curassem, ainda uma vez, comparecer á Assemihléa, tentando 
exe:..·cer o seu mandato. 

Foram esses representantes attendidos. 
Que occorreu, porém, com os Deputados? Ao upproxi

marem-se do edifício da Assembléa, foram recebidos hostil
mente pelos asseclas do Governo, collocados fora e dentro do 
edifício, e, quando chegaram ao recinto, verificaram que da 
Mesa se havia apoderado a minoria, recusando a entre
gal-a aos legítimos directores da Casa. Na Presidencia, esta
va um ex-Presidente da Constituinte, destituído, ha mais de 
dois mezes; pela Assernhléa. , 

Não sei se esse ex-Presidente, cavalheiro, aliás, muito 
distincto, renunciou, ou não, expressamente, á Presidencia. 
Mas sei que foi destituído, e que a Assembléa o podia desti
tuir, do mesmo modo que o elegeu, até porqu1e fora elle eleito 
sob a vigencia de um Regimento, o Regimento da antiga As
sembléa ordinaria do Estado, que não tratava do Presidente 
da Constituinte. E, quando, por ventura a effectividade da 
destituição, dependesse de acceitação do Presidente - pura 
hypothese - tal circumstancia nenhuma imrportancia reve·s
tiria; pois é certo que ,eu e a aceitou. Destituído, passou a 
funccionar como simples Deputado sob a Presidencia do Vice
Presidentc em e:xercicio, e já ultimamente, depois que os 
Deputados da _maioria se azilaram no quartel federal func-
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cionou como simples Depulado, com assento na sua bancada, 
em reuniões a que só comparecia a minoria, sob a Presi
dencia do 2• Secretario, seu correligionario polittc-o. 

Que a n1aioria tenha el•eito outro Presidente, ou haja 
adiado a eleição, eis o que nada imporla. O Vice-Presidente 
é o substituto legHimq do Presidente no caso de impedimento, 
ou de vaga. 

Em twes condições, Sr. Presidente, não podendo tomar 
assento no recinto da Assembléa, os Deputados da maioria 
retiraram-se, resolvendo, então, recorrer á Côrte Suprema, 
num novo pedido de "habeas-corpus". O caso era urgento, 
o que estabelecia a colll!Petencia desse egregio Tribunal, inde
pendentemente da interposição de uma recurso regular de 
acto da justiça local. 

Mas o pedido não poderia, como não poderá, ser julgado 
antes de: segunda-feira, e a maioria viu-se na contigencia de 
procurar uma sCJlucão prompta pura a situação em que se 
encontrava.· 

Foi então que o Presidente da Assembléa, o legitimo Pre
sidente da Assembléa, pois que é o Vice-·Presidente em exer
cício, aproveitandfJ-se do ambiente de calma, de tranquilli
dade, de res-ot>ito á liberdade individual, que se esta;beleceu 
em S. Luiz, JH.>la noticia de que chegaria hontem, -de avião, 
áquella capit~l. como de facto chegou, o general Daltro Filho, 
e usando de u.r.n direito que incontestavelmente lhe ass1sti2t, 
resolveu convQcar - não, como diz o telegramma q:u1e acaba 
de ser lido, palo orgão de um partido, mas pelo orgão official 
da Assemblé:s, declarando official por deliberação anterior 
della - rAi!olveu, dizia eu, convocar os Deputados para uma 
I'leunião noutro local, em edifício situaào nas prox1mid~de~ 
do Quartel Fr.deral, onde os mesmos Deputados se haviam 
asyladc;. E ali, é que se está elaborando a carta constitucional 
do Estado. 

'Jtae11 são os factos, Sr. Presidente, que me limito a -expor, 
pois a simples exposição delles é bastante para lhe por em 
relevo a gravidade, mostrando a situação á que se achariam 
condemnadas as liberdades publicas no meu• Estado, so acaso 
pudesse continuar á frente dos S•eus destinos o governador 
actual. (Muito bem; muito. bem. O orador é cumprimento.) 

o Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pa

lavra, passarei á Ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

PROI-IffiiÇ.~O DE EXPORTAÇ.~O DE CAFJ!: 

3" discussão do projecto do Senado n. 26, de 1935, sub~ 
stitutivo da proposição da Camara dos Deputados n. 7, de 
1935, que revoga os decretos ns. 25.541, de 7 de julho de 
1934, relativo á prohibição .de exportação de cafés e dá ou
tras providencias, e 73, de 1 de marco de 1935, que proroga 
o prazo para execução desses decretos. 

O Sr. Moraes Barros- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moraes Barrol:!. 

O Sr. Moraes Barrós - Sr. Presidente, na 2" dis-
cussão do substitutivo da Commissfio de Economia e Finan-
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cas, relativo ao projecto que pleiteia a revogação do decreto 
n.: 24.541, surg·iu .uma pequena divergenc~a de interpreta
çuo, em consequencJU de estabelecer o art. 3" do substitutivo 
o seguinte: 

"Para o effeito do art. 2•, o Departamento Nacio
nal do Café estabelecerá um typo-padrão, ficando pro
hibidos em todo o Paiz, sob pena de multa, apprehen
sâo e inutilização, o transpol'te, o commercio e a ex
portação de todo o café que lhe fôr inferior, etc." 

De sorte que, por es:e artigo, fica prohibido o transporte 
de todo e qualquer café abaixo do typo mínimo proposto. En
tretanto, o pa~agrapho unico do mesmo artigo diz: 

"Fica o Departamento Nacional do Café autorizado 
a incluir no regulamento de .embarques a obrigação de 
.entregar ao ·embGrcador, a trtu.lo gratuito ·e f.orço.so -
de Expurgo-, até tres por cento de cada lote ou par
tida embarcada, em café inferior ao do typo-padrão 
mínimo, correndo as despesas de saccaria e a do trans
porte de ·tal percentagem por conta do mesmo D.N .C., 
a partir do despacho." · 

De forma que, para haver essa entrega será preciso que 
o café transite até os portos de embarque onde deverão ser 
'!lntregues ao D. N. C., para serem eliminados do consumo. 

Como vê V. Ex., Sr. Presidente, h a apenas uma anti
nomia, sem maior importancia, mas, em todo caso, real. Ha, 
por emquanto, incongruencia entre o disposto no art. 3" e o 
seu paragrapho uni c o. 

Cumprindo a promessa, que fiz, de corrigir esse senão, 
mais apparente do que real, tenho a honra de apresentar á 
consideração da Casa a seguinte emenda ao art. 3", sob a 
forma de § 2" a esse artigo: 

"Terá livre transito, afim de ser eliminada do 
consumo, a quota de expurgo, instituída pelo para
grapho anterior." 

Acredito que, com este accrescimo, ficará completamen~ 
te prevista a hypothese do transporte dos cafés abaixo do 
typo minimo, isto é, das escorias v..ropriamente de café. Essa~:~ 
não devem, por forma alguma, ser permittidas, quer em 
transito, quer em exposição, quer em venda, seja para o con
"'umo interno, seja destinadas á exportação. 

E' uma medida necessaria e que virá, como já disse, em 
minha oração anterior, facilitar sobremodo a fiscaiizacão do 
eommercio de café, impossibilitando, por todos os modos, 
seja exposta á venda ou introduzida no consumo essa quota 
de cafés ínfimos, verdadeiras escorias que não podem ser 
consumidas sem prejuízo da saude publica. 

Prop, ... mho, ao mesmo tempo, que seja restabelecidCJ, como 
§ 1", o paragrapho unico do mesmo art. 3". 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 
Vem á Mesa, é lida e approvada a seguinte 

EMENDA 

Restabeleça-se o paragrapho unico do art. 3", conside
rando-se como § 1", e accrescen'i.~-se ao mesmo art. 3", como 
§ 2", o seguinte: 

.. -----.... -- ·--------.-:. 
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"Terá livre transito afim de ::.er eliminado do consumo 
a. quota de expurgo", substi tuido pelo paragrapho anterior. 

Sala das Sessões, 12 de outubro de 1935. Moraes 
Barros. 

'' 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O \Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, não é sem algum 
temor que me aventuro á discussão do projecto em debate, tal 
a relevancia e a complexidade da materia que envolve. 

Lamento que um requerimento de urgencia tenha vindo 
difficultar ao Senado o estudo acurado e os esclarecimentos 
de que precisa para o acerto da sua decisão. Porque, se é 
verdade que ha, nesta Casa, technicos na materia e especia
listas no assumpto, não é menos certo que a maioria dos se
nhores Senadores terá de colher, no curso dos debates, as 
e·lucidações de que precisa para ajuizar, com conhecimento 
de causa, da ma teria sobre a qual deverá se pronunciar. E 
c'omo, Sr. Presidente, eu me enfileiro entre esses ultimas, a 
minha pr·es·ença na otr.iburua não é pa;ra ·O·rientar os •d'ebrute&, 
senão para colher os esclarecimentos de que preciso para o 
acerto da deliberação que serei obrigado a tomar.' 

Como consideração de ordem geral, - porque vou levan
tar duvidas e questões - declaro que o substitutivo, como 
está redigido e sobre o qual nos temos de pronunciar, afigura
se-me uma medida que contraria a finalidade do Departa
mento Nacional do Café. Esse Departamento, na vida ou na 
historia da nossa politica de defesa do café, surgiu numa 
vhase de super-producção ·em ·que se visava a padronização de 
typo, ou a melhoria do p!'lod!ucto. 

Ora, na phase actual, em que a superproducção se acc'en
tua, em que os mercados mais escasseiam, parece-me que é 
um contrasenso darmos, como estabelecem os projectos do 
Senado e da Camara, vasão a todos os typos e qualidades, e, · 
da sua producção, estimulrur a producção d'os typos inferiore•s. 

No exame que, pude faz,er da ma teria, para ajuizar, ve
rifiqu~i, Sr. Presidente, que . nesta hora, em que temos . de 
competir com os nossos concorrentes no mercado mundial, 
melhorando os nossos productos, vamos, sob a presumpção 
de que os nossos c'ompetidores exportam tambem as escorias 
·da sua producção, .estimular a producção dos ~ypos infario
rcs. 

E o que é facto singular: o café, pela tabella de equiva
Iencia de defeitos vigente, e que agora se quer.· mais libera~ 
lizn.r, permitte que, sob o titulo de café typo 8, sejam expor
tados 20 o/o a 25 % de defeitos e impurezas, e, até, pela ta
bella, se poderá admittir que, dentro da classificação do 
typo 8, possa uma sacca de 60 kilos de café conter 70 o/o de 
defeitos e impurezas. 

O SR. MaMEs BARROS - S. Ex. labora num lamentavel 
equivoco. Não hn. café nenhum de exportação, actualmente, 
e dos que se pretende exportar que tenha mais de 5 % de 
impurezas. S. Ex., repito, labora num lamentavel equivoco. 

O SR. THOMAZ LOBO - O equivoco talvez não seja meu. 
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O 1S1t. MoRAES BARnos - O maximo é de 5 o/o de impu
r~zas. E' o que c'onLém o typo "minimal" de Hamburgo. E 
sao esses os cafés mais baixos que existem. 

O SR. THOMAZ LOBO - Posso assegurar a V. Ex. 
qu~ se ha equivoco não é de minha parte, porque me ba
seei em dados e informar.ões officiaes fornecidos pelo De-
partamento Nacional do Cáfé. ' 

O SR. MORAES BARROS- Provavelmente ha engano ou da 
parte de V. Ex. na interpretação, ou de quem as forne
ceu. Aqui, mesmo, no folheto do Departamento Nacional do 
Café, talvez V. Ex. tenha os necessarios esclarecimentos. 

O SR. THOMAZ LOBO- São affirmativas sobre as quaes 
não pó de haver engano. · 

O SR. MoRAES BARROS - Não ha café com mais de 5 o/o 
de impurezas. 

O 1SR. THOMAZ LOBO -Tenho informações do Depar
tamento Nacional do Café e posso assegurar a V. Ex. que 
estou perfeitamente certo. 

Sr. Presidente, o que me traz á tribuna é a impressão 
de espanto de que me acho dominado, em face da ·pretenção 
dos interessados a respeito das providencias que estamos 
upreciando. 

Porque. na realidade, o café do typo 8, pelos dados ~ 
informações que pude colher das publicações do Departamen
to Nacional do Café, póde conter até 360 defeitos e impu
rezas. 

O SR. MoRAES BARROS - De impurezas, mas não como 
percentagem. · 

O SR. THOMAZ LOBO -E taes sejam essas impurezas, 
se ellas forem pedras e torrões, o peso dellas, num sacco de 
60 kilos de café, pó de attingir 42 kilos. 

Isto é, podemo.s exportar café typo 8, permittido pelo 
De·partamento Nacion1a:I dlo Oafé, d'e accordo ~om a le
gislação a respeito, contendo uma sacca, de 60 kilos, 42 kilos 
de defeitos e impurezas, como sejam páos, torrões e pedras. 

Em geral, mesmo que sejam a.s menos pesadas, as impu
rezas contidas no café typo 8 representam de ordinario, 20%. 

Ora, se nos achamos numa phase de superproducção, se 
estamos a alimentar fogueiras com café, se estamos abarro
tando os armazens reguladores, parece que devemos cuidar 
da qualidade' do producto, deixando de exportar annualmente 
um milhão ou um milhão e meio de saccas, que ·seriam con
stituídas por impurezas, por aquillo que exportamos como 
café, mas que não é café, sujeito ·entretanto, ao pagamento da 
mesma taxa de 15 shillings que pagam os cafés superiores. 

E, nessa altura, quando o decreto, bem avisado, do Go
verno Provisorio, .veio estabelecer uma tabella de equivalen
cia visando a selecção do producto, vae o Senado, de accordo 
com esse substitutivo, afrouxar a tabella actual, de maneira 
que, em vez de adoptar a nossa tabella ou exigir melhores 
requisitos para o café e:x:portavel, vamos adoptar a tabella 
de equivalencia de .Nova York, que não é uma: tabeUa '[:tara. 
fim industrial e, sim uma_ tabella mér.amente commercial, e, 
como tal, em .que figuram todos os typos, desde o typo 2 até 
o.s privad'Os, que são considerados, na Bolsa de Nova: York, 
typos de cafés exportados pelo Brasil, i·sto é, cafés com tor
rões, páus, cascas, pedras, etc. 
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A politica do café entre nós, ainda se está orientando no 
sentido do beneficiamento do pr"'ducto. Ahi e.stão as usinas 
que se abren'j. annualmente, aos grupos, nos Estados da Bahia, 
Rio de .Tan,r-il'O, São Paulo e Pernambuco, no sentido de be
neficiar o c-afé. 

E, se queremos beneficiar o café, se. estamos fazendo des
pesas para valorizar o nosso produclo, parece-me que, nesta 
hora, abrir os nossos r:•ortos á exportacão de cafés impuros, 
misturados de páus, pedras, cascas, torrões, etc., é desacon
se.lhavel. 

Declaro ao Senado que faco esta·s considerações com 
certa reserva, tal a complexidade da ma teria. Mas, temos· 
commettido tantos e tamanhos erros, na politica do café, que 
ao meu e,spirito, neste momento, assalta a duvida: de que a 
providencia que nos propõem adoptar não será, P'Or acaso, 
mais um erro a se juntar ao acervo do.s erros anteriores? 

Sr. Presidente, por esse motivo venho fazer obse.rvacões 
neste sentido, para que aquelles que se dedicam ·ao estudo 
do assumpto que fui chamado a considerar, e ,sobre elle se 
especializaram, me convençam do contrario. · 

O SR. IR,mrnmo GoNÇALVrns - Qual das duas tabellas per
mitte hoje, 70 o/o em ~,:~eso de impurezas numa sueca de café? 

O SR. T'HOMAZ LOBO - A tabeUa vigente. 
O SR. RIBEIRo GONÇALVES - A brMileira? Não ·pó de. ser. · 

42 kHos de impurezas numa sacca de· 60 kilos?! 
O SR. THOMAZ LOBO - Como não? Numa sueca de 

60 kilos se admitte que ella possa conter 42 kilos de defeitos 
e impurezas. A hypothese póde occorrer conforme a natureza 
das impurezas. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES - De maneira que uma sacca 
de café póde conter tudo, até café. (Riso.) 

O SR. TOMAZ LOBO - Se poderá ter até 360 defeitos 
nu impurezas, considerando a natureza dessas impureza:;, 
chegamos á minha conclusão. V. Ex. sabe que na tabe.Ila de. 
equivalencia, a unidade, o ponto de referencia é o grão preto. 
Dahi por diante, tod'Os os outros àeieiios e impurezas são e:s
ta:belecidos como equivalentes: um páu grande, tantos defei
tos; um páu pequeno, taiuos defeitos; pedras, torrão; etc., 
tantos defeitos. Ora, se pela tabella, na hypothese imaginada. 
se tolera o total de 1. 460 impurezas numa amostra· de 300 
gr!lmmas, a sacca de 60 kilos desse ca:fé poderá conter 42 kilos 
de impurezas I · 

A respeito de impurezas, verifica-se que, ao. passo que. 
ha uma: relativa tolerancia para os defeitos propriamente 
ditos, que são os elementos intrinse.cos do café, como por 
exemplo, café quebrado, chocho, café verde, ·ardido, etc., que 
são defeitos intrínsecos do producto, faz--.se uma opposicão 
tenaz a'Os defe.itos extrínsecos, constituídos de impurezas tnes 
como: páus, pedras, cascas, torrões, etc. 

Ora, o decreto do Governo Provisorio foi elaborado no 
sentido dessa politica, de tolerar 'OS defeitos intrínsecos do 
café, e de, prohibir o.s elementos extrínsecos, consjderados im
purezas • 

H a, assim, no café, defeitos e impureza-s. Quanto a defei
tos, podemos transigir, devemos mesmo admiítir as imper
feições do café, os defeitos do café; mas, com relação ás im-
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purezas, parece-me que tendo de producçã.o annual um total 
su:r,ponho de cerca de 15 milhõe.s de suecas, nesta hora de 
superproducção podemos tirar um milhão a milhão e meio 
que representam as impurezas sobre esse, total. 

E, Sr. Presidente, se não me inclino para: a ad'Opção da 
tabella de equivalencia de Nova York, é porque considero 
que essa tabel!a de equivalcncia foi organizada para effeitos 
méramente commerciaes. 

0 SR. MoRAES BARROS - E qual se,rá a tabeUa que não 
haja sido organizada para effeitos commerciaes, neste caso 
do café? 

O SIR •. THOMAZ LOBO - A tabella: brasileira póde ter 
sido organizada para outros effeitos, como os industriaes, 
para estimulo da melhoria do producto. 

O Sa. M'ORAES BARROS - Industriaes?! As tabe!.las são 
organizadas para os effe,ítos do consumo de café; da comlllra 
e venda de café. 

O SR. THOMA.Z LOBO - Ou como estimulo ao produ
ctor no tratamento industrial do producto! Estabelecem'Os o 
limite do typo 8, que admitte 360 defeitos, que podem chegar 
a equivale,r, em hypothese, a /!2 kilos em uma sueca: de 60; 
e, em média, 17 a 20 kilos de defeita.s e impurezas consti
tuídas de pedras, torrões, páus, cascas e etc. Ainda assim ha 
esse limite do typo 8, a'O passo que nn: tabella ·de. Nova York, 
não ha limite! 

Pela nossa tabella official, ha um typo minimo na clas
sificação pelos defeitos do producto. Lá, para effeito de 
venda, a Bolsa: commercial de Nova York faz a classificaçã'O 
de todos os typos que chegam a esse mercado. 

Por que a: Bolsa de Nova York admitte typos de café, 
verdadeira escoria, producto que não se destina à fins ali
mentares, mas a fins industriaes, nós, que fundamos usinas 
de beneficiamento, que oneramos o producto com pesadas 
taxas para a sua defesa, devemos annullar complelamente a 
acção do Departamento Nacional do Café e tudo que tem 
constituido até hoje as medidas economica.s e financeJras de 
defe,sa desse producto?l 

Sr. Presidente, considerando que o café é incontestavel
mente a: columna central da nossa econori1ia, acho qu.e. se faz 
necessario encarar essé assumpto, não s6 do seu aspecto mé
ramente commercial, do- momento, mas ·como um problema 
de interesse vital para o Paiz. Como, de minha parte, pelo exa
me que pude fazer do assumpto, pela collecta de esclareci
mentos que pude obter, est{Ju me orientando em sentido c-on
trario, .lamento que um requerimento de urgencia venha D'O·S 
privar do tempo necessario para um e.studo acurado da ma
teria. Lt alguns dados officiaes, algumas informações do De
partamento Nacional do Café e verifiquei que toda a sua po
litica se orienta n'O sentido da padronização do nosso pro-
dueto e da melhoria de typos. · 

Estas são conside.rações de ordem geral que o assumpto 
suggere. 

Se dQScermos á apreciação do projecto, e.xaminando o 
artigo primeiro, em confronto com o artigo segundo, tem-se 
a impressão de cousa extravagante. Emqnanto o ar L. 1° 
admitte a: exportação, sem re.striccão, dos baixos productos, 

·---------·"'"~ .. 



- 20{)-

de todos os cafés de typo 8 ou inferiores a esse typ'O, o ar
tiS'Q 2• e·stabelece que é permittida a exportação do producto 
beneficiado, quando se destinar ao consumo ... 

O Sn. MoRAEs BAR.Ros - E' engano de V. Ex. V. Ex da 
uma inte11pretaçüo sui generis ao artigo do projecto. 

O SR. THOMAZ LOBO - Não dou essa interpretação, 
é o arti.go que re:ta assim . 

O SR. VALDOMmo MAGALH.~Es - Leia V. Ex. o projecto 
que vei.o da Gamara. O ·1Senado IJ.)rocurou até restringir os 
seus dispositivos. A Gamara revogou o decreto IJ.)ura e ~im
plesmente. 

O SR. MOIR.AES BAIRROS - Era uma revogacao pura e 
simples . 

. 0 SR. NERO DE MACEDO - 0 decreto é um SÓ, com duas 
pror·O'gações. 

O SR. VALDOMIRO MAGALHXEs- A Gamara revogou o de
{lreto. Trata-se de um pro.jedo cujo fim é evitar que esses 
do.is decretos tenham execução. A:té hoje, não tiveram. 

O SR. THül\MZ LOBO·- Declaro a V. Ex. que, do estudo 
que fiz, colhi uma impres~.ão completamente opposta a q.ue 
V. Ex. wcaba de ex,pender a respeito dos dois projectos: o 
que veio da Camam e o ·Subs·titutivo da Commissão de Finan
ças. Emquanto o proJe•cto da Camara estabelece pura e sim
pJ.esmente a revogação do decr.eto n. 24. 51 O ••• 

O SR. MoR.t\.ES BARROS - Com a sua ta1beLla de equivalen
cia de defeitos. 

O SR. THOMAZ LOBO - ... em quanto a Gamara dos 
Deputados :revogou !PUra e sim:PJ.esmente a pro!hibição de ex
portação de cafés impuros, permanecendo, 1portanto, a tabella 
vigente de equivalencia de defeitos, o Senado foi além; ado
ptou uma po.litica contraria á politi·ca do Departamento Na
cional do Café; não se limitou a revogar a ·prohibição. A:dmit
tiu a tabella da Bolsa de Nova *ork, que é muito mais tole
rante a respeito da venda do producto. 

O 'SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' um argumento a contrario. 
Se fo.s..se asS~im, o mercado productor é que determinaria a 
qualidade do prodücto ao consumidor. No em tanto, não é o 
;productor que impõe a exportação· do producto. Esta é ape
nas uma excepção, que o consumidor pede e que não se 
póde deixar de fazer. É o que determina o art. 2° do substi-
tutivo. · 

0 •SR. PACHECO DE OLIVEIRA - As informacões do senhor 
Thomaz Lobo são muito interes-santes. 

O SR. THOMAZ LOBO - De·claro a V. Ex. que a Bolsa 
de Nova York - Já o dis!Se e ·repito - estabelece a classifi
ca.cão de todos os cafés ·que, como tal, são apresentados para 
effeito de venda; admit~e, até os inf·eriore.s ao typo 8, e este 
já póde conter 42 ki.los de defeitos em uma .sac:ca de 60 kilos. 
Ass·im, em face da ori.entação da nos·sa po.Iitica de defesa do 
café admittir-se a tabella de Nova York. nesta phase de super
produccão, parece-me :uma coisa que não se justifica. 

Na iphase iniciai de sub-produ-c.ção de café, tudo quanto 
e:x:portavamos era disputado pelos mercados consumidores, 
fosse cai;é ou qualquer coisa mistura·da com eafé. Mas, hoje, 
estamo~ a braoo com a superproduocão e, IJ.)ara o. e•ffeito da 
valorizacão, estamos enchendo os armaz.ens regu.Iaoores, e e:l-
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tamos gravando ·cada saü.ca com a taxa de 15 "schi!Iings", taxa 
essa que incide tanto sobre os cafés beneficiados, como sobre 
os cafés baixos. 

O tSn. MoRAES BARROS - V. Ex. permlttirá que num 
assumptG Lechnico como é esle, eu peca a apresentação das 
Lnbellas que dão ~2 kilos, 30 kilos, 20 kilos de impurezas 
em uma sacca de café. Des.ejava v.er essas tabellas porque 
as des.conheco por completo. 

O SR. THüMAZ LOBO -Talvez V. Ex. não tenha acom
panhado as lpubli,ca·ções do D. N. C. 

O .SR.. MaMES BARROS - E' a minha vida profissional, 
por as~im dizer. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. affirma que um 
documento revela isso: haver numa su.cca de ·CUifé de ·60 kilos, 
42 ~.dlo·s de impureza. O Sr. Moraes Barros, um dos mais 
comipetentes no as.sumpto, dec·lara desconhecer essas tabeJ.la&. 
E' o >Caso de per.guntar: os outros Senadores .em que situação 
fiüam? 

O ,sn. MaMES BARROS - Ahi não se trata de percentagem. 
São defeitos do ·Café, dos quaes o n. 1. é o grilo preto, qu.e é 
o bas.ico. 

O SR. JoNES RocHA - Defeito não é impureza. 
O SR. THOMAZ LOBO - P.eco Iicenca para ler a passa

gem que citei e que é das que impressionam. Por ella se vê 
que o nosso café typo 8 póde ter 70 o/o de impurezas, isto é, 
42 kilos numa sacca de 60. 

0 SR.. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. deve insistir sobre 
ess·e p.onto. 

O SR. THOMA.Z LOBO - Vou ler o que diz a ob.s.erva
cão que co~hi e que troo:x:e ao conhe.cimento do Senado : 

"D. N. C. - Não deixa de ser descomunal para
doxo o estarmos a bracos com uma crise de SUIP·er
pro·duccão de café e admittir-mo.s corpos estranhos ou 
grãos adulterados como se fossem materia prima. Eli
mina·dos taes detrictos das nossas safras, vel-a-iamos 
reduzida de um par de milhões de saccas, senão mais·. 
O ·Sr. Pigeard, num interes~Sante estudo publicado na 
Revista do Insti·tuto, ci.ta o segu.inte exemplo de uma liga 
artificial formando typo 8, isto é, composta para ae 
necessidades da demonstracão, mas que se emQuadra 
perf.eitamente na tabella of.ficial: 

Impt1rezas Def.eito.s 

10 pedras pequenas . .. . .. .. .. .. .. . • • . .. .. • • tO 
10 páus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 

120 con·chas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 O 
200 quebrados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • 40 
200 verd,e.s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . .. . 40 

2·0 aJ:":didos • • • • • . . . • • . • • • .. • • • • • • • • • • . • • • .. • 1 O 
120 c:~;scas p.equenas . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . • . ~o 
7•50 chochos ou mal granados. . . . . . . . . . . . . . • • • 150 

20 marinheiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10 
1 O .cOcos . • . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . • . • . • • • • • t. o 

3>60 
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Numa amostra de 300 gms. os 360 defeitos do typo 8 
formando 1. 460 impurezas, numa média do 2. 000 grãos 
·Por lata! Seja 70 % de impurezas ou 4;2 kilos por 
sacca." 

Felizmente, trata-.se de exemplo como esse que, de ordi
narío, não se verifica na pratica. Mas, até isto ~>e póde veri
ficar. 

Diz o Departamento: 
Quadro do peso médio ·dos defeitos e do numero de defeitos, 

em amostras de trezentas grammas e em sueca de 60 
kilos de café: 

Peso médio dos defeitos Numero de defeitos 

Typos \ 

Em 300 Em 1 sacca de 60 ks. Em 300 Em 1 sacca 
grammas grs. de 60 ks. 

2 ..... I 2,5 a 3,5 I Ok,50ü a {)k,7a.o I 4 800 
i I ... 3 a 5 Ok,750 a 1k,OOO 12 2 .. iQQ i),. ... 

4 ..... i O a 12,5 I 2k,OOO a 2k,500 26 5.200 
I 

5 ..... . 14 a 20 I 3k,OOO a 4k,OOO 46 9.200 

6 ..... 25 a 30 5k,OOO a 7k,OOO 86 17.200 

7 ..... 40 a 50 8k,OOO a 10k,OOO 16{) 32.{)00 

8 ..... , 85 a 10ü 17k,OOO a 20k,OOO 36.0 72.{)00 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Quer dizer que, retirando do 
mercado de exportação só essas impurezas, talvez tivessemos 
uma reduccão de saccas e, consequentemente, a valorização 
do proãucto. 

O SR. THOMAZ LOBO- Teríamos uma reduccão de um 
milhão a mais de sa:ccas por anno. 

O SR. MoRAES BARRos - Eu desejava que V. Ex. apon
tasse o meio de evitar essas impurezas. 

O SR. 'l'HOMAZ LOBO -Sr. Presidente, este livro, que 
me foi fornecido pelo illustre Senador Sr. Nero de Macedo, 
e, pelo que vejo, muitos dos meus collegas o . têm, ensina 
como se póde evitar as impurezas. Mas, eu vou explicar: 
os páus, grandes e pequenos, resultam, de ordinario, dos 
processos ·de colheita. São motivados pela derrica que se 
faz, nãc colhendo as cerejas uma a uma, mas arrastando-se 
galhos inteiros .• 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Se fossem os colher os grãos, 
um a um, não havia preco que pagass·e, e os nossos fazendei
ros seriam obrigados a abandonar seus cafczaes. 

O SR. THOMAZ LOBO - Não é só. Os cafés, sabem os 
agricultores, passam por processos de lavagem. São atir-a-
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dos num tanque com os páos, pedras e cascas, conforme sãq 
colhidos. As pedras vão para o fundo. 

O SR. MonAES BARHOS - Não é só pedra. E'· o café. que 
fica na superfície, o chamado café "boi a". 

O SR. VALDOMmo MAOALH.~ES - É o c·hamado ·café "ct:
reja". 

O SR. MoRAES BARROS - O café, que tem pezo especifico, 
vae ao fundo. 

O SR. THOMAZ LOBO - Os que boiam chamam-se ma
rinheiros; porque sabem nadar. Até isso apprendi na des
cripç;ão do livl:o, a que me referi. 

<Mas, Sr. Presidente, o que se verifica é que as pedras re
sultam das colheitas, porque o café é apanhado no terreiro, 
levando assim páos, pedra.::, torrões, etc. 

Parece-me que, nessa altura, se não podemos evitar esses 
defeitos, devemos manter a Tabella de Equivalencia actual 
que já é liberal, e, não, abrir os nossos portos á exportação 
de todos os productos, a tudo aquillo que t1e possa chamar café, 
sem ser café, Porque isso, no meu entender, seria negar a 
finalidade do Departamento Nacional do ~Café. Será este um 
erro a mais sobre os erros que temos commetido? Pelo conhe
cimento ligeiro da materia, pelas opiniões sobre o assumpto 
que fui obrigado a colher, estou convencido de que esta pro
videncia é um erro .a mais que viria augmentar o acervo dos 
erros anteriores. 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES - O artigo 2• do Projecto re
salva de urna maneira completa, porque diz: "Só será permit
tida a exportação para consumo iiTimentar, de cafés beneficia
dos que possam concorrer commercialmente com productos si
milares de outro::; paizes". Como V. Ex. vê, resalva integral
mente o ponto de vista de V. Ex. Se outro paiz tiver esse pon
to de· vista, em relar:.ão ao consumo,. o Brasil poderá adopta l-o. 

O SR. THOMAZ LOBO - Não posso admittir essa :;:ug
gestão de V. Ex. Se estou fazendo considerac;ões contra o 
projecto, se o examinei todo, não seria V. Ex. ·quem 
viesse descobrir que estou de accordo com ci pro-ject.o. Vossa 
E:x:. ha de fazer justica á argucia e á intelligencia de que 
todos somos dotados. Se declaro que o projecto não satisfaz, 
seria muito adrnittir que alguem me convencesse que o pro
jecto está de accordo com a minha argumentação; 

O Sa. ANTONio JORGE- Com esse argumento V. Ex. taro
bem não nos pó de convencer. 

O SR. THOMAZ LOBO - Respondo ao Sr. Senador An
tonio Jorge, dizendo que não vim á tribuna para orientar, nem 
convencer ninguem. 

O Sn. ANTONIO JoRGE - Entretanto, seria bom que nos 
convencesse. 

O SR. THOMAZ LOBO -Vim para me orientar no sen
tido do acerto de minha decisão, e como no estudo que fiz, só 
colhi argumentos contra o projecto e vejo que vo.rios Sena
dores se batem ardorosamente por elle, estou provocando ar
gumentos que me convençam, contanto que não ·sejam aquel
Ies que apreciei, porque, quanto a esses, já me convenceram 
da inconveniencia do projecto. 

------·-·--- . 
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O Sn. FLAVIO GurMAR.~ES- V. Ex. está ·em condições. 
Porcrue o artigo 2" é que permHte que determinada qualidade 
de café seja exportada, quando outro paiz tambem a expor
ta. Creio que isso está dentro da doutrina economica sadia e 
perfeita. 

0 SR. VALDOMfRO MAGALHÃES - É tambem para evitar 
prejuizos ao Brasil. Se temos clientes para cafés baixos, de
vemos vendei-os. 

O Sn. PACHEco DE OLIVEIRA - O Sr. Senador Thomaz 
Lobo não é contrario á venda de cafés inferiores. 

O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, quando tiver 
opportunidade de justificar a minha emenda suppressiva a 
alguns dispositivos do projecto, fixarei o meu ponto de vista 
a esse respeito. 

Oriento minhas considerações, de ordinario, pelo espirita 
conservador. A vida economica não dá saltos; tudo se processa 
no sentido de uma evolução lenta. Sou, em synthese, pela con
servação, pelo "statu quo". 

O Sn. FLAVIo GUIMARÃES - Não houve até hoje prohibi
ção de exportação de cafés baixos. O decreto só entraria em 
vigor em março vindouro. 

O SR. THOMAZ LOBO - V. Ex. está fóra do assumpto. 
Declarei que cafés inferiores ao typo 8 eram prohibidos an
teriormente e que o decreto do Governo Provisorio veio pro
hibir a exportação de typos inferiores a 6, impedindo a dos 
typos de 2 a 6, contendo páos, pedras, torrões, etc. 

O SR. NERo DE MACEDO- Está ahi no decreto. 
O SR. THOMAZ LOBO - E' claro que está no decreto. 

Preciso, entretanto, declarar a S. Ex. que argumento com 
factos positivos. 

Não faço literatura nem exhortações patheticas. 
O Sn. MoRAES BARROS - E' pena que V. Ex. não faoa 

iiteratura technica. 
O Sn. FLAVIo GUIMARÃES - Tambem estou argumentan

do com factos positivos. O ponto de vista de V. Ex. parece
me que se colloca dentro do art. 2". 

O SR. THOMAZ LOBO - Estou provocando os techni
cos, para que façam essa literatura. Sou partidario do sta
tu-quo, embora supponha que já era o momento de se ado-· 
ptar o decreto do Governo Provisorio, que visa impedir a ex
portação dos typos de café, até mesmo dos typos superiores a 
6, que contenham pedras, torrões e . c·as'Cas. . 

O decreto, incontestavelmente, ,permitte a exportação de 
cafés com defeitos intrínsecos, isto é, cafés choc'bos, fermen
tados e quebrados. 

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex dá licença para um 
aparte? 

Nessas condições, V. Ex. estã de accordo com a Associa
ção Com.meroial de Santos que, na sua proposta, por inter
medio do nosso eminente c o !lega Sr. Moraes Barros, pediu 
se incluísse no final do art. 3", já votado, aliás, as palavras: 
"de absoluta pureza". 

Ora, a absoluta pureza não admitte defeitos dessa natu
reza, ou sejam os extrínsecos. 

( 
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O SR. MoRAES BARROS - Mas V. Ex. já votou por essa 
disposição, em ·segunda discussão. 

O SR. NERo DE MACEDo - Perfeitamente. Eu estou de 
accordo com essa douLrina. Apenas declaro agora porque a 
Commissão de Commercio a adoptou. 

O SR. MoRAES BARROS - Entretanto, V. Ex. está argu
mentando agora contra o seu voto expresso. 

O SR. NERO DE MACEDO- Absolutamente. não. Eu accei
tei o dispositivo, que está de accordo com o pensamento da 
Associação Qommercial de Santos, e dei as razões por que o 
acceitei nas tres oraeões que tive ensejo de pronunciar so
bre a materia, não deixando a respeito nenhuma duvida. 

O SR. MoRAES BARROS - Julguei que V. Ex. estava 
acompanhando o modo. de ver do orador. 

O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, dentro desta 
ordem de considerações, que acabei de expor, vou ter a hon
ra de apresentar uma emenda suppressiva a dispositivos do 
substitutivo da Commissão de Economia e Finanças. E' a se
g-uinte: 

"Supprima-se o art. 2" com o seu paragrapho 
unico, bem como no art. 3" a expressão - "para o ef
feito do art. 2" e o paragrapho unico do mesmo ar
tigo." 

Uma vez que o Senado julgue conveniente a approva
ção da emenda que tenho a honra de apresentar, ficará man
tido o regi!I).e da legislaeão actual, pela revogação do decre
to n. 24.541, na parte em que prohibe a exportação de deter
minada classe de café e estabelece nova tabella de equiva
lencia de defeitos. 

Proponho a suppressão do aL"t. 2". porque acho chocante 
aue numa lei dessa natureza se estabeleça como permissão a 
exportação de cafés beneficiados. 

O que se devia fazer era estabelecer a exportação, de 
preferencia e em primeiro Jogar, de cafés b.:meficiados, tole
rando-se apenas a exportação de cafés baixos. 

Discordo ·Lambem do paragrapho unico desse artigo, que 
manda adoptar a ütbella de equivalencia de defeitos admitti
da na Bolsa de Café de Nova York. Porque, como expuz, essa 
tabella faz uma classificação de todos os cafés, considerando 
as boas ou as más propriedades características do producto, 
para o effeito da venda, e nós precisamos ter uma tabella 
que estimule os agricultores no tratamento industrial do pro
dueto. 

Sr. Presidente, adoptada, como se pretende, a tabella 
da Bolsa de Nova York que, como disse, classifica todos os 
productós, até ós refugos que ali chegam ,para o effeito de 
venda - não sei qual será esse typo padrão mínimo que o 
Departamento Nacional do Café vae fixar, uma vez que nós, 
obrigatoriamente, vamos adoptar a tabella de equivalencia 
dessa mesma Bolsa. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Que previamente ficará 
approvada. 

O SR. THOMAZ LOBO - Qual será esse padrão mínimo 
que o Departamento irá fixar, se obede.cermos á tabclla de 
Nova York, que vae ao ulUmo typo? 
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O Sa. MoaAES BAnnos - Será a do typo 8, mais 15. 
O SR. THOMAZ LOBO - Assim, cm face do projecto 13e 

o Departamento· estabelecer o padrão minimo de exportÚção 
infringirá a tabella de Nova York, que vae ao ultimo gráu da 
classificação, ou, para não infringil-n, ficará como padrão, o 
mínimo possível, mas que não poderá ser o padrão mínimo 
de que cogita o projecto visando a melhoria do café. 

O Sn. MonAES BAnao.s - Mas é o mínimo admittido no 
commercio. 

O Sa. FLAVIO GuiMARÃES - V. Ex. quer estabelecer o 
typo mínimo para o consumidor? 

O SR. THOMAZ LOBO - Então será desnecessario con
ceder ao Departamento Nacional do Café a faculdade dt~ 
estabelecer um typo padrão mínimo. Esse, naturalmcnLe, 
será o typo padrão mínimo da escala da Bolsa de Nova 
York que admitte até o ref.ugo, a escoria. 

Parece-me uma providencia platonica, porquanto o D: 
N. C. ficará na contingencia ou de não poder fixar o typo 
padrão mínimo para o effeito de exportação, ou, então, de, 
fixando-o, i·nfringir a tabella da Bolsa de Nova York. 

Não sei qual será o padrão mínimo, de inferioridade, 
uma vez adoptada a tabella de Nova York, que vae até a ul
tima escala. 

Deante dessas considerações, a minha emenda suppressi
va visa, simplesmente, manter o regime vigente, a tabella de 
equivalencia anterior ao decreto, manifestando-me, portanto, 
contrario á adopção da tabella de equivalencia da Bolsa de 
Nova York, e a quota ae expurgo, como a estabelece o paragra
pho unico do art. 3•. 

O Sa. RIBEIRO JuNQUEIRA - Isso não foi approvado. Foi 
retirado h ontem. 

O SR. THOMAZ LOBO - Foi retirado hontem, mas, se 
me não engano. resurgiu ho.je com outra roupagem, sob a 
forma de emenda. 

O Sa. MoRAES BARROS - Com a mesma roupagem. O con
teudo é o mesmo. 

O SR. THOMAZ LOBO- Ao nobre Senador Ribeiro Jun
queira responde, assim, com o seu aparte o eminente Senador 
Moraes Barros. 

O SR. MoRAES BARROS - E' a mesma medida, a mesma 
ma teria. 

O SR. THOMAZ LOBO -.Refiro-me ao paragrapho, por
que não tenho em mãos a emenda. A materi::t é de se consi
derar, pois, conforme diz o autor da emenda, ella resurgiu 
com outra roupagem, mas em substancia .é a mesma cousa. 

o Sa. MoRAES BARROS - Resurgiu ipsis verbis, apenas 
com unf addendo, que rectifica o ponto de duvida. 

O SR. THOMAZ LOBO - Como a providencia adoptada 
no paragrapho unico do art. 3" annulla o principio seguido 
no corpo do mesmo artigo, sou pela sua suppressão. Como se 
póde observar, um manda que o Departamento Nacional de 
Café prohiba sob pena de apprehensão, o commercio, trans
po·rte e a exportação dos cafés inferiores ao lypo minimo do 
padrão; ·O outro determina que o D. N. C. consinta na ex
portação de qualquer typo de café, mediante a entrega até 
3 % de cada lote a Litulo de expurgo. Parece-me que se trata 
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de uma .providencia ao mesmo tempo prohibiLiva e permis
siva de um mesmo D.Jcto. Ou bem que se prohibe, ou bem 
que .se permitte. Julgo razoavel que se prohiba, porque 
penso que para o café inferior ao typo padrão mínimo a 
percentagem de 3 o/o de impurezas é insignificante. E uma 
vez que o~ proprio D. N. C. nos informa que o typo 8, que 
é o typo padrão mínimo actual, contêm, em média, de 17 a 
20 o/o de. defeitos e impurezas, ~ se se estabelece a entrega . 
a titulo de indemnização de impurezas, apenas 3 o/o para 
os. cafés inferiores ao typo 8, estamos, na realidade - ·e é 
esta a minha affirmação final - permittindo a exportação 
pura e simples de todos o.s cafés, de todos os typos, sem pro
hibição de especie alguma, até ao typo mínimo da Bolsa de 
Nova York. 

Foram estas, Srs. Senadores, as considerações que gera
ram em meu espirita o juizo que formei a .::-espeito do desa·
certo da providencia proposta, e, por assim apreciar . a ma
teria, votarei contra o substitutivo qua a. meu ver não crm
sulta o interesse da economia nacional. (Muito bem; muito 
bem.) 

(0 Sr. Medeiros Netto, Presidente, passa a presidencia 
ao Sr. Cunha Mello, 1 • Secretario, ás 14 horas e 45 minutos 
e reassume a presidencia. ás 15 horas e 5 minutos.) 

Vem á Mesa, é lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

Supprima-se o art. 2• e seu paragrapho unico, bern como 
do art. 3•, a expressão inicial "para effeito do art. 2"" e o 
paragrapho unico do mesmo artigo. 

Sala das Sessões, 12 de outubro de 1935. - Thomaz 
Lobo: 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribe:
ro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente não quero pro
priamente, discutir o projecto; desejo apenas conversar com 
os Srs. Senadores a respeito das brilhantes considerações que 
acaba de expender o nosso illustre collega representante de 
Pernambuco, e chamar a attenção de SS. EEx. para alguns 
pontos relativos á emenda apresentada pelo Sr. Senador Mo
raes Barros. 

Como todos os Srs. Senadores verificaram o illustre re
presentante de Pernambuco teve mais uma opportunidade de 
nos revelar o brilho de sua intelligencia. (Apoiados.) 

O SR. THOMAZ LoBo - Bondade de V. Ex. 
I 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Pela simples leitura do 
um folheto do D. N. C. o illustre representante de Pernam
buco .pôde colher dados bastantes para fazer fulgurar o seu 
talento. 

Sr. Presidente, todos nos devemos convencer da verdade 
de que não ha regra sem excepção. O nobre Senador por Per
nambuco combate a disposicão do art. 2• e seu paragrapho 
unico, porque entende que os topicos contidos nesse mesmo ar
tigo e paragrapho podem acarretar más consequencias á ex-
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porLação de café, pois, irá permittir que elle contenha 42% 
de impurezas. Para esse l'im cita, justamente, trechos do tra
balho do D. N. C. 

Mas, Sr. Presidente, conforme todos tivemos ensejo de 
verificar, o organizador daquelle serviço fez, propositadamente, 
uma composição da qual tirou a conclusão de que uma sacca 
de café de 60 kilos poderá conter 42 kilos de defeitos, per
centagem essa. realmente, demasiado elevada. 

Agora, pergunto: quem teria coragem para tanto? Qual 
o productor de café, qual o plantador, qual o beneficiador que 
se daria ao trabalho de recolher defeitos: cascas, páos, pedras, 
torrões, cafés quebrados, cafés ardidos, para fazer uma par
tida, supponhamos de 100 saccas .. e despachai-a para os Es.;. 
tactos Unidos, com prévia certeza de que o resultado não daria 
para pagar a despesa do transporte? 

Essa demonstração, que o D. N. C. faz com intelligencia. 
é para indicar ao nosso lavrador a necessidade de melhor cui
dar do seu producto, de procurar evitar-lhe· todas e quaes
quer impurezas. Forçosamente a hypothese não póde occorrer 
no mundo da producção nem no dos nego cios. 

Sr. Presidente, o que o projecto ora em discussão faz é 
revogar um decreto que estabeleceu um novo regime para 
typos de café e que não chegou sequer a entrar em execução. 
Não manda, entretanto, o projecto, que exportemos cafés de 
todos os typos acceitos pela Bolsa de Nova York. O § 2° não 
adopta typos de Nova York; apenas adopta a tabella das equi
valancias. Uma coisa é a tabella de equivalencia e outra coisa 
é permittir a exportação de todos os typos de café. 

No mesmo projecto, o art. 3° - e no conceito do illustre 
representante de Pernambuco, devemos, por todos os feitios, 
prestigiar a acção do D. N. C. - estabelece que essa insti
tuição deverá determinar um typo mínimo de exportação . 

.Diz o art. 3•: 

"Para effeito do art. 2•, o Departamento Nacional 
do Café estrubeleceliá um typo padrão, ficando prohibi
dos em todo o Paiz, sob pena de multa, apprehen:;ão e 
inutilização, o transporte, o commercio e a exportaçi-i.o 
de todo o café que lhe fôr inferíor, bem como a venda, 
exposiç.ão ou entrega ao consumo publico, sob qualquer 
fórma de cafés typos, em grão ou em pó, que não se 
encontrem em estado de perfeHa conservação e abso
luta pureza". 

Dahi concluímos que, ao invés de tirar a attribuição do 
Departamento, Nacional do Café, o projecto, ora em discussão, 
dá-lhe faculdade muito mais ampla, qual a de determinar o 
typo minimo a ser exportado. Estabelece apenas que, em 
lugar do typo mínimo ser formado de accordo com a tahella 
de equivalenciti, instituída pelo Governo, o seja pela tabella 
de Nova York. 

O SR. NERO DE MACEDO ~Vamos além, podemos adoptar 
typos que outros mercados adoptam. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Como bem aparteia o 
no.bre representante de Goyaz, um dos autores do projecto, 
o Senado vae além, permittindo a exportacão de café igual 
ao exportado para outros paizes. Ainda hontem, o mesmo re
presentante ·de Goyaz fez ponderacões sobre a necessidade 
que temos de nos apparelhar de modo elastico, afim de evi
tar que sejamos esmagados na concurrencia com putros 1n·o-

. ~ ... 
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ctuctores. Dessa forma, o Departamento Naêional do Café 
i"ica munido de poderes bastante amplos par;a permitLir a e~
portacüo de typos mais finos ou de typos inferiores, de ac
cordo com as necessidades do mercado e com os prouHclos a 
elles levados pelos nossos concurrentes. Dahi, Sr. Presidente, 
a conclusão a que chego, de que não ha, como receia o ii
lustre representante de Pernambuco, a possibilidade de r.1an
darmos para os mercados de exportação, cafés contendo im
purezas taes que possam, já nt'to digo ir a 40 e tantos por 
cento, mas m~smo á metade dessas impurezas, porque nao eu
contrariamos preços compensadores, capazes de pagar a des
pesa de transporte e de impostos. 

Desejo reservar-me para entrar no assumpto que diz 
respeito á politica do café, quando o Senado sobre ella tiver 
de se pronunciar, ao ser sujeita ao seu conhecimento a up
provação do novo convenio. Direi, então, o meu modo de 
pensar sobre toda a politica até a;gora seguida; agora, estamos 
fazendo leis de mera emergencia. Pqr conseguinte, meu dever 
é prestar colla;boração para melhorai-as e não aguardar a di!i
cussão da politica do café. 

Proponho ao art. 2• a seguinte emenda: "Art. 2.• Onde 
se diz : "será permittida ", diga-se: "é livre a exportaç,ão para 
o consumo alimentar de cafés beneficiados, que possam con
correr com productos similares de outros paizes". Apresento 
essa emenda como correcção, afim de tirar as arestas apon
tadas ~elo Sr. Senador Thomaz Lobo. 

O SH. NERO DE MACEDo - Essa emenda vem consultar os 
interesses da economia nacional e melhorar o projecto. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- A outra é uma sub
emenda á emenda apresentada pelo Sr. Moraes Barros, resta
belecendo, como § 1• do art. 3•, o paragrapho unico do sub
stitutivo ora approvado, retirado da emenda do mesmo Se
nador. 

O art. 3• prolübe, sob pena de elevada multa, o trans
porte, o commercio e a exportação de cafés inferiores a esse 
typo. 

E' mais um motiv·o para que ·eu lastime que o nobre e 
illu.stre representante de Pernambuco, distrahido, naturalmen
te, por .coisas interessantes, não queira perecber a distincção 
que o projecto faz. Prohibe-se como regra o transporte des
ses cafés para o commerci.o. A emenda do Sr. Moraes Barros 
ao § 1 • abre uma ·excepção a ·esses transportes permittindo-os, 
não pm•a que os cafés baixos s·ejam entregues ao commercio, 
mas, ao Departamento Nacional do Café, como medida capaz 
de facilitar a fiscalisacão. 

O SR. MoRAES BARROS - Para serem inutilisados. 
O SR. RIBEilRO JUNQUEIRA - Paro. s·erem inutilisados, 

e, não exportados. E' uma exc·epção á regra. O art. 3• esta
belece, como regra, a prohibicão do transporte de cafés infe
riores a dete;.·minados typos. O § 1 •, apresentado como emenda 
a esse arligo, pelo nobre Senador Moraes Barros. restabelece 
0 espírito do paragrapho unico do art. 3°, hontem r·etirado, 
onde existe a excepoão para a regra, permittindo, tão sómente, 
esse transporte, quu,ndo os cafés s·ejam desti.nados ao D. N. C. 

O SR. THoMAZ LoBo- Todo o café destinado ao consumo, 
não recebe o "visto" do Departamento? Não seria excessiva 
essa disposição? · 

O Sn. MoRAES ·BARROS - A emenda estabelece que esses 
cafés são transportados para serem eliminados d'o consumo. 
E' is to, exactamente, o que diz a emenda. 
S- Vohunc VI :14 
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O SR. RIB'EIRO JUNQUCEIRA - Quero dar ao meu dis
curso de hoje a 1'-eiç,ão de méra palestra com os collcgas para 
vêr si, assim, me posso fazer comprehender porque em fórma 
oratoriu, verifiquej ser impossível, nu sessão de ante-hontem, 
tal a chusma de apartes que cahiram sobre a minha pobr:e 
pessôa. 

O que diss.e e repito é que o café €scoria, que não póde 
ser obJecto do commercio interior ou çle exportaç,ão, já é pro
hibid·o. Mas a fiscalizaç,ão seria humanamente impossivel. Foi 
o que declarei, ante-hontem, nesta Casa. Formaram-se diver
sas fi!·mas de commercio para essas compras. Estabelec·eram
se usmas apropriadas para a sua torrefacão. No interior os 
usineiros vão de f:J.z.enda em fazenda comprarndo, por preoo vil, 
a ·escolha, torram-n'a e a conduzem em caminhõ·es por estradas. 
onde não é passive! hav-er fiscaes, porque toda a renda do 
D. N. C. não bastaria para institui:r um corpo, para lauto·. 

O Srt. MoR.AES BAR.R.OS - Além disso, commumente, desde 
as fazendas, esse café escoria ·e os cafés mais baixos são mis
turados a ty:[JOs de qualidade inferior para dar um typo expor
tavel. Pela emenda se impede iss-o, porque toda escoria terá 
de ser forçosamente, ·entregue ao Departa!l}·ento e ninguem vae 
dar café igferior, tendo escoria. 

O SR. RIBEJ:RO JUNQUEIRA Como dizia, os usinei-
ros vão de faz·enda ·em fazenda, comprando a preço vil esses 
cafés, levam-n'os, torram-n'os moem-n'os e ·entram no com
mercio do Rio de Janeiro e do interio·r com esses eafés, bur
lando por C·Ompleto a fiscalisação do D. N. C. 

Visando evitar e•ss.a fraude, é que o Senador por S. Paulo, 
attendendo á medida solicitada P·elo proprio Departamento, 
lembrou determinar que, ao invés d·e s.e inutilisar essa es
coria s·eja ella obrigada a. figurar em cada partida de café 
na percentagem de 3 o/o, destinada ao. Departagiento para que 
este a inutilize. Se dermos uma producção de 20 milhões, te
;remos GOO mil saccas, que o Departamento se dispensa desde 
lo.go d·e comprar para retirar de c·ommercio, re·cebendlo-as sem 
sacrificio e sem outro di•spendio a não s·er o pagamento das 
despesas necessarias, muito mais baratas do que .se pretendesse 
formar um corpo d!'} fisca·e•s para cada fazenda, cada cidad•e, 
cada cada distrioto, cada estação. 

O Srt. THOMAZ LoBo - Essa escoria, essa escolha é consti
tuida por cafés defeituosos? 

O Srt. MoR.AES BAR.R.OS - São residuos de café. E' o café 
beneficiado, depurado de tudo gue é passivei. · 

O Srt. THOMAz LoBo -Mas, a titulei de expurgo virão pe
d'ras, páos, torrões? 

O SR. RIBE.rRO JUiNQU';EtiRA - E' nossivel que algumas 
pedras p::LSsem. Mas, eu devo informar que chegarei a esse 
ponto qua·ndo cogitar do aparte do nobre collega por S. Paulo. 

Nas fazendas, principalmente as bem organisadas, ha en
~enhos de café, em que elle é classfiicado, sepamdo, passande> 
por diversas operações. Como' disse, sou filho de fazendeiro 
e .gou Lambem fazend·ciro. Essas operações começam com a 
colheita. Os fazendeiros que podem fazer melhor colheita, apa
nham-·n.'o cm peneiras se a configuração do terreno o permitw, 
fazem-no cahir sobre pannos, como se dá em S. Paulo, sendo 
que os ultimas nunca deixam passar páos, nem pedr.as. 

Mas os que o fazem em peneiras, por mais cuidado que 
f.cnham, algum café cahe fora c vae ao chão. Pazem varr~
iuras, f[UC Lt·azcm maior cru::mtidade ele páos, pcdt•as, etc., 
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vao aos lavradores, e principalmente se este é "maravilha", 
tem diver·sos diques onde vae deixando as pedras maiores, 
e o caff~ vae rodando, até que chega ao tanque. Os cafés ma
duros e verdes, que são mais pesados, ficam no fundo. H a 
cafes que boiam, os chamados "marinheiros" pelo Senador 
Pernambucano, como sabem, vem ú tona. Estes seguem logo 
para o terreiro. Os outros, para os despolpadores da fazenda. 
O café cereja, que está perfeitamente maduro. no despolpa-
dor, devido ao atLrito de uma peça contra outra, perde a pri-

. meira casca. E' o melhor typo, completamente puro e mais 
o•u menos igual. O verde é a1panhado na cabeea do despotpa
dor, e vae para o terreiro. Este é que dá ein geral o LYIPO 
ruim, o typo 8 e mais baixos cafés, mal granados, que nâo 
são perfeitos, porque foram apanhados fora de tempo. A 
seg·uir, vae, depois de sccco, no ventilador que Lira impure-
zas, e depois vae á machina descascadora. Dahi volta ao 
ventilador limpo, que tira outras impurezas mais leves; passa 
pelo bruni dor, catados e classificados. Ha pedras que os ven-

tiladores não tem força para tirar e que resistem a todas as 
operacõee da machina, conservando-se no meio do café. 
Quando se pode fazer a cataçfio a mão, é que se conse~u:e a 
maior pureza do . café, constHuido pelos typos superiores. É 
uma operação muito cara e a diffcrença de preço nem sempre 

dá para cabril-a. 
De sorte que fazemos a catacão a mão para os typos mais 

iguaes. O despolpador é em menor quantidade, pela impos
sibilidade de se fazer grande colheita, estando ainda o fructo 
cm cereja; é o que dá mais lucro. Geralrmente é o que justi
fica a catação á mão. 

Como disse o Senador por S. Paulo, Sr. Moraes Barros, 
com a prohibição de cafés inferiores ao typo 8, que fazem os 
fazendeiros? 

Estão modificando as machinas de maneira a fazerem 
menor separação de · typos. E o que fazem, muitas vezes? A 
escoria, as escolhas que sabem, ao invez de inutilisal-os ou 

vendei-os abaixo preço, caldeiam com outro café, para for
miar o t:r<po 8, que é permittido n:I. ex·portação. 

Vêem os nobres collegas que esta prohibição, ao invez de 
melhorar os typos, concorre, ao contrario, para prejudicai-os. 
Ao fazendeiro, o que lhe interessa é o café que dê lucro. 
Para isso, pega nas escorias e caldeia com outros cafés, e 
vende como typo 8. 

O SR. THOMAZ LoBo - Se o fazendei'ro não faz isso, a 
Bolsa de Nova York o faz. 

O SR. RIBEIRO JUINQUEifRA - Lastimo que o meu coi
lega não me tivesse ouvido, quando tratei dessa primeira 
parte, mostrando que o paragrwpho 2• do art. 2" não manda· 

que se acceite o typo da Bolsa de N;ova York. Uma cousa é 
a tabella, e de equivalencia e outra é a formação de typos. De 

accordo com esta tabella, formaremos os t.ypos 1, 2, 3, 4. 
Mas, se o Departamento achar que typo 5 não deve ser ex
portado, elle não o permittirá, e, portanto, nada adeanta que 
se possa fazer a formação do typo 5, de accordo com a tabella 
de equiv::tlencia de Nova York. 

O Sr.. THOI\IA7. J_,ono - AccoiLaria a tabella de Nova 
York, com esse esclarecimento quo V. Ecx. acaba de dar, ex
presso na lei. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Está expresso na lei. 

·,,l 
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O SR. TI-IOMAZ LoBo - Não está. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Mostrarei a V. Ex. que 

eslá, no artigo 3.0 , que diz: "Para o efi'eito do art. 2.o o De
partamento NUJcional do Café, estabelecerá um typo padrão, 
ficando prohibidos em todo o Paiz, sob pena de multa, appre
hensão e inutilização, o transporte, o commercio e a exporta
ção de todo café que lhe fôr inferior, bem como a venda, ex
posieão ou entrega ao consumo publico, sob qualquer fórma 
de cnJés, typos, em grão ou em pó, que não se encontrem em 
estado de perfeita conservação e absoluta pureza." 

O SR. TI-IOMAZ LoBo - Em vez da do Departamento, terá 
que observar a Tabella de Equiva:lencia da Bolsa de Nova 
York. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' a Tabella de Equi
valencia, que: é obrigado a seguir, e, não o typo da Bolsa de 
Nova York. Seguirá a Tabella para a contagem dos defeitos, 
de accordo com a de Nova York e, não, de accordo com a nossa. 

Se, por exemplo, a compra do café typo 2 é permittida em 
Nova York ·com determinado numero de defeitos, não é na
tural que o productor procure modificar isto. H a necessidade 
absoluta de harmonizar os termos do art. 2.0 com os do ar
tigo 3.0 

O art. 2.0 diz : 

" Só será permittida a exportação, para consumo 
alimentar, de cafés beneficiados que possam !concorrer 
commercialmente com productos similares de outros 
paizes. " 

Propuz ser livre a exportação, para fins alimentares, de 
cafés beneficiados, que possam concorrer commercialmente 
com os productos similares de outros paizes. 

E' justamente o que temos em vista: facilitar a conquis
ta dos mercados consumidores em luta com os nossos con
correntes. 

O SR. Tr-roMAZ Lono - Na co!Iocação dos productos baixos. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Na collocação dos produ

ctos finos ou baixos. Se houver possibilidade apenas para a 
exportação, supponhamos, do typo 5, para cima, só faremos 
esse typo 5 para cima. Se se puder fazer tambem a expor
tação dos typos 6, 7 e 8, ou menos, poderemos descer, para, 
na luta, mantermos o mesmo pé de igualdade e termos possi
bilidade de vencer, uma vez que a producção, entre nós, é 
mais fac ii e de custo mais barato. 

Sr. Presidente, são as explicações que julguei de meu de
ver dar. Ta dizendo que a emenda, apresentada pelo meu ii
lustre collega, representante de São Paulo, restabelecendo, 
como o § 1.• do artigo 3.•, o paragrapho uni1co do art. 3.• que 
foi retirado de discussão, é a seguinte: 

"Fica o Departamento Nacional do Café autoriza
do a incluir no regulamento de embarques a obrigação 
de entregar o embarcador, a titulo gratuito e forçoso 
- de Expurgo - até tres por cento de cada lote ou 
partida embarcada, em café inferior ao do typo pa
drão mínimo, correndo as despesas de snccaria e a do 
transporte de tal perce,ntagem, por 1conta do mesmo D. 
N. C., a partir do despacho." 

l·• .. ;.! ,, 
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Eu proponho, como sub-cmenda, a substituição das pala
vras - "despesas de saccaria c a do transporte" pelas se
guintes - "o custo da saccaria e transporte, a comecar da es
tação do embarque e todas as despesas posteriores ao des
pacho." 

Assim, Sr. Presidente, viso tornar mais claro o pensa
mento do nobre Senador por São Paulo. Digo custo da sacca
ria, em vez de despesa, porque entendo que o Departamento 
Nacional do Café deverá pagar as saccas de accõrdo com o 
custo da mercadoria. Digo "o transporte a co1neçar da esta
ção de embarque", para não parecer que as despesas de trans
porte da fazenda do productor até a estação de embarque 
devam correr por conta do Departamento. Accrescentei "e 
todas as despesas posteriores ao despacho", porque, despois, 
temos outras despesas, como as de descarga, imposto estadual, 
et~. e não se fique em duvida se o lavrador terá que pagai-as. 

E' claro que o Departamento Nacional do Café, sendo 
dependencia do Governo Federal, poderá entrar em acordo 
com os Estados para evitar o pagamento de imposto sobre 
esta expor tacão. 

Devo ainda chamar ;:t attenção do illustre r:epresentante 
de Pernambuco para um dos trechos do seu discurso, quando 
julgou diminuta essa percentagem de 3%; visto como, con
forme o êstudo do Conselho Nacional do Café, pode haver 
70% de expurgo. Aqui, os 3% são do total da colheita. Quan
do o café colhido vai ao mechànismo beneficiador, dá os di
versos typos, isentando-os gradativamen~e dos diversos de
i'eHos que geralmente, não execedem de 3%. 

O SR. MoRAES BARROS - Entretanto, apezar disso, são 
introduzidos no commercio. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - A machina, tanto a .se
paradora como a catadora e a peneira, vão separando os di
versos typos, para ficar em ultimo logar como aproveitavel 
o typo 8, em que h a grande percentagem de defeitos. 

Quando se fala em 3% sobre o tof.al da exportação, é 
sobre o total da colheita de cada fazendeiro. 

O SR. ~rHoMAz LoBo - Eu considero a hypothese de 
um fazendeiro produzir só um typo, 7 ou 8 ... 

O Sn. MoRAES BARROS - Não ha possibilidade. Os fa
zendeiros produzem todos os typos. E' esse o engano. Nin
guem produz um typo só. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - O cafeeiro produz do 
bom ao máo, conforme corre o tempo. Se hn uma só flo
rada, o que é raríssimo, e o tempo corre bem, quasi todos 
senão todo café produzido é bom. Basta que haja, como é o 
normal duas e tres floradas, para que se estabeleça a des
egualclade, de vez que a colheita é feita de uma só vez. 

E depois o preparo é que determina essas diversas qua
lidades. A percentag-em de 3 % é sobre toda a produr.ção. 

O Sn. THoMAz LoBo - Se realmente o fazendf'iro, iso
lado, ou com todos, conjunctamente, produz mais de 60 % de 
typos inferiores, e se a percentagem sobre todos os fazendei
r·os é de 3 %, considero muito baixa essa percentagem, uma 
vez que o Lypo 7 dá cerca de 15 % de impurezas e o typo 8 
dá cerca de 25 %. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Uma coisa é o Lypo in
ferior e outra coisa é escoria. 
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O Sn. TrroMAZ LoBo - Se as impurezas é que determi
nam o typo, esLe se fixa pela maior ou menor quantidade de 
Impurezas que o café contém. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEI'RA - De defeitos. 

O SR. THOMAz LoBo - Defeitos ou impurezas. 

O .SR. RIBEIThO .fUNQUEIRA - Os defeitos do café são 
intrinsecos ou extrínsecos; os intrínsecos resultam do .proprio 
eu fé. 

O SR. THoMAz LoBo - Perfeitamente. Páos, pedras, 
cascas, torrões, tudo isso são impurezas. Ao passo que defei
tos propriamente, são os grãos quebrados, chôchos, verdes, 
fermentados, e te. 

O SR. M'OR.AES B.1RRos - Mas, por todas as tabellas de 
equivalencia. desde o typo 2, que é o typo superior de café, 
são admittidas essas impurezas. 

O SR. Tr-roMAz LoBo - Defeitos, que são intrínsecos. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - São defeitos para uma 
classificação. 

O SR. MoRAES BARRos - Para a classificação todos são 
defeitos. 

O SR. 'l'HoMAZ LoiBo - Na tabella de equivalencia, tudo 
é considerado defeito. Mas, em rigor, defeito é o elemento 
intrínseco e impureza é o elemento extrínseco. l\'ãu posso 
considerar que o café quebrado, chücho, seja impureza; é 
defeito. Não posso, tambem, dizer que pedra é um elemento 
intrinse.co. Não; é extrínseco. 

O SR. MoRAES BARROS - Mas na tabella entra com a deno
minação de defeito. 

O SR. THOMAz Lono - Por isso é que estou muc!ando 
o termo, de impureza para defeito. Nem tudo é defeito. Pe
dra, páo, casca, são defeitos e não impurezas. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - No estudo do D~parta
mento Nacional do Café, a per.centagem de 42 não é só de 
impurezas; inclue tambem os defeitos. 

O SR. THoMAz LoBo - Para conter essa percantagern, 
as impurezas só podiam ser constituídas por pedras. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- As impurezas são equi
valentes a determinado numero de defeitos; devem ser jul
gados pelo consumidor. Por isso é que na organização dos 
typos se manda adoptar a tabella de equivalencia ;:Ie Nova 
:York. 

Tenho idéa de ter lido ha pouco tempo, que, o desejo 
que temos de melhorar o nosso typo de café, produziu, e:m 
São Paulo, pelas medidas tomadas, effeito contrario. As es
to.tisticas mostram que, antes da prohibil;ão São Paulo pro
duzia 46 % de café typo 5 e apenas 7 % do typo 8. 

No emlanLo, depois que começamos a fazer essa e~i1l'cn
c:ia, o resultado foi Q .caldeamento, paÍ'a o qual chamo a atten
cão do nobre Senador por São Paulo: o Estado de São Pau~o 
:passou a produzir apenas 27 % de cafés typo 5 e 46 % rlo 
typo 3. Vil-se que aquillo que tivemos o intuito de fazer por 
esse processo, deu resultado 'justamente contrario, pela ne
cessidade que todos os productores têm de defender O'l seus 
interesses. 

.... 
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Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que. Julguei 
do meu dever fazer aos Srs. :Senadores. (i.lfu'it;o bern; muito 
bem.) 

Vêm á Me.sa, são Ii<lns e apoiadas a:5 seguintes 

EMENDAS 

Sub-emenda á emenda do Senad'Or Moraes Barros, con
substanciada no art. 1° do art. 3°: 

Em vez de "as desr:•esns da saccaria e transporte", diga
-se: "o custo da saccaria, o transporte a começar da estação 
de embarque e todas as despe.sas posteriores ao <lespacho". 
- Ribeiro Junqueira., 

Ao art. 2°: 
Em vez de "só será permittida", diga-se "E' livre". -

Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Flavio Guimarães - Peco a palavra. 

. .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Senhor Flavio Gui-
marães. 

O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente, serei muito 
breve. Quero apenas responder ao illustre Senador Thomaz 
Lobo, ou por outra, dar-lhe um esclarecimento. 

Em todos os proje.ctos em estudo o art. 2• figura como 
a principal garantia dll. classificação. E' principalmente a1 
garantia da operação commercial, da technica, por assim 
dizer, e declara: 

"só será permittida a exportação para consumo 
alimentar de cafés beneficiados que püssam concorrer 
commerciulmente com os productos similares de outros 
paizes". 

Exactamente esta clausula é a garantidora de todo o 
projecto de lei .. Toda a mate ria de cla&sificação só poderá 
ser admittida, uma vez que, no Paiz c'Onsumidor, haja concor
rencia do Brasil com outros paizes igualmente exportadores. 

Portanto, e1liminar essa clausula: é o mesmo que matar 
definitivamente o projecto. E', justamente, neata clausula 
que se encerra toda a garantia da exportação do producto 
brasileiro. 

Acompanhamos, minuciosamente, o projecto em todas ru1 
commissões e defendemos a "outrance", a man'lltenc!io dessa 
disposição do art. 2°, como sendo a mais sábia de todas, para 
a garantia da exportação do producto brasileiro, em plena 
igualdade de condições, nos mercados de consumo, como as 
demais nações exportadoras. , 

·Como vê o Senado, isso não é literatura, ou antes, é 
literatura jurídica, é um ponto sabia de literatura economica, 
é uma conclusão aurea de literatura. Por isso, a emenda 
do illustre Senador deve ser repellida ·em globo, porque a 
suppre.ssão desse artigo seria a morte do proprio projecto, 
a morte da litcratu'ra economica, em que pese a 'S. Ex:. a 
extranheza da expressão por mim empregada. E a morte 
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do projecto representa a morte da .garantia dos Estados que 
em numero maior ~ollaboram para a manutenção de·sse 
art. 2.• e são os que podem traçar normas para a defesa 
cto café e sua maior exportação. (Mttito bem; muito bem.) 

·O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem, o Senador 
M'Oraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, eu devia dispen
sar-me de adduzir quaesquer outras considerações, depois da 
exhaustiva explanação que fiz em defesa dtr exportação dos 
cafés baixos e depois da brilhante oração que, em tom de 
palestra, foi proferida pelo illustre Senador por Minas, meu 
eminente amigo, Sr. Ribeiro Junqueira. 

Volto, entretanto, para externar pe,quenas razõe.s, para 
mostrar que na elaboração do substitutivo, que ora transita 
:por esta Casa, tratei de consultar as opiniões e os interesse.s 
da lavoura e do commercio, C'Onsubstanciados nos pareceres 
das suas associações de. classe e no do D. N. C. 

Entre outras a·ccusações feitas pelo nobre Senador p.or 
Pernambuco, Sr. Thomaz Lobo, vem a de que o substitutivo 
está faze,ndo politica contra a politica do D. N. C.· 

Eu quero demonstrar a S. Ex. e á Casa, que tal não 
acontece; que o D. N. C. tambem foi ouvido so'bre esoo sub
stitutivo; que fui procurado nesta Casa por um dos dire·cto
res do Departamento Naci'Onal do Café, que, me deixou em 
mãos, embora sem assignatura, mas em papel timbrado do 
D. N. C., algumas considerações para fundamentar, por 
assim dizer, o paragrapho unico do art. 2°, .que manda esta
belecer, pelo Departamento Naeional do Café, um typo mi
nimo d~ exr:'Ortação, e que seja ó Departamento autorizado 
a retirar dos embarques de ca.fé a proporção de 3 %, que é 
o que representa, na totalidade da: producção, o que p'Odemos 
chamar propriamente de escoria de café. Não lerei todos os 
"considr.rarula"; Iimitar-me-ei apenas a estes: 

"Considerando que se trata de experie.ncia póde ser en
contrada uma formula que permitta a formação de typ'Os de 
cafés baixos que forem julgados uteis e destinados exclusi
vamente á exportação, sem prejuízo das le;is vigentes, como 
sejam o decreto 19.318, de 27 de agosto de 1930, que pro
bibe 'O livre transito de café abaixo do typo 8; 

Considerando, finalmente, que. só ha vantagem para o 
Paiz manter internamente a prohibição do commercio, o 
transito de cafés impuros, torna-se necessario e imprescin
dível a creação de uma quota gratuita e ohrigatoria que; se 
denominará "expurgo" autorizar o D. N. C.· a introduzir 
no Regulamento de embarque a obrigação de todo o émbrer
cador entregar 3 % de café inferior ao typo 8. Com essa me.~ 
dida ficará automaticamente abolida a lei 19.318 e extinet:r 
a complicada e dispendiosa fis·calizacão que tant'Os ~rejuizos 
tem occasionado ao commercio -de café". 

Parece.-me, portanto, Sr. Presidente que, depois das de
monstrações feitas, não podem subsistir quaesquer duvidas 
leva.ntada,s pelo nobre Senador p'Or Pernambuco. O padrão 
mínimo que se quer estabelecer já e:Xiste om outros paizeSI. 
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Mesmo nos Estados Unidos ha os typos chamados "Grin
ders" que não sã'O os da tabeila do equivalencia de defeitos 
mas que corresP'Qndem ao typo inferior que se trata de esta
be.lecer no Brasil. Como os "Grinders" de Nova York, exis
tem os "Minimal" de Hamburgo, que correspondem exacta
mente aos "Grinders" de Nov:x York. 

No terceiro grande porto importador de nosso café, que 
é o Havre, existe o typo "Triage ", que corresponde ao typo 8 
de "Grinders". To:dos esses typos são admittidos no com
mercio de café. Não sei pois como seja possível levantar 
qut>stões sobre assumptos que são claros, .positivos. Que
remos collocar-nos dentro do quadro geral em que se acham 
os commerciantes de outros paizes, adoptando a tabella de 
Nova York, tabella universalmente seguida, A unica duvida 
que póde surgir da parte daquelles que não tem tirocínio 
no assumpto, é de que a tabel!a de Nova York classifica os 
typos de 2 a 8, entendendo que esses typos são obriga
torios, e que podem ser chamados de classificação por 
"tabella: de equivalencia de defeitos" para a formação du! 
tYJ.:I()S commerciaes. Isso não quer dizer que todos os typos 
commerciaes obedeçam a essa tabella, porque além dos typos 
inferiores, existem typos particulares, médios e finos, fóra dessa 
t.abella. Assim é na Uolombia. E mesmo no Bra:sil, por exem
plo, na Cia. Santos Dumont, em S~o Paulo, ha typos que 
não estão regulados por tabella alguma e no emtant'O são dos 
melhores do mercado. 

A Colombia, em seus typos inferiores, tem um qua:'dro 
de typos particulares que não estão comprehendid'O,s na ta
bella de Nova York. Quer dizer, a tabella de equivalencia é 
uma, mas os typos commerciaes do café podem e,star fóra: 
dessa tabella. Nós queremos, apenas, um padrão geral de 
e,quivalencia de defeitos para formação dos nossos typos. 
E' preciso não confundir typos commerciaes de café. Se 
quizessemos exportar cafés, sem impurezas, não o poderíamos, 
a não ser os catados á mão. Não sendo assim, não ha tabella · 
que ~ão admitta defeitos. 

O Sa. THOMAZ LoBo -· Mas a nossa tabelltr actual jà 
satisfaz. 

O SR. MORAES BARROS - Vamos dizer que nem todos 
os typos estão inc1uidos na tabella. o- typo 1, que é o su
perior, não está incluído na tabella de. Nova York. Nella se 
faz a classificação do typo 2 ao .typo 8. 

O Sn. THOMAZ LoBo - Commercialmente considera-se 
esse typo ideal. O typo 1 não é com.mercial e com'O a Bolsa 
de Nova York é commercial, não leva em conta o tzvo n. :1.: 

O SR. MORAES BARROS - Os typos de café são com
merciaes. V. Ex. falia em typos industriae,s. Não ha1 typoe 
industriaes, p'Oi.s que os cafés são apenas para effeito de 
consumo ·e, portanto, de commercio. 

O SR. THOMAZ LoBo - Já tive ensejo de declarar a 
y. Ex. que essa tabella de equivalencire era para effeito in
dustrial, porque vizava estabelecer o melhor tratamento do 
café. Todos sabem que o café tem as phases a·gricola, com
mercia:l e industrial. A Bolsa de N'Ova York trata do café 
sob o aspecto commercial e nós estamos cogitando de padro
nizar o .café e de estimular o melhor tratamento. 
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O SR. MORAES BARROS - Não é passive! obter cafés 
puros. Recebi uma carta, h'Oniem, do interior de São Paulo, 
vinda de uma Fazenda das mais bem or.ganizadas e conhecida 
me,smo, em São Paulo, como typo de Fazenda Mode.lo, dis~ 
pondo de todos os ma·chinismos necessarios a'O beneficiamento 
do café. Nesse d'Ocumento, que não trouxe, lê-se o seguinte: as 
chuvas têm prejudicado de tal fórma a no.ssa colheita - (e 
ó urna fazenda que colhe 40 mil saccas de café) - que os 
nossos cafés, em mais de 50% estão "chuvadas". Sã'o café:: do 
typo inferior em boa parte. 

Então, vae-se prohibir a exportação e a venda desses 
cafés, só porque são inferiores, são "chuvadas"? 

O SR. THOMAZ LoBo - Lembro a: V. Ex. que não temos 
em vista prohibir a exportação desse ~oducto. Esses cafée, 
naturalmente, ficarão, até o typo 8 e este contem em 300 
gramrnas de amostra, 360 impurezas. 

O SR. MORAES BA!R!RIOS - Por causa dos mal gra.
na'doo ..• 

O SR. THoMA.Z LOBo - Na nossa tabella de equivalencla, 
não direi o preto, que. representa um defeito, as impurezas 
avultariam e.m }lledras, páus, torrões ·e cascas. 

O SR. MORAES BA!RJROS - Nós precisamos n'OS pôr ao 
par da concorrencia mundia'l d'O· ca:fé. Nós não pretendemos 
vender cafés sozinhos no mercado. O Brasil tem de vender, 
em concorrencia eom outros paizes, typos commerciaes: qua
lidades .sur:teriores ooncorrendo com as superiores, médias 
com as médias e inferiores com as inferiores. 

O SR. THOMAZ LoBo- E' claro. 
O SR. MüRAES B.AJRlPuOS- E os typos mínimos, os typos 

inferiores do Brasil são superiores a'Os de outras proceden~ 
c ias. Por isso é que se estwbelece, no artigo 2", a condição df3. 
nosso typo poder concorrer commercialmente oom os typos 
d~ outros paizcs productores. 

Dadas estas explicações,· devo accrescentar, em nome d:i 
Gommissão de Finanças, que estou de perfeito ac.côrdo C'Om 
a;; emendas apresentadas pelo illustre Senador por Minas Ge
t·aes, o Sr. Ribeiro Junqueira, porquanto ella,s vêm, rJOr assim 
dizer, melhorar a contextura do projecto, 'O qual consulta, 
como Já disse, os interesses da lavoura·, do commercfo, e, por
tanto, os da nossa economia. 

Não vamos ser mai.s realistas do que o re.f. Se os ou~ros 
paizes disputam mercado para cafés inferiores, porque bave
Im:ls de impedir a sabida de cafés de igual ty:po? 

O SR. AiNTONro JORGE - De accôrdo, aliás, com o Depar
tamento do Café. 

O SR. THOMAZ LoBo - Não se esqueça V. Ex. de que 
estamos no regime da super-producção. 

O SR. 1\110RAES BA!RIROS - Toda a producoão nacional 
ele cafés inferiores, não dá mais do que um resíduo de, 3 %. 
Ora, desde que se dá a providencia efficaz para retirar esses 
3 o/o da circulação, do commercio, removendo, portanto, as 
unicas qualidades nocivas á saude publica e que não devem 
concorrer para o de,scredito do nosso café no- estrangeiro, não. 
sei porque devamos levar ndea,nte as providencias a tomar .•• 
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O Sn. TI-IOMAZ Lono - Talvez não haja maia tempo 
:t:•ara recuar. 

O SR. MORAES BkRROS - ... pois as providencias 
propostas no projecto são garantidoras da nossa e.conomia, 
da economia da nossa lavoura, da economia nacional. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; mttito bern.) 

O Sr. Presidente - Contínúa a discussão. 

O Sr. Pires Rel:lello - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rebello - .Sr. Presidente, espero que 
o Sr. Pacheco de Oliveira não veja nenhuma incoherencia 
entre o conselho qee tomei a liberdade de l<he dar honte~;n, 
que me permitti dar, em razão da amizade que me prende ao 
Senador bahiano, no sentido de que não procurasse entrar 
nessa questão do café, porque ella se assemelha um pouco 
á quadratura do cir.culo, que tem levado muita gente ao 
hospício, e a minha attitude na tri'buna, neste .momento. 

Não ha nenhuma incoherencia, por isso que não desejo 
de modo algum, discutir o caso do café, tão comp1icado e 
tão ·debatido. Desejo, apenas, dizer quem e assaltam as mes
mas duvidas que assoberbaram o espírito brilhante do SP.
nador Thomaz Lobo. 

O SR. THo.MAZ LoBo - Bondade de V. Ex. 
O SR. PIRES RERELLO - Se o que nos tem preoc

cupado, se a politica do convenio do D. N. C. e de todos 
aquelles que prégam sobre cafés de São Paulo e de todos 
os outros Estados, é para que se tp.rocurem cafés finos, como 
é que nós, nesta altura, vamos inflectir ·da directriz, para 
dar maior amplitude á ·sahida dos cafés defeituosos, cafés 
baixos e cheios de impurezas ? 

E' essa duvida que assaltou ao espírito do Sr. Thomaz 
Ldbo e que, ne.ste momento, tambem se apodera do meu, e 
une faz dizer que não me sinto bastante esclarecido, o que 
não é de admirar, dado o pouco conhecimento que tenho do 
assumpto. 

Nessas condiçõe·s, sou levado a enfileirar-me entre os 
que votam a fav·or da emenda do Sr. Thomaz Lo•bo, porque 
não comprehendo que num paiz, onde a cada momento .se 
grita e se declara que temos falta de transportes, o caf>é de
feituoso seja colhido, ensaccado e transportado para a Ca
pital, e aqui queimado ou atirado ao mar. 

VV. EEx. comprehendem que isso é um luxo, é uma 
extravagancia. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mais do que isso. E' 
UJma loucura. 

O SR. MoRAES BARROS - Is·so dirige-se á politica da 
queima do caf·é, mas não ao projecto em debate. 

O SR. PIRES ,REBELLO - Poder-se-ia tpermititr que, 
num momento de pre1mencia e como medida de emergencia. 
se praticasse essa politica durante um certo numero de 
mezes. Mas, adoptai-a como regímen normal, tratando o 
a'gricultor o cafeeiro, fazendo a colheita com todas as suas 
despesas, ensaccando, transportando para a estacão, etiDbar
cando o producto nas vias ferroas, com falta de vagões, 
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realizando todas essas despesas - exceptuada a.quella que 
consi·ste no transporte da fazenda á estação, conforme a ob
jecção do illustre Senador por Minas Geraes, porque essa é 
feita pelo Departamento Nacional do Café - para, depois, 
uma vez attingido o destino, ser esse café queimado ou ati
radô ao mar ? São essas as minhas duvidas. 

o SR. MoRAES BARROS - Como doutrina, estou de ac
cordo com V. E~. 

O SR. PIRES REBELLO - São estas a,s duvidas que 
occorrem ao meu espírito e que tambem assaltaram ao es
pírito brilhante do Sr. Senador Thomaz Lobo. 

Nestas condições e para que conste a minha declara
cão de voto, colloco-me ao lado do Sr. Senador Thomaz 
Lobo, votando a favor da emenda por S. Ex. apresentada. 

Era o que tinha a dizer. (JJfuil"Q bem; m_uito bem.) 

o Sr. Presidente - Qontinúa a diseussão. 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, en

cerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Dou a palavra ao Sr. Nero de Macedo, para emittir pa

recer sobre a.s emendas a.presentadas. 
_, 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, var~a;s fo
ram as emendas apresentadas ao projecto ora em discussão, 
e eonforme acaho de ouvir, muito•S são o•S Srs. Senadores 
que não se julgam habilitados a votar, com a simples lei
tura dessas emendas. 

Eu tamb01m não me sinto, em vista do debate trava!lo 
sobre o mesmo projecto, em condições de emittir irnmediata
mente a minha opinião, com pleno conhecimento do as
sumpto. 

Assim sendo, Sr. Pre.sidente, e tendo em vista já have::
precedente nesta Casa, qual o de se conceder prazo ao rela
tor de um projecto mesmo depois de votada a urgencia, pe
diria a V. Ex. consultasse o Senado se concede ·O prazo ..• 

O SR. PIRES REBELLO - Muito bem. 
O SR. NERO DE MACEDO - .•. de quatro dias apenas 

para a Co1mmis·são dar o parecer, apreciàndo todas ss 
emenda-s -offerecida·s ao projecto nesta discussão. 

O SR. PIRES REBELLo - V. Ex. tem toda razão. 
O SR. VALDOMffiO MAGALHÃES - V. Ex. poderá pedir 

uma hora. 
O SR. NERO DE MAGEDO - Devo dizer ao illustre 

collega que num projecto Já com urgencia, .que não soffreu 
tamanha discusaã·o, e so·bre o qual muitos· Senadores decla
raram não estar ainda sufficientemente esclarecidos, o Se
nado concedeu o prazo de dez dias. De modo que, agora, ao 
solicitar apenas quatro dias de prazo, pQrtanto, menos da 
metade do Já concedido pelo Senado, em referencia a outro 
projecto, ninguem poder-á -considerar que estou pedindo urn 
prazo excessivo. 

O SR. FLAVIo GuiMARÃES - 6 precedente a que V. Ex. 
se refere é cfe uma proposicão que voltou á Commissão de 
Constituicão e Justiça. 

O SR. NERO DE MAOEDO Inv·oquei o precedente 
sórnente para que não se diga que estou propondo uma 

) 
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innovação. Cabe ao Senado resolver, apreciando o requeri
mento, que ora faço, em nome da Commissão de Com~ 
mercio. 

Lamento, Sr. Presidente, até estar ausente, ne·ste mO·· 
menta, o relator, melhor conhecedor da materia e que sobre 
a mesma já fez estudo e.sp·ecializado. 

O SR. FLAVIO GUil'<IARÃEs - O relator da Commissão já 
emittiu parecer. 

O SR. NERO DE MA:CJIDO - Mas V. Ex. h a de convi;,• 
que o projecto é inte.iramente novo. 

Na Commissão de Viação, dei o parecer que me cum~ 
pria. Neste momento, porém, tratando~se de emenda·s apre
sentadas pelo eminente Senador Sr. 'IIhomaz Lobo, peta 
proprio autor do projecto e iPelo illustre repre-sentante de 
Minas Geraes, sinto-me constrangido em opinar sobre 
emendas que alteram o projec~o .em pontos essenciaes. 

O SR. PIRES REBELLo - V. Ex. tem toda razão. E' 
c01mmum pedir prazo para dar parecer sobre emendas. 
V. Ex., talvez, nem teve tempo de ler as emendas. 

O SR. NERO DE MACEDO - O simples facto de ter 
havido tanto debate e tantos Srs. Senadores declarado pu
blicamente que não estão habilitados a votar, é bastante 
para justificar a necessidade cfo prazo que solicito. 

O SR. THoMAZ LoBo - V. Ex. pó de invocar precedente. 
0 SR. PIRES REBELLO - Já invocou. 
O SR. NERO DE MAC/.EDO - Não peço dez dias. Peço 

apenas quatro dias, porque a-manhã é domingo. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 unico juiz da neces

sidade de tempo para dar parecer só póde ser V. Ex. 
O SR. NERO DE MACEDO- Agradeço o aparte do no

bre Senador. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O Senado não póde, -:-a

zoavelmente, negar um prazo a V. Ex. para dar seu pare
cer; do contrario, collocaria V. Ex. numa situação de dif
ficuldade e constrangimento. Asseguro que tal procedimen
to constituiria uma violencia. 

O SR. NERO DE MACEDO De maneira que nãC> 
posso assumir a responsabilidade de dar um parecer sobre. 
ma teria tão itmportante sem maior exame e ponderação. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. tem toda a razã.o. 
O SR. NERO DE MACEDO -A materia não póde dei

xar de ser reputada de real valor para a economia nacional. 
A,.s.sitm, não pos.so, como vulgarmente se diz, dar um parecer 
"em cima da perna". Portanto, mantenho o me~ pedido de 
um prazo de quatr.o dias, e não de tres, por ser amanhã 
domingo. 

Além disso, Sr. Presidente, a nossa Commissão se acha. 
desfalc::tda de dois membros. 

O SR. PIRES REBELLO - Mais uma razão importante. 
O SR. NERO DE MA:OEDO - Nes.sa.s condições, se

nhor Presidente, pediria a V. Ex. designasse substituto para. 
os Srs. Leandro Maciel e Genaro Pinheiro, e mesmo para o 
Sr. Cesario de Mello, que não têm compare·cido, como 
V. Ex. sabe, nã·O só ao plenario, como ao5 trabalhos da 
Commissão de Commercio. 
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O SR. PIRES REBELLo-Mas a Commissão, neste caso, nem 
pó ele deliberar. 

O SR. NERO DE MACEDO - Elia só tem dois membros 
presentes. De maneira que, ainda por esse motivo, me sinto 
na impos,sibilidade de dar esse parecer ·oralmente, como era. 
de meu desejo. 

0 SR. THOMAZ LOBO -
póde affirmar que não existe 
pó de funccionar com maioria. 
póde deliberar. 

Em ultima analyse: V. Ex. 
Commissão, porque ella so 

Só tendo doi's membros, nãu 

O SR. NERO DE MACJIDO - P·or occasião da segunda 
discussão, divergindo apenas em relação ao paragrap·ho 
unico do art. 3•, pude dar immediatamente o meu parecer. 
Mas, agora, as emendas são em maior numer.o e, até, existe 
uma supprimindo o art. 2• que alteraria visceralmente o 
projecto etm debate. A·ssim, Sr. Presidente, sou forçado. 
embora constrangido, a manter o meu pedido, e esper·o que 
V. Ex. o su·bmetta á considera(;ão do Senado, e attenderá 
a minha solicitação de designação de novos membro~s para 
a Commissão de Commercio. (Muita bem; muito bem.) 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Peço a palavra, para en
caminhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Senador Valdomiro Magalhães. 

Sr. Valdomiro Magalhães - Sr. Presidente, embora se 
trate de medida de urgencia, o prazo requerido pelo nobre 
Senador parece-me dever ser concedido. 

Todos os assumplos devem ser ampla e exhaustivamen
te estudados, quando se destinam a transformar-se em leis. 

E' certo que o nosso eminente collega e profundo conhe
cedor do assumpto, o Sr. .Senador Moraes Barros, que é o 
seu relator, na Commissão de Financas, já emittiu parecer 
sobre as emendas offerecidas ao projecto. 

Comtudo, julgo tambem justo que essas emendas tenham 
o parecer da Commissão, de que é .eminente presidente o nosso 
distincto collega, o illustre senador, meu amigo, Sr. Nero 
de Macedo. 

O SR. NERO DE MACEDO -Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - Recordarei ao Se

nado que esse projecto tem sido rigorosamente estudado neita 
Casa, afim de que possa corresponder ás necessidades que elle 
visa satisfazer. 

Não será, portanto, um pequeno prazo que virá entor
pecer ... 

O SR. PIRES REBELLO - Muito bem. 
O ,SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - ... a marcha do 

projecto que ainda terá de ser apreciado, novamente, pela 
Gamara dos Srs. Deputados. 

Estou certo de que o Sr. Senádor Nero de Macedo, ope
roso como é, no fim do prazo requerido trará o. seu pa~ecer 
sobre as emendas que serão apreciadas com o VIvo deseJo de 
acertar, que orienta o Senado. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; mnito bem.) 

J I 

' 
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O Sr. Presidente - Vou ouvir o Senado sobre o requeri
mento que fez o Sr. Senador Nero do Mau.:ldo, quanto ao prazo 
de quatro rlias pura emittir parecer sobre as emendas apre
sen lasentada.s em terceira discussão. 

Os Srs. Scnad·ores que approvam esse requerimento, 
queiram ficar sentados. (Pausa.) Approvado. · 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Se
nhor Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (pela ordem) - Sr. Presidente~ 
quero que fique consLando da acta que, não obstante ter re
querido urgenc·ia e fundamentado o pedido para a discussão e 
votação do ·a.ssumpto, pelo pouco tempo que resta á Gamara 
dos Srs. Deputados, para onde o projecto terá que voltar, 
apesar disso, voto pela concessão do prazo requerido, por jul
gar natural que todos os Srs. Senadores fiquem bem esclare
c'idos a respeito do assumpto, antes de votai-o. (Muito bem; 
rnuilo bem.) 

O Sr. Presidente - Em deferimento ao pedido· feito pelo 
Sr. Senador Nero de Macedo, para serem nomeados substitu
tos aos membros da Commissão de Viação e Commercio au
sentes, .Senadores Cesario de Meilo. Leandro Maciel e Genaro 
Pinheiro, nomeio .substituto do Sr. Senador Leandro Maciel, 
interinamente, o Sr. Senador Valdomiro de Maga·lhães, f:l' 
do Sr. Senador Genaro Pinheiro, o Sr. Senador Vida! Ramos. 
Deixo de fazer o mesmo, em relação ao Sr. Senador Cesario 
de Mello, porque o criterio adoptado pela Mesa, para nomear 
substitutos, é só fazei-o em referencia aos Senadores ausen
tes dn. Capital. 

O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Nero 
de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Em vista da re.soluc!'io de V. E:c., 
que me compete acatar, como sempre, devo deClarar que só 
pedi nomeação tambem de substituto para o Sr. Cesario de 
Mello, porque se trata de materia de caracter urgente, S. Ex. 
não está presente, e, amanhã, senào domingo, não posso estar 
com. S. Ex. para convocai-o a tratar do ussumpto de que 
vamos cogitar com urgencia, na Commis.são de Commercio e 
Viação. Julguei eu ser de necessidade a sua substituição, 
interina, para que a Commissão, · completa, estudasse a ma
teria. 

Não quero com isso, Sr. Presidente, que V. Ex. altere a 
solução dada ao caso; quero apenas justificar o .motivo por 
que inclui o nome de S: Ex., o Sr. Sen~do,r Cesar10 de Mello, 
na lista dos que necessitavam ser substituidos. 

O Sr. Presidente - A Mesa c'omprehendeu perfeitamente 
a elevaciio dos intuitos que levaram V. Ex. a fazer o reque
rimento, visando que a materia fosse estudada o mais ampla
me~te passivei. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 
de.sign:mdo para segunda-feira a seguinte ordem do dia: 

Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão (Ls 1G horas c 10 minutos. 



137n sessão, em 14 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's :14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rego. , 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão . 
. Venoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
J.ones Rocha. 
Valdomiro Magalhães., 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
J.aão Villasbôas. 
l\foraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (3:1.) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Vespas i ano Martins .. 
Alcantara Ma'chado (6. )' 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 31 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

S - Volume '\'I lti 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que. posta 
em discussão, é approvada sem debl.liLe. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. :1• Secretario procede á leitura do seguinto 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1 • Secretario da C amara dos Deputados, remet

tend·o, devidamente sancc-ionado, um dos autographos da re
solução legislativa, que autoriza a publicação das obras do 
engenheiro Francisco Saturnino Rodrigues de Brito. 

- Archive-se. 
Telegramma : 

Do Sr. José Marcelino Filho e outros, do seguinte teor: 
"Presidente Senado - Rio - Fortaleza, 11 de outubro 

de 1935 - Devidamente informado do ambiente irrespira
vel que ora pesa sobre Natal, mercê dos intuitos sinistros do 
Interventor Mario Camara, que, apesar de contar com mino
ria Deputados, quer fazer-se eleger governador a todo custo, 
e para isso, sob o falso pretexto de reprimir um movimento 
subversivo oriundo do Partido Popular, augmentoú o effecti
vo da Força Publica e infestou a capital de cangaceiros, tudo 
deixando prever que o Estado seria conflagado por occasião 
da proxima reunião da Assembléa e colonia potyguar aqui 
domiciliada vem aprpellar para o sentimento de civismo e <li
gnidade de V. Ex. no sentido de se evitar o golpe que está 
prestes a ser desfechado sobre a vontade soberana do povo, 
manifestada livremente nas urnas. - Saudações. - José 
:Marcelino Filho. - José Deronei. - Ruy Lago. - Jgnacio 
Penna. - Francisco Motta. - .4.rnaldo Queiroz. - Manoel 
Gamet. - Evaristo Cardoso. - .lonas Araujo de Castro. -
José Gurgel. - Vicente Ferreira Bo1•ges. - L'uiz Fernandes 
Pessoa. -Fernando de Almeida. - Manoel Soares. - Luiz 
de Breta. - Jenipo Fernandes. - .To.~é Gonçalves. -José 
Fernandes. - Manoel Onobre. 

- Inteirado. 

o Sr. 2• Secretario procede á leitura do SCo"'llinte 

PARECER 

N. 42- 1935 

1 - O doutor João Pedro de Carvalho Vieira, recorre, 
com fundamento no n. 8, do a:rt. 170 da Constituição de i 5 
de julho de 1934, do acto do Senado Federal que o demittiu 
a bem do serviço publico, do cargo de Director Geral da Se
cretaria, em observanda á letra b, in fine, do § ,5 .. , do artJ. 137 
do Regulamento respectivo. 

Diz o recorrente qu·e, sendo accusado de peculato - falta 
grave que importa eru; responsabilidade penal, essa responsa
bilidade é inadmi·ssivel, por não JSe •C•onfigurar .o allegado· de
licto, uma vez que não houve locupletamento; iniciado o in
querito, o recorrente recolheu a importancia de cincoenta 
contos de ré is em seu• poder. 

I' 

"' ·' 
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O recorrente repro.duz, assim, a defesa feita no inquerito, 
no prazo de quinze dias, que lhe foi concedido para al'legal-a 
e proval~a, defesa já apreciada pelo Senado, quando, conhe
cendo desse inquerito administrativo, o clemittiu a bem do 
serviço publico e mandou processai-o criminalmente. 

2 - O resarcimento do damno nunca isentou da penali
dade de perda do emprego accrescida de inhabilitação para o 
exercicio de funccão puh!ic.a. Sob o regime da lei n. 2 .1'1 O, 
de 1909, o resarcimento antes da sentença isentava o réo, 
apenas de prisão. Hoje, sob a-disciplina do decreto n. 4. 780, 
de 27 de dezembro de 1923, nem esse effeito, sequer, tem o re
sa·rciment.o voluntario ou compulsivo. Indemnizada ou não a 
Fazenda, o funccionario perde o emprego, fica inhabilitado 
para a funcção publica e sujeito a prisão. 

3 - O ·r.ecorrente insiste em negar o delicto por falta de 
intenção. 

Ainda nesse passo, a doutrina repeli e a defesa. Carvara, 
estudando as figuras criminaes do peculato proprio e do pe
culato improprio, do codigo toscano, firma ·regras que, no 
dizer autorizado de Galdino Siqueira, são perfeitamente ap
plicaveis ao nosso direito a proposito do elemento :subjectivo 
do .Qrime para fixar o momento de occurrencia da· intenção. 
A simples detenção da cousa, na verdade, não pode bastar á 
figura delicluosa, por ser inherente á funcçã.o do e~actor, do 
thesoureiro ou do pagador. A sua não entrega em determi
nado tempo, constituindo O responsavel em móra, c:l!racteriza 
a retenção indevida e integra a figura do peculato. "Gavazzi 
a·cha justa essa distincção, desde que se tenha em vista o. con
tracto que liga o funccionario, devedor de quantidade, á ad
ministração publica. ·Assim, o exacto r pode servir-se antes 
do vencimento do prazo determinado, da somma exacta, desde 
que possa repol-a opp.ortunamente; neste caso, o crime só se 
consumma com a móra. O mesmo não se dá com o thesou1•eiro, 
por ·isso que deve ter o dinheiro, de que é depositaria, d · con
tinua dispo's.ição da administração de que depende; neste caso, 
o momento consummatVvo do crime é o da distração. Entende, 
finalmente, que para 11 integração da ·figura delictuosa, suf
ficiente é a illicita distração momentanea, por isso que o ·Co
digo Italiano não distingue entre distração momentanea e 
apropriação definitiva. São considerações· perfeitamente ,ap
'P~icav.eis ao :nosso cl'ireito". Gald'ino Siqu,eira - DUrei to 
Penal Brasileiro - V. II (Pa·rte Especial - 2• edição, nume
ro 197). 

Os factos dispensam salientar a qualidade do rooorrente 
com'D thesoureiro, p·ara quem a simples distração do valor 
sob sua guarda, independente âa intencão de se apropriar, in
tegrava a figura do peculato. Dispensam salienta·r, porque, 
positivada a distração com a minoração na escripta das 
importancias recebidas do Thesouro em cincoenta contos de 
réis, e com o seu .não recolhimento immediato e obrigatorio 
á conta do Banco do Brasil, desligou-se o recorrente de suas 
funcções, que passou ao seu' substituto legal, para entra·r, 
fraudando-as com a occultação da posse da referida impor
tancia, em parte recebida sem requisição legal. Applicada ao 
recorrente ~ doutrina mais liberal, - a dos exactores, - se
gundo a. qual o elemento subjectivo .só apparece· com a ;inóra, 
essa estaria ca·racterizada a todos os olhos, com a. não entre
ga dos cincoenta contos de réis ao seu substituto .Jegal, 
quando entrou em gozo de licen~ta. 
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A verdade, porém, é que, na hypothese, a fraude transpa
rece a dispensar pesquisas sobre o momento da occurrenc1a 
da intenção criminosa. O dolo do recorrente aflora em varios 
passos de sua acção c.riminos.a iterada: quando escriptu
rou, por duas vezes, importancias a menos do que as real
mente recebidas; quando deixou de recolher ao Banco do 
Brasil, precisamente, essas importancias escriprtu'l'adas a 
menos, quando, licenciando-se, prestou as suas contas, oocul
tando a posse dessas imrpor:tancias.. Pode-s•e, assim affirmar 
que •o •reecorrente d'istrahiu vinte e ·cinco cont:os e mruis vinte 
e cinco contos ·de réis sem irutencão de ~estitui1l-os, com o p~o
posi·to de a;p,ropriar-se, el.emento, aliás, com10 já ficou dito, 
dispensavel no seu caso para ca•raJc•terizar o .peculato, po.r ser 
tJhesoureir.o e ter, como .tal, a obrigação de ·estar .apparelhado 
com •OS vaJlO·l.'es sob sua guarda, nos lugar:es a esse fim desti
nados, paro as fillalidades legaes. 

4 - A Commissão Directora não se firmou nos traalhos 
da Commissão de Syndicancia nomeada pelo Governo Provi:.. 
sorio para indicar penalidade ao :recorrente. Presidindo a ure 
inquerito, não podia deixar de apreciar os antecedentes do 
accusado, para á luz delles julgai-os. Ha perfeita harmoma. 
entre o presente e o passado. Foi pelos mesmos meios que o · 
accusado conseguiu ~l·cançar-se, hontem, .em 663 :223$896, e, 
hoje, em 50:000$000, aquelles ainda não restituídos. Orde
nando a lei que os respectivos autos fossem remettidos· ao 
Sr. Procurador da Republica, o Senado cumpriu-a. O Poder 
Judiciaria é quem irá dizer sobre aquelles factos. E' por isso 
que ao Poder Judiciaria elles estavam affectos por lei e se 
tratava de inquerito não presidido ·pelo Poder Legislativo, a 
Camara dos Deputados não deveria, como não fez, por lou
vav·el escrupuloL levalos em conta para punir o recorrente, 
afastando-o de suas funcções, ao reorganizar o quadro da Sc
cretar.ia do Senado, em 27 de abril deste anno. Não se deve 
nem se pode ver nesse acto um julgamento, como insinua o 
recorrente. 

O voto do Senado, demittindo o ·recorrente a bem do ser
viço publico, deve ser m_antido por attender á moral e ao di
reito. 

Sala da Commissão, 14 de outubro de 1935. - Medeiros 
Netto, Presidente. - Cunha Mello, i• Secretario. - Pires 
Rabello, 2• Secretario. 

RECURSO DO EX-DIRECTOR DA SECRETARIA DO SENADO, SR. .TOÂO 
PEDRO DE CARVALHO VIEIRA, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA. 

· Exmó. 'Sr. Presidente e memros da Commissão Dire
ctora do Senado Federal. 

João Pedro de Carvalho Vieira, scientificado, em face de 
pulicacão na imprensa official, do acto do Senado, julgan
do o processo administrativo, a que foi submettido, quer 
data venia, nos termos do art. 170, n. 8, da Constituição Fe
deral, e artigo 140 do Regimento Interno, re•correr da mesma 
decisão, pelo que pede e espera a valiosa attencão de Vossa 
EEx. para o que adeante passas a expôr. 

I 

O recorrente é accusa:do de haver se "locupletado" de im
portancias que se achavam sob sua guarda, empregando para 
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isso os meios a que allude o parecer da Commissão Executiva 
do Senwdo. 

4ttribue-se, po~s, ao r~corrente a pratica de actos que a 
respeitavel commissao considera importarem numa figura pe
nal - o pecuJ.ato. 

Cumpre, porém, esclarecer os· factos ali mencionados no· 
se~tido de apurar a existencia ou não de uma intencão 'crí
mmos~, sem a. qual toda co?defi2nação será preci.pitada, desde 
que nao ha crime, sem a vwlaçao imputavel e culposa da lei 
penal. 

II 

No pec~lato terá .de haver mesmo uma locupleta.ção, 
para que exista esta figura penal, e, em consequ·encia uma 
apropriacão do alheio, vamos dizer uma distração indevida do 
dinheiro confiado ao funccionario, que c tem sob sua guarda. 

Na especie, tal locupletação não se patenteia, por Isso 
mesmo que o accusado não negou a e:dstencia do dinhek'o, 
de que fez entrega por termo, constante do seu . processo. a. 
Co!l}missão que o fizera intimar para depôr em inquerito, 
sem que constasse ou não de sua intimacão n. causa desse 
inquerito. • 

Se. ao contrario do acontecido, tivera se verificado uma 
a•propriação deliberada em prejuízo da Fazenda, certamente que 
o peculato constituiria figura penal em que o ac·custtdo teria in
corrido. Mas, se este declina em tempo a importancia em 
seu poder e a entrega, exonerando-se assim, do encargo, não 
ba por onde se admittir o dolo especifico, essencial áqueiía 
figura penal, por ausencia de factos que façam suppo:.- aquella 
apropriação, isto é. a intenção de retet· indebitamente e ern 
seu proveito os valores a elle confiados. 

Os factos que a respeitavel Commissão Executiva qua
lifica de meios habeis á consecução de um evento criminoso, 
vamos dizer, os meios empregados á locupletacão, nos ter
mos do proprio parecer, poderiam dar-s·e e se terão dado 
muitass vezes, sem que concluam pela figura do peculato. Este 
s6 existe quando verificado que o fu:lccionario, responsavcl 
pela detencão de valores em seu poder, os destroe, usa-os em 
seu proveíto ou. não os possue para a prompLa restituição 
quando esta lhe é exigida. 

Na .especie, o facto se dera justamente em sentido oppos
to: o recorrente, intimado a depor num inquerito, que se lhe 
havia aberto. não se declarando o motivo por que o chama
vam a esse inquerito, ·comparece por ter.ceiro, visto seu esta
do de molestia comprovada, e logo faz entrega da importan
cia de que era depositaria. Faltou, pois, um facto que, ma
terialmente, comprove a intenção do recorrente, de locuple
tar-se •dos valores por cuja guarda e:.-a elle responsavel, falta 
mesmo o facto da Iocupletação. · 

Admittam-se como irregulares os actos qualificados de 
meios aptos á locupletação, embora que elles não se concluam 
por um acto crimin?so, de q?e trata a~ruelia illustrada Ço~
missão. Mas essas Irregularidades darwm lugar á demissao 
que foi imposta ao recorrente, constiLuirão só por si facto 
punivel? 

III 

Não ser~í justo fazer, no caso. uma affirmativa, em face 
mesmo elo qu·e dispõe o art. 136, § 5", letras a e b cita-
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do Regimento, altento a que, segundo o dito art. 136 e sUas 
lertas. a pena de demissão terá lugar nos casos de: 

a) sentença ;condemn~toria, :passada em iulgado~ por 
crime previsto nas leis penaes; 

b) embriaguez contumaz, irregularidades de comporta
mento habituaes, ou falta grave que ·irnporte ern· RESPONSA
BILIDADE PENAL. 

No caso, a falta grave que se attribua ao recorrente, pelo 
emprego da·quelles meios, não consiste em facto que importe 
necessariamente em responsabilidade penal, por isso mesmo 

que, no exacto sentido da lei, as circumstancias de facto, qua
lificadas de meios habeis, para consecução de um evento cri
minoso, não verificado, não constituem, quando assim admit
tida, falta grave que importe em RESPONSABILIDADE PENAL, por 
isso mesmo que a lei penal não as qualifica de crime. 

Na ausencia de uma relação de facto que exprima, sem 
duvida alguma, a intenção criminosa, na especie, sem facto 
mesmo que demonstre o proposito deliberado de .fazer proprio 
o alheio, dissipando-o, distraindo-o, de qua:lqu.er modo se im
possibilitando de restituir, quando exigido; a ausencia de um 
facto de tal natureza exclue evidentemente não só a inten
ção criminosa, mas tambem a hypothese de que trata a letra 
b) in fine, do art. 13•6, e dest'arte falta propriedade á pena 
extrema a que o recorrente foi condemnado. 

IV 

Fala o parecer, acima citado, .no processo da Commissão 
de Syndicancia do Ministerio da Justiça, no qual se attri·buiu 
um desfalque ao recorrente, Jpas, perante a dita Comníissão 
se defendeu o recorrente, sendo o parecer final ali e:x:arado o 
de archivamento do mesmo processo, visto q.u•e nenhuma res
ponsabilidade lhe foi apurada. 

A realidade da situação que lhe resultou naquelle in
querito, não só o isenta de qualquer responsab1lidade, mas se 
traduz tambem pela oesignação do recorrente, pela mesa da 
Camara, mandando-o voltar ás suas antigas funcções de Dire
ctor da Secretaria do Senado. 

Entretanto, para que se esclareça o assumpto, o recor
rente, data venia, pede a attenção para os termos do parecer 
da Sub-Commissão de Syndicancia, que se refere á impor
tancia de 663 :·226$896, CTu,ja responsabilidade se attribue na 
respeitavel decisão do . Senado, ao recorrente. 

Ali está textualmente expresso: 
"A Sub~Commissão que iniciou a syndicancia, organizou 

o exame que se encontra de fls. 3 a 29·, do 3° volume, éxame 
esse orientado sob a base de não dar valor aos relatorios e 
actas que se encontram ·de fls. 5:l a 86 · do 3.0 volume. Com 
esse criterio, não acceitas as despesas sem ·comprovantes, o 
"deficit" 'seria de 6•63 :226$8.96." 

Documentos cuja authencidade não foi posta em duvida, 
as actas de fls. 53, 59, 66, 71, 74--:78, 79 e 82 do 3'.• vo~ 
lume são, as das conferencias nas quaes a Commissão de 
Policia do antigo Senado approvou, as contas prestadas no 
devido tempo, pelo recorrente, a quem de {)irei to." 

peante do exposto, orecorrente pede á MM. Commissão 
considerar o assumpto e, na forma do que melhor lhe pare
cer, sujeitar ao plenario do Senado o presente recurso, afim 
de que, e::taminados os factos devidamente, se lhe faça jus-
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tiça, tendo-se em vista que, no curso de 35 annos de servicos 
publicas e no desempenho de elevadas funccões, o recorrente 
sempre se conduziu com regularidade de conducta e zelo no 
cumprimento do seu dever. Assim, na espectativa de que será 
reconsiderada a decisão recorrida, 

E. R. M. !Rio de Janeiro, 9 de outubro ·de 1935. -João 
Pedro de C. Vieira. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, pas
sarei á ordem do dia. (Pansa.) 

ORiDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trab.<tlho das Commissões. Con
voco os Srs. Senadores para uma sessão secreta immediata e 
convido a assistencia a retirar-se das tribunas. 

!Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi
gnando para a de amanhã a seguinte ordem do· dia. 

Trabalho das Commissões 

Levanta-se a sessão ás 1'4 horas e 20 minutos. 



13Sa sessão, em 15 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE-

A's 14 hora.s, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont.. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borge::;. 
José· de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Co~ta Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João ViUa·sbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (27). 

Deixam de comparecei os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho . 
.Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
Vespasiano Martins. 
A! cantara Machado ( 10) . 

O Sr Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

. O Sr. 2• Secretario, proc'ede á leitura da acta que, posl.a 
em disc'ussão, é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem: 
Do Exmo. Sr. Presidente da Republica, encaminhando ao 

Senado o accordo celebrado, em 16' de setembro do corrente 
anno, entre o Governo Federal ·e o Estado de São Paulo, para 
execução, no territorio daquelle Estado, do Codigo de Aguas. 
- A's Commis.sões de Constituicão Justica, Educação, Cultura 
e Saude Publica. 

Officio: 
Do Sr. Pimentel Brandão, do Ministerio do Exter1or, re

mettendo a cópia da resposta formulada pela Secção Brasi
leira do Comité Juridique Inte:::-national de l'Aviation ao of
ficio do director do Departamentc. de Aeronautica Civil. di
rigido ao Ministerio da Viação, sob n. 542, de 3 de abril do 
corrente anno. Opportunamente seja enviado ás Commissões 
de Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica, 
de Viação e Obras Public'as, e de Defesa e Segurança Na
cional. 

Convite do almirante Protogenes Pereira Guimarães, Mi
nistro da Marinha, ao Sr. Presidente do Senado e Senhores 
Senadores para assitirem, no proximo dia 19 do corrente, ás 
:10 hora.s e 30 minutos, na Escola de Guerra Naval a. installa
cão do Curso de Alto Commando e a conferencia inaugural 
que será feita pelo contra-almirante, director da mesma Es
cola. 

Telegramma do teor seguinte: 
Telegramma de João Pessôa, recebido pelo Presidente 

do Senado. 
DepuLa,dQS eleito.;; Partido PopLl!lar Rio Grande Norte 

constituindo maioria absoluta Assembl-éa communicar V. Ex. 
foram obrigados abandonar Estado refugiando~se · capital pa
rahybana até que Governo Federal possam assegurar-lhes 
garantias vidas permittem reunião Assembléa eleição Gover
nador Rafael Fernandes escolhido Convenção Partido. Appro
ximando-se proclamação candidatos eleitos Interventor eleitos 
Interventor Federal fazendo declaracõe.s terminantes intuito 
perturbar ordem publica tem tomado medidas terroristas nada 
deixam duvidar. Pessoas responsabilidade Par~ido gover
nista não esc·ondem disposicão bellicosa Interventor. Nestas 
condicões abaixo a.ssignados candidatos eleito's invocam auto
ridade V. Ex. reprimir attentados contra :regime obrigando 
respeito Constituição Federal decisões ,justiça eleitoral aguar
dando nesta capital se effectivem medida acauteladoras cer
tamente V. Ex. determinará. Respeitosas saudações.-- Mon
senhor João Matta. - Nomina:rul-o Gomes. - Felinto El
sio. -João Marcellino. -Julio Reais. -Ezequiel Bezerra. 
-Pedro ii-Jattos. -João Carrwra. - Glicerio Cicero Olivei
ra. - Gonzaua Gal vão. 

O Sr. z• Secretario - declara não haver pareceres. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, a Commissão de Diplo
macia e Tratado·s acha-se desfalcada, desde hoje. de um dos 
seus membros, o Sr. Senador Jones Rocha, que se ausentou 

1;'' 
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desLa CapiLal. NesLas condicões, para que a Commissão pos
sa funccionar com a totalidade de seus membros, pediria a 
V. Ex. que designasse substituto. 

O Sr. Presidente -Deferindo o requerimento do Sr. be
nítdor Costa Rego, nomeio o Sr. Waldemar Falcão para subs
iltuir interinamente o Sr. Jones Rocha na Commissão de Di
plomacia e Tratados. 

Continua a hor.a do Exediente. 

O Sr. Moraes e Barros- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador Moraes 
Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, agora que tran
sita por esta Casa o projecto de reforma da Lei do Sello, não 
&~ria fóra de proposito que, ao seio da Commissão, que ainda 
estuda esse projecto, fossem presentes informações, que di
zem com a essencia do assumpto. constantes de· um e•studo es
lJe.cial feito pelo Instituto da Ordem dos Advogados Brasi
leiros, e externados em um parecer de 1932., 

O luminoso parecer teve como relator o sr: Dr. João Pe
dro dos Santos, e delle constam considerações geraes sobre 
as normas que devem presidir á imposição dos tributos fis
caes. 

As theses priricipaes abordadas são as seguintes: 
Participação do furiccionario fiscal na multa por infrac

ção de leis e regulamentos. 
Presc1"ipção em mater·ia fiscal. 

Responsabilidade do funccionario, com base no interesse 
do Serviço Social e não no interesse individual para manter 
o~ direitos de cidadão, fazer-lhe justiça, promover os inte
resses e o bem estar da Associação. (Marquez de (3. Vicente 
- Direito Publico Brasiieiro). 

Valor do "v·isto", apposto pelos agentes fiscaes em livros 
ou documentos. 

Contas cor1·entes.: quando estão sujeitas a sello? 
Per'empção de recurso.: inoperante e insubsistente. 
As denuncias e delações só devem ser acceitas quando de

Ptmciantes ou delatores apresentem provas sufficientes de 
idoneidade moral e economica. 

Fontes do nosso Direito Administrativo, justiça, moral, 
equidade. 

XXII conclusões resultantes dos estudos da Commissão. 
Subsidio relevante para os debates e votações do projec

to de reforma da lei do sello, que dentro de tempo breve será 
t:ubmettida a tramites finaes nesta Casa do Poder Legisla
tivo. 

Proposta para que seja annexadó aos pareceres das Com
L1issõcs de Constituição e Justiç.a e Economia e Finanças a 
t1tulo documental. 

Deixo de ler o estudo, por ser longo, requerendo seja· 
annexo e publicado. para sui'ficiente conhecimento da Com
missão respectiva do Senado. 

..... 
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Vem á Mesa, é lido e apoiado e posto em dis
cussão, o seguinte 

REQUEniMEN'ro 

l'l.equeiro que, a titulo de subsidio documental, seJa a~ 
11exar.lo aos pareceres das Commissões de Constituição e Jufl
tic~a e de Economia e l''inanças, ·e publicado, o douto relato
rio da Commissüo Especial do Instituto da Ordem dos Advo
gados Brasileiros, sobre a reforma da lei do sello, dat.ado de 
i7 de novembro de 1932. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de :11935. - Mo1•aes 
Barros. 

O Sr. Moraes Barros- Peco a pulavr·a, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, p~la ordem; o senhor 
Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (Pela ordem) - Sr. Presidente, de
sejo addíLar ao meu requerimento, o seguinte: que seja pu
blicado o estudo, sem prejuízo da votação, em segunda dis
cussão, das emendas apresentadas ao projecto, e sõmente 
para effeito da terceira discussão, afim de não retardar o an
damento do mesmo. 

O Sr. Presidente - ·Contínua a discussão. Não havendo 
mais quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pn.usa.) 

Encerrada. Os Srs. que approvam o requerimento com 
o addítamento feito pelo seu autor, queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

Approvado. 
Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum dos 

Srs. Senadores quizer usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de tra.balhos das Commissões ~ 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designando 
para a de amanhã a seguint·e ordem do dia: 

Discussão unica das emendas offerecidas em 2" discussão 
á proposição da Camara dos Deputados, n. 2, de 1935, refe
rente á lei do sello. (Com parecer n. 41,. de 1935, da Com~ 
missão de Economia e Finanças, favoravel- a umas e contrario 
a outras.) 

Levanta-se a sessão ás 14,30. 

Documento mandado publicar por deliberação do Senado 
em virtude de requerimento do Sr. Moraes Barros 

A REFORMA DA LEI DO SELLO 

A proposito da rCJi'orma da lei do sello, foi lido em sessão 
o .seguinte communicado do Dr. João Pedro dos Santos: 

·--------·---·--~···--.. -----,.--~~~~---~-----·--·-···- -

,, 
' 
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. "Exmo. ~r. Dr. Allvaro <le Souza Macedo, M. D. 1• Secr·~
tario do In.stJtuto da Ordem dos Advogados Brasileiros: 

. Cumpre-me communicar-J.he qu.e me aCiho de posse da su.l 
estim~da carta de 17 do mez proximo passado, que me chegou 
ás l!JwOS a. 24 _do mesmo mez, dando-me sciencia de que na 
.se.ssuo ordmaria, de 29 de agosto ultimo, do Instituto da 
Ordem dos Advogados Brasileiros, fui nomeado, juntament~ 
co~ os Drs .. O~to Gil e :>\.rthur Ferreira da Costa, para consti
tUir Oommissao Especial do nosso 'SodaHcio incumbida de 
emittir parecer sobre o projecto de reforma da L:ei do SeBo 
cuj'? avulso, ·da Gamara dos Deputados, teve a gentileza de 
enviar-me. 

Muito agradeço ao presado consocio os termos da su:t 
attenciosa communicação, pedindo-lhe a fineza de ser o inter
prete junto á Mesa do Instituto do meu reconhecimento pela 
distinccão com que me honrou. 

Valho-me da· .opportunidade para solicitar ·permissão afim 
de as.signalar que o .projecto em apreço já se encontra no Se
nado, ;dependendo, ao .que estou informado, de discussão final. 
Parece-me, pois, que a premencia do tempo não permittirá 
á Commissão Especial, agora designa,da pelo Instituto, reali
zar collaboração .profícua, no sentido de levar ao referido 
projecto a orientação do nosso Sodalicio sobre materia a.-, 
tanta relevancia. E' certo, porém, ·que ·Coube ao nosso Instituto 
off.erecer, .opportunamente, em virtude ·de trabalho de Com
mi•ssão Es·pecial de -que purticipei, tendo a honra de ser .seu 
relator, .suggestões e subsídios para a alludida reforma, ado
ptados não só pelo Instituto, como a,pprovado.s pela Conferen-· 
cia Na•cional de Jurista•s, que .se manifestaram, ambos, unani
memente, a favor das conclusões do parecer que foi, então, 
elaborado. 

Este trabalho teve, aHás, ampla divul•gação pela imprensa, 
sendo, tambem, inserto no volume X do ·nosso Boletim e re
metti:do, em tempo, ao Exmo. •Sr. Mini•stro da Fazenda, então, 
que solicitára essa coll81boracão, e que a aproveitou pa:-a 
os fins que tinha em vista . 

.Se a Mesa do Instituto julgar conv.eniente, poderá remet
ter o referido trabalho ao 'Senado Federal, para que tenha 
presente o pensamento do Instituto da Ordem dos Advogados 
Brasileiro·s ·e da Conferencia Na:cional de Juristas sobre o que 
convém em materia de Lei do Sello. 

Dá-me ·esta opportuniàade ensejo <le significar ao distincto 
collega, as homena.gens do aito apr·eco e da ·cordiar estima que 
Ih e tributa o seu, att. e obro. amo. e admir. - João Pedro 
dos Santos." 

As .surg~gestõe.s e subsídios a que se refer·e a carta supra, 
constam :do seguinte par.e·cer: 

A Ccimmissfio Espechtl nomeada pelo Instituto da Ordem 
dos Advogados Bras.Heiros para offerecer su~ge•s•tões e con
clu-sões á projectada reforma da Lei ·do Seno, acaba de apre
sentar á;queUe Ini.stituto o .seguinte Relatorio, com as respe
ctivas conr,lusõ-es: 

"A •Commissão Especial nomeada para offcrecer suggestõec; 
á projectada re:forma da Lei do 1Sello, apresenta, em synLhese, 
o .seu trabal.l10 •com as conclusões a que chegou no estudo das 
theses debatidas. 

Nesse estudo a Commissão teve sempre em vista e orienta
ção a harmonia 'que deve presidir os interesses da Fazenda 
Publica c os intere-sses dos contribuintes. E' um as.sumpLo da 
actuaHd'ade sobre o qual, aliás, sempre s•e tem manifestalôlo 
este Instivu'to, procura·nclo promover, sob o ponto de vista ju-
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ridico, a conciliação tão necessaria á mai'cha re-gular dos ne
gocies da administracão publica. 

Uma bôa Lei Fiscal deve sempre visar a colligacão daquel
les inleresses recíprocos; - deve acauf.telar, como é natural, 
por todos os meios legítimos, a defesa do,s interesses do Estado, 
mas, ao mesmo tempo, deve adoplar as salutares medidas de 
proLecção e amparo aos direitos dos contribuintes, tão respei
taveis quanto aquelles, em caso de viol·encias, abusos, iUeg·a
lid'ade.s e v,exações excusaveis. A lei fis·cal deve s·er calculad:l 
tanto no S'entido do interesse public-o c•omo no sentido dos 
direitos dos cidadãos. 

"As rendas publlicas sãio por um lado um dos recursos 
mai•s poder·osos do Es,tadlo., que sem ellas não se poderia man
ter, e menos prestar serviços á sociedade e def.endel-a; são, 
porém, por outro lado, um dos pes·ados enca·rgos que affectam 
a soci·edade e os indivíduos, ponque .ellas não se compõem em 
quasi toda sua totalidad'e senão por meio de oonbribuições 
publicas, que não d·evem jámais exceder das faculdades dos 
conlribuintes. Além de oppresssivas e.Jias arruinariam a pro
pria fonte de onde se derivam. " 

Esses conceitos, já proclamados . c,om tanta segurança de 
expressão e senso jurídico pela grDJnde autoridade de P:imenta 
Bueno, devem rpresoidir sempre á actividade do legislador. 

A lei fiscal demanda muita medi~ação, para que em ma
t·el'ia tão grav,e se r,esalvem os princípios •e a justiça. Dev,e 
ser clara e simples e s•obretudo humana para que não degenere 
em opprtessõe:s 'e., pois, c•ontraproducente. · 

A deí~esa dos contribuintes d'ev·e ser facultada em fórma 
mai•s ampla possível, poi·s que em summa, são elles que, com 
o resultado do seu esforço e o producto d:o seu trabalho con
correm para ,as despesas do Estado ,e paro a manutenção do 
proprio appar,elllo fj§Cal, por meio de impostos, ta:xas ·e toda 
sorte de contribuições que recahem, em quasi sua totald:iade, 
sobre ~s cJ.ass,es activas e prod'u·c,toras. Basta essa considera
ção, aJ.ém de outras, pá11a que taes f-ontes de actividade ·e 
p11oducção me11eçam e inspirem resp·eito e protecção, susten
taculo que são da ordem e do desenvolvimento da riqueza 
do Paiz. 

No exame e estudo ·conscienoioso e acurad,o a que proce
deu a CommissáJo Especial coU>sultou ·não só a Vegi,sl<ação Fa
zenda·ria, consolidada em Leis, IR'Cgulamentos, e Decretos, mas 
tambem seus actos fnterpre,tativos, com força compulsoria, 
constante de circulare•s ·e ·demais actos do Executivo, bem oomo 
a t·orrente da Jurisprudenoia administrativa, e judiciaria. E 
compulsando e del2:atendo todo es,se manancial de pri.ncipios 
e de doutrma, firmou as conclusões que ora of:f1erece á sabia 
consd'ieração deste Instituto. · 

Algumaos. <d'ns conclusões se justificam por si me,smas, in
dependentemente de quaesquer esclarecimentos pormenoriza
dos : outras mer.eeeram da Commissão largos debates, appro
vada, afinal, a sua redacção definitiva. 

Haja vista, por exemplo, a these relativa á participacão 
do funceionario fiscal na mutla por infracção de leis e regu
lament-ns. 

Nada justifica e·ssa participação. 
Mesmo que se remonte a suas origens, a pena de multa 

jámais se apresenta sob outro aspeeto que não seja o de uma 
re·paração á pa·rte offend'ida - homem, familfa ou S'Ociedade. 

Quando se e•sboça, em seus prime'Íros passos a justiça or
ganizada, subs,titue-se o direito de vinganca privada, que o 
costume autorizava, p1elo direito á reparação economi1ca pelo 
damno decorrent•e do delicto. 

.: .. · 
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Depois, ao tempo do feudalismo, se vê a transformação 
desse e!<emento economico - "composi'Lio" - em multa, como 
pena publ.ica percebida pela Justiça. 

Evidente é, pois que, .iá ·então, quando se firmava a con:s
ciencia do p·redominio do Eswdo, o bom senso afastava do in
teresse privado, pa·ra incluir no int-eresse social, tudo que 
derivava do di1t1eito de punir. 

Assim sendo, nã•o !la ·razão de ordem jurídica ou de ordem 
social, que sempre o principio consagrado -em nosso dkeito 
fiscal, associando á pa.:rte of'fendida, á União, o·s seus agentes. 

Oos males que d1ecorrem desse p:r:incipio, quasi se não 
preci·sam apontar, pois que se apresentam como verda,deiros 
axiomas. 

Multiplas têm sido as advertencias da orientação superior 
do regime fiscal no sentid'O de tornar mais preventiva que ·re
pr.eS:sdva a acçã:o do fisco, bastando citar a ·circular n. 23, 
de 12 de al:n:il de 1890, expedida, portanto, nos primeiros 
alhorres do regime rep-qblicano, firn}ada pel·o mais culto espi
rita de nosso tempo - Conselheiro Ruy Barbosa. 

Nã·o a esqueceram, nom o de·curso do tempo, varias exe
cutores do nos·so ·direito :liiscal, assim que na consolidação d'os 
regulamentos, act,os e de·cisões relativos aos impóstos de c·on
sumo e de transpnrte, editado em 1910~ pela "Imprensa Nacio
nal", se incluiu a obse·rvação. 

"O auto de infracçã·o ou apprellensão rep•resent.a o meio 
extremo que tem a fiscalização para •compellir o contr,i:buinte 
ao cumprmiento da lei. E', pois, um easiigo, e, como tal, 
só ·deve ser usado, quando,. como uni0o r·ecurso, se tornar 
preciso para cohibir-se contravenções. O agente do fisco deve 
te!J:' sempre •em visfa .a exigenc·i-a ou nã·o do dólo, cumpre-lhe 
estudar bem a infracção verificada, que assim observado mui
tas vezes indicará outra providencia que não ·o auto, para 
obriSJar o -contribuinLe á ohs·e•rvancia das disposições legaes. O 
principal intel'esse .da Fazenda está .no pagamento do· impqsto, 
e a missão mais import·ante de seu a·gente é fazer pagal-o, de 
acc-ordo com as disp·osições ll'egulamentares. Uma fiscalização 
insistente e minuciosa, exercida com ·Criberio, é a mais van
tajosa, é a que mélhor arrecadação gttrante, evitando constran
gimento do contribuinte e a sua antipathia pelo imposto." 

Justo é, portanto, que se extinga a sociedade do funccio
nario com a Fazenda, mórmente •quando se dá á multa, em 
sua ·Cobrança, o c·aracter de divida fis,cal. E' necessario que, 
resarcj.do o damno, a Fazenda seja a unica beneficiari·a desse 
resarcimento. E' impr.esci.ndivel, mesmo ,em pró! da bôa ·ethic·a 
administrativa, qu·e se não continue a apontar o exercic:io da 
furmção fis.cal como o resulta·do de um impulso de interesses 
pessoaes. · 

A multa nã-o deve ser um estimulo: todo funccionario 
deve encontrar este, para o exercício de suas attribuicõ·es, no 
conhecimento preciso e na .consciencia do seu dever. 

Outra thes'e que tambem foi objecto de debates, ·refere
se á pre·sc.ri,pção em mat.eria fiscal. 

Não se comprehe•nde que a multa fiscal, que 'é uma pena, 
escape, como tem suocedido até agora, á prescripção que a ou
tras penas attinge, estabelecidas, alâás, para delictos de ca·racter 
corporal. 

Tem-se confundido essa pena com o res•arcimento do 
damno decorrente da falta de pagamento de um tributo, 'Para, 
tornando-a obrigação accessoria deste, in~luil-a na d!vida 
activa da União. 
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Tanto aó se dev·e admittir, ·Porém, com relação á multa 
de móra, representativa dos juros que o montante do imposto 
póde produzir, em mão do contribuinte descuidoso e faltoso. 

Admi_ttir, porém, .a imposição da pe-na pecuniaria, depois 
de decorrido ·~ert~ per10do de tewpo, é submetter o contribuinte 
a um regime de Insegurança que se não comprehende dada a 
organização politica - democrativo-republicana - que ado
ptamos, e ante prec•eitos comesinhos de Direito p.enal. 

Aliás, no Regulamento para arrecadação e fiscalização do 
imposto sobre a renda, já está reconhecido que a divida fi·scal 
decorrente de tal imposto, pl'escreve em cinco annos. ' 

Appro:xima-se, assim, o momento •em que a Fazenda abrirá 
mão do od'ioso privilegio, que desfructã da prescripção trinte
naria d'e suas dividas a1ctivas, em contraposição ã quinquennal 
em que se desobriga do s·eu pass•ivo. 

Se tanto já acontec.e com relação a um imposto, por que 
não estabelecer a re.gra geral de prescripção, no mesmo perío
do, de todas as divWas fiscaes. activa•s? 

A commissão estudou, igualmente, a these relativa á res
ponsabilidade do funccio!!ario, tí1o bem focaliza-da pelo MM'
quez de São Vicente, em seu DiTeito PubUco B'rwsileiro: 

"E' um pri~cipio fundlamental ·que os empre·gados publicas 
são •estabelecidos no intere·SS·e do ~rvioo social, e :g_ão no in
teresse individual, para manter os direitos dos cidadão·s, fazer
lhes justiça, promover os inter·esses e o bem estar da associa
cão. Todo emprego su;ppõe regras do seu ·exercicio, e obriga
ções a satisfazer; e, po•is, de razão, e dever cumpril-a:s; essa é 
tambem a exigencia da propria honra e moralidade do funccio-
nario. · 

"N·enhuma corrupção é mais detestavel do que a dos de
legados do poder publico, ena prejudica o poder, de·smoraliza 
a sociedade, inverte em prejuízo o instrumento que fora es
tableeci.do para s·er util e protector. A re·sponsabilidiade dos 
agentes do poder, constitue pois, uma das condições e necessi
dades essenciaes á ·ordem .e liberdade publica, uma das garan
tias indispensaveis dos gove·rnos constitucionaes. Se, pois, e 
não obstante •estes justos fundamentos, o funccionario publico, 
violando a lei e os seus deveTes moraes, converte o emprego 
em me·io de interesse pessorul, ou instrumento de suas paixões, 
não só o cidadão injustamente lesado deve ter o diretio de 
promover sua responsabildade, mas os seus proprios superipres 
estão na obrigação de provocai-a ou faze·r effectiva, poi·s que, 
como o nosso paragrapho constitucional bem se expressa não 
basta d'eixar de praticar abusos e omissões, é demais essencial 
fazer effectivamente responsav.eis os subalternos que assim 
procederem. Não é na simples promes_sa da lei que está a ga-
rantia, sim em sua exacta observanma." · 

Esses conceitos sobre a responsabi!dade dos funccionarios 
a que o immortal Pedro Le·ssa empresta o valor da sua soli
dari·edade em seu livro "Do Poder Judi1ciario ", attrahiram . a 
attençã.o da _Commissão e a levaram a. suggeril;' a n.e~essidade 
de se inclmrem nos regulamentos flscaes d1spos1hvos que 
obriguem aos chefes de servicos impôr pena aos funccionarios 
sempre que se demonstre a improcedencia manifesta da sua 
acção, ou que desta se possa, com clareza, deduzir que a ella 
foram levados para satisfazer interesse material ou moral, 
prQprio ou de terceiros. Bem assim dispositivos que cohibam 
o abuso de funcci:noarios, que fugindo á Ma etlüca adminis
trativa, ao invés de se limitarem ao estudo e solucão d'as 
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das qu~slões que lhes estão affectn,s, resvalam para o terre
no pessoal, sacrificando a impessoaJi.dade do Poder Publico e 
a sel"enido.rle de suas decisões. 

Impressionou tambem á Commissão Especial a adopção 
de certas for·mahdades, pouco ~cornprehensiveie nos Regulamen
tos ~em vigor como o "visto" que os ngenLes fiscaes appõem 
em livros ,ou documentos. 

A organização do .serviço publ.ico obedece ou pelo menos 
se presume que tenha obedecido, a preceitos que visam não s6 
os interesses da Nação, como os dos contribuintes. 

Conferida a uma pessoa o exercício de uma funcção pu
blica, como é a de fiscalizar a arrecadação de impostos e ta
xas, não se concebe que essa pessoa, examinando o documento 
ou acto qualquer, não o faça sob todos os aspectos interes-
santes ao serviço a seu cargo ás attribuições que lhe foram 
conferidas por Lei .ou Regulamento. 

Assim sendo. como é, desde que a um acto ou documento 
aponha o funccionario publico sua assignatura, precedida. 
ou não, de "visto", "confere", ou qualquer outra expressão ou 
termo, segundo a Legislação vigente, reconhece a regulari
dade do tributo ou tributos que, em tal acto ou documente 
se podem exigir, ao mesmo tempo que autoriza a continuncíio 
da conducta até então seguida pelo contribuinte~ 

Não ha, no caso, como indagar da competencia. pelo con
tribuinte, do funccionario. Impessoal, como é, a attribuição 
aue a Lei confere, milita sempre a favor do contribuinte a 
,Presumpcão da e:xistencia daquella competencia. não sendo 
dado cogitar sobre ser o funccionario apto ou inepto. 

Isto posto, se dá approvação expressa pelo funccionario ao 
acto em que a cobrança do tributo se foz, decorrer .dn.mno á 
Fazenda, a esse funccionario cumpre a indemnização :respe
ctiva pela inobservancia da Lei ou Regulamento, e conse
quente falta de exaccão no exerci cio do manda lo que o cargo 
lhe confere. 

Sómente assim procedendo, é possível a garantia dos di
reitos patrimoniaes dos contribuintes, evHando-lhes ns sur
prezas da acção fiscal que, ás vezes, se apresenta tardia, con
trariando o que o proprio Fisco approvara. 

Assim sendo, o "visto", como qualquer outra formalidade 
que os agentes do fisco cumprirem em livros ou documoatos, 
importará na certeza de sua regularidade quanto a impostos. 

Contas correntes - Quando estão sujeitas a sello? 
Tendo em ivsta o conceito jurídico da Conta corrente c 

mais precisamente do contracto de conta corrente, das lições, 
a respeito, professadas por Carvalho de Mendonça, Inglez de 
Souza, Paulo de Lacerda e outros; de pareceres lummosos 
sobre o assumpto emittidos por juristas do porte de Epitacio 
Pessoa, Mendes Pimentel, Virgílio de Sá Pereira; a Commts
são, após meditado estudo, adoptou .a conclusão daquel!cs 
eminentes jurisconsultos, que affirmam em face da· actual 
legislação fiscal, estarem as contas correntes sujeitas a sello 
só mente quando demandadas, ou quando ajuizadas. E' essa 
conclusão é tanto· mais acceitavel quando é certo que a aba
lizada opinião de Epitacio Pessoa vale por uma authentlca 
interpretação porque foi em seu governo que se promulgou a 
Lei do Sello de 1920 e PO!' elle assignado o respectivo Regu
lamento tornado Lei por ulterior approvacão Legislativa em 
1923. 

S- Volume VJ 16 
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Quanto á rnateria de perernpção de recurso, se é certe 
que o recurso embora perernpto, deve ser sempre, encaminhado 
ú instancia superior, unica competente para julgar da pe
rernpção, é igualmente certo que ha varios casos em que essa 
perempção é inoperante e insubsistente, conforme tem deci
dido repetidamente a Jurisprudencia adoptando a doutrina 
constante de varias circulares a respeito. 

A Fazenda, corno é sabido, goza de muitos privilegio.;. 
Entre esses avulta o de ser a respectiva autoridade fiscal a 
mesma que autua, processa e julga os seus proprios interes
ses, figurando como parte e juiz ao mesmo tempo. Não se 
comprehende, pois, que pretenda ainda prevalecer-se da pe
rempção, máo grado nullidades e vicios do processo a que 
muitas vezes, pela evidente situação desfavoravel em que se 
acha, dadas certas e detei:rninadas circumstancias, não tem 
o contribuinte meios de conhecer e combater desde logo. 

Dahi, isto é, dessa singularidade processual, a orignm, a 
razão de ser e o fundamento plausível do levantamento da 
perernpção a que se refere a jurisprudencia administrativa 
em varios judiciosos julgados e ás ordens e determicações 
constantes de circulares a esse respeito. 

As circulares como é sabido, são fontes do nosso direito 
administrativo; contém instrucções segundo as quaes devem 
proceder os funccionarios subalternos; representam a opi
nião do Governo na interpretação das Leis. Esse é o seu con
ceito legal. 

Consolidando os casos em que a :perempção se não veri
fica, resumiu-os a Cornrnissão Especial nas conclusões a que 
chegou do estudo dessa these. 

Outro ponto que attrahiu a attenção da Cornmissão re
fere-se aos denunciantes ou delatoros, cujas denuncias devem 
ser sempre apreciadas com certa prevenção e sómente accei
tas quando esses denunciantes ou delatores apresentem pro
vas sufficientes de sua idoneidade moral e economica. 

Entre os motivos de suspeição se inscreve a inimizade 
capital, .qualidade que se reconhece entre os que, no civel ou 
no crime, movem causa ou accão qualquer que vise parte ou 
a totalidade do patrimonio moral ou material de outrem. 
Mais ainda: os que têm interesse irnrnediato na causa - cir
.cumstancia essa que se não pode obscurecer quanto a denun
ciantes e delatores, pois que. em regra quasi absoluta, só os 
move o sonho aureo da participação economica ou da de
preciação moral de suas victimas. 

"" E assim, por outro lado, licitamente não devem elles fi
gurar como peritos nas respectivas diligencias; e as denun
cias s4 deverão ser recebidas quando se tornarem idoneas pe
las garantias que offereçam. 

O patrimonio dos contribuintes não deverá .iámais ficar 
á discripção de denunciantes ou delatores que, não raro, con
correram ou são os proprios autores das pretendidas fraudes 
que denunciam. 

As fontes do nosso Direito Administrativo são: 
1.• A Constitui!:,ão Federal, que é a matriz e o padrão de 

todas as Leis a origem 'de todos os direitos e obrigacões na 
sociedade politica. . . _ 

2.• As Leis e Decrntos Legislativos, contendo drspos1cucs 
õe natureza administrativa. 

-~·~-~---------··--··---· ·-· 
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3.• O_s Decretos, Ipstruccões e Regulamentos expedidos 
pelo Presidente da Republica para fiel execução das alludtdas 
disposições Legislativas. 

4." Os avisos, circulares, ordens e portarias dos Ministros 
de Estado. 

5." Com caracter de - Direito Suppletorio - o costu
me e os Princípios Geraes do Direito. 

6." E com o caracter de - precedente - a Jurispruden
cia administrativa, principalmente os julgados do Tribunal 
de Contas. 

A essa precisa enumeração a que procedeu o culto espí
rito de Viveiros de Castro accrescentamos a Jurisprudencia 
Judiciaria, por seus ensinamentos e postulados e agora a do 
Conselho de Contribuintes. 

Sob a inspiração de todo esse corpo de princípios e de 
doutrina, em que assenta o nosso direito administrativo ,a 
sua justiça, a sua moral e a sua equidade, a Commissão Es
pecial desenvolveu os sem: trabalhos, cu.io resultado. synthe
ticamente, sob a forma de conclusões. subm.eLte á douta at
tenção deste preclaro instituto. 

CONCLUSÕES 

I -· Necessidade de se imprimir nova orientação á men
talidade fiscal, que pelas leis e regulamentos em vigor, dando 
toda ·força ao Fisco, todavia desampara o contribui o ttl das 
uecessarias medidas de protecção ao seu pat.rimonio moral e 
economico. 

II - Indefensabilidade do principio admittido pelas 
actuaes leis e regulamentos fiscaes, app!icando ou impondo 
ao tri!butado duas sancções ou penalidades pela mesma falta 
- a revalidação e a multa. 

III - Injustificabilidade da applicação de multa, como 
pena, sem a prova do dó lo. 

IV - Inadmissibilidade, sob o ponto de vista jurídico e 
moral da participação do funccionario fiscal na multa im
posta. 

V - Fixação de um limite maximo razoavel á multo. con
demnatoria applicavel á infracção ou ás infracções commet
tidas, abolida a extravagancia injustificavel das infract_:6es 
continuadas e consequente sonuna de papeis para compu
tar-se o valor total da mui ta. 

VI - Não é passive! ·de multa o contribuinte que proced9 
em obediencia á decisão do Ministerio da Fazenda exarada em 
processo, por seus orgãos competentes ou ·de accordo com de
cisão proferida mediante consulta á res<pectiva autorirlade 
:fiscal de qualquer categoria. 

VIII - Necessidade de se incluírem na legislacão fiscal 
dispositivos que as.segurem ao contribuinte o resarcimento de 
beus prejuízos em caso de autos contra elles lavrados e .iul
gados improcedentes. 

VIII - Não recebimento de denuncias sem que estejam 
devidamente formalizadas é afiancadas, morai e economir.a
mente. 

IX - Inadmissibilidade da participação do donuncmnto 
lJ.a multa imposta, verificada a sua participação ou conniven-
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eia, directa, na infraccl'w denunciada, sem excluir sua res
pons:1bilidade, civil e criminal, dada a improcedenda da de.o 
nuncia. 

X - Necessidade social de se imprimir ao exercício da 
acc;.ão fiscal uma feü;ão mais preventiva que repressiva. 

XI - A decisão administrativa, passada em julgado em 
ultima instancia, produz todos os effeitos de cousa julgada, 
firma: doutrina, constitue direito adquirido e não pode ser re
íormada ou desacatada. 

XII - E' illegal a apprehensão de documentos que não 
envolvem infraccão fiscal. 

XIII - As tabellas "A" e "B" das leis sobre imposto de 
sello são enunciativas das modalidades fiscaes, sempre adstrt
ctas, quanto ao tempo ou opportunidade do pagamento, ao que 
se acha ·estabelecido no capitulo especial que trata da inci
dencia do imposto. 

XIV - As contas correntes, a que se refere o n. 5 da 
tabella "A", só estão sujeitas a sello, na conformidade tla 
actual Lei do Sello, qu.e considerou o direito fiscal anterior 
quando tenham de ser demandadas (art. 11, n. 8), ou quando 
ajuizadas (art. 23, n. :14). 

XV - Na applicação dos textos das leis e regulamentos 
fiscaes devem as autoridades competentes attender ás regras 
classicas de sua interpretação: interpretação restricta; a du
vida favorece ao contribuinte; e a equidade. 

XVI - O capitulo dos regulamentos - disposições ge
raes - por sua natureza e fins visa crear a norma agendi 
e o que nelle se inclue não revoga, não altera o texto respei
tante ao tributo, modo, quantum e tempo de sua cobrança, 
nem sobre o texto prev:;tlece. . 

XVIli - E' illegal e induz nullidade de processo, por su:l 
manifesta suspeição, a intervenção do denunciante como pe
rito ou assistente. 

XVIII - Emborr. perempto, o recursc; interposto deve 
sem sempre encaminhado á instancia superior, unica com
petente para julgar da perempção. Essa é inoperante e deve 
ser sempre levantada, verificada, qualoquer nullidade ou ir
regularidade no processo que importe em flagrante viola
ção dª lei, como sejam: 

a) falta de inLimação .re·gular pa·ra defesa do auto; 
b) Cerceamento ou embaraço, por qualquer fórma, dease 

direito de defesa, ou restricção do prazo em que a defesa 
deva ser produzida; 

c) omissão na decisão condemnatoria e respectiva inti
mação da expressa declaração do prazo legal para o seu cum
primento, sempre com a resa:lva do direito a recurso para 
a autoridade surperior; 

d) restricção do ;prazo legal [)ara o cumprimento da de
cisão condemnatoria, equivalente ao prazo legal concedido 
para a interposição do recurso. 

e) ·quaesquer irregularidades, falhas ou vicias que a 
juizo da autoridade superior se apresentem como justifica
tivas para o levantamento da perempção e .conhecimento do 
merito da qúestão. 

XLX - Nos processos administrativos por inf.racções de 
Leis e Regulamentos, como nos respecLivos executivos fis
caes, deve ser facultada á parte infractora a mais ampla 
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defesa, devendo os juizes, sempre que a parte o re'queira, re
quisitar o processo adminis~rativo para servir de esclareci
mento á acção fiscal e ao direiU:l da !parte. 

XX - A acção fiscal para a cobrança de impostos pres
creve em cinco annos, assim como prescre·verá, no mesmo pe
ríodo de tempo, toda e quaLquer infracção de leis ou regu
lamentos fazenda;ri.os .. 

XXI - Emquanto estiver pendente de de.cisão final ad
ministrativa quaLquer auto de infracção ou de apprehensão, 
não poderão as autoridades fiscaes proceder a iguaes dHi
gencias pelos mesmos motivos ou fundamentos contra o mes
mo contribuinte. 

XXII - O "visto", como qualquer outra formalidade que 
os agentes do ,fisco cumprirem em livros ou documentos, 
Importará iPa.ra o contrilminte na certeza de sua regula·ri
dade quanto a irnl!ostos ( 1). 

Sala da Gomm1ssão Especial, Rio de Janeiro, 17 de no
vembro de 1932 .. -· Edmundo de Miranda Jordão, Presidente. 
-João Pedro dos Santos, Helator. -Eurico' de Sá Pereira. 



139n sessão, em 16 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Me !lo. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Moraes Barros. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (27). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Conduru'. 
Ed·gar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Vespasiano Martins. 
AJcantara Machado. 
Antonio Jorge (10). 

O Sr. Presidente·- A lista de presença accusa o compa
recimento de 27 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario - Procede á leitura da acta que, posLu 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente- Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1• Secretario - Dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramma: 
Do Sr. Andrade Bezerra communicando haver assumido 

o cargo de Governador do Estado de Pernambuco na ausencia 
do Dr. Carlos de Lima Cavalcanti. 

- Inteirado. 
Telegramma do seguinte teôr: 
Informado dezesete Deputados abandonaram séde Assem

bléa Constituinte para reunir-se clandestinamente fundos casa 
residencia particular cidadão Manoel Villa Nova Guimarães, 
onde só permittem entrada seus affeiçoados políticos muni
dos cartões ingresso só a elles fornecidos, acabam eleger ii
legalmente tDe[lutado Pires Fonseca, Presidente, ca·rgo estou 
investido accordo Constituição Federal, lanço meu protesto 
contra esse acto, para fazer valer meu direito offendido elei
ção procedida ·reunião ·clandestina .contra expr.essos dispositi
vos legaes. !Saudações wttenciosas. - Salvador de Castro Bar
bosa, .P•res·idente Assem'bléa Gorustituinte. 

-Inteirado. 

PARECERES 

N. 4"' - 1935 

tA' Comlmi.ss.ão de Constituição foi remettido o projecto 
n . .22, que "manda re;vi,gorar, .por 4 annos, o credito e&pecial 
de 215.0:515 :80i51$·70r0, pl!J).el, aberto pelo decreto n. 24. 7•614, de 
14 de julho de· 1934, e des.tinado á restituição devida ao Es
tado do .ceará. 

E' de resaltar, plrimeirame·nte, a justiça da providencia 
que no projecto se contém, aliás em revalidação ao dec·reto do 
Governo :Proviso·rio, n. 2·4. 7•6!4 reeonllecendo á 'Guião o de
ver de restituir as taxas de :2 %, ouro, arrecadada.s, no porto 
de Fortaleza, pela ·resp.e•ctiva Alfandega Federal. 

E .é até rde lamentar 1que não permitta a nossa S•ituação 
financeira, ·a r.ealizacão de identicos melhoramentos em outros 
portos, embora de menor significação, po.rque todos serviriam 
ao alto interesse eeonomico do Brasil. Urge, po.r isso mesmo, 
attendeornws desde logo álquelles ;que mos.tram a importansia 
do de Fortaleza, cuja 1produccão :cresce dia a dia, apesar do.s 
factores ·que, embo.ra attingindo á sua ·gente .fo·rte e brava, não 
im,pedem o seu progredimento, cada vez mais digno de s·er 
assignalado. 

Além disso, as informações e dados es,tatis.Ucoe ·constantes 
do brilhante discurso do Senador Waldemar Falcão, rpronun
ciado ao tempo da ap·res,entacão do ,prodecto ao Senado, são 
inter.essantes e .bem sug,gestivas para ,que se tenha no maiüor 
apreco os re·clamos druquelle Es·Lado, interessado na constru
ccão do seu porto, incontestavelmente entre o~ pt .. incipae.s do 
Paiz · :1 .-''·::1' 
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A' conveniencia da me.dida, a par da jm;tiça que se deve 
ao ·Ceará, é dispens:wol .qualquer relevo, pois .que se trata das 
obras ·daquelle porto, um dos· que mais p•recisam desse bene
ficio pelas .suas condições. naturaes, a exigirem trabalhos de 
vulto .que faciliLem e offer.eçam se1gurança ao embarque e 
de<Sembarque de pessõas e mercadorias. 

No ponto de vista cons.titucional, enquadra-·se per.feita
niente o proje.cto na nossa ·COmpetencia, e até cabendo-nos a 
iniciativa em face do § ·3• do art. 4:1. 

Esta Commissão, vortanto, es.tá de a•ccordo com o jp·ro
jecLo, ·que, no seu juizo, merece, sob o aspe•cto constitucional, 
a approvação do Senado· . 

.Sala das •Commissões, 115 de· outubro de ·1935. - Pacheco 
de Oliveira, P·residente e Relator. - A1·thur Ferreira da Cos
ta. - Cloáomir .Catrd.oso. - J oã:o Vi,l,lasbOlti!. 

PROJECTO DO SENADO, N. 22•, .19:3•5, A QUE SE REFERE O PARECER 
'SUPRA 

G' Poder Legislativo decreta: 
..Airt. 1.• Fica revigo.rado, pelo prazo de· .4 annos, o cre

dito especial de .25.01515 :80.5$70()1 (v·inte e cinco mil e .cinco
eu ta e cinco conto<S, oitocentos e cinco mil e setecentos réis)., 
papel, aberto pelo decreto n. 24. 71M, de i4 de julho de 1·9134, 
dà Governo ·Provi.sorio, destinado ·a attender a restituição 
devida ao Go.verno do Estado· do. Ceará, da taxa de 2 % ouro, 
arrecadada pela Alfandega de Fortaleza no perio·do de 1909 
a 1933, nos term.os da lei n. 1.14·4, de. 3ü de dezernlbro de 
W03 e de accordo com o decreto n. 23. 60!6, de 20 de dezem
bro :ele 1933. 

:Flar.agrapho unj,co. Es<Sa ·restituiçãO: se !'lá feita parcel
ladamente, mediante a apr.eg.entação dos documentos .com
probatorios de ser;viços executados .na construcção do p·orto 
de Fortaleza. 

Art. 2.• O producto da taxa 2 % ouro sobre o valoll' offi
cial da importação do estrangeiro pelo porto de Fortaleza, 
arrecadado durante o período 'de 20 de dez.embrQ de 19:33 a 
4 de julho de 1913<4, e a importancia do imposto addidonal 
creado pelo art. 2o do decreto n. 24.577, de 4 de julho de 
:193:4, .se·rão ·entregues mensalmente ao Governo do Estado 
do •Ceará, pela respectiva Del•egacia Fiscal do T.hesou,r<> no 
mesmo Estado. 

Art .. 3.• Para obter os recursos nece,ssarios á res.tituição 
supra, é o Governo autorizado a emittir letras do Thesouro 
Nacional, a juros de 15 % ao anno e resgataveis dentJro do 
prazo de dois anno<S. 

Art. 4.• Revogam-s.e as disi)<>Sições em contrar.io. 
Sala das 1Se.ssões, 8 de outubro de 11193,5. - WaJdemar 

Falcão. 

Justificação 

o projecto é de iniciativa do Senado, ex-vi ~o .a~t. 41, 
§ 3o, combinado com o art. 90, letra c, da ConstltUJçao Fe-
deral. 

'l'mta-se de tornar effectiva, em beneficio do Estado do 
Ceará, a resti Luição a que se obrigou o Governo Federal, 

'· ~· L· 
' I •..': 
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nos termos do decreto n. 24.764, de ·14 de julho de 1934, adeante 
transcrip to. Ma.n gra·do tão expressa. obrigação, perma
nece o Ceará, no desembolso da referida restituição e impos
sibilitado de lC'var .por de.ante a. iniciativa, que assumiu, da 
1construcção .do ·porto de !Fortaleza, na conflormidade das 
clausulas do contracto a .que se reporta o decreto n. 23.606, de 
20 de dezembro· de 1933, do Governo Provisorio. 

Na verdade, tudo indica a co~veniencia de ser em brev·e 
concretizado em factos o compromisso •assumido pelo Go
verno Federal, tanto mais quanto, em decreto n. 24.577, de 
4 de julho de 1934, (art. 2•), resolveu, o mesmo Gov·erno 
que passasse a ser pago pelas Delegacias Fiscaes aos con
cessionarias de portos, que a ta.! tivessem direito em virtude 
de contractos, o producto do imposto addicional de 10 o/o sO'bre 
os direitos aduaneiros, que substituiu a antiga taxa de 2 o/o 
ouro, sobre o valor ofií'icial da importação do estrangeiro. 

Nada disso até agora recebeu o Es~ado do Ceará, muito 
embora os termos explicitas da clausula XVII do contracto 
a que se refere o cit. dec. n. 23.606, de i933, a qural se 
transcreve mais adeante. 

E' de tal monta o potencial economico do porto de For
taleza (vide discurso do autor deste projecto, pronunciado 
em sessão de hoje), que a medida constante da presente pro
posição não mais pode ser retardada, sem grave lesão da 
economia nacional e sem uma sensível injustiça aos di·reito 
daquelle Estado. 

LEGISlAÇÃO CITADA 

Decreto n. 24.764, de 14 de julho de i934 

Abre, ao Min._isterio da Fazenda, o credito especial de 
25.055 :805$700, papel;-para attender á restituição deviqa ao 
Estado do Ceará. 

O Chefe do Governo Provisorio da Republicã dos Esta
dos Unidos do Brasil, usando das attribuições contidas no ar
tigo i • do decreto n. i 9. 398, de H de novembro de i 930, de
creta: 

Art. 1.• Fica abe.rto ao Ministerio da Fazenda o credito 
especial de 25.055:805$700 (vinte e cinco mi.l e cincoenta e 
cinco contos oitocentos e cinco mil e setecentos réis), papel, 
para attender á restituição, ao Governo do Estado do Qeará, 
da taxa de 2 o/o ouro, arrecadada pela Alfandega .de ·F'ortalez.a 
no período de 1909 a 1933, nas importancias de 2.497:251$700 
ouro e 83 :289$10b, papel. 

Art. 2.0 A conversão da parte ouro deverá ser effectuada 
na base das taxas .que vigoram nas épocas da arrecadação, de 
accordo com as decisões vigentes, e, a restituição será feita 
em tres parcellas iguaes, sendo a primeira entregue no cor
rente mez de julho, a segunda .em novembro deste anno e a 
terceira em fevereiro de i93·5. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

GETUUO VARGAS 

Oswalllo Aranha. 

.-s. 

i 

rl 
! 
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Lei n. 1.11.4, de 30 de dezembro de 1903 

(Orçamento da Receita para 1904) 

Art. 1." N. 69 - Fundo destinado ás obras de melhora
mentos dos portos, executadas ,á custa da União: Rio de Ja
neiro, 3. 000:000$ ouro, e 500 :000$ pa;pel; Maranhão, 150 :000$, 
papel; Fortaleza, 200 :000$, idem; Na tal, 130:000$, idem; Pa
rahyba, 100:000$, idem; :Paranaguá, 100:000$, idem; Recife, 
800:000$, idem; Maceió, (Jaraguá), 100 :000$, idem; Floriano
polis, 150:000$, idem; Rio Grande do Sul, 800':000$, idem. 

Art. 2.• E' o Gorverno autorizado: 
IV - A cobrar para o fundo destinado ás obras de melho

ramentos dos portos executados á custa da União; 
fo, a taxa de 2 o/o ·Ouro, sobre o valor official da importa

ção do porto do Rio de Janeiro, podendo baixai-a se assim 
julgar c-onv~iente, e nas mesmas condições, a cobrar até a 
mesma taxa de 2 o/o ouro, na conformidade do n. 4 do art. 7" 
do decreto n. 3.3:14, de 16 de outubro de 18~:r6 e decreto 
n. 4. 859, de 8 de junho do corrente anno, sobre o valor Mfi
cial da importação dos portos da Republica, cuja construcção 
fôr pelo Governo submettida ao regime daquelles decretos; 

2", a taxa de um a cinco réis .POr lülogramma de merca
doria que fôr carregada ou• descarregada, segundo seu valor, . 
destino ou procedencia dos outros portos. 

Paragrapho unico. Para accelerar a execução das obras 
referiqas, poderá o Governo acceitar donativos ou ·mesmo au
xílios, a titules onerosos, offerecidos pelos Estados, municí
pios -ou associações interessados no melhoramento, .comtanto 
que os encargos resultantes de taes auxílios não excedam ao 
producto da taxa indicada. 

XI - A entrar em accordo, na vigencia da presenóe lei, 
com os Governos dos Estados, quando o julgar conveniente, 
afim de transferir-lhes a verba do art. 1 n. 69, para conser
vação e melhoramento de ancoradouros e portos. desde que se 
obriguem e possam realizar os serviços :respectivos (lei nu
mero 953, de 29 de dezembro de 1902. art. 2, n. 6). 
I ..:Lk-1 

Decl'eto n. 23.606, de 20 de dezembro de 1933 

• • • • • • • • • o • • • • • • o • o • • • o •• o • o •••••••••••••••••• 

• • • • • o • • • o • • • • • • • • • • • • • • o o • o ••••• o o ••• o ••••••• 

Art. 2.• Pnra a execução desse contracto, o Governo Fe
deral entregará ao Estado do Ceará, de uma só vez, a impor
tancia da renda de 2 ·% ouro, arrrecadada no porto de Forta-
leza até a presente data. · 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1933. 112" da Inde
pnden ·ia e 45• da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

José Arne1·ico de Almeida. 

Oswaldo Aranha. 

Clausulas a que se refere o decreto n. 23. 606, de 
20 de dezembro de 1933 
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Clausula XVII 

o • • • • • o • • • • .. • • • • • • • • • • • • o ••••• o ••••••••••• o o •••• 

o .. • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • ••• o o •••••••••••••••••• 

1" O producto da taxa de 2 o/o ouro sobro o valor official 
da importação do oestrangeiro pelo porto de Fortaleza, renda 
que será arrecadada pela Alfandega do mesmo porto e que 
será entregue, mensalmente, pela respectiva Delegar.ia Fis•cal 
do 'Theso:tro no Estado do Ceará. 

• • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • ••• o o •••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • o • o •••••••••••• o ••••• 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935. - José Ame
rico de Almeida. 

Decreto n. 24..577, de 4 de julho de'1.934 

Substitue em suas applicações -espec1aes o producto da 
taxa de 2 % ouro ad-valo rem, que o decreto n. 24. 343, de 
5 dO corrente mez ·SUpprimiu ,pelo producto do imposto addi
cional, errado pelo artigo 2•, desse decreto, e supprime a taxa 
de O, 7 % ouro, ad-?Jalorem, creada pelo decreto numero 
14.481, do 18 de novembro de 1920. 

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Esta
dos Unidos do Brasil, usando das attribuições que lhe confere 
o art. 1• do decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, e 

Considerando que o producto da taxa de 2 %, arrecadado 
pelas alfandegas e mesas de rendas da Republica, foi vincu
lado, em alguns portos, como garantia de emprestimos levan
tados para a construccão e apparelhamento desses portos; 

considerando que, em outros portos, esse producto, em 
virtude dos respectivos contractos de concessão, tem applica
ciio direct;:~. na referida construcção e apparelhamento e cons
titue renda ordinaria desses portos: 

considerando que, em outros portos, ainda, e em virtude, 
tambem, dos respectivos contractos de concessão, o referido 
producto constitue renda complementar, asseguradora, até a 
importancia de sua arrecadação, da remuneração do capital 
applicado na construccão e apparo3lhamento, desses portos; 

considerando que, em virtude jo disposto no artigo 3" 
do decreto n. 24.343, de 5 do corrente mez, foi supprimida 
a referida taxa de 2 %, ·Ouro, que não mais será applicada ás 
mercadorias despachadas nas alfandegas e mesas de rendas, 
de accordo com a nova tarifa aduaneira approvada por esse 
decreto; 

considerando que, em Jogar dessa taxa e de outras men
cionadas no referido art. 3", e em virtude do disposto no ar
tigo 2•, do decreto citado, será cobrado nas alfand·egas e me
sas de r.er.das, um imposto addicional de 10 %, sobre os di
reitos aduaneiros realmente devidos; 

considerando que é necessario assegurar, quer aos pres
tamistas, quer aos concessionarias de portos, as garantias ou 
a r·enda qr,e tinham por base a taxa de 2 %, ouro, agora sup
primida; 

considerando, ainda, que :'l taxa de 0,7 %, ouro, ad-valo
rem, cuja cobrança foi autorizada pelo decreto n. 14.481, 
de 18 de novembro de 1920, .só é arrecadada presentemente, 
sobr·e mercadorias de importação do esLrangeiro, que entrem 
pela barra dO Rio Grande, as quaes são, assim mais oneradas 
que as importadas, pelos demais portos da Republica: 
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Decr·~ta: 

ArL. 1." O producto elo imposto addicional de dez por 
cento, sobre a imporLancia dos direitos aduaneiros, realment~ 
devidos, o qual serú arrecadado pelas alfandegas e mesas de 
rendas, ·em virtude ·do disposto no art. 2", do decreto nu
mero 24.343, de 5 do corrente mez, subsLiLuirá o producto da 
taxa de 2%, -ouro, creada pela lei n. 1.144, de 30 de dezem
bro de 1903, e que foi supprimida em virtude do que deter
mina -o artigo 3", daqueUe decreto, onde esse .producto tenha 
sido vinculado como garantia de emprestimos realizados 
p.elo Governo F·ederal ou por concessionarias de portos, de 
accõrdo com -os respectivos contractos ou mediante autori
zação do mesmo Governo, e, bem assim, onde, de conformida
de ·com esses contractos, o referido producto tenha .applicação 
nas obras e no ll;pparelhamento desses portos ou constitua 
renda comp1ementar ou ordinaria dos mesmos portos. 

:Art. 2." Aos concessionarias de portos, que, em virtude 
de seus contractos, tiverem direito ao recebimento integral 
ou parcial do producto da taxa de 2%, ouro, a cuJa suppres
são se refere o art. 1" desse decreto, passará a ser pago pelas 
de1eg·acias _i'iscaes o producto do imposto addicional de 10 % 
sobre os direitos aduaneiros, nas mesmas condições de prazo 
e processo, estabelecidas para pagamento daquellc producto. 

Art. 3." Fica revogado o decreto n. 14.4181, de 18 de no
v.embro :iie 1920, que mandou cobrar, nas alfande·gas, a taxa 
de 0,7%, ouro, "ad-valorem", sobre as mercadorias de impor
tação do estrangeiro, .nos _portos, em cujas barras houvesse o 
Governo Federa,} realizado obras de melhoramento. 

Art. 4." Este decr.eto entrará em vigor a 1 de setembro 
proximo, ficando revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 19•34, 113" da Independen
cia e Mi" da .Republica. - Getulio Vargas. - Oswaldo Aranha. 
- A imprimir. 

N. 44- 19<35 

O projeeto n. 25, da autoria dos illustres representantes de 
Santa Catharina, Srs. Senadores Arthur Costa e Vida! Ramos, 
autorisa o Executivo a prestar um auxilio de duzentos contos 
para a construccão de um edifício destinado á séde da Facul-
dad.e de Direito daquellle Estado. · 

>Na conveniencia do projecto, pelo interesse do ensino, com 
o levantamento de um predio, que, além, de augmentar o acer
vo dos bens patrimoniaes, permittirá uma mais satsifactoria 
adaptação do respectivo estabelecimento aos misteres da sua 
finalidade, não é preciso insistir, tão eviden~e é a razão de 
ser d'e auxílios dessa natureza, a reverterem na elevação do 
nível cultural dos brasileiros. 

Accresce que, naquelle Estado, o desenvolvimento das le
tras jurídicas, nas quaes se comprehende o estudo do direito 
da ·nossa .propria for:_mação politica, que seria de desejar todos, 
no Paiz, pudessem conhecer, para uma melhor comprehensão 
dos deveres cívicos, terá, certamente, um alcance que merece 
destaque, pelas condições das massas que, em bôa parte, cons
tituem a sua população, das mais capazes de collaboracão 
para .o progresso daquella unidade federativa, mas ainda com 
prefercncias, que 111!3 vêm da sua origem, e habitas que as 
mesmas não parecem dispostas a abandonar intei_ramente. 
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:No ponto de vista constitucional, isto é, se o projecto 
respeita ou desatlende preceitos da nossa Carta Politica, jul
repseita ou desattend'e preceitos da nossa Carta Politica, jul
gamos o assumpto já exhaustivamente esc.Iarecido no Senado. 

E' dever da União, mesmo que varias dispositivos cons
titucionaes não o dissessem, auxiliar os Estados para fins de 
interesse superior, como acontece no tocante á educação em 
geral. 

Depois, considerando a esphr:-ra da nossa competencia, é, 
ao nosso vêr. indiscutível que es~e projecto, como quantos 
falem ao ensino neste ou naquelle Estado determinadamente, 
está comprehendido na attribuição do § s· do art. 41, que 
firma, a respeito, a iniciativa do Senado. 

Quanto á despesa a que o projecto dá causa, póde perfei
tamente, em face da Constituição, sahir da verba indicada 
(verba ia, sub-consignação 27a, do orçamento vigente), desse 
modo ficando satisfeita a exigencia do art. 183 da mesma 
Constituição. 

A' arguição de que essa verba deveria ter uma di,stribui
ção por lei especial, não nos filiamos, porque seria adoptar
mos o absurdo da sua não applicação, se por muito tempo, 
qualquer que fosse o motivo, tal não se fizesse. A verba existe, 
e ao Legislativo cabe, quer destinai-a de vez, embora divi
dindo como lhe parecesse mais conveniente, quer, emquanto 
a descriminação não se pratica, determinar que da mesma 
seja retirada qual1quer importancia para um dos objectivos do 
decreto n. 21.143, de 10 d'e março de 1932, cuja revogação 
é amda da competencia do mesmo Legislativo. 

O nosso parecer, portanto, não póde ser senão favoravel 
ao projecto n. 25, cuja approvação, pelo seu aspecto consti
tucional, recommendamos ao Senado. 

Sala das Commissões, em 15 de outubro de 1935. -
Pacheco de OU v eira, Presidente e Relator. - Arthur Ferreira 
da Costa. - Clodomir Cardoso. -João Villasbôas .. 

PROJECTO DO SENADO, N. 25-1935, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. :f..• E' o Poder Executivo autorizado a conceder, por 

intermedio do Ministerio da Educação e Saude Publica, ao 
Estado de Santa Catharina, o auxilio de duzentos contos de 
réis para ser applicado na construcção d'e um edifício para a 
Faculdade de Direito de Santa Catharina. 

Art. 2.• Os recursos necessarios para cumprimento do 
art. 1° serão tirados da verba 1', sub-consignação 27, cto artigo 
7o, da Iei orçamentaria vigente (Lei n. 5, de 12 de outubro 
de 1934). · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Arthur Fer

reim da Costa. - Vidal Ramos. 

Justificação 

A materia é da competencia do Senado, em face dos ar
tigos H, § s• e 90, letra c, da Constituição Federal. 

A d_iffusão da instrucção publica, em todos os seus gráos, 
é problema basilar da nacionalidade. 

Assim e muito bem o comprehenderam os constituintes 
de 1934, dando, no art. 10, VI, competencia concurrente á 
União e aos Estados, para curarem de materia tão magna. 
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Não parou ahi a demonstração desse interesse tão justi
ficado. 

O art. 156 determinou que a União applicasse nunca 
menos de 10 o/o da renda resultante dos impostos, na manu
tenção e desenvolvimento dos systemas educativos. 

Em obediencia a este preceito, a lei n. 5, de 12 de no
vembro de 1934, que fixa a Despesa Geral da Republica para 
o exercício de 1935, creou entre outras verbas, a que se ori
gina do art. :1.1, do decreto n. 21.143, de 10 de março de 
1932, que mandou a,pplicar o proctucto das quótas de loterias 
á "Instrucção" - 7. QOO: 000$000, verba i", sub-consignaçiío 
27, do art. 7o". 

Já existe, portanto, a verba, cuja finalidade é amplamente 
justificavel. 
· Estão previstos os recursos sufficientes para custear a 
modesta despesa autorizada pelo projecto. 

A Faculdade de Direito de Santa Catharina foi creada 
em 11 de fevereiro de 1932 pelos bachareis em direito, resi
ctentes em Florianopolis, capital do Estado daquelle nome. 

Tem tido regular funccionamento, com observancia da 
·legislação federal respectiva, sendo que os seus professores 
leccionaram até o anno passado gratuitamente e sendo ainda 
hoje gratuitamente exercidos os cargos administrativos. 

E' que os componentes dos corpos docente e director da 
Escola, 110s quaes ~e contam os mais destacados cultores cto 
direito em Santa Catharina, e entre elles seis desembargado
res, não foram, na sua iniciativa, movidos por interesses ma
teriaes, mas pelo muito amor que votaiJ:l á sua terra e aos 
que nella trabalham; é que muito lhes pareceu merecerem os 
moços pobres que, com curso regular de humanidades, estavam 
impedidos, por falta de meios, de procurar fóra de seu Estacto 
o ensino superior;- e é que tambem desejam a elevação· cul
tural do meio em que labutam e em que já é notavel a 
disseminação do ensino elementar e já bem sensível a do en
sino secundaria, contribuindo todos estes esforços conjugados 
para o engrandecimento do Brasil. 

O Governo de Santa Catharina tem amparado essa inicia
tiva, quer dando verbas de auxilio para a sua installação, 
quer lhe concedendo subvenção annual nos seus orçamentos. 

Mas a ajuda não é bastante. 
Os recursos do Estado são modestos. 
A obra é de collaboracão. ; , 
E' a essa instituição que se quer agora dar tambem o 

auxilio da União, fornecencto-se-lhe meios para realizar am
plamente os seus fins e os seus ideaes de amparo aos que 
têm sêde de cultura. 

Pelo exposto é de esperar que o Senado ampare este 
projecto. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Arthur Fer
reira da Costa. - 'Vídal Ramos. 

N. 45 - 19·35 

.<)obre a revogação do acto do Prefeito do Districto Federal, 
relativo ao jogo prohibido 

O cidadão Eugenio Pinto de Oliveira e outros, residen
tes nesta Capital, pedem ao Senado, nos termos do arL. 91, 
III da Constituição, que promova a .revogação immediata do 
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acto do Prefeito do Districto Federal que dá cumprimento ás 
"Instrucções baixadas pela Directoria Geral da Fazenda", de 
9 de março do corrente anno, permissivas do jogo prohil:liclo 
pelo Codigo Penal. 

O assumpto é da cornpetencia do Senado, como orgão ele 
coordenação de poderes, ex-vi dos arts. 88 e 91 III, da C:onsti-

. - ' tmçuo-
Os interessados fundamentam a ~ua rec-lamação com a!l 

circumstancius de ser o acto do Prefeito deste Districto pra
ticado contra a lei, "o art. 369 da Consolidação das Leis Penaes" 
e estar eivado ele a•buso de poder. 

Affirmam ter qualidade para provocar a manifestacão 
do Senado, pois, como rnuuicipes deste Districto, têm, senão 
o dever, pelo me-nos o direito de propugnar pela def,esa da 
sociedade a que pertencem. e que está infeccionada pela conta
minação do jogo nas suas multiplas modalidades, infestando-se 
a cid_ade de c-as~ de tavolagem, el·egantes umas, sordidas outras, 
surgmdo, .so•b drV'er.so.s e pueris pretextos, espeluncas e bato
tas de todo genero, que causam indescriptiveis prejuízos e 
damnos, quer no campo economico, quer, principalmente, no 
campo moral, sobrelevando o aspecto de esca.ndalo e de im
pudor, que compromette os fóros de civilização desta CapiLal 
e os proprios brios da nacionalidade. 

Esta Commissão de Constituição e Justiça deve opmar 
apenas, neste momento, sobre o aspecto jurídico ou constitu
cional da .prorposição, que tem por fim o exel'lcicio de attri
buição do Senado, como orgão politico. 

Entendo que os reclamantes são parte legitima para pro
vocar a manif·estação do Senado; são interessados., como mem
bros ·da sociedade em que vivem, pela revogação do acto que 
attenta contra a lei. · 

Dou por fundamentada ·e vreenchida a condição final do 
art. 126, c, do Regimento Interno. 

O art. 369 do Codigo Penal está em vlgor. Não conheco 
dispositivo legal que o haja revogado. 

O Codigo Penal, consoante prescreve o art. 4° do decreto 
n. 19.398, de 11 de novembro ·de 1930, continua em vigor, 
sujeito, é verdade, ás modifi•cações e restricções estabelecidas 
pelo mesmo decreto ou actos ulteriores do Governo Provisorio 
ou de seus delegados. 

Mas, em relação ao citado .art. 3·69, não houve revogação, 
mo.dificação nem r·estricção alguma legal, oriunda do poder· 
publico, durante o período discricionario, que lhe a! terasse 
o teor, a effi·cacia nem a-s sancções. 

Ao contrario disso; houve acto desse poder reaffirmando 
a vigenc.ia do mesmo dispositivo. E' o decreto n. 22.213, de 
14 de dezembro de 1932, que ap.provou e a.doptou a Consoli
dação das Leis P.cnaes de autoria do DesembargaJdor Vicente 
Piragi·be. Dita Consolidação transcreveu ipsis lite1·is o arti
go 369 do Codigo Penal da Republica (decreto n. 847, de i l 
de outubro de 1·890). 

Tampouco se ap·plicaria ao caso o art. 1•8 -das DI.svosicões 
Transitarias da •Constituição Pederal, promulgada em 16 de 
ju~ho de 1934, com relação a um acto datado de 9 rle março 
de 1935, para dar-lhe approvação e intangibilidade. 

Não basta porém que o a·cto .da autoridade administrativa 
seja il!e.gal e 'encerre' abuso .do poder para justificar a inter
fer.encia coordenadora do Senado. 

Existirão no Paiz muitas illegaUdades e e:xorbitqnc1as 
da autoridade publica, cujo correctivo deverá ser pedido a 
outro po,der. A acção coorden::~Jdora do Senado, em fa.ce do 
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art. !H, III, da Constituição, invocado pelos reclamantes, 
cinge-se aos actos emanados da autoridade administrativa fe
deral. Diz a nossa Carla Politica: 

"Arl. 91. Compete ao Senado: 
III, propôr ao Poder Executivo, mediante recla

mação fundamentada dos interessados, a revogação de 
actos das autoridades adminis-trativas, quando pratica
dos contra u lei ou eivados de abuso de poder." 

A que Poder Ercecutivo se refere a Constituição? 
Evidentemente ao federal, que é exercido pelo P.residente 

da Republica (art. '51), orgão da soberania nacional (art. 3•). 
A não ser no art. 12, § 6•, letra b, que regula a interven

c;ão nos E.s•tados que póde ser decretada pelo Presidente da 
Republica, por solicitação do P.oder Executivo local, .sempre 
que a Constituição emprega a expressão Pode1· Executivo, 
quer significar o orgão ou a funcção federal. Assim é nos 
arts. s·, 51, 79, paragrn,pho unico, 1•, 91, II e III, 16G § 3•, 1 i7, 
§ 2• e 182, paragrapho unico. 

Mesmo no cita.do art. 12 a expressão Poder Executivo, 
associada a esta outra - Poder Legislativo - por isso que 
ambas são empregadas em senliâo diverso do que consagra 
a Carta Magna, es·tão differenciadas e .qualificadas; pelo adje
ctivo locaes. 

Por ouLI"o lado, dentro de nosso legime federativo não 
~ passive! ao Poder Executivo Federal revogar actos da.s 
auJloridades administrativas, que não se.iam federaes. 

Fóra disso, seria uma intervenção indebita e sem guarida 
na Con.stiLu ição. 
· O Poder Executivo, isto é. o Presidente da Republica, 
sómente póde r·evogar actos de autoridades administrativa;::;, 
que !.he sejam sub01·dinadas dentro da propria hierarchia da 
administração pubU.ca fedeml. Revogar actos .cte autoridades 
administrativas estaduae.s e municipaes seria ferir a autono
mia local. 

O Sr. Senador Clodomír Cardoso estudou magistralmente 
a materia, quando a'Pre.sentou fundamentada exposição sobre 
a intelligencia dos arts. 11. 88 e fH. ns. II, III e IV da Consti
tuícão, em face da bi-tributacão. 

O Prefeito do actual Di:stricto F·ederal não ~ autoridade 
.subordinada ao Poder Executivo Federal. 

O actu,al Di.stricto Federal já tem os delineamentos de 
"Estado", traçados pela Constituicão Federal. 

O .seu Prefeito actual foi eleito pelos Vereadores e os 
futuros sel-o-ão por suftraaio directo. 

A fa-culdade attribui.da pela Constituicão - arts. 15 e 56, 
2• - ao Presidente da Republica, para nomear o Prefeito d_o 
Districto Federal, coon ap,provacão do Senado - está condi
cionada á transferencia da Capital da União para um ponto 
central do Brasil - art. 4• das Dispo.sicões Transitarias. E,sse 
ponto cent1·al é que virá a ser o Distrfcto Federal cujo Pre
fei·to será nomeado pelo Presidente da Republica. 

O actual Districto F·ederal continuará a ter o Prefeito 
de escolha do eleitorado, até que seja constituído em Estado . 
E' a intellige.ncia que se deve dar aos arts. 15 e 56, 2•, da 
aon.sti·Luição e art. 4• e paragrapho unico das Dis·posicões 
T.ransitorias, devidamente harmonizados. 

Assim nrw sendo o Prefeito do actual Di.stricto Federal 
au toridacte' administrativa federal, hierarchicamente subo!'di
nada no Presidente da Republi·ca, o.s seus actos, embora 1lle-
S- Vohunc VI l'Z' 
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gaes e abusivas, não podem ser desfeitos pelo Poder Executivo 
Federal para que a este o ,senado ipropuzes.se a revogação 
prevista no art. 91, III, da Constituição. 

Como Relator e sendo ardente partidario das medidas que 
restrinjam abusos e defendam as leis e a sociedode preferi
ria poder opinar differentemente; mas, inf.elizmente, o quo 
encontro na exegese do texto constibucional é o que expresso 
nesta conclusão. 

A Commissão de Constituição e Justiça é de 

Parecer 

que seja archivada a re·clamação em apreço, por is.so que a 
mesma não se ajusta á intelligencia do art. 91, III, da Consti
tuição, o que não tira aos re·clamantes o direito de representai·, 
ou denunciar, assegurados no art. 113, 10. . . 

Sala das Commissões, 7 de outubro de 1935. - Pacheco 
de Oliveira, Presidente. - Arthur Ferreira da Costa, Relator. 
- Clodomir Cardoso. - João Villasbóas. 

REPRESENTAÇÃO N. 26, DE 1935, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Srs. Senadores : 
Os signatarios deste, todos resid·entes nesta Cktpital, cida

dãos brasileiros, appellam para o Senado da Republica, no.s 
termos do n. III do art. 91 letra l da Cons-tituição Federal, 
no sentido de ser promovida a revo.gação immt:ldiata do a·cto 
do Governador ou Pre:fieito do Districto que dá cumprimento 
ás "Ins.truccõ·es baixadas pela Directoria Geral da Fazenda", 
de 9 de março do corrente anno (documento n. 1), permissi
vas do jogo prohibido pelo Codigo Penal. 

Não acreditam -os infra assign&dos que entre nós se applt
que a sentença de Louis Proa!: la politique a transformá 
les lois en instruments de proscription et de spoliation (üa 
Criminalité Politique, pag. 239). Ao contrario, estão em que. 
após uma Revo.lução realizada para regenerar os costumes, 
a politica só se exerc•e,rá no sentido de prestigiar a lei e de 
dar-lhe a mais efficaz e legitima execução. 

. .Como P·enhor dos Proposito.s salutares e morallzadores 
dos constituintes de 1934, um de cujos liders, talento fulgu
rante, é, senhores Senadores, o vosso dig:no Presidente, deipara
se exa.ct,amente nos arts. 90 e 91 do Estatuto Magno: Os 
actos das autoridades administrativas, praticados contra a lei 
ou eivados de abuso de poder, serão rep·arados pelo 'POder 
coordena,dor, que mais directamente representa os Estados, 
dos quaes os nobres ,senadores são os embaixadores, ·da União. 

Basta, para isso, a simples reclamação fu.ndrumentada dos 
interessados. Ora, interessados, no caso, são, sem duvida, 
todos os munícipes, por isso que uma sociedade !nfeccionaãa 
pela contaminacão do jogo nas suas multiplas modalidades, 
é uma sociedade gangr.enada e qualquer de suas ceUulas, 
assim ameaçada, tem, senão o dever, pelo menos o direito 
de propugnar defesa. 

Accresce que, infestando-se a ,cidade de casas de tavola
gcm, elegantes umas, sordidas outras, surgindo sob dive!"sos 
e pueri,s prcte.xtos espeluncas e batotas de todo genero, os 
pvejuizos e damnos, quer no campo .economico, quer, pri.nci
palmentc, no campo mo.raJ, são indcscripLiveis, sobrelevando 
o aspecto do escandalo c de impudor que. compromette os foros 
de civilização da Capital, senão os brios da p~ropria naciona
Jidade. 
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Além disso, o Godigo Penal é ramo do direi~o publico. 
A applicação ou o afrouxamento de suas normas, aff.ect,a a toda. 
a ·conectividade. Consequentemente a qualquer pessoa do povo 
(art. H 3 n. 1 O ·da Const.), cabe representar, mediante pctiçãG 
aos poderes publicas para o restabelecimenteo do imperio da 
!CJ. 

Srs. Senadores: Os abaixo a.ssjgnados preferem usar, ilJSis 
literis, as palavras serenas ele um magistrado, que, depois de 
accentuar que o jogo é "praga dissolvente que, numa endemia 
que não se estanca, vem <lOrroendo o'3 estímulos moraes da 
humani.dade" - assev.era ser "sempre. uma infracção penal, 
quer tenha por palco das ·suas invasões um Casino ou baiuca, 
balneari.o ou tav.erna, salão de luxo ou agua furtada" porque 
"onde quer que o jogo prohibido se installe, ahi estará a casa 
de tavolagem ", e accrescenta: 

"Disposições geraos sobre o jogo, no Districto Fe
deral são instrucções baixadas pela Directoria Gerai 
de Fazenda da Prefeitura ... Essas disposições ou ins
•trucçõ,es iSubverbem .intrínseca :,,e extrinsecamente os 
mais elementar.es principio.s de ordem juridiea e são, 
da primeira á ultima linha, abusivas, irritas, nullas. 
Assignadas por um director de repar·tir;ão interino, 
infrinuem a Constituição (ver o n. IV do ·art. 91 letra l 
da Lei Fundament.al), infringem n Constituição, dero
gam o Codigo Penal, ·desrespeitam a lei ·organica do 
Governo Provis-orio, desconhecem a lei ·Organica do Dis
tricto, passam por cima do Codigo dos Interventpres, 
cream serviços, estabel•ecem impostos, disseminam casas 
de tavolag.em grandes .e meudas por todo o Districtv 
FedP.ral e, finalmente, fixam attribuições "ao . proprio 
Chefe do E:x>ecutivo Municipal" (SentenÇa do Juiz dos 
Feitos da Fazenda. na Gn:.eta drs Tribu.nae.~ dfl 22 do 
dezembro ·de 1933. n. 3.631). 

Poderiam os reclamantesz parar aqui. Outras sentença~!!, 
no mesmo .senti.do, poderiam trans·crever. Mas, falando a .iu
ristas, não carecem senão d·e levanLar a indagação. seguinte: 
No conflicto entre a Codificação Penal, lei emanada do Poder 
Legislativo Naci-onal, e a tolerancia originada de instrucções 
municipaes, qual deve prevalecer? 

Por outras palavras: Está em vigor o art. 36 da Consoli
dação daf'; Leis Penaes? Ou uma regulamentação municipal 
tem força para d•erruba1-o? 

Eis a questão, que nehum .exaggero envolve, por isso 
que, emquanto -o mencionado di;;positivo taxativamente prohi
be "ter easa de tavolagem, ol}de habitualmente se reunam 
pessoas, ·embora não paguem entrada, para jogar jogos de 
azar, ou estabelecei-os em Iogar frequentado pelo publico", 
o art. 20 das ta•es instrucçõe·~ municipaes reza: "Os .i ogos de 
nzar permittidos são os seguintes: roleta, campista, bacarat, 
trinta e quarenta, petits chevaux e suas variedades. chemin de 
fer ~ ccarté ". 

Nüo é preciso mais. (,) ·ex·emplar annexo edific&.I'á 03 
Srs. Senadore·s. 

Confiam os abaixo assignados na acção do Sen!id6. Estão 
certos de que ·ainda uma vez c por attitudP.. inequívoca, de
monstrarão que -o conceito de Proa! não se applica ao Brasil. 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1935. - Euuen~c1 Pinto 
de Oliveira. - Uu.l'pclTinn Urmtâro rle Oliveira. - Victorin 
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Tornaahi. - Mw·io L'iúorio Pereira. - Benedicto Francisco 
Costa. - Nelson V . ."tlarinlw. - Ja•um.e P{wheco Barbosa. -
Pedro Cab1·al. - Oscar Augustlq de Carvalho Bastos. - Ata
liba Machado. - Dr. Paulo Lau.1•ia. - João F-urtado de Men
donça. - Joaquim Baptista Bmga. - Alvaro Ru{fir do~ 
Santos. - José de Oliveira. - Alexandre S.cm·es. - Antenor 
Som•es. - 1.llanoel Franc'isco Pe1•eira. - 1Valde'mar Mecleiro.'! 
Galvüo. - Raymundo Con·êa Bentes. - Abelard,c1 Corrêa de 
Medeiros. 

Reconheço as firmas ret.ro e supra de Eugenio Pinto de. 
Oliveira, Mar.cellin-o- Monteiro de Oliveira, Victorio Tornaghi, 
Mario Liborio P.ereira, Beonedicto Francisco Costa, Nelson V. 

·Marinho, Jayma Pach•eco Barbosa. Pedro Cabral, Oscar Auguste, 
de Carvalho Bastos, Ataliba Machado, Dr. Paulo Lauria, Julio 
Furtado de Mendonça, Joaquim Baptista Braga, Alvaro Ruffir 
dos Santos, José de Oliveira, Alexandr.e Soares, Manoel Fran
cisco .P·ereira. Waldemar Medeiros Gaivão, Raymundo Corrêa 
Bentes, ·e "Alvaro" Corrêa -de Medeiros, digo e .A!belardo Cor
r·êa ·de Medeiros. 

Rio ode Janeiro, 23 de a;gosto de 1935. - Em testemunho 
(signal publico) da verdade, Ann·ibal Gomes. 

- A imprimir. 

PARECER N. 4{), DE 1935 
f:..:.:,...i:~::" ;: ... ·i.!.~~: 
Sobre a Rep1·esentar;ão do Centro dos Inspectores Federaes do 

Ensino Secundaria, pedindo que o Senado proponha ao 
Poder Executivo a revogação de actos de autoridades 
administrativas do 1lfinisterio da Educação, praticados 
contra a lei. 

I 

O Centro dos Inspectores Federaes do Ensino Secunda
rio, alegando ser orgão da classe, com personalidade juridica, 
representa e denuncia ao Senado, de conformida·de com os 
arts. 113, 10) e 93, III, da Constituição da Republica, a ille
galidade e os abusos praticados por autoridades do Miuiste
rio da Educacão. 

A Representat;ão tomou o n, 27, e vêm a esta Commis
são, para opinar nos termos do art. 47, II, do Regimento In
terno. 

II 

o assumpto é da competencia rlo Senado, em face do ar
tigo 91, III, da Constituição: 

"Compete ao Senado Federai 

. . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . ...................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o o .......... .. 

"propor ao Poder Executivo, mediante reclama
cãa fundamentada dos interessados; a revogação db 
netos das autoridades administrativas, quando pratica" 
dos contra a lei ou eivados de abuso de poder." 

Argue o reclamante que: 
a) não tem existencia legal a funcção dos actuaes ser

ventuarios das Inspectorias Rcgionaes, porque, os decretos 
de ns. 21.241, de 4. de abril de 1932. e 24 .U:J, de 21 de ju-
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nho de de 1934, foram revoga.dos nesta parte pelo decreto 
n. 24.734, de 14 de julho de 1934 o qual determina concur
so de ti tu los que não foi feitl.! e Jnem mesmo 1\/Ctual.menLe po
dem .ser nomeados sem o referido concurso. (Constituição,arti
go 170, n. 2); 

b) não têm existencia legal as actuaes Inspectorias Re
gionaes, porque, a autorização do Sr. Ministro da Educação 
de 28 de junho de 1934, mandando prover aquelles cargos, é 
nulla em face da Lei Organica, de 11 de novembro de 1930, 
que instituiu o Governo Provisorio; 

c) não têm existencia legal as actuaes Inspectorias Re
gionaes, porque, a lei não autorizou a applic'ação em caracter 
experimental, o que constitue uma aberração jurídica. 

Além de mais, ha nesse acto uma desigualdade de exe- · 
cução em diversas partes do Paiz. 

d) não têm existencia legal as actuaes funccões dos in.s
pectores regionaes e assistentes, porque, o Sr. Agrícola Be
thlem n5.o podia dar posse a ninguem naquelles cargos, quan
do estava em vigor o decreto n. 24. 734, de 14 de · julhc dr, 
1934, visto ser e:dran'ho á Inspectoria Geral do Ensino Se
cundaria. 

Assim sendo são nullos de pleno direito todos· os actos 
praticados pelo Sr. Agrícola Bethlem dep~is de decreto nu
mero 24.734, de 14 de julho de 1934, estando esse funcciona
rio tambern incur.,;o no art. 227, da Consolidação das Leis 
P·enae~. 

III 

Os actos cuja revogação é pedida foram praticados peLo 
Ministro da Educação ~ pelo Superintendente do Ensino Se
cundaria, ambos, autoridades administrativas fedemes, su
jeitas, portanto, aquelles á providencia outorgada no invoca
dú disposi-Livo constitucional 

A reclamação, entretanto, não está sufficientemente fun
damentada porquanto o reclamantE': · 

a) não !ez prova cumprida da sua personalidade juridi~ 
ca, legalmente constituída - Codigo CiYil, art. 16, I, e § 1•; 
ar! . 20, § 2"; 

b) não authenticou as duas certidões juntas; 
c) não justificou o seu "interesse" em provocar a revo

gação dos actos que diz illegaes ou abusivas. 
Pelos motivos acima enumerados, poder-se-ia propor o 

archivamento da presente Representação, pelo não haver o 
Reclamante provado sufficientemenLe a sua intenção. 
Entretanto 

IV 

E' de interesse publico possibilitar a intervenção do Se
nàdo orgão de supervisão, nos casos em que deve agir como 
poder· coordenador corrigindo, suspendendo e propondo a 
revogação de dispositivos e actos illegaes ou exorbitantes, 
maxime nesta phase inicial de applicação da nova Constitui
cão quando a inte!ligencia dos preceitos não está devidamen
te esclarecida, assentada e formalizada. Assim, opino, para 
facilitar á parte, querendo, preenche·c as deficiencias da sua 
Reclamação, lhe seja permittido satisfazer ás "exigencias" 
indicadas nas letras a), b) e c), supra, para o que poderá 
desentranhar do processo, mediante recibo, as duas certidões 
referidas. 

. ,. 
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E ainda, para que, em cumprimento desta deliberação, 
baixe o processo á Secretaria e se dê communicação deste 
Parecer ao Reclamante, satisfazendo-se, desta sorte, ao pre
ceiio de garantia que, Otl moac. gera.!, a CottstítUlCãt'.o rw;segm·a 
a todos os interessados - art. 113, 35) ; reservando-se a 
Commissão para opinar definitivamente depois de haver a 
parte completado a 1n·ova da sua qua\rdade para agir e in
teresse para re:sc1amar. 

Sala das Commissões, i5 de outubro de 193~5. - Pache
co de Oliveira, Presidente. - Arthur Costa, Relator. -
Clodorniro Ca1•doso. - J oáo Viltasbôas. 

P.EPRESENTAÇ.lO N. 27, DE i 935, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Sr. Presidente do Senado Federal: 
O Centro dos Inspectores Federaes do Ensino Secunda

rio, orgão de c-lasse, com personalidade jurídica vêm, de con
formidad·e com os artigos 113, n. 10, e 91 n.' 3, da Consti
tuição da Repub!i.ca, representar e denunciar a essa Casa do 
Congresso a illegalidade e os abusos das autoridades do Mi
nisterio da. Educação, pelos factos que passa a expôr: 

Creadas as Inspectorias Regionaes pelo decreto numero 
21.241, de 4 de abril de 1932, e mantida a sua creação no de
creto n. 24.439, de 21 de junho de 1932, não foram nomea
dos os respectivos funccionarios: inspectores regionae.s e as
sistentes. 

Em 28 de junho de 1934, o Sr. Ministro da Educação 
autorizava o provimento daquelles cargos "em caracter ex
perimental", quando nenhum dos decretos autorizava seme
lhante experiencia. 

Posteriormente, isto é, em 14 de julho de 1934, fo'i aquel
le decreto substituído pelo de n. 24.734, que extinguiu a 
Snperintendencia do Ensino Sooundario e creou a Inspecto
ria Geral do Ensino Secundaria. 

Pelo regulamento baixado com o decreto n. 24.734, de 
14 de julho de 1934, ficou estabelecido em seu art. 29, § 2°, 
que os cargos de inspectores regionaes e assistentes, seriam 
preenchidos mediante concurso de titulas entre os inspecto
res de estabelecimento. 

No entanto, o Sr. Agrícola Bethlem, que exercera até 14 
de jul·bo de 1934, o cargo de superintendente do Ensino Se
cund.ario, em 26 de julho do mesmo anno, quando não mais 
exercia funcção alguma. conforme se vê na certidão passada 
pelo Ministerio d'a Educação, pois, não fôra nomeado para o 
cargo de Inspector Geral, dava cumprimento a autorização do 
Sr. Ministro, de 28 de junho de 193·4, dando posse a diver
sos cidadãos dos cargos de inspectores geraes e assnstentes 
(documento junto). 

Accre.c;ce que a autorização do Sr. Ministro da Erlucacãu 
de 28 de junho de 1934, não tinha existencia ,iuridica em face 
do decr-eto n. 24. 73·1, de 14 de julho de 1934, que alterou o 
decreto que motivou aquella autorização. 

Além disso, é nuJia aquella autorização, porque, a Lei 
Organica, de i1 de novembro. de 1930, que instituiu o Go
verno Provisorio, no scn art. 1 o, paragrapho unico, diz: 

"Todas as nomeações e demie.sões de funcciona
rios ou de quaesquer cargos publicos, quer sejam ef
fectivos. interinos ou em commissão, competem exclu
sivamente no Chefe do Governo Provisorio." 
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Logo, o Sr. Ministro da Educação não podia dar a auto
rização de 28 de junho de 1934, mandando prover aquelles 
cargos, porque, era da competencia do Chefe do Governo 
Provisorio. 

Em conclusão: 
a) não tem existencia legal a funcção dos actuaes ser

ventuarios das Inspectorias Regionaes, porque, os decretos 
ns. 21.241, de 4 de abril de 1932, a 2L 439, de. 21 de, JUnho 
de 1934, foram revogados nesta parte pelo decreto n. 24.734, 
de 14 de julho de :1934, o qual determina concurso de titulas 
que não foi feito e nem mesmo actualmente podem elles ser 
nomeados sem o referidc; concurso. (Constituição, artig·o 
170, n. 2) , 

b) não têm existencia legal as actuaes Inspectorias Re
gi onae.s, porque, a autorização do Sr. Ministro da Educação 
de 28 de junho de 1934, mandando prover aquelles cargos, é 
nulla em face da Lei Org-anica, de 1i de novembro de 1930, 
que instituiu o Governo Provisorio; 

c) não têm existencia legal as actuaes Inspectorias Re
gionaes, porque, a lei não autorizou a applicação em cara
cter experimental, o que constitue uma uberração juridica. 
Além., de mais, ha nesse acto uma desigualdade de execução 
em diversas partes do Paiz; · 

d) não têm existencia legal as actuaes funcções dos ins
pectores regionaes e assistentes porque o Sr. Agricoln Be
thlem não podia dar posse a ninguem naquelles cargos, 
quando estava em vigor o decreto n. 24.734, de 14 de julho 
de 1934, visto ser estranho á Inspectoria Gerai do Ensiná Se
cundaria. 

Assim sendo, são nullos de pleno direito. todos os actos 
praticados pelo Sr. Agrícola Bethlem, depois do decreto nu
mero 24.734, de i4 de julho de 1934, estando tambem incurso 
no art. 227, da Consolidação das Leis Penaes. 

Nestes termos, espera o Centro dos Inspectores F·ederaes 
do Ensino Secundaria, que, o Senado Federal de accordo com 
o art. 91, n. 3, da Constituição da Republica, tomando co
nhecimento d'a presente reclamação, declare a nullidade dos 
actos praticados pelo Sr. Agrícola Bethlem, depois da exis
tencia do decreto n. 2L 734, de 14 de julho de 1934, propon
do ao Poder Executivo a execução deste decreto na parte re
ferente ás Inspectorias Regionaes, ou entregando o caso a 
Commissãó encarregada do Plano Educacional. 

- A imprimir. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente 

O Sr. Góes. Monteiro - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Góes Monteiro. 

O Sr. Góos Monteiro - Sr. Presidente, recebi de Maceió 
o seguinte telegramma, que peco permissão a V. Ex., para 
lêr, dando, assim, do mesmo, conhecimento ao Senado: 

"Solidarias nossa co-irmã Recife reconhendo 
impossibilidade commercio suportar novos augmentos 
de impostos appellamos V. Ex. sentido obstar por to
dos o.s meios proJectado augmento saudações Arthnr 
Bulhões Presidente Alliança Commercial dos Retalhis
tas Joaquim Leão Presidente Syndicato Varejistas." 
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O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado. 
Continúu a hora do Expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, é uma ligex
r·a rectificação que desejo fazer ao discurso, pronunciado no 
dia 12 do corrente, pelo nosso brilhante collega Sr. Sena
dor Arthur Costa, no tocante a um aparte, que figura com(.) 
tendo sido dado por mim. 

Como sabe V. Ex. e tambem o Senado, o illustre Se
nador Arthur Costa e eu estamos em ponto de vista diverso. 
Após haver usad·o da palavra o orador que ora se dirige ao 
Senado, S. Ex. occupou a tribuna, tendo eu ensejo de dar
lhe varios apartes. Dentre esses fugura o seguínte: 

"Nesse caso é melhor que eu não discuta o assum
pto, porque não ha meio de conseguir defesa para o 
meu ponto de vista." 

Ora, Sr. Presidente, eu não só não disse como não podia 
ter dito semelhante cousa. 

Se eu fizesse · uma affirmacão dessa natureza, estaria 
procedendo desarazoada e injustamente para commigo mes
mo. Ac'h o que o meu ponto de vista é verdadeiro. Tenho 
para. elle a mais ampla e a mais completa defesa. E' o meu 
juizo, o meu modo de entender, e, portanto, não iria apartear 
S. Ex., dizendo que o meu ponto de vista não tem defesa. 

Não desejo, por consequencia, que fique constando do 
discurso de S. Ex. uma affirmaciio que me é attribuida e 
que, entretanto, não é exacta. 

Era o que tinha ::t dizer. 

O Sr. Presidente - V. Ex. se rã a ttendido . 
Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador \Valde-
mar Falcão, · 

O Sr. Valdemar Falcão - Sr. Presidente, deve o Se
nado hoje começar a segunda discussão da pro:posicão da 
Camara dos Deputados relativa ao imposto do seno federal. 
Acho opportuno, portanto, que a Casa considere a materia 
de um requerimento de informações que vou apresentar á 
Casa e que diz respeito ao imposto de dois por mil, cobrado 
pela Prefeitura do Di.stricto Federal sobre varios actos ou 
contractos re,gulados por lei federal. 
. Esse imposto, chamado imposto de riqueza movei, é, au 

meu ver, evidentemente chocante com o dispositivo do ar
tigo 6", alinea 1•, letra e) in fine, da Coi11Stituicão de 16 de 
julho. E tanto isto é verdade que 'a. propria C o mm i·ssiio de 
Finanças da. Gamara Municipal, já :r:·ropoz a eliminação desse 
imposto dentre as fontes tributarias do Districto Federal. 

Succe:de, porém, que até ao presente não foi votado, em 
ultima di.scussão, o orçamento da Prefeitura. 

~ 
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Estando o Senado cm vesperas de ultimar a votação da 
lei do ,sello, é natural que aproveite o ensejo para incorporar 
á receita fe;deral aquelles dos titulas tributarias referentes :r 
tal imposto, que p'Ossam ser adaptados a e~sa lei. 

Não póde, porém, fazei-o sem i.er uma informação oHi
cial sobre se o diLo imposto da Prefeitura ainda: e•stá figu
ran<io na Lei Orcamentaria para o exercício de 1936. 

Se I>orvcntura ainda figurar na referida lei orçament:r
ria d'O exerr:icio futuro, terá então o Senado que tomar conhe
cimento do caso para, no exercício de sua funccão constitu
cional, inscripta no artigo 11 da ·Constituição de 15 de julho 
julgar se se trata ou não <ie um caso de bi-tributação. É 
então, na hyl)'Othese positiv·a, discutir, dar a prevalencia á. 
União Federal em relacão ao dito imposto. Para que: es.se 
possa ser examinado devidamente e ter o Senado um elemen
to official para· agir é que me pe.rmitLo offerecer o presente 
requerimento de informações, que pass'O a lê r: (Lê:) 

Era o que tinha a dizer. 
Vem á 11\fesa é lido, apoiado, posto em discussão e appro

vado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N. 5- 1·935 

Requeiro que, para opportuna 'Orientação do Senado, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 6, alinea I, letra e, 

in fine, da: Constituição Federal, .sejam solicitadas informa
ções, -com- a devida urgencia, á Prefeitura do Districto Fe
deral, por intermedio do Sr. Ministro da Justica e Negocias 
Interiores, sobre se ainda figura no Orçamento da !Receita 
municipal para o exercício financeiro de 1936 o imposto de 
2o;oo (dois por mil cobrado em estampilhas, ex-vi dos. de

cretos ns. 4.. 487, de 10 de novembro de 1933, e 4. 614, de 2 
de janeiro de 1934, da Interventoria F·ederal, e relativo aos 
instrumentos dos seguintes actos ou contractos regul.ados 
por lei federal: 

a) contractos de emprestimos com garantia de caução, 
penhor, hnotheca ou anticrese; 

b) emprestimos pdr meio de obrigacões ao po:rtador, 
com garantia especial ou não; 

c) contract'Os de arrendamento, locação ou sublocação, 
e outros que transmittirem o uso e goso de bens moveis e 
immoveis; 

d) fianças, quando em separado do contracto. em carta 
ou por dep'Osito; 

e) recibos de premi os de seguros de vida, de cousas, ter
restres, maritimos ·e de accidente.s, inclusive do trabalho; 

f) notas promissor!as; 
g) contractos de constituição de S'Ociedades civis ou com

merciaes; . 
h) contractos de abertura de creditas em conta corrente:, 

garantidos ou a descoberto, venda de mercadorias a termo e 
em bolsa; 

i) cessões de cre:dito; 

f~ ., ., 
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j) promes-sa de cumpra e venda de bens moveis ou de 
entrega de valores de qualquer e.specie, por escrir. t.urér pu
blica ou particular; 

li.) procurações em causa proprla. 
Sala das Sessões, em :16 de outubro de :1935. - Walde~ 

mar Falecia. 
Justificação 

Estando o Senado em vias de votar a le-i do Seiio Fede
ral, justo é que providencie para que sejam inc'Orporados á 
Receita re-spectiva, feito para tal o neces.sario exame e a 
conveniente adaptação, o.s tributos que, sendo da alçada da 
União F·ederal, venham se;ndo até agora cobrados pelos Es
tados ou pelus Municípios. 

Tal é o caso do im[.IO'Sto de 2 °jOO (dois por mil), "sobre 
a circulação da riqueza movel", creado pelos decretos nume
ro.s 4. 487, de :1 O de nuvembro de :1933, e 4. 614, de 2 de jér
neiro de :1934, do Sr. Interventor do Districto Federal. 

A propria Commis.são de Finanças da Gamara Munici
pal, convencida da inconstitucionalidade desse imposto, alvi
trou a sua eliminação da lei orc[];me;ntaria para :1936, con
f'O'rme se vê do resumo dos trabalho·s da mesma Camara, no 
"Jornal do Brasil" de 8 de setembro ultimo. 

Faz-se mistér, pois, tenha o Senado conhecimento offi
cial de tal suppressão, para os eifeitos previstos no art. 11 
da Constituição da Republica e opportuna consideração da 
ma teria por <lCcasião da votação do Imr: as to do Sello Federal. 

Sala das Sessões, em :16 de outubro de :1935. - Walde
mar Falcão. 

o Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Se ne
nhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, passarei 
á Ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

IJv.[,pOSTO DE SELLO FEDERAL 

Discussão unica das emendas offerecidas em 2• discussão 
á proposição da Camara dos Deputados n. 2, de :1935, refe
rente á lei do sello. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de O li·· 
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, desejo fazPr 
algumas considerações sobre varias das emendas e respectivo 
parecer. •Começarei réferindo-me á emenda n. 6, por mim 
apreseptada, ao art. 19 do projecto. O parecer da Commissão 
é contrario, sob a allegação de, que diifficil, senão impo.ssivel, 
.será ao a;gente fiscal determinar o ponto ou pontos sobre o~ 
quaes o exame da escripta se faca necessa.ri.o por motivo de 
duvidas ou suspeitas em relação á mesma. E mais, que dahJ 
poderia resultar um decre.scimo de rendas para os cofres pu
blicas. 

Sr. Presidente, minha emenda não l.raz em si ori.ginali;.. 
da de alguma. O regime nM agora seguido, cnLre nós, é aquelle:. 
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gue se conLém nu emenda que offere,ci. A novidade foi exact.!l
mente trazida pura o campo das nossa.s actividades pelo {lro
.l~.cto o~iundo aa Gamara porque e.s:>e é que alterou a orienta-· 
~~uu ~~~e uqu1 :~!..·guilln . 

. Eu ju.slii'i.quei a minha emenda, citando a opinião tran
scnpta de um ar·esLo relatado pelo l\linisLro Carvalho Mom·iio 
em que ,s. Ex., mostra que nenhuma razão assisle para au1./ 
U9 COntrario dOS .principias de direito reinantes até OS nOS~OS 
dias, fiquem os livros commerciaes sujeitos á mais completa 
á mais afi:lsoluta devassa. ' 

O 8R. JoÃo VJLLASBÔAS - O projecto autoriza a dcv,tssa 
completa pelo agente do fisco. A emenda de V. Ex. restabelece 
o principio do Codi.go Commercial. 

O SR. P A:CHECO DE OLIVEIRA - Agradeço o aparte de 
V. Ex. confirmativo da opinião que expendo e que comta 
exactamente, da justificacão da minha emenda. . ' 

Br. Presidente, não me passa pelo eSipirito a idéa de res
tringir a acção do fisco, na vi.gillancia, ·que deve exercer, no 
campo da vida social, para o fim de resguardar os recurso.-, 
de que ;precisa para. a sustentação das despesas, dos encarg·o~: 
que lhe são impostos. Sem esses recursos, sem esses ele. 
mentos para a manuten-ção de serviços publicas, não seria 
possível ao Estado exercer o papel que lhe cabe. Não é hoje 
mais novidade alguma que, dia a dia, a acção do Estado .St! 
alarga, no sentido de que o Poder Publi·co possa, numa espher., 
muito mais ampla, não só ter elementos para cumprir deveres 
mais ·COmplexos, como, tambem, proceder a uma interferencia 
mais activa, caminho de uma economia diri,gida, em que hoj:; 
tanto se fala, e pa.ra a qual, bem ou maJl - não indaguemos 
neste in:;ta.nte - evidentemente, avançamos; 

Deste mo1:1o, não .se me póde emprestar o pensamento de 
querer restringir a acção do E-stado na fiscalização das rendas 
publicas, para o fim de que ·estas diminuam, com o favoreci
mento dos que, devendo pagar impostos, fo.gem, entretanto, 
a essa obrig~ção de natureza primordial. Mas, por maior 
que .seja o meu respeito a essas idéas novas, de cuja victoria 
ninguem póde mais duvidar, eu, tamà.lem, não vou ao ponto 
de desprezar ,princípios, até aqui reinantes, no que diz respeito 
á conv·eniencia mesmo do proprio Estado, como seja o segre
do nas relacões ou nos tratos commerciaes. 

V. l!!x. eomprehenderá o que poder.ia representar, para 
um estabelecimento de proporções de certo vulto, a perturba
ção que lhe causaria, um agente fiscal, in.stallando-se, portas 
a. dentro, resolvido ~ atravessa,r dias, semanas, mezes, num 
exame meticuloso, para esmiuçar todos .os livros, não só o· 
exigidos pelas nossas leis, mas, os auxiliares, assim como 
todos 010 documentos comprovantes, sem quaes,quer reservas 
ou considerações. 

Nesse exame, nada. se pouparia, e a vida inteira de taes 
r.stabelecimentos ficaria no conhecimento do agente fiscal, 
que delle poderia usar á vontade, para os fins que bem en
tendesse, POl~que, além de tudo, não ha na lei, nesta como em 
nenhuma outra, uma restricção quanto ao uso que elle possa 
i'azer dos conhecimentos que lhe vierem de semelhante in
vestigação. Nessa investigação, o agente poderia, não só bus
car elementos para defender o fisco, como ainda buscar ele
mentos para tornar conhecida a vida do estabelecimento com
mercial que se devera manter cm sigillo, não para o fisco, 
mas pai·a os seus concorrentes e áté para o publico. 

Dir-sc-ia que isso é uma supposíção que eu estou a sus
lentnr, um ponto de vista baseando-se apenas numa conje-
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cLurn, que pó de não se realizar. Mas a acção previdente do 
legislador aconselha que, ao serem creadas as normas, devam 
ser cuidados Lodos os ca.sos de possível previsão em que 
quaesquer dos interessados hajam de se encontrar numa cuu
tingencHt digna de segurança e amparo. 

Eu não tenho nenhum embaraço em salientar o inconve
niente dessa devassa que se pretende realizar, por dois maLi
vos: em primeiro Jogar, não se defende aqui o interesse pes
soal, nem o interesse restricto de um ou diversos estabeleci
mentos, quaesquer que elles sejam. O que se defende é o 
principio do direito até agora respeitado, e o prmcipio de di
reito que não é apenas mantido por quaesquer espíritos qu • .
pos;;am ·ter ligacões com aquelles que sejam attingidos por 
esse dispositivo. Mostrei, na justificação da emenda, O exem
plo de um Ministro da Côrte Suprema que, num aresto, dos 
mais bem fundamentados, mos,trou a necessidade evidente de 
que, no proprio intere·sse geral, esse sigillo commercial, essa 
reserva, esse segredo da vida dos estabelecimentos, seja uma 
verdade. 

Em segundo Jogar, aliás, sem que esse ponto seja infe
rior ao primeiro, não ha por que distinguirmos nós entre in
teresses das partes, num projecto ou numa lei, como essa, pois 
todos são re.speitaveis, e no Senado, não ha corrente que de
fenda preconcebidamente o fisco ou o contribuinte. O que nós 
vemos, quer pelas palavras de todos nós, como, ainda, pelas 
proprias emendas apresentadas, é que a cada passo colloca
mo-nos na defensiva de um interesse ou de outro, conforme 
o que achamos mais razoavel ou mais defensavel. Ninguem 
forma ao lado do fisco para escorchar o contribuinte, como 
ninguem forma ao lado do contribuinte para sacrificar os 
interesses da fisco. Nem se comprehenderia mesmo uma luta 
entre duas correntes que se pudessem estabelecer nesse sen
tido, porque isso seria cQntra a razão de ser do nosso papel; 
seria mentirmos á attribuição, que nos foi confiada, no ca
racter de legisladores. Temos o dever de conciliar esses dois 
grandes interesses - repito - cada qual mais respeitavel, 
não collocando a vida do contribuinte em situáção difficil ou 
impossível; mas tambem zelando, quanto pudermos, pela renda 
publica, para que, não só a sua arrecadação se faça regular
mente, como ainda augmente, visto que as necessidades do 
Estado crescem cada dia e .pr~isam scT satisfeitas. 

Uma circumstancia convém salientar, emlJora me houves
se, de principio, referido :s. ells. .. 

O que consta da emenda não é uma originalidade: é um 
ponLo de vista de direito até aqui mantido; é exactamente 
aquillo .que existe na actual lei de sello. · . 

Quer isso dizer que, affirmando-se que a emenda pre
judicaria a arrecadação, dá--se a a.sseveracão immediata, · in
illudivel de que, com a actual lei do sello, o Tbesouro tem 
sido lesado, porque os seus interesses não têm sido devida
mente defendidos. 

Não vi, através de tudo que se tem diLo, nem Ii, através 
de tudo que se tem escripto, sobre esse regulamento de se!Io. 
e delle não ha negar, se têm occupado muitas pessoas, varíos 
jornaes e até funccionarios de maior ou de menor reprcsen- · 
tação no Thesouro; nunca ouvi, nem Ii qualquer declaracão 
no sentido de .que. pelo actual regulamento de sello, neste 
particular, as rendas publicas tivessem sido prejudicadas. 

Portanto, a arguicão, que a Commissão fez, em sen pa
recer sobre a emenda que discuto, é que representa uma no
vidade. 

L 

.~ 



- 269-

Invoco, Sr. Presidente, a a ttenção da Commissão para o 
caso. Peço que e !la reflicta mais maduramente sobre a as
sumpto, e, se, cm ultima hypothese, não transigir no seu 
ponto de vista, pelo menos procure garantir melhor os con
tribuintes, sujeitos á ac~~ão desse dispositivo, que estou apre
ciando, collocando-os na situaC}iío de defe1:.a de que elle~ UI~· 
cessitam, isto é, nem pcrmittindo que os agentes transformem 
os seus escriptorios em "burcau" de injustificave'l investiga
ção, nem deixando de punir áquelles que, abusando de suas 
funccües, depois de lograrem conhecer a vida de um estabe
lecimento, através o exercício de seus cargos, se aproveita
ram disso para prejudicar interesses que são respeitaveis e 
que merecem, lambem, a proteccão dos poderes publicas. Se 
a Commissão entender que a emenda não deve ser acceita, 
que resguarde os contribuintes que se acham sob a accão do 
regime estabelecido pelo projecto, para que não soffram os 
prejuízos, que serão evidentes, da possibilidade de uma in
tervencão abusiva e criminosa. 

A outra emenda, Sr. Presidente, a de numero 7, tn.mbem 
da minha autoria, a Commissão deu parecer contrario. Essa 
emenda refere-se ao UJr.tigo 20, § 3°. 

N ella eu mandava supprimir as palavras: 

"ou de sonegação caracterisada e evasão de 1m·· 
po.stos, por meio de artifi,cios dolosos". 

Na minha ju.stificação eu dizia que muito difficil era a 
discriminacão, para os ef,feitos de penalidade, que o disposi
tivo procurava Jazer. E affirmei - procurava - proposita
damente, porque o § 3° do artigo 20 diz que 

"quando se tratar de sonegação caracterizada pela 
evasão do imposto por meio de artifícios dolosos, co
.bmr-se-á a multa de 2:000$000, se o imposto devido 
fõr a menos de 100$000, e de 20 vezes o imposto de
vido, se este fôr sup01rior a 100$000 (cem mil réis)." 

Sustentei, Sr. Presidente, a difficuldade no di.slinguir 
entre o não pagamento do imposto por uma falta simples, 
talvez oriunda de uma distracão ou da 1gnorancia da pro
pria lei, e o não pagamento do imposto por forca de um peu
sa.mento fraudulento, o proposito de sonégar esse imposto. 

O dispositi-vo em apreço não distingue, não diz o que 
é artificio doloso; não diz como se apuram esses arUfici("~S 
ou como elles ficarão caracterisactos. 

Co.nsideremos o ·caso, mais commum, de um indiv1duo que 
passa um documento e não appüe estampilha, quando o de
vera fazer. E' com à se vê, um exemplo de todo dia. 

Pergunto: como se poderá affirmar que, no ca.so, houvt 
equivoco ou desconhecimento da lei, ou ter esse individuo 
praticado o acto com o pensame.nto de sonegar o imposto ? 
Ninguem poderá dize,r. 'ranto a não applicação de uma es
tampilha num documento pode ser resultante da bôa fé como 
da má f6. Pr.oval-o em qualquer sentido seria difficiümo. 

A não ser em determinados casos de reincidencias .suc
cessivas, como circumstrtncia.s nggravantes, o agente fiscal ou 
quem tive.sse que julgar esse processo se sentiria no maior 
embaraço palra dizer so teria havido o pensamento ou nao 
de o fazer, ou simplesmente, omissão resultante de equi
voco, ou ignorancia da lei, aliás, que não pode ser invo
cada. 
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Foi por isso, pela difficuldade dessa distincção, dis
t.inccão de que, aliás, nüo cuidou o dispositivo, salvo peia 
mulLiplicidade de penas, que procurei eliminar essa refe
rencia "artificio doloso". 

Sei perfeitamente que, em muitos casos, o artificio do
loso existe, e entendo mesmo que, em taes cicumstancias, 

· deve haver uma punição. Mas é preciso que elle se cara
cterize,. que as suas condições appareçam e que a lei diga 
como é que poderá ser apurado. O dispositivo em apreço, 
porém, não distingue entre uma cousa e a outra. Ficará ao 
arbítrio do agente fis·cal, ao capricho de quem tiver que jul
gar o processo, apphcar uma multa maior ou menor, conforme 
lhe parecer que Sl'l trata de simples eqmvoco ou de um a.rti
flcio doloso . 

Ora, nestas condições entendo que ao invez do le.gis!ador 
criar confusão, estaJJelecer o regime do arbitrio, preferível 
sena que termma.sse pa.I'a os casos simples o criterio ou a 
penalidade que o regulamento dispõe e firmasse que, quan
do circumstancias outras porventura oc.corressem contra o 
contribuinte, como nos casos de reincidencia, se poderia cai'
II'egar a pena ou augmental-a. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. F..x. entende que se de
veria fazer des.criminação dos actos dolosos e dos actos cul~ 
posos? 

G SR. PACHECO DE OLIVElRA- Acho que deveria ha
ver um criterio. Como é que o leg'islador deixa ao agente fis

. cal a incumbencia de determinar quaes os casos de dolo 
ou não? 

G SR. FDAVIO GUIMARÃES - O criterio jurídico não pode 
ser do agente. V. Ex. tem razão. 

O SR:. P~I\JOHiE:CO DE OtLIVEIRA - Desse modo chega
damos á co.nclusão de que quando votamos outras leis estabe
lecendo san.cções temos errado, porque estabelecemos o crite
rio das penalidades, determinamos o maximo e o mínimo, es
estatbelecemos a escala das gradações, tratamos de condições 
ou elementos que attenuam ou aggravam. Ou esta:mos cer
tos na·quelles casos, ou estamos errados nestes. 

Mas, Sr. Presidente, ainda h a c•ornmcntarios que a 
illustre Commissãro prermittirá que eu faça, através destas 
consideraçõe·s de-salinhavadas e que não tem senão o me
rito da complacencia com os meus nobres collegas que me 
escutam. (Não apoiados.) 

Qurero referir-me ao confronto, que não é de todo des
propositado, entre •OS criterios rseguidos pela Commissão, 
em face das emendas de ns. 7, 20 e 27. 

A emenda n. 7 é exactamente esta a que me estou re
ferindo, e as de ns. 20 e 27 foram acce1tas pela Commissão. 

Ao passo que, nessa emenda n. 7 a Commis·são não se 
preoccupa com a necessidade de uma discriminação para 
evitar ·O arbítrio d-o preposto fiscal, nas emenda·s ns. 20 e 27, 
ella procede diversamente. Na prirmeira, o recurso passa, ao 
invés do que acontece actualmente, a ser suspensivo em 
geral, isto é, em todos os casos, qualquer que seja a impor
tancia que os mesmos repres·entem, e na segunda, .surge um 
limite, com a dispensa de deposito, caução ou fiança parll. 
os processos que tenham penalidades inferiores a cinco 
contos. ' 

Uma e outra, as emendas ns. 20 e 27, foram aet:eitas 
pela Commissão, nfí.o cont,endo ambas exactamente a mesma 
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deliberação, mas na ultima dellas se incluindo uma distin
cçüo que restringe o pensamento da de n. 20, quando, acerca 
da emenda n. 7, a Commissão entende que nada é preciso 
fazer e ao arbítrio do agente fiscal deve ficar a apuração da 
existencia ou nã·o elo dolo. 

Não quero, no ponLo de vista do •merito propriamente, 
di·scutir essas duas emendas, a de n. 20 do Sr. Moraes Bar
ros e a de n. 27 do Sr. Thomaz Lobo. Entre e lias preferirei 
a ul~ima, que nã·o cede tudo, embora innovando a prestação 
da fiança, que actualmente não existe e pode.rá dar lagar a 
abusos, collocando, por sem duvida, o fisco numa situação 
menos vantajosa do que aquella em que até agora se tem 
encontrado. 

E, assim me externando, deixo patente que, em assumptos 
dessa natureza, não se pode ter um ponto de vista exclusivo. 
Ora, cumpre defender o contribuinte, pois que a sua activida
de não deve ficar cerceada, ora, em outras occasiões, é neces
sario ter em vista, pela maneira a mais decidida, os int-eres
ses do Thesouro. 

Vejamos, ain.da, a emenda n. 24, que diz: 

"accrescente~se, depois de "inte!"pretação fiscal". 
o seguinte: "constante de decisão". 

Essa emenda não é acompanhada 
Commissão, acceitando-a, entendeu que 
é imposta, tem procedencia. 

de justificativa e a 
a restricção que alli 

O SR. WALDEMAR FALCÃo -Não acompanha a justifica
tiva, mas, o nO'bre Senador Thomaz Lobo justificou-a da tri
buna, aliás, com abundancia de argumentos. Foi, precisa
mente, em face da argumentação exposta nesse discurso, que 
a Commissão acceitou a emenda. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Agradeço a V. Ex. a 
informação, mas devo dizer que, ao affirmar que a emenda 
vinha desacompanhada de uma justificativa, eu o fiz, sem 
nenhuma idéa de extranheza, porque ha emenda, de minha 
autoria, em que, tambem, não foi preenchida essa formali
dade . .Se reparo eu estivesse fazendo, elle recahiria sobre mim 
mesmo. Constatei, apenas, um facto. 

O meu objectivo não poderia ser o de censurar a falta 
de justificativa da emenda ... 

O SR. WALDEMAR FALCÃo - Como, aliás, nenhuma das 
emendas constantes do avulso tem essa justificação. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - ... mas, o de per
guntar á Commissão, se, no caso de um aviso ministerial, de 
uma solução nesse regime que existe de consultas aos. su
periores e que eu não sei bem como dizer que elle se exerça 
será preciso, ainda, a decisão, ou prevalecerá o que declare 
tal aviso. 

Pelos termos do projecto, uma decisão ou um aviso mi
nisterial, desfazendo uma duvida, seria por certo, um me·io 
de resguardar os interess·es do contribuinte. Com a emen.da, 
não· desde que, não existindo a decisão, mas, apenas um av1so 
min.'isterial esclarecendo ou orientando as repartições fiscaes, 
p·oderia se entender que não era o sufficiente. 

O SR. WALDEMAR FALCÃo - V. Ex. acha que o aviso 
ministerial, nesse caso, pode ser interpretado como decisão? 

.... 
( 
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O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Eu não acho. Estou 
perguntando. 

O Sn. WALDEMAR FALCÃO- Parece-me que é uma cousa 
clara. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - O que me parece ser 
necessario é que fique perfeitamente esclarecido este ponto. 
Eu pergunto porque ignoro. A Commissão, respondendo-me, 
esclarece o assumpto, não só a nüm, como a todos, pois o torna 
claro, definitivamente. 

O Sn. WALDEMAR FALCÃO - Foi, justamente, com o in
tuído de evitar o arbítrio do fisco. Um simples agente fiscal 
não tem o direito de interpretar um texto de lei. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Uma decisão é o fecho 
de uma pendencia ·entre o contribuinte e o fisco. 

Uma consulta, porém, não seria propriamente uma de
cisão sobre aquelle caso, mas um criterio, uma orientação 
dada pelo Ministro. , 

Pergunto: nos termos da emenda, valerá essa explicação, 
esse criterio, essa orientação ministerial? Ou não valerá? E' 

. necessario que haja pendencia administrativa, que o processo 
corra até final recebendo uma decisão? 

O Sn. \VALDEMAR F ALC.~o - Parece que não se pode dei
xar de entender o acto ministerial como uma decisão na es
pecie. Aliás, V. Ex., que é versado em sciencias juridicas ... 

O SR. PACHECO DE OLJYEIRA - Sou um pouco menos 
versado que o meu nobre collega. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃo - ... deve saber que as pro
prias portarias e avisos ministeriaes, São elementos que ser
vem de fonte, muitas vezes do .proprio direito administra
tivo. 

6 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Servem de fonte . .Mas 
comprehendendo que se vá buscar tambem, até cerLO ponto, 
o pensamento do legislador. Decisão não é um parecer, UJl! 
criterio, uma instrucção, dada pe_lo ministerio. Essas ex
pressões podem não ser. tidas como a mesma coisa. 

O SR. WALDEMAR FALC.~o - Devo informar a V. Ex. 
que, quando se decidiu o caso na Commissão de Economia e 
Finanças, o nobre Senador Sr. José de Sá, foi até ao escru
pulo jurídico de que se admittisse a expressão: "constante de 
decisão", e q.uiz até que se accrescentassem as palavras: "da 
autóridade competente". Como relator, poréllb opinei pela 
desnecessidade desse accrescimo, allegando que, não sencl.o a 
autoridade competente, não seria decisão. O espírito da Com
missão, como naturalmente o do nobre autor da emenda, foi 
o de não deixar que qualquer agente do fisco ficasse com o 
direito de interpretar os regulamentos fiscaes, sem que essa 
interpretação passasse pelo crivo de uma autoridade superior, 
que melhormente definisse o entendimento do texro. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estou dizendo uma 
coisa que V. Ex. sabe melhor do que eu.· l\:luita vez se con
sulta aos orgãos superiores do Ministerio da Fazenda sobre 
determinado assumpto e elles orientam, respondem a essa con
sulta interpretando. Essa orientacão interpretada seri:l. con
siderada como decisão, ou não? 

Foi essa duvida que me occorreu c que deixo á Commis
são para resolver. 



-273-

A outra emenda, Sr. Presidente, sobre a qual deseJo dizer 
· a!.gumas palavras, é a que se refere ao direito de pet·ceberem 

os agentes i'iscaes uma percentagem nas multas que effecti
vem. A emenda acceita pela Commissão faz abolir inteira
mente essa vantagem que os agentes fiscaes tinham, ou têm 
até agora. 

O SR.. W ALDEMAR F"\LC.fi:o - Permitta V. Ex. um escla
recimento. Nessa parte, .DOsso adeantar a V. E·x. que o re
lator foi vencido. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, quando 
eu ;SOU vencido ou quando . estou ameaçado de o ser, me é 
mmto wgradavel saber que Já o foi o Sr. Senador Waldemar 
Falcão, porque, assim, estou em bôa companhia. 

O ~R. WALDEMAR FALCÃO- Estou apenas resalvando o 
meu p'onto de vista, porque não esposei esse parecer. Nessa 
ordem de idéas estamos de accordo. 

O SR: PACHECO DE OLIVEI·RA - -As· minhas pala
vras mostram o prazer que tenho dé estar sempre ao lado de 
S. Ex. 

Tive ensejo, ·aqui, em aparte, de dizer que á sombra 
dessa vanta,gem que cabe aos agentes fiscaes, por multas que 
elles impõem, que á sombra dessa accão exercida por esses 
prepostos da administração, i~mumeros são os abusos que se 
dão; e para cumulo de tudo, ha. exemplos de fortunas feitas 
por meio da multa, num tempo relativamente insignificante. 

Eu não direi ao Senado como mnovacões affirmando que 
já tivemos commissõ·es nomeadas para revêr despachos, des
pachos de muitos annos passados, processos terminados re
gularmente, sobre os quaes não havia duvida alguma, e, den
tro em pouco, .. essas Commisões recebiam verdadeiras for
tunas. E' que elles revolviam os archivos, não das casas com
merciaes mas das alfandegas e delegacias; iam excavar os 
processos findos sob allegações ou pretextos que não vem a 
pello, no afan de descobrir irregularidades e applicar multas 
extraordinarias aos contribuintes em questão. 

Considere V. Ex., Sr. Presidente, a immoralidade que 
havia nesses factos. 

Eram processos, não eram livros commerciaes, não eram 
documentos que quaesquer individuas, no interesse de pre
judicar o iisco, tivessem feito ou escripturado, não attendendo 
ás exlgencias da lei para o pagamento dos impostos respecti
vos. Eram processos ultimados nas repartições fiscaes: eram 
processos sobre os quaes haviam falado dos mais baixos aos 
mais . altos funccionarios, inteiramente conhecedores do as
sumpto. Fa.?Jiam-se excavacões para descobrir irr.egulari
dades, que se existiam haviam sido permtttidas pelo fisco, 
'POr elle toleradas, por elle autorizadas, mas das quaes os com
missionados se aproveitavam para conseguir sommas em pro
veito do Thesouro, e logrando para elles vantagens que os 
tornavam ricos de um dia para outro. 

Não é possível que alguem diga que tal n.ccão fosse mo
ralizadora, mas o certo é que •ella não pode ser ·contestada. 
E o que é peior, como verdadeiro escandalo, é que taes com
missões eram organizadas pelo Ministro da Fazenda! 

Mas, Sr. Presidente, se assim penso, não me colloco no 
extremo opposto; não entendo que se devam, de um momento 
para outro, supprimir essas percentagens. Não é que eu nu-
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tra o empenho de zelar pelos interesses desses agentes, con
servando-lhes os proventos que hoje percelbem; mas é que 
desse modo se poderá desgraçadamente prejudicar - deve
mos confessai-o, - os interesses do fisco, na vigilancia da 
arrecadação dos impostos que são devidos á Nação. 

No caso, ao envés do golpe desferido pela emenda ao
ceita, supprimindo inteiramente essas percentagens, lembra
ria á Commissão que fosse mais conciliadora ante os pontos 
de vista que se apresentam, pontos de vista esses inteiramente 
oppostos á concessão d~ vantagens menores. 

Com o intuito de buscar essa formula conciliadora, or
ganizei uma sub-emenda. Não sei se, regimentalmente podia 
fazei-o; sobre o assumpto dirá V. Ex., Sr. Presidente, e 
resolverá o Senado. 

Tenho, porém, como dever o apresentai-a. E permittirà 
V. Ex. que a leia: 

"Seja mantido o § 3• do art. 23 do projecto da Ga
mara, constante da emenda n. 12 da Commissão, mas 
substituindo a palavra - metade - pelo seguinte: 

Cincoenta por cento em multas até o valor de dez 
contos, trinta por cento de dez a trinta contos, vinte 
por cento de quarenta a cem contos, e dahi !POr diante 
uma gratificação arbitrada pelo Ministro da Fazenda, 
sempre em percentagem decrescente á importancia da 
multa, ou no caso de multas feitas ou apuradas, na 
mesma occasião, contra um só contribuinte ou seu~ 
successores." 

Vou mandar á Mesa, essa emenda. Sobre a mesma V. Ex:. 
se pronunciará, dizendo se é regimental ou não. Caso se,ia, 
falará a Commissão, para dizer se merece ou não o voto do 
Senado. 

O SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - V. Ex. não poder.á 
apresentar agora a eme_nda, porque o momento de fazei-o era 
na discussão do projecto. As emendas apresentadas pelos Se
nadores já foram á Commissão. De modo que a emenda de 
y. Ex. só poderá ser apresentada em terceira discussão. 

O SR. PA!CHEOO DE OLIVELRA - Pensei que já esti
vesse em terceira discussão, Sr. Presidente, mas vejo que 
estamos em segunda. Não discutirei sobre se a emenda pode 
ser apresentada ou não. Já comecei, mesmo, por declarar que 
esses assumptos regimentaes competem a V. Ex. De modo 
que, apesar qa observação do emi_nente Se,nadpr Sr. Waldo
miro Magalhaes, meu presado amigo, que mmto me merece, 
vou remettal-a a V. Ex. e, fazendo-o, dou por findas as 
minhas considerações, entregando-as á responsabilidade que 
pesa sobre os llombros da Commissão e convencido de que 
ella se preoccupará, certamente, em conciliar os interesses a 
que me refiro, que são, cada qual, mais resepitavel: o do 
Fisco e o do, mass1t geral dos contribuintes. (Muito bem; 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - Tratando-se da discussão unica das 
emendas. apresentadas cm 2" discussão, não poderão ser apre
sentadas, em plenario, novas emenda,s, porque a.ssim se esta
beleceria um processo interminavel. 
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Felizmente, como estamos ainda na 2• discussão do J.ll'O
jecto, o i !lustre Sr. Senador p'Oderá aproveitar suas idéas no 
terceiro turno. 

Continua a discus,são. 

O Sr. Waldemar Falcão- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Wa!
demar Falcão. 

O Sr. Valdemar Falcão - Sr. Presidente, é sempre 
agradavel ter o nobre collega Sr. Senador Pacheco de Oli
veira ... 

o SR. JosE' DE s~· - Agradavel e temível. 
O SR. WALDEMAR 'FALCÃO - ... como adversaria 

neste plenario. 
S. Ex. esgrime tão delicadamente as armas do' seu ra

ciocínio que, mesmo quando se diverge delle, ha de se re
conhecer o esforço, a pertinacia, a clarividencia, c·om que 
o illustre representante da Bahia procura elucidar os as
sumptos traz1dos a debates, nesta Casa. 

Aca:ba S. Ex. de, em brilhante oração, procurar justl
ficar varias divergencias de pontos de vista em que se en
contra para com a Commissão de Economia e Finanças, 
divergencias que se manifestaraiJn no modo por que foram 
por essa Commis,são apreciadas as emendas que S. Ex. 
apresentou, na segunda discussão, á proposição em debate. 

S. Ex. não se ,conforma - e está no seu direito - com 
a rejeição cl'e suas emendas feita pela Commissão. Devo in
formar á Casa, que a orientação seguida pela Commissão de 
Economias e Financas, no entanto, em rejeitando duas das 
quatro emendas formuladas pelo nobre representante da 
Bahia. teve apoio e1m principias absolutamente logicos, in
spirados no criterio jurídico, que eu, em poucas palavras, 
terei ensejo de, àata vania, apresentar á Casa. 

Assim, S. Ex. acha que a emenda n. 6, que teve occa
sião de apresentar ao artigo 19 da proposição da Gamara 
dos Deputados, não deveria .ser rejeitada pela Commissão 
de Economia e Finanças. S. Ex. procurou demonstrar que 
e.ssa emenda consultava o interesse de acautelar o contri
buinte das demasias por parte do fisco, em se tratando de 
exame na escritpturação commercial dos estabelecimentos 
obrigados ao imposto de seno. 

A Commissão, porém, escudou-se em razão perfeitamente 
procedente. Disse a Commis,são que a idéa do nobre Sena
dor Pacheco de Oliveira, ou resultaria inoperante, ou, se 
inoperante não fosse, resultaria em obstaculo in,superavel 
á acção do fisco. 

Eu me permittirei demonstrar á Casa a procedencia. 
dessa parecer. Diz a emenda do Senador Pacheco de Oli
veira: 

"Os estabelecimentos agrícolas, bancarias, eom
merciaes e industriaes, as companhias de seguros, os 
corretores, os leiloeiros, os tabelliãe.s de notas e os 
demais serventuarios publicas federaes ou estaduaes 
são obrigados a exhibir, para exame, aos encarregados 
da fiscalização do sello, os papeis e livros exigidos 
por lei, ... " 

---
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Até aqui, S. Ex. reproduz exactamente o texto da pro
posição da Cama r a. Da.qui em diante é que CO!O'Jeca a inno~ 
vação da sua emenda: 

" ... na parte -r_(!<{erente aos actos sob'IVJ os quaes haja 
fundadas suspeita.s de omissão do sello." 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' a repetição, mais OU 
menod, da lei actual. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - S. Ex. ne.ssa emenda, 
dizendo que, .sómente, nessa parte, seria obrigatoria a apre
sentação ao exame- dos livros commerciaes, deixou margem 
a que o fisco se arvorasse em JUiz da suspeita fundada de 
omissão de sello, para, invocando essa arguição, fazer, mui
tas vezes, uma devassa impiedosa na propria escripta com-
mercial. · 

Ora, Sr. Presidente, se o pensamento do illustre repre·
sentante da Bahia foi precisamente acautelar o col!nmer
ciante, o industrial, o contribuinte, das demasias do fisco, 
em materia de exame de livros commerciaes, parece-me que. 
com a emenda que· propõe. S. Ex. não acobertará esse mesmo 
contribuinte dessas possíveis demasias fiscaes. 

!O SR. PACHECo DE OLIVEIRA- V. Ex. dá licença para 
um aparte? 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Com o maior prazer. 
O SR. PACHECo DE OLIVEIRA -A emenda reproduz a lei 

actual nesse ponto. E se, pela minha emenda, esses estabe
lecimentos ficariam sujeitos ás demasias dos agentes fis~ 
caes, e· a Com-missão não deseja que se verifi.que essa de
masia, poder-se-ia chegar á conclusão de que, com o dis
positivo, que a Commissão defende, essa demasia deixará de 
existir. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - O Sr. Senador Pa
checo de Oliveira sabe muito bem que na lei não deve haver 
expressões ociosas. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - V. Ex. tem que appli
car esse principio á emenda n. 7. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Nada adiantaria aos 
contribuintes que se inscreve-sse, na lei do sello, um dispo
sitivo praticamente inoperante, porque, á sombra delle, o 
agente fiscal, que quizesse e-xa~minar jond en comble uma 
escripta commercial, diria que em taes e taes pontos, que 
elle teria a intelligencia de apontar, havia fundadas suspei~ 
tas de omissão do sello. Nestas condições, elle teria meios 
de fazer uma devassa nessa escripta, com absoluta imprati
cabilidade do resguardo que o nobre Senador Pacheco de 
Oliveira, levado por uma inspiração bastante louvavel, quíz 
estabelecer. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mantendo a lei actual. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO De maneira que a 

Commissão de Finanças, assim pensando, resolveu não ac
ceitar, com a devida venia, a suggestão do illustre Senador. 

O SR. JosE' DE SA' - Aliás, com {) meu voto, sómente 
nas ·conclusões. Em these, estava de accordo com a justifi
cação do Senador Pacheco de Oliveira. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Se quizermos, porém, 
admittir que e·s.sa emenda seja absolutamente efficiente, que 
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crêe uma cortina de discrecão em torno da escripta com
mercial contra o arbítrio dos agentes fiscaes, teríamos, 
então, estabelecido um inconveniente bastante sério para a 
perfectibilidade da fiscalização. Todos os commercian~es 
ou industriaes poderiam, á sombra dessa emenda, se convel'
tida em lei, e inspirados numa interpretação rigorista do 
seu texto - poderiam impedir que o Fisco examinasse os 
seus livros commerciaes, po11que diriam: "Não h a aqui 
nenhuma .suspeita fundada dE> omi·ssão de sello." Atrás des·sn 
allegação, elles se acastellariam para se oppõr a quaiquer 
exame nos seus livros. Als·sim, chegariam os ao opposto do 
que pretende a emenda do Sr. Pacheco de Oliveira, que 
teria o condão de despertar uma constante resistencia da· 
parte dos contribuintes· contra a fiscalização dos agentes 
federaes ~m materia de escripta commercial. 

Ora, Sr. Presidente, aprendi nos textos do Direito Civil, 
que o meu illustre amigo Sr. Pacheco de Oliveira conhece 
muito bem, que todo principio contractual, que vise tornar 
a effectivação da obrigação dependente do arbítrio de uma 
das partes, deve ser considerado nullo e, até, no nosso 
Codigo Civil, se consigna · dis.positivo a esse respeito. Por
que inscrever, na lei do sello, um principio legal, que viesse 
tornar o C!lmprmento de uma obrigação - como fosse a 
do exame dos livros commerciaes - dependente do arbitrio 
do Fi·sco ou dos contribuintes, seria praticamente annullar 
essa obrigação. 

Foi assim pensando, que a Commissão de Finanças, não 
querendo discrepar de,sse ponto pacifico de direito univer
sal, achou de rejeitar a emenda n. 6 do nobre representante 
da Bahia. · 

Julgou ella que, sem essa emenda, o direito do contribuin
te estará ainda melhormente garantido, porque contra os exa
geros do fisco, ·em materia de devassa de livros commerciaes 
terá o contribuinte a defesa dentro do proprio regulamento do 
sello, dentro das leis fi.scaes e, quando isso não fosse bastante, 
dentro dos dispositivos do Codigo Penal, que comina punições 
contra os funccionarios que commettam abusos ou excessos de 
poder. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Isso é poesia futurista. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO- V. Ex. ha de permittir 

que tambem considere poesia futurista as digressões de V. Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. me perdoe. Vou 

explicar. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO- Porque, se o Codigo Pe

nal merece de V. Ex. esse qualificativo, o que se dirá de 
tudo o mais ? ! 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu não me referi á argu
mentação dé V. Ex., embora divi:rja della; mas, ás sancçõ~s 
para c'ohibirem os abusos, que V. Ex. apontou como possi
veis, dentro das nossas leis, quando os factos mostram que o 
que existe é a plena irresponsabilidade. A isso é que chamei 
de poesia futurista. -

O SR. JosÉ DE SÁ Tambem eu desconheço um caso 
unico de agente fiscal punido por excesso de poder. O que co
nheço é o clamor dos contribuintes. 

o SR. CuNHA MELLO - Então, V. Ex. está a favor da 
EJmenda do Senador Pacheco de Oliveira ? 

o SR. JosÉ DE SÁ - Estou de accordo com o principio 
geral, com a these por S. Ex. esboçada. Aliás, já declarei que 
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fui c'ontra a conclusão da emenda do Senador Pacheco de 
Oliveira, quando discutida no seio da Commissão. Em these, 
porém, estou com S. Ex. 

O ,SR. CuNHA MELLo - V. Ex. deve reconhecer que o 
contribuinte precisa ser defendido na pratica e não na the.se. 

O SR. JosÉ DE SÁ - E é justamente na pratica que lhe 
tem faltado a protecção. O que todos vemos é a perseguição 
fisool. -

O SR. WALDEMAR FALCÃO- Vejamos, agora a emenda 
n. 7, tambem da autoria do Sr. Pacheco de Oliveira, emenda 
que foi rejeitada pela Commissão de Economia .e Finanças. 
Pretendia o ill1,l5tre Senador pela Bahia, na sua emenda 
numero 7 fossem ·supprimidas do artigo 20, § ao, da pro
posição da Gamara dos Deputados, as seguintes palavras: "ou 
de sonegação, caracterizada pela evasão do imposto por meio 
de artifícios dolosos. " 

Acha S. Ex. que é difficil e mesmo impratic'avel dis-
. tinguir, nas infracções, aquellas que sejam urdidas por arti
fícios dolosos daquellas outras que sejam simplesmente com
mettidas com abuso, com negligencia, com omissão por parte 
do contribuinte. Entendeu a Commissão e, a meu vêr, enten
deu muito bem, que, na realidade, o dispositivo do art. 20 § go 
da proposição da Gamara visava uma medida de justiça, dis
tinguindo claramente as infracçõe-s culposas das infracções 
·dolo·sas. 

Sabe o Senado muito bem que não só em direito puniti
vo, como mesmo em direito civil, essa distincção é ponto pa
cifico, é ma teria crystallina. Não se pó de equiparar a infra
cçãD commettida com artificio, com machinação oriunda de 
proposito calculadD, meditado, de infringir a lei, com aquellas 
outras em que a parte age com intenção méramente appa
rente, com uma negligencia resultante, ás vezes, da ignoran
cia dos textos legaes, sem nenhuma intenção deliberada de 
lesar o fisco. 

1Seria injusto, Sr. Presidente, que se admittisse o nivela
mento destas ultimas infracções águellas outras, e teríamos 
feito uma lei que aberrava dos princípios mais legítimos da 
justiça, se fossemós estabelecer esse nivelamento. 

Foi assim pensando que a Commissão de Economia e 
Financas rejeitou a emenda n. 7, do Sr. Pacheco de Oliveira. 

Disse S. Ex., ha pouco, que ficaria assim ao arbítrio do 
fisco a qualificação de ser ou não uma infracção dolosa aquel
la que seria punida nos casos do art. 20, § a•, da proposição 
da Camara dos Deputados. Mas S. Ex. esquece que a cara
cterização do dolo, não sómente em direito penal, como em 
direito civil, e mesmo em direito administrativo, ·é cousa per
feitamente conhecida. Póde-se discutir isso, não só na esphe
ra administrativa como na esphera. judicial. O contribuinte 
lesado por um ac'to injusto do fisco, que julgasse como doloso 
um acto seu, que na peior das hypotheses seria apenas cul
poso, terá recurso natural para a autoridade administrativa 
superior; e se esta falhar, recorrerá aos tribunaes, discutindo, 
á luz dos princi.pios Jurídicos, a caracterização dessas figuras 
do dolo ou da culpr., para minorar a penalidade que lhe tiver 
sido applicada. 

O SR. JosÉ DE SÁ - Póde acontecer este soffrer dupla 
penalidade; quando tiver a decisão da justiça esta virá sobre
carregal-o de uma despesa consideravel. 

O .SR. WALDEMAR FALCÃO- Desprezando a ·suggestão 
do illustre Senador pela Bahia, a Commissão quiz apenas não 
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deixar margem a que estabelecesse uma injustiça na equipa
ração da infracção culposa á infração dolosa, fazendo com 
que as partes prejudicadas pudessem discutir, ante o texto da 
lei, as carateristicas differenciaes de uma e de outra dessas 
figuras jurídicas. 

Ainda falou o Sr. Pacheco de Oliveira sobre o texto do 
artigo 23 da proposição da Camara dos Deputados, achando 
haver uma contradição entre a conducta da Commissão em 
t>elação ás emendas ns. 7 e 20 e a acceitação daquelle artigo. 

Por ~ais que prestasse attenção á argumentação do meu 
douto collega, não pude attinar como S. Ex. verificara essa 
contradicção. 

O texto do art. 23 da proposição da Camara dos Depu
tados e.stabelece, claramente, o seguinte: 

"As penalidades de que trata esta lei serão impos
tas por autoridade competente mediante representação 
ou auto lavrado que tenha essa attribuição, processo 
em que seja assegurado ao ·contribuinte ampla defesa e 
recurso com effeito .suspensivo para a autoridade su
perior, em acção intimada em fórma legal ao offen
dido." 

A emenda n. 7 do Sr. Pacheco de Oliveira, evidentemente, 
não se refere a esse artigo 23. • 

A emenda n. 20 a que allude S. Ex., firmada pelo nobre 
representante de S!io Paulo, Sr. Moraes Barros, visou apenas 
completar, esclarecer mais perfeitamente o texto do artigo. 23. 
Assim é que o Sr. Moraes Barros tinha proposto na sua emen
da n. 20 a .seguinte redacção: 

"As penalidades de que trata esta lei serão impos
tas pela autoridade competente, mediante represen
tação ou denuncia, devidamente autuada por funccio
nario que tenha. essa attribu1ç~o, e processo em que seja 
assegurada ao contraventor ampla defesa e recureo, 
com effeito suspensivo, para as autoridades superiores, 
feita a intimação em forma legal." 

. ·A Commissão de Economia e Finanças opinou favoravel
mente a essa emenda do Sr. Moraes Barros, permittindo-se, 
porém, modificar-lhe ligeiramente a redacção, no sentido de 
tornar mais claro o téxto legal. Assim, propoz a inserção das 
palavras - "ou auto lavrado" - depois de - "devidamente 
autuada" - e antes da palavra - "funccionario". 

A conducta da Commissão justifica-se pelo. seguinte: não 
era razoavel que se deixasse apenas permittida a applicação 

. das penalidades no caso de representação ou denuncia; era 
preciso que a Commissão tambem admittisse a hypothese mui
to possível, muito frequente, do auto lavrado por funccionario 
competente. 

Porque, sabe o Senado, muitas vezes o processo por in
fracção fiscal não é oriundo tão sómente de representação e 
de denuncia: é oriundo tambem de auto de flagrante delicto, 
por assim dizer, de infracção fiscal. 

Não seria logico que se deixasse essa omissão; e o pro
prio Sr. Senador Moraes Barros, então presente á Com missão, 
concordou plenamente com esse additivo, achando mesmo que 
elle viria completar a sua idéa e aperfeiçoar o texto do ar
tigo 23 da proposição da Camara dos Deputados. 
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Dest'arte, Sr. Presidente, não vejo em que haja con~ 
tradição alguma, no tocante á conducta da Commissão em re
lação ás emendas ns. 7 e 20 e o artigo 23 da proposição da 
Camara dos Deputados. 

Disse ainda o nobre representante da Bahia que, no cast> 
da emenda n. 21, a Commissão de Economia e Finanças não 
teria agido logicamente, porque determinou aqui uma gra
dação de penalidades, acceitando a emenda do Sr. Moraes 
Barros que versa sobre o art. 20, § :1. a, da proposicão da Ga
mara dos Deputados, quando, em relação á emenda n. 7, não 
quiz a Commissão de Economia e Financas acceitar a sup
pressão da hypothese da sonegação do sello por artificias do
losos. 

Ora, Sr. Presidente:, quer me parecer que a Com missão 
nessa parte foi apenas coherente com a sua. conducta rela~ 
tivamente á emenda n. 7, do Sr. Pacheco de Oliveira. 

Se a Commissão acceitou a hypothese da existencia de so
negação determinada por artifícios dolosos; se implicitamen
te acceitou· a affirmativa de que, ao lado da infracção dolosa. 
deve haver a infracção méramente 'Culposa, - por que não 
admittiria a Commissão a gradação das penalidades ? 

Logico era que a Commissão devesse admittir essa gra
dl);;ão, para que fosse punida com equidade a infracção culpo
sa, que, deante da propria doutrina jurídica, é benigna em 
relação áquella outra, que, sendo dolosa, é de natureza grave. 

Vê, pois, o Senado que, tambem nessa parte, não dei
xou a Commissão de Economia e Finanças de agir com per
feita logica. 

Ainda mais, em relação á mesma emenda n. 21, a Com
missão propoz que ao artigo 20, § 1., se admittisse, ao lado da 
emenda do Sr. Moraes Barros, mais um accrescimo, que dizia 
- ''desde que seja verificada de modo evidente a ausencia da 
intenção dolosa, por parte do 'contraventor". A Commissão, 
por conseguinte, agiu nessa parte com a preoccupação de acau
telar o contraventor do arbítrio fiscal, exigindo que, para a 
caracterizacãC~ da infrac~ão dolosa, fosse mistér uma prov:; 
evidente. 

E, então, permittiu-se additar, ao texto da emenda n. 21, 
do Sr. Senador Moraes Barros, relativamente ao art. :!.." da 
proposição da Camara dos Srs. Deputados, esse accrescimo, 
ficando, assim, redigida essa expressão da segunda parte do 
art. 20, § :1.. : 

"Desde que seja verifi·cada, de modo ·evidente, a 
ausencia da intenção dolosa por parte do contraventor, 
será este obrigado a simples revalidação." 

Quer . isso dizer que a Commissão estabeleceu, ainda aqui, 
essa gradação de pe>nalidade e, implicitamente, admitte a dis
tincção entre a infracção culpo.sa e a infracção dolosa. 

Agiu, pois, dentro dos limites da logica. 
O Sr. Senador Pacheco de Oliveira criticou ainda outro 

ponto do parecer da Commissão de E·conomia e Finanças. 
S. Ex. alludiu, por exemplo, ao caso do art. 23, § :1..~ da pro
posição da Camara dos Deputados, declarando que a Commis
são acceitou emendas nessa parte, que teriam eliminado o 
d®osito, na bypothese figurada neste dispositivo do pro
jecto. 
· Ora, Sr. Presidente, vamos'ver o texto do art. 23, § 1°, da 
proposição da Camara dos Deputados, para verificar se ahi se 

... ~... ,. 
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inscreve, precisamente, a liberação do contribuinte, em rela
ção ao deposito, quando a mult.a fôr inferior a 5:000$000. 

Vou lêr ao Senado o texto do art. 23, § 1.•, tal qual se 
contém na proposição da Camara : 

"Os recursos serão "ex-officio" ou voluntarios, 
processados de accordo com a legislação vigente, e te
rão effeito suspensiv-o, devendo ser encaminhados á in~ 
stancia superior, independentemente de deposito, cau
ção, fiança ou termo de responsabilidade, salvo em se 
tratando de multas superiores a cinco contos de réis 
(5 :000$000), quando será exigida uma daquellas ga
rantias, á escolha do contribuinte." 

Vê, pois, o Senado que, nessa parte, a eliminação da ext
gencia do deposito para as infracções fiscaes passiveis de mul
ta inferior a cinco contos de réis, não foi obra da Commis
são de Economia e Finanças. Já vinha essa eliminação na pro
pria Proposição da Camara, a que me referi. 

Quanto á outra parte da argumentação do nobre Senador 
Pacheco de Oliveira, re1ativamente a.o ponto focalizado na 
emenda n. 24, do illustre representante de Pernambuco, Se
nhor Thomaz Lobo, emenda essa acceita pela Commissão, tam
bem não tem S. Ex. razão. A Commissão acceitou a emenda 
n. 24 do nobre Senador Thomaz Lobo, precisamente porque 
achou logico que não se pudesse definir, como interpretação 
fiscal, senão aquella que resultasse de uma decisão ·emanada 
de autoridade competente. 

Ora, o nobre Senador Pa:checo de Oliveira, que tanto in
sistiu contra o arbítrio fiscal, deverá ficar satisfe·ito com essa 
medida da Commissão, porquanto ella visa impedir qu-e qual
quer agente do fisco tenha autoridade bastante para se ar
vorar em interprete indiscutível de um texto regulamentar, 
em ma teria da lei do sello. 

Assim, a Commissão acceitou a emenda do Sr. Senador 
Thomaz Lobo, para que essa interpretação fiscal só fosse como 
tal entendida, quando representasse o resultado de uma deci
são, e que só fosse considerada como fonte de interp!letação 
fiscal, quando emanasse de um acto decisorio de autoridade 
competente, que, para tal, não seria o simples age.nte :fiscal, 
que poderia exaggerar o alcance do seu poder de interpre
tação. 

Será necessario que o chefe da repartição arrecadadora, 
a que pertE)ncer esse agente, venha dar a sua homologação ao 
acto do agente fiscal. 

Quer me , parecer, Sr. Presidente, que, nessa ordem de 
idéa:s, a Commissão de Economia e Finanças agiu no sentido 
de estabelecer uma norma de ·equidade e garantia em relaçã() 
ao contribuinte, sem prejuízo dos interesses financeiros da 
União. 

São estas, Sr. Presidente, as <lbservações que me per
mitto fazer ao discurso do illustre Senador Pacheco de Oli
veira, em defesa das suas emenda·s rejeitadas pela Gommis
são. Espero que o. Senado, considerando devidamente o cri
teria adoptado pela_ Commissão, no exame das emendas apre
sentadas á lei .. do sello federal, proceda com seu habitual pa
triotismo, certo de que, no actual momento, não seria justo, 
nem tampouco patriotic·o, que a Commissão de Economia e 
Financas deixasse de zelar com o maior carinho pelos interes
ses das finanças· publicas, tã.o carecidas de· cuidados, nesta 
hora difficil que as mesmas atravessam. 
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Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem!) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Cunha .Mello- Peco a palavra. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Cunha Mello. 

O Sr. Cunha Mello- Sr. Presidente, tambem outro pelas 
finanças publicas o maior zelo, tanto mais quanto, no mo
mento que atravessamos, ellas carecem muito desse zelo. 
Sendo assim, acompanho com o maximo interesse os obje
ctivos e os propositos dos illustres membros da Commi:,são 
de Economia e Finanças. 

Não obstante as considerações sensatas, judiciosas e eru
ditas do illustre relator da Commi·ssão de J:i'inancas, pedi a 
palavra para manifestar o meu ponto de vista sobre a emenda 
n. 6, do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, rejeitada 'P.ela refe
rida Commissão. 

Acceitaria eu, de bom grado, o art. 19 dó trabalho da 
C&mara se não encontrasse, agora, nos fundamentos e consi-· 
derações do parecer da Gommissão sobr.e essa emenda, moti
vos para repellil-a. 

Entendo, porém, Sr. Presidente, que 0 parecer da Goro
missão de· Finanças foi além dos propositos e objectivos do 
trabalho da Camara, neste ponto, ou seja no art. 19, sobre Gl 
qual versa a emenda additiva do Sr. Pacheco de Oliveira, 
pois ampliou muito a acção do Fisco na faculdade, que real
mente lhe vem sendo reconhecida por diversas leis, de,sde 
1899, de entrar no exame de livros ~ommercia·es. Amanhã, 
esse parecer. vae servir de elemento elucidativo dessa nova 
lei, isto é, va:e ser pretexto para os maiores abuso!. 

O segredo e a inviolabilidade dos livros commerciaes são 
prinúpios victorioso" na legislação de todos os povos culto~. 
Entre nós, quando da promulgação do C'odigo Commercial, 
em 1850, se firmou esse principio, que, ainda agora, domina e 
está victorioso na legislação de todos os paizes. 

Em 1850, no art. 17 do nosso Codigo Commercial, já ter
minantemente se dispoz: 

"Nenhuma autoridade, Juizo ou Tribunal, debaixo 
de pretexto algum, por mais especioso que seja, pode 
praticar ou ordenar alguma dilig·encia para examinar 
se o commerciante arruma ou não devidamente os seus 
livros de escripturação mercantil ou nelles tem com
mettido algum vicio." 

Um alvará, de 16 de dezembro do anno de 1756, procla
mava ser o segredo a alma dos negocias commerciaes. 

Advindo a Republica, o segredo e a inviolabilidade dos 
livros commerciaes tiveram a sancção do art. 72, § 18, da 
Constituição Federal. 

Recentemente, a nova Constituição, no art. 113, n. 8, 
reiterou o dispositivo da Constituição de 1891. E' verdade 
que, além daquellas pessoas ás quaes o Godigo Commerciai 
facultou o exame, a exhibição integral, a devassa. emfim, de 
todos os livros ·e da correspondencia de um estabelecimento 
com!)lereial, se tem incluído, em nosso paiz, desde 1899, o 
Fisco. Essa facnlrlade foi iniciada pela lei n. 641, de 19 de 
novembro de 1899, - a lei sobre imposto de consumo - e 
posteriormente reproduzida ·em outras leis, como o decreto 
n .. 3. 564, de 22 de janeiro de 1900, combinado com a lei 
n. 2. 719, de 31 de dezembro de 1912 - imposto do sello. 

l 
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Entretanto, juristas os mais notaveis, como Carvalho de 
Mendonça, Lafayette Pereira e, ainda recentemente, o Sr. Mi
nistro Carvalho Mourão, no parecer publicado no Jornal do 
Commercio, de janeiro deste anno, parecer a que fez refe
rencia o Sr. Pacheco de Oliveira na sua .emenda, têm consi
derado essa·s leis, esses decretos, esses regulamentos fiscaes 
como inconstitucionaes, porque burlam o dispositivo consti
tucional assecuratorio do segredo e da inviolabilidade dos 
livros e da escripta commercial. 

Vou lêr ao Senado um dos pareceres sobre o as.sumpto, 
do saudoso commerciali,sta Carvalho de Mendonça, que, refe-
rindo-se á lei do sello, escreveu : . 

"E' de admirar a leviandade com que o Poder 
Executivo, em .seus regulamentos, frauda a lei, amplia 
ou altera as normas, á medida de seus desejos e interes
ses. A irresponsabilidade o tem levado a t~sse extremo. 
Disposição analoga consagrou o regulamento do sello 
no decreto n. 3. 564, de :1890. Queremos ver juizo, digno 
desse nome, que, cumprindo esse ineonstitucional regu
lamento, se preste a ordenar a disparatada ·exhibição, 
com que se ameaça o contribuinte. Quando para tanto 
fosse o Governo autorizado por leis orçamentarias, 
estas não teriam forca para modificar ou ·Sophismar o 
art. :17 do Codigo Commercial. No dia ·em que aos 
agentes da União fosse dado o ·extraordinario privi
legio de devassar os livros dos commerciantes para a 
fiscalização tributaria, seria de temer a 'sorte do com
mercio. Por igual motivo não se poderia negar o 
mesmo privilegio aos Estados e ás Municipalidades ... 
cada qual mais inexoravel. " 

Lafayette Pereira, manifestando-se tambem sobre a lei . 
do sello, cujos dispositivos ora se quer reiterar, num parecer 
sobre a materia, considerando o dispositivo da lei do sello 
inconstitucional, diz: 

"0 art. :18 do Codigo Commercial, reproduzindo 
disposições identicas de codigos estrangeiros, prohibe 
.1 exhibiçã0 por inteiro dos livros de escripturacão 
mercantil, salvo nos casos que ·expressamente exce
ptúa. O art. :1:1, § 3", do decreto n. 2.2:16, de :16 de 
Janeiro de :1896, autorizou, em hypothese, que não 
'são das exceptuadas pelo citado art. :18 do Codigo Com
mercial, o exame pelos funccionarios do Fisco da escri
pturacão geral dos estabelecimentos de fabricar e ven
der fumo. Na lei que estabelece o imposto do fumo 
nada ha a respeito. Assim é que a citada disposicão 
do art. 1:1, § 3°, do decreto n. 2.216, envolve manifesta 
violação ao art. :18 do Codigo Gommercial, sob -esse 
aspecto, offende a Constituição, pois que ao Poder 
Executivo não é permittido alterar ou derogar por 
qualquer das suas fórmas as leis vigentes." 

Lafayette escreveu na vigencia da Constituição de 1891, 
cujo dispositivo do art. 72, § :18, foi reproduzido utteralmente 
na Constituição de i 934. 

Mas, diz Lafayette: 

" ... sob este aspecto, offende a Constituição, pois 
que ao Poder Executivo não é permittido alterar ou 
derogar, por qualquer da,s suas fórmas de acção, as 
leis vigentes." 

' , I~ 
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Além das leis sobre o imposto de consumo e sobre o im
posto do sello, existentes em nossa legislação até 1900, outras 
vieram depois, e de entre todas ellas peço venia ao Senado 
para lembrar as seguintes: lei n. 1. i02, de 21 de ~ovmbro 
de 1903 - arts. 7° e 13 - referentes aos livros de entrada·s 
e sabidas de.mercadorias dos armazens geraes; a lei n. 1.083, 
de 22 de Agosto de 1860; decreto. n .. 2.860, de 3 de Novem
bro de 1860; decreto n. 493, de 15 de Agosto de i891; decreto 
n. 5. 072, de 12 de Dezembro de 1903, art. 32, sobre livros de 
companhias de seguros estrangeiras; decreto n. 2. 885, de 25 
de Abril de 1898; decreto n. 2.917, de 21 de Junho de 1898, 
sobre livros das ·estradas de ferro. e. ·companhias concessiona
rias de serviços publicas. Aliás, sobre livros, sobre .escripta 
commercial de·. companhias concessionarias de serviço publico, 
as disposições. das le'i·s fiscaes tornam-se quasi ociosas, por
que, em geral, nos contractos, nas concessões, o Governo tem 
sempre a previdencia Iouvavel de ·estabelecer logo que os 
seus agentes, os seus fiscaes, ficam com a faculdade de exa
minar, quando. convier, quando aconselhar a conveniencia 
publica, os livros, a escripta dessas mesmas compan_h!a.s.. Ha 
mais o decreto n. 2.692, de 25 de Abril de 1860. O proprio 
Codigo Penal, no seu art. 375, facilita o exame geral dos livros 
dws casas de penhores de moveis. Finalmente, c i to tambem o 
decreto n. 16.275, de· 22 de Dezembro de 1923, regulamento 
de contas assignadas. 

E' passivei que tenhamos ainda outras leis ·sobre 0 as
sumpto, pois que todos nós sabemos como somos fertei·s em 
legislar. 

Mas, relembrando, recordando ao Sena.do todas essas leis, 
ás quaes se refere o trabalho da Camara dos Deputados, 
quando diz: 

"aos encarregados da fiscalizacão do sello os papeis e 
livros exigidos por lei", 

devo observar que, cl_ando aos empregados do Fisco a fàcul
dade do exame nos livros commerciaes, todas essas leis esta
belecem esse exame para pontos determinados. :isto é, admit
tem-no em ca·sos restrictos, parcialmente, não sendo justo 
que uma medida de .e:x:cepcão, aberta, admittida a favor do 
Fisco, possa ser ampliada, convertendo numa burla o dispo
sitivo constitucional que garante o segredo, o sigilo da escri-
pta commercial. · 

Ora, a ·emenda do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, 
emenda additiva, pois que accrescenta apenas ao trabalho da 
Camara este to pico: "na parte referente aos actos .. sobre -os 
quaes haja fundada suspeita de omissão de sello", longe de 
tornar inoperante a acção do Fisco, em defesa de seus interes
ses, ao contrarjo concilia, harmoniza os interesses do Fisco 
com os do contribuinte. E só da harmonia dos interesses 
do Fi·sco e do contribuinte poderemos ter a segurança da 
defesa dos direitos de um e de outro, porque o que se verifica 
é que, quanto mais rigorosas são as medidas de ordem fiscal, 
tanto maiores são as burlas, as fraudes contra o Fisco. A 
affirmativa que faca é verificada através de todas a's legisla
ções fiscacs do mundo: quanto mais violentas têm sido as 
medidas repressivas das fraudes fiscaes, maior o numero 
destas. 

·Sr. Presidente, justifico, por taes razões, o meu voto :i 
emenda n. 6 do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, que colloca 
a. !~i do sell~ dentro dos objectivos, dos propositos, dos prin
CIPIOS sancc10nados. pela Iegislaciio de todos os povos cultos, 

! ' ·--. 
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e entre nós acolhidos, conforme já referi, desde 1850, no 
art. i 7 do nosso Codigo Commercial e, posteriormente, na 
Republica, em preceito constitucional, na Constituição de 
:1891, e, ainda agora, na Constituiçãd de i6 de Julho de i93L. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- Continúa a discussão. Se mais nenhum 
Senador deseja usar da palavra, vou encerrai-a. (Pausa.) 

Encerrada. 
Vae se proceder á votação do art. i". 
Os senhores que approvam este artigo, salvo as emendas, 

queiram ficar sentados. (Pausa.) 
F'oi approvado. 
Sobre o art. i" ha uma emenda substitutiva- a de n. :16 

- do Sr. Senador Waldemar Falcão, que diz: 

"O imposto do sello. será arrecadado em estampi
lhas -ou por verba, de accôrdo com as tabellas que 
acompanham o presente regulamento. 

Para.grapho unico. E' facultado aos Bancos e ca
sas bancaria•s s·ellarem seus documentos por meio de 
machinas, segundo instrucções que forem · expedidas 
pelo Ministerio da Fazenda." 

Esta emenda tem parecer contrario da Commissão. 
Os senhores que a approvam queiram ficar sentados. 

(Pausa.) 
Foi rejeitada. 
Vou pôr em votacão a emenda n. :1, da Commissao, 

que diz: 

"Ao art. i" - Redija-se: 
O imposto fixo ou proporcional a que estao 

sujeitos ... " 

E onde se diz: "sei! o de papel", diga-se: "sello do papel". 
Os senhores que a approvam queiram ficar sentados. 

(Pausa.) __ . . . _ . .:.,.::.::if~!~~ 
Approvada. 
Ao art. 2" ha uma emenda substitutiva da Commissáo, 

que diz: 

"Ao art. 2" - Redija-se: 
O sello de folhas é devido por duas pagina•s ou 

menos da mesma folha, inanuscriptas, impressas ou 
dactylographadas, não excedendo de 0,33 x 0,22 mm., 
respectivamente em comprimento e largura, sendo co
brado em dôbro todas as vezes que em qualquer das 
dimensões sejam aquelles limites ultrapassados." 

Vou ·submetter á votação a emenda .. 

O Sr. Ribeiro Junqueira- Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Ribeiro Junqueira, 
para encaminhar a votacão. 
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O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, devo chamar a attencão do Senado, e invoco. a 
respeito o testemunho do illustre Relator da Commissão da 
Finança9, para a circumstancia de que esta Commissão, na 
sua ultima reunião, tomando conhecimento da emenda n. 12, 
que figura no ultimo impresso á pag. 16, reformou o parecer 
-em relaçãD a este artigo substitutivo, 'para que permanecesse 
o- dispositivo do projecto, tal qual ·está approvado, com a 
alteraoão constante da emenda por mim apresentada, que é 
a seguinte: 

"Onde se diz - "de Om.33 x Om.32" - diga-se -
"de Om.33 x Om.22." 

A Çommissão concordou com o meu modo de pensar, 
isto é, que devemos estabelecer as dimensões - tanto por 
tanto - sem determinar que uma dellws se applica ao com. 
primento e outra â largura. 

Nessas condições, peço preferencia para a emenda n. 12, 
ficando prejudicada a de n·. 2. da Commissão. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Ribeiro Junqueira re
quer preferencia para a. votação da emenda n. 12. 

O Sr. Waldemar Falcão- Peço a palavra, para encami
nhar a vota cão. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra o Sr. Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votaçri.o) -
Sr. Presidente, devo esclarecer ao Senado o que occorreu em 
relação á emenda n. 12, do Sr. Ribeiro Junqueira. 

Quando a Commissão teve de ·Opinar sobr·e .essa emenda, 
dei, na qualidade de Relator, parecer contrario á mesma por 
entender que ella se achava prejudicada, por já se conter .na 
de n. 2, da propria Commissão de Economia e Finanças, que 
'Se lê no impresso respectivo, á pag. 2. .. 

O nobre Senador Sr. Ribeiro Junqueira, presente á re ... 
união, objectou, porém, que a sua emenda não po_deria ser 
considerada prejudicada porque visava dar uma · definição 
mais ge·nerica á extensão dos documentos ou papeis sujeitos 
ao sello. 

Fci então, Sr. Presidente, que a Gommissão, cotejando o 
texto da ·emenda n. 2, da propria Commissão, com o texto da 
de n. 12, do S:r. Ribeiro Junqueira, verificou que, de facto, 
a de n. 2, da Commissão, dizia : 

"O oSello de folhas é devido por duas paginas ou 
menos da mesma folha, manuscriptas, impressas ou da
ct.yiographadas, não excedendo de 0,33 x 0,22 mm., res
pectivamente. em comprimento e largura, sendo cobrado 
em dobro todas as vezes que, em qualquer das dimen
sões. sejam aquelles limites ultrapassa·dos." 

Ora, Sr. Presidente, o que pretendia a emenda n. 12. 
do nobre representante de Minas Geraes, era que, ao invés 
dessa discriminação, feita na de n. 2, da Commissão, deter
minando claramente que "o sello fosse devido por duas pa
ginas ou menos, manuscript.as, impressas ou dactylographadns, 
não excedendo de 0,33 :x 0,22. em comprimElnto e la11gura", se 
mantivesse o texto do art. 2• da proposição da Gamara dos 
Deputados. e assim ficasse elle redi·gido. 

\ '' )l 
1 
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O Sr. Ribeiro Junqueira ex;plicou á Commissão que dessa 
fórma, o texto da proposição da Gamara dos Deputados, ou, por 
out.ra, o texto da futura lei do sello ficaria mais equanime; per
miLt.iria que se cobrasse o sello, quer com a dimensão de 
0,33 x {),22 mm., em relação á largur~a e quanto ao compri
mento, que,r více-versa. Havia a absoluta indifferença quanto 
ao sentido rectagular, por a.ssim -dizer, da folha de papel su
jeita a sello. 

Como Relator, SI'. Presidente, opinei contra isso. Mas 
a Commissão, attendendo aos esclarecimentos prestados pelo 
SI'. Ribeiro Junqueira, entendeu, por maioria de votos, accei
tar esse ponto de vista de S. Ex. e dar parecer favoravel á 
emenda n. 12. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam o 
requerimento de preferencia para a votação da emenda n. 12, 
queiram ficar sentados. (Palsa) . 

Foi approvado. 
E' approvada a seguinte. 

Emenda 

Ao art. 2•: 
Onde se diz "de 0,33 x 0,32", diga-se: "de 0,33 x 0,22". 

O Sr. Presidente - Vou pôr a votos o artigo 2• da pro-
posição. 

Os Srs. que approvam o art. 2.• salvo as emendas, quei
ram ficar sentados. (Pausa) • 

Approvado. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 2.0
: 

Redija-se: "O sello de folhas é devido por duas paginas ou 
menos, da mesma folha, manuscriptas, impressas ou dactylo
graphadas, não excedendo de 0,33x0,22 mm re.spectivamente em 
comprimento e largura, sendo cobrado em dobro todas as ve
zes que, em qualquer das dimensões, sejam aquelles limites 
ultrapassados. 

Os Srs. que approvam o artigo 3. o salvo as emendas, 
queiram ficar sentados. (Pausa) • 

Foi approvado. 
Art. 3• A este artigo a Commissão apresentou uma sub

emcnda á emenda n. 17 do Sr. Senador 'Valdemar Falcão, 
nos seguintes termos: 

"o imposto proporcional será calculado sobre 
o valor dos actos, contractos e documentos, con
siderando-se valor a somma do principal, juros, 
commissões, lucros e vantagens estipuladas, atten
dido o tempo de duração". 

Os Srs. Senadores que approvam a sub-emenda da Com
missão queiram ficar sentados. (Pausa.) • 

Approvada. 
.,, 

I, 

..:J \, ·' 
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o Sr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, peco a palavra, 
para encaminhar a votac1ão. 

o Sr. Presidente - Já declarei approvada a emenda. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, é que eu tambem 
offereci uma emenda a esse mesmo art.igo 3• - a emenda 
n. 31. 

O Sr. Presidente - Perfeitamente. Mas ficou prejudicada 
com a votação dessa que acabo de declarar approvada. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Consulto a V. Ex. si o Regi
mento me faculta o direito de fazer algumas considerações 
ácerca da emenda que offereci. 

O Sr. Presidente - V. Ex. poderá fazer uma declaração 
de- voto, por escripto, e mandai-a á Mesa. 
(Pausa). 

Approvado. 

Vou submetter a votos o art. 6" da proposição. 
Os Senhores que o approvam, queira ficar sentados. 
(Pausa). 
Approvada. 

Vou submetter a votos uma emenda da Commissão, assim 
redigida: 

"Nos documentos ·em que fôr estipulado o pagamento em 
moeda estrangeira, o calculo para cobrança do sello devido 
será fe1to pela taxa contractada, e, na sua falta, pelo cambio 
da verpera da data do pagamento. 

Os Senhores que a approvam, queiram ficar sentados. 
(Pausa). 
Approvada. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 6•: 
Redija-se a.ssim: - "Nos documentos em que fôr cstípu

Jado o pagamento em moeda estrangeira, o calculo para "co
brança do sello devido será feito pela taxa contractada, e, na 
sua falta, pelo· cabio da v espera do pagamento. 

São approvados, successimente, os art. 7• e s• da pro
posição. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

Suppressiva do art. 9• da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 2 : 

Supprima-se o art. g•. 
Ficam prejudicadas as seguintes 

··) 
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EMENDAS 

N. 31 

Onde convier: 
Ao arL. 3. o O sciio proporcional será calculado e cobrado, 

pela. imporLuncia determinada nos r, c tos e contractos. Consi
dera-se valor a somma total do principal, juros e commissões, 
r:.ttendenclo-sc o tempo da duração contractual. 

Emenda 
Ao art. 3o: 

Redija-se assim: 
"Art. 3. o O imposto proporcional será calculado sobre o 

valor- dos contractos, documentos e outros papeis, conside
rando-se valor a somma do principal, juros, commissões, lucros 
e quaesquer vantagens, attendido o tempo de duração. 

Saln. das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Waldema.r 
Falcão. 

Emenda n. 3 da Commissão, ao art.. 3". E' uma emenda 
additiva e está assim redigida: 

"Accrescente-se: § 5"- Nos casos de novação, se
gundo o disposto no ari. 999 do Codigo Civil, o sello 
será devido integralmente." 

Os Senhores que approvam queiram ficar sentados. 
(Pausa). 

Appovada. 
Vou .submetter a votos o art. 4• da proposição. 
Os Senhores que approvam queiram ficar sentados. 

(Pausa). 
Approvado. 
Vou submetter a votos o art. 5" da proposição. 
Os Senhores que o approvam queiram ficar sentados. 

O Sr. Presidente - Ha uma emenda suppressiva do se-
nhor Senador Arthur Costa, com parecer contrario da Com
missão. 

o Sr. Arthur Costa - Peco a palavra, para encaminhar a 
votac.:ão. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Senador Arlhur Costa. 

O Sr. Artlmr Costa (Para encaminhar a votaçâo) -
Sr. Presidente, o art. 9" elo projecto diz : " Nas permutas o 
sello inciclirú sobre o vnlor elo contracto, e se houver diffe
rcnçn de valores permu Lados, sobre n maior dciles". 

A Cormnissfio, primitivamente offcrcceu a ernenclu. n. 4, 
que manda redir;ir ela seguinte m:meira: "Kns pr.rmut::1s o 
scllo inciclirú sobre cacln um dos valores permutados''. 

Tive ncea:"iiío de snslenLnr nqni da LrilJuna que reputava 
o nrl.i:.;o do prn.ir~cro m:lis eon,;rnl.aneo r-om o ]Wineipio jurí
dico (]llf! cquipni·a :1 pcrmur.a :10 conLracLo do comrH·a 8 vr.ndn 
S- Volume VI 

I 
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e com o que se rwaticava cm geral nos Estados, por isso que 
o imposto de Ll'ansmissfío de propriedarle é um imposto es
tadual. 

Examinando, cnLrctanLo, o assumpto da emenda, conclui 
que se dev(ml Sllppl·imir o arl. 9° da proposi_!2iio, por issu 
que <~ mute~'ia era inconstitucional, conl'ormc ·~rn tempo ~us·
tenteJ, cm iacc elo art. ~", n. 1, leLrn c, que d1:t. que l~ priva
tivamente da competuncia cios Estados decreLa1· imposlos so
bre a propriedade immobilíal'in, inter-vivos e do § 4" que diz 
que o imp_osto sobre transmissão de bens corporeos, cabe ao 
E.stado. 

A douta Commissão, Sr. Presidente, não acceítou a. minha 
emenda e fundamenta a sua recusa com as seguintes razões: 

"Na especie, trata-se, não de um imposto sobre a 
transmissfío de propriedade (art. s•, alinea I, letra c, 
da Constituição Federal), ou sobre a. transmissão rle 
bens corporeos (ar L. s·, § 4° da citada Constituição), 
mas sim de um imposto como o do sello do papel, (J'Ue, 
no caso em Jóco, nttinge unicamente o instrumento de 
contractos ou actos regulados por lei federal. 

E, sendo o acto ou contracto da permuta regulado 
por lei federal (art. 1.1G4, do Codigo Civil), nada obsta 
que o respectivo instrumento fique sujeito ao sello fe
deral, nos termos do art. 6", alínea I, letra e, da mes
ma Constituição Federal". 

Essa these da douta Coro missão, Sr. Presidente, soffra 
impugnações de grande relevaneia, conforme numerosos pare
ceres que trago em meu poder e que, <~:•m tempo, dei a conhe
cer á Casa, relativamente á interpretação dada pelos maiores 
.iurisconsultos da actualidade, sobre a capacidade tributaria da 
União, em face de impostos, que foram reservados privati
vamente para os Estados. Segundo esse argumento da illus
trada Commissão, a União póde tributar o instrumento do 
contracto. -

Temos, Sr. Presidente, varias julgados em que se tem es
tabelecido, mesmo no regime da Constituiçi'í.o anterior, a com
potencia do Estado para tributar a transmissão de proprie
dade. O argumento da Com missão, é de que o contracto de 
permuta é regulado pelo Codigo Civil; mas, em identicas con
dições, temos o contracto de parceria. - tam:bem regulado 
pelo Codigo Civil: - os contractos de empreitada e de loca
ção de serviço. E esses contractos, como sabemos, apesar do 
raciocínio da douta Commissfío, apesar de estarem regulados 
pelos dispositivos rio Codigo Civil, estão isentos do pagamento 
de impusto fr.dern.l de qualquer natureza, porque o sello ,; 
um imposto, c, eonforme se tem accentuado, isso é materia 
pacifica. 

Esl.n, Sr. Presidente, a razfío do minha emenda. Consi
dero que, embora não tenha um grande valor ceonomjco-fi
nanceiro, é um disposif.ivo defeituoso. A permuta é uma mo
dalidade rlo conl.racto df' compra r. venda, r~ uma transmissão 
rle propriedade immovcl on corporca c a l.ributaoiío so
bre taes operações, está sujeita :í competc.ncia privativa dos 
EsLarlos. Consequcnt.emcntc, por essa razão é que propuz a 
suppressii.o do ild. 9". O raciocínio ela douta Commissfío não 
me convenceu. Por PS.'!O motivo, pediria ao Senado que to
mnssc cm eonsiclcrar,iio os meus argumentos, pal'rt que niio 
vof.asscmos nm r1i~mositivo q11e nman!Jã pcrmiUil'ia :í parto 
intcrPssarla recorrer no .Tudici:trio, pondo-o alJaixo. 
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O Sr. Presidente - Vou procec!Ct' ú votacão cln emenda. 

O Sr. Waldemar Falcão - Pcr:o a palavra, para encami
nhar a voLai.:ão. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra, para encaminhar a 
vola~.:i.iu, o ~1·. \Valdemar }'<deão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminha?• a votaçao J -
Senhor Presidente, em que pese a douta argumentação, 
do meu i ilustre collega, Sr. Senador A.rthur Costa, ni.io pos::o 
ar.ceitar os seus raciocinios, porquanto, se procedentes fos
sem, elles estariam prejudicando qunsi totalmente o impo::>to 
do sello federal. 

Disse S. Ex., que o contracto de permuta é uma moda
lidade da compra e venda e, como sa-be S. Ex., a compra e 
venda é Lambem regulada por lei federal. 

Nr.ssas condições, Sr. Presidente, niio só a permuta, mas 
tambem a compra e venda importariam em acto de transmissão 
de propriedade e, consequentemente, tambem sobre a compra 
e venda não poderia incidir o imposto do se!! o federal. Ou
tros actos trunslaLivos da propriedade, sendo, como são, re
gulados por lei federal, Lambem, apesar disso, não puaeriarn 
ser objecto da lei de sello federal. 

Contra isso se opporia, no seu entender, o disposi ~ivo do 
art. &", alínea primeira, letra c, da Constituição Federal, por
quanto, Sr. Presidente, tam.bem seria acto que importava em 
transmissão da propriedade. 

Mas, Sr. Presidente, por mais acatamento que me me
reçam os doutos supplementos emittidos no parecer a que 
S. Ex. se reporta, quero suppor que, o art. Go, alinea 1", letr~ e 
in fine, da Constituição Fcder·al, é bastante claro a esse res
peito. 

Diz elle: 

"Compete, tamb!'m, privativamente, á União: J.) 
decretar impostos. . . El sobre actos emanados de seu 
governo, negocias da sua economia e instrumentos de 
contractos ou actos regulados por lei federal". 

O SR. .ARTHUR CoSTA - Excepto aquelles que são ex
cluídos. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃO- Ora, Sr. Presidente, diz 
a proposi(.'üo da Camara, no seu art. 1": 

"O imposto a que estão sujeitos, fixa ou propor
cionalmente, actos, contractos e documentos especifi
cados nas tabcllas desta lei, será arrecadado pela 
União sob o titulo de sello do papel, por meio de es
tampilhas ou por ve!'ba, podendo tambem ser utilizado 
o processo de selbgem mecanica e o papel sellaclo". 

Diz o nobre Senador Arthur Costa que, tambem, como 
actos regulados por leis federaes estariam comprehendidos os 
contractos de parceria e ele locação de serviço o outros. No 
cnta·n Lo, - argUIUQnla S. :Ex., - não estão comprelwndiclos 
na lei do sollo. Mas, Sr. Prcsiclcnto, em que peso a Iuc ida 
.i-ntelligcncia de S. Ex., eu en Lendo que esse argumen Lo não 
provalect', porcrnnnl.o. lwm pnrlcria lambem o lcgislndol' ter in
cluído nrl lei do scllo foclcrnl. .. 
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O Sn. NEno DE MACEDO - Estão, no capilulo das .isençue:o, 
os contractos do parccl'ia celebrados, eLe. Portanto, a lei vem 
confirmar· o ponto do vis La elo nobre Senador. 

O SH.. \VALDEMAR FALC"lO - Perfeitamente. O legis
lador, por outras razões que não quero analyzar . agora, llão 
quiz incl uü·, entre os actos sujeitos ao se !lo, certos actos re
gulados por leis federaes. Mas não importa que elle assim 
tenha feito. Militaram para La! outras razões, outras convc
nicncias de ordem econornico-social ou de qualquer outra 
ordem, mas não razões consLitucionaes. De maneira que o 
argumento de S. :Ex. não tem razão de ser, em que pese a 
admiral}tiü em que tenho o talento do nobre Senador por 
Santa Catharina. 

De sorte que não vejo por que motivo possa o Senado 
attencler a emenda n. 10 ele S. E.:c, que teve parecer eon
trario da Commissão. Está ele pú o texto do art. 0", alinea 
1", letra e, in fine, da CarLa de 10 de julho. Elle não collide, 
de formu. alguma, com o nrL 8° da. ConsLituil}ão, citado por 
S. Ex. O imposto de sello do papel, como diz o parecer rJ.a 
Commissão, incide sobre o instrurnei).to do acto ou llOntracto 
regulado por lei federal. Quer dizer ainda que o sello do pa
pel incide sobre o papel que representa um instrumento 
desse acto ou contracto. Não é o imposto que versa sobre a 
transmissão de· propriedade em si, mas sobre o papel que re
presenta o instrumento dessa transmissão. 

Não sei como acceitar a argumentação do illustre repre
sentante de Santa Catharina. Se e lia tivesse acolhida no selo 
do Senado, volto a dizer, estaria por terra qunsi toda a le
gislação sobre o sello federal. 

São estas as razões por que me mantenho no ponto de 
vista esposado pela Commissiio de Finanças, esperando que o 
Senado venha homologar essa opinião, perfeitamente harmo
nica com a carta ele 1 O de julho. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam a emenda com 
parecer contrario da Commissão, queiram ficar senta
dos. (Pausa) 

Rejeitada. 

O Sr. Arthur Costa - Peço verificação da votação. Tm
ta-se de principio jurídico, que desejo vêr firmado. 

O Sr. Presidente - V a e-se proceder. á verificação de vo
tação da. emenda do Sr. Senador Arthur Costa, que manda 
supprimir o artigo 9" da proposição da Gamara dos Depu
tados. 

A emenda tem parecer conlrario rla Commissão. 
Os Senhores Senadores que votam contra a emenda. 

queiram levantar-se e conservar-se de pé. (Pausa.) 
Votaram 11 Srs. Senadores. 
Queiram ~cntal'-se os Srs. Scnndores t1Ue votaram contra, 

levaJJLando-se os que voLnm a favor. (Pausa.) Volaram a 
favor ela emenda, 11 Srs. Senadores. 

Ha empate .. F'ica adiada a votação da emenda, para a 
proxima sessão. 

Vae-se proceder ú votarão rlo arl.. 10 c seus pm·agraphos. 
Süo n}J}J1'0Vnrlos n nrf. 1ú ··e seus pnragraphos. 

E' approvadn a seguinte 

·, . 
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EMENDA 

Ao art. 11: 
Supprima-se, por JU haver a respeito um prinCIPIO con

stitucional que dispõe imperativamente sobre a materia desse 
artig·o. 

O Sr. Presidente - Vou submetter á votac~ão o art. 12, 
salvo as emendas e sub-emendas. 

Os Srs. que approvam o art. 12, queiram ficar· senLndof!. 
(Pausa). 

Foi approvado. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

Ao art. 12: 
Supprimam-se as palavras "de sello de papel, e accres-

cente-se o seguinte: 
§ 1.• São, Lambem, isentos do imposto: 
f•) aval; 
2•) avisos de lancamento de credito em contas correntes, 

de quantias provenientes de ordenados e suJarias de emprega
dos do crediLador; os de dií'ferença de preço, depreciação, 
avaria ou devolução de mercadorias; os de estornos de lança
mentos; os de juros decorrentes da propria conta; e os de re
cebimento das filiaes e succursaes ás suas matrizes ou vice
versa; 

3•) livros de registro das sociedades de seguros e capi
talização, mandados adoptar pelos regulamentos í'iscaes; 

<i•) operações que consistam em transferencia de credito, 
em moeda nacional, de uma conta para outn. da mesma pes
sõa, physica ou jurídica, com o mesmo creditador, mediante 
simples lançamentos, entendendo-se que as agencias, filiaes e 
matrizes de um mesmo estabelecimento constlt.ue um::t só pes
sõa jurídica; 

5•) papeis e documentos exigidos ás sociedades de segu
ro:~ e capitalização pelas autoridades encarregadas da fiscali
zação de suas operações, desde que não sejam destinados a 
instruir quaesquer pedidos ou requerimentos; papeis e do
cumentos que as referidas sociedades devem remetter regular 
e periodicamente ás mesmas autoridades, pol' força dos res
pectivos regulamentos de fiscalização; cartas remettendo taes 
documentos ou papeis, ou prestando informações solicitada8 
ou exigidas, desde que não contenham qualquer pedido ou so
licitação; 

6") papeis referentes ao Montepio dos Servidores do Es
tado, inclusive requerimentos e os recibos de contribuições, 
.i o ias e pensões; papeis referentes ao Insti Luto de Previdencia 
dos Funccionarios da União, á Previdencia dos Sub-Tenente..s e 
Sargentos do Exercito e ás Caixas e Institutos de Aposentado
rias e Pensões, inclusive recibos de contribuições, pensões re
querimentos, quitações e outros documentos que transitarem 
por esses institutos; bem como os livros de escripturaçiio; fi
cando exceptuados dessa isenção todos os papeis referentes 
aos civis e militares, taes corno requerimentos, recibos de 
contribuições. joias, quitações e outros documentos que tran
sitarem pelas instituições acima referidas, desde que os mes
mos militares e civis percebam mais de 250$000 mcnsaes e 
que, a partir de 1935, tenham sido beneficiados com majoração 
de vencimentos superiores a (1ft %) quatorze por cento. 
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7") papeis relativos á concessão de reg-istro de marcas 
de g-ado; 

8") papeis relativos á concessão de férias a empregados 
e opernr1us de esLabelecimenlos agricolas, bancarias. commer
ciacs e industriaes, inclusive peliçües, recursos, recibos e ou
tros documen Los, bem assim os requerimentos e mais papeis 
rel'crenLes a férias, abonos ou justificação ele falt.as. concedi
das a funccionarios e operarias ela União ou do Distr-icto Fe
deral; 

9") quitações por escriptura publica e provenientes dt• 
contracto que tenham pago sello proporcional, excepto as qut~ 
comprehenderem pagamento de juros ou de quanlia não com
prehendida no titulo principal, as quaes pagarão, pelo accres
cimo, o sello fixo de recibo; 

10) recibos relativos a tilulos, já sellados, que forem en
tregues pelos bancos portadores, livres de pagamento, por or
dem, dos respectivos cedentes: 

11) conhecimento de transportes de bagagens, encommen
das e mercadorias em estradas de ferro ou em embarcações 
de navegação fluvial, e os respectivos recibos, bem como as 
copias de conhecimentos d& carga, por vüt marítima, desdi! 
que não estejam com assig:Uatura, rubrica, chancella ou carim
bo, e tragam impressa, em sentido diagonal, attingindo toda 
a e:.üensãci do papel, a declaração "Copia não negociavel". 
Entende-se por navegação fluvial, em regra. a que é feita, 
exclusivamente, dentro dos rios, podendo o Ministro da Fa
zenda, ouvida a Directoria Geral da Marinha Mercante, reco
nhecer a isenção, quando haja parte de percurso fóra dos rios; 

12) recibos de pagamento de fre~e lançado, nos proprios 
conllecimeutos, ·e os passados por occasiãú da retirad::.. du mer, 
cadoria despachada pelos destina~arios de carga por via ma
ritirna, fluvial ou aérea, ou pelos seus prepostos, nos respe
ctivos conhecimentos originariamente sellados. 

§ 2.• Ficam mantidas as isenções mencionadas no art. 38, 
do decreto n. 24.501, de 29 de junho de 1934. desde que não 
contrariem disposições desta lei. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (:para encaminhar a votação) -
- Sr. Presidente, desejaria ouvir, a respeito da votação desta 
emenda, a palavra autor'izda do illustre representante do 
Ceará, porque, parece, ha duas emendas prejndiciaes a esse 
- uma, que mandtt retirar uma parte de uma das letras des6e 
artigo, e outra que manda permaneça o artigo 14 do proje
cio, afim de que, da segunda para a ter-ceira dis·cussão, se 
faça {)onsolidação da.s isenções. 

E' claro que, approva.da a emenda n. 1.2, tal qual está, 
ficará prejudicado o artigo 14 do projecto. 

Creio, por consegu in~e, que devem ser votadas preli.mi
narrnenle as duas outras emendas relatadas na ultima re
união da Commissão de Constituição e Justiça. 

Uma dcllas, s01b n. 5, e que está á pagina 2 do ultimo 
imprE'.sso, diz: "Mantenha-se o dispositivo ·e a redacção vin
dos da Gamara dos Deputados". Essa emenda, é do Sr. Wa1-
demar Falcão. 

A <mtra emenda tem o numero iS e, se fôr avprovada 
tal qual est.á, inutilizará o artigo 14. 

{ 
I 
I 
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Poe con.>eguinLc, pediria prcfercncin par.a que fosséril vo
tadas, primeiramente, as outras emendas a que se refere a 
artigo . H, .sinão ficaríamos com dois pareceres contradito
rios: um, mandando manter o arLig·o 14, e outro, substitu
indo por completo o artigo 14. 

O Sn. NERo DE MACEDo - Não h a substituiçüo nem 1nu
tilizneão? Elias estão condemnadas no ~ 30. 

O SR. RIBEIRü JUNQUErRA - Ha, depois, uma emen
da da ,commissão, mandando supprimir o arUgo 14 e substi
tuil-o por um ou Lro artigo muito diffcrente. 

O Sn. NERO DE M.<\.CEDO - Ha engano de V. Ex. A emen
da mantém o artigo 14. 

O § 2" da emenda n. 12 da Commissão, mantem o a~·
tigo 14. 

De maneira ·que se ella fôr approva:da, não lla inconve
niente, por.que a emenda n. 5, tambem fi·cará desde logo ap
provada. 

O SR. R1IBEIThO JUNQUEIRA - Não ficará, porque mo
difica inteiramente .. 

O SR. AnTHUR CoSTA- O Sr. Senador Ribeiro Junqueira 
póde pedir prefcrencia para a votação da emenda n. 5 ? 

o SR. PRESIDENTE - Estamos procedendo á v.otacão do ar
tigo 12. O Sr. Senador Ribeiro Junqueira observa que h a cho
que entre esta emenda da Commissão, que vamos votar, ao 
art. 12, e a emenda n. 5 do Sr. Senador Waldemar Falcão, 
ao art. 14, mant.endo o dispositivo e a redaccão vindas da 
Gamara dos Deputados, e que teve, tambem, parecer favora
vel da Commissão. 

Pederia, pois, ao relator da Commissão que, a ·respeito, 
prestasse esclarecimentos ao Senado. 

O Sr. Waldemar Falcão - Pec.o a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Waldemrar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, com. a devida 
venia, discordo das allegações do meu eminente collcga se
nhor Senador Ribeiro Junqueira. 

Parece-me que não ha collisão, absolutamente, entre o 
disposto na emenda n. 1,2, da Commissão de Economia e Fi·
n.ancas c à texto da emenda n. 5, de minha autoria. 

Que diz a emenda n. 5? 
Diz o seguinte: "que se mantenha o artigo 14, tal qual 

como veio na Proposição da C amara dos Deputados". 
O Sn. RIBEIRO JuNQUEIRA - Qual é es.se artigo 14 ? 

V. Ex. tenha a bondade de ler. 
O SR. W ALDEMAR F 1\L,CÃO - Eis o -que diz o artigo 

14: 
"as isencõeB consignadas em leis e regulamentos ante

riores serão consolidadas no regulamento desta lei, inclusive 
as mencionadas no decreto n. 24.501, de 29 de junho de 
W34". 

A emenda n. 5, da Commissão de Economia e Finanças, 
apresenLada ao artigo 12 da Proposicão da Camara, accres
centa a esse artigo 12, um paragrapho 1", dentro do qual enu-
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mera aquella.s isenções que, a seu vêr, é necessario fiquem 
desde logo. com:pcndiadas no proprio texto da lei de sello 
federal. 

li-La.s, accrescenLa tambem um paragrapho se.gundo, em 
que diz: 

"Ficam mantidas as isencões mencionadas no artig(l 38 
do decr~to n .. 24. ~0!, de 29 d~ junho de 1934, desde que não 
conLranem disposiçoes desta wi". 

Quer isso significar que a propria emenda n. 5 deixou 
margem a que outras isenções ficassem mantidas. 

Assim sendo, Sr. Presiden~e, não sei por que não se possa 
admiLtir o artigo 1!L da Propúsição da Gamara dos Deputados, 
que manda consolidar, no regulamento desta lei, as isenções 

consignadas em leis e regulamentos anteriores. 
O artigo 14 visa dar marg-em a um estudo talvez mais 

fundamentado, mais ei'ficiente dessa ma teria de isenções: e 
tive occa.sião de insistir pela minha emenda sob n. 5, que 
visa a manutenção desse art. 14, junto á Commissão, preci
samente porque tive ensejo de demonstrar ao Senado a in-

conveniencia dessas isenções e, até, formulei uma emenda, que 
tem o numero 3, em que suggeria a su.IJipressão total do ar
tigo 12 da proposição da Gamara. E cheguei, em plenario, 
a focalizar a acceitação de uma outra emenda, de minha au

toria, que mandava suspender todas as isenções até que o Se
nado, no desempenho de sua funcção constitucional, viesse a 
examinar o regulamento dessas isenções, regulamento esse a 
que se reportou o artigo 14 da proposição da Gamara. 

Por occasião da discussão dessa emenda, na Commissão de 
Economia e Finanças, o Sr. Senador Riheiro Junqueira com 
o conhecimento profundo que tem desse assumpto, discutiu a 

emenda e declarou que estava fazendo um estudo completo da 
materia de isenções e pretendia apresentar, em 3" discussão, 
um trabalho, que abrangesse, de fórrna integral, esse assum.pto. 

Em face dessa declaração de S. Ex., e corno o meu desejo 
é o de que o Senado aprecie com maior percucien,cia essa ma
teria delicadíssima de isenções, para livrar o fisco de urnas tan
tas evasões da renda que se acobertam dentro dessas mesmas 
isenções, retirei a minha emenda. Elia visava, suspender as 
isenções até que o Senado examinasse o regulamento respe
ctivo, nos tr.rmos do art. !H, alinea II, da Gonstituiçiio. 

Agora, Sr. Presidente, desde que se volta ao artigo 12, 
achei convemenLe prestar estes esclaremmentos ao Senado, por· 
vêr que a rnaieria de isenções não fica absolutamente resol
vida de fórrna completa no texto do artigo 12. A Commissão 
de Finanças, pela emenda n. 5, qu iz apenas dar uma solução 
transitaria ao artigo 14 da proposição da Gamara, conciliando 
ns disposições de leis e regulamentos anteriores. De maneira 
que não ha conflicto entre um e outro dispositivo. Pode o Se
nado a.cceitar a emenda da Comrnissão de Finanças, a que se 
reporta o nobre Senador Ribeir.o Junqueira, que visa crear o 
paragrapho 1• do artigo 12 da proposição da Camara, e pode 
votar a emenda n. 5, de minha autoria, relativa ao artigo 
14, sem que uma destrua a outra. 

E' este o meu modo de pensar. 

O Sr. Senador Ribeiro J~nqueira - Peç':! a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro 
Junqueira. 

. .... 
' ! 
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O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente. Ouvi com 
a devida atLenc.:ão as ponderações do illusLre relator do pro
jecto e confesso ao Senado que mantenho ainda minhas du
vidas a respeito. 

"O urtigo 14 determina: 
"As isencões consignad,as ·em leis e regulamen

tos anter·iores sN·ão consolidadas no regulamento des
ta lei, inclusive as mencionada·s no decreto n. 24.501, 
de 29 de junho de 1934". 

. ~ê-se dahi, que o arLi_go 14 mantém todas e quaesq:uer 
1sençoes constantes das lers e regulamentos anLeriores. 

A emend,a n. 5 ao ar Ligo 12 determina no paragrapho 1 • 
diversas isenções, claramente, citando-as, e accrescenta ao 
parag-rapho 2": 

"Ficam mantidas as isenções mencionadas no 
art. 38, do decreto n. 24. 50•1, de 29 de junho de 1934, 
desde que não contrariem disposições desta lei". 

Uma de duns: ou as isenções constantes do parngrapho 
1" do artigo 12, isto é, da emenda n. 5 ao artigo 12, são isen
ções já constantes de leis e regulamentos e, neste caso, é su
perflua a enumeração das mesmas no artigo 12, por já con
starem do artigo 14, ou são novas isenções, e, neste caso, ire
mos approval-as. 

Assim, eu r·eceiei, quando tive opportunidade de dis
cutir o assumpto, que fossemos approvar novas isenções, ou, 
então, supprimir isenções já existentes e •que constam do 
artigo 14. 

Ra antinomia pelos menos em parte, entre a disposi
ção de um e de outro artigo: do artigo 12 tal como manda 
seja approvada a emenda n. 5 ·e do artigo 14 se permanecer 
como está no projecto por·que um manda que se consoli
dem todas as isenções já e.onstantes de leis ·C regulamentos 
anterior·es, inclusive as do decreto 24.501, e. o outro enume
ra uma sede de isenções e manda que, além disso, sejam 
mantidas as do decreto 24.501! 

No § 1 •, ha isenções novas, e neste caso, estamos votan
do novas isenções ou supprimindo algumas das existentes. 
De qualquer fórma, ha antinomia entre os dois dispositivos. 

10 Sa. WAILDOMIRO l\f.t>GALH~ES - Posso affirmar a S. 
Ex. que, segundo me communica o Sr. Senador Nero de 
Macedo, não h.a isenções novas. 

O Sn,. RIBJDIRO GoNçALVES - Se não ha isençõ-es nnyas, 
ellas estão todas declaradas no art. :14, que manda se.1a m 
consolidadas todas as isenções constantes das leis ou regu
l,amentos anteriores. Haveria, pelo menos, uma superfeta
cão; a r·epetiçã.o do que já existe. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Sr. Presidente, a minha 
intencão foi levantar a duvida para que o Senado pussa vo
tar c~m perfeito conhecimento de causa. (Muito bem; muito 
bem I) 

O Sr. v"v'"aldemar falcãü - Peço a palavra, pelü Ol'dem. 

:0 Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Waldcmar Falcão. 
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O Sr. Waldemar Falcão - (Pela ordem) - Sr. Pr·c
sidento, devo declarar .ao Senado que, por muito apreço, que. 
me mereça a inlellig·cncin do nobre Senador, Sr. Ribeir0 
Junqueira, o '!)Ol' mais lucidos que lenham sido os seus ar
gumentos, não me convenceram da antinomia, porventura. 
·existente entre a emenda n. 5 da Commissão de Economia 
e Finanons e a emenda do mesmo numero de minha auto
ria, ora em discussão. Entretanto, Sr. Presidente, como meu 
desejo é que a maleria de isencão seja ·estudada com o 
maior cuidado, e resolvida com o maior criterio, pelo Se
nado, tendo em vista o interesse supremo das :finanças .pu
blicas, que dev·em ser cuid.ados com o maior zelo por todos 
nós, não lenho duvida cm retirar a minha emenda, com
promettendo-me a. em terceira discussão, em collaboracão 
de esforços com o meu preclaro collega, Sr. Ribeiro Jun
<Qu·eira, apr·esentar nova suggestão á Casa, que resolva, de 
um.a forma mais completa, essa ma teria de isencões. Re
queiro, assim, Sr. Presidente. a retirada da emenda n. 5 de 
minha autoria. 

O ·SR. PRESIDENTE - V. Ex. requer tambem a retirada 
da emenda n. 3 ao art. 12 que mantém o dispositivo da 
proposição vinda da Camara dos Deputados? Pergunto, por 
se referir ao mesmo assumpto. 

O SR. W~t\LDEMAR FALC.&O - Sr. Presidente, essa 
emenda teve . parecer contrario. Prefiro sujeitai-a ao voto 
do Senado. 

O SR. PRESIDENTE - Fiz a pergunta porque V. Ex. de
clarou que voltaria ao assumpto em terceira discussão. 

O SR. WALD!EM.AJR FALCÃO - A emenda n. 3 refe
['·e-se .ao art. 12 e tem, no que é relativo á mesma, outro 
aspecto, que é o que manda supprimir a parte final da le
tra b desse .art. 12. De maneira que um assumpto se liga ao 
outro. Nada tenho a dizer ao :Senado sobre .a emenda n. 3. 
Visava evidentemente fazer com que as isenoões fossem 
afastadas do palco das cogi tacões do Senado. Prefiro, en
tretanto, que seja .a emenda n. 3 posta a votos porque tam
bem deverá s.er votada outra emenda de minha :autori~, re
lativa á letra b desse art. 12. 

O Sr. Presidente - A Commissão requer a retirada da 
emenda. 

Os Srs. Senadores que approvam esse requerimento, 
queiram ficar sentados. (Pausa). 

Foi approvado. 

O Sr. Thomaz Lobo- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
'l homaz Lobo. 

~ 
O Sr. Thomaz Lobo (Pela 01•dem) -Sr. Presidente, sup

llOnho que o requerimento :formulado pelo .Sr. Senador \Val
demar Falcão foi relalivo á emenda n. 5 de .autorid de S. 
Ex. e não á do mesmo numero de autoria da· Commissáo de 
Finanças. 

ü SR. _A_"lTHUR GosTA - Porque amt~as têm o mesmo 
numero. 
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O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão. Vou colher votos 
sobr·e a enwncia n. 5 ao arL. 12, aprcsenlacin pela Commissüo 
e a cuja leitura pl'ocecli. 

Os Sr·s. Senadol'es que a approvam, queiram fica!~ sen
tados. (Pausa. ) 

A.pprovada. 
Emenda cio Sr. Senador .Ribeil·o Junqueira, n. 12-.-\, ao 

arL 12: - "8upprimam-se as palavras "imposto de" c di
g·a-se: "sello do papel", em vez de "sello de papel". 

Os senhores que a approvam, queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

~\pprovnda. 

O Sr. Thomaz Lobo- Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem. o senhor 
Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo (Pela ordem) - Sr. Presidente, pare
ce-me que esta emenda está prejudicada, em vista da appro
vac~ão da primeira parLe do art: 12. 

Não é passive! admit.tir que numa· emenda se supprimam 
as palavras: "do sello de papel" e outra emenda mande que 
se diga: "sello do papei", em vez de "sello de papel". 

O Sr. Presidente - Dou a palavra á Commissão para ex
plicar, porque a emenda tem parecer favo.r·avel. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Walde
mar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente a emenda n. 5 
da Oommissão de Economia e Finanças, diz o seguinte: 

"Ao art. 12: - Supprimam-se as palaVí'!lS "de 
sello de papel, € accrescente-se o seguinte: § 1 •: São 
tambem isentos do imposto ... " 

A emenda n. i2-A, de autoria do Sr. Ribeiro Junqueira, 
diz o seguinte: 

"Ao art. 12 - Supprimam-se as palavras "impos
to de" r. diga-se: "se!lo do papel", cm vez de "sello 
de pa.pel". 

A Commissii.o opinou favoravelmente a essa emenda, por
quanto consulta melhor á clareza do texto e é evidentemente 
mais completa do que a ou'lra de n. 5. Emquanto a emenda 
n. 5 diz: "supprimnm-se as palavras "de sello de papel, e 
accrescentc-se, eLe." a do nobre Senador Ribeiro Junqueira, 
manda dizer: "supprimam-se as paln.vras "imposto de" c di
ga-se: "scllo do papel" em vez de "sello de papel". 

Como vê o Scnaclo, a emenda é, nessa parte, mais clara, 
mais completa, consu!La melhor a crystallinidade do texto. 
Não hv. conflicto entre uma e outra emenda. Ao contrario: 
uma completa a outra. 
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O Sr. Thomaz Lollo -Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem. o scnh6r 
Thomnz Lobo. · 

O Sr. Thomaz Lobo (Pela ordern) - Acho singular que, 
tendo sido approvuda uma emenda que manda supprimir a 
cxpressiio "de scllo do papel", posteriormente seja conside
rada outra emenda que manda dizer cm vez de "sello de pa
pel", "se!! o do papel". Se essas expressões foram julgadas 
desneccssarias, em virtude de emenda suppressiva approvada 
anteriom1ente. parece-me que não se deveria voltar ao as
sumpto, adoptando de novo a expressão rejeitada, quer usan
do da preposição, quer da contração, quer o "de", quer o 
"do". E' a impreasão que, realmente, tenho e que me inspi
rou a observação que, no momento, faço. 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem tod'a razão; foi justa a 
observação levantada, porque esclareceu o assumplo. A Mesa, 
porém, jú g·uiada pelo parecer da ·Commissão. já por se tt·~tf.nr 
de uma emenda mais comprehensiva, não julgou de mais ad
miltir a segunda emenda como sub-emenda, esclarecendo a 
primeira, porque a outra, mais comprehensiva, mais lata, po
deria ser approvada e determinar a corrigenda da emenda 
mais restricta. 

Em todo o caso, estamos todos de ::wcordo. 
Vamos, agora, proceder á ·votação da emenda n. 3 ao 

art. 12, de auLoria do Sr. \Valdemar Falcão e que tem pa
recer contrario da Gommissão. 

O:s Srs. Senadores que approvam a emenda, queiram 
ficar sentados. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 
Emenda n. 18, ao art. 12, letra b. E' da autoria do se

nhor Senador Waldemar Falcão e tem parecer favoravel: 
"Supprima-se a parte final desse dispositivo, a partir da 

palavra economia." 

O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Waldemar Fal
cão, para encaminhar a votação. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) -
- Sr. Presidente, a emenda n. 18, de minha autoria, encerra 
uma providencia de alto alcance fiscal. Tive occasião de ex
pôr ao Senado, em discurso que aqui proferi, a razão que 
inspirou esta minha emenda: Era de tornar claro o texto do 
art. 12. letra b, da proposição da Gamara dos Deputados. e 
de evitar que, com o accrescimo feito na proposiç,ão ela Ga
mara, na parte final da letra b, pudesse medrar i_nLerpretacão 
prejudicial ao fisco e em favor dos concessionarias de servi
ços publicas, dos contractantes de obras publicas, todos os 
quaes poderiam arrogar-se o direito de representar um in
teresse directo ou immcdiato, indirecto ou mediato do Es
tado. 

Essas razões, Sr. Presidente, echoaram no espirHo do 
Senado e meu eminente collega, Sr. Senador Thomaz Lobo 
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teve occnswo de apresentar uma emenda nesse sentido, pro
pondo a suppressüo das palaYras ''indirecto, e mediato", no 
alludido dispositivo ela letra b, do art. 12 da proposição da 
Gamara dos Deputados. 

u que visou a minha emenda foi evitar que se deixasse 
margem ús cl!icnnas, ús pugnas, ás interpretações sibilínas, 
que viessem acobertar interesses outros contrarias aos in
tel·esses da União Federal, ú sombra da definição de interesse 
directo ou indirecto, immediato ou mediato do Estado, ficando 
em silencio essa parte final, e dizendo-se apenas no texto do 
art. 12, letra b: "São isentos do imposto do sello do papel, 
actos ou negocias de sua economia". 

Parece-me que assim se diz o bastante e até se diz em 
harmonia com o proprio texto constitucional, relativo a essa 
mnteria. 

De maneira que peço ao Senado a sua attenção para esta 
emenda, porque ella envolve interesse de tal magnitude, que 
não pode ser desprezado pelo animo patriotico dos Srs. ::5~
nadores. 

Era o que tinha a mzer. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra para encaminnar a 
votac.:.áo. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo, 
para encaminhar a vota<:.âo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, estou de inteiro 
accordo com as consideraç.ões expendidas, sobre o assumpto, 
pelo Sr. Senador \Valdemar Falcii.o. Inspire1-me no wesn1o 
pensamento, ao formular a emenda n. 30 e, ,para alcançar o 
objectivo visado por S. Ex., eu, "data venia", declarei que a 
emenda de S. Ex. não satisfazia. 

O que se tem em vista é sujeitar ao pagamento do im
posto d'o sello os que contractam com o poder publico, os con
cessionarias de serviços pufblicos. Se nós ficarmos na expres
são : '"economia", deixamos a porta aberta á chicana, para 
fugir ao pagamento do sei! o devido. E, sendo o pensamen
to declarado do autor da emenda n. 18, sujeitar ao pagamen
to elo imposto todos aquelles que tratam com o Estado, pa
rece-me que a emenda n. 30, por mim formulada, nos ter
mos em que a apresentei, é que alcança o objectivo visado. 
Porque, se dissermo;~ que ficam isento8 do pagamento do 
scllo iodos os netos da economia do Estado, não faltará ra
zão a quem venha pretender, que como concessionaria de ser
\'iços publicas está praticando actos que interessam á e~co
nomia ão Estado. 

Se estabelecermos, como estabelece a emenda n. 30, que 
sómente estã.o isentos do ,pagamento do sello os cusos em que 
o interesse do Estado seja directo ou immediato, parece que 
fica claramente revelado o pensamento de que só o imposto 
6 dispensado quando o l!:st:ido é o contribuinte, ao pas;;o que 
se ficarmos na expressüo "actos ela eoonomia elo Estado, não 
resta duvida que é um acto da economia do Esf.aclo o con
tracl.o que o poder publico realizar com o parLicular. para 
a exploração de um determinado serviço ela administração. 

Portanto, Sr. Presidente. acho que devemos fixar a na
turúí~a do in !.cresse, c nfio deixar vngo, deixar em meio o con
ceito ou n fixnção · rlo nosso pcnsamP.nto. Devemos dizer que 
ficam isentos da contri1buir,.fio elo scllo os acl.os da economia 



-302-

dos Estados, considerando-se como taes aquelles em que o 
E;;;taclo tenha interesso directo ou imrnodialo, afastando-se a 
hypotheso de intore~;sc indirecto ou mediato, como sejam 
aquollcs em que o Estado conlructa com particular, a quem 
incumbP o l)agamento do sello. 

Nossas condições, peeo proferencia para a emenda n. 30, 
de minha autoria, que fixa, em termos preeisos, o pensamento 
que inspirou a emenda do nobre relator da Commissão de 
Economia e Finanças. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, pura encami
nhar a votaç.ão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Walc!emar Falcão. . 

O Sr. Waldemar Falcão (Pa1•a encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, admiro muito as doutas razões apresentadas 
pelo illustre Senador Sr. Thomaz Lobo. Entretanto, peço 
venia para dizer a S. Ex. que a emenda n. 18, de minha 
autoria, trata de maneira mais radical esse assumpto da sup
posta interpretação sybillina, que visa livrar do pagamento 
do sello os contractantes ou concessionarias de serviços publi
cas. 

Basta· cotejar, o texto elo art. 12, letra b, tal qual se 
contém na proposição da Camnra, com a minha emenda e a 
emenda do Sr. Se.rtador Thomaz Lo'bo, para se chegar á con
clusão que acabo de enunciar. 

Com effeito, diz o artigo 12 da vropo.sição da Gamara r:os 
Deputados: 

"São isentos do impost'O do sello de papel: 
a) actos administrativos dos Estados e Munici.r:oios, 

expedidos pelas respectivas autoridade1s; 
b) actos ou negocies de sua economia, assim con

siderad'Os os de interesse mediato ou immediato, dire
cto ou indirecto, dos Estados ou Municípios". 

O Sr. Senador Thomaz Lobo propõe, em sua emenda nu
mero 30, que se supprimil, na let1·a b, tão .sómente as expres
sões "mediato ou indirecto", deixando-se, naturalmente, as 
palavras restantes. 

Na emenda n. 18, .IN"DPUZ que se •supprimisse por com
pleto toda a ph rase, a partir da palavra "economia", e assim 
agi, Sr. Presidente, porque não tenho duvida que, com a acceí·
tação da emenda Thomaz Lobo, ficando o texto assim redi
gido: 

"acto ou neg'Ocio de sua e,conomia, assim conside
rados os de interesse immedinto ou directo dos Esta
dos e Municípios". 

viriam amanhã os concessionarias de serviço publico, sob a 
allegação de que ellc.s têm a seu faV'Or uma subroglaçfio de 
uma parcella ela ~soberania do Es rtfdo, invocar, em abono de 
sua,s pretensões, a iscn(;ão ·do pagamento do sello, .sob o fun
damento de qnc. representam o Eslado e encarnam interesses 
directos c immodial'Os do E.st.ado. 
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O Sn. TrroMAZ Lona - A emenda, tal como está redigida 
por V. Ex., ufa·sUl essa allegneão '? 1-'ermittil-a-ia, com maio
na de razão. 

O SR. WALDEMAR FALC"lO- A emenda, tal como está 
redigida, Jurá com que .. o texto do art. 12, letra b, se resuma 
na,g seguintes expressões: 

"b) acto 'OU negocio de sua .economia". 

Naturalmente, o interprete fiscal terá de considerar os 
actos ou ne,gocios da economia do Estudo e á ,sombra dessa 
expressão ... 

O SR. 'P.:IBEIHO GoNÇALVES - Nesse caso, com'O está na 
emenda é melhor, porque não necessita de interpretação. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - ... será mais difficil 
que elle possa tirar a conclusão cje que actns ou negocias do 
interesse dos concessiunarios de serviços publicos sejam con
siderados actos ou negocias do Estado. E, ficando as expres
sões "directo e immediato" ahi sim se estará despertando a 
interpretação de que o individuo póde provar. que represent•t 
o interesse direct'O e. immediato do Estado ou do Mmiicipio, 
para se acobertar da isenção fiscal. Como que o texto da lei 
e~stimula essa interpretação mais ou menos sybillina; em
-quanto que, se ficarmos em - actns ou negocias {!e sua eco
I<omia - será mais difficil 'O individuo conseguir forjar ess:1 
<Jhicana, no sentido de se furtar á taxação fiscal. 

O Sn. THOMAZ Lona- V. Ex. dá licença para um aparte? 
O SR. WALDEMAR FALCÃ:O- Pois não. 
O Sn. THOMAZ Lona - Permitta-me uma observação 

para raci'Ocinar. V. Ex. tem, como eu, as mesmas idéas. O 
r,~e.nsamenLo que inspirou as nossas emendas foi, claramente 
o de· sujeitar ao pagamento do imposto do sello aquelles que 
contractam, com o Estado sob qualquer tüulo, ist'O é, aquelles 
conces,sionarios de serviços publicas, etc. 

Pergunto a V. F.x. : o contracto que o Estado realiza 
com n particular, para a e.x:ploraoão de serviços publicas, é 
ou não um acto {]e economia do Estado? V. Ex. confirma, 
como eu, que é. Pergunto a V. Ex.: é o interesse directG 
do Estado? Não. E' indirecto. Pnrtanto, a minha emenda 
impõe-se, porque, ineonte:Staveime,nte, quando o Estado rea
liza, com o particular, um contracto, pratica um acto da su,a 
economia. Mas, de que natureza é esse intere•sse? Esse inte
resse. do Estado é direct'O, é immediato, ou indirecto e me
diato? O do Estado .é indirecto e mediato; o do p!Urticular, 
directo e immediato. 

O SR. \VALiDEMAtR. FALCÃO - A emenda crea, justa
mente, uma barreira de defesa do interesse immediato do Es
tado contra os .interesses mediat~}S. 

Vou responder á objecoão do meu eminente collega', Se
nhor Senador Thomaz Lobo, e tanto mais satisfeito quanto 
S. Ex. visa O mesm'O objectivo que tinha cm mira. 

Quer me parece,r que, no caso, se t.rata, Sr. President::!, 
de concessionaria de serviços publicas, cm que esses conces
sionarias :::q•pareccm revestidos, no desempenho ela sua con
cessionaria, de uma pareci! a ela soberania do Eslncl'O. Nesse 
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acto cllc poderá invocar a razão de estar rcprc/sentando o in
terC<Ssc immcdiato do Estado, c de ser, naquellc acto, o pro
prio Estudo. Nessas condições, ficará arrimad'O ú alle;gação 
de ser o acto praticado, como isento do seno, de accôrdo com 
a letra b, do art. 12, .se o Senado vier a acceiLar a emenda 
de S. Ex. 

Todavia. Sr. Presidente,, não tenh'O duvida nenhuma em 
deixar ao crilerio do Senado a escolha entre a minha emenda 
n. 18 e a de n. 30, de autoria do Sr. Senador Thomaz Lobo. 
'l'anto mai·s quanto S. Ex. acaba de citar - e esta e:Xplica
ção servirá do elemento historic'O de interpretação d::r lei -
que com isso visa e vi lar que os contractantes de serviços pu~ 
blicos venham a ser isentados do imposto do sello, sob a alle
gação de que se trata de se:r._yicos de Estado. (Muito bem; 
muito bem!) · 

O Sr. Presidente - Vou colher votos sobre o requerimen
to do Sr. Senador Thomaz Lobo, de preferencia par.a a sua 
emenda n. 30, ao art. 12, le~ra b. 

Os Srs. Senadores que approvam o requerimento, quei
ram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
De accordo com a deliberação do Senado, vou submetter 

a votos a emenda n. 30, que diz: "Ao ar ti 12, letra b, sup
primam-~e as paiavras - mediato ou indirecto". 

Os senhores que approvam esta emenda queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Approva:da. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 12, letra b: 

Supprima-se a parte fina 1 desse dispositivo, a partir da 
palavra "economia". 

Vou submctter ú votação o art. 13 da proposição. 
Os senhores que o approvam, queiram ficar sentados. 

(Pausa.) 
Foi approvado. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra, pela oraem. 

o Sr. Presidente -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo (Pela ordern) - Sr. Presidente" creio 
que, relativamente ao assumpLo, h a uma emenda, de n. 5, de 
autoria da Commissão, que foi a.pprovada. Ha tambem uma 
suh-cmencla. de n. 5, de autoria da Commissão, que foi ap
provada. Ha tambem uma sub-emenda de minha autoria, que 
csLon procura·ndo no impresso c não encontro. 

O SR. AR'l'HUR CoSTA - V. Ex. tem razão. H a uma 
emenda apresentada por mim, o ouLra por V. Ex. A minha 
é a de n. 1, elo ultimo i_mpresso. 

O Sr. Presidente - V. Ex. tem razão, é a emenda n. 1, 
do Sr. Scnaclur Arthur Cosla, suppressiva elo § 1o, n. D, elo 
art. 12. 
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O SR. THOMAz LoBo- E a minha é a emenda n. 23. 
O SR. PRESIDENTE - A emenda n. 23 é ao art. 15 

do projecto e ao n. 9 da emenda da Commis.são. 
O SR. ARTHUR CosTA - A minha emenda não está em 

àesaccôrdo com qualquer dellas. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra para encaminhar á 
votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a 
votação o Sr. Senador Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Votamos o art. 12. considerando 
approvada a emenda addHiva n. 5, da Commissão; porém, 
como eu e o Senador Arthur Costa não concordamos com um 
inciso dessa emenda, que foi approvada, ap.resentamos sub
emenda.s. Tanto assim que a emenda n. 23, de minha auto
ria, foi apresentada ao art. 15 do projecto e ao n. 9 do sub
stitutivo da Commi.ssão. Approvado este, as sub-emendas não 
ficam prejudicadas. 

Parece-me, portanto, ser esta a altura para consideração 
de.:::sas .sub-emenda.s. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

Sr. Presidente - Tem ·a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Senador Waldemar Faicão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente o nobre ·sena
àor Sr. Thomaz Lobo tem razão na questão que levantou. De 
facto, a emenda n. 5, da Commi·ssão de Fi·nanças que se re
porta ao art. 12, tem o seu inciso n. 9, em que, tratando-se 
de isenções, comprehendia, entre os actos i·sentos de .sellos, 
os .seguintes: 

". . . quitações po·r escriptura publica e provenien
tes de cont~actos que tenham pago .seno p.rop9rcional, 
excepto as que com.Qrehenderem pagamento de JUros ou 
de quantia não comprehendida no titulo principal, a.s 
quae.s pagarão, pelo accre.scimo, o sello fixo de recibo;" 

Sobre esse inciso o Senador Thomaz Lobo apresentou a 
emenda n. 23, ao art. 15, que diz o seguinte: 

"Substituam-se pelo seguinte: 
. . . quitações provenientes de contractos que te

nham pago sello proporcional desde que sejam dadas 
no proprío instrumento do contracto, e:x!cepto as que 
comprehenderem pagamento de juros ou de quantia· 
não computada no titulo principal, as quaes pa.garão, 
pelo accrescimo, o sello fixo de recibo:" 

S. Ex. refere-se, nesta parte, á proposição da Camara 
dos Deputados. 

S. Ex. esclarece perfeitamente o objectivo da sua emen
da que visa o art. 15 da proposição. Desde, porém, que se 
considera a emenda n. ti da Commissão de Finanças, é jus Lo 
que ao se dí~cntir a emenda n. 5, se aprecie tambem a emen
da n. 23, e, conjunctamente, a emenda n. 1·, de autoria do 
Sr. Senador Arthur Costa. 
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A Commissão de Finanças entendeu que a emenda n, 23, 
do Sr. Senador Thomaz Lobo, era preferível á emenda n. 1, 
porque aquella accrescenta uma providencia de mais cau.tela 
para o fisco. 

S. Ex. supprime tambem a expressão "escriptur.a pu
blica", a que se refere a emenda n. 1, do Sr. Arthur Costa, 
e a Commissão entendeu que a emenda n. 23, consultava me
lhor as cautelas necessarias em assumpto de tal delicadeza. 
(Muito bem; muito bem!) 

O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun-
queira. : , :.1 I :.i 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Dou meu voto de prefe
rencia á emenda do Senador Arthur Costa, pela seguinte ra
zão: A do Senador pernambucano, Sr. Thomaz Lobo, deter
mina que sómente ficam isentas de sello as quitações dadas 
no proprio instrumento do contracto e estou convencido de 
que isto vem trazer grandes difficuldades ao traquejo dos ne
gocias. Sabemos que, geralmente, a-s pessoas residentes no 
interior, que têm seus contractos, vezes innumeras fazem seus 
pagamentos em praças differente-s, em diversos bancos. Se 
tiverem necessidade, para evitar o pagamento do sello, de 
apresentar o proprio instJ·umento do contracto, afim de que 
nelle seja dada quitação, terão grarnde difficul<lade no curso -de 
seus negocias. 

O SR. THOMAz LoBo - V. Ex. h a de convir que não 
é isso. O instrumento do contracto está em mãos do credor 
e não nas mãos do devedor. Nil.o ha que <l enviar, mas 
apenas o dinheiro. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perdão. Ha um engano 
completo do illustre collega. Supponhamos que eu tenha, no 
interior, uma escriptura de hypotheca em que sou o credor 
e resido no interior. O meu devedor autoriza o pagamento em 
bancos situados no Rio de Janeiro, na praça de Santos ou em 
quaesquer outras praças. Ha o pagamento da quantia de tan
to por saldo. Como deseja o meu illnstre collega, esse deve
dor teria necessidade de enviar o instrumento do contracto 
á praça onde será elle realizado, afim de que o recibo seja 
passado no proprio instrumento. Não sei por que essa exi
gencia, uma vez que na quitação ha referencia clara, deter
minada ao saldo de contas· do documento. Seria apenas crear 
difí'iculdades á norma continua de todos os negocias. E' por 
isso que proponho á Commisão seja acceita, de preferencia. 
a emenda do Senador Arthur Costa, que permitte a quitação 
mesmo que não seja por escriptura publica de qualquer ins
trnm~nto e não apenas, como diz o n. 9, que só permitte a 
quitacão por escriptura publica. O Sr. Arthur Costa manda 
retirnr as palavras "escriptura publica" no proprio instrumen
to do contracto, ou dada em escript,ura alheia. Proponho, 
por conseguinte, ao Senado, seja acceita a emenda do Sr. 
Arthur Costa. (M1tito bem.: rnu.ito bem!) 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra para encaminhar a 
votacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo 
para encaminhar a votação. 
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O Sr. Thomaz Lobo (Pm·a encaminhar" a votacão) - Se
n.hor Presidente, a emenda, ora em debate, como todas as que 
t1ve .a. honra ~e .apresentar, foi inspirada no pensamento d~ 
c~mc11Iar qs dors mteresses em jogo: o do contribuinte e o do 
fl~co. A mnovação que se quer estabelecer no projecto da 
ler de sello, a meu ver, não tem absolutamente razão de 'ser. 

O Sn. RIBEIRO JUNQUEIRA - Qual innovação? Innovação 
é a da emenda do illustre Senador, porque, actualmente, se 
dá quitação independente do sello do instrumento do con
tracto . 

. O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, póde ser que 
este.m em erro, mas .com a coragem que costumo ter nas mi
nhas aLtitudes e nas affirmações que fàço, declaro que o que 
.se pretende estabelecer no projecto da lei do sello, entr·e nós, 
é inteiramente uma innovação . Jamais, como profissional, ti
ve c'onhecimento de que alguem passasse recibo em apart,ado, 
sem o sello re.spectivo. O que sei, o que a minha experiencia 
profissional me tem inforiffiado até agora, é que ·sómente são 
isentos de .sello os recibos passadós no proprio instrumenro 
da divida. E quaes são as razões que justificam, que 31conse
lham esse- procedimento? São razõe·s dE' .ordem .fiscal que nos 
levam a maúter essa norma no trato dos negocios. 

O que se pretende fazer é fugir a uma fiscalização effi
ciente, porque não posso conceber que alguem, pelo simples 
facto de firmar um recibo, allegando que o instrumento do 
contracto pagou seilo proporcional, possa forne·cer ele
mentos ao fiscal para verificar que esse recibo, realmente, 
se refere a um documento dessa natureza, principalmente 
quando, como exemplifica o nobre Senador, o devedor residir 
no interior de um Estado, ·e o credor em outro Estado. 

Tendo a sua funccão restricta a determinado territorio, 
é evidente que o fiscal não poderá verificar a existencia de 

um recibo na mão do devedor e a existencia do instrumento 
de um contra·cto, devi.damenbe sellflido, em mão do credor, em 
outra circums·cripção territorial. O que sei, o que a experien
cia me deu a conheBer é que, jamais se admittiu um recibo 
em apartado, sem o sello devido. E isso ninguem poderia 
conhecer, quando a ·nossa legislação fiscal exige até apposi
ção de sello em duplicatas, declaradas como tal. Preci.samos 
argumentar com intelligencia, de ac'cordo com ·OS oprincipios 
da nossa legislacão fiscal que exig:e - repito - numa dupli
cata de rec'ibo passado simultaneamente, uma duplicidade de 
sello. Seria illogico que essa mesma legislacão, hoje, admit
tindo esse :principio, viesse isentar do pagamento do seU o ... 

O SR.· RIBEIRO JuNQUEliRA - Apenas do sello proporcio
nal. Uma coisa é o sello fixo; outra é o proporcional. 

O SR. THOMAZ LOBO - .•. uma quita~ão pelo facto de 
sE.·. referir a um instrumento ide·al, de existencia possível, só 

pela al·legacão de hav·er pago o sello proporcional. Qua-ndo 
declarei que se tratava de uma jpnovacão é porque de uma 
innovacão se trata. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Absolutamente. E' o con
trario. A r.menda é que traz innovação. 

O SR. THOMAZ LOBO - Por conseguinte, se temoR Am 
vista facilitar a fiscalizaçoão, devemos dar um tratamento 
igual para situações iguaes. Só vejo razão para se isentar 
do pagamento do sello, na hypothese unica em que o recibo 
seja passado no propTio instrumento, em que a constatação 
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do facto é de ordem a poder ser feita pelo fiscal que vê o 
documento justificativo da isenção, que já pagou o sello pt·o
porcional. Fora disso, o que vamos fazer é tornar impossível 
a fiscalização, impossível nas circumstancias figuradas pelo 
meu illustre collega, Senador Ribeiro Junqueira : quando o 
devedor reside no interior de um Estado e o credor no in
terior de um outro Estado. Parece-me, portanto que, con
sultando os interesses legítimos <las dna·s partes, o fisco .e o 
contribuinte, só devemos isentar do pagamento do seno as 
quitações, quando passadas n'o. proprio instrumento do eontra
cto, que já pagou o sello proporcional. E, admi.ttindo o prin
cipio que orienta nossa legislação, que exige até, um duplo 
sello nos casos de duplicatas de recibo, parece-me uma re
solução inexpJi.cavel e singular a que vamos adoptar em re
lação ao original do recibo em apartado, isentando-o do seUo, 
quando o devedor puder e~hibir o contracto original no qual 
pagou seiio proporcional. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Eu queria ver a quitação 
dada por escriptura publica no proprio instrumento do con
tracto. 

O SR. THOMAZ LOBO - Eu já declarei e reaí'firmo neste 
momento que, como advogado - porque se algum titulo 
posso invocar é o de ter sido durante 18 annos advogado no 
meu Estado, já declarei em discurso anterior a V. Ex. e o 
fiz peremptoriamente - parece-me que V. Ex. se esqueceu 
dessa declaração - que, como advogado, jamais conheci dis
positivo legal que obrigue a quitação por escriptura publica. 
E V. Ex. vem argumentar admittindo easos em que a lei 
exige quita,cão por escriptur.a publica. Eu não conheco texto 
legal em que se exija quitação por instrumento publico. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Pergunto a V. Ex. : não 
conhece o facto real de quitacão dada por instrumenlo pu
blico? 

O SR. THOMAZ LOBO - Conhece. 
O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Então I Queria ver como se 

dar a quitação no proprio instrumento quando lavrado por . 
escriptura publica. 

O SR. THOMAZ LOBO - Conheco, como sei tambem que 
todos os contractos que podem ser firmados em escripto par
ticular, nada impede que o sejam tambem por escriptura pu
blica, se o interessado se quizer dar ao luxo de fazei-o, mas a 
lei não o exige. Temos que argumentar com os factos em face 
dos textos legaes. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - O nobre Senador por· Goyaz, 
Sr. Caiado, lembra que os analphabetos só dão quitacão por 
escriptura publica. Como se vae dar no proprio instrumento 
a quitação se aqueJle foi lavrado por escriptura publica? 

O SR. THOMAZ LOBO - Isso decorre da situação espe
cial dos analphabetos. Nós sabemos que os analphabetos sof
:l"rem innumeras restricções na sua capacidade civil e politica. 
O nobre Senador aparteante, Sr. Caiado, que traz para esta 
Casa credenciaes de juiz de direito sabe, tão bem como eu, qua 
os analphabetos soffrem restriccües na sua capacidade juri
dica ." Não quer isso dizer que devamos equiparar aos anal
phabeLos todos os homens letrados do Brasil. 

O SR. RIBEIRo JuNQÚEIRA - Quem o contesta? Mas per
gunto: a quitação passada por analphabeto póde ser na pro
pria escriptura de hypotheca? 
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O SR. WALDEMAn FALCÃO- Acho que póde. 
O SR. THOMAZ LOBO- E vou dizer a V. Ex. que póde 

e, para isso, peço o testemunho do nobre Senador Mario 
Caiado, juiz de direito. 

Os .analphabetos praticam todos os actos da vida civil, por 
instr~mento publico ou por intermedio de seus representantes. 
Imagmemos um analphabeto que tenha que passar quitação. 
Poderá passar por instrumento particular, por intermedio do 
seu procurador. Os analphabetos constituirão para isso um 
procurador por instrumento publico, sujeito 'á.s mesmas des
pesas de todos que sabem ler e escrever. E esse procurador 
passa quitação em seu nome. Esse analphabeto, por esse meio. 
dá ou recebe uma quitação por ·instrumento particular. 

9 SR. MARIO CAIADO - Isso é uma modalidade; uma ex
cepçao. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Eu procuro explicar com 
factos.· 

O SR. THOMAZ LOBO - E' um meio. Mas essas m·I
nhas observações não se dirigem áqueUes que nesta Casa 
versam a sciencia jurídica, mas simplesmente. são expostas co
mo esclarecimentos para aquelles que não têm o trato dire
cto dos actos da vida juridic·a .óu judiciaria. 

Os analph:ihetos, como affirmei, soffrem restricções de 
toda ordem, mas, para passar uma quitação, não precisam, 
obrigatoriamente, praticai-a por instrumento publico. Podem 
constituir um procurador, por instrumento publico, e este 
praticará, por escriptos ou escripturas particulares, os actos 
que elles não podem praticar pela impossibilidade material 

de fazei-o. Porque, todos nós sabemos que, nos actos jurídicos. 
h a duas congições 1mpeditivas do ~cto: impossibilidade ju
rídica c impossibilidade physica. Neste caso, ha .impossibi
lidade de facto. 

No caso figurado o analphabeto não está privado de pra
ticar o ado por uma interposta pes.sôa a quem e!Je defira 
poderes especiaes. 

O SR. MARIO CAIADO- Nem sempre o faz. Póde não o fa
zer em razão das circumstancias. O principio não é absoluto; 
é relativo. Convém frizal-o. 

O SR. THOMAZ LOBO - Parece que estamos argumen
tando com principias de ordem jurídica. Mas tudo isso veiu 
de uma affirmativa, de que não conheço a exigencia de es
criptur!l publica para quitação. E se o analphabe.to é obri
gado a passar quitação por instrumento dessa natureza, é pela 
impos·sibilidade material de fazei-o d& outro mQdo, ·embora a 
lei o permitta. Ainda assim foge da quitac;ão por escriptura 
publica, ·constituindo um procurador para a pratica desse acto 
por escripto particular. 

Diante destas considerações, de ordem jurídica e de or
dem fiscal, no sentido de conciliar os dois interesses, não es
quecendo, no caso, os interesses do fisco, estou convencido de 
que a emenda está em condic;ões de ser approvada. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem. JJfuito bem.) 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa, pa
ra encaminhar a votação. 
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O Sr. Arthur Costa (Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente. quando apresentei a emenda que tomou o numero 
:1 e que teve parecer favoravel da Commissão de· Finar.cas, 
a minha preocupação, como disse da tribuna, foi Justamente 
evitar que uma escriptura particular não podesse ter a qui
tacão dada no proprio instrumento, dispensada do sello pro
porcional. Como redigido o dispositivo n. 9, da ~menda pri
mitiva da Commissão, emenda n. 5. as escripturas particula
res n·ão gozariam da dispensa do pagamento desse imposto; 
quer dizer, a quitação de uma obrigacão constante de uma 
escriptura particular estaria sujeita ao pagamento de novo 
sEI!lo proporcional. Contra isso me insurg1, e penso que o 
Senado acolheu bem essa ponderacão. · 

O nobre Senador Thomaz Lobo apresentou uma emenda 
que ampliava o dispositivo, recommendando que a quitacão 
fosse dada no mesmo instrumento. Eu acolhi essa emenda, 
porém, agora, em face das objecções feitas pelo nobre Se
nador por Minas Geraes, o Sr. Ribeiro Junqueira, estou vendo 
que ha duas hypotheses distinctas, que nós devemos considerar, 
cada qual, para evitar que surjam difficuldades que não apro
veitem ao fisco e que é aconselhavel não apparecam em nos
sa legislação. 

Tratando-se de escriptura por instrumento particular, 
estou inteiramente de accordo com o ponto de vista do se
nhfilr Thomaz Lobo: que a quitação seja passada no proprio 
in::trumento particular. Mas, tratando-se de escriptura pu
blica, e de •quitação a ser passada por escriptura publica, a 
ponde~acão do nobre Senador por Minas Geraes revela um. as
pecto novo da questã'o, que, só agora, estou apreciando. 

Diz o nobre Senador por Pernambuco que o devedor ou 
credor analphabeto, que dá quitação, poderá constituir um. 
procurador para este fim. .. 

E·videntemente, é incontestave1 que elle poderá passar 
procuração por instrumento publico e o procurador dará a 
quitacão de proprio punho. 

Mas, Sr. Presidente, devemos considerar que crea·remoe 
certa difficuldade, porque teremos duas o.Peracões: -
teríamos um instrumento de mandato a terceiro, e, depois, a 
quitação, que poderá ser feita por escriptura particular, ou 
por escJjp_tura publica. 

Ficaria muito bem procurar~os conciliar as cousae de 
modo a serem amparados os interesses do fisco, sem se crea
rem difficuldade.s desnecessarias ao contribuint~, para esse 
caso especial, que foi apresentado aqui. 

Assim, approvada a emenda que apresentei, aliás perti
nente ao art. :12, ficaria estabelecido que a simples quilacão 
em escriptura, por instrumento publico ou pãrticúlar, rrão es
taria ~ujeita ao sello proporcional. Isto em nada prejudica
ria a apreciacão posterior· da emenda n. 23, do Sr. Th<.'maz 
Lobo, que se refere ao art. :15. 

Peco a V. Ex. que observe:- ao art. i!L 
A approvacão da minha emenda, que affecta o n. 9 do 

art. :12, cm nada prejudicará a apreciação posterior da· 
emenda n. 23, que se refere ao art. 15. 

a SR. 'rHOMAZ LOBO - Re.fere-se tambem ao n. 9, do 
arl. :12. 

O SR. ARTHUR COSTA- A emenda de S. Ex. é amplia
tiva. A votação. que agora se fizesse, em nada prejudicaria a 
votacão da outra emenda, apresentada por S. Ex. 
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Faça V. Ex. o favor de verificar. O que desejo é que 
.se proceda de maneira que os nossos trabalhos prosigam em 
ordem. 

Digo que a approvação da emenda n. :1, relativa ao ar
tigo :12, incluiria no n. 9, a quitação dada em escriptura par
ticular como isenta do pagamento do sello proporcional. Ape
nas, quando. chegassemos á d.e n. :15. errtrariamos na aprecia
ção da quitação a ser dada por instrumento publico. 

O SR. THOMAz LoBo - Mas V. Ex.· h a de convir em que 
a emenc:Ia tambem se refere ao n. 9..z. do art. :12. 

O SR. AR'l'HUR COSTA - Estou de accordo com V. Ex. 
Mas a approvação da emenda que offereci não prejudicaria a 
apreciação da de V. Ex. Aliás, não estou emittindo voto sobre 
a emenda de V. Ex. Desde o inicio, e lia teve o meu apoio. 
Apenas, agora, estou cogitando das observações feitas pelo 
nobre Senador Sr. Ribeiro Junqueira. 

O SR. THOMAZ LoBo- Declaro a V. Ex. que a suppre.ssão 
pura e simples das palavras - "por escriptura publica" -, 
como pretende V. Ex., não satisfaz o meu pensamento. 

O SR. ART.HUR COSTA- A minha emenda manda in
cluir tambem na isenção do .sello proporcional as quitações 
sobre escripturas particulares. 

O SR. THOMAz LoBo - Provenientes de contraCtos que 
tenham pago sello proporcional. · 

V. Ex. admitte a isenção do sello em documento apar
tado, quando se refere a prestação de contractos e em do
cumentos de qualquer natureza, publicas ou particulares. 

O SR. AR'rHUR COSTA - Estou de accordo com V. Ex. 
O SR. Tr-IOMAz LoBo - Mas eu é crue não estou de · ac

cordo com V. Ex. nesta parte. Estou enunciando o pensa
mento de V. Ex., com o qual não concordo. 

Creio que V. Ex. estaria de accordo commigo, como disse, 
se isentassemos do pagamento do sello os recibos .passados 
em contractos de toda natureza, por escriptura publica ou 
particular, que já tivessem pago sello proporcional. Agora, 
V. Ex. cruer tambem isentar do sello as quitações passadas 
por escriptura publica? 

O SR. ARTHUR COSTA - Sim, quando forem passadas 
nos proprios instrumentos. Ha; porém, outra ponderação, que 
foi feita, aqui., e que devemos tomar em consideração. 

A minha emenda não cogita disso. 
Eu Il'ão disse, na minha emenda que a isenção beneficia

ria. somente ás quitações passadas nos proprios instrumentos 
particulares, mas estou de accordo com V. Ex. 

Agora, estou apreciando outro aspecto da questão. Q.uero 
evitar que num caso de .escriptura publica, sel)do a parte 
analphabeta, por ·exemplo, vamos lhe crear difficuldades, · sen
do preciso constituir procurador. 

Quero, pois, evitar esse onus para a parte. 
O Sn. THOMAz J .. oBo - Concordo com V. Ex. em que 

fiquem isentos do sello as quitações particulares passadas 
em instrum!'lntos particulares, em que já tenha sido pago 
o sello proporcional. 

O Sr. Presidente - Attenção! Tenho a declarar o se
guinte: a emenda do Sr. Senador Thomaz Lobo alcança os 
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fins desejados e é ampliativa da emenda do Sr. Senador Ar
thur Costa. Emquanto a emenda do senhor Senador Ar
thor Costa visa corrigir que só se dê isenção ás qu1itações 
por escriptura p·u·blica, pol'que acha S. Ex. que as quitações 
nos instrumentos particulares, em relação ás obrigacões para 
pagamento do sello proporcional, tambem devem estar isentas 
do sello, a emenda do Sr. Senador 'l'homaz Lobo, tal qual 
está redigida, declarando isentar de sello as quitações de 
referencia a obrig\lções que já pagaram sello proporoional, 
desde que sejam lançadas no proprio instrumento, é compre
hensivel e ampliativa da emenda do Sr. Senador Arthur 
Costa. 

Accrescentarei que só não se attinge o fim visado pelas 
emendas dos Sr. Senadores Arthur Costa e Ribeiro Junquei
ra, porque, de referencia á emenda do Sr. Sena'dor Thomaz 
Lobo, as isenções das quitações lançadas no proprio original 
do instrumento que já pagou selln proporcional, torna iro
emendas dos Srs. Senadores Arthur Costa e Ribeiro Junquei
possível esta isenção quanto ás escripturas publicas. Isso, 
aliás, será facil de corrigir em terceira discussj!o. 

E' approvada a seguinte. 

EMENDA 

Ao nrt. 15 e ao n. 9 da emenda n. 5 da Commdssão. 
Substituam-se pelo seguinte: 
9°) quitações provenientes de cOJ)tractos que tenham 

pago sello proporcional desde que se,i.arn dadas ·no proprio 
instrumento do contract() e não se refiram a pagamento de 
juros ou de quantia não computada no titulo prineipal, as 
quaes pagarão, pelo accrescimo, o sello fixo de r.ecibo: 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. Thoma:: 
Lobo. 

Fica prejudicada a seguinte. 

EMENDA 

Sub-emenda suppressiva ao § 1 •, IX - art. 12: 
(Emenda n. 5, da Commissã.o) : 
Supprima-se a expressão: "por escriptura publica e". 
E' annunciada a votação {]o art. 14, salvo as emendas. 
Os Srs. que o approvam queiram ficar sentados. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, para encami-
nhar a votação. ·. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para en'caminhar a 
votacão, o Sr. Senador Waldemar Falcão. 

O Sr. \Valdemar Falcão - Sr. Presidente, ao art. H, 
h a uma emenda da Com.missúo de Economia e Finanças. 

O Sr. Presidente - Ao art. 14 foi apresentada uma 
emenda para a qual peco a attencão da Commissão, cuja pa
lavra vou invocar, para esclarecim·ento do assumpto. 

Parece-me que esta emenda do Sr. Senador Waldemar 
Falcão choca-se com a emenda n. <i da Commissão. Entretanto. 
essa emenda tem parecer favoravel. 
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O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra para encami
nhar a voLar;.ão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Walde
mar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, h a pouco tivCl 
occasião de <lizer ao Senado que não tinha duvida ·nenhuma em 
retirar a minha emenda n. 5, que visava manter o dispositivo 
do arligo 14 tal que tinha vindo da Gamara. E disse que 
assim fazia porque o meu desejo era que o Senado examinasse 
com maior percuciencia o problema das isenções e resolvesse 
com maior criterio. Por esse motivo retirava a minha emenda, 
(Jara que prevalecesse a emenda n. G da Commissão de Fi
nanças. 

O Sr. Presidente - Vou ilubmetter a votos a emenda 
eubstitutiva da Commissão ao artigo 14, assim redigido: 

Ao art. 14: 
Supprima~se esse artigo d'o p1·ojecto, adoptando-se, em 

seu Jogar, o spguinte dispositivo: 
Art. 14. Os papeis isentos do imposto ficam sujeitos ao 

<>ello da tnbella B, n. 36, ·quando apresentados como documen
tos perante quaesquer autoridades federaes para produzirem 
P-ffeito diverso do fim para que forem passados. 

Para.grapho uni c o. Os ;papeis _apresentados como do
cumentos, que já tiverem sido sellados, ficarão sujeitos só
mente á differença do se!! o, se houver. 

E' retirada a seguinte 

EMEND.o\1. 

Ao art. 14: 
Mantenham-se o dispositivo e a redaccão vindos da Gamara 

dos Deputados. 
Sala das Sessões, 21 de setembro de 1935. - Waldemar 

Falcão. 
O artigo 15 fica prejudicado pela approvação cl'a emenda 

numero 23. 
Artigo 16: Ha uma emenda .substitutiva da Commissão, 

assim redigida : 
Ao art. 16: 
Subst.itua-se pelo seguinte e que deverá ser incorporado 

ao art. 20: 
Art. Quando os papeis ou documentos, dentro do prazo 

de oito dias, contados d'a sua assignatura, forem a;presenta
dos espontaneamente, á repartição, para regularizar-se o IJa
gmrwnto do sello, não haverá imposição de penalidade. 

§ 1." Se a apresentação se der fóra desse prazo, será co
brada sómente a reva1idac.ão em qul3 incorrer o papel, n:). 
fórma que fôr prescripta pelo regulamento. . 

§ 2.• Se os papeis apresentados espontaneamente, fór~ 
do mesmo prazo, houverem incorrido na penalidade do artigo 
20 § i n letras c e d, cobrar-se-á, na fórma alludida no para
gr~pha 'anterior, a revalidação de tres vezes o seilo, nos casos 
da letra c, e de cinco vezes, nos casos da letra d. 
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o Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra para encami
f.lllar a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro 
Junqueira, para encaminhar a votação. 

o Sr. Ribeiro Junqueira (Pa1•a encaminhar a votaçüo) 
- Sr. Presidente, chamo a at-tenção do Sr,s. Senadores 
para a gl'ande divergencia existente entre o artigo 16 e a 
emenda substitutiva. 

O artig·o 16 pretende evitar que o contribuinte, que 
procede honestamente, .seja levado a pagar munas por um 
arroxo injustificavel do fisco. 

Determina o artigo 16: 

"O contribuinte que tiver duvida·s sobre a sella
gem de documentos ou · contractos sujeitos ao im
posto do sello não soffrerá penalidade de qualquer 
especie .se, dentro do prazo de oito dia.s da sua assi
gnatura, os submetter á autoridade competente legal, 
para que esta verifique o sello apposto. Entendendo 
a autoridade haver deficiencia do .sello, determinará 
seja paga por verba a differenç,a do impos·to de
vido. Em qualquer hypothese, será apposto o ca
rimbo da repartição verificadora." 

Este final do artigo é uma disposição muito saiutar, 
pois obriga o agente fiscal a demonstrar que o papel lhe 
foi apre~Sentado. 

A emenda manda substituir pelo seguinte: 

"Quando os papei>s ou documentos dentro do 
prazo de oito dias contados da sua a.ssignatura forem 
apresentados espontaneamente á reparticão para re
gul·arizar seu pagamento do .sello, não haverá impo
sição de penalidade. 

§ i.0 Se a apresentação .se dér fóra desse prazo, 
será cobrada sómente a revalicfacão em que incorrer 
o papel na fórma que fõr prescripta pelo regula
mento. 

§ 2: Se os papei.s apresentados espontaneatmeute 
fóra do mesmo prazo houv·erem incorrido na penali
dade do artigo 20, § 1 o, letras c e d, cobrar-se-á na 
fórma alludida no paragrapho anterior á revalidação 
de tres vezes o sello oo.s casos da letra c e de cinco 
vezes no ca.so da letra d." · 

Vê-se que esse paragrapho 2° impõe uma penalidade 
maior e não cfá ao contribuinte o direito que lhe cooced~ a 
ultima parte do art. 16, como prova de que levou o do
cumento á repartição arrecadadora para se isentar de toda 
e qualquer responsabilidade 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. então requer de,staque 
para essa parte final do artigo 16 ? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Apenas propugno pe:a 
approvação do art. 16 e a rejeição da emenda • . 

O Sr. Presidente Os Senhores que appr·ovam a 
emenda n. 7 da CCJimmi.ssão ao art. 16, queiram conser
var-se sentados. (Pausa.) 

A(ppr·ovada. 

'f'J 

.' \ 

'.'! :;t ,, 
··t 

l
:l 

' . 



-315-

Os Senhores que approvam o art. 17, salvo ru; emendas, 
.queiram ficar sentacfos. (Pausa.) 

Approvado. 
Vou submetter a votos a emenda n. 24, do Sr. Thomaz 

Lobo, assim redigida: 

"Ao art. 17 accrescente-se depois de "inter
pretação fiscal", o seguinte: "constante de de
cisão". 

Essa emenda tem parecer favoravel da Commi.ssão. 
Os Senhores que a approvam queiram conservar-se sen

tados. (Pausa.) 
.Aipp:r.ovada. 

Art. 18. H a uma emenda substitutiva do Sr. Thomaz 
Lobo, coon parecer fav·oravel da Commis.são, assim redigida: 

Ao art. 18 e á emenda n. 8 da Commi&são: . 
Substituam-se pelo .seguinte: 
Art. 18. A falta de pagamento ou insufficiencia de 

sello. não determinará a suspensão do andamento · de pro
ces:So administrativ·o ou judiciarw, devendo, porém, o .sdlo 
ser pago antes de decisão final, .salvo os casos estabeleciJo.s 
em lei. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thomm: 
Lobo. 

Ha tambem a seguinte emenda da Commissão: 

Emenda n. 8 

Ao art. 18: 
Sub.stitua-,se pelo .seguinte: 
Art. 18. Não se retardará E!llil qualquer instancia, púr 

falta de sello, o julgamento dos processos criminaes, poli
ciaes e judiciaes, devendo, porém, o sello ser pago antes da 
decisão final, salvo o caso de notaria mi.serabilidade do réo. 

Darei a palavra ao Relator da Commissão para manifes
tar a sua preferencia. 

O Sr. Waldemar Falcão (Pela ordem) -Sr. Presidente, re
queiro preferencia para a emenda n. 25, do Senador Thomaz 
Lobo. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam este requeri
mento, queiram ficar seDiados. (Pausa.) 

Approvado. 
Vou pôr a votos a emenda n. 25, do Sr. Thomaz Lobo, 

que .iá foi lida. 
Os Srs. que approvam essa emenda, queiram ficar sen-

tados. (Pausa.) 
Approvada. 

O Sr Ribeiro Junqueira - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ri~ 
beiro Junqueira. 

.i 
' 

,. 
I .. 



- 31G-

o Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr-. Presidente, 
0 art 18 determina, na segunda alinea, que, em se tratando 
de p~ocesso de liquidação de divida passiva da União, será 
exigido o sello por occasião do pagamento. Essa parte, a meu 
ver não está prejudicada pela emenda do Sr. Thomaz Lobo. 
De~o lembrar que. quando a Commissão se reuniu, havia de
clarado que acceJtava a emenda. Entretanto, vejo que no im
presso nada h a a t-espeito. Tenho a. certeza de que foi o que 
se passou na Commissão e a esse respeito desejo ouvir a opi
nião do Relator. 

O Sr. Waldemar Falcão- Peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. \Valdemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, de facto, quan
do se discutiu, no seio da Commissão, a emenda n. 25, do Se
nhor Senador Thomaz Lobo, em cotejo com a emenda n. 8 da 
Commissão de Economia e Finanças, ficou decidido que a ap
provação da emenda n. 25 não prejudicaria a redacção in
scripta no te.xto do art. 18, da proposição da Camara, na se
gunda parte deSSE' mesmo artigo 18, que é a seguinte: "em se 
tratando de processo de liquidação de divida passiva da União, 
será exigido o sello por occasíão do pagamento." 

De maneira que estou de accordo com o que acaba de 
dizer o Sr. Senador Ribeiro Junqueira. (Muito bem; muito 
bem!) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador \Valdemar Falcão re
quer seja submP.ttida a votos a parte segunda do art. 18 da 
proposição da Camara. · · 

Os Srs. Senadores que approvam a parte final do ar
tiog 18, queiram se conservar sentados. (Pausa) 

Foi approvada. 
Está dada ~ hora. Vou levantar a sessão marcando para 

:1manhã a seguinte ordem do dia. 
Desempate da votação da emenda suppressiva do artigo 

9" e votação de emendas a este artigo. 
Continuação da votação, em discussão unica, das emendas 

offerecidas em 2• discussão á proposição da Camara dos 
Deputádos, n. 2, de 1935, referente ao imposto de sello, do 
art. 19 e seguintes - (com parecer n. 41, de 1935, da Com
missão de Economia e Finanças, favoravel a uns e contrar1o 
a outros). 

Discussão unica do parecer da Commissão Directora, 
n. 42, de 1935, negando provimento ao recurso interposto 
pelo ex-director da Secretaria do Senado, S1·. João Pedro de 
Carvalho Vieira, á deliberação do mesmo Senado, que o de
mittiu desse cargo, a bem do serviço publico. 

Levanta-se a sessão ás 18 horas 

. ... 



140" sessão, em 17 de outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Cloàomir Cardo90. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mel! o. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João ViHasbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur ,costa. 
Flores da Cunha (29) . 

Deixam de c·om.parecer os Srs. Senadores : 

.Simõe:s Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jones Rocha. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado (8). 

O Sr. Presidente - A li.sta de presença a c cus a o compa
recimento de 29 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario proc'ede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é upprovada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1• Secretario - Dá eonta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
·Do Presj.dente d-a Assembléa Legislativa do Estado do 

Ceará, accusando e agr.adecendo a ·communicação relativa ao 
v·oto de c'ongratulaçõe.s. do Senado Federal ·com aqu.elJ.e Estado, 
por motivo da promulgaçã·o da sua nova Carta Politi·ca. -
Inteirado. 

Do Secretario do Consorcio· J:l.ro-fissional Cooperativo dos 
Agricultores e Criadores do Municipi•o de Iguatú, Ceará, com
municando a fundação dessa entidade e a eleição da respectiva 
directoria. - Inteirado. 

Requerimento: 
Do General de Divi.são, João Nepomuceno da Costa, so

licitando a rev·ogação do acto do Mini.sterio da Guer.ra que o ex
cluiu dos beneficias da amnistia ampla de.corrente·s do arti
go 19 da Constituição Federal. - A' Commi.s,são de Constitui
ção, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica. 

Telegramma.s do seguinte teor: 
"Presidente do Sena.do Rio de Janeiro _.. Communico 

vossa exceHencia nesta data foi promulgada .Constituição este 
Estado. Ou trosim accordo artigo quarto disposições transito
rias dita Corustituicão, quaJi.d&de Pr.esidente As-sembJ.éa Con
stituinte prestei compromisso perante mesma As·s·embléa cargo 
Governador interino. A.ttenctiosas sauda~ções. - Antonio 
Pires da Fonseca. - Inteira.do. 

"Tenho honra communicar vossencia acabo ·di.rigir Exmo. 
Presidente RepubJi.ca seguinte telegramma: "Levo c-onheci
mento vosse•ncia que maioria constituintes acaba promulgar 
projecto constituição votada illegal c1ande·stinamente interior 
predio residencia particular cidadão Manoel Villanov·a Gui
marães membro Directoria Central Partido Social Democra
tico. Minoria continua reunir-se .edifício Assembléa Consti
tuinte onde comparece tambem Mes·a mesma Assembléa, eleita 
accordo art. 3• Disposições Transitarias Constituição Federal 
e instrucções baixadas Tribunal Superior Justiça Eleitoral. 
Deputados opposicionistas pretendem estabelecer dua•lidade go
verno, declarando extincto meu mandato, conforme memorial 
vou .enviar vossencia proximo avião. Solicito vossencia ener
gicas immediatas providencias sentido ser mantido toda sua 
plenitude meu mandato primeiro Governador Constitucional 
este Estado. Attenciosas saudações." - Achilles Lisboa, Go-
vernador Esta·do. - Inteirado. ' 

Do Presidente da Assembléa ·Constituinte do Estado do 
Maranhão, communicando que, por falta de numero legal,· não 
tem realizado sessões. - Inteirado. 

O Sr. 2. • .Secretario - Procede á leitura do seguinte 

. ,. ·: 
'1/1.' 

.t:-
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PARECER 

N. 47 - 1935 

Examinando cuidadosamente, quanto á conV!eniencia e 
sob outros a-spectos, as emendas apresentadas em 3" discus
são á proposição n. 7, da ·Camara dos Deputados, após am
plas e esclarecedoras discussões, a Commissão .de Viação e 
Obras, cont~a o voto <:lo Senador Valdomiro Magalhães assim 
se pronunciou: 

a) Sob1·e a ernendü.• n. 1: Teõr - "Restabeleça-se o 
paragrapho unico do art. 3", considerando-se como § I o 
seguinte: ' 

Terá livre transito, afim de ser eliminado do consumo 
a quota de "expurgo", estabelecida pelo paragra•pho ante-
rior." · 

O citado paragrapho autoriza o D. N. C. a exigir do 
embarcador de .café, até 3 7~ de cafés baixos, a titulo ;gra
tuito e forçoso de "e~purgo". Determina ainda que o D; N. 
C. ar.cará com os o nus da ·Saccaria, tran1sporte, .elimina-
ção, etc. · 

Parece-nos que o espirita da emenda é crear uma quota 
de sacrifício. Inicialmente suppomos ser baixa a percenta
gem estab~lecida para que possa attender á sua finalidade: · 
forçar a selecção do producto. 

Este objectivo só seria attingido com uma rquota mais 
elevada, 10 % approximadamente, a criterio do D. N. C. 

•Com a devida venia, de modo formal, discordamos da 
idéa de crear-se para o D. N. C. novos o nus como o acon
selha pela emenda, relativo á saccaria e fretes, para que 
a quota de expurgo seja eliminada nos portos de exporta
ção. lnefficaz o § 1 o e ·inconveniente .por oneroso o segundo, 
somos pela rejelr;ão de ambos. 

b) Sobr•e a emenda n. 2: Teõr- "Supprima-se o art .. 2.• 
e seu paragrapho unico, bem como, do art. 3", a e),.:pressão 
inicial "para effeito do art. 2°, e o paragrapho unico do 
mesmo artigo". 

O citado artigo parece-nos indispensavel para que o pro
jecto attinja o objectivo visado. O paragrapho uniQO do refe
rirdo artigo adopta a tabella de {!efeitos admittidos no café, 
vigente em Nova York. O illustrado autor da emenda, ac
corde co'mnosco, julga-a desneccssaria ou !Pelo menos incon .. 
veniente. 

De nosa parte, levando em consideração a liberalidade 
da citada tabella (admitte elevado numero de def.eitos), 
achamos que ella constitue ·quasi um estimulo ao commercio 
de cafés impuros, coisa de ha muito combatioda e no momento 
considerada pratica ruinosa aos mteresses do Paiz. 

Na forma do parecer n. 3G, por nós offerecido a este 
mesmo projecto, preferimos a adopção da tabella estabelecida 
pelo décreto n. 24.541. Esta, somos de opinião, acautelaria 
melhor o nome do nosso producto. Entretanto, na situação 
em .que se encontra o projecto, com a sua 3" di-scussão já en
cerrada disposições regimentaes ímpedem-nos pleitear sua 
adopção. Por outro lado, não seria possível a inexistencia 
de uma tabella de equivalencia de defeitos admittidos no 
café. Disto resultaria a impossibiiidade de se classificarem 
os diversos typos de café. 

A tabella, todos o sabem, é a base para a 'classificação. 
Existindo em vigor uma tabella que, sendo mais exigente 
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que a de Nova York, é, entretanto, mais liberal que a creada 
pelo ·decr.eto n. 24. 541, a Commissão opina pela sua adopção. 

Determina, ainda a emenda n. 2, a suppressão da ex
pressão inicial do art .. s• "Para effeito do art. 2•, etc." e o 
paragr·apho unico do mesmo artigo. A Commissão deliberou 
offerecr duas sub-emendas á emenda n. 2, apresentada pelo 
Senador Thomaz Lobo. A redacção destas attende na parte 
referente á supressão da expressão inicial do art. 's•, á Jpre
tenção daquelle illustre parlamentar. Fica prejudicada a de
terminação final da emenda, em vista da solu~ão dada á de 
autoria do Sr. Senador Moraes Barros, tambem referente ~o 
paragrapho uni c o do art. 3•. 

São as seguintes as sub-emendas da 'Commissão: 
Sum-ernenda n. 2: Ao paragrwpho- uni c o do art. 2•: 

"Substitua-se o paragrapho uni c o do art. 2• pelo seguinte. 
''E' adoptada a tabella ·de equivalencia de defeitos admittidos 
no café aetualmente observada pelo Departamento Nacional 
do Café". 

Sub-ernenda á emenda n. 2: Ao art. .s• - "O D. N. C. 
poderá estabelecer um typo padrão mínimo, de café infe
rior, ficando prohibidos, em todo o Paiz, o transporte,. o 
lcommereio e a exportação de café inferipr a esse typo, sob 
pena de ap.prehensão e multa, bem como a venàa, •exposição ou 
entrega ao con§umo, sob qualquer forma, de cafés, de todo 
,typo, em .grão ou em pó, que se não encontrem em estado de 
perfeita conservação e pureza". · 

c) Sobre a emenda n. 3- Teôr: (Sub-emenda á emenda 
do .Senador :Moraes Barros consubstanciada no § :1 • ao ar
Ugo s•) - Em vez de "despesas da saccaria e transporte",' 
diga-se "o custo da saccaria, o transporte a começar da es
tação de embarque e todas as despesas posteriores ao despa
cho" (ao art. 2• -Em vez de "só será permittida", diga-se: 
"E' livre". 

A primeira, isto é, a relativa ao § :1 • do art. 3• fica pre
judicada pelos motivos anteriormente expostos relativamente 
á emenda offerecjda, sobre o mesmo artigo pelq_ Sr. Senador 
Thomaz Lobo. 

A' segunda, isto é, á offerecida ao art. 2•, apres·entamos 
uma sub-emenda additiva, acceitando, entretanto, a modifi
cação suggeridn pelo douto collega. Ajuntamos, tão somente, 
a expressão "na forma prescripta nesta lei". · 

São as considerações que nos parecem opportunas' acerca 
das emend'aS' e sub-emendas ôfferecidas ao projecto. 

Dado o estado actual do andamento do process-o, outras 
mod,ificações não podemos &presental', embora algumas, re
levantes, nos occorram. 

Em que pese a indiscutível e acatada autoridade do no
tavel representante paulista, Senador M.oraes Barros, persis
timos na impressão de que o substitutivo por nós elaJb,orado 
e com o qual encerramos o nosso parecer n. 36, attende me
lhor aos interesses da lavoura e commercio caféeiros·. Em 
abono dessa affirmativa, além dos ·argumentos exaustiva
mente trazidos ao conhecimento desta Casa, devemos lem
brar que ao formular aquelle substitutivo, acceitamos, "in 
totum ", a collnboração· da Associação Commercial de Santos, 
enviada ao Senado por intermedio do proprio Sr. Senador 
U\1:oraes Barros, sob a forma de suggestão. Desnecessario é 
enaltecer a autoridade da referida Associação para se pro
nunciar sobre o palpitante assumpto.- E' a palavra do maior 
centro exportador de café, em toao o mundo. 
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Não bastasse esse pronunciamento c ainda teríamos do 
noss~ lado os ensinam~ntos de Fausto Cardoso, Alfredo Ellis, 
RodrJgues .Alves, Anysw de Ab~eu, José c-:- de Carvalho, to
(los, rei?etmdo, desde 19·00, umsonos, á voz da experiencia, 
todos dJCtando a mesma conducta a segui:-, exactamente 
aque!Ia por nó-s indicada. · 

Apreciamos 9evidamen~c as judiciosas considerações feitas 
pela A. C. do Rw de Janeiro, quando foi aventada a idéa do 
monopolio da prod'uccão por parte do Governo. Estudamos 
a longa e pertinaz campanha (infelizmente ainda não coroada 
de exiLo), feita contra os cafés baixos, sempre leaderada por 
eminentes personalidades, quasi filhas da terra bandeirante. 

Mol~am~s as di~e~trize~ essencias qo nosso parecer na 
extraord'maria exposicao. feita pelo emmente Sr. Ministro 
da Agricultura ao Conselho Federal do Commercio Exterior. 
ÀU.SC!Jltamos a opi,?iã_o da S. N. de Agricultura, cujo ;pro
nunciamento deveria 1rnpôr-se, pela grandeza da sua autori
dade, á collectividade 'brasileira. Consultamos reiteradas ve
zes a Directoria do Ensino .Agronomico do Paiz. Manuseamos 
pr.eciosas publicacões feitas pelo S. T. do Café. Sondamos 
em toda a sua profundidade o pensamento dos technicos 
dessa importante e efficiente dependencia do Ministerio da 
·Agricultura. 

·E, com esses solidos elementos, extractificamos o nosso 
ponto d'e vista, consubstanciado no citado parecer n. 36, e, 
substitutivo a elle appenso. 

Infelizmente, esse fructo do nosso trabalhQ foi posto a 
margem, sem quaJ.quer exame, o que, talvez, tenha sido unr 
mal ... 

Attendendo ainda áJquellas directrizes por nós adoptadas 
àesta vez ainda, fizemos o que melhor nos pareceu; amparar 
a làvoura e permittir a expansão do commercio. 

· No plenario, o elevado saber e a esclarecida visão dos 
doutos 1Senadores, indicarão o caminho a seguir e traçarão 
assim, possivelmente, o destino do nosso Paiz. 

As duas sub-emendas apresentadas não lograram a ap
provação da Commissão, assim tambe~ a_s suggestões offe
re,ÇJidas pelo Sr. Senador Pacheco de Ohverra. 

1Sala das Commissões, 17 de outubro de !,9135. - Nero 
de Macedo Presidente. - Genaro Pinheiro, Relator. - Ce
sario de- 11Yello. - Ribeiro Gonçalves. - Va'ldorniro Ma;gd-. 
lhães, de accordo com a suggest.ão do Senador Ribeiro Gon-
çalves. 

PROJECTO IDO SEN'<\DÔ, N. 26, DE 1935, A QUE SE RGFEHE O 

PARECER SUPRA 

r:::. 1~bstitutivo da proposição da Gamara dos De7mlrulos, on. 7, 
"' de 1935, revo(Jando o decreto n . . 24. 5H, de_ 3 de .iulho d_e 

1934 na parte em que prohibe a exporlaÇIJ.O de determt-
. na.dd classe de café e estabelece nova Tabqlla rlfJ Equiva
lenc?:a de Defe.'itos cubnittidos no café e rlá outriu provi-
dencias.) 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. :1.. • Fica revogado o decreto n. 2L 541, _de 3 de 

,julho de 1934 na parte em que prollibe a e.~portacao de d~~ 
terminada classe de café e estabelece nova Iabella. de Equ~
valencia de D~feitos admittidos no café e dá outr:1s prcvl
dencins. 
S- Vohtmc VI 
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Art. 2." 1Só será permiltida a exportu~~áo pat·a consumo 
alimentar de cafés beneficiados que possam concorrC'r com
mereialmenLe com productos s·imilares de. outros paizes. 

Paragrapho unico. Fica adoptada a Tabella de Equiva
Jt,ncia de Defeitos admittidos no café em vigor na Bolr.a de 
Nova York . 

.Art. 3." Para o effeito do art. 2• o Departamento Na
cional do Café estabele·cerá um typo padrão mínimo de cafés 
inferiores, ficando prohibidos em todo o Paiz, sob pena de 
multas, a.pprehensão e inutilização o transporte, o commcr
cio e a exportação de ·café inferior a esse l;)rpO, bem como a 
venda, exposição ou entrega ao consumo publico sob qualquer 
forma, de cafés de qualoquer typo, em grão ou em pó, que não 
se encontrem em estado de perfeita conservação. 

Art. 4.• Serão applicadas mulLa.s de um conto a dez con-. 
tos de réis, ou da importancia até cincoe.nta mil réis por · 
sàcca, ou até dois mil réis por kilo de café, conforme o caso, 
a todo a;queUe qu·e, directa ou indirechamente infringir os 
dispositivos do present~ decreto, além das penas previstas na 
legislação vigente. . 

Art. 5. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 1 O de outubro de 1935. - V aldomiro 

Magalhães. - Jlforaes Barros. - Velloso Bt•rf]es. - Wal
demar Falcão. - José de Sá. - A imprimir. 

O Sr. Presidente -Está finda a leitura do Expediente. 
Não h a oradores ins.cript'Os. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, communico 
a- V. Ex. e á. Casa que, por motivo de força maior, continua 
faltando ás nossas sessões o Sr. Senador Augusto Leite. 

O Sr. Presidente -A Casa fica inteirada. 
Continua a hora do Expediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senad"Ores quizer usar da pa

lavra, passarei á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

Dooempate drr votação da emenda suppressiva do artig() 
9• e votacão de emendas a este artigo. 

Vou submetter a votos a emenda numero 10. da autoria 
do 13r. Arthur Costa, suppressi~a do art. 9° da proposição. da 

Camara, n. 2. 
Os Srs. que approvam essa emenda queiram ficar ISen

tados. (Pausa.) 
Foi rejeitada. 

O Sr. Arthur Gosta- Peco a palavra, pela ordem. 
' 

O Sr. Presidente -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ar-
thur Costa. 

' 
! 
! 
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O Sr. Arthur Costa (Pela ordem) - Requeiro verificação 
da votação. 

O Sr. Presidente - V a e-se proceder á verificação de vo
tacão. 

· Os Srs. Senadores que v o lam a favor da emenda, quei
ram ficar sentados. (Pausa.) 

Façam favor de levantar-se os Srs. Sena.dores que vota
ram cuntra e sentar-se os que votaram 1r favor. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda 11 Srs. ·senadores e con
tra 8. 

Não h a numero. 
Vou mandar proceder á chamndl!. A' medida que forem 

sendo chamados, os Srs. Senadores que· votarem a favor da 
emenda responde.rão sim; dirão não os que votarem contra. 

O Sr. 1..• Secretario, procede á chamada a que respondem, 
··sim", os Srs.: 

Cunha Me !lo. 
Alfredo da Matta. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pires Rebello. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Jeronymo Monte.iro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. (14) 

e "não"' os Srs. : 

Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Pacheco de Oliveira. 
Cesario de Mello. 
Vnldomiro Magalhães. 
Nero de :Mace.do. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flores da Cunha. (10) 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 29 Srs. Senadores. 

Votaram a favor 14 Srs. Senadores, e contra 10 Srs. 
Senadores. 

A emenda foi approvada. 

o Sr. Presidente - Ficam prejudicadas as demais emen
das referentes ao mesmo artigo. 

Art. 19 - Os Srs. que approvam o arL. 19 da propo
sicão, salvo as emendas, queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
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Vou submetter a vot'Os a emenda n. 6, do Sr. Senador 
Pacheco de Oliveira, ao art. :19, que diz: 

!Redija-se: "Os estabelecimentos ag!rico!as, ban
carias, commerciaes e industriaes, as companhias de: 
seguros, os corretores, os leiloeiros, os tabelliúes d~ 
notas e 'OS demais serventuarios publicas federae.s, ou 
estaduaes, são obrigados a exhibir, para. exame, aos 
encarregados da fiscalização do sello, os papeis e livros 
exigidos por lei, na parte: referente aos actos sobre os 
quaes haja funda.das suspeitas de omissã'O do sello". 

O parecer da Commis·siio é contrario. Os Sns. Senadores 
que approvam a emenda, queiram conservar-se sentados. 
;(Pausa.) 

.. Rejeitada. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) - Peço verifica
ção da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Pacheco de Oliveira reque1• 
verificação da votação. 

Os Srs. Senadores que votaram contra a emenda, quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

. Queiram sentar-se 'OS Srs. Senadores que votaram con
tra e levantar-•se os que vo-taram a favor. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda, :16 Srs. Senadores e con
tra, 7. A emenda foi apr:rovada. 

V'Ou proceder á votação do § 1" do art. 19 da proposi
ção. Os Srs. que o approvam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Em votação a e.menda n. 9 da Commissão, que diz : 

"Ao art. i 9 -· Supprima-se o § .2• do projecto e 
accrescente-se: 

§ 2.• Quando a infracçã'Q· constar de livros, não 
será feita apprehensão deste, mas a falia deverá cons
tar circumstanciadamente do auto, exarando-se um 
termo em torno do occorrido". 

O Sr. Nero de l'I.Iacedo - Peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Nero de Macedü. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação)· -
Sr. Presiâente, a emenda n. 9 deve merecer a approvação 
do Senado. Quem estiver habituado ao serviço de fiscaliza
ção ou inspecção das rendas federaes verificará que a ap
prehensão de livros é uma coisa difficilima, quasi impossível, 
ll?.esmo. Por outro lado, torna-se indispensavel a apprehen
sao dos documentos que contiverem estampilha falsa. Se o 
auto foi lavrado porque se verificou,· no documento, a exis
tencia de uma estampilha falsa, é imprescindível essa a.p
prehem;fío porque, - como muito bem sabe V. Ex. e todo o 
Senado conhece - se torna tambem de' absoluta necessidade 

... ,..,., .... --.--··~-----··~· ... - .. -·---·-·-----· 
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o. exame desse documento pela Casa da Moeda, afim de ave
riguar se essa estampilha é ou não falsa. Assim sendo, não 
é possível deixar-se um documento portador de uma estam-
pilha falsa nas mãos do possuidor. · 

É bem verdad·e que o mesmo dispositivo permitte que, 
d~pois de ve_rifica.da a infracoão, pago o sello com a revalida
çao necessari!l e resalvado mediante termo, o documento volte 
ao ·~eu possmdor para a ·cobrança ou para outro qualquer fim 
necessario e garantidor dos seus direitos. · 

P·eco, pois, a attenção do Senado para esse dispositivo, 
tend-o muito em vista que, nos grandes centros é .commum a 
exisbencia de estampilha~. falsas e difficillimo àos agentes do 
fisco, mesmo· auxi1iados pela Policia, procederem a appre-
hensão do "stock" existente. . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. E.\:. ref.ere..,se á emen
da n. 9? 

O SR. NERO DE MAOEDO - Sim. A emenda n. 9 da 
Commissão de ~anomia e Finanças. · 

Asim sendo, Sr. Presidente, .appelo para .Q. Senado . no 
sentid-o de dar approv.acão a essa emenda, que é garantidora 
dos interesses da Faz·enda Nacional e, especialmente, vem em
baraçar a .emissão de estampilhas falsas pelos contumazes 
em fraudar a Fazenda Nacional. · : 

Era o que tinha a ·dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

I 
O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo

tacão, o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo (Para encaminhar a votação) -
Sr. P.residente, vou faZJer ligeiras eonsideracões no sentido de 
fixar meu ponto de vista sobre a emenda ·em debate. 

Relativamente á materia tive opportunidade de offerecer 
. emenda substitutiva, que tomou o- n. 26. De accordo com o 
pensamento que orientou a apresentacão dessa •emenda, dis
ting-uem-se claraménte as duas hypotheses: quando se tr:ata 
de infr-accão verifieada em livro commercial, lavra-se sim
plesmente o .auto, pela consideracão de que QS livros não 
podem s~hir ·do estabelecimento .commercial ou bancario; 
quando, porém, se trata de ·infraccão verificada em documen
to, ou titulo de credito, julgo incontestavel Q direito do fisco 
de apprehender esse documento, restituindo-o ao portador 
depois de extrahida uma cópia authentica, ou de se proce
der ao exame directo, no caso de fal.sificacã.a· de· esLampilhas. 

A materia, tal como está r.egulada .no projecto que veio 
da Camara, impossibilita, em varias casos, a acção do fisco, 
para constatar a infracção. Assim é que ordena, no caso de 
ve.rificação da -infracção, que o titulo .de credito seja con
fiado ao Banco ou casa bancaria, como depositaria, para en
tregai-o ao fiscó, afim de iniciar-se .a acção civil, depois d'o 
pagamento do titulo. O fiscal não póde agir administrati
vamente em de~erminados .casos, contra o infractor, pela cir
cumstancia de estabelecer o proj.e.cto a prescripção fiscal no 
prazo de um a:nno. Dahi verificar-se que, se a infracção se 
observa em títulos de credito, cujo vencimento se dá em data 
posterior a um anno, quando o fisco recebe o documento, 
afim de iniciar a accão administrativa, já se operou a pre
scripção. Ora, essa difficulda.de se contorna e se vence com 
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a providencia que suggeri na emenda, que t!vo a honra de 
apresentar isto é, v.erii'ica·da a infracção no titulo de cre
dito, ·este 'será apprehendido pela autoridade· fi,scal, que ex
trahirá uma cópia -authentica, ·entl'egando o original ao por
tador d'O titulo, desde quo ·este requeira, obrigando-se a resti
tuil-o depois do vencimnto. 

Nilo posso imaginar que ·outra providencia seja dada. Se 
imagin'nrmos a hypothese da falsificação de sello apposto ao 
documento, não posso .conceber que o fisco seja impedido de 
produzir exame direc~o •nes·se titulo, para constatação da fal
sidade argui·da. P.orque, •Se o fisco se deve contentar com uma 
copia authenUca, não ·S·Ci como se poderá .constatar a falsi
dade elo sello em fac.e de uma cópia. É preciso exame directo 
do sello e nessas condições, creio q,ue se o Senado consid·e
rou esse ,ponto de vista, e ponderou as observações que estou 
a .expender, não poderá, ·em hypothese alguma, rej•eitar a 
emenda n. 26, insp.irado no mesmo pensamento da de n. 9, 
da Commissão de Eca.nomia e Finanças. Assim na supposição 
em que estou d·e que minl1a emenda aprecia ·e comprehende 
todas as cii'cumstancias 'do caso, julgo aconselhavel a sua ap
provação. 

O SR. P.-\CHECO DE OLIVEIRA - A emenda de V. Ex. com
pr·ehende os dois paragraphos? 

O SR. THOMAZ LOBO - Sim. A materi·a a que me re
firo é regulada no proJecto que veio da C amara dos.. Deputados, 
no § 2°; e, no substitutivo da Commissão, essa mesma materia 
é tratada no § 3°. Houve desdobramento. 

A mmha emenda, por~anto, se refere ·ao § 2° do projecto 
da Camara e ao § 3° do .substitutivo da Commissão de Eco-
nóm'ia ·e Finanças. · · · 

Nessas condições, requeiro preferencia ·e estou certo de 
que o Senado, considerando bem a hypothese, tal como se 
aw·esenta, approvará a emenda que offereci. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para encami
nhai" a votação. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para enci:tntinhar a votação) 
- .Sr. Presidente, não- teria duvida em subscrever, com al
gumas restricções, as palavras proferidas pelo illustre Sena
dor por Pernambuco, Sr-. Thomaz Lobo. 

Devo, entretanto, chamar a attencão do Senado para 
uma sub-emenda á emenda do illustre Senador. offerecida 
pela Comrnissão, que consta a paginas 1 O do ultimo avulso. e 
c:ue, a meu vêr, consulta melhor os interesses do contribuin
f·e, respeitandc. tambem. o interesse do fis·co. 

Ha, na publicação. evidente erro de impressão, que tal
vez não permitta o conhecimento exacto da sub-emenda da 
Commissão. 

Diz a referida sub-emenda: 
"Yerifieada a infracção em títulos de credito em 

poder de estabelecimentos bancarias ou commerciaes. 
o portador será nutorizado :l guardai-os como fiel de
positaria, para, por occasião da perícia, si necessaria 
ou após o pagamento, apresentai-os á autoridade com-

'"'''~"-'"."'"'"',.,.. ...... ~ ....... ~--
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:patente. No t~rmo do de·posito lavrado pela autorida
de que houver verificado a infracção e .assignado por 
eHa, pelo depositaria e por duas testemunhas, será. 
transcripto o t.itulo, com todos os seus can:wLt:ll'isLicos, 
devendo o mesmo ser authenticado pela assignatura de 
quem houver verificado ·a infracção". 

Como vê V. Ex., Sr. PresidenLe, e~sa sub~emenda da 
Commissão atte.nde rigorosamente aos interesses do fisco sem 
prejudica,r os do .contribuinte; manda que o titulo possa con
tinuar em :poder do seu possuidor, mas com a obrigação de 
entregai-o á autoridade competente, em caso de perícia, si 
houver. No ca·so de estampilhas falsas, o possuidor, como fiel 
depo.sitario, fica obrigado a entregar o titulo, tanto para o 
caso de perícia como para o caso lembrado pelo illustre re
pr.e.sentante de P.ernambuco, ou após o pagamento. 

Quanto ao período de prescripção, devo lembrar ao ii
lustre representante de Pernambuco, que, já, a Commissão 
propôz uma .alteração, que modifica o prazo de um :para 
cinco .annos. 

O SR. THOMAZ LoBo - Gostaria que V. Ex. me ~cla
I·ecesse a re·speito da redacção que consta do avul,so. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- E' a seguinte: 

"Verificada a infracção em títulos de cr.edito em 
poder de estabelecimentos bancarias ou commerciaes, 
o portador será autorizado a guardai-os como fiel de
positaria, para, por owasião da perícia, si necessaria, 
ou após o pagamento, apresentai-os á autoridade com
petente. No termo do deposito lavrado pela autorida
de gue houver verificado a infracção e assignado por
ella, pelo depositaria e por duas tes·temunhas, será 
trans;cripto o titulo, com todos os seus característicos, 
devendo o· mesmo ser authenticado pela assig;natura de 
quem houver verificado a infracção". 

Já vê V. Ex. que o p'ortador terá de entregar o titulo á 
autoTidade competente :por occasião da perícia, si necessaria. 
De sorte que elle, como fiel depositaria, terá de entregar o 
titulo á .autoridade competente, para :perícia. E' claro que 
eJl.e 'IJJão poderá substituir esse titulo, porque a propri.a emen
da da Commissão determina que o titulo, em que fôr des
coberto erro ou fraude, será authenticado pela assignatura 
de quem houver descoberto e verfiicado a fraude. · 

Por cons·eguinte, peço ao Senado preferenci.a para a sub
emenda da Conimissão á emenda n. 26, do Sr. Thomaz Lobo, 
pedindo a approvação da a!Iudida sub-emenda. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, para encami
mi·nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votaç.ão, o Sr. Waldeamr F.alcão. 

o Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente. devo explicar ao Senado o que se veri
ficou na Commissão, no tocante á materia em apreço. Quan
do se discutiu, no seio da Com.missão de Economia: e Finanças, 
a emenda n. 26 de autoria do Senador Thomaz Lobo, eu, 
na quDJlidadc de relator, fui favoravel .a essa emenda. 

•i 
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Travado, todavLa, debate no seio da Commissão, prefe
riu esta adoptar a sub-emenda redigida perlo Sr. Senador Ri
beiro Junqueira, e que aqui está publicada ne.sse impresso, 
a paginas 10, logo abaixo da emenda n. 26. 

Fiquei, eu, então, vencido no seio da Commissão, preva
lecendo a sub-emenda do Sr. Senador Ribeiro Junqueira. 
Entretanto, o Sr. Senador Nero de Macedo, ha pouco., ex
plicou ao Senado o que havia em rel.ação a essa mesma 
emenda de n. 19, § 3° á emenda da Commissão de Economia 
e Finanças, que aqui se lê, no im:Presso, relativo, á pagina 5: 

De maneira que o Senado ha de considerar, nessa orde·m 
de idéas, de um lado a sub-emenda da Commissão de Eco
nomia e Finanças, que versa sobre o § 3°; de outro lado a 
emenda n. 9, da mesma Commissão de Economia e Finan
cas, apresentada ao tempo em que era relator da materia o 
nobre Senador Nero de Macedo, que se encontra nesse im
presso, á p.aginas 5. 

Dadas estas explicações, ao Senado cabe-me dizer que o 
plenario, na sua sabedoria, resolverá coino melhor lhe pa
recer. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra. (Para encami-
7!har a votação) . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação o Sr. Senador Thomaz Lobo. · 

O Sr. Thomaz Lobo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, .acabei de fazer algumas considerações no 
sentido d.a defesa da emenda que tive a honra de apresentar. 

Verificando agora o texto e a redacoão da sub-emenda 
apresentada pela (lommissão, em face das explicações presta
das pelo Sr. Senador Ribeiro Junqueira, em vista de não se 
poder a,pprehender o pensamento, por se apresentar trunca
da no impresso. e tendo em vista assegurar ao Fisco o exa
me directo do seBo nos casos de falsidade, tenho a declarar 
a V. Ex. que desisto do meu requerimento de preferencia e 
concordo com a sub-emenda da Commissão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Thomaz Lobo acaba de retirar 
o seu requerimento de preferencia. 

Vou submetter a votos a emenda n. 9 da Commissão, ao 
artigo 19, que já foi lido pela Mesa. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra,. pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Se
nador Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem> Sr. Presidente, re
queiro sejam votados primeiro o § 2°, porque, qmanto a este 
paragrapho, não ha, absolutamente, ob.iecção. 

Relativamente ao § 3• é que ha uma emrenda do Sr. Se
nador 'I'homaz r.obo, que a sub-emenda da Commissão pre
tende supprimir. 

De modo que eu requereria fosse votado primeiro o 
§ 2° da emenda n. 9, depois, então, o § 3° - Para este eu pc
diria preferencia, afim de que fosse vot.ada a sub-emenda da 
Commissão. 
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O Sr. Presidente - O Sr. Ribeiro Junqueira requer que 
a emenda seja votada por paragraphos. Que seja votado o 
§ 2° e depois, então o 3". 

Os Srs. que approvam o requerimento do Sr. Senador Ri
beiro Junqueira, queiram ficar sentados. (IPattsa. ) 

Ap.provado. 

Os Senhores que approvam a emenda, queiram fiCar 
sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 

Vou submetter a votos a 2• parte da emenda constituída 
do paragrapho 3•, que diz: 

"Depois de visado pelo chefe da repartiç.ão e de ser delle 
extrahida cópia authentica, para fic.ar ,iunto ao mesmo pro
cesso, o documento apprehendido ou annexado a processo 
poderá ser restituído, mediante requ.erimento do interessado, 
desde que não haja inconveniente pa1·a a comprovação da 
infracção. " 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra, ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Se
nador Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) Sr. Presidente, re-
queiro preferencia para a sub-emenda da Commissão, ã 
emenda n. 26 do Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Ribeiro .Tunqueira requer pre
ferencia para a sub-emenda da Gommissão que diz: 

"Verificada a infracção em titu•los de credito em 
poder de estabelecimentos bancarias ou commerciaes, 
o portador será autorizado a guardai-os como fiel de
positaria, para, por occasião da pericia, se necessario, 
ou após o pagamento, apresentai-os á autoridade com
petente. No termo do deposito Invrado pela autoridade 
que houver verificado a infracção e assignado por ella. 
pelo depositaria e por duas testemunhas, será trans
cripto 0 titulo, com todos os seus característicos, de
vendo o mesmo ser authenticado pela assignatura de 
quem houver verificado a infraccão." 

Os Srs. Senadores que approvam o re.qu.erimento de 
preferenc1a, queiram fie. ar sentados. (Pausa.) 

Foi approvndo. 

Os Srs. que approvam a sub-emenda da Commissão 
queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Foi aJpprovada. 

Fica prejudicado o paragrapho s• da emenda ao art. 19. 
Art. 20. Ha uma emenda substif.utiva da Commissão 

qu.e diz: 
Ao art. 20 - Redija-se: 
Art. 20. Os contraventores das rlisposicões desta lei e 

do seu regulamento ficarão sujeitos ao pagamento da reva
lidação e das multas previstas nos paragrapbos seguintes: 
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§ :LoA revalidação do sello :!ar-se-â pela seguinte ma-
neira: . 

a) cobrando-se novo sello nos casos de: inutilizacão por 
pessoá incompetente; de sobre ·posição de estampilhas; e de 
uso de scllo improprio ou não mais em circulação; 

b l cobrando-se, em dobro, o seno: nos casos de rasura 
ou emenda sobre as estampilhas, ou quando o sello fôr ap
plicudo em desacordo com qualquer disposicão do regula
mento, salvo os casos já previstos nesta lei; 

c) nos casos de falta de sello ou de sello insufficiente, 
cobrar-se-á a importancia de 200$000, quando o sello devido 
fôr inferior ou igual a 40$000, e de cinco vezes o imposto 
devido, se este fôr superior a 40$000; 

d) quando se tratar de sello servido, sello falso (uso ou 
fabrico), ou sonegação (caracterizada pela evasão do impos
to, mediante artifícios dolosos), cobrar-~e-á a importancia de 
2:000$000 se o imposto devido fôr inferior ou igual a 100$; 
e de vinte vezes o imposto· devido, se este fôr superior a 
100$_200; 

e) nos casos das letras c e d, quando se tratar de infra
cção continuada, nã.o será imposta ·urm:a penalidade para cada 
papel em falta, mas, se adoptará o seguinte criterio: até cinco 
documentos, uma vez as penalidades prescriptas nesta lei; 
se, porém, os papeis attingirem numero maior de cinco e até 
cem, applicar-se-ão as mesmas penalidades, no tri.plo; e, fi
n:tlmente se esses papeis attingirem numero superior a cem, 
applicnr-se-ão essas medidas no quíntuplo, tomando-se, para 
os limites previstos nas letras c e d, a somma do imposto de
vido nos varias_ papeis; 

f) em se tratando de insufficiencia de sello, a revalida
ção incidirá apenas na differenca devida; nos demais casos, 
apenas nas estampilhas que contiverem vicio ou irregula
ridade; 

g) se o sel1o tiver sido pago por verba e, posteriormente, 
se verificar que o foi insufficientemente, cobra-se-á apenas 
a differença devida; 

h) os papeis q,ue deixarem de ser senados em tempo habil, 
por falta de estampilhas nos lugares em que forem passados, 
não são sujeitos á revalidação. desde que sejam &presenta
dos á repartição arrecadadora competente para este fim, den
tro de 30 dias de sua emissão .. 

§ 2.• Os que emittirem, sacarem, negociarem, acceitarem 
ou pagarem notas promissorias, letras de cambio ou che·ques, 
sem o sello devido, serão responsaveis pela multa de 5 o/o 
sobre o valor do titulo, a qual não poderá ser inferior a réis 
200$000. . 

§ 3.• As .pessoas naturaes ou jurídicas que fizerem entre 
si operações a prazo de compra e venda de cambiaes, sem o 
pagamento do sello, será imposta, a eada uma, a multa de 
10:000$000; 

§ 4.• O vendedor de cambiaes, que a~.ceitar contracto de 
venda destas a pra,zo. sem o seiio devido. incorrerá na muita 
de dez vezes o valor_ do dito ·sello, a qual não poderá ser in
ferior a 1 :000$000; e o intermediaria, na multa de cinco vezes 
o mesmo valor, não podendo essa muita ser menor de 500$000. 

§ 5.° Ficam sujeitos á multa de 200$000: 
a) as pessoas nat.uraes ou juridica~ que conservarem em 

seu poder ou derem curso a papeis qu.e não tenham pago, no 

-~-·~------··-···-~·---·- ---·-~··•··-···'"···· I" • ··.· ""·' - .. , 



-331-

todo ou em partt>, o sello devido, ou cujas estampilhas tenham 
emendas ou rasuras, e deixarem de apresentai-os á reparti
I}ÜO competente para o procedimento contra o responsavel; 

lJ J os i'unccionarios publicas que at.Lenderem, informa
rr.m ou encaminharem papeis nas condit;ões da letra a, supra 
sem que representem ou informem no sentido de ser co
brado o imposto ou a revalidação cabivel; 

c) os magistrados, a;u.toridades civis e milHares, chefes 
de repartições e de serviços, que despacharem processo que 
contenha qualquer acto ou papel não sellado, ou sellado in
sufi'icientemente, ou que despacharem, as.signarern, fizerem 
guardar, mandarem eum.prir ou concorrerem para que produ
za efi'eito papel em taes condições; 

d) os tabelliães, escrivães, officiaes do registro e ou
tros serventuarios que passarem, lavrarem, subscreverem, ou 
registrarem papel ou documento nas alludidas condições ou 
ne1Ies reconhecerem firmas; 

e) as pessoas que, nas quitações de quaesquer quantias, 
não indicarem o valor recebido, se este não estiver declara
do no papel em que forem passadas taes quitações; 

f) os leiloeiros que não archivarem as ·segundas vias 
das suas contas de vendas; 

g) os licenciados para a venda de estamr,lilhàs que não 
mantiverem em ordem, sem emendas o.u rasuras, o livro 
fiscal; 

h) o juiz, autoridade civil ou militar, o gerente do 
Monte Soccorro da União que der posse ou exercicio a em
pregados que nã.o tenham vencimentos pagos pelos cofres 
publicas, sem que o titulo de nomeação esteja sellado ou 
.contenha a verba de pagamento do sello, ficando a esse dis
positivo tambem suJei tos o presidente. director ou gerente 
das sociedades anonymas, pelos titulas de nomeação de em-
gados que expedir; · 

i) o presidente de juntas commerciaes e outras insti
tuições congener·es, q,ue mandar regis+.rar contracto que não 
tenha pago o sello devido, bem como o secretario da taes 
instituições que fizerem o registro sem ter levado ao conhe
cimento do presidente a omissão do imposto verificado no 
documento; 

j) as pessoas referidas na letra anterior, bem como os 
juizes, que authonticarem livros commerciaes sem o previo 
pagamento do sello; 

l) as caixas de liquidação qur, registrarem as operações 
a termo, serri o pagamento do sello devido. 

~ 6.• Incorrem na multa de 50$000 os que apresentarem 
papeis para averbação de s,ello, depois de 30 dias da sua as
signatura; e essa multa se applicar:.í no dobro se não houver 
a apresentação espontanea e o contribuinte vier autuado pela 
infracção, ou esta fôr denunciada á repartição. 

§ 7." Incidem na multa de 5:0008000 os licenciados para 
a venda de estampilhas, em cujo poder fôr encontrada uma 
ou mais estampilhas falsas ou qne, embora lep-itima. não 
procedem da repartição fornecedora. Em tal caso, deverá 
tambcm ser cassada a licença. · 

§ 8." Incorrem nn multa de 2:000$000: 
n) os que escreverem no documento verba falsa; 
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b) os que, para sonegarem o documento ao pugamenlo 
da taxa devida, deixarem de fazer a.s necessarias declarações 
relativas á transacção nelle referida, ou as fizerem falsa
mente; 

c) o empregado que antedatar ou alterar verba, com 
qualquer fim; 

d) os não licenciados que venderem estampilhas, per
dendo tambem o direito ás que forem encontradas em seu 
poder - notando-se porém que esta alinea não se applica 
aos esta-belecimentos bancarias e cartorios que facultarem 
aos seus cientes estampilhas para a sel!agem dos papeis, 
nos proprios estabelecimentos e cartorios; 

e) os que, por qualquer forma, embaraçarem ou illu
direm á acção fiscal. 

§ 9.o Os papeis referidos no art. 3• desde ,qu,e não te
nham sido apresentados, dentro do prazo, na conformidade 
do que está estabelecido no § 2", do mesmo artigo, ficam con
siderados não sellados, e, assim, sujeitos ás respectivas penas. 

Vou subrnetter a votos esta emenda substitutiva. 

O Sr. Ri!·~liro Junqueira - Peço a palavra para encaminhar. 
a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a vota
ção o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (pam encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, eu chamo a attenção dos Srs. Senadores para 
o texto do artigr. do P:L'O,iecto e para a emenda snb.stitutiva 
da Commissão. Corno tive oppor~unidade de deelarar ao Se
nado, por oocasião da discussão do projecto, foi justamente este 
ponto das penalidades, que mais influiu para que as associa
ções de c1asse, ,pedissem ao Governo da RepubliCa a não exe
cução do decreto n. 24. 501. 

Tive opport.unidade de lêr ao Senado a justificativa da 
Associação Commercial a. este restpeito, mostrando que as 
penalidades esta-belecidas no art. 20 do projecto já .são suffi
ciente.s para obrigar todo e qual·quer contribuinte ao cumpri
mento do seu dever; ao passo que as penalidades estabelecidas 
na emenda da Commissão são verdadeiramente es,co.rchantes 
e injusíificadas. , 

V. Ex. comprehende, Sr. Presidente, que não me é possí
vel reproduzir no encaminhamento da votacão, toda.s as dis
cussões havidas em tempo proprio, mas lembro aos Srs. Sena
dores que foi justamente a necessidade desta modificacão que 
levou o Governo da Republica a suspender a execução do 
decreto n. 24. 501, cujas disposições a emenda da Commis.são 
reproduz ipsis-literis. 

Peco prMerencia na votacão para o artigo da proposição. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo, 
para encaminhar a v o tacão. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, não quero absolutamente comparar, ponto por 
ponto, o projecto da Gamara dos Deputados com a emenda 
da Commissão de Financas, porque as multas aqui estabele
cidas nada têm de escorchantes, como se allega. 
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O 'Sn. RmEmo JuNQUEIRA - Ha multas até de 2. 000 o/o. 
O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, desde que 

alguem commcLteu uma inüu~.:vão, a multa deve ser propor
cional á fraude commettida. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Ha casos em que não exisl.e 
nenhuma proporcionalidade. 

O SR. NERO DE :MACEDO - Desejaria que V. Ex. mt:J 
esclat•ecesse para que eu me sentasse sem pt·ecisar dizer mais 
paJavra nes.se sentido. O nobre Senador por Minas G-eraes 
diz que ha multas até 2. DOO ~lo. Mas, não aoC11o isso escripto 
na emenda. B não se achando na emenda, esse .foi um argu
mento expendido e:x:clusivamente para impressionár. 

0 :SR.. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. Se anima a ponto 
de perder a serenidade. 

O SIR. NERO DE l\lAOEDO - V. Ex. h a de concordar. 
Quando eu me animo e vou contesLar alguma coi·sa, elevo um 
pouco a minha voz e fico enbhusiasmado, para impr~ssionar 
·tambem, como fez o orador que me pre·cedeu. Dizer que ha 
multas de 2.000 o/o é levar a exaggero o argumento. Não 
desejo, porém, que permaneça •Sem ~contradieta a affirmativa 
de que h a multas de 2. 000 %, o que seria realmente escor
chante. E', po.r isso, que, se ·o nobre Senador me demo,nstrar 
o que affirmou, ·eu me sentarei e comprometto-me a nada 
mais dizer. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Eu mostro a V. Ex. O cheque 
não .seJ.Iado com üem réis, que não fôr apresentado dentro de 
8 dias, paga multa de 200$000. Faça V. Ex. o calculo e v·erá 
que a proporção é de 2. 000 o/o • 

O SR. NElW DE MACEDO - Mas isso é uma frau•de, que 
o regulamento tem que punir. E nesse caso, o iillfractor devin. 
pagar 200.$, como era pelo regulamento anterior, porque ahi 
se trata de falta de sello em documento. O individuo tem o 
animo de fraudar o fisco. Não ha quem, €~tando acostufuado 
a lidar 'Com che,ques, ignore .que estes estão sujeitos ao sello 
de 100 réis . .Se a multa, no ·Caso, é de 40$000, quando o regula
mento anterior 1cobrava 2008, não vejo que .seja escorchante. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - V. Ex. perrnitte um a{Parte, 
sem ficar zangado? 

O SR.. NERO DE MAüEDO - Não estou zangado, estou 
apenas animado pelos apartes de VV. EEx. 

O 1SR. RrBÉIRO JuNQUEIRA - V. Ex. sabe que, em geral, 
os che·ques .são sellrudos. 

O 1SR. NERO DE M~OEDO- E quando não o são? 
O Sa. RIBEIRO JuNQUEIRA - Nesse <Caso, tem que .se appôr 

um seiio de 100 réis. 
O SR. NERO DE MACEDO - ·Mas, se o individuo pede um 

cheque .sem seiio? 
O Sn. RIBEIRO JuNQUEIRA - Muitas vezes o individuo 

pede um C·heque e o Banco não o.s tern seilado.s, porque a Casa 
<ia Moeda não forneceu o .se1Io. 

O SR. THO.MAZ Lona - V. Ex. ac;ha que o Banco deve 
fornecer o cheque sem seilo? 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - O Banco não paga a multa. 
O Sn. Tno.MAZ Lona - E' isso uma advertencia ao emit

tente para que re·ceba o cheque com o sello devido. 
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O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, lamento 
profundamente que meu eminente collega tenha essa pre
occupação de dMender os i'reguezes do Banco. E pergunto ao 
Senado se é possivol a um individuo· acostumado a manusear 
caderno de cheques, não saber o que acontece com o cheque 
que ·elle não sellou, d·esde que o Banco não o advertiu dentro 
do prazo. O .que houve nisto? 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Mas ·o Banco não o recebeu 
dentro do prazo de 8 dias; recebeu depois. 

O SR. NERO DE MAICEDO - Houve a intenção absoluta 
de fraudar o fisco. .Se houve essa intenção, não se trata de 
applicar um imposto nem uma multa proporcional. Vae-se 
punir a fraude. 

E, punindo uma fraude, não ha possibilidade de se esta
belecer uma proporção, salvo .quando houver sonegação. 

Peço a attenção do Senado para isso. O agente do fisco 
já não tenha a obrigação regulamentar ·de v·erificar, mensal- . 
mente, as casas bancarias ou commerciaes, em materia de 
sello·, porque o Regulamento não dá nem nunca deu essa 
obrigaçã.o. Só quando• apanham uma infracção ou quando 
ha denuncia é rque vão verifi.car, porque, repito, os agentes 
não estão obrigados a verificar a escripta do sello. 

Sr. Presidente. h a uma confusão muito grande em ma
teria d.e multas de sello com regulamentos outros. E' ne
cessario que fique perfeitamenl.e distinguido. 

Ao seno adhesivo é que todos são obrigados, desrde que 
passe um r·ecibo, o ,que não acontece com uma fabrica quan
do paga imposto de consumo. Não é possível exigir só dos 
esta:belecimentos a escripturação do seU o. Não· é o caso do 
imposto de consumo, que exige uma escripturação. Desde 
que façam um supprimento de sello, tem de constar da es
cripturação, que é f.eita no fim de carda quinzena. Ha, como 
se vê, uma grande differenç.a. 

O SR. GENARO PINHEIRo - .Noto que V. Ex. está fi
cando desanimado; está fallando baixo ... 

O SR. NERO DE MACEDO - Como assim? E' porque 
cessaram os apartes. 

-:-.De maneira que, a.s multas estabelecidas na emenda 
não são escorchantes, e a emenda é apenas o producto da ex
periencia, da necAssidade da fiscalização e da inspecção, dif
ficilimas no caso do imposto do seHo, justamente por falta 
de escripta. Peço por ísso ao Senado o apoio á emenda da 
Commissão de Finanças, que representa a exacta necessidade 
da Fazenda Nacional, para que o imposto do sello seja arre
cadado. 

A Constituição da Republica retirou da União Federal 
l:res rubricas que montavam a 120 mil contos e as retirou 
momentaneamente do areamento de forma que, não podem 
figurar na proxima lei de meios de 1936. A renda de sello 
vêm crescendo em proporção ao desenvolvimento do com
mercio e da indus.tria e ao augmento da popuação e essa 
renda jrá ascende a 80 mil contos. Se não attendermos ás 
reaes necessi'dades do fisco, essa taxa que póde supprir al
gumas defficiencias, com o s·eu accrescimo· natural, que os 
constituintes retiraram d'o orçamento da Republica, será 
diminuída. E é preciso dizer, que contra essa taxa nunca :1/l·· 
pareceram reclamações . O numero de autos por infracção 
de se!lo é insignifi.cante, em ~ace dos outros regulamentos. 
E' um imposto que está naturalmente arraigado. 
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O SR. VELLoso BoRGES - Isso mostra a boa fé dos con
tribuintes. 

O SR. NERO DE M.AJCEDO- V. Ex. tem toda a razão. 
A lei fiscal deve ser, de facto, muito severa, não tan

to como no inicio, como foj o decr.eto de 22 de janeiro de 
1900, mas, de accordo com as nossas ·necessida'des. 

Para que fim vamos estabelecer essas penalidades? Para 
punir os fraudadores e não os que cumprem exactamente o 
regulamento do sello. 

De maneira que, pedindo a attenção do Senado para a~ 
minhas ponderações, rogo, ainda, que acceite a emenda nu
mero 10, porque é a que mais convem aos interesses da Fa
zenda Nacional, assegurando da melhor forma os interesses 
da arrecadação do imposto que não pode e não deve, na nos
sa situação actual, soffr.er reducção. (Muito bem! muito 
bemJ) 

O Sr. Presidente- Os Senhores Senadores que approvam a 
emenda substitutiva n. 10, da Commissão ao artigo 20, quei
ram ficar sentados. (Pausa) • 

Foi approvada, ficando prejudicado o art. 20 da pro
posição. 

Parece-me prejudicada a emenda do Sr. Senador Mo
rae·s Barros, sob n. 21, diante da approvaçào da emenda 
substitutiva ao arL 20 e seus paragrap'hos. Entretanto, a 
Commissão tambem apresentou a seguinte sub-emenda: 

"Ao art. 20, § 1•: 
Nos casos d'e falta de sello, de utilização de sello insuffi

ciente, ou de sello improprio, cobrar-se-á a multa de 200.$000 
quando a importancia do sello devido for igual ou inferior 
a 40$000, e de c·inco vezes a importancia, do sello devido, 
quando superior a essa quantia. 

Desde que seja verificada de modo evidente a ausencia 
da intenção dolosa por parte do contraventor, será este obri
gado á simples revalidação." 

Dou a pa•lavra ao Sr. Waldemar Falcão para esclarecer 
o assumpto. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, o texto do Regi
mento, em seu artigo 171, § z•, é claro a esse respeito. Dtz 
elle: 

"As emendas substitut:ivas ,rupres>ent<Xdas pela 
Comm1ssão terão preferencia na votação". 

Foi votada a emenda n. 10, da Commissão de Economta 
e Finanças, a que V. Ex. alludiu, e relativa á emenda n. 21, 
como to eLo~· os seus paragra'phos. .fli·carn, assim, prej~dl
cadas não só essa sub-emenda da Commiss·ão de Economia e 
Finanças, a que V. Ex. alludiu, e relativa a emenda n. 21, 
do Sr. Senador Moraes Barros, como tamnem- a emenda nu
mero 7, do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, que tambem 
diz respeito ao artigo 20, § 3•. 

Se não me engano, são 'somente essas emendas que ver
sam sobre esse dispositivo da proposição da Gamara dos 
Deputados. 

Era o que me cabia dizer. 

O Sr. PreSidente - A contradicç,ão que pensei existir .. 
resulta do seguinte facto: é que são duas as Commissões que 
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emittiram parecer sobre o assumpLo. De maneira que o pare
cer de uma é num sentido, e o da outra é noutro sentido, e o 
Regimento não traça um ·Criterio se.gundo o qual eu possa 
adopLar de prei'erencia por esta ou aquella Commissão. A emen
da votada é de uma Commissão, e a sub-emenda é de outra. 

Ficam prejudicadas as seguintes 

EM.ENDAS 

Emenda n. 21 

Emenda substitutiva ao art. 20, § 1 • do projecto n. 8-B, 
de 1935, da Gamara õos Deputados, e n. 10, letra c, do parecer 
da Commissão de Economia e Finanaças. 

Ao art. 20. 

§ 1.• Nos casos de falta de sello, de utilização de sello 
insufficiente, ou de sello improprio cobrar-se-á multa de 
200$000, quando a importancia do sello devido fôr igual, ou 
inferior a 40$000, e de cinco vezes a iinportancia do sello de
vido, quando superior a essa quantia, desde que verificada a 
intenção dolosa do contraventor. No caso contrario será este 
obrigado á simples revalidação. 

Emenda n. 7 

Ao art. 20, § 3•: 

1Supprimam-se as palavras: "ou de sonegação, caracte
riza·~a pela evasão do imposto por meio de artifícios dolosos". 

O Sr. Presidente - H a uma emenda da Commissão sob nu
mero 11, que diz: 

"Ao artigo 21 supprima-se, adoptando-se em seu 
logar, o seguinte dispositivo: 

Art. 21. A applicação das multas a que se refere 
esta lei não prejudicará a acção penal que no caso 
couber". 

üs Srs. que approvam essa emenda, queiram ficar sen-
tados. (Pausa) • 

Approvada. 
Fica prejudicada a n. 21. 
E' approvado o paragrapho unico do art. 21. 
E' approvado o art_. 22 da proposição. 

O Sr Presidente- Ao art. 23 ha uma emenda substitutiva 
do Sr. Moraes Barroso, a que a Commissão offereceu sub·· 
emenda nos seguintes t-ermos: 

"As penalidade$ de que trata esta lei serão impos
tas pelas autoridades competentes, mediante represen
tação ou denuncia, devidamente autoadas, ou auto la
vrado por funccionario que tenha essa attribuição, e 
processo em que seja assegurada ao contraventõr am
pla defesa e recurso, com effeHo suspensivo, para as 
autoridades superiores, feita a intimação em forma le
gal". 
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·.· 
A essa emenda a Commissão offereceu o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Ficará assim redigida a emenda: 

"Art. 23. As penalidades de que trata esta lei, serão 
impostas pelas autoridades competentes, mediante, re
presenta<;i'ilo ou denuncia, devidamente autuadas, ou 
auto lavrado por funccionario que tenha essa aLtribui
ção, e processo em que seja assegurada ao contraventor 
ampla defesa e recurso, com effeito suspensivo, para as 
autoridades superiores, feHa a intimação em fórma 
legal". 

Os Srs. que approvam a emenda substitutiva queiram fi
sentados. (Pau..sa) • 
Foi ·approvada. . . 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

Sub-emenda ao art. 23, do projecto n. 8-B, da Camara 
dos Deputados e á emenda n. 12, da Commissão de Economia 
e Finanças. 

"Art. 23. Substitua-se pelo seguinte: - As penali
dades de que trata esta lei serão impostas pelas autoridades 
competentes, mediante representação ou denuncia, devidamen
te autuada por func'Cionario que tenha essa attribuição, e 
processo em que seja assegurada ·ao contraventor ampla defesa 
e recurso, com effefto suspensivo, para as a!ltoridades supe
riores, feita a intimação em fórma legal." 

Sala das Ses·sões, 25 de agosto de 1935. - Moraes Barros. 
E' approvado o § 1 • do artigo 23. 

O Sr. Waldemar Falcão- Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, pela ordem, o Senhor 
Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldem.ar Falcão (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, a paginas 11 do ultimo impresso da Commissão 
figura uma .emenda, sob n. 27, d'a autoria do Sr. Senador 
Thomaz Lobo, que se refere aos paragraphos 1 • e 2• do ar
tigo. 23. 

Essa emenda teve parecer favoravel da Commissão de Eco
nomia e Finanças, que apenas a modificou no tocante ao 
§ 2• do alludido arUgo 23 . 

.kssim, Sr. Presidente, julgo que essa sub-emenda deve ser 
votada em primeiro lagar. 

O Sr. Presidente- V. Ex. tem razão. 
A emenda é a seguinte: 
Lê: 
Aos §§ 1• e 2• do art. 23. 
Substituam-se pelo seguinte: 

' l 

"§ 1.• Os recursos serão etr:-o({1:cio ou voluntarios, pro
cessados d'e accordo com a legislação vigente c terão effeito 

s - 'lroJnme vr 

I 
! 
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suspensivo, devendo ser enc!lminhad~s a ins.tancia superior 
independenLemenLe rle depos1to. cauçao ou fwnçn, salvo em 
se tratando .de penalidades superiores ·a cinco contos de réis 
(5 :000$000). qu~na:-o- será exigida uma daquellas gal'antias, á 
escolha d'o conLr1bumte. 

Os Srs. ·que a npprovam, queiram ficar sentados. (Pausa). 

Foi approvada. 

Ao § 1" desta emenda a Commissão offereceu o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Ficará assim redigido o n,lludido § 2": 
"§ 2.0 Da.s de·cisões que julgarem inidonea caução ou 

fiança, caberá ao contribuinte o reforço ou substituição da 
fiança e recurso para o Ministro da Fazenda, tendo effeito 
suspensivo sómente o primeiro recurso que interpuzer sobre 
esta materia. 

Os Srs. que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvado. 
Fica prejudicada a segunda parte da emenda, que diz: 
§ 2.• Das decisões que julgarem inidonea caução ou fi

ança, caberá ao contribuinte recurso para o Ministro da Fa
zenda, tendo effeíto suspensivo sómenLe o primeiro recurso 
que interpuzer sobre esta ma teria. 

Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Thomaz 
Lobo. 

E' annunciada a votação da seguinte emenda, com exclu
são do § 3", ao qual foi offerecida uma emenda suppressiva do 
Sr. Moraes Barros, que será submettid'a a votos, separada
mente. 

Emenda n. 12 

Ao art. 23: 
Substitua-se pelo seguinte: · 
Art. 23. As multas de que trata esta lei, bem como a re

validação a que se refere o art.. 20, § 1 •, letras c e d, serão 
impostas pelas autoridades competentes, mediante denun
cia dada por particular, rep!lesentação ou auto lavrados por 
funccionario que tenha essa attribuição, e proces.s.o em que 
seja assegurada ao contribuinte ampla defesa, com intimação, 
em devida forma. 

§ 1," Ao contribuinte tambem serão a.;segurados os re
cursos, na forma do decreto n. 24.036, de 26 de março de 
1934. 

§ 2.n A cobranca executiva· das multas só terá lagar de: 
corrido o prazo de 30 dias da intimação do julgamento de
finitivo. 

§ 3." Os aut.uantes e denunciantes terão direito á meta
de da importancia que fór effectivamente arrecadada, de 
multa ou revalidação, excepto nos' casos das letras a e b, do 
do art. 20, na forma que f()r estabelecida no regulamento. 

§ 4.• Se do processo se apurar responsabilidade de di
versas pessoas, será imposta, a cada uma, a pena relativa á 
falta commettida. 
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§ 5.• Apurada infracção de mais de uma disposicão desta 
lei, pela mesma pessoa ou firma, ser-lhe-á applicada a pena
lidadE• correspondente á falta punida com maior pena. . 

§ 6.0 No caso de reincidencia, as multas serão applicadas 
em dobro, considerando-se reincidencia a repetição da mesma 
contravent;üo pela mesma pessoa ou firma, depois de passada 
em julgado a respectiva sentenca condemnatoria. 

§ 7.• Os infractores são solidariamente responsaveis, pe~ 
rante a Fazenda Nacional, pelo valor do imposto, da reva
lidação e das multas de que trata esta lei. O que pagar terá, 
porém, direito regressivo contra os outros, pela parte de res
ponsabilidade que lhes couber. Os funccionarios responderão 
sómente pelas multas, quando procederem em razão dos seus 
cargos. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, para eneami
nhar a v.otacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidernte, no tocante ao § 3° do art. 23 da proposi
ção da Gamara dos Deputados, ha, em primeiro Jogar, a emen
da n. 12, da Oommíssão de Economia e Finanças, que a esse 
tempo tinha como relator o nobre Senador Nero de Ma
cedo, que substituiu todo o art. 23, não só na sua parte prin-
cipal, como em todos os seus paragraphos. · 

Essa emenda, pelo Regimento, teria preferencia na vota
ção, em relação ás emendas do plenario. Succede, porém, que 
o nobre Senador Moraes Barros apresentou a emenda que to
mou o n. 19, com o titulo de sub-emenda á emenda n. 12, da 
Commissão de Economia e Finanças. 

Devo esclarecer ao Senado que o § s• diz especialmente 
com a seguinte ma teria que vou lêr: 

"Os autuantes e denunciantes terão direito á me
tade da importancia que fôr effectivamente arrecadada, 
de multa ou revalidação, excepto nos casos das letras 
a e b, do art. 20, na forma que fôr estabelecida no re
gulamento. ,. 

Havia, tambem, com relação a esse § s•, uma outra 
emenda de autoria do nobre Senador Thomaz Lobo, que se lê 
no impresso da Gommissão, ás paginas 11, que diz o seguinte: 

"Nenhum direito terá á quota d& multa o denun
ciante que, preposto o.u auxiliar eLo denunciado ao 
tempo da infracção, só a tenha communicado após 30 
dias da sua data. " 

Como vê o Senado, trata-se, de um lado, de uma emenda 
da Commis.são de Economia e Finanças, determinando certas 
normas em relação a essa parte das multas. 

Por outro lado, a emenda n. 19 do nobre Senador 1\loraes 
Barros visa a suppressüo do paragrapho 3° da proposicão da 
Gamara dos Deputados e Lamlbem do paragrapho 3•, que se 
acha na propria emenda n. 12 da Commissão de Finanças. 
De maneira que é uma emendn. suppressiva. Ha uma emenda 
do Sr. ·Senqdor Thomaz Lobo, - a de n. 28 - que visa ac-
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crescentar ao paragmpllo 3" da emenda da Commissão de Fí
nan(;as, um certo disposí ti v o que acabei de lê r ao Senado. 

O SR. THoMAz Loao - E' uma emenda additiva. 
O SR. WALDEMAH. FALC.~O - Devo esclar·ecer ao Se

nado que, por occasião da discussão da emenda do Sr. Moraes 
Barros na Commissão de Economia e Finanças, tanto eu como 
o Presidente da Commissão, Sr. Valdomiro Magalhães, fomos 
vencidos. 

Entretanto, a Commissão, por maioria de votos, resolveu 
accceitar a emenda. 

Cabe agora ao Senado a escolha entre a emenda n. 12 da 
Commissão de Finanças, ao § 3•, e a emenda n. 19 do nobre 
Senador Sr. Moraes Barros, que é suppressiva do § 3• da 
emenda n. 12. 

Requeiro, Sr. Presidente, preferencia para a emenda da 
Commisssão de Finanças no tocante a este § 3". 

O Sr. Moraes Barros - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Mo
raes Barros . 

O Sr. Moraes Barros (Pela or•dem) - Requeiro preferen
cia para a ::;uppressiva. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a ;palavra para encaminhar a 
vof.ação. 

O Sr. Presidente - Tem 
votação, o Sr. Thomaz Lobo. 
I . 

a palavra, para encaminhar a 

O Sr. Thomaz Lobo (Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, no .seio da Commissão de Economia e Financas, 
quando assisti ao debate desta materia, ponderei que a 
emenda n. 12, da referida Commissão, era· uma emenda ad
ditiva. A materia constante na emenda n. 12, não é a mes
ma a que se refere o art. 23 do projecto. Creio que V. Ex .. 
deverá submetter, de preferencia, ao plenario a votação da 
emenda n. 12 que, como emenda da Commissão, tem prefe
rencia ás demais emendas additivas, substitutivas, suppressi
vas, ou de qualquer outra natureza. 

O SR. PACIJ-IE:co DE OLIVEIRA - Salvo voto expresso em 
contrario da Casa. · 

O SR. MoRAES BARROS - A e'menda n. 19 tambem é da 
Commissão. 

O ·SR. THOMAZ LOBO -A emenda n. i9 é uma emenda 
substitutivs a uma outra emenda, do Senador Moraes Bar· 
ros. 

O Sn. Mor.AES BARRos -E' uma emenda suppressiva:., 
O .SR. THOMAZ LOBO - E' uma emenda suppressiva, 

mas da autoria de um Senador; e o Regimento estabelece que 
as emendnR de autoria das Commissões têm preferencia na-. 
tural sobre as demais,. na votação do plena rio. E como a 
emenda n. i2, a meu vêr de natureza additiva, é da Com
missão de Economia e Finanças, tem preferencia sobre ~~odas 
as outras ... 
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O Sn. \VALDEMAn FALCÃo- Essa emenda é additiva. Foi 
justamente por issó que requeri a preferencla, 

O SH. 'J'HOMAZ LOBO - Verifico que V. Ex. Lalvez 
tenha razão em Lhése, mas nós estamos considerando uma 
hypothese. Verifico que a emenda do eminente Senador 
Moraes Barros, se refere a emenda da Commissão de ~co
nomia c Finança~, que não fot votada nest1t. Casa. 

Ora, se a emenda da Commissão de Economia e Fmanças 
fosse regcitada estava prejudicada a emenda do Sr. Senador 
Mornos .Barros. Em primeiro logar devemos votar pela ap
prova~'ão ou pela rejeição da emenda da Commissão para, de
pois, !la ver deliberação sobre a emenda do Sr. Senador Mo
raes Barros. 

O Sn. ARTHUR CosTA - Fica rcsalvada esta emenda. 
O SR. TIIOl\LI\.Z LOBO - Creio que isto é uma questão 

de ordem a eonsirler:_ar, porque não entendo que se vá sutJ
mettcr á consideração do plenurio uma emenda substHutiva 
a uma sub-emenda sobre a qual o Senado não se manifestou. 

Eis porque acho que, por uma questão de ordeiP, o Se
nado deverá deliberar em primeiro logar sobre. a emenda 
n. 12: por ser uma emenda de autoria da Commi'ssão. · 
' f '"~ .· 1 I ' 
hjf.:.'j:'l.' .. 

--·O Sr. Arthur Costa-Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, pQ..ra encaminhar, a 
votação, o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa (Para encaminhar a votação) - Sr. 
Presidente, ·se fôr possível submetter á votação a emenda 
n. 12 primeiro, resalvada a emenda n. 19, com parecer favo
ravel da mesma Commissão, eu approvareí a emenda n. 12. 
Se não. fõr possível, vote> contra a emenda n. 12 e chamo a 
nttenção do Senado p_ara esta circumstancia, porque a ap
provação da emenda n. 12, sem a resalva de ser approvada a 
emenda n. :L 9, importaria em se acceitar a participação de 
multas por parte dos agentes fiscaes, assumpto que eu sei 
que é não só combatido por mim como por varias Senadores 
que se manifestaram na Commissão. 

V. Ex. resolverá esta questão de ordem para orientar a 
votação. . . · 

O Sr. Thomaz Lobo- Peço a palavra, para encaminhar a 
votação. · 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para ~ncaminhar a vo
tação, o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Tho.maz Lobo (Para encaminhar a votação) - O no
bre Senador Arthur Costa, Sr. Presidente, não tem absoluta
mente razão na's considerações que acaba de expender. E !las 
procederiam se a emenda n. 12, da Commissão, versasse uni
camente sobre a participação dos funccionarios fiscaes nas 
multas. S. Ex. levou muito longe o seu ponto de vista, che
gando ao extremo de rejeitar matcria relevante, pelo simple~ 
facto de se oppôr a um dos pontos 'secundarios da emenda .. 
A sua resalva, entretanto, não se faz necessaria porque s~ 
trata de uma sub-emenda a uma emenda da Commissão. 
Claro que uma ,está condicionada á outra, mas a apreciacãq 
da emenda não prejudica a da sub-emenda. 
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O Sn. AnTr-run CosTA - E' o esclarecimento que desejo. 
O SR. THOMAZ LOBO - O que impressionou é que 

S. Ex., pelo facto de querer, ú viva força, que o ponto de vista 
da não participação na multa prevaleça, pretenda. privar o 
Senado de conhecer materia de outra natureza, 'só porque 
consta da mesma emenda. E' o que me cumpre salientar, 
co,mo observuçüo, pura encaminhar a votuçüo. 

O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra, pura encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar avotação) -
Sr. Presidente, de accôrdo com o Regimento, em 2" discussão, 
a votação é feita artigo por artigo, paragrapho por paragra
pho. Penso, Sr. Presidente, que o caso está perfeitamente 
solucionado se V. Ex., ao votar a emenda n. 12, da Commissão, 
determinar a votação artigo. por artigo e ·cada um dos pa
ragraphQs de per si. 

0 SR. PRESIDENTE - E' O que se e~stá fazendo. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Perfeitamente. De sorte 

que, se a rejeição do § 2•, cuja suppressão o Senador Moraes 
Barros pediu, fôr approvada pelo Senado, ficará prejudicada 
a emenda·. 

O Sn. PRESIDENTE - Parece-me que a melhor solução da. 
questão de ordem levantada seria esta: trata-se da votação 
de emenda de uma das commissões que falaram sobre o pro
jecto ao tempo em que ella foi remettida para seu estudo. A 
uma de·ssas emend~s o Sr. Senador Mora:es Barros offereceu 
sub-emenda, mandando supprimir um dos seus dispositivos. 
Parece-me extravagante que, em se tratando de urna sub
emenda suppressiva, a Mesa quiz·esse votar o texto da emenda, 
por vir da Commissão, para, após sua approvacão, fazer ap
provar a emenda 'suppressiva. Não. se trata de preferencia 
·estabelecida pelo Regimento para emendas das Com missões. 
Parece-me que se refere ás emendas offerecidas em plenario. 
Em todo caso, s·eja qual fôr <> sentido que queira dar a Casa, 
~estarei prompto a encaminhar a solução. Parece-me que, 
submettida a votos a .emenda. do. Sr. Moraes Barro.s, que 
manda eliminar o § a• da emenda da Commi·ssão, uma vez 
approvada esta emenda. é que a Casa não deseja o disposi
tivo do § 3• da emenda n. 12; se rejeitada, submet.terei, 

' então. a votos o § 3• da emenda e, em seguida, a emenda do 
Sr. Senador Thomaz Lobo, que é addittiva a esse paragra
pho. Parece ser a melhor forma. 

Vou submetter ao voto do Senado a emenda suppressiva: 
do § 3•. 

O Sr. Moraes :Barros - Peco a palavra, para encaminhar 
a votàcão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votacão, o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. Moraes :Barros (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, diz o paragrapho 3• do art. 23, emenda n. 12 
da Commissiio de Economia e Financas. que os agentes da 
denuncia terão direito ú metade da importancia que fôr ef-

' 
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fectivarnente arrecadada, sobre multas e revalidação, excepto 
os casos -das leLras a e b, do art. 20, na Jórma que fór es
tabelecida no regulamento. 

Este § 3°, quando di::wuLido na Commissão de Economia 
e Finanças, foi, por maioria, rejeitado, de accordo com a 
emenda suppressiva desse mesmo paragrapho, que tive a honra 
de apresentar naquella Commissão. Os motivos que actuaram 
no meu espirita para pedir a suppressão dessa emenda 
foram principalmente douLrinarios, de ordem geral, Pl'inci
pios que devem reger toda a bàa administração, princípios 
que por este artigo serão postergados e que não devem, por
tanto, figurar em um c o digo de nação civilizada. 

Permittir que denunciantes e delatores ou autuantes 
participem das multas arrecadadas, é vir dar mão forte á in
dustria das muHas. O conceito não é exclusivamente meu, 
Sr. Presidente. O conceito, não direi que seja de todos os 
espíritos j.uridicos bem formados, mas é da grande maioria, 
e já foi ex ternado por orgãos competentes. 

Dentre elles poderei destacar os que Gstão exarados em 
documentos cuja publicação pedi para servirem de base ao 
julgamento proposto neste plenario. . 

Vou permitLir-me a leitura do trecho correspondente ao 
mesmo artigo. E' o parecer da· Commissão Especial do Insti
tuto da Ordem dos Advogados, proferido em relatorio de :t 7 
de novembro de :1932. · 

Diz o .seguinte: 
o 

Haja vista, por exemplo, a these relativa á par
ticipação do funccionario fiscal na !multa por infra
cção de leis e regulamentos. 

Nada justifica essa participação. 
Mesmo que se remonte ás suas origens, a pena 

de multa jamais se apre.senta sob outro a.specto que 
não seja o de uma reparação á parte offendida -
homem, família ou sociedade. 

Quando se esboça, em seu.s primeiros passos, a 
justiça organizada, substitue-se o direito de vingança 
privada, que o co·stume autorizava, pelo direito á re
paração economica pelo damno decorrente do delicto. 

Depois, ao tempo do feudalismo, se vê a trans
formação desse elemento economico - "compositio" 
- eim multa, como pena publica pevcebida pela Jus~ 
tíca. 

Evidente é, pois, que, já então, quando se firmava 
a consciencía do predomínio do Estado. o bom senso 
afastava do interes·se privado, para incluir no inte
resse social, tudo que derivava do direito de punir. 

Assim sendo. não ha razão de ordem jurídica ou 
de ordem social, que sempre o princípio consagrado 
em no.sso direito fi-scal. associando á parte offendida, 
á União, os seus agentes. 

Os males que decorrem desse principio, quasi sa 
não precisam ap"ontar, pois que se avresentam como 
verdadeiros axiomas. 

Multiplas têm sido as advertencias da orientacão 
Ruperior do regime fiscal no sentido de tornar •mais 
preventiva que repressiva a accão do fisco. bastando 
citar a circular n. 23. de 12 de abril de 1890. expe
dida, portanto. nos primeiros albores do regímen 
republicano, firmada pelo mais culto espírito de 
nosso tempo - Conselheiro Ruy Barbosa. 
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. Não ll esqueceram. coz:r:t o. de~)lrSo do ~empo, va
rws executores do nos.so direito fiscal, assim que na 
r.onsolidaoiio dos reg-ulamentos, acLos e decisões re. 
laLlvos aos impostos de consumo e de transporte edi
tado em 1910, pela Imprensa Nacional, se incluiu a 
ob·servacão. 

"O auto de infracção ou apprehensão representa 
o meio exLre~no que tem a fiscalização para compellir 
o contribuinte ao cumprimento da lei. E', pois, um 
castigo e, como tal, só deve ser usado, quando, corno 
unico recurso, se tornar preciso para cohibir-se con
travenções. O agenLe do fisco deve ter sempre em 
vista a exigencia ou não do d'ólo, cumpre-lhe estu
dar bem a infracção verificada, que assim observado 
muitas vezes indicará outra providencia que não o 
auto, para obrigar o contribuinte á observancia das 
disposições legaes. O principal interesse da Fazenda. 
EStá no pagamento do imposto, e a missão mais im
portante de seu agente é fazer pagal-o, de aecordo 
coln'l as disposições regulamentares. Uma fiscalizaoão 
insistente e minuciosa, exercida com criterio, é a 
mais vantajosa, é a que melhor arrecadação garante, 
evitando constrangimento do contribuinte e a ~ua 
antipathia pelo imposto." 

Juato é, portanto, que se extinga a sociedade do 
funccionario com a Fazenda, mórmente quando se dá 
á multa, em sua cobrança, o caracter de divida fis
cal. E' necessario que, resarcido o damno, a Fazenda 
seja a uni c a beneficiaria desse resarcimento. E' im
prescindível, mesmo elm pról da bôa ethica adminis
trativa, que se não continue a apontar o exercício 
da funcção fiscal como o resultado de um impulso 
de interes.ses pessoae.s. 

A multa não deve ser um estimulo: todo fun-, 
ccionario deve encontrar este, para o exercício de 
suas attribuições, no conhecimento preciso e na con-
sciencia do seu dev-er." · 

Parece-me, Sr. Presidente, que, depois destas conside
rações, que exprimem, não· um conceito individual, mas um 
conceito collectivo de Ulma as.sociação de juristas, que tal é 
o Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, devo dis
pensar-me de qualquer outra argumentação, para que se.Ja 
eliminado do nosso corpo de emendas, ora submettido a esta 

-discussão, o § 3°, que aberra dos bon.s priMipios d'a moral 
e, sobretudo, da moral administrativa. (Muito bem; muito 
bem,) 

O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra, para encaminhar 
a. votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminha:r a votação) -
Sr. Presidente, estou em ponto de vista opposto ao expen
di.do agora pelo eminente representante de São Paulo. 

Discordo de S. Ex., porque, cm todas as épocas, até 
a·gora, no Brasil nunca foi considerado por nenhum d'os es
tadistas que tiveram opportunidade de fazer baixar regula-

l 
l\ • ; 

.. 
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mentos . fi.scaes, como falta de moral, como falta de elhica 
de udm1mstração, a coparUcipação do agente do !'isco no 
producto da multa. 

{á r~co_rdei ao Senado uma pas,sagem impressionante 
d'a ConstiLumte Federal, em que o então Ministro da Fa
zenda, o illustrado Sr. Oswaldo Aranha, em .sessão memo
ravel daquella Assembléa, fez com que a mesma rejeitasse 
Ulma emenda nes·se sentido. 

Sr. Presidente, não devemos legi,slar de maneira diffe
rente da que determina a natureza humana. 

E quero, neste momento, recordar uma anedoc~a que 
me foi contada por um velho funccionario da Fazen_da, ao 
apreciar esse movimento que se esboça contra a participa
ção dos fiscaes ou agentes do fisco no prod'ucto das mult,us. 
Lembrava aquelle funccionario que até mesmo o.s negocian
tes atrazados de além-mar determinaram, para maior de,s
envolvimento dos negocias de suas casas commerciaes, ou 
das suas fabricas, o interesse de seus auxiliares no pr·vducto 
das operações. E por que i,sso ? Porque, se seu empregado 
tinha obrigação de cumprir estrictamente o seu .dever, elle 
trataria de produzir ainda mais, para que a casa tivesse 
maior lucro. Foi assim que esses indivíduos, até os menos 
letrados, estabelecer-am o interesse, para que aquelles inte
ressados no seu negocio trabalhassem melhor e, :no fim do 
anno, nos termos do balanço c~mmereial, usufruissei:n os 
proventos do .seu esforço. Desta maneira, elles desenvolve
riam mais energia, maior cuidado, para que o lucro fosse 
maior e a sua participação nelle fosse tambem maior. 

Sr. Presidente, já tive, tambem, opportunidade de re
cordar, a,qui, que essa coparticipação na multa é antiquis
Bllrna. E no meu discurso, na occasião em que justifiquei 
a emenda na Commissão de Economia e Finanças, citei toda 
a legi·slação desde o tempo do Brasil-colonia. Pois, só 
agora, em 1934, é que hão de apparecer os escrupulos da 
moral administrativa I. . • · 

O SR. MoRAES BARROS - A evolução, dirá V. Ex. me
lhor. 

O SR. NERO DE MACEDO - Essa evolução, Sr. Presi
dente, como 'diz o meu illustre collega, só foi percebida na 
Constituinte de 1934. 

O SR. MonAES BARROS - Não me consta que a Constitui
cão, em qual'quer de seus artigos, tenha tal texto. 

O SR. NERO DE MACEDO - Ali se negou a approvação 
de uma emenda apresentada nesse sentido, e que viria, desde 
logo, prohibir a participação nas multas em todos os casos 
e em todos os regulamentos. 

O SR. MonAES BARROS - P.orque não era materia consti
tucional. Era de lei. 

O SR. NERO DE MACEDO - Como não? Nesses caso,::, 
V. Ex. poderá encontrar outros dispositivos que não são tam
bem materia constitucional. 

O rSn. MoMES BARROS - V. Ex. conta anedoctas sobre 
o facto e eu poderia contar dramas. 

O SR. NERO DE MACEDO - Eu tambem poderia contar 
dramas, mas não podem prevalecer as excepções para o legis
lador. 
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o SR. MORAES BARROS - O que não pode preval~cer são 
regras anachronicas, que attentam contra a moral. 

O SR. NERO DE MACEDO -E as excepções vêm quan
do se trata da punição para aquelles que tentaram fraudar o 
fisco e quando o seu agente, expondo, muitas vezes, a propria. 
vida nos sertões brasileiros, vae procurar uma arrecadação 
melhor para que a Fazenda Na·cional não seja, em qualquer 
tempo, defraudada. 

sr. Presidente, só mesmo quem teve a opportünidade de 
verificar nos lugares onde a segurança pessoal é muito falha, 
é que poderá avaliar a contribuic~ão que á Fazenda rlúo áquel
les que vão apanhar os fraudadores no momento em que elles 
transportam as mercadorias sem o pagamento do sello de
vido .•• 

O SR. MoRAES BARROS - Essas são as vistas do agente 
fiscal e não as do Senado. O objectivo do 13enado deve ser 
defender. o fis·co, o inLeresse publico e as normas que hão de 
reger a entrosagem desses Interesses. 

O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, eu respon
do ao aparte do nobre Senador. Não qu·ero des·viar a minha 
orientação da que vem sendo seguida pelos homens publicas 

• do Brasil, ministros de Estados, Presidentes da Republica, 
Deputados e Senadores, que sempre votaram no Parlamento 
essas leis, em que se consignava a participação dos agentes 
fiscaes nas multas cobradas. E só em 1934, r e pi to. apparece
ram na Assembléa Constituinte reclamaçõ·es desta nature
za!. .. 

O SR. MoRAES BARROS - Antes disso já ellas appare
ciam. O parecer que acabei áe ler é de 1932 e não de 1934. 

O SR. NERO DE MACEDO - Prefiro ficar com os homens 
publicas, n aaompanhar qualquer assooiação; prefiro ficar 
com os estadistas, que têm feito progredir e· crescer o Brasil, 
que fizeram passar nossa Patria a Nação de primeira classe 
e assim a figurar entre as nações civilizadas. Porque, Senhor 
Pre-sidente, nestas nações civilizadas ha a partícipação nas 
multas, como tive occasião de demonstrar perante o Senado 
com um dispositivo de lei Nort·e-Americana, . que m'l.ndava 
conceder ao denunci·ante certa parte da multa applicada, e 
não sei quem possa dizer que a nação Norte-Americana não é 
uma nação civilizada. 

O SR. MORAES BARROS -Estamo;; legislando para o Br::tsil 
e não para a America do Norte. 

O SR. NERO DE MACEDO - As minhas considerações, 
Sr. Presidente, devem já estar fatigando o Senado. (Nãt> 
apoiados geraes) . 

O SR. WALDEMAR FALCÃo - V. Ex. está discutindo o 
assumpto com muito brilho. 

O SR. MORAES BARROS - Estamos ouvindo V. Ex. com 
muito prazer e toda attenção. 

O SR. NERO DE MACEDO - Pois apenas estou repisan~ 
do o que já tive opportunidade de dizer. Mas não me cansa
rei de pedir a attenção dos Srs ,' Senadores para a importan
cia que tem o assumpto da arrecadação do imposto do sello. 

O sello federal, Sr. Presidente, repres·enta uma rubrica 
certa de ascendencia certa, desde os primeiros tempos. As 
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mu!Las fiscaes, já são reduzidas a quasi nada em comparacão 
com o primiLivo regulamento baixado pelo eminente brasileiro, 
que em boa hora occupou o Ministerio da Fazenda, o Dr. Joa
quim Murtinho. 

E é por isso, Sr. Presidente, que acompanhando a evolu
ção e a necessidade de haver mais moderacão nessas cobrar.
cas. os Parlamentos vêm seguindo a norma de punir com 
menor pena os que transgredirem as disposicões fiscaes. Mas, 
nem por isso poderemos ir até a modíficacão de um dispo
sitivo que não é novo, que não é creação de agora. E em 
nenhum tempo - devo repetir - os estadistas, cuja com
panhia prefiro sempre, entenderam que as quotas de multas 
não fossem entregues áquelles que com os seus esforços, com 
o seu trabalho, expondo muitas vezes sua vida, vão buscar 
para a Fazenda Nacional a imporLancia que dolosamente lhe 
tinha sido sonegada. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! muito bern!) . 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr o Presidente - Tem a palavra para encaminhar a vo
tacão o Sr o Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa- Sr. Presidente, peço a attençã.o do 
Senado para estes dois argumentos irretorquives: a rejeição 
do § 3o desta emenda é uma homenagem á crystal!ização da 
consciencia juririica do Paiz (muito bem), expressa em memo
ravel confere·ncia de juristas nac'ionaes, a que compareceram 
os expoentes menta.es e lidimos do Brasil inteiro. Essa con
ferencia realizou-se em 1932 e della tive a honra de tomar 
parte, representando o meu Estado. O que alli se deliberou, 
consta de uma conclusão que se acha publica,da no Diario do 
Poder Legislativo. · 

Reclamo a attenção dos nobres Senadores para o facto de 
que a rejeição do ~ go dessa emenda, é um respeito á crystal
lização da opinião p,olitica do Paiz, expressa nas novas Con
stituições estaduaes. Os Estados, desde o extremo sul at-é o 
extremo norte, repellem a participação dos agentes fisc'aes 
no producto das multa~. 

O SR. NERO DE MACEDO - Protesto. A proposição foi re
jeitada pela Constituinte de 1934. 

O SR. JosÉ DE SÁ - O pensamento da Constituinte era ap
provar o principio. Depois se modificou com a intervenção do 
Ministro da Fazenda. 

(Trocam-se varias apartes). 

O Sr. Presidente (Fazendo soar os tympanos) - Attencão l 
Está com a palavra o sr. Arthur Costa. 

O SR. ARTHUR ·COSTA - Quer dizer que a opinião pu
blica do Paiz evoluiu de 1934 para 1935. Essa copartícipacão 
dos agentes fiscaes na multa é profligada vehementemente 
pela consciencia juridica e pela opinião na·cional. 

O SR. JnsÉ DE SÁ - P.ermitta V. Ex. um aparte? Com o 
respeito e admiração pelas considerações brilhantes que V. Ex. 
P.ostuma fazer, peço permissão para. á margem dessas consi
deracõcs, lembrar a V. Ex. que essa homenagem não deve ser 
feita sómente aos juristas brasileiros, nem tão pouco aos nossos 
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estadistas como acaba do declarar o eminente collega, Sr. Nero 
do Macedo; mas tambem aos contribuintes brasileiros. A ellüs, 
sim, é .:rue nos devemos dirigir, porque o regime de multas, que 
se tem estabelecido no Brasil, affecta sobretudo os interesses 
dos contribuinLes. E' um regime de violaçüo desses interesses. 
. O SR. ARTHUR COSTA -V. Ex. tem razão. Agradeço a 

sua collnboração que corresponde perfeitamente aos interesses · 
da Nação. 

O SR. NERO DE MACEDo - Discordo em absoluto de V. Ex. 
O SR. JosÉ DE SA - Devemos considerar a realidade dos 

factos. A industria das mui tas é uma industria immora-
1issima. 

O SR. NERo DE MACEDO - A industria das fraudes, além de 
immoral, é prejudicial aos interesses nacionaes. 

O Sr. Presidente (Fazendo soar os tympanos) - Attenção l 
Está com a palavra o Senador Arthur Costa. 

O SR. ARTHUR COSTA - Srs. Senadores, peço attenção 
para o raciocínio verdadeir-o que ·vae fazer ca.hir por terra 
isso que se tem dit-o nesta Casa: - é necessario de-spertar o 
zelo, o interesse do agente fis-cal, dando-lhe uma percentagem 
:nas multas. Devo chamar a attenção do Senado para o se
guinte: o agente t.em, pe-la ()rganização actual, uma cc
participação na renda das respectivas zonas, nos Estados; por
tanto, eUe é co-inter-essado e .se pre·cisa, para melhor cumprrir o 
•seu dever, de estímulos monetarios, esses já lhe são dados 
pela União. Rejeitemos esse pa~agrapho, que contraria 
a cultura authentica e os interesses vitaes do Povo brasileiro. 

O Sn. JosÉ DE SÃ- Do contrario, será incentivar a indus
tria das multas. E' uma· tristeza o que até agora se··tem veri
ficado, pois alguns agentes fiscaes de Pernambuco assaltam os 
contribuintes como verdadeiros facínoras. Dou o meu teste
munho. 

O SR. ARTHUR COSTA - Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente-Trata-se de encaminhar a votação, de 
maneira que, toda a ordem da sessão attenderá ao objectivo de 
todos nós que é a bôa marcha do projecto em votação. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra . 

. O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo· 
tação, o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, senhores Senadores, ouvi com todo o aca
tamento os o-r:adores que me pl"ecederam, procurando pesar 
todos os argumentos que foram produzidos combatendo a par
ticipacão nas multas por parte dos funccionarios fiscaes. 
Hoje como hontem, não só estou convencido da legitimida
de dessa participação, como, ainda, discordo em absoluto da 
eiva de immoralidade crue se quer attribuir a essa provi
dencia. Considero legi-tima essa participação, porque não são 
sómente os funccionarios fiscaes que recebem uma quota pelo 
rendimento de seu trabalho. Não fugir.ei ao deseJo de repetir 
uma comparação entre a nossa situação de Se-nadores e a dos 
funccionarios fiscaes. Aquelles que, com ligeireza de animo, 
lançam a pecha de propi·na ou de gorgeta á quota de participa
ção nas munas por parte dos funccionarios fiscaes, pode·riam 
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tambem chamar propina ou gorgelu á ccdula que recebemos 
pelo nosso comparecimento ás sessões do Senado Federal. Tive 
occasião de fazer uma affirmativa que renovo : é o interesse 
o movei de todas ns acções, na vida commum. Se um ou outro 
individuo é capaz de praticar alguns actos de abnegação, iso
Judament.e, esses actos não r-epresentam a conducta commum 
da humanidade. 

O SR. MonAES BAnnos - O bem deve ser praticado apenas 
pelo bem e não pelo movei do interes·se. Essa regra não é 
moral. 

O SR. THOMAZ LOBO- Esse, será, quando muito, um alto 
principio de moral; será o ideal a attingir, mas não representa, 
em absoluto, o nível da mentalidade do nosso povo, como 
não é índice do nível moral de nenhum povo. 

Os horriens movem-se por interesse. Quando legitimas, 
esse·s interesses devem constituir um estimulo para a acção 
no sentido do bem. 

E' assim pensando que considero legitima a participa
ção dos funcci.onarios fiscaes nas multas que .appiicam e dis
cordo, repillo, mesmo, a eiva de immoralidade que se quer 
attribuir a essa conducta. Onde a immoralidade, si o funccio
nario fiscal que descobre a infracção não é o ·mesmo que 
applica a multa e se é o Conselho de Contribuintes que vae 
julgar, afinal, da sua procedencia ou improcedenci'a? Immoral 
seria o fiscal descobrir a infracção, autuar, applicar .a multa e 
elle mesmo confirmai-a. Ahi, sim, é que seria suspei·to para 
julgar, pois seri1a um ,juiz com inter.esse directo na decisão. 
Não, porem, no regime da noss·a legislação a0tual, porque, re
pito, uma a>utoridade é quem descobre a infracção, outra a que 
impôe a multa e, inda uma terceira a que co·nfirma ess•a multa. 

O SR. JosÉ DE SÁ - O que SP- verifica no nosso regime 
é que ha autoridades com a preoc0upação exclusiva de desco
brir infracções para tirar proventos de muJotas! Nada mais! 

O SR. THOMAZ LOBO - Si o interesse do fiscal o leva, 
para o effeito de obter proventos, a descobrir infracções, é 
um estimulo pura o cumprimento do seu dever; si, porém, 
inventa a infracção, a multa terá de cahir, fatalmente, sob 
o julgamento dos proprios contribuintf'ls, constituídos em tri
bunal pa.r:Jl apreciar em definitivo o caso. E' justo, portanto, 
que esse Tiscal p·articipe das multa·s que r·esultam de uma 
infraç:ão realmente existente. 

O Sn. J os:F. DE SÁ - V. Ex. é tão brilhante mandataria, 
o clamor da classe aos contribuintes do commercio e da in
dustria, principalmente, contra os excessos dos agentes fis
caes no processo de autoação das multas, nas perseguições 
pessoaes e ostensivas que fazem aos autuados. Os esc anda
los que se teem produzido naquelle Estado em torno dos ex
cessos de autoridade fiscal, V. Ex. não os pode obscurecer. 
São factos publicas e notarias. 

O SR. 'rHOMAZ LOBO - Declaro conhecer esses factos. 
E' verdade que augmentados pela lente dos interesses con
trariados. Mas, Sr. Presidente, tambem conheço innumeros 
casos palpitantes de infracção, descobertos pelo fisco e de 
multas impostas pela autoridade em primeira instarncia, e con
firmadas pelos Tribu12:aes superiores. 

O SR. Jos1~ DE SÁ - O fisco não tem como dever impe
rativo e elementar a fiscalisacão ou controle do contribuinte, 



: 

-350-

no exercício ele seus deveres fiscues? Impôr a multa, quando o 
apanha cm l'Jugrnnte contraventiÜO, é um dever inherente á 
propria funcçiio fiscal isndora. 

O SR. THOMAZ LOBO - O interesse, a participação le
gitima no resultado do trabalho, é um estimulo, para inte
ressar o funccionario no exacto cumprimento do seu dever. 

Sr. Presidente, nenhuma immoralidade vejo na p:u·tici
paçiio dns multas quando impostas por autoridade outra e 
confirmada pelo Tribunal de Contribuintes. Isso quanto no 
aspecto moral do caso, considerado em si proprio. 

O SR. CuNHA MELLO - Estou de accôrdo com o ponto 
de vista de V. Ex .. 

Como V. Ex., não acho illegitima a participação do 
fisco nas multas. Quero, porém, lembrar a V. Ex. que o 
fisco, muitas vezes, recebe as multas antes do Poder Judicia
rio se manife.star sobre a sua legitimidade, na execução pro
posta. 

O SR. TH011MZ LOBO - Seria uma providencia secunda
ria a se adoptar. Mas, por esse argumento, não se deve annu
lar a medida. 

O SR. CuNHA MELLo- Estou de accôrdo com o ponto de 
vista de V. E:'\:., lembrando somente essa providencia que aliás, 
me é suggerida pelas ponderações brilhantes de V. Ex. 

O SR. THiOMAZ LOBO - Eu acceitaria. como medida 
complementar, a suggestão de· V. Ex. . Isso, quanto ao as
pecto moral em si mesmo. Considero a providencia moral, 
porque não é immoral que alguem partícipe do resultado ef
ficiente do seu trabalho. Porque. ·Se essa providencia é ad
mittida pela nossa Constituição, se foi amplamente debatida 
na Assembléa •Constituinte e se ella consagrou essa providen
cia da permissibilidade da participação nas multas, se isso é 
considerado immoral, devemos forçosamente concluir que 
immoral seria tambem a nossa Constituição. 

O >SR. JosÉ DE SÂ - V. Ex. está generalizando demais o 
conceito. 

O SR. THOMAZ LOBO - O meu argumento é claro e 
logico. Se a providencia é immoral, como se pretende, se 
foi admittida pela nossa Constituição, após um debate trava
do na A.ssembléa Constituinte, e se essa hypothese figura na 
Constituição, claro é que se trata de uma lei immoral. 

O SR. JosÉ DE SÃ - Infelizmente a tendencia dos Consti
tuintes foi prejudicada á ultima hora. 

O SR. MoRAES BARROS - Poderia .ser uma falha da Cons
tituição e o conceito ficaria de pé. 

O SR. RmErRO JUNQUEIRA - A Constituição não consagrou 
apenas: permittiu que se tratasse deli e. 

O SR. JoÃo VrLLASBÔAS- Permittiu que o legislador con
cedesse aos agentes fiscaes participar das multas, mas não 
permittiu que se lhes desse essa participação desde logo. 

O SR. THOMAZ LOBO - A Constituição permittiu que 
os autuar~tes participassem das multas. 

O Sn. RrnErno JuNQUEIRA..- Permittiu que o legislador 
cuidasse do assumpto, ma-s não determinou que fôsse concedida 
desde logo. 

• 
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O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, o meu racio
cínio está de pé. Porque, se a nossa Constituição permittiu 
uma providencia immoral, tambem immoral é a nossa Consti
tuição. Mas eu considero improcedeu te a arguição de immo
rnl a essa providencia. Estou mesmo convencido de que e lia 
é moral e consulta os interesse do fisco, como um estimulo 
para os fiscaes no exacto cumprimento da lei. 

O Sn. JoÃo VILr.ASBÕAs - A providencia não é immornl; 
permiLte immoralidades. 

O SR. THOMAZ LOBO - Nessa.s condições, voto pela 
approvação do § 3.• da emenda n. 2. 

O Sr. Presidente- Vou submetter a votos, n emenda sup-
pressivn, do § 3", apresentada pelo Sr . .Moraes Barros. 

Os Sr•s. que a approvam queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvada. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço verifi·cação de votação . 

. . O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que votaram con
tra a sub-emenda queiram se levantar. (Pausa) • · 

Queiram s:entnr-se os Srs. que votaram contra e leventar
se os Srs. que votam a favor. (Pausa) . 

A sub-emenda foi approvada por 17 votos contra 6. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMEND.A 

Ao § 3" da emenda n. 12 da Commissão. 
Accresoente""'se : 
"Nenhum direito terá á quóta da multa o denunciante 

·que, preposto ou auxiliar do denunciado ao tempo da infra
{)Ção, só a t.§lnha communicado após 30 dias da sua data. 

O Sr. Presidente- Vou subemtter a votos a emenda nu
mero 23, com exclusão do § 3", em virtude de emenda ap
provada. 

Os Srs. que a approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvado. 

O Sr. Presidente- Vou submetter a votos o art, 24 da 
proposição.: 

Ha uma emenda substitutiva da Commissão, que diz: 

"Redija-se: Art. 24. O procedimento fiscal para 
imposição das penaldiades estabelecidas nesta lei pres
creve cinoo apnos contados da data da infracção. 

Pamgrapho uni c o. O imposto é devido a todo tem
po, observado o que esta tu e o art. 17. " 

Os Srs. que approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvada. 

São, successivamente approvado~ o~ artigos 25, 
26. 27 e 28 do. proposir;áa. 

O Sr. Presidente - Artigo 29. Ha. uma emenda substi
tutiva da Commissão, que diz: 
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"Substitua-se pelo seguinte: 
Ar L. 29. O PosJer Executivo decretará, dentro de 90 dias 

contadas da publicação da presente lei, o regulamento para a 
sua execução, e nelle, nã~ s~ garantirá a _cobrança do impost?, 
como facilitará ao .contrJbnmLe o cumprimento de suas obri
gações fiscaes, devendo provid'enciar, especialmente, sobre: 

a) os casos de pagamento do imposto por verba ou por 
estampilhas; 

b) o modo por que deve ser pago o sello de verba e a 
revalidação do que cogita o art. 20, § 1 o, nas letras a e b; 

c) a enumeração dos actos e contractos que ficam sujei-
tos á revalidação; "'-

d) a fórma de inuti.lização das estampilhas e a pessôa com
petente para fazei-a; 

e) modo e local da posição das estampilhas, nos papeis, 
documentos ou livros; 

fl. o tempo em que deve ser pago o imposto; 
g) os casos de restituição do imposto e o respectivo pro

cesso.: 
h) as normas processuaes para applicação das penali

dades; 
i) 0 processo referente a consultas d'os contribuintes; 
j) a ordem rigorosamente alphabetica, quanto á palavra 

de cada linha e dentro de cada grupo em que as tabellas 
devem ser subdivididas, tendo-se em vista o pagamento por 
verba ou por estampilhas e a taxa commum a varias actos e 
contractos. " 

o Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação o Sr. .Riebiro Junqueira. 

·O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, chamo a attencão dos Srs. Senadores para o 
que dispõe a: emenda n. 14, da Commi•ssão de Finanças. 

Visa ·ella a substituição do art. 29. 
O a.rt. 29, manda que o Governo regulamente o projec

to da lei do sello, ora em discussão. A emenda n. 14 man
da fazer a mesma cousa, mas determina que no regulamento 
se observem, especialmente, determinados requisitos. 

Mostrei, por, occasião da discussão do projecto, ser, em 
al:isoluto, infenso .a uma especificação dessa natureza, que, 
quasi sempre, produz effeitos contrarias áquelles que se tem 
em vista, e mostrei, mesmo, que o nobre Senador por Santa 
Catharina, examinando essa emenda substitutiva, conside~ 
rou como havendo delegação de poderes· em uma das letras 
della constantes. 

Mai·s forte seria, entretanto, Sr. Presidente, do q;ue 
as minhas considerações, um aparte, proferido naquelle mo
mento, pelo nosso illustre colleg.a, representante de S. Pau
lo, Sr. Senador Alcantara Machado, que assim se manifes
tou: "O poder de regulamentar pertence ao Executivo; ou 
as medidas constantes da emenda n. 14, são do Poder de 
regulamentar e, neste caso, não devemos determinar ao Exe
cutivo _gue as inclua no Regu1amento, _ou são poderes inl1e-
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rentes á propria lei e, nesLe caso devemos inoluir na lei, 
rr.esmu, e não recommendar ao Poder Executivo que os 
adopte ao fazer o regulamento". 

Eu, Sr·. Presidente, repito, mais uma vez, que o art. 29, 
nos termos genericos em que está, dá .ao Poder Exe·cutivo 
mais liberdade para fazer o regulam()nto nas condições em 
que deve ser feito. 

Sei que as medidas consagradas na emenda da Commis
são foram ,suggeridas pelo Ministro da Faze'I1da, porque, nas 
suggestões levadas á Camara dos Deputados, ellas já estavam 
com.prehendidas e .a Commissão de Orçamento da Camara 
dos Deputados deixou de attender ás mesmas, por considerai
as medidas ri:J.éramente regulamentare.s e, por conseguinte, 
que deveriam dar absoluta liberdade ao Poder Executivo p.ara 
eiabora,l-as. Tanto mais, Sr. Presidente, que se esse Heguia
mento. por quaJ.quer forma, vier destoar da lei, nós temos 
competenci.a para modificai-o, pondo-o nos termos da nossa 
legisla cão. (Muito bem) . 

O Sr. Presidente -Vou submetter á votação a emenda. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra p'ar.a encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo 
para encaminha'!' a votacão. 

O Sr. Nero de Macedo - (Para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, ,já tive opportunklade de falar ao Senado so
bre esta emenda. Lamento discordar do representante de 
Minas Geraes, illustrado Senador, que já teve opportunid'a
de de relatar a materia, porque, ninguem ignora que ao Po
der Executivo cabe regulamenta·r. Mas, não h a tambem ne
nhum disiJOsitivo que prive o legislador de traçar as normas 
deste regulamento para evitar que o Executivo deixe de in .... 
cluir dispositivos regulamentares, que o legi.slador julgar 
indispensaveis. 

O SR. JoÃo VrL!JASBOAs - Essas no:rma.s estão delimita
das na Constituicão. 

O SR. NERODE MACEDO-As normas estão delimitadas 
na Constituição; e d.ahi, se houver uma divergencia na inter
pretação de que este dispositivo póde ou não fig-urar no 
regulamento, já o Poder Legislativo, que não tem limitação 
para ·determ'!nar que se faca isto ou aquillo. desta ou daquel
la maneira, estando previstos na propria lei, dis'Pensa o Exe
cutivo de se lembrar de mais essas medidas, porque eiias já 
estão constante§ da lei, o legislador determinou que assim se 
fJzesse. 

O SR. JoÃo VrLLASBOAS - Es<Ses preceitos são da compe
tencia do Legislativo, que não os póde transmittir ao Executivo. 
Devem, então, figurar no proprio cor.po da legislação. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas, pergunto a V. Ex.: que 
aconteceria se o Executivo não incluísse esses preceitos no 
Regulamento? 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Regulamentar é uma 
ftmcção i.nhcrcnLe ao Poder Executivo. 

O SR. NERO DE MACEDO-A formula legal é esta: Fica 
o Poder ExccuLivo autorizado a regulamentar ~a lei, etc. Não 
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so Lraça norma alguma. Porém, não encontro onde estej::t. 
a inconveniencia de determinar-se que o Executivo incluo. 
isto ou aquHJo, isto é, as exigencias que jul,garmos indispe.n
saveis, inc.Jnsive a do prazo. 

O SR. JoÃo VrLLASBOAS - A lei só entra em vigor de
pois de regulamentada. Mas as '1.1ormas que o Regulamento 
deve estabelecer são as que a .Constituição transmitte. 

O SR. NERO DE MACEDO - Não ha inconveniente a.lgum 
em que o legislador determine os dispositivos, que tanto po
dem figurar na lei, como no regulamento. Se, porém, o Exe
cutivo não regulamentar a lei, não cabe ao legislador, pos
teriormente fazei-o. Só por uma outra lei elle poderá corri
gir esta falha. Ao legislador cabe depois do regulamento fei
to corrigir as falhas que hoMver. Ora para que corrigir as 
falhas quando nós podemos desde já evitai-as. 

O Sa. MoRAES BARROS - Então façamos nós o regula-
mento. · 

O SR. NERO DE MAGEDO -Não é da nossa a'loada. Mas 
não ha limitação para os dispositivos da lei, a não ser a da 
Constituição. 

O SR. MoRAES BARROS - A materia da regulamentação 
cabe a-o Poder Executivo. 

O SR. NERO DE MACEDO- O regulamento só poderá es
clarecer o que a lei não cogitou. Logo, não ha iimite. Per
gunto: se o Governo não .applicar o dispositivo que o legis
lador reputou indispensavel? 

O SR. JoÃo VrLLASBOAS - Então nós estamos aqui ela·
borando uma lei falha, por.que o Poder Executivo póde deixar 
de incluir e.ssa.s normas no regulamento, porque elle s6 se 
submette ás normas que estão traçadas pela Constituição; o 
Executivo apenas vae determinar a maneira pela qual a lei 
deve ser executada. · 

O SR. NERO DE MAiCEiDO - Perfeitamente, estou de 
accôrdo com V. Ex. O Poder Legi,slativo não tem limites 
p~ra traçar essa lei. O Executivo é que nãa p6de exce;der da 
lei, porque o Legislativo .só tem um limite - A Constituição 
- Porque vamos deixar e.sl:Jarrado o Executivo, quando po
demos desde já determinar· que fiquem na lei essas normas? 

O SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - Está ipso facto incluído 
no regulamento. V. Ex. tem toda razão. 

- 0 SR. JOÃO VILLASBOAS - Deve ficar infllUido Da lei. 

O SR. NERO DE M.A!CEDO - Jiá está na lei. V. Ex. 
mesmo tem duvidas e, justamente, para evitar estas duvidas 
é que a Commissão, depois de bem considerar o assumpta 
dr;>.terminou que a lei viesse, desde logo, com os dispositivos 
indispens·aveis ·á boa arrecadação das rendas e á execução do 
que ora estamo.s elaborando. 

Não ha inconveniente algum nesse dispositivo, pelo con
trario, é uma lei mais ampla, mais clara. 

O Sn. JoÃo VILLASBOAS - Mas, se o LegisJa,tivo deixa :ro 
Executivo a regulamentação da lei é porque lhe merece C'On
fiança e está certo de que o Executivo não fará um regu
lamento laconlco. 
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O Sft. NERO DE M~~C,EDO - .Mas V. Ex. ha de com
prellendcr que o di,spositivo tanto f,'óde ser do regulamento, 
sEl o f:enado assim julgar, como podemos desde logo estabe
lecer esse preceito dentl'O da propria lei. Nisso não ha incon
veniente. Como disse e repito, a nossa limitação só póde ser 
uma, a da propria Constituição. · 

O substitutivo é muito mais conveniente para •tJ- serviço 
da Mbrança do imposto e .sendo assim, peço ao Senado que 
dê seu assentimento a essa, emenda. (Muito bem.) 

O Sr. Waldemar Falcão ,_ Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Waldemar 
Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) -
Sr. Pres-idente, a ma teria da emenda n. 14 da Commissão de 
Economia e Finanças tem inteira procedencia. Basta consi
derar o que se acha disposto na Constituição da Rapublioo, 
para que logo se evidencie a conveniencia da app:·ovaQãG 
dessa emenda. 

'Com e:I:feito, no art. 56 da Gonstitui~ão, em seu n. io, 
está dei'ínida a competencia do Presidente da Republica, como 
Chefe do Poder E . .-'{ecutivo, para: · 

"i.0 1Sanccionar, promulgar e fazer publicar as leis 
,e ·expedir decretos e regulamentos para sua fiel exe
cução." 

PeÇJo a atte·noão do Senado para esse dispositivo e para 
outro da mesma ·Constituicão, que se contem no art. 91, ali
nea 2", que assim reza: 
' ' ) 
:1,..,.... l ;) ! ',' 

· ",Go.mpete ao Senado Federal examinar, em con-
fronto com as respectivas leis os regulamentos expe
,didos pelo P.oder Executivo e suspender a execução de 
.dispositivos illegaes .. " 

,como vê o Senado, na technica da nossa Constituicão 
aetual, o Senado tem papel muito importante em materb. 
cM regulamentos expedidos pelo Poder E.."'\:ecutivo, porqu;e 
vae, mais tarde, ·cotejar esses regulamentos com as leis a queo 
os mesmos dizem respeito. Nada obsta que o Senado, como 
cautela, .para evitar que mais tarde tenha de fulminar esses 
regulamentos, advirta o Executivo de .que no regulamento a 
s~er exp~edido para fiel execução desta lei do sello, deve obser
:var desde logo esses pontos. 

O SR. MoRAES BARRos - Neste ponto a attribuicáo do 
Senado é muito diff.erente'. Elle collabora na lei como Poder 
Legislativo e não como P.oder Goordenador. 

O SR. WALDEM.AR FALCÃO- E, parece-me que nessa 
parte ·eiie estará faz·endo uma suggestão perfeitamente legi
tima, tanto mais quanto se o Poder E,xeoutivo não a cum
prir, elle terá, mais tarde, o direito de fulminar de nullidade 
o Regulamento que fôr e~pedido. Ma.s, !Sr. .Presidente, é p·er
.feitamente legal, é legitimamente aconselhave~l que o Senado, 
para ·evitar o inconveniente de amanhã ter de annullar um 
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regulamento do E:-,:ecuíivo, com manifesto .PrO·JUJzo para os 
negocias publicas, ·para a cobrança desse Impost,o do .sello 
diga desde logo que no .Reg·ulamento a ser expedido, eleve o 
Poder Executivo olhar para ·esses aspectos da lei. 

·Se o Poder Executivo observar rigorosamente essa de
terminaç,ão, esLá clm·o que, nessa parte, o Senado não inves
tirá contra o regulamento. 

Ora, Sr. Pre.sidenLe, devo chamar a attençü.o do Senado 
para que attente nas materias que a emend3 n. 14 encerra, 
e .que visam possibililia.r melhor cumprimento da propria lei 
do .sello; dar ao contribuinte ·ensejo de não ser victima, vez 
por outra, de infracções, de erros, de enganos: determinar 
claramente como deve ser cumprida essa lei. Em que isso 
prejudi·ca o contribuinte, em que lesa o direito de quem quer 
que seja? 

O SR. JoÃo VILLASBÔAS - Attenta, apenas, contra a te
chnica legislativa. 

O :SR. W ALDElMA.R FALCÃO - Mostrei, h a pouco que, 
pela propria technica da Constituição, é aconsclhavel a ap
provaç.ão da ·emenda .•. 

O SR. ANToNio JoRGE- M,uito bem. 

O SIR. WA.LDEM.AJR FADCÃO ___:: ... pois que, na or
dem actual dos nossos dispositivos constitucionaes, o Senado 
não é mais forca inerte deante de um r.egulamento expedido 
pelo Poder Eo~ecut-ivo. 1Se elle actua decisivamente, fulmi .. 
nando de nullidade um regulamento :que se afa,sta da lei a 
que diz respeito, está. ·Claro .qu€ nesta materi!l o Senado está 
agindo com logica, com prudencia ... 

O SR. ANTONio JoRGE - Muito bem. 
O ,SR. :RIBEIRO JUNQUEIRA - O Poder Legisrativo tem at

tribuicões muito .di.fierentes. 

O SR. W!A:DDEM.A.;R FALCÃO - ... evitando, até, que, 
mais tarde, na observancia da lei, surjam falhas que preju
diquem, não somente o fisco, mas, até o proprío contribuinte. 
E', pois, de se aconselhiar a approvacão da emenda n. 14. 

O Sr. Presidente- Vou submetter á votos a emenda n. 14 
da Commissão, substitutiva do art. 29 da proposição da Ga
mara. Os Srs. Senadores que a approvam, queiram se con
servar sentados. (Pausa) • 

Approvada. 
Art.. 30 da proposicão. Não h a emendas. 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego- Sr. Presidente, consulto a V. Ex. se 
não será este o momento, antes da votação do art. 30, de sub
metter ao Senado a emenda n. 2, de minha autoria, para que 
a mesma figurasse como· artigo 30 da proposição da C amara. 

O Sr. Presidente - Vou subrnctter á. votos a emenda nu
mero 2, de autoria do Senador Costa Rego, com parecer favo
ravel da Commissão. que diz: 
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Emenda n. 2 

Accrescente-se, onde convier: 
Para o effeíto do pagamento de sel!o, a clausula da re

serva de dominio será sempre considerada autonoma, sujeito 
a sello proporcional em dobro qualquer documento que a 
contenha. 

Saia das Sessões, 21 de setembro de :1935. - Costa Rego. 

Os Srs. Senadores que o approvam, queiram ficar sen
tados. (Pausa) • 

A!pprovada. 
Art. 30 da proposição da Gamara: 
"Revogam-se as disposições em contrario,. 
Os Srs. Senadores que o approvam, queiram ficar sen

tados. (Pausa) • 

Foi apDrovada. 
A esta tabella a Commissão ofâere:ceu as seguintes emen

das: 
A' Tabella A, accrescentem-se as seguintes notas: ao n. 4: 

"O imposto incide sobre a quantia levantada e 
juros correspondentes .a um anno, se não houver decla
ração de tempo. " 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeí'ro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, não encontro 
absolutamente justiça alguma na emenda da Gommissão. 
O ~princi•pio geral adopta,do pelo projecto é de que o imposto 
seja pago de accôrdo com o valor do contracto, e manda que 
o que augmenta sobre o capital, isto é, os juros, seja levado 
em conta pelo prazo determinado no contracto. E não havendo 
pra·zo determinado, que sejam pagos os juros pelo prazo de 
6 mezes. E' a regra adoptada no proje.cto. 

A Oommis.são. com essa nota visou fazer exce,pclio para 
as ,cautellas ou contractos ·de emprestimo sobre penhores. 

Ora, srubemos que justamente as cautellaos e contractos 
de emprestiroos sobre penhores são feitos :Pelas ola.sses menos 
favorecidas. Se na cauteUa, nesse contracto de 1pe11hor, se 
est.ipu1a o prazo de 3 mezes, paga-se o .sello sobre os juros 
correspondentes a esses 3 mezes. Se, entretanto, não se esti
.pula prazo algum, a Commissão manda ·que, em v.ez de seguir 
a regra geral do projecto, isto é, de pa.gar sobre os juros de 
1 semestre, pague-se o sello sobre os juros correspondentes a 
um anno. 

Não vejo que o Senado, que deve ter ero mira favnre•cer 
as classes menos favorecidas, possa adoptar essà emen:ia. 

Quando tive opportunidade de discutir o projecto, o nobre 
relator, Senador pelo Estado de Goyaz, disse que isso se re
feria aos contrn:ctos e emprestimos em conta corrente. Mas 
o projecto refere-se aos contractos em conta corrente de em
prestimo de ,qull!lquer natureza. E este emprestimo sobre pe
nhor é, indis,cutivelmente, um contracto que está .sujuíto ás 
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normas geraes; deve paghr o sello sobl'e os juros, quando o 
prazo é estipulado; e quando não é estipulado, deve, ao meu 
ver, pagar o sello sobre os juros correspondentes a :1 semes
tre e não a um anno, por.que o contracto poderá ser regolvido 
dentro desse semestre, e não é justo que pague o juro cor
respondente a um anno. 

Faço um appel!o aos Srs. Senadores para que em berw
ficio das classes menos favorecidas, rejeitem a emenda. (J.1l'uito 
bern!) 

O Sr. Nero de Macedo -Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encuminllar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, o n. 4 da Tabella A re,ce.beu um additivo da 
Commissão de Finanças e esse additivo é para meJ,hor execução 
desse mesmo dispositivo. 

Basta se lêr o additivo para se chegar á conclusão do que 
venho de expôr ao Senado. 

"O imposto incide sobre quantia levantada e o juro 
e correspondente a um armo, se não houver declara
ção de tempo. " 

Se ha declaração de um semestre, logicamente está de
clarado o tempo. Se a declaração é de :1, 2 ou 3 mezes, nesse 
caso não ha necessidade da applicação da nota. O •dis·positivo 
deixa em branco o prazo. 

O SR .. RIBEIRO JuNQUEIRA - Perdão. Está sujeito ao § 3°, 
do art. 3°, da lei. V. Ex. veja que está regulado. 

O ·SR. NERO DE MkCEDO- Cautela ou contracto s.obre 
penhor. Aqui só se cogita de uma especie. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Justamente da espécie que 
devia ser mais favorecida. 

O SR. 1NlERO DE MACEDO - Por isso mesmo é que ha 
necessidade da nota. Todo mun1do .sabe que o penhor é feito 
em um perio·do certo, e não sendo resga•Gado dentro desse 
período, a mercadoria vae, em virtude da exigencia da lei, 
a l·eilão. 

O Sn. RIBEIRO JuNQUEIRA - Ha reformas •constantes. 

O SR. NERO DE MACEDO - Si não ha de•claracão, ·está 
sujeito a novo sello. 

O 'SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Mas não v;te, logo depois, 
a leilão? 

O SR. NEHO DE MAOF,DO - Ha um novo contracto, por
que o se II o é o mesmo. E' um méro esclarecimento. 

O Sn . .RIBEIRO JuNQUEIRA - Diz o § 3o do art. 3° que o 
sello .se11á pago de ·6 em ·6 rnezes, ao envéz de anno em anno. 

o SR. NERO DE MAG:Emo - Se não houver declaracão 
de tempo. 

O Sn. Rmmno JuNQUEIRA - Se não deolara, póde resga
tar-se antes do anno. 

-

·' 
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O SR. NEIRO DE MA!OEüO - Se não houver declaração 
de tempo, :oagai'Iá por um anno. 

O Sn.. Rmmn.o JuNQUEIH .. '>. - Porque não pagar de 6 em õ 
mezes, como nos outros casos? E' a regra geral da proposição. 

O SR. NE>RO DE M.·\JOEDO - Sr. Presidente não vejo 
razão na impugnação do meu illu.stre- colle.ga. ' 

Tra-ta-.se de melhor esclarecimento para a execução do 
re·gulamenLo da lei do .sello. 

O Sn.. Rmsmo JpNQUEIRA - Niio é esclarecimentt>: trata
se de augmenío do 1mposto do seHo. 

O SR. NERO DE l\UOE'DO - Qua!1quer pessõa que ma
nusear o regulamento do sello V·eriHcará, desde logo, a fórma 
por que se deve cobrar este sello, no.s contractos em que 
houver declaração de tempo. E, .se não houver, logo se segue 
:. nota, esclarecendo esta cobranca. 

O SR .. RIBEIRO JUNQUEIRA - Modificando o qu13 deter
mina o § 3° do arL 3". Todos têm inJter.esse em diminuir as 
suas despesas. 

O SR. NEJ.W DE MACIEDO - Qualquer individuo em 
qualquer parte do Brasil, independentemente de qualque~ in
terpretação de funccionario fiscal, manuseando o regula
mento do sello, pode·rá applical-o com muita facilidade, lendo 
a nota, pois ncará mais esclarecido sobre a ·respectiva lei. 

Acho, portanto, que o Senado deve approvar essas notas, 
que esclarecem ... 

O Sn. RrBETRo JuNQUEIRA - Não é de esclarecimento: é 
de augmento. 

O SR. NERO DE 1\L'\CEDO - ... a bôa execuç.ão do re
gulamento do sello. 

Era o que ·Linha a dizer. (.Muito bem!) 

O Sr. Presidente - Vou submetter a votos a emenda. ao 
n. 4. Os senhores que a approvam, queiram ficar sentados. 
(Pausa) . Votaram a favor 11 Srs. Senadores. 

Queiram levantar-se os senhores que votam contra. 
(Pausa) . Vota,ram contra H Srs. Senadores. 

H a .empate na votac.ão. 
Na forma do regimento, fica adiada a votação para a 

sessão seguinte. 
A Commissão manda additar, ao n. 6 da tabella A, q,ue 

diz: "contas-correntes somente quando ajuizadas, não estan
do consequentemente, sujeHos a sello os extractos de conta. 
e 'documentos de simples conferencia e respectivas confir
mações", a nota: "o sello incide na importancía do saldo". · 

o Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra., para enca
minhar a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
voLa.cão, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

o Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente; quando se dis
cutiu o projecto, tive opportunida~e d~ chamar a a.ttenção 
do illustre Senador para. o facto medüo de se estabelecer 
"notas" cm projecto de lei. 
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As notas a meu ver, ficam bem nos regulamentos, afim 
de chamar ~ attenção das partes interessadas para o que 
àetermina a lei. 

Não vejo, entretanto, que rse deva appendicular a lei de 
notas, esclarecendo seu pensamento. Aliás, a lei já é bastante 
clara. 

o n. 6 determina: "as contas-correntes somente quando 
ajuizadas, não estando, consequentemente, sujeitos a sello os 
extractos de conta e documentos de simples conferencia e res
pectivas confirmações". A nota manda que se diga que o sello 
incide na importunei a dos saldos. 

Ora, Sr. Presidente, todos nós, que conhecemos nego
cios, sabemos que numa conta-corrente o que vigora é o 
saldo e não as parcellas onde figuram o debito e o credito. 
Quando se cobra uma conta-corrente em jmzo, o que se ajuíza 
é o saldo dessa conta-corrente, e não as par.cellas do debito 
e credito. Por conseguinte, a nota, além de inteiramente su
perflua, é, a meu ver, inconveniente num corpo de lei. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o se
nhor Senador Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
se essa nota estivesse dentro do artigo da propria lei, teria 
toda a procedencia a argumentação do nobre Senador por 
Minas Geraes, meu illustre amigo, .Sr. Ribeiro Jnnqueira. 
Mas, Sr. Presidente, S. Ex. não deve pensar que lodos os 
contribuintes são peritos no conhecimento de regulamentos. 

O SR. RIBEIRO JuNQuEm,\ - E' justamente nos regula
mentos que os contribuintes vão verificar o quanto têm a 
pagar. Elles não recorrem, nunca, ás leis. Sempre vão ao 
regulamento. 

O .SR. NERO DE MAC.EDO - O individuo que vae pa
gar, geralmente, consulta as tabellas. Ali é que vae procurar 
o quanto tem de pa;gar. Conheço diversas tabellUJs que acom
pan-ham leis. As notas constituem apenas e·sclarecimentos, 
Jlara que, em .qualquer parte do sertão, das zonas afastadas 
dos centros, se possa cobrar o sello com facilidade. 

S. Ex., naturalmente, quer se referir ás cidades impor
tantes, onde a gente civilizada está afeita ao manuseio das 
leis. No interior do Brasil, porém, onde tambem deve ser 
pago o sello, essas notas esclarecem muitOo. 

O SR. VALDoMIRo MAGALHÃES - A nota só é util ao 
contribuinte. E' esclarecedora. 

O SR. NERO DE MACEiDO - Agradego o esclarecimento 
de V. Ex. 

Por conseguinte, peço ao Senado que approv·e essa tiota, 
que é muito util ao contribuinte que vae pagar o sello. 
(Muito bem!) 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam a emenda da 
CommiGsão, que manda accrescentar a nota ao numero 6, 
queiram ficar ~entados. (Pausa) • 

Approv.ada.· 
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Ao numero 7 da Tabella diz: 

"Conta,s de venda.s prestadas pelos leiloeiros aos 
seus commitentes". 

a Gommissüo ma,nda accrescentar. esta nota: 

"O se !lo incide no producto liqui.do. Não valerão 
·para os effeitos legues os recibos passados fóra des.sws 
contas, salvo quando o producto lirqui1do for· deposita
do pelo leiloeiro, nos termos do artigo 34, do decreto 
n. 21.981, de 19 de outubro de 1932". 

Os Srs. Senadores que ap,prov·am a emenda,. queiram fi
car senta.do.s. (Pausa) • 

Approvada. 
Ao numero 8, letra a, diz: 

"a) aforamento ou emphyteuse, arrendamento ou 
locação, sub-emphyteuse ou su·b-locação e outro.s não 
desi•gnados especialmente, em que se tr::t~nsmitti::<Am o 
uso e goso de bens immoveis, moveis ou semoventes. 
i1ncluida.s a emphyteuse e a .sub-emphyteuse de terre
nos do domínio da União ou da Mu.ni.cipa!idade do Di:s
tricto F·ederal". 

A Commi·ssão accres!Centa a seguinte nota: 

"Nos casos de emphyteuse ou sub-emphyteuse, a 
base, para o sello será a importancia de 20 annos de 
:fôro e a joia .se houver". 

Os Sr.s. que a.pprovam a emenda, queiram ficar senta
dos. (Pau,sa) • 

Approvada. 

Ao n. 8, letra e diz: 

"Sociedades commercraes. qualquer que seja sua 
Mrma~ · · 

a Commi.ssão manda appôr a seguinte nota: 

"O sello recáe sobre o fundo do capital e, nas 
prol'ogações e altel'ações, sobre qualquer entrada ou 
retirada de capital". 

Os Srs. que ap,provam a emenda queiram ficar senta
dos. (PaUrSa) • 

E' approvada. 
E' approv·ada a nota ao n. 1 O, que diz: o sello ~ de

vido sobre a quantia que se repartir pelos socios, ou na hY
potheso de destracto parcial, sobre a parte que couber aos 
socios que se reti.rarem, comprehendidos .s·empre o capital 
e lucros. 

E' annunciada a emenda ao n. 12, que diz: o .sello In
cide sobre o -capital realizado sobre a sociedade encampada. 

O Sn. RIBEIRo JuNQUEIRA - Peco a palavra para enca-
minhar a vo~aci1o. : i . i. . ui-::.!~J 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun
queira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
O Senado é testemunha de que tenho votar:lo uniformemen
te 0ontra todas as notas propostas pela Commissão aos di
versos numeros da tabella A. Contra esta, Sr. Presidente, 
não pos.so deixar de externar algumas consideracõeô, tal a 
injusti1ça da nota apresentada. 

A norma estahele.cida pelo projecto é a de que o sello 
seja pago sobre o toLa! do contracto. A nota faz uma excep
oão e manda que, no caso de encampação, o sello incida so
bre o capital reaiizado da so-ciedade encam:pada. 

Em geral, Sr. Presidente, as socieda·de.s .se encampam 
ou por terem o seu capit.al grande::mente !prejudicado ou pelo 
receio de de.sa.pparecerem, .sendo assim encampadas por ou
tras. V. Ex. comprehende que obri.gar a pa.gar o sello s01bre 
o valor de iDO quando s·e encampa por 10 é imperdoavel. 

.Ha, ent-retanto, alguns .casos, raros embora,. em que a 
sociedade se encampa por um capital muito superior áqualle 
que realmente ella tem. Temos factos de industrias, de surto 
repentino e grande, em que· se formam diversas sociedades, 
c·omecando a lutar umas contra as outras, e muitas vezes 
uma dellas eneoampn as demais, pagando a.s acções por valor 
muiio superior áquelle do seu ·capi:tal. 

Mas, de accordo com o projecto, deve vigorar o valor do 
contracto. 

PiorLanto, se as acções de 200$000 forem encampadas 
por 400$000, deveni pagar o sello s01bre o valor de 400·$000. 
Mas se o valor é de 200$000 e fôr encampada por 20$000 
deve, pelo ,contracto, pagar o sello sobre o valor 20•$000. 

A nota manda que seja pelo valor da s~ociectade enoam
pada. F.az uma injustiça. V. Ex. sahe que ·as soci·edrudes por 
lei são obrigadas a apresenlar seus livros ao fisco. Não é, 
portanlo, possível, em absoluto, enganar o fisco dizendo que 
a sociedade teria si•do ·encam!J.)ada por um preço quando, na 
realidade o foi por outro. 

Havevá, portanto, uma grande injustiça, ora contra o 
contribuinte, ora contra o fisco. 

Era o q~e tinha a dizer. (Mnito bem) • 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra, para encaminhar 
~- votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tacão o Sr .. Nero de Mac·edo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -Sr. 
Presidente, nas leis üscaes, convem sempre fiocar estabele
cida a fórma exacta do pagamento e não deixai-a ao sabor 
de de.claracões de quem quer que seja. 

O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA - Não é de,claração; é o valor 
do contra.cLo. Gomo, §C faz nos outros contractos ? 

O SR. NERO DE M.NCEDO - Sr. Presidente, a encam
pação nesse caso póde ser feita por um v~alor differente. 
Quem é que nos garante do contrario? 

O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA - Ha os livros da sociedade~ 
Faz-se o exame dos mesmos.· 
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·O SR. NERO DE MACEDO - Mas não cabe ás reparti
c.;ões fiscae.s exigir os livros a todo o momento e. como sabe
mos ha sempre repugnaneia em aLtender a tal exi•gencia. 

D Sn. Rnmrno JuNQUEIRA - Teem a obrigação de exibil
os para o exame sempre que haja suspeitas de fraudes. Vossa 
.Ex. acha que não ha repugnancia em se exigir muito mais 
do <IUe se deve ? 

O SR. N~RO DE MACEDO - Deve-se oonsiderar o va
lor das acçõ.es da sociedade que .se vae encampar. Por·que 
não pagar o .seno devido, maximé quando- a importancia, a 
grande importancia, desse sello é de 3 por 1. 000? I 

Não vejo onde exista essa repugnancia. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA -E quando uma sociedade en

campa outra sociedade por muito menos que o valor nomi-
nal ? · 

O SR. NERO DE MACEDO- Se ella fôr encampada por 
outra, é porque houve interresse nossa encampação, e não pó
de a Fazenda Nacional ser prejudicada por isso. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - A Fazenda Nac'ional não é 
prejudicada. Elia vae locupletar-se á custa dos outros! 

O SR. NERO DE MACEDO - A Fazenda Nacional não vae 
se locupletar, porque foi declarado o valor exacto da encam
pação, quando se fez o contracto. · 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - As apolices federaes, que têm 
o valor nominal de um conto de réis, valem um conto de réís? 

O SR. NERO DE MACEDO- Desde que estejam sujeitas 
á Bolsa, estão sujeitas aos azares. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- As sociedades tambern estão 
sujeitas aos azares. 

O SR. NERO DE MACEDO- Quem vae comvrar apolices, 
é porque quer ter juros, e quem vae encampar sociedades é 
porque tem interesses c'ommercíaes. Dessa operação vae. o 
fisco cobrar o imposto. Se esse imposto fosse de 10 ou 20 %, 
eu ainda poderia achar que S. Ex. tinha razão. Mas trata-se 
de encampação de uma ·sociedade por outra, cujo capital já 
foi declarado. Qual é a base mais segura, mai.s eerta, indepen
dente de qualquer outra, se não a J.?l'Opria organização dess-a 
sociedade? E' o meio exacto, perfeito, do fisco cobrar sem 
querellas, sem rusgas, sem querer perquirir como versa es·se 
negocio. ·· 

O SR. RmÉrRo JuNQUEIRA - A lei vae tornar impossíveis 
as encampações. 

O SR. NERO DE MACEDO - Não, porque, nem em todos 
os casos, a encampação será por desvalorização, mas por uti~ 
lídade commercial. Logo, se ha utilidade na operacão, o que a 
collectividade vae usufruir, é uma vantagem mínima, no caso, 
de tres por mil. De maneira que, Sr. Presidente, acho que 
essa emenda merece a npprovação do Senado. A Commi.ssão, 
na occasião em que discutiu a materia, o fez amplamente, ve
rificando as conveniencias e os inconvenientes. 

De forma que posso assegurar a V. Ex. que a Com missão 
estudou o assumpto com o maximo cuidado e o Senado não 
deve de.spre;mr essa nota, uma vez que a base é real, precisa, 
independente da vontade de quem quer que seja, evitando 
obices nas exigencias para a fi.scalização mais rigorosa. 
(muito bem.) 
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o Sr Presidente - Os Srs. Senadores que appovam a 
emenda no n. 12 da tabella A, queiram conservar-se senta
dos. (Pa.usa). 

AppL·ovada. 
Emenda ao n. 13, depois da letra c: 
"Nota - O valor para o calculo do sello, será a impor

tancia declarada no endosso. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para enca
minhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra. para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
E' um ca-so mais ou menos identico ao de encampação. Tra
ta-se do ca.so de fusão de soci-edades. Não é raro; é, até, muito 
commum haver fusão de sociedades que, embora tendo as 
suas acções valor nominal identico, entretanto, o valor real 
dellas é muito differente. Conheço casos de fusão de socie
dades de capital identico e que, não obstante, a resultante deu 
para uma determinada sociedade valor superior ao nominal. 
Eram acções de 200$000. As de uma foram fusionadas com o 
valor de 220$000, ao passo que, as da outra sociedade, que ti
nha capital identico, o foram com o valor de apenas 20$000. 
V. Ex. ha de comprehender essa divergencia e não me parece 
justo que se cobre a fusão sobre o valor do capital nominado 
das duas sociedades, ao envez de seguirmos a norma geral do 
projecto, o principio basico de se cobrar pelo valor do contra
cto. Se, no contracto, o valor da sociedade a é diver.so do da 
sociedade b, não vejo como se poderá cobrar sobre a impor
tancia do capital nominal, e, não, do capital real, do valor do 
contract(} de fusão. (Muito be"m.) 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra, para encaminhar' 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, eu torno a dizer, .que a situação é identi!)a a 
outra. O fisco deve estar sempre seguro do que vae cobrar e não 
sobre os azares de um contracto a ser realizado. 

O Sn. RIBJiliRo JuNQUEIRA - O f1sco matta a planta, para, 
depois, querer colher os fructos? 

O SR. NERO DE MACEDO.- Não ha possibilidade de 
mattar a planta. A taxa do sello no Brasil é minimissima, 
desculpe-me V. Ex. o termo, é minissima. 

O Sn. RIDEIRO JuNQUEIRA - Como se poderia cobrar o im
posto do sello, no caso, por exemplo, da projectada fusão das 
companhias de navegação de cabotagem, calculando-o sobre o 
capital das mesmas se é notorio que o capital do Lloyd Bra
sileiro vale pouco mais que zero? E' apenas um caso con
creto, que illustra a discussão l 

O SR. NERO DE MACEDO - Não se vae, portanto, dei
xar de fazer a cobrança sobre um acto já conhecido, realiza
do, para ir praticai-a sobre o que vae ser contractado. Assim, 
o Senado .iá está esclarecido sobre a materia e espero que dê o 
seu voto á emenda. (Muito bem; muito bem!) 
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O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam a emenda quei-
ram Jicar sentados. (Pausa). 

Foi approvada. 
Vou submeUer a voLos a emenda ao n. 16: 
"Fusão de sociedades mercantis de qualquer natureza. A 

Commissão propõe, o seguinLe; recáe o imposto sobre o ca
pital realizado das sociedades". 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a vo
tação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, as considerações que h a pouco fiz, referiam-se 
exactamente ao assumpto cuja votação V. Ex. annuncia no 
momento. Houve um equivocq de minha parte. Aproveito, 
entretanto, o ensejo de me achar ria tribuna para lembrar um 
caso concreto, confirmando um aparte meu. Ainda agora, o 
Governo .vem discutindo a possibilidade de fundir companhias 
de navegação de cabotagem ... 

Algum dos Srs. Senadores acreditará que uma dellas, o 
Lloyd Brasileiro, tenha o seu capital intacto? 

Ao se fundirem essas sociedades ter-se-á de pagar o s·ello 
referente ao capital nominal das mesmas, quando o capital 
nominal do Lloyd Brasileiro, deve ser, no momento, pouco 
maior que zero. Elle não vale, talvez, a importancia das suas 
dividas. 

O Sr. Presidente - Os Srs que approvam a emenda quei
ram conservar-se sentados. (Pausa) • 

Foi approvada. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Requeiro veri
ficação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Ribeiro Junqueira requer veri
ficação da votação. 

Os Srs. qne votaram contra a emenda da Commissão, 
queiram se levantar. (Pausa) • 

Queiram se sentar os Srs. Senadores que votaram contra, 
e levantar-se os que votaram a favor da emenda. (Pausa) • 

Votaram contra a emenda 11 Srs. Senadores; e a favo!.' 
da emenda tambem 1:1 Srs. Senadores. Ha empate. Fica 
adiada a votação · para a proxima sessão, na fórma do Re
gimento. 

Ao n. 21, que diz: 
"procurações e substabeleeimentos com a clausula 

1:n rem propriam ou outra equivalente". 

A Commissão acérescenta a seguinte nota: 
"O sello é devido tantas vezes quantos forem os 

substabelecimentos". 

Os Srs. que approvam a emenda, queiram ficar senta
dos. (Pausa) • 

Approvada. 
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Ao n. 24, IeLra a, que di~: 
Registro: a do capital das soeíedades anonymas e 

em commandila por acções e os actos da sua dissolu
ção; b a firmas commerciaes inscriptas em nome in
dividual; - a emenda manda accrescenta!': 

"O sello incide sobre o capital registrado. Se se tratar 
de sociedade anonyma com séde no extrangeiro, servirá de 
base para o pagamento do sello o seu capital em operação 
no Brasil. No caso de dissoluução, o sello incidirá na quantia 
que se dividir entre os accionistas, compreh·endido sempre ca
pital I ueros ~. 

Os Srs. que approvam a emenda, queiram ficar senta
dos. (Pausa) . 

Approvada. 

Ao n. 24, letra b, que diz: 
"De firmas commerciaes, inscriptas em nome in

dividual''. 
A emenda manda accrescentar : 

"Recahe o imposto sobre o capital registrado". 

Os Srs. que approvam a emenda, queiram fical' sentados. 
(Pausa). 

Approvada. 

Ao n. 25, que diz: 
"Seguros-capitalização e congeneres", á emenda ac-

crescente: 
"ApoJi.ces e quaesquer contractos de seguros de aci

dentes pessoaes em transportes collectivos", 
.AI t-er ar para : 

"Com premios até $300, $015. De mais de $300· até 
1$000, $100''. 

O mais como está, supprimidos· os dizeres: 
"Como premio até 1$000". 

i :1 I '· ' ' • ·~ I 

Os Srs. que approvam a emenda, queiram ficar senta
dos. (Pausa) • 

Approvada. 
Emenda substitutiva ao n. 29, TabeUa A, emenda da Com~· 

missão. Substitua-se pelo seguinte: 

"Contractos de compra e venda de cambio, para· li-
quidação até 30 dias: · 

Até f 1. 000, 3$000, cobrando-se mais 3$000 em 
cada parcella de f 1 . 000 subsequente ou fracção. ' 

Nota - 1•, se a operacão for contractada para uin 
prazo maior de 30 dias. o sello será p·ago relativa
mente a cada periodo de 30 dias ou fracção; 

2.• se a operação fôr realizada em outra qualquel' 
moeda estrangeira, o sello incidirá sobre sua equiva
lencia em libras, segundo paridades medias mensaes 
declaradas pelas Camara.s Syndicaes, de correctores de 
fundos publicas, a vigorar no mez immediato. Nos Es-
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tados onde não houver camaras syndicaes vigorarão as 
paridades declaradas pela Gamara Syndical de correcto
res de fundos publicas, da Capital Federal; 

3.• se os contractos de compra e venda de cam
biaes de exportação não forem liquidados, no prazo 
maximo de 6 mezes, pela entrega effectiva de letras de 
exportação, pagarão novo sello equivalente ao dobro 
do que já tiverem pago, em cada período de ·30 dias". 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a. palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ri
·beiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr Presi
'àente, pedi a palavra pela ordem, e não para encaminhar a 
votação, simplesmente para dizer que, por mais que procure, 
não posso encontrar relação entre a emenda e o numero 29, 
.que essa emenda manda substituir. 

Por conseguinte, desejaria· ouvir o Relator da Commis
são a respeito, porque não ha ligação entre a substituição 
determinada e o numero 29 da Tabello A. Este diz cousa 
.muito differente e nem sequer tem ligação com a emenda 
proposta. · 

O 'S:r. Presidente - Dou a palavra ao Sr. \Valdemar 
Falcão, Relator da Gommissão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) -
:Sr. Presidente, a emenda n. 17, a que se reporta o Sr. Se
nador Ribeiro Junqueira, foi elaborada pela Cornmissão de 
Economia e Finanças, ao tempo em que era Relator da lei do 
sello o Sr. Se-nador Nero de Mac·edo, que tão bem representa. 
nesta Casa o Estado de Goyaz. 

O Sr. Senador Ribeiro Junqueira acha que ~ssa emen
da não tem relação com o numero 29 da tabella A. Peco a at
tenção de S. Ex. para o seguinte: 

O numero 29 da tabella A diz: 
"Transferencias ou remessas de quantias para 

:praças do exterior, em moeda nacional ou estran
geira." 

A Commissão de Economia e Financas, por inspiracão do 
Relator, Sr. Nero de Macedo, fez apresentar a seguinte emen
·da substitutiva: 

"Emenda n. 17, ao numero 29 da tabella A. Sub
stitua-se pelo seguinte: 

29) contractos de compra e venda de cambio, para 
liquidação até trinta dias : 

até i: 1. 000 • . • . . . . . • . • . . . . • • . • • . . . • • 3$000 
cobrando-se mais 3$000 em cada parcella de i: 1.000 

subsequente ou fraccão." 

O que a Gommissão, quer, por essa emenda ·é que, ao 
··envez do que está redigido no numero 29 da tabeUa A -
"~ransf.erencias ou remessas de quantias, etc." - redija-se 
·- ''contractos de compra e venda de cambio, para liquida.-
'"ão etc."· : ; ., i · ".1,.~q~~~ v , , , -·· .1 •.. l~·/ ...• r· ......... u 
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V(), pois, o Senado, que é uma emenda claramente subs
titutiva é uma daquellas a que o arL. 171, § 2• do nosso Re
giment~ dá preferencia para a votação:. 

Eram os esclarecimentos que tinha a prestar ao Senado, 

o Sr. Ribeiro Junq:ueira -. Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra.. para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeiro Junqueira .. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, .confesso a V. Ex. que não me conten~ei 
com as explicações dadas pelo illustre relator da Commis
são de Economia e Financas. Creio, mesmo, que ha enga
no da Commissão a este respeito. 

Vejo ligação - e Iigaoão intima - enLre a emenda e a 
letra b do 11. 8 da tabella A. 

O 11. 2!:.! da tabeila A faz referencia a transferencias de 
fnndos. O n. 8 da mesma tabella diz: 

"b) Compra e venda de cambiaes a prazo maior de 
cinco dias uteis, contados ·do dia da op(;lração até 30 
dias: 

Até o equivalente ±: 1. 000, 3$000, cobrando-se mais 
3$000 em cada parcella de ±: 1. 000 ou fracção, por pe
ríodo de trinta dias". 

A emenda que manda substituir o n. 29 da tabella A diz· 
mais ou menos a mesma coisa que a letra b do n. 8 da mes
ma tabella. 

Até alu, Sr. Presidente, está mais ou menos o que consta 
da letra b do n. 8 da tabella A; mas, depois, vem uma letra 
em que h a coisa incomprehensivel, que não pode ·ser votada 
pelo Senado. 

A nota diz: 

"1", se a operação, fôr contractada para um prazo 
maior de 30 dias, o sello será pago relativamente a 
cada periodo de 30 dias ou fracção". 

"2•, se a operação fôr realizada em outra qual
;qucr moeda estrangeira, o s~eno- incitdivá sobre sua 
equivalencia em Iibr·as, ,se,gundo paridades médias 
mensaes declaradas pela.s •Camaras ~syndícaes de cor
retores de fundos publicas a vigorar no mez imme
diato . ., 

Não sei, Sr. Presidente, como a Carnara Syndical de Cor~ 
retores de Fundos Publicas poesa determinar :a' tabella de 
equivalencia a vigorar no mez imrnediato. · 

O SR. NERO DE MACEDo - Ahi ha erro. Deve ser no mez 
imrnediatamente anterior. V. iEx. vê que é um engano 
como outros iguaes aos· que V. Ex. corrigiu em outras 
emendas. · • 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - V. Ex. então esLá de 
accordo commigo, de que a emenda refere-se ao n. 8 .. e não 
ao n. 29. Se s_g refere ao n. 29, retiro toda a minha argu-
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mentação, porque o que desejo e que a letra b do n. s da ta
bella, fique como está, em relação ás transferencias, 1sto é, 
sem disposicão al.guma. 

Desde que o relator confirma que teve o intuito de sub
stituir o n. 29, e não o n. 8 da letra b, nada mais tenho que 
dizer. Apenas, quero chamar a attenção para este absurdo ds 
se tomar por base uma tabella de equivalencia ~ vigorar no 
mez immediato. 

O Sr. Presidente - Parece que o assumpto está regulado 
na letra b do n. 8 da tabella. 

Assim, a emenda deve ser votada como de referencia ao 
numero 8. 

Entretanto, convido a Commissão a se pronunciar a res
peito. 

o Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra, para e:ncami •. 
nbar a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para encamüihar a 
votação, o Sr. Senador Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, parece-me que o nobre Senador Ribeiro Jtm
queira, quando aflorou a sua duvida, de facto teve base na 
propria proposição da Gamara dos Deputados, tal qual o que 
se contém, nas tabellas A, n. 8, letra b. 

Supponho, Sr. PresidentE\, que a Commissão de Economia 
e Finanças. que nesse tempo tinha como relator o nobre Se
nador Nero de Macedo, quiz, certamente, modificar, com a 
sua emenda n. 17, esse n. 8, letra b, da tabella A da Propo
sição da Camara. 

Todavia, falando ha pouco, c esclarecendo ao Senado, eu 
me reportei, muito naturalmente, ao que estava no impresso 
que me foi offerecido. 

Não sabia, Sr. Presidente, qual tinha. sido a intenção da 
Commi.ssão a esse tempo, tanto mais quanto eu não era rela
tor da materia e ,nem, tão pouco, estive presente ás reuniões 
da Commissão. 

Em face, porém, do novo esclarecmiento que acaba de 
ser prestado pelo illustre Senador Ribeiro Junqueira, quero 
suppor que a ordem dos trabalho& exige, mesmo, que a vota
ção da emenda n. 17 seja feita de referencia. ao n. 8, letra b, 
da Tabella A, e não ao n. 29, como se lê, por engano, no 
avulso. 

E' este o meu ponto de vista. 

O Sr. Presidente -Vou submetter a votos a emenda an
nunciada, com a correcção proposta pelo Sr. Senador Ribei
ro Junqueira, e acceita pelo relator, Sr. Waldemar Falcão. 

Os senhores que approvam essa emenda, queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Approvada. 
Vou submetter á votação a emenda n. 18, aos artigos 

31, 32 e 33. da Tabella A, que diz: 
8- Volume VI 



-370-

Emenda n. 18 

Aos ns. 31, 32 c 33, da Tabella A: 
Supprima-se o titulo que diz - Decretos, portarias, etc,. 

e observe-se a seguinte redacção, em dois numeres: 
31. Decretos, portarias e titulas ( ou papeis que os sup

pram) : 
a) de nomeação para Ministros de Estado, da Côrte 

Suprema e do Tribunal de Contas; chefes de ser
viços, directores de repartições federaes e da Jus
tiça local do Districto Federal, auditores de 
Guerra e de Marinha; officiaes da Armada, Bri
gada Policial, do Corpo de Bombeiros, do Exer
cito e classes; de tabelliães, escrivães, officiae·s de 
registro de titulos, de hypothe.cas e outros; sub
directores e chefes de secção; empregados das 
caixas economicas e montes de soccorro; admi
nistradores de mesas de rendas, collectores e es
crivães; lentes, professores, docentes, inspectores 
e auxiliares de ensino; funccionarios e emprega
dos publicas, em geral; quaesquer outros não su-
jeitos ao sello fixo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1{l o/o 

b) de nomeação de prefeito municipal do Districto 
Federal, Governadores de Territorios e Interven-
tores federaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 % 

.: 1 de nomeação par:1 empregos federaes, de exercício 
eventual, com vencimentos pelos cofres publico.s 
ou não . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 % 

d) de nomeação interina ou provisoria, por motivo de 
licença ou quaesquer impedimentos, inclusive as 
conferidas pelos juizes da Justiça local do Distri-
cto Federal e pelos juizes e tribunaes federaes. . 7 % 

e) de nomeação para commissões federaes de qual-
quer especie . . .................... ·· . . . . . . . . . 7 % 

n de nomeação para empregos effectivos com ven
cimentos abonados pelos cofres da Municipali-
dade do Districto Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 % 

h) de aposentadoria, dispensa de serviço, disponibili
.dade, ,iullilação, reforma e outros, de funcciona
rios federaes, civis ou militares, inclusive offi
ciaes da Armada, Brigada Policial,· Corpo de Bom-
beiros, Exercito e classes annexas. . . . . . . . . . . . . . 5 % 

i) de aposentadoria, dispen·sa de serviço activo, dis
ponibilidade, jubilação, reforma e outros, de fun
ccionarios da Municipalidade do Districto Fe-
.deral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 % 

i) de concessão de gratificações por serviços creados 
em virtude de leis e regulamentos federaes. . . . . . 7 % 

Nota- Calcula-se o seno sobre os vencimentos d-e um 
anno para ser pago em 12 prestações. Quando o nomeado 
servir menos de um anno, .só lhe dev;erão ser cobradas as 
prestações correspondentes aos zpezes em que Sj:lrviu. 

32. Titulas: 
a) declaratorios de meio soldo e de pensões especiaes. 3 % 
b) · de ,empregos de sociedades anonymas. . . . . . . . . . . . 4 % 

Nota- Calcula-se o sello sobre as vantagens em um anno. 
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O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra, para encami
nha.r a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pa'l'a encaminha'!' a votação) -
Sr. President-e, mantenho o meu ponto de vista ao approvar o 
projecto vindo dtt Gamara e não a emenda sub.stitutiva da 
Gommissão de F~nanças. 

A meu ver, Sr. Presidente, quem organizou essa ·emenda, 
que foi enviada do Ministerio da Fazenda para aqui, como o 
tinha sido para a Gommissão de Finanças da Gamara dos 
Deputados, não attentou bem sobre o assumpto. H a, por 
exemplo! na letra b, o seguinte: 

"De nomeação de Prefeito municipal do Districto 
Federal, Governadores de Territorios e Interventores 
Federaes, 1 O %. " 

Sabe V. Ex., Sr. Presidente, que já no nosso regime o 
Governador do Districto Federal, neste momento, não é no-
meado, é eleito. - · 

E' possível que o meu illustre ·collega apresentante da 
·emenda, Sr. Nero de Macedo, queira se· referir ao futuro 
Districto J!'ecleral, quando se mudar a capital. 

Mas ha, tambem, outras coisas: 
Letra g: 

"De nomeação para .empregos effectivos com ven
cimentos abonados pelos cofres da Municipalidade do 
Districto Federal, 4 %. " 

Nós votámos, Sr. Presidente, n:o corpo da emenda, a isen
ção de imposto para aquillo que diz respeito á economia iro
media ta dos Estados e Municípios. Pergunto.: podemos co
brar sello sobre a nomeação de funccionarios dos Estados e 
Municípios? 

Penso que absolutamente não podemos. 
Cito apenas ·estas duas letras, mas digo que, em geral, 3 

emenda está inçada de irregularidades dessa natureza. Acho 
que este imposto deve apenas recahir sobre aquellas entida
des que, de· accôrdo com a nossa Constituição, devem pagai-o. 
(Muito bem/) 

O Sr. Presidente -Os Srs. Senadoreg que approvam a 
emenda de referencia ao n. 3f queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Requeiro veri
ficação de votação.. 

O Sr. Presidente- O Sr. Ribeiro Junqueira requer veri
ficação de votação. 

Os senhores que votam ·COntra a .emend~ da Commissão 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Votaram contra f3 Srs. Senadores. 
Queiram sentar-se os senhores que estavam contra e le

vantar-se os senhores que votam a favor. (Pausa.) 
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Votaram contra :13 Srs. Senadores e a favor. sete. 
Não ha numero. 
Vae-se proceder á chamada. 

o Sr. 1• Secretario procede á chamada, a que respondem 
• j', 1.," j I ; ~· • .i.;:;. : 

SIM os Srs. Senadores : 
Waldemar Falcão. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Cesario de Me1lo. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero· de Macedo. 
Flores da Cunha. (8) 

e NXo os Srs. Senadores: 
Cunha Mello. 
Alfredo da Matta., 
Abel Chermont. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
Gosta Rego. 
Jeronymo Monteir.o Filho 
Ribeiro J.nnqueira. 
João Villasbõas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Couto. (14) 

O Sr. Presidente- Votaram a favor oito Srs. Senadores e 
contra 14 Srs. Senadores. 

A emenda foi rejeitada. 
Vou submetter a v.otos a emen·da n. :18, relativa ao n. 32. 
A .emenda. mandava fundir. tres numeros em dois. O 

n. 32 da emenda é relativo ao assumpto do n. 33 da proposi
ção. De maneira que dou a palavra á Commi•ssão· para saber 
como se propõe a emenda. Parece-me que se deve propOr 
ao n. 33, uma vez que· de pé fica o n. 32 pela votação do 
Senado; e não ao n. 32, como está declarado na emenda. 

O Sr. Waldemar Falcão-Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encam:i,rihar a vo
tação, .o Sr. Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para; encaminhcur a votação) -
SI."'. Presidente, parece-me que, na especie, · se trata· de um 
erro typographico. Supponho que a emenda da Commissão, 
que tem o n. 18, se refere, nesta parte, ao n. 33 da tabella A 
da proposição da Camara, porque neste numero é que ·estão 
contidos os títulos: a) declaratorios de meio soldo. e de pensões 
especiaes; e b) de empregos de sociedades anonymas. De 
maneira que. V. Ex. poderá rectificar na occasião da votação. 

O Sr. Presidente- Como disse, a emenda manda fundir 
os ns. 3:1. 32 e 33 em dois. 
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O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ri
beiro Junqueir·a. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda mandava substituir os ns. 31, 32 e 33 pelos ns. 31 
e 32. E o n. 32 da emenda é relativo á ma teria constante do 
n. 33 da proposição. 

De sorte que, rejeitada a ·emenda, ficariam de pé e de
viam ser votados os ns. 31, 32 e 33 do projecto. Do contrario, 
se fossemos votar apenas a emenda como se fizesse parte do 
n. 32, ficava a proposição desfalcada de um numero. A re
jeição da ·emenda importa na rejeição do o. 33. 

V. Ex. decidirá como devemos votar. 

O Sr. Presidente- Eu iria pro pôr ao Senado a votação 
da parte final desta emenda, como referente ao o. 33, uma 
vez que ella se refere á ma teria do o. 33. O Senado repelliu 
a materia do o. 33, que era a fusão dos ns. 31 e 32 da tabella. 

O Sr. Ribeiro Junqueira- O n. 32, da Commissão~ é o 
n. 33 do projecto. Não ha modificação alguma. Rejeitada a 
emenda n. 18, persistirão os ns. 31 e 32. 

O Sr. Presidente- O o. 32 da emenda é o n. 33 do pro
jecto, que foi approvado. 

O Sr. Thomaz Lobo- Ha a nota, que o projecto não apre-' 
Mota: 

"Calcular o se!lo das vantagens de um anno." 

O Sr. Velloso Borges- Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente-Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Vel
loso Borges. 

O Sr. Velloso Borges (PelitJ ordem) - Sr. Presidente, pen
so que V. Ex. acabou de annunciar a rejeição da emenda n. 18. 

O Sr. Presidente - Quanto á primeira parte. 

O Sr. Velloso Borges -Agradecido a V. Ex. pelo esclare
cimento. 

O Sr. Presidente- Vou consultar sobre a nota que a 
Commissão manda accrescentar ao n. 32 da SUlí ·emenda, que 
corresponde ao n. 33 da proposição= 

"Calcular o sei! o sobre· as vantagens de um anno." 

Os senhores que approvam essa emenda queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Approvada. 
E' annunciada a votação da ·s·eguinte 

Emenda n. 19 

Ao n. 9, da tabe!la B, § i o - Substitúa-M pelo seguinte: 
9- Recebimentos: 
a) feitos pelos estabelecimentos bancmrios, para credito 
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de quuesquer contas correntes ou de deposito cada recebi
mento, de mais de 20$ - ~i500; 

b) nas mesmas condições da alinea anterior, quando se 
tratar de depositos populares nas contas corrente do limite 
de dez contos de ré is - $500. 

Nota- O sello deste numero. ·comprehende, tambem, os 
Jancamentos a credito de quaesquer contas correntes ou de 
de];!Ôsitos referentes a importancias não entradas pela caixa. 

o .sello é d~ido, qualquer que seja a origem das impor
tancias creditadas, ·com excepção ·sómente para os casos su
jeitos ao sel!o da tabella A, n. 18. 

A cobrança do sello deve ser feita na ficha do caixa, 
desde que se trate de importancia entrada por esta, ou na 
segund&. via do avisr. de credito, que serã obrigatoriamente 
expedido, e esses documentos ficarão archivados nos bancos, 
que mencionarão, no recibo dado ao depositante ou na pri
meira via do avi·so, o pagamento do imposto. 

O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
ta cão, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Entendo, Sr. Presidente, que os poderes publicas devem pro
curar facilitar as transacções, ·e não difficultal-as. 

A .emenda apresentada pela Commissão, sob n. 9, ao pro
jecto vem forçosamente obrigar aquellas pessôas que têm 
dinheiro a retel-o em casa e· não depositai-o em estabeleci
mep.to bancarió. 

Diz essa emenda: 
"Aviso dos estabelecimentos bancarias de laça

:mento a credito de quaesquer contas correntes ou de· 
depositas e seja qual fôr o numero de operações, da 
:mesma data, delles constantes, de mais de 20$, $500. 

Nota- Não estão sujeitos a sello os avisos prov·e
nientes de juros da propria conta, esternos, transfe
rencias de uma para outra conta do mesmo creditado 
ou mesmo creditador e de operações que tenham pago 
o seno de recibo." . 

V. E..'"\:. sabe, Sr. Presidente, que ha estabelecimentos ban
carias que recebem de innumeras pessôa<s, para credito de 
determinada industria, de determinada casa bancaria, quan
tias pequenas. Desde que pagam apenas o seU o sobre o 
aviso, de $500:, não se diffi.culta a remessa do dinheiro aos 
estabelecimentQs bancarias. Se tivermos, porém, de pagar 
$500 de cada recebimento, todas essas pessôas que tiverem 
de fazer os seus pagamentos diarios aos bancos, em vez d·e 
fazei-os, esperarão durante dias e dia·s, accumulando em caixa 
quantias necessarias para pagarem um sello apenas. 

V. Ex. sabe·, Sr. Presidente, que, hoje, em geral, os bancos 
pagam, em contas -correntes, taxas de 1, 2 e no maximo, 3 %. 
Ora, a quantia de pouco mais de 20$, levada ao Banco e pa
gando o sello $500, precisa ficar depositada por um tempo 
quas.i indefinido para- ganhazo de juros o que o committente 
despende no pagamento do .sello. 

O projecto, de certa fórma attenuaria, porque determi
nava que os sellos fossem pagos sobre as quantias depositadas 

' ' 



-375-

no mesmo dia, fosse qual fosse a procedencia, porqu~ o sello 
é cobrado na caria de aviso á pe·ssoa a quem é a quantia 
creditada. 

Agora, ·Se qualquer de nós fôr obrigado a receber um 
aviso do Banco, relativo a 10 recebimentos feitos pelo mesmo 
Banco, a Iavor de uma industria, de dez vezes a quantia de 
pouco mais de 20$, terá de pagar, ao invés de $500, como 
determina o projecto - 5$000. 

De sorte que esse industrial ou commerciante passará a 
aconselhar a seus constituintes que não façam depo§itos nos 
Bancos senão quando sommarem uma quantia tal que p·er
mitta não leve este sello a importancia de juros paga pela 
conta corrente. 

Creio, Sr. Presidente, q'J.le isto não póde estar na inten
ção do nosso }egislador. 

E' necessario que os Srs. Senadores procurem votar de 
accôrdo com a•s condições reaes do Paiz, com a realidade dos 
factos e não, apenas, por entenderem que melhor defendem 
os interesses do Fisco obrigando os contribuintes a pagamen
tos fabulosos. (Muito bem.) 

. O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, peco a attencão do Senado apenas para a 
nota que acompanha esse dispositivo, porque a Casa não foi 
esclarecida pelo orador que combateu a emenda. 

A attencão do Senado deve volver para essa nota e veri
ficar a importancia de!la. Então, estou certo de que dará ·o 
seu assentimento á emenda, porque é de real vantagem para 
os interesses fiscaes, e vem estabelecer uma cobrança devida 
no movimento do Caixa dos bancos e casas bancarias. 

O Senado não precisa de maior esclarecimento, bastando 
fazer a comparação do dispositivo e a nota com o projecto e 
verificar que andou bem a Commissão de Finanças quando 
propoz essa emenda substitutiva. 

Appello para a attenção do Senado, e estou certo de que 
os Srs. Senadores, feito esse Hgeiro confronto, não negarão o 
seu voto ao substitutivo proposto pela Commissão de Fi
nanças. 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam a 
eme.nda queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvada. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Requeiro verificação de vo
tação. 

O Sr. Presidente -O Sr. Ribeiro Junqueira requer veri
ficação de votação. 

Os Srs. Senadores que votaram contra a emenda quei
ram levantar-se. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs. que votaram a favor e levan
tar-se os Srs. que votam contra a emenda. (Pausa.) 

Votaram a favor 14 .Srs. Senadores, e conlra 8. A emenda 
foi approvada. 
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Eroenda n. 20 : ao n. 14 da Tabella B, § i •, letra c, que diz : 
"Heg·aiias de paquetes: 

Por paquetes, entre :1.000 e 3. ODO toneladas. . 500$000 
Por paquetes, entre 3. 000 e ·5. 000 toneladas. . t :000$000 
Por paque·te.s, entre 5. 000 e 10.000 toneladas. i :1500$000 

. Acima de 10. DOO toneladas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2: 000·$00.0" 
a emenda manda accrescentar: "de·pois da pa·lavra "tonela
da:s ", o seguin~e: "HquidM ". 

Os senhores que a a:ptl)rovam queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

.&pprovada. 
O n. 15, letra a, da ta:bella B, diz: 
"'Conhecimento: 

a) de carga, por via maritima, fluvial ou aerea, 
.sellado apenas o original ou documento que 
o substitua, desde que as demais vias con-
tenham impressa a expressão "não negoc-ia-
v·el" em cara·cteres -desta·cados ............ . 

b) de recibos de mercadorias depositadas em ar
mazen.s g-eraes, de estradas de ferro, de .cGm-
panhias de dooas, de alfandegas e trapiches 
alfandegados, desde que não contenham valor 
declarado . . .......................... . 

1$000 

1$000" 

H a uma emenda. A Commissão apresenta uma emenda 
mandando supprimir a palavra "f,luvial" e aoorescentar a se
guinte nota : 

"0 sello desta alínea sei"á devido de cada destínatario ou 
con.signatario que figuxe num só conhecimento". 

O Sr. Senador Waldemar Falcão 3/pres·entou uma emenda 
mandando manter a palavra "f.luvial ", e teve parecer favo
ravel. 

Ha uma emenda da Commissão, mantendo a palavra "flu
vial" e outra mandando sutl)prímir essa pa,.lavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Waldemar Falcão, relator 
da Commissão de Economia e Finanças. para esclarecer o as-
sumpto. · 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, devo explicar 
ao Senado o que occorreu relativamente a essa emenda nu
mero 21. 

Quando se votou, no .seio da Commís.são de Eüonomia e 
Finanças, a emenda da Commissão, .soh 10 n. 21, funcci-onára 
como relator da materia, o nobre Senador por GoY'az; senhor 
Nero de Macedo. 

A ·Commissão resolvera, então, ·que se supprimisse no 
texto do n. 15, da Tabella B, a expressão "fluvi·al". · 

'Contra a SUJlpressão eu me insurgi, dentro da pro.pria 
Commissão - e peco para isso :a .attencão do Senado alle
gando que não seria justo que se exduis.se do pagamento 
do sello a naveg.acão "fluvi,al" o que seria redundar numa es
pecie de privilegio relativo á ·nave:gação fluvial, em detri
mento da navegação marítima, da navegação Iacustre e da 
na,vegacão aerea. 

·Ora, Sr. Presidente, porque ·estabelecer um tratamento 
e-special '})ara a navegação fluvial, quaru:lo sabemos que no 
Brasil deve ser digno de apr.eco todo o meio de .communica
cão, toda a .actividade que visa pro:porcionar a circulação da 
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riqueza? Não seri,a justo que só rconsi.derassemos a navegação 
fluvial deixando rde Ja~do U navegação maritima e U aerea, para 
só me referir a esses meioiS de Lnanspo.rte. 

Por i se; o, Sr. Pr·,esidente, tendo sido venoirdo no seio da 
Commissão, no tocante a este ,ponto, em plenario apresentei 
a emenda que tomou o n. 4, e que visa manter a palavra 
"fluvial" - como está, aliás, na proposioão da Camar.a dos 
Deputados. 

A Commissão de Finanoas, re·con,siderando o seu acto, re
solveu a·cceitar a minha .emenda n. 4, .autoriza:ndo assim a 
que se mantives:se a palavra "fluvial" em relação ao as
sumpto, tal .qual· está na proposioão da 'Camara dos Deputa
dos. 

Agiu, a meu ver, com muita e·quidade a ·este respeito, 
porque não se deve e.stabele·oer um tratamento especial para 
a navegação fluvial em detrimento das outras navegações. 

Quero suppôr que, aprovando a minha emenda, e at
tento o gosto da p,rüpria rCommirssão, reconsiderando o seu 
acto, o Senardo fará um acto de justiç.a. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. então, aconselha a aoceitar 
a emenda da autori·a de V. Ex., como uma sub-emenda á 
emenda da Gommissão ? 

O SR. WA[.JDEMAIR FAITJCÃ.Q - Mas sem ,prejudicar a 
outra emen!da da Commi&São. 

O SR. PRESIDENTE- Como sub-emenda. 

O Sr. Cunha Mella - Peço a palavra para encaminhar á. 
votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a vo
tação o Sr. Cunha Mello. 

. O Sr. Cunha Mella (Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, a emenda suppressiva da palavra "fluvial", 
sobr.e a qual a Commissão de Finanças deu parecer, não con
sti-tuiria, como asseverou o nobre collega Sr. Waldemar Fal
cão, um privilegio para a navegação fluvial, mas, sim, um be
neficio para essa navegação. 

Ora, Sr. Presidente, nós sabemos · que a navegacão, nas 
costas do oceanp Atlantico, a nav.egação maritima, feita no 
Brasil pelas nossas· companhias de cabotagem, é toda ella sub
vencionada pelo Governo Federal e gosa dier vantagens de toda 
a especie, que não tem a navegação fluvial. 

Em geral, a navegação fluvial não gosa de subvenções. 
E' feita por particular e com muito maiores diffiouldades, em 
zonas de difficil a,ccesso, e toda ge.n~e conhece, no Brasil, o 
que são ~s difficuldades de transporte, de qualquer especie, 
marítimo, ferroviario ou fluvial. 

Ora, não lleria demais que se supprimisse a palavra "flu
vial", mesmo que da h i resultasse certo privilegio para a na
vegaciio fluvial, privilegio a que ella tem direito, p.e-las con
dições espeoiaes em que se faz essa navegação, inteiramento 
desamparada por parte dos poderes publicas. 

Sinto-me muito á vontade, defendendo a emenda, porque 
represento, aqui, um Estado cujas ·estradas são o rio Amazo
nas e os seus affluentes. Toda gente sabe que a maioria dos 
navios, que cortam as aguas do rio Amazonas, são pertencen
tes a empresas particulares, que de nenhuma subvenção go
sam por parLe do Governo Federal. A propria Amazon River, 
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que corta os rios da Amazonia, q~e povôa a vas~a bacia Ama
zonica, todos os annos ameaoa d~1xar a navegaoao da Amazo~ 
nia, pela det'iciencia da subvenoao que tem. 

O SR. ABEL CHERMONT - E vive em pleno regime defi
citario. 

O SR. CUNHA MELLO - Tem razão o meu nobre collega, 
Senador pelo Pará. Essa Companhia vive no ·eterno regime 
deficitario. 

Não seria demais, digo, que essa emenda fosse acceita, 
tanto mais quanto traz para aqui a autoridade do pai~e;cer 
da Commissão de Finanoas. 

Appello, portanto, para os collegas dos outros Estados, 
como do Rio Grande do Sul, Bahia, Matto Grosso e outros que 
conhecem tambem as difficuldades da navegação nos rios do 
Paiz, que sabem que essa navegação não gosa das grandes fa~ 
cilidades que tem a navegacão de longo curso de cabotagem, 
por parte do Governo Federal, para que acceitem esta emen~ 
da como uma medida de assístencia á navegacão fluviiltl do 
Paiz. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra, para enca
minhar a v o tacão. 

O Sr.Presidente - Tem a palavra para encaminhar a 
votação o Sr. Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, quer me pa
recer que uma dsa. funcoões m'aís importantes que o Senado 
desempenha, em nossa sys.tematica 'Constitucional,· é v.elar pelo 
equilíbrio federativo, pelo tratamento j:usto e eq:u1tativó de 
todas as unidades da F1e·deração. 

Nestas condições, não sei 1po11que se possa attrihuiir tra
tamento especial t navegacão daquelles Estados que são cor
tados tPor rios ,nave•gaveis, que .facilitam a sua communicacão, 
pri'Vilcgío que a natureza não conferiu a Est&dos .ouúros que, 
ao estahele,cer a ligação 'Com. as várias regiões do seu "lhin
terland ·•, precisam das estradas terrestres, das rodovias e 
que lutam com a ma·fO·r difificuldade para se .communicar 
entre seus diversos pon;tos. 

O 1SR. CUNRA MELLo - Esse privilegio é muito m·enor 
do que o .dos outros Estados servidos pelo O"ceano A!tlantieo. 
A minha te~ra não tem rodovias, não tem estradas te·rres
tre.s. 1Sua •estrada é o Rio Ama·zonas, é a navegacão ,fluvial. 

O ISn. JoÃo "VILLASBOAS - Os outJros Estados :são b.ene
:ficiados pelo mar, que é francamente navega'V·Elll. 

O SR. W AJ ... DEMAR FALCÃO - E' ,por isso, Sr. Presi
dente, que, pedindo ao Senado a approvacão da emenda a ·que 
me r~:;1Tro - ,que teve, posteriormente, .parecer J.avora'V'el da 
prop::-ia 'Gommí.ssão - j•ulgo estar ,pugnando por um prin
cipio d11 igualdade .. por um .principio de justiça que o Senado 
não pó de doixar de attender. 

Não seria j usio que se àeasse rum tratamento especial 
para aqueUes Estado.s que possuem linhas de navegacão flu
vinl e ,por isso mesmo j,á beneficiados pela natureza, com' 
essas .vias de navegação, .deixando que os outros Estados pa
gassem .sel:lo, ,nos conhecimentos de .sua navegacão marítima. 

' . 
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O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - ü dispositivo trata, igual
mente, a todos os Estados que .estão em ig~uaidade de c-ondi
ções. 

O ,SR, JErtONYMo MoNTEmo FILHo - Que é a maiOTia 
dos Estados brasiieiro.s. 

O Sn.. Rmmno GoNÇALVES - Desde ,que, no Estado, haja 
rios navegaveis, .a navegação nesses rios está isenta de sello. 
Ninguem ·comprehenderia que .numa região onde não haja 
rios navt>Jgaveis, o Governo Federal mandasse construir es . 
tradas de ferro <OU de .rodagem e não .oobra.sse o sello no co
nhecimento dessas estradas. 

O .SR. 'RlDEIRO JUNQUEIRA - ·Mas cobra. 
O ,SR. 1CUNHA MELLo - O iUustrado relator da Gommis

são de Economia 13 Finanças, .nas suas rapidas <:onsiderações 
fez uma descoberta. Acha que aquelles Estald·os, que :têm 
rios navegavei.s, ,são mais benefi,ciados 1pela natur.eza •que 
aque!IIes outros que ficam á margem do Oceano AU.a..nti<:o e 
são visitados pelos navios .brasileiros de lo·n:go cul'so e navios 
estrangeiros. Estados e·stes em que está :toda a pro.sp.eridade 
e .desenvolvimento do Brasil. 

O ,SR.. Rmmn.o GONÇALVES - O Estado do Pià.uhy tem o 
rio Parnah-yba .que ·é o ve:fugio de tOtdo o interior e de todo 
o nordeste no emtanto a navegação .des.se OC'io, não é ~ubve.n
donada pelo Governo FedeTal. 

O SR. W ALDEMAR FAiúC.&O - AHáS, a descoberta não 
foi minha e sim de V. Ex. defendendo com muito errthu
siasmo o interesse desse privilegio natural, que o seu Estado 
possue. Dizia eu, 1Sr .. Pres·idente, ,que não seria justo 1se .oreasse 
um tratamento espe·cia.J para os Estados que não são bene
ficiados pe•los rios navega veis ..• 

O Sr. Presidente - Está finda a hora da sessão. 
O .SR. WALDErvL<\JR. FAT...CÃO - Era esse o appello que 

queria trazer ao Senado. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Está dada a hora. Vou levantar a 
ses.são, designando para a de amanhã a .seguinte 

ORDEM DO DIA 

De.sempate da votação das emendas de ns. 4 e 16 da 
Tahella A; 

Continuação da votação, em discussão unica, das emen
das offerecidas, em 2B discussão, á proposição da Camara 
dos Deputados, n. 2, de 1935, referente ao imposto de sellD, 
do n. 15 da Tabella B e seguintes; 

Discussão unica do parecer da Gommissão Dire-ctora, 
n. 412, de 1935, negando provimento ao recurso interposto 
pelo ex-dire<:tor da Secretaria do Senado, Sr. João Pedro 
de Carvalho Vieira, á deliheracão do mesmo Senado, que 
o d'emittiu desse cargo, a bem do servlco publico. 

Levanta-se a sessão ás 18 horas e 5 minulto.s. 



141 a Sessão, em 18 de Outubro de 1935 

PRESJI)ENCIA DO SR. ~DEJJRIOS NlE'I!Tü, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha MeHo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
G1odomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (28) • 

Deixam de comparecer os Srs.: Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelarâo Conduru'. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mel! o. 
jones Rocha. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado (9) . 

O Sr. Presidente - A lista de presenc.a accusa o campa
recimento de 28 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
.ser lida a acta da sessão anterior. 



-382-

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão. é approvada som debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. 1 • Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputado.:; 
remettendo a seguinte 

PROPOSI()ÃO 

N. 15-1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Artigo unico. Fica prorogada, até o dia 31 de dezembro, 

a sessão legislativa do anno em curso, revoga,das as dispo
sições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 17 de outubro de 1935. - Eu
valdo Lodi, Presidente, interino. - José Pereira Lira, t• Se
cretario. - Fabio Sodré, 2• Secretario, interino. 

A' Gommissão de Constituição, Justiça, Educação, Agri
cultura e Saude Publica. 

Do mesmo senhor remettendo, devidamente sanccionada a 
resolução legislativa que abre, pelo Ministerio da Justiça o 
credito especial de 9:000$000, para pagamento de ajuda de 
custo aos ex-deputados Orlando da Costa Meira e outros. 

O Sr. 2• Secretario declara não haver parecer. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon-
teiro Filho. • 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, tive 
occasião de apresentar á Casa um projecto referente á utili
zação da pequena cinematographia, para o eultivo do espírito 
patrio e para o incentivo das actividades agrícolas e indus
triaes brasileiras. O projecto foi ·estudado; teve já approvação 
em primeira discussão; passou á segunda; e tambem Já este
ve em plenario. Voltou, porém, por um requerimento appro
vado por esta Casa, á Commissão de Constituição e Justiça e, 
em data de 27 do mez ultimo, essa douta Gommissão resolveu 
submettel-o á Commissão de Planos Nacioriaes. 

Aguardei que, interpretando o § 4", do art. 146, do Regi
mento Interno, essas conclusões da Commissão fossem inter
pretadas pela Mesa como um requerimento de remessa á ou
tra citada Commissão. Verifico, porém, que o requerimento 
devera ser escripto; e como, até agora, não foi dado parecer. 
acho cabe aqui, de accordo com a letra a do § 5" do art. 146 do 
mesmo Regimento, solicitar a V. Ex., por escrípto, que de
termine a remessa do parecer e do proJecto n. 12, á a Iludida 
Commissão, para o consequente estudo da materia. 
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E' o que faço, enviando a V. Ex. esse requerimento. 
Vem á Mesa, e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro nos termos do art. 146 § 5", letra a, do Regi
mento Interno, seja feita a remessa do projecto n. 12, do Se
nado, á Commissão de Planos Nacionaes, de accordo com o de
liberado pela Commissão de Constituição e Justiça, em sessão 
de 27 de setembro. 

S~t'la àas sessões, 18 de outubro de 1935. - Jm·onymo 
llfonteú·o Filho. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Jeronymo Monteiro Fi
lho requer que o projecto n. 12, ele sua autoria, que foi vo
tado, aqui, com parecer contrario da Commissão de Consti
tuição e Justiça e que voltou a essa mesma Commi~são, para 
ser a.proveitada a ideia, na parte em que não collidisse com 
a Con:;tituição e outro projecto congenere. sejam remettidos 
1 Commissão de Planos Nacionaes. ao envc& de ficar nu Com-
missão de Constituição e Justiça. · 

Os Srs. que approvam o rP.querimento queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
Continua a hora do Expediente. 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, pas

sarei á Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA 

Desempate da votação das emendas de ns. 4 e 16 da 
Tabella A. 

O Sr. Presidente - Vou proceder á votação da emenda da 
Commissão, ao n. 4, da Tabella A., que hontem ficou em
patada. 

A emenda consta do seguinte accrescimo: 

"NOTA - O imposto incide sobre a quantia le
vantada e juro~ correspondentes a um anno, se não 
houver declaração de tempo." 

Na sessão de hontem. alguns Srs. Senadores se oppunnam 
á votação dessa nota, achando qw~ se devia manter a dispo
sição que manda cobrar em relação a seis mezes. 

Vou submetter a votos essa emenda. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, peço e espero dos meus illustres collegas a 
bondade de me ouvirem com um pouco de attencão, porque, 
Sr. Presidente, estou convencido de que todos quantos at-
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tentarem no artigo c na emenda, desde que tenham o cora
tlão bondoso e o espírito aberto ás bôas causas, rejeitarão a 
emenda. 

O art. 3" dispõe no seu § s• o seguinte: 
"Nos contractos de emprestimos de dinheiro, in

clusive de n.berlura de credito em conta-corrente, com 
ou sem garantia e a prazo indeterminado, o sel!o será 
pago no acto d·e sua assignatura, sobre o valor do cm
prestimo ou credito aberto, e ao fim de cada semestre 
de vigencia, ou antes, no caso de liquidação do em
prestimo ou da conta, será satisfeito o imposto corres
pondente á importancia dos juros e commissões effe
ctivamente debitados ou pagos." 

Vê-se dahi, Sr. Presidente, indiscutivelmente, que o con
tracto de penhc.r ou cautela é um contracto nos termos do § 3•, 
contracto de emprestimo de dinheiro, com ou sem penhor. 

Não ha duvida alguma de que a cautela ou contracto r.Ie 
penhor está debaixo dessa disposição do § 3• do art. a•, que 
manda, nos casos de ter prazo determinado, se cobre o juro 
sobre o capital, no prazo determinado, quando o prazo fõr 
indeterminado, cobrem-se os juros de um semestre. Se é 
prorogado, no fim desse .semestre, cobra-se mais um semes
tre, salvo se fôr liquidado antes de completar o semestre. 

A emenda, Sr. Presidente, em relação ao caso de cau
telas e contractos de penhores, manda que, em vez de seis 
mezes. se,iam os juros cobrados sobre um anuo de prazo. 

Não vejo razão para essa distincção. O emprestimo que 
não é penhor, que não é de cautela, e que não tem prazo de
terminado, paga contando juros de seis mezes e, sendo cau
tela ou penhor. pagn r.ont.ando os juros de um anno. 

Como tive •Occasião de frizar, os penhores e cautelas são 
feito•s pelas pessôas meno.s favorecidas. ás vezes são feitos no 
prazo determinado de um, tres, seis mezes ou mais, pag·mdo 
juros por esses prazos determinados. 

Muita vez, fazem uma cautela, dão em penhor os seus 
bens, as suas joias, sem que se ·estipule um prazo para a du.,. 
ração do contracto ou emprestimo. 

Pelo projecto, taes contractos devem pagar juros sobre 
seis mezes, reformaveis de seis em seis mezes. 

Pela nota, composta pela Comrilissão, se manda qu,3 os 
juros sejam pagos por um anno, isto é, que sejam reformadoi:l 
de anno em anno. Por conseguinte, vem onerar, áquelles. po
bres coitados que fazem emprestimos sobre cautelas e que 
têm de procurar as casas de penhor. 

O SR. ANTONIO JoRGE- V. Ex. está com a bôa causa. 
O SR. NERo DE MACEDo -Vou provar que não está. 
O Sn. ANTONIO JoRGE - Vamos vêr se V. Ex. me con

vencerá. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Era o que tinha a dizel'. 

(Muito bem.) 
, 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Senador Nero de Macedo. 
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O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, insistiu o orador no sentido de que o prazo 
:fosse ·de seis mezes. Entretanto, Sr . .Rresidente, a nota deter
mina que quando não houve·r prazo e.sta·belecido será o de 
um anno. Mas se se estabelecer um, dois, ou tres mezes. nada 
impede ·que seja contractado. · 

.Q :SR. RIBEmo JuNQUEIRA - E' o que digo. 
O SR. ANTONio JoRGE - Estas casas, geralmente, esta

belecem o prazo de um anno, que r:acilita as transaccões. 
O .SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Mas ha casos em que não 

convém ~ontra.ctar. pela esperanca de solver em menor 
tempo. 

O SR. NCERO DE MACEDO - As .casas podem contra
ctar p9r um. dois, tres ou quatro mezes. A nota dá liber
dade de prazo; dá liberdade absoluta. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - O arUgo tambem 'dá liber
dade de !Prazo. 

O SR. NJDRO DE MACEDO - De maneira que V. Ex. 
vem insistir em que o contracto manda attender ao prazo de 
um anno, para impressionar a Ca::a. V. Ex. não tem. ab
solutamente, razão. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Esse grava me não devia 
attíngir os contractos de pe.quena importancia, os contractos 
a que está sujeita a pobr·eza. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA- No emtanto, augmenta o gra
vame. 

O SR. NERO DE MA!C®DO - Está. V. Ex. a insistir: 
um anno, um anno, um anno, quando o prazo não é flio. 
V. Ex. aboslutame,nte não tem r11~ão. 

0 St>.. PACHECO DE OLIVEIRA - Esse gravam e não devia 
attingir os ~ontra~tos n que está sujeita a pobreza, dado seu 
reduzido valor. 

O SR. NERO DE MA:CEDO - Não se trata agora desse 
assumpto. InfBhzmenLe não houve emenda nenhuma no sen
tido de não se gravarem o.s pequenos emprrestimos sobre pe
nhore.!!. 

0 SR. PACHECO . DE OLIVEIRA - Pois, devemos e::roe-:
ptual-os. 

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. terá ainda oppor
tunidade de apresentar emenda nesse sentido. 

O SR. PACI:IECo DE OLIVEIRA - E desde já conto com o 
voto de V. Ex. 

O SR. NEIW DE MAJCEDO - Eu apenas estou dizendo 
que S. Ex. o Sr. Senador Ri,beiro Junqueira vem affirmar 
para. impressionar que a nota manda eo·brrur o sello sobre 
os juros de um anno. 

Ora .. a nota manda somente cdbrar sobre os juros de um 
anno, apenas, quandD não houver declaração de prazo, para 
o -effeito elo pagamento, cobra-se um anno. 

O Sn . .lVIBEmo JuNQUEIRA - Mas o artigo 3" marca o 
fl'I'azo de seis mczes, quando não houver prazo determinado. 
Isto ;:;ati.s.faz mai.s o direüo da.s partes. 

S - Volunae VI 



-386-

O SR. NERO DE M>A!CEDO - Eu discordo de V. Ex. 
Nós estamos cogitando de cautelas e contractos sobre penho
l.'es. o § 3" dispõo o assumpto de um moda geral. 

O Sn. RIBEIRO JUNQUEIRI\ - Justamente, abrange a to
dos. E a nola vem fazer uma excepção que não justifica. 

ü SR. NLERO DE M:ACEDO - Vem apenas dar possibi
lidade de se pagarem os juros de 1, 2, ou 3 mezes, em vez 
do 6 mezes. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Essa possibilidll!de o pro
jecto já deu no art. 3". 

O SR. NERO DE MAiCEDO - Onde está isso? ··' 
G' SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - E' o qu·e está no projecto. 

Quando o prazo fôr determin&do se computará o juro de seis 
mezes, ·CO[llfOrme O que dispõe O § 3•, do art. J0. 

O SR. NERO DE M.A!CEDO - Eu vou lêr o § 3o do ar
tigo 3": 

"Nos confwactos de emprestimos de dinheiro, in
clusive de abertura de credito em c·onta corrente, com 
ou sem ~ara·ntia e a prazo indeterminado, o sello sere 
pago no acto de sua assignatura, sobre o valor do em
:prestimo ou do credito aberto, e ao fim de cada se
mestre de vigencia, ou antes, no caso de liquidação 
do ·empre.stimo ou da conta, será satisfeito o imposto 
t:orrespondente á 1mporlancia dos juros e commis
sões effe.ctivamente debita:dos ou pagos". 

VV. EExs. vwam que aqui se cogita de um modo g:eral 
da abertura de uma conta corrente. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perdão. Cogita dos contra
ctos de emprestimos de dinheiro, inclusive de conta coa:rente. 
Lago, UJbrang·e tambem o em!Prestimo sobre penhores. Ahi 
se fala em contracto de emprestimos de dinheiro, com ou 
sem garantia .. 

Q s:a. NERJO DE MA:OEDO - Com ou sem gara:ntia e com 
prazo. 

O SR. RIBKIRO J-uNQUEIRA - Com prazo indeterminado. 
O SR. NIDRJO DE MAIGEDO -Nós sabemos que em geral 

o em:Prestimo sobre peooor, em casa de penhores, é feito por 
maneira differente da dos bancos ou 0a:sas bancarias. De 
fórma que, não posso conceber que a nota que permitte que 
no contracto desses emrpre.stimos .•. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Permitte, não. 
o SR. NERJO DE MACEDO - •.. seJ:1 estabelecido o 

prazo de um, dois ou tres mezes .•. 
O Sa. RIBEIRO JUNQUEIRA- Isso está no artigo 3• do pro

Jecto. V. Ex. faca o obsequio de ler o artigo s• e não o 
§ 3". 

o SR. NERIO DE M.AJCmo - O artigo a• esta:belece 
uma fórma e, em consequencia, o § s• determina ma·teria con
nexa. Ma.s nl1o a mesma cousa. 

0 Sa. RIBEIRO JUNQUEIRA- 0 art. a• determina que, no 
caso de prazo determinado, o sello é propor.cional. V. Ex. 
nl!.o quer lôr o artigo ? 
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O SR. NERO DE MACEDO - Eu já Ii o pangrapho. 
Estou respondendo á oração de V. Ex. justamente ao para
grapho que V. Ex. se apega para manter o seu ponto de 
vista. 

O Sn. JosE' Dli: S.-\' - Gostaria que V. Ex. lês.se o ar
tigo. 

O SR. NERO DE MA:OEDO - Farei isso com o maior 
prazer. O Sr. Senador Ribeiro Junqueira é um grande conhe
cedor do imposto elo sello. 

O a.rL. so diz o seguinte: 
.. O seno prop()lrcwnal será ·Calculado pelo valor dos 

actos e contractos, considerando-se valor a somma do 
principal, juros. commissõe.s, lucros e vanta-gens esti
puladas, attendido o tempo de duração". 

Como V. Ex. vê, trata do assumpto de um modo geral, 
não trata exclusivamente de penhor.es como o faz o disposi-
ti.vo de que estamos cogítoodo, neste momento. · 

A nota estabelecida por proposta da Commissão de Fi
nanças, é um esclare·cimento ao n. 4 da tabella A, que a·com-
panha o Regulamento do Sello. · 

De maneira .que, Sr. Pre.sidente, para •. :c:.,;.:.!~.:~ação. do 
caso ás casas de penhores ha a faculdade de quem fizer o 
emprestimo ou contracto pagar apenas a taxa sobre 1, ·2, 3 
ou, 4 mezes. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Isso já está claramente no 
art. 3•. A nota serve apenas para prejudicar. 

O SR. NERO DE MACEDO -A lei, ne.sse caso, não viria 
prejudicar. 

E'. uma taxação, Sr. Presidente, que sempre foi usada 
e nós não vamos, com isso, fazer innovações. 

D SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Tambem em relação aos ou
tros ·emprestímos era de um anno e nós redu~imos para seis 
mezes. 

O SR. NERO DE MACEDO- A Fazenda Nacional precisa 
tambem um pouco de attencão, ·embora eu reconheça que as 
partes - principalmente os que vão fazer emprestimos sobre 
penhores - necessHam, por sua vez, de apoio. Mas, isso 
.oão justifica as grandes modificações que S. Ex. pretende se 
façam no Regulamento do Sello. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - A'ssumo a inteira responsabi
lidade dellas e dou-me parabens por isso. 

O SR. NERO DE MACEDO - E' claro, positivo e ninguem 
podia contestar o seu valor. E' louvabilissimo esse ponto 
d·e vista. 

Appello, por isso, Sr. Presidente, para o Senado, afim de 
que examine detidamente a nota que, antes de prejudicar, vem 
facilitar a apP.licação do n. 4 da t,abella A do Regulamento do 
Seiio, ora em -di·scussão. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- Vou submetter a votos· a referida 
emenda. 

Os Srs. Senadores que approvam a .emenda n. 4 da Com
missão queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvada. 
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o Sr. Ribeiro Junqueira- Peco verificação de votação. 

o Sr. Presidente- O Sr. Senador Ribeiro Junqueira re
quer verificação de votação. 

Os Srs. Senadores que votam contra a emenda queiram 
se levantar. (Pa·usa.) 

Os Srs. Senadores que votaram contra a emenda queiram 
sentar-se e levantar-se os que· votam a favor. (Pausa.) 

Votaram contr:a 16 Sr.s. Senadores e a favor 6 .. A .emenda 
foi rejeitada. 

Vou submetter a votos a emenda ao n. 16 da tabella A, 
que hontem ficou •empatada. 

O n. f6 da tabella diz: 
"Recae o imposto sobre o capital realizjldo das 

sociedades." 

Vou ouvir o Senado. 

O Sr. Ribeiro Junqueira- Peço a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente- Tem. a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, o n~ f6 determina providencias para o caso 
de fusão de sociedades. A tabe1Ia, como já disse, apenas mostra 
quaes são os diversos actos ou contractos sujeitos aos im
postos nella determinados e o n. f6 versa sobre fusão de 
sociedades mercantis de qualquer natureza. 

O projecto, conforme tiv·e occasião de demonstrai', de~ 
termina no art. 3° que: 

"o sello proporcional serã calculadCJ pelo valol." do~ 
actos e contractos, considerando-se valor a somma do 
principal, juros, commissões, lucros e· vantagens esti
puladas, attendido o tempo de dura.ção". 

A . emenda manda que no caso de fusão o imposto recaia 
.não sobre o valor dos contractos, mas sobre o valor das so
ciedades fundidas. 

Hontem, Sr. Presidente, tive opportunidade de mostrar 
ao Senado um caso concreto. Fiz uma referencia ao facto , 
de nossa imprensa, e mesmo o Governo, ter pensado na fusão 
dws diversas sociedades de Marinha Mercante, de cabota-
gem. Como V. Ex. sabe, todas as sociedades têm o seu ca-
pital determina:do, um capital nominal. Muitas dellas, no 
entanto, têm o seu ·capital grandemente reduzido. . Citei o 
caso do Lloyd Brasileiro, que é uma sociedade anonyma da 
qual o Governo tem o controle, por possuir mais de dois tercos 
de suas acções. Infelizmente, para nós, talvez c capital dessa 
·empresa esteja reduzido a zero ou, se valer alguma coisa, 
será pouco mais do que zero. 

Seria justo que fosse fundido o Lloyd com uma grande 
·companhia, supponhamos com a Costeira, cu.io capital evi
dentemente não deve ser superior ao do Lloyd ... 

O SR. NERo DE MACEDo - Eu não conheço qual o capital 
realizado do Lloyd. mas não tenho receio de acreditar que só 
os bens pertencentes a ·essa sociedade representam muitas 
vezes o capital realizado, principalmente no momento actual 
em que esse material tem um valor formidavel. 
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O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não tenho a menor du
vida de qu~ os bens do Lloyd representem o capital realizado; 
o que receiO é que não representem valor igual aos debitos 
do Lloyd. Uma coisa é ter um capital intacto e outra é tel-o 
com dividas que absorvem não só o activo da companhia 
como o proprio capital. Infelizmente, é esse a meu ver o 
·Caso do Lloyd. Não fossem as 'subvenções, q~e não são éa
pital, e elle· absolutamente nãn poderia existir, 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu, seria justo que no caso de 
fusão do Lloyd com a Costeira, cujo capital já é bem inferior 
ao nominal ..• 

O SR. NERO o:e: MACEDo - Mas muito maior do que o ca
pital realizado, principalmente pelo valor que toda merca
doria passou a ter. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Parece-me que V. Ex. 
não ouviu a resposta que .eu dei. 

0 SR. NERO DE MACEDO - Ouvi perf·eitamente. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Eu desejaria que V. Ex. 

fosse archi-millionario para comprar o Lloyd com todos os 
debitos e com o seu capital. Eu daria parabens ao Brasil 
inteiro por ter feito essa magnifica operação. . 

Seria justo, repito, que, se houvesse a fusão das duas 
soci-edades, se fosse ·cobrar o sello 'sobre o capital nominal 
.em vez de fazei-o sobre· o valor do contracto pelo qual se 
fundissem? Não seria absolutamente justo. 

Estou dando .este ·exemplo para melhor focalizar a ques
tão. Isto se verifica todos os diaJs em relação a diversas 
sociedades, que, geralmente, se fundem para reduzir gastos 
de administração, para reduzir despesas geraes, ·emfim, para 
poderem viver. E, quando se fundem, é que uma e outra, 
pelo menos uma dellas, está com o seu capital grandemente 
reduzido. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA- E' um processo muito com • 
. mum na industria, depois da Grande Guerra, empregado como 
meio de defesa para resistir á concorrencia dos mercados. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não parece justo que a. 
nota faca uma excepção, mandando pagar não pelo valor d() 
contracto, que é o valor da fusão, mas pelo capital nominal 
das duas companhias. ·Nem se diga que haveria perigo de 
fraude, porque sabe V. Ex~ que todas as companhias têm sua 

~ escrípturacão legal e, mesmo, pela lei do sello, são obrigadas 
a ,submetter essa escripturacão ao Fisco, ao qual é facilimOo 
verificar o preço pelo qual a acção de cada uma dellas .entra 
na fusão. 

Faço esse appello ao Senado para que não vejamos fu
turamente a difficulflade da fusão de sociedades entorpecer o 
nosso desenvolvimento economico. (llfuito bem.) 

O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, embora afastado da Commissão de Economia c 
Finanças, continúo na tribuna para defender seu ponto de 
vista, victorioso ao tempo em que della ,eu fazia parte. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E'-nos sempre agradavel 
ouvir V, Ex. ·:·• ·~~ 
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O SR. NERO DE MACEDO- Muito agradecido a V. Ex. 
Aproveito o momento para iniciar a minha oração por 

um aparte do meu nobre oollega, o Senador Pachec.o de Oli
veira, quanto á fusão de ::~ociedades. Declarou S. Ex. ao 
orador que a fusão era considerada, muitas vezes, como meio 
de defesa. 

0 Sn. PACHECo DE OLIVEIRA- V. Ex. colheu apenas algu
mas palavras do meu aparte. O que eu disse· é que na in
dustria, em geral, foi este o processo commummente usado, 
depois da grande guerra, como meio de defesa, - mas não 
defesa contra o Fisco - e· sim para resisLir á concurrencia 
dos mercados. A Allemanha teve que lançar mão desse meio 
como verdadeira taboa de salvação. 

O SR. NERO DE MACEDO - Justamente. Defesa das 
sociedades. Declarei que era um meio de defesa. Go·sto 
muito de apreciar os apartes, principalmente quando o orador 
vem sendo observado com attenção pelo aparteante. E dahi 
a declaração de que não é passivei preferir-se um contracto 
a ser entabolado, procurando-se .o valor que, dizem, estão 
tendo as acções. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA- Dizem, não; é facto! Valem. 
O SR. NERO DE MACEDO - Porque ninguem impede 

que seja feito por fóra, de qualquer outra maneira, o paga
mento para a acquisição. Ninguem o. póde impedir. E nós 
aqui, parece-me, não somos ingenuos. 

O SR. JosÉ DE SÁ- Depende da accepção que V. Ex. qui
zer dar á palavra. 

O SR. CUNHA MELLO- V. Ex. dá licença para um aparte? 
Uma solução intermedia entre· a opinião de V. Ex. e a do 
Senador Ribeiro Junqueira, seria a solução. ideal. Porque, se 
não é justo que a parte vá pagar pelo valor nominal das 
acções, dos titulas, que estão evidentemente· muito desvalo
rizados, tambem não é razoavel que a Fazenda os vá receber, 
sujeitando.-se á aventura das estimativas mais ou men:o~ 
fraudulentas dos interessados. Nesse caso, seria razoavel uma 
avaliação, por exemplo, da Gamara Syndical dos Corretores. 
Se o titulo é federal, a sua cotação, como a de qualquer outro 
titulo, está sujeita á cotação da Bolsa. O facto é que nem 
V. Ex., -nem o Sr. Senador Ribeiro Junqueira tem razão. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - A fusão. nunca se faz por 
preço abaixo da cotação da Bolsa. :~ 

O Sn. THOMAZ LoBo - Ha uma infinidade de acções de 
sociedades anonymas que não têm cotação na Bolsa. Não 
acho razoavel que a Fazenda deixe de ter uma base, e que 
isso fique sujeito á estimativa. da parte·. 

O Sn. CUNHA MELLo - A solução intermediaria consulta 
os interesses da Fazenda Nacional e das partes. 

O SR. NERO DE MACEDO -Nem todos os impostos sã() 
cobrados na proporção do volume dos negocias. Basta cor
rer as tabellas para se verificar isso. E' o meio de que dis
põe o, Fisco para ir buscar as rendas para a Fazenda. 

O Sn. THoMAz LoBo. - A Fazenda não póde estar sujeita 
ao sabor desse's interesses. 

O SR. NERO DE MACEDO - E' contra. isso, justamente, 
que eu me revolto. E' estar a Fazenda ao sabor desses in
teresses, quando ella tem elemento certo, posHivo. indubi
tavel, para fixar a taxação: que é o capital realizado. 
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O Sn. TuoMAZ LoBo - Se as proprias partes podem dar 
solução no caso das sociedades anonymas, estas desvalorizam 
as acções em assembléa geral, reduzem-lhes 0 valor e, após 
isso, fazem a fusão. E' um modo legal de proceder. 

O Sn. RIBEIRo JuNQUEIRA - Absolutamente. 
O Sn. THOMAZ LoBo - Esse é um modo legal de pro

ceder. 
O SR. NERO DE MACEDO - Mas, então, onde está o im

pedimento legal? 
0 SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' O modo índirecto. 
O SR. NERO DE MACEDO - Não é o indirecto; é o 

valor real. E dahí o que se deve exigir é o valor do. capital 
realizado. Não é possível determinar a incidencia de outra 
maneira. O contrario seria verdadeira aventura. 

Peco a attenção do Senado para esse caso, e lamento mais 
uma vez estar tomando o seu precioso tempo. Cu:r;npria-me, 
porém, desíncumbir-me do encargo que me impuz, como 
Telator que fui da emenda na época em que figurei na Com
missão de Finanças. 

Concluindo minha oração, peço a attenção do Senado 
para este dispositivo, que, em vez de acarretar qualquer dif-. 
ficuldade, facilita de muito a acção do Fisco, sem provocar, 
por qualquer fórma, reclamação das partes. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - VoUJ ouvir o Senado sobre a emenda 
da Commissão, que manda accrescentar ao numero 16 da 
tabella que se refere á . fusão de sociedades mercantis de 
qualquer natureza, a nota explicativa de que recae o imposto 
sobre o capital realizado das sociedades. . . 

Os Srs. Senadores que approvam a emenda queiram 
ficar sentados. (Pawsa.) 

Ap.provada. · 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr Presidente, 
requeiro verificação de votação. 

O Sr. Presidente - O Sr Senador Ribeiro Junqueira re
quer verificação de votação. 

·Os Srs; que votam contra a emenda queiram se levan
tar. (Pausa. ) 

Queiram sentar-se os Srs. qu1e votaram contra a emenda 
e levantar-se os qu,e votam a favor. (Pausa.) 

A emenda foi approvada por 14 votos contra 10. 
Vou suhmetter a votacão a emenda n. 21 da Commissão, 

_ao numero f5 da tabella B, § 1°, letra a, mandando supprim.ir 
a palavra - "fluvial" - e accrescentar a seguinte nota:: 
"o sello desta alinea será devido a cada destinatario ou con:. 
signatario, que figure num só conhecimento", - sem pre
juízo da emenda do Sr. Senador Waldemar Falcão, que manda 
manter a palavra- "fluvial"- como está na proposição vinda 
da Gamara. · 

O Sr. João Villashôas - Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. João Villasbôas. 
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o Sr. João· Villasbôas (Pm·a encaminhar a votação) 
-Sr. Presidente, bem andou a illu.strada Commissão de Fi
nancas do Senado, dando parecer favoravel á emenda que 
manda supprimir, nesta alínea da lei do sello, a palavra -
"fluvial." 

Ella visa beneficiar a navegação dos nossos rios interio
res, inteiramente descurada pelos poderes publicos. 

O SR. 'VALDEMAR FALc~lo - V. Ex. dá licença para um 
aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Recebo sempre com o 
maior prazer os apartes de V. Ex •. 

O S n. WALDEMAR FALCÃo - Ha uma emenda, de mi
nha autoria, que teve parecer favoravel da Commissão de 
Economia .e Financas, posteriormente, de maneira que essa 
attitude .da Commissão ele Finanças está reconsiderada. 

Era o que devia esclarecer a. V. Ex. 
O SR. JOÃO VII.LASBOAS - Saliento, neste momento a 

primitiva attitude da Commissão de Finanças, dando pareéer 
íavoravel á emenda que manda supprimir a palavra - "flu
vial" - na alinea. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Aliás, a menda a que V. Ex. 
se refer foi da propr!a Commissão de Finanças. 

O SR. JOÃO VILLA.SBóAS - Agradeço o esclarecimen
to de V. Ex. 

Sr. Presidente, quando, hontem, se discutiu esta mate
ria, no plenario, o illustre Senador Waldemar Faloão, usan
do da palavra, para justificar a sua emenda, restabelecendo 
a palavra ·'fluvial", já suppressa pela proposta da Gommis
são de Economia e Finanças, S. Ex. baseou seus argumentos 
em que a acceitação da primitiva emenda vinha estabelecer 
um privilegio em favor de determinados Estados, serviços 
IJelo.s rios navegaveis, contra aquelles outros que não dis
punham desse meio de transporte. 

Accentuava S. Ex. que já era uma grande vantagem 
concedida pela natureza a esses Estados, a de contarem com 
u facilidade de transporte nos seus rios navegaveis. 

O Sn. RIBEIRo GoN,ÇALVES - V. Ex. dá licença para. um 
aparte? 

OS R. JOÃO VILLASBóAS - Pois não. 
O Sn. RIBEIRO GoNçALVES - Muitas vezes os rios nave

gaveis evitam que o Governo Federal mande construir estra-· 
das nos Estados por elles atravessados afim de que sejam 
aproveitadas as suas condições de navegabilidade, tal c·omo 
:e-lles se apresentam, naturalmente, sem nenhum cuidado de 
parte do poder publico. 

E' justo, por conseguinte, que a navegação, f.eita par 
particulares, sem auxilio de nenhuma espe-cie da União, este
ja isenta de mais esse onus, de sello dos conhecimentos, como 
<mnstava da primeira emenda da Commissão de Finanças. 

Desta vez, a Commissão de Finanças corrigiu para peor 
o que tinha feito para melhor. 

O SR. WALDEMAR FAwÃo - V. Ex:. não ·contesta que 
ba algumas dessas companhias- de navegação fluvial subven
cionadas pelo Governo. 
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O SR. RIBEIRo GoNçALvms - Sim; algumas são subven
cionadas, mas as .subvenções concedidas a essas companhias 
são de tal sorte que de nada valem. Sei que a Companhia do 
~io Parnahyba gosava de subvenção, mas, em face das pesa
áas imposições feitas pelo Governo .Federal resolveu desis-
tir desse favor. ' 

O SR. JOÃO VILLAS.BóAS - Tenho o testemunho do 
meu Estado, onde a navegacão se faz com grande difficulcfa
de e sem nenhum auxilio. 

O SR. JERON:YMo MoNTEIRo Fr:r.Ho - V. Ex. poderá di
zer que a navegação fluvial beneficia a maior.ia do~ Estados 
do Brasil. 

. O SR .. JOÃO VILLASBóAS - Muito mais felizes são os 
Estados banhados pelo oceano, accessiveis aos navios de aHo 
calado, ao passo que não se pode salientar v mesmo bene
fic_io da natureza, nos Estados cortados pelos rios navega
veis. 

O SR. RrBEino GoNÇALVES - Os Estados banhados pelo 
mar têm a orla exposta mais facilmente á civilização do que 
os que estão no interior do Paiz. . 

O SR. JOÃO VILLASBóAS - Os Estados banhados pelo 
ma.r são servidos pelas linhas do Lloyd Brasileiro e por ou
tras companhias subvencionadas, o que não acontece com os 
Estados cortados pelos rios, como o meu Estado, por exem
plo, e o Estado do Amazonas. A navegação em seus rios é 
feita por navios de emprezas particulares, que lutam com to
das as difficuldades, a começar pelo trabalho de desobstrução 
do seu eurso. 

O SR. VELLoso BoRGES - Gostaria de saber se ess.e im
.Posto, que tanto tem preoccupado a attenção do Senado, de 
hontem para cá, ;recáe sobre as empresas de navegação pro
priamente. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS -- O imposto recáe sobre co
nhecimentos de fretes. Portanto, não é sobre as empresas, 
que vão cobrai-o do contribuinte. 

O SR. VELLoso BoRGEs - Logo, pouco nos importa que 
as empresas estejam ou não em cond'icões de solvabilidade. 

O SR. GUNHA MELLo - Mas é em beneficio das popula
ções que vivem da navegação fluvial . Se se nega o :transpor
te, ipso facto está negado esse beneficio. 

O SR. V.ELrJoso BoRGES - Se assim, é, poderia parecer, 
então, logicamente, que devemos conceder esse mesmo fa
vor ás empresas de nave·gacão marítima, porque todos sabe
mos, e o Senado sobejamente, que a situação das companhias 
Lloyd Brasileiro c Navegação Costeira, é a mais precaria pos
sível. 

O Srt NERo DE MACEDO - Essas companhias são subven
cionadas. O Lloyd Brasileiro é subvencionado pela União, ao 
passo que as outras não gozam de subvenções nem de van
tagens. 

O SR. VELLoso BoRGRs - Mas isso prec.isamente vem 
confirmar o meu raciocínio. 

O SR. JOÃO VILLASBóAS-0 argumento da subvenção não 
confirma. 



-394-

O Sn. VELLoso Bonams - Reforca precisamente o meu 
raciocmJO. Se o imposto de mil réis, por conhecimento, vae 
sobrecarregar as empresas fluviaes ipso-facto sobrecarregará 
empresas de transportes marítimos. 

O Srt. RIBEIRO GoNçALVES - São condições de navega
bilidade differentes. 

O SR. \VALDEMAR FALC.i\.o - As condicões são absoluta
mente as mesmas. 

(Trocam-se varias apartes). 

O SR. PRESIDE'N,TE - (Fazendo soar os tympano_s) -
Attençãol Está com a palavra o Sr. João Villasbôas. 

O SR. JOÃO VILLAJSBôAS - O imposto vae sobrecar
regar o commercio e as populações que pagam esses trans
portes. 

Não ha, Sr. Presrdente, como começava a accentuar, 
nenhuma falta de equidade na acceitação da emenda àa Com
missão por parte do Senado, uma vez que ella não estabelece 
differença de tra;tamento para os diversos Estados do Brasil. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVEs - Perfeitamente. 
O SR. JOÃO VILLASBôÃS - Affirmou...se que era um 

privilegio, em beneficio da navegação fluvial e portanto uma 
iniquidade da lei. Mas, ao contrario, h a ahi uma equidade 
perfeita porque benefi.cia a todos os Estados que são servi
dos por navegação fluvial. 

O S'a. RIBEIRO GoNÇALVES - Para todos os que e.stão nas 
mesmas c•ondições. 

O SIR. JOÃO VJLL.AJSBôAiS - Para os que são servidos 
pelos rios navegaveis. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Em detrimento dos que nã~ 
são servidos! ... 

O SR. JOÃO VILLASBôAiS - São condicõ·es iguaes para 
Estados nas mesmas condicões. 

O Sa. RIBEIRo GoNÇALVES - A navegacão maritim:a é dif
ferente da nav·egac1ho fluvial. Dentro da te·chnica da navegação 
se e.stabelece isso, cnmo se estuda noJS .cursos de engenharia 
tambem. ( T1•ocam-se varias apartes. ) 

O SR. PRESIDENTE - Attençãol Está com a palavra o 
Sr. Villas Boas. 

O SR. JOÃO VILLASBô.AJS - A navegação maritima tem as 
grandes vanta,gens dadas pelo Governo Federal, é facilitada 
por todag rus maneiras, ao .passo que, o mesmo não se dá quanto 
á navegacão dos rios, ond-e as difficu.Ida.des de navegação não 
sã·o attendidas p.elos pode·res federaes, sim, removidas pel·as 
proprias empresas de transporte. 

Eis por.que, Sr. Presidente, eu queria deixar accentua.aa 
ao Senado, a coriveniencia de se acceitar a primitiva emenda 
da üommissão de Financas, mandando supprimir a- palav·ra 
"fluvial" no dispositivo ora em debate. (Muito bem!) 

1 
O Sr. Presidente - Vou submetter a votos a emenda ela 

Commissão que manda supprimir a palavra "1iluvial ", accre
sMntando a seguinte nota:- "0 seno desta alínea S·e~á devido 
de cada destinatario ou consignatario que fiS~ure num só co
!l!hecimento". 

I • 
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Vou submetfer a votos a emenda e a .nota, sem pre,iu 
da sub-emenda do •Sr. Senador \Valdema1· Falcão que mar. 
restabelecer a pa:lavra "fluvial". 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra pela orde1 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. l 
beiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (pela ordem) - Sr. Presiden 
requeiro a V. Ex. que sejam votadas separadamente as eme 
das sobre as letras a e b. 

Faco o requerimento porque tratam de assumptos difl 
rentes. 

O Sr. Presidente - Vou attender ao pedido do Sr. Senacr 
Ribeiro Junqueira, submettendo apenas á vo-taclio, a pai 
da emenda relativa á letra a do n. 1'5. · 

Os .Srs. Senadores que approvam esta ·emenda, sem pr 
juizo da sub-emenda do Sr. Waldemar Falcão, queiram fie 
senta·dos. (Pausa.') 

Foi apprôvada. 
Vou submetter a votos a sub-emenda do Sr. Waldem 

Falcão que manda restrubelecer a palavra ''fluvial". 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ne~ 
de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (pela ordem) - Àttendido pc 
V. Ex., :Sr. Presidente, o requerimento do Senador RibeL 
Junqueira que mandou dividir :a votação ·em duas partes 
votada a primeira parte da emenda que manda retirar 
palavra "fluvial", parece-me que a sub-emenda do Sr. '.Vald:: 
mar Falcão, es·tá prejudica•da. 

ú SR. PRESIDENTE - Não foi assim que annunciei a V·Ot~ 
cão ao plenario. Eu o fiz sem prejuizo ala emenda; por s 
tratar de emenda da Oommissão •que tem preferencia e te 
acceito a ·emenda do Sr. Senador Waldemar Fa!.cão ·como sut 
emenda. 

O SR. NERO DE MA:OEDO - Sr. Presidente, peço veni 
para de·olarar ·qu~ considero pr.ejudicada a emenda. Trata-s 
de uma palavra que .foi supprimida pelo voto do 1Senado 
:::>mo é que v,::rn:os wgora .nos pronünciar ·Sobre a mesma ma 
teria para restabelecimento da supprimida? A declaração feit 
por V. Ex. não impede que eu levante a ques·tã,o de ·ordem. 

Tratando-se de uma só palavra a ser supprimida 0' 
a:ccrescida ao dispositivo do Regulamento do Sello, e havendc 
o Senado se manifestado favoravelmente á suppressão e, po. 
outro lado, referindo-se á emenda do Sr. Senador Waldemai 
Falcão ao restabeleciment.o da palavra - parece-me que e.st[ 
emenda está prejudicada. 

O SR. JoÃo VILLASBÔAS - E' de todo procedente a questãc 
·de ordem. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃo - Parece-me que não procede. 
Ainda hontem, tivemos um caso semelhante. 
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O SR. NERO DE MAOEDO - Desejaria saber qual é a 
.semelhança. porqu~ não me _record,o do caso de uma palavra 
que se adm1Lte e nao se admltte. (Trocam-se vm·ios apartes.) 

O .Sn. PnEBrDENTE (fazendo soar os tympanos) - Attençãol 
Está com a palavra, para encaminhar a votação, o Sr. Nero 
de Macedo. 

O .SR. NERO DE MAC!EDO - Já terminei, Sr. Presidente. 
Era essa a questão de ordem que eu querilt formular. 

o 'Sr. Presidente- O Sr. Senador Nero de Macedo formula 
uma questão de ordem no sentido de se considerar prejudicada 
a sub-emenda do Sr. Waldemar Falcão por ~er materia .id~n
tica á emenda já vota·da pela Casa e da autor1a da Gomm1ssao. 

A questão teria orpportuni-dade e ·razão assistiri~ ao nobre 
Senador, se tivesse sido estabelecida antes da votaçao, quando 
annunciei que a mesma seria feita sem prejuízo da sub
ei:nenda. P·a.rece-me que, com a resalva que fiz, não posso 
acceitar o voto do Sen31do como a manifestação' de todos os 
Svs. Suadores, porque muitos de!les se reservaram .para votar 
a sub-emenda. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Nero 
de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, a minha questão 
de ordem continua a ter procedencia. E' absolutamente pro
cedente. 

O SR. PRESIDENTE - As decisões da 1\:fe.sa não podem ser 
discutidas. 

O SR. NERO DE MACEDO - Perdõe-me V. Ex. Estou le
vantando outra questão de ordem. V. Ex. ainda não me ouviu. 

O Sn. PRESIDENTE- Se V. Ex. quizer, declinarei da minha 
resolução para que a Casa decida. 

O SR. NEHO DE M.A!CEDO - Sr. Presidente, V. Ex. ainda 
não me ouviu, nem sabe qual a questão de ordem que vou 
formular. Eu seria incapaz de discutir urna àecisã.o definitiva 
da Mesa. Peco permissão a V. Ex. para continuar com a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. tem a palavra pela ·ordem. 
O SR. NERO DE MACEDO (pela o1·dern) - Sr. Presidente, 

tendo o Senado approvado a .sup.pressão da palavra "fluvial:', 
~e agora approvar uma emenda em sentido ·contrario, como 
ficará resolvido em definitivo o caso? · 

O SR. W ALDEMAR FALCÃo - Não pó de ter a'IJprovado 
aquena parte da emenda, porque houve a resalva. 

O Sr. Presidente - Respondendo á questão de ordem levan
tada pelo Sr. Nero de Macedo, tenho a dizer que, se o Senado 
I'Otar a favor da emenda do Sr. Waldemar Fal·cão re.stabele
~endo a expressão "fluvial" no n. 15 da tabella 'b letra a 
~se dispositivo s.erá mantido. ' ' 

yae-se proceder á votação da émenda do Sr. Waldernar 
ca!cao. · 
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O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a vo~ação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. WaJ.demar Falcã:o. 

O Sr. Waldemar Falcão (Para encaminhar a votaçáo) 
Sr. Presidente, quando, hontem, me pronunciei contra a 

suppressüo da palavra "fluvial" na letra a do n. 15 da ta
beiJa b da proposição da Gamara dos Deputados, não o fiz 
com instuito algum de hostilizar a.quelles Estados brasileiros, 
aquellas regiões ·do Paiz dotada,s, pela natureza, do beneficio 
dos rios navegavei.s. 

Quiz. apenas. accentuar, Sr. PTesidente, que a medida da 
suppress·ão da palavra "fluvial", no tocante ao selJo que pagam 
os conhecimentos, deixando que ficassem os mesmos conhe
cimentos sujeitos a selJo, quando fossem elle.s allusivos á na
vegação marítima ou aerea, importava numa differença de 
tratamento para os Estados brasileiros, que não contavam com 
esse favor da natureza. 

O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - Não h a tal.· 
O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Sr. Presidente, eu quiz 

ver, principalmente, o Brasil com todas as suas desigualdades 
physicas. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Quando, no Brasil, se man
dam fazer portos em diversos Estados, Minas poder·ia recla
mar que se fizesse um porto em Mar de Hespanha ? I 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - V. Ex. sabe que, em 
lhateria tributaria, deve haver igualdade. V. Ex. invoca um 
principio, que não se applíca em materia tributaria. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Como não se applica ? 

O SR. WAJ~DEMAR FALCÃO- Todos são iguaes peran
te a lei, em relação aos impostos. 

O SR. Jo.ií.o VrLLASBÔAS- Quando os impostos recaem so
bre a mesma coisa, em igualdade de condições. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - A materia de portos é 
differente. Contra essa desigualdade é que me manifesto. 

O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - Se se excluísse a navegação 
fluvial de determinado Estado.i ahi sim, existiria differença 
de um Estado para outro. "" 

O SR. PACHECO DE Or:.rvEIRA - O Districto Federal é tra
tado de maneira muito differente, do que estão sendo trata
dos o::: Estados, em relação ao modo de cobrança de impostos. 
O de renda é uma prova evidente disso. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Contra essa desigualda
de é que devemos trabalhar. Aliás, é a funccão do proprio 
Senado. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - No caso, não ha desigualda
de. Todos os Estados servidos pela navegação fluvial estão 
consagrados na excepção. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Tenho procurado ver o 
Brasil com todas as suas desit;ualdades physicas, com as suas 
regiões caracteristi-camente differenciadas, o Brasil com a sua 
navegação interior, fluvial; o Brasil com a sua navegação ma
rílima, com as suas costas banhadas pelo Oceano Atlantico, 
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percorrido por navios mercantis, que fazem n nosso commer
cio de cabotagem. E vi, tambem, o Brasil com as suas linhas 
de navegacüo aerea, que já hoje são, como todos nós sabemos, 
um meio poderoso de . communicação; o Brasil da navegação 
lacustre, o Brasil das desigualdades que as nossas circumstan
cias territoriaes acarretam para as nossas condições economi
cas. E por isso, Sr. Pre·sidente, entendia como ainda enten
do, que não será licito ex;ceptuarmos, em materia de seno, 
de conhecimentos, aque!.les que versam sobre a navegação 
fluvial, porque isso seria estabelecer um tratamento privile
giado para as regiões do Paiz, que têm navegação fluvial dif
ferente daquelles que a não têm. E ainda mais, Sr. Presi
dente, porque ha regiões do Paiz que têm a navegação mari-

. tima e a navegação fluvial, onde a providencia acarretaria 
prejuízos para as proprias partes. 

Vem o conhecimento de uma região serrvida por navega
cão flu"vial. Destina-se a um porto pelo qual terá de transi
tar por um porto marítimo. E, nestas condições, Sr. Presi
dente, vindo por exemplo do interior de um dos Estados ser
vidos por um rio navegavel, têm de galgar um porto marí
timo, para depois chegar ao seu destino. Terá então de ser 
utirlizada uma fórma de "conhecimentos", terá de se agir dif
ferentemente para o conhecimento, quando chegar ao porto 
marítimo e até neste porto. Invoco, sobre a questão, a expe
riencia daquenes que têm trato commercial. Até nesse ponto, 
haverá difficuldade para os proprios negociantes, para os 
proprios contribuintes. 

De fórma, Sr. Presidente, que, quer encarando sob o 
prisma da equidade, da justiça, para todas as unidades fe
derativas, quer do ponto de vista da conveniencia do proprio 
contribuinte, ainda assim, a suppressão da palavra "fluvial" 
não se justifica. 

E é por isso, Sr. Presidente, que peco venia ao Senado, 
para insistir na necessidade da approvação de minha emenda 
que, como tive occasião de accentuar, em aparte ao nobre 
Senador Villasbõas, teve parecer favoravel, posteriormente, 
da Commissão de Economia e Finanças. (Muito bem I ) 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peço a palavra, Sr. Presi
dente. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Ribeiro 
Gonçalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Para encaminhar a votação) 
- Sr. PresidHnte, tenho ouvido, com a .atter1cão que sem
pre me despertam os illustres c·ollegas, a discussão sobre as 
duas emendas, ora em exame, apresentadas á lei de sellos, 
pela Commissão de Economia e Financas. Mas continúo a 
pensar ·que a Commissão de Financas corrigiu para peior o 
que fez em relação â navegacã·o fluvial. Nada mais razoa
vel~ com effeito, do que se isentarem os conhecimentos de 
emnarcrue, para esse fim, do imposto de seno. 

O Sn. VELwzo BonoEs - Da mesma maneira como estão 
isentos os conhecimentos ferroviarios. 
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O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Perfeitamente. Não se 
faz uma injustica á navegaç;ão marítima. São casús bem 
differentes. Quem quer que estude nave.gaoiio, verifica, cla
ramente, que entre uma e outra ha distincções precisas, ha 
condições bem diversas. 

O Sn. VELLozo BoRGES - O que se verifica presentemen
te no Brasil é verdadeiramente curioso, porque, emquanto as 
empresas que exploram transportes marítimos e,.gtão quasi to
das fallidas, segundo declaram abertamente, as empresas de 
transportes fluviaes, as empresas particulares no Amazonas, 
d~sfrutam uma situa cão excepcionalmente boa. 

O SR. CuNHA MELLO - V. Ex. está profundamente enga
nado. Temos o exemplo da Amazon River. 

O Sn. JoÃo VILLASBÔAS - Eu tambem posso dar teste
munho do contrario. No meu Estado, todas as empresas de 
navegação fluvial estão fallidas. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Pelo menos não é isso 
o que se diz das empresas do Amazonas, nem de qual
quer outra parte, porque, ha poucos dias, tendo .de exa
minar cuidadosamente a questão do transporte fluvial e do 
transporte maritimq, cheguei, por manifestação levada. ao 
plenario da Gamara dos Deputados, á conclusão de que todas 
ellas estão a reclamar o beneficio dos poderes publicas, pois 
já se não podem aguentar com o regime de fretes e tari
fas que são obrigadas a adoptar. Assim, todas as companhias 
das carreiras fluviaes do Amazonas, todas as que fazem o 
trafego de rios de MatLo Grosso, do S. Francisco e do Par
nahyba. 

0 SR. VELLOZO BORGES -Estão disputando OS favores pu
blicas exclusivamente as •Companhias que estão ligadas ao 
poder publico. :Mas as empresas particulares, as que são di
rigidas por homens do commercio e da industria, vivem real
mente em situação promissora. As empresas que estão liga
das ao poder publico, que desfructam favores publicas em 
mutuo interesse com o Governo, essas sim, estão em más con
dições. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- As empresas maritímas 
estão, como dizem, em estado· de verdadeira fallencia. Algu
mas já levantam a bandeira da insolvencia, .reclamando au
xilio maior do poder publico, apesar de contarem ·com favo
res bem apreciaveis. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Algumas empresas fluviaes 
tambem o têm. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES - E têm o oceano livre, 
amplo, profundo, sem escólhos, ou empeços aos seus roteiros. 
Contam com apparelhamentos de carga e descarga nos portos, 
feitos ou subvencionados pelo Governo Federal. Ao passo que 
as de navegação fluvial - e .eu falo coro conhe·cimento de 
causa, tr.ago a plenario o meu testemunho - chamam a si, 
pela obrigaçíio dos contractos, o compromi~so da desobstruc
çfio dos rios, da melhoria dos cursos d'agua de que se uti
;lizam. 
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O Sn. VELLozo BoRGES - Isso é uma obrigação simples
menle theorica, porque no Brasil isso não se verifica. 

O SR. RIBEIRO GONÇ.1.JL VE1S - Mas, no Par.nallyba se 
observa; e posso apresentar phoLographias para documentar 
a affirmativa. 

O SR. NERo DE MACEDO - V. Ex. tem toda razão. Em 
toda n. parte, no rio Araguaya, as proprias empresas de nave
gação concertam os rios. 

O SR. VELLozo BoRGES - Passei tres annos no Amazonas, 
visitando todo o Acre, e não vi um só serviço nesse se<zJ.tido. 
Viajei todos os rios e não encontrei um só melhoramento fei
to por essas empresas. 

Preciso tambern chamar a attencão de V. Ex. e do Se
nado para o seguinte: é que as empresas que fazem o trans
porte rnaritirno, têm tarnbem seus portos chamados defici
tarios. V. Ex. precisa tornar nota dessa informação que eu 
trago para mostrar a situação d9 igualdade em que se en
~ontrarn essas empresas. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Nossos por~os são em 
geral deficitarios, em consequencia de nossas condições eco
nomicas. E' outra questão que não posso abordar, devidamen
te, por falta de tempo. 

Mas, Sr. Presidente, corno dizia, as. empresas fluviaes de 
navegação chamam a si taes obrigações porque a isso são 
forçadas pelas contingencias e pelo destino, embora sem con
tractos e subvenções, como acontece com a navegação do Rio 
Parnahyba. 

As estradas de ferro são, no Brasil, em geral, construi
das pelo Governo Federal, que, naturalmente para ·custeio 
dellas, impõe a tributação. Não é justo, porém, que se leve 
o imposto ás empresas particulares de navegação fluvial. 

O SR. V ALDOMIRo MAGALI-L~ES - Os conhecimentos nas 
estradas de ferro não têm sello. Foi por esAa razão, foi por 
espírito de justica que votei para que se eliminasse a palavra 
~ fluvial - de referencia ao pagamento de sellos nos conhe
cimentos. 

O SR. RIBEIRO GONQ.U VE,S - O aparte da V. Ex. vem 
ainda a favor de minha these. 

Não se explica que, despendendo-se dinheiro para cortar 
de estradas as regiões onde não ha rios navegaveís, ·se dis
pensem de sellos os conhecimentos dos transportes que nel

. las ·se fazem, se queira a tanto obrigar as empresas de na
vegação fluvial, não raro completamente desamparadas pelo 
qoverno da União. 

Assim, 13r. Presiden~e, por espirita de equidade, voto para 
que sejam isentos, do imposto do sello, os -conhecimentos da. 
navegação fluviaL (Muito bem.) 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peco a palavra, para 
encaminhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem á palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Jeronymo Monteiro Filho. 
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O Sr. Jcrouymo Monteiro Filho (para enca·minhar a votaçcio) 
-.Sr. Presidente, por demais debatida que se ache a questão, 
t)CCorre-me ainda uma consideração relativamente ao complexo 
economico dos transportes, na inLcrpretação do alcance das 
vias de comrnunicaçiio. 

Dizendo do wrnplexo economico quero frisar, prim()ira
mcnLc, que a navegação fluvial representa, no conceito geral 
do transporte inLernacional um mero prolongamento, um sim
ples accrescimo .de despesa, pois o é de extensão de percurso, 
para as mercadorias conduzidas do interior do Paiz para 
por Los estrangeiros. 

A argumentação que colhe, portanto, é em beneficio da 
:·ejeição da emenda do il!ustre Senador Sr. \Valdemar Falcão. 

De ouLra parte, não deve ser contrariada uma iniciativa 
que propugna ·pela penetração no Brasil e que attende, por 
a-ssim dizer, ao espirita de bandeirantismo, que não nos deve 
abandonar no seculo :presente. 

De facto, a navegação fluvial beneficiada facilita o ac
cesso a zonas afastadas no ,sertão, em contraste com regiões 
outras, muito proximas da civilização e de outros povos. · 

·Seria, talvez, excesso de côres dizer 'que o nosso voto, pel·a 
opposição á emenda do illustre Senador, representa abando
nar essa civilização de fachada, ca•minhar para o sertão e o, 
pois, beneficial-o, nessa marcha que, póde-se dizer, é para. o 
propulsionamento do interior do Brasil. 

Voto, portanto, contra a emenda do Sr. Wa1demar Falcão. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam a sub-emenda 
do Sr. Senador Waldemar Falcão, que restabelece a palavra 
"fluvial" no numero 15 da Tabella B, letra a, queiram fica:• 
sentados. (Pausa.) 

A emenda foi rejeitaaa • 
. Vou submetter a "nota" que a emenda n. 2i da Commis

são mancla acr:rr.scentar e que diz: 

"O sello desta alinéa será devido de cada destinata
rio ou ~nnsignatario que figure num só conhecimento." 

Os ~rs. Senadores que approvam essa emenda, queiraru 
ficar sentados. (Pausa.) 

Approvada. 
Vou submetter·a votos a letra b, da emenda 21, que mau

da accrescentar a seguinte "nota": 

"Quando contiverem valor declarado, incidirão no 
scllo nroporr.ional da Tab. A, n. 2f." 

A let:·a h dn n. :15, emendada, diz o seguinte: 

"Conhecimento: 
b) de recibos de mercadorias depositadas em ar

mazens geraes, de e~tradas de ferro, de companhias de 
docas, de ·alfandegas e trapiches alfandegados, desde 
QUH nií.o rnntenham valor declarado." 

o Sr. Ribeiro Junquedra - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Ribeiro Junqueira. 
S- Volnme VI 20 
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o Sr. Ribeiro Junqueira (pela ordem) - Sr. Presidente, n. 
Tab. A, n. 21, não estabelece taxas, refere-se a procurar;ões e 
sub-estallelecimentos com a clausula in rem propriam ou ou
tra equ1valente. Desejaria, por isso, saber do illustrado re
lator da Commi~,;ão de Finanoas, que deu parecer favorave! 
a esta emenda, qual o sentido da mesma. 

ConfAsso :-t V. Ex. que não estou bastante esclarecido, 
para poder dur um voto consciencioso. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de MacP.do. 
para esc!Rrecer o assumpto. 

O Sr. Nero de Macedo (para encaminha?' a votação) -
Sr. Presidente, não posso, de prompto, dar a informação que 
o eminente Senador solicita. E para não atrazar os nossos 
trabalho:,, pedir! a a V. Ex. que deixasse para o final da vo
tação das tabellas, essa nota, afim de que possa verificar u 
que nella se contém, e não tomar muito tempo ao Senado. 

O Sr. Presidente - Perfeitamente. Acceito o alvitre tle 
V. Ex. 

O Sr. Presidente - Vou submetter a votos a emenda 
do Senador Pacheco de Oliveira ao n. 24 dessa tabella, 
que diz: 

"A emancipação por outorga de pae ou mãe ou 
por sentença do juiz, Sü0$00.0." 

A emenda diz : 
''A emancipação por outorga de pae ou mãe, ou 

por sentença do juiz, 80$000." 

Devo explicar ao S'enado que, por erro de publicação, 
ro·i repetida a mesma somma, mas a emenda original diz, 
80$0D-O. Mereceu parecer favoravel da Commissão. 

Os senhores Senadores que approvam, queiram ficar sen
tado.s_,_ (Pausa .. ) 

Foi approvada. 
Vou submetter a votos a emenda n. 9, do Sr. Senador 

Pa.checo de Oliveira. 
Ao n. g,, letra a, que se refere a concursos de juizes 

sr.ccionaes, etc., accrescente-.se, in-fine: "c officios de jus
tica". 

A emenda tem parecer favoravel. 
Os senhores que npprovam a emenda, queiram ficar sen-

tados. (Pausa.) 
Foi approvada. 
Emenda n. 22 : 
"Ao n. 31, tabella B, § 1°, Ie.tra c: Alterada a taxa para 

$300. 
No final do numero, accrescentc o seguinte: 

Nota - O sello marcado neste numero, não incide nas 
folhas destinadas a indice ou qualquer outro fim diverso da 
respectiva escripturacão. . 

Afóra o Diario e o Copiador de Cartas, obrigato,rmmente 
sujeitos a .sello, nos termos do Codigo Commercial, os com
merciantes poderão apresentar outros livros para sellagem; 
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e o sello serti sempre devido (salvo o caso de isenção por 
!c, i) por quaesquN· livros que as firmas ou empresas desejem 
que sejam authenLicados pelas juntas co.mmerciaes ou outras 
autol'idacles comvetentes." Os livros seL·iio sellados depois do 
termo lavrado e antes dt: rubricados e de iniciada a escrptu
raciio. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra, para encami
nhar a votac.ão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encam·lnlwr a vota
ção) - Sr. Presidente, a emenda visa elevar de 150 para 
300 réis o sello de folhas dos livros das casas bancarias, das 
de penhores, companhia dE' seguros e assemelhadas. 

M:mtem, entretanto, o ·Sello de 150 para os commer
ciantes. corretores. leiloeiros. etc. 

Confesso a V. Ex. que não comprehenào por que razão 
se ha de exigir nos livros de casas bancarias, de bancos e 
companhias ·de seguros uma taxa em dobro da que .se exige 
de qunlquer outro commerciante. Não me parece justo que 
estejamos a difficultar, Por meios indirectos; O· desenvolvi
mento bancaria entre nós. 

Conforme tive opportunidade de dizer, quando da dis
cussão do projecto, os bancos já têm a sua liberdade de acoão 
muito limitada por diversas leis, inclusive a da usura e a da 
moratoria. Não vejo, por conseguinte, por que se deva ele;r!lt' 
a taxa, para sello dos livros . d~ _?ancas, de 150 para 300 re1s. 
Peço assim, a o Senado a reJ e1çao da emenda. 

O Sr. Nero de Macedo- Peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminlJar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a 1'otw;iJ.o) -
- Sr. Presidente, comprehendo muito bem porque S. Ex., 
meu illm:tre collega, Sr. Senador Ribeiro Junqueira, é con
tr:Jrio ú emenda. S. Ex., desde o primeiro momento, :vem 
votando syste·rbaticamente contra as notas, que julga incon
veniente, ou contra as tabellas do regulamento. 

Mas, Sr. Presidente, a nota vem esclarecer ... 

O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA - Ahi não é questão de nota. 
E' sim de elevação de taxa. 

O SH. NERO DE MACEDO - Permitta V. Ex. que 
discorde elo seu modo de pensar, não considerando os bancos 
as casas bancarias iguaes aos demais estabelecimentos com~ 
merciaes. As mercadorias dos primeiros não se deterioram 
Sr. Prei'idente, porque são guardadas em cofres. E' dinheiro 
corrente, ouro em moeda ou em barra ou, então, são do
cumentos. De maneira que, nem mesmo a traça póde pre
judicai-a. 

O Sn. RmEmo JuNQUEIRA - A's vezes, a situação é sc
melhnnte. 

O SR. NERO DEo MACEDO - Sr. Presidente, ainda não 
concordo com o aparte do Se.nador Ribeiro Junqueira, por-
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que é sabido o modo por que os banco·s emprestam o seu di
nheiro. Elles ag·em, justamente. cercados de todas as garan
tias c, ultimamente, a.qui no Brasil, u lavoura, commercio 
e os que negociam de um modo geral, vão se libertando dos 
juros de onzenarias. Assim, o poder competente limitou 
esses juros, essas vantagens. 

Se formos comparar as fallencias de bancos, de casas 
lJancarias, com as dos fazendeiro-s, que lutam com a natureza, 
os verdadeiros homens que representam a economia bra
sileira, muitas vezes levados a entregar os seus bens adqui
ridos cm longos annos de uma labuta terrível havemos de 
verificar que se podem contar, desde a creação dos bancos 
no Bras i I, o numero de suas fallencias. De maneira que, assim 
sendo, não me parece exaggerada a taxação, porque tambem 
não seria justo, que se taxassem da mesma maneira nego
ci:mtes de especies differentes. 

Assim, além de não me parecer exaggerada essa tribu
tação, h a tnmbem a "nota", que é muito esclarecedora, para 
evitar que todas as paginas do livro fiquem sujeitas á co
brança. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Ficha de consolação, porque 
nunca se cobrou. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas se estabelecermos 
essa cobrança, teremos necessidade de interpretação. Era o 
que ;,e daria se não houvesse uma declaracão nesse sen
tido. 

Mas, Sr. Prsidente, o que não resta duvida é que pode
riam surgir difficuldades, dando logar á interpre~ação talvez 
menos real do que a lei estabelece. 

Isto .posto, Sr. Presidente, não me parecendo que seja 
exaggerada a taxa de livros de estabelecimentos differente.s 
dos demais taxados no numero nnterior, peço a attenção do 
Senado para a materia, mantendo, assim, a emenda da Com
missão de Finanças, que não encerra nenhuma injusticn e 
regula melhor a cobrança das taxas dos bancos, das casas ban
carias e dos demais commerciantes. (1Uuito bem.) 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam a 
emenda da Commissão, queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Foi approvada. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Requeiro veri
ficação da votação. 

O Sr. Presidente -Queiram levantar-se os Srs. que votam 
contra. (Pausa.) 

Votar·am contra g ::lrs. Senadores. 
Queiram sentar-se, levantando-f;e os que votam a favor. 

(Pausa.) 
Vot.nram a favor 17 Srs. Senadores. 
A emenda foi approvada. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra, péla ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pa
checo de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) - Pedi a palavra. 
Sr. Presidente, para declarar que votei contra a emenda, 



-405-

porque nella se incluem estabelecimentos, que não esíão, ab
solutamente, nas condições dos bancos e das casas bancarias. 
Se a emenda fosse votada, por partes, eu teria votado num 
caso, contra e, noutro caso, a favor. 

O Sr. Presidente - V. Ex. terá a bondade de enviar a 
Mesa a sua declaração por e~q_ripto. 

Emenda n. 23, da Commissúo ao n. 32, da tabe!la B, pa
rag'l'apho 1 •. 

I ' • . ~ ' . 
Redija-se: 

32. "i\Iemoranda de corretotes de mercadorias ou 
de fundos publicas em que ha,ia referencia á liquidn
c;ão de qualquer operação a ter_mo, de mercadorias, ou 
de qualquer operação a prazo, de títulos, publicas ou 
não, e de metaes preciosos - 1$000". 

Os Srs. que approvam a emenda, queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

Approvada. 
Emenda n. 24, da Commissão, ao n. 45, da tabella B, pa

ragrapho 1 ", que manda accrescentar depois dos dispositivos 
constantes das alíneas a, ~. c e d, a seguinte nota: 

"As expressões "pago", "liquidado", "dedu:r.ido ", 
"dinheiro em conta corrente", ·•a dinheiro", "á vista" 
e outras semelhantes ou equivalentes, embora sem as
signatura e data, empregadas, ainda que a carimbo ou 
impressas, em conta ou relações de mercadorias, desde 
que taes contas ou relações sejam entregues ao com
peador, ficarão equiparadas a recibo, para o. effeito de 
obriga!' ao pagamento do. sello devido, ás pess('as cujos 
nomes figurarem nesses papeis. 

iEstiio comprehendidos na disposição desta alinea: 
communicações, sob qualquer forma, feitas pelo credor 
ou devedor, accusando recebimento de quantias, desde 
que não confirme expressamente quitação, da qual 
exista recibo em forma legal; recibos de sommas ou 
quantias representadas por títulos ou valores dados em 
pagamento; titulas liberatorios de dividas, entregues 
pelos bancos aos mutuarias que liquidarem os seus de
bitas por ,jogo de contas; notas ou recibos de entrega 
aos arrematantes de objectos vendidos em leilão; vales 
não' sujeitos a sello proporcional; recibos passados pelos 
mutuarias ás casas de penhores; recibos em devida 
fórma, passados pelos escrivães, á margem dos autos; 
recibos de quantias sob a fórma de notas de debito e 
credito, simulando conta corrente; cont.as de vendas, 
com saldos á disposição; autorizações para frequentar 
aulas em estabelecimentos de emuno e semelhantes". 

Os Srs. que approvam a emenda, salvo a sub-emenda, 
queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvada. 
Vou submeLler n votos a sub-emenda do Sr. RHnador 

Thomaz Lobo, que diz: 

Accrescen te-se depois das palavras "o recebimento 
de quantias", o seguinte: "ou declarando o saldo de
vedor". 
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Tem parecer favoravel. 
Os Srs. que a approvam queiram ficar sentados. (Pausa) 

Approvada. 
Vou submetter a votos a emenda n. 25, da Commissão, 

ao n. i 4 da Tabella B, § 5•, que diz: 

"a) individual por arma, 50$000." 

"NOTA - Isentas as licenças concedidas aos mem
bros do Poder Executivo e Legislativo da União, dos 
Estados e dos Municípios, e aos funccionarios publi
cas, solicitadas estas pela autoridade a que estiverem 
su1bordinados. " 

O Sr. Ribeiro Junq::ueira - Peço a palavra para encami
nhar a votacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun
queira, para encaminhar a votação. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente, peco a attencão dos nobres Senadores para 
esta emenda. Parece-me ser infringente do art. 185 da Con
stituição. 

No art. 185 da Constituição, se não me engano, - por
que estou citando de cór, - ha prohibição de elevação de 
qualquer imposto de mais de 20 %, daqnelle existente na 
occasião. 

O imposto cobrado actualmente pelo alvnrã, para o uso 
de armas prohibida.s, ·é de 20$000; 20 %, corre-spon
derão, quando muito, a 24$000 e não a 50$000. 

Parece-me, por conseguinte, que a disposição não poi:le 
ser acceita pelo Senado, visto como infringe artigo expresso 
da Constituição. 

Além disso, ha, na nota, um outro aspecto da emenda, a 
que - confesso a V. Ex., Sr. Presidente - não tenho o 
desejo de dar o meu voto. E quando isenta desse pagamento 
os memlbros dos poderes Executivo e Legislativo da União, dos 
Estados e dos Municípios. Não sei porque razão. Se o uso 
das armas é prohibidÓ e outros terão de pagar seilo, ficaui 
os membros do Legislativo e do Executivo isentos do paga
mento dessa mesma taxa! 

Por conseguinte, voto contra a emenda: na primeira 
parte, porque a reputo inconstitucional, e, na segunda. Por
que não me parece justa. (Muito bem!) 

O Sr. Nero de Macedo -Peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de M;acedo (Para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente, a Commissão de Finanças, na occasião em 
que deu o seu parecer, teve em vista um officio encaminhado 
a V. Ex. pelo Sr. Ministro da JusLica, trazendo uma repre
sentação d.o Sr. Chefe de Policia do Districto Federal, que 
pedia fosse essa taxacão elevada de 10$ para 100$000. 
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A Commissüo, no momcnlo, - devo confessar não 
procurou, de facto, verificar .se a emenda infringia ou não 
dispo.si ti v o consU tucional. 

O Sn. MoRAES B:umos - E eu só a acceitei porque taro
bem me passou despercebido o dispositivo constitucional. 

O SR. NERO DE MACEDO- Devo dizer a V. Ex., se
nhor Presidente, que a Commissão procedeu dessa maneira 
porque a proposta veio do Sr. Ministro da Justiça. Deixá
mos à e apreciar e:: se aspecto. 

O Sn. MonA"FS BAnnos - O dispositivo constitucional terá 
passado, tambem, despercebido ao Sr . .JI.iinistro da Justiça. 

O SR. NERO DE MACEDO - Em vista do exposto, re
queiro a .V. Ex. a retirada dessa emenda, em nome da Com
missão, para que de melhor forma seja apresentada em ter
ceira discussão, com o accrescimo que fôr permittido dentro 
daquciie dispositivo constitucional. (Muito bem!) 

O Sr. Presidente - O Sr. Nero de Macedo requer, em 
nome da Com missão, a retirada da emenda. 

Os Srs. Senadores que approvam esse requerimento ver
bal queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Approvado. 
Ha ainda uma emenda a votar: é a de n. 21, da Com. 

missão. · 

O Sr. Nero de Macedo- Peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, acabo de verificar que, de facto, houve um 
(lngano de impressão no avulso distribuído, uma vez que a 
emenda .se refere ao n. 20 da 'rabella A, e não ao n. 21 da 
proposição, como, por equivoco, foi publicado. 

Parece-me que assim fica satisfeita a solicitacão do se
nhor Senador Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Presidente - Vou submetter a votos a segunda 
parte da emenda ao n. 21 da Tabella B, § 1", letra b, que manda 
accrescerrtar a seguinte nota: 

"Quando contiverem valor declarado, incidirão no 
sello proporcional da Tabella A, n. 20", 

~onforme a correcção feita pela Sr. Nero de Macedo, relator. 
Os Sr.s. Senadores que a.pprovam a emenda queiram ficar 

sentados. (Pausa.) 
Approvada. 

O Sr. Presidente- Está terminada a votação das emendas. 

RECURSO DO EX-DIRECTOR DA SECP.ETAT1JA DO SENADO 

Discussão unica rlo parecer da Commissfto Directora, 
n. ·12, ele Hl35, negando PI'Ovimenf.o ao recurso interposto 
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pelo ex-dlreclor da Secretaria do Senado, Sr. João Pedro de 
Carvalho Vieira, á deliberar.~ão do mesmo Senado, que o de
miLLiu desse cargo, a bem do serviço publico. 

O Sr. Presidente - Ha um requerimento sobre a mesa, 
pedindo que a discussão e votação do parecer da Commissãv 
Directora n. ·í2, de 19·35, seja í'eil.a em sessão secreta. 

Os Srs. que approvam esse requerimento, queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
O Senado passa a funccionar em sessüo secreta. 
Convido a assistencia a se retirar. 

(E' suspensa a sessão publica ás 16 horas). 
(Reabre-se a sessão pttblica ás 18 horas e 5 minutos.) 

O Sr. Presidente - Está reaberta a sessão publica. 
Devo declarar que foi manLido o parecer da Commissão 

Directora negando provimento ao recurso do Sr. João Pedro 
de Carvalho Vieira por 15 votos contra 11. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Peço a palavra, pela or
dem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Waldomiro Magalhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães (Pela ordem) - Sr. Pre
sidente, peço a V. Ex. que me informe se já chegou ao ::5o
nado ó projecto vindo da Gamara dos !Deputados prorogando 
as suas sessões até 31 de dezembro do corrente anno. 

O SR. PRESIDENTE- Devo informar a V. Ex. que a pro
posicão referida foi lida no Expediente dg. sessão de ho,ie e, 
nos termos do Regimento, remettida á Commissão de Consti
tuicüo e .Justíca. 

O SR. VALDOMIRO l\L<\,GALHÃiES - Indagaria ainda 
de V. Ex. 'ir essa fJ!'Oposição tem de ir obrig::ttoriamente â 
Commissão de Constituição e Justiça. 

O Sr.. Pr.ES!DEl\'TE - Pelo Regimento, no . seu art. 64, ~ 
a proposiçã.o deve Ler parecer da Commissão de Constituição 
e Justiça. No emtarto, v: Ex. podellá requerer urgencia para 
a discussão do assumpto. Cumpre-me, ainda, informar a V. 
Ex. que a Commissão tem cinco dias para emittir parecer. 

O SR. V ALD'OM;IJRO M~GA:LH)\JE.S - N·essas condições, 
requeir·o a V. Ex. que consulte o Senado sobre se concede 
urgencia p:wa a discussão e votação do proj•JCto na sessão de 
amanhã, uma vez emiUido parecer pela Commissão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Valdomiro Maga
lhães requer urgencia para que a proposiçüo vinda da Ua
maru dos Deputados, que proroga a sessão legislativa até 31 
de dezembro do corrente anno, figure na Ordem do Dia lie 
amanhã, devendo, caso não tenha sido ainda emitt.ido pa
recer, ser ellc dado oralmente, por occasião da discussão. 

Os Srs. que approvam esse -requerimento, queiram i"icar 
sentados. (Pausa..) 

Foi approvado; 

•.. 
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O Sr. Costa Rego - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pelu. ordem, o senhor· 
Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego (Pela ordem) - Sr. Presidente, pedi 
a palavra para declarar que votei contra o requerimento de 
urgencia. 

O Sr. Presidente --:- V. Ex. terá a bondade de mandar a 
dcclar:u::üo por escripto. 

Nada mais lHtvendo a tratar vou levantar a sessão desi
gnando para a de amanhã, a seguinte Ordem do Dia: 

Discussão unica da proposição da Cnmara dos Deputados, 
I1, 15, do corrente anno, que proroga a actual sessão legisla
tiva até o dia 31 de dezembro. (Incluido em virtude de ur
aencia) ; 

Discussão unica das emendas offerecj.das em s• discussão 
ao projecto do Senado, n. 20, de 1935, substitutivo da pro
posiçü.o da Gamara dos Deputados n. 7, de 1935, que revoga 
os derretas ns. 24.541, de 3 de julho de 1934 e 73, prohibindo 
a e ,(portação de cafés contendo impurezas e ·dando outras 
pro·tidencias. (Com parecer da Commissão de Viação, Obras 
Pt:.blicas, Agricultura, Trabalho, Industria e Commercio sobre 
as emendas apresentadas e offerecendo sub-emendas, n. 47, 
de 1935.) 

. 1 n discussão do projecto n. 22, de 1935, que manda revi
gorar, por 4 annos, o credito especial de 25.0.55:8058700, 
papel, aberto pelo decreto n. 24.704, de 14 de julho de 1934. 
e destinado a attender á restituição do Estado do Ceará, e dá 
outra • ., providencias. (Com parecer favoravel da Commi.ssão 
de Constituição e Justiça, n. 4.3, de 1935.) 

Levanta-se a sessão á.s 18 horas e 10 minutos. 

• 



1423 sessão, em 19 de outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO - PRESIDENTE 

A.'s 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Che.rmont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz- Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira . 
. Teronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalb.ães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
,T oão V ill asMas. 
Moras Barros. 
Antonio Jorge . 
. Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (28) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simõe-s Looes. 
Abelardo Conduru'. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mel! o. 
Jones RI.J\.ha. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara l'íachado (9). 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compare
cimento de 28 Srs. Senadores. 

Está abedn a sessão. 
Vac ser lida a acta da sessão anterior; 
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O Sr. Velloso Borges (Servindo de zo Secretm•io) procede 
á leitura da acta que, post.a em discussão, é approvada .sem 
debate. 

O Sr. Presidente- Vae ser lido o expediente. 

O Sr. :1. • Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officlo: 
Do Sr. 1° Secretario do Instituto da Ordem dos Arlvo.~;a~ 

dos Brasileiros, communicando que, afim de em1ttir parecer 
sobre o projecto de reforma da Lei do Sello, aquelle Instituto 
resolveu nomear a Commissüo que menciona. 

- Inteirado. 

Telegrammas: 

No seguinte teôr: 
De S. Paulo: 
Presidente Senado Federal - Rio - Sociedade Rural 

Brasileira vem protestar contra quota expurg·o cafés projecto 
discussão Senado que leva desespero productores com grave 
prejuízo economia nacional. Só qu~m não conhece dif
ficuldades causadas leis restricções pode acceitar medida 
proposta. Ex:periencia desde f>resiclente Tybiri'çá 1907. 
tem demonstrado serem contraproducentes todas medidas 
restrictivas cafés baixos. Deve haver livre transito e li
vrar exportação. Qualidades são reguladas interesse 
productores e mercado consumidor unicos juizes seus pro
prios negocias. Intervenção poderes publicas no com
mercio que desconhecem é perturbadora prejudicando pro
ductores e economia nacional diminuindo exportação confor
me já aconteceu. Se lei fôr votada o bom. senso a fará 
revogar em .breve. - Atentciosas saudações. - Benilo A .. 
Sampaio Vidal, President.e. 

- Inteirado. 
Presidente Senado Federal. 
Do Estado do Maranhão. Tenho honra communicar vos

sencia dirigi Exmo. Presidente Republica seguinte telegram
ma: "Additamento meu telegramma n. 616, cumpro dever 
transmittir vossencia telegrammas seguintes recebidos hontem 
tarde hoje manhã Deputa.do Antonio Pires Fonseca: "N. 199 
communico vossa exc·ellenCía que em virtude artigo quarto 
Disposições Transitarias Conslituicão Estado hoje promulga
da, qual considera terminado mandato vossa excellencia pres
tei compromisso Governador interino perante Assembléa Con
stituinte. Espero patriotismo vossa excellencia nenhum ob
staculo opporá exercício cargo assumi por isso a guardo sua 
palavra minha residencia. Attenciosas saudações. - Antonio 
Pires da Fonseca". "N. 209. Ac·cordo telegramma dirigi hon
tem excellencia solicito fineza marear hora devo compare.cer 
Palncio afim ser entregue Governo Estado cujo compromisso 
prestei hontem perante Mesa Assembléa Constituinte. Rogo
lhe responder até quinze horas boje. Cordeaes saudações. -
Antanio Pires Fonseca, Governador Estado". Entendi não de
ver responder taes telegrammas, motivo!?_ vossencia toda pleni
tude mandato estou constitucionalmente investido. Saudações. 
- Achilles Lisboa, Governador Esíado. - Inteirado. 



-413 

Do Est.aclo elo llfnrunhão: 
Exmo. Pre.~idr•nte SenucJ.) Fr~rli'J'nl - Hio. - l\Iinori3 

..\.~sembléa Constiluint~ continúa .reunir-se diuriumento séclo 
ho1·a legae.~. cleixnnrln clcliber·ur falta "quorum". Maioria, 
funccionando clnndcsLinamente casa rcsidencia pnr·Liculur ci
cladüo Mnnocl Villanovn Guimariios figurou pt'Omulgação 
Constiiuic;üo dia 16, elegendo seguida mesma sessão Prefeito 
Cu piLai, segundo jornaes noticiam suas reuniões. Ainda se
gundo esses jo!'nnes, referida maioria. reunida hontem na
qnelle predio, upprovon indicaçiio nlcvnção subsidio, ajuda 
cuslo Deputados, subsidio membros Con.sclho Eslado insti
tuidà Constituição clandestina, senrlo convocada outra re
união hoje, fim ser eleita nov1 mesa e transformada Assem
bléa Constituinte em Asscmblé:i: fórn termos c1nros taxativos 
Constituição Federal. - Attencwsas saudações. - Salvador 
de Castt·o Barbosa, Presidente. Assembléa Con.smuinte. 

- Inteirado. 
Sr. Presidente Senado - Rio de Janeiro. 
Tenho h o ma r. o mm unicar vossa excellencia in.;tallacfio 

hoje Assembléa LeJ;rislativa Estado do Maranhão c.uja presi
dencia assumi virtude presidente eleito Antonio Pires Fon
seca estar exercício cargo Governador termos Constituição 
E•stadual. ALtenciosas saudações. - Tarquínio Lopes Filho, 
Vi ce-Presidente exercício. - Inteirado. 

O !Sr. Presidente·- Está finda a leitura elo E.-xpediente. 
Não h a oradores inscriptos. Se nenhum dos Srs. Sena

dores deseja usar da palavra, passarei á ordem do dia. 
(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

PROROGAÇÃO DA SESS.~O LEGISLATIVA 

Discussão unica da proposir.ão da Gamara dos Deputados, 
n. 15, do corrente anno, que proroga a a.ctual sessão legi.;;la
tiva até o dia 31 de dezP.mbro. 

Não havendo quem peca a palavra, vou encerrar a diS<lUS-
são. (Pausa.) 

Encerrada. 
Vou submetLer a votos a proposição. 
Os Srs. Senadores que a approvam, queiram ficar sen

tados. (Pausa.) 
.\.p:provada. 

O Sr. Costa Rego (Pela 01•dem) - Sr. Presidente, requei
;ro a V. Ex. verificação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Costa Rego requer verificação 
ela votacão. 

Os Senhores que votam contra a proposição queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Queiram sentar'-SC os Srs. Senadores que votaram con-
tra e levantar-se os que votam a favor. (Pausa.) 

Votaram contra a proposição 4 Srs. ,senadores, a favor 21. 
A proposição foi approvada por 21 votos contra 4. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra vela ordem. 
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o Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Arthur Costa. 

o Sr. Arthur Costa (Pela m·dern) -Pedi a palavra rara 
communicar a V. Ex., Sr·. Presidente, que votei a favor da 
proposi(~ilo, como o Senado observou. 

Embora se tratasse de assumpto doutrinaria, largamente 
d'iscutido na Gamara dos Deputados, e por mim examinado 
cuidadosamente, não occupei a tribuna, porque a matf)ria 
prefercncial~nente deveria caber ao Presidente da Gommis.são 
ou ao Relator, se, porventura, designado. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEIRA - Se tivesse dependido de 
parecer. 

O SR. ARTHUR GOSTA - Perfeitamente. Para firntat' 
um princípio jurídico e constitucional, enviarei á Mesa a mi
nha declaração de voto. 

V·em á Mesa e é lida a seguinte 

DECLARAÇ.~O 

O [unccionamento normal do Poder Legislativo - Ga
mara e Senado - é regular, respectivamente, pelos arts. 25 
e 92 da Constituição Federal. 

O funccionam.ento extraordinario verifica-.se pela convo
cação ou pela proroaar;cío. A convocação pó de ser feita por 
um terço dos meimbros da Gamara dos De·putados, pelo Pre
sidente da Republica - art. 25 - e pela Secção Permanente 
do Senado - arts. 45, § 3o, e 9;2, n. VII -, tratando-se de 
"v é to"; op·posto pelo Presidente da Republica, no intervallo 
d'as sessões legislativas, •sempre que diLa Secção considerar 
aquella necessaria aos interesses nacionaes. A convocaçiio da 
Gamara por um terço dos seus membros independe da apre
ciação do Senado. Foi o que fez a Gamara, usando de facul
dade que lhe é conferida, e:.\."Pressamente, pela Constituição. 
Os Deputados podem convocar a Gamara, desde que assim 
resolva um terço dos seus membros. Os Senadores, poréim, 
não podem convoc.ar o Senado. Este deverá ser convocad.o 
pelo seu Presidente ou pelo Presidente da Republica, sernpre 
que a Gamara (ó1' convocada para resolver sobre materia am 
que o Senado deva collaborar. A convocação que fez a C a
mara foi, precisamente, para deliberar sobre materias em que 
o Senado deve collaborar - arts. 5". § 3°; 91, I, letras c. f e 
l, V e VII; de sorte que, convocada como foi a Gamara, teria 
tambern o Senado que ser convocado. Por outro lado, a p1'0-
?'0{Jação da sessão legislativa .só!mente póde ser feita ')J01' 
iniciativa da Gamara. E' a íntelligencia ha·rmonica que re
sulta da coexistencia d'os adverbias "só~nte" e "tambem". 
do art. 26 e .seu paragrapho uníco. E é por isso que o ar
tig·o 171 do Regimento Interno da Gamara dos Deputados cl iz 
que a "iniciativa pertence á Gamara". A Gamara não p6de 
resolver sobre a prorogação da sessão legi.slativa sem a cal
laboração do Senado, sempre que este estiver~ reunido. A 
Gamara s6 poderia pr.orogar a sessão legislativa, quando o 
Senado não estives.se reunido, o que não se observa no mo
mento. O Senado não p6de pro rogar a sessão legislativa. a 
não ser em collaboração de proposição, d'e iniciativa da Ga~ 
mar a - art. 26 e paragrapho uni c o. 

No caso em apreço c j.á havenido a Gamara convocado a 
sessão legislativa, se o Senado não approvasse a prorouar.ão, 
vigoraria a convocação que oneraria o erario federo.! em cêrca 

I ., 

l I 
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de mil e quinhentos contos de réis a m.ais, pot• isso que dá 
direito a ajuda de custo. O mal está em não haver a Consti
tuição adoptado o Poder Legislativo permanente como os 
outros dois. 

Por isso, sendo contrario. por principio, ú pr·m·ogação da 
sessão legislativa, que tanta critica provoca da opinião publi
ca, votei, na .sessão de hoje, a seu favor porque, assim fazendo, 
evito que ella se prolongue, da mesma maneira, pela convoca
~:ii.o, até 31 de dezembro, com mwis grq-vames para o thesouro. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de :1935. - A1·thur Per·-
1'eira da Costa. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - l)eco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra, pela ordem.. o Senhor 
ltibeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Pela 0'1'dern) - Sr. Presidente, 
votei tambem a favor da prorogacão, porque estou convencido 
de que ella é menos perniciosa ás finanças do Paiz do que a 
convocacão, já deliberada pela Gamara, e que se real1zaria, se 
a prorogaeão nft"b J'üsse votada. . 

Nesse sentido, vou enviar á Mesa a minha declaração de 
voto. 

O Sr. Moraes Barros - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Senhor 
l\'Ioraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
acompanho as considerações; que acabam de ser feità::; pelo 
Sr. Senador Ribeiro Junqueira, a proposiLo do seu voto. sem 
discordancia de quaesquer de seus pontos, porque os mot.i
vos me satisfizeram · compl·etamente. 

Vem á Mesa e. é lida a seguinte 

DECf.,ARAÇ.~O DE VOTO 

Votamos a favor do projecto de prorogação dos trabalhos 
legislativos vindo da Gamara dos Deputados, por estarmos 
convenc.idos de que, sob o ponto de vista financeiro, a proro
gação é menos perniciosa do que a convocação, já deliberaáa 
por mais de um terço dos Senhores Deputados. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1935. - Ribeiro Ju.n
queim. - J.lloraes Barros. - Nero de .Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Nero de 
Macedo. 

o Sr. Nero de Macedo (Pela ordern) - Sr. Presidente, 
nas mesmas condições do Sr. Senador Moraes .Barros, subs
creverei as declarações de voto feitas pelo Sr. Senador Ri
beiro .Junqueira, porque eston convencido de que, assim fll'O
ecdendo, cuido melhor dos interesses da União. 
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Devo assegurar, Sr. Prei'idente, que, em outra opportu
rJidade, uo se cog·itar de transformar a Constituinte em Assem
:Uléa Ordinaria, do mesmo modo me pronunciei e votei contra 
essa medida. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente- V. J~x. fará o obsequio de mandar ú 
Mesa a sua cleclarac:iio por escripto. 

P1·ohibiçúo de exportação ae café 

Discussão unica das emendas offerecidas em 3• discussão 
ao projecto do Senado. n . .26, de 1935, substitutivo da propo
sição da Gamara dos Deputados, n. 7, de 1935, que revoga os 
decretos numeras 24.541, de 3 de julho de 1934 e 73, pro
hibindo a exportação de cafés contendo impureza:; e dando 
outras providencias. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, antes de co
mecar as considerações .que pretendo fazer, a respeito do as
sumpto em debate, solicito de V. Ex. mandar trazer-me o 
"Diario ;do Poder Legislativo" que publicou umas notas ou 
apoutamentos, se a mão não estiverem estas em original, por 
mim fornecidos á Commissão de Viação e Obras, ás quaes o 
illústre relator do Parecer se refere no final do mesmo. 

O Sn. NERo DE MACEDo - Estão juntas ao trabalho da 
Commissão. 

O SR. PAlGHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, acaba 
de informar-me o nobre .Se.nador Nero de Macedo que essas 
notas estão appensas ao original do trabalho da Commissão. 
(O orador é attendido . ) 

,gr. Presidente, houvessem merecido as minhas notàs um 
pouco de apreco da douta ~commissão, ou, antes, do nobre re
lator das emendas apresentadas ao substitutivo, e. talvez, eu 
me tivesse conformado com as explicações ou justificações 
que porventura, me houvessem sid'o dadas. 

O SR. GENAAO PINHEIRo - Declaro a V. Ex. que me me
receram todo o a,preco. 

O SR. PA-CHECO J)E OLIVEIRA - Mas, não tenho me
recido nenhuma attenção ... 

O SR. GEN.ARo PINHEIRO- V. Ex. está equivocado. 
O SR. PAiCHiEOO DE OLIVEIRA- ... tanto que, do pa

recür, ao que observei, nenhuma apreciação existe a essas 
emendas ... 

. o. SR. GEN~Flo PJN!iEIRo-::;- Se, V. Ex. permitte uma li
geJra mLerrupçao, dare1 a V. Ex. as informações precisas. 

O SR: P :<\CB;J!!OO iDE OLIVoELRJA - • • . sou, forcado, a, 
no plenarJO, .JusLrfJCal-as, para mostrar quão injusto, impro
cedente, e verdadeiramente desprospositado, foi o desapreço 
com que foram cllas tratadas. . 

(Diriaindo-se ao Sr. Genaro Pinheiro) . 
Agora, fico de attencão vaRada para V. Ex. 
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o SR. GEN1\RO PJNHEIHO - Do parecer consl~ que as sug
g-estões oi'ferecidas por V. Ex., bem .com·o ma1s duas .sub
emendas, uma de autoria do Sr. Ribeiro Goncalve~, ~· outra, 
de minha autoria, foram l'ejeiLadas pela ComJ?ISSttO. De 
sorte que as suggestões de V. Ex. foram exammadas. Isso 
consta do parecer. Foram, porém, rejeitadas. 

O SR. PAGHEQO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, ouvi 
com a aLtenção que costumo ter para com todos os meus coi
legas, a informação que, em aparte, acaba de me dar, o nobre 
Senador Sr. Genaro Pinheiro. Infelizmente, de guas palavras 
só posso tirar a co_nfirmacão daquillo que havia dito pouco 
antes. 

Quando um alvitre, uma informação, uma emenda é re
mettida a uma Commissão, ou ella recebe essa emenda para 
adoptai-a, ou não a acceita, e, neste caso, tem o primordial 
dever, a obrigacão inilludivel de dizer porque não a acolhe, 
ou não a approva. 

No Senado, não estamos na situação - mesmo quando a 
este se dirige, através dos seus pareceres, qualquer das Com
missões-de um ou poucos pensar e todos apenas ouvirem; de 
entender alguns opinarem e outros obedecerem. Nesta corpo
ração, em que todos têm igual responsabilidade e, tratando·· 
se, como se trata, de um assumpto de importancia capital, 
como aquelle a que se refere o paDecer, naturalmente, as 
emendas ou as notas enviadas a uma Commissão, elevem .ser 
por ella apreciadas para as adoptar ou para as rejeitar, dizen
do porque não lhe é possível plaudil-a.s. 

O SR. RIBEIRo GoNçALVES - V. Ex:. dá licença para um 
aparte? 

,Q SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ouço-o com toda at
tenção. 

O SR RrBEIRO GoNÇALVES - Preciso trazer ao conhe
cimento de V. Ex. que, no seio da Commissão, tive o 
praz.er de ler o estudo feito por V. Ex., c·ommentando-o se
guidamente. artigo por artigo, e desobrigando-me assim, da 
tarefa que V. Ex:. bondosamente me confiou de representai-o, 
na·quelle momenl.o. As sugg.estões apresentadas por V. Ex:., 
não foram, de forma alguma, postas á margem. Eu as sub
metti á consideração da Commissão e em torno dellas, nas ex
posicões e nas explanações que ·fiz, tive ensejo de bordar com
mentarios. 

Era o que eu desejava dizer :1. V. E~. 
O SR. ·P ACHEGO DE OLriVEIHA - Agradeço ao Sr. Se

nador Rieiro Gonçalves o aparte que me deu, porque eu es
tava incorrendo numa falta, e della desejo penitenciar-me, 
perante S. Ex. e todos os meus collegas. O seu aparte foi 
uma opportuna advertencia. Eu me volto para S. Ex., afim 
de testemunhar-lhe o meu reconhecimento pelo servico, que 
•me prestou, recebendo as minhas notas, na •Commissão, no 
seio da qual não me pude demorar por motivos que, na occa
.sião, expJi.quei, S. Ex. re-cebeu essas notas e fez nor ellas 
aquillo ·que eu talvez não pudesse fazer porque, certamente, 
a •S. Ex:. sobram qualidades que eu não tenho, e, dest'arte, 
não poderia estar eu na ·Commissão melhor representado do 
que pelo illustre Senador Delo Piauhy. 

O :SR. Rnmmo GoNÇALVES - MuHo agradecido a vossa 
excellencia. O Presidente e o Relator da Commissão podem 
testemunhar o que tive ensejo de informar a V. Ex., em 
aparte. 

S - Volume VI ~l1 
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O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas, Sr. Pres,idente, 
cu não me estou queixando de cousa alguma. Quem, como eu, 
possue longo tirocínio politico, mesmo ·quando espinhos sur
gem no caminho - e o caso não é agora absolutamente es;;e 
- não se queixa, mas reclama e protesta . .Não estou no mo
mento, nem sequer tratando de assumpto pessoal. Se assim 
fosse. nem me envolveria no debate, porque estou certo de que 
nenhum dos membros da Commissão, sem excepção de qual
quer delles, teve a menor desattenção para commigo. 

O SR. GENARo PIN.HEIO - iDe modo algum. 

O Sn. JosE' DE SA' - Protesto contra a expressão usada 
pelo orador. V. Ex. é um homem publico dos mais desta
cados. 

O SR. P kCHECO DE OLIVEIRA - Não se trata, por i1>so, 
de desattenção pessoal. O objecto das minhas considera,.;ões 
é salientar que o assumpto é da maior importancia e não 
seria razoavei, nesse, como em qualquer outro caso, que a 
Commissão recebesS!e notas e apenas fizesse uma allusão, 
uma re•ferencia, em seu parecer, de que semelhante nota não 
fôra accªita. 

Srs. Senadores, é uma .questão de dever - não de dever 
pessoal, de attenção, de cortezia para com o collega - de 
dever funccional, de dever de responsabilidade perante as
sumptos dessa importancia; o dever ·de, no parecer, constarem 
.as razões, pelars quaes as notas ou os esclarecimentos não 
foram acceitos. Elias poderiam, em si, na sua essencia, não 
merecer nenhuma acolhida; mas a ·Commissão não se devia 
furtar ao seu papel de examinar, de estudar, de fundamen
tar o seu juizo. Considerando a ma teria, e lia devia dizer ao 
'Senado porque não acceitava as sug.gestões que .se lhe apre
:Sentaram. 

O Sn. GENARO PINHEIRO- V. Ex. permitte uma ligeira 
interrupção/ Com um aparte poderá o caso ficar esclarecido. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Perfeitamente. Estou 
prompto a ouvil-o. . 

O SR. GEN ARO PINHEIRo - Devo dizer a V, Ex. que, es
tudando o projecto no regime de urgencia e, ainda attendendo 
a um appello do illustre presidente da Commissão de Viacão 
e Obras Publicas tive pressa em elaborar o meu parecer. 
Trouxe-o prompto. de casa. Foi, nessa occa:sião, que recebi 
-as suggestões que me foram enviadas por V. Ex., bem como 
n emenda do Sr. Ribeiro Gonçalves, no momento mesmo, em 
que entendi de apresentar uma sub-emenda. Unicamente por 
esse motivo, é que no final do parecer ha apenas uma refe
'I'encia ás sub-emendas e ás sugges.tões de V. Ex. Informo, 
porém, a V. Ex. que a Commfssão entendeu de não poder 
apreciar essas suggestões porque o regimento nos pro bibe 
{]e commentar ou offere.cer parecer sobre emendas ou sub
emendas acerca de artigos que niio tenham sido emendados., 
.dep.ois de encerrada a 3" discussão. As suggestões de vossa ex
ccllencia se referiam a arti~o que não recebeu emAnda, depois 
de encerrada a 3" discussão. A Commissão não pode apre
.ciaT ·suggest.ões assim apresentadas. 

Não tendo conhecimento bastante elo Regimento, nttendi 
:1 orirmtação que recebi dos illustres Senadores Valdomiro 
Magalhães e Nero de Macedo e, ainda. a que me foi dada, nó 
momento, por um dos auxiliares da Mesa. 
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O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, o 
longo a parle do Sr. tGienaro Pinheiro consigna duas allega
ções : uma, a da urgencia da materia, e a outra a da existen
cia de preceitos regimentaes, que impediam o aproveitamento 
das suggesLões .a que alludi. · 

Sr. Presidente, sahímos de um caminho errado para to
mar outro, tambem errado. Até ha pouco, se dizia, neste re
cinto, que esta mataria era urgente, pois, estando os traba
lhos parlamentares a terminar, não era possível que ficasse 
sem solução projecto que nos viera da Camara dos Srs. Depu
tados, uma vez que deviamps entrar, em breves dias~ nas 
férias parlamentares. · 

Essa razão já não pode ser mais invocada. Para que 
havemos de andar ãs pressas, suarentos, cheios de canseiras 
para fazer as cousas desacertadas, erronetts, das quaes certa
mente nos teremos de arepender/ .Nilo ba razão de ser dessa 
urgencia. 

ü Sn. GENARo PINHEIRo - V. Ex. tem razão. 
O SR. P:A!CI:FECO iDE IQLTVE·DRA - P.or ,que apressamos 

a solução de uma materia com uma urgencia, evitando o de-
bate por mais 2·4 ou 48 hor.as ? . 

o Sn. VALDOMIRO MAGAT.HÃES - Mas o projecto está 
aqui h a mais de 2 mezes. . . . 

O SR. P .A!CHCIDCO tDE ODIVtEIIRA - Que esiiv·esée h a 
:::ínco. 

O Sn. VALDOMIRO MAGALHÃES - Por que V. Ex. não 
npresent.ou emendas, no rplenario ? A censura de V. E·x. ao 
Senado é 'que não cabe. 

ü SR. PA!OHIE•CO DE ODIVEDRA; - Não estou fazendo 
censura ao Sen~do. 

O SR. VALDoMrno MAGALHÃES - O Senado concedeu ur
gencia p.ara um projecto, que já foi votado, em segundo tur
no, ·que recebeu emendas, que foram .devidamente conside
radas· pela ·Commissão. De modo que, ·com o devido respeito, 
devo dizer que V. Ex. ·está sendo- injusto. · 

O SR. !P A'CHECO DE OLIVEI1RA - Injusto está sendo 
V. Ex., duplamenLe injusto, porque está f•az·endo uma coisa 
que eu não comprehendo ,que •seja feita por V. Ex. E' uma 
coisa de tal or.dem, que não •comprehendo parta de vossa 
excellenc1a. T·endo eu concebido que não foram as minhas 
notas recebida,s com o devido apreço·, o .senhor relator pro
curou e~Ucar-se com a urgenci•a, e V. Ex., divergindo de 
mim, e do relator, acha ainda de recriminar-me ,porque não 
apresentei, .antes, emendas ? V. Ex. se transforma, agor.a, 
em censor, em m·eu aceu•s•ador. 

O Sn. VAi.DOMIRO MAGALHÃES - Absolutamente. Vossa 
Excellenci·a estava censurando a ·Commissão e O· Senado por 
ter ·concediâo ur.gencia. 

O tSR. .PACHiEOO .OE OLIVtmiRA - !Não estou censuran
do o Senado·, e .aUás, posso fazel-o. 

O Sn. JosE' DE JSA' - O que ha 'é um mal ·entendido por 
parte do Senador Valdomiro Magalhães. 

O Sr<. VALDoMrno MAGALH,\Es - Eu appcllo para as no
tas ta·chygraplüc•as. 
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.Q SR. PWCH(.E)OO IDE G(L!LVIEiiRA - Embora o assumpto 
não tenha tamanha imporlancia, vamos ás notas tachygra
phicas. 

o SR. JosE' DE 1SA' - O Senador .Pacheco de Oli'Veir·a es
tava ·dizendo que o moLivo da urgencia desa.ppareceu deanLe 
da prorogaçiio d,a. sessão Jegisl•ativa. Quer-me parecer que 
essa declaNtção não ·envolve censura ao Sen:1do. 

O .SR. PAICHlECO DE OLIVELRA- Aliás, ·eu podia achar 
que o Senado não devesse dar ur,gencia e continuar na minha 
convicção, discordante do .seu julg;amento. 

o sn:. VlALDOMIRO MAGALHÃES - É um direito de Vossa 
Excellencia. 

O SR. P!l\'CHlEGO DE ()[.,IVEllRA - .Nem V. Ex. nem 
nenhum Sena.dor, pode ,pretender que ·o facto da votação de 
uma maLe~ia traga a convicção crupaz de mudar o meu juizo. 

O SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - O Senado votou a ur
genci,a porque tinha autori·dad·e p.ara fazei-o. 

O SR. P AOHiEiCO DE OLrviEIIRA - Eu, como V. Ex. e 
como outro 'quaJ.quer Senador po.s,so ser vencido pel•a maio
ria, mas não conv.encido. 

O SR. VALD0MIRO MACJAI.HÃES - Perfeitamente. Mas, de
vemos ser convencidos ·cordialme,nt·e, sem necessidade de ·cen
suras . 

O ·SR. PLA.CH!EGO DE OLIVEIRA - Sou dos que mais 
trabalham nesta 1Casa; e .a autoridade do Senado, das Com
missõ·e's ou de qual'quer do.s Srs. .Senadores não me Lira a 
que ·eu possuo para pensar ·e opinar com o devido respeito a 
todos, mas obediente principalmente á propria noção do meu 
dever. Sr. .Presidente, não tendo .as notas .que enviei á Com
missão tido o devido ·estudo por parte do· seu relator, ou 
mesmo da Commissão, pelo menos ao que ·se ·deduz do ,pare
cer e ene pra.prio o confes·sou da,ndo. os motivos da omissão. 

ü SR. RIBEIRO GoNçALVES- V. Ex. envolve na censura 
o emissario de V. Ex. perante a Commissão. 

O SR. PACHECO DE OLIIVlE'llRA - V. E.x. não tem ra
zão. Estou discutindo o pare·cer e não o que s·e pas,sou na 
reunião da ICommi.s,são. 

O SR. RrBErn.o GONCAI.iVES -'- Apres,entei todas as c:;ug
gestões ~de V. Ex. 1á ·Commissão, que as examinou detida
mente, como examinou 1as .suggestões que eu, pessoalmente, 
tive a ho,nra de a,presentar á ,con.sideracão da mesma Com
missão. O que ·Occorre, po.rém, é 1que o parecer não tratou, 
pormenorizadamente, nem as .de V. Ex., nem as minhas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Supponha que Vossa 
Excellencia não tivesse estado na Commissão. O que diria 
V. Ex. lendo o p.ar,e·cer? DiTia que e1la a,preciou aquellas 
notas ? Estou ref'Crindo-me ao parecer. 

O <Sn. RIBEIRo GONCAINES - Mas, todos estamos reitera
damente fazendo a mesma dedaração a V. Ex. Todos os 
membros da Comml·ssão são aecórdes em .dizer a mesma 
coisa. · 

0 SR. VALDOMIHO MAGALHÃES - Foi a explicaci'io que a 
Commisssão deu e:m ·resp·eito a V. Ex. 
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O SR. P~1!CHEaO DE OLIVEIRA- Mas não muda a nn.
Lureza dos factos. 

O SR. VALDOMrno MAOALI-L\Es - Foi uma explicação 
em homenagem a V. Ex., justamente para mostrai!' a vossa 
excellencia 'que não houve o proposito de desconsi·deração 
ou de não .considerar devidamente o a.parte de V. Ex. 

O ;SR. PACHECO DE OLIVEJjRA- Vas. Exs. est.ão me 
fazendo demorar nesse ponto, porque, do contrario, já estaria 
mais adeante. Mas. se insistem. tenho ·que ficar, porque, é do 
meu dever responder a Vas. Exs. 

0 SR. VALDOMiaO MAGALH.~ES - 1Se nós insistimO'l, é no 
sent·ido .de mostrar a V. Ex. que não houve nenhum propo
sito de não conside·rar a contribuição de V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Absolutamente, não 
disse isso. Duvido ·que alguem ;possa affirmar que eu hou
vesse declara.do que •O re:lator, ou a Commissão, tivera o pro
posito .de não estudar as minhas .suggestões. 

O Sa. JosÉ DE S.~ - O que é evidente é a insi.stencfa 
em homenagem a V. Ex. 

O Sn. V ALDOMIRO l\'L\GALHÃES - Perfeitamente. E' esse 
o intuito dos Senadores. 

O Sn. GENARO PINHEmo - Se for passivei no andamento 
do projecto ncceitar emendas ou sub-emendns, eu votarei 
pelas conclusões .de V. Ex., com referencia ás multas. Quanto 
ao mais, não. 

O SR. PkGHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, dizta 
eu, quando os ultimas apartes me interromperam - e nesta 
expressão "interromper" não vac nenhuma acrimonia - dizia 
eu que, não tendo as emendas ou suggestões sido apre.::iadas 
.Pela Commisswo ~ e eu e·stülu dis·dutindo- o :var·ec€:r _..:. 
cumpre-me, em plennrio, justificai-as. E' o que vou fazer. 

Helativamcnte ao artigo 2°, veri·fica-se .que,. sendo per
mittida a e::o..l)ortação para consumo alimentar de carfés 11ene
ficiados que. 1)ossam concorrer commercialmente com pro
dueLos similares de outros paízP-s, terr~-se, logicamente, con
sequentemente, mandado adoptar a TabeHa de Equivalencia 
de Nova Yorlc 

Eu peço a attenção dos entendi·dos - e digo essa expres
são intencionalmente - porque ha .Senadores ·que conhecem 
o assumpto profundamente, e outros ·que o conhecem nesse 
tom ligeiro .com que se percebem ou se vêm as cousas. Neste 
numero estou e.u .• 

O .Sn. RIBEIRO GoNÇALVES -V. Ex. acaba de rer:unt~ecer 
uma das injustiças que fez á Commissão. 

O SR. PACHE1CO DE .OLIVEIRA - Ma~, apesar t1isso, 
como só quero votar de conscicncia, manifesto minha duvida 
para que os provectos a esclareçam. 

O Sn. MoRAES BARROS - V. Ex. tem razão ainda ne.ssc 
ponto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ma~, Sr. Presrdente, 
dizia cu, que pelo art. zo, será permittida a exportação de 
cafés hrmcficiados que possam concorrer commercialment-e 
com productos similares. E que ·dcante dessa disposir,:.ão, con
sequentemente, se adopta a Tabella de Equivalencla de Nov~ 
York. 
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Porque, não .fôra isso. o dispositivo ficaria sem expresfão 
Com effeito, o tprojccto cuida é de faze.r desapparecer as proht
bições que existiam em virtude do decreto n. 2L 541, ·que só 
permittia a exportação .de cafés finos. 

Essa exportação de cafés finos é ·hoje considerada como 
não convindo aos interesfes do paiz. Dahi surge o projecto .. , 

O Sn. RmEmo GoNÇALVES - Não; a exportacão de cafés 
finos convem. ' 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEDRA - Exclusiva, pois argu
. monto com o decreto n. 24.541. 

O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES - Mas V. Ex. não disse exclu
sivamente. 

O SR. P ~~CHECO DE OLIVEIRA - De.ixei talvez para 
V. Ex. concluir. 

O Sn. RIBEIRO GoNÇALVES -·- Ninguem deve concluir o 
pensamento de outrem. Si cu concluísse o pensamenro de 
V. Ex. deturpando-o, V. Ex. se queixaria. 

O .SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, nós 
estamos tratando de um projecto de lei que cuida, não de 
simples exportação, mas que acaba com a exclusividade na 
exportação dos cafés .finos. Era o que. o decreto n. 24.5.11 es
ta'belecia. Verilficou-se que isso não convem aos interesses 
do '!)aiz, c dahi surgiu um projecto, na •Gamara dos Deputados, 
mandando revogar esse decreto. 

Pe.Io artigo 1 •, do substitutivo, essa revogação se faz em 
parte: em todo .caso, e !Ia consta, como um dos .objectivos, do 
pensamento actual do poder legiferante. Mas o artigo 2°, esta
belecendo que será permittida a exportação para cafés bene
ficiados que possam concorrer com os de outros rpaizes, con
sequentmente, - Ilepito - manda adoptar a tabella de 
equivaiencia .de Nova York, e até de outros paiz·es, se exi~tem. 
Porque, si essa t.nbeJla de equiv1lllencia de Nova York não fosse 
acceita, o c.afé beneficiado a ser e:l.-portado não poderia com
petir com os similares que se apresentassem nos Estados 
Unidos. 

O Sn. GENARO PINHEIHO - Devo declarar a V. Ex. que a 
t<J.bella mais exigente PN'mi LL!l a exportaçilo de toà'as as es
pecies de café que o Brasil pt•ocluz; não faz nenhuma restri
cção a nenhuma quantidade. A tabella nada tem a vêr com o 
typo do café. · 

ü SR. MoRAEs BARROS- Com o typo, tem. Não se classi
fica o typo do café sem s·er pela tabella de equivalencia . 

.O 1SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Gomo vê V. Ex., Sr. 
Presidente, ·não é sómente um entendido •que diverge de um 
não entendido: agora são dois entendidos a não se entenderem 
- os Sr-s. Moraes Barros e Genaro Pinheiro. 

O Sn. GENARO PJNHEmo - Mas nesse ponto estamos de 
pleno accôrdo. 

O Sn. M·oR.AES BARROS -Eu me entendo commigo mesmo 
e com o bom senso. Isso me chega. 

O SR. PAICHEGO DE OLIVELHA - Eu adopLaJ•ia, Sr. 
Presidente, neste caso., c:um prazer immenso, essa lição que· o 
Sr. Moraes Barros dá a si mesmo. 

f 
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O SR. MoRAES BMtJWS - Nã-o dou Iioão a quem quer que 
seja. Sei apenas dar lições a mim proprio, e isto consigo le
vado peio bom senso. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIR<\- Sr. Presidente, mm
ca fui entendido nessas cousas de café, de modo que ... 

O Sn. VALDOMIRO M'AOALHÃES - Está demonstrando o
contrario. 

O SR.. P ACHEOO DE OLIVEiRA - . . . s6 posso ser gula
do pelo meu bom senso. Leio os pareceres. Recebo, de vez em 
quando, publicações com informes demonstrativos e ainda re
cortes <le discursos, entrevistas, pareceres, e assisto, aqui ver
dadeira-s disst'.rtações sobre o assumpto em debate. Com esses 
dados e ·elementos, termino, levado pelo bom senso, .a formar 
o meu junzo. 

O Sn. MORAES BARnos - Aliás, a minha contestação não se
dirigiu a V. Ex .. , mas ao aparte do Sr. Genaro Pinheiro, para-. 
não deixar passar em br.anco uma affirmativa que não se re
veste de veracidade. 

O SR. PA·CHECO DE OLIVEIRA - Entre V. Ex. e o Sr. 
Genaro Pinheiro, eu era um simples assistente, um f!Specta
dor. 

O Sn. FLAVI·o GUIMAR.l\Es - ModesLia de V. Ex. 
O SR. PACHECO .DE OLIV'EIRA - As minhas a'Jfirma:

ções a respeito do art. 2• do projecto visam .a conclusão a que 
chego, no tooante a·o paragrapho unico, que diz: 

"Para o effeiLo deste artigo, o Departamento Na
ci·onal de Café ad'optará .a tabella de equivalencia de de
feiLos admíttida na Bolsa de Nov·a York". 

Se o artigo 2• permitte a exportação dos cafés beneficia
dos (ou inferiores) para competir com os similares de outros 
paizes, •é superflua a adopção, expressa no paragrapho unico, 
da tabella de Nova Y·ork, porque na que dispõe o art. está 
incluído aqumo sobre que providencia o paragrapho. 

Admittamos que não figurasse no ·subtitutivo o paragra
pbo unico (que adopta a tabella de Nova York), pergunto s·e, 
em face do que determina o art. 1". os cafés beneficiados po
deri·am ou não ser expor Lados para os Estados Unidos? 

A resposta só pode1·ia s-er pela affirmativa poroque, para. 
que os nossos cafés br..nefieiados pudessem concorrer em terras 
norte-americanas: com os similare~ d·e •outros paizes, teriam 
de estar de accürdo ·com a tabeUa de ecruivalencia d'e Nova 
York. 

Superfluo, portanto, é o ·paragrapho unico do art. 2•, 
uma vez que neste dispositivo .iá se contem o que naquelle. 
em Lermos amplos, se consigna. isto é, a exporta(·.ilo de accor
do com a tabella de equivalcncia de Nova York. • 

oQ SR. GENARO PINI-IEIRO - Portanto, admit.te iodas as es
peci es de c a fés. 

O SR. PACHtECO DE OLIVEIRA - Perfeitamente, to·cl'as 
as especies ·de cafés para a concurrencia com os similares. 

O SR. MonAES BMmos- Se V. Ex. prestar atLencão ~w 
art. 3", verá, desde lo&o. a necessidade da lnbel!a para a sun 
applicacão. O art. 3" manda. orgnnizar o padrão min imo 0 
que só pode ser realizado com a Lnbella. ' 
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O SR .. PACHEOO DE OLIVEIRA- O Sr. Senador Morues 
Burros Sr. })residente, acaba de honrar-me .com um aparte, 
dizendo que se ·CU observar o .art .. 3• entenderei a razão de ser 
do art. 2", isto é, ·que o ar L. 3• cria o padrão typo. Dahi o 
ter-se originado ·ess·e art :2•. 

Sr. Presidente, li com attenção essa ma teria, não só por
que costumo fazer assim, como porque se trata de assum
plo ·que não ·entendia tão bem como 18. Ex. e outros membros 
desta Casa. Devia, portanto, ter maior cuidado. 

Vejamos o art. 3•, Sr. Presidenle. 
Começarei, em relação a esse dispo3itivo, perguntando se 

não seria conveniente esclarecer o sentido da expressão -
transporte. . 

Fel-o, numa sub-emeuda ao paragrapho unico desse ar.
tigo 3•, o Sr. Ribeiro Junqueira, para tornar claro que .se 
referia ás estações de estrada de ferro onde se fizesse o em
barque. Essa emenda provoca uma interrogativa. E' se os cafés 
transitam por agua, rios ou mar, dentro das mesmas jurisdi
cções, vindo de quaesquer pontos onde não haja ferrovia, taes 
despesas serão exclui das? E igual consideração se nos offerece 
relativamente aos transitados pelas estradas de rodagem. 

Preferível, sem duvida, é a emenda do Sr. Ribeiro Jun
queira, evidentemente melhor redigida, mas cumpriria, em 
qual·quer caso, desfazer essa duvida sobre o trans·porte, e 
quando não no texto do art. 2•, no do paragrapho unico, tor
nando ainda mais· clara a sub-emenda do Sr. Ribeiro Jun
queira, no sentido das observações que acabo de fazer. 

Seria como uma explicacão em nada prejudicial e que po
deria perfeitamente ser a-cceHa á conta de redacção, porque o 
seu fim era um esclarecimento. 

Mas, Sr. Presidente, ainda sobre o art. 3°, a observação 
principal não é ·esta que estou fazendo. Esse artigo diz que 
as penas a serem a.pplicadas nos -casos de consumo interno, 
dependem ·de condição consta.nte da ultima parte do artigo. 

Peco a attencão do Sr. Senador Moraes Barros. E' um ve
lho conhecido meu; não nos viemo-s a conhecer nesta Casn.. 

O Sn. MoRAES BARROS - Conhecimento com o qual me 
honro muito. 

O SR. P.<\JGHECO DE OLiVEIRA - Muito obrigada a 
V. Ex. Quando tive a honra e o prazer de conhe-cer S. Ex., 
entravamos na Gamara dos Deputados, representando S. Ex. 
e eu a .o.p.posiçüo dos nossos: Estados. V. Ex. com.prehende que· 
o trato continuado, sob circumstancia dessa ordem, deixa re
cordações que não se apagam facilmente. Na convivencia tão 
cordial que ali tiv·emos, cu mé habituei tanto a considerar. 

O SR. MonAES BARROS- Bondade de V. Ex. 
O SR. P1\JCHEoGO DE OLIVEIRA- ... a respeitai-o pe

las suas attitudes, - attitudes de palavras e acções - no es
tudo meticuloso, acurado e profundo, que S. Ex. fazia sem
pre das ma:terias a que se dedicava. 

O Sn. l\1onAES R\nnos - Muito obrigado a V. Ex. Es
Se:!! conceitos são por demais honrosos. 

O SR. PAoCHI~CO DE OLIVEIRA- S. Ex. era naquelle 
tempo, ·como é hoje, um desses varões, com cuja approxima
ção nos sentimos satisfeitos e jubilosos. 

Perdôe-me .S. Ex., .na modes Lia com que age sempre, 
que ou tenha por momentos desattendido a esquivança com: 
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que S. Ex. deverá receber as minhas palavras, - que não 
.~üo de lisonja, porque eu nãú a faço a ninguem - que são 
de justiça, da que costumo render a todos os meus collegas 
e, agora, especialmente a S. Ex. 

O •Sn. MonAES BARROS -Eu recebo as palavras de Vossa 
Excellencia nesse nível elevado. 

O SR. PACHECO DE OL·IV~IRA- Nem podia recebei-as 
de outro modo, a não ser que no pensarrento de S. Ex. 
outras razões o levassem para caminho differente da,quelle 
que eu estava trilhando. 

Solicitava eu a attençã:o de S. Ex. para a minha argu
mr.mtação, referentemente a esse dispositivo. Perguntava eu 
se as penas a serem applicadas, nos casos de consumo inter
no, dependiam da condição constante da ultima parte do ar
tigo. 

Este dispositivo estabelece um typo padrão minimo de 
ca:fés inferiores, e prohibe em todo o Paiz, sob pena de 

. multa, apprehensfio e inutilização, ào transporte, commer
cio e exportação de café inferior a esse typo, bem como a 
venda, exposição ou entrega ao consumo publico sob qual·· 
quer fórma, de cafés de qualquer typo, em grão ou em pó, 
que não se encontrem em estado de perfeita conservação. 
Como .se vê, na segunda parte, firma :'L condição de estarem 
os .cafés "em estado de per.feita conservação". 

Entende S. Ex. que os cafés entregues a consumo ln
terno só estão sujeitos á multa, a.pprehensão e inutilização, 
quando elles não se encontram "em estado de perfeita con
servação"' ou tambem quando não se achem de accordo com 
o padrão minimo? 

ú Sn. MonAES BARnos - De pureza. Se V. Ex. recor
rer ao addiitvo apresentado na Gommissão ha de verificar 
que se tinha retirado a expressão .. absoluta pureza". Dei

xou-se ap-enas a palavra "pureza" - pureza relativa, de ac
cordo ~om as ~lasses de cada café. Vejo que não fui corn
prehendido. 

O .SR. PACHEDO DE, OLIVEnR:A - O Sr. Senador Mo
raes. Barros, aca'ha de me dar uma explicação. Eu a corn
prehendo, mas na quaolidade de Senador que nes:>e instante 
argue um assumpto e provoca informações oom a que o no
bre collega me forneceu. Não esqueçamos, porém, que, como 
toda lei, esse artigo não é feito somente para nós. Assim, 
devia evitar essa situação falha de clareza que estou expon.., 
do. O nobre representante de ·São Paulo diz que essa refe
rencia ao estado de perfeita conservação, é no tocante ás im
puii'~ia•s: di~ •êalfé. llfócFe ac•ontecer} 'que num .Iot·CI de oeaf.é .. 
entretanto ... 

O SR. ICYENAR:o PINHEIRo - lia um eqUivoco de Y. E::c.: 
o estado de pert:eita conservação, nada tem que ver com as 
1mpureL.as do café. Póde acontecer que num lote de café, 
em estado de .perfeita conservação, haja mi~turas de grande 
qun.ntidact:e de impureza•s, porque ne_m sempre as impurezas 
~no ca.fés. 

\0 1SR. PhCHEOO DE OLIVEIRA - Perg-um.o: nrto po
deria acontecer que o café, sob o ponto de vísta de impurc
?.as, no s·entido Lcchnico de defeitos, pudesse e·star bom, per
feito, •C, todavia, no seu estado commnm. cm conrliçõos me
nos favoravcis, reSu'ltnnto do estrago ou delerioracão? 
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o Sn. GEN.·\RO PllNllEliHO - Pe1·feitamente. Nesse ponb 
V. Ex. tem razão. 

o SR. PA:CJmco >DE üLIVEilL<\. - ,Peco ciescuipas wos 
nobres collegas e ao mesmo tempo a sua atíençã.o. 

Já agora, 81·. Presidente, com as explicações dos senho
res JVIorac::~ narras o Gennro Pinheiro, .cornprehendo que o 
ob.iectivo foi, ness·e artig·o, de ·onerar os cnfés que não esti
vesses em perfeito estado, isto é, na situação d'e ausencia 
de impurezas ·OU defeitos. Pelas explicações de S. Ex. pa
l'ece que ·esse foi o objectivo do artigo. 

Mas, inquiro aos nobres collegas: não é posslvel Que o 
café, embora isento de irppurezas e defe·itos, não esteja ... 

O Sn. 1G'ENARO .PINHEIRO - Não é possivel. Se está de
terioracfo, tem defeito. 

O 1Sn. l\fioR.-u;s BARRos - !Se está deteriorado, não esta 
em perfeito estado da conservação. 

O sn. PA!OH~CO DE .OLIVJWmiA - Mas, a express::to 
Impurezas, é, tcchnicnmente, no sentido de "defeitos" ao 
cafe. 

101 !Srt. IGENAR:O PINHEIRO - [Devo esclarecer ·que a ~
pressão "impureza" 'se refere a:os defeitos intrínsecos e e::t
trinsecos do café. De modo qne um café deteriorado não 
póde ser puro. Agora, póde haver .café impuro em estado 
de perfeita cons.ervação, por conter outras impurezas. 

O 'SR. P.:\;CRECO DE, OLIV:JiiY.RA - E' o que estou di
zendo. Neste cn.so, pergunturin; a V. ·Ex. se o artigo sa
tisfaz? 

O SR. :GENARO PJNHEJJR6 ··-~ De accordo colb & r.ecraccll<> 
do artigo, é necessario .que ·O café .attenda 'ÚS duas exigencias, 
para não .estar sujeito ás mulfãs; café em ·estdo de conser
vação e sem impureza. O n.rtigo exige sejam attendidas as 
duas condições. 

O SR. PACHIDOO :Q'El OLIV,ETR:A - Pela sua rectacc1ltt, 
não está isso .claro. Arguo exactamente •que se poderá .pres-
tar 'á diff.erente interpretação. · 

O SR. GENARO Prm:-mmo - E' isso. V. Ex. tenha a no:n· 
d31de de ler o artigo. 

\0 SR. PA•CHiEOO tD:m' 'OJ.JIVLEl!R!AI_ -1 Já o li, de traz 
para din.nte -e de .diante para traz e a duvida subsiste. Uma 
das princípaes condições da .lei é a sua clareza, afim de eVl• 
tar interpr.e~ações variadas, que não são dad'as pelos qu" a 
fazem, mas pelos intel'essados, que poqem .querer' desvir
tuai-as. 

A redacçrío, alnd:t d!) art, a•, não ·~ feliz. Não foi te
chnicamilente orga.nizado. Dig.c). - technicamente - no sen
tido legislativo. O Peor de todos, porém, Sr. Presidente, é 
o art. 4•. 

O ,sn. IG&"'<AR:O PINHEIRO - RJeferente ás; ;penalidades. 
O SR. P ACHEGO: DE OL.IVEIR~\. - Releve-me. entre

tanto, V. E:.t., Sr. Pr~siáente, .que antees de passar. a. consi
derar o artigo ·4•, saliente uma dbservacão, ;que devo fazer, 
ainda., sobre o artigo 3". iEJste diz: "para effeito do art. 2" 
o departamento estabelecerá ... " 

üra, rSr .. Presidente, quem resolve sohre esse n~ssnmpto 
6 o Le:;islativo ou é ·o Departamento Nacional do Café? Nós 
não podemos delegar func<;ões. On achamos que eleve ser 
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estabelecido um typo, ou então .que ,esse typo não deve s·er 
estabelecido. Delegarmos essa attribuição ao Departamento 
não me parece razoavel, e, mais do que isso, é inconsti
tucional. 

O SR. GENARO PINHEIRo - Neste ponto, penso como 
V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O § 1 • do art. 3• 
da Constituição veda qualquer delegação. Não podemos di
zer que o Departamento estabelecerá isso ou aquillo. Deve
riamos, nesse caso, dizer : " Fica estabelecido ", para ser exe
cutado ou fiscalizado pelo Departamento Nacional do Café. 
Se nós não podemos delegar qualquer das nossas attribui
ções a um dos outros poderes, como poderemos fazei-o a um 
Departamento autonomo, como é o do café ? I Isso seria um 
absurdo. Esse dispositivo, neste particular, é inconstitucio
nal. Eu não me opporia a que se dissesse : Fica estabele
cido o padrão de accordo com taes ou quaes criterios do De
partamento Nacional do Café, mas, dar a esse Departamento 
a faculdade de estabelecer esse padrão, não; o padrão deverá 
ser estabelecido por quem tem poderes para fazei-o. 

Consideremos, agora, o art. 4•: O dispositivo anterior 
fala em penalidades, mas, não diz quando essas penalidades 
deverão ser applicadas; quando se dará a multa; como se 
fará a apprehensão e como se inutilizarão os cafés que fo
rem apprehendidos. 

O Sn. GENARO PINHEIRO - Vou esclarecer a V. Ex., em
bora eu tambem ache defeituosa a redacção desse dispo-
sitivo. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex. permitta que 
eu apresente as minhas idéas e, depois, acceitarei os esclare
cimentos de V. Ex . . 

O SR. GENARO PINHEIRO - Perfeitamente. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, o dis

positivo estabeleceu tres penalidades : a multa, a appre
hensão e a inutilizacão. E então, diz que "serão applicr.das 
multas de 1 :000$ a iO :000$, ou da importancia até 50$ por 
sacca, ou até 2$ por kilo de café, conforme o caso." 

Se se applicarem multas de 1 :000$ a 10:000$, teremos 
que, por menor que seja a quantidade de café em apreço, a 
multa poderá ser do minimo ou do maximo. E para um lote 
de milhares de saccas, existirá sempre o mesmo limite, o 
minimo e o maximo, de 1 :000$ a 1 O: 000$000. 

Como V. Ex. vê, Sr. Presidente, não existe no disposi
tivo criterio para a apphcação da multa. Admitíamos que 
ao invés de applicar a multa de 1 :000$ a 10 :000$, se prefira 
applic:ar a de 2$ a 50$ por sacca de café. Teremos ou po
deríamos ter alguem a ser multado, no caso de 500 suecas, a 
2$ cada, no total de 1 :000$, e outrem, por 100 sacc:as, á ra
zão de 50$, ter que pagar 5:000$000. E considrrado ainda o 
terceiro alvitre, isto é, por kilo de café até 2$ de muHn, o ar
bítrio ficnria o mesmo. 

Como V. Ex. deve observar, o dispositivo é inteira
mente omisso em estabelecer qualquer orientação. Nelle só 
ha um criLerio: o arbitrio, e mais nada. Arbítrio resultante 
do minimo e do maximo dessa multa e ainda das palavras 
"conforme o caso", isto é, será o Departamento ou antes, 
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será o preposto do DcparLamcnto que terá de apreciar cada 
caso, para applicar, ao seu capricho, o mínimo ou o mnximo 
da multa. 

Indag·o dos Srs. Senadores : é essa a direcção que segue 
o Poder Legislativo, quando estabelece penalidades ? São 
desse feitio as nossas leis ? A resposta só poderia ser pela 
negativa. 

Sr. Presidente, isso é materia inteiramente restrictiva. 
Nüo se comprehende, portanto, que se deixe ao arbítrio de 
uma organização, como o Departamento Nacional do Café, 
resolver o quantum da multa, decidir do modo da sua appli
cação. 

Mas, não é só isto que acontece. Esse dispositivo é o 
que estabelece penalidades. Assim, outras perguntas pode
riam surgir. 

Qual a fórma processual seguida, no caso de multas ? 
Quem lavrará o auto ? Quem o julgará ? Poderá ou não 
haver recurso, e para quem ? E o direito sagrado da de.fesa 
terá desapparecido por efi'eito desse substitutivo ? Pouco im
porta que essa orientacão venha de uma lei ou decreto de 
1927, no governo Washington Luís. 

Não consultei esse decreto e não tenho nenhum embaraco 
em confessai-o. Ainda bem que desconheço leis desta 
ordem I 

O SR. GENARO PrNHEIRo - Esse decreto consta da le
gislação caféeira, entregue a todos os Srs. Senadores. V. Ex. 
tem em seu poder o decreto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Aqui não me tenho 
limitado a tratar de café. E se o governo do Sr. Washington 
Luis baixou esse decreto, procedeu com o mesmo desrt~s
peito a esses principias que estou defendendo. A situação 
é a mesma, não se alterou. Não o deveríamos ter feito na
quela. ocasião, como não o devemos fazer hoje. 

Estou de accordo com o substitutivo em si; acho que 
elle tem um fim digno de approvação. Mas .que as sugges
toc;s apresentadas foram transformadas em dispositivos de 
lei sem a devida technica legislativa, não h a duvida alguma. 

Não ó possível que o Senado esteja a votar penalidades 
sem estabelecer como ellas existem, como poderão ser exe
cut.adas, e resalvando os direitos dos interessados no caso. 

O Sn. GENARO PINHEIRO - Desejava tambem lembrar a 
V. Ex. que já existia o Senado na occasião em .que foi bai
xado o d_ecreto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pouco importa! Eu 
não era Senador nessa occasfão·. Nada tenho com isso. 

O Sn. RIBEIRO GoNçALVES - Vamos, então, tratar de .fa
zer o ·codigo Penal da Republica invés de entregar ao arbí
trio do Departamento do Café proceder como ·cruizer c en
tender. 

O .SR. PACHECO DE OLIVEI-RA - Não ha, Sr. Presi
dente, para esse substitutivo um simile na noss:1 legislação. 
Elle é uma coisa verdad·eiramente aberranbe de todos os 
Pl'incipios de direito, de Lo das as normas legiferantes. 

O campo é vasto e poderemos observa I-o a von tn.clc. 
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Quizera que me mostrassem os Srs. Senadores que de
fendem o substitutivo onde foram buscar esse exemplo da 
nossa legislação, prara entregar ao arbítrio, interesses 1dos 
mais importantes e legítimos. 

0 >SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. ·dá licença para um 
apar~e? Insisto, porque precis? dal-o agora, uma vez que 
depoJs perderá a sua ·opportumdade. (Assentimento do m·a
dor•.) Declaro a V. Ex .. que as penalidades constantes desse 
dispositivo constam de um decreto do Governo Federal de 
1927; não foram inventadas pelo relator; figuram em um 
decreto do governo do Sr. Washington Luis e foram offe
recidas, a titulo de suggestão, pela Associação Commerciai 
de Santos, a maior autoridade para falar sobre o café. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não voltarei a falar 
do tal decreto. Sr. Presidente, penalidades como multa e 
apprehensão não são inventadas por este ou aquelle. Exis
tem através todos os tempos. O criterio no ·estabelecei-as ou 
npplical-as é que será certo ou errado. Depois, ·qualquer as
sociação, por mais importante ·que seja, não tem autoridade, 
inclusive competencia e isenção, para prepar.ar a lei, redi
gil-a, acondicionai-a á necessidade do equilibro social. A As
sociação Commercial de Santo-s, por exemplo, representa 
altos interesses, merece a maior consideração, mas não lhe 
devem outorgar as nossas prerogativas. · 

O .SR. GENARO PINHEIRO - Representa o maior porto 
exportador de café do mundo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' nossa a autori
dade legiferante. E !la pó de dar suggestões, mas não deve 
pretender fazer a lei; o modo de preparai-a é nosso; não nos 
despoJemos da funcção que nos é privativa. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Se a lei é defeituosa, V. Ex. 
deve imputar a falta ao café. (Riso.) 

O SR. P AiCHECO DE OLIVEIRA - Faço votos para que 
o Departamento de Café não se lembre de nos chamar para 
preparar o ·café que offerece aos seus visitantes e convivas. 
(Riso.) Mas só a:;;sim depois desta lei, inteiramente votada 
ao seu capricho, tambem se attenderia ao seu paladar. 

Sr. Presidente, meu objectivo, meu ponto de vista era 
justificar as minhas suggestões, e eu o tenho feito. 

Não pretendo convecer os Srs. Senadores que estão do 
lado ·opposto, que entendem .que, hoje, a .salv~çã~ da nossa 
economia, no tocante ao café, está nesse substJtutiVO. 

0 iSR. FLAVIO GUIMARÃES - Não é salvação, é apenas 
uma necessidade. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas, para .toda ne
cessidade se procura um meio de satisfazer. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - E' o ·que estamos fazendo. 
ü SR. P ACHE·CO !DE OLIVEIRA - Mas não é ÇOif!. pro

jectos ou com dispositiv.os ·qu~ desatte?dam á ConstJtUICa~ e 
que não attendem aos preceitos rudimentares da techmca 
parlamentar, que elles não zelam. 

Tenho, Sr. Presidente, justificado o meu m~do de pen
sar. Siga o substitutivo o seu rumo, para real1zar a obra 
meritoria com .que se vive a decantar a sua passagem por 
esta ,casa. (Muito bem; muito be'm.) 
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o Sr. Presidente - Continua a discussão. 

o Sr. Moraes Barros - Peço a palavra. 

O .Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Moraes Barros. 

O SR. MORAES BARROS - Sr. Presidente, volve ao plena-
rio o projecto n. 171, de 193·5, da Carnara dos Deputados, 
com mais um parecer da douta Commissão de Agricultura e 
Commercio, elaborado pelo seu illustre relator, Sr. Senador 
Gennro Pinheiro. 

Conclue ess·e ~recer .com as seguintes sub-emendas ao 
substitutivo da Commissão de Economia e Finanças. 

Ao paragrapho unfco do art. 2", p.ropondo a adopção da 
tabella de ·equivalencia de defeitos admittidos no café, em 
vigor, ·em Jogar da tabella de Nova York, esta já approvada 
em 2" di.scussão. 

Ao art. 3°, propondo a formula facultativa·- O D. N. C. 
"poderá ·estabelecer um typo minimo padrã<.l", em vez da. 
taxativa do substitutivo da Cominissão de Finanças, "o D. 
N. C. estabelecerá". · 

Ao § 1 o do art. 3", accei tando as ·em-endas cfo Sr. Sen~dor 
Ribeiro Junqueira, -sobre ".custo da saccaria e transporte" e 
dizendo-se "é livre", ·em vez de "será permittida", aliás, já. 
com parecer verbal favoravel da Commissão de F1nanças. 

Quanto aos paragraphos 1° e 2° do art. 2° do sub:stitutivú 
da Commissão de Finanças, .e respectivas sub-emendas apre
sentadas em 3• discussão, materia princ1pal, e por assim 
dizer, unica, sobre a qual lhe fôra solicitado parecer, :glani
festa-se o honrado relator, "pela rejeição de amhos". 

Vejamos ·O valor ·e a consistencia dessas ccmclus_õe.s na 
ordem em que as enumeramos. 

Existem tres tabellas de equivalencia. ·de defeitos para 
classificação de typos d'e café, ·a vigente·, a do decreto nume
ro 24.541, de 3 de julho de 1934, e a da Bolsa de N<.lva Y.ork. 
Os typos de café são classificados, não para o commercio in
terno, porque este é regido na especie pela classificação me~ 
canica ·das ma chi nas de beneficio, em mol;:as (8 %) ; chatos 
(78 %) ; meudos (10 %) e escolhas (4 %) . · · 

Para o commercio exterior é que são classificados os 
cafés em typos, que vão ao de ns. 1 ao 9, admittindo-os a 
Bolsa ·de Nova York, para as suas transacções internas, até o 
n. 8, de accordo com a respectiva tabella, que. é por assim 
dizer a tabel!a universal. · 

Ora, <Sr. Presidente, desde que se trata de typos ·de café 
para a exportação ·e que os mercad'os estangeiros se regem 
pela tabella americana, do maior importador dos cafés :bra.si
Ieiros, é curial, é logico, é nece.ssario que, ao invés de estar
mos a inventar tabellas confusionistas, nos apropriemos da 
tabella universal, da tabella de Nova York, da tabella que re
gula a acquisição dàs nossos cafés no estrangeir_o. 

o SR. JERONYMO MONTEIRO - Nosso maior comprador é 
Justamente o mercado de Nova York. -

O 'SR.. MORAES BARRüS - Perfeitamente. A America 
cfo Norte nos compra regularmente quasi a .(l1ctade de ·nossa 
exportação. Affirma o parecer da douta Oommi6são de Agrt~ 

J\ 
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cultura e •Gommercio: "Acceitamos in totum a collaboraçã.o 
da Associação Commercial de Santos, enviada ao .Senado, por 
intermedio do proprio Sr. Senador Mo·raes Barros, sob a 
fórma de suggestão". 

Pois, se ·essa Commissão acceita a suggestão da As_socia
ção Commercial cfe Santos, que segundo accrescenta: "E' a 
palavra do maior centro exportador de ca.fé ·em todo o 
mundo", não póde deixar de acceitar a adopção da tabella de 
equivalencia, de defeitos admittidos no café, da Bolsa de Nova 
Y·ork. 

O Sn. GENAno PrN:rmrn.o - Essa tabella estimularia a ex
portação de café.s impuros. Provarei isso a V. Ex. 

O SR. MORAES BARROS - Essa palaYJ::a.. autorizada, além 
rie constar de reiteradas manifestações conjuntas com a de 
outras associações cl'e classe no.s memoriaes, de cuja t>ummula 
dei conhecimento a·o Senado em minha .exhautiva explanação 
de 10 do corrente, tenho-a mais uma. vez reproduziçla no tele
gramma hontem recebido, para ·Cujo teôr invoco a attenção 
da Casa: 

"Exmo. Senhor Senador Paulo 1\.f.oraes Barros -
Senado Federal - Rio - De Santos - 3. 771-84--18-
17. 45 - Temos prazer accusar recebidos seus obse
qu i os 14, 16 e 17 corrente e agradecer seu valioso con
curso .s-olucão nssumpto nossa troca correspondencla 
aproveitando opportunidade pedimos ainda uma vez 
.sua inestimavel influencia adpocão por:: parte plenario 
tabella Nova York visto não pod"ermos alterar sob 
argumentos inconsistentes as pra_'\:es commercio ·ex
terior universalmente seguiçla.s sem graves damnos 
economia nacional- Gratos apresentamos a V. Ex. res
peitosas saudacões. -Associação Commercial de Santos. 
- F. B. de Que·iroz Ferreira, vice-presidente. - Ca
nlzlto Waldemar Nogueira Ortiz, director." 

Vê V. Ex., Sr. Presidente, vêem os meus nobre.s colle
gas que a adopção da Tabella da Bolsa de Nova York, pro
posta pelo .substitutivo da Commissão de Finanças merece a 
approvação do Senado. 

Passo a oonsiderar a modificação proposta ao art. 3°. 
O projecto da Cam:ira, tanto como o substHutivo da Com

missã'o de Finanças visam revogar medidas vigentes que im-:
pedem a exportacão de mais de 2 mi.Ihões de saceas de caM 
de typos basicos, aincl'a de melhor qualidade do que a maior 
parte de congeneres disputados pelo commercío exterior. 

Se tal é o objectivo, cumpre determinar em dispositivo 
legal imperativo a obrigacão do D. N. C. estabelecer o typo 
padrão minimo do café a exportar, o não delegar-lhe pode
res tão só mente facultativos. A funcção teclmica do D. N. C. 
é, no caso, meramente material e não fica restringicfa .pela 
disposição legal imperativa. Não quiz a 'Gommissão de Fi
nanças ir além do justo termo. fixando o padrão do typo 
minimo que, está claro, não poderá se afastar dos chamados 
"grinders" de Nova York, "minimal" de Hamburgo, e "tria
ges", do Havre, pois que estes são os typos de cafés inferio
res com os quaes os brasileiros irão competir. 
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Como -se vê Sr. 'Presidente, a formula da Commissão de 
Agricultura e Commercio a ser accei ta iria burlar, eventual
mente o que se tem em mira, a liberdade de exportacão dos 
cafés 'de typos inferiorr.s, devendo ser preferido, tal como 
,está redigido, o art. 3• do substitutivo da Commissão de Fi
nancas. 

Devem ser acceitas as palavras finaes propostas "e pu
reza" com a nova redacção, entendendo-se .que a pureza é rela
tiva em cada classe .de café aos defeitos admittidos. 

O SR. GENAII.O PINHEIRO - V. Ex. não acceita a reda-
·cção do art. s•? · 

O SR. MORAES BARROS - Acceito a czue proponho. 

Está aqui, é a seguinte: 

"Para o effeito do art. 2•, o DeDartamento Nacio
nal do Café, estabelecerá um -typo padrão minimo de 
cafés inferiores. ficando Drohibidos, em todo o Paiz, 
sob pena de multas, appr.ehensão e dnutilizacã)o, o 
transporte, o commercio e a exDortacão de café infe
rior a esse typo, bem como a venda, exl)osicão ou en
trega aq consumo DUblico ·sob qualqu·e:r fórma de ·cafés 
de qualquer t:y-po, em grão ou em pó, ·que não se en
contrem cm estado de perfeita conservação". 

O Sn. GENARO PINHEIRO - E'. a que consta do substitu
tivo que apresentei. 

O SR. MORAES BARROS - Não estou de accordo. E' 
justamente o contrario do que .estou -dizendo. 

O Sn. GENARO PJNHEIRO - Aliás eu não redigi cousa al
guma. Acceitei o que V. E:x:. proDOZ através das suggestões 
da Associação Commercial de Santos. 

O SR. :MORAES BARROS - Não, o que V. E:x:. propoz, 
foi o seguinte: "fica o Departamento Nacional do Café au
torizado a estabelecer ... " Eu imponho esta condição. E' ta
xativa: "estabelecerá". Ha muita differença. Numa, póde ser 
estabelecida ou não; noutra, ha a obrigação de se estabelecer 
o typo mínimo. E' o que visa todo o mecanismo do proj-ecto. 

Continuo as minhas consideraÇões. 
Passemos á sub-emenda ao § 1° do art. 3•. Perfilha a 

Commissão de Agricultura e Commercio as sub-emendas .do 
Senador Ribeiro Junqueira, aliás, já com parecer verbal ta ... 
voravel, em plenario, da Commis.são de Finanças. Estamos 
todos de accordo. 

Chegamos aos §§ f 0 e 2° do art. 3°, materia t~rincipat 
para a qual foi solicitado o parecer da Commissão de Agri
cultura e Commercio. 

Desobrigou-se eHa com dois golpes cegos de facão. 
Os citados paragraphos do substitutivo da Commissão 

de Finanças visam dois objectivos: impedir que sejam expor
tados os residuos, 1)ropriamente as escorias do café, impe
dindo que ellas vão depreciar os cafés inferiores da nossa 
exportação. E' um dispositivo complementar saneador, ·que 
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cumprido, concorrerá para a melhoria das ·qualidades de café. 
A proporção ·dos nossos cafés baixos, meudos e escolhas or,Ya 
por 14 o/a, os ultimos por 4 %. O D. N. C. qu~ ~em sob su~ 
guarda a melhoria das qualidades do café brasileiro e que a 
propulsiona intensa e efficazmente em todo os Estados café~ 
eiros firmado em dados precisos, reclama até 3 °!0 da pro~ 
duccão total, para eliminação, a titulo de - expurgo -, 
do éommercio, ·e, portanto, .do consumo. Os cafés '"escolhas", 
inclusive as escorias, são computados pelo mesmo D. N. C. 
cm 4 %, do total, ou sejam no computo da producr;ão braai
leira, de 20 milhões de saccas, em 800.000 saccas. Os 3 % 
reclamados não irão em hypothese alguma a mais de 600 
mil saccas. Os i O o/Ó propostos pelo nobre relator corres
pondem a 2 milhões de saccas, ou pouco menos do que a 
quantidade totiu q_ue o substitutivo da Commissão de Fi
l\ancas pretende permittir a livre exportação. Seria uma taxa 
iniqua ·e absurda. Até 3 % será uma taxa necessaria - de 
C~xpurgo - que, em boa razão não deve ser consumida. i(} o/o 
seria verdadeira quota de - sacrificio. 

0 SR. lGENARO PINHEIRO - Lembro a V. Ex. que não 
estabeleci 10 %; 'J)ropuz até HJ. %, permittindo que variasse 
de zero ao n. 10. 

O SR. l\WRAES BARROS - Essa elasticidade é que se
:!.' ia incoveniente no projecto. 

·Não ha sacca alguma que contenha 1 O .% , ou mesmo ·5 % 
de escoria, posso affírmar isso a V. Ex. Quem o diz é o De
partamento Nacional do Café que lida com os cafés de Minas, 
São Paulo, E·stado do Rio, Goyaz, Paraná, Bahia .e Pernambuco. 

O :SR. GENARO PJNHEmo - V. Ex. não conhece tão bem 
os cafés do Estado à:o Rio e do Espiri:to Santo. Peço licença 
para dizer que os conheco melhor do que V. Ex. 

O SR. MORA~S BARROS - E quaes seriam os mai-s at
tingidos por ella? Exactamente os productor.es dos Estados 
cafeeiros menos apparelhados para o cultivo e .beneficio do 
café. O proprio Estado que o nobre relator r:epr.esenta com 
/,anta galhardia ne·sta Casa, seria úma das victimas ·se vin
gaS'sc tal proposta. 

De i ;1té 3 %, não quer dizer a obrigação de adoptar o 
D. N. C. os !imiites extremos, mas, tão .sómente· o que fôlr 
razoave.l dentro do espírito que ·dieta o dispos·itiv:o, que é do 
- expurgo - da·s escorias, dos resíduos, tão sóm.ente, fixan
do annualmente· conforme o volume das colheitas e dos cafés 
inferiores. 

Relove-nrJs o nob're Senadozo salientar a inrongruencia da 
sua conclusão com a premissa. Se a taxa de 10 % que pro
põe, é util ao objectivo visado, a de 3 % poderá s·el-o em me
nor proporção, rvas, positivamente me.Jhor ·dO que nenhuma, 
nos termo·s. da sua conclusã·o! 1 

O SR. GENAM PINHEIRo --. A minha propostà ~ra de 
:lO por cento. 

O SR. MORA.E'S BAiRROS - Se V. Ex. propõe dez por 
cl.'nto, recusa toda a proporclío. 

O SR. GgNAno PINHEIHO - A pr.orporção é de um até dez. 
O SR. MOR<AES BARROS - V. Ex. recusou tudo. Está 

no seu parecer a recusa formal aos 3 °1° propostos. 
S- VoJn111e VJ 28 i 
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o Sn. GENAHO l'JNaEIHo - Em determinados annos, tres 
por cento não at~endem. 

O SR. MORAES BARROS - A mim me parece que 
sempre um mal me.nor é preferível ao. mal maior. 

O Sn. GENARO PINHEmo - Eu já tive occasiüo de dizer 
a V. Ex. que, no anno de 1933 a sal'l'a do café continha mai·s 
de 20 % de úa:fé não e).'})Orta.vel. O Sr. MinisLro da Agrí
cult.ura teve conhecimento do facto. · 

O SR. MüRAES BARROS - E' uma argumentação que 
p6de servir, mas não kt" 15aseada em dados estatísticos. Fica
ria muito contente se V. Ex. pudesse apresentar da,dos esta
tísticos em abono da sua affirmativa. 

O Sn. GENARo PINHEIRo - 'Se não existem dados,_ a culpa 
não me cabe, mas a quem os organizou. 

O SR. MORAES BARROS - Estamos em assumpto em 
que é preciso .que falem as cifras e não as boccas. 

A douta Commis:são no ans·eio de fulminar o substitutivo 
em apreço nem se referiu ás sub-emendas do seu illustre col
leg·a, · o eminente Senador Ribelr.o GoncaJv.s, que em cerrada 
arguméntação sustentou a conveniencia de ser-em ado.p,tados, 
para serem restabelecidos, ainda melhor·ados, os dispositivos 
correspondentes do substitutivo da Commi·ssão de Financas, 
expresso em os §§ 1" e 2". 

O § 2" é uma ·decorrencia logica e .forçada do 1 • Desde 
que S·e faculta a entrega da quota de - expurgo - onde ·O 
D. N. C., de accordo com os interesses dos produ c tores, en
tender C()fl\:Cniente, necessario é permittir-lhe o transito. 

E' o que dispõe tal paragrapho. Estaríamos disposLos a 
transigir para menos na quota - de 'expurgo - nunca para 
mais, porque, seria então quota de - v.erdadeiro sacrificio· -
que não a poderia suppor·Lar a lavoura. Negou-lhe o seu apoio 
a Gommissão, "por oneroso e segundo" dil-o em seu pare.cer. 
E' uma ~cutilada que fere tão sómente o respeitavel senso cri
Lico do nobre relator. 

Todas as qualidades de café a eliminar do consumo, como 
recurso ao equilibrio, da posição estatística do café, resolvidas 
ma:is uma vez pelo uHimo Convenio Caféeiro, do qual foi .parte 
destacada o illus,tre presidente da Cpmmissão de Agricultura e 
Commercio, como represenLante de Goyaz, irão .para a fogueira 
a começar pe'las mais baixas, mediante acquisicão pelo D. N. C. 
por compra. Ora, as 200, 400, ou 600 mil saccas da taxa de 
- expurgo - sP.rão entregues ao me,srmo. Departamento, "a 
titulo gratuito e forçado". O frért.e ferroviario, na peor hy
pothese, até o porto de embarque, variando de 5$ a 12$ por 
sueca ( ?) corre no presente por conta do productor e custará 
ao Departamento o preçO: médio não inferior a 50$, a sacca. 
No prime·iro caso. o D. N. C. não pa·gando o fréte, despen
derá 50$; no segundo só pagará o fréte e a sacaria. Deixo 
a maioria da illustrada Commís.são conclu.ir o calculo compa
rativo· em apl)licação ao volume do café. 

Cre·io, Sr. Presidente, haver demonstrado 'COm razões cla
ras e convincentes a conveniencia da approvação do 5Ubstitu
Livo da Gommissão de Finanças, inclusive os paragraphos do 
artigo 3• cuja incorporação se fez na redacção com que volta 
ao plenario subscripta sem discrepancia por todos os seus 
membrc;s; Em considerações de ordem gerai applicadas ao as
sumpto, relevem-me V. Ex. e a Ga,sa se alongar-me um pouco 
mais, tal a sua relevancia. No avulso que acompanhou o pa
recer da douta Commissão de Agricultura e Cummercio não 
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foram inclui dos o.s §§ 1" e. 2° ao ar Ligo do subs Utu ti v o da Com
missão de Finanças, o qual, mesmo não tendo logrado parecer, 
favoravel da maioria da Cornmi.ssão, julgo fazerem delLe parte 
integl'nnte, esper:mdo vei-os submetLidos ao juizo su,perior do 
p!enario no momento opp:!lrluno . 

. Era o que tinha a dizer. ( J.littito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão •. .I 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheira 

O Sr. Ganaro Pinheiro - Sr. Presidente, devo declarar 
a V. Ex. que, quando viajei pelo Estado do Espírito Santo, 
após ter lido, perante a •Comnlissão de Viação e Obras Pu
bli-cas, o parecer n. 36, considerava virtualmente Hquidado 
o caso do projecto ora em debate nesta Casa. 

E' .que, .Sr. Presidente, depois de muita troca de idéas, 
depois de minucioso exame do projecto em si e das sugges
tões offerecidas, eu, ao ehl'borar o meu pare·cer. tive .:•m vista 
attender á media das aspirações e, assim, a meu pedido - e 
quero frizar bem este ponto - o ·Sr. Ser;ador Nero de Ma
e e elo, illustre presidente· ela Commissão de Viação e Obras 
Publicas. çonvidou os representantes das demais Commissões, 
perante as .quaes havia transitado o projecto n. 7, da Camara 
dos Deputados. E, ao terminar a discussão do parecer n. 36, 
tive a ventura, a subida honra de merecer elogios dos repre
sentantes dessas Commissões. inclusive do coordenador dos 
trabalhos nesta Casa, o nosso eminente amigo Sr. Valdomiro 
Magalhães, que, J:Jondosarrfente, dado o seu feitio generoso. 
taxando de ibom e acceitavel o meu trabalho, me felicitou ao 
retirar-me daquella rCommissão. Igual procedimento teve o 
meu eminente amigo e nosso illustre collega o Sr. Moraes 
Barros, que, ao ·despedir-se .de mim, declarou sentir-se satis
feito por vêr que o nosso pensamento convergia para o mes
mo obJectivo. E, com isso, S. Ex .. declarou .que acceitava a 
parte final do meu parecer, inclusive o final .do substitutivo 
apresenta·do, em que era exigida a condição de absoluta pure
za para o café. visto ·que a Associação de Santos tambem o 
tinha acceito. 

O Sa. 'MoR.AES BARRos - V. Ex. permHta um e:;clare
cimento. ·Eu declarei, effectivamente, a V. Ex. que ·seu 
trabalho era um trabalho digno da sua ir,telligencia, do seu 
esforço, do seu. conhecimento. e tambem digno da Commissão. 
Entretanto, não assisti á leitura das suas emendas, áos seus 
dispositivos. Só- os vi, depois rde publicados. Se os tivesse 
visto - ·e V. Ex. h a-de lembrar-se que me retire; da Com
missão por motivos imperiosos - se os tivesse visto cu me 
manifestaria contra aJguhs desses dispositivos coma me mn
nr:restei 11 dei os motivos por .que o fazia na exhaustiva ex
pranação ·que fiz ·em 10 de outubro. em plenario. 

O SR. iGENhRO PIN,HCEI!RO - AgradPço o aparte de 
V. Ex. entretanto, peço permissão para lembra.r que, do meu 
substitutivo, consta o art. 1 o do substitutivo da Commissão 
de Finanças tal qual foi redigido; consta igualmente o artigo 
2", que é ·da lavra de V. Ex., sem alteração de uma. virgu
la .siquer; o art. 3° foi copiado das suggestões que V. Ex. 
teve a bondade de nos enviar. recebidas da A~sociação de 
Santos. Essas suggestões terminavam por exigir a expressão 
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··absoluta pureza", para os cafés a serem expor Lados. E é db 
v. E:x. esta affirmativa: "Se a A:ssocia~;.ão de Santos a acceila, 
eu tambem a acceito". 

De modo que, Sr. Presidente, as penalidadf!:> constantes 
do substitutivo foram suggeridas pela Associação de Santos. 
Peço a V. Ex. que me faca ch.egar á.s mãos o P!'Ojecto. por
que, talvez, tenha rrecessidade de lêr o item a que me refiro 
e que é da autoria do presidente da Associação de Santos. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. será attendido. 
O SR. GENARO .PINHEIRO - De modo que, do meu 

subsUtutivo, a unica cousa que não foi redigida pelo illus
trado relator da ,commissão de Finanças e que não foi co
piada das suggestões vindas de Santos e a mim enviadas por 
V. Ex .• foi simplesmente o paragrapho unico do art. 1•, de
terminando que fica em vigor a tabella estabetecida pelo 
decreto n. 24.541. 

AHás, da nossa troca de ídéas ficou assentado que esta 
ou a:quella tabella serviria, visto o artigo 2" determinar que 
só serão exportados cafés que possam concorrer commercia.l
merrte com similares de outras procedencias, e o art. s• au
toriza -o Departamento a crear um padrão mínimo, estabele
cendo penalidades severas para os cafés inferiores a esse typo. 

Assim, esta ou a:quella tabella attenderia o objectivo. 
Tendo tido, portanto, acceitação implici_ta por parte dos 

representantes das ·demais Commissões. eu nãõ esperava, real
mente, o dissidio aqui no plenario, unicamente por isso via
jei para o meu Estado; do contrario, não se justificaria que, 
apresentando um pare.cer, deixasse de comparecer á.s sessões 
para o defender e commentar, como era do meu dever. 

O .SR. F.LAvio GUIMARÃES -O Sr. Nero de Macedo rela
tou-o com todo brilhantismo, attenção e cuidado. 

O .SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. h a de CO!Jvir, porém, 
em que eu não poderia ·substituir nas mesmas condiçÕP.5 o 
relator, muito mais conhecedor do assumpto do que eu. 

O ,sR. GENA'RO PIN.HIEIRO - Ninguem a·qui descunhe
ce a elevada cultura e previlegiada intelligencia do Sr. Nero 
de Macedo. 

0 SR. NERO DE MACEDO - E' bondade de V. Ex. 
O SR. GlENAIRO PINHEUl.O - E' capaz, portanto, de me 

substi-tuir, com real vantagem, porque o unico leigo, o unico 
inculto nesta 'Ca~a sou eu. (N do apoiados genaes) • E o Sr. 
:i\"ero de Macedo é um dos mais cultos e illustrados que aqui 
têm assento. 

O SR. NERo DE MACEDo- V. Ex. me confunde. 

O SIR. GENA:RO P<INHfEIRO - Apezar de como V. E~. 
pondera, ter sido subsUtuido aqui - e com muita vantagem, 
devemos confessar ... 

oQ SR. N:r~o DE M'ACEDo - Não apoluào. 

O SR. GtENARO PriNHEI:R:O .-... . . . era do meu dever 
defender o meu humilde .Lraba'll10, até porque foi a primeira 
missão com que fui distinguido na Com.missão de que tenho 
a honra de fazer parte. 

Assim, foi para mim uma .sunpresa quando, no interior 
do Espírito Santo, .pela leitura dos .iornaes, fi,quci sabendo 

). l ' , 
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que fôra deliberado - dada a manifestação dos representan
tes da 'Commissão de Finanças - reformar-se, combater-se 
o meu trabalho, resul·tando dahi a apresentacão de varias 
emendas e, como consequencia, a necessidade de minha volta 
a esta Casa, com urgencia attendendo a genUI convite do 
Presidente da Commissão de Viação e Obras Publicas. 

Sr. Presidente, finalizando as considerações feitas no pa
recer n. 47, disse entl1o: 

"'São as consideraçOes que nos pare·cem opportu
nas acerca das emendas e sub-emendas offerecidas 
ao projecto." 

Referindo-me ao pare,cer n. 35, accrescentei: 

"Inrellzmente, esse rructo do nosso trabalho fat 
posto á margem, sem qualquer exame, o que talvez te
nha sido um mal." 

Estranhe!, reaimente, Sr. Presid.ente, que . um parece,, 
que, embora immerecidamente, recebeu app·lausos por par-te 
dn.s demais .Commissões, não tivesse sido siquer examinado 
perante o plenario. (Pausa) • · 

·Sr. Presidente, eu me sinto perfeiLamente á vontade 
para, nesta Casa, defender o meu ponto de vista acerca do 
palpitante problema ... 

O SR. lVIORAES BARROS -Aliás, com brilhantismo. (A.poia
dos aeraes). 

O SR. GENAR:O PINHEIRO - A expresslio brilhantismo 
é conse.quencia da genero.s·idade de V. Ex. 

O SR .. cosTA REGO - Não é generosidade; apenas, jus
iica. 

O S'R, GENA:RO PINHEIRO -Vimos, no inicio dos deba
tes, nesta. Casa, o meu parecer condemnado, taxadc de máo, 
de falho, pelo nooso illustre collega ·Sr. Senador Pacheco de 
Oliveira. 

No meu parecer n. 36, Sr. Presidente, fiz o historico do 
qae tem sido a campanha contra os cafés baixos, desde 1900 
até esta data. A sua exportação foi sempre condemnada 
com vebemencia principalmente pe·los illustres filhos da ter
ra bandeirante, inclusive o saudoso Rodrigues Alves, duas ve
zes !Presidente da Nação Brasileira. 

Ponderou o nosso illustre coHeg~> Sr. Senadol Morae~ 
Barros, que, se vivess.em aquelles !.Ilustres represe;ntantes da 
teJ·ra bandeirante, naturalmente ter1am mudado de Idéa. 

o Sn.. MoRAES BARRos - El'les não conheciam a politica 
do café, de 19'19 para cá. 

O SR. GENARO PINRCEIRO - Eu, entretanto, estudei a 
trajectorüt do café não sómente acerca dos acontecimentos 
de 1900, mas de 1.900 a 193•5. 

Abrindo um parcnthcsis quero declarar que não sou con
tl'a a expor.tação dos cafés baixos. J,á da pril!leira :vez quo 
occupei a tribuna, para tratar das cousas cafee1ras, disse que 
sou dos que entendem que o Brasil deve vender nt.S a can
gica, se para isso encontrar freguezc.s, mas cm estado de per-
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feita conservação e pureza. A minha campanha gyra, unica 
e exclusivamente, em torno da falsificação do producto, 
pratica que taxo de deshonesta, de inconveniente, de capaz de 
rhmmuir o conceito elevado do Brasil no exterior, o seu bom 
nome como paiz grande productor e paiz grande commer. 
c.iante. 

Sr. l)residente, não foi só em 1900 e 19'03, quando o Sr. 
Amsio Abreu, relatando o areamento no Congresso Nacional, 
que se moveu forte campanha contra os cafés baixos; em 
1908, &qui nesta :Casa, o Sr. A'lfredo Ellis, continuou a cam
panha por 8. Ex iniciada em 1900; e assim, em 1912, :HH4 
e 19•16, até o governo do Sr. Epitacio Pessóa, sempre os 
grandes estadistas apontaram como causa princip~l da nossa 
perda de terreno . e do decvescimo verificado nas praças de 
cafés, a eXiportação dos cafés vis. 

Iniciada a politica cafeeira foi creado o Serviço Techni
co do Café. Em todos recantos dos Estados cafeeiros encon
tram-se agronomos especializndo~, corr. l!li elevad~t missão de 
ministrar ensinamentos, noções da moderna agronomia aos la
vradore::.-, 

O SR. RIBEIRO .TuNQUEIRA - Em todos os cantos dos Es
tados cafeeiros ? ! Em Minas Geraes, infelizmente, isso se não 
verifica. 

O SR. GENARO lPINHEIRO - Pelo menos no Espírito 
Santo, Paraná, Goyaz e Pernambuco, tenho a certeza de que 
se encontram. No Estado de São Paulo, séde dos Serviços 
'l'echnicos do Café, está o ill ustrado Sr. Rogerio Camargo, 
que, em ,1932, encontre-i no interior de Minas Geraes, fazendo 
propaganda da melhoria da .qualidade do .producto e, junta
mente, com os agronomos Drs. Sayão, Gastão de Faria, Bem
vindo Novaes e outros, na cidade de Vioosa, ministravam en
sinamentos de processos moderneis para a melhoria do pro
dueto. 

Por isso eu entendo que não avanço de mais, affirmm1do 
que nos diversos Estados caféeiros, encontram-se agronomos 
pagos com a arrecadação da taxa de 15 sh., subordinados ao 
Ministerio da Agricultura. 

No meu Estado, Sr. Presidente, o eminente Sr. Capitão 
Bley, de ,quem divirjo. politicamente, mas, a quem teço os 
meus louvores, quando se trata de apreciar a personalidade 
de S. Ex., como cidadão honesto e administrador .•. 

O SR. JERONY.Mo MONTEIRO - Apoiado. V. Ex. mesmo 
já foi partidario delle na Interventoria. · 

O •SR. G!ENAIRJO PINHELRO -Perfeitamente. O Sr. •Ca
pitão Biey retirou as taxas do imposto .que incidia· sobre os 
cafés finos, naturalmente com elevado proposito de estimu
lar a producção deste na terra capichaba. 

O Serviço Technico, subordinado ao Ministerio da Agri
cultura, de outra cousa não cuida senão de impulsionar, de 
fazer augmentar no Paiz, em cada anno, em cada safra, a 
quantidade de cafés finos. · 

Não se comprehende •que para.Jlelamente a essas medid:t:=~. 
venha o Senado adoptar tabellas equivalenLe!S• de defei Los 
que encorajem a falsificação do producto, e principalmente 
cm se tratando de um producto ,que é o principal da nossa 
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exportação, a fonte originaria das cambiaes, base de nossas 
transaccõcs commerciaes e tambem destinado ao consumo 
alimentar. 

Seria mau o conceito que de nós .se fal'ia no exterior, se 
o parlamento brasileiro encoraja·s.se a exportação de cai'lís 
misturados com impurezas de modo que resultasse o que ha 
pouco se verificou: serem devolvidos a uma Secretaria de 
Estado, tamancos, ferraduras ~· outras cousas destinadas a 
augmentar o volume e o peso, o que seria tomado talvez como 
deshonestidade do nosso commercio exportador. 

E' a Sociedade Nacional de Agricultura, Sr. Presidente, 
que em publicação recente, aconselha a preferencia para o 
commercio de cafés finos. E' a Associação Commercial do 
Rio que, quando aventada a idéa do monopolio do café, diz 
que não seria o monopolio que faria rrH3lhorar a ·qual idade 
dos café.s por demais impuros e baixos, os· quaes, mandados 
para o exterior se prestam á industria das ligas, que se 
prestam a fornecer armas á terrível offensiva contra o pro
tlucto brasileiro, ha tantos annos desencadeada. 

Porque, ·Sr. Presidente, os cafés baixos, os cafés resul
tantes das chamadas ligas, - no exterior, são novamente se
parados, e aos consumidores só é apresentado, como producto 
brasileiro, o ·que é mais baixo, impuro, com flagrante des
credito para o nosso nome. E' a Associação ·Commercial de 
Santos, ·que vem, tambem, em abono do meu modo de pensar 
por meio de um officio, que aquella Associação fez chegar á 
Commissão de Viacão e Obras, por intermedio do illustrado 
Senador, representante da terra bandeirante. · 

E' a •Commissão de. Propaganda e Expansão do Comrner
c1o Exterior do Espírito Santo que, num folheto a mim en
viado, assim se expressa: 

"A cultura do café vem se desenvolvendo muito 
rapidamente em varias· paizes, numa offegante con
currencia ao maior productor do mundo, que destróe a 
sua economia para que a America 'Central e a Colom
bia possam vender o ultimo grão catado nas suas já 
vastas e crescentes plantações. 

Assim, o Brasil perde, visivelmente, terreno na 
competição que lhe defrontam. os concurrentes. 

O caso dos cafés baixos recentemente discutido no 
Rio, em reunião celebrada por orgãos autorizados e 

. com a assistencio. de representantes dos Estados e.a
féeiros, ficou, nas suas discussões, virtualmente in
ooluvel. 

Apreciado sob o ponto de vista da concurrencia 
não ha duvidas que outros productores têm nos afn.s
tado dos mercados que se interessam pelos cafés de 
qualidade baixa, se muito baixos são os seus precos 
de venda." 

"Mas, o que ahi predomina não é o sentimento do con
;umidor em tomar para seu consumo o ruim - barato, e sim 
l do mercantilismo no aproveitamento .dessas qualidades para 
ts misturas ,que lhe proporcionam largo lucro." 

Eis a consequencia dessa pratica, de se mandar para o 
:xterior um café excessivamente baixo. 

·--------.-
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"No caso só uma solução nos será aproveitavel: a redu

cção nos impostos ou nas tributações, de maneira a contra
pormos producto bom c barato. Se nos é pcrmittida a ex
portação de café até "typo oito", não vejo para onde descer, 
sem grave desmoralização desse famoso upparelho cont!'o
Iador dos nossos mercados, que é o Departamento Nacional 
do Café. 

Qualquer individuo que lide com café, não terá diffi
culdade ·em aproveitar qualida.des baixas que lhe caiam nas 
mãos. O portador de cern saccas de café typo nove, facilmente 
formará um lote de duzentos suecos de typo oito, se lhe accres
centar cem suecos de typo sete. e obterá sobre estes, quatro
centos suecos de typo sete ·se lhe addicionar duzendos suecos 
de tvpo seis. 

Ao lavrador deve interessar produzir o melhor, porque 
melhor será o preço a obter. Logo, não deve haver convenien
cia na e::..-pansão .das vendas de café de qualidade baixas, isto 
é, inferior a typo oito. -

Deve interessar o aproveitamento pela venda, dos cafés 
inferiores a typo oito áque!Ies· que o armazenaram a preços 
ridículos e que agora pleiteiam o seu escoamento, na esperan
ça de realizarem lucros .considera veis. 

Para o Espirita Santo, a permissão da exportação de café 
abaixo de typo oito, será grandemente damnosa, desde que, 
um maior nroductolt' seja porLador àe vuitosa quantidade de 
escolhas e que venha off.erecel-as a preço vil: Neste ·caso, 
não só o Espírito .Santo mas os outros Estados caf.éeiros te
rão que assistir a um profundo collapso porque, uma massa 
de café baixo entregue de momento, á expor.tação, produzirá 
fatalmente, forte depressão nos centros consumidores, porque, 
afinal de contas, café baixo é ca:fé, como o é café fino." 

E' essa a opinião autorizada da Commissão de Propaganda 
e Expansão do üommercio Exterior do Espírito Santo, da 
qual faz parte o Sr. Josué Prado, grande exportador e do alto 
commercio de café do meu Estado. Os serviços technicos de 
café em S. Paulo tambem se interessam na melhoria da qua
lidade do producto. Tenho aqui um trabalho que me foi en
viado pelo Dr. Rogerio Camargo, naturalmente desejoso de 
collaborar commigo na campanha que embora inneficiente
mente, sem brHho. • . (não apoiados) • 

O SR. NERo DE MACEDO -· Aliás, com muito brilho. 
O SR. GENARO PINHEIRO - . . . que iniciei, porque p 

meu patriotismo me diz que do apparelhamento conveniente 
da lavoura e do melhor esc.larecimento, ·por parte do lavrqdor, 
resultará para o Brasil, dentro em breve, a solução convenien
te do problema caféeiro, que virá com a presença dos merca
dos estrangeiros de nossos productos melhorados e expurga
dos das impurezas até UJqui contidas nos mesmos, ·com grand'e 
descredito para o productor nacional dominar, esses mesmos 
mercados obtendo ainda melhor.e::; cotações. 

0 SR. JERONYMO MONTEIRO - Pode-se divergir de VOSS:l 
excellencia, mas deve-se recon'llceer a energia e a confiança 
com que defende as suas idéas e persiste neUns. É um aparte 
que queria dar em apoio da sua brilhante exposição. 

'O Sn. CoSTA REGo - Que estará havendo no Espírito 
Santo?! (Risos}. 
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O SR. GENÂ!RO PINHE'URO- Agradeço a V. Ex., mesmo 
porque, V. Ex., honrando-me com o seu aparte, me faz lem
brar que, nesta Cnsa, ha poucos dias esteve o illustre secreta
rio da Agricultura do Estado do Espirita Sa.nto que, nas pro
ximidades desta sala, me as.segurou o seu apoio e o do Gover
nador do Espírito Santo, na cam1Janha que estou movendo. 

O Sn. JERON,YMo MoN'l"Eino - Até esse ponto não posso 
chegar. 

O SR. GEJNARO PINHEIRO - Eu affirmo a V. Ex. e 
acredito que ó Senado Brasileiro não por.á em duvida a affir
mativa de um dos seus mem1:Jros. 

O Sn.. JERONYMo 'MONTEIRo - Não ponho em duvida a 
affirmativa de V. Ex. O que não posso é chegar a af1irmar 
que o Governo do Estado do Espirita Santo, na parte que re
presenta os interesses .c:lféeiros esteja, inteiramente, de ac
cordo com V. Ex. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Faço quesUio de que consLe 
do mr.u discurso a de.claração de· que a esta Casa veio o 
Sr. Jorge Kafuré, que me disse, que de Já, o Governador acom
panha com interesse e·ssa campanha, assegurando-me o seu 
apoio. · 

Aliás, já citei uma das attitudes do Sr. Capitão Bley. 
antes de ser promulgada a Constituição do Estado e, portanto, 
quando S. Ex. tín:h.a a faculdaide d'e badxar decretos-leis. 
S. Ex. baixou um decreto. retirando os impostos e taxas que 
incidiam sobre os cafés de fina qualidad·e. Devo dizer que 
o Governo Federal, desde o Sr. Vlashington Luis até o Sr. Ge
tulio Vargas, vem creando difficuldades á exportação dos 
cafés baixos e premiando os productores de cafés finos; pre~ 
miando porque outra cousa nn.o é senão um premio a pre
senca de agronomos nos Estados caféeiros, a construcção 
de cerca de 600 klms. de estrad·a no Estado do Rio, a mon
tagem de mais de 40 usinas aperfeiçoadas, destinadas ao tra
tamento racional do producto, o emprego de mais de 3. 000 
contos em machínas agrarias, que tratarão durante 2 annos 
gratuitamente, de toda e qualquer quantidade de café - ce
reja, entregues pefos productores, para que disso resulte uma 
grande producçã.o de cafés finos no- Patz. 

O SR. JERONYMo MoNTEIRo - Essas usinas não poderão 
abranger uma grande quantidade de café ... 

.O SR; GENARO PINHEIRO - Estou de accordo com 
V. Ex. A solução do problem::;, tem de ser por etapas, por 
uma campanl1a systematica, continuada. Entretanto, desde 
já se impõe a adopção de medid·as que importem em esti.:. 
muJo para a producção de café,s finos e não para o encora
jamento da pratica condemnavel da falsífiícnção do producto. 

O Sr. ,Ministro da Agricultura, na sua exposicão perante 
o Conselho Federal do Commercio, condemnou vehemente
me,nte .a ·eX"l)or~ação dos cafrés baixos e, principalmente, de 
mistura com impureza,s • 

.O Sn. MoRAES BARROS - tMns em contrario á opinião do 
Ministro ela Agri-cultura, o Cons·elho, •que é presidido pelo 
Chefe do .Exe·cutivo, vot,ou ,por todas as resolucões que estão 
sendo pleiteadas nc.ste .pl·ennrio vela ·Commissão de Econo
mia e Finanças. 

... . . .l 
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O ·BR. GiEINARO PINREJJRO - A' de,claração de V. Ex. 
tambem con Lrapondo a affü,mativa de que o deerelo numero 
24.·511, é• .da Iavr·a do Sr. Getulio Vargas. 

o SR .. MoRAES R·umos - Es•se decreto até hoje não foi 
posto ·em execução Pelo proprio Executivo. 

O SR. GER>\JRIO P•INIHaDiiRIO - S. Ex .. o Sr. Getulio 
Vargas, precedeu ,e.sse .decreto de varias "consideranda" ... 

O SR. MoRAES 'BA'R:ROS - Os "consideranda" não teem 
força de lei. 

O SR. GBN•A,'RO PINH!E.IIW - São os seguintes: 

"a) ... ",em bene:Dicio. do ·consumo do nosso café 
no estrangeiro, é necessari•o expurgai-o das impure
zas qU'e habitualmente o a·companha.m ... " 

O SR .. 1\tfORAEs BARROS - V. Ex. votou contra a taxa do 
expurgo? 

O SR. GEINL.<\1RO :WNHEllRIO - (·concluindo a IeituraJ 

" ••. b) • • • tal Providencia concorre,rá extraord i
nariarnente para ,a melhoria da situação do nosso 
.café nos merca1dos consumidor·es; · 

c) •.• finalmente, que, fi.c•a'ndo retidas no Palz, as 
impurezas ·que, ·com o .café eram exportadas, com des
credito para a me11cadoria e ,prejuízo para o excesso de 
produccão, poderemos augme·ntar a sabida ·do protiu
cto". 

E' essa tambem 'a opinião da A:ssociação Commercial do 
Espirita Santo. 

Devo úarnbem ac·cres·centar ,que o commercio ex.p.artador 
assumiu a iniciativa de selecção e Qferece grande agia pelo 
café fino. Assim é que, não em regiões Io•nginquas, onde a 
veracida:de das minhas affirma.tivas diffi.cilmente seria veri
ficada, mas, nesta ca~ital se pra·tica, ,com intensidade, á se
lecção .elo produ c to. .P.aga..:se aqui 5$000· e mais pela cataçii.o, 
pelo e:\'purgo de impurez·as, em cada sacca, serviço .que no 
Espírito Santo custa 1$000, :por sac·ca de 60 kilos. 

Devo affirmar que na minha cidade, em Siqueira Cam
pos, em Cachoeiro do I·ta;pemi.rim, ·em !São J.oão do Muquy, 
grande-s centros expo.rtadore.s de ca·~é, em ca·da uma dessas 
cidades, nada meno·s de 500 pessõas são occupad·as na .sele
cção do producto, no 'expurgo das impurezas, apenas com a 
approvacão do .projecto n. 6, em primeiro turno, nesta Casa, 
ou por outra, apenas e•stimulados 1C·Om a acceitação que teve 
nesta Casa a.s determinações daquelle ·projecto de leL-

Eu disse, Sr. Proesidente, ;que os cafés baixos são dispu~ 
tados pelos importadores com •a finalidade de fazerem o com
mercio da lig"la e de utilizar a mater·ia ,prima que importam 
como armas efficientes :para a o'ff.ensiva ·contra o producto 
brasileiro. 

Assim é: que affirma o sr. Ministro da Agricultura, U})Oia
do em da.dos que lhe forneceu o· Sr. Armando Vida!, que foi 
durante muitos anno-s .presidente .do Departamento Na-cional 
do Café, ·que o.s no~.sos cafés baixos são .separados dos grãos 

I 
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do boa qualid:l'de, sendo e<S.ses vendidos ·como cafés do Jav:t, 
Ceylão e Colombia e outros paizes que têm sua producção 
prestigiada. E, é forne<:ido ao consumidor como café brasi
leiro uni-camente o que é .ruim, o que. é máo. E, assim se 
conhece o producto brasileiro ·como escoria como café baixo, 
como o peior café de todos os paizes productores. 

;Não vejo, portanto, vantagem em ·encoraJar ·a producção 
de cafés baixos. 

Apoiando-me n:a opinião autorizll!da de Eurico Plenteado, 
cujo trabalho distribui nesta .casa, posso aff'irmar que o caiié 
baixo, vend.ido por preço ínfimo, ainda é mús .caro que o 
café fino; isso teDJdo em conta o rendimento por chi<:ara, o 
sabor e ainda o aspe:cto· d:a mer·cadoria. 

Entvetanto, o Bras!.!, que soffre as •cansequencias da su
per-producção, o Bra·sil, que ainda hontem, pediu ao estran
g-eiro .20. 000. 000 de libras P'ara /queimar o excesso de sua 
producção, como que c·onfessandn que produz de mais e que 
não consegue mercado para tudo .que aqui tem, é o BrasH 
<tinda que pensa ·em abrir os .seus por:tos para a mercadoria 
'falsifi.cada, para mercadoria ,destinada :ao consumo alimentar, 
e ·de .mistura com tGda a ·Sorte de impureza.s vindas dos terre·i
roo5, de-stinada a augmentar a sua produccão, embora já a con
si.dere excessiva, .e .pa•ra e !la nãn tenhamos mercado. E se 
faz ao productor a .i'mposição de pe.sadissimo ónus de 15 
shi!Hn:gs por sacca, fixado no momento em 45$000 por 60 ki-
los de cwfé produzidQ I · 

Acho que ·é incohterencia P·eldirmos dinheiro para. quei
mar o exces-so de producção, e encorajarmo.s a exportação de 
cafés de mistura ·com cousas que não são café. 

·Pergunto a V. Ex.', !Sr. Presi•dente: não- será isto uma 
perfeita officialização rda fraude? 

Não sei como poderemos Jus.tifi~;ar, perante o productor 
ao qual impuzemos e.sse pesado onus, a que ha pouco me referi, 
a imposição desse e outros que :eleva os impostos sobre ca:da 
sueca de café exportado a cerca qe 60$0ü0· . 

.Se justificarmos, perante o productor, a impo.sição dessas 
taxas, e isso com a allegação de que as taxas ,pedidas seriam 
devolvidas .em parte na montagem de usinas, em uma campanha 
systematica, para aperfeiçoamento do producto, porque vamos, 
hoje, por meio de uma lei, encorajar a continuação do com
mercio de cafés impuros? 

Não seria uma incoherencia? Se escore h amos o productor, 
se causamos as fa!lencias de milhares de fazendeiros com os 
pesados ertcargos que delles exigimos, justificando .essa impo
sição com a al!egação de que parte dessas taxas lhes será indi
rectamente ·devolvida, pelo beneficio que advirá ao producto. 
Isso é incoherencia I 

O Sr. Presidente, se encorajarmos a exportação de cafés 
baixos, officializaremos a fraude. 

O SR. JosÉ DE 'SÁ - Mas a exportação de cafés ,baixos é 
encorajamento de frande? · 

O SR. GENARO PINHEIRO - Perfeitamente. Di.soe eu 
de inicio que não sou contra a exportação dos cafés baixos; 
combato é a exportação de café-s falsificados, dos cafés ae 
mistura com innumeras impurezas. 

! 
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O Sn. JosÉ· DE S..\ - Mas V. Ex. disse .que estimular a 
exportação de cafés baixos é encorajar a fraude. Ouvi es.sa. 
declaraçú·o ·de V. Ex. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Não vejo outra denomi
nação para essa pratica, que é permittida. 

Já disse reiteradas vezes que entendo que o Brasil deve 
vender tocta a sua produccão. Entretanto, insurjo-me contra 
a permissão da mistura de matarias ·estranhas, de cafés pô
dres, de pedaços de ferraduras. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Materia estranha não é caf.é de typo 
baixo: é impureza. 

O .SR. GEN.A:RO PINHEIRO -Lembro a V. Ex. que nos 
cafés 7 e 8 é permittida a existencia até de trinta e duas pe
dras em ca:da trezentas grammas, de accorcto com .a tabella por 
nós adoptada. 

Falarei, mais adeante, sobre tabellas. Tentarei provar a 
V. Ex., pintando um quadro demonstrativo do a:specto dos 
cafés exportados, se a classificação fosse baseada na tabella de 
equivalencia de Nova York, para a qual se pede preferencia. 

O SR. JosÉ DE SA - Não tive o prazer de ouvir todo o 
discurso de V. Ex. Mas ·estou de accordo com V. Ex., quando 
eombate as impurezas na .exportação do café. Aliás, V. Ex. 
conhece o meu pensamento a esse respeito. Não comprehendo 
porque V. Ex. combate a exportação de cafés baixos, sendo 
lavrador como é. Quero dizer, não comprehendo que V. Ex. 
combata a inclusão de impurezas nos cafés, sejam de qualquer 
typo ou ·qualidade. 

O SR. GENA!RO PINHEIRO - P.ermitta V. Ex. que eu 
esclareça o meu pensamento. Só consider·o ca:Cés condemnado.s 
aquelles cujos volume e peso forem augmentados .com mate
ria estranha, porque todo café :brasileiro é de bôa qualidade. 
Por isso. só classifico, de baixos ·OS cafés inconv.eniente.s, cujos 
lotes contenham na sua formação materias estranhas, como 

' pedras, páos, torrões, cascas, pedaços de ferraduras .e outras 
impurezas commumente contidas I).os cafés. 

O .SR. JosÉ DE SÃ - •P.ermitta-me V. Ex. outra inter
rupção. A -classificação official de cafés baixos ou inferiores, 
não é uma classificação aqoptada nas· exportacões .mundiae~ 
de cafés nos centros ·de consumo? Em todos os paizes produ ... 
ctores de cafés não se exportam cofés baixos, inferiores? 

O SR. GENARO PINHEIRO - Com impurezas, .só o Brasil. 

O Sa. JosÉ DE SÁ. - Quer me parecer que V. Ex. con
sidera o café de typo baixo, inferior, como impuro. 

O SR. GENARO PINHEirRO - Perfeitamente; e.sse .é o 
meu modo de ver. 

O 'sn. JoSÉ DE SÃ - Assim, de conformidade com ,essa. 
tabella de impureza,s, V. Ex. condemna .es.se café? 

O 1SR. GENARO PINHEIRO - Por conter impurezas ex
cessivas. 

O SR. JosÉ DE SÃ - E clas~'ifica esse café de impuro por 
isso? 

I 
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O SR. GENARO PINHEIRO- Se tem impurezas, natural
mente é um café impuro. E' o racwcinio 1ogico, e do qual não 
'.>ejo como fugir. Affirmo a V. Ex. que po~emos formar lotes· 
de cafés baixos, tendo em vista a quantidade de cafés com 
grãos defeituosos, quebrados, cafés que não amadureceram 
perfcüamente, cafés chochos, que, entretanto, .são constituídos 
de cafés puros, porque nelles não se encontra materia .estranha, 
não se encontra outra coisa que não .seja café. E' este o meu 
pensamento. 

Vou fazer a V. Ex. urna ligeira exposição do ,que são 
us nQssas cla.s~ificacões. O caf.é typo ü, pela tabella mais .exi
gente - e chamo a attenção do Senado para este ponto, pois 
é a tabella cuja revogação c;e pede, e foi a creada pelo decreto 
n. 24.541. - j·á é por nós considerado na categoria do café 
bom, fino. ·Só do typo 7 em deante, commercialmente os cafés 
sã·o cons:iderados baixos. Dizia eu qu-e no cai é typo' 6. a ta
beBa ta.xad'a de exigente tolera 80 defeitos. Põrtanto em 300 
grammíM, .quantidade que pode ser contida numa pe.qu.ena lat.a 
de ca.fé, ..:pode-s·e admittir: 5 páos, 5 pedras, 4 torrões e 5 cas-
cas, igual a Sb defeitos. -

O café typ.o 7, que é o médio, tolera; iO páos, 10 pedras 
8 torrões e 10' cascas, ·equivalente a 160 defeitos·. 

O typo 8 p-oàe conter, ·em ,3'():(} grammas, 3·60 de:feitos, isto 
é, .20 páos, 121(} pedras, 20 to,rrões e 30 cascas. 

Imagine V. tE.:>:. qual será o aspecto de um café que, em 
30{) .grammas, contenha tz:O páos, 20 torrões 30 casca:s; e 20 
ped1·asl 

\01 'SR. JiosEí SÃ ...- Com essa ·exportacao de cascas, pe
dras e outros elementos namraes, o que parece·, de accordo 
com a.s conSideracões de V. Ex., é ,que, taJv,ez, denko de um 
seeulo, toda a natuveza physica d'esapparece·rá do nosso Paiz, 
com todo café exportado pelo mundo. Não . .e:s:istiz:ão mais pe
dras, páos e cascas, por.que tudo isso irá embora: com o café. 
(Riso.) 

O 1SIR. IG®N..<\.RO PINHE,IRO - E' •esse tamlJem o meu 
receio ... 

O Srt. JosÉ DE S:\. - Por esse anda.T, as pedras, as rrore-s .... 
las ·e as· montanhas vão embora àe mistura com o café 

o ,SR. &EN~<\.Ro PINHEIRO - E isto se verifica na ta,
bella considerada exigente, por demais rigoro~o.. 

Agora, um ·esclarecimento a V. Ex. : a exportacão ·do .cate 
typo :S. ainda é od'ficialmente regular. ü seu commerc1o é 
c,onSiiderado l·ega,J. Pois bem, o café typ,o 8 .tol.era; •em cada 
31(\0 grammas, uma infinidade de defeitos, .para formacão dos 
quaes, conforme V. Ex. entende, daTia Jogar ao arrazament-o· 
das florestas, das montanhas, das rochas do Brasil, dos nossos 
cereaes. ·e até do no·ss·o sub--solo ... 

\Pergunto a V. Ex. : o que não se dar·á se adoptarmos a 
ta~b,ella de Novài York, que admi.tte, nã-o 360, n-xas -iOO de
defeitos? 

o >SR. Josá DE SÁ - Chegaremos á conclusão· de que a 
t.n;hella de Nova· York quer tamhem fazer! desapparécer o 
Brasil. (Riso.) 

lO SR GENARJO PINHE'1lRO- De· mod'o que V. Ex. esttí, 
decididam'ente, ao lado do meu ponto de vista, dado o receio 
que tem do desapparecimento dd .Brasil, misturado com o 
café ... 

,., 
'•,! 



--
-446-

O ISR. MloRAES BARROS - Sou contrario ú ·exportação do 
café .com impurezas. 

O SR. GE1N~RO PINHEIRO - E' a unicn, coi,sa que. d'e
sejo. O meu ponto d~ vista é o da prohibição i'ormul das im
purezas porque não comprehendo, como disse ha TJOuco, que 
o Brasil peça dinheiro para queimar café. Isto é ,officializar 
a falsiftcação do ,producto. 

O 1Sn. 1\foHAES BARROS - V. Ex. é contradictorio, pois 
<lóCabn. d·e ma~ii'estar-se contra, a suppressão da~ impurezas 
para a exportação c, entretanto, V. Ex:. votou contra a taxa 
de 3 %, que é .o meio de ter-se o e:x:-purgo do caf.é. · 

O SR. GENA!RJO PINHEIR:O --Não é ·esse o meu moao ae 
ver. 10 caso é differe~te, quando se trata de ca.fés pr.etos, ar
didos, pô dres e outros não perm:ittidos 11ara. o consumo. 

O que me revolta ·é que, por qualquer lei, se ,queira tomar 
do produc&or, sem nenhuma remuneração, uma .par~e da sua 
producção, :que pode ser ·devidamente tra~sformada emr di
nheiro .. 

O SR. MIORAEs BARROS - O expurgo do café é uma l"Cici
posta. a ~essa sua co~demnação. 

O SR. GEN:A!RO PIN1H[E;HlJO- Admitto o ·expurgo do café 
e penso, como V. Ex., que elle é necessario. 

O Sru . .M:oRAES BARRos - Então, porque V. ~- vutou: 
co~tra eUe? 

O SR. GENARO PINH<E'DR(O- Porque V. Ex. queria que, 
além do café de expurgo, 1elle fosse pago em eafés vendaveis 
e que o lavrador foss·e obrigado a pagar o tra11sporte do seu 
producto, ·que viria ·ser quei.mn,do no Rio <tg Ja11e1ro, e em 
troco do qual nada receberia. 

O SR. IV.l1oP~".ES B.w.nos - A lei é exactamente para o frete 
ser pago pelo -Departa·rriento, e não Pelo productor. · 

O ,SR. :QENARO PINIITEriRIO- E. per.gunto: quem fornece 
G dínheir.o ao !Departamento N·fllcional do Café? 

O 1SR. MloRAES BARROS - E' o productor de café de todos 
os Estad01S1. · 

O 1S1R'. GEN'AR.O PINHEIR\Üi- Mras o que nós precisamos 
é ·diminuir ;as despesas. 

O SR. MOR.o\iES BARROS - Precisamos fazer o saneamento 
cl'o café exportadu. 

O SR. GENAiRO PINELRO - Sou contra a creacão d<1 
qualquer onus ao Departamento, porque será imposto ao la
vrador. Por conseguinte, é mais uma taxa que o · productor 
supportará através dessa medida. 

O SR. MoRAES BARROS - Não deve prevalecer essa me
dida. 

O SR. GENARO PINHEIRO - A opinião de V. Ex. é 
muito respeHavel, mas p.eço permissão para divergir deila. 

O Sn. MoRAES BARROS - V. Ex. não pre·cisa pedir li
cença: é um direito e até um dever que lhe compete, no caso 
de não concordar com e !la. 

., 
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. O SR. GENAHO PINHEIHO - Entendo que não devemos 
da~ o noss~ apoio e a nossa colaboração pa!'a que o D. N. C. 
seJa autorizado a tomar do lavrador o produclo do seu es
forço, do seu trabalho honrado, que pode amanhã ser tr.:ws
formado em dinheiro . 

. AdmiLLo a taxa de expurgo. Acho mesmo que é ncces
saria. 

O Sn. MonAES BARROS- Nesse caso, V. Ex. vae até votrt~ 
a favor das notas falsas, o que representa producto de algum 
trabalho. 

O SR. 'GENARO PINHEIRO - De um caso ao outro vae 
uma grande distancia. 

O café preto, quebrado ou podre, é café; não representa 
uma falsidade. Esses defeitos de·correin das condições c li
matericas do anno. 

O SR. MoRAES BARRos - Mas é tão prejudicial á saudc 
como qual que!' outra substancia nociva. 

O SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. ha de me perdoar 
o facto de eu notar que ha incoherencia da parte do grande 
mestre em assumptos caféeiros ... 

O SR. MoRAES BARRos - Nestas questões não ha mestra.>. 

O SR. GENARO PINHEIRO- ... porque, se V. Ex. con
corda commigo em que o café_preto, ardido, pôdre, é nocivo, 
pleiteia, entretanto, a admissão de maior quantidade dessa 
qualidade de cafés nocivos, p!'ejudiciaes á saude. 

O SR. MoRAES BARROS - Nos limites em qi.le elle :ão 
possa ser nocivo. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Mas nesse ponto, parece que V. Ex. 
é incongruente porque condemna o páo do ca:M, mas não con
demna o café pôdre. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Tanto o condemno que só 
o admitto quando se destina á incineração e "lão ao consumo. 
Não tive a felicidade de ser ouvido por V. Ex:., ou, então, en
tendo mal ou nada de portuguez ínão apo·iados geraes) ou, 
talvez, não mé tenha expressado convenientemente. . 

O 'SR. JosÉ DE SÁ - V. Ex. está sendo ouvido com a 
maior attenção. · 

O SR. VALDOMI'P.O MAGALI-I.~Es - O nobre orador está fa
lando muito bem, e .só lamento que esteja em ponto de visLa 
contrario ao nosso. (Muito bem. ) 

O SR. JosÉ DE S . .\ - Entendo que as impurezas devian1 
resultar dos detri·ctos misturados ao café. V. Ex. citou at5 
dado::; impressionantes. No em tanto, parece que se declarava 
contra a taxa de expurgo. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Sim, sou contra a ta;(,l, 
caso seja exigida em cafés para o consumo, uma vez que .SCJ.l 
permittido ao productor pagai-o em especie ... 

O SR. JosÉ DE SA - Po!' que pagar uma taxa :>obre c:tfé 
pôdre? 

O SR. GENARO PINHEIRO - Mas não é sobre eafé 
pôdrc. 

' '' 
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O SR. JoSÉ DE SÃ- Então estou entendendo mal. V. Ex. 
a c ceita a taxa quando incide sobre café inuti'l e cal' e i .-.util 
é o mosmo que café pôdre. 

O SR. GENARO PINHEI-RO - V. E::t. me perdóe. Não 
se trata de pagar uma taxa sobre café põdre; trata-se de um 
imposto em espeeie, um imposto que será pago em caftS::> 
pôdres. 

O Sn. JosÉ DE SA - E quem recebe essa contribuição? 
O SR. GEN.A!RO PINHEIRO - O Departamento, pa!'il in

cinerar. Aliás, foi proposta pelo illustre Sr. Moraes Barros 
uma taxa de expurgo. E' uma das emendas que S. Ex. apre
sentou ao substitutivo da Commissão de Viação e Obras Pu
blicas. Pois bem, S. Ex. achou que essa taxa devia ser paga 

até 30 % em cada lote, com cafés baixos. Eu entendo que 
contribuiria para- o amparo do lavrador e da a·grieultura, súg
gerindo que esse imposto, em especie, essa taxa de expurgo, 
fosse entregue ao· Departamento Nacional de Café, ou por 
outra, que fosse permittido ao lavrador effeetuar o seu paga
mento em eafés não vendaveis. V. Ex. não acha isso razoa
vel? Aliás, deve ser feito, conforme a qualidade da saf:!'a . 
.Devo informar a V. Ex. que, em cada anuo, as safras se 
'compõem de differentes .qualidades 'de café. 

0 •SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - E' justamente O que 
visa o prGjecto. 

O tSR. GENAR:O PINHELRO -Estou inteiramente de ac
cordo com a taxa de expurgo. Insurjo-me unicamente contra 
o transporte. ,se esse imposto em ·especie se destina a _ser 
eliminado, ;por que tra:n~port.ar o .ca:fé dos confins do Espírito 
Santo, se elle pode ser aproveitado como e:x"Purgo, pGde ser 
queimado nas fazendas, etc. ? 

O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - A minha suggestão contem 
essa idéa de V. Ex. O Departamento poderia mandar incine
rar o café. 

O 'SR. V ALD(}MIRO' ·MAGALHÃES - Poderia destruil-o na 
estação de embarque, ou na propria fazenda. 

O SR. GENARO PINHEIRO - O \Departamento podellia 
fazer isto. Mas se a emenda es.tabelece que ·o onus de trans
porte ça'be ao ·Departamento ..• 

O SR. JosÉ DE SA - Na hypothese de se verificar a exi·s
tencia desse .onus, poclerá a<Jontec.er que, em vez de se veri
carem as impurezas no Jogar de or.igem, .na fazenda por 
exemplo, só se verifiquem noutro Jogar: o transporte recahe, 
naturalmente sobre o productor. 

O SR. GENARIO PINHEIRO- Essa hypot.bese é inadmis
sivel, porque O art. 3° dG substitutivo esta;belece penalidades 
que importa'm em prohibicão formal ao transporte do cafés 
a•baixo do typo mínimo a que o Departamento fica autorizado 
a cr·ear. 

O SR. MoRAES BARROS - Por isso foi prGposto o § 1•. 

O SR. JosÉ DE 1SÃ- Imag~ine-se que, por uma artimanha 
fraudulenta, ·esse café seja transportado. 

O SR.. GENARO PINHEIRO - Nesse caso quem o trans
porta incide nas penalidades estalbelecidas pe1lo art. 4, ist·o é, 
apprebensão da totalidade do lote, ou muna de. 1 a 10 contos. 
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O Sn. JosÉ DE SA - Imagine ainda V. Ex. a hypothese 
do café ser transportado ·em bôà. qualidade, mas, por circum
stancias especiaes ma.s, por circumstancia.s imprevistas, es.§_e 
café fique, um, dois, tres, quatro ou cinco mezes e venh!J. 
tambem uma circumsLancia imprevista de tempo a det.erml
nar 'O apodrecimento desse café. E' uma outra hypothese. 
Sobre quem recahirá o onus? O productor não exportou café 
pôdre, não fraudou, portanto, o regulame;nto, a le!, o 
regime ... 

O SR:. GEN.ARO PINHEIIRO - O ,café só poderá apodre
cer ·em determinadas condicões. Só se poderá verificar a hy
pothese formulada por V. Ex. se o ca-fé fôr .guardado mais 
de 4 annos. em armazens humidos porque, do contrario, até 
mesmo em 4 annos, elle se mantem em estado de perfeit·a con
servação. Vê V. Ex. que a hypothes.e é inadmissível. 

O Sn. JosÉ DE :S.'\ - V. Ex. fala com a e:\-periencia. e 
autoridade que tem no assumrpto. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Com a e:\íperiencia de quem 
tendo nascido pobre, foi obr.igado a plantar café, a cuiLival-o 
e mais tarde, a comme·rciar com elle durante muitos a::mos. 

O Sn. CosTA REGO - Mas V. Ex. enriqueceu com o café? 

O .SR. GEN.ARO .PINHEIRO- Ao con~rario, fiqu.<:!í ppbre. 
O Sn. CosTA tREGo- Ent·ão a autoridade de V. Ex:. sobre 

o assumpto é discutível. . . (il!Jisos) • 

O Sa. JosÉ DE SÁ -A pobreza, aliás, niio é previlegiG de 
S. Ex. De·lla se que.ixa .quasi toda a humanidade. 

O SR;. rGENAIRO PINHElilW - :F)iquei papre porque 
fui victima das restricções impostas .pelas leis caféeiras. Já 
disse, aliás, num discurso em que tive a honra ·de ser apar
teado por S. Ex., o Sr. José de. rSá, doo males que soffri, das 
imposições que me foram feitas tPOr conductores de· trens que 
exigiam .gratificações para que eu pudesse entregar a tempo 
a Hard IRand e outros exportadores os lotes de café referen
tes a contractos, a compromisso para determinado dia. 

O Sn. JosÉ DE SÁ- E V. Ex. transi·giu com essas im
posições? 

O SR. GENARO PINHEiiRO- Já declarei a V. Ex. que 
lnão fui .eu só que transigi, mas todo o commercio do interior 
fo.i o])rigado a fazei-o. 

O Sa. JosÉ DE SÁ - Isso só no Estado de V. Ex. 
O "SR. GENARO PINI:tE1RO - Fui commerciante unica

mente no meu Estado. Não .sei o que se passa nos demais. 
No Espírito Santo V. Ex. poder:á ouvir qualquer dos com
merciantes, cujos nomes enumerei, em discurso anterior. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - V. Ex. não poderia .invocar o teste
munho do Senador Jeronymo Monteiro? S. Ex.· não teria 
ta.mbem autoridade .bastante .para esciarecer o debate? 

0 SR. JERONYMO MONTEIRO - 0 que pOSSO asseverar é 
que o illustre Senador Genaro Ptinheiro merece todo o credito 
nas suas considerações, porque é commerciante antigo e aca
tado no município de Alegre. 

O SR. GENARO PINHEIRO - VV. EEx. acabaram de 
ouvir o depoimento do Senador Jeronymo Monteiro ... 

S - Vohnne VI 
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o SR. JosE' DE SA' - O depoimento do Senador Jeronymo 
Monteiro foi realmente autorizado e merece todo o acatamen
to do Senado, e, especialmente, o meu, mas peço licenca para 
declarar que não esclareceu, em absoluto, o ponto que está 
sendo discutido e ao qual V. Ex. incidentemente se referiu 
no discurso. 

o Sr. Presidente - Attenção l Quem está com a palavra 
é o Sr. Senador Genaro Pinheiro. 

O SR. GENARO PINHEIRO- De modo que V. Ex. ouviu 
o depoimento do Senador Jeronymo Monteiro. 

O SR. JosE' DE SA' - Depoimenlo incompleto, repito, por
que não esclare.ce o assumpto. Esse depoimento deveria ser 
no sentido de corroborar as declaraçõ-es de V. Ex. a respeito 
da transigencia a que foi obrigado diante da imposição dos 
conductores de trem para poder embarcar café. 

O SR. JERONYMo MONTEIRo - Isso é uma questão de eco
nomia interna da vida commercial. 

O SR. JosE' DE SA' - Não é a politica do café? 

O SR. GENARO PINHEIRO - VV. EEx. ouviram a mi
nha explicação, ouviram o depoimento do illustre Senador 
Jeronymo Monteiro e se esse depoimento não fosse dado ex
pontaneamente por S. Ex., eu não o teria pedido pelo se
guinte : porque, apesar ... 

O SR. JosE' DE SA' -Bastaria a palavra de V. Ex. para 
fazer fé. 

O SR. GENARO PIN:HEIRO- ... do. Espírito .Santo mui
to se .orgulhar por ter como um de seus filhos o eminente 
Senador Jeronymo Monteiro, nem sempre teve a ventura 
de tel-o no Estado. S. Ex., que é um dos illustrados pro
fessores da Escola Polytec·hnica, occupado com seus affaze
t'es, nem a todo momento se encontrava entre os commerci
antes de café no Espírito Santo. 

O SR. GosTA REGo- V. Ex. não está fazendo uma insi
nuação politica em relação á eleição do Sr. Jeronymo Mon
teiro ... 

O SR. JosE' DE SA' - E tambem V. Ex. não quer decla
rar que o illustre Senador não conhece os problemas economi
cos do Espírito Santo, por falta de contacto com a vida pu
blica daquelle Estado. 

O SR. GEN'ARO PINHEIRO - Eu explico. O que eu 
disse é que S. Ex., em determinada época do. anno, estava 
preso a seus affazeres nesta Capital. Essa declaração pare-
ce-me que satisfaz plenamente. · 

O SR. JosE' DE SA' - Estava preso .a esta Capital, sem 
perder de vista os interesses do Estado, de que é digno re
presentante no Senado. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Tambem acho que não 
perdeu de vista o Estado. Entretanto. . . VV. EEx. vão ·me 
obrigar a falar sobre politica. E' que, quando no Estado foi 
iniciada a reacção, uma' campanha - vamos dizer - em pról 
da ascencão ao poder dos filhos do Espírito Santo, o Sr. Je
ronymo Monteiro foi um dos leaders mais autorizados daquel-

I 
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le movimento, e tive a honra de recebei-o no meu municí
pio, chefiando uma caravana da opposição. 

O Sn. CoSTA REGO - Era filho do Espírito Santo, mas 
estava fóra. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Estava fóra por motivos 
imperiosos. 

O SR. MoRAES BARROS - Reivindico para S. Paulo essa 
honra. 

O SR. GENARO PINHEIRO- Eu admitto que o Sr. Je
ronymo Monteiro ... 

O SR. MoRAE:S BARROS - Eu acrcescento que São Paulo 
se honra em fazer parte da Federação Brasileira. (J.lfltito 
bem I) 

O SR. GENARO P'rNHEIRO- Devo dizer a V. Ex. que 
um dos meus orgulhos, uma das satisfações que experimento 
na vida, sempre que me lembro que sou brasileiro, é a de que 
São Paulo tambem faz parte integrante da União. 

O SR. MoRAES BARROS - Sou muito grato a V. Ex. por 
tão elevado conceito a respeito do meu Estado. 

O SR. GENARO PINHEIRO - E' uma justiça que faç0. 

O Sn.. V .ALDOMIRo MAGALHÃES - Aliás, é o -conceito de 
todos os brasileiros. (Apoiados geraes.) 

O SR. CosTA REGO - Ha mui,ta gente que tem pena de 
não ser paulista. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Pelo que vejo, o caso do 
Sr. Senador Jeronymo Monteir.o assemelha-se ao do senhor 
Washington Luis. Diremos que S. Ex. é um espiritosan
tense paulista, de Ribeirão Preto, como o Sr. Washington 
Luis era um paulista· de Macahé. 

O SR. MoRAES BARROS - Se bem me recordo, o Sr. Je
ronymo Monteiro é de Ribeirão Preto, ou de Santa Rita do 
Passa Quatro, no Estado de São Paulo. 

O Sn. JEaoNYMO MoNTEIRO - Sou da Capital do Estado. 
O ,SR. JosE' DE SA' - O que me parece evidente é que 

as finalidades economicas entre os Estados de São Paulo e 
Espírito Santo estão conduzindo o Sr. Genaro Pinheiro a 
uma confraternização politica, quasi perfeita, com o Sr. Je
ronymo Monteiro. 

O SR. CosTA REGO - O Sr. Jeronymo Monteiro sempre 
foi de muita sorte. (Risos.) 

O SR. JERoNYMO MoNTEIRO - De muita paz, pelo menos. 

O SR. GENARO PINHEIRO - O Sr. Jeronymo Mon
teiro e eu, embora nos encontremos em cwmpos políticos op
po'stos, quando se trata de .defender os e-levados intereses do 
Espirito Santo, sempre no·s· achamos no mesmo campo. 

O SR. JosÉ DE SÃ - Es~quecem até o chefe de Policia do 
Espírito Santo. 

O SR. CosTA REGO - Eu, neste momento, não queria ser o 
CDJpitão Bley. 

• 
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O SR. GENARO PINHEIRO -. J\!as, Sr. Presidente, eu h a 
pouco ennumerei diversas assomaçoes, chefes de Governos. 
auxiliares de Governos, emfim, citei factores diversos que 
lutam, que collaboram pe-la victoria desse ideal, com o ttppare
lhamento do Brasil, para que amanhã o nosso productor possa 
oi'fercer aos consumidores, para mandar .aos mercados estran
geiros um producto que, vendido por preço baixo, deixe ainda 
o lucro a que tem direito o productor e que o aspecto desse 
producto, a sua qualidade, o .seu rendimento, emfim, por va
rias títulos elle attenda realmente ao .que é exigido pelo art. 2° 
do substitutivo, isto é, concorra vantajosamente, co.mmercial
mente, com os similares de outros paizes, recuperando ass•im 
o Paiz o terreno perdido e passando a .ter, como é direito nosso . 

. o monopolio indirecto do fornecimento de café destinado ao 
consumo do mundo inteiro. 

O nosso illustrado collega, Sr. Moraes Barros, leu nesta 
Casa documentos diversos, que a S. Ex. foram enviados por 
associações de São Paulo e autoridades outras erri assumpto 
·caféeiro. 

Eu me permitto tambem, trazer aqui o palavra, a opinião 
·do Serviço· Technico do café de minha terra. Já o fiz com re
ferencia á Commissão de Propaganda e Expansão Commercia.I 
do Estado do Espirita Santo. J•á o fiz com referencia ao modo 
de vêr do Sr. Governador Punaro Bley e o seu auxiliiar gra
duado, o Sr. Jorge Kafuri, de commerciantes e exportadores 
da minha terra e desta Capital, que tiveram a iniciativa da 
c2mpanh::~. em pró! da melhoria do typo praLillando a selecção. 
Vou fazei-o, agora, acerca do Sr. Dr. Ubirajara Barreto, agro
nomo especializado em assumptos caféeiros, a quem o Esrpir:ito 
Santo Já deve uma somma de inestimaveis serviços. 

O SR. PRESIDENTE - Peço a atenção de V. Ex. para o 
tempo. V. Ex. dispõe apenas de cinco minutos para tern"l·inar 
a sua oração. 

O SR. GENARO PJINHEIRO- Nesse caso, Sr. Presidente, 
eu desisto dos cinco minutos, :porque as considerações que teria 
ainda a fazer me obrigaria a.. permanecer na tribuna talvez 
por mais de 30 minutos. 

Assim, encerro· as minhas considerações, e peco a V. Ex., 
Sr. Presidente, que me ceda de novo a palavra no momento 
que o Regimento permittir. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.) 
Se mais nenhum Sr. Senador deseja usar da palavra, en

cerrarei a ~iscussão. (Pausa). 
Encerrada. 

Vou proceder á votação. 
A Comm.issão apresentou tres sub-emendas, S'Obre a.s quaes 

vou colher o voto do Senado. 
Ao paragrapho unico. do art. 2.0 Substitua-se ·o paragru

pho unico do art.- 2• pelo seguinte: 

"E' adoptada a tabella de quivalenc1a de defei•tos 
adm.ittidos no café, actualmente observada pelo Depar
tamento Nacional do Café." 

Vou colher votos·. 

O Sr. Moraes :Sarros - Peço a palavra, para encaminhar 
a votacão. . 

.-; 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (Para encaminlwr a votação) -
Sr. Presidente, parece-me haver demonstrado exhube

rantemente que o paragrapho unico do art. 2" do substitu
tivo da Commissão de Finanças interpreta melhor que a 
emenda ou sub-emonda da Commissão de Commercio, o fim 
que visa o projecto da Camara dos Deputados. 

Desde que as classificaçües ào café a exportar têm que 
ser feitas para o effeito de distribuicão nos mercados es
trangeiros, não é curial que tenhamos uma tabella interna, 
que deUa dHfere para a classificacão. O natural seria que l'1 
nossa tabeiia de exportação fosse a mesma de importação 
nos Estados Unidos e na Europa. 

Essa tabella de Nova York é a tabella mundial. Os nossos 
cafés têm de competir nos mercados americanos, como nos 
mercados europeus, com os productos simi!'ares de outros 
paizes. Não se:ria razoa v e!, pois, que se os nossos cafés src
hissem com um typo e vão concorrer com typos differentes 
nos mercados estrangeiros. Parece-me, portanto, que não 
deve prevalecer a e:menda da Commissão de Commercio e, 
sim, o paragrapho unico ao art. 2•, proposto pela· Commis
sã~ de Economia e Financas, nestes termos: 

"Fica adoptada a tabella de equivalencia de defei
tos admittidos nos cafés, em vigor na Bol.sa de, Nova 
York". 

Não sei, Sr. Presidente, se o Regimento m' o .permitte, 
mas se permittir, requeiro preferencia, na votação, para o 
paragrapho da Commi.ssãn de Economia e Finanças. 

O Sr. Presidente - O Regimento determina que, na ter
ceira discussão, se votem, em primeiro Jogar, rrs emendas, 
e, por ultimo, o projecto, não modificado pelas emendas. Pa
rece-me que devemos se:guir esse methodo, uma vez que ·elle 
nã"O altera o resultado da votação. 

Vou colher votos sobre a sub-emenda da Commissão de 
Viacão e · Commercio. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra, para encami
nhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Senador Genaro ~inheiro. · 

O Sr. Genaro Pinheiro (Para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, parece-me que o Senado devia dar o seu 

apoio á emenda da Commissão de Agricultura, porque a ta
bella pedida pela alludida emenda importa em um::r soluçã9 
C'Onciliatoria. 

A tabella ora em vigor, Sr. Presidente, não é tão exi
gente como a do decre:to n. 24.591, para o qual foi :r:1edida 
a revogação, nem tão excessivamente liberal como a de Nova 
York, que chega a admittir 40fr defeitos para o café typo 8. 

Assim sendo, Sr. Presidente,, é preferivel que 'seja ado
ptado um ponto de vista equidistante: nem uma. tabella con-

• 
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tra a qual se in-surgiram, .devemos confessar, as associações 
de classe dos productores, nem a tabella de Nova York, que1 

a meu vel', encoraja e estimula o commercio de cafés exces
sivamente baixos, pratica egsa, que já exhaustivamente de
monstrei, citando documentos de pessoas autorizadas, como 
sendo damnosa, inconveniente e prejudicial, não sómente aos 
interesses como tamibem ao bom nome do Paiz. 

Dest'arte, Sr. Presidente, parece-me que o Senado não 
erraria se adoptasse a tabella suggerida pela emenda da Com
missão de Agricultul'a. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bernJ) 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam a 
a sub-emenda da Commi•ssão de Agricultura, Industria e Com
mercio. queiram ficar sentados. 

Foi reJeitada. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente. peco a palavra 
pela ordem. 

O ·S'r. Presidente - Tem a palavra, pela ordem. o senhor 
Senador Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Pe.la ordem) - Requeiro verifi
cação d·e votação. 

O Sr. Presidente -·O Sr. Nero de Macedo requer verj
fi.cacão de vota~ão. 

Queiram lev;an.ta;r-se o.s senhor·es que votaNlm contra. 
(Pausa). 

V,otaram contra, i4 Srs. Senadores. 
Queiram sentar-s·e os que votaram contra e levartar-se 

o.s que voLare.m a fav·or. (Pausa) • 
Votaram a favor 5 Srs. Senado.res. 
Votaram contra a emenda 14 Srs. Senadores. Não ha 

numero. 
Vou mandar proceder á chamada. A' medida que forem 

sendo chamados, responderão sim oo Srs. Senadores que vo
tarem a favor da emenda. responderão não, os que votarem 
contra. 

O Sr. i• Secretario procede á chamada a que respondem, 
"Sim" os Srs.: 

Ribeiro Gonçalves. 
Tbomaz Lobo. 
Genaro Pinheir{). 
Ner.o de Macedo. 
Mario Caiado (5) e "Não". 

Oa Srs.'; 

Cunha Mello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Cherm.ont. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Reg·o. 
Pires Rebello. 
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Wal·demar Falcão. 
Velloso Borges. 
Pacheco de Oliveira. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Moraes Barros. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (16). 

O Sr. Presidente -Votaram contra a emenda 16 Srs. Se-
nadores e a favor 5. · 

A emenda foi rejeitada. 
Vou submetter a votos a outra .sub-emenda da Comrnis

são ao art. s•, que àiz: 
Ao art. s• - "O D. N. O. podeDá estabelecer um typo 

padrão minimo, de café inferior, ficando prohibidos, em todo 
o Paiz, o transporte, o commercio e a exportação de café in
ferior a esse typo, sob pena cl'e apprehensão · e multa, .oetm 
como a venda, exposição ou entrega ao consumo, sob qual
quer fórma, de cafés, de todo typo, em grão ou em pó, que 
se não encontrem em estado de perfeita conservacão e pu
reza." 

Os .Srs. que approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi rejeitada. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, requeiro verifica
ção da votacão. 

O Sr. Presidente- O Sr. Nero de Macedo requer verifica
cão da votação. 

Os Srs. Senadores que votaram contra a sub-emenda, 
queiram .se levantar. (Pattsa.) 

Votaram contra a emenda 1,5 Srs. Senadores. 
Queiram sentar-se os que votaram contra e levantar-se 

os que votaram a favor. (Pausa.) 
Votaram a favor cinco Senadores. 
Não h a numero. Vae-se proceder á chamada. 

O Sr. ~· Secretario - Procede á chamada a que respondem 
"sim", os Srs. : 

Ribeiro Goncalves. 
Pacheco de Oliveira. 

Genaro Pinheiro. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado (5) 
e "não" o.s Sr.s.: 
Cunha Mello. 
Alfredo da Mattao. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cal'd.oso. 
Genes i o Rêgo. 
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Pires Rebello. 
\Valdemar Falcão. 
V clloso ·Borges. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Moraes Bar1·os. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Rr.mos. 
Arthur Costa (15) . 

o Sr. Presidente - Votaram contr:\ 15 Srs. Senadores e 
a favor 5. Não h a numero. Fica adiada a votação. 

REVIGORAÇÃO DE CREDITO 

1" discussão do projecto n. 22, de 1935, que manda revi
gorar, por 4 annos, o credito especial de 25.055 :805$700, 
papel aberto pelo decreto n. 24.704, de 14 de julho de 1934, 
e destinado a :attender á restituiçã<o do Estado do Ceará, e dá 
outras providencias. ·· 

'Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usar d'a palavra 
vou encerrar a discussão. 

Encerrada; fica adi·ada a votação por falta de numero. 
Nada mais havendo :a tratar, vou J.evantar a sessão, desi

gnando. para a de segunda feira a seguinte ordem do di·a: 
'Continuação da votação da discussão unica, das emendas 

offerecidas em 3• discussão ao projecto do Sena·do, n. 26, de 
1935, substitutivo da proposição da Camara dos Deputados 
n. 7, d'e 19·35, que revoga os decretos ns. 24.,541, de 3 de 
julho de 1934, ·e 731, prohibindo a exportação de cafés contendo 
impurezas e ando outrars providencias. .Com parecer da 'Com
missão de Viação, Obras Publicas, Agricultura, T11abalho, In
dustria e Oommercio subre 'as emendas apresentadas e .offe
recendo sub-emendas, n. 47, de 1935. 

Votação em 1" .discussão d'o projecto n. 22, de 1935, que 
manda revigorar, por 4 .annos, o credito especial de réi·s 
25.055: SQ5$700, pa-pel, aberto pelo decreto n. 24. 704, de 14. 
de julho de 1934, e destinado a attender á restituição do Es
tado do Ceará, e dá outras provid'encias. (Como parecer favo
ra.vel da Commissão de Constituição e Justiça, n. 43, de 1935.) 

1• discusiião do projecto n. 25, de 1935, que concede au
xilio de 200:000$, •ao Es.taôo de Santa Catharina para constru
cção de um ·edifício para a séd'c da Facur.cta:de de Direito do 
mesmo Estn>do. (rCom parecer favoravel da Commissão de 
Constituição, Ju'stiça, Educação, ·Cultura •e Saude Publica, nu
mero 44, de 1935. ). 

Levnnta-se .a sessão ás 17 hoL·as e 25 minutos. 
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1@n sessüo, em 21 de Outubi·o de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIQE:NT.E 

A's .H horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mel! o. 
Pires Rebello. 
Alfredo d.a Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomír Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro P ính e iro. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Víll.asboas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (26) . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo CondurU' • 

. Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de MeU o.· 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. ( 11) . 

., 

o Sr. Presidente - A lista de prcscnca accusa o compa
recimento de 26 Srs. Senadores. EsLá aberta a sessão. Vae 
ser lida a acLa da sessão .anterior. 
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O Sr . .Fla-vio Guimarães (:1° Supplente, servindo de 2° Se-
cretar•io) procede á leitura da acta. 

o Sr. Presidente - Está em discussão a acta. 

o Sr. Moraes Barros - Peço a palavra, sobre a acta. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sobre a acta, o Sr. 
Moraes B.arros. 

O SR. MORAES BARROS (Sobre a acta) - Sr. Presi
dente, na publicação feita no "Diario do Poder Legisla ti v o", 
o discurso que tive opportunidade de pronunciar na sessão 
de sabb~do, está completame!lte truncado. A primeira p.arte 
apparece coma......sendo a segunda e vice-versa, além de diver
sos erros typographicos. Requeiro, portanto, a V. Ex. pro
videncie no sentido de que elle seja publicado novamente, 
p.ara que conste dos Annaes nos termos em que o proferi. 

O sr·. Presidente- V. E.~. será attendido. 
H a sobre a Mesa uma declaração de vqto do Sr. Cunha 

1\Iello, que vae ser lida. 

O Sr. .Flavio Guimarães ( 1° Supplente, servindo de 2G 
Secretario) procede á leitura da seguinte 

DECL~ÇÃO DE VOTO 

Declaro ter votado contra a proposição da Gamara do.s 
Deputados proi"ogando a a·ctual sessão legislativa abé 31 de 
dezembro. 

Reconheço que, não apiprovando· o Senado essa proro
gação, que julgo inutil e disperu:liosa para O•S cofres publicas, 
a Gamara dos Deputados poderia convocar uma sessãá ex
traordinaria e funccionar até áquella data. Ao que s.ei, já 
existe mesmo a primeira formalidade para essa convocação: 
um requerimento assignado p1or 108 Deputados. Ap.provado 
esse !'equerimento pela maioria, a solução será, por mais 
dispendiosa, portanto, mais prejudicial aos c·ofre.s publicas. 

Não une ali·s.to entre aquelles que entendem que a Ca
mara dos Deputac1os ·não tJem trabalhado e, dahi, a necessi
dade dessa prorogação ou convocaçã'o extraordinaria. 

A G~mara dos Deputados tem produzido tanto quanto 
1J1e foi pro.ssivel fazel-o. Algumas das .suas Commissões, como 
por exemplo, a de Constituição e Justiça e a de Finanças -
e o exemplo não tem em vista depreciar as demais - podem 
ser destacadas como padrões da grande •operosida.de da 
actual Gamara dos Deputados. Nessas Counmissõe.s, como 
em quaesquer outras da Ga.mara dos Deputados, O•S assum
;ptos são estudados com a maior p:roficiencia, z.eJo prelos in
teresses public•os, em fim, com grande patriotismo. 

Quem se dér ao esforço de ler o Diario do [!oder Le(Jis
lativo podrerá encontrar a reaffirmação deste meu regi,st.":'o. 

Se a actual Gamara mais não tem 'Produzido·, ,motivos 
poderosos e apreciavei.s justicam essa sua falta involunta
ria. Não. acredito, porém, que aquillo que não se pó de fazer 
até agora, em seis mezre.s de sessão, possa ser feito em mais 
qua.renta e p'Oucos dias. 

AssumpLos da maior relevancia não podem .ser die
cutidos e bem resolvidos nesse pequeno prazo. 
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Noutros bempos, a necessidade de 1":esolver assuny.pt:os 
de relevancia constituiu sempre o fundaunento das cont10uas 
prorogacões dos trabalho·s legislativos. Des·sa.s prorogações, 
a opinião publica, já bastante desencantada, sempre fez um 
julgamento desfavoravcl e desprimoroso para o Poder Le
gislativo. 

Evidentemente, a Constituinte de i934, colhendo essa 
mesma impres·sã·o, inclinando-se para o mesmo julgamento, 
procurou difi'icultar as prorogações ou convocações extra·or
dinarias do Poder Legislativo·. 

Infelizmente, logo no primeiro anno de pratica da nossa 
nova Constituição, voltamos ás me91l1as praxes. 

VIQtando contra a prorogação, como votei, de certo, vo
taria tambem contra a convocação se me f-osse dado fazei-o. 
:Ma.s, como .Senador, só me é dado manife.star-me sobre a 
prorogação. A convocação é da iniciativa e c<ompetencia 
privativa da Gamara. Nella, nã·O collabora o Senado. Não 
tenho, porém, essa convocacão como já feita, pois, della 
existe apenas o requerimento assignado por um terço dos 
Deputados. 

Esse requerimento, além de outras formalidade.s, depen
de do vot·o da maioria da Gamara. Poderá ser ou não ap-
provado, mas, no momento op.portuno. , 

Como Senadr, tendo de manifestar-me apenas sobre a 
prorogacã·o dos a·otuaes trabalhos legislativos, já resolvida 
pela Camara, mas dependentJe de collaboração do Senado, 
declaro ter votado contra .pelas razões a·qui exp.ostas. 

Não tive em vista qualquer exhibição de puritanismo, 
nem muito men-os faZJer qualquer increpação ao acto da Ca
mara dos Deputados. 

Quiz, porém, ser coherente com os pontos de vista que 
sustentei 'e applaudi na Constituinte de f934. 

Saia das Sessões, 2i de outubro de i935. Leopoldo 
T. da Cunha Mello. 

O Sr. Valdomiro Magalhães (Pela ordem) 
sidente, peço a palavra. 

Sr. Pre-

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Valdomiro Maga
lhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Pedi a palavra para com
municar a V. Ex. e ao Senado, que o Sr. Ribeiro Junqueira 
deixa· de comparecer á .sessão por motiV'o de forca maior. 

O Sr .. Presidente- A Casa fica inteirada. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer f~er obser·· 

vações sobre a acta, dal-a-ei por approvada. (Pausa.) 
Approvada. 
Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 1.0 Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas do S•eguinte teOr: 
Maranhão - Presidente Senado. 
Dezesete Deputados Estaduaes reunidos Casa não de

terminada para Assembléa acabam promul~nr Constituição 
Estado aberra cultura tra<licional povo maranhense além fia-
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grante desrespeito Carta Mag·na dezesei.s julho especialmen
te direHo repre.sentaçúo profissional. Menosprezando artigo 
vin~e tres Constituic~ão Federal .c~·onl'undiram expressões 
grupos afins promettendo representação "empregadores elm
pregad'o.s profissões ligeraes imprensa funccionarios publi
cas lavoura .pecuaria". Não obstanl:!e rquinl!o representação 
total corresponder seis Deputados profissionaes Constituicão 
Estado determina primeira legislatura sómente tres serão 
eleitos "um empregado um prrofissão liberal um impreru;a" 
como se imprensa não fo.sse profissional liberal. Desse 
modo ficaram sem direito representação classes elmpregad-o
res empregados grupos commercio transportes industria 
lavoura pecuaria tambem funccionarios publicas. Outra 
anomalia incluída Constituição Estadual subordina eleição 
Prefeito capital voto indirect'O Oonstituintes Estaduaes im
plicando desabusado cerceamento direito munícipes. Pro
testamos prretericão d'ireitos nossos associados além prefe
rencia escolha classes representativas detrimento outras e 
esbulho autonomia ununicipio capital. Saudações respeito
sas. - .Syndicato Importadores São Luiz. 

- Inteirado. 
Maranhão - Exmo. Pr:esidente 

Rio. 
Senado Federal 

634 Informado brilhante matutino "Correio Manhã" 
publicou noticia meus correligionarios pedirão hoje Côrte 
Suprema '"habeas-·corpus" lhes serem garantidas posições 
de que foram despojados pela opposicã:o, que elegeu meus 
substitut1os, cumpre-me protestar formalmente contra essa 
noticia, pois continuo exercício pleno meu cargo e todas auto
ridades estaduaes permaDJece,m seus po-stos, reinando tod'o 
Estado absoluta ordem, tranquillidade. Attenciosas sauda
cões. - Achilles Lisbôa, Governador Estado. 

- Inteirado. 
Maranhão - Exmo. Presidente Senado Federal -

Rio. 
Levamos conhecimento Vossencia terminou hoje prazo 

maximo quatro meze·s artigo tres Di·Sposições Transitarias 
Gonstituicão Federal estabelecido para elaboração Oonsti
tuição este Estado sem que fosse voLada e promulgada mes
ma Constituição. Solicitamo,s Vossencia providencias senti
d:o ser Estado submettido á Constituicão outro Estado, ac
cordo disposto artigo . tres paragrapho seis Disposicões 
Transitarias referida Constituiçã.o Federal, para cujo fim 
enviare,m.os por avião a Vo,ssencia documentacã-o abundante 
.sobre factos justificam applicação essa medida. Attenciosas 
saudacões. - Salvador de Castro Barbosa, Presidente A.s
sembléa Constituinte. -· Paulo de Araujo Lima, 1" Secreta
rio. - Antenor Magalhães Amaral, 2• Secretario. - Arthur 
Santamaria V. Lima. - Hildene Gusmã.'o Castello Branco. 
- José Filgueiras Campos. - A urino Penha. - Possidonio 
Monteiro. - José Arou.che - Tercilio Côrtes Maciel. -
Manoel Tavares Neves Filho. - Mauricio Jans.en Pereira. 

- Sejam presentes, opportunamente, á Commissão de 
Constituição e Justiça. 

Exmo. Presidente Senado Federal. 
Lev,o conhecimen~o Vossencia acabo receber communi

cacão Assembléa Estadual Constituinte terminou hoje prazo 
estabelecido Constituição Federal elaboração Carta Politica 
Estado, sem que esta fosse votada. Saudacõ,es attenci·osas.
Achilles Lisbôa, Governador Estado .• 
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- Seja presente, opportunamente, á C'ommissão de 
Constitui cão e Justioa. 

-, O S~. Flavio Guimarães ( 1 • Su.pplente serv·indo de 2" 
J:Jecretar·w) declara não haver parecere-s. 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do Expediente. 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Moraes Bal"l"OS. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, foi publicado em 
"O Jornal" de sexta-feira, 18 do corrente, um notavel traba
lho apresentado á Sociedade Rural Brasileira de São Paulo, 
sobre os cafés chamados baixos, pelo Sr. José de Paula Ma
chado, um dos technicos mais abalisados no commecio de café 
da praça de Santos. 

Venho pedir a V. Ex. consulte a Casa sobre se consente 
seja transcripta na acta dos nossos trabalhos. a referida ex
posição, afim de que conste dos "Annaes" do Senado. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em dis
cussão e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Proponho a transcripção na acta dos nossos trabalhOB 
para constar do.s "Annaes" do Senado, a exposição do Sr. José 
de Paula Machado sobre "Os cafés chamados baixos". 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1935. - ll.foraes 
Barros. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, pas
.sarei á Ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

PROHIBIÇÃO DE EXPORTAÇÃO DE CAFÉ 

Continuação da votação da discussa:o unlca, eras emen!tas 
offerecidas em a• discussão ao projecto do Senado, n. 26, de 
1935, substitutivo da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 7, de 1935, que revoga os decretos ns. 24.541, de 3 de 
julho de 1934 e 73, prohibindo a exportacão de cafés contendo 
impurezas e dando outras providencias. 

E' annunciada a votação da emenda n. 2. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peoo a palavra para encami
nhar a votacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encamlnllar a 
v o tacão, o Sr. Ribeiro Goncatves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Para encaminhar a votação) -
Sr. Presidente, acabo de ouvir a observação que, :particular
mente, me faz o nobve colleg.a e dilecto amigo, Sr. Costa Rego, 
sobre o meu p,ronunciamento nesta ouestiio do café. E' de 
admirar que eu, tambem, me venha manifestar a respeito. 
Deveria, antes, ficar á margem (Não. apoiados) de. problema 
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de tão alta complexidade, para que, commigo, não aconteça o 
que, ha pouco tempo, meu velho e querido amigo, Sr. Pires 
Rebello, l'elembrou, assegurando que, quasi sempre, ao trata1• 
do café, os homens terminam, não sei se por causa da cafeí
na ou se pelo negrume da bebida, ás raias da loucura. 

o SR. JosÉ DE S"\. - Forca de expressão. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES - M11s, Sr. Presidente, 

fazendo parte da Commissão de Agricultura, 1Commercio, 
Viação e Obras Publricas, tive necessidade de apprehender a 
opinião manifestad'a .pelas diversas correntes, afim de firmar 
meu ente de razão e poder, em definitiva, dar o voto a 
re·speito. Do que pude ouvir, no plenario, duas op1iniões se 
fixaram bem nitidas e bem definidas ao ser encarada a ques
tão da revogação do decreto n. 24.541. Pioneiro de uma, 
meu nob1·e collega Sr. Genaro Pinheiro houve de reclamar 
a necessidade instante da lavoura cafeeira do Brasi'l, de me
lhorar seus ty.pos de producção, afim de que, lá fóra, pos
sam fazer concorrencia aos typos de outros paizes. Nos pa
receres apresentados á Commissão, como relator, o represen
tante do Estado do Espirita Santo, chegou, mesmo, a negar 
que no Brasil haja superproducção de café, para affir
mar· que a questão primordial é a do baixo typo do nosso 
café exportavel. 

Por outro lado, representando nesta Casa o" pensamento 
do maior centro de producção de café -do mundo - o pensa
mento dos agr.icultores e dos commerciantes de S. Paulo -
o nobre Senador Sr. Moraes Barros :Caz not!!Jr que estamos 
sendo prejudicad.os com as medidas tomadas pelo decreto nu
mero 24.541, restringindo a exportação ·dos typos de café de 
inferior qualidade. Porque, no estrap.geiro, e~quanto· o con
sumo do nosso producto mingua, se eleva, de muito, o dos 
paizes concorrentes. 

Ora, Sr; Presidente, pelo que ouvi, pelo que vi e ,pelo 
que notei, deveria haver, naturalmente, entre essas duas li
nhas ~que divergem de um· ponto unico - a producção e a 
exportação de café - uma bisectriz conciliando os desejos de 
uma e outra corrente. 

E assim pensando, procurei examinar a.s causas que mi
litavam em favoP. de uma e outra parte, para buscar a resul
tante que viess_!3 facilitar a harmonia das idéas aqui expen
didas: uma resultante .que realizasse, ao mesmo· tempo, a sa
tisfação dos interesses da lavoura, das necessidades do com
mercio e dos altos reclamos da produccão nacional. Não tive 
de excogitar da exist~ncia, real ou não, da superproduccão 
mas attentei em que o consumo e a qualidade do producto 

·a consumir não são dictados, absolutamente, pelo productor, 
mas em exclusivo, pelo consumidor. 

O productor restringe-se, para dar maior volume aos seus 
neg.oc·ios, a offerece,r o -objecto reclamado com as caracterís
ticas pelas quaes lhe é el'le exigido. 

Temos um exemplo bem friuinte occorrido em relacão ao 
fumo da Bahia, quando o Governo do Brasil procurou, por 
meio de um ·convenio com a Hespanha, introduzil-o nos mer
cados da nacão iberica. 

Os brasileiros que negociaram o tratado, estavam na 
per~unsão de que, pelas altas qualidades do fumo nacional, 
facll seria conquistar o Brasil, ou a nossa mercadoria, o mer
cado hespanhol. Apesar de tudo, a conquista não se fez, por
que o consumidor hespanhol, dado ao uso de fumos de 
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qualidade .inferior á do nosso, não acceitou o producto bahiano, 
Vlisto não lhe offerecer as mesmas caracteristicas do que es
tava habituado a consumir. 

Assim, naturalmente, terá de _occorrer com o café, pois 
consumidores americanos, allerriães, francezes e italianos, já 
reclamam, segundo dizem as associações de classe, contra a 
resLricção da exportação dos typos baixos, ou inferiores. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. .dá licença para um 
aparte? 

Quem reclama os typos ibaixos não são os ~onsumido
res; estes nada conhecem acerca da nossa producçao. Os que 
a todo momento .reclamam do Brasil que volte á pratica da 
exportação dos cafés baixos são os commerciantes, portanto, 
os intermediarias, os .que lucram com a industri.a das· ligas. 

O SR. MoRAES BARROS -Naturalmente, porque julgam 
que o producto é commerciavel. 

O 'SR. G.ENARO PINHEIRo - E' questão de preço. 
O SR. iMaMES BARRos- T.ambem é um argumento a fa-

vor do commercio de .café. · 
O SR. GENARo PINHEIRo - Ninguem quererá o que ~ 

:r:uim, pelo simples prazer de querer o mal. E' üma questão 
de preço. 

·Se offerecemos o que é bom pelo preço do mão, esta: 
claro que o máo não será preferido. · 

O SR. IMoRAES BARRos- Os cafés altos não dão melhores 
preços que os !Jaixos. · · 

O SR .. RIBEIRO GONÇALVES - Encarrega-se de J.>es
ponder ao aparte do meu nobre collega do Espírito Santo o 
Sr. José à e •Paula Machado, em conferencia realizada na So
ciedade Rural Brasileira, quando cita "The Spice Mail", re
vista ligada ao ·Commercio do café e de grande circulação no 
Estados Unidos. -

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Senador que estão 
quasí findos os dez minutos de que dispõe para encaminhar a 
votação. · 

O SR. R.riBEIRO GONÇALVES - Diz a revista: 

".Sendo o maior consumidor de café no mundo, o 
nosso paiz, (os Estados Unidos) proporciona mercado 
para to.das as qualidades caféeiras entre a nossa popu~ 
lacão extraordinariamente cosmopolita, e os paizes 
productores ·que desejam vender em nosso mercado 
precisam ter em mente, c muitos delles o têm, que 
existe grande procura de cafés de typo J:laixo". 

Ora; se essa procura existe, não se poderá comprehen
der .que o Bras"i1 não busque satisfazei-a, fugindo, assim, a 
uma transacção que a todos se afigura rendosa e conve
niente. 

Mas, Sr. Presider.ie, resumindo as considerações qu~ 
vinha desenvolvendo, para ater-me á disposição rígida dos 
termos regimentaes, desejo pedir preferencia para a sub
emenda que apresentei ao projecto, na _ Commissão de Agri
culturl;l, Industria e Commercio, a .qual se relaciona ao arti
go 3" e é concebida nos seguintes termos: 

".Sub-emendn á emenda n. 2. 
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Art. 3. o O Departamento Nacional do Café devera. 
estabelecer um typo padrão mínimo de cafés infe
rlores. ficando prohi·bido em todo o Paiz o transporte, 
o commercio e a exp.ortação de café .inferior a esse 
typo, sob pena de apprehensão e multa, l;lem como a 
venda, exposição ou entrega ao consumo, sob qual-quer 
forma, de cafés, de todo typo, em grão ou em pó, que 
se não encontrem em estado de perfeita conservação e 
pureza". 

Vou submetter á Mesa o requerimento de preferencia para 
.essa sub-em.enda que. como cheguei a observar, concilia as 
duas correntes de opinião. (Muito bem; muito bem.)' 

Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

·Com fundamento no art. 146, § 5•, letra i, d() Regimento, 
requeiro preferencia para a discussão e votaoão da emenda 
que a·prêsentei, na Commissão de .Agricultura .e Commbi'Cio, 
.ao art. 3° do projecto .que revoga o decreto n. 24.541, de 
3 de junho de 1'934, prohibindo a exportacão de cafés con
tendo impurezas e dando outras providencias. 

Sala das Sessões, 2f de outubro de ~ 935. - Ribeiro Gon
çalves. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Ribeiro Goncalves re
quer preferencia para a sub-emenda da Commissão, que diz: 

"Sub-emenda á emenda n. 2. 
Art. s.o O Departamento Nacional do Café deverá 

estabelecer um typo :padrão mínimo de cafés infe
riores, ficando prohibido em todo o Paiz, o transporte, 
o commercio e a exportacão de café inferior a esse 
typo, sob pena de apprehensão e multa, bem como a 
venda, exposição ou entrega ao consumo, sob qualquel' 
forma, de cafés, de todo typo, em grão ou em pó, que 
se não encontrem em estado de perfeita conservacão 
e pureza." 

Devo informar o Senado que eu annunciava, justamente, 
a votação dessa emenda, quando o Sr. Senador Ribeiro Gon
çalves pediu a palavra, e requereu preferencia para uma sub
emenda, apresentando a mesma sub-emenda que eu ia sub
metter á votação e que consta do parecer da Commissão. Peco 
explicações sobre o assum;pto. ~ 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Pel{.l ordem) - Peco a V. Ex. 
licença para dizer, que no final da emenda que apresentei, 
h a a palavra pureza. 

O Sr. Presidente - V. Ex. equivoca-se. Ã. palavra pu
reza consta tamibem da outra sub-emenda. Elia é perfeiLa
mente igual. 

O Sr. Ribeiro Go~çalves - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Genaro Pinheiro -. Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se
nador Ribeiro Gonçalves. 
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O Sr. Ribeiro Gonçalves (Pela ordem) - Sr. President.e, 
o meu nobre collega, •Sr. Senador Genaro Pinheiro, teve ne
cessida-de de retirar-se da Commissão, antes de findos os tra
balhos. E, nós, depois de longa discussão, buscando um:1 so
lução concilíatoria, verificamos que seria melhor não deix~r 
a faculdade, ao D. N. C., da fixacão desse typo mínimo . .As
.sim, a fixação em vez de ficar facultativa, pela expressão: 
"poder·á estabelecer". por lembrança do meu· nobre collega, 
Sr. Sena•dor MDraes Barros, ficou taxativa: "deverá esta-
belecer". -

O Sr. Presidente - Realmente, existe essa differença: 
uma diz: "poderá"; a outra diz: "deverá". 

O Sr. Genaro Pinheiro (Pela ordem) - Era exactamentB 
essa a explicação que eu pretendia dar a V. Ex. Portanto, 
des.isto da palavra. 

O Sr. Presidente - Vou submetter á .votação a eménda 
tal qual vem no original. 

Os Srs. que approvam a emenda queiram ficar sentados. 
(Pansa.) · 

Foi approvada. 

Emenda n. 3, do Sr. Senador Moraes Barros. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Ri
beiro Gonçalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Pela ordem) - Requereria, taro
bem, preferencia para as sub-emendas por mim offerecidas, 
em separado, e que não se encontram no parecer. Essas sub
€mendas foram apresentadas com o intuito tambem de con
ciliar as duas correntes em choque, e se referem aos §§ 1° e 
3° do art. 3°. 

O Sr. Presidente - Não é possível continuar a votação 
através o impresso do parecer, porque não conLém referencias 
ás varias emendas apresentadas. Pediria, pois, que cada autor 
requéresse preferencia para as suas emendas, sobre as quaes 
a Commissão se manifestaria, no plcnario. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves- Peco a palavra pela ordem. 

O \Sr. Presidente - Tem a palavra pela ortlem o Sr. Ribeiro 
Gonçalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Pela ordem) - Approvada a sub
emenda que tive ensejo de offerccer ao art. 3°, solicitaria 
preferencia para as sub-emendas que apresento aos §§ i" e 2" 
do art. 3", que se acham appensas ao projecto. 

O § 1 o desse artigo é assim redigido na sub-emenda: 

"O Dcparta.menLo Nacional do Café é autorizado a 
inclui r. no Rcgu lamcn to de embarques, a obrigação de 
cnl.rcgar-lhc o cmbarcador, a ULulo gratuito, uma quota 
de expurgo, fixada para cada safra, entre os limites 
de 11m a Lrcs por cento do lote, ou partida embarcada, 

S - Vol '"'"' VI ao 
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em café inferior ao typo padrão, mm1mo, correndo o 
custo da saccaria e do transporte, quando ordenado 
pelo D. N. C., a começar da estação de embarque, as
sim como todas as despesas posteriores ao despacho. 
por conta do mesmo D. N. C." 

E o § 2• assim reza : 
"Terá livre transito quando ordenado pelo Depar

tamento Na'Cional do Café, afim de ser eliminado do 
consumo, a quota de expurgo, estabelecida no paragra
pho anterior." 

São essas as duas sub-emendas, apresentadas por mim, 
respectivamente, aos §§ i" e 2• do art. 3", para as quaes peço 
preferencia. 

O Sr. Moraes Barros -Peço a palavra para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra para encaminhar a vo
tação o Sr. Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros (Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, as sub-emendas em apreço, póde-se dizer já 
foram acceitas, virtualmente, pela Commissão de Finanças. 
Quando apresentadas em plenario, tive opportunidade de, como 
relator dessa Commissão, dar-lhes o meu assentimento, por
que taes sub-emendas foram apresentadas pelo Sr. Senador 
Ribeiro Junqueira, e, posteriormente, levemente modificadas 
pela Commissão. De sorte que a Commis.são de Finanças está 
de perfeito accordo com as sub-emendas apresentadas aos pa
ragraphos 1• e 2• pelo nobre Senador Ribei~o Gonçalves. 

O Sr. Presidente- Vou submetter a votos o requerimento 
de preferencia do Senador Ribeiro Gonçalves para a sua sub
emenda. 

Os Srs. que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa.) 

Foi approvado . .... 
' Vou submetter a emenda á votação. 

O Sr. Nero de Macedo -Peço a palavra, para encaminhar 
a votação. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo- Sr. Presidente, esses dois para
graphos vêm substituir o § i • do segundo substitutivo da! 
Commissão de Finanças e que teve preferencia e foi votado 
pelo Senado Federal. PoJ.'Ique o art. 3• -Ja foi. votado, se me 
não engano, pelo proprio Sena<:kl, ficando, apenas, dependen
do de votação o paragr.apho, que, opportuname;nte, foi reti
rado ].:·elo seu autor. 

O SR. MoRAES B~nos -E reproduzido em 3• discussão. 
O SR. NEThO DE MACEDO - Em emenda, agora. 
O SR. MoRAES BARR'OS - Em emendas que foram á Com

missão. 

I 
i. 
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I 
I 



- 4.67-

O SR. NElRO DE MACEDO - Reproduzido, em emendas, 
agora. Foi justamente sobre: essas emendas que appareceu 
o substitutivo do meu eminente companheiro de Commissão, 
!:Sr. Ribeiro Gow;ulves. De maneira ·que, segundo me· parece, 
esses dois purugraph'Os vêm substituir, apenas o r-·arugrapho 
prime:iro, retirado na 2• discussão, e, não, o art. s• no qua1, 
parece, V. Ex. se referiu. 

O Sr. Presidente - As emendas são additivas ao para
grapho 3" do substit,ntivo. 

O SR. NERO DE MACElDO - O engano continua. 

O Sr. Presidente - A emenda addítiva manda accres
centar ao artigo s• dois paragraphos. 

O SR. NERO DE MACEDO - Agora estou esclarecido. 
Tendo V. Ex. dito § s• e eu não conhecendo esse paragra
pho, fiquei com receio de que fosse votado assim e, mais 
tarde, não pudesse ser feita uma rectificacão. Foi esse o 
motivo por que: pedi 'O esclarecimento. Agrade·co a V. Ex. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que apr,·rovam o requeri
mento de preferencia, queiram ficar sentados. ·(Pausa.) 

Foi approvado. 
Vou colher votos sobre a emenda que manda additar ao 

art. · 3• esses dois paragraphos. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra, para e;!lcami
nbar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votacão, o Sr. Senador Ner-o de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente, mesmo sendo da autoria do meu compa
nheiro de Commi.ssão de Agricultura·, Commercio, Viacão e 
Obras Publicas, não posso dar assentime:nto, com o meu voto, 
a esse substitutivo, como, não pos.sn dai-o a nenhum dispo
sitivo que venha crear, nesta lei, em que vamos regular o 
escoamento das safras de café, a fixação de quota·s de sa
crifício. 

O Sa. MORAES BARROS - Quota de expurgo não ].:·óde: ser 
considerada de sacrifício. O café comprehendido na quota 
de expurgo não é tolerado pela· Saude Publica. 

O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, expurgo 
ou não, não me parece: justo que o Poder Publico venha 
determinar a entrega gratuita. de qualquer coisa de pro
priedade ,de um individuo. De tudo quando lhe pertence, s6 
elle sabe: dar o valor real, salvo se isso fosse contrario aos 
interesses da collectividade brasileira, o que não me parece 
se verifique no caso presente. 

Devo re:cQrdar ao Senado que no "Dia rio Official" do 
dia 20, fazendo parte do expediente lido aqui na sessão, deu-se 
conta do seguinte telegramma, para o qual, renovo o meu 
pedido de aUencão do Senado: 

"De São Paulo: Presidente Senado Federal. -
Ri'O. - Sociedade Rural Brasileira vem protestar 

-
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contra quota expurgo cafés projecto discussão Senado 
que le.va desespero productores com grave prejuízo 
economia nacional. Só quem não conhece difficu.J
dades causadas lei·s restricções póde acceitar medida 
propüsLa. Experiencia desde Presidente Tybiriçá, 1907, 
tem demonstradü serem contraproducente.s todas me
didas restrictivas cafés baixos. Deve haver livre tran
sito e livre exportação. Qualidades são reguladas in
teresse productores e mercado consumidor unicos juizes 
seus proprios negocias. Intervenção poderes publicas 
no commereio que: desconhecem é perturbadora pre
judicando productores e economia nacional diminuin
do exportação conforme já aconteceu. Se lei fOr vo
tada o bom senso a fará revogar em breve. Attencio
sas saudações. - Bento A. Sampaio Vidal, Presi
dente". 

O Sr. Presidente, uma parte desse telegramma está per
feitamente attendida. E' o artigo 2° do projecto que, em boa 
hora o Senado .iá approvou, determinando que a exportação 
do -café brasileiro possa ser feita de qualquer typo, desde que 
esse typo seja admittido em qualquer um dos mercados con-
sumidores do mundo. · 

·o Sn. GENARn PINHEIRo - .Muito bem. 
O SR. NERO DE MACEDO - Quanto a esta parte, o te

legramma de S. S. o Presidente da Associação Rural. nã.J 
tem razão de ser. O Senado foi justamente ao encontro das 
sua.s aspirações. Mas, se o Senado já attendeu, em p,arte, á;s 
suggestões da Sociedade Rural, que é admittir a e::xportação 
dos tyiXJs de café que forem determinados em qualquer mer
cado consumidor do mundo, não deve acceitar nenhuma 
quota de sacrifí-cio dos productores, mesmo que sej:r a de 
ex:r:·urgo. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Não havendo c'Dnsumidor 
para um destes typos, é que se admitte a quota de sacrifício. 

O SIR. NERO DE MACEDO - Não alcanço a differença. 
O SR. FLAVIo GUIMARÃES - Não .podemos exportar esse 

typo de café. 
O SR. NERO DE MlACEDO - Estou appellando para: o 

Senad'O no se:níido de attender in tot1tm ao pedido da Asso
ciação Rural. Uma parte está attendida, isto é, o art. 2o do 
projecto, aliás já acceito e votado pelo Senado, permitte aJ 
exportação dos de qualquer typo, desde que este seja acce-ito em 
qualquer mercado consumid'Or do mundo. Pouco importa 
que seja typo por nós estabelecido, que se trate de typo que: 
devemos formar do Brasil. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES -· Só não· podemos exportar 
os typos que não podem'Os consumir. Logo, esses devem se.t· 
entregues. 

O SR. NERO DE MACEDO -· A quota de sacrificio é que 
eu não admitto.' -

O SR. FLAVIo GUIMARXES - A quota de sacrificio s6 
e:xi.stirú se os mercados nüo consum_irem. 

O SR. NERü DE MA·CEDO - Niio é passivei. Eu fiz 
parle do co'nvc:nio do Café e, nesse convenio, não se cstabe-

. 
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Ieceu, não se admittiu qualquer quota de sacrifício. E 
VV. ·EEX. hão de ·com:pre:hender a minha situação neste 
·caso, Já resolvido pelos odifiiierentes rerpresentantes do1s· va
ries Es.tauos produotores de café, como sejam São Paulo, 
Rio do Janeiro, Estado do Rio, Espirita 1Sant-o, Paraná, Per
nambuco, Bahia e Goyaz. 

Se nós estabelecemos lá que não se a'dmittiria qualquer 
quota de sacrifício, de accôrdo com os interesses dos rer:a-e
sentantes de lavoura, que lá existiam, não é possível que eu 
venha permittir que isto se vote sem que eu avise ao Senado, 
sem que eu peca a attençã'O dos meus pares, para a circums
tancia da quota de sacrifício ter sido rejeitada no Convenio 
do Café. Não se admitte essa quota, sob quaiquer especie, 
como disse. de inicio, mesmo que seja· de expurgo. O prin
cipio foi não admittir que 'O Estado tome ao_ productor de 
café qualquer parcella de sua produccão ·sob que pretexto 
fôr. 

Com-o VV. EE:x. não ignoram, o café vem supportando 
uma taxa de 45$000 r,·or sacca. E uma das preoccupacões do 
Conveni'O, como vem sendo daquelles Estados lá represen
tados, é que se allivie, quanto antes, o productor do café, e 
não trazer, por qualquer fórma, nenhum onus que possa 
desviar qualquer porção da safra cg!fio quota de expurgo. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - O art. 2• determina que 
enviem'Os aos mercados consumidores os cafés que outros 
tambem enviam. Uma vez que esses mercados tenham con
sumo, enviaremos esses cafés. Agora, o que não existe, para 
o consumo, e não se pó de exportar, é que é ,a quota ·de ex
purgo. 

O SR. GENARo PINHEIRO - Mas a emenda estabelece, como 
C'Ondição de, embarque, a entrega da quota de expurgo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Lamento profundamente 
não estar nessa que,stão de quota de expurgo, com VV. EE.~. 
Acho que o Estado não deve lançar mão do que não é seu. 
Admittir a quota de entrega gratuita é que não me pare.ce· 
razoavel. 

O SR. MonAES BARROS - De ac-côrdo, aliãs, com dispositivo 
constiiuciona,l, que permitte. 

O SR .. NERO DE M.&CEDO - A Con.sLituição permitte, 
quando esta requisição forcada vem em beneficio da cone
ctividade e - permítta V. Ex. (}Ue eu dioga - a collectividade 
brasi.Jeira não tem, não póde ter beneficio algum com a ap
prehensão dessa quota de e~urgo. 

O SR. MoRAES BARROS - A Saude Publica parece que 
age em bene.ficio da collec.tividade, e foi em attenção a ella 
que se estabeleceu essa· taxa de expurgo. 

O SR. NERO DE MACEDO - O dispoútivo j:l votado 
por nós é expresso; elle determina que os ca.fé-s nessas conui
ções não poderão ser ex;portados ne~ transitados; e, quando 
algum falsificador ou infractor da lei, que acabámo~ de vo~ar, 
o façr., a Saude Publica, bem con;)Q _to_das as autori?adcs m
cumbidas da execução de decreto, :tarao a necessana appre
hensi'io, sem necessidade, absolutamente dessa quota de ex
purgo. 

O Sn. MoRAES BARROS - E' o unico meio pratico de 
impedir que esta taxa de eX'pur.go seja exportada, de mistura 
com cwfés de outros typos. 
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O 1SR. NERO DE MACEDO - .Sr. Presidente não tenllo 
absolutamente duvida quanto ao de&Lino da .su:b-emendf\ ora 
apresentada. Sei perfei Lamente que será acceita. 

O 1SR. MoRAES BARROS- 'l,al é a .força ·da sua conveniencia. 
O SR. NERO DE MA!OEiDO - Não é por isso. Não me 

queira V. Ex. forçar a maiores declarações ne.sse sentido. 
Como V. Ex. sabe, não quero, absolutamente, entrar em mats 
apreciações; apenas, por uma obrigação, por ter feito parte 
de um convenio que condemnou a imposição de qualquer 
quota de sacrifício aos fazendeiros, é .que venho pedir taro
bem ao Senado que rejeiLe esses dois paragrapho.s, porque já. 
a lei em si satisfaz plenamente a materia para a qual tivemos 
a attenção voltada até agora- a exportação dos cafés baixos. 

O SR. MoftAES BARROS -E' opinião individuai de V. Ex.; 
não é a da Commissão de Finança::~. 

O 1SR. NERO DE MA!CEDO - Qual·quer Senador, lendo 
cuidadosamente o que j.á foi votado até agora, ficará sU~bendo, 
pelo art. 3°, que a .preoccupação maxima, na revogação do 
de•creto de que cogitamos, é justamente proporcionar ao mer
cado brasileiro a .possibilidade, que (l)quelle decreto prohibia. 
de exportar eafés que outras praças exigem e que nós, como 
vendedores da maior ·quantidade, temos necessidade de vender. 
Esse fim será alcancado ·pelo projecto, sem necessidade dessa 
quota de eX'})urgo. 

Creio que V. Ex. não virá negar essa affirmativa. A 
questão da exportação está ou não definitivamente liquidada? 

O ISR. MoRAEs BARRos - Será questão ele interpretacão; 
com esse paragra·pho ficar·á perfeitamente ·claro e evitará 
qual,quer outra difficuldade interpretativa. · 

O SR. NERO DE MACEDO - Lamento que esse para
gr:vpho, da autoria da ·Commissão de Finalllças, só no segundo 
substitutivo da Commissão surgisse el!l plenarto. 

Foi materia inteiramente nova incluída no projecto; in
teiramente nova. E, como o meu eminente collega teve oppor
tunidade de Jêr, perante o Senado, uma ligeira exposição. 
feita pelo Departamento Nacional do 'Café, lamento que esse 
orgão se telllha desviado da rota que lhe foi traçada pelo 
Convenio. 

No Convenio fi•cou estabelecida a prohibicão do Departa
mento lançar mão de qual1quer quota, mesmo a de expurg() 
ou de outra espécie, e fi•cou determinado ·que nada se exigiss~ 
antes fosse tudo absolutamente gratuito para os fazendeiros 
ibra.sileiros, que J'á es·tão por demais onerados com a taxa de 
4'5$ 1por sacca de 60 ldlos, Foi por isso ·que o Convenio não 
mais admittiu qu(ltas de sacr.ificio, fossem ou não de expurgo, 
que pudessem onerar, por qu:üquer fórma, o productor. 

Não me pareoe que, depois do Convenio do Crufé, em que 
os Estados interessados deram a sua •palavra, determinallldO 
que não seria estab~Iecida nenhuma quota, possa, agora, o 
Senado, que tem obedecido, até este mome:nto, aos interesses 
da exportação do cafe, desviar a sua attencão para um assum
pto novo, Já condemnado pelo Convenio Nacional do Café. 

E' para ess·e facto que eu peco a a:ttenção do Senado. 
Considero minha obrigação defender o resolvido pelo Convenio 
Nacional do Café, 'onde, aliás, fui o mais incompetente dos 
Te1presentantes (não apoia'.dos ueraes), porque l.á surgiram 
verdadeiros conhe.cedores dessa materia. Tendo acompanhado 
carinhosamente todos os trabal1hos, apreciando as Lheses apre
sentadas e as discussões, clleguei tambem á conclusão e, por 



-471-

isso, em nome do meu Estado, lhe de.i assentimento, de que 
não deveria exi,gir ,quota de qualquer espécie, porquanto o 
.Convenio julgou que os productores do café não podiam mais 
ser .sobrecarregados com quaesquer outros onus, porque os 
45,$ já eram muito pesados para um producto que precisaria 
antes ficar a~liviado deste onus. Sua extincção re.p.resentará, 
estou certo, a vi'CLoria do caM brasileiro, em todos os merca
dos consumidores do mundo. (Muito bem, muito bem.) 

O Sr. Presidente - Os Senhores Senadores que approvam 
a emenda, cuja preferencia foi requerida pelo Sr. Senador Ri
beiro Goncalves, queiram ficar senta"l:los. (Pausa) • 

Approvada .. 

O Sr. José de Sá - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem o Senhor 
José de Sá. 

O Sr. José de Sá (Pela ordem) -Sr. Presidente, requeir•o 
ver~ficação de votação. 
: ' ' 

O .Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que votaram contra 
a emenda, queiram se .levantar. (Pausa.) 

Queiram sentar-se os Srs. ;Senadores que votaram ·contra, 
levantando-se ·os que votaram a favor. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda, !9 .Sr-s. Senadores e contra, 4. 
A emenda foi 3/I}próvada. 
Ficam prejudi<erudas as emendas dos Srs. Senador·es Moraes 

:Barros e Ribeiro J·unqueira. 
A CoD'..mi.ssão apresentou um· parecer, q:ue diz: 
"A Commissão acce<ita a emenda ao art. 2•, accrescen

tando-se ao mesmo artigo a seguinte emenda: "na fórma pre
scripta nesta lei". 

Os Senhores que approvam a sub-emenda, queiram con
servar-se santrudos. (Pausa.) 

F~oi aiJIProvada. 
Fi·éa prejudicaida a emenda do Sr. Senador Thomaz Lobo 

que manlda supprimir o art. 2•, paragrap:ho unico, bem com·o 
o art. a• e paragrapho unic·o do mesmo. 

Vou sutbmctter á votação o proj-ecto na parte não modifi
cada pelas emendas rupprovadas. 

Os Senhores que approvam o substitutivo, queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Approvwdo, vae á Commissão para a reda,cção. 

REVIGOMÇÃO DE CREDITO 

Votação em 1• dis1cussão do projecto n. 22, de 1935, que 
manJda revigorar, :por 4 annos, o credito especial de ré.i.s 
25.0515 :8015$700, ·papel, n.berto pelo decreto n. 2!4. 704, de 14 
de jul<ho de 1 93,4, e destinado n. atiender á restituição do Es
tado do Ceará, c dá outrn.s providencias. 

A!Pprovado; vae á Commissão de Finanças. 
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CREDITO PARA CONSTRUCÇÃO 

1• di.scussã:o do projecto n. 215, de 193.5, que contcede au
xilio .de 200:000$, ao Estado de Santa Catharina para constru
ccão de _um edifício para a séde da Facul·drude de Direito do. 
mesmo Estado. 

Aipprovado; vae á Commis.são de F:inanca.s. 
Nada mais hav·endo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para a de rumanhã: 
Trabalho das 'Commis.sões. 

Levanta-se a .Sessão ás 15 horas e 20 minutos . 

.Documento mandado publicar por deliberação do Senado.. em 
virtude de requerimento do Sr. Moraes Barros 

! --~:::..~:;., ___ -
0\S <tJAFES OHAMADQS BMXOS 

EXPOSIÇÃO DO SR. JOSÉ DE PAULA MACHADO Á SOCIEDADE RURAL 
BRASILEIRA 

São Paulo, 1·6 - Na reunião da •Socieda:de Rural Brasi
leira, hoje realizada, o Sr. José de Paula Machado, delegado 
technico das Associações de Classe, occupou-se do debatido 
:Problema dos cafés chamados baixos. :Considerando o,ppor
tuno o .seu valioso trabalho, visto o ca.so esta<r' sendo debatido 
no Senado Federal, rejproduzimos na integra a sua exposicão: 

"Prezados consocios - O debatido problema do commer
cio. e transporte dos no.ssos caf·és de tYJPo iruferior ao n. 81 da 
Bolsá· local, err31damente chamadoo crufés baixoo, ainda não 
teve uina sol-ução definitiva, não obstante o Gon.sellho Federar 
de Comm:ercio Exterior ter opin&do rpela adopoão das provi
dencias que todo o commercio e toda a lavoura caféeira do 
Pai~ vêm pleteando, no sentido de serem alteraJdas as medi
das restrictivas que recahem .sobre o commercio e . transito 
dessa categoria do nosso producto. 

Essa resolucão do conselho Federal de Commercio· Exte
rior está consubstanciada nas conclusões que, em sessão de 
25-2-'193·5, aqu.elle mais alto orgi1o consuJ.tivo do Paiz expe
·diu, poi.s sabem todos ser elle composto, na sua maioria, de 
pessoas que -arcam com· a maior somma .de respons&bilidade 
na administração da economia publica, in"lusive o Sr. Ohefe 
do Executivo na,cional, que é o seu pro.prio presidente. 

As medidas suggerida.s por aque.Jle respeitavel orgão fo
ram precedidas do mais amplo debate em sua.s sessões d·e · 
6-12-19~3-4 e 2,5-12-1'93 15,· no pala·cio Itamaraty, com a pre~ 
senca de legítimos representantes da totalidade, póde-se dizer, 
dos i.nteressados no commercio e produccã·o do café brasi
'leiro, sendo de notar que taés medidas já foram adoptadaa, 
em parte, pela Gamara dos De(putado.s. 

iEntrelanto, m'eus · senhores, a despeito d:e todas es.sas 
occorrencws e da brinhante e farta argumentação feita pelo 
operoso Senador . por São Paulo, Sr. Dr. P.aulo -de M.oraes 
Barros, quando da dis•cus.são do proje·cto, está ellla sof.frendf?i 
oerr3Jda oppo.sição iPOr parte de al·guns dos illustres memtl5ros 
dessa mais .alta Gamara legislativa do Paiz. 

Nessas condições, a delegação permanente, nomeada em 
nov.embro de 19'34 1pelas associaçõe,s de classe: .Soci·edade Ru-

•, ., 



- 4.73-

ral Brasileira, Centro dos Commissarios de Café de Santos, 
Centro dos Exportadores de .Santos e Associação Com'mercial 
de Santos, par·a tratar do importan-te assum[lto, entendeu c!e
signar o seu delegado technico .para adduzir algun.s argumen
tos tendentes a esclarecei-o. 

Cumprindo essa honrosa incumbencia de meus distinctos 
co!legas de delegação, passarei a presta r esses esclarecimen
tos, resultantes: dos meus mel•hores esforços. 

Procurarei tambem ventilar algumas referencias que os 
Srs. Senado·res fizeram em defesa das suas idéas contrarias 
ás medidas que os interessados pleiteam. 

Em primeiro Jogar tratare1 da parte referente ã revoga
cão do de'Cl'elo n. '24 . .541, ·de 3 de. julho de 1·93·4: 

Entende a Delegação que o Senado praticará acto de jus
tiça, a•pprovando a pro•posição n. 7, da Gamara dO!> Deputados, 
que revoga integralmente ess.e decreto, pelos motivos que 
passo a expôr. 

:Sem a revogação integral desse decreto-lei, não poder.á ser 
equiparada a tabella de classificação da Bolsa local á da 
Bolsa ·de Nova York, providencia essa approvada por todas a.s 
.partes intare.ssadas do Paiz, segundo se deprehende, de modo 
incontestavel, das manifestações de todas essas classes, e que 
foram puhlica.das ·pe.Jo J 01·na~ do Commercio, ·edição de 7 de 
dezembro de 193·4 . 

iDo "'Memorial" a;p.resentado em sessão de '6-12-<3·4, Con
sel:ho Federal de Commercio Exterior, pe'la delegação antes 
mencionada, co·nstam, aMm de outras considerações, as se
guintes: 

" ... As actuaes restricções ao com'mercio dos cafés 
.chamados inferiores, tiveram origem no momento. em 
•Qlle a supe!'iproducção começou a fazer sentir seus ef
f·eitos des.favoraveis. Entraram em vigor, então, em 
nosso Paiz, diversas medidas tendentes a amparar os 
interesses ·do produrcto, medidas essas que, em linhas 
ogeraE:'s, se converteram em actos· de valorização,. com 
desastrosas conse·quencias. Po·dem'os citar aqui entre 
outras) o decreto n. 19.3118, de 27 1de agosto de 1.g30, 
prohibindo o transporte e commercio de quaJ.quer catfé 
de typo iilJfe11ior ao n. S, da Bolsa Brasileira, sob pena 
de multa, awrehen.são e inutilizacão. Convém notar 
'que, a esse tempo, a tabeJ.la de classi:ficação .de nossa 
iBolsa era a mesma estabele•cida peia Bolsa de Nova 
Yorlc, ainda em vigor até agora naquelle grande mer
ca~do consumidor. Posteriormente, a nossa tabella de 
dassificacão se ·divorciou da de No.va York, em virtude 
Ide modificações .que ~he introduziu o Governo brasi
leiro .... " 

... Para maior mal surgiu ainda, em 3 de .iulho 
deste anno, o decreto n. 24 .·54.<1, do Governo F.ederal, 
cuja execução foi prorogn.da para 1 de março de 193-5, 
graças á intervenção do alto com'mercio cafeeiro do 
:Pa1z e .do Instituto de Cad.~é do Estado de São Paulo. 
Esse decreto, além de outros inconvenientes que c.sta
beqeceu, como, por exemplo, a parte da e.quivalcncia 
dos defeitos, contém no art. 4• uma disposicão que con
traria pr.ofundamente a orientação americana, dis
pondo que o aspecto não inlllue na classifi'cação dos 
typos 7 e 8 ... 

Innumerms razões aconselham que o Brasil volte a 
a;dopta.r nas suas Bolsas n twbella ode classificacão ame~ 



e .. z .2 ; 

-474-

rica.na, pois não se comprehende que esteja afastado,. 
.do maior merca·do do producto, no munido. em assum~pt(}. 
tão importante e tão essencial á natmreza das suas 
transarcões. 

l\fas não s6mente a classificação da Bolsa ameri
cana deverá ser adoptada, como tambem o systemá de· 
ola.ssificacão para o dis.ponivel, relativamente aos typos 
de Grinders. Embora não accei tos !Para entrega na-. 
quella Bolsa, servem taes carféiS de base prura volumosos 
negocios internos no grande mer.cadp. 

Essa necessidade é tanto mais premente quanto se
v.erífiCa que o alto commercio cafeeiro do Brasil vem 
adoptando, ha mais de meio seculo, as mesmas normas 
e condições praticadas no mercado norte-americano, o 
·que tem concorrido para coHocar o nosso ca·fé na po
sição. destaca•da em que se encontra, ao ponto de esta
Jb.elecer alli a base principal das cotações na Bolsa e· 
no ,àisponiv·el. Taes cotações são ,quotidianamente trans
mittidas para tordos os centros consumidores, que por 
ellas se orientam. Fa·cil é averiguar o acerto de nossa 
affirrnativa, pois pela pubGicação que fazem diversas 
il'·evis-tas especializadas do Paiz, como os •do D. N. C. 
e do Instituto. do Café do Estado de São Paulo, se ve
rifica que, nas cotações dos mercados estrangeiros, o· 
:tmico que tem cotações diarias em Nova :York é o café 
(])rasileiro. As relativas a ca.f.és de outras procedenctias· 
apenas apparecem .duas vezes por semana. A idéa ç:la 
modificação de nossa antiga tabella de classificação
fazendo-a divergir da tabella norte-americana foi pois, 
infeliz, e a ella devemos voltar uma vez que é aquelle 
grande centro com'mercial que estabelece as bases para 
os nego.cios munidiae.s do pro dueto ... " 

O conselh·eiro !Dr. Armando Vida! apresentou o parecer 
da directoria do D. N. C., consubstanciado cm diver.s'Os itens. 
Passo a mencionar, a•qui, a parte de sua exposição que se 
relaciona oom o decreto-lei n; 24. 5·4i: 

"iReeebi para rel<atar um memorial sobre a "Pa
droniz•a•cão do' café ·em grão", do eonselheiro Dr. R. de· 
Araujo Maia, .acompanhado de minucioso parecer do 
Dr. Arthur !Torres Filho e outro .sobre "O Commercio 
e a Exportação de cafés baixos" do .Sr. Gabriel Tei
xeira de Paula. 

Antecipadamente, .entretmto, ·3. Associação <Gom
mercial do Rio de Janeiro, a Associação Conimercial de 
1Santos. a Sociedade Rural Brasileira, o •Centro dos Ex-. 
portadores de 1Café de Santos, ·em memorilll dirigido ao 
Departamento Nacional do Café, resumiram as preten
sões da lavoura e do commercio de café aos sPguintes 
pontos: 

a) manutenção em caracter definit.ivo da autori
zação de 4 de maio ultimo, da livre e-q>ortãção dos 
typos 8 de "Grinders e !Minimal" de Hamburgo; 

b) se:iam taes caf.és classificados pela tabella em 
vigor na Bolsa· de Nova York; 

c) livre transito pelas estradas de ferro de todo 
o café; ·excepto o que contenha alérri de 3 a í % de 
impurezas ou corpos estranhos; 

• 
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d) revogação do decreto n. 24.541, de 3 de julho 
deste anno. 

E.studando o assumpto, a directorh do D. N. C. 
viu .que poderia .atLender ao memoriai da seg-uinte 
i'orma: 

Item a) de accordo, nos portos de exportação; 
Item b) de accordo. A tabella devo ser· uni c a para 

o commercio interna·cional; 
Item c) de accordo, ·quando destinado a usinas of

·ficiaes ou outras installaç•ões particulares, o.1dr., sob 
fiscalização, sejam rebeneficiados para attingir ao pa
drão legal. 

Parece, ·entretanto·, que as suggestões do Sr. Ga
briel ·Tei~eira de Paula a este tConseiho resolvem o 
conjuncto do problema, satisfazendo a todos os inte
resses em jogo. 

,são ·as seguintes : 
1 o, revogaç-ão integral do decreto n. 24. 54.1, de 3J 

de julho de 1934, do Ministerio da Agricultura, que 
está causando receios á lavoura ·e ao COJrunercio de 
café, por inexedivel; 

12°, alteração do decreto n. 19 .318,· de 27 de agos.to 
de 193·0, padronizando os typos doá nossos cafés baixos 
~xportaveis, de accordo eom as Bolsas dos mercados 
compradores". 

"Devo informar que a directoria do Departamento 
Nacional do Café, ·examinando o assumpto, unanime
mente acceitou essa conclusã,o". 

O Sr. Dr. ·Cesario Goim1Jra, DD. presidente do 1nstituto 
de !Café do Estado de rSão Paulo, que, em principio está de 
accordo com a these de,fendida pelas sociedades de classe, ma
nif.estou-se favor.avel á revoga cão do decreto n. 21L ::!41, uma 
vez ,que acceita a classificação da tabella americ:tnn, con
forme se prehende dos topicos do seu discurso, qu2 passo 
a tra·nscrever: 

"Entende o Instituto de ·Café do Estado de São 
Paulo, ,Sr. presidente, que as leis em vigor e relativas 
no transito e á export.acão dos cafés baixos precisam 
ser modifica,dlas. V.ejo-mre obri·gado, frequentemente, 
em respeito a essas leis, a determinar a apr.eheilJRão 
de cafés baixos que, se fossem tratadoc;, dariam melhor 
bebida ·que .os cafés de typo 4' das zonas productoras 
de cM és duros. E isso porque, notadamente em r•elação 
a quebr·ados ·e •Conchas, a clas.sifiea·cão em vigor é por 
demais severa. 

O motivo preponderante que nos leva a reconhecer 
a necessidade de se modificarem as leic; em vigor para 
os ~a·fés baixos. é o facto .iá co·nstatado· em varies paizes 
consumidores, de estar o Jogar· antes occupado pelos 
nosso cafés sendo conquistado aos poucos por cafés 
inferiores de outras procedencias. 

E se assim é, facilitemos a expor~.n.ção dos nossos 
typos baixos, buscando, porém, organizar padrões de 
melhor qualidad·e cm cada typo, afim de que sniamos 
vencedores na luta a encetar. 

' ' ·; 
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Os nossos maiores compradores, os Estados Unidos 
da Amcricn do Norte, indicam até que ponto deva ser 
levada a tolerancia para com as impurezas. Não são 
cotados em Nova York typos de cafés que contenham 
mais de 1 % das referidas impurezas. Acceitemos, 
tambem, para -os demais defeitos. a classificação indi
cada na tabclla de Nova York." 

O Sr. Dr. Ormeu Junqueira aceitou tambem as conclu
sões do "memorial" dos representantes de São Paulo. com
binadas com as do do Estado do Espírito Santo, conforme se 
verifica pela leitura do texto abaixo : 

"Não tinha duvidas, pois, em se manifestar favo
ravel á exportação de cafés baixos. Fez elogiosas re
ferencias aos oradores de São Paulo, reforcando os 
pontos de vista manifestados. Focalizou que a expor
tação de cafés baixos será um incentivo para que se 
consigam cafés finos. Mostrou que temos concorrentes 
na vanguarda e na rectaguarda e que só combateremos, 
com vantagem, se tivermos tanto cafés finos como 
baixos. Citou a phra~e do Presidente Hoover : " O 
.consumidor organizado vale mais que o productor." 
Terminou acceitando as conclusões dos representantes 
de São Paulo. ·combinadas com as do do Espírito 
Santo." 

O Sr. Capitão Punaro Bley, Interventor federal no Es
tado do Espírito Santo, está de accordo com a revogação do 
decreto n. 24.541, como se infere do seguinte topico de seu 
discurso : 

"De accordo com a orientação dos exportadores 
de Victoria, accrescentando, entretanto, as seguintes 
suggestões : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) adopção immediata da tabella de Nova York." 

O Sr. Dr. José Mendes de Oliveira Castro, representante 
da Associação Nacional dos Exportadores de Café do Rio de 
Janeiro, e Director da· Carteira Commei"cial dó Banco do 
Brasil, e Presidente da Associação Bancaria, opinou pela revo
gação do decreto n. 24.541, conforme se verifica da leitura 
de seu discurso, item a : 

" a) adopção para as nossas bolsas da classificação 
official da Bolsa de Nova Y.ork." 

O Sr. Pedro Vivacqua, representante da Associacão Com
merda! de Victoria e Centro dos Exportadore's de Café da 
mesma cidade, expressou-se da fórma abaixo transcripta : 

"•que essas associacões estão de pleno accordo com a 
exposição e as suggestões apresentadas pela diversas 
delegações de São Paulo e de Santos. Apenas accres
centam ser de opinião que as instrucções com relação 
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ao transporte e commercio de cafés baixos só deverão 
começar a vigorar de 1 de junho em diante. " 

O representante do Centro do Commercio de Café do Rio 
de Janeiro, Sr. Dr. Sylvio Fílgueira, embora tenha feito cer
tas restricções ás pretcnções dos outros interessados ali pre
sentes, está de pleno nccordo com a adopção, pela nossa Bol
sa, da tabella americana, segundo a redaccão do item 1 o de 
suas conclusões, que menciono : 

" 1 o, seja estabelecida, officia!mente, a tabella de 
classificação de Nova York, adoptada pelo decreto nu
mero 18.796, de 11 de junho de 1929, ora revogado, 
seguindo-se, dest'arte, um criterio universal de classi
ficação de café." 

O proprio Sr. Ministro da Agricultura, no terminar a sua 
exposição lida na sessão de 25 de fevereiro de 1935, no Con
selho Federal de Commercio Exterior, está de accordo com a 
equiparação de nossa tabella de classificacão com a da Bolsa 
de Nova York, como se verifica pelo seguinte topico de sua 
exposição publicada no Jornal do Commercio, edição de 25 de 
fevereiro de 1935 : 

"Quanto á revogação do decreto n. 21.541, de 3· 
de julho de 1934, embora considera que sua tabella de 
equivalencia está organizada dentro de pensamento de
fendido pelo Instituto de Café do Estado de São Paulo, 
no sentido da severidade para com as impurezas e da 
tolerancia para com as .conchas e os quebrados, acquies
ço em sua revogação, mas para que se estude uma nova 
padronização, mai scompativel com as presentes exi
gencias dos mercados e com os nossos· verdadeiros in
teresses." 

O Conselho Federal de Commercio Exterior, em sua ses
são de 25 de fevereiro de 1935, julgou de utilidade a revoga
ç;ão integrai do decreto n. 24.541, conforme o .conteudo nos 
itens ns. 2 e 3 de suas conclusões, que passo a citar : 

"2) A revogação do decreto n. 2-1.541, de 3 de 
julho de 1934. 

3) - Manutenção da autorização dada pelo D. N. 'C. 
em 4 de maio ui timo, para, livre exportação dos typos 
8 de ''Grinde1rs" e •'Minimal de Hamburgo". · 

A Gamara dos Deputados houve por bem approvar, em 
terceira discussão, o projecto revogando in Legralmcnte esse 
decreto, .projecto ess-e sabiamente apresentado pelo operoso 
Deputado paulista Dr. Jayro Franco, filho .cJe Santos, c que 
sempre esteve em contacto com o commercio caféeiro da
quellc mercado. Diante elo que acima f.icou exposto, ·entendo 
que nenhuma duvida haverá sobre a convenicncia, para a 
economia elo paiz e especialmente para a lavoura, quanto ú 
revogação pura c simples elo decreto ele 21 ele julho ele Hl31. 

Esclarecida como ficou a pnrLe referente ao decreto nu
mero 21.511, passo a tratar elos commenta·rios eles ti nados ao 
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esclarecimento dos motivos que autorizam a dclegae.ão a plei
tear, com todo vigor, a revogação parcial do decreto nu
mero 19.318, de 27-8-1930. 

Para .evitar rnal-·entendido, devo repetir aqui que sou 
defensor incondicional da politica de melhoria de qualidades 
e typos do nosso café, principalmente pelo ,nethodo aconse
lhado pelo conceituado cafeicultur e a.ntigo corretor de café, 
Luiz tSuplicy. 

·Como tenho de divergir do ponto de vista defendido pelo 
ilusltre Senador Dr. Genaro Pinheiro, desejo deixar aqui ex
terna da a minha adrniracão a .esse illustre parlamentar, pela 
operosidade que vem demonstrando no estudo do problema do 
café, producto basico da economia do paiz, e qu~, . por isso 
mesmo deveria sempre s·er estuda.do com .essa solicitude por 
todos Úquelles que tenham qualquer parcella de responsabili
dade na administração da economia publica. 

Esclareçamos, pois, ponto por ponto, algumas das suas 
allegações apresentadas em defesa de sua's idéas. 

Em abono do seu pont.o de vista, cita o digno represe:m
tante do· Poder Legislativo um dos consider·anda do decreto 
n. 24.5.41, re•digido nos termos teguintes: 

" ... finalmente que, ficando retidas no paiz as im
purezas que, corno café, eram exportadas, com des:!re
dito para a mercadoria e prejuizo para o excesso da 
producção poderemos augmentar a sahida do producto. 

O ".memorial da delegação paulista, apresentado ao Con
sellio F·ederal de Commercio Exterior, em 6-12-1934, e que 
foi publicado, demonstrou, de maneira insophismavel, que a 
e::.:portação dos mais baixos typos de "Grinders" para a Ame
rica do Norte não poderá ser bem acceita por aquelle mer
cado so contiver mais de .f o/o de impurezas como páos, pedras 
e outros . 

. Neste caso, mesmo admittindo-se que se exporta·s.se para 
alli o elevado volume de· 2. 250.000 saccas, annualmente, de 
"Grinders", e que todo ·esse café contivesse esse rnaximo de 
impurezas, tcriarnos diminuido a nossa producção apena-s de 
22. 500 suecas, por anno. 

E' portanto, insignifi.cante essa d'iff.erença ·em confronto 
com a diminuição que as medidas restrictas causam á nossa 
exportação, uma vez •que não permitte a sahida ·dos nossos 
unicos cafés capazes de, pelo seu preço e sabor, enfrentar 
vantajosamente os detestav·eis "robustas" (sem sabor, mal 
preparados ·EI estragados pela broca) procedentes especialmen
te. das Indias Neerla:ndezas' e tarnbem da Africa, convindo sa
lientar a'qui que naque.Ua possessão holandeza a produccão 
de "robusta" (.que se equipara a um mero succedaneo do café 
arabico que produzimos) se elev·a a mais de 90% da pro
ducção global daquella colonia, que se colloca, .em volume, 
em 3" Jogar corno productor de café do mundo. 

Os prejuizos que a exportação dos nossos injustamente 
chamados cafés bai~os, pode•rá causar ao bom nome d'o nosso 
producto, nada rnai.s são que urna lenda originaria da litera
tura caféeira do Brasil. Senão vejamos: 

Não é essa mesma litteratura que sempre collocou a Co
Iombia como o ·nosso mais :perigoso concurrente, e não é nessa 
mesma ordem de idéas •que colloco em plano mais elevado 
todo o producto colombiano? 

Poi§. bem; es·se paiz exporta para os diversos mercados 
d'o exterior ató a ultima parcella de sua produccão annual, 
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lnclusive os seus typos "Negro" e "Passilla", carregados de 
impurezas, como evideciarnm as amostras apresentadas pela 
delegação paulista, em sessão de 6-12-1934, do Conselho Fe
deral ele Commercio Exterior, e nem por isso perdeu elle a 
sua fama como productor de cafós finos. E' opportuno citar 
aqui o volume da sua exportação, em 19331, dos typos "Con
sumu" e "Passilla ", exclusivr outros typos baixos não disc·ri
minados na respectiva estatística da Revista D. N. C., de 
.julho de 1934: · 

"Consu'illo" . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 89.412 suecas 
"Passilla" . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . .. . .. . . 129.218 suecas 

Resta. sabe ro que eram esses typos em i'933. 
O trecho do decreto colombiano n. 1. 461, de 6 de setem

bro de 1932, que passo a ler, determina: 
"Art. 5•, letra f - Consumo - E·ste typo estará .cum

.puesto de cafés menudos, despue.s de sacadas las clases supe
riores que deberan ir en sus repectivos tipos, pudiendo tener 
jmperfecciones tales como granas arrugados, chupodo•s, par
tidos y blanco.s, y pero sin granos ni materias extranhas ni 
ripio. 

Letra u - Passilo - El tipo consumo pero basta con 
un cincoenta por ·Ciento de granas escuros o negros y sin 
mescla con materias extranas ni con el ripio que dá e! ultimo 
charro de la maquina classificadora. 

ArL 10. . ...... 
Pafo. La Federacion Nacional de Cafetero.s podrá .soli

·Citar que ee impida la exportacion de cafés perjudiciales por 
•mal estado, y el Ministerio de Industrias dictará Ias resolu
.ciones a que ·hubiere lugar. 

Igualmente podrá solicitar .que se permita la exportacion 
-que se permita la e:xportacion de re•siduos O sobra•S que lle
_guem a tener demanda conveniente sin porjudicio de la in
dustria." 

As frequentes referencias elevando exaggeradamente as 
virtudes de todo café colombiano, ao ponto de soarem mal aos 
ouvidos dos .que conhecem o commercio e a industria do café, 
creando ,a.s.sim, ambiente desfavoravel ao nosso producto, 
obrigam-me a tomar por mais alguns instantes a preciosa 
-attenção doo distinctos ouvintes para melhor esclarecei-os. 

Na j.á citada revista "D. N. C.", encontra-se ainda a se
guinte informação: 

"A exportação da Colombia ,durante o anno agrícola de 
19.33, foi de 3.280.938 .sacca.s de ·café, sendo 2.644.398 saccas 
dos "Excelsos". 

Vejamos de •que categoria de café se compunham, então, 
esses typo's: 

O art. 4", letras d e e, ·combinado ·com o art. 5", do de
creto n. 1. 461, anteriormente citado, estabelece: 

d) "Excelso" - Este tipo estara com,pue.sto de 
granas -correspondientes a las cla·sses supremo extra 
reunidas, pudiendo llevar o no café dei tipo caracol e 
sea que aparece definido con tal en el aparte c) de este 
articulo. 

e) "Segunda" - Estara compuesto de grano me
nulo y sano, debidamente beneficiado y oscogido, pu
diendo llevar o no caracol dei que por .su ta1manho in
ferior no ,queda comprendida en el tipo ·caracol de esta 
classificacion. 
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Articulo 5.0 Los cafés trillados y escogidos a mano 
pero no despulpadosh ni lavados, sino ·Secados en ce
reza, quedaran comprendidos en el tipo definido en el 
aparte e) del articulo anterior." 

Quer dizer que os ty,pos que representam o maior vo, 
lume de sua expor~acão podem conter café de teróeira. 

Além disso, o art. 10, paragrapho unico, já referido, 
abria a valvula de sabida de seus cafés pretos ,oriundo.s de 
catação á mão e suas varreduras, conhecidas no exterior como 
"Triage" e "Negro", cafés estes carregados de impurezas, con~ 
forme rSe Verifica pelas amostras .que a delegação paulista 
apresentou ao. Conselho Federal de Commercio Exterior. 

Cita ainda o illustre e estudioso parlamen~ar, em abono 
de suas idéas, a.s apreciações de diversos outros parlrumel}
tare.~, externadas no Senado Federal, desde 1900, e tambem 
de patrícios nossos, manda-dos do extreior, ·pelas quaes con, 
cluem elle·s :que ·cabe ao café chamado •baixo o inf'ortunio 
do nosso •principal producto exportavel. 

E' .preciso saber se e•sse conceito foi emittido com o ne
cessario eonhecimento do assumpto ou se es·sas criticas sof. 
freram a influencia da nossa literatura ·cafeeira. 

Conheceriam, por ventura, aquelles apreciadores, o com. 
mercio e principalmente a industria .do café nos !:reus multi
pios detalhes, nos mercados consumidores e nos rmercados na-
cionaes de exportação ? · 

Os meus -conterr::meos paulistas, j•á então erScravos das 
ídéas valorizadoras que afmal triumpharam, trazendo no seu 
bojo 'toda a desgraça .que presenceamos desde 1929, causa fun
damental do desespero que fez crear as medidas restrictivas 
que ora combatemos, orientavam as suas criti·cas sob a aHe
gacão de que esses ·Cafés faziam baixar o nível de preço do pro
dueto em geral, não adduzindo argumentos a respeito. 

As noticia.s procedentes do exterior, apoiada-s principal
mente na opinião de um professor, ·demonstram, de modo in
sophismavel, que o nosso distincto patrício, então no exlerior, 
desconhecia os mais comesinhos processos da industria e do 
commercio ·de ·Café em seu paiz e nos mercados consumidores. 

·Condemnam o factor que constitue a base fundamental do 
alicerce garantidor do escoamento das innumeraveis .qualida
de do café que o nosso Paiz rtem a felicidade de produzir, 
como nenhum outro factor, repito, que se destaca pelo seu sys
tema de embarques em grande parte por meio de "pilhas", 
que são confeccionadas sob o criterio da mais ·reconhecida 
competencia existente nos mercados exportadore·s do :mundo 
caféeiro. 

Condemnar no Brasil esse maravilhoso systema de confe
cção de seus embarques, equivale. condemnar o chimico pelo 
fado de misturar drogas ou materias .corantes, afim de obter 
as córes .que .satisfaçam toda a sua eliente.Ja. 

Condemnemos, sim, as disposições restrictivas ao transito 
interno do producto, que constituem o pernicioso factor que 
incent.iva as mistura,s ,confeccionadas no interior do Paiz, com 
o unico objecto de poder canalizar os cafés de transporte 
prohibid o para os mercados nacionaes de exportação, ele
mento destruidor dos es.forços para. a melhoria de typos e qua
lidades. 

Es.sas misturns feitas no interior sem o menor conheci
mento ·da industrialização do produd.o no exterior, estragam 
aprcciavel por.ccntagcm de cafés de bóa qualidade e typo. E é 
por isso que a delegação paulista quer que transiLo pelo ín-
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terior do Paiz todo o café .selec.cionado, tal como .sáe das .ma
chinas de benefi.ciamento, para que soffra nos grandes centro~ 
induslriaes do Paiz o necessa·rio re-beneficio mecanico c ma
nual, proporcionando, :ainda, es.sa orie:ntaçüo, racional distri
buição do trabalho, dada a falta sempre crescente de braços 
no interior, e a faHa de t.rabalho nos centros populosos do Paiz, 
e além disso o q~1e ó mais importante, a diminuição do volume 
do encalhe invendavel· exiS'tente nos mer.cados de exportação, 
pois é ·notorio que essas misturas feitas no interior do Paiz 
constituem factor apre.ciavel para o augmento assusiador do 
stock. que perturha o commercio do producto em !Santos~ como 
verdadeiro espantalho. 

·ReDetidas vezes tenho dito que, por varias motivos, se 
creou notadamente no Brasil, em certos meios, a mentalidade 
erronea e perniciosa de que os nossos ca:t:és são peores do .que 
os de outra.s proce·dencias .• ~ão podemos negar que da produ
cção alheia existe cerca de 40% sobre os 10· ou 11 milhões 
de sua ·Prdoucção, equivalente a menos de 20 % sobre o con
sumo mundial .que supera, princip.Jamente em as.pecto, os nos
sos cafés em geral; não se computando o "Robusta", .porque 
não o reconheço senão romo surdedaneo .do arabica. 

Infelizmente o exaggero dessa convicção chegou ao ponto 
de estabelecer um principio, que tem sido adoptado geral
mente cm nosso Paiz, dando Jogar a que a.ffirmem· que os cafés 
de outras procedencias (sem o cuidado mesmo de fixar ex
cepção) rendem, em chicara, muito mais que o nosso ty.po 4, 
levando ainda o excesso de patrícios nossos, residentes no 
exterior, ao cumulo .de nos enviarem noticias de que alguns 
ca:fés da IProducção alheia rendem, por kilos, de 180 a :200 chi
caras, e que o nosso ·Café de terreiro, secco ao sol, rende ape~as 
90 a 100 chicar.as. (Revista D. N. c., de março de 1935.) 

Essas noticias, .s.im, é que fazem o desprestigio do nosso 
café em certos meios, porque são frequentemente traduzidas 
por agentes de e::\Jportadores, de .producto·res fóra do Brasill e 
propagadas constantemente para demonstrar a superioridade 
da mercadoria que offerecem. 

Não :é ahi que reside o mal .que atormenta a sorte de 
nosso produc'lo, e é preciso que se diga que a sua .média, em 
qualidade, se destaca em elevado nive.J, confrontando-se ·com a 
da producção alheia, .conjunctamente; e essa circumstancia 
desmente de modo cabal a crença de ,que são a má qualidade e 
typo do nosso• producto exceptuando-se as de bebida Rio .que 
constituem a causa de poderem os demais paizes vender toda 
a sua .producção, comple·bndo o Brasil com as suas vendas 
apenas o que faltar ao :consumo. · 

•Serão· menores do .que o café do Brasil os cafés do Haiti, 
descascados e.m 'Pilão, em grande quantidade; os de Angola 
("robusta" ·e silvestres) na sua quasi totalidade de fava pe
quena e ainda mal preparados; os do Equador em zrande parte 
de sabor e cheiro detestaveis e de máo· trato; os da Arabia, 
embora de bom sabor como os do Brasil, mas mal tratados e 
descascados em pilão, em grande parte; os do Congo ..Belga (na 
sua quasi totalidade "robusta") mal tratados e sem sabor: os 
das Indias Neerlandczas, cuja producção representa respeitavel 
volume, já antes citado e cujos typos mais baixos se apresen
tam nos mercados consumidores carregados de toda sorte de 
impr~·rezas e corpos estranhos; parte da produccfio dos oal'1Ss 
inferiores ao nosso typo 8, procedentes da Venezuela, elo ::--ii
caragua, São Salvador, São Domingos e de ouLras procedencias 
da A:mcrica Central c das Antilhas; c, finalmente, todos os cu-
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fés coloniaes, (á excepção dos de Kenia, Jamaica e de outras 
procedencias de producção quasi inapreciavel) serão melho
res? 

E' claro como a luz meridiana que não é devido á qua
lidade do nosso producto que o mal da super-1>roducção mun
dial attinge sómente ·O café brasileiro. 

E, dentro das nossas fronteiras, temos a prova do que as
severo. Não é São Paulo o Estado que apresenta a maior per
centagem na sua produccão de cafés que os nossos clientes 
classificam como moUe e muito melhor preparado? 

Por que os demais Estados brasileiros, pr-oduzindo cafés 
peores, vendem praticamente toda a sua producção, i'icando 
reservado a São Paulo o que faltar para completar o volume 
exigido pelo consumo jmundial? 

Deve correr, pois, coono de facto corre, por conta de ou
tros factores, o mal que aliás não é irremediavel. 

Tem este a sua origem na politica valorizadora seguida 
pelo Paiz. 

E' o café do Brasil ·O· que se apresenta de custo mais caro 
posto a bordo, em relação ao restante de toda a producção 
mundial, e não é por causa das difficuldades dos meios de 
transporte e custo geral do serviço interno do Paiz e da. mé
dia do rendimento por caféeiro, que é superior ao dos ou
tros paizes, em conjuncto, mas devido principalmente ao nosso 
systema tributaria do café, que o colloca, nesse particular, 
em primeiro Jogar e de fórma destacada, mesmo em relação 
ao da Abyssinia, que, ao meu >:"êr, occupa o segundo, quanto 
á sua tributação. 

Releva notar ainda que outros palzes, nossos concurren
tes, em vez de gravar a sua producção com pesados onus, se
guem a sabia politica de premiar monetariamente o seu pro
dueto exportavel. 

E são tambem responsaveis pelo infortunio do nosso .prin
cipal producto agrícola as dífficuldades impostas pela in
finidade de medidas restrictivas cambiaes, que entravam a 
sua exportação e encarecem o nosso processo de sabida da 
mercadoria para o exterior, cujos detalhes esta simples ex
posição não comporta. 

Uma das causas que se salientam no conjuncto dos facto
res que concorrem para a dimínuiç.ão gradativa da nossa ex
portação, é, por certo, o café que apresenta a bebida "Rio". 

Ha 31 annos que emprego a minha actividade como ne
gociante de café cru' em Santos e tenho observado, com se
gurança, dul'ante esse largo periodo de minha actividade 
commercial, que, em geral, toda vez que surge o encalhe de 
certo volume de café nesse mercado, o respectivo "stock" tem 
sido sempre composto de cafés de bebida "RIO", em sua 
maioria, como aliás acontece neste momento. 

Os cafés dessa bebida são invendaveis para a exportação 
santista. Esse mercado não tem, praticamente, clientela para 
cafés dessa categoria. 

Os mercados consumidores desses cafés, cuJo paladar os 
supporta, são limitados, constituindo a sua bebida o -maior 
factor de relativo descredito do café brasileiro no mundo 
consumidor. 

Esses mercados se supprem nas praças do Rio de Janeiro 
e Victoria, que se especializara.m no ramo devido á sua po
'sição geographica e por isso vendem o producto por procos 
mais baixos. · 

.. 
' I .\ 

·. ~ : 

'i 
J 

'·' 



-483-

E esses mercados consumidores cada vez mais se vão tor
nando restrictos, porque o cliente, embora habituado com tal 
bebida, desde que passe a usar qualquer café livre de be
bida "RIO", não mais voltarã a comprar os cafés dessa cate
goria. E a modificação, embora em proporções mini mas, que 
se vae operando no publico consumidor de café na Capital 
Federal, é uma das provas de acerto de nosso ponto de vista, 
neste particular, o rque está ao alcance de todos os brasileiros 
que disso queiram certificar-se. 

rSão esses cafés a causa principal que força, frequente
mente, a accumulaç.ão de grandes "stocks" de cafés invenda
veis em Santos e consequente falta no mercado local das qua
lidades necessarias para fornecimento aos nossos clientes, 
facto que se tem verifíca~do, de modo positivo, depois do ini
cio do ·regime de limitação de entradas. 

Dessa fórma, os ~commerciantes de Santos são forçados a 
cstu;:Iar os mais custosos meios de se libertarem dos stoks 
arccumulados, e dahi a OII'igem dos constantes pedidos de in-
tervenção ~offidal no mercado. · 

.Esses cafés constituem um verdadeir~o espantalho, e sem
pre que mais se avolumam em 1Santos, fazem surgir. occorren
cia·s que lembra1m o jog1o da brasa, no qual ninguem quel' 
tomar parte como rec'ebedor. 

Quando um negociante ·o recebe em suas mã·os, devolve-o 
i:to mCII'cacLo incontinente, para :lhe não queimar a ep.iderme, 
no caso, o prejuízo oDnsequente a uma imprudente retenção. 

Esse café é a materia :prima que substitue, .comparati
vamente, a dy:na:mite na confecção das bombas que estouram 
nesse mercado, pr·O·duzindo dfeitos apavorantes na orienta
ção dos neg:ocios, e attingem em cheio a f1ortuna particular 
e as fi.nwncas do :paiz, deixando sulcos profundos na sua pas
swgem funesta pela Bol:sa local. 

O jâ ref.erido espantalb.o volta, p['esenteme,nte. a amea
çar o 1COmmercio .santista. 

Temos conduzido 1ás fogueiras cerca de 3·6. 000. üOO de 
saccas e, muito emhora o D. N. :c. se tenha esforçado, como 
é notorio, pa·ra selecciona·r dentro do ~seu stock as qualidades 
destinadas á inutilizaccão, longe estamos de uma selcção per
feita que CIOnsulte os interesses d.a producto, nesse particul:lr·, 
p01rque tem ;sido inutilizado muit,o ca:M isentOI de bebida 
"RLO". E' preciso ·que essa selecção se estenda tambem aos 
cafés fóra do stock do D. N. C. 

Ahi está ·O principio e111 que são calcadas a.s conclusões 
que, reitera daiS vezes, venho externando. Leve-se, sim, ás fo
gueiras, o .encalhe que restar~ e não 10.S nossos magnificas 
caf.és chamados baixos, de Ma bebida. 

As cifras que passo a ·exp.or, publicada.s ,pela "Revista D. 
N. 'C. ", de setembro ultimo, corro·boram o meu ponto de v~is
ta a respeito da forma~ão periodica de .gra.ndes stocks desses 
.cafés na praça de Santos. 

P1or essa .publicação verifica-se que os despachos reali
zados em !Santos .pelos ex:portadores, no período de janeiro 
a julho deste anno, elevaram-se a 5 .'50:1. 275 saccas e que 
desse .s.toclc foram despachadas com a descripção de "mol!e" 
e "extrictamente molle" 5.346.157 de saocas, ou seja 97% 
sobre o despacho total. 

Conclue-se, portanto, que sómente, em 3 % dos cafés 
despachados .em 1Santos, nesse peri.odo, poderia conter café 
que aprese.ntasiSe ·bebida RIO, pois é certo que nenhum desses 
negoc'iantes se arriscaria a embar:car com descripçã,o melhor 
qualquer café que nüo fosse excepto de sabor RIO. 



-484-

Emba.r.caram, sim, muito café chamado "Duro" por mui
tos brasilei;ros, mas acceitos satisfatoriamente 'Pelos nossos 
clientes estrangeiros como sendo "Molle". 

E verdade que na mesma Revista D. N. C. do mez de se
tembro .pnoximo passado, se verifi,ca que no mesmo período 
entraram em ;Santos 6. 096. 300 saccas ·e desse total, segundo 
classificaçã.o da agencia local do D. N. C., sómente 49 1/2 % 
foram encontrados C•Om bedida "molle" e "estr.ic'tamente 
.moi! e". 

Mas e·ssa divergencia explica-se ,pelos tres motivos se-
guintes: · 

A verifi·cação de bebi·da feita pelo D. N. C., obedece á es
colha creada aqui, em vi;rtude dos princípios ainda predomi
nantes em nossos meios de que é molle apenas .os ·cafés de fina 
bebida, e os exportadores fazem suas declaraçõe·s na Agencia 
do D. N. C., çopiando dos respectivos telegrammas as des
cripçã·o do café, sob as quaes foram effect.uadas .a.;; vendas. 

Releva repetir aqui as conc'Iusõe·s que ·reiteradas vezes 
temos externado: molle é aquelle caf·é, de os nossos clientes 
julgam ·como tal e nã;o a·quelles que nós, os productor.es, esta
belecemos •como sendo. 
. O ·segundo motív·o é a selecção que se opera natural
mente pela n:'e,pulsa por parte dos exportad,o-res do café de be
bida "Rio", o que faz a•ccumular nos s'tocks de Santos, grande 
.volume dessa -categoria de .caM, _como antes 'esülarecer. 
. O terceiro motivo oriundo do noss_o proc'esso de CJI!'ba·rque 
que faz com suas misturas diminuir apreciavelmente a porcen
tagem dos cafés chamado·s injustamente de "duros". 

Ha uma referencia ainda do dedicado 'senador, quando 
justificava a emenda. de ·sua autoria, que me ob6ga a fazer 
alguns esclare-cimentos, visando- e:x:clusivamente orientar me
Hwr o assumpto. 

E.;;se referencia ·é a seguinte:. 
"Entretanto releva ·ponderar que o producto de qua

lidade ínfer.ior é ·onerado ·com o mesmo frete, impostos, 
taxas, etc., que recahem sobre o producto bom ou 
optimo. E ainda mais, este offerece ao consumidor, cm 
cada kilo de café maior rendimento em chicara, bebida 
mais saborosa ( 16ü a 180 chicaras), e agra.davel ao pa
ladar, emquanto que aquelle não produz senão a te~·ça. 
parte do rendimento médio, é uma infusão de pessnno 
sabor na realidade; mais caro, como .facilmente se po
derá verificar, at.tendendo-se ao rendimento em chi
caras." 

A informação em que se louvou é. por certo. oriunda dos 
exaggeros que, amiude; se encontram em pubhcac.ões varms. 
pois estas admittem um rendimento de 160 a 180 chicaras por 
J;:i!o; ainda outro informante, antes referido. admitt.e para os 
nossos cafés de terceiro um rendimento apenas de 90 a 100 
chicm·as por kilo e presenteia os cafés despolpados de algumas 
procedencias estrangeiras com o valioso reclame de um 1'\:li:I-
dimento de 180 a 200 chi caras por kilo. · 

O rendimento em chicaras dos nossos ·cafés "Grinders" de 
typo 6, por exemplo, cu,io acccsso aos portos nacionaes de 
exportação não é permittido, é melhor, em geral, do que 
muilos cafés de transito Iivrl.l. 

· Sobre o rendimento em chicara. dos mais baixos Lypos que 
a delegação pleiteia. sejam exportados (o typo 8 de Grinders, 
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por exemr:1lo) dão o rendimento identico no do typo ô de 
"Grinder.s". Neste momento verifiquei ainda em meu escri
ptorio o seguinte: 

100 grammas de café "molle", typo 3/4, em
barcado recentemente para o exterior, 
produziu de pó .....................• 

100 grammas de café "molle", typo 7/8, de 
Grinders ,tambem recentemente embar
cado para o exterior, produziu de pó ... 

82 .grammas 

80 grammas 

A bebida do segundo é muito mais forte, rendendo cem 
chicaras mai·s que o typo 3j4, compensando, assim, v.antajos~..: 
mente, a maior quebra que apresent-ou na torração. 

Releva ainda ponderar aqui que dando-se a este typo o 
destino para o qual é comprado pela industria do exterwr, para 
ser misturado com outros .cafés de sabor diverso, como· o do 
typo 3/4 em apreço, essa mistura ap1·esentará uma bebiáa 
mais forte e satisfará ás exigencias da clientela para a qual 
tenha sido adredemente confeccionada a mistura. 

Ainda com referencia aos argumentos que vêm surgindo 
ultimamente nn Senado Federal, com o objectiv<> de combater 
a,~ medida·s ,que se: pleiteiam, urge esclarecer a<Q:uelles de que 
se valeu o illustre Senador Dr. Th·omaz Lobo, e que consta de 
.seu 'discurso, segundo publicação do .com'eitualdo <Orgã.o da im
prensa, "O Estado de São Paulo" de 13-10-1935, ·Cuj'O trecho 
.oé o seguinte:: 

"Para competir com o productor €strangeiro era 
imperioso melhorar a producçãü. Pela tabella de equi
valencia: ·se. poderia admittir que dentro da cla,ssificação 
do typo 8, houves·se, uma sacca de 60 kilos ·de cafés '~ou
tendo 3·60 impurezas, e taes fossem estas, páos e pedras, 
o peso dellas em uma sacca de 60 kilos poderia a.ttírigir 
a 42." 

E' 1qua-si .certo estar este: esforçado membro do Poder Le
gislativ·o imbuido da Iitteratura cafeeira reinante no Brasil. 
Creio mesmo .que se tenha louvado em uma publicação da 
Re.vista D. N. C., de janeiro do corrente anno, onde se encon
tra: um estudo pelo qual se conclue the.oric:amente que. uma 
sac.ca de ·!!afê de typo 8, contendo os respectivos de.feitos, o·ri
undo..s sómente de chochos ·ou verdes, poderá apresentar em 
unidade de favas. 80 % s.abre o -se.u numero total. Em conse
quencia, terá, pois, concluído •que •dos <60, ldlos da sacca de 
café teria 42 kilo·s de impurezas. (Se bem que um ca-fé con
tendo ·sómente cho·~hos nã~J é impuro). Além disso, é prat!
·~amente. impos·sivel existir na nossa producção café de typo 
8, .cujos .defeitos sejam sómente de grãos chochos. 

Por outro lado, o illustre Senador pernambucano admitte 
o peso de 42 ldlo·s pnra· as impurezms constante·s de :páos e 
pe:dras para uma sacca de café de typo 8. 

E' claro que dada a equivalencia de defeitos· da tabell::t 
da Bolsa local para classificação, é coisa absurda. 

o ·estudo que o publicista fez era objectivando a modi
ficaçã'O· ·do systema de ·cJa.ssificac1i;o. <com o que absolutamente 
nüo concordo, e o seu ponto de v1sta, cm resumo, é favoravel 
:i,.; imperfeições constantes de quebrad_os ·e ·Conch~·s.. e era, 
inapplicavel para o •caso em apreço, poiS esse publiCista de-
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monstrou que a contagem de de·feitos não exprimia, com pre
cisão, o valor da mercadoria, que deveria ser estabelecido 
por peso. 

Em conclusão, meus senhores. o que ficou evidenciado é 
que o esforçado Senador pernambucano, se porventu1·a, co
nbec_e a industria e o commercio de café, ·deve estar certa
mente de muito della afastado. 

A · necessidade de exportar os nos·sos cafés, in,ju.starrl'ente 
chamados baixos, está bem demonstrada. 

Vejamos , porém, o ·que dizem a re~t:>eilo varias autori
dades em assumptos relacionados aos neg·ocios de .café, e 
alguns dos conceituados orgãos da imprensa nacional: 

O conselheiro Sr. Valentim Bbuças, depois de ouvir a 
leitura do "Memorial" a,presentado pela nossa delegação ao 
Conselho Federal de Commercio Rxterior, dec·larou que estava 
de pleno accordo com o ponto de vista ·defendido pelo "Me
morial", tendo ainda accrescentado que presenciou nos 
Estados Unidos da America do Norte varios factOf; que com
provam o erro das medidas restricti~ras ao commercio e trans
porte dos nossos cafés baixos, citando, .dentre elles, o de lhe 
ter declarado um grand·e negociante norte-americano, cuja 
firma mencionou, que havia deixado .de comprar ao Brasil 
cerca de 300.000 saccra.s de café dessa categoria, devido :í 
prohibição de sua exportação. 

O J o1·nal, fazendo as suas apreciações sobre os motivos 
do declínio da nossa exportaç.ão, escreveu, em sua elição de 
4/:5/1934, além .de outros trechos, o seguinte: 

"Agora, porém, o nosso addido commercial em Ma
,drid, em communicação dirigida ao Ministerio do Ex
terior, publicada no boletim do- mesmo Ministerio, 
pondo em evidencia a quéda das importações de café 
do Brasil na Hespanha, inclue entre as causas deter
minantes dessa decadencia, a pro·h ibição da sahida de 
cafés baixos, o que obriga os importadores hespanhoes 
a comprar na Asia, na Oceania e na Africa, os typos 
inferiores, que anteriorme.nte importavam no no;;so 
paiz e que lhes ·são indispensaveis para a mani·pulação 
dos chamados .. torrefacto=:," 

O periodico La Ra:.:a, em sua edicção de 30I-íl1~34, 
6ccupando-se do intercarnbio commercütl entre a Hespanha e 
o Brasil, fez tambem as seguintes apreciações: 

"Como se explica esta ba,ia? Ya lo dijimos en otrn. 
ocasión y lo repetimos ahora: es debido a la preten
sión del Gonselo Nacional del Café del Brasil, impo:.. 
niéndose erroneamente a las necessidades del mer~.:aao 
y ai gusto del consumidor; imponiéndole tipos de ·CUJfé 
para e! cual su paladar no esbá acostumbrado. 

Espaiía co·nsume principalmente cafés bajos, cuya 
exportacion actualmente aqui no se hace, adquiriendo 
.Jos cafés de calidade superior para la mezcla, - ade
m!á.s del que se esa clase vá del Brasil - en los demás 
países de America manipulando 'éon ellos los torre
fa;ctos de acuerdo con el gusto dei mercado. El Brasil 
entraba, con sus cafés bajos, en cantidad superior a 
cuaJ,quier otro productor, qne ahora son adquiridos en 
Asia, Africa, Oceania y la misma America." 
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O Sr. Pedro ·Cintra Ferreira, negociante de café durante 
mais de 20 annos, na Belgica, no seu livro "A Politica Eco
Mmica do Café", (pag. 70), escreveu o seguinte período: 

"A destruição dos nossos cafés baixos, dá possi
bilidades enormes á collocação dos cafés !inferiores de 
producção de alguns paize.s, como os de regiões da 
Africa. " 

A revista do Instituto de Café do Estado de São Paulo, 
de outubro de 1934, publicou uma cb ronica, do Sr. 1\faetzn, 
da qual menciono o trecho aba1xo: 

''É interessante notar que os cafés que substi
tuíram os do Brasil, por emquanto pelo menos, não são 
de qualidades finas, mas apenn,s médias (os da Ameri
'ca Central), e inferiores (os das possessões hollande
za~ e:rr .. Oceania) . Esta mudança de procedencia não 
·deve s·er attribuida ·á aversão do pll!blico pelos cafés 
brasileiros, pois já ficou patenteado et.(l rep.etidas occa
siões, a a~cceitação deste producto· pelo n-osso ·consum0. 
~ão deve tambem ser attribui:da a fracasso de pro,pa
g;mda, reconhe·cidamente bem .orientada, mas exclusi
vamente á politica que veda a exportaÇão dos cafés in
fe·riores ao typo 8, -class.ificação do Brasil, e aos em
pecilhos bancarias existentes,. I·sto deu ens.ejo a que os 
importadores - sempre visando lucros - adqukissem 
·O producto de rpaize·s que exportam typos inferiores, 
paizes, estes, ,em seu tempo, desal·ojados do mercado. 
hespanhol pelo Bra,sil, que de novo os desalojará, não 
restam duvidas, do momento 'que mudem às circums
tancias, pois .é facto indiscutível que os referidos typos 
·são os mais procul\ados ,pel·os torradores". 

O Cor'l'eio da Manhã, na sua ,edi·ção de 29-5-1935, cita 
o trecho do relataria :do co.ns.uJ brrusüeiro em Barcelona, o 
qual passo n. transcrever: 

".Já denunciamos a causa de·sse decrescimo. A Hes
panha consome cafés baixos. Prohibimos a sua expor
tação, .dando aso a que outros fornecedores incentivas
sem as suas. remessas. '' 

No seu editorial de ·6-1-1935, a Folha da Manhã trans
creveu 1da revista The Spice Mrai,l, revista 1eader em as
sumptos relacionad01s ao café ·e de grande circulação nos Es
tados Uni.dos, o seguinte. período: 

",Sendo o maior consumidor ·de café no mundo, o 
nosso paiz proporciona mer.ca·do para todas as quali
da·des caféeira5 entro a nossa população extraordina
riamente cosmopolita, e os paize.s productore,s. que de
s.ejam vender ·em nosso mercado preci-sam ter em men
te, e muitos delles o têm que existe grande procura de 
ca:fés do ty,po baixo". 

O .S.r. G. A. 'Brauling, em publicação feita na Revista do 
Instituto de Café do Estado .de São Plaulo, edição de maio do 
1934, fazendo refere.ncia aos nosso,s cafés "Grinders" escre
veu:· 
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"'Se entre os ·ca'fés ".quo~a de sacrifício" se en
conLram lotes de cafés ·de bõa bebida, .como fornosa
menLo devem :Se ·encontrar, incorreria o D. N. C: em 
grave erro .distriumindo-os pois a procura nos Estudos 
Unidos guia-se incontestavelmente pelas bôas quali
dades de bebida ide um café e não p.elo typo do mes
mo. 

·As safras brasileiras 'são ·sempre constituidas de 
bDas percentagens .de "Grinders": é um enigma para 
a maioria dos Mmpradores americanos o destino que 
se dá e que s·e continuar.á .a dar a estes cafés. Pode
mos af,iançwr •que delles não se encontram lotes dis
poníveis na praça de ,Santos, pois s.enão os exportado
res os adquiririam .com empenho para satisfazer seus 
compromi.sso,s". 

Durante o segundo semestre do anno proximo passado, 
quando era intensa a campanha chama-da dos cafés baixos, 
procurei com grande esforço, por intermedio de conceituadas 
firmas estabelecidas em grande,s centros. consumidores de 
café ·colher provas de 'C!iUe. a opinião geral nos meios caféei

. ros daquelles mercados era desfavorave·l ás restricções e.st.a-
belecidas pelo Bra.s.il ao comme11cio dos seus .cafés baixos. 

Dessa iniciativa ·Colhi, em linhas geraes, os resultados 
positivos ·constantes dos documentos ·que se acham em mãos 
dos meus distinctos cone,gas de delegação, para serem -exami
na:dos. 

Quatro firmas importadoras,, sendo duas americanas e 
duas européas, dedaram o seguinte: 

"De,sde algum tempo para cá os cafés baixos aqui 
vendidos são de outras procedencias que não do Bra
sil". 

Mais quatro firmas, .sendo tres americanas e uma euro
péa, declaram o seguinte: 

"Se o Brasil cancellar as presentes restricções 
com referencia á ·exportação de cafés. baixos provoeará 
um augmento de sua exportação". 

Ainda dez firmas,. todas americanas, manifestaram-se da 
maneira seguinte: 

"A prohibição de exportação de cafés baixos e pre
judicial ao desenvolvimento da exportação brasileira." 

Onze firmas, sendo sete européas e quatro amedcanas, 
manifestaram-se assim: 

"A prohibiçã.o de .exportação de cafés baixos é pre
judica o desenvolvimento da exportação brasileira." 

"Que desde algum tempo os carfés :baixos ali ven
didos são de outras procedencias ,que não do Brasil." 

"Que se o Brasil revogasse as restricções com re
ferencia á exportação de cafés baixos provocaria o au
gmento de sua exportação glObal. " 

Como vêm, senhores, ::t manifestação de todos esses con
ceituados negociantes ó positivamente contraria á politica 
caféeira seguida pelo governo brasileiro, quanto a esse as-
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pecto do problema. Infelizmente o dever da lealdade para 
com esses clientes do Brasil priva-me de mencionar os seus 
respectivos nomes, neste trnbalho. 

.. .. . 
Examinemos agora outras falhas nas leis e disposições 

restrictivas no commercio e transporte dessa categnria do 
n~sso maior producto de exportação: 

Prohibido como se acha o accesso desses cafés aos mer
cados nacionaes de exportação, tornou-se quasi que inope
rante ,á resolução do D. N. C., de 4 de· maio, autorizando a 
sua e).-portação, porque, não existindo nesses mercados esses 
cafés, sómente uma pequena quanticlade, oriunda de rebene
ficinmento local, poderá ser exportada, não obstante a procura 
existente por parte dos mercados consumidores. 

E as cifras e informações que passo a me referir, de
monstram que os mercados locaes de exportação não pódem 
attender aos constantes pedidos de seus vnrios clientes por 
falta dessa catego.ria do nosso producto. 

A exportação de "Grinders" pelo porto de Santos, duranw 
te o primeiro semestre deste anno attingiu apenas ao insi
gnificante volume de 3.2.202 suecas (Revista do "D. N. C." 
- julho de 1935). 

Entretanto, os preços que estão vi·gorando para o typo 
7!8 de "GrinderB" oscillam entre 1!2$300 a 1.2$500, como é 
notorio em Santos, sendo certo que as offertas mais recentes 
para esse typo, provindas dos Estados Unidos, regulam, em 
média, '6,55 centavos por Libra peso, equivalente a 12$500 
approximadamente. São preços, c o mó se vê, relativamente 
altos e, portanto, attrahentes, cujas ordens seriam Mceitas, 
immediatamente se houvesse nos mercados de exportação essa 
categoria de café. 

As medida·s de restricções ao commercio dos cafés de 
typo inferior ao n. 8, já o disse innumeras vezes e agora 
repito, são inopera:nte.s na parte em ·que poderiam ter certa 
utilidade, devido á sua impraticabilidade. São· perniciosas aos 
interesses da politica de melhoria das ,qualidades do produ
cto. Collidem de modo fla.grante com os interesses do pro
dueto entre as diversas zonas productoras, sob o pon~o de 
vista de bebida, em confronto .com os diversos typos. Aro
phiam a expansão da; sua exportação e são, por esses e outros 
motivos, attentatoria~ á fortuna publica e particular. 9 in~ 
fluem, de modo apreciavel,. para aggravar a economia do paiz. 

Estudemos a parte que põe em choque os interessse dos 
cafés de typos inferiores ao n. 8 da Bolsa, mas de bôa bebi
da, com -os dos cafés oe Iiv,re transito e commercio, df:' má 
bebida e mesmo, muitas vezeo, de aspecto inferior áquP.lles. 

E' sabioo por todos aquelles que se occupam dos nego
cios de café, que os cafés de 1São· Paulo, com excepção da zona 
servida pela .Central do Brasil,. parte da Sorocabana, bem como 
os cafés de uma parte do Estado de Minas Geraes são de qua
lidade e bebida incomparavelmente melhores que os cafés de 
producção do resto do· paiz. 

Sa,bern t·odos ainda que os cafés de producção da zona 
Central do Brasil, no Estado de São Paulo, de todo o Estado 
do !Rio de Janeiro, de parte do Estado de Minas Geraes e quasi 
todos do Estado do Espirita 'Santo são de bebida "Rio" into
leravel e geralmente de aspecto ·desagradavel. 

Para melhor elucidar parte desLc trabalho, entendi acer
tado solicitar ele nossa bencmcrita Associação Commcrcial a 

:'. 

.'i.: 

.... 

' ' 
' 
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nomenç\ÜO de uma commis.são de technicos, para analyzar al
gumas amostras que o exíguo tempo me permiUiu reunir. 

Attendida a minha solicitação, foram nomeados i{) te
chnic.o locacs de reconhecida competencia, os quaes apre
sentaram o seu parecer, do s.eguinte teôr: 

Parecer 

Os abaixo assigna,dos, incumbidos pela Associação Com
mercial de·sta cidade de procederem a prova de chicara ·em 
24 (vinte e quatro) amostras de café, reuniram-se no escri
ptorio dos Srs. A11buck & Cia., e, depoi·s dos necessarios tra
balhos, accordaram apresentar este parecer que vae assigna
do em duas (2) vias, subordinado ao principio de prevalecer 
a opinião da maioria. 

Nessas condições, passam a di·scriminar os resultados em 
cada uma das seguintes amostras apresentada:S. 

Bebida f.ina 

N. 1 - Despolpado procedente de Elioot Root, Estado de 
São Paulo- Lote n. 270. -·58 sacca·s. 

N. 3 - Despolpado de Prata, Estado de Sã.o Paulo -
Lote n. 2.045. 

Bebida molle 

N. 2 - Café aprehendido - Lote n. R. 300 - 282 
suecas. 

N. 4 - "Grinders", abaixo da peneira 12, procedente de 
Olympia, Estado de São Paulo - Lote n. R. 331. 

N. 5 - Café apprehendido - Lote n. J. F. 51 - 284 
saccas. 

N. 6- Café apprehendido- Lote n. 1. 748- 20 saccas. 
N. 7 - ·Café apprehendido - Lote n. 1 . 924 - 1 J saccas. 
N. 8 -· Café apprehendido - Lote J. F. 47-28 saccas. 
N. 9 - Café apprehendido- Lote n. 496 - 300 suecas. 
N. 10 Café embarcado pelo vapor "Clearwater", em 

11-9-:1935, P. 72 - TYVO 6/7 Grinders. 
N. :1:1 - Café embarcado pelo vapor "William Blumer", 

em 30-8-3:5, P. 65, typo 7/8 Grinder.s. 
N. 12- Café embarcado pelo vapor "Pan America" em 

27-8-1935, P. 64 - typo 7/8 Grinders. 
N. :13 - Café embarcado pelo vapor "SatarJ.ia", em 

H-9-1935, P. 70 - typo 6/7 Grinders. 
N. :14 - Despolpado, beneficiado pela usina "Santa Th e

reza" - Peneira 18. 
N. 16 - bespolpado, procedente de Andrade Pinto, Es

tado do Rio de Janeiro. 
N. 17 - Despolpado, procedente de Bom Jardim, des

polpado pela usina D. N. C. - secco no terreil'IO, esLylo 
"bourbon". 

N. 17 A, - Café da zona São PUJulo-Goyaz ~ Lote n. 6 i 
- 44.8 ·saccas. 

N. 17 B, - "Minimal", embarcado pelo vapor "Argen
tina", em 9-9-1935. 

N. 28- Café despolpado pela Usina D. N. C. -Bom 
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Bebida dura 

N. 15 - Café despolpado pela usina D. N. C. - Bom 
Jardim - Estado do Rio. 

N. 19 - Café despolpado - Benjamim Constant - Es
tado d0 Rio. 

Bebida Rio 

N. 20 - Café de Queluz, Estado de São Paulo - Lot.e 
n. 2.077 -- 36 saccas. 

N. 21 - Café de Lorena - Estado de São Paulo - .Lote 
1. 983 ~ 114 saccas. 

N. 22- Café beneficiado pela Usina D. N. C. Miracema 
- Peneira iS. 

A:s-signados: 
Arbuckle & Comp. Fred. H. Fairchild. 
Companhia Paulista de Exportação -- José de Toledo Ar-

ruda. 
Companhia Prado Chaves - R. Irving Anschutz. 
Hard, Rand & Comp. - F. \V. L. Johson. 
Naumann Gepp & Comp. -- G. Hennessey. 
Nioac & Cqmp. - Edgard Schmidt. 
Lima, Nogueira & Comp. - Aristides Ribeiro de Freitas. 
Theodor Wille & Comp. - William Reiner. 
Junqueira, 1MeireUes & Comp. 01\lVO Machado Netto. 

Antes, porén1, de entrar na :apreciação 'do I~udo· em apreço, 
na parte refe~ente aos cafés mixtos, devo abrir um paren
theses, afim de salientar •OS beneficias .que a melhoria de tvpos 
e qualidades poderá trazer, em futuro, á reputaÇão do nÕsso 
café nos centros. consumidores. Entendi sempre que os unic·os 
oafés de prociucção. nacional ·que veem concorr.endo para o 
relativo despresti.gio do nosso procructo no· exterior são . 
aquelles que conteem o gosto "Rio" (c'heiro de iodoformio). 
A 1bebida que no Bra:sil é chamada "dura" .e que em quasi 
todos üS merc31dos do mundo é acceita como "molle", <l'everja 
ter denominação mais acertada e judiciosa, pois não influe 
absolutamente na reputação do bom nome do•s nossos: cafés. 

As amostras de "despolpados" ns. 14, 16, 17, 18 
e 19, preparadas nas usinas cro D. N. C., segundo 
foi consta·tadd pelo'l technicos j1á. alludidos, apresenta
ram o seguinte resultado: as tres (3) primeiras de~am bebi
da rnolle :e a,s duas (2) ultimas apresentaram bebida dura. 
Li:vres, portanto, toCZ:aS' ellas, de gosto "IR•io". E', pois, a .prova 
clara da obtenção positiva de resu.ltados do methodo de me
lhoria de •qualidade empreg~acLo no preparo desses cafés. Esta 
occorrencinl pàrece-me: sufficiente para convencer QUC\ não 
deverão ser poupados esforcos· para conseguir neutralizar, na 
maior quantidade passivei, o desagradave! cheiro do iodo
formio na produccão de taes z·onas. 

Fazendo just.ica ao tra,balho de muito dos e~forçados e 
competentes funccionarios do Departamento T~chmco do Café 
não .quero dizer, entretant-o, .que se deva accmLar os exagge
r.os •que, amiude, ainda apparecem a,Jgures, em .q~lCre:r;;·se, por 
exemplo, comparar estes cafés com . os mat:Fmflcos despol
pacros", das amostras ·TIS. 1 e 3, quanto á bebida. 
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As amostra·s ns. 2 e 5 ,a, 9, de cafés apprehendidos todas 
e lias npr,es·entaml bebida nwlle., sendo certo que va.ri'os te
cllnicos, embora ·cm minoria, encontraram bebida fina cm al
gumas dessas amostrn,s. 

As amostras de ns. 10 'a 1.:31 e tamhem a de n. 17-B são 
de embarques de diversos typos d!e "Grinders" e "Minimal", 
tendo todas ellas apresentado bebida molle. 

Resulta, portanto, que todos esses cM és "Grinders" são 
de bebida melhor 'que a dos des,polpados das amostras nume
l'OS 15 a 19 c· Jleol'tencem á categoria das amostras de despol
pados ns ... 14, 1-6, 17 e 18, quanto á ·bebida. 

São tambem de bebida incomparavelmente melhor que as 
amostras de typos altos ns. -20 e 2e, que apres•entam bebida 
"Hio". Entretanto, é prohibido o. accesso -desses "'Grinders" aos 
nossos me:rcndos de -exportacão, 'sob pena de multa, appre-

. l1ensão ·e inutilização. E" bem de ver que essas restriccões 
não consultam aos interesses collectivos. .Só mente para o ca
fé :&e nega .os mais comesinhos princípios ·economicos e com
merciaes. 

A .qualquer ·SUb-producto e mesmo resíduos industriaes, 
desde que não .sejam .pr~judiciaes á saude publica, sempre se 
permittiu o s·eu commercio, .e nem poderia ser de outra for
ma, pois· é frequente o facto de um su'b•-producto apresentar 
empre·sa .ou productor. · 

\0 café é um producto destinado ao consumo ;por degus
tacão e por isso não •Se .Comprehende como pro'hibir a ve·nda 
de .seus typos baix;os, embora de bebida muito melhor -do que 
de outros de .livre commercio. -

Querer al!egar que temos excesso de produccão ·e que de
vemos inutilizl1r os nossos typos m;ais baixos é absurdo. 

Se quizermns ;agir dentro de umaJ .orientacão racional, 
não poderemos impugnar o principio de ter em nossos merca
-dos de ~exportação todas as qualidades que ·os n:ossos clientes 
desejarem adquirir e, no cas•o da precisarmos inutiliza,r o 
excesso de nossa p·roducção, deve.riá ser levada ás fogueiras 
o ·encalhe, seja deste ou daquelle typo. 

AUegar ,que a exportação dos typos baixos diminue o vo
lume .global da entrada de our{) no pai.z, é descconhecer o as
sumpto. 

Em primeiro lo.gar a prohibição de exportação de certa 
quantidade de cafés baixos não dará Jogar, em absoluto, ·á 
~sahida de igual .quantidade de outro.s typos melhores, porque 

·o .consumidor só compra o que quer e não o que lhe quere
mos vender. Em segundo lagar e.st.á evidenciado que ·os "Grin
ders", mesmo os typos 7 e 8, valem mais do que o typo 7 
do Rio, neste momento cotados no disponível a ré is 1 t$200 
por 10 kilos, quando -os nossos "Grinders" estão sendo vendi
dos a 12$50'0 por 10 kilos. 

Allegar que os nos,sos cafés chamads baixos não pode
rão concorrer com os catfés ·Coloniae.s, por serem sujeitos aos 
mesmos direitos aduaneiros especiaes, .das respectivaa metro
pele, é desconhecer por completo as estatísticas e tambem 
não ·conhecer, nem mesmo .superficialmente, a industrializa
ção do eafé nos ,merca-dos consumidores. 

Não é necessario muito esforço para se verificar, nas es
tatísticas publicada.s, mesmo no nosso Paiz, que a maior parte 
da producção .colonial de café, em conjunto, é exportada para 
outros destinos que não os das respectivas metropole.s. 

Vejamos, por exemplo, quanto costuma exportar o ter
ceiro productor de café, em volume, no mundo, as Indias, 
Hollandeza,g eom destino a Hollanda: 

• 
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No período de 1921 a 1033, a I:Iollanda i,mportou des.sa 
procedencia a média annual de 304. 000 sacca.s, numeras re
dondos, tendo attingido a exportação média annual das ln
dias Neerlandezas, no m~smo período, a 1. 073.000 saccas, 
numeras redondos. (Annúario E-stati.stico do D. iN. C. -
1934, 2" edição.) Estão, pois, dois terços de sua producção 
sujeitos aos mesmos direitos aduaneiros que o nosso caí'é. 
· E' absurdo, ·é inexplicavel, que, depois de esclarecido o 
ca.so dos cafés baixos, ainda não e·steja .solucionado o as
sumpto. 

Espero, porém, que a bôa vontade da nova direcotria do 
Departamento Nacional do ·Café, conjugada com o esforço 
dos nossos legisladores, não permitta que se demore .por mais 
tempo as medidas pleiteadas pela.s Associações de Cla.sse. 



144" Sessão, em 22 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Me li o. 
Pires Rebeiio. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardo:;o. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Ma·cecto. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Moraes Barro::!. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (26) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões Lope:>. 
Abel ardo Conduru. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite, 
Leandro Maciel. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de MeU o. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
Alcnntara Machado. ( 11) 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o compa
recimento de 26 Srs. Senadores. Es·tá aberta a sessão. Vae 
ser lida a Acta da sessão anterior.. 

O Sr. 2° Secretario procede á leitura da Acf.a que, posta 
cm discussão, é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 
o Sr. 1 o Secretario procede á lei Lura do seguinte 

.EXPEDIENTE 

Oifictos: 
Do Sr. Rnja Gabaglia, Presidente da Congregação do Col

legio Pedro II, remettendo, por copia, a mooão votada una
nimemente por essa Congregação e em que se solicita do Se
nado a manutenoão do bacharelado em sciencias e letras no 
curso do referido coHegio. 

- Inteirado; remeLta-se á Commmissão de Constituiçllo, 
Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica; 

Do Sr. Alvaro de Souza Macedo , 1 o Se·cretario do Insti
tuto da Ordem dos Advogados, enviando copia authenticada 
do trabalho elaborado por uma commissão desse Instituto, 
sobre a reforma da lei do sello. 

- Inteirado; remefJta-se á Commissão de Economia e 
Finanças; · 

Do Sr. Presidente da Associação Commercial do Rio a e 
J~neiro, apresentando suggestões á elaboração da proposição 
da C amara, que regula a cobranoa do imposto do sello. 

- Inteirado; remetta-se á Commissão de Economia e FI
nanças. 

Telegramma do seguinte teor: 
Ar acaju. - A Assembléa Legislativa do Estado de Ser

gipe, tomando conhecimento, em sessão extraordinaria de 
hoje, das graves occorrencias verificadas á porta do edifício 
da Assemhléa, em que um corpo de Guardas Civis, por or
dem do Chefe de Pollcía, fazia buscas nas pessoas que deixa
vam o recinto das sessões, alcançando até o illustre Sr. Pro
curador junto ao 'I'r1bunal Regional Eleitoral, o qua·l fun
cciona no mesmo predio, lavrou vehemente protesto contra 
esta attitude, annulla a autoridade do Presidente referida As
sembléa, a quem int:umbe determinar as medidas policiaes 
necessarias a preven~.ão e manutenção da ordem interna. 
Tendo o Presidente da •sessão ordenado ao Chefe dos Guardas 
que se retirasse do edifício com a turma de seus guardas, 
afim de fazer cessar a coacção que estavam exercendo, foi 
aesobedec1do. O Poder Legis·lativo contmua ass1m soo essas 
ameaças. Cumpro dever, por delegação da Assembléa, de le
var esses factos ao conhecimento de V. Ex. Saudações. -
Ped1·o Dini:; Gonçalves Filho. Presidente Assembléa Legisla
tiva do Estado de Sergipe. 

- Inteirado. 

O Sr. 2° .S'ecretario procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 48- 1935 

O decreto n. 23. 459, de 16 de novembro de 1933, conce
deu ao Governo de Alagôas, nos termos da lei n. 1. 74·6, de 
:1.2 de outubro de 1869, autorização para realizar as obras e 
o apparelhamento dõ porto de Maceió, bem como a explora
cão do trafego durante 60 (sessenta) annos, a contar da data. 
em que o respectivo contracto entrasse em vigor. O decreto 
citado estipula, em clausulas precisas e minuciosas, as con
dições de realização das obras, notando-se que a clausula s•, 
sob a rubrica - Prazos de in-icio e conclusão das obras e ap-
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parelhamento do porto - determina imperativamente que as 
mesmas "deverão ser iniciadas dentro do prazo de seis mezes", 
contados da data do registro do contrac~o pelo Tribunal de 
Contas, "devendo estar terminadas no prazo de tres annos ", etc. 

Ora, são decorridos, precisamente, 66 annos - mais de 
meio seculo! - da da~a da eJ..'J)edição da lei n. L 746, sem 
que tivesse até agora produzido os seus effeitos, isto é, ,}Ol'
respondido ú velha e justa aspiração dos alagoanos, qual seja 
a do funccionamento de um ancoradouro construido e appa
relhado de accordo com a moderna technica portuaria. O 
prazo de 60 annos, previsto na citada lei, para a exploração 
do porto, que não foi construido, jlá o tempo devorou ..• 

Por motivos ou circumstancias, que não vêm a proposiio, 
aqui, assignalar, e malgré tout, coube ao regime do. Governo 
Provisorio, ex-vi do decreto n. 23.459, retomar a iniciativa 
esboçada na lei n. i. 746. O que prova, diga-se de passag(lm, 
que o congelamento de taes iniciativas, da maior importancia. 
para a e~onomia dos Estados, que dellas precisam ou por 
eiias já foram beneficiados, não é creação original nem privi
legio da Segunda Republica. Vem de prisca~ éras, talvez do 
melhor dos tempos, como querem alguns dos mais illustres 
commentadores da actualidade brasileira. 

Mas, baixado o decreto n. 23. 459, fixou elle (paraê,'Ta
pho unico do art, 1 •) "o prazo de seis mezes para a assi
gnatura do respectivo contracto, no Ministerio da Viacão e 
Obras Publicas, sob pena de ficarem de nenhum effeito as re
feridas concessões". 

No prazo legal, a 30 de novembro:. de 1933, era lavrado 
o contracto entre o Governo Federal e o Estado de Alagôas, 
contendo os direitos e obrigações das partes interessadas. 

Observada a clausula XXXII do contracto, a qual dispõe 
sobre os projectos e orçamentos submettidos pelo· Estado con
cessionaria á approvação do Governo Federal, seguiu-se G 
edital de concurrencía para a construcção do porto. Publi
cado a 9 de julho de 1934. o edital marcava o dia !f de se
tembro do referido anno para serem recebidas, pela Commis
são Julgadora, as propostas de execução da-s obras, consoante 
as condições esta;belecidas. 

A 14 de daneiro de 1'9'35, a Commissão designada. pelo 
Governo de AlagôiaS, para julgar a concurrencia publica, apre
sentava parecer sobre as propostas submettidas ao seu jul
gamento. 

A concurrencia foi realizada a 9 de outubro de 1934. A 
Commissão procedeu a minucioso estudo, cujo resumo e con
clusão afigura-se opportuno assignalar, para melhor encadea
mento historico e apreciação do caso, principalmente quanto 
á necessidade. immediata de serem providos os meios finan
ceiros com que se vae liquidar os compromissos decorrentes· 
da realização das obras. Concorreram as seguintes firmas : 

a) - Christiani & Nielsen, ao porto de Pajussára e ao de
Jaraguá; 

b) - "Cobrasil" - Companhia de Mineração e Metallt'r
gia Brasil" e a Companhia Nacional de Construcções Civ·i,, e 
Hydraulicas, unidas e solidarias, igualmente aos dois portos. 
citados. 

c) - Geobras - Companhia Geral de Obras e Consh''IJ,
cções - apenas ao Jaragu,á. 

Para a conslrucção elo oorto de Pnjussára, a firma Chrl~
tiani & Níelsen apresentou tres propostas, uma pnrn o Pl'O
jecto officinl, na impor~nncia de 12.2/tS :806$000, e dn;t,; vr~
:n;nnLcs: n primeira, com o cúes de estacas pranchas de nr;o~ 

S- Volnme Vl 
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na importancia de H. 816·8: 375$000, e a segunda com estacas 
pranchas de concreto armado, na importancia de 12.014:806.$. 
EsLa firma declarou sujeita.r-se ás condicões do edital quanto 
ao pagamento e prazos para o inicio e conclusão das obras. O 
preço dado para o derrocamento foi de 50$000 o metr.:> cubico. 

A ·•cobrasil", p~~a o porto de Pajussára, apresentou duas 
propostas: urna para o projecto official, na importancia de 
13.945:244$000 e outra para uma variante, com o cáes de 
estacas pranchas de aço, na importancia de 12.770:015$000. 
Declarou tambem suJeitar-se ás condições do edital quanto 
ao pagamento e aos prazos para inicio e terminação da obra. 
O preço apresentado para o derrocamento foi de 120$000 o 
metro cubico. 

A mesma empresa propoz, no caso do Governo do Estado 
preferir o pagamento de uma só vez, após a conclusão das 
obras, ser estabelecida uma conta corrente com o Estado. na 
qual lhe seriam creditadas as importancias das medições rea
lizadas, vencendo o juro annual de 8 %. 

Feito o estudo das propostas, a Commissão verificou que 
nas da firma Christiani & Nielsen existiam as seguintes 
restriccões : 

a) -Na parte relativa á dragagem: 
"Toda dragagem será em areia, com uma distancia 

maxima de recalque de 300 metros. Para a execução 
desse serviço está previsto um s6 preço unitario." 

Nessas condições - accrescentava o parecer da Commis
são - os orçamentos totaes apresentados pela mencionada 

· firma eram imprecisos, não podendo ser comparados com os 
da outra concurrente. Accrescentava mais a Commissão ane, 
posteriormente á abertura das propostas, Christiani & Nielsen 
lhe endereçou uma carta rectificando a distancia de 300 para 
.soo metros. Como, porém, a rectificação importava na alte
ração de um dos elementos fundamentaes da proposta, a 
·Commissão deixou de tomai-a em consideração. 

b) - A proponente declarou que apresentaria os cal
cuJos estatísticos dos projectos dentro de 30 dias da data da 
<loncur!'encia, o que não fez, e mesmo que o fizflsse - diz 
ainda a Commissão no seu parecer - não poderiam ser ac
<leitos, tendo em vista o § 2°, da clausula 7• do edital. 

c) - Os poucos calculos, alilás, falhos, apresentados. não 
satisfaziam ás condições do edital. 

Dahi a Commissão ter resolvido desclassificar as pro
postas de Christiani & Nielsen, restando apenas, para Pajus
sára, me-recedoras de serem tomadas em consid.eracão. as da 
"Cobrazil". Das propostas desta ultima firma - ainda é o 
parecer da Commissão que informa - deveria ser preferida a 
variante do projecto official, com o cáes de estacas pranchas 
de aço, a qual offerecia maior garantia de execução e cujo 
·orçamento era menor do que o ap_resentado para o projecto 
.official. · 

Para a construcoão do porto em Jaraguá, a firma Chris-
. tiani & Nielsen, apresentou duas propostas, com algumas al
ternativas. Para o proj,ecto official, conforme o edital, o or
-Qamento era de 17. 39·7: OOU$000, soffrendo modificações para 
menos. O custo da variante apresentada era de i 6. 783 :440$, 
ilom modificações. Nessas propostas, o preço para derroca
menta era de 50$000 o metro cubico. Esta firma sujeitava-se 
·ás condições do edital, qunnto ao pagamento e aos prazos 
para inicio e conclusão das obras. 
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A "Cobrazil" apresentou tres propostas: uma para o pro
Jecto official, no valor de 18. 385 :215$000, e duas variantes. 
:no valor de :15. 159:943$000 e :15.844 :561$000, respectiva~ 
mente. O preço para o derrocamento era de :120$000 o metr() 

·cubico. Sujeitava-se ás condicões do edital quanto ao paga
;mento e prazos pa1·a o inicio e conclusão das obras. Para o 
pagamento, propunha, tambem, no caso do Governo do Es
'íado preferir effectual-o de uma só vez, depois das obras 
~concluidas, ser estabeiecida uma conta corrente com o Estado. 
na qual seriam creditadas â firma, mensalmente, as importan
.cias das medic:;ões realizadas, vencendo o juro annual de 8 %. 

A "Geobras" apresentou duas propostas: uma para o pro
_jecto official, no valor de 18.688:612$000 - isto é, o preco 
de :18.418:612$000, constante da proposta, accrescidos de 
·210 :000$000, relativos ao transporte do material dragado, nos 
termos do edital; e outra para a variante, cujo custo, attcn
dendo ao transporte do material dragado, era de :1.8.321 :544~'!l. 

'No seu estudo, a Commissão verificou não serem aconselha
veis os projectos variantes apresentados ·pelas tres firmas 
·mencionadas, ficando, assim, a concurrencía para Jarac;uá. 
restricta ao projecto official. 

A firma Christiani & Nielsen não apresentou os calcnlos 
·e detalhes do projecto official. conforme prescrevia o edital 
~de concurrencia, compromettendo-se a entregai-os 30 dias 
após o dia da mesma, não o tendo feito até a data da publi

·cacão do parecer. Não poude, por isso a proposta de Chris-
tiani & Nielsen ser levada em conaideracão. 

Das outras duas firmas - "Co'brasil" e "Geobras", cujos 
projectos a Commissão .iulgou plenamente justificados, a 
proposta mais barata, dentro das condições do edital, foi a da 

·"Cobrazíl", na importancia de H~.385 :215$000. Assim, o Com
missão concluiu, nos termos do edital, classificando o consor

·cium "Cobrazil" - "Civis Hydraulicas", como unica para Pa
.iussára e em 1° Jogar para Jaraguá. com differenca de réis 
'303 :397$000 a menos da proposta da "Geobras". classificada 
.,em 2° Jogar. · 

Para Pajussára. a Commissão preferiu a variante da 
"Cobrazil", cujo orçamento era de 12.770:015$000 e, para 

.JaragUiá, o pro:i·ecto official, da mesma firma, na importan
·cia de 18.385:215$000. mediante pagamentos parcellados, de 
accol'do com as medicões. 

Caso conviesse aos interessados do Estado fazer as obras 
.Dara o pagamento á prazo, só depois da obra executada c rA
-cebida ficariam classificados em 1 o lagar, para Pajussára. o 
-consorcium "Cobrazil" - "Civis Hydraulicas", com o total 
approximado de 13.770:000$000. e em :1. 0 lagar, para Jaraguá. 
a "Geobras", para o projecto official, na importancia de réis 
:1.8.688:000$000. porque ao areamento anterior do consorcium 

·"Cobrazil" - "Civis Hydraulicas", para este porto. deveriam 
--ser accrescidos os .iuros, de conformidade com as condicões 
da proposta, que a torna superior de cerca de :1.. 300:000$000. 

A Commissão observou ainda. no seu parecer. que o Go
·verno do Est.ndo, approvando os projectos de Jaraguá e Pa
,jussára. com orcamentos de 18.:1.15 :804$ e de i4. :142:800$, 
reconheceu que elles são equivalentes, com o excesso de réis 
-3.973:004$ do primeiro sobre o segundo. Entretanto. nos dois 
·projeetos classificados pela Commis.são, para um e outro porto. 
11 differenca attingia a 5. 6 i 5 :200$000. 

A 3:1. de janeiro de 1935·, o Governo de Alagôas dava o 
.,seguinte df'<;pacho no parecer da Commissão: 
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"Presentes o edital de concurrencia, as proDostas
apresentadas e o parer.er da illustrada Commissão Jul
gadora. composta de especiufistas em obras marítimas. 
e considerando qu'anto ao Porto de Pa,iussára: 

a) que só uma firma offereceu proposta validn 
para o porto na enseada de Pa.iussára. na imoortancia 
de doze mil setecentos e setenta contos e quinze mil 
réis (12. 770 :015$000), para pagamentos mensaes, ou. 
no caso que o Estado prefira pagamento afinal, nlA
diante extracção de certifi0ados mensaes vencendo· 
juros de oito por cento (8 %) ao anno; 

b) que a referida enseada está praticamente ater
rada, o que prova que as corrente:; trazem areia para O· 
seu interior, donde a necessidade do serviço perma
nente de dragagem, a qual só de começo subirá a um 
milhão seiscentos e cincoenta mil ( 1. 650.000 i metros 
cubicos - clausula VII, primeiro, letra a, do edital de· 
concurrencia; 

c) que, entretanto, t1.1do faz crer na existencia, ali, 
de recifes coralinos, para cuja dragagem a alludida pro
posta deu preço de ceni.o e vinte mil réis (120$000) 
por metro cubico, donde se conclue que a existencia de 
:1 % dessas rochas, dado o volume a dragar, 
importaria em mais de mil e novecentos contos de réis 
( 1. 900 :000$000) ou, mais de dezenove mil contos 
( 19. 000:000$000), para o caso de subir a dez essa per
centagem, o que acarretaria a impossibilidade da con
clusão das obras dentro dos recursos de que o Estado
pode dispôr; 

d) que, finalmente, a digna Commissão Julgadora, 
não estabeleceu qual das enseadas deve ser escolhida,. 
e que, portanto, essa escolha cabe em definitivo ao 
Governo do Estado; 

Considerando, quanto ao Porto em Jarag1.1á: 
12) que o volume de material a dragar no Jaragult. 

é apenas de tresentos e sessenta mil (360.000) metros 
cubicos, ou 20 % (vinte por cento), approxirnada
rnente, do volume a dragar em Pajussára (Clausula VII,. 
2°, letra a, do edital; 

b) que Jaraguá é um porto conhecido da navega
ção e tem mantido a sua profundidade, desnecessitando 
por isso de dragagem permanente; te~á, pelo projecto,. 
quatrocentos ( 400) metros de cáes acostavel, susoe
ptivel de grande ampliação, com a profundidade de 
oito metros, emquanto o de pajussára, terá apenas aoo· 
(tresentos) metros de c1áes acosiavel, de difficil am
pliação, com a profundidade de sete metros, impropria 
ao trafego dos grandes navios que visitam o Brasil, e, 
consequenLemente. a sua adopção sacrificaria o futuro· 
do nosso movimento commercial por interrp.~dio da na
vegação transatlantica; 

c) que duas firmas deram propostas valida::; para 
execução das obras na enseada de Jaraguá - o Con
sorcio "Cobrazil "-"Civilhidro" e a "Geobra"; - a Pri
meira, na importancia de dezoito mil t.resentos e oitenta 
•1 cinco contos duzentos e quinze mil róis (18.385 :215$) 
1•rn pngamentos mensacs; e a segunda, na importancia 
rlc dezoito mil seiscentos e oitenta e oito contos seis
rt'ntos c doze mil réis (18.688:612$), mas para paga-· 
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monto trinta dias depois de concluidos todos os servi
cos, verificados e recebidos pelo Estado; 

d) que essa ultima modalidade de pagamento é 
mais conveniente para o Estado, pois represe_gt:-t não só 
uma garantia integ·ral da execuçlio das obras c da sua 
conformidade ás condições do contracto, como }Jorque, 
por essa forma, a companhia contractante terá tanto 
interesse quanto o Estado no rapido andamento dos 
servicos; 

e) que, adoptado este criterio, a proposta do con
sorcio "Uobrazil-Civilhidro", feita a contagem dos ju;r.·os 
a oito por cento (8 %) , que e !la reclama, sobre os 
certificados mensaes que deixaria de receber, apresen
tará uma differença a_ maior na importancia de cerca 
de mil e tresentos contos de réis (1. 300 :000$000), 
conforme parecer da commissão; 

!J que· a illustre Commissão Julgadora só classi
fica a proposta do consorcio em primeiro lagar, no 
caso de pagamentos mensaes (sem levar em conta, se
guramente, que a da "Geobra", para pagamento final, 
está naturalmente sobrecarregada do.s juros de móra), 
porém, no caso de pagamento depois da obra concmida, 
classificou a proposta da "Geobras". como a mai:; ba
rata; 

g) que ao Estado estiá assegurado o direito de es
colher a modalidade de pagamento mais oonveniente 
aos seus interesses, sendo preferível, pelas razões acima 
adduzidas, fazei-o depois da obra concluida, experimen
tada e acceita pelo Governo: 

Resolve afastar a bypothese das obras na enseada 
de Pa,iussára, pelos motivos ex:oostos, e contractar a 
construccão do seu porto em Jaraguá, com a Companhia 
Geral de Obras e Construccões, Sociedade Anonyma 
"Geobra", tudo de ac.cordo com as condicões e precos 
do edital e as clausulas da proposta expressamente in
dicadas". 

Em virtude do despacho supra. foi lavrado a i 1 de feve
reiro o contracto para a construccão do Porto de Maceió, na 
enseada de Jaraguá, com a Gompanhia Geral de Obras e Con
strucções, Soe. An. "Geobra", tendo como interveniente o 
Banco Allemão Transatlantico. 

Pela clausula segunda do contracto, a "Geobra" "obriga
.se a iniciar as obras ora contractadas dentro de 45 dias, a 
contar da data do preenchimento das formalidades de que 
trata a clausula quinta deste contracto, e a terminal-as dentro 
.do prazo de 24 mezes, a contar da data do inicio das 1•eferidas 
-obras". 

Reza a clausula 5": "Para o pagamento da importancia de 
iS. 688 ;16o:f.2$000 (dezoito mil seiscentos e oitenta e oito contos 
seiscentos e doze mil réis), valor deste contracto, que será feito 
.pela forma estipulada da clausula anterior (4"), o Estado dará 
.como garantia o producto da taxa de arrecadação 2 % ouro, 
de que trata a clausula 10~ do edital de concurrcncia, ou outra 
taxa que a venha substituir. A outorga dessa garantia ex
pressa, a contento da "Geobra'' e do "B. A. T.", é condú;ão 
essencial á validade do p1•esente contracto, de modo q·ue só de
pois de e([ectivada, rom o seu deposito em especie, ou em ti
tulas idoncos, começm·ão a co1•rer para a "Geobra" as obri
gações assumidas neste contracto". 
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Este, em synthese, o historiC?o da legislação existente sobre
a construccão do porto de l\1ace1ó, a comecar de i869 ••• 

Razões economica~ 

o facto por si só de ter a construccão do porto de l\laceio· 
sido objecto de cogitacões que levaram o Poder Central, em 
tão remota época, a exarar a lei n. i. 746, mostra bem quanto. 
é antiga e justa a aspiração dos alagoanos pelo melhorament() 
a que se refere ao n. 20. 

De então para cá, accentuou-se ininterruptamente o pro
gresso economico .de Alagõas, que !lcompanha de modo ho~
roso para a capacidade de reahzacoes do seu povo e o espi
rita adeantado de seus dirigentes, o surto de prosperidade.· 
com que as populações septentrionaes, a despeito, sobretudo,.. 
das adversidades climatericas, ag-gravada por outros factores 
de entorpecimento da expansão de suas riquezas, vem colla
borando na obra commum de engradecimento do Paiz. 

Um porto moderno, nas condições do que se reclama 
para Maceió, está necessariamente em funccão da vida eco-. 
nomica, de suas possibilidades de desenvolvimento, do pro
gresso e bem estar da zona a que vae servir. Não basta, com, 
effeito, construir e manter um porto em taes condições. E' 
preciso tambem conservai-o continuamente. Para que elle· 
não represente um apparelho technico excessivo e oneroso ao 
Estado, tem que se amoldar aos recursos que determinam a 
conveniencia de sua construccão. Ora, tudo indica que o. 
porto de Maceió, como foi projectado, attende perfeitamente 
á sua finalidade, ser.do mesmo um complemento imprescin-. 
dívél, já não dizemos ao fomento, mas á. organizacão e con
solidação de sua economia. 

Ainda ha pouc.o, da tribuna do Senado, o illustre senhor· 
Waldemal" Falcão, justificando brilhantemente um projecto. 
de sua autoria, providenciando sobre a construccão do porto, 
de Fortaleza, fel-o apoiado em estatísticas onde o :noviment.o 
de impodaoão de mercadorias estrangeiras para Alagóas, em 
confronto com o de outras unidades federativas do Paiz, re-. 
salta d8 maneira assaz expressiva. 

Data venia, transcrevemos os dados referentes á impor-. 
tacão estrangeira para o Brasil, nos quinquennios de· 
i 925-Hl29 e 1930-1933, mencionados no discurso do digno re
presentante cearense. Diz textualmente o Sr. \Valdemar· 
Falcão: 

:·s~o os seguintes os dez principaes portos importadores 
brasileiros: · 

Portos - Quinquennio 1925-19·29 - Quinquennio 1930-1933' 

(Valor em ouro inglez das mercadorias importadas) 

f• - Rio de Janeiro ........ . 
2• - Santos ............... . 
3" - Recife ............... . 
4" - Porto Alegre ......... . 
5c - Bahia ............... . 
6• - Rio Grande ........... . 
7• - Belém ............... . 
s• - Fortaleza ............. . 
9• - Paranaguá ............ . 
i o• - Maceió .............. . 

L 166,693,482 L 57.040,475· 
L 163,635·,35,7 ;L 45,375,009 
L 21,264,727 L 7,102,510' 
L 14,021,594 :E 4,975,540 
.E 13,130,893 L ·i,024,463 
f: 9,496,570 f: 2.452,731 
L 5,19149,1)39 i: 2,~~ 8,2!30 
i: 3,201.-727 :E 1,138.5~ 
:f: 2,830,224 :E 822.351 
:E 2,783,592 :E 807.139.,.,. 
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Collocado. assim, entre os p1·incipaes portos importadores 
do Paiz, no consumo de merc1adorias estrangeiras, transparece, 
clara e positivamente, a importancia do porto de Maceió. 

O Governo de Alagôas fez publicar, em i 931, sob a dire
cão do ::ir. Craveiro Costa, chefe do Servico de Estatística 
dali, um excellente trabalho de "divulgação das condições 
physicas, economicas, politicas e sociaes do Estado". Ahi se 
encontra uma "impressão geral do que tem feito e est<í. fa
zendo a população desta parte do Nordeste Brasileiro". 

".A.lngôas em 1931"- titulo do trabalho a que alludirnos, 
alem dos aspectos physiographicos que focaliza, retrata, tão 
fielmente quanto possível, em tr:tbalhos dessa natureza. a obra 
do homem em Alagôas, realizada sem o concurso do braco e do 
capital estrangeiros, conquista exclusiva do seu esforço, da 
sua tenacidade, da sua resistencia, e apresenta, através das 
cifras empolgantes da estatü;tica, o panorama das possibilida
des que o sólo alagoano offerece a quem o queira explorar". 

Extrahimos desse repositorio de informações, os seguintes 
dados que demonstram, no attinente á parte agrícola, a vitali
dade e a extensão dos recursos economicos de Alag"õas: 

"Na distribuição das safras brasileiras, por· Estados, em 
~ 930, as estatísticas federaes do Departamento Nacional do 
Commercio davam á Alagôas a seguinte produccão: 

i 20. 000 toneladas de assucar. 
:18.240 toneladas de algodão. 
44. 000 toneladas de milho. 
:12.000 toneladas de feijão. 
9. 000 toneladas de arroz. 
1. 300 toneladas de café. 

400 toneladas de fumo. 
40.000 toneladas de farinha de mandioca. 

240.000 centos de côcos. 
O.fi. 000 hectolitros de alcool e aguardente. 

No tocante aos mencionados productos, AiagOas estaYa 
acima do Ceará. Sergipe, Espirita Santo, Maranhão, Para·hyba 
Pará, Rio Grande do Norte, Piauhy, Matto Grosso e Amazo'nas' 
como se verifica das cifras arroiadas em escala descendentes n~ 
quadro que se segue : 

1. S. Paulo . . .... . 
2. Rio G. do Sul. .. . 
3. Mi nas · Geraes .. . 
4. Paraná ........ . 
5. Pernambuco . . •• 
6. Rio de Janeiro ..• 
7. Bahia . . ......•. 
8. Goyaz .........• 
•9. Sta. Catharina .. . 

1 O. Alagóas . . .... . 
11. Ceará . . ....... . 
f2. SergipP. ....... . 
13. Espirif.n Santo .. 
14. Mnranhfio ..... . 
15. Parahybu ..... . 
16. Pará . .. ..... .. 
17. Rio G. do Norte .. 
i.S. Pinuhy . . ..... . 
i 9. Matto Grosso ... . 
20. Amal':onas ..... . 

Toneladas 
3.000.539 
1. 992.650 
1.4'10.560 

683.421 
527.860 
469.935 
449.122 
35·1. 650 
264.878 
238.574 
210.650 
fR4.739 
166.162 
13!'i.650 
108.102 
75.133 
49.183 
42.7.~8 
illl.518 
28.849 

Hectolitros 
700.7:70 

i.341. 700 
243.310 

:14.310 
290.000 
287.052 

79.530 
:1.700 

64.000 
95.000 
15.000 
68.030 
6.025 

48.000 
18.458 
1.350 

:11.500 
!'i.390 

i 1. 934 
1.::!50 

Centos 

250.000 

485.600 

240.000 
15.000 

183.260 
690 

10.01)0 
230.300 

988 
47.655 

360 

998 



-504-

A co!umna centos registra a producção de cOcos, a hecto
litros a pr·oduccão de bebidas, inclusive alcool e aguardente, 
e a toneladas a dos demais pr·oductos agrícolas. 

A agricultura sempre foi a base de produccão do Estado. 
Nas nossas estatísticas de produccão, a classe - vegetaes e 
seus productos - concorre approximadamente com !JO o/o da 
quantidade e valor da expor tacão global". 

São da mesma fonte as segumtes estatísticas sobre a pro
duccão as.sucareira do Estado, relativas ao decennio de 1922 a 
1931 as quaes servem igualmente de indice da vitalidade eco
nomica do Estado, até porque, como é sabido, o assucar conti
nua a ser a columna mestra da produccão alagoana: 

"Annos Toneladas Valor Media da 
tonelada 

1922 . . • o •••••••• 97.495 27. 006: 115$000 277$00(} 
1923 •• o •••••• o • {i9.927 52.864:812$000 756$000 
1924 . . . . ........ 81.078 45.971:226$000 567$000 
1925 . . . . • o • o •••• 79.893 37.389:924$000 4.68$000 
1926 . . •••• o ••••• 76.800 37.785:600$000 492$000 
1927 . . o ••• o • o • o •• 100.402 4.4.277:282$000 441$000 
1928 . . •• o • o •• o •• 89.102 49.540:712$000 556$000 
1929 .. . . . . . ....... 114.673 56.630:678$000 494$000 
1930 . . .. • • • • • • • • o o 109.042 29.659:242$000 272$000 
1931 . . .. • o • o w •••• o 92.519 30.808:827$000 333$000". 

Dessa produccão, cujo montante, no supra menc10nado 
de-c-enni.o, attingüu a 910.895 toneladas, no valor de réis 
411.934 :G00$000, o Estado movimentou pelo porto de Maceió, 
vendidas em grande parte aos mercados nacionaes e o res
tante aos mercados estrangeiros, 710.895 toneladas; no valor 
de 319.080:021$000. 

Em resumo, a safra do Estado, no anno agricola de 1930 a 
19~1. expressa-se pelo valor total de 92.910:780$000, abran
gendo os seus principaes productos. 

A riqueza industrial por seu turno, não é menos signifi
cativa do grao de expansão economica do Estado. O valor glo
bal de sua producção em 1931, discrimina-se nos dados iní'ra: 

Industria textil . . . . . . . ................ . 
Industria de couros e pelles ............. . 
Industria de madeiras . . . .............. . 
Industria metalurgica . . . . . ............ . 
Industria ceramica . . . . . ............... . 
Industria da alimentação ................ . 
Industria do mobiliario . . . . . .......... . 
Industria do vestuario . . . .............. . 
Industria da edificacão . . . .............. . 
Industria do transporte . . . .............. . 
Industria de transmissão de forcas physicas 
Industria relativa ás scicncia~, letras-arte .. 
Industria da pesca . . . .....•............. 
Industria de produclos chimicos .......... . 

33.905:000$000 
3.000:000$000 
3.500:000$000 

800:000$000 
2.000:000$000 
6.500:000$000 

663:310$000 
3.142:000$000 

500:000$000 
200:000$000 
82:100$000 

150:000$000 
1.500:000$000 
2.000.600$000 

Total .. .. ........... ·. .. . .. .. . . 58. 542:410$000 

Sobre o intercambio commercial, informa o Sr. Craveira 
Costa: 

"O desenvolvimento da producção brasileira e o surto in
-dustrial do Paiz nos ultimes annos, que passou a produzir 
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-grande quantidade de artigos que, annualmente, importava
mos do estrangeiro, tiveram como consequencia natural o 
augmento do commercio inter-estadual. 

Alagóas, soffrendo os effeitoH inevitaveis desse desenvol
vimento, ampliou o volume do seu commerc10 interno, dimi
nuindo o do extE!r10r, quer para as importações quer para as 
,exportações". 

Segundo as cifras do Departamento Naclonal do Trabalho, 
do Ministerio do Trabalho, Industria e Commercio, as tran
sacções inter-estaduaes, de 1930 a 1931, registraram os seguin
tes totaes: 

Exportação: 

Annos 

1930 .. . 
1.931 .. . 

Nacionaes 

82.550:000$000 
83.756:000$000 

Importação: 

i 930 33.352 :000$00·0 
1931 ... 36.232:000$000 

N~onalizaáas: Total 

i .139 :OÜ'0$000 83·.·689 :000$000 
1. 632 :OITO~lOIOO 85.388 :000$000 

8. 096 :-D-OÜ'$000 41.4:.48:000$000 
.S.632:000$'Üi00 44.864:000$000 

"O commercio é exercido no Estado - diz "Alagóas em 
· i 931" - por mais de 5. 000 indivíduos estabelecidos e am
bulantes, os quaes, em 1931, concorreram para o imposto de 
industria e profissão, de accordo com o gyro commercial apu
rado pelas declaraçõe·s dos proprios contribuintes, pelo lan
-çamento do referido imposto para o corrente exercicio, por · 
isso que a taxa recae sobre o gyro commercial do anno an
-terior. 

. O gyro declarado em i931 montou a 265.353:963$000, o 
aual. apezar do vulto de sua cifra. deve e.c:;tar ainda um tanto 
distanciado do movimento commercial do Estado". 

Por isso, transcrevmnos aoatxo os argumentos e dados 
o seu porto, quanto é certo que subsistem infundadas suppo
que o Sr. Craveiro Costa enfeixou no alludido capitulo. Fa-

Em 31 de dezembro de 1931, estavam registradas na Junta 
Commercial do Estado, 635 firmas commerciaes, r.om o capital 
de 50.6413 :482$60·3, assim descriminadas.· 

Firmas individuaes . . . . . . . . . . . . . . 381 9.260:339$360 
Firmas sociaes . . . . • . • . . . . . . . . . . . . 254 41.386:482$243 

ôR5 50.646:582$243. 

"Os estabelecimentos bancarias do Estado, - informa 
ainda o Sr. Craveiro Costa - exceptuada a agencia do Banco 
rlo Bl'asil em Penedo, da qual não obtivemos informações -
tiveram um movimento global de 84.563 ·127$992, conforme 
os resprctivos balancos oncerrados em 1931 ". 

E mais ad·eanto: 
"A importancia eommr.rr.ial r:le Alagôas ainda póae ser 

apreciada pela renda da Alfande.G:"a rle Maceió. F.ssa renda, em 
1930, foi de 5. 412: 175$000", maior do que a das alfandegas de 
S. Luiz do Maranhüo. S. Francisco, Livramento, Corumbá, 
Araca.iu', Parahyba e Uruguayana. 

.. 
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Quanto á pecuaria informa Craveiro Costa que a quan
tidade de gado de toda~ as especies existentes no Estado, re
mero de animaes muito proximo de um milhão. 
presenta um capfial vivo de quasi 80.000 contos, sendo o nu-

Movimento Maritimo 

"Alagôas em :1031" consagra um minucioso e documenta
modo a dispensar, como elemento subsidiaria á demonstração 
do capitulo especialmente ao attCoradouro de Maceió, encaran
do-o sob todos os aspectos, a parte das primeiras e mallogra
das tentativas para a construcção do porto, tudo .exporta, ~e· 
da necesidade e alcance desse melhoramento, maiores consx
deraccies. 

Por isso transcrevemos abaixo os argumentos e dados 
que o Sr. Craveiro Costa enfeixou no alludido eapitulo. Fa
zemol-o com tanto maior isenção de animo, sympathia e apoio 
á aspiração dos alagoano.s, de ve~m sem demora constrüido· 
o seu porto, quanto é certo que subsistem infundadas suppo
f:!Jt;óes ele que ;n~eresses r.conrJmicos vizinhos do territonú 
daquelle prospero Eslado nordestino, tenham de qualquer for
ma concorrido ou possam sequer dcse.Jar o retardamento da: 
ohjecitvacão dessú ideal patriotico, que empolga a intelligen
cia e a sensibilidade de tão dignos brasileiros: 

"O ancoradouro da capitnl. dos melhores do norte e u 
unico porto vantajoso que possuímos para o nosso int.ercnm
bio commercial, é ainda o mesmo dos tempos coloniacs, o qut+ 
nos colloca numa lamentnvel situação de inferioridade, contra 
a qual é preciso protestar sempre pela razão que se funda no 
desenvolvimento da nossa actividade commercial e sua conse
quencla e indis,pensavel autonomia e na que se baseia no ac
cumulo de reservas que o Estado possue em poder do Governo 
Federal, para as obras de que carece o nosso porto. 

AlagOas contribue para o volume commercial do Paiz 
com uma cifra muito mais elevada do que outros Estados já 
dotados de bons servlços portuarios, entretanto, commercial
mente inferiores. 

Em 1921, algarismos de procedencia official collocavam 
o porto de Maceió em nono lugar, entre os 38 portos princi
paes ao l'a1z, ficando-lhe somente á frente Rio de Janeiro, 
Santos, Recife, Porto Alegre, Fortaleza, Rio Grande e Belém, na 
ordem em que se acham. sendo de notar que o de Fortaleza 
sobrepujava o de Maceió em virtude da grande importação 
que o Governo F'ederal fizera naquelle anno para as obras do 
nordeste. 

Ainda não perdemos essa situação; mas· continuamos com 
o no'Sso porto inteiramente desapparelhado para o movimento 
com.mercial do Estado, que tem sido sempre cr(:lscente. 

A construcção do nosso porto constitue um problema ca
pitat para o progresso de Alagóas. Algumas vezes tem sido 
·essa constfucçáo tentada pelo Governo Federal e outras tan
tas tem. ,çido mallogradas . 

Essa r.onst.ruccão foi ob.iecto de uma concessão feita em 
f890. com planos e orcamentos approvados P.m 1892. transfe
rida á. "The Nat.ional Brazilion Harbour Company Lt.d. ", em 
t,896. Est.a companhia inir:iou os trabalhos preliminares, in
terrompr.nrlo-os em f:P~uidn por desintrlligPncia entrP. ella e 
o Governo Fr.dr.rnl sobre a natureza da moeria em qut1 devia 

' f . ; 
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ser paga a garantia rlt> juro~. Essa concessão, por fim, foi< 
rescinrlicla. mediante umn indemnizacão de novecentos cont.oH, 
aue t'ni paga á Companhia em 1905. 

Em 1910 foi creada uma commissão de estudos do porto 
de .Tnrar;uá sob a chefia do engenheiro Alfredo Lisbôa. Os: 
trabalhos desta commissão terminaram com a •elaboração de 
um. projecto cujas obras foram orçadas na importa;ncia dü· 
15.607:914$000 e "avaliada a receita liquida, proveniente da 
cobrancn d'lls taxas applicadas na exploração -industrial de
outros portos, segundo o re-gime da l·ei de 1896. •e do imposto 
de 2 "/ 0 ouro, sobre a importacão do exterior, e deduzidas as 
despesas do custeio e da administração, em 797:600$000, quan
tia esta qll'e representa 5.11 o/o sobre o .capital equivalente ao· 
orçamento". 

m~se pl·ano foi depois modificado, ficando, em virtude des
sa modificação, -o- orçamento· das obras reduzido a 11.700:i71$. 

O Governo chamou cbncorr.entes para a ex-ecução das· 
obras do nosso porto. Foi acceita a proposta de Euriped·es 
Coelho de M•agalhães c Horacio Mario Meanda. O Governo, 
porém, opinou p-elo addiamento das obras, visto a impossibi
lidade. no momento, de serem ellas custeadas pela Caixa 
Ei'pecial -dos Portos. Os proponentes cr1ão se conformaram 
com a d:ecisiio do Governo e depois ·de t.er. sido o assumpto· 
larl!'amente -debatido, teve o Go-verno de pagar uma ind•emni-
7.acão de 628:1693048, conforme laudo da commissão de ar
bi~ragem de 27 de outubro de :19:17. 

De modo que ·essas duas t•entativas de construccão do porto 
de Maceió deram ao Paiz um pre,iuizo de 1.528:169$048, con
tinuando n. capital do Estado Mm o seu porto inteiramente· 
des-apparelhado d-e qualquer melhoramento. 

De um f.rab-alho do Dr. Alfredo Lisbôa extrahimos os 
dados seguintes referente-s ao movimento do porto de Jaragua .. 

Tonelagem bruta e valores das mercadorias. 

Annos T. M. Lbs. T. M. Lbs. 

1915 :19.086 356.833 24.518 392.549' 
:1916 4.224 196.655 i 7. 630 441.5:16 
i917 :10.474 200.500 12.974 445.942 
:1918 6.803 272.773 9.677 463.032 
1919 8.487 243..416 17.007 726.687 
1920 :12.390 81-4.525 . 21.512 :1.175.404 

Entradas de embarcações: 

Nacionaes Estrangeiras Todos os pa-. 
vilhões 

A 'Imos N. Tn. reg. N. Ton.reg. N. Tn. reg. 
i 9:13 ..... 528 478.798 98 179.510- 626 658•.306 
1914 ..... 465 429.258 68 126'.209 533 555.4671 
'191'.5 ..... 52'2 409.652 54 96.72'8 1576 506.380' 
19'16 ..... 584 43&.372 38 62.524 622 ·500.896 
1917 ..... 508 421. 360' 38 62..484 546 48:3<'.844 
1918 ...•. 465 4.36'.330 30 35.069 495 4:7·1.399 
1919 .. · ... 547 491.823 H 95.236 5!H .587 •. 049 
:19201 ..... 543 4 9(:11. 829 68 i39.027 611:1 630.856 

São ainda do mesmo 
em seguida transcriptas: 

illustre profissional as observações· 
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"Como em Lodos os portos do Brasil, o commercio 
com 0 exterior .e a frequenci<a de .embarcacões estran
geiras descresceram consideravelmente em 1913 até 
1918 pa,ra tenderem a voltar ao que era antes da guer
ra n~undial, quanto ao movimento de cabotagem, tendo 
diminuido um pouco no decurso ·daquelle periodo, vol
tou •a crescer, exc·edendo a frequencia dos navios na
cionaes em 1919 e em 1912 a de 1913. 

É para notar-se que no exercicio de 1913 o im
posto de 2 Oj 0, ouro, sobre a importaQi!Q do exterior, 
produziu .em Maceió 163:366$000, ouro, collocando a 
Alfandega de Alagóas então em setimo logar, entre 
aquellas em que se cobra o dito imposto; de i 91 O a 
1919, o total ·dessa renda em Maceió importou em réis 
964 :7.42$000, •ouro. Além disto, a tonelag.em de ar
queação dos navios de longo curso e de cabotagem en
trados no porto de Jaraguá em 1920 foi de 630, 856 
toneladas de registro, occupando este porto actualmen
te o setímo logar .entre os portos do Brasil, sob o 
ponto de vista de navegação. E se houve declinio na 
tonelagem bruta da.s mercadorias importadas do ex
terior ou exportadas para portos estrangeiros, isto é 
devido em parte ás difí'icuida.des de baldeação das mer
oadorias em Jaraguá ·e á preferencia d&da ao porto de 
Recife, ao qual está ligado o Estado de Alagóas por 
estrada d'e ferro, e onde os serviços portuarios .se tor
naram mais econormicos, desde que ahi foi iniciada a 
exploração industrial dos novos cáes." 

Essa preferencia que o illustre engenheiro assignalava, 
:em 1920, como uma .das causas da depressão do nosso volume 
.de importação e exportação, persiste. P·or intermedio do por~ 
to de Recife continuamos a importar e exportar grande quan
tidade de mercadorias, sahincfo tambem muitos dos nossos 
pl'oductos, em grande escala, por esse porto corno de produ
·ccão pernaunbucana. 

De 1920 a 1931 não 'se cogitou da construcção das obras 
.do nosso excellente ancoradouro. 

Sómente agora, sob a administração do Sr. 'l'asso de 
-Oliveira Tinoco, o Governo Federal voltou a sua attenção para 
essa obra, autorizando novos estudos e tomando outras provi
dencias que deixam parecer que o as·surnpto entra agora numa 
phase segura de realidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Em sua exposição ao Governo Federal, o Sr. Interven
tor Federal, üccupando-se do momentoso assumpto, rematou 
:assim as suas consideracões: 

-
"V. Ex. teve as suas attenções voltadas para ena 

e determinou-me que o prornettesse ás suas classes la
boriosas, como urma das mais .sábias e efficientes aspi
rações administrativas revolucionarias. Com as pon
derat;ões que urna promessa dessa natur.eza exige, fiz 
~entir ás classes c·onservadoras os ma.gnificos . propo
sitos de V. Ex. e do seu governo, em trm!:er-lhe.s, 
dentro das possibilidad.e.s economicas do momento, o 
seu contingente, em favor da justa e ambicionada SQ
Iur,:.ão. 
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O quadro annexo da arrecadação do imposto de 
2 %, ouro, desde 191 O até fevereiro de 1932, som ma. a 
importancia de 2. 248 :869$491, que, a uma taxa média 
de 4$500 p-or mil réis ouro, equivale a 10.119:912$709 
com os quaes, por parcellas, em quatro ou cinco anno-s, 
se effectivará a maior e a mais ingente das necessida-· 
des economicas do Estado. 

Esta con-struccão continúa sendo protelada indefi
nidamente, quando é .certo estar sendo Alagõas sacri
ficada de-sde 1910, para a construccão de portos em 
outros Estados, canalizando a elles grande parte de sua 
produccãoo. E' tempo de reparar tão clamorosa injus
tica a este pedaço do territorio nacional, tão brasileiro 
quanto os que mai-s o sejam." 

Ainda, sobre o assumpto, ninguem se tinha dirigido a-o 
Gov-erno iFederal com esta sinceridade e f'SLa franqueza pa-· 
triotica. 

No ultirmo quinquennio o porto de J.araguá teve o se
gmnte movimento de entrada de embarcações: 

Nacionaes Estrangeiras 
Annos A vela A vapor A vela A vapor Tonela-· 

gem 
i 1}27 ...... 1.166 486 1f 72 1.017.356 
1928 ...... f.336 462 1 87 1.101. 435 
1929 ...... 1.454 49·7 2 90 1.097.819 
1930 ...... 1.132 449 95 1. 063.550 
1931. ..... 1.186 458 69 1.010.04-1 

As embarcações estrangeiras procederam da Inglaterra, 
Alle,manha, Esta·dos Unidos, Suecia, Belgica, Franca e Norue
ga, predominando as embarcações de procedenci·a britannica. 

No mesmo período o movimento de passageiros pelo. 
mesmo porto foi o que se segue: 

Annos Entrada Sabida Em transito· 
19·27 ..................... 5.329 5.872 18.956 
1928 ....................... 5.903 6.868 19.246 
1921) ....... , ................. 5.596 5.609 20.377 
1930 ...................... 6.999 4.361 22.168 
1931 ..................... 5.203 4.712 24.269 

Pelo quadro abaixo podemo-s acompanhar a renda do im
posto de 2 o/o, -ouro. pela Alfandega de Maceió, determinada 
pelo decreto n. 7.810. de 12 de janeiro de 19•10: 

1910 
1911 
1912 
1913 
1914 
1915 
1916 
:1917 
1918 
1919 
1920 
1921 

............................... ................................. 
................................. 
................................. 
................................... ............................... ................................. 
.. ' ........................... . 

127:515$215 
119:61:1$652 
126:645$222 
163:366$644 
107:160$088 
77:338$278 
77:818$549 
66:626$888 
53:162$970 
98:554$219 

113:118$925 
2:18 :H3$450 



.1922 
1923 
:i9•24 
1925 
1926 
:1927 
·:1928 
:1929 
:1930 
193:1 
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................................. ............................... 

. . . . . . . . . . . . . . ............... ............................... ................................. ............................... 
................................. ............. , ............... . 
.................................. ................................ 

T-otal . . ...................... . 

76:618$400 
75:506$391 

110:938$428 
96:888$716 

129::195$022 
86:214$:136 
96:569$931 

110:215$756 
63:710$617 
42:774$044 

2.237:643$541. 

Feita a conversão, á razão da taxa média de 4$500, ouro, 
.por 1$000 pap.el, teremos :10.069:485$934, contribuicão do 
povo al.agoano para a co~struccão d-o seu porto, renda essa 
.que tem .sido applicada em beneficio de outros Estados mais 
felizes. n 

Parece-nos de.snecessario, depois da transcripcão acima, 
pôr de manifesto o que representa, para a economia alagoa
na, o .serviço de um porto desapparelhado, como é o de Ma
ceió, onerando a produccão exportavel e a importação de 
unercadoria·s para o consumo interno, com as taxa.s e sobre
taxas, as multiplas e pes·adas despesas de embarques e des
embarques. 

Isto, do ponto de vista propriamente material. 
Encarando o problema portuario .sob outros aspectos, 

-como seja o da influencia de um ancoradouro moderno nas di
versas actividades culturaes e na vida social do Estado, como 
forca propulsora do progresso geral da região que elle bene
ficia, Alagô·as só terá a ganhar com o valoroso melhoramento 
que pleiteia. 

Haja vista o que ac-ontece nos demais Estados já favo
recidos, entre nós, por taes melhoramentos. 

Convem :o::~liPntnr que n~ c.ifra~ com qne eRhor:.nmoo: ns 
Tazões economicas, que aconselham e reclamam a con.struccão 
do porto de Alagoas, a que vae servir o projecto n. 20, de 
i 935, sendo embora indicativas das actividades do Estado até 
1931, nã.o infirmam ah~nh,fr:,.,,..,..,,~" :1 '~""'"'n thP"P. nni!'l o ~Pll 
progresso apresenta hojo rythmos ainda mn.is vigorosos o 
fecundos. 

Aspecto constitucional 

MnnifP-~tnnrlo-c:p :onbr,.. a comtitnrionnlidnrlc rln projecto, 
11 Commissiio de Constituição e Justiça opinou pela sua ap
provacão. 

Considerou, simultaneamente, que o projecto ,se acl1a 
comprehendido na acção collaboradora do Senado com a Ca
mara Federal, (Art. 90 da Const.) e, ainda, especialmente, 

· entre as af.t.ribuicões de inicincf.iva rln mesmo Senado, por 
forca do § s• do art. 41 (Const. FederaL) 

Meios {inancetros 

Cumpre a esta Commisiio pronunciar-se sobre a parte 
financeira do projecto. 

A Constituição determina (Art. 183) que nenhum encargo 
se crenrá no Thr~nnro !'em nt.trihuiGfiO de recnrsos ~ufficientes 
para lhe custear a despesa. O projecto autoriza o Poder Exe
cutivo (Art. 1 ") a restituir ao Governo do Estado de Ala-
gõas o producto da taxa de 2% ouro, no valor de ....... . 
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:2.308:650$000. Arrecadada pela Alfandega àe .Maceió, no pe
riodo de 1910 a fevereiro de 1933 inclusive, a taxa em ques
tão é devida ao Governo daquelle Estado, ex-vi do art. 2" 
·do Decreto n. 23.459, de 16 de novembro de 1933, afim de 
attender á liquidação de compromissos assumidos para a cons
truccão do porto de Maceió com a Companhia Geral de Obras 
.e Construcções, Sociedade Anonyma "Geobras". 

Conforme allegam os illustres autores do projecto, a arre
.cadaç.ão da sobredita taxa foi escripturada como renda da 
União, só tendo si.do procedida a escripturacão em Depositos, 
a começar de Marco de 1933. De accordo com a legislação 
em vigor, a restituição da parte já levada a Depositos, pres
cinde evidentemente de credito especial, devendo ser effe
.ctivada como despesa desse titulo, o mesmo não acontecendo, 
entretanto, em relaç.ão á taxa arrecadada anteriormente como 
renda da União. Para esta parte da arrecadação, é que se 
fazem necessarias a abertura e a autorisação daquelle credito. 

Attendendo a que o tempo das obras contractuaes, para 
:a construcção do porto, está condicicnado a·o prazo de dois 
annos, consoante declaram os dignos autores do projecto, na 
,justificação que a este acompanha, e no presupposto de que 
por essa forma bem consultam os interesses da Fazenda Na
cional, propoem elles (art. 2°, do projecto) o pagamento ou 
restHuir.í'io rin Utxa em titulas constantes rle letras do The
.souro, ficando o Governo autorizado a emittil-as a juros de 
5o/o ao anno, resgata veis dentro do prazo de 2 annos. 

Fica, assim, satisfeito o preceito constitucional (art. 183), 
quando exige imnerRtivnmentP. reeursos sufficientes para cus
-tear a despesa de qualquer· encargo creado ao Thesouro. 

Fica, ainda, satisfeito o citado preceito constitu!~ional, 
em face do § 1°, do Art. 186 da Ca1·La Magna, combinados f'.Om 

·O Art. 90 e o § 3° do Art. 41 da mesma Carta. 
Quanto á conversão em papel (paragrapho unico do pro

jecto) da importancia a que se refere a presente proposição 
legislativa, os seus autores suggerem que seja affectuada 
na base estabelecida pelo Decreto n. 23. lt81, de 21 de No

-vembro de 1933, para o antigo mil réis ouro, obedecendo-se, 
dest'arte, a identico criterio já adoptado pela União para a 
restituição da taxa de 2%, ouro, aos Estados de Parahyba e 
do Paraná, concessionarios, respectivamente, dos portos de Ca
bedello e Paranaguá. 

De pleno accordo com o projecto e, 
considerando que elle não viola nenhum preceito cons

titucional; 
considerando que a restituição devida ao Governo de Ala

.gôas é um direito liquido e certo, cujo pagamento a União 
está juridicamente obrigada a realisar; 

Considerando mais que esta restituição ou pagamento se 
impõem, nos t.ermos do projecto, sem procrastinações que 
affectariam moral e substancialmente as clausulas contra
ctuaes, que investiram de responsabilidades e obrigações, tan
to a empreza concessionaria da construccão do porto de Ala

.:gôas como o Governo desse Estado; e 
considerando, ainda. que a consíruccão desse porto corres

ponde a uma necessidade premente e imperiosa, no interesse 
da economia e do progresso do Estado, o que vale dizer da 
prosperidade da União, além de redimir Alagóas, ás expen

.sas do seu trabalho productivo, do captiveiro de um porto 
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anti-economico e chocante para os seus fóros de terra culta. 
e civilisada, somos de parecer que o projecto deve ser appro
vado. 

Em 21 de outubro de 1935 .-Velloso Boroes, Pre·sidente. 
-José de Sá, Relator.-Moraes Barros.-Waldemar Falcão .. 

PROJECTO DO SENADO, N. 20, DE 1935, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES SUPRA 

O Poder Legislativo resolve: 
A.rt. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

Mi-ni~terio da Fazenda, o credito especial correspondente a 
Rs. curo, 2. 308:650$, para attender á restituicão, ao Governo 
do Estado de Alagôas, da taxa de 2% ouro arrecadada pela 
Alfandega de Maceió no período de 1910 a fevereiro de 1933, 
inclusive. 

Paragrapho unico. A conversão em papel da importancia. 
a que se refere este artigo será effectuada na base estabeleci
da pelo decreto n. 23.481, de 21 de novembro de 1933, para. 
o antigo mil ré is ouro. 

Art. 2. • Para occorrer ao pagamento de que trata o pre
sente decreto, fica o Governo autorizado a emittir letras do.. 
Thesouro Nacional, a juros de 5% ao anno e resgataveis den
tro do prazo de dois anos. 

Art 3" Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessiies, 5 de outubro de 1935. - Góes Monteiro •. 

-Costa Reao.- Cunha Mello. 

Just'ificaçáo 

Ao Governo do Estado de Alagõas, ex-vi do art. 2" do de
creto n. 23. 459, de 16 de novembro de 1933, é devida a resti-
tuição da taxa de 2% ouro arrecadada pela Alfandega de Ma
ceió, afim de attender á liquidação de compromissos assumi-
dos para a construccão do porto daquella cidade com a Com-. 
panhia Geral de Obras e Construcções, Sociedade Anonyma 
"Grobra". 

De 1910 até fevereiro de 1933, foi a arrecadação da al
ludida taxa escrioturada como renda da União e só a oartir· 
de marco deste ultimo anno comec.ou a ser feita a escriptu
ração em Depositos. Assim, não é necessario credito para a 
restituição da parte já levada a Depositas, visto que a mesma 
restituição será procedida como despesa daquelle titulo, de 
accordo com a legislação vigorante; carece, entretanto, de 
abertura de credito especial a restituição do producto da taxa. 
que foi anteriormente consi-dera•do como renda. 

Attendendo, porém, a que o tempo das obras contractuaes 
está condicionado ao prazo de dois annos, e por melhor con
sultar os interesses da Fazenda Nacional o pagamento em tí
tulos, far-se-á a restituicão em letras do Thesouro, para cuja 
emissão ficará o Governo autorizado, constituindo as mesmas 
os recursos de que trata o art. 183 da Constituicão. 

Na conversão da parte ouro, de que trata o projecto, obe
dece-se ao mesmo criter·io já adoptado pela União para a re
stituição da taxa de 2o/o ouro aos Estados de Parahyba e Pa
raná, concessionarias respectivamente dos portos de Cabedello 
c Paranaguá. 

/) 
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PARECER N. 40, DE 1935, A QUE SE REFER_E O PROJECTO ,N. 20; DE 

1935, E O PARECER SUPRA 

O projecto n. 20 "autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Mdnisterio da Fazenda, o credito especial ·correspondente 
a 2. 308: G'50$000, ouro, para attender á ·restricção, ao Gover
no do Estado de A'lagôas, da taxa de 2 % ouro, arreeadada 
pela Alfandega de Maceió no período de 1910 a 1933, inclu
sive". 

A justificação que o acompanha embora succinta, é con
clusiva e convicerite quanto ao direito que assiste áquelle 
Estado, da restituição proposta, attinente aos 2 %, ouro, co
brados pela repartição arrecadadora da União, situada na Ca
pital do mesmo Estado. Além disso, deixando de lado qual
quer e:x:plicação quanto á conveniencia da .construcção do 
referi-do porto, que dispensa commentarios de estimulo á me
dida em apreço, é de notar que da mesma justificação re
sulta ,que o projecto vem dar execução, em parte, ao decreto 
n. 23..4·59, de 16 de novembro àe 1933, do Governo ,Proviso
rio, approvado pela Constituição Federal, art. 18 das Dispo
sições T.ransitorias. 

A ·esta Commissão, no seu encargo de opinar prelimi
narmente ·sobrE> todas as proposições offerecidas ao Senado, 
ca.be examinar se esse :projecto desattende ou não a quaesquer 
preceitos ·constitucionaes, e, implicitamente, .se está dentr·o ou 
fóra das attribuições de sua iniciativa. 

Nesta ultima parte, é evidente que o .projecto se acha 
comprehendido na acção .colaboradora do art. 90, e ainda, 
especialmente; entre as attribuições de .iniciativa do mesmo 
Senado, por força do § 3° do art. '41. 

Resta, portanto, considerar o meio de satisfazer o paga
mento da somma em poder dos cofres federaes, á vista do 
art. 18,6 da Constituição, mas o art. 2° do projecto provi
dencia a .re.speito, autorizando, a par da restituição de que 
cuida o art. 1° uma emissão de letras do Thesouro com o 
objecto exclus.ivo de remediar as condições da actual situa
ção ~inanceira do P.aiz. 

Pelo exposto, o projecto n. 20, sob o aspecto constitu
cional, merece a approvação do 'Senado. - Pacheco de Oli
veira. - Arthur Ferreira da .Costa. - Joâo VWasbôas. -
Clodomir Cardoso. · 

O 1Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Não ,h a oradores inscriptos. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Gon
çalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Pedi a palavra, Sr. Presidente, 
para ·submetter á apreciação do Senado um projecto, assigna
do pelo meu illnstrc companheiro de representação Sr. Se-
nador Pires Rebel1o, e por mim. ' 

~ """'! :Vol11Dle :VI 
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o projecto está, precisamente, .comprehendido no § 3" do 
art H da ConsLí tuição Federal, porque se refere a Estados 
determinados da União, em~ora ligado, ao mesmo tempo, aos 
interesses .geraes da Republica. 

Não fôra a obrigação que me traça o art. 111 do Regi
mento, e eu me excusaria de justificai-o, porque, em verdade, 
e!Ie é dos que prescindem de justificação. Justifica-se por .si 
mesmo, pelo seu alcance, pelas instantes necessidades que 
visa satisfazer. Não diz respeito a novas obra·s. Limita-se a 
offerecer solução mais rapida a um velllissimo problema, 
qual seja o das communicaçõês, pelo interior, das capitaes 
dos Estados do Norte, de Belém á Cidade do Salvador, com o 
Rio de Janeiro. Nelle, de outra parte, não se preconizam tra
çados differentes dos estudados e admittidos em todos os 
planos de viação do Paiz. 

A providencia que se indica e o caminho que se aponta á 
adopção, resultam das proprias -condições das financa•s nacio
naes. A exiguidade de saldos na nossa balança commercial 
tem-nos forçado a restringir, em accordo com os credores e•s
trangeiros, o montante das reme·ssas necessarias á satisfação 
dos compromissos externos. Não contamos com sobras suí'fi
cientes á acquisição dos materiaes reclamados ao proseguimen
to rapido das ·nossas construcções ferroviarias. Aliás, é de no
tar, de passagem, crue ao norte, jámais se fizeram ellas, em 
ve11da.de, com rapidez. Arrastam-se, sempre morosamente, en
contrando a vencer difficuldades de toda sorte. Basta, como 
comprovação, que se attente para o que ha occorrido no to
cante ás ligações ctos valles do São Francisco e do Parnahyba, 
recommendadas desde Hl52. A principio o engenheiro Eduardo 
José de Moraes projectava a construcção de um canal do rio 
Preto, na Bahia, á Lagôa do Parnaguá, no Piauhy, .cõmmuni
cando as bacias dos dois grandes rios. A seguir, propendendo 
para a estrada de ferro, são André Rebouças, Miguel de Teive 
e Argolo, Justiniano da Silveira França, Marechal Jeronymo 
Rodrigues de Moraes Jardim, Alvaro Rodovalho Marconde dos 
Reis, Paulo de Frontin, Aguiar Moreira, Raymundo Pereira da 
'Silva e José Luiz Baptista, que .se levantam, ao correr dos 
tempos, como os principaes advogados da realização. Apesar 
de todos os e•sforços, só em 1913 houve autorização para es
tudai-a, e, decorridos cinco annos, em 1919, na pr.esidencia 
Delphim Moreira, foi mandada construir. Mas, em dezeseis 
annos de trabalho a ·linha distendida mal s·e .avisinha da casa 
dos 200 kilometros, em média annua inferior a uma duzia de 
kilometro•s! ... 

O traçado obedecido, para as ligações dos Estados do Norte 
entre si e com a Capital Federal, tem como· tronco a linha 
Rio de Janeiro-BeBo Horizonte, Monfles Claros-Contendas, 
Itaiba-França, Paulista-Theresina, Itapecuru' Mirim-São J ... uiz 
do · Maranhão. De Itapecuru' -Mirim, parte um ramal para 
Belém. E a Paulista se prolongará, de Alàgõas de Baixo, a 
Central de Pernambuco, a que se ligará, em Salgueiros, a rêde 
cearense, prolongada ·de Ingazeiros. O systema se desenvolve 
num total de 4.899 kilometros, dos quaes 2.412 kilometros 
à e ferrovias construi das, e 2. 487 kilometros a construir, na 
maior extensão com estudos feitos, como discrimina o quadro 
seguinte: 
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Distancia- Kms. 
Cons- Acons-

truidas truir 
Tlio de ·Janeiro a Bello Horizonte .... . 64{) 
Helio Horizonte a Montes Claros ..... . 540 
Montes Claros a Contendas ........... . 609 
Contendas a Itaiba . . . .............. . 259 
Haiba a França ..................... . 129 
França a Paulista ................... . 520 
P'auli1sta a Then.esina ............... . 550 
Theresina, a Itapecuru' ............... . 32Q 
Itapecuru' a São Luiz ............... . 127 
ltapecuru' a Bragança ............... . 466 
Paulista a Alagôa de Baixo ........... . 
Salgueiro a Ingazeiros ................ . 

·569 
164 

2.412 2.487 

Se se tomar para avanço da construcçrio o que, em ·média 
dnnua, tem sido da<io ao trcho compreh·endido entre .Toazeiro 
e Theresina, as ligações só serão completadas, venêidos mais 
de dois seculos, a partir desta datal!. .. 

Para evitar que isso aconteça, é que ·as medidas con·signa
rlns no projecto se fmpõem. E não resultarão ellas, postas em 
pratica, em desperdício de dinheiro, pois a terraplenagem 
re,xigida pela 'ro'dovia s-erá, ploster·iormente, aprotveitada na 
construcção ferroviaria, desde que para aquella se tenham de 
LJ·tilizar os traçados e estudos dessa. 

Encerro aqui, .Sr. Presidente, as minhas observações. 
Não desejo tornar-me enfadonho, demonstrando o que é evi-
dente. (Não apoiados.) · · 

O rSR. MoRAES BARROS - V. Ex. está trazendo um as
. sumpto muito interessante á consi·deração da Casa . 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Muito obrigado a V. Ex. 
Reservar~me-ei para extender-me em mais longas consi

derações, quando o projecto 'tiver de vir a plenario em pri
meira discussão. (Muito bem; muito bem.) 

Vem ã Mesa e é lido o seguinte 

PROJ'ECTO 

N. 27 -· 1935 

Manda, sem preJut::;o rdas conshrucções terroviaria.s ern anda
mento, promove1., transito.ria'ln'ente, em t1•a{e{lo mi:r:to, 
(r.1'J'O e rodoviiario, as liaações entre o Rio de Janeiro e 
as capitaes do Norte, até Belém, e dá outr·as prov'i'
dencías. 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1." Sem prejuízo ao proseguimento das c·onstruccõe.s 

ferroviarias, o Governo Federal promoverá, com urgencia, em 
caract-er transitorio, por meio de estradas de rodagem, a-s 
obras necessarias a completar a ligação entre o Rio ode Ja
neiro e as capit:ws do Norte, até Belém. 
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Art 2.• As construcções rodoviurias, em que serão apro
veitados" os estudos feitos e as linhas ferr·eas existentes, se 
e-stenderão entre os seguintes pontos: Monte Claros-Tremenda! 
·(Mina.s) - Caculé-Bom Je.sus dos Meiras e Contendas (Bahia); 
Itaiba-Franoa (Bahia); Paulista-Foz do Belenga-Theresina 
(Piauhy); Itapecurú-Mirim-Maracassumé (Maranhão); Bra

ganca (Pará) · Alagoa de Baixo-Flores-Salgueiro-Leopoldina 
Perrwmbuco) '- Paulista (Píauhy); Salgueiro (Pernambuco) 
- Ingazeiras (Ceará). 

Art. 3.• As condições technicas das rodovias serão as ado
ptadas para as estradas de primeira classe, admittidas, entre
tanto, pequenas toJ.eranc'ias, conforme o terreno a vencer. 

§ 1.• A faixa de rodagem terá largura reduzida, fixada 
pela Inspectoria Federal de Estradas, permittindo, entretanto, 
transito facil a uma fila de vehiculos e sendo previstos alar
gamentos, de -espaço a espaço, de modo a possibilitar o tra
fego nos dois sentidos. 

§ 2.• O traçado, salvo ligeiras e excepcionaes variantes. 
será o mesmo das vias í'erreas a unir ou prolongar. 

§ 3.• Os pontilhões, e pontes até 25 metros de vão total, 
terão caracter definitivo e a mesma locação e grade da linha 
ferrea projectada. 

§ 4.• As pontes de vãos maiores deverão ser construídas 
tendo em vista o seu aproveitamento futuro, como provisorias, 
quando do lançamento das estructuras das ferrovia-s. 

Art. 4.• As construcções serão, a juizo do Governo F-e
deral, realizadas, 1) directamente, por administração, ou 2) 
mediante contracto com o.s Estados interessados ou com par
ticulares. 

§ 1.• Na con.strucção administrativa poderão ser utilizados 
os trabalhos dos batalhões de engenharia. 

§ 2.• Nos demais ca·sos, o Governo Federal fará o paga
mento das obras, á proporção que forem sendo recebidas pela 
fiscalização, aos precos unitarios estabelecidos, ou concederá, 
com o direito de exploração do trafego de carga, na parte con
struída, a remuneração de vinte contos de réis, por kilometro 
preparado, só procedendo ás medições parciaes em trecho.s não 
menores de dez kilometros, sem solução de continuidade. 

§ 3.• O contractante fical'á cóm a obrigação de conservar 
a extensão construida, até entregai-a, em medição final, com 
a secção completa, 'que houver empreitado, de vez que tambem 
não haja obtido, por contracto, a cxploracão do trafego, hy
pothese em que lhe caberá a responsabilidade de manter a. 
estrada sempre em boa.s condições. 

ArL 5.• A Inspectoria Federal de Estradas expedirá as 
instrucções especiaes que devam ser observadas na realiza
cão dos serviços. 

Art. 6.• As despesas para a execução da presente lei cor
rerão por conta das verbas destinadas á conservação, estudos 
e construcção de estradas de rodagem no órçamento da União. 

Art. 7.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessõe.s, 22 de outubro de 1935: - Ribeiro 

Gonçalves. - Pires Rebello. - Cunha Mello. 

O Sr. Presidente - O projecto está apoiado pelo numero 
de assignaturas que contém. 

Vae ser remettido 'á ·Commissão de :Constituicão, Justica, 
Educação, Cultura e Saude Publica. 

Continúa a hora do expediente. 
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O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra . 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Sr. 'PresidenLe, embora seja 
outro o assumpto que me traz á tribuna, não quero iniciar 

as minhas considerações, após a brilhante iniciativa que acaba 
de ser tomada, no Senado, sem me referir a ella, felicitando os 
nobres e illustres collegas, collegas Já lá de fóra, da profissão, 
e c o !legas eminentes nesta Casa, Srs. Pires Rebello e Ribeiro 
Gonçalves. 

O projecto que acaba de ser apresentado, se já não fôra 
trazido por nomes por demais conhecidos e acatados da pro
fissão ... 

· O SR. RIBEIRO GoNÇALVES- Muito obrigado a V. Ex. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO- . :. viria mostrar como 
essas suas mentalidades se enquadram e se actualizam no de
senvolvimento da te eh nica da engenharia. 

Mas, Sr. Presidente, problemas outros de grande relevan
cia, preoccupam e desafiam tambem a capacidade dos estadis
tas do Brasil, ;na hora presente. 

Entre elles, quero referir-me ao da siderurgia nacional. 
Referir-me a ella, porém, não para abordai-a de prompto, su
jeita como está á outra Casa do Parlamento, submett·ida, já, a 
estudos varios, prolongados, desde o contracto de i922, desde a 
revisão emprehendida por technicos, igualmente de valor, au
torizada pelo Governo Provisorio. Não quero ~onsideral-a, 
aqui, na sua magnitude, mas, apenas, frisar um ponto, em 
que se me depara, .como necessario, preparar o fundamento 
para proseguimento dos estudos. 

Sabe V. Ex. e não desconhece o Senado que o assumpto, 
apreci'ado como está na Camara dos Deputados, tem sido, por 
vezes, encarado como admittindo um tríplice aspecto, envol
vendo tres questões complexas: o da siderurgia, isto é, do 

. preparo das usinas metallurgicas; o da exportação do minerio, 
que foi trazido do interior das minas e, finalmente, o pr.opria
mente dos transportes para ligação com o commercio exterior. 

Qualquer que seja a solução a ser tomada, indispensavel 
.se faz preparar o estudo conhecer-se a fundo a basé dentro 
da qual poderá ser feito futuramente o transporte dos produ
ctos daquellas jazidas. Já ha projecto de grande ferrovia, 
optimos traçados para trafego intenso, como demanda o pro
blema, pelas 1quaes o minerio sahirá do seio das jazidas e 
chegará a um porto de mar. 

Ora, se duvidas não existem quanto ao traçado, como 
acO'!lselha a technica, situado todo elle, p6de-se dizer, dentro 
do valle do Rio Doce, encontra-se porém, em dissidio a ques
tão referente á localização do porto. O primeiro problema 
não encontra. divergencia.s, pois que, como sabe V. Ex., as 
primeiras •gottas que se encaminham para o conhecido caudal 
descem das faldas metallicas das montanhas mineiras. 

:F.az-me lembrar o pensamento que Já emitLiu, uma vez, 
o mestre Fernando J-'aboriau, considerando essa parte do pla
neta: ao moldar esse S'ector da. fac.e da <terra. o Ct·eador re
solveu preparar aqui uma ante-murnl que · impedisse por 
annos, deccnnios ou seculos o desmenbramento e preservasse 
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a uni.dadc, embora decennios após viess-e a ser installn.do em 
nm impecilho gra.!ldissimo ao desenvolvimento, á invasão da 
civiliza·c-ão. 

Feita, po~ém, essa moldagem toi)ographica, recordou-se 
0 Crcador de que talvez os bt'asilciros não soLJbessem aLinar 
com o caminho para o transporte c a exportação dos mine
rios das jazidas com que elle nos prendou. 

Foi então - disse Fernando Labm·iau - que o Cl'eador 
resolvera fazer o ultimo reto-que na obra primitiva e, dest'arte, 
surg·iu o Rio Doce, naquelles volteios remansosos para o Norte, 
a mostrar nos brasileiros como exportariam seus minerios. 

Se duvida não existisse nessa parte, penso que a mesma 
harmonia geral não existe quanto ao porto a ser aprovei
tado. 1.Fialtam, de facto, estudos bastantes. Conhece-se 
o porto de Victoria apparelhado em inicio, nccessive.l fran
camente; mas, desconhece-se o que é o porto de Santa Cruz. 

Como, portanto, rpoderão proseguir as considerações e 
. 0 estudo sobre o projecto de revisão do contracto da Itabira 
" Jron, se desconhCJcemos até agora o porto de exportacão do 

minerio, se desconhecemos as condições economicas do trans
porte a estabelecer . 

.Parece-me, ,portanto, indispensavel, como fundamento 
mesmo para o proseguimento dos estudos technicos, politi
ticos e economioes sobre o assumpto, cogitar-se desse estu
do para determinar ao Governo a sua execução. 

Para tanto apresento um projecto estribado, quanto á 
iniciativa, no .art. 91, da Constituição e, quanto a recursos 
financeiros, em verba já votada pará o orçamento do pro-
:ximo anno. · 

Em apoio da iniciativa, ainda lerei notas que me foram 
enviadas .por technicos competentes do Departamento Na
cional de Portos e Navegaçã.o, destacando dois nomes - Mi
randa Carvalho e Belford Vieira - que se encontram á frente 
desse serviço. 

"L" As condições technicas do porto de Victoria 
são optimas; 

2.0 Na construcção desse porto, cuja concessão é do 
governo· do Estado, já foi dispendido não pequeno ca
pital; as obras que se encontram paralysadas no mo
mento, tiveram, entretanto, um progressivo andamento; 

3.~ Sendo de boa politica economica concentrar a 
producção do Estado no seu principal porto, ao invez 
de disseminar pequenos portos pelo Iittoral, tornar-se 
ia de conveniencia para o Espirita Santo, que já tem o . 
porto de Victoria ligado ao seu "hinterland" pelas es
tradas de ferro "Leopoldina" e "Victoria a Minas" e 
pela sua rêde rodoviaria, apreciai-o para escoadouro do 
minerio· · 

' 4.0 e, não conhecendo o governo, as condições te-
chnicas do porto de Santa Cruz, só depois dos estudos 
determinados por esta lei poderá ser julgada a con
veniencia da construcção deste, ou da escolha do porto 
de Victoria, para a solucfiu d(J problema . sidcrmr·gtco 
nacional. " 

Terminando' essas' considerações, envio, Sr. Presidente, 
á Mesa, o projecto cuja ementa determina o estudo do porto 
de Santa Cruz, em confronto com o porto de Victoria, para o 
cffeito da solução do problema siderurgico. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
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Vem á Mesa, é lido, apoiado e remettido á Commissão de 
Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica o 
seguinte. 

PROJECTO 

Art. :1.• O Governo Federal mandará proceder ao estudos 
do porto de Santa Cruz, no Estado do Espírito Santo, pela re
parUção competente - o Departamento Nacional de Portos e 
Navegação. 

Art. 2." Será estabelecido, em seguida, um amplo estudo 
comparativo, do ponto de vista technico, economico e politico, 
entre os portos de Victoria e Santa Cruz, como base a um jul
gamento seguro para a escolha, dentre elles, do ponto de es
coadouro da producção do minerio nacional. 

Art. 3.o As despesas occasionadas por essa iniciativa serão 
satisfeitas pelas verbas annuaes já previstas no orçamento da 
Republica, destinadas aos estudos de portos no Brasil. 

Paragrapho u:ilico. As dotações. a que se faz referenci::l 
são as correspondentes á verba 15.• Cap. II, n. 22, da propoS-· 
ta do Orçamento do Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 22 de outubro de 1935. - J eronymo 

Monteiro Filho. 

O Sr. Presidente Continua a hora do Expediente. 
('Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usnr da pala
vra,- passarei, á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDElrl DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commissões e 
nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designan
'~o pnra a de amanhão a seguinte or·dem do dia: 

Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 hor~s e 40 minutos. 
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PRESIDENOIA DO SR. MiEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A\s f4 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Ohermont. 
Clodomir Cardo,so. 
Genesio !Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de. sa. 
Thomaz lJo.bo. 
Góes Monteiro. 
Gosta Rego. 
Pacheco de Oliveira-. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Catado. 
JoãQ Villasboas. 
Moraes Barros. 
AntQnio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (27) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel ardo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro :Maciel. 
Cesario de Mello. 
Jones Roc,ha. 
Ritbeâro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara. Machado. (fO) 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accu.sa o compa
recimento de 27 Srs. Senadores. Está aberta a ses.são. Vae 
ser lida a' acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2: Secretario procede á leitura da acta que, posta 
' discussão, é a·r:vrovada sem debate .. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

n Sr. 1! Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Deputados remette;n

do o avulso do projecto que transfere para ~ Estado de Minas 
Geraes o Instituto Ezequiel Dias, por competir essa iniciativa 
ao Senado Federal. 

- .A' Commissão de Con~Stituicão, Justiça, Educação, Cul
tura e Saude Publica. 

Do mesmo Senhor remettendo, devidamente promulgado, 
um dos autographos do decreto legislativo n. 3, de :1.935, que 
proroga: até o dia 31 de dezembro a a·ctual sessão legislativa. 

- Archive-se. 
Do Sr. Joaquim Bento Gonçalves, :1.• Secretario da As

sembléa Legislativa do Estado do Ceará, communicando a elei
ção da Mtooa dessa Assembléa. 

- Inteirado . 
TeJegrammas do seguinte teôr: 
Preside;nte Senado. - De Aracajú. 
Levamos conhecimento Vossa Excellencia sessão hoje, 

nós, que ·constituímos maioria plenario Assembléa Legislativa 
Estado Sergipe, de>Sapprovamos acta sessão extraordinaria 
hontem convocada illegalme,nte protestar contra pretendido 
desapreço ao Poder Legislativo, por parte Chefe Policia Es
tado. Desapprovamos acta primeiro porque ses>São foi con
vocada fóra praxes estabelecidas ·Regimento, se;gundo porque 
como maioria que somos Poder Legislativo, achamos nenhum 
desacato houve parte autoridades policiae>S Estado á Assem-. 
bléa Sergipe, conforme se disse naqueila ·sessão, á qual não 
comparecemos virtude nullidade ·allegada. Aproveitamos en
~ejo communicar Vossencia .Assembl<éa: Legislativa maioria 
votos approvou moção inteira .irrestricta solidariedade Go
vernador Estado Sergipe. Attenciosas saudaçõe·s. - Orlando 
Calazans Ribeiro, Vice-Presidente Assembléa. - Car·valho 
Barroso, 1 • Secr~tario. - Fmncisco Nobre Lacerda Fvlho, 
:1.• Supplente. - Nelson de Freitas Garcez. - Arnaldo Rol
lemberg Garcez. - Esperidião Noronha. - ltfoacyr Sobral 
Barreto. - Padre Edgard Brito. - José Ribeiro do Bom{im. 
- Luiz Simões. - Adroaldo Campos. - Manoel Dias Rol
lemberg. - Ep.iphanio D.oria. - M.anoel Nobre. - Julio 
Muni:; Barreto. - Aldebrando Francisco. - Alfredo Rol-
lembery Leite. · 

- Inteirado. 
Presidente Senado Rio de Janeiro. - Do Maranhão. 
Apesar ordem reinante todo Estado vimos como repre-

sentantes classes conservadoras :ç•edir Vos>Sencia influir junto 
quem de direito para ser resolvido muita urgencia caso poli
tico maranhense cujas conse·quencias diante dualidade go
vernamental não podem ser previstas implicando conse,quen-

,;J 
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temente perturbacão rythmo normal vida commercial. Sem 
sympathias partidarias nem procurando entrar apreciação 
ponto jurídico questão assiste-nos direit'(} reclamar junto po
deres supremos immediatas providencias solucionem impasse 
evitando r:'rejuizos certamente advirão todo Estado princi
palmente commercio, industria, lavoura. Re1speit~as sauda
ções. - Associação Commercial. 

- Seja, opportunamente, remettido á Commissão de 
Constituição, Justiça, Eduilação, Cultura e Saude Publica. 

Presidente Senado. - Rio. 
Tenho prazer communicar Y. Ex. Assembléa Legisla

tiva appr'Ovou maioria votos moção apoio solidariedade Go
vernador Estado. Attenciosas saudações. - Orlando de Ga
lazans Ribeiro, Presidente Assembléa Legislativa: Sergipe, 
sessão dia 21 · outubro. 

- Inteirado. 

O Sr. 2.0 Secretario procede. á leitura dos seguinte::. 

PARECERES 

N. 49 - 1935 

O projecto n. 23, submetLido á Commissão de ConstiLui
ção e Justiça autoriza o Poder E:'{ecutivo a auxiHar o gover
no de Santa Catharina na construcção de um leprosario no 
município de Serra. Trata-se, pois, de ma teria da competen
cia do Senado e da sua iniciativa, pois interessa determinada
mente a um dos Estados da Federação. (Gonstituição Federal. 
arts. 90, letra c, e 41. 

Por outro lado, satisfaz o projecto á exigencia do artigo 
183 da Constituição, pelo qual é prohibida a creação de en
cargo ao Thesouro sem que se lhe attribuam recursos suffi
cientes para o respectivo custeio, pois a despesa deverá cor
rer por conta da verba 1", sub-consignação 27, do art. 7°, da 
lei orçamentaria. 

E trata-se, outrosim, de um auxilio com o qual a União 
não deve faltar ao Estado que delle está necessitando. O 
problema da extinccão da le·pra no Brasil foi objecto de co
gitação no seio da propria Constituinte. A disposição do ar
tigo 138, letra [, segundo o qual incumbe á União, do mesmo 
modo que aos Estados e aos Municípios, adoptar medidas 
legislativas e administrativas de hygiene social, que impe
çam a propagaç.ão das doenças transmissoras visou, acima de 
tudo, a solução de tal problema, e foi o meio a que a Consti
tuinte recorreu para não tratar especialmente deli e. Teve 
em vista, com isso, evitar as consequencia de uma disposi
ção que se podia tornar alarmante. 

Ora, sendo assim, e havendo uma verba pela qual po
derá ser custeada a construcção do leprosario indispensavel 
em Sant~ Catharina, verba destinada a servir aos interesses 
da saude publica e da educação nacional, não ha como contes
tar que o projecto está cabalmente justificado. 

Só no município da Serra, onde deve ser construido o 
leprosario, diz o eminente autor do projecto, o Senador Ar
thur Costa, existem para mais de 300 leprosarios. Já é uma 
cifra consideravel, e, pois que se trata de doença transmissi
ve,l, que extensão não terá essa cifra attingida, dentro em 
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pouco, no mumCiplO a!Iudido e nas localidades circumvízi
nhas, em geral, se não !Dr delimitada nos seu~ elementos de 
pr·opagação? 

Por taes motivos, é a Commis.são de Constítuiç·ão e Jus
ti~a de parecer que o projecto seja approvado pelo Senado. 

• Nem pelo fa.cto de não determinar o quantum do auxilio 
t'icará illimitada a autorizaoão constante. do projecto, pois 
está J·imita.da pela importancia da verba. Como, porém, será 
conveniente saber a quanto fica reduzida a verba, a Com
missão apresentará opportunamente uma emenda estabele
cendo o Ii:r,nite da despesa. 

•Sala da Commissão, 22 de outubro de 1935. - Packeco 
de Oliveira, Presidente. - Clodomir Cardoso, Relator. -
Arthur Ferreira da Costa. - João Villasbôas. 

PROJECTO DO SENADO N. 23 - :1.935•, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Concede auxilio ao Governo do Estado de Santa Catharin~ 
para a construcção do Leprosario da Serra, dentro da 
Verba 1". da sub-consignação n. 27, do art. 7", da lei or~ 
çamentaria vigente 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• Fica autorizado o Poder Executivo a auxiliar. 

por ict.ermedio do Ministerio da Educacão e Saude Publica 
o Governo do Estado de Santa Catharina, na construC{{ão dG 
Leprosario da Serra. 

Art. 2.• A construe<;ão será feita com observancia do~ 
modernos .ensinamentos da sciencia para a efficacia do co·w
bate ao mal Hansen e de accordo com o Ministerio da Saude 
Publica. 

Art. 3.• Os recursos necessarios para cumprimento do 
art. 1•, .serão tirados da verba 1&. sub-consignacão n. 27, do 
art. 7•. da lei orçamentaria vigente. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em cont].'ario. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de :1.935. - Vidal Ra

mos. - Arthur Ferreira da Casta. 

Justificação 

Compete e:xclu·sivamente ao Senado a iniciativa das leis 
que interessem determinadamente a um Estàdo - Consti-
tuição, art. 4:1.. § s·. . 

A construccão do "Leprosario da Serra" interessa di
xecta, intima e determinaclamente ao Estado de Santa Ca
\harina. 

O assumpto tambem é de interesse- nacional. tanto 
assim que a Constituicão não deixou sómente a cargo do.s 
Estados; deu á União competencia concorrente para cuidar 
ua saúde e assistencia publicas ·- art. :f.•, II; para combatei" 
as grandes endemtas do Patz, cabendo-lhe o cu-steio respe
ctivo nas zonas onde a e:xooucão des~>e serviço exceder ás 
!POS•Sibilidades dos governos locaes - art. :1.40. 

Na CoJ1,stituícão cogitou-se até de reservar uma quota. 
obri{Jatoria para comibater a lepra, tal qual foi feito para . 
o combate á<S seccas do Nordeste e para él manutenção e des
envolvimento dos systema<S educativos e para a realização do 
ensino nas zonas ruraes. 
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Es·sa medida não constou, afinal, expressamente na Con
stituição para que não se désse u:m caracter alarmante ao 
mal, . parecendo ·que o Paiz, em que se cuida do turismo, 
est1ve.sse com a contaminação generalizada, do mal de La. 
zaro. 

O problema, entretanto, é dos que mais de perto inte
ressam á nacionalidade e ao Estado de Santa Catharina. 

Só em um dos munici!Pios da Serra catharinense exis
tem mai's de 300 leprosos. 

Entre as grandes questões no,sologica.s do Brasil, o gra
víssimo, o doloroso problema da lepra, ahi está, desde muito 
teun.po, a desafiar a argucia dos scientistas e dos gover- · 
nantes. 

Se não tomarmos providencias preventivas, seremos, no 
futuro, um vasto leprosario. 

A ignorancia do nosso Povo, em mataria de hygiene, via 
de regra, aggrava a situação, pela carencia completa de ed'u
cacão, sanitaria, facilitando o contagio. 

E', ;p.ortanto, um dever não só patriotico, mas tamibem 
humano, clamar, pedir, implorar medidas urgentes que ve
nham ;pôr um ·dique a essa labareda terrível que está acce
sa e cada vez tmai·s se ergue, :Se alteia e se avoluma .sinistra 
.e ameaçadora. 

Num Paiz como o nosso, dada a vastidão de seu terri
torio, é absurdo propor uma uniformidade de accão numa 
e<am!Panha contra a lepra. 

Por outro lado, a incidencia variavel do mal, atacando 
fortemente determinadas zonas, ainda mais, as condicões 
sociaes dos infectados differem muito; depois vem, para 
enegrecer o quadro, a situação finaneeira do Estado, va
riando con-sideravelmente, e a premente e difficil crise eco
nomica. 

Tudo isso nos induz ;pensar e~m uma solucão regional, 
attendendo as partieularidades de .cada únidade federativa e 
suas necessidades prophylacticas, mediante um senso prévio 
da ,população lepro,sa de cada zona. 

São conceitos scientificos ex;pressos por um hy:gienista 
catharinense, que dirigiu a Saude Publiea, e de toda a pro
cadencia. 

A populacão leprosa do Brasil orca por mais de 30.000 
pessoas. 

Em Santa Catharina excede de um milhar. 
A verba existe. 
E' ap:Plical-a, com urgencia, para que não se perca essa 

opportunidad'e de ser attendida uma região. 
Outras sel-o-ão mais tarde. 
E' preciso começar onde o mal se manifesta com mais 

intensidade e perigo. 
O governo cal:Jharinense collaborará com todas as .pos

sibilidades do seu esforço. 
E' justo que a União o auxilie. 
E' o que se pede; e, a,ssim, é de esperar que o Senada 

approve o !Projecto. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de :1.935. - Vidal Ra

mos. - Arthur F'e'1'1'!eira da Costta. 

N . .50- :1.9·35 

Ç> projcc~o visa a_u~oriz~r o Poder E;!ecutivo a conceder, 
por mtermcd1o do Mm1sterw da Educacao e Saude Publica, I.:. 

'' ; . ~ 
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ao Estado de Santa Cathurina, o auxilio de 600:000$000, para 
ser applicudo no apparelhamento dos gymnasios de Joinville, 
Laguna e Lages, e no Collegio Santo Antonio de Biumenau. 

Prevê os recursos para esse fim, retirando-os da dotacão 
orçamentaria constante da lei n. 5, de 12 de outubro de 
1934, art. 7•, sub-consignação n. 27. 

O projecto é da iniciativa do Senado, pois se enquadra 
no art. 41, § s•, combinn,do com o art. 90, letra c, da Consti
tuição Federal, e o objectivo não contraria qualquer disposi
tivo da mesma . Constitui<;ão. 

Eis o meu parecer. 
Sala da Commissão de Constituição e Justiça, 22 de outu

bro de 1935. - Pacheco de Oliveira, Presidente. - João 
Villasbôas, Relator. - Arthur Fe1·reira da Costa. - Clodomi1• 
Cardoso. 

PROJECTO DO SENADO N. 24- 1935, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Concede o auxilio de 600:000$000 ao Estado de Santa Catha
rina para (l diffusão e 1l!acilonalização do ensino 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a conceder, por 

intermedio do Ministerio da Educação e Saude Publica, aQ 
Estado de Santa Catharina, o auxilio de 600:000$000, para ser 
applicado em construcções e ampliações de predios já exi:;
tentes e apparelhamentos didacti·cos nos gymnasios de Join
ville, .Laguna e Lages e no Collegio Santo Antonio de Blu
menau. 

Art. 2. • Os recursos sufficientes para custear a despesa 
prevista no art. 1 • serão tirados da Verba 1•, Sub-Consigna
ção n. 27, do art. 7• da Lei Orçamentaria para 1935. 

ArL. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Vidal Ramos. 

- Arthur Ferreira da Costa. 

Justificação 

!A materia é da competencia do Senado - Art. 41, § 3". 
O a.ssumpto é de toda a magnitude, quer sob o aspecto da 
diffusão do ensino, quer sob o da nacionalização dos filhos de 
immigrantes. 

Do primeiro cuidou a Constituinte de 1934, estabelecen
do a competencia concurrente da União.- Art. 10, VI, -
para que a diffusão da instrucção publica não ficasse sómente 
a cargo dos Estados. 

Do segundo occuparam-se a propria Constituição - Ar
tigo 150, paragrapho unico, letra d - e leis anteriores, que 
outorgaram subvencões com este fim. 

A Constituição Federal determina que a União applicará 
. nunca menos de 10% da renda resultante dos impostos na 
manutenção e no desenvolvimento dos systemas educativos. 

Mandou ainda o nosso Estatuto fundamental que a União 
exercesse acção suppletiva, onde se faca necessaria por de
ficiencia de recursos, ou de iniciativas, estimulando a obra. 
educativa em todo o Paiz. · 

Não se póde dar melhor destino ás contribuições do Povo • 

.· \ 

'I 
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Em Santa Catharina não houve falt.a de iniciativas, em 
prol da instrucção publica. 

Muito antes da Constituicão Federal determinar - Ar
tigo 156 - que os EsLados applicassem nunca menos de 20 %, 
da renda resultante dos impostos, no ensino publico, já o fa
zia o orçamento catharinense. 

Mas se impõe a ajuda da União, em face da deficiencia 
de recursos do Estado, que, além da diffusão, tem que enfren
tar e solucionar tambcm o problema da nacionalização do 
ensino. 

A verba já existe. 
A sua applicação é obrigatoria, em face da propria Con

stituicão. 
A applicação do auxilio obedecerá ao exame da apreciação 

da sua conveniencia por parte do Ministerio da Educação e 
Saude Publica e do Gover·no do Estado, ambos responsaveis 
por taes serviços, no ambito nacional um, no regional, outro. 

Em face do exposto, é de crer que o Senado Federal ap
prove o projecto. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1935. - Vidal Ramos. 
- Arthur Ferreira da Costa. 

N. 52-1935 
11 

Sobre o projecto n. 18-iA., de 19i3·5, vindo da Ca.ma1•a: dos 
Deputados, o qual transfere, do curso de dou.torado das 
Fac?tldarles para o de bacharelado, as cadeiras dP. Dlt:r·eito 
Romano e de Direito Int~rnacional Privado c adopta ou
tras medidas. 

O projecto em apreço altera dispositivo do deceeto nu
mero HJ. 852, de 11 áe abril de 1·931, que regulou a organi
za cão da Universidade do Rio de Janeiro e adoptou outras 
medidas. 

O citado decreto continua em vigor em suas linhas geraes. 
A reforma do ensino de 1931 creara o. curso de bachare

lado e o de doutorado em direito, di5tribuindo as materias 
comprehensiveis de cada qual. 

O curso de doutorado quasi nenhum interesse despertou. 
Os alumno·s preferem o curso de bacharelado, ·concluído 

o qual enveredam para as lides da magistratura, da advocacia 
ou do funccionalismo publico. 

Perdem menos tempo e começam mais cedo a luta pela 
vida. 

II 

O pro:i,ecto torna facultativa, a juizo das congregações das 
Faculdades de Direito Officiaes e das reconhecidas pelo Go
verno Ferleral, a existencia do curso de doutorado. 

Innegavelmente haverlá argumentos em favor de um 
cul'so mais extenso e apurado da sciencia do direito. 

As leis, porém, devem crystalizar as necessidades e as
pirações da sociedade em que vão vigorar. 

O projecto não supprime o curso de doutorado. 
Torna~ ape?as a sua existencia depelldente do juizo das 

Co~!-S!'egn;coes, mte~essadas, que devem ser, pelo prestigio e 
effw~encw do ensmo. e conhecedoras das conveniencias 
Iocaes. 
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Esse julgamento, entretanto, quer para a installação, 
quer pura a suppre~s.ão do c~rso de dou~orado, não. é di:;c!i
cionario; está condiciOnado a observanCia das dtsposiçoes 
constantes ctús letras a até e do art. 2": exigencia de certo 
numero de votos para a deliberaci:'w; respeito aos direitos ad
quiridos; resguardo aos interesses dos que já estejam fazendo 
o mesmo curso; regalia aos interessados de requererem a in
stallação respectiva; culminando taes cautelas com o recurso, 
permittido a qualquer interessado, para o Conselho Nacional 

·de Educação, que Qecidirá em definitivo. 
Portanto, o assumpto está disposto com zelo e previdencia. 

III 

A modificação projectada nos cursos referidos, determina 
logicamente uma consequente alteração na distribuição das 
materias, dispostas nos arts. 2J7 e seguintes, do decreto nu
mero 19.852. 

Dahi a transferencia para o curso de bacharelado das 
cadeiras de Direito Romano e de Direito Internacional Pri
vado que, pela legislação vigente - paragrapho unico do ar
tigo 27 do decreto n. 191.852. - estão comprehendidas no 
curso de doutorado. 

Serão, porém, aproveitados os respectivos cathedraticos e 
respeitados os direitos d.Qs substitutos e docentes livres, por
ventura existentes. 

O Direito Romano será lecionado no 1 o anno e o Direito 
Internacional Privado no 5°, tal qual se fazia precedente
mente e constitue tradição do ensino do Direito, no Brasil. 

As cadeiras da Sciencia das Finanças, da Economia Po
litica e da Philosopbia do Direito, soJfreram nova distri
buição, adaptando-se á modificação projecta:da, afim de que 
os alumnos do curso de bacharelado não ficassem privados do 
conhecimento de màterias que a legislação de 1931 tinha re
servado para o curso de.doutorado. 

IV 

O projecto toma outras medidas complementares, neces
sarias, inclusive .á abertura immediata de concursu para o 
provimento de cadeiras transferidas para o curso de bacha
relado que não tenham titular effectivo; e só entrará em 
vi.gor no anuo lectivo de 1936. . 

Pelas considerações expostas, a Commissão de Educação e. 
Cultura é de parecer que q projecto n. 18-A, de 1935, da Ga
mara dos Deputados, seja approv.ado pelo Senado Federal. 

Sala das Commissões, 22 de outUibro de 1935. - Pacheco 
de Oliveira, Presidente. - Arthur Ferreira da Costa, nelator. 
- Clodomir Cardoso. - João Villasbôas. 

PARECER DA CO:MMISS.4.o DE CONSTITUIÇÃO, JUSTII}A, EDUCAÇÃO, 
CULTURA E SAUDE PUBLICA, N, 51, DE 1935, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

I 

O projecto em apreço, tran.sfere do curso de doutorado 
das Faculdades Juridicas para o de bacharelando, as cadeiras 
de Direito Romano e de Direito Internacional Privado e adopta 
medidas que alteram de certo modo os quadros da seriação 
e divisão dos referidos cursos. 
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O mcrito da iniciativa foi largamente apreciado pela dou
ta Commissão de Educação e Cultura da ·Camar.a dos Depu
tado.s e amplamente debatido no plenario do outro ramo do 
Poder Leg·islativo. 

Cumpre-nos, enL1•etanto, neste momento, opinar sómente 
sobre o seu aspec Lo jurídico e constitucional. 

II 

A materia é da competencía do Poder Legislativo - Con
stituição, artigo 39, 8, letra e; artigo 5°, XIV; cabendo a sua. 
iniciativa a qualquer dos ramos deste - artigo 41. 

Nella o Senado collabora com a Gamara, na feitura das 
respectivas lei.s - artigo 9:1, letra l, porquanto sobre a mes
ma os Estados têm tambem competencia legislativa subsi
diaria ou complementar - artigo 5°, § 3°. 

E', portanto, jurídica e constitucional a Proposição 13, 
de 1935; pelo que a Commissão de c·onstituição e Justiça 
é de · 

Parecer 

que seja subme~tida ao estudo e deliberação do Senado. 
Sala da.s Commissões, i5 de outubro de 1935. - Pacheco 

de Oliveir·a, .Presidente. - Arthu1· Fer1·eira da Costa, Relator·. 
- Clodomír Cardoso . 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. :13, DE 1935, A QUE 

SE REFERE...'I\1 OS PARECERES SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 Nas Faculdades <de Direito officiaes e nas reco

nhecidas pelo Governo Federal, ·ê facultativa, a juizo da.s re-s
pectivas Congregações, a exístencia do curso de doutorado. 

Art. •2.• Para a installação ou •suppressão desse curso, em 
qualquer Faculdade de Direito of.ficial ou reconhecida, serão 
observadas as disposições seguintes: 

a) entrando em vigor a presente lei, a ·Congregação re
unirá, dentro .do prazo razoavel e, tendo em vista a conve
niencia ou não ·da e:xistencia do curso .de doutorado na respe
ctiva Faculdade, deliberará, por maioria de votos, sobre a sua 
continuação ou não; 

b) sempre que a Congregação resolva suppressão do cur
so, essa decisão se executará sem prejuízo dos alumnos exis
tentes, aos .quae·s fica assegurado o direit-o á conclusão do 
mesmo curso; 

c) sup.primido o curso de doutorado de alguma Faculdade 
Jurídica official, os respectivos cathedrati-co.s poderão ser 
aproveitados nas •cathedras de materias affins do curso de 
bacharelado da mesma Faculdade, nos termos da legislação 
em vigor (decreto federal n. :19.852, de :li de abril de :1931); 

d) em qualquer tempo fica .salvo a interessados, em nu
mero nunca inferior a vinte e cinco, requererem a installacão. 
em qualquer Faculdade de .Direito official. do curso de d-ou
torado; 

e) os cursos rle doutorados que, por deliberação das raspe
cLivas Congregações, continuarem a funccionar, reger-se-ii o 
pela legislacão vigente; 

S - V,ohunc VI 
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f) da decisão .da Congregação sobre o assumpLo, caberá 
sempre a qualquer interessado recurso, com effeito devolu
tivo sómenLe pura o Conselho Nacional de Educação, que de
cidirá em definiLivo, ouvido obrigatoriamente o Conselho Uni
versiLario, sempre que a Faculdade estiver incorporada a 
alg·uma Universidade. 

Art. soo Fica.m transferidas do curso de doutorado para o 
de bacharelado, nas Faculdades Jurídicas ofi'iciaes, as cadei
ras de Direito Romano e de Direito Privado Internacional, que 
se denominará Direito Internacional Privado, aproveitados os 
respectivos cathedratico.s e respeitados os direitos dos substi
tutos e docentes livres, po·rventura existentes o 

Paragrapho unico. O Direito Romano será leccionado no 
1° anno do ·curso e o Direito Internacional Privado no 5o anno. 
Em todo·s os annos do curso debacharelado haverá pelo menos 
tres aulas semanaes de •cada disciplina, excepto quanto a "In
troducção á Sciencia do [()ireito" e "Economia Politica e 
Sciencia das Finança.s", cujas aulas continuarão obrigatoria
mente diarias. 

Art. 4.0 A ·cadeira de :Sciencia das Finanças passará da 
segunda seccão do segundo anno do curso de doutorado para 
o segundo anno do ·curso de bacharelado. 

§ 1.0 O ensino de Philosophia do Direito da terceira secção 
do segundo anno do curso de doutorado, passará a se1• minls
trado. na primeira secção do primeir.o anno do mesmo curso. 

§ 2.0 A cadeira de Economia Politica e Sciencia das Fi
nancas do ·primeiro anno do curso de bacharelado ficará de
nominada: cadeira de Eco1~omia Pol~tica. 

Art. 5.0 Não havendo •titular effectivo das cadeiras trans
feridas paar o curso de .bacharelado, abrir-se-á <ioncurso, nos 
institutos officiaes, para o provimento das mesmas, na fórma 
da legislação em vigor. 

Paragrapho unico o Para a inscripção em concurso, a bem 
dos demai.s requisitos legaes, deverá o candidato apresentar 
cincoenta exemplares da these que haja descri.pto. 

Art. Goo Não ·obstant as transferencias determinadas nesta 
lei, não se alterarão, no presente anno lectivo, os cursos de 
direito em funccionamento; entretanto, logo que ella entre em 
vigor, .serão abertos os concursos a que se refere :o art. 5°1 

Al't. 7.0 O presente decreto entrará em vigor no anno le
ctivo de 1936. 

Arto •8." Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 9 de outubro de 19350 - Anto

nio Ca.rlos Ribeiro de Andrada. - José Pereira Lira. -Ma
noel Caldeira de Alvarenga. 

N. 53- :1935 

Redacçwo final do p1•ojecto do Senado, no 26, substitutivo da 
proposição da Cnmm·a dos Deputados, n. 7, de 1935, re
vogando o decreto n. 24 o 541, de 7 de julho de 1934, na 
parte em que prohibe a exportação de determinada classe 
de café e estabelece nova tabella de equivalencia de de
feitos atimUtidos ao café e dá outras providencias. 

O Poder Legislalivo decreta: 
Art. 1.0 Fica revogando o decreto n. 24.541, de 3 de 

julho de 1934, na parte em que prohibe a exportação de de-

---·------------·-··· 
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terminada classe de café e estabelece nova 'l'abella de Equi
valencia de Defeitos admittidos no café e dá outras provi
dencias. 

Art. 2.• Só será permittida a exportação para consumo 
alimentar de cafés beneficiados que possam concorrer com
mercialmente com productos similares de outros paizes, na 
forma prescripta nesta lei. 

Paragrapho unico. Fica adoptada a Tabella de Equiva
lencia de Defeitos admittidos no café em vigor na Bolsa de 
Nova York. 

Art. 3.• O Departamento Nacional ào Café estabelecerá 
um typo padrão mnimo, de cafés inferiores, ficando prohibi
dos em todo o Paiz, o transporte, o commerciu e a exportação 
de café inferior a esse typo, sob pena de apprehensão e mul
ta, bem como a venda, exposição ou entregas ao consumo, 
sob qualquer forma de cafés de todo typo, em grão ou em 
pó, que se não encontram, em e.~tado de per·feita conserva
ção e pureza. 

§ 1.• O Departamento Nacional do Café fica autorizado 
a incluir no regulamento de embarques, a obrigação de entre
gar-lhes o embarcador, a titulo gratuito, uma quota de ex
purgo, fixado para cada safra, entre os limites de um a tres 
por cento do lote, ou partida embarcada, em café inferior ao 
typo padrão mínimo, correndo o custo da saccaria e do 
transporte, quando ordenado pelo Departamento Nacional do 
Café, a comecar do ponto de embarque, assim como, todas as 
despesas posteriores ao despacho, por conta do mesmo De
partamento Nacional do Café. 

§ 2.• Terá livre transito, quando ordenado pelo Departa
mento Nacional do Café, afim de ser eliminada do consumo, 
a quota de expurgo estabelecida no paragrapho anterior. 

Art. 4.• Serão applicadas multas de um conto a dez 
contos de réis, ou da importancia até cincoenta mil réis por 
sacca, ou até dois mil réis por kilo de café, conforme o caso, 
a todo aquelle que, directa ou indirectamente infringir os 
dispositivos do presente decreto, além das penas previstas na 
legislação vigente. 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão, em 22 de outubro de 1935. - Valdo

miro Magalhães, Presidente. - Pedro ii-Ioraes Barros. -
Waldomiro Falcão. - José de Sá. 

Fica sobre a mesa para ser publicada no Diario do Poder 
Legislativo e discutida na sessão seguinte. 

O Sr. Presidente -, Está finda a leitura do Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Valdomiro Ma
galhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para ,remetter á. Mesa um requerimento no qual so
licito do Senado um voto de profundo pesar pela morte do 
Deputado mineiro, Dr. Antonio Garcia Adjuto. 

Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que seja consignado na acta dos nossos trab.1-
lhos um voto de profundo pezar pela morte do Dr. Antonio 



-532-

Garcia Adjuto, ex-DepuLado Federal por Minas Geraes e pro
vecto advogado no Estado de Matto G-rosso. 

O exLincto exerceu, por muitos annos, a profissão de ad
vogado no foro de Uberaba, onde, pelo fulgor da sua intelli
gencia e profundeza da sua cultura jurídica, conseguiu se 
impor á confiança de toda a reg·ião do triangulo mineiro, 
deixando, da sua actividade profissional, fulgidos alt"lstados, 
em arrazoados que o collocam rio plano occupado pelos advo
gados de maior tomo do nosso Paiz. 

Mas não limitou nisso a sua actividade: e!la sa desdo
brou, com o dynamismo proprio dos homens de acção, na arena 
da imprensa e da politica. Alli, na cidade de Uberaba, fun
dou o "Lavàura e Commercio", hoje sob a intelligente dire
cção de Quintiliano Jardim, orgão da nossa imprensa, que 
tem sido, desde o seu inicio, um instrumento de cultura e de 
defesa dos interesses da importante região do Estado. 

Graças á sua actuação jornalística e profissional conse
guiu ver o seu nome aureolado de prestigio, que lhe facili
tou o ingresso na carreira poliLica, sendo eleito Deputado 
Federal. 

No desempenho do seu mandato prestou ao Estado os 
melhores serviços e consta dos Annaes da Camara o quanto 
foi efi'iciente, e culta a sua collaboração. 

Abandonando a politica, transferiu sua residencia para o 
Estado de Matto Grosso, exercendo a profissão em Campo 
Grande, onde vem de encerrar a sua existencia, no dia 15 do 
corrente, conforme noticias dos jornaes. 

E' para esse iilustre ex-Deputado Federal, brilhante jor
nali>õta e grande advogado, cuja morte sinceramente deploro, 
que requeiro as justas homenagens de pezar que o Senado 
da Republica, concede aos homens que bem serviram ao 
Paiz. 

Sala das Sessões, -23 de outubro de 1935. - Valdomiro 
Magalhães. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do E.--..:pedientc. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavl.'a .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr . .Ter•mYJJIO Mon
teiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente. o Se
nado Federa,), erigido em respeito e em homenagem ao espi
rita fcdera:tivo das unidades brasileir:ws, c•rcado a serviço da 
eoordenação da•s forças dirigentes da Nação, a lLenta, por ecrlo, 
neste momento, c nem lhe poderia. permanecer á margem, a 
um dos feitos mcmoraveis e mar·cantes no que di;r. com a 
propria afnvmação .e .0onsolidação da unidade nacional. 

Tal é, sem duvida, o significado pelo qual cumpre enten
der o ad'vento da iniciativa ferroviaria no Brasil. 

Tal é, sem contestação, o sentido axial pelo qual se com
memora no prospero Estado de São Paulo, a o·bra dos no:::.sos 
antepassados nestes cem annos de cogitações realizadoras. 

O Co·ngrcssb de Engenharia e Legislação Ferrovia\'ias tiUe 
nesta hora se reune no interior daquclle reduc.Lo inextinguivel 
de bandeirantes, sob o pntrocmio dos go.vernos da Republica e 
do Estado, c de cooperaç~o com as estradas de ferro do Brasil, 
tem por esc,opo festejar o primeiro centenario da assignatura 
da lei Feijó, que o iJ.lustrc regente decr.etou cm outubro de 
1835, como piquete zero virtual para as directrizes ferrovia
rias que o Brasil havia de emprehender. 

,, 
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Foi a primeira norma de concessões, estatuida pelo Go
verno. 

E, longo tempo em seguida decorreu, até que o impulso 
fizesse echo entre os responsaveis por aquella parte do seculo 
transacto. , •. 

Sómente, mais tarde, e ahi está outra data sobre a qual 
cerca de oito decennios já .se curvaram, surgia, feito cm rea
lidade promissora, o lJOmmettimento precursor da nossa rêde 
ferrea da actualidade. 

Irineu Evangelista de Souza, inscripto na historia sob o 
titulo de Barão de Mauá, foi esse gaucho intrepido e patriota, 
que, de ins.piração e energias proprias inexpugnaveis, offerecia, 
ha oitenta e um annos, ao conhecimento fl ao uso dos brasilei
ros de sua época, o primeiro trecho de transportes sobre tri
lhos. Ia, então, de um ponto da Buhia de Guanabara, até á 
base da raiz da Serra de Petropo1is. 

Foi á estatura cívica desse vulto notavel, ao qual o Brasil 
ficou a dever outras e tantas actuações no processo de seu 
desenvolvimento, que ·hontem se descobriu' o monumento er
guido na E,:;tação d'o Norte, em S. Paulo, ponto terminal da 
mais importante das ferrovias tl'afegadas no Paiz. 

1Reverencia-se, desta .arte, a:quella solemnidade de 1854, em 
que os estadistas do Imperio não occultavam a percepção du 
que emprehendiam; ante~ se expressavam nurr.a perfeita an
tevisão do panorama então apenas alvoreseente. 

Em preiLo á historia não é descabido relembrar aqui as 
phrases que traduziam o jubilo e a comprehensão do Barão de 
Mauá, no momento da viag-em inaugural, proporcionada pela 
tradicional locomotiva "Haroneza". 

Reproduzimos, apenas, a passa·gem mais interessante da
quelle discurso, dirigido aos governantes presentes aos fes
tejos: 

! 
"Hoje dignallU-se VV. '1\fl\L de vir ver correr a loco

motiva veloz. cujo sybilo agudo eclJOará nas maLta:;; do 
Brasil - prosperidade e civilização; e marcará, sem 
duvida, uma nova éru no Paiz. Seja-me permittido, 
exprimir nesta occasião solemne um dos mais ardentes 
anhelos do meu ·coração: esta estrada de ferro. que se 
abre hoje ao transito publico é _apenas o primeiro passo 
na rcalisação de um pensamento grandioso. 

Esta estrada, Senhor, não deve parar, e se puder 
contar com a protecção de V. M., seguramente, não 
parará mais, senão quando tiver assentado a mais espa
oosa de suas estações na margem esquerda do Rio das 
Velhas. 

Ali se agglomerará, para ser tránsportada ao gran
de mereado da Côrte. a enorme massa de producção 
com que devem concorrer para a riqueza publica os 
terrenos .banhados por essa immensa arteria fluvial. o 
rio de São Francsico e os seus innumeros tributarias." 

A' justeza do conceito resulta hoje, ho.ie que temos esta 
linha tronco prolongada e - curioso - estacionada justamen
te :í. mnrgem esquerda do Rio das Velllas. attingindo exacta
mente os braços anos navegaveis da portentosa bacia do São 
Francisco. 

Mas, a comprehcn.são persistiu e dominou os estadistas 
daquella phase historica. 

Eis, como reponta nesse outro acto inaugural, de alguns 
annos m::iis tarde, ao ser entregue á ntilidad·e publi.ca a ,;eccií.o 
embryonmin. da actual Estrada de Ferro Central do Brrusil. 
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Tem n palavra Christiano Benecticto Ottoni, illustre dire
ctor e eng-enheiro chefe. 

E entre suas expressões affirma: 

"Não repetirei o que todos sentem; que deste facto 
dependem a industria e tl riqueza do Paiz; erguendo-me, 
JJorém, a idéas m:üs .altas, á unidade do irnperio e ás 
franquezas prQvinciaes, estes dois pensamentos, appa
rentemente adversos, enoontrarão na rapidez das com
municações o principio fecundador que deve consagrai
os, fazendo-os, convergir, igualmente, para o bem da 
communidade." 

O Sn. JosE' DE SA' - V. Ex. dá licença para um aparte:.' 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Com todo o 
prazer. 

O Sn. JosE' DE SA' - V. Ex. acha curioso que se esteja 
dando preferencia aos planos de estradas sem vapor? 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - A engenharh 
evoluiu, apresenta face e soluções novas para os problemas. 

Aliás, a iniciativa que tive occasião de apresentar ao Se
nado, está enquadrada na época e, acredito, será beneficiada 
por progressos ainda a esperar. Provavelmente será com
pleta dentro de cinco a dez :mnos, mas isso não nos leva a 
renegar o passado e deixar de prestar homenagem aos vul
tos que comprehenderam a sua época e realizaram a ferrovia. 

O Sn. JosE' DE SA, - Perfeitamente, fico satisfeito com 
a explicação dada por V. Ex. 

O Sn. PACHEDO DE ÜLTVEIR.A - A figura focalizada pelo 
nobre orador, merece essa homenagem. 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Obrigado a 
VV. EEx. 

Mas, Sr. Presidente, não continuarei a fatigar o Senado, 
(não apoiados), tratando de iniciativas outras que, de então, 
proliferaram no Paiz. Tão pouco, traçarei uma exposição 
retrospectiva do que tem sido a evolução ferr0viaria até os 
nossos dias. 

Focalizada, apenas, aquella etapa preliminar do ·nosso 
organismo de transportes, cumpre vermos, em presença da 
obra de hoje, como viram os homens do .Tmperio, na crea
ção da grande rede metallica. um dos sympolo.s e uma das 
garantias da unidade do Brasil. 

Por onde quer que se prolonguem as arterias de aco, e 
se sinta, por ellas, o ryLhmo das vibrações provocadas pelas 
car.gas roian1tes, pr~.sentes, em:pol.gado, o habitante remoto 
desta grande Patria, o pulsar unisono de uma realidade na
cional. 

Em homenagem, 'pois á ephemeride que agora se festeja, 
sobre cem annos de preoccupações, dedicações e persislencia 
pelo ideal da unidade, considerando o Senado a alta sig·nifi
cação do feito nos destinos do Paiz, propomos, os eminenteB 
Senadores Pires 'RebeiJo e Ribeiro Gonçalves, e eu, engenhei
ros convidados rt participar daquelle cerf ame e attenLos á 
evolução technica d!os commettimentos brasileiros, seja, auto
riznda a mesa a enviar, em nome desta Casa, a sua congra"" 
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tuluç.ão ClVICa com o congresiso fer.roviario e histo-rico que 
hoje inaugura suas sessões na ciclade de Campinas. (Muito 
bem . .lllu'ito bern). 

Vem á mesa, é lido e approvado o seguint~ 

REQUERIMENTO 

Requeiro seja autorizada a mesa á enviar, em nome do 
Senado, a sua congratulacão cívica com o Gongresso de Enge
nharia e Legislacão Ferrovia·rias, ~ue hoje inaugura c:;uas ses
sões na cidade de Campina.s. 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1935. - Jeronymo 
Monteiro Filho. 

{) Sr. Presidente- Continu'a a hora do expediente. 

O Sr. Alfredo da 1\ratta- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Alfredo da Matt.a. 

O Sr. Alfredo da Matta - Sr. Presidente tent·.o a ltonra 
de enviar a V. Ex. um projecto, no qual peço um auxílio 
para a construcção da Escola de Aprendizes Artífices do 
Amazonas e outro para o Leprosario de Paricatuba, no meu 
Estado. · 

Deixo de expender considerações, no momento, sobre o 
assumpto, porque o projecto está amplamente justificado e, 
assim, aguardo-me para fazei-o, na discussão do mesmo, se 
isso se tornar mistér. 

Vem a mesa e é lido o seguinte 

PROJECTO 

N. 29-1935 

Art. i•. E' o Poder Executivo autorizado a disp1.mder, 
por intermedio do llfinísterio da Educação e Saude, a impor
tancia ·de 350 :000$000 destinada á con·struccão da Escola de 
Aprendizes Artífices de Manáos e de 150:000$000 para o pro
seguimento, conclusão das obras e demais serviços do lepro
sario "Affonso Penna" em Paricatuba, na cidade de Manáos. 

Art. 2•. Os recursos necessarios á financiação dessa des
pesa. serão tirados da verba i• sub-consignação Il'. 27, do ar
tigo 7 da Lei Orçamentaria vigente no corrente exercício (Lei 
n. 5, de 12 de novembro de 1934). 

Art. 3•. Revogam-se as disposicões em con trarro. 
Sala das Sessões, em 22 de outubro de i 935. - Alfredo 

da .lllatta. -Cunha il-Iello. - Góes Monteiro. -Costa Reno. 

Justificação 

O proJecto basea-se em dispositivos Iegaes e tem a me
lhor justificativa. 

Quanto ao ponto de vista constitucional: 
I. Sua iniciativa compete ao Sen·ado (Artigos 90, letra 

c) e 41. § 3•, da Constituição vigente); 
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II. A' União e aos Estados incumbe cuidar da saude c 
assisLencia publicas (artigos 10 ns. II e VI, 138, letra f), da 
ConstiLuiçilo citada); e 

III. Finalmente, porque o numeraria solicitado, isto 
é a despesa a realizar-se está incluída na verba :1', sub-con
sÍgnaçilo 27 do art. 7 da _actual lei. orcament!lria. destill'ada á 
Instrucçilo e Saude Publica, e assim o proJecto obedece ao 
imperativo do art. 183 da Const. ciL. 

O ensino technico profissionad vae sendo ministrado, no 
Amazonas, como noutras unidades federativas, pela União. 

Em todos os Estados, as Escolas de Aprerulizes Artífices 
funccionam em proprios federaes. No Amazonas, porém, a 
Escola de Aprendizes A1·ti{ices, a cargo da União, está ins
tallada num velho aalpão de zinco, á margem dum igarapé. 
Nesse galpilo de zinco, foi outrora uma feira liM•e. Cedeu-o 
o Estado ao Governo Federal para nelle ser installada a Es
cola de Aprendizes Artifices. 

Posteriormente, diante da localização in·salubre dessse 
galpão de zinco e do seu estado de runinas, resolveu o Es
tado do Amazonas doar ao Governo Federal um grande ter
reno. numa das maiores praças de Manáos, para nelle ser 
construido o edifício da Escola de Aprendizes A1·ti{"ices. 

Isto foi h a tres ann·os. Apesar do acto altruístico do go
verno amazonense, justamente interessado pela sorte dos seus 
conterraneos, alumnos da Escola de Aprendizes .4.rti(ices, 
continua essa escola a funccionar á margem dum iguarapé 
insalub1·e e num galpão de zinco ! ! ••• 

Actualmente, esse galpão de zinco, já sem conservação 
possível, nos dias de chuvas, transforma-se num vaslo salão 
de banho. 

A União tem o dever indeclinave1 de acudir aos seus ser
vlços, de ter predios proprios com as necessarias condições de 
segurança e hygiene para as suas escolas. 

O projecto, na sua primeira parte, preten·de, pois, um 
auxilio para um serviço federal. Não é um auxilio ao Es
tado, ou, a qualquer de suas instituições de caridade. 'l'ra
ta-se de despesa a ser feita em beneficio de serviços federaes, 

. no Estado do Amazon·as. que, nesse beneficio tem o maior 
interesse. 

A Escola de Aprendize,~ ele .ilfanáos já não pode continuar 
no ualpão de zinco da ex-fei1·a livre de Maii'áos. 

Não póde o Ministerio da Educação e Saude Publica per
mittil-o por ser deshumano. O auxilio que o projecto pre
tende, de certo, não satisfará ao objectivo que lhe é destmadcr. 

As despesas com a construcção e installação do novo 
prcdio da Escola de Aprendizes A1·tifices, de Manáos, monta
rão a mais de 500:000$000. 

A quantia pleiteada pelo projecto permittirá a inicinção 
das obras. 

Noutra opportun·idadc, outro auxilio para a ultimação 
das mesmas será votado. 

Quanto ao leprosario, é pleno e evidente igualmente o 
merito do projecto. A lepra é, entre nós. um dos mais im
portantes problemas sanitarios. Qual a extensão desse terrí
vel flagello? Serão 50 mil, os doentes, ou maior esse total 
como acreditam alguns? 

Exame o mais succinto, esclarece o scientista continuar 
o II'Orte do Brasil a ser um vasto e propicio campo á fJropa
gação e dissscminação desse mal. E, no cmtanto, os dados 
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omnesLicos, os estudos regionaes procedidos, as perquiricões 
feitas de modo impressionante, os rclatorios subsid!urios 
existentes, rico e valioso manancial, constituem patrimonio 
relevante para a medicina brasileira. 

Em Jogar de, aproveitados semelhantes elementos, orga
r>'izarcm programma de efficiente [!CLividade, como aconte
ceu em N orueg'U, naquella época já distante de 1856, e que 
inadicou a lepra do seu territorio, o Brasil protelou até hoje 
a sua solução. 

Ainda mais. Suspendeu em 1930 os serviçvs existentes, 
e que desde i 922 vinham ser-do feiLos, de certo mocto conju
gados, pela União c os Estados, em que o senso geral era já 
uma verdade, a unidade do plano de tratamento uma bella 
promessa, e a da administração outra que se deall.Java, além 
de certo grupo de medicas a se especializarem no assumpto. 

Singular e intempestiva rajada de insania suspendeu em 
1930 todos esses serviços, como tive opporLunidade de refe
rencia i'azer na Assembléa Constituinte. e assim continuam. 

Entretanto, desde tempos, as mais autorizadas vozes 
trataram desse particular. Lembram-se todos de Oswaldo 
Cruz, propheta quando disse do augmento da lepra na Amazo
nia; Belisario Penna. apostolo em divulgar o vulto desse mal. 
e de conigil-o; Eduardo Habello, o organ'i'zador daquelle ser
viço em 1922, a que alludi; Souza Araujo, que percorreu o 
Paiz a vi·sitar Lodos os Jogares, cidades, capitaes; a fundar 
leprosarios; a estudar de modo racional e. technico a solução 
do problema, emfim, denodado campeão sempre prompto 
paPa tomar parte nesse prelio scicntifico e patriotico, de an
tes de todos, o rcspeitavel c respeitado Professor Fernandes 
'ferra. Para que citar outros? E'-me impossível nesta justi
ficação. 

O que Lodos disseram forma especie de evangelho. Não 
foram attendidos. J ámais serão, portanto, responsaveis pela 
reconhecida aggravação do mal na actualidade. 

E' de justiça, porém. recor,·hecer e destacar o esforço de 
governos estaduaes na persistencia de tão benefica e santa 
cruzada; amaioría porém não póde acompanhar nsLe surto 
por lhe faltar o recurso nccessario. 

Reconhecem os dirigentes de taes Estados aquellas de
zenas de milhares de leprosos, sempre em ameaça de sensível 
augmento, representar vultoso peso morto na balança da 
ecor:omia nacional. Sabem ellcs que a lepra, e não sómentn 
a i"abre amaeella, o choleea, a peste, significa expressiva 
mancha, desprimoroso e chocante labéu sanitario, na esta
-tística de quadros nosographicos. Deixa de ser assim proble
ma nacional para tornar-se internacional. 

E por isto, e demais factores, mantêm alguns desses go
vernos elogiavel e patriotica actividade embora sem attir;gir 
o obJectivo desejado. Expresso-me assim porque semelhan
te acção deve ser conjugada, harmonic~. rythmica, articulada 
de modo iden Li c o em todos os Estados interessados. 

O Amazorws, Estado qt~e tenho a honra de representar, 
acha-se nnquelle grupo. Nelle, embora os obitos occorridos. 
o f.otnl de hansennos deve nttingir a trcs mil. Existe o lepro
sa rio "Belisario Penn·a", unico cm tDdo o valle; nelle encon
tram-se recolhidos mais de 1.00 doentes. Mantcl-os tem sido 
verdadeiro sacrifício e tanto que o governo recorreu até ao 
imposto de $100 por kilogrammn. de carne vendida. Porém. 
aquellc total tende a augmcntar. porque Manáos não é só 
a capital do Estado, porém, sim da colossal mesopotamia. do 
mngr.stoso vallc, por suas relações sempre procll!'ada pelas 
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vantagens de tal situação. E os doer;tes de lepra de todo o val
le c das fronteiras buscam o leprosario mais proximo, que é 
o citado "Bclisario Pen:na" cm Paricatuba, na capital ma
nauense. o unico, repito, no vali e. 

Imperioso. urgente, portanto, o proseguimento das obras 
c a regularização dos serviço~ deste estabelecimento para que 
possa satisfazer a sua finalidade em região onde é unico de 
assistencia nesse particular. 

O Sr. Presidente - O projecto pelo numero de assignatu
rns que contém. está apoiado, e, assim, vae ser remettido á 
Coommissão df: Constituiçãc,, Justiça, Educação, Cultura e 
Saude Publica. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. \Valdemar Fal
cão. 

O Sr. Waldemar Falcão- Peco a palavra. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, uma elas at
tribuições mais importantes que a Consütuiç1ão de 16 de julho 
commetteu a·o ·senado Federal, ·é, se:m duvida, a que se contém 
no a.rt. 91, aldnea 2n da me,sma Constituiç.ão, ;JUe diz o se
guinte: · 

"Art. 91. Compete·· ao Senado Federal:. . . II) 
examinar, em confronto Mm as respectivas leis, os re
gulamentos expedidos pelo Poder Executivo, e sus
pender a execução dos dispositivos illegaes." 

. Está inscripta, neste dispositivo constitucional, uma das 
funcções decisivas para o equi!ibrio juridico da nacionalidade, 
funcção essa commettida ao Senado Federal, como a força pre
ponderante na systematica constitucional brasileira. 

Quem quer que examine esse disposiitvo da Carta de 16 
de julho, em confronto com o da Constituição de 24 de feve
reiro de 91. logo verá que, nesta ultima, o poder de regula
mentar, conferido pelo art. 48, n. 1, ao Presidente da Repu
blica, wffreu, na Constituição vigente, um controle att.ri
buido ao Senado e que .se resume .em comparar o texto dos 
regulamentos expedidos pelo P.oder Executivo com as leis 
a que os mesmos se reportem. 

O SR. Jo.~o VILLASBÔAS - Anteriormente, a essa Consti
tuição, tal funcção era puramente do Judiciaria. Agora, <e ex
tende ao Senado. 

O Sr. Waldemar Falcão - E todas as vezeS' que c!is
crepem, que aberrem da lei, tem o Senado a faculdade de sus
pender a execução daqueUes dispositivos regulamentares, que 
incorram nessa eiva. Dispenso-me de accentuar as bases dou
trinarias, em que assenta est:a nova funcção, que a Constitui
ção do Brasil deu a esta Casa. Elia tem, no seu aspecto fun
damental, alguma coisa de semeJ.hante áquelle principio que 
já se encontra. na Constituição suissa. de subordinar, até certo 
ponto, o Poder Executivo ao controle do Poder Legislativo. 
E, ne::sa parte, o legislador constituinte brasilei.ro p6de feli
citar-se por ter creado um Instituto, .sobremodo interessante 
para o bom funccionamento do regime presidencial em nosso 
Paiz. . , 

Mas, Sr. Presidente, essas consi.derações vêm a pr0110sito 
de uma indicação que quero submetLer ao estudo do Senado 
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e que diz respeito ao seguin~e caso: dispunha o Regulamento 
dos Colleg·ios MiliLa1·es, approvado pelo decreto n. 18.729, de 
e de maio de 1929, em seus arts. 19i e 192, que os alumnos 
da·quelles collegios, uma vez att-ingida uma certa etapa em 
seu curso escolar, tinham direito a ingressar nas Escolas Mi
litar e Naval do Paiz. Posteriormente, a lei de ensino militar, 
approvaaa pelo decreto n. 23 .12·6, de 2·1 de agosto de 1933, 
determinou que o plano de ensino dos collegios militares, fi
xado de conformidade com a dita lei, fosse adoptado sómente 
para os alumnos .que no primeiro anno de sua vig.encia ini
ciassem o curso escolar. 

Veio mais tarde o Regulamento approvado pelo decre·to 
n. 121, de 13 de fevereiro de 193·5, ac~ualmente em vigor. 
Dispõe. no seu art. 263 que o plano de ensino fixado de con
formidade com e~se regulamento será adoptado, conforme 
prescreve o a.rt. H da lei de ensino militar, que acabei de 
citar ao Senado. 

De modo que o que se deduz dabi é que os principio.s do 
novo Regulamento dos Collegios Militares deveriam re:;guar
dar os direitos dos alumnos matriculados na vigencia do re
gulamento de 19l29, e que tinham, aS'Sim, assegurado, ex-vi 
deste regulamento, o ingre~so ás escolas Militar e Navai, uma 
vez attingido o ponto, por assim dizer, terminal, do seu curso 
escolar. 

Mas, o que é interessante é que o novo, regulamento, o de 
1935, dispõe, entre outros, nos arts. 231 e 23·2, que os alumnos 
dos collegios militares, para se matricularem nas escola~ Mi
litar e Naval, precisam de outros requisitos que não aqueues 
já previstos no regulamento de 1929. Exigem-se varias outras 
formalidades, e. dest'a.rte, os alumnos que actualmente che
gam ao ponto final de seu curw, no Collegio MHitar, ficam 
impossibilitados de ter ingresso nos cursos superior-e.> mili
tares, ou sejam, nas escolas Militar e Naval, porquanto. não 
chegaram a cumprir todas as formalidades que o novo regu
lamento !.hes exige. 

O que succede? Ficam esses alumnos com seu direito fe
rido; ficam com suas matriculas prejudicadas; e isso é tanto 
mais chocante quanto estavam matriculados na vigencia de um 
regulamento sob cuja acção elles fizeram seu tirocin_io es
colar, regulamento e~se que lhes assegurava o direito á ma
tricula nas escolas superio.res militares. 

Quer me parecer, Sr. Presidente, que, em face do texto 
dos arts. · 231 e 232 citados, estamos diante de uma hypolhese 
de dispositivos regulamentares aberrantes da lei. 

E para que o Senado examine criteriosamente o ca~o ver
Lente,' é que eu me. permitto apresentar a indicação que vou 
ler: _(Lê) 

Era o que tinha a dizer. (Mu.ito bem. Muito bmn.) 

Vem á Mesa é lida, apoiada e remettida á Com
missão de Constituição, Justiça, Educação, Cultura 
e Saude Publica, a seguinte 

INDICAÇÃO 

N. 5 - '1935 

O di1•eito dos alumnos dos Collcaios :Militares cm fa;ce do novo 
reaulamento 

Indico que, onvidas as Commissões de Coordenaçiic de 
Poderes e de Con.otituição, Jus~iça, Educação, Cultura e Snude 
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Publica nos Lermos do art. 12G, combinado com os arts. 5, 
leLl'a d 'e 47, alinea II, do Regimento, se manifeste o Senado 
pela .s~spcnsão da execução dos dispositivos dos arts. 231 e 
232 à'o Regulamento approvado pelo decreto n. 121, de 13 de 
fevereiro de 19B5, com relação aos al urnnos dos Collegios Mi
li Lares, cujo curso escolar tiver sido iniciado anteriormente 
á vigencia do alludido Regulamento, prevalecendo quanto aos 
referidos alumnos o que se acha disposto nos arts. 191 e 192 
e .seu paragrapho unico, do Regulamento approvado pelo de
creto n. 18.729, de 2 de maio de 1929, sob cuja vigencia ini
ciarU~m elles o seu curso escolar. 

Sala da.::: Sessõe·s, 23 de outubro de 1935. - Waldema1· 
Falcão. 

Justificação 

A materia é claramente da competencia privativa do Se
nado, ex-vi do art. 91, alínea II da Constituição Federal, que 
lhe dá, entre outras attribuições de grande importancia, a de 
"examinar, em confronto com as respectivas leis, os regula
mentos expedidos pelo Poder Executivo, E SUSPENDER A 
EXECUÇ,\.0 DOS DISPOSITIVOS ILLEGAES". 

Ora, o Regulamento ·dos Collegios Militares, approvado 
pelo decreto no 121, de 13 de fevereiro de 1935, actualmente 
em vigor, diz, no seu art. 253: 

"O plano de ensino, fixado de conformidade com 
o presente regulamento, será adoptado corno prescreve 
o art. 41 da lei do ensino militar (decreto no 23.126, 
de 21 de agosto de 1933) o" 

Esse artigo 41 do decreto n. 23.126 dispõe: 

"O plano de ensino d'os Collegios Militares, fixado 
de confonmidade com a presente lei, será adoptado só
mente para os alumnos que no primeiro anno de evi
gencia iniciaram o cuTso escolar. Os al um nos dos de
mais annos, inclusive os do 2•, continuarão, porém, os 
estudos, pelo plano de ensino do regulamento que bai
xou com o decreto n. 18.729, de 2 de maio de 19129 o" 

Por sua vez, o arto 264 do actual Regulamento dos Col
legio.s Militares, de 1935, estatue que: 

"As contribuições de que trata o art. 219 só .serão 
applicada·s aos alumnos que se matricularem d'ora em 
diante, continuando os d8rnais, quanto a esse parti
cular. sujeitos ás disposicões do Regulamento ante-
rior." • 

.&ssirm, pela legislação acima· citada, verifica·-se que: 

Os alumnos ·dos Collegios Militares alcançados pela 
reforma do ensino realizada por força do decreto nu
mero 23 .12G, de e21 de a.gosto de 1933 (Lei do Ensino 
Militar) tiveram respeitado o direito de concluirem o 
curso de accordo com o Regulamento vigente ao tempo 
em que se matricuararn, isto é, o Regulamento appro
vado pelo decreto n. 18o729, de 2 de maio de 19.29. 

Ora, os artigos 191 e 192 deste ultimo regulamento ci
tado (o de 1929') promettiam aos alurmnos que concluíssem o 



-· 541-

cu~so dos Collegíos Militares o direito á matricula nas Es
colas Militar e Naval, ,sendo que a primeira dessas disposições 
dava a essa matrícula o caracter de transferencía ·in verbis: 

"A iransferencia para o.s referidos estabelecimen
tos exige que o alumno, além de bom procedimento, 
apresente autorização escripta de seus paes ou utores 
para verificar praça.'' 

I 
Como se vê, de accordo com a lei do Ensino Militar de 

:i933 e o Regulamento dos Collegios Militares de 1929, este 
ultimo ainda em vigor para os que forma alcançados pelo 
novo Re.gulamento de 1935, já no 2• anno do curso, parece que 
aos aluunnos que concluírem o curso fica assegurado o direito 
de transferencia para a Escola Militar, como um premio que 
lhes foi promettído. 

Não ~ justo que os alumnos que fizeram o seu curso de 
ac.cordo com dispositivo-s legaes e sob a vigencía de um de
terminado regulamento, tenham, no final do seu tirocínio es
colar, os direitos que ex-vi legis, llles. são inherentes, nul
lificados pelo.s arts. 231 e 232, do novo Re.gulamento appro
vado pelo decreto n. 121, de 1935, assim citado, os quaes 
dispõem: 

"Art. 231. Ao alumno que concluir o curso com
plementar para a unatricula nas Escolas Militar e Na
val e Cursos de Engenharia e ArCihitectura, será con
cedido o título de agrimensor. 

Art. 232. Os a! um nos q'U/e concluírem o curso de 
que trata o artigo anterior poderão, mediante certas 
condições abaixo especificadas, ser matriculados nas 
Escola-s Militar e Naval, independente de exame de 
admissão. 

§ 1." Na Escola Militar só poderão ser matriculados 
os que tiverem, obtido média igual ou superior a seis 
(6) no con;"uncto das materias do concurso de admis
são áquelle estabelecimento. 

§ 2". Na Escola Naval serão matriculados, de ac
cordo com o regulamento desse estabelecimento. 

§ 3.• Ao alumno que tiver obtido gráo inferior a 
6 em uma ou duas das materias constantes do § f• 
deste artigo, será facultado melhorar aquella.s appro
vações, sem comtudo alterar a sua collocacão na classí
fícacão primitiva." 

E' evidente, pela simples comparacão do texto de.sses ar
tigos com a Lei do Ensino Militar (decreto do Governo Pro
visorio, n. 23.126, de 21 de agosto de 1933), no.tadamente 
com o art. 41 da referida lei, que taes dispo.sitivos aberram 
flagrantemente da5 nonma.s tracadas pela dita lei, a cuja "fiel 
execução" (art. 56, n. 1, da Constituicão Federal) deveriam 
estar adstrictos, de vez que á mesma .se rep·orta o Regulamen
to de 1935. 

E ainda mai.s chocante é essa dis.crepancía, quando, em 
outro artigo (2M), busca o mesmo Regulamento obedecer a 
mencionada lei, regulando a matcz:ia das contribuicõe,s de 
acc01•do com. as d1:sposições _do Re(Jnlamento anterior, ou se,ia 
o Regulamento ele 1929 (vide art. 264, do Regulamento de
i 9·35, acima Lranscrípto) . 
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Por todas essas razões, impõe-se a providencia constitu
cional que ora se suggere ao Senado. 

Sala das Ses·sões, 23 de outubro de 1935. - Waldemar 
Falcüo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

(Regulamento approvado pelo decreto n. 18.729, de 2 de 
maio de 19~9) 

Art. 191. Os alumnos que concluírem o 5" anno serão 
considerados com o cu1'So completo do Collegio pa1'a o fim 
especial de se mat1'icularem nas Esco~as Militar ou Naval. A 
transferencia para o.s referidos estabelecimentos exige que o 
alumno, além de bom procedimento, apres·ente autorização 
escripta de seus paes ou tutores para verificar praça. 

Art. 192. Os directores dos Collegios Militares remette
rão ao Ministerio da Guerra, ao terminarem os exames finaes 
do curso, a relação do.s alumno.s approvados, que de·sejarem 
matricular-se nas escoi.as de que trata o artigo anterior, afim 
de ser solicitada a sua inclusão, de nccordo com as vagas re
servdas os Collegios Militare.s. 

Paragrapho unico. Os alumno.s que tiverem concluído o 
6• anno terão pTeferencia á matricula .sobre os alumnos do 5" 
anno, no caso de ser limitado o numero das va.gas existentes. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Se mais nenhum dos senhores Senadores deseja usar da 

palavra, passarei á Ordem do dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commissões, e 
nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi
gnando para ordem do dia de amanhã, o seguinte: 

2• discussão do projecto do Senado n. 20, de 1935, au
torizando o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial correspondente a 2. 3·08 :650$, ouro, 
para attender á restitui~ão ao Governo do Estado de Alagôas, 
da taxa de 2 •[•, ouro, arrecadada pela Alfandega de Maceió, 
no .período de 1910, a fevereiro de 19-33, inclusive; com pa
recer favoravc>l da Commissão de Economia e Finanças nu
mer·o 48, de 1935 .. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 50 minutos. 
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146a Sessão, em 24 de Outubro de 1935 

Presidencia do Sr. Medeiros Netto, Presidente. 

A's i4 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etLo. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro . 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasboas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arth ur ,Costa . 
Flores da Cunha. (27) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Me !lo. 
Jorres Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
Alcan tara Machado. ( 1 O) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vac ser lida a acta da sessão anterior. 



-544-

O Sr. Flavio Guimarães - ( 1" Supplente, se1'vtndo de 
2• Sec1·ela1'io) procede á leitura da acfa Que, posta em discus
são, é approvada sem debate. 

O Sr. Prseidente - Yae ser lido o expediente. 

O Sr. 1• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegr:>mma do seguinte theor: 
Maranhão - Presidente Senado Federal: 
.Mesa demaes Deputados maioria Assembléa Legislativa 

este Estado teem subida honra de eommunicar Vossencia 
que remettem via aerea documentos provam improcedencia 
requerimento dirigido essa illustrada corporacão pelo Depu
tado Salvador Barbosa qual se arrogou Presidente Consti
tuinte. Attenciosas saudações - Ta1•quim:o Lopes Filho, Presi
dente. -João Braulino de Carvalho, 1° Secretario. - Vicente 
Celestino da Silva, 2o Secretario. - Fabio Leal de lrlaeedo 
- Felix Valais de Araujo. - Almir de Almeida Cruz. - João 
Rodrigues da Silveira. - Ismael Salomão 1J!Joussalem. - Ce
sm·io dos Santos.- Veras Josias Cunha. - Zuleide Fernandes 
Bogea. - Eurico da Rocha Santos. - Euclides Maranluio. 
- Francisco Couto Fernandes. - José de Souza Carvalho 
Branco. - Alfredo Furtado Bacellar. Reconheço as firmas 
supras por mim numeradas de um a dezesseis. Maranhão, 23 
de outubro de 1935. Em test. de verdade. - Oswaldo da Silva 
Soares, firmas reconhecidas pelo Tabellião Publico Oswaldo 
da Silva Soares. B. G. Gerente Western Telegraph Co. Ltd. 

A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cul
tura e Saúde Publica, opportunamente. 

' . 
·:' t 

O Sr. Flavio Guimarães - ( 1• Supplente, servindo rle 
2" Secretario), declara não haver pareceres 

E' novamente lida, posta em discussão e approvada a re
dacção final do projecto do Senado, n. 26, substitutivo da 
proposição da Gamara dos Deputado~, n. 7, de 1935, revo
gando o decreto n. 24.541, de 7 de JUlho de 1934, na parte 
em que prohibe a exportação de determinada classe de café 
e estabelece uma tabella de equivalencia de defeitos admitti
dos ao café e dá out.ras providencias. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remcttido ú Ga
mara dos Deputados. 

Continúa a hora do Expediente. 

O Sr. Costa Rego - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Itego. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, recebi agora, au 
penetrar nesta Casa, a seguinte representação que passo a ler: 

"E:\!mo. Sr.· Senador: 
A 'Mesa do Senado Federal contractou, por necessi

dade de serviço, 4 dactylographas para essa Casa do 
Legislativo, apesar de se ter realiza·do, em fins do anno 
proximo 'Passado, de 1934, rigoroso concurso de provas, 
presidido, com .grande intflre.sse e imparcialidade, pelo 
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rciro, o president.e do Instituto do Assucar e do Alcool, pro
nunciou um discurso que eu chamarei um programma a 
executar, no aLtinente ao assumpto versado na mesma oração. 

Merecendo elle, como merece, applZtusos g:eraes, quero 
minha parte salientar quanto é digno de encomios .e de lou
vores. 

O presidente do Instituto do Assu-car e do Alcool, conhe
cendo as discussões que se vem travando no seio de varia.!! 
Gommissões •e no plena•rio da propria ·Cama·ra dos Deputado:, 
relativamente a uma solução que concilie os interesses dos 
plantadores de canna .e dos productores de assucar, e bem 
avaliando a importancia dessa mataria, aprov;eitou a oppor
tunidade daquella reuniã·o para expender con~iderações, que 
merecem um e.speeial ·r.egistr.o, pela orientação superior e 
·sabia ,que S. Ex. •traçou a si pr·oprio, na apreciação desse 
assumpto, no sentido, que •quero bem frisar, de harmonizar 
os interesses das duas classes. 

Estado assucar.eir·o que é, aquelle que V. Ex., •Sr. Pre
sidente, e eu Tepresentamos nesta Casa, esse discurso natu
ralmente não nos poderia passar despercebido. Quanto a 
mim, desejo deixar bem viv:a a ·expressão do meu applauso 
á manifestação do presidente do Instituto do Atssucar e do 
Alcool, até porque, ·sem a isenção de espirita que revelou, a 
par ·do devido -conhecimento da materia, no prop·osito de 
encaminhar a solução, afim. de atteruder os muHiplos inte
resses em jogo, falta·r-lhe-ia amanhã, .ou talv·ez em futuro 
bem proximo, autoridade para o desempenho da funcção de 
que está inve.stido. 

Ora, S. Ex., certamente, bem previu isso, c·ollocando-se 
numa situação de animo ·que lhe abre caminho não só ás 
directrizes do Instituto que superintende, como o deixa bem 
no conceito geral,, pela confiança que S. E·x. attrae para si, 
nt~ exerci cio da sua missão. Valendo-me •desta.s considera
ções, •Sr. Presidente, T.equeiro á Casa a inse·rção do discurso 
do Sr. Leonardo Truda nos Annaes do Senado. 

Desta fórrna prestaremos não só uma homenagem ao pre-:
sidente do Instituto do Assucar e do Alcool, tendo em conta 
as altas funcções publicas que desempenha, como, ainda, te
remos um valioso subsidio, desde logo, entregue ao Senado, 
para quando tiver este de resolver definitivamente a materia 
que, iniciada na Gamara. dali nos virá em breve. (IJfuito 
bem. Muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em dis
cussão e approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a inserção nos Annaes do Poder Legislativo do 
discurso annexo em que o Presidente do Instituto de Asseu
car e Alcool encerrou os trabalhos da Convenio Assucareiro, 
promovido por iniciativa dos Estados de Pernambuco e Ala
gôas, no S·entido de rosolver o problema das relações entre os 
plantadores de canna e os productores de assucar. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1935. -· Padwco de 
Olive1~ra. · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, pas
sarei á Ordem do dia. (Pausa.) 

----·----------·--·· ·----··-
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integro Senador Dr. Thomaz Lobo, para o preenchi
mento de cargos de dactylographos da Camara dos 
.Deputados e ·Senado Federal. 

Nesse ·concurso, em que predominou o criterio de 
jwtica, foram classificados mais de cento e cincoenta 
candi·datos dentre seiscentos e tantos inscriptos, depois 
·de terem dado provas irrefutaveis de competencia e 
capacidade reconhecidas pela com missão julgadora. 

Accresce que, conforme resa o art. 4°, do decreto 
n. 4'5, de 2'7 de abril de 1.9'3'5, que reorganiza a Secre
taria do Senado, lê-se o seguinte: 

"No.s cargos iníciaes que vagarem ou que vierem 
a .ser creados na Secretaria, até dois annos após a ap
rprovação desta lei, serão aproveitados obrigatoriamen
te, na ordem da respectiva classificação, os candidatos 
habilitados no ultimo concurso realizado na ·Camara 
dos Deputados". · 

Nesse decreto, publi.cado no Diario Official desse 
mesmo anuo, é valido q concU!§O quanto á nomeação de 
dactylographos para o Senado Federal. E para provar 
essa obrfgacão, basta ci·tar as nomeações até agora es
trictamente Teitas na ordem de classificação até o 16°, 
tanto para a Camara dos Deputados como para o Se-
nado Federal. · 

E, segundo os argumentos apresentados e confian
tes no alto e.spirito de justiça que sempre presiíi<~ 
aos actos do nobre Senador, e valendo-se da sua in
fluencia junta á Mesa, a commissão abaixo assignada. 
que representa os candidatos :approvados no concurso, 
entrega-!1he a defesa de sua causa. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 193•5. - Marcitio 
Vianna Freire. - Fernando Diaz. - A. Pires Lopes. 
- Fernando Diharci Carvalho. - Fernamdo Rodrigues 
da Costa. - Raymuruto de Mello Filho .. " . 

Peço a V. Ex. permissão para remetter ·esse documento 
á .Mesa, afim de que seja tomado na consideração que me
recer. 

O Sr. Presidente - Devo declarar ao nobre Senador e 
ao Senado, que a Mesa não fez nomeação alguma. Apenas con
tra·ctou os serviços extraordinarios de 4 dactylographos, para 
attender á affluencia do trabalho, conforme representação 
da Directoria Geral, encaminhando pedido do Director da 
Tachygraphia. 

Nas sessões em que os debates são mais desenvolvidos, 
aquelle servico se pro'Ionga até ás 23 horas, e mais, por defi
ciencia de pessoal. · 

A re'clamacão não procede e já foi despachada, anterior-
mente, p·ela Commissão Directora. 

São estas as informações que tenho a prestar. 
Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, num destes 
ultimas dias, ao encerrar os tra~9.lhos do Convenio Assuca-

S - Vohmtc VI 
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ORDEM DO DIA 

. . . 

RES'l'I'l'UIÇXO DA TAXA DE 2 % OURO AO GOVEHNO DE ALAGÕAS 

2• discuss11o do projecto do Senado, n. 20, de 1935, auto
rizando o Poder Ex·ecutivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial correspondente a 2. 308:650$, ouro, 
para attender á restituição ao Governo do Estado de Alagôas, 
da taxa de 2 %, ouro, arrecadada peln. Alfandega de Maceió, 
no período de 1910, a fevereiro de 1933, inclusive. 

Approvado. 

O Sr. Góes Monteiro - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Góes Monteiro. 

O Sr. Góes Monteiro (Pela ordem.) - Sr. Presidente, re
queiro ·a V. Ex. que consulte o Senado sobre se dispensa o 
mters·ticio para que o projecto que acaba de ser n.pprovado, 
possa figurar na Ordem do dia da sessão de amanhã, de rue
corda c.om o art. i46, § 2°, alínea a. 

O Sr. Presidente - O Sr. Góes Monteiro requer dispensa 
de interstício para o proJecto n. 20, de 1935. 

üs !Senhores ·que approrvam o requerimento, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Approvado. 

o Sr. Presidente - Está esgotada a Ordem do dia. 
Convoco os Srs. Senadores para uma sessã-o secreta 

immediatamente e convido a assistencia a retirar-se. 
Para ordem do dia de amanhã, designo o seguinte: 
a• discussã-o do projecto do Senado, n. 20, de 1935, au

torlzando o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial correspondente a 2.308:650$, ouro, 
para attender á restituição ao Governo do Estado de Alagõas, 
da taxa de 2 %, ouro, arreéadada pe·la Alfandega de Maceió, 
no período de :1.910, a fever-eiro de :1933, inclusive; com pa
recer favoravel da Commissão de Economia e Financas nu
mero 48, de :1935; 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1935, que tranfere as cadeiras de direito romano 
e de direito internacional privado do curso de doutorado 
para o de bacharelado nas Facu-ldades de Direito. (Com pa
receres favoraveis da Commissão de Constituicão, Justiça, 
J~ducncão, Cultura e Saude Publica, n. 52, de :1935.) 

Levanta-se a Sessão ás 14 horas e 40 minutos. 

Documento mandado publicar por deliberação do Senado, em 
virtude do requerimento do Sr. Pacheco de Oliveira 

"Antes que se dissolva esta assembléa, em tão opportuna 
hora convocada pelos governos de Pernambuco e de Alagoas, 
na qual tão firmemente ficou nssignaladn a vontade e a re
solucão dos maximos interessado:; de persistir que as leis e 
as directrizes emanadas do Governo Provisorio fixaram para 
a defesa da producçiio assucarcira, antes que nos dispersemos, 

' I',; 
• ·, t' 
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seja-me permittido dirigir um appello vehemente aos produ
ctores e aos governantes dos Estados assucareiros em prol da 
solução de questões que devem ser claramente expostas e de
cisivamente enfrentadas. 

A defesa do assucar não se estabeleceu, no Brasil, para 
attender a interesses particulares nem em beneficio desta ou 
daquella classe. Elia visou, acima de tudo, o interesse da col
lectividade, e o fortalec'imento da economia nacional. Assim, 
na sua applicacão ella não póde e não deve absolutamente 
abandonar ou desamparar, em proveito de uns, outros dos ele
mentos que intervêm no complexo da producção assucareíra. 
Visando restabelecer o equilíbrio dessa producção, elle não 
poderia pretender alcançar esse objectivo, nem deve de ne
nhum modo ser razão ou pretexto de conflicto entre classes, 
cujos direitos igualmente respeitados, perfeitamente se podem 
conciliar e que numa mesma medida estão interessadas na 
conservação da ·estabilidade e ·da prosperidade da industria a 
que applicam .sua actividade. 

Entretanto, entre essas c1asses - a dos industriaes, us1-
neiros, e a dos lavradores, fornecedores da·s usinas - a exe
cucão da lei de limitação tem .sido, em alguns casos, motivo de 
dissidio gerador de inquietações que tudo aconselha eliminar. 
Esse estado de inquietação, ou antes, a conveniencia de pôr
lhe reparo, já se traduziu, num certo numero de projectos de 
lei, apresentados á Camara dos Deputados e nos quaes, com 
maior ou menor felicidade se procurou estabelecer a solução 
legal capaz de evitar todo o coni'licto, pela ·suppressão das pos
síveis divergencia·s. 

Não creio que qualquer dos projectos anteriores pudesse 
plenamente servir ao objectivo nobremente visado pelos .seus 
autores. Acredito, pelo contrario, que, acceitos, longe de de
rimir o conflicto, o aggravariam, com a circumstancia, ainda, 
decorrente de disposiçõe·s de alguns delles, de ferir pontos vi
taes da propria organização da defesa assucareira. Submetti
do o ultimo desses projectos ao estudo das Commissões de Jus
tiça e de Agricultura, offereceu-lhe, na primeira daquellas, o 
Sr. Levi Carneiro um .substitutivo o qual, revestido da per
feita fórma jurídica que não podia deixar de apresentar, par
tindo do insigne jurista cujo nome figura c·om o maior relevo 
entre os ·nossos mais eminentes cultores do direito, se mostra 
capaz de .sanar inteiramente uma falta que a pratica da lei 
veiu evidenciar e corrigir, assim, as causas eventuaes de dis
sidios que devem ser evitados. 

No parecer com que encaminhou o seu substitutivo, o re
lator da ma teria claramente expõe o fim visado: 

"Os dispositivos em vigor procuraram fixar o statu quo 
da produccão. Estabilizara-se o quantum. Faltou assegurar 
que, para a producçãÕ desse quantum intransponivel, appli
cassem os usineiros as mesmas porcões de cannas, adquiridas 
a lavradores, que antes eram app!icadas. E' o que se ha de 
.fazer agora. Como ?" · 

O substitutivo do eminente Sr. Levi Carneiro o estabe-
lec'e nestes termos: · 

"Art. 1.° Ficam os proprietarios; ou possuidoree, 
de usinas de assuca'r obrigados a applicar na produccão 
de assucar, limitada de conformidade com o decreto 
n. 24.749, de 14 de julho de 1934, canna adquirida aos 
lavradores que. eram, respectivamente, .seus fornecedo
res antes do citado decreto, em quantidades correspon
dentes á média da que elles, ou seus predecessores !e-

---------------. 
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gitimos tenham adquirido aos mesmos lavradores, ou 
seus predecessores legítimos, no quinquenio anterior á 
data desse decreto, ou no período de tempo, menos di
latado, em que se fizeram taes fornecimentos. 

§ 1. Para es.se fim, os usmeiros deverão adqui
rir a quantidade correspondente de canoa, e os lavra
dare~ entregai-a, no período da safra, observadas as 
normas anteriormente praticadas entre as mesmas par
tes. 

§ 2•. As obrigacões acima determinadas não preva
lecerão desde que os lavradores, fornecedores de can
oa, pretendam preco superior ao constante das tabellas 
de pagamento, que obs'ervavam as mesmas partes, ou 
seus predecessores legitimas, antes do citado decreto 
n. 24. 7 49 - assiin como se tiverem deixado de for
necer canna á usina de que se trate du.rante uma sa
fra, salvo por motivo de forca maior, como .secca ou 
incendio, devidamente provado; e só prevalecerão com a 
mesma reduccão proporcional de quantidade, que possa 
ter soffrido, por fo·rca desse decreto. on de determina
cões do Instituto do Assucar e do Alcool, a quantida
de média de produccão de assucar da usina no auin
quennio a que se refere o mesmo decreto. 

§ 3•. Caso o lavrador não forneca canoa em quan
tidade 5Ufficiente, ou de todo não a forneça, o usi
neiro poderá applicar na produccão de assucar até o 
limite fixado, canna de sua propría cultura ou de ou
tra procedencia. 

Art. 2•. A transgressã0 dos dispositivos desta· lei, 
pelo usineiro, acarretará, de pleno direito, a reduccão 
do limite de sua produccão de a5sucar em quantida
de correspondente á canna que tenha, indevidamente, 
recusado do seu fornecedor, procedendo o Instituto do 
Assucar e do Mcool na conformidade das leis applica
veis para assegura·r a observancia da mesma redu
ccão. 

Art. a•. Caso a usina. a que fornecia a canna de 
suas culturas, tenha suspendido os trabalhos, e ,se nen
huma outra usina da localidade adquiril-a nas mes
·~as condicões, poderá o lavrador valer-se da facul
dade conferida pelo paragrapho unico do a·rtigo 4° do 
decreto tt. 24.749, cessando. desde então, para o mes
mo usineiro, a obrigação constante do artigo 1 •. 

A.rt. 4•. Rev.ogam-se as disposicões em contra
rio". 

Levado o· substitutivo Levi Carneiro, ao qual o Instituto 
do Assucar e do Alcoo! nenhuma objecção teria a oppôr e, 
antes, só lhe poderia me·recer integral approvacão, levado esse 
substitutivo - dizia eu - á Commissão de Agricultura, esta 
o acceitou com ligeiras alteracões. Supprimiram-se. no para
grap:.o 2• do artigo 1• as palavras "desde que os lavradores, 
forne.cedores de canna, pretendam preço supe·ri.or ao constan
te das tabellas que observavam as mesmas partes, ou seus 
predecessores legítimos, antes do citado decreto n. 24.7 49". 

E estabeleceu-se uma nova forma para regular a ques
tão do preco da materia prima, consubstanciado na se.t;uinte 
disposicão: 
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"Art. 4•. Pa·ra fixação dos preços da canna ~«!
:rão estabelecidas tabellas organizadas em cada Esta
do, por· uma commissão de cinco membros composta 
de representantes do Ministerio da Agricultura, do 
Governo Estadual, do Ins~ituto do Assucar e do Alcool, 
dos plantadores e dos indust.riaes. 

Paragrapho umco - Dentro do prazo de noventa 
dias da data desta lei, começa·rão os trabalhos da Com
missão. os quaes ficarão concluídos dentro de seis me
.zes". 

Ainda com as alterações da Commissão de Agricultura, o 
cSub.stitutivo Levi Carneiro satisfaz. Regulando o fornecimento 
da materia prima, estabelecendo claramente, direitos e deve
l'es de industrial e lavradores, de u~Jineiros e foTnecedores 
de canna, quanto ao recebimento p,or uns e ao fornecimento, 
por outros, da materia prima, a approvação do projecto fará 
desapparecer causas de mal esta·r, de cho.ques de interesses, 
de conflictos que não poderiam deixar de acarretar abalos 
e prejuízos sensíveis, não apenas de ordem ma.teria·l, mas, o 
que é peor. de ordem social. 

Já que se me ·conferiu a honra que altamente aprecio, de 
par t.cipar dos trabalhos deste Convenio dos Estados interes
sados na p•roducc·ão assucareira no Brasil. Estados que se 
fazem representar pelos delegados de .seus governos e pelos 
seus productores, eu me animo a pr.opor a esta assembléa 
uma suggestão e um voto. Estes seriam no sentido de dirigir

<> e. á Camara dos Deputados fazendo-lhe sentir a satisfação 
com que seria recebida a approvação do substitutivo Levi 
Carnei•ro, r,.om as aHeracões introduzidas pela Commissão de 
.-\gricultura. 

E' evidente que essa approvação importará na rejeição de 
todos os anteriores pro,iectos apr.esentados sobre o assumpto, 
nem haverá nisso aggravo ou diminuição para quem quer que 
.!"eja uma vez que o mesmo pensamento central, o mesmo elevado 
intuito de resguardar direitos respeitaveis, vieram a encontrar 
forma perfeita na veste jurídica que lhes deu o eminente re
presentante do Estado do Rio de Janeiro na Gamara dos Depu
tados. Dessa forma, a limitação, que a prosperidade da 
industria assucareira exige como indispensavel base de equi
librio, não poderá ser desfigurada, nem utilizada como arma 
para servir a interesses particulares e egoismos socialmente 
condemnaveis. Os onus de !la decorrentes se partilharão com 
equidade, como com igualdade se devem dividir os beneficias 
que sómente m.ediante a sua permanencia poderão continuar 
a auferir todos quantos consagram a sua actividade á produ
cção do assucar. 

Resolvendo, entretanto, a questão do fornecimento da 
materia prima, o projecto que é de esperar esteja em breve 
convertido em lei, defere, como vimos, o estudo e solução do 
problema da fixação dos preços de canna a ·commissões que se 
constituirão nos Estados nos moldes fixados· pela Commissão de 
Agricultura. 

Nenhum dos presentes ignora de quão serias perturba
ções essa questão dos preços da canna tem sido causa ·em di
versas regiões do Paiz .. O problema, de um consideravel al
cance social e por isso mesmo de uma grande importancia para 
a collectividade, e profundamente complexo pela mesma ra
zão, para não fatigar a assr.mbléa e para não alongar dema-
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siadamenle os seus trabalhos, não o explanarei &qui. Oppor
tunamenLe, o estudo que elle comporta será publicado com os 
demais trabalhos aqui realizados. Mas quero, em relação a 
a~ssumpto de tal magnitude, deixar feito daqui um vivo appello 
aos governos e aos industriaes dos Estados productores para 
que tambem esse aspecto do problema da produccão assuca
reira se resolva dentro das normas da justiça de equidade, de 
r.espeito a todos os direitos dos grandes como dos pequenos, 
dos abastados como dos humildes. 

O problema escapa á legislação referente á organização 
da defesa da producção assucareira. Sob o aspecto jurídico, 
dentro das normas constitucionaes que regem o assumpto .. 
não pode mesmo - assim o reconheceu a Gamara dos Depu
tados - legislar o governo da União, cabendo aos governos es
taduaes regular o assumpto. 

Por isso mesmo, escapa á competencia do Instituto do As
sucar e do Alcool a materia e não cabe a interferencia deste, 
nem, quando quizesse elle intervir, teria como fazer sentir e 
acatar sua acção na debatida materia. Não obstante, houve um 
am1o em que industriaes e lavradores, usineiros e fornecedores 
de canna do Estado do Rio de Janeiro me conferiram a insigna 
honra de eleger-me arbitro das negociações que entabolavam 
para regular por um accordo collectivo a questão do preço 
da canna. Acertamos, então, numa formula que a todos sa
tisfez e que, durante toda a safra, se applicou a pleno contento 
de todas as partes, conciliando os interesses antes em conflicto. 
Talvez condições especiaes hajam nesse período facilitado a 
solução. Ainda assim, a experiencia demonstrou que esta não é 
impossível. O fundamfmtal é que haja nella justiça para todos 
e, para alcançai-a, a premissa a estabelecer é de extrema sim
plicidade: o preço da canna deve ser funcção do preço do 
assucar. Seria tão injusto impor ao lavrador preços misera
veis para a sua materia prima em anno em que o industrial 
auferisse lucros consideraveis pelo bom preço alcançado pelo 
assucar, como seria iníquo pretender pagar-se o usineiro, em 
anno's máos, a canna recebida a preços que lhe deixassem pre
juízo ante contações desfavoraveis do assucar. 

O necessario, o equitativo, o justo, é que onus e vantagens 
se partilhem igualmente, que o lucro, maior ou menor, propor
cionalmente se divida, na justa medida ·em que as condições 
da producção e a situação dos mercados permittam alcançai-o. 

Orientados nesta directriz os trabalhos das commissões 
estaduaes, animados os seus componentes de um mesmo es
pírito de conciliação e de equidade, não ha de ser difficil che
gar a uma solut:.fio satisfactoria. E' preciso conseguil-o,, por
que assim o reclamam os mais ponderaveis interesses mate
riaes e moraes. Não se trata, apenas, de um problema eco
nomico. H a, nelle, mais que tudo, aspectos sociaes da mais 
alta relevancia a attender. Por isso mesmo não apenM as clas
ses directamente empenhadas no assumpto, mas toda a col
lectividade tem o mais relevante interesse em vel-o resolvido. 
E o meu vehemente appello é no sentido de que todos -
governantes, industriaes e lavradores - se congreguem, num 
movimento sincero de bôa vontade, animados de um espírito 
sereno de conciliação e de justiça, dêem á questão a solução 
que ella reclama e sem a qual todo esforço realizado em prol 
da estabilidade da .industria assucareira será prejudicado, ine
vitavelmente pelas desastrosas perturbações decorrentes de um 
conflicto que a ninguem beneficia. 
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PHESIDENCL-\. DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTB 

A's f4 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rêgo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rêgo. 
Pacheco de Oliveira.. 
Jeronym'o Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (26) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurd. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
,Tones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
A! cantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio j orge. ( 1 i) 

O Sr. Presidente - A lista. de presença accusa o compa
recimento . de 26 Srs. Senadores. Está a;berta a sessão. Vae 
ser lida. a. acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura ela acta que posta cm 
discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. 1 • 'Siecretario · dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

•rclegramma do seguinte teôr: 
"Presidente do Senado. Rio - De Campinas Paulista -

O Congresso de Engenharia e Legislação Ferroviarias por de
liberaç:.ão unanime dos Congressistas pede venia a V. Ex. 
para solicitar que na lei a ser votada em obediencia ao ar
tigo 137 da Constituição a qual regulara a fiscalização e re
visão das tarifas dos serviços explorados por concessão seja 
devidamente considerada a situação angustiosa em que se 
debatem quasi todas as empresas de serviços publicas no Bra
sil r.s· quaes devido a crise financeira e a depressão economica 
em que se vem debatendo o nosso Paiz ha alguns annos não 
tem conseguido apurar como é notorio receitas liquidas ca
pazes de occorrer ao menos aos seus mais inilludiveis en
cargos. O Congresso appella para o elevado descortino ad
ministrativo de V. Ex., solicitando a sua opportuna inter
venção para que não sejam aggravados os impostos pUiblicos 
esses proprios serviços e que sejam mantidas as isenções de 
direitos aduaneiros asseguradas nos contractos de concessão 
ou nas leis vigentes. Respeitosas saudações. - Ismael de 
Souza, primeiro secretario. " - Sciente. 

Representação elo Sr. Salvador da Costa Barbosa e ou
tros, Presidente e [])eputados á Assembléa do Estado do Ma
ranhão, solicitan<io providencias ao Senado, no sentido de 
ser o referido Estado submettido. á Constituição de outro Es
tado, pelos factos que . expõem e remettendo documentos. 
A' Commissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. 2• Secretario; - Der.lara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Costa Rego . ..,.... Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente; pedi a palavra para so
licitar de V. Ex. a designação de um substituto para mim, 
na Commis.::ão de Diplomacia e Tratados. Sendo um acto de
finitivo e irrevogavel, eu desejaria, caso fosse possível, que 
V. Ex. se dispensasse de submettel-o á consideração do Se
nado. 

O SR. PRESIDENTE - Realmente, as renuncias não estão 
sujeitas ao voto do Senado e a designação do substituto com
pete ao Presidente. Assim. designo o Sr. Senador Costa Rego 
para seu substituto na Comrnissão de Diplomacia e Tratados. 
(Muito bem!) 

O SR. COSTA REGO - Sr. PresidentE\ r.omo declarei a 
V. Ex., o meu acto é definitivo e irrevogavcl, motivo pelo 
qual, com bastante pesar, não posso acceif.ar a designação de 
V. Ex., com quanto e lia me h o me bastante. 

.~. 

.. 
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O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Genaro Pinheiro. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente; quando accei
Lei uma cadeira nesta Casa, eu me impuz a mim masmo a 
obrigação de, denlro de minhas possibilidades, fazer o ma
ximo em pró! da grandeza do Brasil e, de um modo especial, 
pelo meu Estado, o meu querido Espirita Santo, meu berço 
natal. 

Tracei, então, uma directriz que seria, apresentando nesta 
Casa projectos de leis ou suggestões, acerca de realizações ou 
medidas que, no meu entender, interessassem á collectividade, 
aguardar a rejeição ou approvação de cada um delles para, 
em seguida, voltar a este recinto e causar, por certo, novos mo
mentos enfadonhos a meus collegas. (Não apoiado.~.) 

Mas, tentando fazer algo em beneficio da nossa terra e 
no desempenho do mandato que me foi confiado pelo povo 
capichaba, sabem V. Ex. e o Senádo da difficuldade wcon
trada para o regular andamento do projecto n. 6, por mim 
apresentado á consideração de meus pares, em 12 de junho 
do corrente anno, difficuldades essas creadas pelos departa
mentos da administração, que entenderam de silenciar acerca 
das informações pedidas, silencio esse que ainda hoje pesa 
sobre o mesmo projecto; pois, segundo informa o illustre co
ordenador dos trabalhos ·desta Casa, o projecto n. 6 aguarda 
que S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda distinga o Senado com 
a sua honrosa visita, para, naturalmente, orientar a discussão 
do mesmo. E, como S. Ex. está naturalmente. occupado com 
os innumeros problemas, que lhe solicitam a attenção em sua 
pasta, continúa o projecto n .. 6 estacionado, e eu, em vista 
da directriz que, ·de inicio a mim mesmo impuz, impossibili
tado de tratar de assumptos que possam interessar á terra es-
pirito-santense. · 

Entretanto, Sr. Presidente, por mais que eu queira ser 
.coherente, não me seria passivei c.ontinuar aferrado a essa di
rectriz inicial, pois isso viria em prejuizo do desempenho nor
mal do meu mandato e, quiçá, do progresso da minha terra. 
Assim, resolvi transigir e, parodiando, talvez, a attitude dos 
meus illustres collegas do Ceará, Santa Catharina, Alagôas e 
outros Estados, yolto ao meu primeiro modo de ver, conti
nuando na tarefa de defender os interesses de minha terra, 
no bom desempenho do mandato que me foi confiado, num mo
mento impensado (não apoiados ueraes), por aquelles que 
entenderam distinguir-me com esse honrosissimo posto. 

O Sa. VALDOMIRO MAGALHÃES- V. Ex. me permitta um 
esclarecimento. O Sr. Waldemar Falcão, a quem foi distri
buído o projecto de V. Ex., prometteu-me que, na proxima 
I eunião, lerá o parecer a respeito. · 

O SR. GENARO PINHEIRO - Agradeço o aparte de 
V. Ex., e declaro que as ponderações que vinha expendendo 
não importam numa censura e, muito menos, numa queixa .. 
São explicações que desejo sejam divulgadas, para que aquel
les que me mandaram a esta Casa possam ,julgar-me com mais 
benevolencia e não me considerarem um inerte, um nullo. 
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0 SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - Não apoiado. V. Ex. 
tem-se revelado um Senador operoso, que tem cuidado dos 
interesses da lavoura com o maior carinho e toda a compe
tencia. 

O Sn. JosE' DE SA' - A acção de V. Ex. é intelligente, 
patriotica e profícua. 

O SR. GENARO PINHEIRO- Bondade de VV. EEx. 
Sou dos representantes desta Casa um dos menos produ

ctivos, como tem demonstrado - vamos dizer - a minha 
acção improfícua. (Não apoiados geraes.) 

Mas, Sr. Presidente, feitas estas ponderações prelimina
res, venho submetter á consideração do Senado, pedindo, im
plorando mesmo a benevolencia dos meus pares, para os se
guintes projectos, que peço permissão para ler, antes de os 
enviar á Mesa. · 

O primeiro projecto é o seguinte: 

(Lê) 

Mas, Sr. Presidente, tenho ainda outros projectos a apre
sentar. 

Quando de minha ultima visita ao Estado do Espírito 
Santo, tive a honra de ser convidado pelo Chefe do Serviço de 
Prophylaxia da Lepra naquelle Estado, afim de tomar parte 
numa reunião no munic~~pio de Alegre, da qual resultou a fun
dação, naquelle município, como já havia acontecido nos de
mais municípios espiritosantenses, de uma sociedade protecto
ra dos filhos dos lazaros. 

Essa reunião, Sr. Presidente, foi presidida por illustre 
dama, residente nesta capital, a illustrada Presidente da As
sociação Protectora dos Lazaros do Brasil. 

Do Sr. Dr. Pedro Fontes, chefe do Serviço de Prophyla
:x:ia da Lepra no Estado, como da parte dessa illustre dama, 
recebi a elevada incumbencia, para mim por demais honrosa, 
de pleitear junto ao Governo Federal um auxilio destinado á 
installação completa do Leprosario Itanbenga, situado nas pro
ximidades da capital do Estado e ás sociedades protectoras 
dos filhos dos lázaros, recentemente fundadas tambem no Es
tado do Espírito Santo. 

Assim, Sr. Presidente, no desempenho da missão que me 
foi commettida pelo Dr. Pedro Fontes e pela illustre Presi
dente da Sociedade Protectora dos Lazaros do Brasil, elaborei • 
o projecto que submetto á consideração dos meus pares, e que 
está concebido nos seguintes termos: 

(L~): 

Enviando á Mesa estes projectos, Sr. Presidente, espero ter 
desempenhado, dentro de minhas possibilidades,. a elevada e . 
honrosa missão de que fui investido pelas pessoas que, no Es
Pírito Santo, se interessam pelo combate ao. terrível mal de 
Hansen, que é, sem duvida, uma chaga na .alma do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
Vêm á Mesa, são lidos, apoiados e remettidos 

á Commissão- de . Constituição, Justiça, Educacão, 
1Cultura e .Saude Publica, os seguirutes 
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PROJEC'l'OS 

Projecto n. 30 - 1935 

Concede um auxilio de 400 :00<0$' .ao Estado do Espírito Santo, 
para reconstrucção do predio onde funcciona o Collegio 
Pedro Palacios e construcção e apparelhamento de um 
edifício pa1•a o Gymnasio M-unicipal de Ale(Jre. 

()) Poder Legisla~ivo decreta: 
~t. 'i.01 E' o Pocl'er E."<Cecutivo autorizada a; conceder, 

por mteTmedio do J.VIínis~erio da Educação ,e Saude Publica, 
ao ~stae!o do Espírito Banto, o auxilio de 400 :000$ para ser 
rupplLCaçao na reconstrucção do predio já existente 'onde fun~ 
&ciona o Co!legio Pedro Palacios e edíficacão e apparelhamen~ 
to d.e outro para o Gymnasio Municipal de Alegr.e. 

Art. 2.• Os ~ecursos sufficientes para custear a despesa 
prevista no art. ·1.• .. serão tü·ados da Verba 1." - Sub-Consi
gnaQão n. 27, do art. 7. •• da. lei orcamentariw vigente. 

Art. 3.• !Riev.ogam-se as di·sposicõe·s em contrario. 
1Sala das Sessões, 25 de outubro de 1935. - Genaro Pi

nheiro. 

Justificação 

Dos d'iversos Jn>áos da instruccão, 'SÓ o primaria é rela~ 
tivamente bem diffundido no EsDi rito Santo. 

10 ensino secundario vive asphyxiado h a muito. Os pou
cos recursos de humanidades existentes em todo o Estado, 
com excepcão do Gymnasio do Espírito ,santo, têm vida peri
clitante; :principalmente os elo interior, apesar de todos os es
forços dos governos municipaes e mesmo ·estadual. 

Para .que se avaliem as difficuldades que assoberbam os 
gymnasios capicha'bas, basta 'citar que o Collegio Pedro Pala
cios, <decano dos estabelecimentos de ensino secundaria no sul, 
uni:co existente em CachQeiro do .Itapemirim, primeira cidade 
do Estado. teve, agora, a .sua quiparacão cassada·, em vista de 
estado precarissimo. ameaçador mesmo, do predio (pertencen
te ao IGioverno). onde funcciona. 

O antigo Gymna·si"o )v.Iunicijlal de Alegre, que h a mais de 
1.2 annos vem ;orestando o relevante servico de educar a mo~ 
cidade pObre do interior. em vista das ·exigencias - proce
dentes - da !Directoria Nacional do Ens.ino Secundario, viu-se 
na contigencia de pa.ssar a funccionar em algu,in.as salas do 
Grupo Escolar de Alegre, que conta· com uma frequencia dia., 
ria de quasi 900 a! um nos! 

E, releva notar, que Alegre e .Cachoeiro são os dois cen
tros. sob o aspecto commercial, mais important(ls ·de todo o 
Esta·do. 

A diffusão cio ensino é da competencia concommitLante do 
:Governo estadl.t.ll e federal (art. W, alinea VI d!!- Constitui
ção). Como á União :cabe exercer accão suppletiVa onde se 
faca,necessaria, e e·sta.ndo o Es·pirito Santo impossibilitado de, 
com seus recursos proprios, enfrentar os inadiaveis clispendiO! 
para a solucão c1wqueno problema, achamos jus~o pleitear que 
essa funcçúo do Poder Central se exercite ,pela fórma supra
mencionada, isto é, ·concedendo o auxilio pedido." 
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PROJ'EC'l'O 

N. 31- 1935 

Concede urn au.z·ilio de ~00:000$- ao Estado do Espi1•ito Santo 
para consti·ucção do edificio da Faculdade de Direito 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1. o E' .a Poder Executivo autorizado a concede·r, 

por intermedio do Ministerio da Educavão e Saude Publica ao 
Estado do Espírito Santo, o auxilio de duzentos contos de réis 
para ser applieado na construcção de um edifício para a, Fa-
culdade de Dire.ito do Espírito Santo. · ·· 

Art. 2. o Os recursos necessarios Para cumprimento do 
art. 1. o serão tirados da verba :t. •, sub-con,.signação 27, do ar
tigo 7. 0 , da lei orçamentaria vigente .lei n. 5, ·de 1·2 de outu-
bro de 1934.) · 

Art. 3. o Revogam-se as -disposições em contrario. 
Sala das Sessões. 2,5 de outubro de 1935. - Genar._o Pi

nheiro. 

Justificação 

Não !ba·sta que todos reconheçam ser o ensinG a questão 
magnn, o problema fundamental da nac:ionalidade. E,' pr.eci
so que, para sua solução definitiva< colliguemos todos os es-
for~os. -

O :Governo esta-dual es.pirito-santense tem feito o possí
vel, na medida. de seus recursos, no sentido de diffundir a 
instrucção em todos os seus g.rá:os. Ent·retanto, se berp que 
muito .realizasse em relação ao grão preliminar, muito resta 
a fazer pelo •ensino secundaria e quasi nada ha feito pela in
strucção superior. 

Nesta ultimni e mais importante parte da educação, o 
que existe no Espjrif:o !Santo é fructo a-penas ·de iniciativas 

. particulares, verdadeiro milagre de força de vontade: um'::t 
Faculdade de Direito e uma Escola de Odontologia e Phar
rnacia. 

A primei-ra, fundada ha quasi cinco annos, pelo ·que ha 
de mais :representativo da cultura jurídica espirito-santens-e, 
viveu e floresceu ·graças aos patrioticos esforços de seus fun
dadores, entre os quaes occorre-me citar os Drs. Desembar
gadores Carlos Xavier Paes Barreto, Manoel ®s •Santos Ne
ves, João Manoel de ·Carva-lho, Deputado· Jair Tovar, Affonso 
Lyrio (Juiz Federa!j, {1 Alarico de Freitas, -actualmente pro
fessor cathedratico ,da .Fa-culdade de Dir.eit:o de Nictheroy. 

Infelizmente a Instrucção é um dos• sector-es mais asse
diados pela politicagem do governante e, por isto, agora que 
a escola foi encarnpada pelo Estado, de lá foram afastados 
todos aquelles idealistas e denodados batalhadores. 

Entretanto, a sua -obra subsiste. Cumpre-nos, em· vista 
dos elevados objec·Uvos a alcancar, continuai-a. Sendo o Es
pirita Santo, dos Estados que menos auxilio tem recebido do 
Governo F-ederal, pareceu-nos justo pleiteal-o e temos espe
rança de conseguil-o, pois a proposição attende a Lodos os dis
positivos consiitucionaes e regimentaes." 

,) 
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PnO.TECTO 

N. 32- 1935 

Concede auxilio ao Governo do Estado do Espírito Santo, para 
terminar a installação do Leprosario de Itanltenua 

O Poder Legi·sla'livo dec,reta: 
Art. 1.• E' o Poder Execut~vo autorizado a conceder ao 

Governo do Estado do Espírito Santo, por intermedio do Mi
nisterio da Educação e Saude Publica, o auxilio de .quatrocen
to? contos ( 4.00 :000$) .que o .applicará nos seguintes obj e
c ti vos: 

a) apparelbamento e norma!i7:ação dos serviços do Le
prosario Itanhenga, situado junto d:t cidade de ICaiaclca; 

b) auxilio á.s socj.edades protectoras dos filhos dos Iaza
ros, logo. que estas conquistem personalldade jurridica. 

Art. 2.• Os recursos necessarios á financiação desse au
xfl.io, serão tirados da verba 1• - Sub-consignação n. 27, do 
art. 7•, da Lei Orçamentari.a vigente no corrente exercicio. 
(Lei n. 5, de 12 de· novembro de 1934..) 

Art. 3.• Revogam-se a.s disposições ·em. contrario. 
Saia das Sessões•, em 25 d.e ·outubro de 1935. - Genaro 

Pinheiro. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peço a palavra, pela ordent. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem, o Senhor 
Jeronymo Monteiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteirõ Filho (Pela ordem) Se-
nhor Presidente, longe de meu pensarrl'ento, o intuito de qual
quer restricção de apoiamento á brilhante iniciativa do emr:.. 
nente collega, Sr. Genaro Pinheiro. Pelo contrario, quero ao
centuar á Casa que, embora uma pequena distancia nos sepa
re, que não che·ga a se caracterizar por uma divergencia no 
ambito f.ederal, embora esse afastamento se mantenha, vamos 
marchando com a mesma preoccupação devotada aos interes
ses do Estado ,do Espírito Santo. Assim é que a mesma inspi
ração tive-a hontem, na Commissão de Financas, ·e posso ar
firmar a V. Ex., nas mesmas condições, quasi de teôr identico, 
quando tive opportunidade de aipresentar, em forma de pro
Jecto, emendas a proposícão semelhante a essa, para que, jus
tamente, os mesmos obj.e.ctivos fossem attingidos·, isto é, para 
auxilio ao Leprosario de Itanhengn, para a construcção do 
edifiüio da Faculdade de Di,reito do Espirita ·Santo, auxilio 
aos estabelecimentos de ,ensino secundaria e entr·e esses· frisei 
justamente o Gymnasio P.edro Palacios. 

Nestas condições, não negaria, nem poderei negar, pela 
sympathia que me inspira o illustre representante do meu 
Est::~do ... 

O SR. GENARO PINHEIRO - Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - ... pelo alto 

interesse que S. Ex. defende, não negaria sponte me a, meu 
apoiament.o ao projecto que acaba de ser lido. 

Occorre-me, porém, Sr. Presidente, uma questão de or
dem ,que submetto a V. Ex. para que, em sua alta sabedoria, 
a resolva. ApresenJ,adas como foram as emendas, isto é, to- ... l 

. Jjl 
· .·•.i·lj .:,1! 
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ma•da por m1m na Commissã·o de Finanças uma miciativa, 
pela aprcsentac1ão l:le um projecto nesse sentido, pergunto 
a V. Ex. se, do ponto •de vista exclusivamente legal, póde 
a nova proposição .suhmettida a apoiamento da Casa apenas 
decorri•das 24 horas ·da .apresentação de projecto identico, 
embora numa Gommissão. 

Era esta a questão de ordem que desejava levantar. 

O Sr. Presidente - Resolvendo a questão de ordem levan
tada, tenho a dizer que o Regimento prevê a hypothese da 
apresentação de dois projectos sobre o mesmo assumpto e es
ta·belece a fórma de resolve'l-a, dando poderes á Commissãc 
respectiva para que, ou adopte um desses projectos como seu, 
ou apresente um substitutivo aos dois. Se assim acontece em 
relação a projectos apresentados em plenaríb, ·com maior ra
zão a 1\'Iesa não poderá impugnar qualquer pr-ojecto, quando o 
assumpto é objecto de emendas apresentadas ainda em Com
missão, ·e, por conseguinte, estranhas a este plenario. De 
maneira que, a hypothese terá sua solução dentro das regras 
preestabelecidas. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Senhor 
Genaro Pinheir-o. 

O Sr. Genaro Pinheiro (Pela ordem) - Sr. Presidente; 
não sei se andei acertadamente pedindo a palavra, pela or
dem. O que desejo é dar uma explicação ao Senado. 

Como tive occasião de dizer, não é inteiramente minha a 
iniciativa desse projecto, elle resulta principalmente do des
empenho de uma missão P<e que fui incumbido, aqui mesmo 
no Senado e em presença do illustre ·collega, representnate do 
Estado do Espírito Santo. 

Assim, o meu prezado collega e amigo sabia que eu es
tava encarregado dessa missão e, portanto, não admittirá que 
eu seja um aproveitador de id~as alheias. 

O SR. JERONYMo MoNTEIRO FILHo- Absolutamente. Vossa 
Ex. não póde enxergar esse intuito, nas palavras que proferi. 

O SR. GENA.RO PINHEIIRJO - Além disso, as emendas a 
que S. Ex. allude, não eram do meu cophecimento; foram 
apresentadas hontem e, naturalmente, publicadas no Diario da 
Ca§a de hoje. Mas, nã.o cheguei a lêr essa publicação, porque 
só á noite recebo o Diario do Poder Leaislativo. · 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Valdomiro Magalhães - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Waldomiro Ma
galhães. 

O Sr. Valdomiro Magalhães (llfovimento (Jeral de atten
ção) - Sr. Presidente, fui surprehendido ·com a declaração 
que fez o meu prezado ami.go e eminente collega, Sr. Costa 
Rego, de renunciar o Jogar de membro da Commissão de Di
plomacia e Tratados, da qual é presidente. 

Levando a V. Ex. tal resolução, affirmou que e lia era 
irrevogavel. 

.. 
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No cumprimento d'e nosso Regimento e interpretando o 
sentir do Senado, V. Ex. houve por bem acceitar o pedido e, 
em seguida, designar ·O Senador Costa Rego para seu proprio 
substituto no cargo em que vem prestando, com intelligencia 

-e patriotismo, a sua efficiente colla·boração ao Senado, nesse 
orgão technico. · · 

Não obstante este gesto de V. Ex., o .Sr. Senador Costa 
Rego manteve o seu desejo de afastar-se da Gommissão. 

Em meu nome e creio que interpreto tambem a vontade 
do Senado, faço um appello ao nosso prezado collega para que 
retire o seu pedido de renuncia. (Muito bemj muito bern). 

Os seus collegas, que o consideram e estimam e que têm 
no mais vivo apreço a sua cooperação nos nossos trabalhos, 
não podem pres.cindir da sua actuação nesse posto, onde pód'e 
prestar e vem prestando os melhores serviços ao Paiz. Sua 
Ex., mesmo quando dissente, o faz--com tal elegancia, com as 
graças da sua fina intelligencia que é até um motivo para 
ainda mais justificar o appello affectuoso que ora lhe ende
reço. 

Não só como Senador; mas, ainda como amigo, insisto com 
S. Ex. para que retire o seu pedido e continue a prestar, 
com a mais ampla liberdade, como é de praxe nesta casa, a 
sua preciosa intervencão nos trabalhos do Senado. E creio 
que ante as mani~estações dos Senadores, em apoio do que 
estou dizendo, S. Ex. não poderá recusar os seus serviços, 
por todos reclamados e julgados como apreciaveis e necessa
rios. (Muito bernj muito bem. O orador é cumprimentado). 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira • 

. o Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente; ás pala
vras do Sr. 13enador Valdomiro Magalhães não era preciso 
que se viessem juntar as minhas, em meu nome e no da Com
missão de Diplomacia e Tratados. Já o illilstre representante 
de -Minas Geraes, a par do appello em seu nome pessoal, 
traduzira o pensamento do Senado numa exhortacão ao se
nhor Costa Rego, para que se não afastasse do seu posto ·e 
renunciasse, sim, o proposito desse afastamento, com o qual 
v. Ex., Sr. Presidente, e todos nós, não estamos de accor
do. (Apoiados.) 

Mas, Sr. Presidente, trata-se de um membro da Com
missão de Diplomacia e Tratados, do seu presiderrte, e era 
muito :natural, por essa circumstancia, que a essa Commissão 
coubesse tambem uma manifestação de alto apreço ao se
nhor Costa Rego, neste momento. · 

O SR. VAI~ooMIRo MAGALII.ti.n:s - Muito bem. 

O SR. P A!CHECO DE OLIVEIRA - Os membros da Com
missão de Diplomacia e Tratados não podem apoiar a attitu
de do seu bemquisto companheiro e esperam que S. Ex. 
desista dessa intenção e se resigne a ficar no seio de seus 
companheiros, como até aqui, irmanado no mesmo proposito 
de bem servir aos int~resses geraes da nossa Patria. E eu, 
pessoalmente, se o meu voto tambem pudesse valer alguma 
cousa, aproveitaria este instante para dizer ao Sr. Costa Rego 
do desprazer, do sentimento de tristeza que eu teria pelo seu 
afastamento, tanto mais quanto a mim, coube, como inter
prete do sentimento de todos os seus companheiros, a honra 
de lembrar, para uma acclamação, o nome de S. Ex. para 
presidente daqnella Com missão. 

S - Voha•e :W:I 
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Assim, Sr. Presidente, ás palavras do Sr. Senador Val
domiro Magalhães, venho juntar o appello da Cpmmissão de 
Diplomacia e Tratados ao seu presado companheiro, para que 
continúe na posição em. que vem re-:el.ando o br~lho, que 
todos reconhecem pecullar ao seu esp1r1Lo, dos rna1s fulgu
rantes desta Casa. 

Accrescento, igualmente, o appello da Commissão de 
Constituição e Justiça, podendo affirmar o meu testemunho 
pessoal, a tristeza que ella teria pelo seu afastamento, e o 
jubilio que sentirá pela volta de S. Ex. ao nosso seio. (Muito 
bem; muito bem. Palmas.) 

O Sr. Presidente - As manifestações da Casa vêm de
monstrar o acerto desta Presidencia quando, conhecendo, por 
imposição do Regimento, da renuncia do Sr. Senador Costa 
Rego, o designou para seu proprio substituto na Commis
são a qual renunciara. Elias, portanto, autorisam, mais uma 
vez, a reiterar a nomeação, que ora faço, do Senador Costa 
Rego para seu substituto na Commissão de Diplomacia e 
Tratado. (Muito bem. Palmas.) 

Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Costa Rego - Peço a palavra. 

O Sr. Presid·ente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego (Com movido) - Sr. Presidente, sou 
um velho amigo de muitos dos Srs. Senadores aqui presen
tes, um velho amigo de V. Ex., Sr. Presidente ..• 

O Sa. AaTHUR CoSTA- Os novos tambem querem a V. Ex:. 
O SR. COSTA REGO·- . . . e um grande amigo me tenho 

revelado de todos os outros ~senadores com quem "Vim a tra
var relações nesta Casa. Ma.s ignoro ainda se, apesar dessa 
amizade, que me é rtão gra:ta, serei bastante conhecido. 

Quero .dar-me a conhecer. 
Quando renunciei ao cargo de membro da Comm.is1São de 

Diplomacia e Tratados, e pedi que V. Ex. se dispensasse de 
submetter meu acto á consideração de nossos pares·, não o fiz 
com o proposito de despeTtar estas captivantes demonstrações 
de sympathia... · 

O SR.. PACHECO DE OLIVEIRA- São de justiça. 
O SR.. GENARO PINHEIRO - De inteira justiça. 
O SR. COSTA REGO - . . . que guardarei no fundo cJo 

coração, partidas dos ~srs. Senadores Valdomiro Magalhães e 
Pacheco de Oliveira ... 

Os SRs. NERo DE MACEDO E JERONYMo MoNTEIRO FILHo -
De todo o Senado. 

O SR. COSTA REGO - ... partidas de todo o Senado, 
numa unanimidade que me confunde. . 

Não foi, entreta,nto, para despertar taes demonstrações 
que formulei minha renuncia. Se ,pudesse prevel-as, asse
guro, Sr. Presidente, não apresentaria o pedido e procuraria 
para o caso outra· .solução. 

As de~monstr.a.ç.ões yieram máo gtrado meu, não di.go com 
surpresa mi·nha, porque estou habituado á generosidade dos 
nobres companheiros. . . · 

O SI\. NERo DE MACEDo - Não ha, no caso, generosidade; 
apenas, justic,:.a. 

. . 
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O SR. OOSTA REGO - •.. mas surgiram a desrp.eito de 
meus desejos, collocando-me - ~onfesso _. em situaç·ão de 
profundo constrangime.nlo. 

Mas lão embaraçosa quanto elsta foi a outra siLuação, em 
que me encontrei, quando as·sumi, no seio ela Commissão de 
Diplomacia e Tratado:s ·c .neste reci•nto, hontem, em sua ses
.sfio s·ecreta, a atLitude que 1mantive até ao fim. Compt'imi o 
::oração, pa1ra a:lçar a consciencia, vence·ndo pendores pessoaes, 
sentime.nto·s de amizaJde que sempre cultivei e vejo, pelo 
exercício de meu deve.r, hoje extinotos. 

Muno ma.ior era, nessa occasião, meu constrangimento . 
.A!gora, o Senado impõe-me outro, e, em face deste s·e

gundo, tenho de .ser o mesmo que fui. 
Nã,o· posso, .Sr. Presidente, acceitar mais o posto que 

tinha na Commissão de Diplomacia e Tratados do Senado; 
não posso mais- afi'irmo ainda a V. Ex.,- acceitar nenhum 
outro posto em nenhuma outra Commissão, porque devo ti
rar dos factos as suas legitimas e na-turaes consequencias. 

Na vida publica, valem muito mats as consequencias, 
quando sabemos comprehendel-as, do que. as fraquezas even
tuaes, mesmo a que eu pudesse praticar,, para attender ao 
generoso appello do Senado. . 

Não posso mais ser membro da Commissão de Diploma
cia e Tratados e, muito menos, dentro della, o seu presidente, 
em minoria: ·em mino.ria .num caso co.mo o de hontem;. em 
minoria ·em outros pooteriores, qu.e hão de vir e já preveJo. 
quando é certo que, nessa. posição ·e nessa funcçrw, p·recisa
mos .ex.tprimir a vontade da maioria. 

Não .serei, a despeito das affeiç<Ões que tenho e cultivo 
:lC!'lta Orus:a, um orgão .de sua maioria. Acceito a.s consequen
c.iaiS - eis tudo. 

O Senado não pode obrigar-me, não pode pedir-me, ainda 
que em appello tão captivante como o de que fui objecto, 
que eu, para servil-o, me esqueça de mim mesmo. 

Peco desculpas de ter tomado a attenção da Casa nestes 
instantes, tratando da minha péssôa. Não gosto, Sr. Presi
dente, de mostrai-a em publico, mas tenho grande satisfa
cão, sempre que me é dado contemplai-a, sem arrependimen
to, dentro de mim proprio. (Muito bern; rnn·ito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da pala

vra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa) • 

ORDEM DO DIA 

RESTITUIÇ.:\o DA TAXA OURO AO EST"\DO DE AT~AGÔAS 

3" discussão do projecto do Senado, n. 20, de 1935, au
toriz::mdo o Poder Executivo a abrir, pelo M:inisterio da Fa
zenda. o credito especial correspondente a 2. 308:650$, ouro. 
par:1 attender á restituição no Governo do Estado de Alagôas, 
da taxa ele 2 %, ouro, arrecadada pela Alfandega de Maceió, 
no periodo de 1!l10, a fevereiro de 1933, inclusive; 

Approvado; vae a redacção final. 

'J'RANSFERENCIA DE CADEJRAS DOS CURSOS JUDICIAES 

2• discnssão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1935, qui?. transfere as cadeiras de direito romano 
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e de direito internacional privado do curso de doutorado 
para o de bacharelado nas Faculdades de Direito. 

Approvada: 

o Sr. Presidente - Ha sobre a mesa um requerimento 
do Sr. Góe·s Monteiro a cuj'a leitura vou mandar proceder. 

o Sr. 2" Secretario - Procede á leitura do seguinte. 

REQUERIMENTO 

Requeiro, na fórma do art. H6, § 5, letra j, urgencia 
para que seja immediatamente di-scutido e votado indepen
dentemente de impressão, a redacção final do projecto nu
mero 20, de 19·35. 

Sala das Sessões, aos 25, de outubro de :1.935. - Góes 
Monteiro. 

Os Srs. Senadores que approvam esse requerimento, quei
ram ficar sentados. (Pausa) • 

Foi approvado. 
Em virtude de deliberações do Senado, vae-se proceder 

á leitura da redaeção final. 
~ ... 

O Sr. 2• Secretario - Procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 54 - 1935 

O Poder Legislat.iv.o re.solve: 
Art. :1..• Fica o Poder Execut.ivo autorizado a. abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial correspondente a 
ouro, 2. 308 :-650$, para attende.r á ·restituição, ao Governo 
do Estado de Alagôas, da taxa •de 2 o/o ouro arrecadada pela 
Alfandega de Maceió no período de 1910 a fevereiro de- :1.·933, 
inclusive. 

Paragrapho unico. A conversão em papel da importancia 
a ,que se .refere este arti,go será effect.uada na base estabeleci
da pelo decret.o n. 23.481, de 21 de novemhr.o de :1.933, para 
o antigo mil ré is ouro. 

Ar.t. 2.• Para occorrer ao pagamento de que trata o· pre
sente decreto, fica o Governo autorizado a emittir letras do 
T.hesouro Nacj.onaq, a juros rle ·5 % ao anno e re&gataveis den
tro do prazo de dois annos. 

Art. 3:!' 'Rev-ogam-se as disposições em contr-ario. 
'Sala das <Commissões, em 25 de outu;bro de :1.913·5. - Val

demiro Magalhães, Presidente. - .José de Sá, Relator. 
Velloso Borges. - Waldemar Falcão. 

O Sr. Presidente - Está em discussão. Si nenhum dos 
3rs. Senadores deseja usar da palavra, encerro a discussão 
(Pausa). 

Encerrada. 
Os Srs. que approvam queiram ficar sentados. (Pttttsa) • 
Foi approvado e vae ser remettido o projecto á Camara 

los Deputados. 

., 
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O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Peoo a palavra pela 
ordem. . ; "'·•I ' . 'r.(l. i 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pa
checo de Oliveira. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA (Pela ordem) Requeiro 
a V. Ex., Sr. Presidente, dispensa de interstício para que 
o projecto n. 13, da Gamara dos Deputados, hoje votado em 
2• diseussão, entre em terceira na ordem do dia da sessão de 
amanhã. 

O Sr. Presidente - O Sr. Pacheco de Oliveira requer 
dispensa de interstício para que o projecto da Gamara dos 
Deputados n. 13, de 1935, entre na ordem do dia da sessão 
de amanhã. 

Os Srs. que approvam esse requerimento, queiram ficar 
sentados. (Pausa) • 

Foi approvado. 
Nada mais havendo a tratrar, vou levantar a sessão, designan
nando para ordem do dia de amanhã, o seguinte: 

3" discussão da proposioão da Gamara dos Deputados 
n. 13, de 1935, que transfere as cadeiras de direito romano 
e de direito internacional privado do curso de doutorado 
para o de bacharelado nas Faculdades de Direito. (Com pa
receres favoraveis da Gommissão de Constituição, Justiça, 
Educação, Cultura e Saude Publica, n. 52, de 1935.) 

1• discussão do projecto do Senado n. 23, de 1935, que 
concede auxilio ao Governo do Estadc; de Santa Catharina pa
ra a construcção do Leprosario da Serra, dentro da verba 1• 
da sub-consignação n. 27, do art. 7° da Lei Orçamentaria 
vigente. (Com parecer favoravel da Commissão de Constitui
ção, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica n. 49, de 
1935) . 

1" discussão do projecto do Senado n. 24, de 1935, 
que concede auxilio de 600 :OOOSDOO ao Estado de Santa Catha
gina, para ·diffusão e nacionalização do ensino. (Com parecer 
favoravel da Commissão de Constituição, Justiça, Educação, 
Cultura e Saude Publica) . 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 10 minutos. 





148a Sessão, em 26 de Outubro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. CUNHA MELLO, 1• SECRE'l'ARIO 

A's 14 ho;ras, comparecem os Srs. Senaaores: 

Cunha Me !lo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Genes i o Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de sa.. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Cniado • 
.Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (2f) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Abel Chermont. 
Abel ardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Edgar de Arruda. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
J ones Rocha. 
Ribeiro Junqueira . 
• João Villasboas. 
Vespasiano Martins. 
_<\!cantara Machado. 
Moraes Barros. (16) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o r.ompa
rccimento de 21 .Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O 8!. Flavio Guimarães ( 1 • Supplente, servindo de 2• 
Secretano), procede á leitura da aata que, vos ta em discussão, 
é approvada, sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2' Secretario (servindo de i•), dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officlos; 
Do Sr. 1• Secretario da Camara do~ Deputados remet

tendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 16- 1935 

Art. 1." O plano systematico da defesa contra os effeitos 
das seccas nos Estados do Norte, de que trata o art. 177, da 
Constituicão, comprehende: 

I - Obras e servicos de execucão normal e permanente; 
II - Obras de emergencia e servicos de assistcncia ás po

pulações, durante as crises climatericas que, pela sua inLPD
sidade o pela extensão da área então flagellada, exijam im
mediato soccorro ás populacões. 

Art. 2.• A área dos Estados do NortP, a considerar no 
plano referido no art. 1 • é a limitada pela polygonal, cujos v\r
tices são os seguintes: cidades de Fortaleza e de Sobral, no Es
tado do Ceará; intercessão do meridiano de 44 • W. G. con~ ~ 
p~rallelo de 11", e cidade de Amargosa, no_Estado da BahJ~: 
Cidad~ de Traipu', no Estado de Ala·gôas; cidade de Caruaru • 
no Estado de Pernambuco; cidade de Campina Grande, no Es
tado da Parabyba; e cidade de Natal, no Estado do Rio Grande 
do Norte. 
. P:uagrapho unico. A lei poderá alterar os !_imites_ assim 

fixados, se novas observacões revelarem a mamfestacao d:lS 
seccas em outras zonas dos Estados do Norte, com os mes!llos 
naracteristicos já observados na área delimitada neste art1go · 

Art. 3.• As obras e servicos considerados no n. I do ar
tigo 1 o serão projectados e executados com os recursos orca
mentarios correspondentes a tres por cento da receita tributa
ria federal, sem applicação especial; e os considerados no nu
mero II do mesmo art. 1", com os recursos provenientes do~ 
saldos do deposito formado pela contribuicão de um por ce~to 
da referida receita tributaria federal, sem applicação especial. 

_§ U As leis de orçamento incluirão, na despesa, as impor
t~ncias correspondentes ás determinações deste artigo, e subor
d.madas ao titulo geral - Obras e serviços prescriptos no ar
tJg_o 177 da Constituição, - dividido nos dois sub-titu]os se· 
gumtes, respectivamente: - Obras e serviços de execuc~o nor· 
mal e permanente - e - Obras de emergencia e serviços dt 
assistencia. 

§ 2.• As importancias correspondentes ao sub-titulo -;
O.bra~ e. serviços de execucão normal e permanente - ser a~ 
distrib.mdas, nas leis de orcamento, de accordo com as regra
prescriptas no art. 6°. 

§ 3.o As importancias correspondentes ao sub-tit?lo :
Obras de emergencia e serviços de assistencia -não serao diS· 



-569-

tribuidas nas leis de orçamento, ficando em deposito n~ ;~~:1 
souro Nacional, e só poderão ser applicadas na fórma e na• 
épocas determinadas nesta lei. -
. Art. 4." As obras e serviços considerados no n. II do ar

tigo ~ • só pod.erão ser executados após autorização expressa do 
Poder Executivo, em decreto fundamentado e especial referen~ 
dado pelos Ministros da Fazenda e da Viação e Obras'Publicas 
e que deverá fixar, em cada caso, o limite das despesas a rea...: 
lizar por conta dos saldos do deposito referido no art. 3• e a 
área da região, então flagellada, em que se impõe immediata 
assistencia ás respectivas populações. 

§ 1.• O decreto de que trata este artigo, deverá ser sub
mettido á approvação do Senado, della independendo entre
tanto, a sua execução, emquanto sobre elle não se manÚestar 0 
Senado. 

§ 2.• Para os fins da applicação do disposto neste artigo 
o Poder Executivo enviará annualmente á Camara dos Depu~ 
tados, conjunctamente com a proposta do orçamento, a conta 
de movimento, no exercício anterior, do deposito referido no 
art. 3", com a demonstração do saldo existe!lte, acompanhada, 
uma e outra, do respectivo parecer do Tribunal de Contas. 

§ 3.• As despesas a reat:zar por conta dos saldos do depo
sito referido no art. 3" independem de registro prévio no Tri
bunal de Contas, nos casos para esse fim especificados no de
creto fundamentado e especial prescripto neste artigo. 

Art. 5." As obras e serviços de execução normal e per~a
nente, considerados no n. I do art. 1", comprehendem: 

1 - A regularização e a derivação de rios, para fins de 
irrigação ou outros, nellas incluídos os canaes adductores, as 
barragens, a elevação,. mecanica das agu~S1 o preparo e a dre
nagem das arcas, irr:Igaveis e bem assim, quaeqsuer outras 
obras e serviços complementares ou connexos; 

2 - A perfuração de poços e a abertura de galerias de 
captação de agua, para os mes~os !ins cinsiderados no ~u
mero anterior, nellas tambem mclmdos as obras e serviços 
complementares ou connexos; 

.3 _ A piscicultura nos rios, lagos e acudes, para selecção 
e melhoramento das especies t!_e peixe, e as installações pro
prias ao preparo e á conservaçao do pescado; 

4 _ o estabelecimento e a cultura de hortos florestaes e 
de campos de forragens, para selecção das especies vegetaes 
recommendaveis na área assolada pelas seccas e para distri
buição de sernentes e mudas; 

5 _ o estudo e a systematização dos methodos e processos 
de irrigação, para conveni~nt.e orientação dos agricultores no 
aprovetiamento d'as áreas Irrigadas; 

0 _ A construcção e a conservação das rodovias pr~cisas 
á execucão e á utilizaçãr, efficiente das obra.s e serviços lonsi
derados nesta lei; 

7 _ A co!lecta systematica, com as installações dos .,1ontos 
de observação necessarios, de dados e informações sobre a geo
logia, a hydrodralogia da área delimitada no art. 2"; 

8 _ A organização systematica da estatística dos dados e 
informações previstas no numero anterior, e, bem ass' m, das 
obras e serviços projectados e executados. 

Paragrapho unico. As obras e os serviços consider los nos 
ns . 3 e 4 deste artigo serão de preferencia executados sob 0 
regime admittido no art. s•. 
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Ar~. 6.• O sub-titulo de orçamento - Obras e serviços de 
execuçao normal e permanente, - considerado no § i • do 
art. 3•, deverá ter as duas dotações seguintes: 

I - II;nspectoria Federal 'de Obras contra as Seccas; 
II - Obras e serviços novos e .em p11oseguimento. 
§ 1.• A importanci.a relativa á dotação n. I, deste artigo 

será sempTe distribuída discriminadamente nas leis de orça
mento, •quer quanto a pessoal .quer quanto a material, e com
prehenderá as despesas necessarias ao projecto e á exooucão 
das obras e servicos considerados nos ns. 3, 4, 5, 7 ·e 8 do 
art. 5• e ao projecto das obras e serviçús consi'derados nos 
ns. 'i, '2 e 6 do mesmo art. fi•. 

§ 2.• A importancia relativa á dotação n. II deste artigo 
~erá destinada á execução das obras e servicos oonsiderados 
nos ns. i, 2 e 6 do art. •5<•, e assim será distribuída nas leis 
de or~mento: 

a) cincoenta por cento para a regularizacão e derivação 
de rios (art. 15•, n. I) nas seguintes ilacias ou systemas hy
'drographicos : 

i- Systema do Jaguaribe, no Estado do Ceara; 
'2-Systema do !Alto Piranhas, no Estado da Parahyba; 
3 -•Systemas do Baixo Piranhas e <lo Apody, no Estado 

do Rio Grande do Norte; 
4- ISystema do Acarahu', no Estado ·do Ceara. 
b) quinze por cento para regularização e derivação do rio 

São Francisco (art. 5, n. 1), nos Estados de Pernambuco, 
Bahia, Alagôas e Sergipe; 

c) quinze por cento para obras e servicos considerados no 
n. 1, do art. 5•, nos Estados da Bahia, .Sergipe, Alagôas, Per
nambuco e Piauhy; 

d) dez por cento para as obras e serviC{)s considera'Cios no 
n. 6, 'do art. 5•, principalmente para a construccão e a conser
vação das linhas tronco de viacão rodoviaria, previstas no 
art. 14 do Regulamento approvado pelo decreto n. i9.726, de 
20 d·e ·fevereiro de i931, nellas incluído o prolongamento até 
Petrolina; 

e) dez por cento nas obras e serviços de cooperacão con
siderados 'DOS arts. 7", s• e g• seguintes. 

§ 3.• Nas obras e servicos re.feridos nas letras a, b e c ·do 
paragrapho anterior, consideram-se incluídas as rodovias de 
accesso ás mesmas obras e servicos. 

Art. 7.• Os Governos dos Estados e os dos Municípios po~ 
derão solicitar do Governo Federal a e:x;ecucão de qualquer 
das obras e serviços considerados ns. 1, 2 e 6 'do arL. 5•. 
desde que se proponham contribuir com cincoenta por cento 
do orçamento do respectivo custo provavel de execução. _ 

. § 1.• <?s estudos, projectos e orçamentos das obras a ser
VIços considerados neste artigo serão feitos sem onus algum 
para os Governos que os solicitarem. 

§ 2.• A execução das obras e serviços consider.ados neste 
artigo 'depende da approvação, por decreto do Poder Executivo, 
dos projectos e orçamentos respectivos, e da assignatura de 
c
1 
?1!-sequente contracto de cooperação, .em .que os Governos so-
ICitantes .se obriguem: 

•1•, ao pagamento, por conta dos recursos prescriptos n& 
§ 3• do art. 177 da Constituição, de cincoenta por cento do or-
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çaf!lento approvado, em prestações equitativamente di.stri
bmdas pelo tempo de ·execução da obra ou do serviço; 

2", á conservação e á a'dministr.ação da obra ou do serviço 
e:x:ecutado ~elo Governo Federal, a isso destinado parte dos 
recursos prescriptos no § 3" do art. 177 da Constituição. 

§ 3.: As disposições deste ~rtigo são tambem applicaveis 
ás ampliações de obras e serviços estaduaes ou municipaes 
já existentes. ' 

!Art. 8." Os particulares, os syndicatos, as cooperativas 
e as empresas privadas, de .fins agrícolas ou pastoris, pode
rão requerer ,ao Governo Fe:cteral a execução de qualquer ·daa 
obras ou serviços considerados nos rns. 1 e 2 do art. 5", 'desdo 
que instruam o pedido com a prov.a da propriedade das terras 
a beneficiar e se proponham contri•buir com trinta por cento 
do orçamento do custo prov·avel de execução. 

§ 1.• Os ·estudos, proj\,lCtos e .orçamentos idas obras e ser
viços considerados neste artigo serão feitos gratuitamente pelo 
Governo F•ederal, mas sempre a juiz-o exclusivo deste. 

§ 2.• A .execução das obras e serviços, projectados e Dr
çados nos termos do para·goopho anterior, depende da appro
vação dos projectos e orçamentos respectivos pelo Ministro 
·cta Viação e Obras Publicas, e da assignatura de consequente 
contracto de cooperação, em que o interessado se obrigue ao 
pagamento de -trinta por oento do orçamento approvado, em 
prestações equitativamente distribuídas pelo ·tempo de exe
cução da obra ou do serviç·o, e de que uma será eff.e.ctivada 
antes d·e iniciada ·essa execução. 

§ s.· A entrega das obras ou serviços considerados neste 
artigo só se tornará efefctiva, após o pagamento da ultima 
prestação. 

§ 4." As disposirões deste. artil?io sã<? tambem applicaveis 
ás ampliações de obra~ e serviços Já existentes. 

Art. 9." A cnoperaciío do Governo Federal, na execução 
das obras e serviços referidos no artigo anterior, poderá ser 
prestada, se assnn o requerere_m _os interessados, de conror
midade com as rflgras e presc.npçoes constantes dos arts. 22, 
23 24 25 26, 27, 29 e 30, do Regulamento approvado pelo 
de~.ret~ n .' 19.726, de 20 de fevereiro de 1 93i. 

Art. 1 o. As obras e serviços de que trata esta lei, serão 
administrados. construidos e fiscalizados pela Inspectoria .i!'e
deral de Obra·s contra as Seccas, directamente subordinada ao 
Ministerio da Yiacão e Obras Publicas. 

Art. 11. O Governo providen~iará para que ha,ia sem
pre, em qualquer oc~asião, um conJuncto de _obras .e serviços 
definitivamente proJectados, prompto para Immed1ata cons
trucção durante as crises climatericas consideradas no n. n 
do art. 1", e de modo a p~rmit!ir a coll_oc~ção rapida de, pelo 
menos trinta mil operarws nao especializados em cada um 
dos E~tados do Norte referidos nesta lei. 

§ 1." As obras e serviços de que trata este .artigo, serão, 
de preferencia, as barrage!].s de terra e as rodovias. 

§ 2.• Os estudos e projectos das obras e serviços consi
rterados neste artigo corr~rRo por conta 0a dotacão n. I, re
ferida no ad. 6" e relatiVa á Inspectona Federal de Obras 
contra as Seccas. 

Art. 12. O Governo proporá á Camara dos Deputados at~ 
o inicio da sessão legislativa de 1936, as alterações e intro-
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duzir no quadro do pes.~oal e na distribuição dos serviços a 
r.argo da Inspectoria Federal de Obras contra as Seccas, no 
sentido de adaptai-os ás prescripcões desta lei. 

Art. 13. O Governo poderá assignar accordos ou con
venios, com um ou mais de um dos Estados do Norte consi
derados nesta lei, no sentido: 

a) de systemntizar a execucl'i.o das obras e serviços que 
aos mesmos Estados cumpre fa:;:er, "ex--vi'' do disposto no 
~ 3• do art. 177 da Constituição e com os recursos nelle pre
scriptos, afim de enquadrai-os no plano geral decorrente desta 
lei; 

b) de regular a utili1.ação efficiente das obras e servi(,)OS 
de cooperação considerados no art. 7•. 

Paragrapho unico. Accordos ou convenios analogos, e 
com os mesmos objerliyos, poderão ser assignados com os 
Governos dos Municípios. 

Art. 14. As disposições desta lei não derogam as dota
ções e Qiscriminações, de verbas consignadas na lei de orça
mento para o exercício de 1936. 

Art. 15. Continuam em vigor, quando não collidirem 
com esta lei, as disposições constantes do Regulamento appro
vado pelo decreto n. 19.726, de 20 de fevereiro de 1931. 

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
C::mara dos Deputados, 25 de outubro de 1935.-Antonio 

Carlos Ribeiro de Andrada. - José Pereira Lira. - Mmwel 
Caldeira de ALvarenaa. - A' Commissão de Constituição, Jus
tiça, Educação, Cultura e Saude Publica. 

Do mesmo Senhor remettendo, devidamente sanccionadas, 
as seguintes resoluções legislativas que: 

Provê a acquisição de predios de moradia e fianças para 
aluguel de casas destinadas a funccionarios publicas. - Ar
chive-e. 

Concede premio ao inventor de macbina para extrahir a 
cêra de carnaúba. - Archive-se. 

Regula a amortização de dividas sujeitas á lei de morato
ria e proroga até 31 de dezembro de 1935, o prazo fixado para 
pagamento da primeira prestação annual. - Archive-se. 

Institue a Caixa de Garantia e Previdencia dos Correto
res da Bolsa de Fundos Publicas do Rio de Janeiro. - Ar
chive-se. 

Convite: 
Do Departamento de Aeronautica Civil para visitar as 

obras do Aeroporto para Dirigíveis, em Santa Cruz. - Intei
rado. 

Telegramma : 
Do Sr. Tarquinio Filho, Presidente da Assembléa Legisla

tiva do Estado do Maranhão, communicando haver a mesma 
eleito os membros do Conselho de Estado instituído pela 
Constituição. - Sciente. ' 

Telegramma do seguinte teôr: 
Senado Federal - Rio - São Luiz - Maranhão - Asso

ciações abaixo, representantes trabalhadores Estado, protestam 
energicamente perante VV. EEx., contra art. z• Constituição 
Estado ultimamente promulgada, que viola direitos represen-
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tação profissional lhes são assegurados Constituição Brasileira. 
Estranhas a competições partidarias não podem classe per
mittir sem protestos, que apenas tres Deputados classistas to
mem assento Camara Ordinaria Estado, com aggravante ser um 
delles representante Imprensa quando esse deve estar com
prehendido Grupo Profissões Liberaes. Classes defenderão rfl
presentação assegurada Constituição publica, perante poder 
competente. Syndicato Bancarias Maranhão, Syndicato Ope
rarias Fiação Tecelagem, Syndicato Operarias Mctallurgicos, 
Syndicato Operarias Pedreiros Pintores, Syndicato Operarias 
Typographicos, Syndicato Operarias Cortumes, Syndicato Es
tivadores Tutoya, Syndicato Estivadores São Luiz, Syndicato 
Operarias Sapateiros, Syndicato Trabalhadores Capatazia Es
tado, Syndicat0 Trabalhadores Prensa Algodão, Syndicato Em
pregados Trapiches Armazens, Syndicato Empregados Bonds 
Electricos São Luiz, Syndicato Carpinteiros Classes Anne:xas, 
União Funccionarios Publicas, União Chauf{eurs São Luiz. -
A' Commissão de Constituição, Justica, Educacão, Cultur:1. e 
Saudc Publica. 

o Sr. Flavio Guimarães ( 1 o Supplente, servindo tle ,2° 
Secretario) declara não haver pareceres. 

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do expeciien'tê'. 
Não h a oradores inscriptos. 

o Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - 'Eem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

· o Sr. Pacheco de Oliv:eira - Sr. Presidente, sabe v. E..'{. 
quão difficil, pela sua raridade, é a consulta ao luminoso pa
recer de Ruy Barbosa, emittido em 1881, sobre a reforma da 
Instrucção Primaria, uma vez que não se fez a reedição de~se 
trabalho notavel. 

Considerando exactamente esse embaraço o Sr. Mario 
Pinto Serva, um. dos bellos ~spiri~o.s .da actualidade, publicista 
illustre e jornalista de merllo, dirigiU-se á Associação Brasi
leira de Imprensa, solicitando que esta solicitasse ao Exmo. Sr. 
Ministro da Educação, a republicação daquelle trabalho da 
maior importancia, o qua!, apezar do tempo decorrido, é, 
ainda, de inteira opportumdade e valor. 

Dispenso-me, neste instante, de ler essa carta do Sr. Pinto 
Serva porque está ella transcripta na indicação que vou en
viar á Mesa e bem assim de outras considerações attinentes 

' -ao relevo da producçao em apreço. 
Reunindo-se, hontem, a Commissão de Constituição e Jus

tiça, entre as suas attribuicõe~, t~m os encargos attinentes á 
educação e á cultura, :esolveu mdwa~ gue a Mesa, após o voto 
do Senado interceda JUnto ao Sr. Mmistro da Educação com 
o objectiv'o da republicaclio daquelle brilhante parece~, de 
modo a permittir a sua mais larga distribuição. 

Devo, certamente, esperar o voto do plenario á indicação 
da Commissão de Educação, que, dessa maneira, procura pro
videnciar para a reedição do parecer de 1881, da autoria do 
genial compatriota que tanto elevou o nosso nome e engran
deceu esta Casa. 
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Cumpre, entretanto, salientar que essa deliberação, além 
de representar valioso concurso a quantos, no momento, se in
teressam pelo assumpto, envolve, igualmente, alta e merecida 
homenagem ao grande Ruy Barbosa, o maior dos brasileiros. 
(Muito bem. Muito bem. Apoiados. Apoiados.) 

Vem á Mesa e é lida a seguinte 

INDICAÇÃO 

N. 6-1935 

O Sr. Mario Pinto Serva, jornalista e Deputado á Assem
bléa Legislativa do Estado de S. Paulo, dirigiu ao Sr. dou
tor Herbert Moses, illustre presidente da Associação Brasi
leira de Imprensa, o seguinte officio : 

" Como um dos mais obscuros membros da classe, tomo 
a liberdade de solicitar o apoio dessa digna associação nara 
a suggestão que tive a honra de apresentar á consideração do 
eminente Sr. Ministro da Educação no sentido de ser reedi
tado agora o monumental relatorio sobre a reforma do En
sino Primaria, pertencente ao archivo parlamentar, e apre
sentado ao Congresso Nacional em 1881 pelo nosso genial pa
trício Ruy Barbosa. 

E' duplamente opportuna essa reedição. 
Vivemos na historia nacional o momento de mais in

tenso rena cimento educativo, é esse relataria o mais for
midavel brado em prol do maior dos problemas da naciona
lidade, e permanece, occulto, sendo quasi clandestino, quando 
pela sua divulgação poderia dynamizar a opinião do Paiz em 
prol da solução do problema. Dah1 a dupla opportunidade. 

E' uma homenagem a Ruy Barbosa e ao mesmo tempo 
essa reedição vem no momento opportuno em que se pro
cura resolver cabalmente o problema fundamental da nacio
nalidade consistente na educação do povo brasileiro na sua 
totalidade. 

Demais, o relataria em questão é uma encyclopedia de 
conhecimentos educativos e pedagogicos, e não se compre
hende que um numero insignificante de brasileiro~. apenas 
o conheçam, quando sua ampla diffusão pelo Paiz inteiro 
poderia suscitar legiões de campeões em prol da. grande 
cau a. 

Eis o facto em sua nudez; permanece clandestino o m:ü~ 
formidavel estudo que se fez sobre o problema educativo bra
sileiro, e esse estudo é da lavra do mais genial dos brasilei
ros! 

A reedição desse trabalho monumental seria assim um::1 
homenagem do Governo Brasileiro ao titanico operaria da 
grandeza nacional e essa re~àição prestaria a mais profícua 
contribuição, a mais dynamica contribuição á campanh~ gue 
ora se peleja decisivamente pela aducação do povo bras1leu·o. 

Reitero a VV. SS. a seguram;;a de meu elevado apreço c 
mui dislincta consideração. - Maria Pinto Serv~." . 

Atlendendo á suggestão que lhe fora feita pelo Sr. P mto 
Serva,um do escriptores mais brilhantes, com grande cultura 
e lar:gos prestimos aos nosso.s problemas -educativos, o honrado 
presJdente da Associação Brasileira de Imprensa endereçou, 
com a solidariedade da Casa dof> Jornalistas, o seu appello ao 
Exmo. Sr. Ministro da Educação no sentido de que se faca 
a reedição do luminoso parecer de Ruy Barbosa., apresenlado 
em 1881 sobre a reforma do Ensino Primaria. 
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A Co'!lmissão de Ed_ucação do Senado, tendo em vista a 
sua funccao e bem considerando a alta finalidade do pensa
mçnto manifestado _PC~ Sr. Mario Pinto Serva, a respeito da 
utilidade da repubhcacao daquelle substancioso parecer re
sóive tam~em fazer igual s?liciLação ao E~10 . .Sr. Mi~istro 
da Educaçao, esperando de S. Ex. esse valioso .serviço ao es
clarecimento õe quantos se devotam ao estudo de assumpto~:: 
at~inente!! á in~~rueçllo, e ain1a daquelles que tenham de 
opmar, nos prox1mos debates que se annunciam, acerca do 
plano de educação nacional. 

Assim, propõe a Commissão que, após consulta ao Se
nado, otJicie a Mesa ao titular da pasta da Educação dando 
eonta deste voto, quo Lambem significa uma homenagem de 
admfração ·e utn trfbuto de justica ao grande luminar da in
tellecualidade brasileira, que de .sua passagem por esta Casa 
deixou a mais grata e immorredoura recordação. 

A Commissão de Constituição, Justiça, Educação e Saude 
Publica, em 26 de outubro de 1935. - Pacheco de Oliveira 
Presidente. - Arthur Costa. - Clorlomir Cardoso. - João 
Villasboas. 

O Sr. Presidente - A indicação que acaba rle ser I ida é 
apresentada pela Commissão de Justiça, Educacão, Cultura e 
Saude Publica. 

Conlt.inúa a hora do expediente. 
Se 1'nais nenhum senhor Senador deseja usar da palavra, 

p~ssarel á ordem do dift:. (Pau~a,. 

ORDEM DO DIA 

TRANFERENCIA I>E CADEIRAS DO CURSO JURIDICo 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 13 de 1935, que transfere M cadeiras de direito romano 
e de :direito internacional privado do curso de doutorado 
para o de bacherelado nas Faculdades de Direito. 

- Está em discussão. 

O Sr. Arth ur Costa --' P,eço a palavra. 

o ,Sr . Presidente - Tem a palavra o Sr . Arthur Costa, 

o Sr. Arthur Costa - :Sr. Presidente, relator da propo
siçã.o que o Senado vac discutir c, provavelmente~ votar hoje, 
em terceira. discussão, julgo que devemos evocar o que, na 
outra Casa do Poder Legislativo, se agit9u - aliás, com 
grande proficiencia - entre os seu~ lummares a propo~}to 
da competcncia do _Senado_ para I~g1slar, em collaboraçao, 
sobro materia da mstruccao pubhca. 

Nesta Casa, as glorias desse ~tudo couberam ao nosso 
emlnenf,e collcga, Senador C_lodomrr Cardoso. que traçou, em 
linhas mestras, a competen~Ia do Senado, como_ ramo que é do 
Poder Legislativo, para leg1slar, em eollaboraçao, sobre a ma
teria em apreço. 

No parec~r por mi!fl exarado,_ como relator da Commi~são 
rlt:' Constituiçao .e Justiça, esboce1 os fundamentos constltu
eionacs da c.ompetoncia do Senado. 

A materia não soffren diSC\lSsão. Podemos considerai-a 
eomtl- easo juJgadto • eome deflnitivament@ firmada ~ cornpe
teneia do Senado para collaborar com a Camara, como ramo 
do Poder Legislativo que é, em todas essas materias enume
radas na Constituição, inclusive a instruccão publica. 
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Entrando no merito do projecto, Sr. Presidente, tive de 
estudai-o, ainda uma vez, como relator da Commissão de Edu
cação. .Fil-o com o zelo e int.eresse que todos os Srs. Sena
dores consagram aos assumptos da alçada do Senado. 

Foi-me presente uma suggeslão, - não foi bem uma re
presentação, mas uma suggestão - que r_eputo incontestavel
mente de valor pratico, digna da attenção do Senado. 

Por isso, procurei estudar esse alvitre, feito o que devo 
explicar ao Senado por que razão não o adapto e não o apre
sento, como emenda, á deliberação da Casa. 

Essa suggestão, Sr. Presidente, que aliás, provém de um 
illustre professor da Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, 
lembra que o ensino do Direito Judiciario Civil e do Direito 
Judiciario Penal, seja theorico e pratico - aquelle ministra
do por professor cathedratico, e este por docente livre da dis
ciplina; além disso, que o ensino prat.ico acompanhe, po.1·i 
passu, o ensino theorico, dado em turmas nunca maiores de 
30 alumnos . 

Evidentemente, Sr. Presidente, a idéa constante dessa 
suggestão é digna de todo o apreço do Senado. 

Sempre me insurgi contra o estudo exclusivamente theo
retico de determinadas disciplinas, e sempre me queixei da 
ter sido victima desse erro da nossa legislação educativa. 

Eu, Sr. Presidente, como V. Ex., e como, provavelmente, 
a maioria do Senado, fomos todos prejudicados pelo mesmo 
defeito. 

O estudo das linguas, por exemplo, no nosso Paiz, é feito 
exclusivamente, ou qua i exclusivamente, segundo uma orien
tação theoretica, de traducções, versões, conjugação de verbos, 
quando o espírito de realidade, a utilidade que o mundo re
clama, é que o individuo estude a língua, para poder se uti
lizar della, comprehendendo o que se diz e transmittindo o 
seu Densamento. 

O SR. JosÉ DE S . .\.- Aliás, isto não exclue que o individuo 
use a sua língua com perfeicão. 

O ... R. ARTHUR 00 TA - Evidentemente, devemos co
nhecer profundamente a nossa língua, mas, da língua estra
nha, basta que saibamos o necessario para transmittir o nosso 
pensamento e perceber o pensamento do proximo. Pelo me
nos, ob o a pecto da utilidade, r preferível saber usar do 
idioma estrangeiro do que conhecer-lhe, apenas, a syntaxe. 

O SR. JosE' DE SA' - E, Lambem, a língua estranha, se 
ha quem não a use bem, ha quem se utilize della com exito 
completo. 

O SR. ARTHU.R COSTA - A mesma deficiencia se ob
eerva no ensino do direito, Sr . Presidente, como tambem no 
da medicina. Nesses cursos, o estudo pratico é de grande 
valia, ao lado do indi pensavel preparo tbeorico. 

C<>nhecemos macas distinctos, pela sua intelligencia e, 
mesmo, pela sua dedicacão ao estudo, que sabem da Facul
dade incapacitados de fazer uma peticão sobre materia um 
.pouco mais complexa, de irem a uma audicncia, de exerce
rem, em fim, actos rudimenLares da pratica forense. 

Mas, Sr. Presidente, o facto de estar de accordo, em 
these, com a suggeslão dessa emenda, não me leva a ada
ptai-a, afim de apresentai-a á deliberaç•ão da Casa, porq~e, 
evidentemente, o assumpto já está previslo na nossa legJs
lacão. 
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O decreto n: 19 .. 8?2, q~e. rege a especie, cuida, justa..:. 
mente, de um dispositivo Similar ao que foi suggerido na 
eme.n?a·. E' .o.§ 2°, do art. 29, que diz "o ensino do Direito 
JudiCiariO Civil comprehenderá, tanto no primeiro como no 
anno seguinte, o da theoria e o da pratica do processo civil" 
E é, ainda, o art. 37 que diz: · 

"No curso de bacharelado o ensino far-se-á por 
meio de aulas de theoria e de pratica. 

As aulas de theoria consistirão em prelecçõe:; 
oraes do professor; as de pratica em exercício de ap
plicação do direito a casos concretos, colhidos na ju
risprudencia. " 

Além disso, o Regulamento da Faculdade de Direito es
tabelece medidas con.generes: diz que as aulas serão, umas 
de exposição theorica e outras de pratica, consistindo as 
primeiras em prelecções oraes, etc., e comprehendendo as 
segundas: 

"a) argmçoes, colloquios, sabbatinas oraes ou de
bates, sobre principias doutrinarias; 

b) visitas a tribunaes judiciarios e administra
ções, repartições publicas e instituições cuja organi
zação possa interessar á formação profissional do 
alumno. 

c) exercício de applicacão do direito a casos es
colhidos, preferentemente na jurisprudencia, bem co
mo da redacção de eontractos e de outros acto~ jurí
dicos." 

Consequentemente, Sr. Presidente, a materia está satis
factoriamente prevista na legislação. Legem habemus. 

1se na pratica, esses dispositivos não são devidamente 
aJPplic~dos, ou, se a sua applicação é deficiente, não pode
mos attribuir taes falhas á ausencia de dispositivos da lei. 
Tambem não quero arguir que os professores e directores 
de estabelecimentos de ensino sejam remissos em fazer cum
prir devidamente os citados preceitos legaes. 

Não Sr. Pr:esicfente . Devemos attender tambem ás cir
cumstan~ias que, na realidade, imp.cdem tenha o ensino ora
tico 0 desenvolvimento que devia ter, e e.sses obstaculos são: 
primeiro, a carencia de espaço na noosa Faculdade de Di
reito. 

Todos nós sabemoB que a nossa Escola de Direito é si
tuacfa ,0 m um velho pardieiro, defficientis.simo, que não tem 
capacida.de material para comportar os alumnos ali matri
culados. 

E a mais disso, Sr. Presidente, para que o en~ino pra
tieo pudesse ser efficiente, seria necoos.ario, como, aliás, lembra 
a suggeostão da emenda, que elle se fiZesse por meio de tur
mas não maiores de 30 alumnos. 

Ora as turmas actuaes, segundo o regulamento da Fa
culcfade 'de Direito, são de 100 alumnoo. São, portanto nu
m('ro.sas .em demasia e contra indicada-s p-elos principias 'dida
~ticos. Mas, se tives.scmos. de rcduzil-aB, de accordo com os 
bons ensinamentos pedagogiCos, a turmas de 30, seria neces.sa
rio pelo mcno.s, triplicar o numero dos professores, e por 
<.:o~seqnencia, trazer novos dispendios, que o moment~ sãt> 
comporta. 

S- Voi'BJile VI 
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Por esta razão, Sr. Pre-sidente, é que a Commissão dei
xou de acolher .essa suggestão, aliás interessante, entendendo 
que a lei já existe e que o cumprimento do conteúdo da lei, 
da mesma maneira que a sua applicação na realidade, não 
se podem dar integralmente por circumstancias que ·escapam 
ás medidas de prevenção, lembradas. 

Elias poderão ser acce itas mais tarde, quand_o com a cons
trucção do pl'edio da Universidade, e com a melhoria das do
tações orçamentarias, fôr possível ampliar o corpo docente das 
('Scolas e dar outras providencias em favor do ensino pratico da 
Jurisprudencia civil e penal. 

Era isto, Sr. Presidente, que entendi dever esclarecer a 
esta Ca a, numa homenagem ao de.dicado professor, que en
viou as suggestões a que alludo, como tambem demonstrar 
desta maneira, o cuidado e interesse com que o Senado exa
mina os a umptos que lhe são submettidos .e que visam o 
bem publico. 

Se não as adopta, é porque ha motivos, como os que aca
bo cl'e expor, que impeaem sua acceiiação. (Muito bem; m•uito 
bem). 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. (Pausa.; 
l\'ão havendo mais quem queira usar da palavra, declaro 

(:DC·errada a di cussão. 
Está encerrada. 
A lista da porta accu. a o comparecimento de 21 Srs. Se

nadare . Não h::t, portanto, numero para se proceoer a vota
.t:ão, que fica adiada. 

CONSTRUCÇÁO DO LEPROSARIO D.\ SERRA EM SANTA CATHARINA 

1" discussão do projecto do Senado n. 23, de 1935, que 
.concede auxilio ao GoYerno do Estado de Santa Catharina para 
a con-trucção do Leprosario da Serra, dentro da verba primeira 
c!a ub-consignacãu n. 27 do artigo 7o da Lei OrçamenLaria 
-vigente. 

Enc-errada; adiada a votação por falta de numero . 

.AUXILIO AO ESTADO DE SA::\'TA CATHARINA PARA DIFFUSÃO DO 
E:-<SI?'<O 

i • discussão do projecto do Senado n. 24, de 1935, que 
concede auxilio de 600:000 000 ao Estado de Santa Catharina, 
para d iffusão e nacionalização do ensino. 

Encerrada; adiada a votação por falta de numero. 

O Sr. Velloso Borges - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tein a palavra pela ordem, o Sr. Se
.nhor Vello.so Borges. 

O Sr. Velloso Borges (Pela ordem) - Sr. PresidPnte, 
quero communicar a V. Ex. que o Senhor Senador Moraes 
Barros deixa de comparecer á sessão de hoje, em consequcn
-cia de moles tia. 

O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado. 
!\ada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão de

signanuo para ordem do dia de egund::t feira, o seguinte: 
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Votação ·em 3" discussão, da proposição da Cama.ra dos 
Deputados n. ·13, .cte 1935, que transfere as cadeia<; de direi
to romano e de ·direito internacional privado do curso de dou
tora.do para o de bacharelado nas Fam;ldade.s de Direito. ·(com 
pareceres favoraveis da Commissão de Constituição, Justiça 
Educação, Cultura e Saude Publica, n. 52, de 1935). ' 

Votação, em 1" discussão do projecto do Senado n. 23, de 
1935. que concede auxilio ao Governo do Esta.do de Santa Ca
tharina ·para a construcção do Leprosario da Serra, ·dentro 

·da verba 1• da .sub-consignação n. 27, do art. 7• da Lei Orça
mentaria vigente. .(•Com parecer favoravel da Commissão de 
ConstHuição, Justiça, Educação, .Cultura e Saude Publica nu-
mero 49, de 1935) . . 
. Votação, em i' discussão do projecto do Senado n. 24, de 
1935, que concede auxilio de 600,:000$000 ª-o Estado de Santa 
Catharina, para diffusão e nacionalização do ensino. (Com 
-var.ecer favoravel da Commissão ·de Constituição, Justiça, 
.Educação, Cultura e Saude PQblica) . 

Levanta-se a sessão ás 14 l)ora.s e 40 minutos. 



149a sessão, em 29 de Outubro de 1935 

rPRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genesio Rego. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveii'a. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de 1\tello. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Alcantara Machado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Hamos. 
AJ!hur Costa. 
Flores da Cunha (28) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Conduru'. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Vespasiano Martins. 
Moraes Barros (9) • 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compare
-cimento de 28 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
llida a acta da sessão anterior. 
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O. Sr. 2• Secretario, procede á leitura da acta que, posta.. 
em discussão, é approvada sem debate. 

O i • Secretario, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

~epresentação do Sr. Salvador da Costa Barbosa e outros, 
Presidente e Deputados á As embléa fio Estado do Maranhão 
e remettendo novos document0s. 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação Cul-
tura e Saude Publica. ' 

Telegramma: 
Do Sr. Ismael de Souza, i• Secretario do Congresso Fer-

roviorio de Campinas, agradecendo o voto do Senado envian-
do congratulação por motivo de sua installacão. 

- Inteirado. 

O Sr. 2• Secretrio, declara não haver pareceres. 

O Sr. 2• Secretario, procede á leitura da seguinte 

INDICAÇÃO 

N. 7 - i935 

Revoga a lei n. 45, de 10 de maio de i935, e fixa o quadro dQ-> 
pessoal da: Secretaria do Senado Federal e os respectivos 
vencimentos. 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.• Fica revogada a lei 45, de 10 de maio de i935, 

que reorganiza a Secretaria do Senado Federal, cujo pessoal 
será o seguinte : 1 Direeior Geral, com 36:000$; 1 Secretario 
da Presidencia, com 36:000 ; 1 Director da Acta, com 30 :000$; 
i Director de Publicidade, com 30:000$; 1 Director de Conta
bilidade. com 24:000 ; 1 Director da Bibliotheca e Archivo, 
com 24: ooo. ; 4 Primeiros Officiaes, a 19:200$; 6 Segundos 
Officiaes, a 15 :000$; 6 Terceiros Officiaes, a 12:000. ; 5 Ta
cbygraphos revisare . a 28:0-00 , dentre os quaes um exer
cerá, em commi são, o cargo de chefe, com a gratificação de
i :200$ annuaes; 4 Primeiros Tachygraphos, a 24:000$: 4 Se
gundos Tacbygrapbo , a 18 :000$; 1 Redactor de Annaes, com 
18:000 ; 1 Auxiliar de Redactor de Annae , com 14 :400$; 
12 Dactylograpbos, a 9:600 ; 1 Porteiro, com 111 :400$; 1 Aju
dante de Porteiro, eom 11 :520$; 17 Contínuos, a 9 :504$; e 
211 Serwntes, a 6 :000 , vencimentos annuacs, divididos em 
dois terços de ordenado e um terço de gratificação. 

Art. 2• Os titulares de cargos suppros os poderão ser 
aproveitados em outras repartições administrativas, por cujas 
ver'ba pas~arão a ser pagos. Não se verWcando essa hypo
the f', continuarão em suas funcções sem prej,u·izo de quaes
quer vantagens. 

Art. 3.• Os novos cargos a que se refere o art. 1 •. desta 
lei, só erão preenchido á medida dos recursos orcamentarios 
decorrentes das suppressões determinadas. 

Art. 4.• As funccõe do Director Geral da Secretaria e 
do Secretario da Presidencia serão de confianca da Coromis-
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são Directora e exercidas em commissão, resoeitados os di
reitos adquiridos. 

Art. 5.• O Senado Federal, no uso de prerogativas con
stitucionaes, organizará os serviços de sua Secretaria, orde
nando-o por Directorias, distribuindo os funccionarios, deter
minando-lhes as funcções e estabelecendo penalidades. 

Art. 6.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão Directora, 28 de outubro de 1935. -

Medeí1·os Netto, Presidente. - Cunha Mello, f• Secretario. -
Pires Rebello, 2• Secretario. 

Justif~cacãa 

A Commissão Directora, no uso da attribuição que lhe 
confere a letra d, do artigo 44, do Regimento Interno, tendo 
em vista a melhor organização dos serviços da Secretaria do 
Senado, descongestionando o quadro do pessoal, system:lti
zando-o, assegurando aos varias titulares vantagens equitati
vas, para alcançar maior ordem e rendimento. e, outrosim, 
tendo em vista a necessidade imperiosa de compressão das 
despesas, propõe á consideração do plenario a indicação aci
ma, para que, adaptada, submetta á consideração da Camara 
dos Deputados, a quem compete votal-o, verificada a inieia
tiva da propositura pelo Senado, ex-vi do n. 6, do artigo 39 
e § 2•, do artigo 41, da Constituição Federal. 

Ella trará ao erario uma economia de 231 :000. annuaes, 
com a suppressão dos seguintes cargos: um Vice-Director Ge
ral um Director do Alwoxarifado, um ajudante do Almoxa
rif~do, quatro primeiros-officiaes, um Director do Archivo, 
um con ervador do mesmo, um Redactor-chefe de Debates, 
tres RedacLores de Debates, um redactor-chefe de Annaes, dois 
redactores de Annaes, um auxiliar desse serviço e seis auxi
liares ela Secretaria, apezar de melhorado os ordenados de 
alguns cargos e de creados outros, para attender á necessi
dades de serviços technicos. 

O primriro dclles, o de Vice-Director, que, na realidade, 
não tem outra funcção a não ser a de substituir o Dircclor, 
já em 1914, a Indicação n. 3-A apontava como uma inutili
dade ao preço de 30:000. annuaes. 

A seccão do Almoxarifado, com um Director c um aju
dante creada pela lei n. 45, de 1 O de maio de 1935, custa á 
Nação 3G :000$ annuaes e é uma demasia, pois o insignifican
te material de expediente poderá continuar, como dantes, soh 
a guarda do porteiro, controlada pela Contabilidade. 

O serviço de rerlacção de Annaes sempre foi fPito DOr 
um uni co funccionario, com os vencimentos de 12:000 000. A 
referida lei duplicou esses vencimentos, e creou os Jogares 
perfeitamente dispensaveis, de tres redactores e doi auxi~ 
Iiares A secção que custava, por exercício, 12:000 , pa sou 
a custar 10G:800$000. 

A srcç:ão de rcdacção de debates é outra superfluidade. 
Os discursos saem já re~igidos da_ secção da Tachygraphia 
pelos revi. ores e podem 1r á rev1sao do oraclore~. em 0 
tramite dessa secção proposta, apenas, a addicionar-lhe, as 
leis e trechos citados, com evidente embaraço á rapidez ne0es
saria ao serviço. 

Quanto aos officiaes da Secretaria, são elles, actualmcn
te, oito primeiros, cinco segundos e quatro terceiro . E' uma 
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pyramide invertida! O projecto propõe modificação racional. 
que redunda ainda em economia, para quatro primeiros, seis 
segundos e sei& terceiros . 

A secção da Tachygraphia carece de mais desenvolvimen
to. Somos partidarios da sua majoração, embora accrescen
do-lhe attribuições, ante a necessidade de desenvolver a ste
nographia, arte tão precio a quanto restricta nas suas appli
caçõe entre nós. Julgamos de grande utilidade reunir esses 
serviços e os de redacção de Annaes sob uma Directoria, a de 
Publicidade, encarregada, ainda, das relações do Senado com 
a impren a vigilante, no e clarecimento da opinião, nem sem
pre bem orientada pela critica, ainda quando de boa fé. 

O corpo de dactylographos não attende, por deficiente, 
ás neces idades do serviço, cujo expediente se prolonga, por 
esse motivo, até alta horas da noite. 

O Director da Acta, obrigado sempre a esse expediente 
extraordinario, deYe ter melhorados os seus vencimentos em 
proporção ás suas responsabilidades. 

Partidarios da reducção do funccionalismo e da remune
ração condigna, para que se possa exigir a sua dedicação ex
clusiva ao serviço publico, que, dia a dia, se sacrifica pelo 
sentido secundaria que e~as funcções vão tendo como norma, 
o~ da Commissão Diredora esperam •que o Senado torne seu 
esse projecto e o encaminhe á Camara dos Deputados, de cujo 
patriotismo e clarividencia esperam prompta transformação 
em lei. 

Sala da Commissão Directora, 28 de outubro de 1935. -
Medeiros Netto, Presidente. - Cunha Mello, 1" Secretario. 
- Pires RebeUo, 2° Secretario. 

O Sr. Presidente - A indicação que acaba de ser lida vae 
á Commi. são de Constituição, Justiça, Educaçã:o, Cultura e 
Saude Publica. 

Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira ___,Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, o Sr. Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. ~residente, acabei de 
enviar á Mesa um requerimento de urgencia no sentido de 
ser immediatamente discutida e votada a indicação que apre
sentei na ultima sessão. 

Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro urgencia, de c-onformidade eom o artigo 14t3, 
§ 5°, alínea j, para discussão immediata da indicação n. 6 de 
1935. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1935. - P,acheco de 
Oliveira. 

O Sr. Presidente - Em obediencia á deliberação do Se
nado, entra em di cus ão unica a indicação apresentada pelo 
Sr. Pacheco de Oliveira. 
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O Sr. Thomaz Lobo - Peco a pala\Ta. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, não vou discutir 
·a. utilidade da medida proposta nem a justiça da home
nagem que se pretende prestar ao eminentt• vulto da uos::;a 
intellectualidade, que reputo o maior em todos os tempos, o 
Conselheiro Ruy Barbosa. Mas, como me tenho manifestado 
sempre pel0 pronunciamento do Senado, no exercício de suas 
funcções, dentro dos rigorosos princípios comtitucionaes. de
claro a V. Ex., Sr. Presidente, que, ao meu ver, escapa in
teiramente á funcção constitucional desta Casa, o voto que 
.se .prQpõe. Entendo que o Senado, para o prestigio e para o 
maior acatamento de suas delibrrações, deve ater-se fielmen
te dentro dos limites da sua competencia constitucional. 

Assim sendo, Sr. Presidente, considero uma subalterniza
cão do Senado, perante o Poder Executivo, esse voto que se 
pretende a elle encaminhar; considero que ao Senado é intei
ramente alheia essa competcncia que se lhe quer attribuir, 
essa acção que se lhe quer deferir, no sentido de promover, 
por outro Poder, a publicação de um trabalho, por maior uti
lidade que pos5a ter no esclarecimento da opinião publica, em 
geral, e do Poder Legislativo, em particular. no encaminha
mento da solução do problema educativo. 

Assim encarando a questão e fundamentando o meu pro
nunciamento na feição constitucional que a nossa Lei Basica 
imprimiu ao Senado Federal, declaro que voto contra a indi
cação, por escapar á competencia desta Casa Legislativa. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.) 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quer usar da pala

vra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Os Srs. que approvam a indicação, queiram ficar sen

tados. (Pausa.) 
Approvada. 
Continúa a hora do Expediente. Se nenhum dos Srs. Se

nadores deseja usar da palavra, vou passar á Ordem do Dia. 
(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Votação, em 3.• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 13, de 1935, que transfere as cadeiras de direi
to romano e de direito inte-rnacional privado do curso de 
doutorado para o de bacharelado nas Faculdades de Direito. 

Approvada,; vae á sanccão. 
E' annunciada a votação, em 1.• discussão, do projecto 

do Senado n. 23, de 1935, que concede auxilio ao Governo 
do Estado de Santa Catharina para a construccão do Lepr0 • 
5ario da Serra, dentro da verba 1.• da sub-consignação n. 27 
do art. 7.0 da Lei Orcarnentaria vigente. ' 

O Sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra, para encaminhar 
1l votação. 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
tação, o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo (Para encaminhar a votação) -Se
nhor Presidente, o meu proposito é menos o de encaminhar 
a votação no sentido de oriental-a, do que manifestar meu. 
ponto de vista, levantando minhas duvidas para juizo do Se
nado e provocar os esclareCimentos dos eminentes mernbrcs 
da Cornrnissão de Constituição e Justiça, desta Casa. 

Por mais que eu procure apoio na nossa lei constitucio
nal para projectos da natureza do de que se trata, não logrei 
ainda descobrir para elles fundamento. Pretendo encarar a. 
questão sob dois aspectos: em primeiro logar, o da cornpeten
cia do Senado para conhecer de materia dessa natureza; e, 
em segundo, o que assume o caso em face do n. 2 do art. 7, 
da Constituição, que erige como postulado a autonomia dos 
Estados. 

Quanto á competencia do Senado, para conhecer de ma
teria dessa ordem, invoca-se o disposto no § ao, do art. 41, 
que defere ao Senado competencia para iniciar as leis que in
teressem determinadamente a um ou a alguns Estados. E' 
justamente a intelligencia deste dispositivo que é preciso apre
ciar para fixar a competencia ou a incompetencia do Senado 
para deliberar sobre materia da natureza da que trata o pro
jecto em votação. 

A meu ver, a verdadeira intelligencia llÔ § ao, do artigo 
41 é no sentido de que o Senado tem competencia para co
nhecer dos projectos de lei que interessarem a um ou a al
guns Estados, determinadamente, quando ella se enumera na 
sua competencia especifica, isto é, figura no quadro de sua 
competencia. 

Toda vez que uma lei interessar a um ou atguns Es
tados e fôr daquellas em que o Senado tem que se manifes
tar, a iniciativa é attribuida ao Senado. 

Mas, o simples facto de uma lei, qualquer que seJa, in
teressar a um ou a alguns Estados, não determina a compe
tencia do Senado. E' preciso que a ma teria figure expressa
mente no capitulo relativo á sua competencta. 

Assim sendo, é, não vendo entre as materias enumeradas 
como da competencia taxativa do Senado, a de auxilio aos 
Estados, mas simp1esmente a de soccorro aos Estados, no caso 
do n. 2 do art. 7, a meu ver fallece competencia ao Senado 
para legislar sobre a materia do projecto. 

Sr. Presidente, este é o primeiro aspecto do caso - o 
da incompetencia do Senado. 

Se descermos ao merito da providencia, que ·mereceu pa
recer unanime da Commissão de Constituiclio e Justiça, ve
mos que esse dispositivo fere expressamente o que dispõe o 
art. 7, n. 2, da Constituição. Nessa disposição constitucional 
se est.abelece, expressamente, como principio basico da nossa 
orga~liZação política, a autonomia absoluta dos Estados, nos 
seguintes termos: 

"Compete ao Estado prover, a expensas proprtas. 
ás necessidad~s da sua administração, devendo, porém, 
a Uni~o prestar .soccor-ros ao Estado que, em caso de 
calamidade publica, os solicitar". 
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E' inoontestavel, assim, que a oompetenoia é do Estad(} 
para prover os encargos de sua administraca.o e serv1ços pu
blicas de toda a natureza, abrindo-se unicamente excepção 
no caso de calamidade publica, para a União prestar soccorros 
ao EsLa:do, mediante a condicão expressa de que este os so
licite. 

Jiá varias medidas dessa natureza tr~sttaram, entre
tanto, por aqui e outras hão de transitar, sem solicitação dos 
Estados, infringindo, Msim, o principio de autonomia dos Es
tados, isto é, a União auxiliando os Estados a proverem os 
encargos normaes de sua administração. 

Ora, 'sr. Presidente, quer considerando o meu primeiro 
argumento - o da incompetencia do Senado para deliberar 
sobre materia que escapa á orbita das suas funcções, - quer 
considerando que a União não deve prestar auxilias ou soe
corras aos Estados senão nos casos .de calamidade publica, e 
ainda quando o Estado os solicitar, evidentemente dentro do 
espírito da noisa Constituição, estamos violando flagrantemen
te o nosso pacto constitucional. 

·E não é só. Vemos ainda que esta série de auxilias que 
vão ser prestados aos Estados, auxilias vultosos, sem solici
tacão dos mesmos, sem comprovacão da sua necessidade, cor
rem pela verba de subvenções. 

Trata-se, no caso, de uma disposição orçamentaria, com 
finalidade expressa, de aocordo com os decretos que regem a 
materia. E verificamo essa circumstancia singular: nós, do 
Senado, que não temos competencia para participar da ela
boração da lei orcamentaria, reservamo-nos o direito de in
tervir nesta lei, revogando disposições e attribuindo a fins 
differentcs verbas destinadas expressamente a fin determi
nados. 

Assim, Sr. Pre'sidenle, parece-me que só uma de a cir
cumstancias bastaria para que o Senado se julgass·e incompe
tente para elaborar leis dessa natureza. 

'Como vê o Senado, não se trata de um 6 motivo; tratam-se· 
da tres motivos, e qualquer ·dell'es, isoladamente, ba tante par1 
que o Senado se reconheça incompetente para deliberar .~o
bre materia dessa ordem, que, a meu vêr, não só viola a Con
stituição, como anarchisa a administração publica. Nem se 
argumente, como fez no parecer a douta Commissão de Con
stituição c Justiça desta Casa, invocando o artigo 14.0, que 
attribuc competencia concorrente á União e aos Estado para 
a organização e o custeio de detet'minados serviços, como o de 
combate ás endemias. 

Porque Sr. Presidente, em casos de compeLencia con
corrente 0 'que se verifica é que cada uma dessas entidades 
do Poder Publico presLa serviços da mesma natureza em 
qualquer ci!'cum6Clripção do territorio nacional, mas re cn:ando 
para si a direccão administrativa e a orientação tcchnica dP. 
taes serviços. 

E' ·de se considerar ainda ·que as subvcncões de que trata 
a consignação, por conta da qual se ma~da que corra a despesa 
ou o cncarg:o que se vi!-e crear nessa .1~1, ~ o. q':le_ não se pode 
perder de VIsta- destmam-se a aux1llar mstitmcoes de ensino
ou de oaridadr> de caracter parbcular. 

Não ouvi ainda dizer que a União, em face da Constituí
cão actual. devesse auxiliar ,o Estado em materia da ~;ua pro~ 
pria administração. 
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0 SR. VELLOSO BORGES - Muito bem. 

O SR. THOMAZ LOBO - Mas, Senhores, se fosse possivet 
fazel-o, a que estaria reduzida a autonomia dos Estados? 

Sr. Presidente, senti que até no seio da Assembléa Consti
tuinte, quando se tratou deste assumpto, duas correntes se es
tabeleceram, uma das quaes quasi no sentido da adopção de 
um r egime confederativo. Esta não conseguiu triumphar, ma-t 
ficou victoriosa a corrente da completa e absoluta autonomia 
dos Estados. -

Ora, se temos uma disposição expressa, que manda rel!l
guardar essa autonomia, e que, mesmo nos casos de calamida
de publica. em que á União cumpre soccorrer os Estados, faz 
depender a prestação desse soccorro de solicitação dos Estados, 
é evidente que estamos aqui estabelecendo doutrina absurda e 
inconstitucional; forjicamos, diariamente, leis que vão violar, 
em substancia, a autonomia dos Estados, attribuindo á União 
o encargo de prestar auxilias para o custeio das administra
·ções publicas, nos Estados, naquillo que lhes diz respeito, em 
materia que a Constituição determina que deve correr ex
clusivamente a suas expensas. 

Sr. Presidente, penso que nós do Senado, poderemos ela
borar uma lei no sentido do provimento desses serviços. 
quando a União os devesse fazer por si, por autoridade propria, 
no uso da comp~tencia concorr'ente que a Constituição lhe 
a~segura, creando leprosarios. casas de caridade e de educa
·~ão em todo o territorio nacional, mas não como auxilio aos 
F~tados para fazer face aos ~ncargos normaes da sua admi
nistração, pois que os Eotados, constitucionalmente, são obri
gados a provêr ás nece&Sidades da sua administração, a ex
pensas proprias. 

Assim considerando a materia, acho que o parecer da 
Commissão de Constituição e Justiça, á luz destes princípios, 
não resiste á menor analyse. E, convencido, como estou, d~ 
inconstitucionalidade do procedimento do Senado no caso de 
que se trata, e sem que me sejam prestados subsidias amplos 
-e completos a respeito do assumpto - cousa, aliás, que julgo 
impossível - eu, Sr. Presidente, com o juizo que formo a 
respeito da materia, venho declarar, neste momento em que 
se encaminha a votação do projecto, que voto contra o mes
mo, pelas razões que acabo de expender. (Muito bem; muito 
bem). 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra para encaminhar a 
votacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a vo
ta cão, o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa (Para encaminhar a. votaçllo) - Sr. 
Presidente, não estando presente á sessão do Senado o no
l:>re Senador Clodomir Cardo~o. relator do parecer em apre
eo, cabe-me, por o'esignacão da Commissão, sustentar os fun
-damentos de .iurisdicidade e constitucionalidade do mesmo pa
recer e do projecto - materia que constitue pr-opriamente o 
trabalho do Senado, em l>I'imeira discussão. 

O nobre Senador Thomaz Lobo insurge-se contra o prt'
jecto em apreço, sob os se~ruintes fundamento: de não ser a 
materia da eompetencia do Senado, por isso que S. Ex. inter-
1>reta O artigo 41, § 3°, Mmo sendo das iniciativas, que. por 
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outr o di~positivo, . compitam ao proprio Senado; de que, des
ta mane1ra haveria. um ~esrespe1to á autonomia dos Estado~; 
e, de que essa providencia acarretaria a anarch ia dos serviços. 
subvencionados. 

Lamento, Sr. Presidente, dessentir, por completo, da con
clusão a que chega a lucida intelligencia e a indiscutível ca
pacidade technica do Sr. Senador Thomaz Lobo, que são, com 
justiça, reconhecidas por Lodo o Senado. 

Sem embargo disso, Sr. Presidente, não vacillo um se
gundo em declarar que a S. Ex. falta, em absoluto, no en
tend er da Commissão, razão para sustentar as theses, que 
com tanto brilhanLismo, acaba de defender. 

O art. 41, § 3°, 13r. Preside-nte, deve ser entendido em 
harmonia com o artigo 10, n. 2, e com o artigo 90, letra c, da 
ConsLltuição. 

O SR. THOMAZ LoBo - Quanto ao artigo 90, não seria 
harmonia, porque se estabelece a mesma cousa. E' uma re
missão. 

O SR. ARTHUR COSTA - Os artigos se conjugam; estão 
todos harmonisados e cada um delles confirma a competencia 
do Senado para ter iniciativa nessa materia. 

O SR. THOMAZ LOBO- V. Ex. leu o artigo 10? 

O SR. ARTHUR COSTA - Ha, ainda, Sr. Presidente, o 
artigo 138, letras f e g que dão á União, aos Estados e aos Mu
nicípios, competencia para tratar da ma teria em apreço. 

o SR. THOMAZ LoBo - Mas declaro a V. Ex. que, isola
damente, cada um provê aos seus serviços. 

O SR . ARTHUR COSTA -E, lambem em collaboração, 
como se tem praticado na Republica. Isto só pode recebe!' 
louvores de todos nós. 

o SR . THOMAz LoBo - Chamo a attenção de V. Ex. para 
fixar este pensamento. 

o art. 140, que a Commissão invocou em seu parecer, di~ 
o seguinte: 

"A União organizará o .serviço nacional de combate 
ás grandes endemJas do Paiz, cabendo- lhe o custeio, a 
direcção techn ica e administraLiva na~. zonas onde a 
execução do .~esmo exceder as possibilidades dos go
vernos locaes . 

O SR. ARTHUR COSTA - Perfeitamente. 

o SR. THOMAZ LoBo- Ahi é que eu me fundo, como toda 
a gente para declarar que a Uniã? tem que ~rover a todos es
ses serviços, sob sua responsab11Jdade techmca e administra· 
tiva. 

o SR. ARTHUR C()Sl'A- V . Ex. faça o favor de tomar 
em consideração o projecto, que, diz o seguinte: 

"Fica au torizado o Poder Executivo a auxiliar poi' 
intermcdio do Ministerio da Educacão e Saude Publica., 
0 Govemo do Estado de Santa Catbarina, na construcção. 
do Leprosario da Serra" . 
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Quer dizer, haverá na realização desses melhoramentos, 
.dessa~ obras de saude e assistencia social, a collaboração in
dispensavel da União, através do Ministerio da Educac.;ão e 
l::laude Publica. 

0 SR. THOMAZ LOBO - Não é isso. 0 artigo 140 estabe
lece, que a União organizará os serviços. 

O SR. ARTIIUR COSTA - Ella poderá organizar, ou 
sómente collaborar, auxiliando os Estados. Isso é uma prati
ca velha na Republica. 

Penso, Sr. Presidente, que isso só pode merecer os ap
plausos e o apoio de todos os Senadores. 

O Sn. JERONIMO 1\lo.:-tTEIRO FILHO - Apoiado. 

O SR. ARTHUR COSTA - Sabemos, perfeitamente, Se
nhor Presidente, que os pequenos Estados não dispõem de ele
mentos para, por si proprios, custearem um trabalho ou uma 
obra de grande vulto financeiro. 

Os grandes Estados, nós já o sabemos, fazem isto muitas 
vezes, porque têm receita para esses emprehendimentos, po
rPm, os pequenos Estados não o podem fazer por si sós. 

Ora, Sr. Presidente, será recommendavel que se adapte 
uma interpretação que priVe um Estado de obra de tamanha 
sigmficação social como a que se debate ! Não ha dispositivo 
expre-s: o nesse sentido. A Commissão interpretou de um modo 
e o nobre Senador interpr·etou differentemente. Vamos 
admitlir que os dispositivos constitucionaes· possam ser inler
p.retados de uma maneira mais restricta ou mais ampla, mais 
generosa, com maior a--si tencia, correspondendo aos moldes 
da no::.'a Federação, em que os Estados devem ser auxiliados 
pela 'União, quando carecerem. 

O Sn. THOMAZ LOBo- Observo a V. Ex. que esta these 
não se encontra na Constituição; pelo contrario, encontra-se 
a ampla garantia da autonomia dos Estados. 

O SR. ARTHUR COSTA - Estados ha que, pel::l. deficicn
tia de seus recursos, não podem proporcionar ás suas popu
lações os beneficios de saude, de assistencia e de instrucção 
como os Estados melhor aquinhoados pelo territorio e pelas 
riquezas naturaes. (Muito bem). 

Appello para o nobre Senador: estou certo que S. Ex. 
tollaboraráf comnosco. 

O Sn. TnoMAz LOBo - Declaro a V. Ex. que poderão 
usufruir essas vantagens, dentro da competencia da União 
e dos Estados, cada um organizando os serviços sob a sua pro
pria direcção. 

O SR. ARTHUR COSTA- S. Ex. collaborará comnosco, 
porque a these é digna do apoio de todos os Srs. Senadores. 

A cómpetencia do Senado está fixada pelo art. 41, § 3o. 
Trata-se de materia que interessa cteterminantemente aos 
E tados e, no caso, ao Estado de Santa Catharina. Assim se 
tem . ent~ndido: sempre que haja um assumpto de interesse 
nommativo de um E-stado, o Senado é competente no sentido 
de . ter a iniciativa para a propositura de leis sobre a ma
tPna. 

O Sn. THoMAz LoBo - Devo dizer a V. Ex. que o meu 
~·onto de vista é contrario. Entendo que auando a medida 
mteressa a um ou a alguns Estados determinantemenle ha 

' 
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,competencia do Senado quando a materia se enquadra na 
~ompetencia especifica do Senado. A Constituição porém não 
àá a iniciativa desse projecto ao Senado. 

0 SR NERO DE MACEDO - V. Ex. sabe que O Senado 
oode ter iniciativa em qualquer projecto. E' uma das attri
buições do Senado. 

O SR. THOMAZ LoBo- Observo ao nobre Senador que no 
caso concreto trata-se da privatividade da iniciativa do Se
nado e não de materia de collaboracão, em que, ninguem 
·contesta, a iniciativa é indistincta. 

0 SR. NERO DE MACEDO - Não ha privatividade absolu
ta, como V. Ex. quer deixar entender. Em qualquer pro
jecto pode ter iniciativa. 

O SR. ARTHUR COSTA -- Não acho recommendavel, 
Sr. Presidente, que se restrinja a competencia de acção do 
Senado nos caso.s em que esta lhe cabe como nos de bi-tribu
tacão, por exemplo. 

Não é recommenda.vel que se despoje o Senado dessas 
:a ttribuicõe-s .•. 

O SR. ARTHUR COSTA - •.. submettendo-o ao juizo 
exclusivamente traçado por outros artigos, que não lhe es
tão absolutamente em opposicão, que não estão em contra
dicção com o disposto no art. 41, § ao que, como disse, deve 
ser entendido em harmonia com o art. 90, letra c e o art. 10, 
numero 2. 

O art. 1 O, n. 2, Sr. Presidente, dá, concorrentemente á 
União e aos Estados, competencia para cuidar da saude e as, 
sistencia publicas. Outra cousa não estamos pedindo, Sr. 
Presidente, senão que a União ..• 

o SR. THOMAz LOBO - Mas, pergunto a V. Ex. : nós 
representamos a União ou os Estados? Representamos, sim, o 
Poder Legislativo, o Poder Cooordenador. V. Ex. quer dizer, 
Que o Senado é a União? V. Ex. para essa conclusão am
pliativa, veja até que ponto chegou. 

O SR. ARTHUR COSTA- Representamos um ramo do 
Poder Legislativo e temos co~p.eten!!ia para decidir sobre a 
materia, conforme se tem decidido Já. 

o SR. THOMAz LoBo - Quando se cogita da competencia 
privativa do Senado, a menos que V. Ex. queira equiparar 
a União ao Senado e o Senado á União. 

O SR. ARTHUR COSTA -Estou me cingindo exclusiva
mente á letra da Constituição; estou me cingindo exclusiva
mente ao art. 10, que trat.a das .~ompetencias e que diz que 
<Jompcte concorrentemente á Umao e aos Estados cuidar da 
eaude e da assistencia publicas, porquanto o projecto cuida 

·da collaboracão para a construccão de um leprosario. 
O SR. THOMAZ Loao - V. Ex. argumenta dentro desta 

ordem de idéas; julgando que o projecto promove essa colla
bor.acão. A Constituição fala em União e Estados, e v. Ex. 

·Quer attribuir ao Senado todas. as funccões desses Poderes. 
8E> v. Ex. quer enquadrar ahi toda. a ma teria do art. 10, 
então o Senado é tudo e tudo o mais desapparecerá. 

C SR. ARTHUR GOSTA - Nos casos de intereScSe deter
minadamente dos _E~t~d?s, eu voto p~Ia competencia do Se
nado para ter a miOiativa na propos1 tura de medida legal. 

E' o preceito do art. 41, § 3° da Constitui~ão. 
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O Sr. Presidente (fazendo soar os tympanos) - Atten
cão ! Advir1to o nobre orador de que está iiindo o tempo de 
que dispõe para falar, encaminhando a votação. 

0 SR . • \RTHU:R OOSTA- Vou terminar, Sr. Presiden
te. Xão posso, pela escassez do tempo, justificar e fundamen
tar mais detalhadamente, dentro da letra da Constituicão, a 
improcooencia da argumentação contraria do meu nobre e 
br,ilhante collega, Sr. Thomaz Lobo. 

O parecer foi redigido, com o brilho e a competencia 
que todos lhe reconhecemos, pelo Sr. Clodomir Cardoso, Ap
pello para os nobres collegas do Senado, no sentido de que não 
deixem desamparada iniciativas, como esta, que visam au-

xiliar os pequenos Estados que têm sido tão mal aauinhoa
dos na Republica. (Muito bem. Muito bem). 

O Sn. WALDEMAR FAlCÃo -Peco a palavra, para enca
minh:u· a votacão. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votacl'io, o Br. W'aldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão (para encaminhar a votação) 
Sr. Presidente, pouco d-evo accrescentar ás brilhantes pala
vras com flUe o nobre Senadõr Sr. Arthur ,Costa defendeu 
o parecer da Commissão de Constituicão e JUBtiça desta Cru;a, 
no .tocante ao projecto cuja votação vae ser procedida. En
tretanto, como o illustre Senador, Sr. Thomaz Lobo, entre os 
argumentos que exp-endeu, contrariamente a esse projecto, al
ludiu a um de ordem orçamentaria, achando que seria anar
cbisar administrativameDtte a materia, acceitar o ponto de 
vista l'6pOs3do nesse parecer, devo dar ao Senado um escla
recimento relativo a esse ponto. 

Quando se votava, Sr. Presidente, o orçamento da des
pesa. para o Ministerio da Educação, na Camara dos Depu
tados, o anno passado, tive a honra de ser o rela~tor d~se or
çamento. Vinha, então, na proposta governamental, no to
cante ao mesmo, tão sómente a verba 22•, Subvenções, compu
tada em 7. 300 contos. 

Preoccupei-mc em fazer inserir tamhem, no alludido or
çamento, uma verba de despesa, que corresponde.sse á da re
ceita proveniente das quotas lotcricas, a que se refere o de
creto n. 2i. 143, de 1 O de março de 1932. Este decreto re
gulou a extração de loterias, determinando no art. 11 : 

"O protlue>to liquido annual de cada loteria devel'!i ser 
integralmente applicado em obras de caridad~ e instruccão, 
não sendo licito nem á União nem a06 Estados, a partir de 
1 de janeiro de 1933, incorporai-o, para qualquer outro ef
feito, á sua receita orcamentaria". 

l\esta ordem de idéas, Sr. Presidente, defendi, perant.e a 
Commi~são de iFinancas da Camara dos Deputados, áquelle
tf'mpo, o principio de que se deveria incluir no orçamento da 
~espesa uma contra-partida dessa receita que, por sua fina
lidade especifica, não pod-eria ser incorporada á receita ge
ral da União. t 

O SR. THoMAz LoBo - V. Ex. poderá informar-me que
numere tem essa sub-consignação ? 
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O SR. WAWF.MJAR FALCÃO - N. 27, da verba 1a. 
Ora, JSr. Presidente, diante desses argumentos e até 

porque e:xisw um principio constitucional - se me nã~ cn
gauo o do art. 186 da Constituição Federal - que não per
mitte, absolutamente, se appliquem as 1Laxas especificas a 
fins outros quo não aquelles para os quaP.s foram creadas· 
diante disso, resolveu a Commissão de Flinancas que se in~ 
col"pm·rc.sse ao orçamento da despesa do Ministerio da Edu
cação c Saude Publica, sob a verba f•, sub-consignação 27, o 
produ c to dessas quotas lotericas, calculadUAS em 14.300 con
.os. O orcameTbLo foi assim votado pela Camara dos Depu
tados. Subindo á sancção, o Sr. Presidente da Repub~ica 
a11egando .que desses 14. 300 contos já 7. 300 estavam compu~ 
ta(l0s na verba 22", Subvenções, que tinha a mesma finalidade 
prevista no decreto n. 21.143, achou ·de vetar uma parte 
desse quantitativo inscripto na sub-consignação n. 27. Vetou 
a importa.ncia d-e 7. 300 :000$000, sob a referida allegacão, per
manecendo, porém, na sub-coll:Signação alludida, o quantita
tivo de 7.000:000$000. 

A.inda mais: a Camara dos Deputados, de accôrdo com a 
Commissão de Financas, achou prudente que tanto a verba 
22", SubvençõM, como a verba t- ·da sub....oconsignacão n. 27, 
a que me acalbo de referir, ficassem condicionadas a uma le
gislatura que devia ser votada opportuno tempore pelo Poder 
Legisla tiv.o. 

Durante meZ'es, discutiu a Camara um projecto, que re
gularta. a distri·buicoo das subvencões, quer isS() dizer, a dis
trilbuicão da verba 22. Até o presente, porém, não cogitou 
e]]a doe nenhuma lei, de nenhuma proposição legi lativa que 
regulasse a distribuição ·da ve~ba t- da sub-consignação 27. 
Dest'artP, estam-os chegando ao termino do exercício finan
ceiro sem quo o Poder Legislativo tenha creado a legisla
ção especial .que .permitta ao Poder Executivo distribuir esta 
verba. 

Ora, 1Sr. Presidente, ninguem ignora que a alludida verba 
não poderá ser destinada a outros fins; ninguem ignora que 
a. finaHdade :dessa verba é exclusivamente a caridade e a in
strucção. Deante disso, parooe-me que os argumentos expen
rtidos pBio meu illustre collega, Sr. Thomaz Lobo, não têm 
razão de ser porque, ao invés de anarchizar a materia das 
~ubv:encões, o Senado está. legislando sobre um ponto que nada 
tem a ver wm a verba 22" referente a e:::sas subvenções. 
S. Ex. teria razão se o Senado estivesse invadindo a ma teria 
compen:diada no titulo do orcamento referente a tal assumpto. 
Mas longe disso, o que o Senado vae fazer, interpretanrlo 0 
objdctivo do proprio decr~to n. 2i .143, é distribuir a deter
minadO>S Esta.doo, para fms claramente comprehendidos na 
caridadoe e na instrueção, a v,erba de 7.000:000$000 que se in
screve no actual orçamento ·da desp-esa e que até o presente 
momento, continúa int~cta, e, o que mais é: sem que o Po
der Ex-ecutivo possa d1spôr della para qualquer das suas fi
nalidades pol'Quanto está condicionada, no proprio Qrcamento. 
a uma legislação eS'Pecial a ser votada, a r&Speito. · 

o 'SR. THOMAZ LoBo - Essa legislqção deve partir da 
Gamara dos Deputados. A Camar.a, é que deve estabelea3r 
a~ formali'rta.des c os requisitos para o gozo dessas subven-

8- Volaae 'VI 
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ções. Ora, se a Camara não legislou a respeito, parece-me 
que o Senado e tá excedendo das suas attribuições, preten
dendo exercer funcções que se prendem á lei orçamentaria 
e que devem ser exercidas pela Garoara. 

O SR. NERo DE MAcEDo - Mesmo deante dos termos do 
art. 9~ da Constituição da Republica? 

O SR. THOMAz LoBo - V. Ex. poderá ler ao Senado o 
que di põe esse artigo? 

O Sn. NERO DE MACEDo - (Lendo o artigo) - "O Sena
do Federal, com deliberação do seu plenario, poderá propor 
á consideração da Camara dos Deputados, projectos de let 
sobre materias nas quaes não tenha de collaborar." 

Nem que tenha de collaborar com a Garoara, póde o .Se
nado propor projectos de lei á consideracão cta Gama.ra. V. Ex. 
quer restringir essa faculdade do Senado. 

O SR. THOMAZ LoBo - Julgo que, no caso, estamos pro
curando exercer uma iniciativa privativa da Garoara. 

O .SR. 1:\\Eno DE li!ACEDo - V. Ex. não quererá que o Se
nado fique cerceado nessa sua attribuicão. 

O SR. THOMAZ Looo- O Senado póde propor á conside
ração da Garoara projectos de lei. Isso é coisa differente. 

O SR. NERO DE MACEDO- Mas V. Ex. não quer que o Se
nadCl tome tal iniciativa, de accordo com o art. 94 da Consti
tuição. 

O SR. THOMAz LoBo- Perdão. Esse dispositivo refere-se 
á iniciativa de propor o Senado á consideracão da Camara 
projectos .de lei. Não é isso de que se trata, no caso presente. 

O SR. PRESIDENTE- Attençãol Está com a palavra o se
nhor Senador Waldemar Falcão que, pelo Regimento, só dis
põe de mais 5 minutos para concluir as suas considerações. 

O SR. WALDEMAR FALC.iO - Indo ao encontro do 
primeiro aparte do illL~:>Lre representante .de Pernambuco. 
Sr . Thomaz Lobo, devo lembrar a S. Ex. que o art . 91 da Con
stituição permitte ao enado collaborar com a Camara dos 
Deputados na elaborar.;ão de leis - letra k - em soceorro 
aos Estados. 

Ora , Sr. Presidente, e-tamos claramente dianle de uma 
legislação que visa soccorer os Estados. E Lodos nós sabemos 
o problema tremendo, que é, para os Estados brasileiros, a 
lepra; todos nós sabemos a auguslia em quP e debatem esses 
Estados para remediar os males advindos da proliferacão da 
lepra dentro dos seus terei to rios. 

O Sa . THOMAZ Lo no - O momento não é de apreciar o 
projeeto sob esse aspecto da proliferação da lepra, dentro dos 
territorios estaduaes, mas o de encarai-o sob o seu aspecl.n 
legal e constitucional . 

0 SR. NERO DE MACEDO -E sob O aspecto da opporluni
dade. 

O SR. THoMAz LoBo - Encarei-o, unicamente sob. o as
pecto le,gal e constitucional, e, não, sob o da opportumdade. 

O SR. NERO DE MACEDo- Está no Regimento. 
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O RR. W~DEMAR F~CÃO- 5'eria doloroso, que por 
causa rdo um r1gonsmo na mterpretaçao do texto constitucio
nal'- abandonando- e. outros textos, que permittem a collabo
raçao do Senado, de1xasscmos os Estados brasileiros que mais 
intensamente ,ge debatem nas difficuldades do problema da 
lepra, sem o devido soccorro para melhor apparelhamento 
elos estabelecimentos, que fundaram e que montaram com 
os maiores sacrifícios, tendentes ao soccorro dos lepra os. 

O nobre Senadot' Sr. Thomaz Lobo invocou o dispositivo 
constitucional do art. 7", segundo o qual, entende S. Ex., 
sómenle em casos de calamidade publica poderia o Senado 
tomar conhecimento da maLeria. 

Pergunto ao Senado: que maior calamidade é e~sa do que 
a de vêr, dentro do territorio de varias Estados cto Brasil. 
centenas de leprosos, sem poder dar a esse problema a solução 
humana, a solução scientifica, que está a exigir todos os 
dias? 

Sr. Presidente, o Sena.do falharia aos imperativos de seu 
patriotismo e, até far-se-ia surdo á exigencia dos proprios 
sentimentos humanos, se não atLendcsse á materia contida 
nesse projecto . Tenho para mim que, afastado o obstaculo 
constitucional e o de ordem orçamentaria, o que se deve 
impôr ao .Senado é a approvação do parecer da Commissão 
de 1CorustHnição e Justiça, como um alto mandam~nto de 
p~tLriotismo e em observancia de um principio <le olidarieriade 
humana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

{) Sr. Presidente --' Vou submetter a votos o projeeto 
n. 23 do corrente anno. 

Os 'Senhores que o approvam, queiram ficar . entados. 
(Pausa.) 

Approvado, vae á Commissfio de Economia e Finanças. 
Votação, em 1" discussão, do projeclo do Senado n. 24, 

de 1935, que concede a.uxJh_? de 60~: 000: oog ao Estado de 
Santa Catharina, para d1ffusao c nac10nahzaçao do ensmo. 

Approvado; vae á Commissfio de Conslituiç:ão, Justiça, 
Educação, Cu!Lura e Saudc Pu bica. 

o sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão, designando para a de manhã a seguinto 
ordem do dia: 

Trabalho das Com missões. 

Levanta-se a Sessão ás 15 horas e 10 minutoc.. 

• 



150a Sessão, em 29 de Outubro de 1935 

PRESIDEN'CIA DO SR. MEDEilR!OS iNETTO, PRESIDENTE 

As 14- horas. comparecem os Srs. Senado·res: 

Medeiros NeLio. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Genesio Rêgo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
V.ello.so Borl'cs. 
José de Sá. 
Thomaz Costa. 
Góes Mont.eiro. 
Costa iR ego . 
.Piacheco de Oliveira. 
Jaronymo Monteiro Filho. 
Genaro Piuhei,ro. 
Valdomiro ,Magalhães, 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario 1Caiado. 
Alcantara ,M,achado. 
Antonio JoT.ge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
ArLhur ,costa. 
Flores da Cunha. (26'. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadore~: 

Simões Lopes. 
Abelardo 1Condunl. 
Clodomir Cardoso . 
Edgar de Arruda. 
Augusto iLeite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
João Villa.sbôas. 
Vespasiano iMartins. 
Moraes BaNos. ( 11) • 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 26 Sr~. Senad~res. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessao anLer10r. 
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O Sr. 2• Secretario, procede á leitura da acta que. posta 
em diacussão, é approvada sem debate. 

O Sr. t• Secretario, dá corita do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Dr. TaNIUinio Lopes Filho, Vice-Presidente, em 

exercício, da tA.ssembléa Constituinte do Estado do Ma·ranhão, 
e outros Srs. Deputados, remettendo documentos que se re
lacionam com o requerimento formulado pelo (Deputado Sal
vador de 1Castro Barbosa. 

- A' Commistião de Constituição, Justiça, Educação, Cul
tura e Saude Publica. 

Do Sr. Contra-Almirante Ca:rlos Augu-sto Gaston LavignP, 
Director Geral da [)irectoria do Pessoal do 1Ministerio da Ma
rinha, remettendo exemplares da Legislação da Marinha. 

- Sciente. 
Do "Comité Nobel du Parlement ,Norvégien", de Oslo, en

viando ci'I'Culares referent.&! á distribuição do Premio Nobel 
da Paz em 19.36. 

- Inteirado. 

O Sr. 2- Secretario, declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente -Está find!i a leitura do expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Nero de Macedo - Pc,.oço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Ma
cedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, li hoje, no 
Diario do Poder Legi&lativo, a indicação da Commissão 
Direotora, que manda Tevogar a lei n. 45, de tO de maiO de 
f935, e fixa o quadro do .pessoal da Seoretaria do Se-nado Fe
deral e oe respectivos vencimentos. 

Sr. Presidente, tendo feito parte da Commis.são Organi
zadora do 'Regimento Interno, lembrei-me de que, naquelle 
Regimento, a Commissão Directora ficou autorizada, pelo ar
tigo 225, a reorganizar os serviços da Secretaria. 

Ora, como na indicação ha apena.s alter~ões no quadro 
do pessoal, venho :fazer um appello a essa mesma Commis
são .para que faça acompanhar a indicação das mQdificações 
indispensaveis ao servjço do 'Senado Federal e do re~ectivo 
Regulamento. 

Pol'IQue é natural que, com a !prQPosta de alteração dr, 
quadro do &>essoal, fique o !Senado, tambem, desde loro. in
teirado dos serviços e da fórma pela qual vãt ser executad~. 
por esse ~pessoal. Só assim, estou certo, os Senadores ~ode
rão verificar da justica de tal indicação, uma vez que as fun
ccões de cada cargo ficarã\l de pleno conhecimento de todos 
os membros do Senado. 

Prelim'inarmente, devo significar que notei. nessa indi
cação, um ;ponto, do qual divirjo e não me pOBso conformar. 
Considerando o serviço de contabilidade como dos maia im-



portantcs. observei que a indicacão dá ao respectivo director, 
vencimentos menor~s do que a outros directores, como, por 
exemplo. o da acta e o da rpublicidade. O director da Conta
bilidade, perceberá a.penas 24:000$000 annuaes. emquanto 
que os .demais directorcs ,30:000$000. 

J,á Livemos opportunidade de verificar que o servico de 
conta~bilidade se resentia de falhas, obrigando a Commissão 
Dirce tora a tomar 'providencias enevgicas. Portanto, a Dire
ctoria de Contabilidade não 'Póde ,ficar em condi<iões de infe
rioridade ás dem'ais directorias da Secretaria do Senado. 

E' isso, !Sr. Presidente, o reparo que tinha a fazer. Levo 
o meu appello á Commissão Directora, convencido de que 
ella será a primeira a constatar a justiça dos meus argumen
tos. uma vez que, ,para adaptar a suppre5são e creação de 
canros e modificações na Secretaria, precisaremos, antes de 
mais na.da, de conhecer o servico que vae ser executado ;pelos 
respectivos funccionarios. Tenho a certeza de que a Com
missão nirectora, IQUe tudo tem feito para .que o serviço 
da Secretaria corresponda ás aspiracões e neceSBidadea desta 
Casa, não deixará de attendel-1>. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente -- Continua a hora do expediente. 

O Sr. Flor:es da Cunha _. Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Flores Cunha. 

O Sr. Flores da Cunha - Sr. Presidente, desejo submetter 
á consideração do Senaldo, um projecto de lei referente á isen
ção de imposto para sal destinado ao .fabrico de xarque ou dl.l 
carne secca. 

Torna-se desnecessario justificai-o pois t({Ue se trata de 
assumpto que vem' sendo debatido largamente - Já o foi na 
Camara dos Deputa.dos e tem sido, de fórma completa, no seio 
do Consel•ho rSuperior do Commercio Exterior. 

Chegamos a esta conclusão, Sr. Presidente, depois de ha
vermos estudado pel'feitamente o caso. Está plenamente veri
ficado que o stock de sal existente nas salinas do Norte, é dl!l 
todo insutlficiente para a safra de t93a; além de ser insuffi
ciente em quantidade, sua qualidade não satisfaz As neces
sidades de penfeição do ,producto, tanto assim que grande quan
tidade de carne aecca que tem Obegado aos mercados de con
sumo, se apresenta em' más condiçõ&S e oheia de defeitos. 

A medida lembrada é ;para attender de momento, aOB IJ)ro
ductorcs de carne seooa, nesta grave :permanencia que se lhes 
depara; não é uma medida para ficar permanente, sendo uti
lizada, de rfutur~ apenas o projecto visa tirar essa grande 
industria da 8Q)remiante situação em que está, durante o e8PaCCl 
do 6 mczes. Veri·ficado que nesse tempo, as salinae do Nor~ 
poderão ,fornecer, em quantidade e qualidade, sal necessarw 
á conservação de carnes, voltaremos a utilizar e a consumu 
a sua produec;ão, como fizem'os até a safra passada. 

Reservo-me, Sr. Presidente, para melhores explicacõ~. 
durante a diS~Cussão do !projecto que tenho a bonra de pa.ssar 
is mãos de V. Ex. (Muito bem.) 

Vem á .Mesa, e é lido o seguinte: 
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PROJECTO 

N. 33 - 1935 

Conc~e isenção de direitos para importação do estranaeir() 
de sal para xarque 

Art. 1.° Fica autorizado o Poder Executivo a dar entrada 
no Paiz, livre de direitos de importação e quaesquer taxas ou 
impo.stoo, durante o prazo de seis mezes, a contar de.c:;ta data, 
e até 60 mil toneladas, do sal necessario para a conservação 
de carnes sob a fórma de xarque ou carne Becca. 

§ 1.0 As alfandegas e mesas de rendas sómente poderão 
de-spachar, dessa quantidade de sal importado, a que corres
ponder á proporção de :x:arquc fabricado, em cada Estado, no 
aiillo de 1935. 

§ 2.0 Em' instrucções especiaes que serão baixadas pelo Mi
nistro da Fazenda, até 15 dias após a publicação desta lei. 
será regulado o processo de distribuição do sal impo·rl,ado com 
isenção. 

Art. 2.* Para poder gozar da importação livre, nos ter
mos do art. 1°, o requerente terá de comporovar a condição de 
industria utilizador de sal para xarque. 

§ 1.0 Este industrial deverá apresentar dentro do anno de 
19l6, attestado do Departamento de Produccã.o Animal, pelos 
seus representantes nos Estados, de que empregou este sal no 
fabrico do producto, sob pena de pagamento de di<reitos em 
dobro e applicação das demais penalidades attinentes. 

§ 2.0 A condição de fabricante de xarque deverá ser de
monstrada perante a autoridade aduaneira incumbida do des
pacho do sal importado, pela exhib1ção do titulo de Registro 
do estabelecimento industrial outorgado J>-Olo Depa-rtamento 
Nacional de Producção Animal. 

§ 3.0 O industrial de xarque que houver gozado das van
tagens estabelecidas nesta lei, e que, por qunlquer motivo, haja 
paralysado o fabrico de xarquc no anno de 1936, sem attin
gir 80 % (oitenta por cento) da quantidade elaborada no anno 
anterior, pagará os direitos e taxas aduaneiras cora:-e.spondentes 
á quantidade de sal estrangeiro despachado nas .alfandegas e 
mesas de rendas, dentro de 60 dias após a interrupção dos tra
balhos. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1935. -· F. Flores da 
Cunha. 

Justificação 

Este projecto visa attender necessidade instante da ·in
d~tria nacional de xarque, á braços nesta hora com defficien
cras do producto brasileiro, apto á esta utilização especial. 

E' indiscutível a excellencia do sal do Brasil, de algumas 
procedencias. 

E' manifesta a importancia da industria salicola no Paiz. 
Todos os auxílios legaes e legítimos devem ser concedidos 
para sua oompleta organ.izacão technica e cconomica. 

A emergencia attesta quanta verdade existe nesta sen
tença. 

Infelizmente causas diversas referentes á economia. in
terna. das empresas e fi·rmas que do sai fazem industria, com
merciO e transporte, obrigam ás providencias p·ropostas. 

J 
Que ella.s sejam removidas no anno proximo -são os anhe

os _a.rden~s de todos os. brasil~iros, que enxergam na ~x:plo
racao de ~~qu~ do Pa1z mamfestação da nossa capaCidade. 
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Defrontam-se neste projooto, os interesses dos fabrican
tes de 60.000 toneladas de sai e os dos ~Iaboradores de 100.000 
toneladas de xarque, no anno de 1936. 

AdmitLindo-se para kilo de sal norte-riograndensf:', pro
prio para fabricação de xarque, o valor de $260 (duzentos e 
sessenta réiS) e o de 1$500 (mil e quinhrntos réis) para o kilo 
de xarque, temos 150.000:000$000 (cento e cincoenla mil con
tos) para o valor do xarque ameaçado de perder-se e Réis 
15.600:000$000 (quinze mil e .seiscentos contos de réis) para 
o ,sal que poderá deixar de ~s~r vendido Jste anno c no de 1936, 
veios salineiros do Brasil para os fabricantes de xarque, mas, 
que poderá encontrar outra colloca(;ão e melhor ainda, se 
permanecer nas ~alinas, valorizando-se pela acção do tempo. 

Em resumo, a carne secca ou xarque e o gado degradar
se-ão com o te1ripo c o sal com clle será altamente benefi
cia!1o. 

Pelo exposto, convem, urge mesmo, em beneficio da col
lectividadc a applicação immediata da :11edida nesta proposta. 

De passagem ha que resaltar não ter cogitado, este pro
jooto, do sal para outros mistéres, certa toda gente, que o 
sal nacional para a pecuaria, para o gado, terá o preço, desde 
já, fixado dentro de limit~s compatíveis com o preço de 
venda dos 1H'oductos, inclusive do gado de cria e de engorda. 
Se assim não acontecer, caberá ao Poder Executivo provi
denciar, no que o Legislativo deverá asaisf.il-o. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1935. - F. Flore& 
da Cunha. - Flavio Guimarães. - Antonio Jorge. - Ri
beiro Junqueira. - Nero de Macedo. - Alcantara Machado. 
- Costa Rego. - Pacheco de Olit1eira. - Góes Monteiro. -
Mario Caiado. 

O Sr. Presidente - O projecto está devidamente apoiada 
pelo numero de assignaturas que contém. 

Vae ser remettido á Commissão de Constituição, Justiça, 
Educacão, Cultura e Saúde Publica. 

Continua a hora do expediente. Se mais nenhum dos 
Srs. Senadores deseja usar da palavra passarei á ordem do 
dia .. (Pau&a). 

ORDE.\1 DO DIA 

A ordem do dia consta de Trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a sessão, de 

signando para a proxima, a seguinte 

ORDEM Do DIA 

Trabalhos das Commissões. 

~vanta-se a Sessão ás 14 horas e 40 minuto . 



151 a Sessão, em 30 de Outubro de 1935 
1 

PRESIDEN1CIA. DO •SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

.A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores : 

Medeiros Netto. 
Cunha Meno. 
;pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Genes i o Rego. 
Ri,beiro Goncalves. 
Wald'emar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Oóes Monteiro. 
Costa Rego, 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueilra. 
Nero de Mooedo. 
M.ario Caiado. 
João Villasbôas. 
Al.cant:ara. Machado. 
Antonio J.orge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal IRJamos. 
Art:hur Costa. 
Flores da ·Cunha. (27.) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Cond'u·rni. 
Clodomir CM'do.so. 
Edgard de A.:rruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Jeronyma Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Vespasiano 1Martin-s. 
Moraes Barros. ( 10. ) 

o Sr. Presidente - A lista de nresenca accusa o comna
recimento de 27 Sre. Senadore~. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr o Flavio Guimarães ( 1 o Supplente, servindo de z• 
Secretario ) procede á leitul'a da act.a que, :posta em discussão, 
é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr o 2• Secretario (servindo de 1 °), dá cont~ do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

~o Sr. Ministro do Exterior, remetlend!J os decretos do 
~xmo o Sr. Pre5idente da Republica, afim de serem submet
tldos á apreciação do Senado, referentes ás remoções do em
baixador Antonio Guimarãe:; de _\.raujo Jorge, da Embaixada 
em Santiago, para a Embaixada em Li::;bôa do embaixador 
Adalberto Guerra Duval, da Embaixada em' LisbOa para a Em
baixada em Roma: e a designação do Enviado Extr-aordinario 
e Ministro Plenipotenciario Lourival de Guillobel para exer
fCer as funcções do seu cargo junto á Colombia. - A' Com
missão de Diplomacia, Tratados Convenções e Legislação 
Social. ' 

Do Sr. l'flucio Continentino, Presidente da Liga do Com
mercio do Rio de Janeiro, fazendo considerações referente
mente á uma emenda do Sr. Costa Rt>go, so'bre a lei do 
sello, e já approvada, que manda cobrar em dobro o seno 
proporcional nos documentos em que houver a clausula de 
rE>'lerva elo domínio. - A' Commissão de Economia e Fi
nanças. 

Telegramma do seguinte teôr: 
Presidente Senado - Associação Commercial Bahia faz 

vehemente appello vosseneia sentido corrigir disposições ve
xatorias prejudiciaes commercio constantes projecto Imposto 
!Renda especialmente arts. 3°, 4•, go e 17 que retiram prero
gativa opção declarações movimentos bruto ou liquido o E re
commendam examinar condições fortuna pelo aspecto contri
buinte, afim ineluil-o quarta categoria e autoriza um exame 
escripta pelos empregados Secção \Renda. E, finalmente, con
sideram sonegação imposto crime peculato previsto art. i 7, 
decreto n. 4. 780. Confiamos seu interesse completa revisão 
lei projectada consoante seu pleso conhecimento justo reaes 
interesses commercio. Affectuosas saudações. - Octavio Ma
chado, presidente. - Arnoldo Wildberger, secretario. - A' 
Commissão de Economia e Finanças. 

O Sr o Flavio Guimarães ( 1 o Supplente, servindo rle 2o 
Secretario) declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente _::Está finda a leitura do expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Flores da Cunha - Peço a palaovra o 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flores da 
Cunha. 

. O ~· Flores da Cunha - Sr. Presidente, a orientação 
fmance1~ o do Sr. Presidente da Republica tem sido dura
mente cr1twada na outra Casa do Poder Legislativo. 
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Ainda ha pouco, varios discursos se fizeram nesse sentido, 
pintando a nossa situação ob as cores mais negras e angu~ 
tiosas. 

Penso, Sr. Presidente, que uma campanha assim orien
tada em vez de fazer bem ao nosso Paiz, é, antes, uma cri
tica 'que lhe faz mal e só pode concorrer para peorar a si
tuação economica e financeira da Nacão. 

Valha ao Sr. Presidente da Republica e a nós, que o 
apoiamos, a certeza de que os ataques feitos, além de in
subsistentes, são fantasistas e imaginosos. 

E, por assim julgar, atrevo-me a pedir a V. Ex. e ao 
Senado consintam que leia uma carta dirigida á "Nação" e ao 
"O Jornal", nesta Oapital, pelo Dr. Antunes Maciel, director 
da Carteira de Redescontos, do Banco do Brasil, respondendo 
á affirmacão inverídica de S. Ex., o Sr. Dr. Cincinato Braga, 
no seu ultimo discur-so, a proposito do inflaccioni.smo, que 
s. Ex. diz existir Ilo nosso Paiz. 

Lerei esta carta. Eil-a, Sr. Presiden~e: 

"No ~iscurs? proferido, na Camara dos Deputados 
ha tres dJas, o I Ilustre Sr. Dr. Cincinato Braga apre
sentou eifras relativas á Carteira de Redescontos, que 
estou no dever de rectificar. 

Diz S. Ex. que em certo numero do "Jornal do 
·Commercio", encon'Lrou as emissões feitas apenas na 
nltima semana de cada mez conforme os balancetes flll 
Carleira de Redesconlos; e,' então, alinha algarismos 
qne se elevatn ã importancia de 1. 885.3.08: 084~30.0. 
como 810mma total do emittido pela Cartetra, em mto 
rnezes. 

Vae nisso uma lamenlavel confusão, em que S. Ex. 
Incorreu naturalmente sob a premencia do tempo es
casso em que terá preparado o discurso. 

lAos sabb~dos, é extrahido um balancet.e da Car~ei~ 
ra, com o actJvo e o passivo geraes, a contar do uli.Jmo 
.t>alanço, (realizado <~o fim dos semestres). accre:-cido, 
em cada balancete, o computo das operacões da semana, 
Tal balancef.e, é publicado no "Diario Official ", "l\lonitor 
Mercantil", no proiJrio "Jornal do Commerclo", ete. U 
~r. Dr. Cincinato Braga tomando ic;oladamPnte oito 
desses balancetes sommoÚMo~ como s~ tossem re~ulta
dos paroell ados de cada sem:\na, e achou. pois, aquelle 
exaggerado montante. 

A realidade 6 muito outra. O ultimo balancete 
accusa um debito, da Carteira para com u Thesouro .d.:J 
590.000:000. , que é, precisamente, o valor das emis
soes. por aquella solicitadas e emo1•egada!! em legltlrw.Jo 
effe1to.s de commerclo, letras do Departamento Nacio
nal do Café e letras do Thesouro. Nem equer se po
de~á qizer, com. razão, que, das ultimas, o redesconto 
haJa Sido e,xcessivo, porquanto, até hoje, attinge a ré1s 
250.000:000$, quando o flanco do 9.r2"ll •ó uor compra 
d~ ou:ro, de conta do The.sour-9., nnaa ~em a ..eu favor 
113 . 000:000$, sem contar juro.:! 'i ;~equen:'l3 Jespesas. 

As autor:izações á Carteira, para operaçõrs diyersas, 
em successivos deDreLos, ascendem a 1 .150.000: ooo .. 
Havendo sido utilizados 500.000: ooo. , segne-:-e que não 
t'l!l tem abusado da faculdade de redescontar.Ao contra~ 
tio,ha um appello generalizado, de parte da industrias 
e do commercio, notadamente de S. Paulo, no sentido 
de ser ampliada aquella faculdade e de ser abolido o 
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limite das operações de redescontos de effeitos com
merciaes •. por isso que o sys!ema de as limitar parece 
1ncompatlvel com a principal missão do instituto, qual 
seja a de manter tranquillidadc e conftnnca no com
mercio banca·rio -- effeito que desapparecc, toda vez 
que as operações se approximam dll limite." 

Era esta a carta, Sr. Presidente, rlc t.crn,o:; concisoc: c 
mathematicos, que eu quizera ficassn con:;t.ando dos Annae.s 
do Senado, para desfazer, talvez, a primeira impressão cau
sada pelo discurso longo de S. Ex.. o Sr. Dr. Cincina •,o 
Braga, a cuja honorabilidade c alt.n inlclligencia, sou o pri
meiro a render as minhas homenagens. 

0 SR. COSTA REGO - Muito bem. 

O SR. FLORES DA CUKIIA - Entretanto, não ~e podo 
ohscurecer. Sr. Presidente, que atra é do sen di:-;cm·so, mais 
falou a paixão pessoal do que a convicção verdadeira. de um 
homem de alta intelligencia e saber. corno o orador a quem 
esta carta re5ponde cabalmente. 

Elle mais do que ninguem, foi. nestt> Paiz, um inflaooio
nista; e t.odoo <levemos ~st.ar lembrados de que, quando na 
prec:idenr.ia do Banco BO Brasil. no 'lUal.riennio d,. 1 02;.! a 1926, 
a emmissão que ali se fez de 500 mil contos, não obedeceu a 
garantia dP nenhuma ordem, como a imprensa local foi a pri
meira a salientar. Imprimiu-se papel inconver5ivcl, sem ga
rantia de especie alguma. 

Actualmente, o Governo faz a emissão em virtudo de lei, 
até o maximo de um milhão e 150 mil contos, quantia dimi
nuta se tivermos bem em conta os altos interesses economicod 
do Brasil, que estão a reclamar meio circulante maior. 

E assim mesmo, a pequena emissão feita pelo Governo da 
Republica actualmente, obedece a rigorosa garantia, porque 
só se faz mediante letras do Thesouro ou compra de ouro em 
barra, depositada nas suas are:I.õi. 

Que melhor garantia, Sr. Presidente, para a ('rmi~são do 
papel? Valerá menos esse papel do que os tres milhões 13 
tantos de contos de réis que temos em circulação, sem ga
rantia de especie alguma ? 

Não me parece. 
Por esta e outras razões, entendo que o carta que acabo 

de ler, do director da Carteira de Rede contos do Banco do 
Brasil, Dr. Antunes Maciel, figura que honra o mandato que 
exerce e a terra onde nasceu, é uma verdadeira resposta ás 
informaçõe-s inverídicas constantes do discurso a que acabo 
de me referir. 

V. Ex., Sr. Presidente, e o Senado poderão apreciar, 
pelas minhas palavras, a razão p_ela qual occupo a attencão 
dos meus collegas neste momento, procurando fazer consta!' 
da oração que acabo de proferir, a carta a que alludi. 

Po3Sa ella, Sr. Presidente, provocar na opinião publica do 
Paiz, uma impressão que neutralize a porventura. anterior
mente causada pelo discurso daquella alta mentalidade, que 
respeitamos, mas com a qual, neste momento, não podemos 
estar de aOO<>rdo. (Muito bem! Muito bem/) 

O Sr. Presidente - Continua a hQra do expediente. 

O Sr . .Joio Villasboas - Peço a palavra. 

O 8r. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Villas
bOas. 
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. O Sr. ~oão Villasboas - Sr. Presidente. nestes ultimos 
~Ias, ~têm sido _apresentados, a~ es~ud~ _do Senado, varios l)ro
Ject~:> no sentido .de se _dar distribmçao equitaliva á verba 
cons1gna~a _no artigo selimo, sub-consignação n. 27, do orça
mento v1~e~te e que tem applicação necessaria e obrigatoria 
en:. benefiCIO dos e.~tabelocimmltos de caridade o de instru
ccao. 

O mont~nte dessas v~rbas. Sr. Presidente, provém da~ 
quotas loteriCas e tem applicação especial, determinada em 
lei, qual seja a sua distribuição pelos estabelecimentos de 
caridade e instruccão que mereçam amparo dos poderes pu-
blicos. · 

Leio no orçamento, Sr. Presidente, na sub-c·onsignação 
n. 27, a que h a pouco me referi, que, tendo a Camara dos 
Deputados votado urna dotação de 14.300 contos, houve por 
hem o Sr. Presidente da H.epublica vetal-a num total de 
7. 300 contos. 

Parece, portanto, que deve haver, nos cofres da Uniãb. 
arrecadação superior a esse 7.300 contos, de que trata à 
referida consignação orçamentaria. Como ~sa arrecadação 
tem, pelo decreto n. 21.143, de iO de mar~o de 1932, apph
cação obrigatoria a fins de caridade, e existindo, no art. 12 
<lesse mesmo decreto, a prohibição terminante de ser pela 
União desviada essa a·rrecadação para outra applicação, eu. 
no intuito de dar o meu voto consciente aos projectos que se 
encontram em andamento nesta Casa, venho solicitar uma 
informação,. por intermedio da Mesa, ao Sr. Ministro da Fa
zenda, no sentido de se saber o montante exacto da arreca
dação dessa provei).iencia existente· nos cofres da União; até 31 
de dezembro do anno passado, bem como quaes os Estados que 
já participaram da distri-buição dessa verba no corrente exer
cício, afim de que, em emendas que offerecerei opportuna
mente a cs:;e projecto, se possa dar uma distribuição equita
tiva ao montante dessa verba arrecadada em beneficio de, 
todos Estados da União, que tenham eatabeleeimentos de ca
ridade e instrucção e que, dentro da lei, mer~am aquelle am
paro. 

Aproveito, Sr. Presidente, o ensejo de me achar na tri .. 
buna, para não deixar prussar sem o meu reparo, o tele
gramrna, hontem largamente divulgado pela impreDBa desta 
Capital, em que o auditor de guerra, Sr. Jacintho Barbosa, 
dirigindo-se ao Supremo Tribunal Militar, arrogou o direito 
de criticar actos do Senado Federal. 

Sr. Presidente, o acto da nomeação do auditor de guerra 
Jacintho Barbosa para o cargo de Ministro do Tribunal de 
Contas foi submettido ao estudo e deliberação desta Casa, em 
sessão secreta. Só em condição r~ervada, só como informa
ção muito particular, poderia aquelle auditor da guerra ter 
cofilhecimento da fo.rma por que, dentro desta Casa, se deli
berott a respeito. Demonstrou elle, portanto, uma indefen
savel leviandade, dirigindo-se ao Superior Tribunal Militai' 
para commentar a deliberação do Senado. 

Esse telegramma, Sr. Presidente, pela nota que traz no 
inicio, pareee of~icial. E é e~tran~ayel que aquelle auditor 
de guerra se utihse da franqma offtc1al, que lhe é dada, pelo 
telegrapho apenas com relação a assumptos de restricto 
objectivo de serviço publico, para dirigir um telegramma, de 
natureza puramente particular e, no qual, se arroja a fazer 
criticas ás deli-berações desta Casa. 

Não !POsso deixar de aooentuar a pbrase inicial desse 
de&pacho, que é a sel'llinte: 
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"A altitude do Senador co.sta Rego, pedindo a essa 
~gregia Côrte informacões sobre a minha vida profis
SIOnal. colloca esse Tribunal em situação de constrangi
mento, ao mesmo tempo que me diminue perante o 
Senado.• 

. 9ra. Sr. Presidente. é claro que a informação não foi 
solicitada ao Suverior Tribunal Militar pelo illu.stre Sena
dor Costa Rego. Essa informação foi pedida pelo Senado Fe
d~ral, cuja deliberação foi tomada numa expressiva maioria. 

O SR. ARTHUR CoSTA - Por dezesete votos. 
O SR. JOÃO VILLAJSBó.A:S - Além di.sso Sr. Presidente, 

não seria possivel que semelhante pedido 'de informação 
fosse collocar erri situa~ão de constrangimento aquelle Tri
bunal, porquanto, deveria elle .pre.star esclarecimentos, apenas, 
~f!bre o funccionario na parte em que lhe está subordinad') 
mrectamente. Parece que esse auditor, .para poder julgar que 
o Tribunal se constrange..~e em dar informações relativamente 
ao seu passado funccional, quiz collocar o caso em posição 
tal que tivessemos em mira deixar o SUPerior Tribunal Mili
tar em situação de coDBtrangimento, para com o Sr. Presilden
te da Republica, :por ter ,partido deste o acto da sua nomeação. 
Mas, isso tambem não s.e dá, por.que a independencia daquelle 
Tribunal o isenta de qualquer situação de constrangimento 
deante do Governo da Republica. 

Não vejo razão, tambem, Sr. Presidente, para que o au
ditor de guerra Jacintho Barbosa se considere diminuído 
perante o Senado por força das informações que nós solici
tamos, no estri.cto cumprimento do nosso dever funccional. 
sobre o .seu passado Ide funccionario ;PUblico. 

O SR. rFLQR.Es DA 1CUNHA - O que se vê é que o ,proprio 
Sr. Jacintho Barbosa está mal informado do que se passou 
no Senado. Porque eu, seu conterraneo, 1fui o tprimeiro a deixar 
o Senado á vontade, aconselhando esta Casa, até, a que con
cordasse com o requerimento de informações. O praprio 
telegramma demonstra que elle foi informado erroneamente 
do que se passou . 

O SR. JOÃO VILLA!3BóA.<:; - O aparte de V. Ex. vem 
erri aJpoio da minha argumentação. Vê-se, portanto, que aquelle 
auditor de ·guerra não estava nas condições de occupar o ele
vado cargo de Ministro do Tribunal de Contas, porque Ih" 
falta a .serenidade necessaria no procedimento da vida pu
blica, como demonstrou, traçando levianamente um telegram
ma dessa natúreza, sem ter ,pei1feito conhecimento do que 
se havia passado dentro desta Casa. 

'Sr. Presidente, dizia eu que não havia diminuição (])ara 
aquelle funccionario, em consequeneia do nosso pedido dfJ 
informações, porque este pedido não o eleva, nem o diminue, 
no nosso conceito, uma vez que o Senado o desconhece intei
ramente, e, para fiel cu~rimento dos seus deveres, para fiel 
desempenho de suas funcçõ~. foi que solicitou dos sUIPeriorPA 
hierarchicoe do auditor de guerra a sua fé de ofificio. Pelo 
occorrido, bem andou o 1Senado, ao pedir aquellas informações, 

·não ;proferindo um julgamento precjlpitado, .com o assenti-
mento immediato á nomeação do funecionario em wpreço para 
o elevaldo eargo de Ministro do Tribunal de Contas. 

Por essas ra'Zõee, 'Sr. PreBidente, não posso deixar, neste 
m·omento, de felicitar o Sr. ·Presidente da Reputblica pelo acer-
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fado aclo, que hontcm assignou, tornando sem ef.'eito a no
menção do Sr. Jacinlho Barbosa. 

Era o que eu tinha a dizer. (.Muito bem! Muito bem!) 
Vem á mesa, é lido, CllPOiado, posto em discussão e, sem 

debate, a1p,provado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. t5- 1935 

Roqueiro qur, por tntermcdio da :\lesa, sejam pellidas 
informações ao Sr. Ministro da Fazenda: 

1°, qual o tola! das quotas lotericas para os fins do ar
tigo li do decreto n. 21. 143, de -10 de março de 1932, e existen
te nos coft·es ·da União em 1 de janeiro do corrente anno; 

2°, dcs.se total qunes as importancias já. distribuída• 
pelo-;; estabeleCimentos cir caridade e in.strucção, no corren'-~ 
exercício e até á presente data, -com a drsignação dos esta
helecim'entos e da importancia tque cada um recebeu; 

3°, qual a importancia annualmente arrecadada pela Uniãfl. 
de quotas lotericas ,para aquelle .fim. 

Justificação 

Os projcctos c ernendM a estes apresentadog ultimamente 
no Senrudo suggerem a idéa de .se fazer uma distribuição equt
tntiva vcl<Jf; Estados de~·sns qnot.:l's dP caridade, dando...,se, 
nssim, exncto cumprimento aos arts. f f e f2 do decreto nu
mero 21.143, de 10 de marco de 32. Para isso se fazer con1 
justiça, 'é preciso sruber-.se o montante dessas quot.'ls e quaes 
os Estados já por e lias beneficiados. 

1Sala das sessões, 30 de outubro de 1935. - loiúJ Villas
Mas. 

O Sr. Presidente - Continua a hora tJo ~xpediente. Se 
mai~ nenhum Sr. Senador· deseja usar da palavra, passarei ã 
Ord~m do dia. (Pausa) 

ORtDE1M DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Com missões. 
1\ada mais havend'o a tratar, vou levantar a ses.-;ão, de

signando para a de amanhã a seguinte-; ordem do dia: 

'l'rabalho das eommissões. 

Levanta-se a sessão á6 14 horas e 40 min-:.Itos, 

I - TeiUIIIe VI • 



152o. sessão, em 31 de Outubro de 1935 

PfiERIDJi~NCIA DO SR. MEDEIThOS NETTO, PRESIDK"T~ 
' 

A's 14 horas comparecem o~ Srs Senadores: 

Mcdeir'os Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo d'a Matta. 
Abel Chcrmont.. 
Clodomir •Carnoso. 
'Genesio Rego. 
'Tlibciro Gonçalvea. 
W1aldemar Falcão. 
Vclloso Borges. 
José de S-1. 
Góes Monteiro. 
Pacheco de Oliveira. 
Jcronymo IMionteliro Filho. 
Genaro Pinheiro. 

~cesar.io rle Mello. 
Vuldomiro Magalhães. 
Ribeiro Jnnqueira. 
Nero de Macedo. 
!Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Alcantara Machado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur 'Cos,ta. 
Flores da Cunha (26). 

Derixam de comparecer os Sr~. Senadores: 

Simões Lopeg. 
Abelardo Condur1l. 
Edgar de Arruda. 
Thomaz Lobo. 
Costa Rêgo, 
Augusto Leite. 
Leandro Mac.iel. 
Jones Rocha. 
Vespasiano ~Moartins. 
Moraes Barro'l. 
Vidlal 'Ramos (H) . 

O Sr. Presidente -A lista de presenoa accusa o ••ompa
rccimento de 26 SN!. !Senadores. Estã aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario, pt•ocedc á leitura da acta que, posta 
em discus:;ão. é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. f• Secretario, declara não haver expediente. 

O Sr. 2• Secretario, declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora rfo r!Xperiientr. Não 
!ta orarior·Ps ín~cripto~. Se nenhum dos Srs. Senadores qui
Zt'r usr.r da palaYra, passarei á. ordem do dia. lPausa) . 

ORDE:\1 DO DIA 

~\ ordl'm do dia consta de trabalho das Commissões e 
nada maie) havendo a tratar, vou levantar a sessão, designando 
para a de amanhã a segu;nte ordem do dia 

Trahalho de Commissões 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 15 minutos. 

l'I1l DO &o VOLUME 


